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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 153/2011 – São Paulo, segunda-feira, 15 de agosto de 2011 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000866 
  

LOTE Nº 98751/2011 
  

DESPACHO JEF 
  

0010356-61.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312735/2011 - PAULO PRIETO 

(ADV. SP174693 - WILSON RODRIGUES, SP261816 - TAISE CRISTIANE RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Compulsando os autos virtuais, 

observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, contemporâneo ao 

ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente 

com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

                    Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como 
objeto da lide não corresponde ao constante de documento que instruí a petição inicial. 

                    Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

  

                   Verifico, outrossim, juntada aos autos de cópias ilegíveis dos documentos de RG e CPF do(a) autor(a), deste 

modo, faz-se necessário que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF e da 

cédula de identidade ou de documento oficial que contenha os números destes documentos, nos termos do art. 2º, § 2º, 

da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e 

art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

                  

                   Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                   Intime-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 2/885 

0033292-80.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313048/2011 - CLEBIO VITOR 

RIBEIRO FILHO (ADV. SP189789 - FABIANA ARAUJO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução 

do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, comprovante de 

inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 

09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 

10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. Outrossim, no mesmo prazo, regularize o feito, juntando 

aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (com data de até seis meses anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0008828-26.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311161/2011 - LUANA 

BRANCHETTI CARREIRA (ADV. SP132227 - ADRIANA CORDEIRO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que os extratos 

entregues à autora pela CEF encontram-se ilegíveis. 

Assim, oficie-se a CEF para que traga aos autos, no prazo de trinta (30 )dias, os extratos referentes às contas e períodos 

indicados pela parte autora, observando a possibilidade de inversão do ônus da prova no caso dos autos. 
Intime-se 

  

0042377-27.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301306440/2011 - ESMERALDINO 

FERNANDES DE SOUZA (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no 

prazo de 10 (dez) dias, acerca do Laudo Pericial acostado em 27/07/2011. Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

                                        Intimem-se 

  

0014212-33.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301307744/2011 - LEILA DE KATIA 

GAVINO FIGUEIREDO (ADV. SP007432 - OCTAVIO BUENO MAGANO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível RG e do cartão do CPF. 

Outrossim, concedo o mesmo prazo e sob a mesma pena, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos 

cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até seis meses anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Intime-se. 

  
0009761-62.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311570/2011 - IVETE VERONEZ 

LOPES (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado 

aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele 

processo e o presente. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Cite-se. 

  

0081895-29.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312305/2011 - MARIA DE FATIMA 

POVINSKI TAGUCHI (ADV. SP198251 - MARCELO PALMA MARAFON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a CEF a apresentar, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), os extratos bancários relativos à conta n. 0238-

990065770, no período de 06 e 07/1987 e 01 e 02/1990, que deveriam ter sido apresentados anteriormente, em 

atendimento à determinação judicial proferida nos autos. 

  

Cumpra-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar de dez 

(10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento integral da decisão anterior, 

devendo a parte autora juntar aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou 

até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial 

ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.  

  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia de RG e CPF do declarante. 
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Intime-se. 

  
0033477-21.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311849/2011 - ANA DA PENHA 

BARBOSA (ADV. SP275743 - MARIA ANGELICA OLIVEIRA CORSI NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033800-26.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312917/2011 - IRAILDA 

BARBOZA DE ALMEIDA (ADV. SP223019 - THIAGO RODRIGUES DEL PINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030779-42.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311827/2011 - LOURIVAL 

ALVES BARRETO (ADV. SP074775 - VALTER DE OLIVEIRA PRATES, SP152883 - ELAINE DE OLIVEIRA 

PRATES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0042993-02.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313578/2011 - AGNALDO JOSE 

DA SILVA (ADV. SP231124 - LINDALVA CAVALCANTE BRITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc.. 

Ante a inércia da CEF, da parte autora, do cumprimento parcial da 24 Vara Civel Federal, expeça-se novo ofício à CEF, 

para no prazo de dez dias cumpra integralmente a r. decisão anterior, sob pena de desobediência. 

Solicite-se a complementação da documentação (inicial, sentença, etc..) a vara acima declinada. 

Cumpra-se. Int.. 

  

0018023-98.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301306454/2011 - GILMAR 

FRANCISCO MENDES (ADV. SP235717 - MICHELE NOGUEIRA MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Manifestem-se as partes quanto ao laudo pericial no prazo de dez (10) dias. 

Após, tornem conclusos. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 
  

0028530-55.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301307132/2011 - IVANICE 

SEVERINA DA SILVA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as 

partes, querendo, no prazo de 10(dez) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos autos. Decorrido 

prazo, voltem os autos conclusos para sentença. Intimem-se. 

  

0024210-30.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311822/2011 - NADIR DA SILVA 

PEREIRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação proposta por 

NADIR DA SILVA PEREIRA em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, na qual se pretende o reconhecimento do 

direito de atualização dos valores depositados no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS com a aplicação de 

índices de correção monetária (no valor de 0,45115570, referente a maio de 1990), não utilizados quando da execução 

de sentença de outro processo. 

Examinando alguns dos processos apontados em pesquisa de prevenção, verifica-se que em todos estes o autor procura 

a mesma modalidade de provimento jurisdicional: atualização do saldo de conta vinculada do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento da diferença devida a título de correção monetária decorrente dos 

“expurgos inflacionários” perpetrados pelos planos econômicos. O que varia apenas, de demanda para demanda, são os 

períodos cujos índices se deseja aplicar: assim, nos autos 2007.63.01.032142-1 e 2004.61.00.031892-4, fevereiro de 

1989 (10,14%); nos autos 2004.61.00.003541-0, abril de 1990. 

Incompleta, no entanto, está a análise de possibilidade de ocorrência de coisa julgada ou litispendência por não haver 

sido juntadas peças processuais que permitam elucidar o objeto dos autos 9200911811 e 200161000301947, 

distribuídos respectivamente perante a 1ª e a 09ª Varas Cíveis Federais. Concedo à parte, para tanto, o prazo de trinta 

dias; decorrido este prazo, remetam-se os autos à Seção de Análise de Iniciais. 

Intime-se. Cumpra-se. 
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0020165-80.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311659/2011 - ORIEIDE 

APARECIDA BALDO GONSALEZ (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se 

de ação proposta por ORIEIDE APARECIDA BALDO GONSALES em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, na 

qual se pretende o reconhecimento do direito de atualização dos valores depositados no Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço - FGTS com a aplicação de índice de correção monetária (no valor de 0,45115570, referente a maio de 

1990), não utilizado quando da execução de sentença de outro processo. 

Examinando um dos autos apontados em pesquisa de prevenção, a saber, o de nº 2007.63.01.078537-1, verifica-se que o 

processo foi extinto sem julgamento de mérito, a teor do artigo 267, III e IV, do Código de Processo Civil. Não tendo 

havido, portanto, pronunciamento jurisdicional materialmente definitivo sobre aquela lide, não se configura a identidade 

entre demandas capaz de induzir resolução de mérito ou litispendência. 

Incompleta, no entanto, está a análise de possibilidade de ocorrência de coisa julgada ou litispendência por não haver 

sido juntadas peças processuais que permitam elucidar o objeto dos autos 92.00.92438-7, distribuído perante a 7ª Vara 

Cível Federal. Concedo à parte, para tanto, trinta dias; decorrido o prazo, remetam-se os autos à Seção de Análise de 

Iniciais. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0026397-06.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311019/2011 - MARIA 
FRANCISCA DO NASCIMENTO (ADV. SP231515 - MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar 

improrrogável de cinco (05) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão 

anterior, o não cumprimento no prazo, implica no cancelamento da perícia. 

Intime-se. 

  

0054420-30.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310818/2011 - ANTONIO FRANCO 

(ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, 

a decisão anteriormente proferida, sob pena de extinção do processo. Int. 

  

0023760-82.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311918/2011 - JOAO 

EVANGELISTA (ADV. SP288188 - DANILO RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 
processo nº 00242881920114036301, tem como objeto -   REVISÃO IRSM , e o objeto desta demanda é PEDIDO DE 

MANUTENÇÃO DA EQUIVALENCIA SALARIAL,   havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

                                        Outrossim, depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário 

objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, no prazo de 10 dias, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo, bem como providencie a juntada aos autos de cópia legível de documento em que conste o 

nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do benefício), bem como junte cópia legível do RG da 

parte autora. 

                                       Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do 

número do benefício no cadastro de parte. 

                                        Intime-se. 

  

0014921-73.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310602/2011 - DANIEL 

MESQUITA CUNHA (ADV. SP222058 - RODRIGO DE CASTRO E SOUZA, SP226830 - GIUSEPPE CALIFANO) 
X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

VISTOS EM CONCLUSÃO 

Trata-se de processo cível com instrução efetuada por outro juÍzo e redistribuído a esta Vara na fase de julgamento. 

Designo data para julgamento do feito na pauta extra do dia18/11/2011, às 17:00 horas, dispensadas as partes de 

comparecimento, visto que haverá julgamento em conclusão. 

Destaco que as partes devem apresentar todos os documentos e alegações que julgarem necessários para julgamento do 

feito no prazo de 30 (trinta) dias sob pena de preclusão. 

Int. 

  

0032714-20.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301309511/2011 - BENEDITO 

BARBOZA DE ARAUJO (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO 
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SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpra integralmente o r. despacho proferido em 26/07/2011, no prazo de 05(cinco) dias. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, tornem os autos conclusos para a prolação da sentença de extinção. Intime-se. 

  

0086941-96.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312707/2011 - AMERICO 

CICCOTTI (ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Converto o julgamento em diligência para 

que a CEF apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, extratos com o saldos das contas mencionadas abaixo, em 06/07 de 

1986 e janeiro e feveiro de 1989, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais): 

  

- 0238-013-00114871-2; 

- 0238-013-00107680-5; 

- 0238-013-00087218-7; 

- 0238-013-00051391-8; 

- 1004-013-00008235-6; 

- 1004-013-0003676-5; 

- 1004-013-00033675-7; 
- 1004-013-00034608-6; 

- 1004-013-00018895-2; 

- 1004-013-00010751-0. 

  

0004709-85.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310212/2011 - VILMA 

FERNANDES TORRENTE (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o 

número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla 

Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como 

nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial. 

  

                Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                Intime-se. 

  
0010821-41.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311910/2011 - AIDA 

NASCIMENTO ABREU - ESPOLIO (ADV. SP129310 - WLADIMIR RIBEIRO DE BARROS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra a parte 

autora, integralmente, o despacho anterior, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a ausência de 

contestação padrão, cite-se o INSS. 

  

Após retornem os autos conclusos. 

  

Cumpra-se. 

  
0015532-26.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310340/2011 - AMARO 

CAVALCANTE DE MELO (ADV. SP134415 - SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0015912-49.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311184/2011 - MARAMALDO 

MASCIA (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022505-94.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311188/2011 - AUGUSTO DA 

COSTA (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0079119-56.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311223/2011 - ELIEZER DA 

SILVA (ADV. SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0036849-75.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301307502/2011 - EUSIMARIO 

OLIVEIRA QUEIROZ (ADV. SP179328 - ADEMIR SERGIO DOS SANTOS, SP251485 - ADRIANA 

CRAVANZOLA FERNANDES); MARINEIDE BRANDAO QUEIROZ (ADV. SP179328 - ADEMIR SERGIO DOS 

SANTOS, SP251485 - ADRIANA CRAVANZOLA FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Observo que a parte autora apenas informou 

valor da causa para "fins de alçada", não trazendo planilha em anexo que pudesse justificar a expressão econômica do 

que pede. 

Disso, intime-se parte autora a apresentar planilha que reflita sua pretensão inicial, de maneira a verificar competência 

deste Juizado Especial Federal para o julgamento do feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da 

inicial. 

Int. 

  
0028959-85.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312930/2011 - JOSE ROBERTO 

GOUVEA (ADV. SP261861 - MARIA LÚCIA DA SILVA AZAMBUJA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a certidão SUME acostada aos autos em 09/08/2011, 

mantenho a data da perícia designada anteriormente (10/08/2011), com alteração de horário para às 16h45min e nomeio 

a perita em psiquiatria, Dra. Thatiane Fernandes da Silva, para sua realização no 4º andar deste Juizado, situado na Av. 

Paulista,1345 - Cerqueira César - São Paulo/SP. 

                           A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com foto (RG, CPF, 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                           O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito, nos termos do Art. 267, 

III do CPC. 

                          Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados.  

             Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 
286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido 

número de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

             Intime-se. 

  
0008476-34.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311871/2011 - MARIA DALVA 

DOS SANTOS PEIXOTO (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008349-96.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311876/2011 - MARIA CELIA DA 

SILVA (ADV. SP300804 - LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA TROMPS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Anote-se o no nome do (a) advogado 

(a) no sistema.  
Concedo prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, remetam-se os 

autos ao arquivo.  

Para consulta processual os autos virtuais, é necessário que o advogado constituído, efetue cadastro via internet 

site: ,bem como deverá validar sua senha para o acesso no setor de Protocolos em qualquer JEF da 3ª Região. 

Intime-se. 

  
0008797-50.2003.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313936/2011 - JOSE PEREIRA DE 

ALCANTARA (ADV. SP163169 - ROGÉRIO DA SILVA LAU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0250641-59.2004.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313935/2011 - ROSALI CRISTINA 

FERRARI GUEDES DE MELO (ADV. SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES, SP255242 - 

RENATA PEREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0025141-96.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301305428/2011 - LUIZ BONFIM DE 

FARIAS (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do parecer da contadoria, intime-se a parte autora para que no prazo de 30 

(trinta) dias colacione aos autos, cópia do procedimento administrativo NB 42-88.112.464-8: contendo a memória de 

cálculo, bem como os salários de contribuição utilizados na RMI do benefícioe a revisão do artigo 144 da Lei 8213/91 

(buraco negro) efetuada pelo INSS. 

Após, tornem os autos conclusos. 

INt. 

  

0032816-42.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310342/2011 - EUCLIDES 
AMANCIO DA SILVA (ADV. SP306479 - GEISLA LUARA SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do 

requerimento administrativo do benefício pleiteado. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando o 

referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena junte a parte autora aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio 

(até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição 

inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  
0001876-94.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310858/2011 - MIGUEL 

HELMANN JUNIOR (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos 

presentes autos, verifico que não há identidade de demandas entre os presentes autos e o processo de nr. 

03559852920044036301, uma vez que o objeto desta ação é recálculo do benefício recebido pelo autor, nos termos da 

EC 20/98 e EC 41/2003 e o pedido de referido processo é a revisão da renda mensal inicial com aplicação do índice de 

IRSM ao salário de contribuição de fevereiro de 1994. 

  

                Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 

para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no 

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo 

Civil, determino o aditamento da exordial. 

  

                Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  
                Intime-se. 

  

0355504-32.2005.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312001/2011 - HITOME 

MIYAMOTO MATSUKAWA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo 

de 30 (trinta) dias para cumprimento da determinação exarada anteriormente. Cumpra-se e intime-se. 

  

0032722-02.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312311/2011 - SONIA CARVALHO 

MORTARI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); DORIDIO JOSE DE CARVALHO- 

ESPOLIO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc.. 
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Defiro o pedido de habilitação de SONIA CARVALHO MORTARI, Maria Aparecida Carvalho de Vasconcelos, Ana 

Lucia de Carvalho Renk, Jose Carlos de Carvalho e Regina Celia de Carvalho , na qualidade de sucessores do falecido, 

conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os habilitados. 

Após, conclusos para julgamento oportuno. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0036135-18.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312709/2011 - TEREZA TOLVAI 

LEITE (ADV. SP230122 - RICARDO COUTINHO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, 

endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0023290-51.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311725/2011 - FRANCISCO 

FERREIRA DE BESSA (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Comprove, documentalmente, a parte autora o 

alega na petição acostada aos autos em 28/07/2011, sob pena de extinção do feito sem a resolução do mérito. Prazo: 10 

(dez) dias. Int 

  

0053800-18.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311923/2011 - FRANCISCA 

FELIPE RIBEIRO (ADV. SP140022 - VALDETE DE MOURA FE, SP146898 - MARCOS ANTONIO RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o 

cancelamento, pelo TRF3, da requisição de pequeno valor expedida nestes autos, por divergência do nome da parte 

autora, conforme ofício anexado aos autos, determino: providencie a autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a regularização 

do seu nome junto a Receita Federal, juntando ao feito comprovante da regularização. 

Com a juntada do comprovante, se em termos, expeça-se nova RPV. Decorrido o prazo sem cumprimento, aguarde-se 

provocação no arquivo. 

Cumpra-se. 

  

0000075-46.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313557/2011 - PAULO CORREA 
SOARES (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, 

querendo, no prazo de 10(dez) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos autos. Decorrido prazo, 

voltem os autos conclusos para sentença. 

  

0019905-95.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311344/2011 - ANTONIO 

MAURICIO DE JESUS (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que os processos ali apontados, tem como objeto, IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%), e o objeto 

desta demanda é REAJUSTAMENTO - IGPDI, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

                            Assim, dê-se prosseguimento ao feito, concedendo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de extinção do feito, sem 

julgamento de mérito. 
                             Intime-s. 

  

0039083-69.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301303893/2011 - NEIDE DE BRITTO 

LAZZARINI (ADV.  ); ALFONSO LAZZARINI - ESPÓLIO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Converto o julgamento em diligência. 

  

Providencie a parte autora a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros documentos 

que possam comprovar o alegado, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 
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0040855-04.2006.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301306662/2011 - JOSÉ 

GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu 

artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à 

pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou 

arrolamento.” (grifo nosso) 

Preliminarmente observo que a Srª. IVANIR TELES ACENCO não apresentou procuração outorgando poderes de 

representação ao seu patrono, posto isso determino a sua juntada. 

Analisando os autos, verifico que conforme informação trazida em certidão de óbito do autor consta que o mesmo é 

casado com a Srª. JULIETA BATISTA DA SILVA, desta forma determino a juntada da certidão de existência de 

dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios) demonstrando ser a 

requerente a única beneficiária do de cujus perante o INSS, NÃO servindo a PIS/PASEP. 

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 20 (vinte) dias, a juntada dos 

documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

aguarde-se provocação em arquivo. 
Intime-se e cumpra-se. 

  

0032906-50.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310277/2011 - RAUL CESAR 

ARANTES (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista do Comunicado Médico acostado aos autos em 27/07/2011, 

nomeio o Dr. Ismael Vivacqua Neto, ortopedista, para substituir o Dr. Antonio Faga na perícia do dia 08/09/2011, 

porém às 18h00min. 

  

                  Intimem-se. 

  

0000646-22.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310635/2011 - VANDERLEY 

MOLINA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando a renúncia ao excedente ao valor da 

alçada, o feito deve prosseguir neste JEF. Designo, desde logo, audiência para o dia 21/09/2011, às 17:00 h. (Pauta 

Extra), dispensada a presença das partes. 
  

0041234-08.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311249/2011 - TSUYOSHI 

MATSUO (ADV. SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA, SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Vistos. 

Oficie-se a CEF, para que, no prazo de 30 dias, sob as penas da lei, junte aos autos os extratos bancários da conta 

47896-6 e 47896-9, ambas da agência 357, no período de maio, junho e julho de 1987, janeiro e fevereiro de 1989. 

Remetam-se os autos ao setor responsável para o cadastro da Sra. Kaoru Matsuo no pólo ativo da demanda. 

Intime-se. 

  

0032886-64.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313710/2011 - SERGIO CANDIDO 

(ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A vista das 

informações da CEF sobre a correção da conta, dê-se ciência à parte autora. Nada sendo comprovadamente impugnado, 

mediante planilha de cálculos, no prazo de 10 (dez) dias, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa findo. Por 

oportuno ressalto que o levantamento de eventual saldo é realizado na via administrativa, diretamente na instituição 

bancária, nos termos do artigo 20 da Lei 8036/90, sem a necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial. 
  

0023874-55.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312561/2011 - ANTONIO 

CAPELATO (ADV. SP238302 - ROSILDA MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumprida a decisão anterior, cite-se o INSS para que apresente 

contestação em trinta dias. Após, tornem conclusos. Int. 

  

0020392-65.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301307569/2011 - HELLEN DULTRA 

OLIVEIRA (ADV. SP261237 - LUCIANE CARVALHO); SUELLEN DULTRA OLIVEIRA (ADV. SP261237 - 

LUCIANE CARVALHO); EVELIN DULTRA OLIVEIRA (ADV. SP261237 - LUCIANE CARVALHO); ADRIELEN 

VICTORIA DULTRA OLIVEIRA (ADV. SP261237 - LUCIANE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até seis meses anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Intime-se. 

  

0063503-70.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301295956/2011 - MARIA LUZINETE 

DE VASCONCELOS (ADV. SP093510 - JOAO MARIA CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Ante a certidão do oficial de justiça anexada aos autos, expeça-se novo mandado de intimação, endereçando-o à Rua da 

Fábrica nº 310, Vila Santa Terezinha, Carapicuíba/SP, CEP 06317-060, para oitiva do proprietário da empresa 

Incorporadora Ferreira Martins Ltda, apontada como proprietária do imóvel situado à na Av. Yervant Kissajikian, 

926/928 em ofício anexado aos autos em 12/01/2011, conforme requerido pelo INSS na audiência de 23 de novembro 

de 2010. 

Após, aguarde-se audiência agendada. 

Cumpra-se com urgência. 

  

0029278-53.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301306932/2011 - MIEKO AOYAGI 
ALBANEZ (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 dias. 

Após, voltem conclusos para análise da prevenção. 

Intime-se. 

  

0035174-77.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301297018/2011 - MARIA ANGELICA 

MENDONCA SANTOS E SILVA (ADV. SP105642 - SILVIANNE MARINELLI DE OLIVEIRA SCUTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais. 

                                    No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos 
comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Determino o aditamento 

da inicial, fazendo constar o número de benefício previdenciário objeto da lide. 

                                    Intime-se. 

  

0059715-48.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301301998/2011 - ADRIANA 

RICARTE GAVA (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc.. 

Concedo prazo suplementar e improrrogável de 30 dias para cumprimento integral da r. decisão anterior, sob pena de 

extinção. 

Int.. 

  

0004360-82.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312770/2011 - JOAO MASSARO 

YAMAUCHI (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifico que 

não há identidade de demandas entre os presentes autos e o processo de nr. 01729081720044036301, uma vez que o 
objeto desta ação é recálculo do benefício recebido pelo autor, nos termos da EC 20/98 e EC 41/2003 e o pedido de 

referido processo é a revisão da renda mensal inicial com aplicação do índice de IRSM ao salário de contribuição de 

fevereiro de 1994. 

                 

                Intime-se. 

  

0012143-62.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312021/2011 - LUCIA ISABEL 

MOSCHETTA (ADV. SP245423 - SIMONE DE CASTRO RIBEIRO ZANICHELLI CINTRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Oficie-se a CEF, para que, no prazo de 30 dias, sob as penas da lei, junte aos autos os extratos bancários da conta nº 

00002926-0, ag 1155, no período de abril, maio e junho de 1990. 
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Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0021090-76.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311095/2011 - MANOEL 

DANTAS PINHEIRO FILHO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cuida-se de ação 

ajuizada por MANOEL DANTAS PINHEIRO FILHO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando à 

obtenção de diferenças decorrentes da atualização monetária de conta vinculada ao FGTS, mediante a aplicação do 

coeficiente 0,451570 ao mês de maio de 1990. 

Os autos ainda não estão prontos para julgamento. 

Determino que o autor cumpra integralmente o despacho de 08/10/2010, trazendo as cópias dos autos referentes ao 

processo apontado em pesquisa de prevenção, nº. 200561009004505 (14ª VARA - FORUM MINISTRO PEDRO 

LESSA), para complementar a análise de prevenção. 

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias. 

Após, remetam-se os autos à Seção de Análise de Iniciais. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0033954-44.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301309680/2011 - CESAR DE SENA 
MEDEIROS (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para cumprimento integral da decisão anterior, devendo a parte autora juntando aos autos 

cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, contemporâneo à data da propositura da ação (ou até 180 

dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia de RG e 

CPF do declarante. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação de prazo 

suplementar por mais 60 (sessenta) dias para cumprimento integral da decisão anterior. 
  
0052313-47.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312125/2011 - MARIA JOSE 

BULLA (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO, SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA BUENO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052257-43.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312126/2011 - MARIA DE 

LOURDES BARBOSA (ADV. SP113808 - MARCELO MONTEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0014008-86.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301309464/2011 - EMA FREITAS 

BISSON (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 0343848-78.2005.4.03.6301 tem como objeto alteração do coeficiente de cálculo de pensão por morte. Já o 

presente feito tem como objeto a revisão do benefício pela aplicação do índice ORTN. 
Não há, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Por oportuno, verifico não constar da inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que 

os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 

5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, 

determino o aditamento da exordial em 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0035394-75.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302319/2011 - LETICIA CHIARI 

DE ANDRADE (ADV. SP171364 - RONALDO FERREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua 

residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia 

socioeconômica. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                                    Intime-se. 

  

0026302-73.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312286/2011 - HELENICE SANTOS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP271092 - SILVIO ALVES SANTOS, SP284687 - LUCIANE CARVALHO DE AQUINO 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o 

advogado Silvio Alves Santos do teor da petição anexada em 05.08.2011. 

  

0020890-98.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301306400/2011 - ADRIANA BIDOLI 

REZENDE SILVA RECCO (ADV. SP016773 - MARIA THEREZA RIBEIRO LEITE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando o teor do despacho 

datado de 26/07/2011, que declarou a nulidade da sentença terminativa anteriormente prolatada, determino o 

cancelamento do trânsito em julgado posteriormente certificado. 

                                      Cumpra-se o despacho proferido em 26/07/2011. Intime-se. 

  
0064359-34.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312425/2011 - SERAFIM 

MARZURA - ESPOLIO (ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP272185 - PRISCILA 

TEREZA FRANZIN, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES 

DE OLIVEIRA, SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR); 

ROBERTO LUIZ MARZURA (ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP272185 - 

PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro o pedido de exibição de 

extrato por parte da CEF tendo em vista que não está comprovada recusa quanto a sua apresentação. Concedo o prazo 

suplementar de 15 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora cumpra o 

despacho de 14/03/2011. 

Int. 

  

0035073-45.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312845/2011 - HELIO OSIRES 

ORTOLAN (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação proposta por 

HELIO OSIRES ORTOLAN em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, na qual se pretende o reconhecimento do 

direito de atualização dos valores depositados no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS com a aplicação de 
índices de correção monetária (no valor de 0,45115570, referente a maio de 1990), não utilizados quando da execução 

de sentença de outro processo. 

Examinando alguns dos processos apontados em pesquisa de prevenção, verifica-se que neles o autor procura a mesma 

modalidade de provimento jurisdicional: atualização do saldo de conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento da diferença devida a título de correção monetária decorrente dos “expurgos 

inflacionários” perpetrados pelos planos econômicos. O que varia apenas, de demanda para demanda, são os períodos 

cujos índices se deseja aplicar: assim, nos autos 2007.63.01.078187-0, junho de 1987 (18,02%), maio de 1990 (5,38%), 

junho de 1990 (9,61%), julho de 1990 (8,5%) e fevereiro de 1991 (7%); nos autos 2007.63.01.052795-3, fevereiro de 

1989. 

Incompleta, no entanto, está a análise de possibilidade de ocorrência de coisa julgada ou litispendência por não haver 

sido juntadas peças processuais que permitam elucidar o objeto dos autos 2002.61.19.004321-9 e 2004.61.19.008299-4, 

distribuídos perante a 01ª e 04ª Vara Cível Federal de Guarulhos, respectivamente. Concedo à parte, para tanto, trinta 

dias; decorrido este prazo, remetam-se os autos à Seção de Análise de Iniciais. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0028594-31.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312864/2011 - CESAR HIDEKI 

KANEOYA (ADV. SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a certidão SUME acostada aos autos em 09/08/2011, 

mantenho a data da perícia designada anteriormente (10/08/2011), com alteração de horário para às 17h45min e nomeio 

a perita em psiquiatria, Dra. Thatiane Fernandes da Silva, para sua realização no 4º andar deste Juizado, situado na Av. 

Paulista,1345 - Cerqueira César - São Paulo/SP. 

                             A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com foto (RG, CPF, 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                           O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito, nos termos do Art. 267, 

III do CPC. 

                          Cumpra-se. 
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0027267-51.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311215/2011 - TANIA MARIA 

DIAS DA SILVA CAMPOS (ADV. SP213589 - WALKIRIA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Com vistas ao princípio da celeridade e visando evitar a propositura de 

diversas ações com mesmo objeto, concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora cumpra integralmente a decisão anterior. 

  

No silêncio, tornem os autos conclusos para extinção. 

  

Intime-se. 

  

0008519-68.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311901/2011 - IRACEMA PEREIRA 

LYRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o 

número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla 

Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como 

nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo 
constar o referido número de benefício. 

           Proceda a parte autora à juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual 

(ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. Outrossim, tendo em vista que o RG juntado à inicial encontra-se ilegível, 

determino que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do seu RG.  

Concedo prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora cumpra o que foi determino, sob pena de preclusão. Intime-

se. Cumpra-se. 

  

0018907-30.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312814/2011 - FRANCISCO 

UMBELINO DOS SANTOS (ADV. SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO 

PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante 

do constatado pela perícia médica, havendo elementos que indicam ser a parte autora incapaz para os atos da vida civil e 

considerando que não há notícias acerca de sua interdição, suspendo o processo, pelo prazo de 60 dias, para que sejam 

tomadas as medidas judiciais para a interdição perante a Justiça Estadual (quando, então, surtiriam efeitos dentro e fora 

do processo), sob pena de extinção do feito. 

           Caso tais medidas já tenham sido adotadas, deverá isso ser informado nos autos. 
           Em sendo regularizada a representação da parte autora antes do prazo de 60 dias, voltem conclusos. Do contrário, 

aguarde-se o decurso do prazo.  

           Intimem-se. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0032150-75.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313512/2011 - CELSO PEREIRA 

(ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção anexado aos 

autos, verifico que não há identidade de causa de pedir entre as ações, de modo que não está caracterizada a 

litispendência ou a coisa julgada. 

                         Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0008400-10.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311772/2011 - DOMINGOS 

FIGUEIREDO ESTEVES GUIMARAES (ADV. SP263096 - LUCAS DORADOR GUIMARAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 
legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

          Intime-se. 

  

0035183-39.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301309601/2011 - ROSELI GOMES 

DA CRUZ SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que o processo 

apontado no termo de prevenção anexado aos autos é o feito originário, redistribuído a esse Juizado, não havendo, 

portanto, litispendência. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 
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0045885-15.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311066/2011 - FANNY BACICH 

FILHA DOS SANTOS (ADV. SP242657 - NURIMAR HIDALGO CASTRO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, concedo prazo de 30 

(trinta) dias para que a parte autora retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última 

hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço, instrumento de procuração e, se o caso, formal de 

partilha. 

No mesmo prazo, apresente os extratos referentes a todos os períodos mencionados na inicial, ou documento 

comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se 

recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação - sendo insuficiente, para tanto, o documento de fls. 25 da 

petição inicial. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Ainda, Oficie-se a CEF, para que, no prazo de 30 dias, sob as penas da lei, junte aos autos os extratos bancários da 

conta 0008299-1, agência 1002, no período de maio e junho de 1990. 

Intime-se. 

  

0036572-59.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310234/2011 - ANTONIO CARLOS 

AVAMILENO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora a juntar aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção do feito, cópia integral de CTPS com todos os vínculos empregatícios. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A vista das informações da CEF 

sobre a correção da conta de FGTS quanto a taxa de progressividade, dê-se ciência à parte autora. Nada sendo 

comprovadamente impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades, dê-se baixa. Por 

oportuno ressalto que o levantamento é realizado pelos critérios legais, na via administrativa, pelo titular, 

diretamente na CEF, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial. 

  
0010501-25.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313092/2011 - IVONE TORRES 

DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010488-26.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313093/2011 - CECILIA DIAS DA 

SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0009997-19.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313097/2011 - OSVALDEMIR 

RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0034916-67.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310745/2011 - JAIRO ANTONIO 

DOS SANTOS (ADV. SP139805 - RICARDO LAMEIRAO CINTRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da 

Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 

1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize, a parte autora, o feito juntando aos autos cópia legível de seu RG. 

Junte, ainda, comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, bem como, 

junte instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor 

do subscritor da petição inicial. Outrossim, junte cópia legível de documentos hábeis a comprovar o recolhimento na 
fonte do imposto de renda sobre as parcelas indenizatórias. 

Intime-se. 

  

0008055-44.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311833/2011 - AMAURI GOMES 

BARBOSA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Proceda a parte autora à juntada aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os 

Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, 
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LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, 

determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício. 

Concedo prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para que a parte autora 

cumpra o que foi determinado. 

             Intime-se. 

  

0053242-46.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312074/2011 - CASSIA 

MARCELINO BEZERRA DA SILVA (ADV. SP247939 - SABRINA NASCHENWENG) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 30 (trinta) dias 

para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. Int. 

  

0010355-76.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311793/2011 - HERMINIO VIEIRA 

(ADV. SP174693 - WILSON RODRIGUES, SP261816 - TAISE CRISTIANE RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que o 

número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da lide não corresponde ao constante de 

documento que instruí a petição inicial. 

             Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o 
aditamento da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

             Observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia legível de comprovante de endereço em seu nome, 

contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos 

cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

             Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. 

  

             Intime-se. 

  

0023163-16.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310162/2011 - MARCINA 

CAROLINA DE SALES SILVA (ADV. SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Nelson 
Saade, que salientou a necessidade de a autora submeter-se à avaliação na especialidade Cardiologia, e por se tratar de 

prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 01/09/2011, às 12h00, aos 

cuidados da Dra. Marta Candido, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

       O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos.  

       Intimem-se as partes. 

  

0033789-94.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301307591/2011 - JOAQUIM 

MARINHO (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 27/07/2011 - defiro. 

 Visto que os documentos médicos acostados à exordial são da área cardiológica, determino o cancelamento da perícia 
agendada para 15/09/2011 em Psiquiatria e o agendamento de perícia em Clínica Geral para 12/09/2011 às 15h00com o 

perito Dr. Élcio Rodrigues da Silva, especializado em Cardiologia. 

 Intimem-se. 

  

0015599-54.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311156/2011 - CARLOS 

ALBERTO CONCEIÇAO ALMEIDA (ADV. SP153343 - ROGERIO CASSIUS BISCALDI, SP191220 - LUCIANA 

MIRANDA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que a parte autora não anexou aos autos todos os extratos necessários ao exame 

do pedido inicial. 

Esclareço que para o exame do pedido de diferenças decorrentes do Plano Verão (IPC de janeiro de 1989 - 42,72%), são 

necessários extratos de janeiro de 1989 e fevereiro de 1989, para as diferenças do Plano Collor I (IPC de abril de maio 
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de 1990 - 44,80% e 7,87%), são necessários extratos de abril, maio e junho de 1990, e para as diferenças do Plano 

Collor II são necessários extratos de janeiro e fevereiro de 1991. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Assim sendo, concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão, para que a autora junte aos 

autos cópias legíveis dos extratos de todos os períodos referentes às contas-poupança indicadas na inicial. 

Intime-se 

  

0196318-07.2004.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312203/2011 - JOSE MILTON 

GIDARO (ADV. SP185126 - TAISA BERGANTIN, SP185126 - TAISA BERGANTIN); VANIA APARECIDA 

GIDARO (ADV. SP210316 - LUCIANA BLAZISSA OTTOBONI, SP185126 - TAISA BERGANTIN); IVANI 

GIDARO (ADV. SP210316 - LUCIANA BLAZISSA OTTOBONI, SP185126 - TAISA BERGANTIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que neste 

processo o montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte 

autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por 

requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 
desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

Intime-se. 

  

0039216-09.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311784/2011 - JOSE SANTANA DA 

SILVA FILHO (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra a parte autora decisão anterior, no 

prazo de cinco (05) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, juntando aos autos cópia legível do 

cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 

09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 

10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

              Intime-se. 

  

0025945-93.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311935/2011 - DORGIVAL LEITE 

DA SILVA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para cumprimento integral da decisão anterior, devendo a parte autora juntar aos autos 
cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, datado, contemporâneo à data da propositura da ação (até 

180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia de RG e 

CPF do declarante. 

  

Intime-se. 

  

0016515-20.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301296136/2011 - RAQUEL TAYANE 

CLEMENTINO LIMA (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a perícia social já foi 

realizada, manifeste-se a parte autora acerca da ausência na perícia médica de 10/06/2011, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção do feito. 
                 Decorrido o prazo, voltem conclusos.  

           Intimem-se. 

  

0049876-67.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312130/2011 - TERESINHA 

MORAES BARRETO ROCKMANN (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo 

suplementar por mais 90 (noventa) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

  

0023100-59.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301292442/2011 - ANDERSON SILVA 

CALCAVARA (ADV. SP190523 - CLEONIRA GUTIERREZ GEREMIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ciência à parte autora dos documentos 
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juntados pela CEF (anexo peticao despachada.pdf     12/07/2011 17:26:19              MDEJESUS                             

PETICAO DESPACHADA). 

Concedo às partes o prazo de 10 dias para apresentação de memoriais escritos. 

Sem prejuízo, designo o dia 22/11/2011, às 14 horas, para reanálise do feito e prolação de sentença, dispensado o 

comparecimento das partes, pois não será instalada audiência. 

Int. 

  

0033412-31.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311785/2011 - IRENE AKAMINE 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação proposta por IRENE 

AKAMINE em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, na qual se pretende o reconhecimento do direito de 

atualização dos valores depositados no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS com a aplicação de índices de 

correção monetária (no valor de 0,45115570, referente a maio de 1990), não utilizados quando da execução de sentença 

de outro processo. 

Examinando alguns dos processos apontados em pesquisa de prevenção, verifica-se que em todos estes o autor procura 

a mesma modalidade de provimento jurisdicional: atualização do saldo de conta vinculada do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento da diferença devida a título de correção monetária decorrente dos 

“expurgos inflacionários” perpetrados pelos planos econômicos. O que varia apenas, de demanda para demanda, são os 
períodos cujos índices se deseja aplicar: assim, nos autos 2007.63.01.037614-8, fevereiro de 1989 (10,14%); junho de 

1987 (18,02%), nos autos 2007.63.01.076299-1, maio de 1990 (5,38%), junho de 1990 (9,61%), julho de 1990 (8,5%) e 

fevereiro de 1991 (7%). 

Incompleta, no entanto, está a análise de possibilidade de ocorrência de coisa julgada ou litispendência por não haver 

sido juntadas peças processuais que permitam elucidar o objeto dos autos 9500311968 e 200461000072145, 

distribuídos respectivamente perante a 4ª e a 21ª Varas Cíveis Federais. Concedo à parte, para tanto, trinta dias; 

decorrido este prazo, remetam-se os autos à Seção de Análise de Iniciais. 

  

0036168-08.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313493/2011 - MANOEL BISPO 

DOS SANTOS (ADV. SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o 

número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla 

Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como 

nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em 

dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

              Intime-se. 
  

0001476-17.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301308995/2011 - HELENA AKICO 

OHASHI (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Verifico que os extratos fornecidos pela CEF à parte autora encontram-se ilegíveis. 

Assim, oficie-se a CEF para que traga aos autos os extratos referentes às contas poupança nºs 96321-2 e 79560-0 e aos 

meses de abril, maio e junho de 1990 e janeiro e fevereiro de 1991, no prazo de trinta (30) dias. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0044519-04.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310238/2011 - ROSANA 

APARECIDA QUIRINO DE JESUS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) 

dias, acerca do Laudo Pericial acostado em 29/07/2011. Decorrido o prazo, voltem conclusos para sentença. 

    Intimem-se. 

  

0036125-71.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312290/2011 - FATIMA 

GONCALVES CASTRO (ADV. SP290625 - MARIA DA PENHA GOMES DE MELLO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que 

não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da 

Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos comprovante de residência 

atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Forneça, ainda, referências quanto à localização de 
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sua residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia 

socioeconômica. Intime-se. 

  

0019543-93.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301309586/2011 - WALDOMIRO 

GARCIA (ADV. SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. Priscila Martins, que 

salientou a necessidade de o autor submeter-se à avaliação na especialidade de Clínica Médica e Cardiologia, e por se 

tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 06/09/2011, às 18h e 

30m, aos cuidados do Dr. José Otavio de Felice Junior, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira 

César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

       A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

       No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

       O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos. 
       Intimem-se as partes. 

  

0035413-81.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312824/2011 - LUIZ CARLOS 

MING (ADV. SP254728 - AMARILDO DONIZETE MERLINI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

                    Em face da competência absoluta desse Juizado, conforme art. 3º da Lei nº 10.259/2001, esclareça a parte 

autora o valor atribuído à causa, juntando memória detalhada do cálculo, no prazo improrrogável de dez (10) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                    Outrossim, no mesmo prazo, devererá a parte autora regularizar o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0032119-21.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310231/2011 - TEREZINHA 

PANTA DA SILVA (ADV. SP162322 - MARTA GUSMÃO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Acolho a petição de 27/07/2011. Dê-se regular 

prosseguimento ao feito. 

    Aguarde-se a entrega do laudo pericial. 

  

0034649-71.2006.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313050/2011 - MARIA DELL 

GRAÇA DE ROSIS FERNANDES (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA, SP036063 - EDELI DOS 

SANTOS SILVA); CRISTINA EMILIA MARTINS FERNANDES (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS 

SILVA); VALDEMAR MARTINS FERNANDES JUNIOR (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA); 

RICARDO MARTINS FERNANDES (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA); LUCIA MARTINS 

FERNANDES CARDOSO (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em cumprimento à decisão anterior, intimem-se 

as partes para manifestação acerca do parecer contábil no prazo de vinte dias. Após, voltem conclusos. Int. 

  

0025642-79.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301309915/2011 - FRANCISCO 

MARTINS NETO (ADV. SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica no dia 

08/09/2011 às 17h00, aos cuidados do clínico Dr. José Otávio de Felice Junior conforme disponibilidade da agenda do 

perito. 

                     O autor deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de identificação 

com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                     No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 

             O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito, nos 

termos do Art. 267, III do CPC  

. 
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                     Intimem-se. 

  

0033109-12.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312781/2011 - MARINA SILVA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

                      Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor 

esclareça a divergência do nome da autora declinado na qualificação inicial e do nome constante do Cadastro de 

Pessoas Físicas apresentado. Se pertinente, junte cópia recente da certidão de nascimento/casamento com as devidas 

averbações. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível do cartão do PIS/PASEP da parte autora.  

  
Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no 

cadastro de parte. 

  

Intime-se. 

  
0019636-56.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313907/2011 - NIVIA GOMES 

BASILE (ADV. SP107784 - FERNANDO PACHECO CATALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015467-26.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313909/2011 - MANUEL LOPEZ 

DOMINGUEZ (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0018382-48.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301309818/2011 - APARECIDO DE 

GODOI (ADV. SP131902 - EDNA RODRIGUES MARQUES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo suplementar de 30 dias para 

integral cumprimento da decisão anterior. 

  

0030036-03.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313317/2011 - SEBASTIANA 

BARBERO DE LIMA (ADV. SP253547A - VINÍCIUS AUGUSTO DE SÁ VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexa em 04/08/2011: 

determino a expedição de ofício à CEF, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, cumpra o despacho anterior, juntando 

cópia dos extratos das contas 1364.013.00023579-7 e 1364.013.00016419-9 no período do Plano Collor I (março, abril, 

maio, junho e julho de 1990) e da conta 1364.013.00023766-8 no período dos Planos Verão (janeiro e fevereiro de 

1989) e Collor I (março, abril, maio, junho e julho de 1990), esclarecendo, se o caso, quanto a eventual encerramento da 

conta. Ressalto que a inexistência de saldo na conta não é suficiente para comprovar o encerramento da conta. 

Oficie-se. Int. 

  

0001079-89.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311710/2011 - ARNALDO BUZZI 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação proposta por ARNALDO 

BUZZI em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, na qual se pretende o reconhecimento do direito de atualização 
dos valores depositados no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS com a aplicação de índice de correção 

monetária (no valor de 0,45115570, referente a maio de 1990), não utilizado quando da execução de sentença de outro 

processo. 

Examinando um dos autos apontados em pesquisa de prevenção, a saber, o de nº 2009.63.01.001078-3, verifica-se que 

nele o autor procura a mesma modalidade de provimento jurisdicional: atualização do saldo de conta vinculada do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento da diferença devida a título de correção 

monetária decorrente dos “expurgos inflacionários” perpetrados pelos planos econômicos. O que varia apenas, de 

demanda para demanda, são os períodos cujos índices se deseja aplicar: assim, nos autos 2009.63.01.001078-3, maio de 

1990 (5,38%), junho de 1990 (9,61%), julho de 1990 (8,5%) e fevereiro de 1991 (7%). 

Incompleta, no entanto, está a análise de possibilidade de ocorrência de coisa julgada ou litispendência por não haver 

sido juntadas peças processuais que permitam elucidar o objeto dos autos 92.0081061-6, distribuídos perante a 20ª Vara 
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Cível Federal. Concedo à parte, para tanto, trinta dias; decorrido o prazo, remetam-se os autos à Seção de Análise de 

Iniciais. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0007598-12.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312081/2011 - JANE JENNIFER 

PIROTTA (ADV. SP131890 - ROBERTA GONCALVES P DE ALENCAR MEDEIROS); NICLA PIROTTA - 

FALECIDA (ADV. SP131890 - ROBERTA GONCALVES P DE ALENCAR MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Analisando os documentos que instruem a inicial, verifico que a CEF informou não possuir extratos da conta 

600016109 do período pleiteado - Plano Collor II (fls. 30 e seguintes do arquivo "pet.provas"). 

  

Desta feita, concedo o prazo prazo de 30 (trinta) dias, para que a parte autora apresente qualquer documento 

comprobatório de que possuía uma conta poupança na instituição-ré, no período mencionado na inicial, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Int. 

  
0055842-40.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310759/2011 - AMERICO DUPAS 

JUNIOR (ADV. SP174951 - ADRIANA MONTILHA, SP189759 - CARLA DE FÁTIMA SOUZA PINTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ciência à parte 

autora do ofício anexado pela CEF, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

  

0019032-95.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301202430/2011 - CLAUDETE 

BARBOSA DOS SANTOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); 

SUPERMERCADO ROSSI MONZA LTDA (ADV./PROC. ). Faz se necessário que o subscritor regularize o feito 

juntando aos autos cópia legível do cartão do PIS/PASEP da parte autora. 

                  Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no 

cadastro de parte. 

  

                 Observo que a parte autora apresentou, quando do ingresso com esta ação, comprovantes de endereço em que 

não é possível identificação de data correspondente ao referido documento, sendo assim, proceda a parte autora à 

juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data 

da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-
lo. 

            

                 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                Intime-se. 

  

0039706-31.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310354/2011 - JOSE LUIZ ZAGO 

(ADV. SP196623 - CARLA LAMANA SANTIAGO, SP205096 - MARIANA MARTINS FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante dos documentos 

juntados ao processo pelo autor e do prontuário médico enviado pelo Iamspe, dê-se vista ao INSS pelo prazo de 10 dias. 

Após, venham os autos conclusos para sentença, momento em que será examindo o pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela. 

  

0002505-68.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301307142/2011 - JOSE GERALDO 

FILHO (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos 

que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, 

acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Intime-se. 

  

0022290-84.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311153/2011 - ANGELO ZANETTI 

(ADV. SP236888 - MARILISA FERRARI RAFAEL DA SILVA); EMERENZIANA CARRARO ZANETTI - 

ESPOLIO (ADV. SP236888 - MARILISA FERRARI RAFAEL DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias 

para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do aludido processo de inventário ou retifique o pólo 

ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante 

de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. 

Intime-se. 

  

0019968-23.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313456/2011 - ISA MARTINS DA 

SILVA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Laudo Pericial acostado em 03/08/2011, intime-se o perito 

Vitorino Secomandi Lagonegro a responder aos quesitos formulados na petição inicial pela parte autora, no prazo de 05 

(cinco) dias. 

  

0005309-09.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310851/2011 - MARILEIA DE 

JESUS FERREIRA DE FREITAS (ADV. SP160429 - JOSÉ MESSIAS QUEIROZ DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o 

comprovante acostado aos autos está rasurado, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 
mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado 

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia de RG e 

CPF do declarante. 

  

Intime-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante das informações da CEF sobre 

a correção da conta de FGTS quanto a taxa de progressividade, dê-se ciência à parte autora. Nada sendo 

comprovadamente impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades, dê-se baixa. Por 

oportuno ressalto que o levantamento é realizado pelos critérios legais, na via administrativa, pelo titular, 

diretamente na CEF, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial. 

  
0010544-59.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313091/2011 - FRANCISCO 

AUGUSTO VELOZO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010346-22.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313095/2011 - ALBERTO DE 

CASTRO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0012193-54.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311014/2011 - ANA PAULA 

SANTANA DE SOUZA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que é dever da parte manter 

atualizado o seu endereço perante este Juizado Especial Federal, concedo prazo improrrogável de dez (10) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora comprove documentalmente que reside no 

endereço declinado na inicial, nos termos da decisão anterior, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 
  

0036543-09.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311967/2011 - BENEDITA 

APARECIDA DO PRADO FORTE (ADV. SP238557 - TIAGO RAYMUNDI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o 

número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla 

Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 22/885 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos comprovante de residência 

atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Intime-se. 

  

0007505-49.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301306986/2011 - ANTONIO GARCIA 

CABELLO (ADV. SP140336 - RONALDO GONCALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, 

somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise 

(cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) 

processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

Outrossim, junte, a parte autora, aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 dias. 

Intime-se. 

  
0012602-64.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301306666/2011 - MARCUS MIGUEL 

BONITO (ADV. SP040245 - CLARICE CATTAN KOK); PAULO SERGIO DE SOUSA FONTES (ADV. SP040245 - 

CLARICE CATTAN KOK); MARIA REGINA FONTES BONITO (ADV. SP040245 - CLARICE CATTAN KOK) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Verifico que a parte autora indicou a conta-poupança nº 9670112-8 como objeto do pedido inicial, mas anexou extrato 

da conta-poupança nº 31290-5. 

Assim, considerando a contradição, concedo prazo de dez (10) dias para que a parte autora emende a inicial ou, se o 

caso, traga aos autos os extratos referentes à conta mencionada na inicial, sob pena de preclusão. 

  

Intime-se. 

  

0037055-89.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311541/2011 - MARGARET 

MARIA GORGULHO FLAUZINO (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Considerando que o feito apontado no termo de prevenção tem objeto idêntico ao presente, e foi ajuizado e extinto sem 
resolução de mérito em 2011, determino sua redistribuição ao Juízo da 12ª Vara-Gabinete, em respeito ao artigo 253 do 

CPC. 

Cumpra-se. 

Int. 

  

0019600-14.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312914/2011 - MARY CRISTINA 

PALHARES (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a Certidão da Seção Médico-Assistencial acostada aos autos em 09/08/2011, 

mantenho a data e horário da perícia designada anteriormente (10/08/2011, às 09h00), e nomeio a perita em Psiquiatria, 

Dra. Raquel Szterling Nelken, para sua realização no 4º andar deste Juizado, situado na Av. Paulista,1345 - Cerqueira 

César - São Paulo/SP. 

    A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com foto (RG, CPF, CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

    O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

                                    Cumpra-se. 

  
0030047-66.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312918/2011 - ERNESTO 

GROSSO JUNIOR (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação proposta por 

ERNESTO GROSSO JUNIOR em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, na qual se pretende o reconhecimento do 

direito de atualização dos valores depositados no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS com a aplicação de 

índices de correção monetária (no valor de 0,45115570, referente a maio de 1990), não utilizados quando da execução 

de sentença de outro processo. 

Examinando alguns dos processos apontados em pesquisa de prevenção, verifica-se que neles o autor procura a mesma 

modalidade de provimento jurisdicional: atualização do saldo de conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento da diferença devida a título de correção monetária decorrente dos “expurgos 

inflacionários” perpetrados pelos planos econômicos. O que varia apenas, de demanda para demanda, são os períodos 
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cujos índices se deseja aplicar: assim, nos autos 2007.63.01.075995-5, junho de 1987 (18,02%), maio de 1990 (5,38%), 

junho de 1990 (9,61%), julho de 1990 (8,5%) e fevereiro de 1991 (7%); nos autos 2007.63.01.028226-9, fevereiro de 

1989 

Incompleta, no entanto, está a análise de possibilidade de ocorrência de coisa julgada ou litispendência por não haver 

sido juntadas peças processuais que permitam elucidar o objeto dos autos 2004.61.00.031808-0, distribuído perante a 

20ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP, respectivamente. Concedo à parte, para tanto, trinta dias; decorrido este prazo, 

remetam-se os autos à Seção de Análise de Iniciais. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0020314-08.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311154/2011 - GABRIELE 

BALLARDINI (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que a 

parte autora não anexou aos autos os extratos necessários ao exame do pedido inicial. 

Esclareço que para o exame do pedido de diferenças decorrentes do Plano Bresser (IPC de junho de 1987 - 26,06%), 

são necessários extratos bancários que demonstrem o saldo do poupador nos meses de junho e julho de 1987; para as 

diferenças do Plano Verão (IPC de janeiro de 1989 - 42,72%), são necessários extratos de janeiro de 1989 e fevereiro de 

1989, para as diferenças do Plano Collor I (IPC de abril de maio de 1990 - 44,80% e 7,87%), são necessários extratos de 

abril, maio e junho de 1990, e para as diferenças do Plano Collor II são necessários extratos de janeiro e fevereiro de 
1991. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Assim sendo, concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão, para que a autora junte aos 

autos cópias legíveis dos extratos de todos os períodos referentes às contas-poupança indicadas na inicial. 

Intime-se 

  

0039249-96.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313306/2011 - WILSON ROBERTO 

FERREIRA (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo improrrogável de 60 (sessenta) 

dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais 

carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

               Intime-se. 

  

0034640-36.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301298134/2011 - AMANDA SOUZA 

MENDES (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço 

completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                                   Intime-se. 

  

0004036-16.2011.4.03.6100 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311596/2011 - MARIA 

APARECIDA FACCIN (ADV. SP132613 - MARIA CRISTINA QUEIRUGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Depreende-se da exordial a qual a parte 

autora não especifica seu pedido. Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, do Código de Processo Civil, 

determino o aditamento da inicial para que faça constar o número de conta-popança, períodos (meses) e índices que 

entende corretos. 

Outrossim, no mesmo prazo, junte cópias legíveis do RG, CPF e comprovante de residência atual ou contemporâneo à 

propositura da ação. 

Prazo: 30 dias sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  
0003488-67.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312764/2011 - NEMIAS MOTA 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifico que não há identidade 

de demandas entre os presentes autos e o processo de nr. 00616985820044036301, uma vez que o objeto desta ação é 

recálculo do benefício recebido pelo autor, nos termos da EC 20/98 e EC 41/2003 e o pedido de referido processo é a 

revisão da renda mensal inicial com aplicação do índice de IRSM ao salário de contribuição de fevereiro de 1994. 

  

                Não há, portanto, identidade entre as demandas. 

               

                Dê-se prosseguimento ao feito. 
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                Intime-se. 

  

0009466-93.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301205407/2011 - JOAQUIM 

FAGUNDES MARQUES (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Oficie-se à CEF para a juntada aos autos os 

extratos da conta objeto da lide, em trinta dias, sob as penas da lei. Oficie-se. Intime-se. 

  

0028956-33.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312115/2011 - ALICIO ALVES 

(ADV. SP106316 - MARIA ESTELA DUTRA, SP278530 - NATALIA VERRONE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 15 

(quinze) dias para cumprimento integral da decisão anterior. 

  

0003784-89.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301309578/2011 - LEANDRA DA 

CRUZ DOMINGOS (ADV. SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, querendo, no prazo de 10(dez) dias, acerca do 
relatório médico de esclarecimentos acostado aos autos. Decorrido prazo, voltem-me os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

0008003-48.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311835/2011 - ANA LUCIA 

GARCIA GUIMARAES (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que o número do 

benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da lide não corresponde ao constante de documento 

que instruí a petição inicial. 

             Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001244-05.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311623/2011 - MARIA DO CARMO 

FERREIRA CONDE (ADV.  ); JOSE CONDE - ESPÓLIO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1 - Trata-se de ação em que MARIA DO 

CARMO FERREIRA CONDE pretende a condenação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL à atualização do saldo de 
conta vinculada ao FGTS, de titularidade de José Conde (já falecido), aplicando-se as correções monetárias referentes 

aos Planos Verão (42,72%) e Collor 1 (44,80%). 

2 - Os autos informados em Termo de Possibilidade de Prevenção, a saber, nº 2009.61.00.025476-2, que tramitaram 

perante a 20ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP, tinham por objetivo a aplicação da taxa de juro progressivo, bem 

como do IPC nos índices referentes aos meses de junho de 1987, janeiro e fevereiro de 1989, março a julho de 1990, 

fevereiro e março de 1991, em virtude do expurgo inflacionário perpetrado pela ré sobre o saldo da conta vinculada ao 

FGTS pertencente à própria autora. Sendo distinto o titular da conta, já não se configura a identidade entre demandas 

capaz de induzir resolução de mérito ou litispendência. 

3 - Assim, nos termos do artigo 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0036490-28.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313481/2011 - JOAQUIM 

MOREIRA NETO (ADV. SP302655 - LUCIANO CAMARGO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG da 

parte autora. 

Intime-se. 
  

0034291-38.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312885/2011 - ADILSON 

EBIZERO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação proposta por 

ADILSON EBIZERO em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, na qual se pretende o reconhecimento do direito 

de correção dos valores depositados no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS com a aplicação de índices 

diversos dos que foram utilizados pela Ré. O pedido constante na inicial vem fundamentado na necessidade de revisão 

daqueles valores com aplicação dos seguintes índices de correção: 18,02% (IPC) para junho de 1987, 5,38% para maio 

de 1990, 9,61% para junho de 1990, 8,5% para julho de 1990 e 7% para fevereiro de 1991. 

Examinando um dos processos apontados em pesquisa de prevenção, verifica-se que nele o autor procura a mesma 

modalidade de provimento jurisdicional: atualização do saldo de conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de 
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Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento da diferença devida a título de correção monetária decorrente dos “expurgos 

inflacionários” perpetrados pelos planos econômicos. O que varia apenas, daquela para esta demanda, são os períodos 

cujos índices se deseja aplicar: assim, nos autos 2008.63.01.015793-5, fevereiro de 1989 (10,14%). 

Incompleta, no entanto, está a análise de possibilidade de ocorrência de coisa julgada ou litispendência por não haver 

sido juntadas peças processuais que permitam elucidar o objeto dos autos 2004.61.00.000909-5, distribuídos perante a 

15ª Vara Cível Federal, respectivamente. Concedo à parte, para tanto, trinta dias; decorrido o prazo, remetam-se os 

autos à Seção de Análise de Iniciais. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0018613-75.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313038/2011 - MARIA DO CARMO 

DA SILVA (ADV. SP253104 - FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do resultado do laudo anexado, designo 

perícia na especialidade de otorrinolaringologia (aos cuidados do Dr. Fabiano Haddad Brandão), para o dia 08/09/2011 

às 09:00hs. 

A perícia será realizada na Alameda Santos, nº212, bairro Cerqueira César, nesta Capital.    

A ausência injustificada implicará preclusão da prova. 

Int. 
  

0025671-03.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301307187/2011 - JOSE CARLOS 

MONTEIRO (ADV. SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO, SP180155 - RODRIGO AUGUSTO 

MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Consoante parecer da 

contadoria pi.pdf de 03/08/2011, para a efetiva realização dos cálculos, faz-se necessário que o autor colacione aos 

autos, no prazo de 30 (trinta) dias, as declarações de Ajuste Anual dos anos calendários de 98 a 2008, sob pena de 

extinção do processo sem resolução do mérito. 

Após, tornem os autos conclusos. 

INt. 

  

0018657-94.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301303424/2011 - ROMUALDO 

SEVERINO DE SOUZA (ADV. SP196985 - WALTER DE CARVALHO FILHO, SP287544 - LEANDRO LAMUSSI 

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando o laudo elaborado pelo(a) clínico geral Dr(a). Arlete Rita Siniscalchi Rigon , que salientou a necessidade 

de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável ao regular 

processamento da lide, designo perícia médica para o dia 02/09/2011, às 12h00, aos cuidados do(a) Dr(a). Gustavo 
Binini Castellana - Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do 

Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. No prazo 

de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos 

termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. O não-

comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais 

termos. Intimem-se as partes. 

  

0039851-87.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311778/2011 - ANELI CRISTINA 

DE ARRUDA (ADV. SP287286 - WAGNER DE GUSMAO SILVA, SP183467 - REGINALDO BEZERRA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o autor a 

cumprir a decisão anterior, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial. Deve ser indicado o número do 

ato administrativo atacado, a fim de que se definam os exatos contornos da lide, bem como deve ser juntado 

comprovante de endereço contemporâneo do ajuizamento da ação. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 
consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Intime-se. 

  
0019317-88.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301308380/2011 - MARISA RIBEIRO 

DE SOUZA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0019314-36.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301308381/2011 - LUIZ ANTONIO 

SALLES VERDERANO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013667-60.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301308387/2011 - WALDIR DE 

THOMAZO (ADV. SP079958 - LOURDES MARTINS DA CRUZ FERAZZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001262-89.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313917/2011 - JOSE INACIO DA 

SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000852-31.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313922/2011 - ANGELO DEOMAR 

PAVAN FILHO (ADV. SP185110 - EVANDRO EMILIANO DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000699-95.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313925/2011 - RUDOLF ROBERT 

HINNER (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0008038-76.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311411/2011 - CLAUDIO 

MATTEUCCI (ADV. SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Anexo P27072011.pdf de 28/07/2011: ciência à parte 

autora. 

Após, venham os autos conclusos. 

Int. 

  

0004707-18.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312778/2011 - JOSÉ ARAGON 

(ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifico que não há identidade 

de demandas entre os presentes autos e o processo de nr. 00146227220034036301, uma vez que o objeto desta ação é 

recálculo do benefício recebido pelo autor, nos termos da EC 20/98 e EC 41/2003 e o pedido de referido processo é a 

revisão da renda mensal inicial com aplicação do índice de IRSM ao salário de contribuição de fevereiro de 1994. 

  

                Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 

para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no 

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo 

Civil, determino o aditamento da exordial. 

  

                Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                Após, tornem os autos conclusos para análise de prevenção acerca dos autos de nr. 00408374620074036301. 

  

                Intime-se. 
  

0003329-27.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310702/2011 - SUELI PESSOA 

AREIAS (ADV.  ); SEBASTIAO DOS SANTOS AREIAS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que todos os processos, deste Juizado Especial Federal, tem por objeto a atualização monetária do saldo 

da conta poupança, referente aos meses (planos econômicos) e contas, conforme segue: 

1 - o processo nº 0053748-56.2008.4.03.6301 mês de janeiro de 1989, conta nº 97324-0;    

2 - o processo nº 0053750-26.2008.4.03.6301 mês de janeiro de 1989, contas 59360-0 e 67324-7; 

3 - o processo nº 0010143-89.2010.4.03.6301 mês de abril/maio de 1990, contas  129819-9, 67324-7 e 59360-0; 

4 - o processo nº 0010146-44.2010.4.03.6301 mês de abril/maio de 1990, contas 97324-0 e 120345-7; 

5 - o processo nº 0003323-20.2011.4.03.6301 mês de fevereiro de 1991, conta 97324-0; 
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6 - o processo 0053750-26.2008.4.03.6301 meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, contas 59306-0 e 67324-7; 

7 - o processo nº 0010143-89.2010.4.03.6301 meses de abril/maio de 1990, contas 129819-9, 67324-7 e 59360-0; 

Tendo em vista que o objeto destes autos é a atualização monetária do saldo da conta poupança do mês de fevereiro de 

1991, contas nº 67324-7, 59360-0, 128840-1 e 134465-4, não há identidade entre as demandas capaz de gerar 

litispendência ou coisa julgada. 

Dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0008782-37.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311163/2011 - JOSE ALVARO 

BARBOSA (ADV.  ); MEIRI INEZ BARBOSA (ADV. SP219238 - ROSE MARIA LEON SERRANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que a 

parte autora não anexou aos autos os extratos necessários ao exame do pedido inicial. 

Esclareço que para o exame do pedido de diferenças decorrentes do Plano Collor I (IPC de abril de maio de 1990 - 

44,80% e 7,87%), são necessários extratos de abril, maio e junho de 1990. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Assim sendo, concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão, para que a autora junte aos 

autos cópias legíveis dos extratos de todos os períodos referentes às contas-poupança indicadas na inicial. 

Intime-se 
  

0011971-86.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311126/2011 - MARIO MARTINS 

DE BARROS (ADV. SP232487 - ANDRE CICERO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do Laudo Pericial 

acostado em 29/07/2011. Decorrido o prazo, voltem conclusos para sentença. 

     Intimem-se. 

  

0028007-09.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312040/2011 - CRISTIANO DOS 

REIS CARVALHO (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior, devendo a parte autora juntar aos autos cópia 

legível de comprovante de residência atual, (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) em nome 

próprio ou declaração do proprietário do imóvel no qual reside acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma 

reconhecida além de comprovante em nome do proprietário, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
  

Intime-se. 

  

0008349-33.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301230155/2011 - JORGE MOREIRA 

LIMA NETO (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE); JACINTA CAROLINA MOREIRA LIMA 

(ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Determino o desmembramento do processo em conformidade 

com artigo 46, parágrafo único do Código de Processo Civil, bem como em virtude do Princípio da Simplicidade, 

irradiar efeitos na instrução probatória do procedimento sumaríssimo. 

  

                 Intime-se. 

  

0005096-08.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313381/2011 - CLELIA DA 

CONCEIÇÃO VENANCIO SILVA (ADV. SP204694 - GERSON ALVARENGA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo suplementar de 5 

(cinco) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora cumpra o despacho anterior. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, tornem os autos conclusos para extinção. 
Intimem-se. 

  

0006607-70.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301308985/2011 - MARIA INOKUMA 

(ADV.  ); SUMIKO INOKUMA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, caso não comprovada a co-titularidade da conta poupança indicada 

pela parte autora, faz-se necessária a juntada aos autos de certidão de objeto e pé de eventual processo de inventário ou, 

se o caso, a retificação do pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do 

cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. 

Intime-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 28/885 

0012974-76.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301303419/2011 - JOSE LUIZ FARIAS 

DE AGUIAR (ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Acolho a petição de 18/07/2011. Dê-se regular prosseguimento ao feito 

aguardando-se a realização da perícia agendada. 

  

0010552-65.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312155/2011 - EDUARDO 

FERREIRA RODRIGUES (ADV. SP081301 - MARCIA FERREIRA SCHLEIER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo a petição anexada em 

07.07.2011 como aditamento da inicial, tendo em vista que o número da conta informada estava incorreto, sendo o 

número correto n. 31145-0 da agência 0243. 

Cite-se e intime-se a CEF para que junte aos autos os extratos da conta referida referente ao Plano Collor I (abril, maio e 

junho de 1990 - índices de 44,80% e 7,87, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Int. 

  

0001974-50.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301306215/2011 - ANDRE ROMERA 

(ESPOLIO) (ADV. SP017853 - FRANCISCO MARIA MORAIS PARRA JUNIOR, SP212029 - LUCIANA SPERIA, 

SP017853 - FRANCISCO MARIA MORAIS PARRA JUNIOR, SP212029 - LUCIANA SPERIA); SANDRA 
REGINA PASSARELLA ROMERO (ADV. SP204139 - RENATO FERREIRA DE SOUZA MORAIS PARRA); 

RICARDO TADEU PASSARELLA ROMERO (ADV. SP204139 - RENATO FERREIRA DE SOUZA MORAIS 

PARRA); MARIA CECILIA PASSARELLA ROMERA (ADV. SP204139 - RENATO FERREIRA DE SOUZA 

MORAIS PARRA); SUELI APARECIDA PASSARELLA ROMERO (ADV. SP204139 - RENATO FERREIRA DE 

SOUZA MORAIS PARRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o termo de prevenção anexo ao feito, verifica-se que o processo 

00137528020104036301 refere-se à correção de conta-poupança no tocante ao Plano Collor I ; o processo 

00019797220094036301 refere-se à correção monetária da conta-poupança 99004306-1, em relação ao período de 

janeiro e fevereiro de 1989; o processo 00194333120104036301 foi extinto sem resolução de mérito, com trânsito em 

julgado; os presentes autos referem-se à correção monetária da conta-poupança 013.60775-4, com relação ao Plano 

Verão, não havendo identidade entre os feitos. Int. 

  

0040606-14.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301290931/2011 - IOLANDA LOPES 

DE SOUZA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial conforme acordo 

homologado, expeça-se ofício requisitório no montante de R$ 990,28 (NOVECENTOS E NOVENTA REAIS E VINTE 
E OITO CENTAVOS) - cálculo atualizado até 05/2011. 

Cumpra-se. 

  

0044447-51.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311148/2011 - CARMELO MARIA 

FALCAO TOSTE DE ALMEIDA - ESPOLIO (ADV. SP260568B - ADSON MAIA DA SILVEIRA, SP260568B - 

ADSON MAIA DA SILVEIRA); SANDRA ROSALIA DE ALMEIDA SANCHES (ADV. SP093648 - REINALDO 

FRANCISCO JULIO); HELIO RUBIO DE ALMEIDA JR (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Inicialmente, anoto que os processos apontados no termo de prevenção são os mesmos apontados no primeiro termo, e a 

possibilidade de litispendência ou coisa julgada já foi examinada por ocasião da decisão proferida em 12/11/2010. 

Verifico que a parte autora não anexou aos autos os extratos necessários ao exame do pedido inicial. 

Esclareço que para o exame do pedido de diferenças decorrentes do Plano Collor I (IPC de abril de maio de 1990 - 

44,80% e 7,87%), são necessários extratos de abril, maio e junho de 1990, e para as diferenças do Plano Collor II são 

necessários extratos de janeiro e fevereiro de 1991. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Assim sendo, concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão, para que a autora junte aos 
autos cópias legíveis dos extratos de todos os períodos referentes às contas-poupança indicadas na inicial. 

Intime-se 

  

0004338-92.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301308374/2011 - REGINALDO 

CORREA DO PRADO BARBOSA (ADV. SP113484 - JAIME DA COSTA, SP271883 - ALEXANDRE 

MASSARANA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para que junte aos autos no prazo de 10 (dez) dias, cópia dos 

documentos pessoais (RG e CPF) de seus pais e de seu irmão, sob pena de preclusão de prova. 

Int. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Reconsidero a decisão anterior, 

tocante à exigência do requerimento administrativo e representação processual. 

         Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  
0041495-65.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313360/2011 - IRACEMA DE 

JESUS ALMEIDA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040602-74.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313361/2011 - MARIA DAS 

DORES DOS SANTOS (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040580-16.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313363/2011 - EDUARDO 

BATISTA GODINHO (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0039263-85.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301305945/2011 - IVONE LUPPI 

BARONI (ADV. SP254123 - RIFKA MAMLOUK); REINALDO BARONI - ESPÓLIO (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc.. 

Trata-se de ação em que a parte autora pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta 

poupança de titularidade do(a) autor(a) da herança. 

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 

entendo que há legitimidade ativa do espólio quanto ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da herança 

e o momento da partilha dos bens. 

Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está 

afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Nesse contexto, existe a possibilidade de renunciar a direito próprio em favor de outro herdeiro, in casu, a genitora. 

Assim, apresente a parte autora declaração de próprio punho de sua filha Regina Luppi Baroni, renunciando em 

seu favor o direito objeto desta ação, caso em que deverá apresentar cópia legível dos seus documento pessoais, CIC, 

RG e comprovante de endereço, no prazo de dez dias. Caso queira também figurar no polo ativo da ação deverá 

igualmente apresentar os documentos acima declinados. 
Após, aguarde-se julgamento oportuno. 

Int.. 

  

0007778-62.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311580/2011 - RAFAEL DA SILVA 

MONTE (ADV. SP122246 - ADELCIO CARLOS MIOLA, SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA); CLAUDIA 

ISABEL DA SILVA MONTE (ADV. SP122246 - ADELCIO CARLOS MIOLA, SP125881 - JUCENIR BELINO 

ZANATTA); GABRIELA DA SILVA MONTE (ADV. SP122246 - ADELCIO CARLOS MIOLA, SP125881 - 

JUCENIR BELINO ZANATTA); RAQUEL DA SILVA MONTE (ADV. SP122246 - ADELCIO CARLOS MIOLA, 

SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, acerca do relatório médico de 

esclarecimentos acostado aos autos. Decorrido prazo, voltem-me os autos conclusos para sentença. Intimem-se. 

  

0019957-28.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301300285/2011 - APARECIDA DE 

LOURDES PELEGRINA GUARALDO (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA, SP216722 - 

CARLOS RENATO DE AZEVEDO CARREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Diante dos documentos apresentados pela parte autora e anexados aos autos virtuais em 

04/07/2011, manifeste-se o INSS no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0023051-18.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311770/2011 - UBIRATAN MAUES 

(ADV. SP008290 - WALDEMAR THOMAZINE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Oficie-se à CEF para apresentação dos extratos faltantes, conforme 

petição anexada em 04/07/2011 (cuja cópia deverá instruir o ofício), com prazo de 45 dias para cumprimento. Int. 
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0033968-28.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311135/2011 - FELIPE BUENO DE 

SOUZA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para cumprimento integral da decisão anterior, devendo o subscritor esclarecer sobre a capacidade civil da 

parte autora, fazendo juntar aos autos, se o caso, o termo de nomeação provisória ou definitiva de curador ou indicando 

curador para representá-la no feito, até posterior regularização da situação civil. 

Em assim procedendo, junte em igual período, RG, CPF e comprovante de endereço outorgado pelo curador. 

  

Intime-se. 

  

0034441-14.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313013/2011 - EUDES JOSE DA 

SILVA (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

                      Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para 

representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial.  
Intime-se. 

  

0022434-87.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301309631/2011 - WERICON GOMES 

FERREIRA (ADV. SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 25/07/2011: Tendo em vista a 

justificativa apresentada, designo nova perícia médica psiquiátrica para o dia 24/08/2011, às 16h30min, aos cuidados da 

Drª Leika Garcia Sumi, a ser realizada na Sede deste Juizado, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, 

conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

             A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia, bem 

como atestados e exames médicos que possam comprovar a incapacidade alegada. 

              No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

              O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos.  

              Intimem-se as partes. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que a parte autora não 

anexou aos autos todos os extratos necessários ao exame do pedido inicial.  

Esclareço que para o exame do pedido de diferenças decorrentes do Plano Collor I (IPC de abril de maio de 1990 

- 44,80% e 7,87%), são necessários extratos de abril, maio e junho de 1990, e para as diferenças do Plano Collor 

II são necessários extratos de janeiro e fevereiro de 1991. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de 

obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Assim sendo, concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão, para que a autora junte 

aos autos cópias legíveis dos extratos de todos os períodos referentes às contas-poupança indicadas na inicial. 

Intime-se 

  
0016309-40.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301308976/2011 - VERA MARIA 

PIMENTEL SIMOES DE LIMA (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007426-07.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301308982/2011 - RITA APARECIDA 
CANDIDO PEREIRA (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA, SP041840 - JOAO 

PAULINO PINTO TEIXEIRA, SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000070-58.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301308998/2011 - KENJI MIYAHARA 

(ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0032250-93.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311178/2011 - EDILEUSA DOS 

SANTOS (ADV. SP107697 - GILMAR RODRIGUES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para cumprimento integral da decisão anterior, devendo a parte autora juntar aos autos cópia 

legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou comprovante de situação cadastral no CPF. 

  

Intime-se. 

  

0038303-61.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311791/2011 - ANTONIO WILSON 

GAMBARINI (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Anexo P11022011.PDF de 14/02/2011: intime-se a CEF para que, no prazo de 10 dias, junte cópia legível do 

documento referente à adesão do autor ao acordo da LC 110/2001. 

Após a juntada, independente de intimação, deverá a parte autora apresentar manifestação no prazo de 10 dias. 

Transcorrido o prazo, venham os autos conclusos. 

Int. 

  

0004706-33.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311003/2011 - ERMANDO 

CONCEICAO ROCHA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos 

presentes autos, verifico que não há identidade de demandas entre os presentes autos e o processo de nr. 

00191765020034036301, uma vez que o objeto desta ação é recálculo do benefício recebido pelo autor, nos termos da 

EC 20/98 e EC 41/2003 e o pedido de referido processo é a revisão da renda mensal inicial com aplicação do índice de 

IRSM ao salário de contribuição de fevereiro de 1994. 

  

                Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 

para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no 

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo 

Civil, determino o aditamento da exordial. 

  

                Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                Intime-se. 

  
0007458-12.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301308981/2011 - JULIO 

AGOSTINHO - ESPÓLIO (ADV. SP036693 - MANUEL RIBEIRO PIRES, SP182154 - DANIEL DE CARVALHO 

PIRES); APPARECIDA GARCIA AGOSTINHO (ADV. SP036693 - MANUEL RIBEIRO PIRES, SP182154 - 

DANIEL DE CARVALHO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que espólio pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre 

saldo depositado em conta poupança de titularidade do(a) autor(a) da herança. 

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 

entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do aludido 

processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, 

cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de 

partilha. 

Intime-se. 

  

0048273-85.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311353/2011 - EDSON ARAUJO 
DE SOUSA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 10 

dias, cumpra integralmente o despacho de 29/06/2011. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0002015-17.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310624/2011 - MARIA ALAIDE 

RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP068173B - MARIA ELIZABETE FERREIRA LEITEIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). O levantamento de guia de 

depósito foi realizado. 
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Entregue a prestação jurisdicional, cumpridas as formalidades, remetam-se ao arquivo com baixa findo. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0029338-60.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311715/2011 - JONEL EIDELMAN 

AKSELRAD (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Cumpra a parte autora integralmente decisão anterior, no prazo de cinco 

(05) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, juntando aos autos cópia legível do RG. 

                 Intime-se. 

  

0029883-96.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312461/2011 - GERALDA MARIA 

JESUS DE SOUZA (ADV. SP119842 - DANIEL CALIXTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior, devendo a parte autora juntar aos autos declaração feita por 

Maria Daminhana Silva, afirmando que a autora reside em sua residência, com firma reconhecida ou acompanhada de 

RG e CPF da subscritora. 

Intime-se. 

  
0001244-05.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380395/2010 - MARIA DO CARMO 

FERREIRA CONDE (ADV.  ); JOSE CONDE - ESPÓLIO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em 

julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) que não tramita(m) nos Juizados Especiais Federais ali 

referido(s). 

No caso de impossibilidade de encaminhamento dos referidos documentos em formato PDF, requer-se à Secretaria do 

Juízo o envio em papel. 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

0049619-37.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311228/2011 - LEANDRO HELI 

DOS SANTOS ANDREASSA (ADV. SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) 

dias, acerca do laudo médico anexado aos autos em 03/08/2011. Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  
0077961-97.2006.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311341/2011 - LAIDE MARIA 

ANDRADE (ADV. SP135366 - KLEBER INSON) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Prejudicada 

a apresentação de requerimento ou documentos após a extinção do feito. 

Certificado o trânsito em julgado, remetam-se ao arquivo. Int. 

  

0003269-54.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310874/2011 - JOAO VIEIRA DA 

SILVA (ADV. SP185110 - EVANDRO EMILIANO DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifico que não há 

identidade de demandas entre os presentes autos e o processo de nr. 00729145020034036301, uma vez que o objeto 

desta ação é recálculo do benefício recebido pelo autor, nos termos da EC 20/98 e EC 41/2003 e o pedido de referido 

processo é a revisão da renda mensal inicial com aplicação do índice de IRSM ao salário de contribuição de fevereiro de 

1994. 

  

                Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 

para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no 
artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo 

Civil, determino o aditamento da exordial. 

                Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                Intime-se. 

  

0010488-21.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311788/2011 - LOURDES 

MARCONDES DE PAULA (ADV. SP160675 - MARA DE BRITO FILADELFO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo por trinta dias. Aguarde-

se a realização de perícia médica. Int. 

  

0056581-13.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311949/2011 - ANTONIO 

GERMANO ALVES DE SOUZA (ADV. SP138201 - GABRIEL FREIRE DA SILVA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Compulsando os autos virtuais, verifico que apesar de declarado pelo patrono da parte autora a declaração de próprio 

punho não foi apresentada. 

Assim, concedo prazo de dez dias para apresentação, sob pena de extinção. 

Int.. 

  

0018851-94.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313967/2011 - MARISA GAVAZZI 

(ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na representação 

processual, posto que a representante da parte autora não possui poderes para constituição de advogado. 

  
Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para regularização do feito, 

devendo juntar aos autos instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela 

parte autora ou por representante com poderes específicos para constituição de advogado, em favor do subscritor da 

petição inicial. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível do RG da parte autora. 

  

Intime-se. 

  

0014013-79.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267033/2011 - CELIO HENRIQUE 

COSTA DA LUS (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo ao autor prazo de 30 dias para que 

junte os extratos faltantes dos períodos requeridos na petição inicial (abril/maio de 1990 e fevereiro de 1991), sob pena 

de preclusão da prova. 

Int. 

  

0003281-68.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312760/2011 - VALTER 
GONÇALVES (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifico que 

não há identidade de demandas entre os presentes autos e o processo de nr. 05615915420044036301, uma vez que o 

objeto desta ação é recálculo do benefício recebido pelo autor, nos termos da EC 20/98 e EC 41/2003 e o pedido de 

referido processo é a revisão da renda mensal inicial com aplicação do índice de IRSM ao salário de contribuição de 

fevereiro de 1994. 

                 

                Não há, portanto, identidade entre as demandas. 

                 

                Dê-se prosseguimento ao feito. 

  

                Intime-se. 

  

0009396-08.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313561/2011 - DANILO 

NAZARETH SILVA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido 

número de benefício. 

                  Proceda a parte autora à juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, 

atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial 

ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                Outrossim, verifico que o RG juntado à inicial encontra-se ilegível, deve a parte autora regularizar o feito 

juntando aos autos cópia legível do RG. 
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                Concedo prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora cumpra o que foi determinado, sob pena de 

preclusão. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0034367-62.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311746/2011 - ELEZIARIO 

TADEU PEREIRA DE MELLO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação 

proposta por ELEZIARIO TADEU PEREIRA DE MELLO em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, na qual se 

pretende o reconhecimento do direito de correção dos valores depositados no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

- FGTS com a aplicação de índices diversos dos que foram utilizados pela Ré. O pedido constante na inicial vem 

fundamentado na necessidade de revisão daqueles valores com aplicação dos seguintes índices de correção: 18,02% 

(IPC) para junho de 1987, 5,38% para maio de 1990, 9,61% para junho de 1990, 8,5% para julho de 1990 e 7% para 

fevereiro de 1991. 

Examinando alguns dos processos apontados em pesquisa de prevenção, verifica-se que em todos estes o autor procura 

a mesma modalidade de provimento jurisdicional: atualização do saldo de conta vinculada do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento da diferença devida a título de correção monetária decorrente dos 

“expurgos inflacionários” perpetrados pelos planos econômicos. O que varia apenas, de demanda para demanda, são os 

períodos cujos índices se deseja aplicar: assim, nos autos 2008.63.01.007144-5, maio de 1990 com projeção de janeiro 

de 1989 (0,4515); nos autos 2005.61.00.005292-8, fevereiro de 1989 (10,14%). 
Incompleta, no entanto, está a análise de possibilidade de ocorrência de coisa julgada ou litispendência por não haver 

sido juntadas peças processuais que permitam elucidar o objeto dos autos 9200919480 e 200361000241479, 

distribuídos perante a 7ª e a 13ª Varas Cíveis Federais, respectivamente. Concedo à parte, para tanto, trinta dias; 

decorrido o prazo, remetam-se os autos à Seção de Análise de Iniciais. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0003467-91.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310052/2011 - TETSUFICO 

KAWANO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Cite-se o INSS. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o(s) processo(s) 

apontado(s) no Termo de Prevenção anexado aos autos, em relação ao(s) qual(is) não foi possível verificar o 

conteúdo e o andamento, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial e 

certidão de objeto e pé do(s) processo(s) ali referido(s). Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 
  
0015135-59.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311815/2011 - NEUZA 

CASTILHO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036346-54.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312773/2011 - SONIA QUEIROS 

DE SOUSA (ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0010090-74.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312724/2011 - ANTONIEL 

FERNANDES AMORIM (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se autor para 

manifestar-se acerca da petição e documentos do INSS no prazo de 10 (dez) dias. 

  
0007557-45.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310425/2011 - MARIA DA GUIA 

DUARTE REGO (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o 

pedido do cancelamento do Relatório Médico de Esclarecimentos protocolado sob nº 266351 de 03/08/2011. Remetam-

se os autos ao Setor de protocolo para o devido cancelamento. 

Manifestem-se as partes em 10 (dez) dias acerca do Relatório Médico de Esclarecimentos. 

Após, conclusos para prolação da sentença. 

Intimem-se as partes. 
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0003113-66.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301309487/2011 - TERESINHA 

GOMES DO CARMO (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Ronaldo Marcio Gurevich, que 

salientou a necessidade de o autor submeter-se à avaliação na especialidade de Clinica Médica, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 06/09/2011, às 19h, aos cuidados do 

Dr. José Otavio de Felice Junior, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. 

        A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

        O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos. 

         Intimem-se as partes. 

  

0032915-46.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301308655/2011 - IDELZUITE 
MARTINS CARNEIRO (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição da parte autora datada de 24/04/2011: assino o prazo de 

30(trinta) dias, para cumprimento integral do despacho anterior, sob pena de extinção sem a resolução do mérito. Int. 

  

0036177-67.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313514/2011 - ERMELINDA 

DUARTE FARIA (ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que o número e DER do benefício 

previdenciário afirmado pela parte autora como objeto da lide não corresponde ao constante de documento que instruí a 

petição inicial. 

Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento da 

inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de extinção da 

ação sem resolução do mérito. Int. 

  

0010240-60.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312860/2011 - MARIA THEREZA 

BOTTI (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A vista das informações da CEF sobre a 

correção da conta de FGTS e expressa concordância do(a) demandante intimado, dê-se baixa. Por oportuno ressalto que 

o levantamento é realizado pelos critérios legais, na via administrativa, pelo titular, diretamente na CEF, sem 

necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial. 

  

0051327-30.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312469/2011 - PAULO NADER 

YOUSSEF NADER (ADV. AC002035 - ROSA MARIA STANCEY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Anexo P15042011.PDF        09/05/2011 12:21:42: Defiro o prazo de 10 

dias. 

Int. 

  

0077531-53.2003.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310821/2011 - JAIME FERREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando que já foi oficiado nos autos determinando o cumprimento da r. sentença e até a presente data o INSS 
sequer se dignou a informar o Juízo sobre o cumprimento da ordem ou a impossibilidade de fazê-lo, reitere-se ofício 

para cumprimento da obrigação, devendo o oficial de justiça permanecer no local até o efetivo cumprimento desta 

ordem. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados.  

             Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 

286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido 

número de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

             Intime-se. 
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0035030-06.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301303333/2011 - PRISCILA 

RAFAELA PEREIRA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036612-41.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312082/2011 - ELISABETE 

BEZERRA DA SILVA (ADV. SP053949 - SIGMAR WERNER SCHULZE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0036103-81.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301309479/2011 - IRENE MARIA DE 

JESUS (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pretende a parte autora a 

revisão de seu benefício previdenciário, com fulcro nas teses sustentadas na peça inicial. 

Verifico porém, que para o julgamento do feito é necessária apresentação do processo administrativo relativo ao 
benefício de auxílio-doença NB 047.873.348-8, contendo a memória de cálculo. 

      Intime-se o autor para que, em 10 (dez) dias apresente a referida documentação, sob pena de preclusão da prova. 

      Após, tornem os autos conclusos. 

      Intimem-se. 

  

0039114-84.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301309153/2011 - JOSE LUIZ PORTO 

FILHO (ADV. SP172779 - DANIELLA DE ANDRADE PINTO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora decisão anterior, no prazo de dez (10) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado 

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

              Intime-se. 

  

0273546-24.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301306698/2011 - LUZIA FIDELIS 

ANDREOLI (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o requerido em petição acostada aos autos em e concedo o prazo 

suplementar de 15 (quinze) dias para que a parte cumpra o determinado em decisão anteriormente proferida. 

Intime-se. 

  

0044510-42.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311959/2011 - MARIA TANIA 

GOMES DE JESUS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de cinco (05) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para que a parte autora esclareça a divergência de dados da qualificação inicial e os documentos constantes da 

petição do dia 17/11/2010.                  

           Intime-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de dez (10) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, 

adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Intime-se 
  
0036539-69.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311790/2011 - SILVANA DE 

SOUZA IANUCHAUSKAS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036494-65.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313222/2011 - OSVALDO 

APARECIDO VIEIRA TELLES (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0032545-04.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311060/2011 - RICARDO 

ANACLETO (ADV. SP217984 - LUCILENE PEREIRA DE SOUZA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Explique o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, 

quais valores encontram-se bloqueados. 

Oportunamente informo que os valores referentes à requisição de pagamento do valor da condenação deste processo, 

limitado a sessenta salários mínimos, encontram-se depositados junto ao Banco do Brasil em conta aberta pelo Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, a favor do autor. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, arquive-se. Com a juntada dos documentos, tornem conclusos. 

Intimem-se. 

  

0081140-05.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312682/2011 - ALOIZO 

FERNANDES COSTA (ADV. SP204150 - VIVIANE TAVARES LEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a CEF a apresentar, no prazo de 15 

(quinze) dias, extratos da conta-poupança n. 1618-013-00004272-7, com o saldo em 06 e 07/1987, sob pena de multa 

diária de R$ 100,00 (cem reais). 

  
0024985-40.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313375/2011 - JOEL SATURNINO 

DE CERQUEIRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a 

prevenção apontada, em relação ao processo Nº 00155945820064036100,da 10ª Vara de Fórum Cível Ministro Pedro 

Lessa, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de 

trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

    No mesmo prazo, regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio 

(até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

    Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. Intime-se. 

  

0037666-76.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311780/2011 - HENRIQUE DE 

ALMEIDA GAMELEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); RICARDO 

ALMEIDA GAMELEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O ajuizamento da ação ocorrera 
em 26.09.2010 e a emissão do comprovante de residência em novembro de 2010, data posterior, portanto, à propositura 

da ação. O Principio da “Perpetuatio Jurisdictiones” estatui que a competência é fixada no momento do ajuizamento da 

ação, restando incabível e impertinente a apresentação de comprovante de residência com data de emissão posterior ao 

ajuizamento. Ante o exposto, cumpra-se o quanto determinado sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0034076-57.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301295936/2011 - RONI COELHO DE 

ANDRADE (ADV. SP282587 - FREDERICO YUDI DE OLIVEIRA YANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o 

número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla 

Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

                                     

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos comprovante de residência 
atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0004190-13.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312767/2011 - DOROTI 

BITENCOURT CANO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP179968 - DESIRÉE DE GEORGEAN 

VIEIRA ROXO, SP154758 - CESAR AUGUSTO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifico que não há 

identidade de demandas entre os presentes autos e o processo de nr. 00976469520034036301, uma vez que o objeto 
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desta ação é recálculo do benefício recebido pelo autor, nos termos da EC 20/98 e EC 41/2003 e o pedido de referido 

processo é a revisão da renda mensal inicial com aplicação do índice de IRSM ao salário de contribuição de fevereiro de 

1994. 

  

                Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 

para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no 

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo 

Civil, determino o aditamento da exordial. 

  

                Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                Intime-se. 

  

0030177-85.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310361/2011 - DIRCE FATIMA 

CREVELARO (ADV. SP206870 - ALESSANDRA DA COSTA SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Expeça-se carta precatória o Juízo da Comarca de 
Santa Fé/PR para oitiva do(a) representante legal do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santa Fé/PR para 

comprovação da atividade rural da parte autora, conforme requerido. 

Diante da proximidade da audiência, determino o cancelamento da audiência marcada para 01/09/2011. 

Com o cumprimento da carta precatória, tornem os autos conclusos. 

Int. 

  

0004700-26.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310182/2011 - JOSE CARLOS 

GRISOLIA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial. 

  

  

                Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 
  

                Intime-se. 

  

0002007-69.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313747/2011 - NATANAEL DE 

SOUZA COSTA (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ, SP148162 - WALDEC MARCELINO 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, 

juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até seis meses anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0005028-53.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313477/2011 - ELIZANGELA DE 

MATOS MONTEIRO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia 
legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos 

termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Intime-se. 

  

0018661-34.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301240654/2011 - ANTONIO 

REINALDO DE SOUZA (ADV. SP269276 - VALTER DOS SANTOS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da Certidão SUME, acostada aos autos em 

20/06/2011, nomeio o Dr. Paulo Eduardo Riff, neurologista, para substituir a Dra. Carla Cristina Guariglia na perícia do 

dia 22/06/2011, porém às 16h45min. 
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Intimem-se com urgência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que não há, nos presentes 

autos, irregularidade a ser sanada.                

Aguarde-se, oportunamente, análise de prevenção. 

Intime-se. 

  
0002046-66.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301307092/2011 - ANTONIO SOARES 

SANTANA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003470-46.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301307287/2011 - AGENOR NEVES 

DE SOUZA FILHO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0005496-17.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310299/2011 - ALVARO 

LAJUSTICIA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário 

objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial. 

  

                Faz se necessário que a parte autora proceda à juntada aos autos de cópia legível e completa do RG da parte 

autora ou de documento oficial que contenha o número do referido documento, tendo em vista que não consta dos autos 

juntada de cópia integral do documento de RG. 

  

                Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                Intime-se. 

  
0037656-32.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313779/2011 - MILLING 

FERRAMENTAS PARA PUNCIONADEIRAS LTDA. (ADV. SP147534 - JORGE MARINHO PEREIRA JUNIOR, 

SP127802 - JOSE ROBERTO PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Vistos, etc.. 

Tendo em vista a inércia do réu União, bem como da Secretaria da Receita Federal", determino a expedição de novo 

ofício, consignando-se que já se trata de reiteração, para que o responsável administrativo dê cumprimento integral à 

determinação judicial, no prazo de trinta dias, sob as penas da lei. 

O ofício deverá ser entregue diretamente ao responsável acima declinado, o qual deverá ser identificado pelo Oficial de 

Justiça e deverá lançar sua assinatura no termo. 

Caso ocorra recusa, certifique o oficial de justiça como cumprido a diligência. 

Após, cumprida a determinação, aguarde-se a audiência designada. 

Cumpra-se. Int. 

  

0052147-78.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311023/2011 - NATHALIA LUNA 

DA SILVA (ADV. SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK); MARIA DAS GRACAS LUNA DA 

SILVA (ADV. SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se, a autora, sobre a intimação negativa do sr. Edgar 

Carretti.    Prazo : 10 dias.   Ainda, cumpra, a autora, também no prazo de 10 dias, o item 2 da decisão proferida na 

audiência de 26/06/2011, sob pena de preclusão da prova. Após, tornem conclusos. Int. 

  

0044577-12.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312273/2011 - EULALIA DE 

FREITAS MONTENEGRO (ADV. SP211925 - HUDHSON ADALBERTO DE ANDRADE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que há, 

em relação às partes do processo, controvérsia quanto ao número da conta cuja correção dera-se em desacordo com os 

índices postulados. 

  

Alega a ré a incorreção do número da conta, o que impediu a localização dos extratos. 
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Por outro lado, a parte autora argumenta que a parte, dolosamente, oculta os documentos. 

  

De regra, a CEF apresenta todos os extratos, sem criar qualquer óbice, fato verificado nos demais processos de matéria 

idêntica julgados por este magistrado. 

  

Ainda, ao contrário do que alega a autora, não há, na documentação que acompanha a petição inicial, farta 

documentação que demonstre a correção do número da conta, de modo que determino a sua intimação para comprovar, 

no prazo de 15 (quinze) dias, o número correta da conta-poupança, ou a apresentação de outros documentos que atestem 

a existência de tal conta, posto tratar-se de prova cujo ônus lhe compete e insuscetível de ser produzida pela parte 

contrária, ainda que se invertam os ônus probatórios. 

  

0086944-51.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301300729/2011 - AGUINALDO 

SALVATORI (ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Converto o julgamento em diligência. 

  

Verifico que os extratos necessários para a adequada apreciação do feito ainda não foram juntados aos autos. 

  
Entendo que a CEF tem a obrigação de disponibilizar os extratos ao correntista, em atendimento ao Código de Defesa 

do Consumidor. Dessa forma, visando agilizar o andamento do processo, intime-se a CEF para que apresente os 

extratos em questão, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de busca e apreensão. 

  

Intime-se. 

  

0028761-48.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312030/2011 - ANTONIO 

NAPOLEAO DE FREITAS (ADV. SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo 

apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada. O processo lá indicado tem como objeto Reajustamento do valor do benefício com 

acréscimo do percentual de 2,28 % em junho de 1999 e 1,75% em maio de 2004. O objeto dos presentes autos é a 

Revisão da RMI utilizando os limites estabelecidos pelas Emendas nº 20/98 e 41/2003. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

                   Consultando os autos, constato irregularidade na procuração anexada aos autos, por tratar-se de cópia. 

Regularize, pois, o feito a parte autora com a juntada do documento original, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 
extinção do feito sem resolução do mérito. 

                    Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que a parte autora não 

anexou aos autos os extratos necessários ao exame do pedido inicial.  

Esclareço que para o exame do pedido de diferenças decorrentes do Plano Collor I (IPC de abril de maio de 1990 

- 44,80% e 7,87%), são necessários extratos de abril, maio e junho de 1990. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de 

obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Assim sendo, concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão, para que a autora junte 

aos autos cópias legíveis dos extratos de todos os períodos referentes às contas-poupança indicadas na inicial. 

Intime-se 

  
0017577-66.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301308665/2011 - LUCIA NAHON 

NASSI (ADV. SP061714 - NEUSA MARIA CORONA, SP093711 - LIDIA MATICO NAKAGAWA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0008235-94.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301308667/2011 - MARIA SILVIA 

SIMAO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007932-80.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301308668/2011 - ADALBERTO 

BALDINI SALINAS (ADV. SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059214-94.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311142/2011 - DEUSDEDIT 

NUNES FREIRE (ADV. SP239805 - MARCUS VINICIUS CORREA, SP243307 - RENATO MANFRINATI DE 
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DEUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0007744-87.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311165/2011 - MARCIO 

BERMUDEZ (ADV. SP240504 - MARIANA HORACIO GEA MARTINEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0034703-61.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313063/2011 - AGNALDO 

PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP026975 - SATIKO KOMINAMI, SP138453 - ODETE KAHORU UNTEM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o comprovante de 

residência apresentado pelo autor não possui data. Desta forma, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção 

sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio (com data de até seis meses anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  
0004413-97.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301308991/2011 - LUZIA MARIA DO 

ROSARIO BEZERRA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que os extratos fornecidos pela CEF à parte autora encontram-se ilegíveis. 

Assim, oficie-se a CEF para que traga aos autos, no prazo de trinta (30) dias, os extratos referentes às contas e períodos 

objeto do pedido inicial. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0009598-53.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301221818/2011 - MARLY RAMOS DE 

CARVALHO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o pedido de aditamento. Outrossim, oficie-se à CEF para 

a juntada aos autos dos extratos da conta objeto da lide, em trinta dias, sob as penas da lei. Oficie-se. Intime-se. 

  

0017470-85.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312563/2011 - VICENTE GASPAR 

DE ALMEIDA (ADV. SP280220 - MICHAEL ANDERSON DE SOUZA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  
A parte autora ajuizou a presente ação visando a revisão de seu benefício previdenciário. 

 Conforme pesquisa ao Sistema DATAPREV anexa aos autos em 08.08.2011, constata-se que o benefício titularizado 

pelo autor foi encerrado em 04.10.2010, em razão de óbito. 

      Assim, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que os interessados apresentem os documentos necessários à 

habilitação, nos termos do art. 112 da Lei 8.213/91, devendo juntar aos autos certidão de óbito, CPF, RG e procuração 

de todos herdeiros, bem como certidão atualizada de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por 

morte, sob pena de extinção. 

Esclareço que a certidão acerca da existência ou não de dependentes poderá ser obtida junto à Agência da Previdência 

Social (APS), situada na rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar - Centro - SP/SP - CEP 01048-000, para os casos de 

dificuldade na obtenção em outra Agência da Previdência (setor de benefícios). 

      Após, tornem os autos conclusos. 

      Intimem-se. 

  

0044859-45.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311940/2011 - MARCIO 

RODRIGUES DE FREITAS (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora integralmente decisão 
anterior, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

            Intime-se. 

  

0014286-87.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301306477/2011 - MARIO BENZONI 

(ADV. SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI, SP303477 - CAUÊ GUTIERRES SGAMBATI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a 

prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEFs., juntando documentação necessária 

para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de 

objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, bem como junte aos autos cópia legível 

de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 
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condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de extinção 

do feito, sem julgamento de mérito. 

                         Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que a parte autora não 

anexou aos autos os extratos necessários ao exame do pedido inicial.  

Esclareço que para o exame do pedido de diferenças decorrentes do Plano Collor I (IPC de abril de maio de 1990 

- 44,80% e 7,87%), são necessários extratos de abril, maio e junho de 1990. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de 

obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Assim sendo, concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão, para que a autora junte 

aos autos cópias legíveis dos extratos de todos os períodos referentes às contas-poupança indicadas na inicial. 

Intime-se 

  
0009776-65.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311159/2011 - JOSEFA DOS 

SANTOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0009196-35.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311160/2011 - ELVIRA 

ZAMBELLI SETEMBRE (ADV. SP183474 - RICARDO ANTONIO RODRIGUIES ANDRADE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008820-49.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311162/2011 - JOSE FERREIRA 

DA SILVA FILHO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0002251-95.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311826/2011 - SAEKO NISHIO 

(ADV. SP281927 - ROGERIO LIRA AFONSO FERREIRA); KATSUNORI NISHIO (ADV. SP281927 - ROGERIO 

LIRA AFONSO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada 

apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 
  

0028918-21.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312961/2011 - ILZA XAVIER 

VIEIRA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a certidão SUME acostada aos 

autos em 09/08/2011, mantenho a data da perícia designada anteriormente (10/08/2011), com alteração de horário para 

às 16h15min e nomeio a perita em psiquiatria, Dra. Thatiane Fernandes da Silva, para sua realização no 4º andar deste 

Juizado, situado na Av. Paulista,1345 - Cerqueira César - São Paulo/SP. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com foto (RG, CPF, CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Cumpra-se. 

  

0038782-20.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311779/2011 - LUCAS DE LIMA 

CIPOLLA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); MARIA CREMILDA DE LIMA 

CIPOLLA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O ajuizamento da ação ocorrera em 25.09.2010 e 

a emissão do comprovante de residência em novembro de 2010, data posterior, portanto, à propositura da ação. O 

Principio da “Perpetuatio Jurisdictiones” estatui que a competência é fixada no momento do ajuizamento da ação, 

restando incabível e impertinente a apresentação de comprovante de residência com data de emissão posterior ao 

ajuizamento. Ante o exposto, cumpra-se o quanto determinado sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0024575-79.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312258/2011 - OSVALDO GROPO 

(ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação ao processo Nº 

00228826720004036100,da 17ª Vara de Fórum Ministro Pedro Lessa, juntando documentação necessária para sua 
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análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé 

do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do 

mérito. 

No mesmo prazo, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. Intime-se. 

  

0008349-33.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301308979/2011 - JORGE MOREIRA 

LIMA NETO (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE); JACINTA CAROLINA MOREIRA LIMA 

(ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Cumpra-se a determinação contida na decisão anterior, certificando-se. 

  

Após, voltem. 

  

0033272-26.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311253/2011 - VALDIR 
DOMINGOS PEREIRA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se oportuno julgamento. 

  

0022439-12.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301309651/2011 - FERNANDO LIMA 

DO NASCIMENTO (ADV. SP120444 - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS ROMAO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o 

comprovante de endereço acostado aos autos em 27/07/2011 está em nome de terceiro, intime-se a parte autora para 

juntar, no prazo de 10 (dez) dias, declaração de próprio punho do proprietário do imóvel, acompanhada de cópias do 

RG e CPF do mesmo, informando há quanto tempo o autor mora em sua residência. 

    Decorrido o prazo, ao setor de perícias, para aguardar a entrega dos laudos médico e socioeconômico, 

    Intime-se. 

  

0000729-33.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301305346/2011 - VANUZA SANTOS 

SILVA (ADV. SP232065 - CHRISTIAN DO AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 60 (sessenta) 
dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação de prazo 

suplementar por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do 

feito. 

  
0036738-62.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312076/2011 - HERIBERTO LUIZ 

DA SILVA (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES, PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009075-07.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312080/2011 - MARIA DE 

LOURDES PARON (ADV. SP129161 - CLÁUDIA CHELMINSKI); ARMANDO PARON- ESPOLIO (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042451-18.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312075/2011 - APARECIDO 

PASSOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0056736-16.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312073/2011 - JOAQUIM 

GONCALVES (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0007479-56.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310343/2011 - VIVIAN CARAME 

DAHRUJ (ADV. SP170089 - PAULO MICHALUART, SP273142 - JULIANA CRISTINA TAMBOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Prejudicada a 

apresentação de requerimento ou documento após a extinção do feito. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 44/885 

Entregue a prestação jurisdicional, cumpridas as formalidades, remetam-se ao arquivo com baixa findo. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0059742-31.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311610/2011 - IVO GONCALVES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando-se que a autarquia-ré quedou-se 

inerte, expeça-se mandado de busca e apreensão da copia do procedimento administrativo relativo ao NB 41/ 

129.909.184-4, com todos os documentos que o instruíram, notadamente a análise contributiva dos recolhimentos 

efetuados pelo autor como empresário. 

                 Cumpra-se, no mais, os termos da decisão anterior. 

  

0038251-65.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313198/2011 - JOSE UMBELINO 

DO CARMO (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora para juntar aos autos 

cópias legíveis da CTPS a fim de comprovar a existência de vínculos no período em que pleitea a aplicação de juros 

progressivos e expurgos inflacionários, no prazo de 15 (quinze) dias. 

  
0018006-96.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312007/2011 - JOSÉ AUGUSTO 

NEVES PIMENTA (ADV. SP255022 - ALTEMAR BENJAMIN MARCONDES CHAGAS); NILZA FIORENTINA 

FERRARI PIMENTA (ADV. SP255022 - ALTEMAR BENJAMIN MARCONDES CHAGAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Oficie-se a CEF, para que, no prazo de 30 dias, sob as penas da lei, junte aos autos os extratos bancários das 

contas nº 00028021-2 e 00027007-1, ambos da agência 1004, no período de abril, maio e junho de 1990. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0351114-19.2005.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301309228/2011 - REGINA 

BACELLAR CASES (ADV. SP153252 - FABIANA CALFAT NAMI HADDAD) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Peticiona à parte autora requerendo a correção dos 

valores referentes ao precatório, desde a data da sentença até a data de pagamento da concessão da aposentadoria, bem 

como alvará judicial para levantamento dos valores. 

Esclareço que a atualização monetária do período correspondente entre a data do cálculo e o efetivo pagamento é de 

competência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como o índice de aplicação utilizado pelo 
Tribunal, previstos na Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, e na Emenda Constitucional nº 62, de 9 

de dezembro de 2009. 

Outrossim, o levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os Juizados Especiais Federais obedece ao 

disposto no artigo 17, §1º e artigo 21 da Resolução nº. 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, combinado com o 

Provimento nº. 80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Desta forma, o autor poderá efetuar pessoalmente o levantamento em qualquer agência bancária da Caixa Econômica 

Federal do Estado de São Paulo portando, para tanto, os documentos pessoais, a saber, RG e CPF e comprovante de 

residência emitido nos últimos três meses anteriores ao levantamento. 

Já o advogado que tenha poderes específicos para dar e receber quitação e pretenda efetuar o levantamento dos valores 

em nome da parte, deverá solicitar cópia autenticada da procuração que instruiu a petição inicial, conforme dispõe o 

artigo 1º do provimento já citado. Está solicitação é feita diretamente no Setor de Central de Cópias do Juizado Especial 

Federal, localizado no 1º andar deste prédio. 

Pelas razões acima expostas, indefiro o pedido da parte. 

Intime-se. 

  

0012953-37.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312090/2011 - MARIE MUKAY 

(ADV. SP203045 - MARCELO SOARES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 30 (trinta) dias 

para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de preclusão. 

  

0006536-05.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311166/2011 - WELLINGTON 

NUMA OKUHA (ADV. SP179597 - HELENA MITIE NUMA, SP188515 - LILIAN TIEMI NUMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco (5) dias, quanto à alegação e documentação anexada pela CEF, dando 

conta do encerramento da conta-poupança objeto do pedido inicial em 1987, comprovando documentalmente eventual 

discordância, sob pena de preclusão. 
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Intime-se. 

  

0017093-17.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312783/2011 - LUCIANO PEREZ 

GARCIA (ADV. SP083339 - WANOR MORENO MELE, SP093559 - ROSELI RODRIGUES LEITE MELE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Ciência as partes do retorno dos autos. Requeiram as partes o que de direito, no prazo de dez dias. 

Após, conclusos para julgamento oportuno. 

Int.. 

  

0011247-19.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311963/2011 - TULIO AGNELLI 

(ADV. SP149942 - FABIO APARECIDO GASPAROTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que a autora comprovou a existência da conta n. 

78646-6 (vide arquivo "petprovas.pdf), oficie-se à Caixa Econômica Federal para que apresente cópias dos extratos de 

conta de caderneta de poupança da parte autora no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa a ser oportunamente 

fixada. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0015210-98.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311356/2011 - DAN ALVES DE 

SOUZA (ADV. SP243923 - GISELE MALOSTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo ali 

apontado, teve sentença sem julgamento de mérito, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

                                                  Assim, dê-se prosseguimento ao feito, concedendo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de extinção 

do feito, sem julgamento de mérito. 

                                                 Intime-se. 

  

0013407-17.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312263/2011 - JULIANA MANNA 

MAZZARIOL (ADV. SP159369 - JOSÉ EGAS FARIA SOBRINHO) X CONSELHO REGIONAL DE 

ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Vistos etc.. 

Ante a definição de competência para processar e julgar o feito, remetam-se os autos ao juízo competente, dando-se 

baixa no sistema. 
Cumpra-se. Int.. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Consultando os autos, constato 

irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para 

regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro 

em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial.  

Intime-se. 

  
0034825-74.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313085/2011 - RUY BARBOSA 

(ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035164-33.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313491/2011 - FERNANDO 

GRANGEIA SAMELO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Consultando os autos, constato 

irregularidade na representação processual, posto que a representante da parte autora não possui poderes para 

constituição de advogado.  

  

Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para regularização do 

feito, com a juntada aos autos instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, 

assinado pela parte autora ou por representante com poderes específicos para constituição de advogado, em 

favor do subscritor da petição inicial. 
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Intime-se. 

  
0018861-41.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313882/2011 - FLAVIO FERRARI 

(ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025412-37.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313881/2011 - LUIZ ANTONIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0015475-71.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313298/2011 - ALICE PEREIRA 

DE FREITAS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Petição anexa em 18/07/2011: Defiro a expedição de ofício à CEF para que apresente, no prazo de 60 

(sessenta) dias, os extratos das contas 26146-3 (agência 0742) e 56824 (agência 1086) no período dos Planos Verão 

(janeiro e fevereiro de 1989), Collor I (abril, maio e junho de 1990) e Collor II (janeiro, fevereiro e março de 1991), 
esclarecendo, se o caso, quanto a eventual encerramento da conta. 

Oficie-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura 

desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.  

  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia de RG e CPF do declarante. 

  

Intime-se. 

  
0004716-77.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310835/2011 - BENEDITO JORGE 

PINHEIRO RIBEIRO (ADV. SP165750 - MÁRCIA CRISTINA ANDRADE CAVALCANTI) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004775-65.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310831/2011 - ANISIO MAIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA, SP280734 - ROBERTO CEZAR VIEIRA 

PALOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004766-06.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310832/2011 - ANTONIO 

RODRIGUES LEITE (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA, SP280734 - ROBERTO CEZAR 

VIEIRA PALOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004759-14.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310833/2011 - FRANCISCO 

MARTINS DE SOUZA (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA, SP280734 - ROBERTO CEZAR 

VIEIRA PALOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0004724-54.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310834/2011 - FRANCISCO 

APARECIDO BARBOSA (ADV. PR032410 - ROBERTO SOUZA VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004838-90.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310830/2011 - JOSE MAURO 

NOBRE DE OLIVEIRA (ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0008969-11.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310827/2011 - CARLOS ALBERTO 

DE MORAES GALVAO (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0008968-26.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301306183/2011 - ALCINDO 

ROMUALDO (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que dentre 

os processos ali apontados, o primeiro tem por objeto a revisão de benefício previdenciário pela aplicação do índice 

IRSM de fevereiro de 1994 e o segundo busca a majoração do cálculo do percentual de benefício previdenciário para o 

correspondente a 100 % do salário-de-benefício, enquanto o objeto destes autos é a revisão pela adequação do valor do 

benefício ao teto estipulado pelas emendas constitucionais 20/98 e 41/03, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

  

                               Manifeste-se o INSS sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo.                              

  
Intimem-se. 

  

0036340-47.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312357/2011 - JOSE BORGES DE 

LIMA (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, 

endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

Intime-se. 

  

0004040-32.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310763/2011 - GISELE DE 

ANDRADE TAQUES MONTENEGRO (ADV.  ); ARNALDO CORDEIRO PACHECO DE MEDEIROS 

MONTENEGRO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 0064772-
81.2008.4.03.6301, deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta 

poupança referente aos meses de janeiro de 1989 e abril/maio de 1990; enquanto o objeto destes autos refere-se à 

atualização monetária do saldo da conta poupança referente ao mês de fevereiro de 1991, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0003349-18.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301308994/2011 - ELZA TARTARI 

(ADV.  ); ARMANDO TARTARI - ESPOLIO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que os extratos fornecidos pela CEF à parte 

autora estão ilegíveis. 

Outrossim, observo que a parte autora informou e apresentou extratos de conta de poupança nos quais consta como 

titular o nome de pessoa falecida acompanhado da expressão “e/ou”, indicando a existência co-titularidade da conta 

sem, contudo, haver nos autos qualquer documento que comprove a co-titularidade do autor. 

Assim, oficie-se a CEF para que traga aos autos os extratos referentes às contas e períodos pleiteados na inicial, bem 

como documento indicando quem são os co-titulares das contas, no prazo de trinta (30) dias. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0026195-63.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311922/2011 - FERNANDES DE 

JESUS PIMENTA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora regularizou o feito. 

     Assim, dê-se prosseguimento. 

  

0048248-38.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311052/2011 - JOSE AFONSO 

FELIX (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA, SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo 

em vista o termo de prevenção anexo ao feito, verifica-se que o processo: 2009.63.01.063046-3 atual: 0063046-
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38.2009.4.03.6301, deste Juizado Especial Federal, foi extinto sem resolução de mérito por sentença transitada em 

julgado e que, portanto, não há identidade entre tal processo e os presentes autos. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Outrossim, determino a intimação da parte autora para que apresente, no prazo de trinta dias, os extratos que 

comprovem os depósitos em conta vinculada ao FGTS em relação aos períodos de correção pleiteados neste feito. 

Intime-se. 

  

0031564-04.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313678/2011 - RAMILTON ALVES 

SAMPAIO (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em 

relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição 

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) 

indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

Intime-se. 

  

0034198-70.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310651/2011 - FABIO EUGENIO 

DE ALMEIDA FERREIRA (ADV. SP162033 - JOSE BATISTA DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão 

do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas 

do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos comprovante de residência 

atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Determino o aditamento da inicial, fazendo constar 

o número de benefício previdenciário objeto da lide. 

Intime-se. 

  

0005185-26.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311078/2011 - JOSE ANTONIO DE 

SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos 

presentes autos, verifico que não há identidade de demandas entre os presentes autos e os processos apontados no 

referido termo, tendo em vista que o objeto desta ação é recálculo do benefício recebido pelo autor, nos termos da EC 
20/98 e EC 41/2003, o pedido do processo de nr. 00466855320034036301 é a revisão da renda mensal inicial com 

aplicação do índice de IRSM ao salário de contribuição de fevereiro de 1994 e na ação cadastrada sob o nr. 

00598377120034036301 a parte autora pleiteia reajustamento pela aplicação de IGPDI. 

  

                Junte a Secretaria a contestação padrão depositada em cartório pelo INSS. 

  

                Intime-se e Cumpra-se. 

  

0032864-98.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311233/2011 - DAMIAO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez dias para que a parte autora junte 

declaração da proprietária Cicera Ferreira da Silva com firma reconhecida ou acompanhada de RG e CPF da mesma. 

  

Intime-se. 

  

0007482-11.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310367/2011 - CRISTINA 
CARAME HELITO (ADV. SP170089 - PAULO MICHALUART, SP273142 - JULIANA CRISTINA TAMBOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petições 

de 27 e 28/09/2010: anote-se. 

Após, diante do trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

  

0055041-90.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301307028/2011 - ERMOACI 

GUIMARAES SANTOS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o 

número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla 

Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como 
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nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em 

dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

              Intime-se. 

  

0064364-56.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312002/2011 - PRIMO MORI - 

ESPOLIO (ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP272185 - PRISCILA TEREZA 

FRANZIN, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte 

autora retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do 

CPF, RG, comprovante de endereço, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. 

No mesmo prazo, apresente os extratos referentes a todos os períodos mencionados na inicial, ou documento 

comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se 

recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação. 

Intime-se. 

  

0036198-43.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313454/2011 - HEMERSON 

NUNES NASCIMENTO (ADV. SP212184 - ALINE RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG da 

representante da parte autora, sra. Carmen Lúcia Balieiro Nunes. 

Intime-se. 

  

0035868-46.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301309629/2011 - AFONSO DE VIVO 

JUNIOR (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

             Intime-se. 

  

0036697-27.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313075/2011 - MARIA BENEDITA 

MOREIRA (ADV. SP269276 - VALTER DOS SANTOS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o comprovante de residência apresentado pela autora está 

em nome de Belarmino Rodrigues. Desta forma, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio (com data de até seis meses anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço 

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0002136-45.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313591/2011 - JOSE 

SACRAMENTO DE SOUZA (ADV. SP162628 - LEANDRO GODINES DO AMARAL, SP211244 - JULIANA 

NUNES GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Petições anexas respectivamente em 22/06/2011 e 05/08/2011: Defiro a expedição de ofício à CEF 

para que apresente, no prazo de 60 (sessenta) dias, eventuais extratos das cadernetas de poupança 62432-9 e 213147-7 

(agência 0235) no período do Plano Verão (janeiro e fevereiro de 1989), esclarecendo, se o caso, quanto a eventual 

encerramento da conta. 

Oficie-se.Int. 

  
0004173-74.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301308442/2011 - ISRAEL 

GRANZOTTI (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP154758 - CESAR AUGUSTO DE SOUZA, 

SP179968 - DESIRÉE DE GEORGEAN VIEIRA ROXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do 

mérito, para que a parte autora proceda às regularizações necessárias, abaixo descritas: 

  

              A) Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 

para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no 

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo 

Civil, determino o aditamento da exordial. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 50/885 

  

              B) Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos 

JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de 

trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo). 

               Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

  

  

              Intime-se. 

  

0056218-26.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311601/2011 - AGNALDO ALVES 

DE SOUSA (ADV. SP152730 - ILMA PEREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando-se que a autarquia-ré quedou-se inerte, expeça-se 

mandado de busca e apreensão da copia integral do procedimento administrativo relativo ao NB 42/ 146.864.699-8. 

                 Cumpra-se, no mais, os termos da decisão anterior. 

  

0017047-67.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313029/2011 - NAIR DOS 

SANTOS ZUCHI (ADV. SP119943 - MARILDA IVANI LAURINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Providenciem os herdeiros habilitados o cumprimento do determinado 

no r. despacho anterior, juntando aos autos procuração simples outorgando poderes ao herdeiro nomeado, VANILDO 

ZUCHI, para recebimento dos valores em atraso e posterior partilha. 

Intime-se. 

  

0024365-28.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311235/2011 - MARELI 

MARCHETTI (ADV. SP216117 - WALTER LIVIO MAURANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Bernardino Santi, que 

salientou a necessidade de a autora submeter-se à avaliação na especialidade Psiquiatria, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 05/09/2011, às 15h30min, aos 

cuidados da Dra. Kátia Kaori Yoza, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 
em 28/08/2009. 

       O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos.  

       Intimem-se as partes com urgência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação de prazo 

suplementar por mais 60 (sessenta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de preclusão. 

  
0016660-47.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312123/2011 - EZEQUIAS DE 

CARVALHO (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0062075-53.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301278628/2011 - JOSE SEBASTIAO 

DA SILVA (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0035803-51.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313719/2011 - VALTER PESSOA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o comprovante de residência 

apresentado pela parte autora está em nome da sra. Maria Guilhermina da Costa Mos. Desta forma, concedo prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos 

cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (com data de até seis meses anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 
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0013615-98.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312010/2011 - JOAO 

BARSCEVICIUS (ADV. SP184480 - RODRIGO BARONE); ADELIA TILA BARSCEVICIUS (ADV. SP184480 - 

RODRIGO BARONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Vistos. 

Oficie-se a CEF, para que, no prazo de 30 dias, sob as penas da lei, junte aos autos os extratos bancários das contas de 

poupança nº 00070075-9, 00028352-0, 00058992-0 e 00058004-4, todas da agência 245, no período de abril, maio e 

junho de 1990. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0035977-60.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301307748/2011 - CLECIA MARIA 

NEVES (ADV. SP271484B - IRANI SUZANO DE ALMEIDA PETRIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de 
extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  

0025449-64.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311584/2011 - MARIA 

APARECIDA SANTOS LIMA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo nº. 0052406-73.2009.4.03.6301 foi extinto sem resolução do mérito e a 

sentença já transitou em julgado; o processo nº. 00524075820094036301 tem como objeto Revisão da RMI com 

fundamento no artigo 29, § 5º da Lei 8.213/91. O objeto dos presentes autos é a Revisão da RMI utilizando os limites 

estabelecido pela Emenda nº. 41/2003. 

               Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

               Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para 

representação perante o foro em geral, em nome da parte autora em favor do subscritor da petição inicial.  

               Intime-se. 
  

0001045-46.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311782/2011 - MANUEL DO 

ROSARIO ALVES (ADV. SP307506 - MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo a petição anexada aos autos em 21.06.2011 como aditamento à 

exordial. Cite-se. 

  

0011593-33.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301303144/2011 - EDEVAIR DE 

MESQUITA (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, por se tratar de prova imprescindível ao deslinde do feito, 

determino que os presentes autos retornem ao d. perito a fim de que esclareça, no prazo de 10 (dez) dias, se existia 

incapacidade no intervalo de tempo entre a cessação do benefício (31/12/2009) e a data de início da incapacidade 

parcial (27/09/2010). Em caso afirmativo, determino que esclareça se essa incapacidade era total ou parcial, temporária 

ou permanente. 

Após a anexação dos esclarecimentos aos autos, intimem-se as partes para, no prazo de 10 dias, manifestarem-se. 

Em seguida, venham os autos conclusos. 
Intimem-se. 

  

0034851-72.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312786/2011 - MARIANGELA DE 

OLIVEIRA NASCIMENTO (ADV. SP003850 - MANOEL ORTEGA MANZANO, SP024335 - MANOEL ORTEGA 

MANZANO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. 

                               Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, 

fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com 

fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 
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Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em 10(dez) dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 

                               Outrossim, no mesmo prazo e penalidade, deverá a parte autora regularizar o feito, juntando aos 

autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Intime-se. 

  

0053391-08.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312096/2011 - JACYRA 

RODRIGUES (ADV. SP264309 - IANAINA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 30 (trinta) dias para cumprimento 

integral da decisão anterior. 

  

0039100-03.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311917/2011 - ANTONIO INACIO 

DE MEDEIROS (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra a parte autora integralmente decisão 

anterior, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, juntando aos autos cópia 

legível do Rg. 
            Intime-se. 

  

0001555-59.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310368/2011 - SONIA MARIA 

BARCANTE DA VEIGA (ADV. SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA, SP275130 - DANIELA COLETO 

TEIXEIRA DA SILVA, SP225306 - MARINA LEMOS SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que a parte autora anexou 

nos autos virtuais comprovante de endereço conforme determinado em 06/04/2011, dê-se prosseguimento no feito. Int. 

  

0018661-34.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312173/2011 - ANTONIO 

REINALDO DE SOUZA (ADV. SP269276 - VALTER DOS SANTOS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) 

dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer 

de assistente técnico. 

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como 

eventual proposta de acordo. 

Intimem-se. 
  

0009575-10.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310604/2011 - HOVANES 

SARKISSIAN (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). VISTOS EM CONCLUSÃO 

Trata-se de processo previdenciário com instrução efetuada por outro juÍzo e redistribuído a esta Vara na fase de 

julgamento. 

Designo data para julgamento do feito na pauta extra do dia 28/10/2011 às 17:00 horas, dispensadas as partes de 

comparecimento, visto que haverá julgamento em conclusão. 

Destaco que as partes devem apresentar todos os documentos e alegações que julgarem necessários para julgamento do 

feito no prazo de 30 (trinta) dias sob pena de preclusão. 

Int. 

  

0003883-59.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310134/2011 - RONALDO DE 

FIGUEIREDO REIS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP179968 - DESIRÉE DE GEORGEAN 

VIEIRA ROXO, SP154758 - CESAR AUGUSTO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário 

objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial. 

  

               Observo, outrossim, que o documento fornecido pelo INSS acerca do benefício correspondente ao objeto desta 

ação, encontra-se ilegível, sendo necessário que a parte autora proceda à juntada aos autos de cópia legível de carta de 

concessão e memória de cálculo. 

  

                Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 
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                Intime-se. 

  

0021818-15.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301299341/2011 - MARIA OLIVEIRA 

DA SILVA (ADV. SP288090 - GISELE PEREIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Nelson Saade, que salientou a necessidade 

de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade Ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular 

processamento da lide, designo perícia médica para o dia 31/08/2011, às 10h00, aos cuidados do Dr. Ronaldo Márcio 

Gurevich, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do 

Sistema do Juizado. 

                                       A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com 

foto, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                                       No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo 

perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

95/2009, publicada em 28/08/2009. 

                                       O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o 

processo nos seus demais termos.  
                                       Intimem-se as partes. 

  

0018893-46.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301309491/2011 - ROQUE JOSE DE 

ALMEIDA (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do constatado pela perícia médica, havendo elementos que 

ndicam ser a parte autora incapaz para os atos da vida civil e considerando que não há notícias acerca de sua interdição, 

suspendo o processo, pelo prazo de 60 dias, para que sejam tomadas as medidas judiciais para a interdição perante a 

Justiça Estadual (quando, então, surtiriam efeitos dentro e fora do processo), sob pena de extinção do feito. 

                 Caso tais medidas já tenham sido adotadas, deverá isso ser informado nos autos. 

                 Em sendo regularizada a representação da parte autora antes do prazo de 60 dias, voltem conclusos. Do 

contrário, aguarde-se o decurso do prazo. 

                 Intimem-se. 

  

0055245-37.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301306460/2011 - MARIA 

FRANCISCA DA SILVA SOUSA (ADV. SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no 

prazo de 10 (dez) dias, acerca dos esclarecimentos médicos anexados aos autos em 28/07/11.Decorrido o prazo, voltem 

conclusos. 

                                Intimem-se. 

  

0015152-95.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312209/2011 - ANTONIA 

CLAUDETE RODRIGUES LIMA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Bechara 

Mattar Neto, que salientou a necessidade da autora submeter-se à avaliação na especialidade de Psiquiatria, e por se 

tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 05/09/2011, às 16h00, 

aos cuidados da Dra. Kátia Kaori Yoza, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. 

                      A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                     No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, 
publicada em 28/08/2009. 

                    O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos 

seus demais termos.  

                     Intimem-se as partes. 

  

0021652-80.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312033/2011 - LUIZ ANTONIO 

FARINA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico 

que o processo nº. 00598835020094036301, foi extinto sem resolução do mérito e a sentença transitou em julgado. 

Por outro lado, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta 
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dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. Intime-se. 

  

0082354-65.2006.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301300400/2011 - MARIA DO 

SOCORRO PIRES (ADV. SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Observo que, muito embora o v. acórdão tenha condenado o INSS ao pagamento de honorários fixados em 10% (dez 

por cento) do valor da condenação em atrasados até a data da sentença",esta última informou que “não há atrasados a 

serem pagos.” 

Ocorre que a parte autora deixou de apresentar embargos declaratórios em face do acórdão mencionado, tendo havido o 

trânsito em julgado, razão pela qual, não há como atender ao pedido do advogado no sentido de determinar o pagamento 

de honorários fixados em 10% do valor da condenação, se condenação não houve, razão pela qual, indefiro o pedido. 

Intime-se. 

  

0003472-16.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311059/2011 - SAMUEL DOS 

SANTOS ALVES (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifico que 

não há identidade de demandas entre os presentes autos e o processo de nr. 01424822220044036301, uma vez que o 

objeto desta ação é recálculo do benefício recebido pelo autor, nos termos da EC 20/98 e EC 41/2003 e o pedido de 

referido processo é a revisão da renda mensal inicial com aplicação do índice de IRSM ao salário de contribuição de 

fevereiro de 1994. 

  

                 Observo que o comprovante de residência apresentado não inclui todas as informações atinentes ao endereço 

do autor, não sendo possível, identificar, no documento apresentado informações atinentes ao município em que 

autor(a) reside, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio, completo, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

                Concedo o prazo de 10 dias para cumprimento das determinações acima descritas, sob pena de extinção do 

feito sem julgamento do mérito. 

  

  

               Ademais, detemino que a secretaria acoste aos autos a contestação padrão depositada, em cartório pelo INSS. 
  

                 Intime-se e Cumpra-se. 

  

0037144-15.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310794/2011 - WILTON 

FERNANDES DA SILVA (ADV. SP289255 - AMANDA BORGES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a CEF para manifestar-

se sobre tutela de urgência em 10 (dez) dias. Sem prejuízo, desde logo, cite-se a CEF. Escoado o prazo de 10 (dez) dias 

ou após manifestação da CEF, autos conclusos para decisão. 

  

0043417-49.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301303521/2011 - RODOLFO ARCE 

DA SILVA DINEZ (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Converto o julgamento em diligência. 

  

Verifico que os extratos necessários para a adequada apreciação do feito ainda não foram juntados aos autos. 

  

Entendo que a CEF tem a obrigação de disponibilizar os extratos ao correntista, em atendimento ao Código de Defesa 
do Consumidor. Dessa forma, visando agilizar o andamento do processo, intime-se a CEF para que apresente os 

extratos em questão, no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

Intime-se. 

  

0001379-80.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310679/2011 - OSVALDO 

BRESSAN (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifico que 

não há identidade de demandas entre os presentes autos e o processo de nr. 00514981620094036301, uma vez que o 

objeto desta ação é recálculo do benefício recebido pelo autor, nos termos da EC 20/98 e EC 41/2003 e o pedido de 
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referido processo é a revisão da renda mensal inicial com aplicação do índice de IRSM ao salário de contribuição de 

fevereiro de 1994. 

  

                 

                Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

  

                Intime-se. 

  

0006539-86.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312546/2011 - TANIA MARIA 

COSTA (ADV. SP186778 - GARDNER GONÇALVES GRIGOLETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 01809286020054036301, em trâmite neste Juizado Especial Federal, tem como objeto a revisão de seu 

benefício previdencíario por meio da aplicação do índice IGPDI e o presente feito tem como objeto a revisão de seu 

benefício previdenciário por meio da aplicação do art. 29 § 5º da Lei 8.213/91, não havendo, portanto, identidade entre 

as demandas. 

                           Assim, cite-se o INSS. 
  

0032785-22.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312766/2011 - ANTONIO BATISTA 

FILHO (ADV. SP243657 - SONIA DIOGO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

                      Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0028808-56.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311821/2011 - MARIA ROMILDE 

SANTOS (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP267054 - ANDERSON APARECIDO 

MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. 

(00288085620104036301.pdf               05/08/2011):: Oficie-se ao INSS, com urgência, para que cumpra os termos da 
sentença nº 6301103137/2011 de 25/04/2011 que concedeu a tutela antecipada para restabelecer no prazo de 45 dias, o 

benefício de auxílio-doença NB n. 31/537486855-8 (DIB em 24.09.2009, DIP em 01.04.2011), que vinha sendo pago 

em favor de Maria Romilde Santos, desde sua cessação e, a partir de 26/10/2010, conceder o benefício de aposentadoria 

por invalidez., no prazo de 05 (cinco) dias, sob as penalidades legais. A presente medida não inclui os atrasados. O 

ofício deverá ser entregue por Oficial de Justiça. 

Intime-se. Oficie-se com urgência. Cumpra-se. 

  

0053735-23.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313553/2011 - MARCOS 

ALBERTO DA SILVA (ADV. SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA, SP086897 - IVANI BRAZ DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes do relatório 

médico de esclarecimentos, com prazo de 10 dias para eventual manifestação. Int. 

  

0049902-60.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310243/2011 - HELIO CASSIANO 

DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o termo de prevenção anexo 

ao feito, verifica-se que o processo: 2010.63.01.032303-9, atual: 0032303-11.2010.4.03.6301 , deste Juizado Especial 
Federal, foi extinto, sem resolução do mérito, por sentença transitada em julgado, razão pela qual não há identidade 

entre tal demanda e os presentes autos.  

Aguarde-se julgamento oportuno. 

Intime-se. 

  

0033686-87.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310804/2011 - JOSE APARECIDO 

CHAGAS (ADV. SP138410 - SERGIO GOMES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário asseverado pela 

parte autora como objeto da lide não corresponde ao constante de documento que instruí a petição inicial. 
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Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento da 

inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de extinção da 

ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, 

endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

Intime-se. 

  

0007084-59.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312032/2011 - ANTONIO 

MANOEL AUGUSTO (ADV. SP067132B - ABDUL LATIF MAJZOUB) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora a juntar, no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, cópia integral de CTPS com todos os vínculos empregatícios e dos 

extratos da conta do FGTS referente aos períodos pleiteados referente à incidência dos expurgos inflacionários. 

Intime-se e cumpra-se. 

  

0057886-32.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311143/2011 - JORGE UTIMURA 

(ADV. SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que a parte autora não anexou aos autos os extratos necessários 

ao exame do pedido inicial. 
Esclareço que para o exame do pedido de diferenças decorrentes do do Plano Collor I (IPC de abril de maio de 1990 - 

44,80% e 7,87%), são necessários extratos de abril, maio e junho de 1990. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Assim sendo, concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão, para que a autora junte aos 

autos cópias legíveis dos extratos de todos os períodos referentes às contas-poupança indicadas na inicial. 

Intime-se 

  

0020133-75.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311837/2011 - LAZARA 

LUCIANA FERREIRA SILVA MARQUES (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se 

de ação proposta por LAZARA LUCIANA FERREIRA SILVA MARQUES em relação à Caixa Econômica Federal - 

CEF, na qual se pretende o reconhecimento do direito de atualização dos valores depositados no Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS com a aplicação de índices de correção monetária (no valor de 0,45115570, referente a maio 

de 1990), não utilizados quando da execução de sentença de outro processo. 

Examinando um dos processos apontados em pesquisa de prevenção, verifica-se que nele o autor procura a mesma 

modalidade de provimento jurisdicional: atualização do saldo de conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento da diferença devida a título de correção monetária decorrente dos “expurgos 

inflacionários” perpetrados pelos planos econômicos. O que varia apenas, daquela para a atual demanda, são os 

períodos cujos índices se deseja aplicar: assim, nos autos 2007.63.01.076302-8, junho de 1987 (18,02%), maio de 1990 

(5,38%), junho de 1990 (9,61%), julho de 1990 (8,5%) e fevereiro de 1991 (7%). 

Incompleta, no entanto, está a análise de possibilidade de ocorrência de coisa julgada ou litispendência por não haver 

sido juntadas peças processuais que permitam elucidar o objeto dos autos 2000.61.00.047356-0, distribuído perante a 

15ª Vara Cível Federal. Concedo à parte, para tanto, o prazo de trinta dias; decorrido este prazo, remetam-se os autos à 

Seção de Análise de Iniciais. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0015256-87.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301309469/2011 - REMO 

GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido da parte autora. Designo nova 

perícia na especialidade de Otorrinolaringologia, para o dia 01/09/2011, às 08h30min, aos cuidados do Dr. Fabiano 

Haddad Brandão, a ser realizada na Alameda Santos, 212 - Cerqueira César, conforme disponibilidade de agenda do 

perito no Sistema do Juizado. 
            A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

           No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

           Fica advertida a parte autora que o não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos 

termos do Art. 267, III do CPC. 

                   Sem prejuízo, tendo em vista a petição acostada aos autos em 26/07/2011, informando o divórcio do autor, 

intime-se a parte autora para esclarecer, no prazo de 10(dez) dias, se o endereço de sua residência permanece o mesmo 

que o declinado na petição inicial. 

           Intimem-se as partes, com urgência. Ciência ao Ministério Público Federal. 
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0030798-48.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301307610/2011 - BENEDITA 

ROMEIRO FERREIRA ATTES (ADV. SP211436 - SHIZUKO YAMASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da informação da parte autora de que não 

possui comprovante de residência atual em nome próprio, concedo prazo suplementar de 10 dias para que cumpra a 

decisão anterior ou, persistindo a impossibilidade, apresente declaração do proprietário do imóvel, com firma 

reconhecida ou acompanhado de cópia de documento de identificação, de que a autora reside no endereço declinado na 

inicial, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se 

  

0049357-87.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312122/2011 - JOVENTINA LINO 

DA CRUZ CARVALHO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte 

autora apresente certidão de in(existência) de dependentes expedida pelo INSS. Int. 

  

0021685-70.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313835/2011 - JOSE CARDERARI 
(ADV. SP152449 - CRISTINA RAMOS FETT DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência atual, 

(até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) em nome próprio ou declaração do proprietário do 

imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0002821-81.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301307346/2011 - ELI PEREIRA 

GUIMARÃES (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos 

que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, 

acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 
                       Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Intime-se. 

  

0013673-67.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311045/2011 - MASAKO 

SHIMOMURA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN, SP190192 - EMERSOM GONÇALVES 

BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos 

autos cópia legível do cartão do CPF da curadora Cristina Emiko Shimomura, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 

441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da 

Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos cópia legível do RG da 

curadora Cristina Emiko Shimomura. 

Intime-se. 

  

0035239-09.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311755/2011 - MANOEL MACEDO 

DA SILVA (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a autora a emendar o valor da causa ou a esclarecer a renúncia manifestada 

na inicial. De fato, considerando que pretende renunciar aos valores excedentes a sessenta salários, não tem sentido a 

fixação do valor da causa em montante inferior ao limite de alçada, ou, se o proveito perquirido é inferior a sessenta 

salários, como o valor atribuído à causa parece sugerir, então não há se falar em renúncia. Mas, sendo esse o caso, deve 

ser juntada procuração com poderes específicos para renunciar, pois se trata de ato de disposição de direitos, que se 

aperfeiçoa independentemente da vontade da parte contrária e que é irreversível. Para tanto, defiro o prazo de 10 dias. 

  

0021726-37.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312109/2011 - JOUBERT GALVAO 

AMARAES (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

É pedido formulado pela parte autora com o objetivo de revisar o salário de benefício sua aposentadoria por tempo de 

contribuição com a conversão do tempo efetivamente trabalhado em condições especiais em tempo comum. 

Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista que os autos 01110461120054036301 originário deste Juizado com sentença transitada em 

julgado teve por objeto a revisão da aposentadoria com aplicação dos índices do INPC e os autos 

03559884720054036301 originário deste Juizado com sentença transitada em julgado teve por objeto a revisão da renda 

mensal inicial empregada para a correção dos salários de contribuição relativos ao período de março a agosto de 

1991., não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Intime-se o INSS para que apresente contestação em 30 dias. 

Após, aguarde-se oportuno julgamento. 

Int. 

  

0056230-40.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311607/2011 - MARIA DE 

LOURDES VILAS BOAS DOS SANTOS AFONSO (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando-se que a 

autarquia-ré quedou-se inerte, expeça-se mandado de busca e apreensão da copia integral do procedimento 

administrativo relativo ao NB 42/ 144.578.534-7, em especial com a contagem de tempo. 

                 Cumpra-se, no mais, os termos da decisão anterior. 

  

0014740-72.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301295802/2011 - OSCAR PEPECE 

(ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Junte a parte autora cópias legíveis da CTPS, a fim de 

comprovar eventuais vínculos trabalhistas em período anterior a 23.09.71, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar de dez 

(10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  
0033131-70.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311944/2011 - GERALDO 

SEBASTIAO DO NASCIMENTO (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029521-94.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311966/2011 - IRIS BARBOSA DA 

SILVA (ADV. SP254638 - ELAINE GOMES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032726-34.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301309685/2011 - HUMBERTO REIS 

LESSA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011067-66.2010.4.03.6183 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310968/2011 - JOSE LIDIO DE 

BARROS FILHO (ADV. SP239617 - KRISTINY AUGUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0032687-37.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310971/2011 - DEYVID 

CARVALHO DA SILVA (ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0000385-86.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312085/2011 - IRMA CORRAINI 

CESCA (ADV. SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE 

OLIVEIRA, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
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DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ciência à parte autora dos termos da petição anexada aos 

autos pela CEF, para que se manifeste sobre a mesma, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

  

0029961-27.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311781/2011 - NELSON DA 

SILVA PEREIRA (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O ajuizamento da ação ocorrera em 30.06.2010 e o comprovante de 

residência tem data de vencimento em outubro de 2010, data posterior, portanto, à propositura da ação. O Principio da 

“Perpetuatio Jurisdictiones” estatui que a competência é fixada no momento do ajuizamento da ação, restando incabível 

e impertinente a apresentação de comprovante de residência com data de emissão posterior ao ajuizamento. Ante o 

exposto, cumpra-se o quanto determinado sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

0036059-91.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301307594/2011 - ROSEMEIRE 

MACEDO MARTINS GERICH (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que 

não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da 

Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, 
bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da 

exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidade: 

1- junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data 

da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de 

fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia de RG e 

CPF do declarante. 

2- Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones 

(autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

Intime-se. 

  

0001823-16.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268216/2011 - DIONIZIO SOARES 

PESSOA (ADV. SP283562 - LUCIO MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Emende o autor a inicial, esclarecendo qual o índice incorretamente aplicado pelo 

INSS e qual o índice busca ver aplicado na revisão do benefício, indicando o respectivo mês/ano. Prazo de 10 dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito. Int. 

  

0336695-91.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301306530/2011 - MARIA JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Reitere-se, oficio ao INSS, para que no prazo de 15(quinze) dias, 

comprove, documentalmente, o pagamento do complemento positivo. Int. 

  

0001476-17.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301376830/2010 - HELENA AKICO 

OHASHI (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Dessa forma, não há prevenção. 

                Considerando a suspensão dos processos em que se discute o Plano Collor II, conforme decisão do Ministro 

Gilmar Mendes, nos autos AI 754.745, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, até posterior decisão. 

                Int. 

  
0044876-86.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301303947/2011 - MAIRA REIS DE 

MORAIS (ADV. SP211859 - ROBERTO ZANDONA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Converto o julgamento em diligência. 

  

Verifico que os extratos necessários para a adequada apreciação do feito ainda não foram juntados aos autos. 

  

Entendo que a CEF tem a obrigação de disponibilizar os extratos ao correntista, em atendimento ao Código de Defesa 

do Consumidor. Dessa forma, visando agilizar o andamento do processo, intime-se a CEF para que apresente os 

extratos em questão, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de busca e apreensão. 

  

Intime-se. 
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0035017-07.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312916/2011 - FABIO 

MARCHETTO (ADV. SP222025 - MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

                      Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

                      Intime-se. 

  

0044549-44.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301300719/2011 - MIRIAN MAESTRE 

(ADV. SP097391 - MARCELO TADEU SALUM); HILDA COSTA LETTRA MACHADO DA SILVA LEITE (ADV. 

SP097391 - MARCELO TADEU SALUM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Converto o julgamento em diligência. 

  

Chamo o feito à ordem. 

  
Verifico que a inicial foi subscrita pelo advogado Marcelo Tadeu Salum, muito embora a procuração tenha sido 

outorgada à advogada Mônica Navarro. 

  

Dessa forma, intime-se a parte autora a regularizar a sua representação, mediante a juntada de instrumento de 

procuração ou substabelecimento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de nulidade do processo. 

  

Intime-se. 

  

0031986-76.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311861/2011 - DILTON BARROS 

DO NASCIMENTO (ADV. SP289519 - DELVANI CARVALHO DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do 

requerimento administrativo do benefício pleiteado. 

  

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando o 

referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

  
Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

  

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

  

Intime-se. 

  

0008624-45.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311929/2011 - YUKITOSHI 

TESHIMA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG e do 

cartão de CPF da parte autora. 

Intime-se. Intime-se. Cumpra-se. 
  

0025733-43.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301307196/2011 - SILVANA 

ALMEIDA SANTOS TECOLO (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES, SP234974 - CRISTINA 

LUZIA FARIAS VALERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do 

parecer da contadoria, intime-se o autor para que no prazo de 30 (trinta) dias, colacione aos autos, comprovante de 

pagamento e declaração de ajuste anual do imposto de renda, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Int. 

  

0005087-46.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311563/2011 - FLAVIA 

GELSOMINO MORALEZ (ADV. SP148874 - JOAO CARLOS PUJOL FOGACA) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que ainda não 

houve julgamento final no processo nº 2008.63.01.054667-8, determino que o presente feito continue sobrestado. 

  

0030028-60.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312925/2011 - JOSE ANTONIO 

SILVEIRO RIBEIRO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação 

proposta por JOSE ANTONIO SILVEIRO RIBEIRO em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, na qual se pretende 

o reconhecimento do direito de atualização dos valores depositados no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS com a aplicação de índices de correção monetária (no valor de 0,45115570, referente a maio de 1990), não 

utilizados quando da execução de sentença de outro processo. 

Examinando alguns dos processos apontados em pesquisa de prevenção, verifica-se que neles o autor procura a mesma 

modalidade de provimento jurisdicional: atualização do saldo de conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento da diferença devida a título de correção monetária decorrente dos “expurgos 

inflacionários” perpetrados pelos planos econômicos. O que varia apenas, de demanda para demanda, são os períodos 

cujos índices se deseja aplicar: assim, nos autos 2007.63.01.078556-5, junho de 1987 (18,02%), maio de 1990 (5,38%), 

junho de 1990 (9,61%), julho de 1990 (8,5%) e fevereiro de 1991 (7%); nos autos 2005.63.01.286301-7, janeiro de 

1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%). 

Incompleta, no entanto, está a análise de possibilidade de ocorrência de coisa julgada ou litispendência por não haver 
sido juntadas peças processuais que permitam elucidar o objeto dos autos 93.00190300, distribuído à 6ª Vara Cível 

Federal de São Paulo/SP. Concedo à parte, para tanto, trinta dias; decorrido este prazo, remetam-se os autos à Seção de 

Análise de Iniciais. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0046183-41.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312828/2011 - GILBERTO 

LUCERA (ADV. SP068540 - IVETE NARCAY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação proposta por GILBERTO LUCERA em relação à Caixa 

Econômica Federal - CEF, na qual se pretende o reconhecimento do direito de correção dos valores depositados no 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS com a aplicação de índices diversos dos que foram utilizados pela Ré. 

O pedido constante na inicial vem fundamentado na necessidade de revisão daqueles valores com aplicação dos 

seguintes índices de correção: 26,06% (IPC) para junho de 1987, 42,72% (IPC) para janeiro de 1989, 44,80% (IPC) 

para abril de 1990, 7,87% para maio de 1990 e 21,87% para fevereiro de 1991. 

Contudo, não se fazem presentes as condições para imediata resolução de mérito. 

Determino à parte autora a juntada, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do processo sem apreciação do 

mérito: 

a) cópia de sua CTPS com as anotações dos vínculos empregatícios referentes aos respectivos períodos discutidos nesta 
ação; 

b) peças processuais dos autos 200061060112920, distribuídos à 1ª Vara Cível Federal de São José do Rio Preto/SP, 

para que seja completada a análise de litispendência. 

Decorrido o prazo, remetam-se os autos à Seção de Análise de Iniciais. Intime-se. 

  

0014718-09.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313134/2011 - MARILEIDE 

FERREIRA ALVES (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO 

SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes do laudo pericial anexado em 04/08/2011, com prazo de 10 dias para 

eventual manifestação. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que não há, nos presentes 

autos, irregularidade a ser sanada.  

                                      Cite-se. 

                                      Após, tornem os autos conclusos para análise de prevenção. 
                                      Intime-se. 

  
0003955-46.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301308496/2011 - JOAO ANTONIO 

DE BARROS JUNIOR (ADV. SP094193 - JOSE ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002794-98.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301308471/2011 - ZEFERINO 

OLIVEIRA LIMA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0003260-92.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301308476/2011 - NORMA DARIZ 

SHINTANI (ADV. SP089969 - ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cite-se. 

  
0042435-30.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301309465/2011 - ANA PAULA 

FRANCO PEREIRA (ADV. SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005293-55.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310866/2011 - VALDIR 

LEANDRO (ADV. SP302696 - SIMONE ROSA PADILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0009743-41.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301306208/2011 - MIGUEL NELSON 

LOUREIRO (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que dentre 

os processos ali apontados, o primeiro tem por objeto a revisão de benefício previdenciário pela aplicação do índice 

IRSM de fevereiro de 1994 e o segundo busca a inclusão do 13º salário nos salários-de-contribuição que compuseram o 

período básico de cálculo, enquanto o objeto destes autos é a revisão pela adequação do valor do benefício ao teto 

estipulado pelas emendas constitucionais 20/98 e 41/03, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

                               Manifeste-se o INSS sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo.                              

  

Intimem-se. 

  

0047338-16.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301264577/2011 - CESAR SARAU - 

ESPOLIO (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA); ALICE SARAU (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA 

MAIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328). Dê-se vista ao autor da petição apresentada pela CEF em 09/06/2011, para manifestação no prazo de 5 dias, 

bem como, se for o caso comprovar a existência da conta citada, bem como apresentar os respectivos extratos do 

período em que requer o pagamento das diferenças. 

Decorrido prazo sem manifestação, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção. 

Do contrário, se cumpridas as determinações supra, suspendo o julgamento do feito nos termos do decidido pelo 

Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, nos processos AI n. 722.834 e RE n. 591.797, ambos de relatoria do 

Ministro Dias Toffoli. Aguarde-se o desfecho dos referidos processos da Corte Suprema. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), em 

nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma 

reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível do cartão do PIS/PASEP da parte autora.  

  

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no 
cadastro de parte. 

  

Intime-se. 

  
0012410-97.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313949/2011 - IREMAR BARBOSA 

DA SILVA (ADV. SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009508-74.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313951/2011 - MARIA CARMEM 

SANTORO STOCCO (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0012743-49.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313947/2011 - MARIA DE FATIMA 

STOCCO MACEDO (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0035705-66.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313028/2011 - ANTONIO LUIZ DE 

OLIVEIRA (ADV. SC005409 - TANIA MARIA PRETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

                      A fim de regularizar a representação processual, informe o advogado o nº de sua inscrição junto ao 

Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 da Lei nº 8.906/94, 

no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                      Outrossim, no mesmo prazo e penalidade, deverá a parte autora regularizar o feito, juntando aos autos 

cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  
0015652-35.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311727/2011 - MARIANGELA DA 

CRUZ (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação proposta por 

MARIANGELA DA CRUZ em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, na qual se pretende o reconhecimento do 

direito de atualização dos valores depositados no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS com a aplicação de 

índice de correção monetária (no valor de 0,45115570, referente a maio de 1990), não utilizado quando da execução de 

sentença de outro processo. 

Incompleta, no entanto, está a análise de possibilidade de ocorrência de coisa julgada ou litispendência por não haver 

sido juntadas peças processuais que permitam elucidar o objeto dos autos 95.0043732-5, distribuídos perante a 2ª Vara 

Cível Federal. Concedo à parte, para tanto, trinta dias; decorrido o prazo, remetam-se os autos à Seção de Análise de 

Iniciais. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0082063-31.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311899/2011 - PORFIRIO DE 

SOUZA OLIVEIRA FERNANDES (ADV. SP162563 - BETÂNIA CRISTINA OLIVEIRA LIMA, SP186209 - 

ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA, SP164820 - ANGELA SOLANGE OLIVEIRA LIMA); LUCIANA DE 

SOUSA OLIVEIRA FERNADES (ADV. SP164820 - ANGELA SOLANGE OLIVEIRA LIMA, SP162563 - 
BETÂNIA CRISTINA OLIVEIRA LIMA, SP186209 - ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA); BENEDITO DA 

SILVA FERNANDES - ESPOLIO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - 

MAURO ALEXANDRE PINTO). Intimem-se os autores para apresentação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

indeferimento da petição inicial, da relação das contas sobre as quais pleiteiam as correções mencionadas na petição 

inicial, para que a parte demandada possa cumprir a determinação judicial de entrega dos extratos corrrespondentes 

àquelas contas. 

  

Outrossim, deve apresentar, no mesmo prazo, para fins de verificação de prevenção, as contas objeto do pedido de 

correção no processo n. 2007.61.000138066. 

  

0045330-95.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311074/2011 - ANTONIO 

RODRIGUES RAPOSO (ADV. SP163290 - MARIA APARECIDA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Oficie-se a CEF, para que, no prazo de 30 dias, sob as penas da lei, junte aos autos os extratos bancários da conta 

nº 99002838-0, agência 0248, no período de janeiro e fevereiro de 1989 e abril, maio e junho de 1990. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até seis meses anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Outrossim, 

depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para 

que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento 

no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de 

Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do 

mérito. Intime-se. 
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0020052-24.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312226/2011 - TERESA SOUSA 

LEMOS (ADV. SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019011-22.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312233/2011 - SEBASTIAO 

VITORIANO DA SILVA (ADV. SP261204 - WILLIAN ANBAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019623-57.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312227/2011 - JOSE MODESTO 

VITOR (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0019450-33.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312230/2011 - MOACIR 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019445-11.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312231/2011 - VALDIVINO 

FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012431-73.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312237/2011 - SILVIO LUIZ DE 

JESUS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0012430-88.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312238/2011 - DALVA MARTINS 

GOMES (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0009452-41.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312239/2011 - MARIA DAS 

GRACAS DE CARVALHO (ADV. SP114152 - CREUZA ROSA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009083-47.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312240/2011 - ANTONIO 

MARCONDES DE SOUSA (ADV. SP157256 - MARCO CÉSAR DO ESPÍRITO SANTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0006228-32.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311096/2011 - IRACI VIEIRA DE 

SOUSA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cuida-se de ação ajuizada por IRACI VIEIRA DE SOUSA em 

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando à obtenção de diferenças decorrentes da atualização monetária de 

conta vinculada ao FGTS, de titularidade de Miguel Alves de Sousa, já falecido, com aplicação dos índices de junho de 

1987, fevereiro de 1989, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991. 
Os autos ainda não estão prontos para julgamento. 

Determino que o autor cumpra integralmente o despacho de 08/10/2010, trazendo as cópias dos autos referentes ao 

processo apontado em pesquisa de prevenção, nº. 200961000141451 (19ª VARA - FORUM MINISTRO PEDRO 

LESSA), para complementar a análise de prevenção. 

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias. 

Após, remetam-se os autos à Seção de Análise de Iniciais. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0014924-23.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301309179/2011 - IZOLDA SILVA DE 

CASTRO (ADV. SP293709 - ADRIANA NASCIMENTO CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 0109250-19.2004.4.03.6301 tem como objeto a revisão com aplicação do índice IRSM no NB nº 

067.667.255-8. Já o presente feito tem como objeto a revisão mesmo índice, porém, no benefício nº 063.527.385-3, 

conforme os documentos juntados aos autos. 

Não há, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Por oportuno, no prazo 10 dias, regularize o feito juntando aos autos, comprovante de residência em nome próprio (com 

data de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Prejudicada a apresentação de 

requerimento ou documento após a extinção do feito. 

Entregue a prestação jurisdicional, cumpridas as formalidades, remetam-se ao arquivo com baixa findo.  

Vale destacar que nos termos da lei vigente, após a publicação da sentença não pode mais o juiz rever e mudar 

sua decisão, pois com a sentença esgota-se a atividade jurisdicional do magistrado. 

O juiz pode, de oficio, corrigir inexatidões materiais ou erros de cálculo, pode também emendar a sentença, a 

pedido da parte, requerido pela via dos embargos de declaração. E somente por meio do recurso é que poderá se 
fazer reexame da decisão da causa. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0066419-48.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301309606/2011 - FRANCISCO 

DOMINGOS GUIMARAES (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0082252-09.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310274/2011 - IONICE FERREIRA 

DIAS (ADV. SP148949 - MAGALI SOLANGE DIAS CABRERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007484-78.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310364/2011 - IVONE CAMASMIE 

CARAME (ADV. SP170089 - PAULO MICHALUART, SP273142 - JULIANA CRISTINA TAMBOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042101-30.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301308674/2011 - RUBENS 

AFFONSO (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014976-19.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301309611/2011 - ADILSON JOSE 

ALVES (ADV. SP232487 - ANDRE CICERO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028235-18.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301309610/2011 - CICERO DOS 

SANTOS (ADV. SP187016 - AFONSO TEIXEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042572-12.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301309608/2011 - LAUDELINA DOS 

SANTOS MATHEUS (ADV. SP223019 - THIAGO RODRIGUES DEL PINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); MARIA DOS ANJOS ALVES DE OLIVEIRA 

(ADV./PROC. ). 
  

0051417-33.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301309607/2011 - LAUDELINO 

STUANI (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012762-55.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301309612/2011 - ZILDA ROSA DOS 

SANTOS LOURENCO (ADV. SP142997 - MARIA SELMA BRASILEIRO RODRIGUES); JENNYFER DOS 

SANTOS LOURENCO (ADV. SP142997 - MARIA SELMA BRASILEIRO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0040242-42.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301309609/2011 - MARIA 

APARECIDA DA SILVA RIBEIRO (ADV. SP059078 - NELSON HENRIQUE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003543-52.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301309613/2011 - LILIANE 

CACCIATORE NICOLI (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0014630-68.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301303509/2011 - GENI DA ROCHA 

BARBOSA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) clínico geral Dr(a). Nancy Segalla Rosa Chammas, 

que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade ortopedia, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 01/09/2011, às 12h30min, aos 

cuidados do(a) Dr(a). Fábio Boucaut Tranchitella - Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme 
agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que 

comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos 

pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

95/2009, publicada em 28/08/2009. O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, 

prosseguindo o processo nos seus demais termos. Intimem-se as partes. 

  

0021074-25.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311133/2011 - OILTON 

GRAZIANI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação proposta por 

OILTON GRAZIANI em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, na qual se pretende o reconhecimento do direito 

de atualização dos valores depositados no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS com a aplicação de índice 

de correção monetária (no valor de 0,45115570, referente a maio de 1990), não utilizado quando da execução de 

sentença de outro processo. 

Examinando alguns dos processos apontados em pesquisa de prevenção, verifica-se que em todos estes o autor procura 

a mesma modalidade de provimento jurisdicional: atualização do saldo de conta vinculada do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento da diferença devida a título de correção monetária decorrente dos 
“expurgos inflacionários” perpetrados pelos planos econômicos. O que varia apenas, de demanda para demanda, são os 

períodos cujos índices se deseja aplicar: assim, nos autos 2007.63.01.077348-4, maio de 1990 (5,38%), junho de 1990 

(9,61%), julho de 1990 (8,5%) e fevereiro de 1991 (7%); nos autos 94.00.33921-6, janeiro de 1989 (42,72%); e, ainda, 

nos autos 2004.61.00.032903-0, fevereiro de 1989 (10,14%). 

Incompleta, no entanto, está a análise de possibilidade de ocorrência de coisa julgada ou litispendência por não haver 

sido juntadas peças processuais que permitam elucidar o objeto dos autos 2002.61.00.015208-9, distribuído perante a 2ª 

Vara Cível Federal. Concedo à parte, para tanto, o prazo de trinta dias; após, remetam-se os autos à Seção de Análise de 

Iniciais. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0044034-72.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311047/2011 - MARIA INES 

BESERRA DE BARROS (ADV. SP111048 - VALQUIRIA APARECIDA CAMARA, SP100071 - ISABELA 

PAROLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em petição 

acostada aos autos, alega o requerente que recebeu valor inferior ao limite de alçada deste Juizado Especial Federal, 

todavia não fez prova do alegado. Da análise do extrato de pagamento vinculado à requisição nas fases do processo, 

observo que o TRF 3ªR depositou valor superior a R$ 32.700,00. 
Assim, defiro o prazo de 05 (cinco) dias para que junte aos autos documentos que comprovem suas alegações sob pena 

de arquivamento do feito. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, arquive-se. Com a juntada dos documentos, tornem conclusos. 

Intimem-se. 

  

0025770-02.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311930/2011 - FRANCISCO ELDO 

ALEXANDRE (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante a certidão do setor de perícias, concedo mais 10 (dez) dias de prazo 

para que o autor regularize o feito, sob pena de extinção sem julgamento do mérito. 

Intimem-se as partes e a DPU. 
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0002027-81.2011.4.03.6100 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310969/2011 - JAYME DREICER 

(ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo.Outrossim, em face da competência absoluta desse Juizado, conforme art. 3º da Lei nº 

10.259/2001, esclareça a parte autora o valor atribuído à causa, juntando memória detalhada do cálculo, no mesmo 

prazo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Aguarde-se a realização da audiência 

de instrução e julgamento. Cumpra-se e Intime-se. 

  
0039360-80.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311753/2011 - PAULO ROBERTO 

BEZERRA (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0041070-38.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311752/2011 - APOLONIO ALVES 

OLIVEIRA (ADV. SP234262 - EDILEUSA CUSTODIO DE OLIVEIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0009555-48.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301303912/2011 - ANTONIO MARCOS 

FERREIRA EVANGELISTA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que o atraso foi 

de poucos dias, autorizo o pagamento do laudo pericial. 

Remetam-se os autos à Seção Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao pagamento do perito. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do referido laudo. Decorrido o prazo, voltem os autos 

conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0015664-49.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301296547/2011 - VALERIA DE ASSIS 
RIBEIRO (ADV. SP142240 - MARCELO PARISE CABRERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante dos documentos anexados, intime-se a CEF para 

apresentação dos extratos requeridos, com prazo de 45 dias para cumprimento. Int. 

  

0015131-22.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311760/2011 - MONICA CASSIA 

PLUSKWA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível: 

  

1) do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do 

art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da 

Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais; 

  

2) cópia legível do RG da parte autora; 

  

3) Ainda, que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas 
Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal; 

  

4) E, cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0004694-19.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310959/2011 - ALBERTO GEORGE 

(ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifico que não há identidade 
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de demandas entre os presentes autos e o processo de nr. 00365374620044036301, uma vez que o objeto desta ação é 

recálculo do benefício recebido pelo autor, nos termos da EC 20/98 e EC 41/2003 e o pedido de referido processo é a 

revisão da renda mensal inicial com aplicação do índice de IRSM ao salário de contribuição de fevereiro de 1994. 

  

                Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 

para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no 

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo 

Civil, determino o aditamento da exordial. 

  

                Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                Intime-se. 

  

0036478-48.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310703/2011 - LUIZA BORGES 

DA SILVA (ADV. SP065110 - NEY ROBERTO CAMINHA DAVID) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Requer a parte autora à expedição de ofício ao Banco do Brasil 
informando a correção do seu nome, para que possa ser efetuado o levantamento dos valores requisitados neste feito. 

Tendo em vista a documentação acostada aos autos, defiro o requerido. 

Providencie o setor competente à correção do nome nos sistema informatizado deste Juizado. Após, se em termos, 

oficie-se ao banco do Brasil para as providências cabíveis, informando a correção do nome da autora para que conste 

corretamente LUIZA BORGES DA SILVA CARDOSO. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0042863-12.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301303564/2011 - LIGIA SILVEIRA 

MONTEIRO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido da parte autora para reconsiderar a decisão que 

determinou a comprovação do pedido administrativo. 

Cite-se o INSS. 

Intime-se. 

  

0025423-37.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301305461/2011 - PAULO TOSHIE 

TAKESAKO- ESPÓLIO (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS); RICARDO TOSHINORI 
TAKESAKO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Proceda a parte autora à juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem exame 

do mérito. 

  

0036326-63.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312699/2011 - ISNARD GOMES 

DE SOUZA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo está regular. Dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0032465-69.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310242/2011 - ERENICE SILVA 

MORENO (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista do Comunicado Médico acostado aos autos em 27/07/2011, 

nomeio o Dr. Fabio Boucault Tranchitella, ortopedista, para substituir o Dr. Antonio Faga na perícia do dia 08/09/2011, 

porém às 17h00min. 
  

                   Intimem-se. 

  

0025319-11.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311247/2011 - EUCLIDES 

VICENTE (ADV. SP043377 - AUGUSTA TAVARES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Converto o julgamento em diligência. 

                      Promova a parte autora a juntada de documentos comprobatórios dos vínculos empregatícios em que 

pretende sacar o saldo de sua conta vinculada de FGTS, bem como documentos que comprovem o enquadramento em 

alguma das hipóteses autorizadoras do saque , nos termos do art. 20 da Lei 8.036/90. Prazo: 15 dias. 

                    Sem prejuízo, designo o dia 02/03/2012 às 14 horas para reanálise do processo e eventual prolação de 

sentença, dispensado o comparecimento das partes, pois não será instalada audiência. 
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                     Transcorrido o prazo "in albis", tornem conclusos para extinção. 

                    Intimem-se. 

  

0007537-25.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312719/2011 - GESSE DE 

MACENA (ADV. SP073296 - VANILDA CAMPOS RODRIGUES, SP236780 - ELAINE GONCALVES MUNHOZ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Intime-se a Ré para que, em dez (10) dias, se manifeste acerca do extrato juntado com a inicial na página 10 do PET. 

PROVAS.PDF. 

Após, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Junte aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 

dias. 

Intime-se. 

  
0031770-18.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301306927/2011 - DONATO DA 
SILVA (ADV. SP109308 - HERIBELTON ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0010849-38.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301306982/2011 - APARECIDA LOPES 

ALMEIDA (ADV. SP278205 - MARIA CAMILA TEIXEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005666-86.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301306987/2011 - GIACOMINA 

VICENTIM GUERRA (ADV. SP217714 - CARLOS BRESSAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035008-45.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301306918/2011 - PEDRO JOSE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP129749 - DERMEVALDO DA CUNHA E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028673-10.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301306935/2011 - NELSON ALVES 

DA SILVA (ADV. SP149201 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023929-69.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301306948/2011 - CATARINA 

SHINTATE MISAO (ADV. SP118953 - CARLOS HENRIQUE BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020065-23.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301306956/2011 - JOSE RODRIGUES 

DA SILVA (ADV. SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0019854-84.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301306962/2011 - JORGE ELI 

FELICIANO (ADV. SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019838-33.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301306963/2011 - EDNO BOTOSSO 

(ADV. SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0019756-02.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301306968/2011 - AMADEU SIMAO 

(ADV. SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019690-22.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301306974/2011 - EURIPEDES 

MORETTI (ADV. SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015635-28.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311742/2011 - JOSE ALVIM DE 

BARROS (ADV. SP147342 - JOSE IVANILDO SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032605-06.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301306920/2011 - JOSE RODRIGUES 

DA SILVA (ADV. SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0017665-36.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312253/2011 - MAURIN 

RODRIGUES PAES (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 

dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento integral da decisão de 

27.05.2011. 

Intime-se. 

  

0005211-24.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310055/2011 - MARIA 

APARECIDA MARQUES FACHINETTI (ADV. SP174693 - WILSON RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Regularize o feito a parte autora, no prazo de 10 

dias sob pena de extinção sem resolução do mérito, mencionando corretamente o número do benefício objeto da lide. 

 Intime-se. 
  

0019775-08.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301306965/2011 - ROBERTO 

PEREIRA DE FARIA (ADV. SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Junte aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 dias. 

Após, conclusos para análise de prevenção. 

Intime-se. 

  

0010596-55.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313090/2011 - ARLINDO 

FRANCISCO DE ALMEIDA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante das 

informações da CEF sobre a correção da conta de FGTS quanto a taxa de progressividade, dê-se ciência à parte autora. 

Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades, dê-se 

baixa. Por oportuno ressalto que o levantamento é realizado pelos critérios legais, na via administrativa, pelo titular, 

diretamente na CEF, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial. 
  

0003962-38.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310125/2011 - LUZIA ELENA 

ANTONIO (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o(s) processo(s) apontado(s) no Termo de Prevenção 

anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre 

aquele(s) processo(s) e o presente. 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 
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         Intime-se 

  

0049558-16.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311146/2011 - SATIKO 

MIYAMURA TUSITA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Verifico que a parte autora não anexou aos autos os extratos necessários ao exame do pedido inicial. 

Esclareço que para o exame do pedido de diferenças decorrentes do Plano Collor I (IPC de abril de maio de 1990 - 

44,80% e 7,87%), são necessários extratos de abril, maio e junho de 1990, e para as diferenças do Plano Collor II são 

necessários extratos de janeiro e fevereiro de 1991. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Assim sendo, concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão, para que a autora junte aos 

autos cópias legíveis dos extratos de todos os períodos referentes às contas-poupança indicadas na inicial. 

Intime-se 

  

0033699-86.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310046/2011 - MARIA 

GENTILEZA RODRIGUES DE SOUZA DOS REIS (ADV. SP232487 - ANDRE CICERO SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora 

referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, 

indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, junte instrumento público de mandato com poderes para representação perante o 

foro em geral. 

Intime-se. 

  

0010026-64.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312309/2011 - ELIZINA ROSA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 00883521420064036301, em trâmite neste Juizado Especial Federal, tem como objeto a concessão do 

benefício de auxílio-doença e o presente feito tem por objeto a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, 

não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

                Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  
0009018-23.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301208449/2011 - IRENE AFFONSO 

LEONE (ADV. SP128772 - CARLOS ROCHA LIMA DE TOLEDO NETO, SP154409 - CARLOS HENRIQUE 

ROCHA LIMA DE TOLEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Oficie-se à CEF para a juntada aos autos os extratos da conta objeto da lide, em trinta 

dias, sob as penas da lei. Oficie-se. 

  

0039112-85.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301307131/2011 - ADEMILDA MARIA 

DE ANDRADE SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o quanto manifestado pela parte autora, designo audiência 

para o dia 26/09/2011, às 17:00 h. (Pauta Extra). Int. 

  

0035684-90.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301309620/2011 - GETULIO PEREIRA 

(ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 
cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

              Intime-se. 

  

0033032-03.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310454/2011 - ROSELY 

SALOMONI (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de 

Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 
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No mesmo prazo e sob a mesma pena, adite a inicial fazendo constar o número do benefício previdenciário objeto da 

lide. Junte, ainda, instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte 

autora em favor do subscritor da petição inicial. 

Intime-se 

  

0027505-70.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312927/2011 - MARLENE 

FERREIRA DE TOLEDO (ADV. SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a Certidão da Seção Médico-

Assistencial acostada aos autos em 09/08/2011, mantenho a data e horário da perícia designada anteriormente 

(10/08/2011, às 10h00), e nomeio a perita em Psiquiatria, Dra. Raquel Szterling Nelken, para sua realização no 4º andar 

deste Juizado, situado na Av. Paulista,1345 - Cerqueira César - São Paulo/SP. 

   A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com foto (RG, CPF, CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

   O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

             Cumpra-se. 

  

0021057-81.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311544/2011 - SUELI DA SILVA 
OLIVEIRA (ADV. SP065323 - DANIEL SOUZA MATIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não 

verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o 

presente. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Cite-se. 

  

0040032-88.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311777/2011 - PATRICIA DE LIMA 

BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O ajuizamento da ação ocorrera em 09.09.2010 e 

o comprovante de residência tem data de vencimento em 09.10.2010, data posterior, portanto, à propositura da ação. O 

Principio da “Perpetuatio Jurisdictiones” estatui que a competência é fixada no momento do ajuizamento da ação, 

restando incabível e impertinente a apresentação de comprovante de residência com data de emissão posterior ao 

ajuizamento. Ante o exposto, cumpra-se o quanto determinado sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  
0016731-78.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310801/2011 - JOSE HUMBERTO 

COSTA (ADV. SP246498 - MARCIO ADEMAR XAVIER CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da juntada aos autos de cópia ilegível do documento de CPF, 

concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando aos autos cópia legível do cartão de CPF (ou de comprovante de inscrição de CPF) ou de documento 

oficial que contenha o número do referido documento, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e 

art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Intime-se. 

  

0027037-77.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310824/2011 - ANTONIO XAVIER 

DE OLIVEIRA (ADV. SP204421 - EDMÁRIA VERÍSSIMO PAULO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a aparte autora integralmente a decisão anterior, juntando aos 

autos cópia legível do RG, Cartão do CPF,e de comprovante de residência atual e em nome próprio da curadora do 

autor, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 
Após, tornem os autos conclusos. 

Inime-se 

  

0032175-54.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311040/2011 - PERCILIA 

CARVALHO PAOLINI (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Com vistas ao princípio da celeridade e visando 

evitar a propositura de diversas ações com mesmo objeto, concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora cumpra integralmente a decisão anterior. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 73/885 

Não obstante, para que não se pratiquem atos processuais inócuos, determino o imediato cancelamento da perícia 

marcada. 

  

Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de Perícias para designação de nova data para sua realização. 

  

No silêncio, tornem os autos conclusos para extinção. 

  

Intime-se com urgência. 

  

0014340-53.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313433/2011 - IRENI PEREIRA DE 

SOUZA (ADV. SP266948 - KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 22/07/2011 - Aguarde-se a realização da perícia agendada em Psiquiatria. 

 Intimem-se. 

  

0005213-91.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301309829/2011 - VALTER ZINATO 

(ADV. SP174693 - WILSON RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Cite-se 

  

0010685-73.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301296074/2011 - AUREA REGINA 

LIMA (ADV. SP078743 - MARIA VALERIA ABDO LEITE DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) 

dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer 

de assistente técnico. 

Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora, em igual prazo, sobre o interesse na realização de perícia na área neurológica. 

Decorrido in albis o prazo, voltem os autos conclusos para julgamento do processo no estado em que se encontra. 

Int. 

  

0007985-32.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311854/2011 - GERALDO 

MANZARO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação proposta por 

GERALDO MANZARO em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, na qual se pretende o reconhecimento do 

direito de atualização dos valores depositados no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS com a aplicação de 
índices de correção monetária (no valor de 0,45115570, referente a maio de 1990), não utilizados quando da execução 

de sentença de outro processo. 

Examinando alguns dos processos apontados em pesquisa de prevenção, verifica-se que neles o autor procura a mesma 

modalidade de provimento jurisdicional: atualização do saldo de conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento da diferença devida a título de correção monetária decorrente dos “expurgos 

inflacionários” perpetrados pelos planos econômicos. O que varia apenas, de demanda para demanda, são os períodos 

cujos índices se deseja aplicar: assim, nos autos 2007.63.01.076252-8, junho de 1987 (18,02%), maio de 1990 (5,38%), 

junho de 1990 (9,61%), julho de 1990 (8,5%) e fevereiro de 1991 (7%); nos autos 2007.63.01.046396-3, fevereiro de 

1989. 

Incompleta, no entanto, está a análise de possibilidade de ocorrência de coisa julgada ou litispendência por não haver 

sido juntadas peças processuais que permitam elucidar o objeto dos autos 2004.61.04.013490-3, distribuído perante a 

04ª Vara Cível Federal de Santos. Concedo à parte, para tanto, trinta dias; decorrido este prazo, remetam-se os autos à 

Seção de Análise de Iniciais. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0002786-24.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310709/2011 - WILLIMS 

ZAMBELLI (ADV. SP227649 - HILTON LISTER PERRI JUVELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cite-se. 

                                      Intime-se. 

  

0008538-74.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301306841/2011 - ANTONIO GUEDES 

(ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP154758 - CESAR AUGUSTO DE SOUZA, SP179968 - 

DESIRÉE DE GEORGEAN VIEIRA ROXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Analisando o processo que consta do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que 

possui pedido distinto. Assim, não há óbice ao prosseguimento do presente. Aguarde-se o julgamento. 
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0048003-27.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312846/2011 - EDNA REGINA DE 

MOURA (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido do autor. Designo nova perícia na especialidade de neurologia, para o dia 

06/09/2011, às 9h30min,aos cuidados do Dr. Renato Anghinah, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - 

Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

                       A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

                       No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

                       O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do 

CPC. Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante das informações da CEF sobre 

a correção da conta de FGTS dê-se ciência à parte autora. Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 

dias, com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades, dê-se baixa. Por oportuno ressalto que o 

levantamento é realizado pelos critérios da lei de FGTS, na via administrativa, pelo titular, diretamente na CEF, 
sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial. 

  
0087610-52.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313494/2011 - DECIO CAZARIM 

(ADV. SP188054 - ALESSANDRO ROBERTO DYLAN DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066927-57.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313495/2011 - JOSE MAURO 

AMARO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0041668-60.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313496/2011 - LOURIVAL 

FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041324-45.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313497/2011 - EDNA CELSO 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0014756-26.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313498/2011 - JULIO VITURINO 

DOS SANTOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014031-37.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313499/2011 - MANOEL 

VASQUES TUDELLA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0031927-88.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301309512/2011 - TATIANE DA 

SILVA VIANA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autor a esclareçer, no prazo de 

(10) dez dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito, a divergência entre o endereço mencionado na 

inicial e o documento juntado na petição. 
  

0036726-14.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301303460/2011 - LUCAS TORRES 

PEDERIVA (ADV. SP285780 - PATRICIA DE BARROS RAMOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a constatação de incapacidade 

para os atos da vida civil, necessária a interdição do autor na esfera estadual. Sendo assim, concedo o prazo de 60 

(sessenta) dias para a juntada do termo de curatela provisória ou definitiva do autor. 

                                    Por outro lado , manifeste-se a parte autora acerca da petição de 16/03/2011, no prazo de 05 

(cinco) dias. 

                                    Int. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na 

conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial.  

Outrossim, no mesmo prazo junte aos autos cópia legível de comprovante de residência atual em nome próprio 

(até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  
0004112-19.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313018/2011 - NIKOLAI 

MELNIKOFF (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0003767-53.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313032/2011 - NORMA LUCIA 

QUINTINO DOS SANTOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  
0033810-70.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310966/2011 - VALDEMIR 

EVANGELISTA DE CARVALHO (ADV. SP151460 - PAOLA FURINI PANTIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036545-76.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312174/2011 - VANDA DE 

ALMEIDA DOS SANTOS (ADV. SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0036139-55.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312567/2011 - VALDEMAR 

LOURENCO DOS SANTOS (ADV. SP279576 - JONATHAN KSTNER, SP282063 - DANILO SANTIAGO 

LOFIEGO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036145-62.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312244/2011 - MURILO PORTELA 

FERREIRA (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0033571-66.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311033/2011 - MARGARIDA 

ALVES MONTEIRO (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se realização da perícia. 

  

0012159-16.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311997/2011 - MARCELO 
FERNANDES DA COSTA (ADV. SP211235 - JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Oficie-se a CEF, para que, no prazo de 30 dias, sob as penas da lei, junte aos autos os extratos bancários da conta 

poupança nº 00003255-1, agência 657, no período de abril, maio e junho de 1990; 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível do cartão do PIS/PASEP da parte autora.  
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Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no 

cadastro de parte. 

Intime-se. 

  
0012408-30.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313865/2011 - ROBERTO 

CAMPANELLI (ADV. SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008193-11.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313870/2011 - MARIA CIRES 

MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012416-07.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313863/2011 - ENOCK MUNIZ 

BRANDAO (ADV. SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0003578-75.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311720/2011 - SHIRLEY 
BENEDITA POLICARPO (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Compulsando os autos virtuais, observo que o(a) 

autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, contemporâneo ao ingresso com esta 

ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço 

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

                  Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 

para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no 

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo 

Civil, determino o aditamento da exordial. 

  

                  Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                  Intime-se. 
  

0046350-24.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301277882/2011 - JOSE RIBEIRO DE 

NOVAES (ADV. SP238557 - TIAGO RAYMUNDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando-se que a data de saída do vínculo empregatício da autora com a "Agência Boa 

Viagem S/C Ltda” na cópia da CPTS anexa aos autos (fl. 15 arquivo pet provas.pdf) encontra-se ilegível, determino que 

a autora, no prazo de 10 (dez) dias, apresente na 11ª Vara Gabinete titular deste Juizado, localizada no 3º andar, o 

original da CTPS('s), sob pena de preclusão da prova. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0001872-57.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301308630/2011 - CLEMENTE 

AGENOR SCHAEFFER (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o 

número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla 

Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como 
nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial. 

  

                Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                Intime-se. 

  

0067699-20.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301289342/2011 - JOSE GOMES 

RIBEIRO (ADV. SP217178 - FRANCISCO DE ASSIS COSTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando, por um lado, a necessidade de dar 
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cumprimento ao julgado de forma rápida e, por outro, o conhecido volume de trabalho da autarquia, ensejador de 

atrasos, determino a reiteração do ofício para apresentação de cálculos em 30 dias, após os quais a parte autora poderá 

apresentar cálculos, em conformidade com o acórdão, ex vi o artigo 475-B, § 2º, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se e cumpra-se. 

  

0048261-37.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310951/2011 - MARIZA 

TEIXEIRA CAMARGO (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA, SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Tendo em vista o termo de prevenção anexo ao feito, verifica-se que o processo: 2010.63.01.015469-

2, atual: 0015469-30.2010.4.03.6301, deste Juizado Especial Federal, foi extinto sem resolução de mérito por sentença 

transitada em julgado, não há, portanto, identidade entre tal processo e os presentes autos.     

Destarte, dê-se prosseguimento ao feito. 

Outrossim, determino a parte autora que apresente, no prazo de trinta dias, cópias dos extratos pertinentes aos depósitos 

bancários em conta vinculada do FGTS pertinentes aos períodos de correção pleiteados nestes autos. 

Intime-se. 

  

0041253-09.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311776/2011 - MARIA JORDAO 

DE ALMEIDA (ADV. SP222596 - MOACYR LEMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O ajuizamento da ação ocorrera em 14.09.2010 e o comprovante de 

residência tem data de vencimento em novembro de 2010, data posterior, portanto, à propositura da ação. O Principio 

da “Perpetuatio Jurisdictiones” estatui que a competência é fixada no momento do ajuizamento da ação, restando 

incabível e impertinente a apresentação de comprovante de residência com data de emissão posterior ao ajuizamento. 

Ante o exposto, cumpra-se o quanto determinado sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

0035736-23.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311754/2011 - ELIZABETH DE 

ABREU ABUQUERQUE (ADV. SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se o oportuno julgamento do feito, 

conforme disponibilidade de pauta de controle interno. Cumpra-se e Intime-se. 

  

0034290-19.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301299209/2011 - MODESTO 

CARDOSO MONTEIRO JUNIOR - ESPOLIO (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1. Em atenção ao 

termo de prevenção anexado, não observo identidade entre as demandas apontadas, pois cuidam de réus diversos. 
                           2. Apresente a parte autora comprovante de endereço atualizado e em nome próprio, bem como a 

procuração em nome próprio.  

                           3. Cumpra, também, integralmente o despacho de 10.11.2010, manifestando-se sobre o item "a" da 

referida decisão. 

                          Prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.  

                          Int. 

  

0019937-03.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301307325/2011 - MARINEUSA 

PEREIRA VIANA (ADV. SP228056 - HEIDI THOBIAS PEREIRA, SP256802 - AMANDA SOUZA DE LOURA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o 

laudo elaborado pelo(a) clínico geral Dr(a). Nancy Segalla Rosa Chammas, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) 

submeter-se à avaliação na especialidade ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da 

lide, designo perícia médica para o dia 05/09/2011, às 15h00, aos cuidados do(a) Dr(a). Wladiney Monte Rúbio Vieira -

 Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte 

autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de 

Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) 
dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 

12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. O não-comparecimento 

injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos. Intimem-se as 

partes. 

  

0036122-19.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312303/2011 - MARIA CECILIA 

DAMASCENO (ADV. SP290625 - MARIA DA PENHA GOMES DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome 

constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 
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Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, 

endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Determino o aditamento da inicial fazendo constar o 

número do benefício previdenciário objeto da lide. 

Intime-se 

  

0043203-87.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313239/2011 - HILARIO MENDES 

DA SILVA (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER, SP092102 - ADILSON 

SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Fica 

designada perícia médica na especialidade Ortopedia para o dia 01/09/2011, às 12h30min, aos cuidados do Dr. Jonas 

Aparecido Borracini a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009. 
        O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos. 

        Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

              Intime-se. 

  
0001871-72.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301307049/2011 - HERCILIO JOSE 

AGUIAR (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003887-96.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301307371/2011 - AGENOR 
FERREIRA DE CARVALHO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP179968 - DESIRÉE DE 

GEORGEAN VIEIRA ROXO, SP154758 - CESAR AUGUSTO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003270-39.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301308149/2011 - OSWALDO 

BUENO LAMBERT (ADV. SP185110 - EVANDRO EMILIANO DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0028333-66.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312934/2011 - CLEUSA XAVIER 

MASCARENHAS (ADV. SP220347 - SHEYLA ROBERTA SOARES DIAS BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a certidão SUME acostada aos 

autos em 09/08/2011, mantenho a data e horário da perícia designada anteriormente (10/08/2011, às 14:30) e nomeio a 

perita em psiquiatria, Dra. Raquel Szterling Nelken, para sua realização no 4º andar deste Juizado, situado na Av. 
Paulista,1345 - Cerqueira César - São Paulo/SP. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com foto (RG, CPF, CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Int. 

  

0018402-39.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313533/2011 - MARIA DE 

LOURDES MOURA (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias, sobre a proposta de acordo do INSS anexada em 08.08.2011. Int. 
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0022901-66.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301306532/2011 - ANACLETO DA 

SILVA FRANCA (ADV. SP258406 - THALES FONTES MAIA, SP263715 - TERI JACQUELINE MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo 

elaborado pelo Dr. Paulo Sergio Sachetti, que salientou a necessidade de o autor submeter-se à avaliação na 

especialidade Ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica 

para o dia 31/08/2011, às 11h00, aos cuidados do Dr. José Henrique Valejo e Prado, a ser realizada na Av. Paulista, 

1345 - 4º andar - Cerqueira César. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

       O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos. Intimem-se as partes. 

  

0035838-11.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310846/2011 - SILVIO SOUZA 

SANTOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-
OAB SP172328). Intime-se a parte autora a juntar, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, cópia 

integral e legível de sua CTPS com todos os vínculos empregatícios 

  

0003408-74.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312100/2011 - JOSE CORREIA DA 

SILVA FILHO (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 30 (trinta) dias para 

cumprimento integral da decisão anterior. Int. 

  

0044523-41.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301309797/2011 - ANTONIA DE 

SOUSA SILVA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em cumprimento ao r. Acórdão de 08/07/2011, designo perícia médica para o dia 

01/09/2011, às 12h00, aos cuidados do perito em Ortopedia Dr. Antonio Faga, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º 

andar - Cerqueira César. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 
        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

       O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos. 

        Com a juntada do Laudo, abra-se vista às partes para manifestação, se o desejarem, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Findo o prazo devolvam-se os autos à instância recursal, com nossas homenagens. 

       Intimem-se as partes 

  

0033240-21.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301306396/2011 - SOLANGE DE LIMA 

(ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o comunicado médico da perita Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, acostado 

aos autos em 03/08/2011, desino nova perícia na especialidade de clínica geral, para o dia 01/09/2011 às 12h00min, aos 

cuidado da Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, a se realizada neste juizado situado à Avenida Paulista, 1345 - 4° andar 

- Cerqueira César. 

               Em razão que do ocorrido no dia 01/08/2001 fica advertida a parte autora que deverá comparecer à perícia 
com antecedência e permanecer na sala de espera até que seja atendida. 

               No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

               O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, sem resolução do mérito, nos 

termos do Art. 267, III, CPC. Intimem-se as partes. 

  

0036510-87.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301306591/2011 - EULER BARROS 

FERREIRA DE QUEIROZ (ADV. SP115712 - PEDRO PAULO WENDEL GASPARINI, SP195339 - GLAUCO 

ALVES MARTINS, SP242289 - CARLOS EDUARDO JORGE BERNARDINI); ANA MARIA SOUTO MAIOR DE 

QUEIROZ (ADV. SP115712 - PEDRO PAULO WENDEL GASPARINI, SP195339 - GLAUCO ALVES MARTINS, 
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SP242289 - CARLOS EDUARDO JORGE BERNARDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE); PAULA FONSECA DIAS DOS SANTOS (ADV./PROC. SP286505 - DANIELA 

MARQUES AMBROSIO, SP253824 - BRUNO YAMAOKA POPPI). Ciência às partes dos documentos juntados por 

intermédio da petição acostada aos autos em 03/08/2011 para que requeiram o que de direito no prazo de 5 dias. Após, 

tornem os autos conclusos. 

    Intimem-se. 

  

0023881-13.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312186/2011 - MARGARIDA 

MARIA FERREIRA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo apontado foi extinto sem resolução do mérito e a sentença transitou em julgado. 

     Providencie a Secretaria a atualização do endereço da parte autora, conforme requerido na petição de 25/07/2011.  

    Após, dê-se regular prosseguimento. Int. 

  

0067459-65.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301309434/2011 - MARIA 

MEDORIMA (ADV. SP249653 - REGIANE ROCHA PAVON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo o aditamento à inicial e determino que o presente 
feito prossiga apenas em relação à conta poupança nº 99005846-6 de titularidade da autora. 

  

Assim, aguarde-se oportuno julgamento. 

  

0036285-33.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301309474/2011 - AMELIA KAZUE 

SANOMIYA TAKESHITA (ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior, referente ao CPF. 

Cumpra-se. Intime-se. 

  

0055517-31.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312829/2011 - IRIS CARDEAL 

MENDES GUTIERRE (ADV. SP115890 - LUZIA IVONE BIZARRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes do laudo médico e esclarecimentos anexados, com 

prazo de 10 dias para eventual manifestação. 

  

Intimem-se. 
  

0298885-82.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301301504/2011 - FRANCISCO DA 

SILVA NETO (ADV. SP126442 - JOSE GERALDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista as informações trazidas pela Contadoria Judicial, 

noticiando o óbito do autor, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, para a habilitação de eventuais herdeiros, trazendo aos 

autos RG, CPF, Certidão de casamento, comprovante de endereço destes. No silêncio, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

  

0035444-04.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301309637/2011 - WASHINGTON 

LUIZ ALMEIDA DE SOUSA (ADV. SP301461 - MAÍRA SANCHEZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  
Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia de RG e 

CPF do declarante. 

  

No mesmo prazo e penalidade, forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, 

endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cite-se. 
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0010825-10.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311747/2011 - EVDOKIA 

PETRIDIS (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033384-92.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301300429/2011 - MARIO BALBINO 

BOTELHO (ADV. SP242389 - MARCOS ROGERIO MANTEIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0019620-05.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312228/2011 - JOAO DAMASIO 

LACERDA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até seis 

meses anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 
impossibilidade de fazê-lo. 

  

Outrossim, depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 

para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no 

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo 

Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  

0046893-90.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301308495/2011 - CYPRIANO 

CANDIDO DA COSTA (ADV. SP265109 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS SANTOS, SP099035 - CELSO MASCHIO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Providencie 

a parte autora o cumprimento integral do despacho anterior, anexando aos autos virtuais cópia da certidão de objeto e pé 

do processo n. 0013992-79.2003.4.03.6183, originário da 2ª Vara Federal Previdenciária, no prazo de 15(quinze) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito. Após, à conclusão para análise de provável prevenção. Int. 

  
0028962-40.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312935/2011 - MARLI DE PAULA 

(ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a certidão SUME acostada aos autos em 09/08/2011, 

mantenho a data da perícia designada anteriormente (10/08/2011), com alteração de horário para às 17h15min e nomeio 

a perita em psiquiatria, Dra. Thatiane Fernandes da Silva, para sua realização no 4º andar deste Juizado, situado na Av. 

Paulista,1345 - Cerqueira César - São Paulo/SP.    

                       A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com foto (RG, CPF, 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                       O não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do 

CPC. Int. 

  

0326899-13.2004.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301306708/2011 - LUCIA 

BIANCHINA PAYOLA (ADV. SP208683 - MARITA FABIANA DE LIMA BRUNELI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 

8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes 
habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de 

inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que consta na certidão de óbito de Adelaide Bianchi (mãe) a existência de seis filhos, nos 

quais não são requerentes do pedido de habitação, portanto faz-se necessário a juntada dos documentos pessoais de 

TODOS os herdeiros, isto é, Áurea, Iolanda, João, Maria Beatriz e Santino, bem como procuração à advogada ou a 

requerente para que possa representá-los em juízo, conforme o caso. 

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada dos 

documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

aguarde-se provocação em arquivo. 

Intime-se e cumpra-se. 
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0013120-98.2003.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301301509/2011 - MARLI DRIGO 

(ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência às partes para que se manifestem sobre o parecer da contadoria no 

prazo de 10 (dez) dias. 

                                       Havendo manifestação de discordância, esta somente será aceita mediante apresentação de 

planilha de cálculos. 

                                       Intime-se 

  

0045014-53.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301188731/2011 - JOSE 

SACRAMENTO DE SOUZA (ADV. SP162628 - LEANDRO GODINES DO AMARAL, SP211244 - JULIANA 

NUNES GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Intime-se o autor a comprovar sua condição de cotitular das contas nº 00213147-1, 21062432-9 e 

43213147-7, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção. 

No mesmo prazo, a CEF deverá apresentar os extratos da conta nº 43213147-7, bem como esclarecer a informação 

prestada em 15/10/2010, de que a conta nº 21062432-9 não foi localizada, tendo em vista o extrato juntado à fl. 15 da 

inicial, sem prejuízo da apresentação dos respectivos extratos. 
Após, cumprindo as partes ao que está sendo ora determinado, declaro encerrada a instrução processual e suspendo o 

julgamento do feito, nos termos do decidido pelo Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, nos processos AI n. 

722.834 e RE n. 591.797, ambos de relatoria do Ministro Dias Toffoli. Aguarde-se o desfecho dos referidos processos 

da Corte Suprema. Int. 

  

0021788-77.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301309461/2011 - ANTONIO RIBEIRO 

GASPAR (ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Elcio 

Rodrigues da Silva, que salientou a necessidade de o autor submeter-se à avaliação na especialidade de Ortopedia, e por 

se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 05/09/2011, às 16h 

e 30m, aos cuidados do Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira 

César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

        A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 
em 28/08/2009. 

        O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos. 

        Intimem-se as partes. 

  

0029616-27.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312251/2011 - HONOBRE DE 

SOUZA PORTO (ADV. SP262799 - CLAUDIO CAMPOS, SP228119 - LUCIANO GONÇALVES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Tendo em vista o processo 

apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, observo que foi requerido, de forma genérica, o afastamento do 

teto previdenciário. A sentença, proferida em lote, abordou várias teses, devendo ser reduzida aos limites do pedido. 

                   Neste feito, busca-se a revisão da RMI do beneficio com fulcro nos novos tetos fixados pelas Emendas nº 

20/98 e 41/2003. Entendo, assim, que não há litispendência/coisa julgada. 

  

                  2.Constato irregularidade na representação processual, consoante artigo 15, § 3º da Lei 8.906/94. Assim, 

concedo prazo de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para 

representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial, sob pena de 
extinção sem resolução do mérito. 

                    Intime-se. 

  

0080893-24.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301300676/2011 - TETUO 

IOSHIMOTO (ADV. SP164038 - LÍGIA MARIA SALGADO FERRO CAETANO, SP185486 - IRENE DE 

OLIVEIRA MARZULLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Converto o julgamento em diligência. 

  

Verifico que a CEF não disponibilizou os extratos da conta-poupança nº 1949-0, agência nº 4138, necessários para a 

adequada apreciação do feito. 
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Entendo que a CEF tem a obrigação de disponibilizar os extratos ao correntista, em atendimento ao Código de Defesa 

do Consumidor. Dessa forma, visando agilizar o andamento do processo, intime-se a CEF para que apresente os 

extratos em questão, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de busca e apreensão. 

  

Intime-se. 

  

0014836-82.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312857/2011 - SERGIO BEZERRA 

TAVARES (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a certidão SUME acostada aos autos em 09/08/2011, 

mantenho a data e horário da perícia designada anteriormente (10/08/2011, às 11h30min), e nomeio a perita em 

psiquiatria, Dra. Raquel Szterling Nelken, para sua realização no 4º andar deste Juizado, situado na Av. Paulista,1345 - 

Cerqueira César - São Paulo/SP. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com foto (RG, CPF, CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Cumpra-se. 

  
0001823-16.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313273/2011 - DIONIZIO SOARES 

PESSOA (ADV. SP283562 - LUCIO MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora do despacho anterior. Int. 

  

0049157-17.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301147642/2011 - JOSE DONATO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo em razão do 

valor da causa e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento e processamento dos pedidos narrados na inicial. 

Remetam-se os autos digitais ao SEDI, após a devida impressão de todas as peças que o instruem, a fim de que seja a 

presente ação redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciária dessa capital. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (com data de até seis meses anteriores à data da 
propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de 

fazê-lo. 

Intime-se. 

  
0036586-43.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313657/2011 - EDNOLIA REIS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035778-38.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313637/2011 - MAURICIO DE 

PAULA (ADV. SP170225 - VIVIANE DE SOUZA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034209-02.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313078/2011 - NELSON 

MACHADO COSTA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0020055-52.2006.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301309470/2011 - CARMO THOMAZ 

DE ALMEIDA (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Reputo prejudicado o pedido contido na petição 

acostada aos autos, tendo em vista que a parte autora já efetuou o levantamento dos valores objeto da presente demanda 

por meio de RPV, estando, portanto, preclusa qualquer discussão referente aos valores. 

Contudo, se a parte autora desejar prosseguir no questionamento da execução, deverá, no prazo de 20(vinte) dias, 

recompor os valores levantados junto à Caixa Econômica Federal devidamente atualizados. 
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Frisa-se que a recomposição da conta não é critério deste juízo, mas sim, é exigência contida nos procedimentos 

adotados para expedição de pagamento contra a Fazendo Pública, considerando que quando da expedição da requisição 

levantada pela parte, havia a informação ao Egrégio Tribunal Regional Federal de que se tratava de requisição do valor 

total da condenação e não de parte incontroversa. Há de se observar, também, o disposto no artigo 100, § 4º, da 

Constituição Federal. 

Decorrido o prazo concedido à parte autora, sem cumprimento do determinado, arquive-se o feito diante do 

exaurimento da prestação jurisdicional. 

Com a recomposição da conta, tornem conclusos. 

Intime-se. 

  

0036049-47.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301307619/2011 - EDILEUZA DE 

OLIVEIRA COSTA (ADV. SP281812 - FLAVIA APARECIDA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 
  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou 

até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia de RG e 

CPF do declarante. 

  

Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0015038-30.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311103/2011 - MAURO 
PICCOLOTTO DOTTORI (ADV. SP055009 - LUIZ AUGUSTO FILHO, SP181475 - LUÍS CLÁUDIO KAKAZU, 

SP261510 - GUSTAVO ABRAO IUNES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para julgar este feito, em favor do Juizado Especial Federal Cível 

de Osasco. 

Encaminhem-se os autos ao Juízo competente, com baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Mauá que está inserto 

no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Santo André. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado 

Especial Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Santo André. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de 

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao 

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento 
do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Santo André com as homenagens 

de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  
0026704-57.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301310958/2011 - DURVALINO 

GERMOGESCHI (ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026872-59.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311001/2011 - JOSE ALVES DA 

SILVA (ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0034353-73.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301312782/2011 - GERSON DE LIMA 

LYRA (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos 

etc.                                                                                                                          

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Mauá que está inserto no 

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Santo André. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Santo André. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Santo André com as homenagens de estilo. 
Dê-se baixa na distribuição. 

Intime-se. 

  

0005964-78.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301312856/2011 - MARIA JOSE DE SA 

SOUZA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado 

Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF 

de JUNDIAÍ-SP com as homenagens de estilo. 

Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

0003561-73.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311219/2011 - ROBERTO VIANA 

(ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, 

determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas Previdenciárias da Capital, competente para apreciação e 
julgamento do feito. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída 

ao juízo competente. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0026666-45.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301310920/2011 - JOVELINO CAETANO 

(ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no Município de Osasco, o qual é sede de Juizado Especial 

Federal. 

              O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta”. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 
Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Osasco com as homenagens de 

estilo.                                                  

              Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0035779-23.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313521/2011 - CARMEN DIVA 

RODRIGUES TEIXEIRA (ADV. SP231640 - MARCELO FOYEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no 
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município de Araçoiaba da Serra que está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal 

Cível de Sorocaba. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Sorocaba. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Sorocaba com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intime-se. 

  

0036110-05.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301307577/2011 - LUIZ PAULO LOPES 

BARBOSA (ADV. SP177271 - RÚBIA MUNHOZ ARISA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Santa Isabel que está inserto 

no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes. 
  

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Mogi das Cruzes. 

  

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Mogi das Cruzes com as homenagens de estilo. 

  

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0026673-37.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301310924/2011 - DALCI RIBEIRO DE 

SOUZA (ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 
  

Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no Município de Santo André, o qual é sede de Juizado Especial 

Federal. 

              O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta”. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Santo André com as homenagens de 

estilo.                                                  

              Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0024352-63.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301287901/2011 - MARIA ELIETE 

FERREIRA RODRIGUES (ADV. SP046590 - WANDERLEY BIZARRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e 
DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito para uma das Varas de Acidente do 

Trabalho da Justiça Estadual. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo estadual competente. 

Dê-se baixa no sistema. 

Cumpra-se. 

Intimem-se. 

  

0016112-85.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301312847/2011 - GENY RIBEIRO 

VIEIRA (ADV. SP134458 - CARLOS ROBERTO NICOLAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Analisando os autos, verifico que não se faz necessária a realização de audiência de instrução e julgamento. 

Assim, dispenso as partes do comparecimento à audiência designada para o presente feito. Serão elas oportunamente 

intimadas de seu teor. 

Por outro lado, faculto-lhes a apresentação de eventuais novos documentos, até dois dias antes da data agendada. 

Por oportuno, imprescindível a juntada, aos presentes, de cópia integral do procedimento administrativo referente ao seu 

benefício, a qual ora determino, concedendo para tanto, prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito. 

Int. 

  

0027276-13.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301309525/2011 - ROBERTO CARLOS 

NASCIMENTO BACELAR (ADV. SP278205 - MARIA CAMILA TEIXEIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido foi 

indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo que é, goza ele de presunção de 

legalidade. 
Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Int. 

  

0000768-98.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301294947/2011 - MARIA THEREZA DE 

CARVALHO CARMO (ADV. SP064390 - MARIA DA GLORIA PEREIRA COUTINHO) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). concedo a autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção 

do feito, para que apresente os comprovantes de pagamento ou fichas financeiras de janeiro de 2007 até o ultimo mês de 

pagamento da GDASST. Após, retornem para contadoria, para elaboração de parecer. 

  

0036148-17.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311277/2011 - MARLENE DE 

SOUZA (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico não 

se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado 

especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo que é, goza ele de presunção de legalidade. Assim, indefiro a medida antecipatória 

postulada. 
Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

Cite-se. 

Int. 

  

0036523-18.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313156/2011 - LUIZ JOSE DE 

ARAUJO (ADV. SP136658 - JOSÉ RICARDO MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, documento que 

comprove ter protocolizado pedido administrativo de concessão de benefício de auxílio-doença (com seu 

comparecimento à perícia agendada - já que o mero agendamento não é suficiente), sob pena de extinção do processo, 

sem julgamento do mérito. 

Com o cumprimento, apreciarei o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Intime-se. 

  

0017186-43.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301306623/2011 - MARIA ARMINDA 

PORTELA DIAS BARBOSA (ADV. SP256004 - ROSANGELA DE LIMA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A concessão de tutela antecipada está 

condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a 

verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

O benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal tem como requisitos a qualidade de idoso ou 

deficiente daquele que o requer e a hipossuficiência econômica.                     

Para comprovação do preenchimento desses requisitos é essencial a juntada de laudo pericial médico e sócio-

econômico, sem o que não se verifica a presença do requisito da verossimilhança das alegações da parte autora. 

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Publique-se. Intime-se. Cite-se. 
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0037549-51.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313202/2011 - JOSE CARLOS 

MARQUES (ADV. SP179328 - ADEMIR SERGIO DOS SANTOS); SARA IZAIAS MARQUES (ADV. SP179328 - 

ADEMIR SERGIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, 

para que a autora Sara Izaias Marques junte aos autos CPF, RG e instrumento de procuração, bem como comprovante 

de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo; bem como CPF, RG e 

procuração da autora 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

Intime-se. 

  

0036106-65.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301307822/2011 - EDIVINA MARIA 

VIEIRA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). Diante do exposto concedo a tutela antecipada para 

limitar em 10% os descontos íncidentes sobre o benefício da parte autora. 
Oficie-se o INSS ante a tutela antecipada ora concedida. 

  

0000636-07.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313357/2011 - ALCIDES JOAO 

LORENZONI- ESPOLIO (ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR); ANNA LORENZONI (ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE 

OLIVEIRA, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR); MARIA APARECIDA LORENZONI NORCE 

(ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso, reiterando a decisão de 17/05/2011, concedo prazo de trinta (30) dias para que a parte autora 

esclareça, a teor do acima expendido, se ainda há a figura do espólio, caso que, então, deverá se retificado o pólo ativo, 

para que neste conste o espólio, devidamente representado pelo inventariante. Para a demonstração dos sobreditos 

quadros, deverá haver a juntada, se o caso, de certidão de objeto e pé do processo de inventário e termo de 

inventariante, e, se for o caso, formal de partilha, quando, então, se assente a já ocorrência da partilha, deverá ser 

demonstrada a qualidade de herdeiros dos demais, juntando-se cópias dos cartões dos CPF's, RG's, comprovantes de 

endereços com CEP e instrumentos de mandato. Deverá, ainda, em não mais havendo espólio, ser apresentada 

declaração, sob responsabilidade, de inexistência de outros herdeiros além dos informados. 
Int. 

  

0047020-62.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301312158/2011 - KIKUDE KAWAUCHE 

(ADV. SP228771 - RUI CARLOS MOREIRA LEITE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de pedido formulado pela parte autora com vistas a obter restituição do imposto 

de renda incidente sobre a restituição da Reserva de Poupança recebida em razão de concessão de sua aposentadoria 

complementar. 

Verifico, porém, que para julgamento do feito é necessária apresentação de documentos relativos ao termo e a data da 

adesão ao plano de previdência. 

Também é necessário comprovar integralmente os recolhimentos efetuados pelo autor mês a mês no período de 

janeiro/89 a dezembro/95. 

Intime-se o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente a documentação acima citada, sob pena de preclusão da 

prova. 

  

Após, tornem conclusos. 

  

Intimem-se. 
  

0091042-79.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313201/2011 - MARLI DA VARA 

NUNES (ADV. SP213483 - SIMONE INOCENTINI CORTEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Reitero a decisão de 18/07/2011, para que a parte autora 

comprove de alguma forma a titularidade da conta no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem a 

resolução do mérito. 

Int. 

  

0000987-09.2011.4.03.6183 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311315/2011 - AMALIA VAQUERO 

CERVANTES UTTEMPERGHER (ADV. SP171364 - RONALDO FERREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0017707-85.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301304733/2011 - MARIA CELENE 

VALENCA (ADV. SP189817 - JULIANA AMORIM LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

  

No mais, considerando a conclusão do Laudo Pericial elaborado pela Dra. Mata Candido, que indicou a necessida da 

autora submeter-se a perícia na especialidade Psiquiatria, determino a realização de perícia aos cuidados do Dra. Kátia 

Kaori Ioza, no dia 05/09/2011, às 09h30, na sede deste Juizado, 4º andar. 

Intimem-se. 

  

0026011-73.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301309528/2011 - JOSCELINO 

MACENA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem. 
  

Joscelino Macena pretende o restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez. Alega 

estar incapacitado ao trabalho em razão de seqüelas de poliomielite. 

  

Verifico que no processo 00078310920114036301, distribuído à 1ª Vara-Gabinete deste Juizado, o autor deduziu 

idêntica ação. O feito foi extinto sem resolução do mérito, com trânsito em julgado já certificado. 

  

Decido. 

  

A situação aqui descrita enquadra-se na hipótese do art. 253, II, CPC: 

  

“Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: 

(...) 

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em litisconsórcio 

com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda;” 

  

Assim, verificada a dependência, determino a redistribuição do feito à 1ª Vara-Gabinete, com nossas homenagens. 
  

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e 

realização de perícia médica, por ocasião do julgamento. Int 

  
0036614-11.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311262/2011 - LUZIA FERNANDES 

EVANGELISTA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032695-14.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311293/2011 - CARLOS JOSE DE 

LIMA (ADV. SP058905 - IRENE BARBARA CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0041100-78.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301299069/2011 - PAULO EDUARDO 

SILVA (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS, SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP219886 

- PATRICIA YEDA ALVES GOES, SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dessa forma, oficie-se ao Banco Bradesco (empregador) para que 

esclareça se houve a retenção de IRPF na fonte sobre abono pecuniário nos exercícios 2004 e 2005, devendo juntar aos 

autos documentos que demonstrem a resposta. Prazo: 15 dias. 

Apôs, dê-se ciência às partes. 

  

0008631-37.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301312042/2011 - ERASMO CASSIANO 

DOS SANTOS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - 
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TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela pleiteada, determinando ao INSS que 

conceda à parte autora o benefício de auxílio-acidente de qualquer natureza, com DIB fixada em 30/05/2011, no prazo 

de até 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se para cumprimento. 

Em seguida, oficie-se ao Hospital Geral de Guarulhos Organização Social de Saúde "Prof. Dr.Waldemar de Carvalho 

Pinto Filho" (Alameda dos Lírios, 300 - Parque CECAP, CEP 07190-912 - Guarulhos/SP), para que encaminhe a este 

juízo cópia integral do prontuário médico do autor, no prazo de 30 dias. 

Int. 

  

0016828-15.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313203/2011 - EZEQUIEL DE 

ABREU (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Analisando os autos, verifico que não se faz necessária a realização de audiência de instrução e julgamento. 

Assim, dispenso as partes do comparecimento à audiência designada para o presente feito. Serão elas oportunamente 

intimadas de seu teor. 

Por outro lado, faculto-lhes a apresentação de eventuais novos documentos, até cinco dias antes da data agendada. 
No mesmo prazo, apresente o autor cópia integral e legível de suas CTPS's. 

Int. 

  

0010237-42.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301306672/2011 - JOAO CAMILO 

NOGUEIRA TERRA (ADV. SP060670 - PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). VISTOS EM CONCLUSÃO - proceda o autor à juntada da 

documentação, nos termos do parecer da contadoria, no prazo de 90 (noventa) dias, sob pena de preclusão. A parte 

autora deverá informar, no mesmo prazo, se caso o valor da causa na data do ajuizamento da ação, calculado na forma 

prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada do Juizado Especial Federal, renuncia ao 

pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o limite acima mencionado. Na 

ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade dos valores. Int. 

  

0017902-70.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313179/2011 - RAFAEL DE 

OLIVEIRA BORGES (ADV. SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 
pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela 

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a 

carência no caso de concessão de aposentadoria. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Sem prejuízo, considerando-se que o autor requer a averbação do período de 24.04.1967 a 28.09.1973, em que exerceu 

atividade rural, verifico que para o julgamento do feito é necessária a apresentação de documento contemporâneo que 

comprove o exercício de atividade rural no referido período, consoante súmula nº 34 dos Juizados Especiais Federais, 

bem como para a oitiva de testemunhas. 

Dessa forma, intime-se o autor para que no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a documentação acima citada, bem como 

arrole a(s) testemunha(s), uma vez que é imprescindível para o deslinde da presente ação. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0002702-23.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301309669/2011 - DIRCEU PINHEIRO 

(ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso: 

  

a) oficie-se aos representantes legais das empresas ARZ MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA . “AREZZA”, 

situada na Rua Um, n. 18 - sala 04 - Centro Morungaba - CEP: 13260000 e SBS SPECIAL BUILDING SYSTEMS 

ENGENHARIA LTDA, situada na Av. Cachoeira, 773 - salas 06 e 08 - Cruz Preta - Barueri - SP - CEP: 06413-000, 

para que compareçam, como testemunhas do juízo, apresentando todos os documentos pertinentes ao autor tais como: 

ficha de registro de empregados, declaração do período laborado, recolhimentos ao RGPS, termo de rescisão do 

contrato de trabalho e outros; 

b) deverá ainda, a parte autora, comparecer na audiência designada, apresentando todas as carteiras de trabalho 

(originais) ; 
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c) Designo audiência de instrução para 21/05/2012 às 14:00 horas, neste Juizado Especial Federal, situado na Av. 

Paulista, 1345 - Cerqueira César - São Paulo/SP. 

d) Os ofícios deverão ser instruídos com cópia do extrato CNIS. 

  

Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

0006265-59.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311216/2011 - LINCOLN 

YOSHIMASSA KUBO (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). De acordo com o parecer da contadoria judicial, a 

soma entre as prestações vencidas e 12 vincendas ultrapassa 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação. 

Por essa razão, concedo ao autor o prazo de 5 (cinco) dias para que se manifeste, esclarecendo se renuncia ao crédito 

relativo às prestações atrasadas excedentes a R$ 22.087,80 (VINTE E DOIS MIL OITENTA E SETE REAIS E 

OITENTA CENTAVOS) na data do ajuizamento da ação, de forma que a soma entre as prestações vencidas e 12 

vincendas não ultrapasse 60 salários mínimos naquela data, sem prejuízo do recebimento das prestações vencidas ao 

longo do processo. Para maior clareza, esclareço que o valor a ser renunciado, na data do ajuizamento, é de R$ 6.724,29 

(SEIS MIL SETECENTOS E VINTE E QUATRO REAIS  E VINTE E NOVE CENTAVOS) , atualizado para 

fevereiro de 2010. 
Consigne-se que os cálculos elaborados pela contadoria refletem o pedido da parte autora e não representam nenhuma 

antecipação acerca do resultado da demanda. 

Por se tratar de matéria que dispensa prova oral, incluo o feito em pauta de audiências em data futura exclusivamente 

para a organização dos trabalhos do juízo. 

Intimem-se. 

  

0001399-42.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311789/2011 - JOAO GUARALDO - 

ESPOLIO (ADV. SP239805 - MARCUS VINICIUS CORREA, SP243307 - RENATO MANFRINATI DE DEUS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo 

o aditamento à inicial. 

  

À Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição para retificar o polo ativo, excluindo João Guaraldo - Espólio e 

incluindo José Cláudio Guaraldo e Maria Elizabeth Guaraldo Trevisan, conforme documentos e certidões de óbitos 

anexados à inicial. 

  

Após, voltem conclusos para julgamento. 

  
0015872-62.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311787/2011 - NILTON PAULINO 

(ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Desse modo, tenho por prejudicado o pedido de antecipação da tutela, 

pois o autor já está recebendo na esfera administrativa o benefício de auxílio-doença. 

Ciência às partes do laudo pericial anexado, com prazo de 10 dias para eventual manifestação. 

Intimem-se. 

  

0020769-75.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301305174/2011 - NELSON VIEIRA 

SERRA (ADV. SP193719A - MANOEL IRIS FERNANDES DOS SANTOS) X ORDEM DOS ADVOGADOS DO 

BRASIL - SEÇÃO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

  

Nelson Vieira Serra pretende a revogação de decisão da Ordem dos Advogados do Brasil para que possa voltar a 

usufruir os benefícios da CAASP, embora inadimplente com a anuidade e após a aposentadoria por invalidez pelo 

IPESP. 

  

Em decisão de 26/05/2010 reconheceu-se a incompetência deste Juizado Especial Federal, determinando-se a remessa 
do feito a uma das Varas Federais Cíveis desta Subseção Judiciária, uma vez que o pedido tal como formulado 

subsumia-se à hipótese excludente de competência do art. 3º, § 1º, inciso III da Lei Federal nº 10259/01. 

  

Redistribuído à 7ª Vara Federal, em decisão de 09/11/2010 aquele Juízo determinou o retorno dos autos a este Juizado 

por entender haver dependência com o processo 0350360-77.2005.4.03.6301, extinto sem resolução do mérito, de 

acordo com o art. 253, II, CPC. 

  

É a síntese do essencial. Decido. 

  

Verificando os autos do processo 0350360-77.2005.4.03.6301, verifico que o pedido anteriormente deduzido refere-se à 

isenção da contribuição anual à Ordem dos Advogados do Brasil, e não à revogação de ato administrativo. 
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Assim, em verdade, não há de se falar em reiteração do pedido. 

  

Além do mais, reconhecida a incompetência por um Juízo e determinada a remessa, cabe ao Juízo que receber o 

processo suscitar o conflito negativo de competência na hipótese de discordância. 

  

Ante ao exposto, determino a devolução do feito à 7ª Vara Cível da Subseção de São Paulo para que aquele Juízo tome 

as medidas que entender cabíveis quanto ao conflito de competência. 

  

Cumpra-se. 

  

0035007-94.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313599/2011 - ALEXANDRA 

NASCIMENTO DA SILVA (ADV. SP122246 - ADELCIO CARLOS MIOLA, SP125881 - JUCENIR BELINO 

ZANATTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos. 

Concedo prazo de 10 dias à parte autora para apresentação de comprovante de recolhimento pela empregadora, nos 

autos da reclamação trabalhista, do FGTS. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 
Int. 

  

0033458-15.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311131/2011 - ANTONIETA 

GONCALVES CORTE BANDEIRA (ADV. SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO 

PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro, 

por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  

0035650-18.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301304575/2011 - ZULEIDE 

GONCALVES (ADV. SP249493 - ALINE APARECIDA DOS SANTOS PAULA, SP252873 - IRACI RODRIGUES 

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  

0044876-86.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301192617/2010 - MAIRA REIS DE 
MORAIS (ADV. SP211859 - ROBERTO ZANDONA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, sendo os extratos referentes à sua conta, do período 

de junho/julho de 1987, essenciais para análise do pedido de pagamento de diferença de correção do saldo da caderneta 

de poupança, DEFIRO a liminar e determino à ré que apresente os respectivos extratos em 15 dias. 

  

0007018-79.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311600/2011 - MARIA 

APPARECIDA PENTEADO ISIQUE (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a ré para que no prazo de trinta (30) dias junte aos autos os 

extratos dos meses de fevereiro e março de 1991 das contas nºs 60774-3, agência 0261 e 84965-4, agência 1629, 

conforme extratos anexados em 01/08/2011. 

  

0044396-11.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301312175/2011 - MARILENA 

SAMPAIO MAURI (ADV. SP112745 - DOUGLAS GARABEDIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando: 

  

(i)            que a Requerente pretende a aplicação do índice de correção monetária relativa ao “Plano Bresser” (junho de 

1987 - 26,06%) no saldo de sua “caderneta de poupança nº 013.99032420-2 junto ao banco depositário, ora Réu”, tendo 
requerido tutela antecipada para que a Caixa Econômica Federal “junte aos autos os extratos da caderneta de poupança 

nº 013.99032420-2 dos meses de junho e julho de 1987”; 

  

(ii)           que foi deferida medida liminar, tendo a Requerida informado a “impossibilidade de apresentar os extratos”, 

visto que a Requerente “não informou o número da agência na qual mantinha a referida conta” - informação 

“imprescindível” eis que “restou infrutífera” a pesquisa somente com o “número do CPF” da titular -, requerendo, 

inclusive, que a Requerente preste referida informação para que seja viabilizada a “busca dos extratos solicitados”; 

  

(iii)          que, de fato, os “extratos da caderneta de poupança nº 013.99032420-2 dos meses de junho e julho de 1987” 

são essenciais para a apreciação da pretensão da Requerente e o deslinde do presente feito, 
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converto o feito em diligência e determino a intimação da Requerente para que informe o “número da Agência” e o 

exato “nome do titular” da “caderneta de poupança nº 013.99032420-2”, para      que, na seqüência, seja procedida à 

intimação da Caixa Econômica Federal para apresentar em Juízo “os extratos referentes à conta nº. 013.99032420-2 dos 

meses de junho e julho de 1987”, no prazo de 15 (quinze) dias. 

  

Após, voltem conclusos. 

  

0022998-08.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301312252/2011 - ANDREA CRISTINA 

SPINASCO HARADA (ADV. SP070960 - VERMIRA DE JESUS SPINASCO); GILBERTO HEIJI HARADA (ADV. 

SP070960 - VERMIRA DE JESUS SPINASCO); GABRIELA EMI HARADA (ADV. SP070960 - VERMIRA DE 

JESUS SPINASCO); JULIANA MAYUMI HARADA (ADV. SP070960 - VERMIRA DE JESUS SPINASCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

  

a) não obstante a cópia já juntada do processo, concedo à parte autora o prazo de 30 dias para que apresente cópia da 

certidão de trânsito em julgado, bem assim certidão de inteiro teor referente ao processo que tramitou perante a Justiça 

do Trabalho, bem como os documentos que comprovem os recolhimentos previdenciários pertinentes e os salários de 
contribuição, mês a mês, do período reconhecido na Justiça Trabalhista. Faculto, ainda, a produção de outras provas, 

inclusive testemunhal. 

  

 b) Oficie-se ao DD. Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento de São Paulo - Centro para que, em 45 

(quarenta e cinco) dias, apresente cópia do processo administrativo do benefício de Pensão por Morte NB 41/ 

128.851.313-2. 

  

c) oficie-se à empresa JOTABE Recursos Humanos e serviços empresariais ltda (Av. Dom Pedro II, nº 49, sala 01, Jd. 

Imperatriz - CEP 09770-420 -São Bernardo do Campo), requisitando-se o envio a este juízo, no prazo de 30 dias, de 

informações acerca do labor que foi desempenhado pelo de cujus, informando, em especial, o período e os salários de 

contribuição (enviando, também, documentos a eles referentes). 

  

Designo a audiência para o dia 16/12/2011, às 15:00 horas. 

Cumpra-se. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não verifico os requisitos necessários 
à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS fez cessar seu pagamento após ter concluído pela sua capacidade ao 

trabalho, o que teria sido ratificado por indeferimento de pedido posterior. Ou seja, o assunto necessita de 

aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal do feito.  

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.  

  

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  
0036118-79.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311279/2011 - MARLENE BRITO 

RODRIGUES (ADV. SP237829 - GENIVALDO PEREIRA BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033680-80.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301309504/2011 - JOSE ARAUJO DE 
VASCONCELOS (ADV. SP238612 - DÉBORA IRIAS DE SANT'ANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0022298-61.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301307037/2011 - SANTIAGO GASCON 

ALONSO (ADV. SP196924 - ROBERTO CARDONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário. Nos termos do parecer da 

contadoria judicial, para o prosseguimento da demanda, faz-se necessário apresentar a cópia integral do processo 
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administrativo NB 42-082463826-3, contendo especialmente a memória de cálculo e a relação de salários de 

contribuição. 

Assim, assinalo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, para que o autor 

traga aos autos referidos documentos. Int. 

  

0032125-28.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311296/2011 - MANOEL DE JESUS 

(ADV. SP160813 - EDVALDO FRANCISCO SOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Regularizado o feito, com a emenda à inicial feita pela parte autora, vieram os autos 

conclusos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora, bem como sem o laudo socioeconômico, a fim de averiguar as condições sociais do grupo 

familiar. Ademais, o pedido foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo que é, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

Int. 
  

0036167-23.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311273/2011 - VERA LUCIA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora para concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Faz-se necessário o exame detalhado da regularidade dos 

vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de 

aposentadoria, bem como a elaboração de cálculos pela contadoria judicial. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0032647-55.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311855/2011 - ADALBERTO 

CARDENA (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior, devendo a parte autora juntar aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio, datado e atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura 

desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida OU acompanhar cópia de RG e 

CPF do declarante. 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intime-se. 

  

0041217-98.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301299806/2011 - JOAO VITAL DA 

COSTA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso, visando a evitar maiores delongas e prejuízos à parte autora, determino: 

a) providencie a parte autora no prazo de 30 (trinta) dias o endereço do ex empregador (Grupo Pão de Açucar); 

b) após a apresentação do endereço, oficie-se ao Pão de Açucar - sucessor do Supermercado Peg Pag S/A -, para que, no 
prazo de 30 (trinta) dias, junte aos autos documentos hábeis a demonstrar o vínculo do autor no período rogado. O 

ofício deverá ser instruído com cópia da exordial e de todos os documentos que a acompanham; 

Aguarde-se oportuno julgamento. 

  

0058602-59.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301312192/2011 - RUI BARBOSA 

PEREIRA (ADV. SP239732 - RODRIGO URBANO LEITE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de pedido formulado pela parte autora com vistas a obter restituição do imposto 

de renda incidente sobre a restituição da Reserva de Poupança recebida em razão de concessão de sua aposentadoria 

complementar. 
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Verifico, porém, que para julgamento do feito é necessária apresentação de documentos relativos ao termo e a data da 

adesão ao plano de previdência. 

Também é necessário comprovar integralmente os recolhimentos efetuados pelo autor mês a mês no período de 

janeiro/89 a dezembro/95. 

Intime-se o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente a documentação acima citada, sob pena de preclusão da 

prova. 

  

Após, tornem conclusos. 

  

                                         Intimem-se. 

  

0036495-50.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311268/2011 - WALTER LUIZ DE 

OLIVEIRA (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Registre-se, cite-se e intime-se. 

  
0053134-51.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313133/2011 - CELIA PIZARRO 

(ADV. SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que os extratos da conta n° 26489-5, ag. 689, 

apresentados pela CEF demonstram tratar-se de conta conjunta, e, que consta o nome de ROQUE DA COSTA 

BARRETO como titular, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, junte documento que demonstre que é 

co-titular nas contas de poupança apresentadas nos autos, sob pena de extinção do processo sem a resolução do mérito. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, sem prejuízo de ulterior 

entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

  

Cite-se. Int. 

  
0036142-10.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311278/2011 - GILDIOMAR DA 

ROCHA COSTA (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032717-72.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311292/2011 - MARIA DE LOURDES 

OLIVEIRA PRATES (ADV. SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036510-19.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313164/2011 - BERENICE DOS 

SANTOS RUAS (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036498-05.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313165/2011 - BERNADETE JOSINA 

DA SILVA (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0036647-98.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311261/2011 - DIRCE DE JESUS 

FIGUEIREDO (ADV. SP248449 - CESAR RODRIGO TEIXEIRA ALVES DIAS, SP248514 - JORGE HENRIQUE 

AVILAR TEIXEIRA, SP262436 - ODAIR MAGNANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, devendo restar suspensa, por 

consequência, nos termos do art. 151, VI, do Código Tributário Nacional, a exigibilidade do crédito tributário. 

  

Cite-se. Oficie-se. Int. 

  

0008195-78.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301306632/2011 - JOANA ALVES DE 

ARAUJO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, ausente a incapacidade da autora, INDEFIRO a antecipação da 

tutela requerida. 

No mais, manifestem-se as partes, no prazo de dez (10) dias, sobre o laudo pericial. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante disso, indefiro o pedido de 

tutela antecipada. 

Intime-se. Cite-se. 

  
0032468-24.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301298624/2011 - GUIOMAR DANTAS 

DIAS (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035212-89.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301298759/2011 - CLAUDENICE 

BARBOSA DO NASCIMENTO DA SILVA (ADV. SP272528 - JUARES OLIVEIRA LEAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035460-55.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301305147/2011 - ELENICE FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0033592-42.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311283/2011 - SEVERINA 

QUERINO DE MENEZES (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia 

médica/social, por ocasião do julgamento. Int. 

  

0036515-41.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313160/2011 - MARIZETE ALVES 

DE JESUS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que a autora é portadora de depressão e hipotireoidismo (fl. 14), mas não 

são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Considerando-se a documentação médica anexada aos autos e para que se resguarde a intimidade da parte autora, 

decreto segredo de justiça. 

Anote-se. 

  
Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0007299-69.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311912/2011 - JAN RYS (ADV. 

SP221421 - MARCELO SARTORATO GAMBINI, SP227947 - ALEXANDRE FIGUEIRA BARBERINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo 

suplementar de cinco (05) dias, para que a parte autora inclua Marianna Rys no polo, juntando cópias do CPF, 

documento de identidade e procuração, sob pena de extinção do feito por ilegitimidade de parte. 

  

Intime-se. 
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0022402-53.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301308451/2011 - JOSE NEVE DOS 

SANTOS (ADV. SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). José Neves dos Santos solicita a averbação de períodos especiais para concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço segundo emenda à inicial anexada em 10.09.10. 

Inicialmente, o autor havia declinado pedido subsidiário de reconhecimento de período rural, mas se a especificação da 

data do início e sem apresentação de documentos. No entanto, quando da apresentação da emenda à inicial, desistiu de 

declinar tal período, pelo que alterado cadastramento pelo gabinete (reclassificação e prevenção) para nova citação do 

réu. 

Assim, tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 
Outrossim, determino que o autor proceda à juntada de cópias integrais e legíveis de todas as CTPS e guias de 

recolhimentos, bem cópias integrais da ação trabalhista mencionada na petição anexada em 19.06.09 (com certidão de 

inteiro teor) sob pena de preclusão. 

Int. Cite-se o INSS diante da emenda à inicial e reclassificação do feito. 

  

0008609-76.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301299523/2011 - ROSEMEIRI 

TEREZINHA SUZIN (ADV. SP108631 - JAIME JOSE SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). determino a expedição de ofício ao último empregador da parte autora 

(CLINICA DE CEFALEIA E NEUROLOGIA DR. EDGARD RAFFAELLI) para que, em 30 dias: a) esclareça, 

minuciosamente, quais eram as atribuições de sua ex-empregada ROSEMEIRI TEREZINHA SUZIN; b) encaminhe a 

este juízo cópia do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) e do Programa de Prevenção de 

Riscos Ambientais (PPRA) contendo dados sobre o local de trabalho e atribuições da parte autora; c) apresente cópia de 

documentos ou outros esclarecimentos que considerar pertinentes. 

Com a juntada desses documentos, intime-se o perito para que, em 20 dias, informe se os novos documentos alteram 

sua conclusão, justificando a resposta. 

Após a prestação dos esclarecimentos, intimem-se as partes para eventuais manifestações em 10 dias. 
Por fim, tornem conclusos. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se. 

  

0037530-45.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313126/2011 - JOSE GERALDO DOS 

SANTOS (ADV. SP179328 - ADEMIR SERGIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Por todo o exposto, não vislumbrando 

verossimilhança nas alegações da parte autora, INDEFIRO a tutela pleiteada.    

                        Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo. 

                      Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação 

de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada 

no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG 

do declarante.     

                    Intime-se. 

  
0088220-54.2006.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301296693/2011 - MARIA IRACI 

CAMPOS (ADV. SP184046 - CAROLINA NOGUEIRA PEDROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Havendo decisão transitada em julgado fixando a DIB na data do 

requerimento administrativo, reconsidero o despacho anterior (termo 6301198053/2011). 

Tendo em vista que os cálculos que ampararam a sentença estão em conformidade com a decisão final proferidoa pela 

Turma Recursal, não há necessidade de envio dos autos à contadoria. 

Dê-se prosseguimento à fase executiva. 

Cumpra-se 
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0049846-61.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301307413/2011 - COSMO PAULINO 

DOS SANTOS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de exame pericial por esse Juizado Especial para aferir a incapacidade da parte autora no 

período questionado. Essa questão fática referente à incapacidade não está suficientemente provada nesse momento 

processual, não havendo verossimilhança satisfatória nas alegações para fins de tutela antecipada. 

Ademais, trata-se de pedido de recebimento de valores não pagos em atraso, seu deferimento no presente momento se 

revestiria de caráter plenamente satisfativo, o que não se admite em sede de antecipação de tutela 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Designo perícia neurológica a ser realizada no dia 09.09.2011, às 12 horas, com a dra. Cynthia Altheia dos Santos. No 

dia designado, deverá o autor comparecer a este Juizado munido de toda a documentação médica pertinente ao caso. 

Com a vinda do laudo, dê-se vista às partes pelo prazo de 10 dias e, então, tornem conclusos. 

Intimem-se. 

  

0032868-38.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301309510/2011 - LIGIA ROLIM 

RODRIGUES (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de 

tutela pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS fez cessar seu pagamento após ter concluído pela sua capacidade ao 

trabalho, o que teria sido ratificado por indeferimento de pedido posterior. Ou seja, o assunto necessita de 

aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal do feito. 

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

0053317-51.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311874/2011 - ROQUELINE RIBEIRO 

ANDRADE (ADV. SP301218 - MARIA CLEUZA LINO GOMES MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Nesses autos, os laudos periciais atestam que a 
autora não está incapaz para o trabalho, razão pela qual indefiro a medida antecipatória postulada, por falta de fumus 

boni iuris. 

Dê-se vista às partes acerca do laudo pericial, anexado aos autos em 04/08/2011 para eventual manifestação no prazo de 

10 (dez) dias. 

Após, tornem os autos conclusos para julgamento. 

Intimem-se. 

  

0016692-81.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313184/2011 - FRANCISCA LUIZA 

DE JESUS FERREIRA (ADV. SP179417 - MARIA DA PENHA SOARES PALANDI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0007018-79.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301246339/2011 - MARIA 

APPARECIDA PENTEADO ISIQUE (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). O feito ainda não se encontra em termos para julgamento, uma vez que a 
parte autora não demonstrou possuir saldo em toda(s) a(s) conta(s)-poupança referida(s) em sua petição inicial e em 

todos período(s) pretendido(s). 

  

Ressalto que nos termos do art. 333, I, C.P.C., compete primordialmente ao autor demonstrar o fato constitutivo de seu 

direito, sendo justificável o ofício à ré para fornecimento dos extratos apenas quando comprova documentalmente que a 

instituição financeira obsta de forma imotivada ou indevida o seu fornecimento. 

  

Assim, concedo prazo de trinta (30) dias, para que a parte autora junte todos os extratos referentes a todas as contas e 

todos os períodos descritos em sua petição inicial, sob pena de preclusão da prova e julgamento do feito no estado em 

que se encontrar. 
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Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não verifico os requisitos necessários 

à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído pela sua capacidade ao 

trabalho. Ou seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor 

aguardar instrução normal do feito.  

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.  

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  
0032984-44.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311288/2011 - JOSE RODRIGO NETO 

(ADV. SP278228 - RENATA PEREIRA DA SILVA, SP295323 - JOÃO ANANIAS MOREIRA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030451-15.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301309516/2011 - MARIA LUCIA DA 
CONCEICAO CARDOSO (ADV. SP180830 - AILTON BACON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031393-47.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301309514/2011 - MILTON PEREIRA 

BUENO (ADV. SP203181 - LUCINEIDE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0026739-51.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301307044/2011 - ALINE DE LIMA 

VEIGA (ADV. SP186816 - ALBERTO DE LIMA VEIGA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372). Contudo, considerando que não foi 

dada à parte a possibilidade de emendar a sua inicial, concedo-lhe o prazo de 10 dias para que traga aos autos a prova da 

contratação do serviço postal, com a juntada do comprovante de postagem. 

  

0031935-65.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311297/2011 - REGINA CELIA DE 
MENEZES (ADV. SP222290 - FERNANDA MEDEIROS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Não verifico os requisitos necessários à concessão 

da antecipação de tutela pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído pela sua capacidade ao trabalho. Ou 

seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal 

do feito. 

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

0016939-62.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301283585/2011 - ADOLPHO 

ALEXANDRE DE ANDRADE REBELLO (ADV. SP192798 - MONICA PIGNATTI LOPES) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo audiência para o dia 26/06/2012, às 14:00 h. 

  

0017181-21.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313182/2011 - JOSE IRIS PINTO 
(ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se acerca da proposta de 

acordo ofertada pelo INSS. 

Decorrido o prazo sem manifestação ou havendo, ou não, concordância, voltem-me os autos conclusos para a 

homologação do acordo ou prolação se sentença com análise do mérito, quando, então, será apreciado o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Int. 
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0037140-75.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301310431/2011 - EDELBANO ALVES 

DE SOUZA (ADV. SP179328 - ADEMIR SERGIO DOS SANTOS, SP251485 - ADRIANA CRAVANZOLA 

FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

Intime-se. 

  

0080260-13.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313076/2011 - SUSSUMU OKUBO 

MATSUZAKI (ADV. SP210822 - OTAVIO ANDERE NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em petição inicial, folhas 37 e 38, a parte autora comprova a 

existência e titularidade da conta nº 38531-0, ag. 248, no período de junho/1987 a março/1991. Assim, oficie-se à CEF, 

para que, no prazo de 30 dias, envie a este juízo cópias dos extratos de maio/1990, da conta nº 38531-0, ag. 248. 
Int. 

  

0011573-42.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311312/2011 - JULIANA PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, mantenho o indeferimento do pedido de antecipação da tutela. 

Registre-se. Intime-se 

  

0026376-30.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301310221/2011 - LELIA ALVES DE 

OLIVEIRA ABRAO (ADV. SP170879 - SANDRO NORKUS ARDUINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tratando-se de pensão por morte, tendo já havido negativa expressa pelo 

INSS com discordância sobre qualidade de dependente, entendo indispensável observar contraditório e regular 

instrução. No momento, vejo prematuro conceder decisão antecipatória.               

Diante do exposto, INDEFIRO tutela de urgência. 

Concedo os beneficios da Justiça Gratuita. Intimem-se. Cite-se INSS. 

  
0022874-83.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313766/2011 - LAYNE MENDES DOS 

SANTOS (ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). A concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da incapacidade para o trabalho, 

o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da 

referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. 

Petição anexada em 04/08/2011: concedo nova oportunidade para realização de perícia, ressaltando que nova ausência 

deverá ser comprovada, documentalmente, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Ao setor de perícias para agendamento de nova avaliação médica. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, INDEFIRO a 

antecipação da tutela requerida. 

  

Intimem-se. 
  
0035678-83.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301304568/2011 - HELIANA LOURDES 

DA SILVA DAMASCENA (ADV. SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035532-42.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301304580/2011 - ROQUE DA SILVA 

PEDROSO FILHO (ADV. SP262543 - SANDRA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0035458-85.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301304586/2011 - ELAINE VAZ 

ESTEVAM (ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036217-49.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301306596/2011 - JORDELIA ARAUJO 

DA SILVA (ADV. SP154904 - JOSE AFONSO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036215-79.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301306597/2011 - NOEMIA PIEDADE 

CORDEIRO LUIZ (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031816-07.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301306612/2011 - SILVANA 

APARECIDA FREIRE (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034295-70.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311281/2011 - JOVANI CARVALHO 

DE ARAUJO (ADV. SP170069 - LOURIVAL CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035436-27.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301306542/2011 - DANIEL 

RODRIGUES BRANDO (ADV. SP190475 - MIRANE COELHO BISPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029374-68.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311303/2011 - SEVERINA ALVES 

DE SANTANA (ADV. SP076377 - NIVALDO MENCHON FELCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0018598-09.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301310849/2011 - MARIA EDNA DE 

JESUS (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Preliminarmente, verifico que o processo apontado no termo de prevenção não gera 

litispendência ou coisa julgada, visto que nos autos 00460214620084036301 a autora requereu o restabelecimento do 

auxílio-doença NB/5600707556 que foi cessado em 25/11/2007, tendo o mesmo sido julgada improcedente por falta de 

incapacidade. Já nos presentes autos a autora requer a concessão do auxílio doença NB/544842275-2, indeferido aos 

15/02/2011. 

Quanto a petição despachada nesta data, aguarde-se a intimação do INSS do despacho exarado em 04/08/2011. 

Decorrido o prazo, tornem conclusos para sentença, onde o pedido de tutela será reapreciado. 

  

0036331-85.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311765/2011 - VALERIA 

APARECIDA ANTUNES BARBOSA (ADV. SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Não verifico os requisitos 

necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. 
É que, como a parte autora informa, o INSS fez cessar seu pagamento após ter concluído pela sua capacidade ao 

trabalho, o que teria sido ratificado por indeferimento de pedido posterior. Ou seja, o assunto necessita de 

aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal do feito. 

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora.  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar.  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópias da CTPS ou carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias. 

Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia já agendada. 

Intime-se. 

  
0033608-93.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313169/2011 - JOAO DE ARAUJO 

SOUZA (ADV. SP217463 - APARECIDA ZILDA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032226-65.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313171/2011 - CLAUDINEI 

SALANDIN (ADV. SP206911 - CASSIA DA ROCHA CARAMELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0016517-92.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301306158/2011 - YIP CHING SHAN 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia integral da 

CTPS ou extrato que demonstre conta ativa do FGTS durante os períodos pleiteados. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

 Intime-se. 

  

0054892-94.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301304553/2011 - JAYME RIBEIRO DE 

LIMA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Tendo em vista a conclusão do perito Wladiney Monte Rubio Vieira, sugerindo a realização de perícia médica de 
especialidade neurologia, para apuração de possíveis seqüelas de AVC, bem como a recente informação de que a parte 

autora fora submetida a cirurgia cardíaca, defiro o pedido de realização de novas perícias, na especialidade neurologia e 

clínica geral, por entendê-las necessárias à solução da lide. 

Considerando que a documentação médica acostada pela parte autora não atesta a sua impossibilidade de locomoção, 

indefiro, o pedido de realização de perícia em sua residência. 

Assim, designo o dia 08/09/2011, às 16:30 horas, para a realização de perícia médica de especialidade neurologia, para 

o que nomeio o médico perito Antonio Carlos de Pádua Milagres, e o dia 12/09/2011, às 16:30 horas, para a realização 

de perícia médica na especialidade Clínica Geral, para o que nomeio o médico perito Elcio Rodrigues da Silva. 

Intimem-se. Cumpra-se com urgência 

  

0011896-81.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311127/2011 - DURVAL DANIOTTI 

JUNIOR (ADV. SP140779 - SANDRA APARECIDA DANIOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a ré para que no prazo de trinta 

(30) dias junte aos autos os extratos dos meses de abril a junho de 1990, fevereiro e março de 1991 da conta nº 10932-6, 

agência 1230. 

  

0005520-79.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301312301/2011 - HERNANI PEREIRA 
(ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que o valor pretendido com a presente demanda ultrapassa o limite da alçada 

(anexo cálculo até o ajuizamento + 12 vincendas.xls               25/07/2011 13:59:30              

RMAZZUCO                          CÁLCULO ATÉ O AJUIZAMENTO + 12 VINCENDAS), manifeste-se a parte autora se 

renuncia o valor que excede tal limite. Prazo: 10 dias. 

Após, tornem conclusos. 

  

0002968-44.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301308420/2011 - EUCLIDES ALVES 

IZIDORO (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
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E SEU PROCURADOR CHEFE). Para o julgamento com fundamento na prova oral, faz-se necessário indício de prova 

material. Dessa forma, concedo ao autor o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de julgamento no estado do processo, para 

a juntada de documentos compratórios do exercício da profissão de motorista, bem como de cópia de sua CTPS, com a 

comprovação dos vínculos empregatícios. Intime-se. 

  

0033309-19.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301309507/2011 - ORLANDO DE JESUS 

CARVALHO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Demonstre, a parte autora, que apresentou 

requerimento administrativo perante o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Dos 

documentos trazidos pela parte nos autos, não consta negativa expressa por parte do INSS. Se for o caso, no mesmo 

prazo, providencie respectivo protocolo, juntando cópia nestes autos, para posterior suspensão do feito por 60 (sessenta) 

dias. Após, conclusos. 

  

0065210-10.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313053/2011 - DIRCEU BONTURI 

PEREIRA (ADV. SP185029 - MARCELO SIQUEIRA NOGUEIRA); DARIA AUGUSTA GALLACCI PEREIRA----

ESPÓLIO (ADV. SP185029 - MARCELO SIQUEIRA NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, concedo prazo de sessenta (60) 
dias para que a parte autora esclareça, a teor do acima expendido, se ainda há a figura do espólio. Para a demonstração 

dos sobreditos quadros, deverá haver a juntada, se o caso, de certidão de objeto e pé do processo de inventário e termo 

de inventariante, e, se for o caso, formal de partilha, quando, então, se assente a já ocorrência da partilha, deverá ser 

demonstrada a qualidade de herdeiros dos demais, juntando-se cópias dos cartões dos CPF's, RG's, comprovantes de 

endereços com CEP e instrumentos de mandato. Deverá, ainda, em não mais havendo espólio, ser apresentada 

declaração, sob responsabilidade, de inexistência de outros herdeiros além dos informados. 

Int. 

  

0045021-45.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301188719/2011 - MITSUE FUKADA 

(ADV. SP050228 - TOSHIO ASHIKAWA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Completa a instrução processual, suspendo o julgamento do feito nos 

termos do decidido pelo Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, nos processos AI n. 722.834 e RE n. 

591.797, ambos de relatoria do Ministro Dias Toffoli. Aguarde-se o desfecho dos referidos processos da Corte 

Suprema. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 
realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o 

pedido foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo que é, goza ele de 

presunção de legalidade. Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

Int. 

  
0036022-64.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301306602/2011 - FRANCISCO DE 

ASSIS GOMES DA SILVA (ADV. SP258406 - THALES FONTES MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035970-68.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301306605/2011 - SERGIO RICARDO 

CORREA (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0033959-66.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311282/2011 - MARISA 

NASCIMENTO YAMAGUTI (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1- Cumpra a parte autora 

adequadamente a decisão anterior, trazendo aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (datado, de até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, 

ou justifique a impossibilidade fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do 

mérito; 

2- No mesmo prazo, regularize seu pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei 1060/50, sob pena de 

indeferimento. 

Int. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, indefiro a medida 

antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  
0036115-27.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311280/2011 - MARIA LAURA 

SAVIOLLI (ADV. SP194470 - JOSÉ ROBERTO TEIXEIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033013-94.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311286/2011 - UELSON 

GUALBERTO DE BRITO (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036528-40.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311671/2011 - ERIVALDO SANTOS 

COSTA (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027902-32.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311961/2011 - EDNA DA SILVA 

(ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036150-84.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311276/2011 - JOSE RUBENS 

MONTEIRO (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0055252-63.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301306546/2011 - JOSE RENATO DE 

ANDRADE (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo a parte ré o prazo de 10 dias para 

comprovar que a parte autora aderiu ao acordo previsto na LC 110/01. 
  

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

  

Intime-se. 

  

0036574-29.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313155/2011 - REGINALDO JOSE 

RAIMUNDO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão do benefício de aposentadoria, mediante o 

reconhecimento de tempo especial. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária, que deverá manifestar-se sobre a 

documentação juntada, a regularidade dos vínculos e sobre as contribuições vertidas para o sistema. 

Além disso, eventual antecipação dos efeitos da tutela implicaria em remessa do feito à contadoria para cálculo do valor 

do benefício,invertendo-se a ordem do trâmite processual. 

Por fim, ressalta-se que o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato 
administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0414427-85.2004.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301201933/2011 - ANTONIO PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes sobre 

os cálculos da Contadoria Judicial, no prazo de 10 (dez) dias. 

Na concordância ou no silêncio, expeça-se o necessário. 
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Em caso de discordância, apresentem os cálculos que entendem como corretos. 

  

0051705-15.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301312026/2011 - ESTANISLAU JOSE 

DOS SANTOS (ADV. SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de pedido formulado pela parte autora com vistas a obter restituição do imposto 

de renda incidente sobre a restituição da Reserva de Poupança recebida em razão de concessão de sua aposentadoria 

complementar. 

  

Verifico, porém, que para julgamento do feito é necessária apresentação de documentos relativos ao termo e a data da 

adesão ao plano de previdência. 

Também é necessário comprovar os recolhimentos efetuados pelo autor mês a mês no período de janeiro/89 a 

dezembro/95. 

Intime-se o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente a documentação acima citada, sob pena de preclusão da 

prova. 

  

Após, tornem conclusos. 

  

Intimem-se. 
  

0007461-98.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313741/2011 - DILCE HIROKO 

FUJIWARA (ADV. SP076703 - BAPTISTA VERONESI NETO, SP135831 - EVODIR DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando os 

documentos juntados pela parte autora demonstrando a existência e titularidade das contas n° 5460-2 e 5459-9, agência 

1609, oficie-se à CEF, novamente, para que, no prazo de 30 dias, envie a este juízo cópias dos extratos faltantes 

referentes ao Plano Collor I. 

                   Int. 

  

0016141-38.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301312851/2011 - MARIA DA SILVA DE 

LARA (ADV. SP289166 - DANILO THEOBALDO CHASLES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Analisando os autos, verifico que não se faz necessária a realização de audiência de instrução e julgamento. 

Assim, dispenso as partes do comparecimento à audiência designada para o presente feito. Serão elas oportunamente 

intimadas de seu teor. 

Por outro lado, faculto-lhes a apresentação de eventuais novos documentos, até dois dias antes da data agendada. 
Por oportuno, imprescindível a juntada, aos presentes, de cópia integral do procedimento administrativo referentes ao 

benefício NB 146.916.076-2 bem como de sua CTPS, a qual ora determino, concedendo para tanto, prazo de 30 dias, 

sob pena de extinção do feito. 

Int. 

  

0049747-57.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313314/2011 - JOSE CALDEIRA 

(ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL); ANNA SENSIANI CALDEIRA (ADV. SP041005 - JOSE 

ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que 

não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. Silente, venham os autos 

conclusos para extinção. 

  

Ainda, considerando que os extratos apresentados constam na conta n° 32487-2 somente Anna Sensini Caldeira como 

titular e nas contas n° 138782.5 e 64637-7 somente José Caldeira como titular, intime-se a parte autora para que, no 
prazo de 10 dias, junte documento que demonstre que são co-titulares nas contas de poupança apresentadas nos autos, 

sob pena de extinção do processo sem a resolução do mérito. 

Int. 

  

0012321-11.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311136/2011 - KATSUKO 

FUJISAWA NAKAMURA (ADV. SP110014 - MARILIA GONCALVES DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a ré para que no prazo 

de quinze (15) dias junte aos autos os extratos dos meses de junho de 1990, fevereiro e março de 1991 da conta nº 5341-

9, agência 1364. 
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0063225-06.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313102/2011 - EDVALDO DA SILVA 

MOTA (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE 

AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Remetam-se os autos ao setor de Cadastro e Distribuição para que retifique o pólo ativo da presente ação, 

passando nele a constar também a autora MARILENA RIBEIRO MOTA. 

  

Considerando os documentos juntados pela parte autora demonstrando a existência e titularidade da conta 89337-4 

agência 257, oficie-se à CEF, novamente, para que, no prazo de 30 dias, envie a este juízo cópias dos extratos faltantes 

referentes aos Planos Verão, Collor I e II. 

Int. 

  

0020890-98.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301275738/2011 - ADRIANA BIDOLI 

REZENDE SILVA RECCO (ADV. SP016773 - MARIA THEREZA RIBEIRO LEITE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Destarte, por conter erro 

material, anulo a sentença de termo 27830/2009, nos termos do artigo 463, inciso I, do CPC, e dou por cumprida a 

determinação judicial contida na decisão proferida em 16/05/2011. 

         Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 20056100009814-0 e 

20076100002724990 referem-se a contas e períodos diversos daqueles pleiteados na inicial, e o processo nº 
20076100001387859 refere-se a pedido de exibição de documentos, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada. 

        Outrossim, verifico que não foram anexados aos autos todos os extratos necessários ao exame do pedido inicial. 

         Esclareço que para o exame do pedido de diferenças decorrentes do Plano Collor I (IPC de abril de maio de 1990 - 

44,80% e 7,87%), são necessários extratos de abril, maio e junho de 1990. 

         Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de 

obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

         Assim sendo, concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão, para que a autora junte 

aos autos cópia legível do extrato referente ao mês de junho de 1990. 

  

  

         Int. 

  

0031983-24.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301312124/2011 - DANIEL DOS 

SANTOS SILVA (ADV. SP108754 - EDSON RODRIGUES DOS PASSOS, SP217935 - ADRIANA MONDADORI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Sendo assim, não 
há prova inequívoca do direito alegado, de modo que, ao menos nesta fase do conhecimento, INDEFIRO a antecipação 

da tutela. 

Intimem-se. 

  

0033685-73.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301281025/2011 - MARIO ELIAS (ADV. 

SP190099 - ROSE MEIRE ELIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, considerando o entendimento do Juízo Cível e que a questão não foi 

encaminhada para decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme aludido na decisão proferida 

nestes autos, cumpra-se a r. decisão proferida em 27/08/2009, remetendo a questão para decisão do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. 

Proceda a Secretaria ao sobrestamento do feito. 

Aguarde-se o julgamento do conflito ora suscitado. 

Oficie-se. 

Intimem-se. 

  

0014325-21.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301308240/2011 - OLAVO MOTTA 

JUNIOR (ADV. SP088447 - WILSON PEREZ PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Olavo Motta Junior solicita a revisão de benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço com a retroação da data de início do benefício para o requerimento administrativo efetuado em 03.04.02. 

O autor deverá apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias cópias integrais do processo judicial com tramitação perante a 1ª 

Vara Federal Previdenciária, segundo consta do Termo de Prevenção (numeração antiga - 20036183000218562) sob 

pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 
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superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 

O autor deverá apresentar cópias integrais dos dois processos administrativos em cópias apartadas, legíveis e em ordem 

de paginação, sob pena de preclusão. 

Int. Com o decurso do prazo de 30 (trinta) dias, voltem conclusos.. 

  

0021156-51.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311836/2011 - PAULINO 

GONCALVES (ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, 

não verifico identidade entre as demandas. 

 Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Ao setor de competente para o correto cadastro do assunto. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A concessão pleiteada exige a efetiva 

comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional 
nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das 

alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. 

Int. 

  
0036121-34.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301312211/2011 - MARIA PAULA 

FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036736-24.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313153/2011 - JOSE EDVALDO DA 

SILVA (ADV. SP286822 - SANDOR RAMIRO DARN ZAPATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0007130-48.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313067/2011 - MARCOS MIHAL 
ANDROULIDAKIS (ADV. SP175309 - MARCOS GPFERT CETRONE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em decisão. 

Trata-se de ação proposta por MARCOS MIHAL ANDROULIDAKIS em face da União Federal, em que se objetiva a 

tutela jurisdicional para obter a devolução dos valores retidos à título de imposto de renda sobre o valor de sua 

aposentadoria complementar paga pelo fundo PREVI-GM. 

Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que as demandas instaladas nos autos dos Processos 

00071330320114036301 (12ª Vara Gabinete) e 00071313320114036301 (1ª Vara Gabinete) identifica-se com a 

presente no que respeita ao seu objeto e causa de pedir. Impõe-se, por isso, a reunião dos feitos, nos termos do art. 105 

do CPC. 

Providencie a Secretaria a reunião dos feitos. 

Cumpra-se. 

Após, cite-se o réu. 

  

0015896-27.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301312823/2011 - ERALDO PEREIRA 

DE MELO (ADV. SP158144 - MARCO ANTONIO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 
Analisando os autos, verifico que não se faz necessária a realização de audiência de instrução e julgamento. 

Assim, dispenso as partes do comparecimento à audiência designada para o presente feito. Serão elas oportunamente 

intimadas de seu teor. 

Por outro lado, faculto-lhes a apresentação de eventuais novos documentos, até dois dias antes da data agendada. 

Imprescindível, ainda, a juntada pelo autor, aos presentes, de cópia integral do procedimento administrativo referente ao 

seu benefício, a qual ora determino, concedendo para tanto, prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito. 

Int. 

  

0065025-69.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313828/2011 - MAURICIO CHOHFI--

--ESPÓLIO (ADV. SP205096 - MARIANA MARTINS FERREIRA, SP205096 - MARIANA MARTINS 

FERREIRA); CRISTIANE CHOHFI (ADV. SP205096 - MARIANA MARTINS FERREIRA) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em petição 

acostada aos autos em 11/05/2011, folha 2, a parte autora comprova a existência e titularidade da conta nº 99000586-9, 

no ano de 1990, e não 00000586-8 tal como vem sendo pesquisada pela CEF. Assim, oficie-se à CEF, para que, no 

prazo de 30 dias, envie a este juízo cópias dos extratos da conta nº 99000586-9 relativos aos Planos Verão e Collor I. 

                    Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência às partes do relatório de 

esclarecimentos. Faculto-lhes a apresentação de impugnação no prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem os autos 

conclusos para sentença. Int. 

  
0030305-08.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301312689/2011 - QUITERIA DA 

CONCEICAO FERREIRA (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018401-88.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301312691/2011 - OSVALDO ANGELO 

DA SILVA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001052-38.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301312692/2011 - SIDNEI MARTINS 

PINHEIRO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0022868-76.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311796/2011 - MARIA DO CARMO 

FLORESTA BARBOSA (ADV. SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da 

tutela requerida. 

Com a juntada do laudo pericial, intimem-se as partes para manifestação no prazo de dez (10) dias. 

  

Intimem-se. 

  
0055953-87.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301308401/2011 - EURIPEDES 

VIDIGAL (ADV. SP122246 - ADELCIO CARLOS MIOLA, SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a informação 

nos autos de que a esposa do autor, Sra. Evelize de Oliveira Vidigal, é funcionária pública municipal aposentada, 

determino ao autor a juntada, no prazo de 20 (vinte) dias e sob pena de extinção do processo sem apreciação do mérito, 

de cópia de seu atual comprovante de rendimentos. Intime-se. 

  

0035190-31.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301298956/2011 - TATIANA CRISTINA 

COSTA URBANO (ADV. SP108141 - MARINA DA SILVA MAIA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até seis meses anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Outrossim, no mesmo prazo e sob a 

mesma pena, forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo (até 

noventa dias anteriores à data da propositura da ação), telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da 
perícia socioeconômica. 

Intime-se. 

  

0032008-37.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301306528/2011 - ANDREIA SILMARA 

VIEIRA BRITO (ADV. SP202273 - LUIZA CHIYEMI HIRAKAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 01/08/2011: os argumentos trazidos pela parte 

autora não justificam o pedido, tendo em vista que as providências determinadas na decisão anterior alcançam todas as 

partes que litigam neste Juizado. 

Cumpra a parte autora a decisão proferida em 14/07/2011, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, sem 

julgamento do mérito. 
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Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

Int. 

  

0019032-95.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301306621/2011 - CLAUDETE 

BARBOSA DOS SANTOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); 

SUPERMERCADO ROSSI MONZA LTDA (ADV./PROC. ). Regularizado o feito com a juntada de documentos pela 

parte autora, vieram os autos conclusos. 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, União Federal e Supermercado Rossi Monza Ltda. na 

qual se pleiteia o saque do dos valores depositados no PIS, a título de abono anual do ano 2007, nos termos do § 1º do 

artigo 4º, da LC 26/1975. 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela. 

DECIDO. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado, mormente 

quando ainda não ouvida a parte contrária. 

Além disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Por fim, em caso de procedência de seu pedido, os valores depositados estarão à disposição da parte autora devidamente 
corrigidos. 

Cite-se. 

Int. 

  

0036081-52.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301306599/2011 - ISRAEL JOSE DE 

SOUZA (ADV. SP236534 - ANDERSON CARDOSO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL); BANCO MATONE S.A 

(ADV./PROC. ). Postula-se a apreciação de tutela antecipada para que o INSS abstenha-se de debitar parcelas 

decorrentes de empréstimo consignado que a parte autora alega não ter realizado. 

O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida desde que 

presentes, cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações, b) 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. 

Alega o autor que foi debitada indevidamente do seu benefício, NB 145.446.141-9, parcela no valor de R$ 373,00 

referente a um empréstimo não efetuado por ele junto ao Banco Matone, no valor total de R$ 12.221,09, com 

pagamento em 58 parcelas de mesmo valor. 

 O autor anexou aos autos cópia de documento de identidade de pessoa que supostamente passou-se por ele, bem como 
do contrato de empréstimo efetuado, que alega terem sido obtidos através de diligências feitas por ele. 

 Em análise dos documentos acostados aos autos, verifico que, em que pese o contrato celebrado com o Banco Matone 

mostrar-se ilegível, o documento de identidade, supostamente fraudado, legível, revela filiação diversa daquela que 

possui o autor, bem como diversas se apresentam: assinatura, foto, naturalidade e documento de origem. 

         Posto isso, presentes a prova inequívoca das alegações e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, sendo certo também que, tratando-se de verba alimentícia, caracterizado está o periculum in mora. 

          DEFIRO a medida antecipatória postulada, determinando ao INSS que se abstenha de debitar do benefício do 

autor, ISRAEL JOSÉ DE SOUZA, as parcelas do empréstimo consignado efetuado junto ao Banco Matone, no valor de 

R$ 373,00 (trezentos e setenta e três reais). 

      Sem prejuízo, oficie-se o Banco Matone para que, no prazo de 10(dez) dias, envie a este Juízo cópia do contrato 

celebrado com Israel José de Souza.  

Oficie-se com urgência. 

Int. 

  

0008664-61.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301312039/2011 - OLGA LESCH 

PELISSONI (ADV. SP228091 - JOAO CARLOS BERTINI FERREIRA, SP206757 - GUSTAVO GEORGE DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328). Recebo o aditamento à inicial. 

  

Em face dos documentos anexados em 21/06/2011, à Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição para incluir 

Iolanda Lesch Pelissoni e Eneida Pelissoni Salvador no polo ativo, devendo permanecer Olga L. Pelissoni. 

  

Concedo prazo de trinta (30) dias, sob pena de preclusão da prova e julgamento do feito no estado em que se encontrar, 

para que a parte autora junte os extratos dos meses de fevereiro e março de 1991 das contas nºs 94926-7 e 98165-9, pois 

os apresentados referem-se aos valores bloqueados (operação 643). 

  

Intimem-se. 
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0026149-40.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311306/2011 - JURANDIR 

FERREIRA DA COSTA (ADV. SP281255 - DIRCILEIA APARECIDA PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Preliminarmente verifico que o processo apontado 

no termo de prevenção não gera litispendência ou coisa julgada. 

No mais, aguarde-se o decurso do prazo para que o perito junte o laudo pericial (30 dias). Com a juntada, intimem-se as 

partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias ou ofereça proposta de acordo. Decorrido o prazo, tornem 

conclusos para sentença onde será apreciado o pedido de tutela. 

  

0023286-14.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311307/2011 - MANOEL JOSE DE 

MEDEIROS FILHO (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, considerado o prazo de graça de 24 meses, 

observa-se a perda da qualidade de segurado quando do início da incapacidade, motivo por que INDEFIRO a 

antecipação da tutela. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sendo assim, não há prova 
inequívoca do direito alegado, de modo que, ao menos nesta fase do conhecimento, INDEFIRO a antecipação da 

tutela.  

Cite-se. Intimem-se. 

  
0006019-92.2011.4.03.6183 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311314/2011 - LUZIA ANA DA 

SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031783-17.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311298/2011 - CRISTINA SANTANA 

FAGUNDES (ADV. SP256519 - DILEUZA SOARES RIBAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0016555-70.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301187449/2011 - JOSE CLAUDIO 

ARAUJO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-
OAB SP172328). Vistos em Inspeção. 

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

Na hipótese de o valor da causa, calculado na forma prevista no artigo 260 do Código de Processo Civil, superar o 

limite de alçada do Juizado Especial Federal, parte autora deverá informar, no prazo de 5 (cinco) dias, se renuncia ou 

não ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o limite acima 

mencionado na data do ajuizamento da ação. Após esta data, não há limitação de valores. Na ausência de manifestação, 

será presumido que há renúncia ao crédito excedente, nos termos do artigo 3º, §3º, da Lei nº 9.099/95. 

No mesmo prazo, as partes poderão manifestar-se sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos 

que entenderem pertinentes ao julgamento da lide, sob pena de preclusão de prova e julgamento conforme o estado do 

processo. 

Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse período e o decurso do prazo para a contestação, será proferida 

sentença. 

                        Intimem-se, com urgência. 

  

0018413-68.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301304623/2011 - GILSON SILVA 

MIRANDA (ADV. SP264166 - DARIO LEANDRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, concedo a tutela antecipada, para que o INSS restabeleça o 

benefício NB 31/537.322.351-0 em favor da parte autora, no prazo de trinta (30) dias, sob as penas da lei. 

Oficie-se o INSS para cumprimento. 

No mais, manifestem-se as partes no prazo de dez (10) dias quanto ao laudo pericial. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0015441-62.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301293342/2011 - FRANCISCA 

PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, 

SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Mantenho a decisão que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela por seus 

próprios fundamentos. Acrescento que ainda não foram produzidas provas a contento acerca da alegada dependência 

econômica e, a par disso, há questão ainda a ser dirimida acerca da adoção do filho, consoante explicitado em audiência 

anterior. 

  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca dos documentos acostados pelo INSS. 

  

Deverá, ainda, a parte autora, no mesmo prazo, juntar certidão de nascimento atualizada do de cujus, bem assim 

esclarecer, se o caso, a adoção mencionada pelo INSS em sua carta de indeferimento (fls. 51 - provas). 

  

No mais, considerando a idade da autora, 87 anos, antecipo audiência para o dia 16/12/2011, às 14:00 h. 

  

Int. 

  

0035772-31.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301298754/2011 - ROSINEIDE 

CAVALCANTE SILVESTRE (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Para a concessão de medida liminar em demanda cautelar, é indispensável 

a presença de dois requisitos essenciais: a plausibilidade do direito invocado (fumus bonis iuris) e o perigo de dano 
irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora). 

A plausibilidade do direito invocado pela autora, neste início de processo, vem demonstrada pelos fatos descritos na 

petição inicial, pois os documentos anexados à inicial indicam o regular pagamento das prestações até julho de 2011. 

Da mesma forma, patente o periculum in mora, já que a inscrição dos dados da autora nos órgãos de proteção ao crédito 

poderá lhes acarretar prejuízos irreparáveis ou de difícil reparação, uma vez que são impedimento à realização de 

diversos negócios comuns ao dia a dia das pessoas. 

Considerando que não há especificação no pedido dos órgãos de proteção ao crédito comunicados, havendo apenas um 

documento que indica haver inscrição junto à Serasa, caberá à ré solicitar a exclusão dos dados dos autores a todos os 

órgãos aos quais tiver noticiado a inadimplência da autora. 

Ante o exposto, presentes os requisitos legais, DEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA para 

determinar à Caixa Econômica Federal que exclua os dados da autora dos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito 

comunicados, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. Oficie-se. Cite-se. 

  

0057499-17.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311057/2011 - MARTA DE 

LOURDES RAMOS (ADV. SP273152 - LILIAN REGINA CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, não alteradas as circunstâncias que ensejaram o 

julgamento anterior, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Manifeste-se o INSS sobre os documentos juntados aos autos na petição da parte autora de 18/04/2011. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0023249-42.2010.4.03.6100 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301296051/2011 - ABRAO LUIZ 

ZONETE DA FONSECA (ADV. SP111301 - MARCONI HOLANDA MENDES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos etc. 

                   Primeiramente não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa 

julgada uma vez que o processo apontado no termo de prevenção tem por objeto declaração de inexigibilidade de débito 

fiscal em processos diferentes, inclusive com valores diversos.  

                        Passo à análise da concessão da tutela. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 
prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0026064-54.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301309527/2011 - CELINA MARCIA 

FERREIRA DOS REIS (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Regularizado o feito, com a juntada de documento da parte autora, 

vieram os autos conclusos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da 
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parte autora. Ademais, o pedido foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo 

que é, goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Int. 

  

0002905-82.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301309189/2011 - ZORA WAISEL DOS 

SANTOS (ADV. SP209611 - CLEONICE MARIA DE PAULA); MARIA JOANA CARDOSO (ADV. SP209611 - 

CLEONICE MARIA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, concedo à parte autora o prazo de 10(dez) dias para que se manifeste 

expressamente se concorda com a proposta apresentada. O silêncio, ou eventuais novas considerações a serem feitas 

quanto ao conteúdo da proposta, serão considerados discordância em relação à mesma. 

                Intime-se. Findo o prazo, venham os autos conclusos. 

  

0036533-62.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311266/2011 - WILNA MARIA 

SILVA (ADV. SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Demonstre, a parte autora, que apresentou requerimento administrativo 
perante o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Dos documentos trazidos pela parte nos 

autos, não consta negativa expressa por parte do INSS. Se for o caso, no mesmo prazo, providencie respectivo 

protocolo, juntando cópia nestes autos, para posterior suspensão do feito por 60 (sessenta) dias. Após, conclusos. 

  

0044396-11.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301363344/2010 - MARILENA 

SAMPAIO MAURI (ADV. SP112745 - DOUGLAS GARABEDIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, sendo os extratos referentes à conta 

nº. 013.99032420-2 do período de junho/julho de 1987 essenciais para análise do pedido de pagamento de diferença de 

correção do saldo da caderneta de poupança, DEFIRO a liminar e determino à Ré que apresente os respectivos extratos 

em 15 dias. 

  

0053171-10.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313056/2011 - LUCINEIDE DA 

SILVA LEAL (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Vistos. 

Analisando os autos, verifico que não se faz necessária a realização de audiência de instrução e julgamento. 

Assim, dispenso as partes do comparecimento à audiência designada para o presente feito. Serão elas oportunamente 

intimadas de seu teor. 
Por outro lado, faculto-lhes a apresentação de eventuais novos documentos, até cinco dias antes da data agendada. 

Em referido prazo, para ter direito ao levantamento aqui pleiteado, a parte autora deve apresentar uma declaração escrita 

do síndico da falida comprovando a extinção do vínculo ou, ainda, comprova que houve “baixa” em sua Carteira de 

Trabalho, bem como a assinatura de seu Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho. 

Int. 

  

0032914-27.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311289/2011 - JOSE MOTA DA 

SILVA (ADV. SP278228 - RENATA PEREIRA DA SILVA, SP288639 - ROSEMEIRE APARECIDA FONSECA, 

SP295323 - JOÃO ANANIAS MOREIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Regularizado o feito com a emenda à inicial feita pela parte autora, vieram os autos 

conclusos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora, bem como sem o laudo socioeconômico, a fim de averiguar as condições sociais do grupo 

familiar. Ademais, o pedido foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo que é, 

goza ele de presunção de legalidade. Assim, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 
Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

Int. 

  

0000831-26.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313770/2011 - PERCIVAL JOSE 

BARIANI (ADV. SP079628 - MANOEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando os documentos juntados pela parte autora 

demonstrando a existência e titularidade da conta 99013868-8, agência 0269, oficie-se à CEF, para que, no prazo de 30 

dias, envie a este juízo cópias dos extratos referentes aos Planos Verão e Collor I. 

                Int. 
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0029523-64.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301306613/2011 - JOAO ALVARO 

ROSA DE OLIVEIRA (ADV. SP206870 - ALESSANDRA DA COSTA SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 03/08/2011: tendo em vista 

que a Sra. Maria Emília da Silva Oliveira foi nomeada curadora provisória do autor, no processo nº 0348926-

18.2009.8.26.0100, deverá a parte autora: 

a)             regularizar sua representação, juntando procuração por instrumento público, outorgada pela curadora; 

b)             trazer certidão de curatela atualizada; 

c)             juntar declaração de pobreza, assinada por ela. 

Prazo: 30 (trinta) dias. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante disso, indefiro a medida 

antecipatória postulada. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Intimem-se. 

  
0032198-97.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311295/2011 - CLEDIOLINA PINTO 

VIANA (ADV. SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031150-06.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311301/2011 - MARIA FERNANDA 

GONCALVES RAINONE (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0003283-09.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311221/2011 - DIVANILDO 

CUSTODIO (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo ao autor o prazo adicional de 15 dias para cumprimento da 

decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

Intimem-se. 
  

0045609-81.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313765/2011 - MARIA TERESA 

MACHADO (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA, SP286631 - LUCAS CARAM 

PETRECHEN) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a dilação de prazo 

requerida por mais 15 dias para cumprimento da decisão. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não verifico os requisitos necessários 

à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS fez cessar seu pagamento após ter concluído pela sua capacidade ao 

trabalho, o que teria sido ratificado por indeferimento de pedido posterior. Ou seja, o assunto necessita de 

aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal do feito.  

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.  

  
Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  
0036613-26.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311263/2011 - FRANCISCO 

ERNANDES DE ABREU FREIRE (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036161-16.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311274/2011 - SELMA MARIA 

FERREIRA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

0048325-47.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301309655/2011 - RAGINALDO DE 

OLIVEIRA SILVA (ADV. SP200800 - ELAINE BARBOZA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro 

nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a implantação do benefício assistencial, 

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição das sanções cabíveis. 

Em face dos documentos anexados à petição juntada aos autos virtuais em 03/08/2011, remetam-se os autos à seção de 

Atendimento para cadastro dos dados da curadora da parte autora. 

Concedo prazo de 10 (dez) dias para que as partes se manifestem acerca dos laudos médicos periciais e laudo 

socioeconômico anexados aos autos. Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

Registre-se. Intimem-se. Oficie-se ao INSS. 

  

0004875-59.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301306647/2011 - DOMENICANGELA 

DE ANGELIS MORAIS (ADV. SP209837 - ANTONIO CELSO ABRAHÃO BRANISSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). VISTOS EM CONCLUSÃO - 
proceda o autor à juntada do processo administrativo, nos termos do parecer da contadoria, no prazo de 90 (noventa) 

dias, sob pena de preclusão. A parte autora deverá informar, por escrito, no mesmo prazo, se caso o valor da causa na 

data do ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de 

alçada do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 

vincendas, superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela 

totalidade dos valores. Int. 

  

0047503-58.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311657/2011 - RUBENS ADRIANO 

PEREIRA (ADV. SP241558 - VANESSA CALDEIRA OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o teor do laudo médico pericial 

anexado aos autos, providencie a parte autora, no prazo de trinta dias, cópia integral do processo judicial de interdição 

n.º 224.01.2007.050857-1, que tramitou perante à 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Guarulhos. 

Em igual prazo, junte aos autos outros documentos médicos que atestem a alegada incapacidade total do autor. 

No silêncio, venham os autos conclusos para prolação de sentença. 

  

0016149-15.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301312884/2011 - ANTONIO INACIO DE 
ALBUQUERQUE (ADV. SP117282 - RICARDO DE MELO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Analisando os autos, verifico que não se faz necessária a realização de audiência de instrução e julgamento. 

Assim, dispenso as partes do comparecimento à audiência designada para o presente feito. Serão elas oportunamente 

intimadas de seu teor. 

Por outro lado, faculto-lhes a apresentação de eventuais novos documentos, até dois dias antes da data agendada. 

Por oportuno, imprescindível a juntada, aos presentes, de cópia integral do procedimento administrativo referentes ao 

benefício NB 151.943.320-1, a qual ora determino, concedendo ao autor para tanto, prazo de 30 dias, sob pena de 

extinção do feito. 

Int. 

  

0008141-15.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301299409/2011 - EDINA KUYAMA 

(ADV. SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A parte autora requer a expedição de ofício ao Centro de Atenção Psicossocial de Guarulhos 

para apresentação de seu prontuário médico. 
DECIDO. 

Não há justificativa para dispensar a parte da apresentação do prontuário médico. 

A uma, porque não há prova inequívoca de que a autora esteja incapaz para atos da vida civil, haja vista o laudo juntado 

aos autos em 05.05.2011. Aliás, se a autora realmente não tem discernimento necessário esses atos, há que se questionar 

até mesmo a validade dos atos postulatórios praticados até o presente momento, uma vez que não há notícia de sua 

interdição. Portanto, até este momento,o argumento de que a autora não tem condições físicas e mentais de buscar seu 

prontuário. 

A duas, porque não há prova de que da tentativa de obtenção dos documentos. Providências do juízo somente se 

justificam em caso de comprovada recusa por parte do detentor dos documentos. Observa-se que o autor está 

representado por advogado que tem assegurado o acesso ao processo administrativo (Lei nº 8.906/94, art. 7º, XIII) e 

dispõe de conhecimentos técnicos que permitam, no mínimo, registrar a realização de eventual requerimento. 
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Portanto, concedo novo prazo de 30 dias para que a autora junte o referido prontuário médico ao processo ou, sendo o 

caso, comprove a recusa do estabelecimento de saúde em fornecer esses documentos. 

  

0017102-42.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311310/2011 - FRANCILANDIA 

TEIXEIRA BARRETO (ADV. SP241773 - MARINA GOMES MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para a 

concessão/restabelecimento de benefício de incapacidade. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a ausência dos pressupostos 

exigidos pelo art. 273 do CPC, quais sejam a verossimilhança da alegação e a existência de prova inequívoca do 

alegado. 

No presente caso, a parte autora submeteu-se à perícia neste Juizado em 15/06/2011, na especialidade Clínica Geral, 

sendo que não foi constatada incapacidade laborativa nesta especialidade médica. Por outro lado, a d. perita sugeriu 

avaliação na especialidade ortopedia, a qual foi agendada para o dia 30/08/2011, às 09h30m. 

Posto isso, aguarde-se a realização da nova perícia e conseqüente anexação de laudo pericial para reapreciação do 

pedido de tutela. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência às partes do parecer da 

contadoria judicial. Faculto-lhes a apresentação de impugnação no prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem os autos 

conclusos. Int. 

  
0457825-82.2004.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301312250/2011 - ANTONIO FALCONI 

(ADV. SP147342 - JOSE IVANILDO SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006335-18.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301312708/2011 - LAIRTON DE 

TOLEDO (ADV. SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0088003-45.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301312704/2011 - PAULO DE TOGNI 

(ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0030787-19.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301304611/2011 - MIRIAM REGINA 

MACHADO (ADV. SP223699 - ELI CARLOS HONORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Publique-se. Intime-se. Cite-se o INSS. 

  

0037384-04.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313151/2011 - THAYNA DE SOUZA 

(ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Isto posto, DEFIRO A LIMINAR pleiteada para determinar à ré que exclua o nome da autora dos cadastros 

de inadimplentes, em razão do débito de 05.06.2011, oriundo do não pagamento da prestação de seu empréstimo 

consignado - contrato n. 2110021100005413333. 

Cite-se a CEF para que, no prazo de 30 dias apresente contestação e informe a este juízo se tem interesse na conciliação 

apresentando, neste caso, proposta escrita. 
Caso haja apresentação de proposta, tornem conclusos. 

Int. 

  

0026231-08.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301300936/2011 - THIERRY ARMEL 

JEAN CHAMAGNE (ADV. SP240714 - ANTONIO ROBERTO DA SILVA TAVARES JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta por 

THIERRY ARMEL JEAN CHAMAGNE em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade. 

O INSS indeferiu o benefício de aposentadoria por idade à parte autora sob a alegação de que possuía apenas 126 meses 

de contribuições não cumprindo, portanto, a carência necessária para a concessão do benefício. 
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A controvérsia se refere ao vínculo que teria sido mantido com a empresa SM Comercial Alimentos Ltda no período de 

01/03/90 a 01/02/93. 

Verifica-se que o único documento juntado pela parte autora se refere a uma solicitação de saque de FGTS (fl.55 do 

pet.provas), entretanto, consta que a conta não existe. 

Dessa forma, concedo o prazo de 10 dias para que a parte autora junte aos autos documento que demonstre referido 

vínculo. No mesmo prazo deverá esclarecer se pretende a produção de prova em audiência. 

Após, tornem conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante disso, indefiro a medida 

antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  
0033115-19.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301309509/2011 - AMELIA CRUZ 

MARQUES (ADV. SP088208 - ELAINE SPOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0022539-64.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301310254/2011 - DIRCEU CANDIDO 
DA SILVA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0036333-55.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311270/2011 - ELENILDE MARIA DE 

SANTANA FERREIRA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035894-44.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301306560/2011 - GILVAN RODRIGUES 

MATEUS (ADV. SP221908 - SANDRA URSO MASCARENHAS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Analisando os autos, verifico que não se faz necessária a realização de audiência de instrução e julgamento.  
Assim, dispenso as partes do comparecimento à audiência designada para o presente feito. Serão elas 

oportunamente intimadas de seu teor. 

Por outro lado, faculto-lhes a apresentação de eventuais novos documentos, até cinco dias antes da data 

agendada. 

Int. 

  
0034284-75.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313084/2011 - MARIA FRANCISCA 

DOS SANTOS (ADV. SP280463 - CHRISTIANE TEIXEIRA MAFRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034903-05.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313354/2011 - MEIDE LOPES (ADV. 

SP298159 - MAURICIO FERNANDES CACAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0016404-70.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301312962/2011 - MARCOS MARCIANO 
DA SILVA (ADV. SP237732 - JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017227-44.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313401/2011 - CARLOS ALBERICO 

SOARES DA SILVA (ADV. SP189884 - REGIANI CRISTINA DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034798-28.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313237/2011 - MARIA APARECIDA 

JARDIM (ADV. SP162034 - JOSÉ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0016501-70.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313074/2011 - JORGE PINTO DA 

SILVA (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038464-37.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313026/2011 - ANTONIO MANOEL 

PEREIRA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0011864-42.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301302226/2011 - JANETE 

NASCIMENTO DOS SANTOS (ADV. SP168584 - SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico os requisitos necessários à concessão da 
antecipação de tutela pretendida. 

É que do laudo pericial, vejo conclusão, dando conta da completa e permanente incapacidade da parte autora para sua 

atividade habitual. Tal contexto autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora auxílio-doença, com base 

no art. 59, Lei nº 8.213/91, pois o perito não afasta possibilidade de reabilitação para outra função. Observo, no ponto, 

que, não bastasse a incapacidade atestada, o fato de a parte autora ter recebido auxílio-doença normalmente quando do 

início da incapacidade já demonstra presente sua qualidade de segurado. 

Disso, entendo configurada a verossimilhança do direito reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do 

benefício, surge claro o periculum in mora. 

Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido (art. 59, Lei nº 8.213/91), 

concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício de auxílio-doença em 

seu favor no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de multa diária no valor de R$200,00 (duzentos reais) em favor da parte 

autora. O benefício somente poderá ser cessado em virtude de comprovada reabilitação em função que garanta à autora 

trabalho com dignidade ou, ainda, eventual concessão de aposentadoria por invalidez. INSS deverá comprovar nos 

autos cumprimento da presente decisão. 

  

Após comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, considerando 

restabelecimento de auxílio-doença que teve DCB de 23/01/11, compensando-se pagamentos administrativos. 
Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0012012-87.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313268/2011 - THERESA AREIAS 

(ADV. SP216890 - FELIPE AUGUSTO PARISE MOURAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 30 dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito, para que a parte autora dê integral cumprimento a decisão de 20/10/2010, uma vez que faltam 

documentos originais para análise da prevenção apontada. Int. 

  

0026030-16.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301312817/2011 - JOAO BATISTA DO 

ESPIRITO SANTO (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Analisando os autos, verifico que não se faz necessária a realização de audiência de instrução e julgamento. 

Assim, dispenso as partes do comparecimento à audiência designada para o presente feito. Serão elas oportunamente 

intimadas de seu teor. 

Por outro lado, faculto-lhes a apresentação de eventuais novos documentos, até dois dias antes da data agendada. 

Int. 
  

0034611-83.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301299090/2011 - JOSE MENDONCA 

SILVA (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário 

objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação 

sem resolução do mérito. Outrossim, concedo o mesmo prazo e sob a mesma pena, para que a parte autora regularize o 

feito, fornendo referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo (até noventa dias 

anteriores à data da propositura da ação), telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia 
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socioeconômica e cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até seis meses anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0037545-14.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313122/2011 - JULIO VIDAL NETO 

(ADV. SP179328 - ADEMIR SERGIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc... 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela em que o requerente pede a suspensão de leilão extrajudicial de 

imóvel de sua propriedade e hipotecado à CEF em razão de contrato de financiamento imobiliário. 

Sustenta a irregularidade no procedimento de execução extrajudicial, notadamente no que se refere ausência de 

intimação de intimação pessoal da realização do leilão, bem como a inexistência de oportunidade para resolução dos 

débitos pendentes. Alega, ainda, a inconstitucionalidade da execução extrajudicial levada a efeito pela CEF, por ofender 

o princípio do devido processo legal, constitucionalmente assegurado. 

Verifico que não se encontram presentes os pressupostos autorizadores da concessão da liminar. 

É verdade que a C.F/88, no inciso LIV do art. 5o assegura que ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o 

devido processo legal. 

O devido processo legal manifesta-se pela garantia de proteção à vida, à liberdade e à propriedade em sentido 

amplo. Decorre do devido processo legal a obrigatoriedade de garantir-se aos litigantes , em processo administrativo ou 
judicial, a ampla defesa, contraditório, igualdade de tratamento, garantia de juiz imparcial, entre outros. 

Noto, entretanto, que a execução extrajudicial levada a efeito pela CEF não afronta o devido processo legal e tampouco 

a inafastabilidade da jurisdição. 

A questão da constitucionalidade do DL 70/66 já foi examinada pelo STF, nos autos do RE 223.075-1- DF no sentido 

da “ compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de 

controle judicial, conquanto a posteriori da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.”  

De fato, melhor examinando a questão e acatando a posição do STF verifico que, nos moldes do que ocorre com a 

alienação fiduciária, ocorre apenas a atribuição a alguém do direito de vender determinado bem para que o débito 

relativo ao financiamento e garantido por hipoteca, seja extinto com o produto da venda. 

Na medida em que é realizado leilão e que são obedecidas as disposições do Decreto-lei 70/66, não há que se falar em 

desigualdade entre os litigantes ou ofensa à garantia do juiz imparcial, mormente porque, a qualquer momento pode o 

executado socorrer-se ao judiciário a fim de afastar eventual ilegalidade. 

No caso em tela, não verifico as ilegalidades apontadas no processo de execução extrajudicial. No que toca à ausência 

de intimação pessoal, essa não impediu que o autor tivesse ciência da data do leilão, tanto é que ingressou com medida 

judicial para impedir a venda do imóvel. No que concerne à inexistência de oportunidade para resolução dos débitos 

pendentes, verifico que há prova nos autos que o autor foi devidamente intimado pelo 8º Cartório de Registro de 
Imóveis de São Paulo (fls 24), para pagamento dos valores em atraso, sob pena de consolidação da propriedade em 

nome da credora fiduciária, porém permaneceu inerte. 

Por fim, a alegação da parte de que os valores cobrados são indevidos, em razão de cláusulas contratuais que entendem 

nulas, tais como as que estabelecem juros e comissão de permanência, não é fundamento suficiente para a anulação do 

leilão, sobretudo considerando-se que os contratantes são maiores e capazes, não se vislumbrando, a princípio, qualquer 

abusividade nos acessórios cobrados. 

Entretanto, ainda que não vislumbre em uma análise preliminar verossimilhança nas alegações dos autores, 

considerando-se que se discute nesta ação cláusulas do contrato firmado entre a parte e que a consolidação da 

propriedade em mãos do arremantante tornará ineficaz a tutela pleiteada, caso ao final o direito do autor reste 

reconhecido, defiro parcialmente a liminar tão somente para suspender o registro da carta de arrematação caso haja 

arrematação do bem no leilão designado. 

Intimem-se, inclusive o leiloeiro. Oficie-se para cumprimento. 

  

Sem prejuízo, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo. 
Int. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0016555-70.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301289260/2011 - JOSE 

CLAUDIO ARAUJO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando o teor do ofício recebido do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, 

bem como as hipóteses legais que autorizam o sague dos valores depositados no FGTS, determino à Caixa Econômica 
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Federal que traga aos autos, no prazo de 30(trinta) dias, os extratos da conta vinculada pertencente ao autor, no período 

posterior ao discutido no Processo Trabalhista nº 2852/92, ou seja, a partir do ano de 1992 até a presente data. 

     Com a vinda dos documentos, venham os autos conclusos. 

     Intimem-se. Oficie-se a CEF. 

  

0029753-77.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301307369/2011 - 

MARIA ROLIM RODRIGUES (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP265141 - MARCIO BAJONA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo 

de 30 (trinta) dias, para que a autora apresente a memória de cálculo de seu benefício e os holerites correspondentes ao 

período que pretende ver incluído em seu benefício, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. 

Após o prazo, com ou sem manifestação, voltem conclusos. 

Int. 

  

0043060-98.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301301444/2011 - 

PAULO DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pretende a parte autora a 
revisão de seu benefício previdenciário, pela correção do Menor Valor teto pelo INPC. 

Conforme parecer da contadoria judicial, necessária a apresentação do procedimento administrativo (NB 

42/072.308.311-8) com DIB em 02.02.1981, contendo especialmente a memória de cálculo com os últimos 36 saláios-

de-contribuição, com o número de grupos de 12 acima do MVT. 

Assim, defiro o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora junte o referido procedimeno administrativo, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Cumprida a determinação, aguarde-se o julgamento. 

Int. 

  

0033823-40.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301307605/2011 - 

PEDRO EMIDIO DA SILVA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo suplementar 

de 20 (vinte) dias para que o autor cumpra integralmente o despacho anexado em 01/03/2011, sob pena de extinção do 

feito sem julgamento do mérito. 

  

Intime-se. 
  

0000768-98.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301235524/2011 - 

MARIA THEREZA DE CARVALHO CARMO (ADV. SP064390 - MARIA DA GLORIA PEREIRA COUTINHO) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). O processo não está em termos para 

julgamento. 

  

Com efeito, considerando os termos do parecer da Contadoria deste Juizado, oficie-se à União para que apresente a 

planilha detalhada, com as diferenças mês a mês que resultou no valor apurado de R$ 18.338,72, indicado na petição 

anexada em 18/01/2011, no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

Após, aguardem-se cálculos da Contadoria e julgamento oportuno. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0063503-70.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301372078/2010 - 

MARIA LUZINETE DE VASCONCELOS (ADV. SP093510 - JOAO MARIA CARNEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo MM. Juiz foi dito: 

Vislumbro que as diligências solicitadas pelo INSS se revelam consentâneas para mais bem instruir os autos e 

esclarecer os fatos, mormente no que toca à divergência de numeração dos imóveis nos quais a autora e o de cujus 

residiam e quanto à ausência de documentos, de elementos materiais, em datas prórximas e anteriores ao óbito no que 

atine ao endereço comum, levando-se em conta o longo tempo de convivência alegado. Impõe-se, ademais, observar os 

princípios que orientam os Juizados Especiais, mormente, no caso em tela, os da informalidade e da liberdade do 

magistrado na produção da prova, bem assim a necessidade de se adotar, em cada caso, a medida mais justa e 

equânime. De outra parte, considerando as razões acima expendidas, deflue-se que, sendo mister um maior 

esclarecimento, não resta ainda claro a contento, ainda que em sede de cognição superficial, a asseverada união estável 

ao tempo do óbito, razão pela qual, deixo, por ora, de antecipar os efeitos da tutela, sem prejuízo de ulterior 

entendimento à vista de novos elementos.    
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Posto isso, 

  

a) Defiro o quanto requerido pelo INSS, para 

a.1. determinar a intimação do proprietário do imóvel situado na Av. Yervant Kissajikian, 926/928, bem como do filho 

do "de cujus", Petterson de Oliveira Mello, residente à Rua Aurelia de Sousa, 25, para que compareçam à próxima 

audiência para depor. 

Para possibilitar a intimação acima, oficie-se, tal como requerido pelo INSS, ao Município de São Paulo, requisitando-

se o envio a este juízo, no prazo de 30 dias, do nome e do endereço do proprietário do imóvel situado na Av. Yervant 

Kissajikian, 926/928. 

a.2. determinar que se oficie aos Hospitais Pedreira e Jaraguá, requisitando-se o envio, no prazo de 30 dias, da 

documentação do tratamento do "de cujus", em especial declinando a pessoa responsável pelo paciente e sua condição 

(de esposa ou não). 

b) Faculto à parte autora a juntada de novos documentos. 

c) INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

d) Determino que o Sr. Oficial de Justiça proceda a diligências com o escopo de constatar a situação dos imóveis de 

números 926 e 928 da Av. Yervant Kissajikian, neste município de São Paulo, relatando a situação fática constatada, 

mormente, por exemplo, quanto à localização, se se encontram no mesmo terreno e sobre eventuais imóveis contíguos 
terem o mesmo número. 

  

  

Redesigno audiência para o dia 14/10/2011, às 15:00 h. 

  

Saem os presentes intimados. 

  

0016555-70.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301002701/2011 - JOSE 

CLAUDIO ARAUJO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que o processo não se encontra em termos para julgamento. 

  

Determino a expedição de ofício ao Tribunal Regional do Trabalho - 2ª Região para que encaminhe aos autos certidão 

de objeto e pé, cópia da inicial, sentença e acórdão (se pertinente), referentes ao processo 1 3 2852/1992 - da ação 

trabalhista movida por JOSE CLAUDIO ARAÚJO em face da empresa INDUSTRIA E COMÉRCIO RAMI LTDA. 

  

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 08/08/2011, às 15:00 horas, dispensado o comparecimento 

das partes. 
  

Publique-se. Intime-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0090462-83.2006.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312809/2011 - DIRCEU DE 

MATTOS (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Consta, na inicial, que o(a) autor(a) possuía vínculo de 

trabalho na década de 60, porém não consta cópia da CTPS comprovante da "data da opção” pelo FGTS na década de 

70 e nome do banco depositário no período abrangido pela correção. Dada vistas as partes, nada foi acrescentado à 

viabilizar a execução do julgado. 

Posto isto, determino que a parte autora apresente, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de arquivamento, 

documentos para nortear a localização do banco depositário ao tempo da correção. 

Com a juntada dos documentos, no mesmo prazo, demonstre a Caixa Econômica Federal o cumprimento da obrigação 

contida no V. Acórdão. 
Decorrido o prazo sem a apresentação dos documentos pela parte autora, observadas as formalidades legais, remetam-se 

os autos ao arquivo. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0038508-90.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313595/2011 - LEONARDO 

TEIXEIRA TASHIRO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ciência às partes dos ofícios anexados em 04/05/2011, com prazo de 10 dias para 

eventual manifestação. Int. 
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DECISÃO JEF 
  

0000606-29.2011.4.03.6303 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301306527/2011 - TEREZA 

APARECIDA ASTA GEMIGNANI (ADV. SP300656 - DANIEL GEMIGNAMI) X BANCO CENTRAL DO BRASIL 

- BACEN (ADV./PROC. ); BANCO DO BRASIL S/A (ADV./PROC. ). Diante do exposto, reconheço a ilegimitidade 

passiva do Bacen para o presente feito, razão pela qual determino sua exclusão do pólo passivo. 

  

Por conseguinte, reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal para a apreciação da demanda, e determino 

a extração de cópias dos autos virtuais, com sua remessa à Justiça Estadual de Campinas. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Cumpra-se. 

  

Intimem-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0006141-67.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311862/2011 - EMILY VITORIA 

DE SOUZA ANDRADE NOBREGA DA SILVA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). Tendo em vista as petições acostadas aos autos em 15/06/2011 e 27/07/2011, defiro o pedido da parte 

autora. Designo nova perícia na especialidade de Oftalmologia, para o dia 30/08/2011, às 13h30min, aos cuidados do 

Dr. Orlando Batich, a ser realizada na Rua Domingos de Moraes, 249 - Ana Rosa conforme disponibilidade de agenda 

do perito no Sistema do Juizado. 

                  A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

                  No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º  da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

                  Fica advertida a parte autora que o não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, 

nos termos do Art. 267, III do CPC. 

                  Intimem-se as partes, com urgência. 
  

0002943-79.2011.4.03.6306 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311743/2011 - SEGURA 

INFORMACOES CADASTRAIS LTDA EPP (ADV. SP143373 - RICARDO BOTOS DA SILVA NEVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Junte aos autos 

cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 

dias. 

No mesmo prazo apresente cópia legível do CPF e do RG da parte autora. 

Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0006478-84.2009.4.03.6306 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301306071/2011 - MARIA HELENA 

TARCIANO DE MELO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP188223 - SIBELE 

WALKIRIA LOPES, SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Concedo a parte ré o prazo de 10 dias para 

comprovar que a parte autora aderiu ao acordo previsto na LC 110/01. 

  

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

  

Intime-se. 

  

0006095-97.2009.4.03.6309 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301312037/2011 - ELIETE ALVES DE 

SOUZA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO, SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

      Ciência às partes da redistribuição do feito.  
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      Trata-se de ação condenatória para ressarcimento por danos morais. A ação foi proposta em juizado especial federal 

de Mogi das Cruzes, competente pela residência da parte autora, que remeteu o feito a este juizado, sob o fundamento 

de que, em se tratando de pedido por ressarcimento de danos morais pelo não cumprimento, no prazo fixado, de ordem 

judicial de implantação de benefício previdenciário, o juízo prolator da ordem judicial descumprida é o competente para 

conhecimento, processamento e julgamento da demanda, em virtude da conexão.       

Houve o trânsito em julgado da ação em que houve o desrespeito ao mandamento judicial no ano de 2003, com 

resolução do mérito. 

  

      Foi produzida prova documental.  

  

      Regularmente citado, o INSS apresentou contestação. 

  

DECIDO 

  

O artigo 3o da Lei 10.259/2001, assevera: 

  

“Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o 
valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.” 

§ 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.” 

  

O Emérito Processualista HUMBERTO THEODOR JÚNIOR, na obra, Curso de Direito Processual Civil, 47ª edição, 

volume I, fls. 208, ensina: 

  

“Só pode haver prorrogação por conexão ou continência, nos termos do art. 106, quando se tratar de competência em 

razão do valor e do território (art.102) (competências relativas). Esses fatores não alteram as competências absolutas, 

que são improrrogáveis. Pode, no entanto, ocorrer uma inversão de força atrativa em prol da competência do juízo 

especial (vide nº 173, abaixo).” (GRIFO NOSSO) 

  

E continua, às mesmas fls.: “ Ressalte-se, finalmente, que a conexão e a continência são eventos que influem apenas 

sobre processos pendentes, no mesmo grau de jurisdição. Encerrado um dos processos, ou proferida a sentença, mesmo 

que haja interposição de recurso, não se pode falar em conexão frente a outra ação que se venha ajuizar(...).” 

Com efeito, constata-se que, no caso dos Juizados Especiais Federais, considerando a competência absoluta em razão do 

território, bem como o fato de já ter havido o trânsito em julgado do processo, com resolução do mérito, em que houve 

prolação da decisão judicial que não foi cumprida no prazo e que fundamenta o pedido de ressarcimento por danos 
morais, não há que se falar em reunião de processos por conexão. 

Nem se diga se tratar de execução de julgado, eis que naqueles autos não foi pleiteada condenação por danos morais, 

não existindo, portanto, título executivo a concretizar a entrega do bem da vida juridicamente relevante ao credor, dessa 

natureza. 

Por fim, cumpre ressaltar que a razão para o julgamento comum de ações conexas, é o impedimento de decisões 

contraditórias e a não perda de tempo por parte da Justiça e das partes, com exame das mesmas questões em processos 

diferentes, o que, em última análise, não encontra guarida no caso de uma das ações já ter transitado em julgado, como 

no caso em tela. 

      Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta do Juizado Especial Federal de São Paulo, e suscito conflito 

negativo de competência com o Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes, nos termos dos artigos 115, inciso II e 

118, inciso I, do Código de Processo Civil. 

      Expeça-se ofício ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, instruído com cópia dos autos, com nossas 

homenagens. 

      Intimem-se. Cumpra-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA PRIMERIA TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 01.08.2011 

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000134 

ACÓRDÃO 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 13º NO PERÍODO BÁSICO DE 

CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. 

IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator Designado, vencida a Juíza Federal Kyu Soon Lee, Relatora Sorteada, que lhe 

negava provimento pois o benefício foi calculado nos termos da redação originária da Lei 8.213/91 e antes da alteração 

promovida pela Lei nº 8.870/94. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Márcio Ferro Catapani 

e Fabio Rubem David Muzel e a Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 01 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0002718-15.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301306426/2011 - DOUGLAS CANO DO 

PRADO (ADV. SP182964 - RUTH COELHO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000013-49.2011.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301306427/2011 - CARLOS DA SILVA 

FONTES (ADV. SP175034 - KENNYTI DAIJÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO.  INCIDÊNCIA DO ART. 29, II DA LEI Nº 8213/91 AOS BENEFÍCIOS POR 

INCAPACIDADE. RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. POSSIBILIDADE. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar provimento ao recurso da 

parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator, vencido o Juiz Federal Fábio Rubem David Muzel que lhe 

negava provimento, mantendo a extinção do feito sem julgamento do mérito. Participaram do julgamento os 

Excelentíssimos Juízes Federais Márcio Ferro Catapani e Fabio Rubem David Muzel e a Excelentíssima Juíza Federal 

Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 01 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0004764-31.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301289567/2011 - EUCLIDES GAIA LUIZ 

(ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0004405-81.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301289568/2011 - MARIA SILVA DOS 

SANTOS (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003985-76.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301289569/2011 - AURO BARBOSA 

PEIXOTO (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003784-84.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301289570/2011 - FLAVIA ANDREA 

FIGUEIRA DIAS (ADV. SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0003201-02.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301289571/2011 - SAULO ALVES DE 

REZENDE (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003143-96.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301289572/2011 - ZILDA TORRES DIAS 

DA SILVA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003050-36.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301289573/2011 - SOLANGE MORAIS 

FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002736-27.2009.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301289574/2011 - ANTONIO RODRIGUES 

DE SOUZA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000817-32.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301289575/2011 - SARAH ESTEVES 

CARDOSO (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000755-89.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301289576/2011 - MARA ANDRADE DOS 

SANTOS (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000731-61.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301289577/2011 - LUCAS MARCONI 

FERREIRA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000635-46.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301289578/2011 - FATIMA FIRMINA DOS 

SANTOS (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000608-63.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301289579/2011 - VAIRTON APARECIDO 

DOS PASSOS (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000603-41.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301289580/2011 - CARLOS ALBERTO 

CRISTIANO (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000159-90.2011.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301289581/2011 - ADRIANA MARCIA 

VENTURA DA SILVA (ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 
PEREZIN PIFFER).  

*** FIM *** 

0016173-48.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301290853/2011 - IGINO ROTTA (ADV. SP066808 - MARIA 

JOSE GIANELLA CATALDI, SP227040 - PAULO EDUARDO TEIXEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APLICAÇÃO DO LIMITE DE PAGAMENTO 

(TETO) PREVISTO NAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 e 41/03 AOS BENEFÍCOS CONCEDIDOS 

ANTERIORMENTE À SUA VIGÊNCIA. POSSIBILIDADE EM TESE. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. BENEFÍCIO QUE, NO CASO CONCRETO, NÃO ESTAVA LIMITADO AO TETO QUANDO DO 

ADVENTO DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS. REVISÃO NÃO CABÍVEL. 

IV - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Márcio Ferro Catapani e Fabio Rubem David Muzel e a Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 01 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0010625-46.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301296987/2011 - GERALDO DA SILVA (ADV. SP183521 - 

ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. CONCESSÃO DOS ÍNDICES - 42,72% e 44,80% RESPECTIVAMENTE PARA OS MESES DE 

JANEIRO DE 1989 e ABRIL DE 1990 - NÃO FORMULADOS NA INICIAL. REFORMA DA SENTENÇA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora e dar provimento ao recurso da CEF, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. 

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Kyu Soon Lee, Márcio Ferro Catapani e Fábio Rubem 

David Muzel. 

São Paulo, 01 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0080137-49.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301290452/2011 - LUCIA LAURETO (ADV. SP167156 - 

ALEXANDRE OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APLICAÇÃO DO LIMITE DE PAGAMENTO 

(TETO) PREVISTO NAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 e 41/03 AOS BENEFÍCOS CONCEDIDOS 

ANTERIORMENTE À SUA VIGÊNCIA. POSSIBILIDADE EM TESE. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. BENEFÍCIO QUE, NO CASO CONCRETO, ESTAVA LIMITADO AO TETO QUANDO DO 

ADVENTO DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS. REVISÃO PROCEDENTE. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, exercer 

juízo de retratação e dar provimento ao recurso de sentença, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento 

os Excelentíssimos Juízes Federais Márcio Ferro Catapani e Fabio Rubem David Muzel e a Excelentíssima Juíza 
Federal Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 01 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0267210-38.2004.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301299496/2011 - FERNANDO LUIS VIEIRA (ADV. SP133827 - 

MAURA FELICIANO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

RECURSO EM SEDE DE EXECUÇÃO CONHECIDO ANTE A PRECLUSÃO DO TEMA. REVISÃO PELO IRSM 

DE FEVEREIRO DE 1994. NÃO COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES EM ATRASO. 

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. RECURSO PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 
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provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Márcio Ferro Catapani e Fabio Rubem David Muzel e a Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 01 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0001284-59.2007.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301296870/2011 - MARINA RODRIGUES DE SANTANA (ADV. 

SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. REFORMA DA SENTENÇA RECORRIDA. EXCLUSÃO DOS ÍNDICES DO IPC DE 42,72% E 

44,80%, RESPECTIVAMENTE PARA OS MESES DE JANEIRO DE 1989 E ABRIL DE 1990 NÃO 

FORMULADOS NA INICIAL. APLICAÇÃO DOS JUROS PROGRESSIVOS UMA VEZ QUE A PRESCRIÇÃO 

NÃO ATINGIU TODAS AS PARCELAS VENCIDAS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais kyu Soon Lee, Márcio Ferro Catapani e Fábio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 01 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. CONCESSÃO DOS ÍNDICES - 42,72% e 44,80% RESPECTIVAMENTE PARA OS MESES DE 
JANEIRO DE 1989 e ABRIL DE 1990 - JÁ APLICADOS À CONTA VINCULADA DO FGTS DA PARTE 

AUTORA. REFORMA DA SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Kyu Soon Lee, Márcio Ferro Catapani e Fábio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 01 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0008120-48.2007.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301297004/2011 - OLIVIA BRUHN (ADV. SP191005 - MARCUS 
ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

0008118-78.2007.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301297006/2011 - ANILTON MENDES CARDOZO (ADV. 

SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0007502-06.2007.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301297007/2011 - ADEMIR SERGIO PINTERICH (ADV. 

SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. O PRIMEIRO REAJUSTE DE BENEFÍCIO INCIDE SOBRE A 

RENDA MENSAL INICIAL E NÃO SOBRE O SALÁRIO DE BENEFÍCIO SEM LIMITADOR. PRECEDENTES 

ATUAIS DA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 
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IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Márcio Ferro Catapani e Fabio Rubem David Muzel e a Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 01 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0074175-45.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301289149/2011 - ARGEMIRO DE PAULA FILHO (ADV. 

SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0024141-32.2007.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301289157/2011 - NELSON FERRARO 

(ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0014171-08.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301289159/2011 - OLIMPIO ERNESTO PEREIRA DIAS (ADV. 

SP165467 - JOSÉ ORLANDO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 
SENTENÇA. CONCESSÃO DOS ÍNDICES - 42,72% e 44,80% RESPECTIVAMENTE PARA OS MESES DE 

JANEIRO DE 1989 e ABRIL DE 1990 - NÃO FORMULADOS NA INICIAL. REFORMA DA SENTENÇA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Kyu Soon Lee, Márcio Ferro Catapani e Fábio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 01 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0012366-24.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301296626/2011 - LUIZ ANTONIO DOS SANTOS (ADV. 
SP127556 - JOAO CARLOS DOMINGOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0012271-91.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301296630/2011 - ANTONIO CARLOS BORGES DE 

CARVALHO (ADV. SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0011812-89.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301296632/2011 - MARIA HELENA DE C. GAGO (ADV. 

SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0004056-92.2007.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301296635/2011 - GENILDO JANUARIO DA SILVA (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0001142-55.2007.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301296637/2011 - MARCOS ALEXANDRINO (ADV. SP197220 - 

FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0001135-63.2007.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301296639/2011 - JOAO MARTINS (ADV. SP197220 - FÁBIO 

ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0001056-93.2007.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301296641/2011 - MARIO FELIX (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

0000790-97.2007.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301296642/2011 - VALDOMIRO CHAGAS (ADV. SP140004 - 

REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. REVISÃO PELA UTILIZAÇÃO DA ORTN/OTN 

COMO FATOR DE ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. SENTENÇA 

REFORMADA 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Márcio Ferro Catapani e Fabio Rubem David Muzel e a Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 01 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0549283-83.2004.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301297349/2011 - CARMELITA BARBOSA (ADV. SP146546 - 

WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0018062-42.2004.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301297350/2011 - ANTONIO DANIEL DE PAULA (ADV. 

SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0011518-25.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301297447/2011 - MARIO SERGIO DA 

SILVA (ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 
PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. SENTENÇA DE EXTINÇÃO POR 

ENTENDER QUE A CIDADE DE ARAMINA NÃO PERTENCE À JURISDIÇÃO DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO. ANULAÇÃO DA SENTENÇA RETORNO DOS AUTOS PARA INSTRUÇÃO 

E JULGAMENTO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Kyu Soon Lee, Márcio Ferro Catapani e Fábio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 01 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 
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APOSENTADORA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO DOENÇA. CÁLCULO DA RMI. ART. 36, § 7º 

DO DECRETO N.3.048/99. APLICABILIDADE. 

IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator designado, vencida a Juíza Federal Substituta Kyu Soon Lee, Relatora 

sorteada, que lhe negava provimento. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Márcio Ferro 

Catapani e Fabio Rubem David Muzel, bem como a Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 01 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0006331-12.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301305878/2011 - JOAO GIANDOMINGO 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005126-79.2009.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301305898/2011 - JOSE CLAUDIO DOS 

SANTOS (ADV. SP120407 - DANIELA DINAH MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003804-74.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301305900/2011 - FRANCISCO CLAUDIO 

ALVES MOTA (ADV. SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO, SP236372 - GABRIEL 

AUGUSTO PORTELA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004767-95.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301305924/2011 - ALZIRA TEIXEIRA 

SANTANA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003106-68.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301305925/2011 - DECIO FERNANDES 

(ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO 

FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002989-77.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301305926/2011 - HELENO ALVES DE 

LIMA (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002387-86.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301305927/2011 - JOSE MARIA DA SILVA 

(ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002373-05.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301305928/2011 - LINDAURA PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002149-80.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301305929/2011 - VALDIR RODRIGUES 

DA SILVA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0001939-16.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301305930/2011 - JOSE CARLOS 

PINHEIRO GOMES (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0034808-09.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301305837/2011 - MANOEL DURAES DE 

BRITO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016672-32.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301305839/2011 - MARIA LUCIA REZENDE RANGEL (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012659-19.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301305840/2011 - JOSE ADOLFO 

SIQUEIRA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0031314-39.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301305876/2011 - EUZANGELA 

APARECIDA GEREMIAS GARCIA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0023326-64.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301305877/2011 - MARIA MARGARIDA 

LIMA REUTER (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0059291-06.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301305879/2011 - LEA FURLAN BRAGA 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0053667-73.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301305880/2011 - ZULEIDE DE MELO 

(ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0051188-10.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301305881/2011 - MIGUEL BARBOSA DE 

LIMA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0038971-32.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301305882/2011 - JOAO GONCALVES DE 

OLIVEIRA FILHO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0037860-13.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301305885/2011 - ARGEMIRO SANTANA 

COSTA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP208487 - 

KELLEN REGINA FINZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0036126-27.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301305887/2011 - JOAO MUNIZ DE 

SOUSA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0031972-63.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301305889/2011 - MARCIO JANUARIO 

(ADV. SP179031 - RAIMUNDO AUDALECIO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0030751-45.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301305891/2011 - MAHALALIEL 

GONÇALVES RAMOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0020607-12.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301305894/2011 - YARA RAMOS 

PEREIRA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0017439-65.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301305896/2011 - LUZIA NOBRE 

BOTELHO (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0015248-81.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301305897/2011 - GILBERTO DE 

OLIVEIRA BARBOSA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003680-50.2009.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301305901/2011 - MARCOS MARCELO 

SOARES (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0067335-19.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301296787/2011 - ITIZO ARAI (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. LITISPENDÊNCIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Kyu Soon Lee, 

Marcio Ferro Catapani e Fábio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 01 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APLICAÇÃO DO LIMITE DE PAGAMENTO 

(TETO) PREVISTO NAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 e 41/03 AOS BENEFÍCOS CONCEDIDOS 

ANTERIORMENTE À SUA VIGÊNCIA. POSSIBILIDADE EM TESE. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. BENEFÍCIO QUE, NO CASO CONCRETO, ESTAVA LIMITADO AO TETO QUANDO DO 

ADVENTO DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS. REVISÃO PROCEDENTE. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 
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provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Márcio Ferro Catapani e Fabio Rubem David Muzel e a Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 01 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0000695-19.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301290464/2011 - DULVANO 

MELCHIADES PEREIRA (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0010808-63.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301290456/2011 - MARIA APARECIDA 

BASSI GARCIA (ADV. PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010751-45.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301290458/2011 - JOSE DIAS DE 

ALMEIDA FILHO (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010021-34.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301290459/2011 - JOAO BATISTA 

PEREIRA (ADV. PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002189-13.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301290460/2011 - OSVANIR CRUZEIRO 

(ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001789-96.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301290461/2011 - GUILHERME LOPES 

(ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001697-21.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301290462/2011 - BENEDITO XAVIER DA 

COSTA (ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001432-19.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301290463/2011 - PAULO IZAIAS LUCIO 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000502-98.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301290465/2011 - SIDNEI BRAS IDALGO 

GONZALES (ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO, SP277736 - ELISA MARGARETH 

LOPES PRIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0009543-65.2006.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301296726/2011 - SEBASTIAO RICARDO DE MAGALHAES 

(ADV. SP217672 - PAULO ROGÉRIO COMPIAN CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. TERMO DE ADESÃO. ACORDO FORMULADO PELA PARTE AUTORA. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.  

III - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, extinguir o processo nos 

termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Kyu Soon Lee, Marcio Ferro 

Catapani e Fábio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 01 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0017503-80.2007.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301290648/2011 - WALTER BORGES DE 

LIMA PERESTRELLO (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APLICAÇÃO DO LIMITE DE PAGAMENTO 

(TETO) PREVISTO NAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 e 41/03 AOS BENEFÍCOS CONCEDIDOS 

ANTERIORMENTE À SUA VIGÊNCIA. POSSIBILIDADE EM TESE. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL. BENEFÍCIO QUE, NO CASO CONCRETO, ESTAVA LIMITADO AO TETO QUANDO DO 

ADVENTO DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS. REVISÃO PROCEDENTE. RECURSO PROVIDO EM PARTE 

APENAS PARA ADEQUAR VALOR DA CONDENAÇÃO AO LIMITE DE ALÇADA DESTE ÓRGÃO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Márcio Ferro Catapani e Fabio Rubem David Muzel e a Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 01 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0003056-06.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301290709/2011 - PAULO JAQUETA 

(ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APLICAÇÃO DO LIMITE DE PAGAMENTO 

(TETO) PREVISTO NAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 e 41/03 AOS BENEFÍCOS CONCEDIDOS 

ANTERIORMENTE À SUA VIGÊNCIA. POSSIBILIDADE EM TESE. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. BENEFÍCIO QUE, NO CASO CONCRETO, ESTAVA LIMITADO AO TETO QUANDO DO 

ADVENTO DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS. REVISÃO PROCEDENTE. RECURSO PROVIDO EM PARTE 

APENAS PARA REDUZIR O VALOR DOS JUROS DE MORA. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 
Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Márcio Ferro Catapani e Fabio Rubem David Muzel e a Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 01 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0001451-90.2009.4.03.6316 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301297429/2011 - INEZ APARECIDA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA A QUE SE DÁ PROVIMENTO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS AO RESTABELECIMENTO 

DO BENEFÍCIO AUXÍLIO DOENÇA. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Kyu Soon Lee, Márcio Ferro Catapani e Fábio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 01 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0003156-44.2009.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301297661/2011 - JOSE CARLOS MOSSO DA SILVA (ADV. 

SP172906 - GUSTAVO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS PARA O BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO 

NA DATA CONCLUSÃO DA REABILITAÇÃO PROFISSIONAL A TEOR DO DISPOSTO NO ARTIGO 101 C/C 
ARTIGO 92 DA LEI 8.213/91. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do 

Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Kyu Soon Lee, Márcio Ferro 

Catapani e Fábio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 01 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0022550-37.2004.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301299386/2011 - CARLOS HENRIQUE FERREIRA DE 

CARVALHO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. CONVERSÃO DE TEMPO LABORADO EM 

CONDIÇÕES AGRESSIVAS EM COMUM. POSSIBILIDADE ANTE A PROVA DOS AUTOS. CABIMENTO DA 

ELABORAÇÃO DE CÁLCULOS PELO INSS. TERMO INICIAL DA REVISÃO. DOCUMENTAÇÃO 

APRESENTADA EM SEDE ADMINISTRATIVA. sentença reformada em parte. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento a ambos os recursos, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Márcio Ferro Catapani e Fabio Rubem David Muzel e a Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 01 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA RECORRIDA. EXCLUSÃO DA APLICAÇÃO DOS JUROS 

PROGRESSIVOS UMA VEZ QUE SE OPEROU A PRESCRIÇÃO DE TODAS AS PARCELAS VENCIDAS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 
Juízes Federais kyu Soon Lee, Márcio Ferro Catapani e Fábio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 01 de agosto de 2011 (data do julgamento). 
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0089892-63.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301297086/2011 - ARISTIDES VACCARI 

(ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0067733-29.2007.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301297087/2011 - JOSE FONTAO ODRIA 

(ADV. SP144799 - CESARIO DE PIERI JUNIOR); JAIR FONTAO DORIA (ADV. SP144799 - CESARIO DE PIERI 

JUNIOR); CELINA FONTAO ODRIA (ADV. SP144799 - CESARIO DE PIERI JUNIOR); GENI APARECIDA 

FONTAO ODRIA (ADV. SP144799 - CESARIO DE PIERI JUNIOR); ESPOLIO DE DEVANIR DE GLORIA 

FONTAO ODRIA (ADV. SP144799 - CESARIO DE PIERI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0062456-32.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301297088/2011 - LUIZ SERGIO DE MORAES JESUS (ADV. 

SP250219 - SIMONE GOMES CHRISTE ROSCHEL DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DECORRENTE DE 

CONVERSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PERÍODO BÁSICO DE 

CÁLCULO. ARTIGO 29, § 5º, DA LEI 8.213/91. INAPLICABILIDADE. INCIDÊNCIA DO ART. 29, II. RENDA 

MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. POSSIBILIDADE. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por maioria, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator, vencida a Juíza Federal Kyu Soon Lee, que lhe dava 
integral provimento, por julgar cabível a incidência do art. 29, § 5º da Lei n 8213/91 ao caso concreto, e vencido o Juiz 

Federal Fabio Rubem David Muzel, que lhe negava provimento na íntegra, por considerar que houve perda de interesse 

processual em relação à incidência do art. 29, II da Lei n 8213/91. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Márcio Ferro Catapani e Fabio Rubem David Muzel e a Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 01 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0004778-15.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301289710/2011 - VERA LUCIA FELIX DA 

SILVA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0004469-91.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301289711/2011 - LUIZ ANTONIO 

BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0004444-78.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301289712/2011 - SEBASTIAO GERALDO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002704-85.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301289713/2011 - JOSE RODRIGUES 

COUTINHO FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APLICAÇÃO DO LIMITE DE PAGAMENTO 

(TETO) PREVISTO NAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 e 41/03 AOS BENEFÍCOS CONCEDIDOS 
ANTERIORMENTE À SUA VIGÊNCIA. POSSIBILIDADE EM TESE. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. BENEFÍCIO QUE, NO CASO CONCRETO, ESTAVA LIMITADO AO TETO QUANDO DO 
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ADVENTO DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS. REVISÃO PROCEDENTE. APLICAÇÃO DE ÍNDICE DE 

REPOSIÇÃO DE TETO JÁ REALIZADA NA ESFERA ADMINISTRATIVA. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Márcio Ferro Catapani e Fabio Rubem David Muzel e a Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 01 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0092107-12.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301290401/2011 - SEVERINO ALBUQUERQUE DOS SANTOS 

(ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008714-92.2007.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301290403/2011 - DIRCEU FELIX 

BARROS (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0016154-42.2007.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301290621/2011 - KURT ERNST WEIL 

(ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI, SP227040 - PAULO EDUARDO TEIXEIRA COSTA, 

SP269995 - VIVIANE CAMARINHA BARBOSA, SP260928 - BRUNO CATALDI CIPOLLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APLICAÇÃO DO LIMITE DE PAGAMENTO 

(TETO) PREVISTO NAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 e 41/03 AOS BENEFÍCOS CONCEDIDOS 

ANTERIORMENTE À SUA VIGÊNCIA. POSSIBILIDADE EM TESE. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. BENEFÍCIO QUE, NO CASO CONCRETO, ESTAVA LIMITADO AO TETO QUANDO DO 

ADVENTO DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS. REVISÃO PROCEDENTE. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Márcio Ferro Catapani e Fabio Rubem David Muzel e a Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 01 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0004519-64.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301297192/2011 - MANOEL FRANCISCO DE SOUZA (ADV. 

SP061132 - DELFINA APARECIDA FAGUNDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA RECORRIDA. SELIC INCIDA ISOLADAMENTE SEM 

OUTROS ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA OU JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 
parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os 

Excelentíssimos Juízes Federais Kyu Soon Lee, Márcio Ferro Catapani e Fábio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 01 de agosto de 2011 (data do julgamento). 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DECORRENTE DE 

CONVERSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PERÍODO BÁSICO DE 

CÁLCULO. ARTIGO 29, § 5º, DA LEI 8.213/91. INAPLICABILIDADE. INCIDÊNCIA DO ART. 29, II E ERRO DE 

APURAÇÃO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO POR 

INCAPACIDADE. POSSIBILIDADE. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por maioria, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator, vencida a Juíza Federal Kyu Soon Lee, que lhe dava 

integral provimento, por julgar cabível a incidência do art. 29, § 5º da Lei n 8213/91 ao caso concreto, e vencido o Juiz 
Federal Fabio Rubem David Muzel, que lhe negava provimento na íntegra, por considerar que houve perda de interesse 

processual em relação à incidência do art. 29, II da Lei  nº 8213/91. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Márcio Ferro Catapani e Fabio Rubem David Muzel e a Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 01 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0004383-23.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301289672/2011 - LUIZ CARLOS 

GAMELEIRA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003925-06.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301289673/2011 - IVO ALVES DE SOUZA 

(ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003191-55.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301289674/2011 - ANTONIO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000095-95.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301289675/2011 - KLEBER FERREIRA 

MARTINS (ADV. SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA, SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

0000057-83.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301289676/2011 - JOAO OLIVERIO (ADV. 

SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA, SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DECORRENTE DE 

CONVERSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PERÍODO BÁSICO DE 

CÁLCULO. ARTIGO 29, § 5º, DA LEI 8.213/91. INAPLICABILIDADE. INCIDÊNCIA DO ART. 29, II E ERRO DE 

APURAÇÃO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO POR 

INCAPACIDADE. POSSIBILIDADE. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por maioria, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator Designado, vencida a Juíza Federal Kyu Soon Lee, 
Relatora Sorteada, que lhe dava integral provimento, por julgar cabível a incidência do art. 29, § 5º da Lei n 8213/91 ao 

caso concreto, e vencido o Juiz Federal Fabio Rubem David Muzel, que lhe negava provimento na íntegra, por 

considerar que houve perda de interesse processual em relação á incidência do art. 29, II da Lei n 8213/91. Participaram 
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do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Márcio Ferro Catapani e Fabio Rubem David Muzel e a 

Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 01 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0000615-55.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301306413/2011 - MARIA BENEDITA 

RODRIGUES (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000763-66.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301306412/2011 - WILMA CORREA 

SANTIAGO (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA RECORRIDA. EXCLUSÃO DE ÍNDICES DE CORREÇÃO 

DAS CONTAS VINCULADAS DO FGTS NÃO INCLUÍDOS ENTRE AQUELES RECONHECIDOS PELA 

SUPREMA CORTE. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Kyu Soon Lee, Márcio Ferro Catapani e Fábio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 01 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0085796-05.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301297072/2011 - JOSEFA BERNARDINO GOMES (ADV. 

SP190495 - ROSELI VIEIRA BUQUI SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0085751-98.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301297074/2011 - OSVALDO MARIANO DE ASSIS (ADV. 

SP070074 - RAIMUNDO FERREIRA DA CUNHA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0085434-03.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301297075/2011 - MATSUO WAKASSUQUI (ADV. SP208015 - 

RENATA MIHE SUGAWARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP172265 - ROGÉRIO 

ALTOBELLI ANTUNES).  

*** FIM *** 

0397002-45.2004.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301299392/2011 - ERASMO JOSE MESSIAS (ADV. SP127125 - 

SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. CONVERSÃO DE TEMPO LABORADO EM 

CONDIÇÕES AGRESSIVAS EM COMUM. POSSIBILIDADE PARCIAL ANTE A PROVA DOS AUTOS. sentença 

reformada em parte. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 
provimento  ao recurso do autor e negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram 

do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Márcio Ferro Catapani e Fabio Rubem David Muzel e a 

Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee. 
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São Paulo, 01 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0001838-74.2005.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301297253/2011 - JOAO PASCHOAL (ADV. SP098175 - MARIO 

ANDRE IZEPPE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. RECURSO DA CEF PROVIDO PARA APLICAR OS JUROS REMUNERATÓRIOS 

CAPITALIZADOS A TRÊS POR CENTO AO ANO NOS TERMOS DO ARTIGO 13 DA L. 8.036/90. RECURSO 

DA PARTE AUTORA NÃO PROVIDO. ÍNDICES DE CORREÇÃO NAS CONTAS VINCULADAS DO FGTS NÃO 

INCLUÍDOS ENTRE AQUELES RECONHECIDOS PELA SUPREMA CORTE. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso da CEF e negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal 

Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Kyu Soon Lee, Márcio Ferro Catapani e Fábio 

Rubem David Muzel. 

São Paulo, 01 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0008942-66.2004.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301298543/2011 - GENARO GUILHERMINO BARROS (ADV. 

SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. UTILIZAÇÃO DE VALORES SALÁRIOS DE 
CONTRIBUIÇÃO CONFORME DOCUMENTAÇÃO DOS AUTOS. POSSIBILIDADE. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Márcio Ferro Catapani e Fabio Rubem David Muzel e a Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 01 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 
COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Kyu Soon Lee, Márcio Ferro Catapani e Fábio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 01 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0078019-66.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301296579/2011 - LAFAETE CARLOS 

ALVES (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0075367-76.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301296580/2011 - GRACE DE MORAIS PAVAO (ADV. SP009441 

- CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0075348-70.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301296581/2011 - GILBERTO MANOEL BORTOLASI (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0075341-78.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301296582/2011 - ROBERTO VAGNER CASTANHO (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0075232-64.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301296583/2011 - NAGIB JOSE BOULOS (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0071088-47.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301296584/2011 - RONALDO HIDESHI 

KOHAMA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0050545-23.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301296585/2011 - DALVA GOMES BOSCHETO (ADV. SP009441 

- CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0050436-09.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301296586/2011 - HISAKO ROSA KAMISAKI (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0050031-70.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301296588/2011 - WALTER VICTOR DE OLIVEIRA (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0050007-42.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301296589/2011 - ADROALDO JOSE DE SENA (ADV. SP009441 

- CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0049982-29.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301296590/2011 - DJALMA BARBOZA DO BONFIM (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0049860-16.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301296591/2011 - PAULO ROBERTO SOLINO (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0049829-93.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301296592/2011 - DAVID JOSE DA SILVA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0049691-29.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301296593/2011 - PEDRO OSWALDO CESTINI (ADV. SP089882 

- MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0046278-08.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301296594/2011 - NOEMI NOSOMI TANIWAKI (ADV. SP009441 

- CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0038729-44.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301296595/2011 - MAURO MORI (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0035073-79.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301296596/2011 - JOSE ANTONIO DURANTE (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0034731-68.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301296597/2011 - HONORIO FERNANDES (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0027951-15.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301296598/2011 - MARIA EMILIA FERRAZ DE CAMPOS (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0027927-84.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301296599/2011 - JOSE CARLOS 

BAIADORI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0027891-42.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301296600/2011 - EDES DE ARAUJO (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0027868-96.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301296602/2011 - IRENE VILHENA DE CARVALHO SENA 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0009122-53.2007.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301296603/2011 - GUARACEMA NASCIMENTO MARQUES 

(ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0008113-56.2007.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301296604/2011 - GINALDO SEVERINO DA SILVA (ADV. 

SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0005674-72.2007.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301296605/2011 - RUY DA COSTA REGO (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0001087-16.2007.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301296607/2011 - LUCY IRMANDO MAGALHAES (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

0004413-72.2007.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301297048/2011 - GERALDO GONÇALVES BITENCOURT 

(ADV. SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0003105-98.2007.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301297049/2011 - CELIA REGINA SANTANA DE SOUZA (ADV. 

SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0011526-14.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301297051/2011 - LILIANA DE ABREU (ADV. SP232035 - 

VALTER GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0007456-51.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301297052/2011 - JORGE ANTONIO DA SILVA (ADV. SP033693 

- MANOEL RODRIGUES GUINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0215860-74.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301297053/2011 - SILVANA MORI (ADV. SP024296 - JOSE 

ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0007134-94.2007.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301297054/2011 - CARLOS ALBERTO DE PAULA (ADV. 

SP190202 - FÁBIO SANTOS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0008144-76.2007.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301297157/2011 - MARIA ALIETE SANTOS ROMANOWSKI 

(ADV. SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0034638-08.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301297184/2011 - PEDRO JOSE NETO - 

ESPOLIO (ADV. SP212029 - LUCIANA SPERIA); ELVIRA CORREA DE CARVALHO (ADV. SP212029 - 

LUCIANA SPERIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

0004425-11.2006.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301297234/2011 - ROSELY DE MARCHI RETZ (ADV. SP044850 

- GERALDO MARIM VIDEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP173790 - MARIA HELENA 
PESCARINI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APLICAÇÃO DE OUTROS ÍNDICES ANUAIS QUE 

GARANTAM PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA MANTIDA 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 
Márcio Ferro Catapani e Fabio Rubem David Muzel e a Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 01 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0006079-21.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301289256/2011 - ANELITA ALVES 

MENDROT (ADV. SP089609 - SUELI APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000987-28.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301289257/2011 - ALFREDO MICONI 

(ADV. SP294759 - ANGELICA DOS SANTOS BONESS, SP276665 - ANDREIA LETICIA DA SILVA SALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0048423-37.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301289255/2011 - EDSON ROBIRA (ADV. 

SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000265-77.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301289258/2011 - MARGUERITE KRUG 

DE SOUZA MACHADO (ADV. SP077137 - ANA LUCIA LEITE RODRIGUES ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RAZÕES DE RECURSO DISSOCIADAS DO 
CONTEÚDO DA SENTENÇA E DA PETIÇÃO INICIAL. RECURSO NÃO CONHECIDO. SENTENÇA MANTIDA 

IV - ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 143/885 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, 

conhecer em parte o recurso e negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os 

Excelentíssimos Juízes Federais Márcio Ferro Catapani e Fabio Rubem David Muzel e a Excelentíssima Juíza Federal 

Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 01 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0017951-53.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301290976/2011 - MAGNO ALBERTO ABDELNUR (ADV. 

SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0015172-28.2007.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301290977/2011 - FRANCISCO 

MARCONDES LOBATO (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0024905-20.2004.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301299378/2011 - PERSIVAL DONIZETI JUSTINO (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. CONVERSÃO DE TEMPO LABORADO EM 

CONDIÇÕES AGRESSIVAS EM COMUM. POSSIBILIDADE ANTE A PROVA DOS AUTOS. CABIMENTO DA 

ELABORAÇÃO DE CÁLCULOS PELO INSS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. IRRELEVÂNCIA NO CASO 

CONCRETO. sentença MANTIDA. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento a ambos os recursos, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Márcio Ferro Catapani e Fabio Rubem David Muzel e a Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 01 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0002454-98.2004.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301298542/2011 - NEILA MARIA GARCIA TELES (ADV. 

SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Márcio Ferro Catapani e Fabio Rubem David Muzel e a Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 01 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

APOSENTADORA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO DOENÇA. CÁLCULO DA RMI. ART. 36, § 7º 

DO DECRETO N.3.048/99. APLICABILIDADE. 

IV - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator designado, vencida a Juíza Federal Substituta Kyu Soon Lee, 

Relatora sorteada, que lhe dava provimento. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Márcio 

Ferro Catapani e Fabio Rubem David Muzel, bem como a Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 01 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0032881-76.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301305728/2011 - WALDEMAR 

DEMETRIO SANTANA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006243-89.2010.4.03.6304 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301305735/2011 - VALDEVINO PEREIRA 
DOS SANTOS (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005564-74.2010.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301305736/2011 - EDIVALDO PINTO 

VENTURA (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001064-13.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301305747/2011 - JACO MILLER (ADV. 

SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0063092-27.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301305723/2011 - EDIVA BEZERRA (ADV. 
SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0054825-32.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301305724/2011 - APARECIDA DE 

FATIMA EVANGELISTA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0049441-25.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301305725/2011 - ROQUE FERNANDES 

DE GODOY (ADV. SP294862 - ACYR BOZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0044330-94.2008.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301305726/2011 - LUIZA FAUSTA 
GONCALVES EUZEBIO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0037848-96.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301305727/2011 - JOEL MENDES (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0029761-88.2008.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301305730/2011 - HERCULANO GENESIO 

DAS VIRGENS (ADV. SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE, SP165265 - EDUARDO 

AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0027069-82.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301305732/2011 - WINDSON DOUGLAS 

BOSETTI (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0017149-84.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301305733/2011 - DOROTHY DO CARMO 

REIS NUNES (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004852-45.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301305738/2011 - EVANDRO LOPES 

FERREIRA LIMA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002886-46.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301305740/2011 - ANTONIO BEZERRA 

DA SILVA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002836-20.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301305741/2011 - AILTON SANTANA 

BARBOSA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002613-67.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301305742/2011 - JOSE CARLOS 

TRINDADE (ADV. SP296368 - ANGELA LUCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003964-25.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301305739/2011 - CARMELITA LEMOS 

FERREIRA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001681-81.2008.4.03.6312 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301305743/2011 - OSVALDO 

TERENCIANO (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001593-43.2008.4.03.6312 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301305744/2011 - GERALDO FRANCISCO 

DA SILVA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001534-55.2008.4.03.6312 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301305745/2011 - BENEDITO FRANCA 

(ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004860-31.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301305737/2011 - INES ROCHA FALCAO 

(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO, 

SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER).  

*** FIM *** 

0438596-39.2004.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301297320/2011 - MOACIR MARQUES (ADV. SP150094 - 

AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 
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NO ÂMBITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS NÃO CABE RECURSO CONTRA DECISÕES 

PROFERIDAS NO ÂMBITO DA EXECUÇÃO. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, por unanimidade, não 

conhecer do recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Márcio Ferro Catapani e Fabio Rubem David Muzel e a Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 01 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DECORRENTE DE 
CONVERSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PERÍODO BÁSICO DE 

CÁLCULO. ARTIGO 29, § 5º, DA LEI 8.213/91. INAPLICABILIDADE. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por maioria, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator, vencida a Juíza Federal Kyu Soon Lee, que lhe dava 

provimento. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Márcio Ferro Catapani e Fabio Rubem 

David Muzel e a Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 01 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0004419-65.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301289661/2011 - LAZARA NUNES LEITE 
(ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003988-31.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301289662/2011 - SILVIO DOMINGUES 

DE ALMEIDA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI).  

*** FIM *** 

0327438-76.2004.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301299306/2011 - JOSE CARLOS RODRIGUES ALCANTARA 

ABBADE (ADV. SP115738 - ROBERTO BAPTISTA DIAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO POR DESEMPENHO DE ATIVIDADE 
TRIBUTÁRIA. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Márcio Ferro Catapani e Fabio Rubem David Muzel e a Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 01 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0036716-67.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301297476/2011 - GILSON DE ANGELO 

(ADV. SP232581 - ALBERTO OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Kyu Soon Lee, Márcio Ferro Catapani e Fábio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 01 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. TERMO DE ADESÃO. ACORDO FORMULADO PELA PARTE AUTORA. MANTIDA SENTENÇA 

DE EXTINÇÃO.  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Kyu Soon Lee, 

Marcio Ferro Catapani e Fábio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 01 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0012082-67.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301296689/2011 - JOSE MARIO SILVESTRIN SBOMPATO 

(ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

0008863-58.2007.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301296690/2011 - ANTONIO CARLOS PROSDOSSIMI (ADV. 

SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APLICAÇÃO DO LIMITE DE PAGAMENTO 

(TETO) PREVISTO NAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 e 41/03 AOS BENEFÍCOS CONCEDIDOS 

ANTERIORMENTE À SUA VIGÊNCIA. POSSIBILIDADE EM TESE. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. BENEFÍCIO QUE, NO CASO CONCRETO, ESTAVA LIMITADO AO TETO QUANDO DO 

ADVENTO DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS. REVISÃO PROCEDENTE. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Márcio Ferro Catapani e Fabio Rubem David Muzel e a Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 01 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0014149-47.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301290599/2011 - EDSON ZANARDO 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006682-82.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301290677/2011 - DIOMEDIO ALVES 

DANTAS (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Kyu Soon Lee, Márcio Ferro Catapani e Fábio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 01 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0001782-24.2008.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301297345/2011 - LUIS FERNANDO DE 

JESUS (ADV. SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002674-20.2009.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301297544/2011 - NILZA DA COSTA CARLOS LIMA (ADV. 

SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0029413-36.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301297552/2011 - ROGERIO ELIAS 

BATISTA (ADV. SP254267 - DANIELA MARCIA DIAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0055277-76.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301297556/2011 - ANTONIO PAULA DE 
MORAES (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001720-95.2010.4.03.6316 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301297561/2011 - VENILDE HONORIO 

CARVALHO (ADV. SP219556 - GLEIZER MANZATTI, SP245229 - MARIANE FAVARO MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002087-22.2010.4.03.6316 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301297565/2011 - MARIA DO ROSARIO 

DOS SANTOS PRAVATO (ADV. SP283751 - HAMILTON SOARES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007246-88.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301297583/2011 - ORLANDO RIOS DE 
FREITAS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008688-89.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301298684/2011 - MARIA SALOME 

GONCALVES (ADV. SP278771 - GISELE SEOLIN FERNANDES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009184-21.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301298688/2011 - NEREU ALVES 

CAMPOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010665-16.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301298691/2011 - HELENICE APARECIDA 

PEREIRA (ADV. SP195601 - RICARDO ARAUJO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0015229-41.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301298700/2011 - FABIO FERREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0021016-51.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301298710/2011 - TEREZINHA DOS 

SANTOS BARROS (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0021948-39.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301299333/2011 - CICERO VALERIO 

TAVARES (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0023264-87.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301299343/2011 - MARIA SONIA 

FERREIRA BARBOZA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0024165-55.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301299356/2011 - MARCELO LEVI LOPES 

(ADV. SP099987 - JORGINA SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0024859-24.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301299368/2011 - JOAO BELTRAO DE 
OLIVEIRA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0030529-43.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301299384/2011 - JOSE DARCI DE 

OLIVEIRA (ADV. SP260530 - MARTA MORAES PACHECO, SP260586 - EMILENE MIRANDA DE ALMEIDA 

FERREIRA, SP266711 - GILSON PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0037872-90.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301299395/2011 - APARECIDO AILTON 

PEREIRA (ADV. SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0038256-53.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301299422/2011 - RENATO GONCALVES 

DIAS (ADV. SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0040516-06.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301299472/2011 - DELVACI DIAS 

SANTANA COSTA (ADV. SP099987 - JORGINA SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0043710-14.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301299479/2011 - NOGIDIA APARECIDA 

DA COSTA (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0045506-40.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301299501/2011 - IVANI SILVA 

FERNANDES GUIMARAES (ADV. SP191912 - MARCOS ANTONIO AQUINO DE SANTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0046453-94.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301299512/2011 - JOSE ILDO 

CAVALCANTE (ADV. SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0052030-53.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301299521/2011 - VALDEMAR ALVES 

DOMINGUES FILHO (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001810-11.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301299592/2011 - JOVAIR PALACON 

(ADV. SP234902 - RONI DEIVISON GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005126-91.2009.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301297568/2011 - ROGERIO APARECIDO 

ROSA (ADV. SP088587 - JOAO PAULICHENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001542-18.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301297530/2011 - MARIA ELIZA 

ZANGERONIMO ESPANHOL (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0038847-25.2004.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301297328/2011 - CLAUDIO LIMA (ADV. SP212832 - ROSANA 

DA SILVA AMPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. INCOMPETÊNCIA ANTE O VALOR DA CAUSA OU 

NECESSIDADE DE REDUÇÃO DO VALOR DA CONDENAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. SENTENÇA 

MANTIDA. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Márcio Ferro 

Catapani e Fabio Rubem David Muzel e a Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 01 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. LITISPENDÊNCIA. MANTIDA SENTENÇA DE EXTINÇÃO.  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Kyu Soon Lee, 

Marcio Ferro Catapani e Fábio Rubem David Muzel. 
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São Paulo, 01 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0003016-48.2007.4.03.6320 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301296733/2011 - LUIZ AUGUSTO SILVA BOTELHO (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - 

ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

0027966-81.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301296735/2011 - SERGIO FERREIRA LIMA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0007410-28.2007.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301296737/2011 - CARMEN NUNES POSSIDONIO DA SILVA 

(ADV. SP213680 - FERNANDA LEFEVRE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Não preenchimento, pela parte autora, nos requisitos necessários para a concessão de benefício assistencial. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

6. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por parte beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, nega provimento ao 

recurso nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Kyu Soon Lee, 

Márcio Ferro Catapani e Fábio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 01 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0003720-34.2006.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301297313/2011 - APARECIDA ESTEVAM FERRARI (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002035-89.2006.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301297321/2011 - APARECIDA DA SILVA RODRIGUES (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0005415-78.2010.4.03.6309 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301289758/2011 - JOSE ELIAS DE 

ARAUJO (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DECORRENTE DE 

CONVERSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PERÍODO BÁSICO DE 

CÁLCULO. ARTIGO 29, § 5º, DA LEI 8.213/91. INAPLICABILIDADE. INCIDÊNCIA DO ART. 29, II. RENDA 

MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. IMPOSSIBILIDADE NO CASO CONCRETO, 
TENDO EM VISTA QUE O BENEFÍCIO FOI CONCEDIDO ANTES DA ENTRADA EM VIGOR DA LEI Nº 

9.876/99. 
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IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por maioria, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator, vencida a Juíza Federal Kyu Soon Lee, que lhe dava 

parcial provimento, por considerar possível a aplicação do art. 29, § 5º da Lei nº 8213/91 ao caso concreto. Participaram 

do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Márcio Ferro Catapani e Fabio Rubem David Muzel e a 

Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 01 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RAZÕES DE RECURSO DISSOCIADAS DO 

CONTEÚDO DA SENTENÇA E DA PETIÇÃO INICIAL. RECURSO NÃO CONHECIDO. SENTENÇA MANTIDA 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não 

conhecer do recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Márcio Ferro Catapani e Fabio Rubem David Muzel e a Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 01 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0001481-44.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301290942/2011 - CARLOS ALBERTO DA SILVA (ADV. 

SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001466-75.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301290943/2011 - DARCIO ANTONIO DE ALMEIDA (ADV. 

SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0003266-79.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301297370/2011 - FRANCISCO DE SOUZA 

(ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. NO ÂMBITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS NÃO CABE RECURSO CONTRA 
DECISÃO, DE QUALQUER NATUREZA. PROFERIDA EM SEDE EXECUÇÃO. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, por unanimidade, não 

conhecer do recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento a Excelentíssimos Juízes Federais Kyu 

Soon Lee, Márcio Ferro Catapani e Fábio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 01 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0004555-47.2005.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301297266/2011 - JOSE PEDRO DE OLIVEIRA (ADV. SP190202 - 

FÁBIO SANTOS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Kyu Soon Lee, Márcio Ferro Catapani e Fábio Rubem David Muzel. 
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São Paulo, 01 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. O PRIMEIRO REAJUSTE DE BENEFÍCIO INCIDE SOBRE A 

RENDA MENSAL INICIAL E NÃO SOBRE O SALÁRIO DE BENEFÍCIO SEM LIMITADOR. PRECEDENTES 

ATUAIS DA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Márcio Ferro Catapani e Fabio Rubem David Muzel e a Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 01 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0055704-44.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301289152/2011 - MANOEL TAVARES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0048570-63.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301289154/2011 - GENESIO CIRILO DE LIMA (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0047717-54.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301289155/2011 - JOSE MARTINS SILVA (ADV. SP123226 - 
MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0034257-97.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301289156/2011 - VALTER MIGUEL ANCESKI (ADV. SP123226 

- MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0019808-37.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301289158/2011 - LUIZ CARLOS DE ROSA (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002724-23.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301289160/2011 - JOSE CARLOS MARTINS BUJORDAO (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001616-49.2009.4.03.6313 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301289161/2011 - NILZA CONCEICAO TEIXEIRA BENEDETTI 

(ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001109-88.2009.4.03.6313 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301289162/2011 - ADILSON BELLATO (ADV. SP132186 - JOSE 

HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 
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RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 13º NO PERÍODO BÁSICO DE 

CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. 

IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator Designado, vencida a Juíza Federal Kyu Soon Lee, Relatora 

Sorteada, que lhe dava provimento pois o benefício foi calculado nos termos da redação originária da Lei 8.213/91 e 

antes da alteração promovida pela Lei nº 8.870/94. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Márcio Ferro Catapani e Fabio Rubem David Muzel e a Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 01 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0005989-98.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301306420/2011 - JOSE DE LIMA (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0059685-13.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301306418/2011 - JOSE ROBERTO 

FLORES (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0041444-54.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301306419/2011 - VALTER DA SILVA 

(ADV. SP167927 - FLÁVIA CRISTINA AERE DINIZ JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001059-79.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301306421/2011 - MANOEL JOSE DE 

SOUZA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0554209-10.2004.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301299418/2011 - DANIEL ORLANDI 

DURANTE (ADV. SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. IMPOSTO DE RENDA SOBRE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. SENTENÇA DE 

PROCEDÊNCIA MANTIDA. RECURSO ADESIVO NÃO CONHECIDO, POR FALTA DE CABIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da União Federal e não conhecer do recurso adesivo interposto pela parte autora, nos termos do 

voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Márcio Ferro Catapani e Fabio Rubem 

David Muzel e a Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 01 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0075944-54.2007.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301296778/2011 - CRISTINA EMIKO IGUE 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. LITISPENDÊNCIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.  
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III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Kyu Soon Lee, 

Marcio Ferro Catapani e Fábio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 01 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APLICAÇÃO DO LIMITE DE PAGAMENTO 

(TETO) PREVISTO NAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 e 41/03 AOS BENEFÍCOS CONCEDIDOS 

ANTERIORMENTE À SUA VIGÊNCIA. POSSIBILIDADE EM TESE. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL. BENEFÍCIO QUE, NO CASO CONCRETO, NÃO ESTAVA LIMITADO AO TETO QUANDO DO 

ADVENTO DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS. REVISÃO NÃO CABÍVEL. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Márcio Ferro Catapani e Fabio Rubem David Muzel e a Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 01 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0003847-72.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301290503/2011 - ANTONIO INACIO DA 

COSTA (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002906-25.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301290504/2011 - SILVINO JOSE 

FERREIRA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001743-10.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301290531/2011 - ELIAS RIBEIRO DE 

SOUZA (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001580-30.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301290532/2011 - ANTONIO NOVAIS 
SOBRINHO (ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0031059-52.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301290533/2011 - MARIA ORLANDA PINHEIRO (ADV. 

SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0587236-81.2004.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301298565/2011 - CELINA TEREZINHA DE PAIVA (ADV. 

SP125282 - ISRAEL XAVIER FORTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. SENTENÇA MANTIDA. 

IV - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Márcio Ferro Catapani e Fabio Rubem David Muzel e a Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 01 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - TEMPO LABORADO EM 

CONDIÇÕES AGRESSIVAS NÃO DEMONSTRADO NOS AUTOS - IMPOSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM 

TEMPO COMUM - SENTENÇA MANTIDA 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Márcio Ferro 

Catapani e Fabio Rubem David Muzel e a Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 01 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0140286-79.2004.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301299328/2011 - JOSE GILSON ALEXANDRE DA SILVA 

(ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0396307-91.2004.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301299342/2011 - GENESIO VIEIRA (ADV. SP026810 - ROMEU 
TOMOTANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 13º NO PERÍODO BÁSICO DE 

CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. 

IV - ACÓRDÃO 

 
Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, vencida a Juíza Federal Kyu Soon Lee, que lhe dava provimento 

pois o benefício foi calculado nos termos da redação originária da Lei 8.213/91 e antes da alteração promovida pela Lei 

nº 8.870/94. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Márcio Ferro Catapani e Fabio Rubem 

David Muzel e a Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 01 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0001537-27.2010.4.03.6316 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301289339/2011 - HELENA PICHUTTI DE 

OLIVEIRA (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006012-44.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301289382/2011 - MARCO AURELIO 
PIZZOTTI (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0005811-52.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301289383/2011 - ROBERTO MAROTTI 

(ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005728-36.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301289384/2011 - TADEU DOS SANTOS 

VITORIO (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005705-90.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301289385/2011 - JOEL MILTON DUARTE 

(ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005538-73.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301289386/2011 - NIVALDO CRUZ (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005531-81.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301289387/2011 - JURANDYR ZUCCHI 

(ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005458-12.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301289389/2011 - PAULO MANOEL 

REZENDE (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005439-06.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301289390/2011 - CACILDA PIRES DOS 

SANTOS ESTEVAM (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON 

RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001953-88.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301289392/2011 - SEVERINA VAGULA 

(ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS, 

SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0044722-63.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301297502/2011 - ZILDA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. JULGAMENTO CONVERTIDO EM DILIGÊNCIA PARA A REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA 

NA ESPECIALIDADE ORTOPEDIA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, 

converter o julgamento em diligência, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os 

Excelentíssimos Juízes Federais Kyu Soon Lee, Márcio Ferro Catapani e Fábio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 01 de agosto de 2011 (data do julgamento). 
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0008704-48.2007.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301290881/2011 - THEODORO 

GONCALVES SOBRINHO (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o 

julgamento em diligência  , nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Márcio Ferro Catapani e Fabio Rubem David Muzel e a Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 01 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III -  ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o 

julgamento em diligência, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Márcio Ferro Catapani e Fabio Rubem David Muzel e a Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 01 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0008051-42.2004.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301298536/2011 - ANTONIA DE ALMEIDA CYRINO (ADV. 

SP111796 - ROSANGELA CUSTODIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0079273-79.2004.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301298537/2011 - ANTONIA DO ESPIRITO SANTO (ADV. 

SP125282 - ISRAEL XAVIER FORTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009290-81.2004.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301299421/2011 - JOÃO DIAS RIBEIRO DE MELLO (ADV. 

SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002942-56.2004.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301298578/2011 - DOMINGOS FANUCCHI (ADV. SP177503 - 

ROBERTO VICTORIO RIOS, SP177503 - ROBERTO VICTORIO RIOS); ANTONIA LUCIA D AGOSTINO 

FANUCCHI (ADV. SP177503 - ROBERTO VICTORIO RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0011218-66.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301298694/2011 - JUREMA MARIA SILVA 

DO NASCIMENTO (ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES, SP250291 - 

SAULO JOSÉ CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III 

São Paulo, 01 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

  

DECISÃO TR 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção 

0397002-45.2004.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301051392/2010 - ERASMO JOSE MESSIAS (ADV. SP127125 - 

SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0438596-39.2004.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301051390/2010 - MOACIR MARQUES (ADV. SP150094 - 

AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008942-66.2004.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301051371/2010 - GENARO GUILHERMINO BARROS (ADV. 

SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0587236-81.2004.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301051378/2010 - CELINA TEREZINHA DE PAIVA (ADV. 

SP125282 - ISRAEL XAVIER FORTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0140286-79.2004.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301051396/2010 - JOSE GILSON ALEXANDRE DA SILVA 

(ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0079273-79.2004.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301051398/2010 - ANTONIA DO ESPIRITO SANTO (ADV. 

SP125282 - ISRAEL XAVIER FORTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009290-81.2004.4.03.6304 -  - DECISÃO TR Nr. 6301051413/2010 - JOÃO DIAS RIBEIRO DE MELLO (ADV. 
SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008051-42.2004.4.03.6304 -  - DECISÃO TR Nr. 6301051414/2010 - ANTONIA DE ALMEIDA CYRINO (ADV. 

SP111796 - ROSANGELA CUSTODIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0048570-63.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301051173/2010 - GENESIO CIRILO DE LIMA (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0038847-25.2004.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301051403/2010 - CLAUDIO LIMA (ADV. SP212832 - 
ROSANA DA SILVA AMPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE) 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000868 
  

LOTE Nº 99291/2011 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso; 

  

1) Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BANCO CENTRAL DO BRASIL, 

julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução 

de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.  

  

2) Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com 

relação aos índices decorrentes do Plano Collor I nos termos do artigo 269, I, do CPC.  

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
0006687-05.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301331161/2010 - JOSE DE SOUZA GUIMARAES (ADV. ); MARCIA TORRES SOLPIZIO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0004943-72.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301331164/2010 - GISELDA MARIA TERACIN (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0007910-22.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301307433/2011 - ALTINO JOSE 

GRIGORIO (ADV. SP138692 - MARCOS SERGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Indefiro o quanto requerido, aguarde-se o julgamento do feito conforme ordem cronológica 

de distribuição. Int. 

  
0008319-32.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301299101/2011 - FLORENCE ROJAS 

TAVARES DA SILVA (ADV. SP080509 - MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista requerimento 

administrativo juntado em 24/06/2011, oficie-se a CEF para que apresente cópia dos extrato relativos à conta poupança 

objeto da lide, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de desobediência. 

                                    Int. 

  

0016165-32.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311884/2011 - ZILDA DE 

LOURDES SABINO ABEL (ADV. SP271202 - DANIELY MARIA MOREIRA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido de expedição 

de ofício. 

Concedo prazo suplementar de sessenta (60) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

cumprimento integral da decisão anterior, devendo a parte autora juntar cópia legível e integral dos autos do processo 

administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição. 

Intime-se. 

  
0004308-57.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301208392/2011 - ELZA 

SANTANELLI MAGRINI (ADV. ); HERCIDIO MAGRINI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo suplementar por 

mais 60 (sessenta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de julgamento do processo no estado 

em que se encontra. 

  

0025582-77.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314193/2011 - MARISA ALVES 

NOGUEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Vistos, etc.. 

Ante a informação da Vara Federal, solicite-se ao E. TRF 3ª Região, as peças processuais referente ao processo Nº 

Processo: 199903990185340, via correio eletrônico, necessárias para análise de possível ocorrência de litispendência. 
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Cumpra-se. Int.. 

  

0026520-38.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312207/2011 - ROBERTO DE 

JESUS JOAQUIM (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo nº 0019065-90.2008.4.03.6301, deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a 

atualização monetária do saldo da conta poupança referente ao mês de janeiro de 1989; o processo nº 0024690-

08.2008.4.03.6301 objetiva a atualização do mês de junho de 1987; enquanto o objeto destes autos refere-se à 

atualização monetária do saldo da conta poupança referente aos meses de abri/maio de 1990 e fevereiro de 1991, não 

havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0018796-46.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313906/2011 - ALBERTINA 

CARVALHO PEDROSA (ADV. SP097389 - LUCIA CRISTINA DA SILVA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio ou 
declaração do proprietário do imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, condizente com 

o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do 

benefício e a DIB (data de início do benefício). 

  

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício no 

cadastro de parte. 

  

Intime-se. 

  

0071020-34.2006.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313209/2011 - MARIA JOSE 

NUNES DA SILVA (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes dos cálculos elaborados pela contadoria, pelo prazo de 

5 dias. Nada sendo requerido, expeça-se ofício precatório. Cumpra-se e intime-se. 

  
0035895-29.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313808/2011 - RUBENS MARTINS 

DOS SANTOS (ADV. SP220758 - PAULO MAGALHAES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora adite a inicial 

para fazer constar o número do benefício previdenciário indeferido ou não restabelecido. Int. 

  

0024265-73.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313723/2011 - JOSE FRANCISCO 

XAVIER (ADV. SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Nelson Saade, que salientou a necessidade 

da autora submeter-se à avaliação na especialidade de Ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular 

processamento da lide, designo perícia médica para o dia 06/09/2011, às 13h00, aos cuidados do Dr. Vitorino 

Secomandi Lagonegro, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado. 

                                A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto 

(RG., CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade 

alegada. 
                                No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

                                O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o 

processo nos seus demais termos.  

                                Intimem-se as partes com urgência. 

  

0020588-35.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312117/2011 - MARIA ROSEANE 

DE ARAUJO DANTAS (ADV. SP178182 - GERSON LAURENTINO DA SILVA, SP254818 - ROGERIO 

RAIMUNDINI GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela clínica geral Dra. Larissa Oliva, que salientou a 

necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação em outras especialidades, determino a realização de perícia 

ortopédica no dia 14/09/2011, às 10h30min, aos cuidados do Dr. Jonas Aparecido Borracini (4º andar deste Juizado 

Especial), e no mesmo dia, 14/09/2011, às 15h30min, aos cuidados do oftalmologista Dr. Oswaldo Pinto Mariano 

Júnior (consultório sito à Rua Augusta, 2529 - conjunto 22 - Cerqueira César - São Paulo/SP - CEP 01413-100 - fone 

3088-1013). 

A parte autora deverá comparecer às perícias, nos locais acima discriminados, munida de documento de identidade, com 

fotografia, e documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. No prazo de 10 (dez) dias, as partes 

poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei 

nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. O não-comparecimento injustificado 

às perícias implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos. Intimem-se as partes. 

  

0033069-30.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315115/2011 - JOSE BALBINO 

DOS SANTOS (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora esclareça a divergência entre o endereço mencionado 

na inicial e o que consta no comprovante de residência juntado aos autos. Intime-se. 
  

0009920-10.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312862/2011 - WILSON NASSER 

(ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). A vista das informações da CEF sobre a correção da conta de FGTS e expressa concordância do(a) 

demandante intimado, dê-se baixa. 

  

Por oportuno ressalto que o levantamento é realizado pelos critérios legais, na via administrativa, pelo titular, 

diretamente na CEF, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial. 

  

Int. 

  

0043146-35.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311183/2011 - SARA LUCIA 

ABRAMAVICTZ (ADV. SP248421 - AMILCAR LUIZ TOBIAS RIBEIRO, SP249970 - EDUARDO MIGUEL DA 

SILVA CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a 

parte autora: Sara Lucia Abramavictz, regularize o feito juntando aos autos, comprovante de residência atual (no 
máximo 90 dias anteriores ao ajuizamento da ação), em nome próprio e condizente, ou justifique a impossibilidade 

fazê-lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

0053704-66.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301301263/2011 - CARLOS 

EDUARDO PELLEGRINI PIETRO (ADV. SP132159 - MYRIAN BECKER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 30 dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora emende a inicial fazendo constar a conta-poupança, os 

períodos bem como os respectivos índices que se entende corretos. 

No mesmo prazo junte cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em 

relação a todos os períodos constantes na inicial. 

Outrossim, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome da parte autora Carlos Eduardo 

Pellegrini Pietro (até 6 seis meses anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  
0019800-21.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312135/2011 - ORLIRIO 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) clínico 

geral Dr(a). Abrão Abuhab, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade 

ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 

08/09/2011, às 19h00, aos cuidados do(a) Dr(a). Fábio Boucault Tranchitella - Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira 

César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida 

de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames 

médicos que comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a 

serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no 
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disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. O não-comparecimento injustificado à perícia implicará 

preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos. Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Anote-se o no nome do (a) advogado 

(a) no sistema.  

Concedo prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, remetam-se os 

autos ao arquivo.  

Para consulta processual os autos virtuais, é necessário que o advogado constituído, efetue cadastro via internet 

site: ,bem como deverá validar sua senha para o acesso no setor de Protocolos em qualquer JEF da 3ª Região. 

Intime-se. 

  
0268715-64.2004.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313934/2011 - JOSE GABRIEL 

(ADV. SP175082 - SAMIR SILVINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0054365-89.2003.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301307288/2011 - KOITI MURATA 

(ADV. SP279004 - ROBERTO BISPO DOS SANTOS, SP024246 - ORNELIO ELPIDIO ROGANO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0030005-12.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312313/2011 - DOROTI 

BITENCOURT CANO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do processo apontado no Termo de 

Prevenção, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada. O processo lá 

indicado tem como objeto Revisão da RMI com aplicação do IRSM de fevereiro de 1994. O objeto dos presentes autos 

é a Revisão da RMI utilizando os limites estabelecidos pelas Emendas nº 20/98 e 41/2003. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

                      Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual, consoante artigo 15, § 3º da 

Lei 8.906/94. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a juntada de 

instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do 

subscritor da petição inicial.  

                    Intime-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Forneça a parte autora referências 

quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, 

indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

Intime-se. 

  
0036137-85.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312731/2011 - MERCEDES MIOLA 

BENEVIDES (ADV. SP230122 - RICARDO COUTINHO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036343-02.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311573/2011 - GILBERTO 

ABREU DE MELO (ADV. SP295717 - MARIVALDO SANTOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0036344-84.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312762/2011 - PATRICIA 

MARTINS (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0038897-75.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310601/2011 - ANTONIO LUIZ DE 

CAMPOS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). VISTOS EM CONCLUSÃO 
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Trata-se de processo previdenciário com instrução efetuada por outro juÍzo e redistribuído a esta Vara na fase de 

julgamento. 

Designo data para julgamento do feito na pauta extra do dia 25/11/2011, às 17:00 horas, dispensadas as partes de 

comparecimento, visto que haverá julgamento em conclusão. 

Destaco que as partes devem apresentar todos os documentos e alegações que julgarem necessários para julgamento do 

feito no prazo de 30 (trinta) dias sob pena de preclusão. 

Int. 

  

0004395-42.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301293770/2011 - DOMINGAS 

PEREIRA PRATES (ADV. SP208190 - ANA LUCIA ABADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora o r. depacho proferido em 

22/06/2011, no prazo suplementar e derradeiro de 10(dez) dias, comprovando a data da rescisão de seu vínculo 

empregatício com a empresa Supermercados Bosque da Saúde - EPP, sob pena de preclusão da prova e julgamento do 

processo no estado em que se encontra. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0042677-86.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301301207/2011 - MARIA DA 
CONCEICAO SILVA (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Reitere-se os termos do ofício nº 4170/2011 para 

cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo sem o cumprimento da determinação, expeça-se mandado 

de busca e apreensão de cópia integral do relatório das perícias relativas ao autor, realizadas em 06/10/2006, 14/11/2006 

e 18/07/2007. 

                                    Int. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

0004641-38.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301307186/2011 - ANA NUNES DE 

AGUIAR (ADV. SP251879 - BENIGNA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se o oportuno julgamento. Cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do processo apontado no 

Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada. O processo lá indicado tem como objeto revisão de benefício com aplicação da 

variação do IRSM de fev de 94. O objeto dos presentes autos é a Revisão da RMI utilizando os limites 
estabelecidos pelas Emendas nº 20/98 e 41/2003.  

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  
0029621-49.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315025/2011 - MARCO AURELIO 

TEIXEIRA FERNANDES (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027623-46.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315029/2011 - MARIA 

BERLANGA FERREIRA (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0000295-44.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315190/2011 - JUVENAL PEREIRA 

BRITO (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Concedo prazo suplementar de 10(dez)dias. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes, querendo, 

no prazo de 10(dez) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos autos. Decorrido prazo, 

voltem os autos conclusos para sentença. 

  
0046488-54.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313554/2011 - GERIANO 

NOGUEIRA MORAES (ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0000685-14.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313556/2011 - CLAUDIA 

RIBEIRO LIMA (ADV. SP262896 - THEODORO VICENTE AGOSTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0035986-56.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311878/2011 - HUGO CORREIA 

DOS SANTOS (ADV. SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cite-se o INSS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  
0008581-11.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315089/2011 - LUIZ PIMENTA 
(ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0014562-21.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312259/2011 - PAULO AMORIM 

MALTA (ADV. SP302637 - ILTON ALEXANDRE ELIAN LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028517-22.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315589/2011 - MUSSOLINI 

RIZZO (ADV. SP243657 - SONIA DIOGO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020758-07.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315597/2011 - ENOQUE 

GONZAGA DA LUZ (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0008231-23.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313953/2011 - PAULO LUCIANO 

ALVES (ADV. SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio ou declaração do 

proprietário do imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, condizente com o endereço 

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível do cartão do PIS/PASEP da parte autora, bem como cópia 

integral e legível de todas as suas CTPS, inclusive as anotações relativas à opção pelo FGTS. 

  

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no cadastro 

de parte. 

  
Intime-se. 

  

0045161-16.2006.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313089/2011 - JOSE BENEDITO 

TEIXEIRA NUNES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante das 

informações da CEF sobre a correção da conta de FGTS quanto a taxa de progressividade, dê-se ciência à parte autora. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

  

Decorrido o prazo, sem impugnação, com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades, dê-se baixa. 
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Por oportuno ressalto que o levantamento é realizado pelos critérios legais, na via administrativa, pelo titular, 

diretamente na CEF, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial. 

  

Int. 

  

0010307-20.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314841/2011 - NEIDE MARIA 

COSTA ROCHA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que 

não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da 

Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, 

bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da 

inicial, fazendo constar o referido número de benefício. 

Outrossim, observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, 

contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos 

cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Verifico que o CPF e o RG juntados à inicial encontram-se ilegíveis, deve a parte autora regularizar o feito juntando aos 
autos cópia legível do cartão do CPF e o RG. 

Concedo prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão, para que a parte autora cumpra o que foi determinado. 

  

0028857-97.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312104/2011 - VERA LUCIA 

OLIVERIO DIAS DA ROCHA (ADV. SP194544 - IVONE LEITE DUARTE, SP033829 - PAULO DIAS DA 

ROCHA, SP171152 - EVANDRO LUIS GREGOLIN, SP083553 - ANA MARIA CARDOSO DE ALMEIDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a 

dilação de prazo suplementar para a CEF por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob 

pena das medidas legais cabíveis. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Determino a inclusão do advogado no 

presente processo. 

Para consulta processual pela internet aos autos virtuais, o advogado deverá efetuar o cadastro no site e validar 

pessoalmente a senha cadastrada na Seção de Protocolo de qualquer Juizado Especial Federal da 3ª Região.  

Concedo o prazo de 5 (cinco dias) para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, arquive-se.  

Publique-se. 

  
0002048-80.2004.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314060/2011 - ORLANDO 

BERNARDO MENDES (ADV. SP048426 - ROSA MARIA CESAR FALCAO, SP013712 - RENATO DE OLIVEIRA 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0280684-76.2004.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314053/2011 - GERALDO FAJOLI 

(ADV. SP199243 - ROSELAINE LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0078226-07.2003.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314057/2011 - DIVA SIMÕES 

BRAS (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES, SP129067 - JOSE 

RICARDO CHAGAS, SP220351 - TATIANA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0575906-87.2004.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314049/2011 - ROTINHA FAJONI 
SARTORI (ADV. SP199243 - ROSELAINE LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0035198-08.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313319/2011 - KAZUYUKI TINO 

(ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a sua legitimidade para pleitear a presente ação tendo em vista que 

o benefício é de autoria de KAZUYUKI TINO, bem como os documentos juntados na inicial. 

Int. 
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0014001-94.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314982/2011 - JOÃO HENRIQUE 

DE SOUZA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome 

constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

          Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

          Intime-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A vista das informações da CEF 

sobre a correção da conta, dê-se ciência à parte autora. Nada sendo comprovadamente impugnado, mediante 

planilha de cálculos, no prazo de 10 (dez) dias, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa findo. Por oportuno 

ressalto que o levantamento de eventual saldo é realizado na via administrativa, diretamente na instituição 

bancária, nos termos do artigo 20 da Lei 8036/90, sem a necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial. 

  
0054094-36.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313704/2011 - MARIA 

APARECIDA MORALES (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0032899-63.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313709/2011 - JOSE LUIS 

MONTEAGUDO MASSONS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA 

HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0029633-68.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313712/2011 - MARIA 

ELIZABETH DE SOUZA GUIMARAES (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - 

NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029592-04.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313713/2011 - ELISABETH 

BERNARDES GAMA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  
0022334-06.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313716/2011 - LUIZ CARLOS 

CAIEIRO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0013208-58.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312572/2011 - EDITO ALVES 

BARAUNA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Afasto a possibilidade de prevenção, uma vez que o presente feito 

possui causa de pedir (indeferimento do requerimento administrativo de aposentadoria por idade n.º 155.324.553-6 de 

21.12.2010) diverso do formulado no processo n.º 00457910420084036301(indeferimento do requerimento 

administrativo de aposentadoria por idade n.º 139.779.023-3 de 01.04.2006). 

Assim, prossiga-se no julgamento do feito. 

  

0040607-96.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313384/2011 - MAIR MORENO 

(ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Reconsidero a decisão anterior, tocante à exigência do requerimento administrativo e 

representação processual. 

        Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0032911-43.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313746/2011 - DAMASIO JOSE DA 

CRUZ (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo à ré, o prazo de 60 (sessenta) dias, 

para que apresente cópias dos extratos fundiários da parte autora, no período relativo aos juros progressivos. 

    Intimem-se. 
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0023989-13.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313505/2011 - OSMAR DA SILVA 

SANTOSUZANO (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante das alegações da parte autora, oficie-se o INSS para que 

apresente cópia integral do processo Administrativo NB 147.276.973-0, em especial, a contagem utilizada para 

indeferimento do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de busca e apreensão. 

  

Insta observar que conforme carta de indeferimento às fls. 59/60 - provas o INSS apurou 18 anos, 11 meses e 26 dias 

até a data da EC20/98 e 28 anos, 8 meses e 7 dias até a DER. A única contagem apresentada às fls. 57/58, com DER em 

29/01/2009 apurou 30 anos, 4 meses e 23 dias. 

  

Com a vinda dos esclarecimentos e documentos, tornem os autos conclusos para sentença. 

  

0037608-73.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311882/2011 - LUIZ CARLOS 

MOREIRA (ADV. SP220312 - LUIZ ORLANDO COSTA DE ANDRADE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Traga o autor, no prazo de 20 (vinte) dias cópia da DIRPF do ano 

calendário em que busca a repetição do indébito. 

Após, anote-se o sigilo dos autos. 
No transcurso do feito sem cumprimento, voltem para extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Int. 

  

0041514-71.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313387/2011 - MARIA DA 

ANUNCIACAO FONSECA RIBEIRO (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Reconsidero a decisão anterior, tocante à 

exigência do requerimento administrativo. 

        Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0029275-98.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312131/2011 - DELZA DE 

OLIVIERA PEREIRA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo apontado no Termo de 

Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa 

julgada. O processo lá indicado tem como objeto Revisão da Renda Mensal Inicial com aplicação do IRSM de fev.94. O 

objeto dos presentes autos é a Revisão da RMI utilizando os limites estabelecidos pelas Emendas nº 20/98 e 41/2003. 
Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

                     Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para 

representação perante o foro em geral, em nome da parte autora em favor do subscritor da petição inicial.  

                     Intime-se. 

  

0031934-17.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315396/2011 - NILZA 

MAZZANTE PUGLIESI (ADV. ); ANTONIO CARLOS MAZZANTE (ADV. ); NEYDE MAZZANTE FASANELLA 

(ADV. ); PAULINO MAZZANTE - ESPOLIO (ADV. ); MARIA SANGIOVANI MAZZANTE - ESPOLIO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo 

em vista o termo de prevenção anexo ao feito, verifica-se que o processo: 200863010566744, atual: 0056674-

10.2008.4.03.6301, deste Juizado Especial Federal, tem por objeto a correção monetária de conta poupança em relação 

aos períodos de junho de 1987 e janeiro de 1989 ; que o processo: 200763010349236, atual: 0034923-

98.2007.4.03.6301, deste Juizado Especial Federal, tem por objeto a correção das contas poupança: 00004819-0, 

00011520-2, 00693042-5, 18432-0, 18712-5 ; que o processo: 201063010283832, atual: 0028383-29.2010.4.03.6301, 

deste Juizado Especial Federal, é relativo a correção da conta poupança 00023286.1 e que os presentes autos tem por 

objeto a correção monetária da conta poupança 99000780-2 em relação a março, abril e maio de 1990 e fevereiro de 
1991, não há, portanto, identidade entre as referidas demandas e o presente feito. 

Assim, dê-se prosseguimento ao processo. 

Aguarde-se julgamento oportuno. 

Intime-se. 

  

0064444-54.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313414/2011 - MARIA 

APPARECIDA PRADO AMOROSINO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP207008 - ERICA 

KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo o aditamento apresentado em 19/07/2011. 

  

           Os extratos de uma das contas objeto do feito aponta como titular Sylvio Amorosino e/ ou.  
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Assim, comprove a parte autora que era co-titular da conta 26406-8, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão 

da prova. 

Intimem-se. 

  

0031778-92.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312292/2011 - MARCIA MARIA 

PIRES (ADV. SP220234 - ADALBERTO ROSSI FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior, devendo a parte autora juntar aos autos cópia legível de 

comprovante de residência atual, em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de RG e CPF 

do mesmo ou com firma reconhecida (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com 

o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0031116-31.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312127/2011 - TELMA CHAVES 

MARQUES (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 60 
(sessenta) dias para cumprimento integral da decisão anterior. 

  

0040727-42.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313020/2011 - YOLE CRISTINE 

AMADO (ADV. SP112063 - SILVIA MALTA MANDARINO, SP119588 - NERCINA ANDRADE COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição 

acostada aos autos em 03/08/201. E, para evitar cerceamento de defesa, defiro o pedido da autora e designo nova perícia 

na especialidade de ortopedia para o dia 09/09/2011 as 15h30min aos cuidados do perito ortopedista Dr. Márcio da 

Silva Tinós, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César,conforme agendamento automático do 

Sistema do Juizado. 

                Fica, contudo, advertida a parte de que nova ausência com justificativa igual ou semelhante não será aceita. 

                A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

                No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

               O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 
Intimem-se as partes. 

  

0060059-29.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314091/2011 - CRISTINA 

NASCIMENTO (ADV. SP163112 - MARIA RAQUEL MACHADO DE SOUZA THAMER) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

Trata-se de ação em face da União Federal, objetivando a inexigibilidade de incidência de imposto de renda sobre os 

valores pagos no momento da rescisão do contrato de trabalho, especificamente no tocante às férias indenizadas, férias 

proporcionais e 1/3 constitucional. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora esclareça a inicial, eis que não apresentou todos os termos de 

rescisão mencionados na referida peça. 

Int. 

  

0000518-94.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312092/2011 - EDITE DE 

OLIVEIRA ALVES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o termo de prevenção anexo ao feito, verifica-se que o processo: 

0006482-39.2009.4.03.6301, deste Juizado Especial Federal, foi extinto sem resolução de mérito por sentença transitada 

em julgado, não havendo, portanto identidade entre tal demanda e os presentes autos. 
Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Aguarde-se julgamento oportuno. 

Intime-se. 

  

0013484-26.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312089/2011 - HELIO MORELLE 

(ADV. SP147830 - MARIA CRISTINA BRAGA CHADDAD, SP020214 - ESBER CHADDAD) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação 

de prazo suplementar e improrrogável por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena 

de preclusão. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Converto o julgamento em diligência. 
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Chamo o feito à ordem. 

  

Trata-se de ação proposta em que a parte autora requer a condenação da(os) ré(us) ao pagamento da diferença 

entre o crédito da correção monetária aplicada na(s) sua(s) conta(s) poupança e o efetivamente devido por 

ocasião da implantação de planos econômicos. 

  

Contudo, a petição inicial elaborada por este Juizado Especial Federal apresenta erro material em sua 

fundamentação e pedido ao apontar o Banco Central do Brasil como réu exclusivo quando se requer a correção 

quanto ao IPC dos meses de março e abril de 1990, aplicáveis aos saldos das contas poupança nos meses de abril 

e maio do mesmo ano. 

  

O mesmo ocorre com o pedido ao requerer “a condenação da(s) ré(us): a aplicar índices corretos de correção 

monetária sobre os valores depositados em sua conta poupança nos meses de 06/1987, 01/1989 e março/abril de 

1990 (planos Bresser, Verão e Collor I, respectivamente)”, ao postular a aplicação dos índices - IPC - aos saldos 

dos meses de março e abril de 1990 eis que aplicáveis efetivamente nos meses subseqüentes, ou seja, o IPC de 

março deve ser aplicado aos saldos das contas poupança de abril, assim como o IPC de abril deve ser aplicado 

aos saldos de maio. 
  

Como cediço, a correção dos saldos bloqueados e transferidos ao Banco Central são de sua responsabilidade, 

consoante farta jurisprudência. Todavia, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 725, publicada aos 

9/12/2003, a qual assim dispõe: 

  

É constitucional o § 2º do art. 6º da lei 8024/1990, resultan te da conversão da Medida Provisória 168/1990, que 

fixou o BTN FISCAL como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I. 

  

Assim, em homenagem aos princípios da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e 

celeridade, os quais orientam os Juizados Especiais Federais, determino, de ofício, a retificação da inicial a fim 

de que se faça constar junto à fundamentação do plano Collor I: 

  

“Relativamente ao BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN - pleiteando a correção de sua(s) conta(s) 

poupança em virtude da edição da Medida Provisória 168/90, posteriormente convertida na Lei 8.024/90, no 

tocante à diferença verificada entre o crédito da correção monetária aplicada e o apurado pelo IPC de março de 

1990 quanto aos ativos bloqueados. 

  
Relativamente à Caixa Econômica Federal - CEF - quanto aos valores depositados nas cadernetas de poupança 

que não excederam o valor de NCz$ 50.000,00, ou seja, não bloqueados, e que permaneceram na esfera de 

disponibilidade patrimonial da parte autora, pelo IPC verificado nos meses março, abril e maio de 1990.” 

  

Determino ainda a retificação do pedido a fim de que seja contemplado o seguinte: 

  

“a condenação dos réus: a aplicar os índices corretos de correção monetária consoante fundamentação descrita 

na petição inicial, parcialmente retificada, e na fundamentação supra, com relação ao IPC de março de 1990 em 

relação ao Banco Central do Brasil quanto aos ativos bloqueados, assim como em relação ao IPC de março, abril 

e maio de 1990 em relação à Caixa Econômica Federal quanto aos ativos que permaneceram na esfera de 

disponibilidade patrimonial da parte autora”. 

  

Determino ainda a retificação do pólo passivo a fim de que seja incluída a Caixa Econômica Federal em 

litisconsórcio com o Banco Central do Brasil.  

  

Por fim, cite-se a Caixa Econômica Federal já que a contestação padrão depositada em juízo não contempla o 

pedido na íntegra.. 
  
0004943-72.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009494/2010 - GISELDA MARIA 

TERACIN (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006687-05.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009589/2010 - JOSE DE SOUZA 

GUIMARAES (ADV. ); MARCIA TORRES SOLPIZIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 
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0032189-38.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313606/2011 - LAIR FERREIRA 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção 

anexado aos autos é o feito originário, redistribuído a esse Juizado, não havendo, portanto, litispendência. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A vista das informações da CEF 

sobre a correção da conta de FGTS quanto a taxa de progressividade, dê-se ciência à parte autora. Nada sendo 

comprovadamente impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades, dê-se baixa. Por 

oportuno ressalto que o levantamento é realizado pelos critérios legais, na via administrativa, pelo titular, 

diretamente na CEF, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial. 

  
0079626-17.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313088/2011 - IZAURA PAVAN 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010453-66.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313094/2011 - CLARISMUNDO 

DE PAULA COELHO FILHO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010342-82.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313096/2011 - JOSE RODRIGUES 

DE BRITO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0029722-86.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312285/2011 - HIROE 

KAWABATA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na 

representação processual. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a 

juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, em nome da parte autora em 

favor do subscritor da petição inicial. 

                         Intime-se. 

  

0003463-54.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313973/2011 - TIKAO MORINAGA 
(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifico que não há identidade 

de demandas entre os presentes autos e o processo de nr. 00767647820044036301, uma vez que o objeto desta ação é 

recálculo do benefício recebido pelo autor, nos termos da EC 20/98 e EC 41/2003 e o pedido de referido processo é a 

revisão da renda mensal inicial com aplicação do índice de IRSM ao salário de contribuição de fevereiro de 1994. 

  

                  Verifico, outrossim, juntada aos autos de cópia ilegível do documento de RG do(a) autor(a), deste modo, 

faz-se necessário que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível da cédula de identidade ou de 

documento oficial que contenha o número deste documento, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 

09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 

10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

                 

                Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                Intime-se. 
  

0027361-96.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313574/2011 - ANITA 

APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. PR031728 - ANTONIO CARLOS BERNARDINO NARENTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Expeça-se carta precatória para 

a oitiva das testemunhas arroladas em inicial. 

  

0048971-91.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310600/2011 - JANAINA 

FERNANDA DA SILVA (ADV. SP187326 - CARLA ALMEIDA PEREIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); THAMIRES DA SILVA GOMES (ADV./PROC. 
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); MARIA GORETE NUNES TAVARES (ADV./PROC. SP191383 - RUBENS ANTÔNIO PAVAN JÚNIOR). 

VISTOS EM CONCLUSÃO 

  

Trata-se de processo previdenciário com instrução efetuada por outro juÍzo e redistribuído a esta Vara na fase de 

julgamento. 

Designo data para julgamento do feito na pauta extra do dia 04/11/2011 às 16:00 horas, dispensadas as partes de 

comparecimento, visto que haverá julgamento em conclusão. 

Destaco que as partes devem apresentar todos os documentos e alegações que julgarem necessários para julgamento do 

feito no prazo de 30 (trinta) dias sob pena de preclusão. 

Int. 

  

0023230-78.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311984/2011 - MARIO 

RODRIGUEZ (ADV. SP158754 - ANA PAULA CARDOSO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de trinta (30) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  
0008223-80.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312584/2011 - INCARNACAO VIU 

ALVES DE SOUZA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra a parte autora a decisão 

anterior, apresentando cópias legíveis do cartão do CPF, RG e comprovante de endereço atual em seu nome, no prazo 

de 10 dias sob pena de extinção do processo sem o julgamento do mérito. 

Intime-se 

  

0028746-79.2011.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301303339/2011 - JOSE BUENO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE 

VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Afasto a possibilidade de prevenção, uma vez que o objeto do processo n.º 

00287467920114036301 (revisão da mensal inicial -RMI por meio da aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao 

mês de fevereiro de 1994, aos correspondentes salários-de-contribuição, com os respectivos reflexos monetários) é 

diverso do formulado nesta demanda (revisão em razão das emendas constitucionais 20 e 41). 

Assim, prossiga-se no julgalmento do feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número e DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios 

Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da 

Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, 

determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Intime-

se. 

  
0001265-44.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313916/2011 - GERALDO 

DOMINGOS DO NASCIMENTO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001257-67.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313918/2011 - ANTONIO CARLOS 

GABRIEL (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0000795-13.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313923/2011 - SILVIO BENVEGNU 

(ADV. SP185110 - EVANDRO EMILIANO DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0015451-72.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314140/2011 - PEDRO 

ALCANTARA FERREIRA NETO (ADV. SP256433 - SILAS GERALDO DA SILVA INACIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo 

de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua 

qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 
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Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível do cartão do PIS/PASEP da parte autora. 

  

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no cadastro 

de parte. 

  

Intime-se. 

  

0027674-57.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313813/2011 - JOSE DE ARRUDA 

ROCHA (ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não 

verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada. O processo indicado tem 

como objeto Revisão da RMI pela aplicação do IRSM de fev/ 94. O objeto dos presentes autos é a Revisão da RMI 

utilizando os limites estabelecidos pelas Emendas nº 20/98 e 41/2003. 

  
Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

                      Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

                       Intime-se. 

  

0031860-26.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311950/2011 - ELIZABETE 

APARECIDA PONTES MARINHO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 

quinze (15) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento integral da decisão anterior, 

devendo a parte autora juntar aos autos instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, 

assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

  

Intime-se. 

  
0058213-74.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301269290/2011 - ROSANA ARAUJO 

RABELO DA SILVA (ADV. SP221475 - ROSILENE PINATTO ANDREOTTI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a Fazenda para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se 

sobre a transação extrajudicial noticiada. Após, voltem conclusos para sentença. 

  

0014109-26.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301299078/2011 - JOSE APARECIDO 

GONZAGA FREIRE (ADV. SP270864 - FÁBIO SANTANA SOUZA, SP303494 - FELIPE FRIETZEN 

COLLODORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da 

juntada de novos documentos médicos pelo autor, tendo em vista que alguns dos exames foram realizados em data 

recente, determino a remessa dos autos ao d. perito para análise, a fim de que, no prazo de 10(dez) dias, ratifique ou 

modifique a sua conclusão constante no laudo pericial. 

Após a anexação dos esclarecimentos aos autos, intimem-se as partes para, no prazo de 10 dias, manifestarem-se. 

Em seguida, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0004256-27.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284048/2011 - MARIA DE JESUS 
FERNANDES BELARMINO (ADV. SP267455 - HENRIQUE TAFURI DE OLIVEIRA, SP228188 - RODRIGO 

TREPICCIO, SP195420 - MAURO TEIXEIRA ZANINI, SP216045 - FERNANDO DE JESUS IRIA DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para 

que no prazo de 10 (dez) dias manifeste-se sobre a proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

  

0568941-93.2004.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301202391/2011 - JOSE LUIS DA 

CUNHA (ADV. SP044721 - LUIZ ARNALDO ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição protocolizada em 16.05.2011 - Indefiro por ser impertinente. 
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            Mantenho a decisão proferida em 22.08.2007, por seus próprios fundamentos. Por oportuno, advirto que, em 

havendo petições meramente procrastinatórias, que dificultem a baixa definitiva dos autos virtuais no sistema 

informatizado deste juizado, poderão ser interpretadas como sendo de litigância de má fé. 

            Retornem os autos, definitivamente, ao arquivo. Int. 

  

0020606-56.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311964/2011 - MAURO 

HENRIQUE RIBEIRO (ADV. SP091100 - WALKYRIA DE FATIMA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, 

acerca do Relatório Médico de Esclarecimentos apresentado em 05/08/2011. 

   Decorrido o prazo, ao setor de perícias, aguardando a entrega do laudo socioeconômico.  

           Intimem-se as partes. 

  

0002999-30.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314201/2011 - ROULIEN 

MADRILES (ADV. SP162216 - TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos 

processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, 
sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no 

termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Intime-se. 

  

0013644-17.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311771/2011 - MARIA 

APARECIDA VIEIRA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 

(dez) dias, justifique, documentalmente, o não comparecimento à perícia médica agendada para 05/07/2011, sob pena 

de preclusão de prova. 

    Cumpra-se. 

  

0029534-93.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313911/2011 - DJANIRA 

FERREIRA GONCALVES (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo à parte autora mais 60 dias para 
cumprimento integral da decisão anterior. Int. 

  

0024586-11.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312507/2011 - DARCI ROCHA DE 

CASTRO ROSSINI (ADV. SP106577 - ION PLENS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, 

comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da 

Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 

1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

    Ademais, no mesmo prazo, regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas 

Físicas. 

    Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Intime-se. 

  

0121963-89.2005.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313277/2011 - WARLEY JOSE 

RESENDE (ADV. SP160506 - DANIEL GIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a decisão proferida pela Turma Recursal, determino que a parte autora 

acoste aos autos cópia do processo administrativo NB 31/111.574.674-7, no prazo de 60 (sessenta) dias. Com a juntada 

deste documento, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de cálculo. Cumpra-se e Intimem-se. 

  

0036531-92.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312705/2011 - TAMIRES 

CELESTINO DE ALMEIDA (ADV. SP292490 - VAGNEY PALHA DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o 

número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla 

Defesa e Contraditório sejam respeitados. 
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Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos comprovante de residência 

atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Intime-se. 

  

0000283-98.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313990/2011 - MARIA DA CRUZ 

AMARAL SILVA (ADV. SP231186 - RENZO CARLOS SANTOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); PATRICIA DE MORAIS (ADV./PROC. ). 

Vistos, etc.. 

Dando andamento ao feito, designo audiência de oitiva de testemunhas para o dia 09/03/2012, às 14 horas. 

Intimem-se, por mandado, as testemunhas: 

1. Jose Carlos Silva, no endereço Rua SilveiraPires,501 - Parque Paulistano - São Miguel Paulista/SP, CEP 08080-160, 

2. Célio Aparecido Alves, residente na Rua Laranja de Natal, 311, Vila Ramos, CEP 08235730, SP que foi ouvido nos 

autos da ação de União Estável proposta pela autora em face de André e 

3. Erica Vianna da Silva, residente na Rua Sempre Brilhará, 29, Conj. Habitacional Águia de Haia, São Paulo, para 
comparecerem a audiência acima designada, sob pena de desobediência. 

Intimem-se as partes para comparecimento. 

Cumpra-se. Int.. 

  

0032493-37.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301298857/2011 - MARCIO LUIZ 

SHIMABUKURO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Face à petição anexada, providencie a Divisão de 

Atendimento o cadastro do benefício da parte autora. 

Após, ao setor de perícias. 

Cumpra-se. 

  

0087605-30.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301272741/2011 - MARIA CRISTINA 

OLIVE SCARABETI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Para análise da 

prevenção entendo essencial a juntada de cópia da petição inicial e da sentença, tendo em vista que apenas pela juntada 

do acórdão não é possível verificar examente o pedido formulado. Como tal exigência já constava desde a primeira 
decisão, condedo prazo suplementar de 15 (quinze) dias para cumprimento da presente decisão, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito. Int. 

  

0042203-18.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301304710/2011 - TETSUO MIASATO 

(ADV. SP197196 - TÂNIA DE SÁ AGUIAR BONFIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos 

necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0005504-91.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314179/2011 - LOURIVAL JOSÉ 

DA COSTA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia, em face do Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, a revisão de benefício previdenciário, pela elevação do teto contributivo na Emenda 

Constitucional n.º 20/98 e Emenda Constitucional n.º 41/2003. 

Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos ora 

analisados , tendo em vista que os autos 03419973820044036301 originário deste Juizado com sentença transitada em 

julgado teve por objeto a aplicação integral do IRSM referente ao mês de fevereiro de 1994 e os autos 

00610746720084036301 foi extinto sem julgamento de mérito, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo 00033989820064036183 originário da 

1ª Vara Federal previdenciária, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 
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0039368-91.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312114/2011 - JOSÉ FLÁVIO 

LEANDRO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 15 (quinze) dias para 

cumprimento integral da decisão anterior. 

  

0022219-48.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301273616/2011 - LOURIVAL 

MARCAL (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra o autor adequadamente o teor da 

decisão de 13/10/2010, tendo em vista que a petição anexada em 16/11/2010 não informa o objeto dos autos nº 

0003422-31.1999.4.03.6100, cadastrado perante a 9ª Vara Federal Cível, não se podendo prosseguir com a análise de 

litispendência. 

Prazo 30 dias, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito. 

  

0054798-49.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313001/2011 - MARIA DE 

LOURDES VIEIRA DE CARVALHO (ADV. SP048832 - MANUEL DA CONCEICAO FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do 

documento anexado em 27/05/2011, providencie a Divisão de Atendimento, a correção do endereço da autora. 
Após, tornem conclusos. 

  

0010472-67.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314164/2011 - SILVANA MIATTO 

(ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que 

a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada 

de RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em 

geral, original e assinado pela parte autora ou por representante com poderes específicos para constituição de advogado, 

em favor do subscritor da petição inicial. 

  

Intime-se. 

  

0012173-63.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313742/2011 - JOSE BRAULIO 
BARBOSA (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado, não verifico 

identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada, pois o processo 

00134181720084036301 teve como objeto a concessão benefício por incapacidade, ao passo que na presente ação 

busca-se a revisão de RMI de aposentadoria por idade. Dê-se regular prosseguimento. Int. 

  

0010898-79.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310820/2011 - APARECIDA DE 

CAMARGO ROSESTOLATO (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível do RG da parte autora. 

Intime-se. 

  

0000392-25.2003.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312284/2011 - JOSE ANTONIO 

DA CRUZ (ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em observância ao disposto no 

artigo 11 e §§ da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, intime-se a Fazenda Pública devedora para 

que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, nos termos dos §§ 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal, quanto 

à expedição do ofício precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação ou havendo manifestação no sentido que não há débito da parte a ser compensado, 

requisite-se o pagamento. 

Havendo informação de débito, remetam-se os autos à conclusão. 

  

0001251-60.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312525/2011 - WILSON ALVES 

(ADV. SP162322 - MARTA GUSMÃO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Acolho o laudo pericial apresentado pela Dra. Carla Cristina Guariglia em 

20/06/2011. 

Remetam-se os autos à Seção Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao pagamento do perito. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0004646-60.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311766/2011 - SELMA PINHEIRO 

BATISTA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ficam afastadas as hipóteses de litispendência ou coisa julgada, uma vez 

que o processo apontado no termo de prevenção tem como objeto a revisão de benefício previdenciário e a presente 

demanda visa à concessão de pensão por morte. 

Dê-se Prosseguimento ao feito. 

                       Intimem-se. Cite-se. 

  

0011364-73.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314973/2011 - ODENIR DE 

ARAÚJO (ADV. SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário 

asseverado pela parte autora como objeto da lide não corresponde ao constante de documento que instruí a petição 

inicial. 

              

               Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

              Intime-se. 

  

0019052-86.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313942/2011 - ANTONIO SERGIO 

DA SILVA (ADV. SP237964 - ANETE FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO, SP206941 - EDIMAR HIDALGO 

RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo 

ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de 
fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0028659-26.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315381/2011 - REGINA CELIA DE 

JESUS ALVES (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, 

atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia de RG e 

CPF do declarante. 

  
No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou 

documento oficial que contenha o nº do CPF da parte autora. 

  

Intime-se. 

  

0011474-72.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313866/2011 - SANDRA TOMOKO 

ITO (ADV. SP246246 - CELINA SATIE ISHII) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do PIS/PASEP da parte 

autora. 
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Sem prejuízo, e dentro do prazo acima estipulado, apresente a parte autora cópia das páginas de suas CTPS, relativas às 

opções pelo FGTS. 

  

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no cadastro 

de parte. 

  

Intime-se. 

  

0027822-68.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312219/2011 - ROZILENIA ANDRE 

PEREIRA ALVES (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora o despacho anterior, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção do processo. 

  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, que deve ser atual, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia de RG e CPF do declarante. 
  

Intime-se. 

  

0027454-59.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311889/2011 - FRANCISCO 

ANTONIO PACHECO (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na 

representação processual. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a 

juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, em nome da parte autora em 

favor do subscritor da petição inicial. 

                     Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Intime-se. 
  
0002451-05.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313913/2011 - NELSON 

OLMEDILHA MORENO (ADV. SP301304 - JOAO CARLOS STAACK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002327-22.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313914/2011 - VALDEMAR JOSE 

DO NASCIMENTO (ADV. SP263015 - FERNANDA NUNES PAGLIOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001030-77.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313920/2011 - ARGENTINA 

AUGUSTA BUENO MARIANO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP266818 - ANDRE TALLALA GEGUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0001029-92.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313921/2011 - JOSE SINTURION 

GONZALEZ (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES, SP266818 - ANDRE TALLALA GEGUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000649-69.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313929/2011 - NILTON TUNIN 

(ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Reconsidero a decisão anterior, 

tocante à exigência do requerimento administrativo e representação processual. 

                Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  
0041578-81.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313544/2011 - MARILUSA LIMA 

PEREIRA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041532-92.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313545/2011 - LAURA MARIA 

TOMASIA FERNANDES (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041484-36.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313546/2011 - ADEILSON 

FRANCISCO SOARES (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040559-40.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313547/2011 - JOSE ALMEIDA 

DOS SANTOS (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0028985-88.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313280/2011 - YIP CHO PAUL 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação proposta por YIP CHO 

PAUL em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, na qual se pretende o reconhecimento do direito de atualização 

dos valores depositados no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS com a aplicação de índice de correção 

monetária (no valor de 0,45115570, referente a maio de 1990), não utilizado quando da execução de sentença de outro 

processo. 

Examinando um dos autos apontados em pesquisa de prevenção, a saber, o de nº 2007.63.01.079158-9, verifica-se que 

nele o autor procura a mesma modalidade de provimento jurisdicional: atualização do saldo de conta vinculada do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento da diferença devida a título de correção 

monetária decorrente dos “expurgos inflacionários” perpetrados pelos planos econômicos. O que varia apenas, de 

demanda para demanda, são os períodos cujos índices se deseja aplicar: assim, nos autos 2007.63.01.079158-9, maio de 

1990 (5,38%), junho de 1990 (9,61%), julho de 1990 (8,5%) e fevereiro de 1991 (7%). 

Incompleta, no entanto, está a análise de possibilidade de ocorrência de coisa julgada ou litispendência por não haver 

sido juntadas peças processuais que permitam elucidar o objeto dos autos 94.00164130 e 2003.61.00.021763-5, 

distribuídos perante a 10ª e 15ª Varas Cíveis Federais. Concedo à parte, para tanto, trinta dias; decorrido o prazo, 

remetam-se os autos à Seção de Análise de Iniciais. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0008096-11.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313081/2011 - FRANCISCO 

ALVES BEZERRA (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Afasto a possibilidade de prevenção, uma vez que o objeto do presente 

feito (revisão da RMI para que seja incluído no cálculo os salários de contribuição de janeiro de 1994 a junho de 1996) 

é diverso dos formulados nos processos n.º 

00846347220074036301 (recálculo da renda mensal inicial (RMI) da aposentadoria por invalidez do autor, aplicando o 
disposto no art. 29, § 5.º, da Lei 8.213/91), 00661773120034036301 (revisão de sua renda mensal inicial mediante a 

aplicação do índice integral do IRSM ao salário-de-contribuição do mês de fevereiro de 1994, bem como sejam 

utilizados, no reajustamento anual do seu benefício, índices de correção que melhor reflitam a perda inflacionária) e 

00482322120094036301 (revisão do benefício com aplicação do disposto no art. 21, § 3º da Lei nº. 8.880/94). 

Assim, prossiga-se no julgamento do feito. 

  

0023479-29.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312825/2011 - GLAUCIA 

OLIVEIRA FEITOSA (ADV. SP162322 - MARTA GUSMÃO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da notícia do óbito da autora, concedo à 

advogada constituída nos autos prazo de quinze dias para eventual pedido de habilitação. Int. 
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0019068-40.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311947/2011 - TAKETOCHI 

NAGASSE (ADV. SP043543 - ANTONIO LUIZ LIMA DO AMARAL FURLAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a 

prevenção apontada, em relação ao processo Nº 00392331820004036100 da 20ª Vara de Fórum Federal de São Paulo, 

juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em 

julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo, regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG da parte autora. 

Por derradeiro, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada.Intime-se. 

  

0028361-39.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313714/2011 - MARIO SHEYEI 

THINEN (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

das informações da CEF sobre a correção da conta, dê-se ciência à parte autora. 
                          Nada sendo comprovadamente impugnado, mediante planilha de cálculos, no prazo de 10 (dez) dias, 

cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa findo.  

                          Por oportuno ressalto que o levantamento de eventual saldo é realizado na via administrativa, 

diretamente na instituição bancária, nos termos do artigo 20 da Lei 8036/90, sem a necessidade de expedição de ordem 

ou alvará judicial. Int. 

  

0039443-96.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301298615/2011 - MARIA CRISTINA 

DA SILVA SOUZA (ADV. SP281864 - LUIZ OCTAVIO FACHIN, SP074658 - FRANCISCO VALMIR OZIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ao setor 

de atendimento para alteração do endereço da parte autora, conforme petição de 05/11/2010. 

Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a 

todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Intime-se. 

  

0036174-15.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310275/2011 - JUIZ DE DIREITO 
DO FORO DISTRITAL DE ARUJA - SP (ADV. ); MIRACI LIMA DAS NEVES (ADV. SP180810 - LUCIANO 

FERREIRA PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Acolho a carta precatória para realização 

da perícia social. 

                                 Designo perícia socioeconômica para o dia 10/09/2011, às 10h00, aos cuidados da perita assistente 

social Maria Angélica Figueiredo Mendes, a ser realizada na residência da autora Miraci Lima das Neves, à Rua dos 

Guatambus, 581 - Jardim Eldorado - Diadema/SP - telefone: (11) 4059.3237.  

                                 A parte autora deverá apresentar ao perito Assistente Social os documentos pessoais, bem como os 

comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do seu grupo familiar.  

                                 Expeça-se ofício ao Juízo Deprecante informando da designação da perícia socioeconômica. 

                                 Com a vinda do laudo socioeconômico, devolva-se a carta precatória à 1ª Vara Judicial do Foro 

Distrital de Arujá/SP. 

                                 Intimem-se. 

  

0031675-85.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301298680/2011 - CLAUDIA MARIA 

VIEIRA (ADV. SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para que a parte autora junte aos autos declaração, com firma reconhecida ou 

acompanhada do documento de identidade, do Sr. Orlando de Jesus Brito, em relação à residência da requerente. 

Intime-se. 

  

0036261-68.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314206/2011 - GILDETE ROCHA 

NOVAES (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 
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                      Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para 

representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial.  

Intime-se. 

  

0033863-85.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313270/2011 - DEYSIMAR 

APOLINARIO DE ANDRADE (ADV. SP126994 - DAISY LUIZA KOZLAUSKAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a 

parte autora apresente cópia integral dos NB 504.117.100-5, 504.142.005-6 e 145.886.456-9, devendo conter, 

especificamente, a memória de cálculo para a concessão dos referidos benefícios, a fim de possibilitar a efetivação dos 

cálculos pela Contadoria Judicial, conforme requerido pela parte autora em sua inicial, sob pena de preclusão da prova e 

julgamento do processo nos termos em que se encontra. Int. 

  

0061316-94.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301187928/2011 - ADALGISA 

ANDRADE DA SILVA (ADV. PI003792 - APARECIDA VIEIRA DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da maifestação de concordância do Réu em 
relação aos valores apresentados pela Contadoria deste JRF, bem como pelo fato de que as manifestações da Autora não 

se comprovam para fins de alterar o montante apurado, homologo os cálculos anexados em 01/04/2011. 

Expeça-se o necessário. 

Int. Cumpra-se. 

  

0027519-25.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314099/2011 - ALVARO LIMA 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do teor do ofício do INSS, vista à parte autora, pelo prazo de 15 

(quinze) dias. 

  

Decorrido o prazo e nada sendo comprovadamente impugnado, através de planilha detalhada, dê-se baixa definitiva nos 

autos, observadas as formalidades legais. Int. 

  

0022257-02.2006.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301309498/2011 - GUARACY REIS DE 

SOUZA (ADV. SP165736 - GREICYANE RODRIGUES BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Dolores Rubio de 

Souza, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 34304458841, na qualidade de dependente do autor falecido, nos 

termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado n.º 70 do FONAJEF, conforme requerido em 

petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado 

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada. 

Após, expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0012077-48.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313736/2011 - ALMIR ALVES 

MOREIRA (ADV. SP251150 - DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista os processos apontados no Termo de Prevenção 

anexado, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada, pois o processo 

00077729420064036301 tinha como objeto a concessão de aposentadoria e o processo 00375951120094036301 foi 

extinto sem julgamento do mérito e transitou em julgado. 

Dê-se regular prosseguimento. 
Int. 

  

0364600-08.2004.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301304423/2011 - ALEXANDRE DE 

AZEVEDO PEDROSO (ADV. SP199742 - LEANDRO DONIZETTI FERREIRA, SP021406 - ANTONIO CARLOS 

RIVELLI); SILVIA LETICIA DO ROSARIO PEDROSO (ADV. SP021406 - ANTONIO CARLOS RIVELLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A vista 

da divergência dos cálculos apresentado pelo(a) demandante e os da ré, remetam-se os autos a contadoria do juízo para 

cálculos, análise e parecer. 

Anexados os documentos contábeis, havendo interesse manifestem-se as partes, comprovadamente, em prazo comum 

de 5 dias. 

Intimem-se as partes desta decisão. 
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Cumpra-se. 

  

0015623-14.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311843/2011 - LUIZ CARLOS 

RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos 

autos cópia legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do 

CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Ainda, no mesmo prazo, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0002957-78.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301305444/2011 - MARIA DE SOUZA 

LIMA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da anexação dos esclarecimentos aos autos, intimem-se as partes para, no 
prazo de 10 dias, manifestarem-se. 

Em seguida, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0004189-28.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313108/2011 - RUI SANTOS 

SOUSA (ADV. SP296817 - JULIANE SOUZA JAHNKE BERLATO, SP306151 - TATIANA ALBINO SOUZA DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Reitere-

se ofício ao INSS para cumprimento da tutela, com prazo de 05 dias, sob pena de fixação de multa de R$ 20,00 por dia 

de atraso, a ser revertida para o autor. 

Cumpra-se com urgência. 

Int. 

  

0022499-82.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301304632/2011 - ANTONIO 

GILBERTO TEIXEIRA OLINDA (ADV. SP285761 - MONICA SOUZA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de trinta (30) dias, 
sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior, devendo a parte autora 

juntar cópias da petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado, se houver do processo 

00054430220114036183. 

  

Intime-se. 

  

0037003-30.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313616/2011 - ARGEMIRO PAULA 

MARTINS (ADV. SP213687 - FERNANDO MERLINI, SP214418 - DANIEL MAROTTI CORRADI, SP122113 - 

RENZO EDUARDO LEONARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que adite a inicial para fazer constar no número do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional (DIB 12/02/2009), conforme relatado na inicial, devendo, dentro 

do mesmo prazo, apresentar cópia integral do referido procedimento administrativo, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  
Int. Cite-se. 

  

0001726-79.2011.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301305145/2011 - FRANCISCO 

MARCILIO DA SILVA (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, 

somente em relação aos processos que não tramitam nos JEFs., juntando documentação necessária para sua análise 

(cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) 

processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 
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Saliento que o desarquivamento dos autos poderá ser feito por meio de formulário eletrônico, disponível na página da 

Justiça Federal (http://www.jfsp.jus.br/desarquivamento/), nos termos da portaria 09/2010 da Diretoria do Foro. 

                                                

Intime-se. 

  

0031107-69.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314109/2011 - APARECIDA 

NATALINA RIBEIRO (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 60 (sessenta) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0005039-06.2011.4.03.6100 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313560/2011 - CONDOMINIO DR. 

BOGHOS BOGHOSSIAN-FASE I (ADV. SP125394 - ROBERTO MASSAO YAMAMOTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte 

autora a prevenção apontada, em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária 

para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de 

objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem 
resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0005119-46.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315163/2011 - HILDEBRANDO 

DOS SANTOS (ADV. SP216967 - ANA CRISTINA MASCAROZ LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Concedo prazo suplementar de 20(vinte) dias. Após, cls. Int.  

  

0044877-03.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312758/2011 - JOSINA ALAIDE 

DA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Compulsando os autos verifico que não foi apresentado CPF do sr. Armando Gomes da Silva Junior. 

Assim, concedo prazo suplementar de trinta dias para que apresente cópia legível do cartão do CPF. 

Cumprida diligência, conclusos para análise de habilitação. 

Int.. 

  
0074585-69.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313305/2011 - LUCIA ARAKI 

HOLANDA DE SOUSA (ADV. SP176845 - ELISEU GERALDO RODRIGUES, SP035799 - ANTONIO JOSE 

RIBAS PAIVA, SP044589 - SONIA MARIA M BUENO DE C SALVADOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 

cinco dias, quanto a ofício juntado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, noticiando a abertura de conta-poupança 

em período posterior ao dos expurgos inflacionários discutidos na presente demanda. Após, permaneçam os autos no 

aguardo de prolação de sentença. 

Intimem-se. 

  

0027693-63.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314180/2011 - BRIAN STANFORD 

CAM (ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não 

verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada. O processo lá indicado tem 

como objeto Revisão da RMI pela aplicação do IRSM de fev. de 04. O objeto dos presentes autos é a Revisão da RMI 

utilizando os limites estabelecidos pelas Emendas nº 20/98 e 41/2003. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 
                      Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

                       Intime-se. 

  

0013391-29.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313809/2011 - CLEIDE DA SILVA 

BORGES DOS SANTOS SILVA (ADV. SP231533 - ALTAIR DE SOUZA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Vista as partes para manifestação do laudo médico anexado. 
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Decorrido prazo, tornem os autos conclusos para julgamento oportuno. 

Int.. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para regularização do feito, devendo juntar aos autos instrumento de 

outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora ou por representante 

com poderes específicos para constituição de advogado, em favor do subscritor da petição inicial. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o 

número do benefício, DIB (data de início do benefício), e a memória de cálculo. 

  

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício 

no cadastro de parte. 

  

Intime-se. 

  
0025488-61.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314087/2011 - JACIRA FERREIRA 

PORTELA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025454-86.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314088/2011 - JOSE ROMUALDO 

DOS SANTOS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0021163-43.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313956/2011 - VALDECI GOMES 

FERREIRA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de cinco (05) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior, juntando comprovante de 

residência com data atual ou de até 180 (até cento e oitenta) dias anteriores à data da propositura da ação. 

Intime-se. 

  
0009435-39.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301306210/2011 - ELINA MORAES 

IZIDORO (ADV. SP231373 - EMERSON MASCARENHAS VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 04/07/2011: Indefiro o pedido de realização de perícia em 

outra especialidade, uma vez que tal necessidade não foi apontado pelo perito judicial. 

                                    Aguarde-se o julgamento. 

                                    Int. 

  

0043197-46.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313563/2011 - CARLOS 

EDUARDO DE MOURA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Reconsidero a decisão anterior, tocante à 

exigência do requerimento administrativo. 

            Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0008586-33.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313815/2011 - LOURENCO 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Intime-se. 

  

0010457-69.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313876/2011 - MARIA TERESA LO 

DUCA (ADV. SP154695 - ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR, SP256887 - DIEGO REGINATO 

OLIVEIRA LEITE); ROSARIA FARO LO DUCA (ADV. SP154695 - ANTONIO DE PADUA NOTARIANO 

JUNIOR, SP256887 - DIEGO REGINATO OLIVEIRA LEITE); ROSANA LO DUCA (ADV. SP154695 - ANTONIO 

DE PADUA NOTARIANO JUNIOR, SP256887 - DIEGO REGINATO OLIVEIRA LEITE); JOSE CARLOS LO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 185/885 

DUCA (ADV. SP154695 - ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR, SP256887 - DIEGO REGINATO 

OLIVEIRA LEITE); EDISON JORGE DE MELLO (ADV. SP154695 - ANTONIO DE PADUA NOTARIANO 

JUNIOR, SP256887 - DIEGO REGINATO OLIVEIRA LEITE); WALQUIRIA CLARO LO DUCA (ADV. SP154695 

- ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR, SP256887 - DIEGO REGINATO OLIVEIRA LEITE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Para exame do 

pedido referente ao Plano Verão (IPC de janeiro de 1989 - 42,72%), são necessários extratos de janeiro e fevereiro de 

1989. 

Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos 

extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação aos períodos que constam do 

pedido formulado na inicial. 

Deverá, no mesmo prazo, apresentar cópia legível do formal de partilha, conforme determinado no item 3 do despacho 

de 11/04/2011. 

Intime-se. 

  

0319415-44.2004.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301206323/2011 - ANTONIO 

VALADARES (ADV. SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o ofício do INSS informando que 
o benefício do autor já foi revisto pelo IRSM, em função do processo 20046184245117-7 e, uma vez que se trata de 

autores diversos, determino a remessa dos autos a Contadoria Judicial para que apure os valores devidos neste feito, 

bem como a revisão da renda mensal. 

Com a juntada do Parecer Contábil, tornem conclusos. 

Cumpra-se. 

  

0064739-57.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301301161/2011 - NATANIEL 

SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP110014 - MARILIA GONCALVES DE JESUS); MARIA LEONICE 

MANTOVANI DE OLIVEIRA (ADV. SP110014 - MARILIA GONCALVES DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando os termos da 

petição juntada aos autos em 01/08/2011, bem como os extratos anexados aos autos, determino à Serventia que proceda 

a alteração do pólo ativo da demanda a fim de que passe a constar apenas o nome da autora. 

                                    Após, aguarde-se o julgamento. 

                                    Int. Cumpra-se. 

  

0008601-02.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301308312/2011 - ANTONIO ALVES 

DE ABREU (ADV. SP187020 - ALDRIM BUTTNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, providencie a Divisão de Atendimento o cadastro do benefício da parte autora 

(nb 5435154657), bem como do seu novo endereço, conforme petições anexadas em 09.05.2011 e 02.08.2011. 

Ainda, manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial anexado aos autos e, sendo o 

caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como 

eventual proposta de acordo. 

Após, voltem conclusos para sentença. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0046224-71.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301179599/2011 - JOSE ARAUJO DE 

SANTANA (ADV. SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para a parte autora regularizar o feito, colacionando aos autos cópia do extrato da 

conta poupança de nº013 35586-3- AG. 0285, referente ao mês de fevereiro de 1989, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. Int. 
  

0025909-51.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313819/2011 - JOSE LUIZ DE 

OLIVEIRA (ADV. SP298606 - KENJI TANIGUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou 

documento oficial que contenha o nº do CPF. 

Intime-se. 

  

0010563-60.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310533/2011 - NELSON ALVES 

BARBOSA (ADV. SP304727 - JULIO CESAR ABREU DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 dias para que o autor instrua a petição inicial 

com a documentação minimamente necessária ao conhecimento de seu pedido, a saber, carta de deferimento ou 

qualquer outro documento apto a comprovar a existência do benefício previdenciário do autor, sob pena de extinção. 

  

0051067-79.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313724/2011 - HELIDA DE 

MORAIS SCHMIDT (ADV. SP292574 - DANIELA MACHADO MARRA, SP108419 - MARINEIDE BATISTA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência às 

partes do parecer da contadoria anexado em 09/08/2011, cumprindo destacar que a atualização, no tocante aos danos 

morais arbitrados, será feita por ocasião da expedição de requisição de pagamento. 

Prazo de 10 dias para eventual manifestação. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A vista das informações da CEF 

sobre a correção da conta de FGTS e expressa concordância do(a) demandante intimado, dê-se baixa. Por 

oportuno ressalto que o levantamento é realizado pelos critérios legais, na via administrativa, pelo titular, 

diretamente na CEF, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial. 

  
0095477-96.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312858/2011 - JOAO ROBERTO 

FAZZI (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES). 

  

0000191-57.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312865/2011 - MARIA MACHADO 

SOARES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados.  

             Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 

286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido 

número de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

             Intime-se. 

  
0036119-64.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312220/2011 - NELSON VALIA 

JUNIOR (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036544-91.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312713/2011 - ADAO FELIX DOS 

SANTOS (ADV. SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036474-74.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313322/2011 - ANTONIA SAVIO 

RIZZO (ADV. SP128323 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036486-88.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313284/2011 - ADRIANO SAVIO 

RIZZO (ADV. SP128323 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0024663-20.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312159/2011 - ANDREIA 

FRANCISCA COSTA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino o sobrestamento do feito pelo prazo improrrogável de 

sessenta dias, conforme requerido pela parte autora. 

  

Decorrido o prazo voltem conclusos para extinção do feito. 
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Intime-se. 

  

0035397-30.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302267/2011 - ROSEMARY DE 

SOUZA MORAES DE MORAIS (ADV. SP259597 - RAFAEL DE ABREU LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não consta da inicial o número e a 

DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e 

do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos 

artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez 

dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício. 

                               Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

                               Intime-se. 

  

0010830-32.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313337/2011 - GILENO MATIAS 

DOS SANTOS (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Acolho a petição de 02/05/2011. 
 Defiro o prazo de 30 dias requerido pela parte autora para cumprimento do despacho de 04/05/2011. Após, voltem 

conclusos. 

 Intimem-se. 

  

0010841-61.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313555/2011 - ELIANE 

APARECIDA GORETTI DOS SANTOS (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, querendo, no prazo de 

10(dez) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos autos. Int. 

  

0015452-57.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314108/2011 - ROSIRIS MALTA 

DE SOUZA (ADV. SP256433 - SILAS GERALDO DA SILVA INACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome 

constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  
No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos: 

  

1- cópia legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF; 

  

2- cópia legível do RG da parte autora; 

  

3- cópia legível do cartão do PIS/PASEP da parte autora. 

  

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no cadastro 

de parte. 

  

Intime-se. 

  

0035971-53.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301307543/2011 - ELIAS 

GONCALVES CORSINO (ADV. SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) 
dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura desta 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia de RG e 

CPF do declarante. 

  

No mesmo prazo e penalidade, juntando aos autos cópia legível do RG da parte autora. 
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Intime-se. 

  

0028783-43.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312312/2011 - LEON FEUERSTEIN 

(ADV. SP187575 - JOÃO CARLOS CORREA DOS SANTOS, SP283119 - PRICILA MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). VISTOS EM CONCLUSÃO 

  

Trata-se de processo previdenciário com instrução efetuada por outro juÍzo e redistribuído a esta Vara na fase de 

julgamento. 

Designo data para julgamento do feito na pauta extra do dia , 16/12/2011 às 15:00 horas, dispensadas as partes de 

comparecimento, visto que haverá julgamento em conclusão. 

Destaco que as partes devem apresentar todos os documentos e alegações que julgarem necessários para julgamento do 

feito no prazo de 30 (trinta) dias sob pena de preclusão. 

Int. 

  

0046765-70.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315348/2011 - SAMUEL 

GOLCALVES DOS SANTOS (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA); IVONE GONCALVES LEAL (ADV. 

SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Cumpra a parte autora integralmente a decisão anterior, em 10 dias, sob pena de extinção - já que não se manifestou 

com relação às CTPS e carnês. 

Int. 

  

0025099-76.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312915/2011 - MARIA CECILIA 

COELHO (ADV. SP062572 - ANSELMO NEVES MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido do autor. Designo nova perícia na especialidade de neurologia, para 

o dia 10/10/2011, às 10h00min, aos cuidados do Dr. Renato Anghinah, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - 

Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

                A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

                No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28/08/2009. 
                O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se as partes. 

  

0050042-31.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313365/2011 - JULIA KIKUE 

SAGAVA (ADV. SP109974 - FLORISVAL BUENO, SP190026 - IVONE SALERNO); SATOKO SAGAVA (ADV. 

SP109974 - FLORISVAL BUENO, SP190026 - IVONE SALERNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos 

documento hábil a comprovar a cotitularidade da conta-poupança nº 88781-6, que se pretende revisar. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de julgamento no estado em que se encontra o processo, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível de quaisquer documentos que possam comprovar a cotitularidade de 

SATOKO SAGAVA . 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0000204-51.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313274/2011 - RIVALDO JOSE 

DO NASCIMENTO (ADV. SP134415 - SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até seis meses anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0046041-66.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313581/2011 - MATHILDE POTO 

ESQUETINI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Reconsidero a decisão anterior, tocante à 

exigência do requerimento administrativo. 
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                Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0014688-71.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314804/2011 - MILTON COELHO 

DE MOURA (ADV. SP286757 - RONNY APARECIDO ALVES ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Postergo o exame do requerimento de antecipação 

de tutela para após a vinda aos autos dos esclarecimentos do perito. 

  

0018340-96.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301295797/2011 - JOSE FRANCISCO 

DOS SANTOS (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o parecer elaborado pelo perito neurologista, que indica 

a necessidade de submeter a parte autora à realização de perícia ortopédica, determino a realização de perícia médica 

nessa especialidade, com o perito médico Dr. VITORINO SECOMANDI LAGONEGRO, no dia 11/10/2011, às 10 

horas, neste Juizado Especial Federal, situado na Avenida Paulista, nº 1345, 4º andar (em frente ao metrô Trianon-

Masp). 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando seu documento de identificação, bem como todos os exames e 

documentos médicos que possuir para comprovação de sua incapacidade. 
Após a juntada do laudo médico, que deverá ser em 30 dias, dê-se vistas às partes para manifestação, no prazo de 10 

(dez) dias. 

Intimem-se. 

  

0034184-86.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312137/2011 - MAURO BEZERRA 

DE ARAUJO (ADV. SP170069 - LOURIVAL CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Observo que o processo está regularizado. 

Ao setor de perícias. 

  

0089787-86.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301304708/2011 - MARIZETE DE 

SOUZA MATOS (ADV. SP094152 - JAMIR ZANATTA); GISELY DE SOUZA MATOS (ADV. SP094152 - JAMIR 

ZANATTA); GUIOMAR FRANCISCA DE SOUSA (ADV. SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o 

cancelamento, pelo TRF3, da requisição de pequeno valor expedida nestes autos a favor de Guiomar Francisca de 

Souza, por divergência em seu nome, conforme ofício anexado aos autos, determino: providencie a autora, no prazo de 
30 (trinta) dias, a regularização do seu nome junto a Receita Federal, juntando ao feito comprovante da regularização. 

Com a juntada do comprovante, se em termos, expeça-se nova RPV. Decorrido o prazo sem cumprimento, aguarde-se 

provocação no arquivo. 

Cumpra-se. 

  

0045086-40.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314604/2011 - SEBASTIÃO 

SCARPARO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando os autos, verifico que foi apresentada a certidão de PIS/PASEP, o que 

não é suficiente para a verificação da inexistência de outros habilitados à pensão do segurado falecido, vez que referido 

documento não é o retrato fiel da realidade, conforme a experiência tem demonstrado neste Juizado, razão pela qual 

concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que seja apresentada a certidão de existência de dependente(s) habilitado(s) à 

pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios), demonstrando ser a requerente a única beneficiária do 

de cujus perante o INSS, bem como cópia da carta de concessão da pensão.  

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

aguarde-se manifestação no arquivo. 

Intime-se e cumpra-se. 
  

0009987-72.2008.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313098/2011 - CARLOS DE 

ALMEIDA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A vista das informações da CEF sobre a 

correção da conta de FGTS quanto a taxa de progressividade, dê-se ciência à parte autora. Prazo: 10 (dez) dias. 

  

Decorrido o prazo, sem impugnação, com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades, dê-se baixa. 

  

Por oportuno ressalto que o levantamento é realizado pelos critérios legais, na via administrativa, pelo titular, 

diretamente na CEF, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial. 
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Int. 

  

0047738-30.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301233240/2011 - ARION OBEDI DE 

PAULA (ADV. SP188514 - LILIAM BRAGA DAL MAS PAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dê-se vista ao autor do teor da petição da CEF juntada em 

09/06/2011, na qual noticia que não foram localizados os extratos referentes à conta nº 01357750-9, tampouco a ficha 

de abertura e encerramento. Saliente-se que, neste caso, cabe-lhe o ônus de apresentar ao menos indícios de existência 

da conta. Isto porque não se pode exigir de uma parte a prova de fato negativo (inexistência de algo), ainda que fosse o 

caso de inversão do ônus da prova. 

Concedo ao autor um prazo de 10 dias. 

Decorrido prazo sem manifestação, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção. 

  

0008233-27.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302055/2011 - ANA MARIA 

MACHADO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação na qual ANA MARIA 

MACHADO objetiva a condenação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento da diferença da correção 

monetária real e a efetivamente paga em depósitos mantidos pela parte autora na(s) caderneta(s) de poupança nº 

0282.013.00003585-0, em decorrência dos expurgos inflacionários verificados no Plano Collor 1. 
  

Determino que a autora adite a inicial, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, 

informando o valor da atualização que pleiteia receber e, como conseqüência, retifique o valor da causa para que 

corresponda ao pagamento pretendido, bem como esclareça os índices de atualização utilizados para chegar ao 

montante cobrado. 

  

Intime-se. 

  

0005212-09.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301309965/2011 - CANUTO 

FERREIRA DOS ANJOS (ADV. SP174693 - WILSON RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ficam afastadas as hipóteses de litispendência ou coisa julgada, uma vez 

que os processos apontados no termo de prevenção (00243298820084036301 e 00797945820034036301) têm causa de 

pedir distinta da presente demanda. 

Cite-se. 

  

0036451-65.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314917/2011 - ROBERTO 
CASTRO SANTOS (ADV. SP273926 - VALERIA FALLEIROS SPINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra-se o quanto determinado no despacho anterior com a juntada 

aos autos de documentos legíveis. Intime-se. 

  

0020147-88.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301301356/2011 - ARNALDO 

LORENZETTI - ESPÓLIO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação que o espólio de 

ARNALDO LORENZETTI, representado por sua inventariante zilca lorenzetti, ajuizou contra a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, pleiteando a condenação da requerida ao pagamento de diferenças de correção de poupança 

nº 1679.013.00026920-1 em decorrência dos expurgos do Plano Econômico COLLOR 1 (abril e maio de 1990). 

  

Outrossim, verifico que não houve a juntada dos extratos referente à conta poupança nº 00026920-1 objeto deste 

processo. Observo, ainda, que a parte indicou a conta e comprovou a tentativa de obtenção dos referidos extratos junto à 

instituição bancária. 

  

No caso em tela, a parte autora postula o recebimento de diferenças de saldos decorrentes de correções de planos 
econômicos, e, para tanto, para a efetivação de seu direito, mister se faz a apresentação de extratos, os quais, como seria 

desnecessário tecer maiores explicitações, devem estar em poder da instituição bancária. 

  

Trata-se, ainda, de documentos comum às partes, sendo certo que é direito da parte obter as informações necessárias 

perante a instituição financeira. 

  

Posto isso, expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal para que exiba os extratos da conta de poupança nº 

1679.013.00026920-1, referente ao período solicitado, a saber, abril e maio de 1990, no prazo de 30 dias, sob pena das 

cominações legais cabíveis. 

  

Intime-se na forma da lei. 
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0027549-89.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312933/2011 - LUIS FERNANDO 

BARBOZA (ADV. SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a Certidão da Seção Médico-Assistencial acostada aos 

autos em 09/08/2011, mantenho a data e horário da perícia designada anteriormente (10/08/2011, às 10h30min), e 

nomeio a perita em Psiquiatria, Dra. Raquel Szterling Nelken, para sua realização no 4º andar deste Juizado, situado na 

Av. Paulista,1345 - Cerqueira César - São Paulo/SP. 

    A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com foto (RG, CPF, CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

   O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

                                   Cumpra-se. 

  

0033010-47.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313140/2011 - LUIZ CARLOS 

RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Concedo prazo suplementar de trinta (30) dias para que a parte autora cumpra integralmente a determinação contida no 
item 2 da decisão proferida em 04/07/2011, sob pena de preclusão. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0035482-16.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313475/2011 - MARIA DAS 

GRAÇAS PEREGO (ADV. SP140835 - RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO, SP205026 - SIBELI OUTEIRO 

PINTO SANTORO JOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o n.º do benefício que pretende a revisão visto que na inicial 

apresenta o NB 42/11.748.001-2 e junta documentos do NB 21/132.318.270-2. 

Int. 

  

0086656-06.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315101/2011 - RICARDO HENRI 

DALLAL (ADV. SP101619 - JUSSARA ESTHER MARQUES AGUIAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que o prazo de suspensão 

determinado na decisão proferida no Agravo de Instrumento n.º 754.745 (referente aos processos que envolvem o Plano 

Collor II), pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, já se esgotou e não foi, até a presente data, prorrogado, não há 
impedimento para prosseguimento deste feito. 

  

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 200061000393497 tem como objeto a 

atualização monetária do saldo de conta-poupança referente ao mês de janeiro de 1989, já o objeto destes autos é a 

atualização monetária de saldo de conta poupança referente ao mês de junho de 1987, não havendo, portanto, identidade 

entre as demandas. 

  

Contudo, verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

  

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão da prova, para que a parte autora regularize o feito juntando 

cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 013.00022561-5 nos meses 

de junho e julho de 1987. 

  

Intime-se. 

  

0023865-59.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315032/2011 - MARIA OLIVA 

DOSVALDO TOBALDINI (ADV. SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Considerando os documentos apresentados 

pela parte autora, dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Aguarde-se oportuno julgamento. 

  
0021226-68.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314154/2011 - APARECIDO 

GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0020373-59.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314155/2011 - ANTONIO DOS 

ANJOS (ADV. SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0021179-94.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312818/2011 - VERONICA GOMES 

SANTOS (ADV. SP273920 - THIAGO SABBAS MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Nelson Saade, que salientou a necessidade 

da autora submeter-se à avaliação na especialidade de Ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular 

processamento da lide, designo perícia médica para o dia 06/09/2011, às 09h30, aos cuidados do Dr. Ismael Vivacqua 

Neto, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema 

do Juizado. 

                          A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto 

(RG., CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade 

alegada. 
                         No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

                         O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo 

nos seus demais termos.  

                         Intimem-se as partes com urgência. 

  

0033466-89.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312120/2011 - JOSE RIBEIRO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 60 

(sessenta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

  

0011745-52.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312178/2011 - MARIO BAZAK 

(ADV. SP023197 - LUIZ ROBERTO TEIXEIRA PINTO); ANTONIA SERRA BAZAK - ESPOLIO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

etc.. 

Defiro o pedido de habilitação de Julio Cesar Bazak, na qualidade de sucessor da falecida, conforme requerido em 
petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda o habilitado. 

Após, conclusos para julgamento oportuno. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0031090-33.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312105/2011 - ANA PAULA 

MARCOLINA MOLITERNO DOS SANTOS SORE (ADV. SP241638 - FERNANDO FERNANDES BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Anote-se o número da DER 

informada. Aguarde-se a realização da perícia médica agendada. 

  

Intime-se. 

  

0039811-76.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301273152/2011 - SHIRLEI CELENE 

GUERREIRO TONELLO (ADV. SP068540 - IVETE NARCAY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que pesquisa de possibilidade de prevenção 
executada pelo Sistema-JEF levou em consideração o CPF nº 06028682896, constante da documentação que 

acompanhou a inicial (fl. 10 do arquivo PET_PROVAS.PDF), e que acusou o nome mesmo da autora - SHIRLEI 

CELENE GUERREIRO TONELLO. Ainda, indicou-se a existência de dois processos: 200763010170832, que tramitou 

por este JEF e o de nº 9800542060, distribuído à 4ª VARA CÍVEL FEDERAL de São Paulo/SP. 

Desta feita, estando incompleta a análise de litispendência, determino ao autor que traga os autos peças dos autos 

9800542060 ou certidão que individualize o objeto da demanda, conforme o determinado por despacho de 11/10/2010, 

no prazo de 30 dias. 

Decorrido o prazo “in albis”, façam-se os autos conclusos para extinção. 

  

0006856-65.2003.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301159142/2011 - JOSELITO ALVES 

MOURA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. 

Diante da consulta anexada aos autos informando que a parte autora efetuou levantamento de valores na presente 

demanda por meio de requisição de pequeno valor e considerando a impossibilidade de duas modalidades de expedição 

de pagamento no mesmo processo, concedo a parte autora, o prazo de 10 (dez) dias, para recompor os valores 

levantados junto à Caixa Econômica Federal devidamente atualizados. 

A recomposição deverá ser efetivada junto a agencia da Caixa Econômica Federal localizada dentro do prédio deste 

Juizado Especial Federal, no 1º andar e deverá ser comunicada imediatamente nos autos para que possam ser adotadas 

as providencias necessárias para o estorno dos valores e cancelamento das requisições junto ao TRF 3ªR, com posterior 

expedição dos ofícios precatórios. 

Frisa-se que a recomposição da conta não é critério deste juízo, mas, dos procedimentos adotados para expedição de 

pagamento contra a Fazendo Pública. Há de se observar, o disposto no artigo 100, § 4º, da Constituição Federal. 

Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se. 

Com a recomposição da conta, proceda o setor competente a expedição de ofício ao Tribunal para estorno dos valores. 

Após, dê-se normal andamento ao feito. 

Intime-se. 

  

0038919-70.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301236348/2011 - GIOVANA 
OLIVEIRA (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, acolho o pedido apresentado, determinando a remessa dos 

autos à Contadoria deste Juízo, a fim de que o valor atribuído à causa, equivalente a R$ 100,00, seja devidamente 

corrigido até a presente data e sobre tal valor incida o percentual de 10% para fixação dos honorários de sucumbência. 

Após a efetivação de tais cálculos, proceda-se à expedição da requisição para pagamento de pequeno valor. 

Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação de prazo 

suplementar por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de preclusão. 

  
0058318-22.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312087/2011 - ANA AKIKO 

ATOBE ALBERTI (ADV. SP235722 - ADRIANA PEREIRA CASTEJON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021395-26.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312088/2011 - FERNANDO 
AMARAL (ADV. SP246350 - ERIKA GLORIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0013412-05.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311027/2011 - DANIEL ANTAO 

SOUZA (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes do laudo pericial para eventual manifestação em 10 

(dez) dias. No mesmo prazo deverá a parte autora apresentar seu comprovante de endereço, nos moldes já 

determinados. Decorrido o prazo, voltem concluosos para sentença. Int. 

  

0035955-02.2011.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313135/2011 - ANA ROSA 

CHAZAINE (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP246814 - RODRIGO SANTOS 

DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando 

os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias 

para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em 
geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Consultando os autos, constato 

irregularidade na representação processual, posto que a representante da parte autora não possui poderes para 

constituição de advogado.  

  

Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para regularização do 

feito, com a juntada aos autos instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, 

assinado pela parte autora ou por representante com poderes específicos para constituição de advogado, em 

favor do subscritor da petição inicial. 
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Intime-se. 

  
0018858-86.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313883/2011 - LEONARDO 

MARIA CAETANO PATRIARCA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011770-94.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313886/2011 - RAYMOND 

GABRIEL REBETEZ (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008451-21.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313888/2011 - ANGELO 

EDUARDO DE ANDRADE SALUSSE (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0025492-98.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313880/2011 - JORGE FERREIRA 

CONRADO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0001128-28.2011.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311251/2011 - MARIA 

APARECIDA DE BARROS (ADV. SP228539 - BRAZ SILVERIO JUNIOR, SP263049 - HUMBERTO JUSTINO DA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido do 

autor. Designo nova perícia na especialidade de Ortopedia, para o dia 13/09/2011, às 12h00, aos cuidados do Dr. Mauro 

Zyman , a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do 

Sistema do Juizado (ou conforme disponibilidade de agenda do perito no Sistema do Juizado). 

                

                           A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

  
                          No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

  

                          O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III 

do CPC.  

  

                          Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura 

desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.  

  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 
acompanhar cópia de RG e CPF do declarante. 

  

Intime-se. 

  
0008081-63.2011.4.03.6100 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311129/2011 - GISELLE DA 

FONSECA GALVAO GONCALVES (ADV. SP177492 - RAUL ALEJANDRO PERIS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005299-62.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310828/2011 - LUIZ BATISTA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP160429 - JOSÉ MESSIAS QUEIROZ DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0007654-45.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311240/2011 - GAETANO 

SAGGESE (ADV. SP193410 - LEILA CARDOSO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, dê-se prosseguimento ao feito, concedendo prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de 

extinção do feito, sem julgamento de mérito. 

                                                  Intime-se. 

  

0015459-49.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313910/2011 - MANUEL LOPEZ 

DOMINGUEZ (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do 
cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF. 

  

No mesmo prazo, junte aos autos cópia legível do cartão do PIS/PASEP da parte autora. 

  

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no cadastro 

de parte. 

  

Intime-se. 

  

0003994-43.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314151/2011 - MIGUEL ANGELO 

FERNANDEZ (ADV. SP120526 - LUCIANA PASCALE KUHL) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Pretende a parte autora que seja computado os períodos trabalhados anteriormente no 

Serviço Público Federal para fins de progressão na carreira de Agente de Polícia Federal, bem como o pagamento 

retroativo desse período não observado para fins de progressão ao cargo que exerce. 

 Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos ora 

analisados, tendo em vista que os autos 00563967220094036301 originário deste Juizado tem por objeto a declaração 

do direito à progressão funcional desde o dia em que completou 5 anos de exercício efetivo na 1ª classe do cargo de 
Agente de Polícia Federal para a classe especial, bem como o pagamento das diferenças decorrentes de 31 dias de 

atrasos e os autos 00060259620074036100 originário da 14ª vara Federal Cível refere-se ao adicional de periculosidade 

conforme ,não havendo, portanto, identidade de pedido entre as demandas.( pesquisa site JF.doc09/08/2011). 

Intime-se a União Federal para que apresente contestação em 30 dias. 

Após, aguarde-se oportuno julgamento. 

Int. 

  

0009657-70.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313571/2011 - PAULO SERGIO 

BARRETO NOVAES (ADV. SP303195 - IVAN SOUZA DANTAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1- O processo 02314603820054036301, apontado no termo de 

prevenção, foi extinto sem julgamento do mérito e transitou em julgado, não havendo óbice ao prosseguimento deste 

feito. 

2 - Junte a parte autora cópia da carta de concessão de seu benefício com a relação dos salários de contribuição. 

Prazo de 30 (trinta) dias sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Int. 

  
0544479-72.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301297951/2011 - LUIZ GONZAGA 

DA SILVA (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A atualização monetária do período correspondente entre a data do 

cálculo e o efetivo pagamento é de competência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como o índice 

de aplicação utilizado pelo Tribunal, previstos na Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, e na Emenda 

Constitucional nº 62, de 9 de dezembro de 2009. 

Diante do exposto, INDEFIRO o requerido pela parte autora. 

Sem prejuízo, oficie-se ao INSS para que informe sobre o cumprimento da obrigação de fazer. 

Intime-se. 
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0003207-48.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310272/2011 - ANA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Desarquivem-se os presentes 

autos. Determino a juntada de todos os depoimentos e alegações gravados na audiência realizada em 09.12.2010.Após, 

tornem os autos ao arquivo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para 

sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de 

objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

Intime-se. 

  
0031583-10.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313676/2011 - JOSE FELIX DE 

SOUZA (ADV. SP188226 - SILVANA ROSA DE SOUZA, SP043899 - IVO REBELATTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0033470-29.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313811/2011 - CARLOS ROBERTO 

DOS SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0033338-69.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313673/2011 - NEIDE SELLES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP101057 - NEIDE SELLES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0014514-62.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313109/2011 - LUCIANO 

LEONIDAS DE SOUSA (ADV. SP089810 - RITA DUARTE DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora o despacho anterior, esclarecendo se ainda 

permanece laborando na empresa Amaral Lisboa e Pereira Ltda, conforme consta no CNIS anexado aos autos em 

27.06.2011, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, tornem os autos conclusos para exame do pedido de antecipação da tutela. 
Int. 

  

0016481-45.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313860/2011 - AFONSO 

GONCALVES BENEVIDES (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão 

do PIS/PASEP da parte autora. 

  

Sem prejuízo, e dentro do prazo acima estipulado, deverá a parte autora comprovar vínculo empregatício nos períodos 

pleiteados, bem como a opção feita ao FGTS no tocante aos referidos vínculos, colacionando, para tanto, extrato do 

FGTS ou cópia das respectivas páginas na CTPS. 

  

  

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no cadastro 

de parte. 

  

Intime-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Como última oportunidade, concedo 

prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da 

decisão anterior. 

Intime-se. 

  
0025621-06.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311026/2011 - MARIA 

FRANCISCA DE LIMA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0012189-17.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311025/2011 - CECILIA MARIA 

DOS SANTOS SOUZA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0055968-56.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311323/2011 - VILMA QUEIROZ 

DA SILVA (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que as partes se manifestem sobre os 

esclarecimentos prestados pelo perito médico. 

Após, retornem os autos conclusos para sentença. 

  

Intimem-se. 

  

0012319-41.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313367/2011 - PATAPIO SENA 

VIANA (ADV. SP235092 - PATAPIO DA SILVA SENA VIANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que a parte requereu os 
extratos de sua conta à CEF e que esta indicou o prazo de 90 dias para resposta, aguarde-se por este período nova 

provocação da parte autora. No silêncio, venham conclusos para extinção. Int. 

  

0010144-40.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312640/2011 - EUNICE ROSALINA 

LOURENCO VALENTIM (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Afasto a possibilidade de prevenção, uma vez que o presente feito 

possui pedido (revisão da RMI em razão da conversão do tempo de serviço em especial) diverso do formulado no 

processo n.º 03161547120044036301 (revisão do cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário por 

meio da aplicação do índice integral de correção monetária correspondente a variação percentual de 39,67%, referente 

ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994. 

Assim, prossiga-se no julgamento do feito. 

  

0288505-97.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301306259/2011 - AVERALDO DE 

LIMA COELHO (ADV. SP264166 - DARIO LEANDRO DA SILVA, SP115424 - EVERSON CARLOS ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes acerca do 
cálculo da contadoria judicial para eventual manifestação no prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo, silentes as 

partes, expeça-se RPV em favor da parte autora no valor de R$ 2.374,47 (DOIS MIL TREZENTOS E SETENTA E 

QUATRO REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS). 

                                     Int. 

  

0043254-64.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301305947/2011 - ROBERTO 

MORENO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Reconsidero a decisão anterior no que diz respeito ao requerimento 

administrativo. 

  

Intime-se o INSS para no prazo de dez dias apresentar eventual proposta de acordo. 

  

No silêncio voltem conclusos para julgamento. 

  

0012902-89.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311094/2011 - ELINES REGINA 

DOS SANTOS CELESTINO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido do autor. Designo nova perícia na 

especialidade de Ortopedia, para o dia 06/09/2011, às 11h30min, aos cuidados do Dr(a). Vitorino Secomandi 

Lagonegro, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César. 

               A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

                No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28/08/2009 

                O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.  

               Intimem-se as partes 
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0012561-63.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301303516/2011 - ANTONIO PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP093103 - LUCINETE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro o prazo, conforme petição, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0002296-02.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301296499/2011 - MARIA DAS 

GRACAS FERREIRA SILVA (ADV. SP258406 - THALES FONTES MAIA, SP263715 - TERI JACQUELINE 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da 

contradição apontada no laudo médico pericial, esclareça o D. Perito Judicial se a autora tem ou não incapacidade 

laborativa, no prazo de 10 dias. Após, manifestem-se as partes pelo prazo de 10 dias. Int. 

  

0010309-87.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314884/2011 - JOAO DIAS FILHO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício 
previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido 

número de benefício. 

Outrossim, observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, 

contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos 

cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Concedo prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão, para que a parte autora cumpra o que foi determinado. 

  

0035829-49.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301309668/2011 - LUIZ FERREIRA DA 

SILVA (ADV. SP303450 - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução 

do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG e do cartão do CPF, 

comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF. 

  
No mesmo prazo e penalidade: 

  

1- junte aos autos instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte 

autora em favor do subscritor da petição inicial. 

  

2 - emende a inicial declinando o valor da causa. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o INSS a comprovar nestes 

autos cumprimento da tutela de urgência concedida no prazo de 5 (cinco) dias. Escoado o prazo, no silêncio, será 

estipulada multa diária por descumprimento. Após, conclusos a este Magistrado. 

  
0003643-70.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313851/2011 - PAULO FERNANDO 

LUZ RODRIGUES (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0040222-51.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313869/2011 - MANOEL LUCIO 

DE PAIVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054005-13.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313873/2011 - ADRIANA DIVINA 

DE ANDRADE (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0023277-86.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313834/2011 - ZOLEIDE DA 

SILVA RIBEIRO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - 

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação de prazo 

suplementar por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior. 

  
0040684-42.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312097/2011 - RAIMUNDO 

BERNARDO DO NASCIMENTO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040482-65.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312098/2011 - CARLITO DOS 

SANTOS FERREIRA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0013438-71.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313507/2011 - GERALDO 

POSSIDONIO DE SOUZA (ADV. SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA, SP258398 - 

LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se parte autora da petição da CEF, requerendo o que entender necessário, sob 

pena de preclusão, com conseqüente conclusão dos autos para sentença, no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

0277393-34.2005.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313588/2011 - VERA DE FATIMA 

CERQUEIRA DA COSTA (ADV. SP194523 - ÂNGELA VIEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que já foi oficiado nos autos 

determinando o cumprimento da sentença e até a presente data o INSS não informou o Juízo sobre o cumprimento da 

ordem ou a impossibilidade de fazê-lo, expeça-se mandado de intimação pessoal ao Chefe da Unidade Avançada do 

INSS, devendo o oficial de justiça permanecer no local até o efetivo cumprimento da decisão transitada em julgado. 

Int. 
  

0015134-74.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311795/2011 - LOURDES 

FERREIRA AIDA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos 

termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Ainda, no mesmo prazo, regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Intime-se. 

  

0026608-13.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313141/2011 - ARIOMAR 

MACEDO PINHEIRO (ADV. SP244069 - LUCIANO FIGUEIREDO DE MACEDO, SP115484 - JOSE MANOEL 

DE MACEDO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  
Oficie-se novamente a CEF informando tratar-se de conta vinculada para depósito de FGTS, instruindo o ofício com 

cópia das fls. 23/25 do arquivo petprovas.pdf, para que traga aos autos, no prazo de tritna (30) dias, os extratos 

referentes à referida conta nos períodos pleiteados na inicial. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0015712-37.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312314/2011 - FRANCISCO 

AMARO DA SILVA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Afasto a possibilidade de prevenção, uma vez que o presente feito possui pedido 

(revisão da RMI em razão da conversão do tempo de serviço em especial) diverso do formulado no processo n.º 
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01206506420034036301 (revisão do cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário por meio da 

aplicação do índice integral de correção monetária correspondente a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, 

relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994). 

Assim, prossiga-se no julgamento do feito. 

  

0010816-19.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301309759/2011 - ROSA MARIA 

STHEPAN GARCIA (ADV. SP068396 - ANTONIO GUIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora acerca da petição da ré, trazendo 

outros dados e/ou documentos que possam comprovar a existência da conta poupança objeto da correção pretendida, no 

período que se pretende revisar (Plano Verão), no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Int. 

  

0036550-35.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301309815/2011 - WILSON 

ZAPAROLI DE SOUZA (ADV. SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora a cumprir a decisão 

anterior, com a juntada dos extratos a partir da data do opção. 

  

0044995-42.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301304701/2011 - GERALDO DOS 
SANTOS (ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o INSS para manifestação acerca dos documentos juntados 

pelo autor, no prazo de 10 (dez) dias. 

                                     Após, voltem conclusos para sentença. 

  

0033001-17.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313206/2011 - RAQUEL DE 

AGUIAR E SILVA (ADV. SP295608 - ALEXANDRE DE NOCE SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo o aditamento a inicial. 

1. Ao Setor de Atendimento 2 para inclusão de Lucas Aguiar da Silva, Juliana de Aguiar da Silva e Gerseli de Almeida 

Feliciano no polo passivo. 

2. Conforme petição da DPU, esta só representará o menor Lucas Aguiar da Silva. Anote-se. 

3. Citem-se e intimem-se os corréus, conforme endereço informado no anexo de 11/03/2011 (dados dataprev). 

Cumpra-se com urgência ante a proximidade da audiência agendada. Int.. 

  

0006018-08.2011.4.03.6119 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301300192/2011 - JOAO DE 
OLIVEIRA (ADV. SP283674 - ABIGAIL LEAL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas 

Físicas. 

  

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

Intime-se. 

  

0014632-38.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313902/2011 - ESTELITA DOS 

REIS MORAIS BALESTRO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se, o Réu a cerca do laudo pericial. 

Intime-se. 

  

0031355-06.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301306452/2011 - VILMA 

GIOVANNETTI (ADV. SP157109 - ANGELICA BORELLI, SP037361 - LIGIA MARIA BARBOSA LIMA 

MORENO, SP155199 - PAULO CELSO SANVITO, SP248339 - RENATA SANTOS LEITE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a 

autora, no prazo de cinco dias, quanto à informação dada pela CEF de que a conta em litígio (nº 64379-0) têm data de 

encerramento em setembro/1987, anterior ao período dos Planos Verão e Collor que estão sendo pleiteados. 

Decorrido o prazo, façam-se conclusos. 
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0010410-27.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314111/2011 - ELIZABETH 

BITENCOURT RIBEIRO DE LIMA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção 

do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante 

do Cadastro de Pessoas Físicas. 

  

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos: 

  

1- cópia legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF; 

  

2- cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma 

reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 
  

0035747-18.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314148/2011 - NEUCI DELL ERBO 

DURAZZO (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

                      Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para 

representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

                      No mesmo prazo, informe a parte autora acerca do seu interesse no prosseguimento do feito diante da 

informação constante da tela Dataprev anexada nos autos indicando a revisão do benefício pleiteada. 

Intime-se. 

  

0036153-39.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312257/2011 - ROSEVANE 

AZEVEDO CORDEIRO (ADV. SP249806 - PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora esclareça a divergência entre o endereço mencionado 
na inicial e o que consta do comprovante de residência. Intime-se 

  

0023479-29.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301260309/2011 - GLAUCIA 

OLIVEIRA FEITOSA (ADV. SP162322 - MARTA GUSMÃO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A vista do comunicado médico juntado em 

05/07/2011 do perito em clínica geral, Dr. Elcio Rodrigues da Silva, cancelo a perícia médica em clínica geral agendada 

para 25/07/2011. 

 Para evitar prejuízo à parte autora, designo a perícia em clínica geral no dia 19/07/2011, às 14h30, aos cuidados do 

perito médico, Dr. Elcio Rodrigues da Silva, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, 

conforme disponibilidade da agenda do perito. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do processo, sem resolução do mérito nos termos 
do Art. 267, III do CPC.      

Intimem-se as partes, com urgência. 

  

0027805-32.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312768/2011 - DAMIAO DOS 

SANTOS FERREIRA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a realização do exame médico 

pericial. Com a juntado do laudo, intimem-se as partes para manifestação em quinze dias. Após, venham conclusos. 

Cumpra-se. 
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0021435-37.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312808/2011 - SONIA CRAPINI 

DUARTE PIRES (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para que apresente no prazo de 10(dez) dias os 

documentos médicos solicitados no comunicado médico acostado aos autos em 07/08/2011, para conclusão do laudo 

pericial, de perícia realizada em 28/07/2011 em Otorrinolaringologia. 

  

0036132-63.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313814/2011 - MARIA ISABEL 

DA SILVA NOBRE (ADV. SP303450 - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior, aditando o valor da causa. 

Intime-se. 

  

0025473-92.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311721/2011 - JOSE MARIA 

DOLES (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo apontado no Termo de 
Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa 

julgada. O processo lá indicado tem como objeto Revisão da RMI com aplicação do IRSM de fevereiro de 94. O objeto 

dos presentes autos é a Revisão da RMI utilizando os limites estabelecido pela Emenda nº 41/2003. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

                           Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para 

representação perante o foro em geral, em nome da parte autora em favor do subscritor da petição inicial.  

                    Intime-se. 

  

0006557-78.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301253086/2011 - BRIVIO TIRAPANI - 

ESPOLIO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Os documentos anexados em 11/04/2011 são 

insuficientes para o integral cumprimento do despacho de 08/01/2010. 

                                     Posto isso, concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção sem resolução 

do mérito, para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do aludido processo de inventário ou 

retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, certidão de dependentes 

habilitados à pensão por morte junto ao INSS, bem como cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com 
CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. 

                                        Intime-se. 

  

0021981-63.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301165128/2011 - NAIR BETARELLO 

(ADV. SP157489 - MARCELO JOSE CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário 

Não obstante a anexação de cópia da carta de concessão, necessário sua complementação com a apresentação de cópia 

integral do processo administrativo originário (aposentadoria do falecido), bem como do processo administrativo da 

pensão por morte da parte autora. 

Assim, oficie-se ao INSS para que, no prazo de trinta dias, apresente referida documentação, sob pena de busca e 

apreensão e desobediência. 

Após, tornem conclusos para sentença. 

Cumpra-se. int.. 

  

0001595-75.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312694/2011 - HAROLDO DIAS 
NEVES (ADV. SP271288 - ROBERTO DE SETTI LATANCE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra a parte autora integralmente a decisão de 

24/03/2011, juntando aos autos a documentação necessária à análise da prevenção (cópias da petição inicial, sentença, 

certidão de objeto e pé e eventual acórdão e certidão de trânsito em julgado do processo nº 9600215715, no prazo de 30 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência atual, (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) em 
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nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma 

reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  
0025354-34.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313832/2011 - JOSE AILTON 

OLIVEIRA DE JESUS (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010153-02.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313837/2011 - PAULO ROBERTO 

SANTOS BARBOSA (ADV. SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026702-87.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313831/2011 - HANS JULIUS 

HELFST (ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0015825-88.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313901/2011 - LEDA MARTINS 

LAZZARI (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel 

acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou 

documento oficial que contenha o nº do CPF. 

  

Intime-se. 

  
0031077-34.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313624/2011 - SANDRA LIMA 

DA SILVA (ADV. SP287538 - KATIA REGINA DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0023545-09.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312852/2011 - RAIMUNDO 

RAMOS DE JESUS (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Justifique a parte autora o motivo do não comparecimento à perícia 

médica agendada para o dia 20/07/2011, com médico perito, Dr. Elcio Rodrigues da Silva(clinico geral), dentro do 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena do processo ser julgado nos termos em que se encontra. Intime-se. 

  

0039515-20.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313353/2011 - ESMERALDO 

CARVALHO (ADV. SP219200 - LUCIANA RAVELI CARVALHO, SP196568 - VAGNER GONÇALVES PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a 
dilação de prazo requerida pela parte autora. Int. 

  

0002087-33.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311824/2011 - MAURICIO LUIZ 

(ADV. SP163290 - MARIA APARECIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia da carteira de trabalho e os holerites. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0013851-16.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315131/2011 - TERENCIO 

PERAZZOLO (ADV. SP259293 - TALITA SILVA DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 204/885 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Defiro prazo suplementar de 20 dias para o cumprimento do 

despacho anterior. Int. 

  

0025050-35.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311355/2011 - FRANCISCO 

ALVES BARBOSA (ADV. SP167563 - MARILZA FERRAZ DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para cumprimento integral da decisão anterior, devendo a parte autora indicar 

expressamente qual o número do benefício (NB) objeto da lide. 

  

Intime-se. 

  

0007391-13.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313540/2011 - MARIA JOSE 

CARDOSO ALVES (ADV. SP285780 - PATRICIA DE BARROS RAMOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Ante as alegações da parte autora, concedo prazo de dez dias, para que apresente atestado médico, sob pena de extinção. 

Decorrido prazo, tornem conclusos para extinção ou deliberações. 
Int.. 

  

0009402-15.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313582/2011 - JUBETANIA 

DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o 

número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla 

Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como 

nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil. 

             Outrossim, proceda a parte autora à juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

             Concedo prazo de 10 dias para que a parte autora cumpra o que foi determinado, sob pena de preclusão. Intime-

se. Cumpra-se. 

  

0025561-33.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314240/2011 - ATILIO 

DOMINGOS JUHRS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da informação constante no Termo de Prevenção anexado aos 

autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de 

identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão 

de objeto e pé do processo ali referido. 

Após, tornem os autos conclusos. 

  

0026012-58.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312923/2011 - DOMENICA 

APARECIDA TEIXEIRA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ao setor de atendimento para alteração do nome da parte autora, 

conforme documento acostado aos autos em 07.07.2011. 

  

Após, ao setor de perícias. 

  

0018850-12.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313974/2011 - VILMA 

CARVALHO DE MELO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para regularização do feito, devendo a parte autora juntar aos autos 

instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora ou por 

representante com poderes específicos para constituição de advogado, em favor do subscritor da petição inicial. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do 

benefício e a DIB (data de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício no 

cadastro de parte. 
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Intime-se. 

  

0019403-59.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314158/2011 - VERA SILVIA 

DUARTE GIACOMAZI (ADV. SP073096 - WALDETE MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cite-se. 

  

0008602-84.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311818/2011 - ALDO SILVA DOS 

SANTOS (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarda-se o oportuno julgamento. Cite-se. 

  

0057878-26.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312834/2011 - ANGELA 

PUMPUTIS (ADV. SP146285 - RODRIGO DE BARROS PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Oficie-se a CEF para que traga aos autos, no prazo de trinta (30) dias, os extratos referentes aos meses de junho e julho 
de 1987 referente às contas poupança indicadas na petição anexada em 05/08/2011. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0023545-09.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301260378/2011 - RAIMUNDO 

RAMOS DE JESUS (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A vista do comunicado médico juntado em 05/07/2011 do perito em 

clínica geral, Dr. Elcio Rodrigues da Silva, cancelo a perícia médica em clínica geral agendada para 27/07/2011. 

 Para evitar prejuízo à parte autora, designo a perícia em clínica geral no dia 20/07/2011, às 12:00, aos cuidados do 

perito médico, Dr. Elcio Rodrigues da Silva, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, 

conforme disponibilidade da agenda do perito. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 
O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do processo, sem resolução do mérito nos termos 

do Art. 267, III do CPC.      

Intimem-se as partes, com urgência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), em 

nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma 

reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível do cartão do PIS/PASEP da parte autora.  

  

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no 

cadastro de parte. 

  

Intime-se. 

  
0024979-33.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313937/2011 - FRANCISCO 

PEREIRA DE MACEDO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0024589-63.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313938/2011 - JOSELITO DE 

OLIVEIRA ROCHA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015615-37.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313943/2011 - CLAUDIA 

CHRISTINA XAVIER VILLELA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0015449-05.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313945/2011 - MARTA MARIA 

HOLANDA BARBOSA (ADV. SP095365 - LUIS CARLOS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014935-52.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313946/2011 - MARIA DE 

LOURDES FERREIRA OLIVEIRA (ADV. SP095365 - LUIS CARLOS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012740-94.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313948/2011 - UMBERTO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP111293 - GILMAR LUIS CASTILHO CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011793-40.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313950/2011 - ANTONIO 

CARLOS DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009495-75.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313952/2011 - MARIA 
APARECIDA DE ALMEIDA (ADV. SP141865 - OVIDIO DI SANTIS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0023125-04.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311474/2011 - VAGNER PERES 

JUNQUEIRA (ADV. SP182799 - IEDA PRANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Nelson Saade, que salientou a necessidade de o 

autor submeter-se à avaliação na especialidade Oftalmologia, e por se tratar de prova indispensável ao regular 

processamento da lide, designo perícia médica para o dia 13/09/2011, às 13h30min, aos cuidados do Dr. Orlando 

Batich, a ser realizada na Rua Domingos de Moraes,249 - Ana Rosa - São Paulo - SP. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

       O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 
demais termos. 

        Intimem-se as partes. 

  

0032219-73.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301304438/2011 - MARIA 

APARECIDA MEDINA GARCIA (ADV. SP184221 - SIMONE PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para cumprimento integral da decisão anterior, devendo a parte autora informar o número 

do benefício previdenciário objeto da lide. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até seis meses anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Outrossim, 

depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para 
que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento 

no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de 

Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do 

mérito. Intime-se. 

  
0019497-07.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312229/2011 - JOAO VIDAL DE 

OLIVEIRA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0019315-21.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312232/2011 - LUIZ FELIX 

EVANGELISTA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007928-09.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312241/2011 - ANTONIO 

FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005503-09.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312242/2011 - JOAO BOSCO DA 

SILVA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0022205-30.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312224/2011 - GISELE MARTINS 

DE SANTANA (ADV. SP272050 - CRISTIANE DA SILVA TOMAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020770-21.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312225/2011 - ROSIETE GOMES 

DOS SANTOS (ADV. SP249866 - MARLI APARECIDA MACHADO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017385-65.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312235/2011 - ZILDA MUZY 

GARCIA (ADV. SP196875 - MARLENE ROICCI LASAK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014533-68.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312236/2011 - SILVIA MARCAL 

HENRIQUE (ADV. SP045817 - FATIMA VALERIA MORETTI DE ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0018576-48.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312234/2011 - ARMANDO 

FRANCISCO CHIOGNA (ADV. SP077137 - ANA LUCIA LEITE RODRIGUES ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0031864-63.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310278/2011 - ROSANGELA 

APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Acolho a petição de 29/07/2011. Dê-se regular 

prosseguimento ao feito. 

 Aguarde-se o resultado da perícia realizada. 

  

0004423-10.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314615/2011 - KELLY TATIANA 

ALVES DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada 

apreciação do feito. 
Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Intime-se. 

  

0008304-63.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313415/2011 - IZABEL GARCIA 

BELLINI - ESPOLIO (ADV. SP232490 - ANDREA SERVILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra a parte autora, integralmente, a 

decisão anterior no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                               Saliento que a certidão juntada não está atualizada, devendo, portanto, ser providenciada outra. 

                               No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, adite a inicial para que conste do pedido os períodos 

(meses) em que o saldo da conta devem ser revistos bem como os índices que entende corretos.  
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                               Intime-se. 

  

0029616-95.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310143/2011 - DANIELA 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP234841 - OSWALDO DEVIENNE FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE, SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS). 

Considerando que não houve cumprimento pela autora da decisão de 10 de junho de 2011, imprescindível para 

resolução da lide, intime-se a autora, para no prazo de 30 (trinta) dias, juntar aos autos todos os comprovantes de 

pagamento que estiverem em seu poder, bem como de toda documentação referente à causa para análise, sob pena de 

preclusão. 

Insira-se o feito na pauta de controle interno para julgamento em outra data. 

  

0027872-94.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312872/2011 - ARMANDO LUCIO 

DA SILVA (ADV. SP206157 - MARIA APARECIDA ALVES NOGUEIRA MARQUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a certidão 

SUME acostada aos autos em 09/08/2011, mantenho a data e horário da perícia designada anteriormente (10/08/2011, 

às 12h30min), e nomeio a perita em psiquiatria, Dra. Raquel Szterling Nelken, para sua realização no 4º andar deste 

Juizado, situado na Av. Paulista,1345 - Cerqueira César - São Paulo/SP. 
A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com foto (RG, CPF, CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Cumpra-se. 

  

0035813-95.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301307531/2011 - JULIANA GOMES 

TRINDADE (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura desta 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia de RG e 

CPF do declarante. 

  
Intime-se. 

  

0024595-70.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312710/2011 - ANTONIO 

ROMERO ROSSINI (ADV. SP106577 - ION PLENS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, 

comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da 

Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 

1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais.Intime-se 

  

0009386-61.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313484/2011 - GERALDO 

VALERIANO DOS REIS (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Proceda a parte autora à juntada aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 dias, 

sob pena de extinção do feito sem exame do mérito. 
  

0048457-07.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301299960/2011 - NELIO FERNANDO 

FUSCO (ADV. SP132157 - JOSE CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes acerca das cópias dos processos administrativos juntadas aos autos, 

bem como manifeste-se o Réu sobre as cópias do processo criminal anexadas aos autos pelo autor, no prazo de 15 dias. 

Após, tornem os autos conclusos. 

                                    Intime-se. 

  

0028718-14.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301303358/2011 - CARMEM LUCIA 

SERRATE DA SILVA SANTOS (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Afasto a possibilidade de prevenção, porquanto o 

objeto do processo n.º 00122720420094036301 (concessão/restabelecimento de auxílio-doença/aposentadoria por 

invalidez) é diverso do formulado nestes autos (revisão de benefício previdenciário). 

Assim, prossiga-se no julgamento do feito. 

  

0029040-34.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301303321/2011 - JOSE APARECIDO 

BARBOSA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). No prazo de trinta dias, providencie a parte autora a juntada de cópia da 

petição inicial, sentença e eventual acórdão constantes do processo n.º 00020514519974036183, que tramitou perante à 

2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo, a fim de possibilitar a verificação de prevenção. 

  

0022088-94.2010.4.03.6100 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310344/2011 - MARIO 

RODRIGUES DA COSTA (ADV. SP191483 - CARLOS ALBERTO SENRA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que espólio 

pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta vinculada FGTS de titularidade do(a) 

autor(a) da herança. 
Em respeito às normas contidas no art. 12, inc. V cumulado com o art. 991 e art. 1027 do Código de Processo Civil, 

entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha ou, em não havendo inventário ou, na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Por outro lado, havendo dependentes habilitados à pensão por morte, o art. 20, inc. IV da Lei n° 8036/90 excepciona a 

regra e a ordem sucessória do Código Civil: (...) sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim habilitados 

perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de pensões por morte. Na falta de 

dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados 

em alvará judicial, expedido a requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento. 

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de dependentes 

habilitados à pensão por morte e, consequentemente, regularize o polo ativo da demanda para incluir exclusivamente 

o(a)(s) pensionista(s). 

Inexistindo dependentes habilitados à pensão por morte, junte certidão de objeto e pé do processo de inventário ou 

retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópias dos cartões dos CPF, 

RG, comprovantes de endereços em seus nomes, procurações e, se o caso, formal de partilha. 

Por derradeiro, apresente cópia legível do cartão do PIS/PASEP.Intime-se 

  
0020721-77.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313812/2011 - MARIA DE 

LOURDES FERREIRA LIMA (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte 

autora cumpra integralmente o Despacho de 19/05/2011, sob pena de extinção sem resolução do mérito, juntando aos 

autos cópia legível do cartão do CPF, ou outro documento oficial em que conste o respectivo número. Intime-se 

  

0018118-31.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313250/2011 - MANOEL 

CAETANO DA CRUZ (ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº. 02419528920054036301 tem como objeto Reajustamento do valor do benefício pelo INPC e o objeto 

destes autos é Revisão de Benefício com base no artigo 26 da Lei 8.870/94, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

                        Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

                       Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta 
dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

                       Intime-se. 

  

0009917-55.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312863/2011 - WILSON GOMES 

DA SILVA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Procuração, anote-se. A vista das informações da CEF sobre a correção da conta de 

FGTS e expressa concordância do(a) demandante intimado, dê-se baixa. Por oportuno ressalto que o levantamento é 

realizado pelos critérios legais, na via administrativa, pelo titular, diretamente na CEF, sem necessidade de expedição 

de ordem ou alvará judicial. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos cálculos e guia de depósito judicial, 

a comprovar o cumprimento do julgado, dê-se ciência a parte autora. 

Nada sendo comprovadamente impugnado, com demonstração dos cálculos em 10 dias, observadas as 

formalidades, dê-se baixa findo. 

Com a concordância, dirija-se o(a) titular do crédito, diretamente à instituição bancária a fim de levantar 

administrativamente o montante, eventualmente não sacado, sem necessidade de expedição de alvará ou ordem 

judicial. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0006687-05.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301283706/2011 - JOSE DE SOUZA 

GUIMARAES (ADV. ); MARCIA TORRES SOLPIZIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004943-72.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301283709/2011 - GISELDA MARIA 

TERACIN (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-
OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0020705-94.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314190/2011 - MARIA DO 

SOCORRO DA SILVA VASCONCELLOS (ADV. SP110503 - FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Cumpra a parte autora integralmente a decisão anterior no prazo de cinco dias, sob pena de extinção. 

Int.. 

  

0026316-57.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313552/2011 - REGINA DE 

FATIMA PIRES SILVEIRA (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo apontado no Termo de 

Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa 

julgada. O processo lá indicado tem como objeto Revisão da RMI com aplicação do IRSM de fev. de 94. O objeto dos 

presentes autos é a Revisão da RMI utilizando os limites estabelecidos pelas Emendas nº 20/98 e 41/2003. 
Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

                      Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

                       Intime-se. 

  

0024193-86.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315339/2011 - WILMA MOREIRA 

HENRIQUE (ADV. SP216083 - NATALINO REGIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Concedo prazo suplementar da 30(trinta) dias para cumprimento do despacho 

anterior. Int. 

  

0015471-68.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312837/2011 - FERNANDO 

FERREIRA DE PINHO COSTA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI); PATRICIA APARECIDA FERREIRA 

DA COSTA CONCEIÇÃO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que a parte autora não anexou aos 
autos os extratos necessários ao exame do pedido inicial. 

Esclareço que para o exame do pedido de diferenças decorrentes do Plano Collor I (IPC de abril de maio de 1990 - 

44,80% e 7,87%), são necessários extratos de abril, maio e junho de 1990, e para as diferenças do Plano Collor II são 

necessários extratos de janeiro e fevereiro de 1991. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Assim sendo, concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão, para que a autora junte aos 

autos cópias legíveis dos extratos de todos os períodos referentes às contas-poupança indicadas na inicial. 

Intime-se 
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0025880-98.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314161/2011 - MAURICIO CESAR 

TAKAHASRI (ADV. SP298606 - KENJI TANIGUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário (519.249.652-5) 

asseverado pela parte autora como objeto da lide não corresponde ao constante de documento que instrui a petição 

inicial. 

  

Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento da 

inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de extinção da 

ação sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  

0028916-51.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312958/2011 - IDIVIU VIEIRA 

(ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a certidão SUME acostada aos autos em 09/08/2011, mantenho a data da 

perícia designada anteriormente (10/08/2011), com alteração de horário para às 15h45min e nomeio a perita em 
psiquiatria, Dra. Thatiane Fernandes da Silva, para sua realização no 4º andar deste Juizado, situado na Av. 

Paulista,1345 - Cerqueira César - São Paulo/SP. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com foto (RG, CPF, CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Cumpra-se. 

  

0350532-19.2005.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313316/2011 - ROBERTO RONCA 

(ADV. SP184690 - FLAUBERT GUENZO NODA); RITA ZORAIDE BELOTE RONCA (ADV. SP184690 - 

FLAUBERT GUENZO NODA); MARIO ROBERTO RONCA (ADV. SP184690 - FLAUBERT GUENZO NODA); 

MARCIEL STEFANI SILVA RONCA (ADV. SP184690 - FLAUBERT GUENZO NODA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição da parte autora anexada 

aos autos, com cálculos. Expeça-se mandado de intimação pessoal ao Procurador Chefe do INSS para manifestação 

sobre os cáclulos oferecidos pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, com a concordância, fica desde já 

determinada a revisão do benefício. Após, expeça-se RPV. 

     Cumpra-se. 
  

0025173-33.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301298660/2011 - FRANCISCO 

DOMINGUES (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a perícia agendada. Remetam-se os autos ao respectivo 

setor. 

  

0004304-20.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312775/2011 - SEBASTIAO 

TARCISIO MALAQUIAS (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Recebo o aditamento à inicial. 

Cite-se. 

Aguarde-se julgamento oportuno. 

Int.. 

  

0035412-96.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301303512/2011 - ANTONIO 
FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP207209 - MARCIA REGINA DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o 

número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla 

Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como 

nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em 

dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade regularize o feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para 

representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 
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Intime-se. 

  

0019812-35.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313940/2011 - WELLINGTON 

MONTEIRO MACHADO (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), em nome 

próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível do cartão do PIS/PASEP da parte autora, bem como cópia 

integral de todas as suas CTPS, inclusive as anotações relativas à opção pelo FGTS. 

  

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no cadastro 

de parte. 

  

Intime-se. 

  
0025146-50.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313362/2011 - BENEDITO 

CACIANO DOS SANTOS (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo nº 00079911520034036301 tem como objeto Revisão da RMI com aplicação do IRSM de 

fev. de 94; o processo nº. 00479574320074036301 

 tem com o objeto Revisão da RMI sem incidência de teto limitador. O objeto dos presentes autos é a Revisão da RMI 

utilizando os limites estabelecidos pelas Emendas nº 20/98 e 41/2003, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

                      Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

                      Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

                       Intime-se. 

  

0027371-43.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312920/2011 - SONIA MARIA 
MATHIAS LUNA (ADV. SP133153 - CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA, SP278580 - ANA PAULA CEZARIO 

PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em 

vista a Certidão da Seção Médico-Assistencial acostada aos autos em 09/08/2011, mantenho a data e horário da perícia 

designada anteriormente (10/08/2011, às 09h30min), e nomeio a perita em Psiquiatria, Dra. Raquel Szterling Nelken, 

para sua realização no 4º andar deste Juizado, situado na Av. Paulista,1345 - Cerqueira César - São Paulo/SP. 

   A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com foto (RG, CPF, CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

 O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

           Cumpra-se 

  

0009405-67.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313601/2011 - BENEDITO NATAL 

LEAO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o CPF juntado à inicial 

encontra-se ilegível, determino que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF. 

Ainda, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à 
data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de 

fazê-lo. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem exame do mérito, para que cumprimento. 

 Intime-se. 

  

0022883-45.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314113/2011 - VALDIRENE 

MARIA DA SILVA (ADV. SP200639 - JOELMA FREITAS RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 25/07/2011 - Aguarde-se o resultado da perícia em ortopedia. 

 Intimem-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 213/885 

0005500-54.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301308461/2011 - EVILASIO 

FERNANDES DA SILVA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando o processo que consta do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que possui pedido distinto. Assim, não há óbice ao prosseguimento do presente. Aguarde-se o 

julgamento. 

  

0014372-58.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313099/2011 - CELSO ALVES DA 

PAIXAO (ADV. SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Afasto a possibilidade de prevenção indicada, uma vez que o processo 

n.º 00240223720084036301 foi extinto sem julgamento de mérito, não havendo identidade entre as demandas. 

Assim, prossiga-se no julgamento do feito. 

  

0030417-40.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313738/2011 - CLEIDE 

RODRIGUES CAMORENA (ADV. SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob 
pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior, informando qual o número do 

benefício objeto da lide. 

Intime-se. 

  

0015898-60.2010.4.03.6183 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313395/2011 - JOSE OLIVEIRA 

ROBERTO (ADV. SP224930 - GERALDO BARBOSA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face da competência absoluta desse Juizado, conforme art. 3º da Lei 

nº 10.259/2001, esclareça a parte autora o valor atribuído à causa, juntando memória detalhada do cálculo, no prazo 

improrrogável de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, tendo em vista que o Teto no 

momento do ajuizamento desta ação era de R$ 27.900,00 (VINTE E SETE MIL NOVECENTOS REAIS). 

Intime-se. 

  

0010018-24.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311739/2011 - WANIA MARIA 

LOPES (ADV. SP138305 - SERGIO PAULO DE CAMARGO TARCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); NATASHA OLIVEIRA LOPES (ADV./PROC. ). Considerando-se que, 
até a presente data, não há notícia nos autos acerca do mandado enviado ao Juizado Federal Cível de Osasco/SP, 

comunique-se, com as homenagens de estilo, solicitando informações sobre o seu cumprimento. Atente-se para a data 

de audiência designada para 04/11/2011 às 15:00 horas. 

  

0001575-16.2011.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301307289/2011 - MARIA DOS REIS 

BARRETO DA PAZ (ADV. SP296987 - SARA DOMINGAS RONDA INSFRAN FURLANETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se novamente a parte 

autora para que cumpra a decisão anterior. Prazo: cinco (5) dias. 

Silente, faça conclusos para extinção. 

  

0031536-70.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313287/2011 - JOANITA PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP229519 - ALINE PEREIRA ZONTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora informe os números dos 

benefícios que originaram a pensão por morte percebida pela autora, mencionados na inicial (auxílio doença e 

aposentadoria por invalidez), ou a qualificação completa do segurado falecido. Int. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  
0036128-26.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312205/2011 - VANIA 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP227593 - BRUNO ROMANO LOURENÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0036334-40.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312162/2011 - ELI AMARO DE 

SOUZA (ADV. SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO, SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE 

PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036163-83.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313382/2011 - CREUSA 

RAIMUNDA DOS SANTOS (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036173-30.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313490/2011 - TERESINHA 

DELFRATE ESTEVAO DE ALMEIDA (ADV. SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0033558-67.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313764/2011 - ANTONIA 
FERREIRA ANDRADE (ADV. SP290047 - CELIO OLIVEIRA CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se realização da perícia. 

  

0011478-12.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314100/2011 - ELOISA TERESA 

DOS SANTOS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para regularização do feito, com 

a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, sem rasuras e assinado pela 

parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível do cartão do PIS/PASEP da parte autora.  

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no 
cadastro de parte. 

Intime-se. 

  
0020403-94.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313854/2011 - CLEUSA BAUTE 

BENTO (ADV. SP188733 - JANILSON DO CARMO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014928-60.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313862/2011 - SIDNEY BRITES 

BARBOSA (ADV. SP095365 - LUIS CARLOS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009502-67.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313868/2011 - JOSE SEVERINO 

DE MACEDO FARIAS (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020964-21.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313853/2011 - ALCIDES 

ARNALDO DA SILVA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Aguardando realização da perícia. 

  
0036538-84.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313771/2011 - MARCOS 

MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0025169-93.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313773/2011 - ADILIA MARIA 

FERREIRA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0003490-37.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314068/2011 - APARECIDO DE 

SOUZA SOBRINHO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifico que 

não há identidade de demandas entre os presentes autos e o processo de nr. 00555936520044036301, uma vez que o 

objeto desta ação é recálculo do benefício recebido pelo autor, nos termos da EC 20/98 e EC 41/2003 e o pedido de 

referido processo é a revisão da renda mensal inicial com aplicação do índice de IRSM ao salário de contribuição de 

fevereiro de 1994. 

  

                 Intime-se. 

  

0013052-70.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313231/2011 - JOSE REINALDO 
GARCEZ DA SILVA (ADV. SP173066 - RICARDO AMIN ABRAHÃO NACLE, SP235041 - LUCIANA SAYURI 

SHIROMA, SP299989 - RAONI LOFRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o esgotamento do prazo para a entrega do laudo pericial, intime-se a perita 

Assistente Social, Fabíola Maria Costa, a apresentar o resultado da perícia socioeconômica no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas e a justificar o atraso, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

           Cumpra-se. 

  

0067711-68.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312833/2011 - NAOHIKO 

NAGATA (ADV. SP174252 - ALBERTO BRITO RINALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Oficie-se a CEF para que traga aos autos, no prazo de trinta (30) dias, os extratos referentes à conta nº 1170-9, 

instruindo o ofício com cópia da página 23 do arquivo petprovas.pdf, ou justifique eventual alegação de 

impossibilidade, ressaltando que é possível a inversão do ônus da prova no caso dos autos dada a verossimilhança da 

alegação da parte autora e sua hipossuficiência frente ao Banco, nos termos do art. 6º, inciso VIII, do Código de Defesa 

do Consumidor. 
  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Concedo prazo suplementar 

de 30(trinta) dias para cumprimento integral do despacho anterior. Int. 

  
0009835-19.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315337/2011 - JOANA MOREIRA 

DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0017599-56.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315336/2011 - GERALDA 

PAULINA DE SOUZA (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0010792-25.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313817/2011 - ELISSONIA 
TEIXEIRA (ADV. SP151930 - CLARICE APARECIDA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

Nada a deferir quanto ao pedido de alvará ou ordem judicial, pois o levantamento do montante atualizado em conta de 

FGTS é realizado na via administrativa, pelo titular, diretamente na CEF, nas hipóteses do artigo 20 da Lei 8036/90, 

sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial. Ademais restou comprovada a transação extrajudicial, 

inclusive com anexação do Termo de Adesão firmado nos moldes da LC 110/01, assim, em respeito ao ato jurídico 

perfeito e em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF, entregue a prestação jurisdicional. A vista das 

informações da CEF sobre o cumprimento da obrigação de atualizar a conta e nada impugnado, cumpridas as 

formalidades, dê-se baixa findo. 
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0011482-49.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313996/2011 - EDSON MACHADO 

(ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA, SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para regularização do feito, devendo juntar aos autos 

instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora ou por 

representante com poderes específicos para constituição de advogado, em favor do subscritor da petição inicial. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível do cartão do PIS/PASEP da parte autora. 

  

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no cadastro 

de parte. 

  

Intime-se. 

  

0037209-10.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315328/2011 - VALTER CARDOSO 

(ADV. SP219751 - VAGNER LUIZ ESPERANDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 
Concedo à parte autora o prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito, para apresentar comprovante de residência 

atual - até 180 dias da data do ajuizamento, bem como para que informe qual o número de benefício (NB) objeto deste 

feito. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

  

0015140-18.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312838/2011 - FILOMENA 

MARILDA PICERNI CURCIO (ADV. SP109162 - ANTONIO CARLOS FERNANDES BEVILACQUA, SP249968 - 

EDUARDO GASPAR TUNALA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Considerando a documentação apresentada pela parte autora, oficie-se a CEF para que, no prazo de trinta (30) dias, 

traga aos autos documento apto a comprovar quem são os co-titulares da conta poupança nº 11976-7, bem como os 

extratos referentes aos meses de abril, maio e junho de 1990. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0011293-42.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313359/2011 - AMERICO 

RODRIGUES MONTEIRO (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO, SP238502 - MARCO 

ANTONIO SILVA BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ante do número da conta poupança estar correto, concedo, sob pena de arbitramento da 

decisão, prazo de 30 (trinta) dias para que a ré junte aos autos todos os extratos pedidos pela parte autora. 

  

0001757-70.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301273405/2011 - FRANCISCO DOS 

SANTOS FAUSTINO (ADV. SP222640 - ROBSON DA CUNHA MEIRELES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Aguarde-se manifestação do autor, pelo 

prazo de trinta dias, quanto ao processo apontado em pesquisa de possibilidade de prevenção. 

Decorrido o prazo, tornem os autos à conclusão. 

  

0094127-73.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312859/2011 - JOSE RAIMUNDO 

ARAGAO FILHO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Anotada procuração. A vista das 

informações da CEF sobre a correção da conta de FGTS e com expressa concordância do(a) demandante intimado, dê-

se baixa. Por oportuno ressalto que o levantamento é realizado pelos critérios legais, na via administrativa, pelo titular, 
diretamente na CEF, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial. 

  

0023928-55.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313115/2011 - LUIZ MIGUEL 

GOMES (ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do Parecer da Contadoria Judicial, apresente o autor os salários-de-

contribuição referente aos meses de abril a agosto de 2008, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito. 

Com a vinda da documentação, tornem os autos conclusos para sentença. 

Int. 
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0042812-35.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314137/2011 - DELMIRA DAS 

DORES BERNARDINO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora o 

despacho de 06.05.2011 apresentando a carta de concessão e memória de cálculo do benefício que originou a pensão 

por morte, no prazo de 10 (dez) dias, tendo em vista que os documentos apresentados na petição anexada em 

05.07.2011 (fls. 10 e 11) estão ilegíveis. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar de dez 

(10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

  

Intime-se. 

  
0031280-93.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313623/2011 - NATALIA TOLEDO 

PACHECO (ADV. SP264803 - RAFAEL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0030916-24.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313626/2011 - FRANCISCO DOS 

SANTOS (ADV. SP294495 - GUTEMBERGUE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0035333-20.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301303897/2011 - NILZA DE AGUIAR 

NASCIMENTO (ADV. SP241363 - MARCO ANTONIO CAPEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). Concedo prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura desta 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia de RG e 
CPF do declarante. 

  

No mesmo prazo, apresente o nobre representante comprovante de seu endereço para a regularização de seu cadastro no 

sistema processual do Juizado Especial Federal da 3ª Região, conforme certidão de 26.07.2011. 

  

Intime-se. 

  

0012993-82.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311808/2011 - MARIA DAS 

DORES DE SOUSA (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido da parte autora. Designo nova 

perícia na especialidade de Psiquiatria, para o dia 14/09/2011, às 11h30min, aos cuidados da Dra. Thatiane Fernandes 

da Silva, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme disponibilidade de agenda da 

perita no Sistema do Juizado. 

            A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

            No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 
indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

            Fica advertida a parte autora que o não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos 

termos do Art. 267, III do CPC.  

            Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0033211-68.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315318/2011 - ANTONIO 

RISCHIOTO - ESPOLIO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Cumpra a parte autora a decisão anterior, integralmente, em 10 dias, sob pena de extinção. 

Int. 
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0043729-54.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311914/2011 - WALDIR WILSON 

MARAUCCI (ADV. SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de trinta (30) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0033325-12.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313541/2011 - LINA MENSATO 

REBELLO DA SILVA (ADV. ); EVARISTO REBELLO DA SILVA JUNIOR (ADV. SP131095 - RENATA DE 

CASSIA GARCIA, SP167636 - MARCOS DE OLIVEIRA MESSIAS, SP131440 - FLAVIA DE LIMA RESENDE 

NAZARETH, SP132791 - KATIA MARIKO FUJIMOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). Diante da divergência, à contadoria. Com a anexação do parecer contábil, havendo 

interesse, manifestem-se as partes, comprovadamente, em 10 dias. Intimem-se as partes desta decisão. 

  

0027495-26.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311953/2011 - MARIA MARLENE 

COELHO DE CARVALHO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo nº. 03418597120044036301 tem como objeto Reajustamento do Valor do 

Benefício pelo IGP-DI; o processo nº 04537855720044036301 tem como objeto Revisão da RMI com aplicação do 

IRSM de fevereiro de 1994; o processo nº 00136231720064036301 tem como objeto Reajustamento do Valor do 

Benefício pelo INPC; o processo nº 00377759520074036301 foi extinto sem resolução do mérito e a sentença transitou 

em julgado. 

                    Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo de 10 

(dez) dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o 

foro em geral, em nome da parte autora em favor do subscritor da petição inicial.  

                         Intime-se. 

  

0029870-97.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314746/2011 - SINHITIRO SAKA 

(ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Para regularidade da representação processual, concedo prazo de 10 (dez) dias sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para juntada de instrumento de outorga de poderes para representação 
perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial, conforme o estabelecido 

pelo § 3º do artigo 15 da lei 8096/94. 

Intime-se. 

  

0023741-76.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312161/2011 - JOSE MARIA DA 

SILVA (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, somente em relação aos processos Nº 00192073819964036100 da 2ª Vara de Fórum Ministro Pedro Lessa e 

n.º 00099664920024036126, 3ª Vara Federal de Santo André, juntando as documentações necessárias para suas análises 

(cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) 

processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo, esclareça a parte autora a divergência entre a assinatura constante dos documentos pessoais 

apresentados, e aquela constante na procuração. Em sendo o caso re/ratifique a mesma. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. Intime-se. 

  

0055043-60.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313954/2011 - ANISIO JOSE DE 

SOUZA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifico que não há 

identidade de demandas entre os presentes autos e o processo de nr. 200461840566111, uma vez que o objeto desta 

ação é recálculo do benefício recebido pelo autor, nos termos da EC 20/98 e EC 41/2003 e o pedido de referido 

processo é a revisão da renda mensal inicial com aplicação do índice de IRSM ao salário de contribuição de fevereiro de 

1994. 

  

                Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 

para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no 

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo 

Civil, determino o aditamento da exordial. 
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                Após, tornem os autos conclusos para análise de possibilidade de prevenção entre o presente feito e os autos 

de nr. 201063010046640, apontado no termo. 

  

                Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                Intime-se. 

  

0044461-06.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301283401/2011 - ISAURA 

ROSANGELA MOREIRA (ADV. SP243714 - GILMAR CANDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição protocolizada com pedido de cumprimento da sentença/acórdão 

- Assiste razão à parte autora. 

                 Tendo em vista que até o momento não consta nos autos virtuais a juntada de ofício por parte do INSS 

informando sobre o cumprimento da obrigação de fazer, providencie a Secretaria com urgência, a reiteração do ofício 

encaminhado eletronicamente àquela autarquia-ré, conforme certidão juntada aos autos.  

                Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às 
decisões judiciais, determino seja oficiado eletronicamente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento 

do INSS em São Paulo, situado à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - São Paulo, 

para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca das alegações contidas na petição da parte autora, bem como, 

em igual prazo, comprove o cumprimento da obrigação de fazer contida no(a) acordo/sentença/acórdão, em razão do 

trânsito em julgado, sob pena de descumprimento de ordem judicial. 

                Cumpra-se. Oficie-se com urgência. 

  

0028886-16.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301303455/2011 - MIRIAM SERAFIM 

(ADV. SP084961 - MARIANA ROSA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Distribuam-se os presentes autos por dependência ao processo n.º 00078960420114036301, 

extinto sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 253, II, do Código de Processo Civil, uma vez que a autora 

reitera o pedido formulado naquele feito. 

  

0064438-47.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301302309/2011 - DEILY MARA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP190732 - MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA ROMEIRO); CESAR AUGUSTO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP190732 - MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA ROMEIRO); MARIA BENEDICTA DE 
LORENA (ADV. SP190732 - MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA ROMEIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Primeiramente, considerando 

que o prazo de suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção monetária de 

cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, determinado na decisão proferida no Agravo de Instrumento 

n.º 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, já se esgotou, não tendo sido, até a presente data, prorrogado, não há 

impedimento ao julgamento deste feito. 

  

Concedo prazo suplementar de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

cumprimento da decisão de 01.07.2010, devendo também juntar cópia legível dos extratos que possam comprovar a 

existência de saldo na conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  

No mesmo prazo e penalidade, juntem aos autos certidão atualizada de objeto e pé do processo de inventário dos 

titulares da conta ou retifiquem o pólo ativo para que constem todos os herdeiros de ambos os titulares, juntando, nesta 

última hipótese, cópias dos cartões do CPF, RG, comprovantes de endereço, procurações e, se o caso, formal de 

partilha. 

  

Intimem-se. 
  

0012964-32.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312156/2011 - GERSON 

TEIXEIRA PRIMO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em que pese a indicação da perita Dr (a). Priscila 

Martins em seu laudo de 08/08/2011, providencie a autora, no prazo de 10 (dez) dias, os documentos médicos que 

comprovem sua incapacidade na especialidade indicada, sob pena de preclusão da prova. Após, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

0142887-58.2004.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314743/2011 - GIUSEPPINA 

GRECO PIETRONIRO (ADV. SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o requerido em petição acostada aos autos 

em e concedo o prazo suplementar de 20 (vinte) dias para que a parte cumpra o determinado em decisão anteriormente 

proferida. 

Intime-se. 

  

0008137-12.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312674/2011 - MARCELO 

FERNANDO STIVANATTO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra a parte autora a decisão 

anterior, apresentando cópias legíveis do cartão do CPF, RG e comprovante de endereço atual em seu nome, no prazo 

de 10 dias sob pena de extinção do processo sem o julgamento do mérito. Após, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

Intime-se 

  

0396937-50.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301298040/2011 - JOSE AUGUSTO 

(ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 
1. Tendo em vista que foi deferida a habilitação da Sra. Maria Luiza Paviotti Augusto, proceda a Secretaria a 

regularização do polo ativo. 

2. Homologo os cálculos de liquidação constantes no parecer elaborado pela Contadoria Judicial e determino o regular 

prosseguimento do feito. Expeça-se ofício de obrigação de fazer e ato contínuo remetam-se os autos à Seção de 

PRC/RPV para as providências pertinentes. 

Cumpram-se. 

Intimem-se. 

  

0025332-73.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314122/2011 - CARLOS ANTONIO 

VIEIRA NUNES (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas 

Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos: 
  

1- cópia legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, 

nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

2- cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma 

reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0053034-96.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313510/2011 - SILVIA MARIA 

FELLI (ADV. SP151636 - ALCEU FRONTOROLI FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o resultado do agravo de instrumento, que não 

conheceu do recurso, concedo prazo suplementar e improrrogável de 30 dias para que a parte autora cumpra a decisão 

de 25.06.2010 sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A ré comprovou, documentalmente, 

nos autos a correção da conta vinculada do FGTS com relação aos expurgos inflacionários, por meio de acordo, 

nos termos da LC 110/01, e anexou termo de adesão firmado.  

Portanto, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as partes 

compuseram validamente seus interesses. Assim, incide à espécie a Súmula vinculante nº 1, editada pelo 

Supremo Tribunal Federal. 

Questões relativas à validade ou execução do acordo e ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, se 

for o caso, deverão ser objeto de ação autônoma. 

Ante o exposto, dê-se ciência e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa findo, nos autos eletrônicos deste 

Juizado. Intimem-se. 
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0029605-03.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313796/2011 - CICERA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018257-80.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313797/2011 - JOSE FRANCISCO 

LOPES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

0035210-22.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301303470/2011 - JULIO JOSE 

APPEZZATO (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

  
No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou 

até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia de RG e 

CPF do declarante. 

  

Intime-se. 

  

0027324-69.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314166/2011 - ROSEMARI 

DALBEM PEREIRA (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo apontado no Termo de 

Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa 

julgada. O processo lá indicado tem como objeto Reajustamento do valor do benefício pelo INPC. O objeto dos 
presentes autos é a Revisão da RMI utilizando os limites estabelecidos pelas Emendas nº 20/98 e 41/2003. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0004334-84.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301156007/2011 - ALEXANDRE 

TOMAZ GUTIERREZ (ADV. ); NEUSA MARIA MARTIN GUTIERREZ (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação objetivando 

reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta de poupança mantida no Banco Bradesco S/A, 

conforme extratos anexados. 

A parte autora incluiu no polo passivo o Banco Caixa Econômica Federal - CEF. 

É o relatório do essencial. DECIDO. 

Nos termos do artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, a Justiça Federal é competente para julgar as causas em que 

a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 

oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho. 
O Banco Bradesco S/A é entidade que não se inclui na relação prevista no art. 109, I, da C.F./88, de modo a excluir a 

competência da Justiça Federal. 

Determino, portanto, a exclusão da Caixa Econômica Federal do polo passivo e declino da competência em relação ao 

Banco Bradesco S/A. 

Remetam-se o processo à Justiça Estadual, após a devida impressão de tudo o que consta dos autos. 

Cumpra-se. Intime-se. 

  

0015043-81.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301216115/2011 - MARIA PINTO 

TOSTI (ADV. SP256157 - TANIA DE OLIVEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 
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              Intimada a fornecer referências quanto à localização de sua residência para a realização de perícia, a parte 

autora informa sua mudança para Bauru, fornecendo o seu endereço naquela cidade (pet. 27/5/2011). 

              Consultando os autos, especialmente o comunicado da decisão ao requerimento administrativo do benefício, 

apresentado em 1/2/2010 ao INSS de Bauru, (fls. 31), verifico já constar o endereço da parte autora naquele município. 

Deve-se concluir, pois, que quando da distribuição do presente feito, a autora já residia em Bauru. 

             Verifico, ainda, que o município de Bauru, está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial 

Federal Cível de Lins. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Lins. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Lins com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0014009-71.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311284/2011 - JAIR RODRIGUES 
VENANCIO (ADV. SP123329 - MARIA RITA RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado 

Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF 

de Cruzeiro-SP com as homenagens de estilo. 

Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

0027434-68.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311029/2011 - VALDERLUCIO DA 

SILVA (ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no Município de Osasco, o qual é sede de Juizado Especial 

Federal. 

              O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta”. 
Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Osasco com as homenagens de 

estilo.                                                  

              Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0023477-59.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313112/2011 - VALDIVINO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando o processo listado no termo de prevenção, verifico que a 

parte autora ingressou com ação anterior com mesmo objeto e causa de pedir - processo nº 00036341120114036301 , o 

qual foi distribuído à 11ª Vara Gabinete/JEF/SP em 12/01/2011, no qual foi prolatada sentença extinguindo o processo 

sem resolução do mérito em 26/04/2011. 

  

A parte autora ingressou, então, com esta ação em 16/05/2011. 
  

Desta feita, prevento o Juízo da 11ª Vara Gabinete/JEF/SP para o processamento e julgamento deste processo, motivo 

pelo qual DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor da referida Vara Gabinete, com as homenagens deste Juízo. 

  

Cumpra-se. Int. 

  

0026835-32.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311022/2011 - ROBERTO PODBOI 

(ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no Município de São 

Caetano do Sul que está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal de Santo André. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 223/885 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01,   deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Santo André. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei n.9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º. da Lei n. 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Santo André com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. 

  

0041331-37.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301314442/2011 - MARIA JOSE DE 

OLIVEIRA LIMA - ESPOLIO (ADV. SP076428 - WALDOMIRO ANDREOLI, SP076428 - WALDOMIRO 

ANDREOLI); HEIDI DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP076428 - WALDOMIRO ANDREOLI, PR028926 - JUAREZ 

BANDEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante 

do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para julgar este feito, em favor de uma das Varas Federais 

Previdenciárias da Justiça Federal de São Paulo. 

Os pedidos de expediçãod e ofício ao banco do brasil e a integração do pólo passivo da lide serão apreciados pelo juízo 

competente. 
Encaminhem-se os autos ao Juízo competente, com baixa na distribuição. 

Int. 

  

0007988-16.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301217702/2011 - ZOROASTRO 

CANDIDO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, declino da competência para conhecer e julgar o presente 

feito, determinando a distribuição deste processo a uma das Varas Estaduais da Comarca de Guarulhos-SP. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente. 

Registre-se. Intime-se. 

  

0035049-46.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301288797/2011 - VICENTE 

RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP261310 - DIONICE APARECIDA SOUZA DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, reconheço a 

incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente 
feito para uma das varas de acidente do trabalho da Justiça Estadual. 

Ademais, considerando o poder geral de cautela e, ainda, a demora que a remessa para o Juízo do Acidente do Trabalho 

poderia acarretar, tenho por necessária a manutenção da medida de urgência, diante da evidente existência do periculum 

in mora e do fumus boni iuris em favor da parte autora. 

Nesse caso, a natureza alimentar do benefício associada à conclusão do laudo pericial no sentido de que a parte autora 

estaria total e permanentemente incapacitado para, especificamente, suas atividades laborativas, tornam necessário o 

pagamento de benefício, em face do perigo na eventual demora no provimento jurisdicional. 

Não há que se falar em irreversibilidade do provimento cautelar, pois em caso de improcedência da ação poderá o INSS 

valer-se dos meios legais para reaver os valores eventualmente recebidos liminarmente. Por tratar-se de benefício 

destinado a garantir a sobrevivência do segurado, não há que se exigir caução, sob pena de tornar ineficaz o próprio 

benefício implementado. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo estadual competente. 

Dê-se baixa no sistema. 

Intime-se. Registre-se e Cumpra-se. 

  

0031612-60.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301296455/2011 - LA COMERCIO DE 
SERVICOS LTDA - ME (ADV. SP162678 - MIRIAN ARAÚJO POLONIO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado 

Federal Especial, determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas Cíveis da Capital, competente para 

apreciação e julgamento do feito. 

  

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída 

ao juízo competente. 

  

Publique-se. Cumpra-se. Intimem-se. 
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0026930-96.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301307124/2011 - ALICE VERONA 

CAMPOS (ADV. SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, reconheço a incompetência 

deste Juízo para o conhecimento da causa e determino a distribuição do feito a uma das Varas Federais Previdenciárias 

desta Capital. Intimem-se. Registre-se e Cumpra-se. 

  

0009602-22.2010.4.03.6183 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313191/2011 - MANOEL ARAUJO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP092469 - MARILISA ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada para que o INSS proceda 

ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 31/505.557.249-0, em favor do autor, Manoel Araújo de 

Oliveira, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Aguarde-se a realização da perícia psiquiátrica designada para 31.08.2011. 

  

0046445-25.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301270263/2011 - IDIO APARECIDO 

SCARDOVELLI (ADV. SP090271 - EDSON ANTONIO MIRANDA); MARIA APARECIDA FALEIROS 

SCARDOVELLI (ADV. SP090271 - EDSON ANTONIO MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dê-se vista aos autores dos documentos 

apresentados pela CEF em 08/07/2011, para eventual manifestação no prazo de 5 dias. 

Decorrido prazo sem manifestação, tendo em vista que está completa a instrução processual, suspendo o julgamento do 

feito nos termos do decidido pelo Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, nos processos AI n. 722.834 e RE 

n. 591.797, ambos de relatoria do Ministro Dias Toffoli. Aguarde-se o desfecho dos referidos processos da Corte 

Suprema. Int. 

  

0005711-90.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301306462/2011 - ELMERIGO 

ZANELLA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da existência de coisa 

julgada, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, 

que aplico subsidiariamente, em relação ao pedido de aplicação do teto previsto na Emenda Constitucional nº 20/98. 

Prossiga-se em relação ao pedido de aplicação do teto previsto na Emenda Constitucional nº 41/2003. Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. Cite-se. 

Após, voltem os autos conclusos para sentença. 

  
0013783-03.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313775/2011 - ANNA JORGE DE 

FREITAS GIORNO (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que não há identidade de demandas 

entre esse feito e os processos apontados no termo de prevenção anexado aos autos. 

  

Em face das certidões de óbitos anexadas à inicial, à Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição para excluir 

Anna Jorge de Freitas Giorno do polo ativo e incluir Ricardo de Freitas Giorno e Cristina de Freitas Giorno Mele. 

  

Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora junte 

cópias dos CPF's e documentos de identidades de Ricardo e Cristina. 

  

Intimem-se. 

  

0016954-65.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301314138/2011 - SEVERINA DE 

OLIVEIRA GONZAGA DA SILVA (ADV. SP100315 - JOAO FRANCISCO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  
Considerando os endereços declinados pela ré na petição de 14/06/2011, intimem-se as testemunhas Jaqueline Sena 

Rebouças e Asalea Pereira de Araújo Laselva para comparecimento à audiência designada para o dia 30/09/2011, às 

14h, sob pena de condução coercitiva. 

  

Cumpra-se. 

  

0028878-73.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301315665/2011 - DORIVAL 

BAPTISTA DE OLIVEIRA JUNIOR (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes do relatório de esclarecimentos. 

Faculto-lhes a apresentação de impugnação no prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem os autos conclusos. Int. 
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0078157-67.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301148735/2011 - SEIGIRO INAMINE 

(ADV. SP102739 - SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA); HIDECO INAMINE (ADV. SP102739 - SUELI 

FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Entendo como corretos os valores depositados pela CEF que efetuou os cálculos nos 

termos da r. sentença, de forma que a contrariedade apresentada pelo Autor refere-se à aplicação da Resolução n. 561 de 

02 de julho de 2007, a qual não estava em vigor por ocasição da sentença de mérito, de forma que os cálculos seguiram, 

corretamente, o disposto na Resolução n. 242/2001. 

Intimem-se. Após, arquivem-se. 

  

0017653-56.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301315315/2011 - NELSON SOARES DA 

SILVA (ADV. SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL, SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Analisando os autos, verifico que não se faz necessária a realização de audiência de instrução e julgamento. 

Assim, dispenso as partes do comparecimento à audiência designada para o presente feito. Serão elas oportunamente 

intimadas de seu teor. 

Por outro lado, faculto-lhes a apresentação de eventuais novos documentos, até cinco dias antes da data agendada. 
Em referido prazo, cumpra a parte autora a decisão de 26/04/2010, apresentando cópia integral de seu procedimento 

administrativo, com a contagem de tempo elaborado pelo INSS quando do indeferimento do benefício, sob pena de 

extinção do feito. 

Int. 

  

0004611-03.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301312113/2011 - ODILON DA SILVA 

BRITO (ADV. SP232087 - JARBAS FIGUEIREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que 

o processo n. 00376320420104036301, foi julgado extinto sem resolução de mérito e que a sentença transitou em 

julgado; e, o objeto destes autos é a indenização por danos morais ao sacar o FGTS, não havendo, portanto, que se falar 

em litispendência. 

Cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora.  
Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0036541-39.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311264/2011 - FRANCIVALDO DA 

SILVA TORRES (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036328-33.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311271/2011 - CLEIDE BATISTA DE 

SOUZA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032985-29.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311287/2011 - ALISSON HERREIRA 

RODRIGUES (ADV. SP107875 - ANTONIO APARECIDO LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031641-13.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311299/2011 - CLAUDETE 

MARTINS PEREIRA (ADV. SP179417 - MARIA DA PENHA SOARES PALANDI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036514-56.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313161/2011 - QUITERIA ANTONIA 

DA SILVA (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036335-25.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311269/2011 - VICENTE BARACHO 

BARBOSA (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0021679-97.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301309603/2011 - ELSON ANTONIO 

BOAVISTA (ADV. SP011638 - HIROSHI HIRAKAWA, SP111120 - SILVIA MARIA MAXIMO DE CARVALHO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de julgamento no estado em que se encontra o processo, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos referente aos meses de abril e maio de 1990. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  
0009316-44.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301312034/2011 - JOAQUIM 

GREGORIO DE OLIVEIRA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo n. 01355692420044036301, tem como objeto a aplicação do IRSM de fevereiro de 94, a 

sentença transitou em julgado; o processo n. 00377874620064036301 tem por objeto novo cálculo dos salários de 

benefício nos limites da EC 20/98 e, o objeto destes autos é a aplicação do IRSM seja integral de fevereiro de 94 

(39,67%) nos períodos de 98 e 2003 nos índices de 10,86% e 28,39%, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

Cite-se. 

  

0009522-58.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301308414/2011 - MARIA CRISTINA 

ZACARIAS (ADV. SP304553 - CAMILA NOGUEIRA MASTEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o apontado pelo Perito Judicial no laudo anexado aos 

autos e a fim de que não se alegue cerceamento de direito, designo perícia médica, com médico clínico, a ser realizada 

em 26/09/2011, às 16:00 horas, com a Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, no 4º andar deste Juizado Especial Federal, 
oportunidade em que a autora deverá apresentar todos os documentos médicos que possua para comprovação da sua 

incapacidade em relação à referida especialidade médica, sob pena de preclusão da prova. 

  

Após, venham os autos conclusos. Int. 

  

0026116-21.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311556/2011 - ROSALINA 

MONTEIRO MIRANDA MACEDO (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a realização de 

perícia medica prevista para o dia 17/08/2011. Após a juntada do laudo medico aos autos, manifestem-se as partes, no 

prazo de 10 (dez) dias, a respeito de seu conteúdo. Assim, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 

19/10/2011, às 14:00 horas, ficando as partes dispensadas de comparecimento. 

  

0011450-44.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313336/2011 - CLEONE DOS REIS 

SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 15 (quinze) dias para manifestação da parte autora. 
Após, voltem conclusos em pauta de incapacidade. 

P.R.I. 

  

0009750-88.2010.4.03.6100 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313012/2011 - CAMILLO RAMOS 

ALTOMARE (ADV. SP229720 - WELLINGTON DE LIMA ISHIBASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo o aditamento à inicial de 24/02/2011. 

  

À Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição para retificação do assunto. 

  

Concedo à parte autora o prazo de dez (10) dias, sob pena de preclusão da prova e julgamento do feito no estado em que 

se encontrar para juntada de cópias legíveis dos extratos apresentados em 07/07/2011. 
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Intime-se. 

  

0023842-16.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301315421/2011 - OSVALDO DOS 

SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Tendo em vista o(s) processo(s) apontado(s) no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele(s) processo(s) e o presente. 

Recebo a petição anexada na data de 10/08/2011 como aditamento da inicial. Cite-se novamente o réu. 

Após, aguarde-se a anexação do laudo pericial aos autos. 

  

0349256-84.2004.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301120494/2011 - TEREZINHA MARIA 

DOS SANTOS (ADV. SP156821 - KARINE MANDRUZATO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Conforme Parecer da Contadoria Judical, verifico 

que a Autora recebeu os valores em duplicidade. Uma em razão da revisão pela MP 201/2004, com adesão da autora e 

pagamento em 72 parcelas já pagas e a segunda em razão do cadastramento equivocado de NB neste processo que não 
pertence a Autora. 

Assim, defiro o prazo de 20(vinte) dias para que cumpra a obrigação de devolver os valores levantados indevidamente, 

ou seja, R$ 6.046,28 (SEIS MIL QUARENTA E SEIS REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS) devidamente 

atualizados até maio de 2011, onforme cálculos da Contadoria Judicial. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento desta decisão, oficie-se ao INSS para que proceda ao desconto administrativo no 

benefício da parte autora deste processo corresponde à quantia acima mencionada, nos termos do artigo 115 da Lei 

8213/91, comunicado este juízo do início do desconto. 

Decorrido 60 (sessenta) dias sem manifestação do INSS quanto à efetividade do desconto, dê-se baixa no processo. 

Int. 

  

0037561-02.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313150/2011 - CLAUDIA DORISDEI 

COSTA (ADV. SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Por essa razão, indefiro a medida liminar. 

Outrossim, diante do constatado pela perícia médica, havendo elementos que indicam ser a parte autora incapaz para os 

atos da vida civil e considerando que não há notícias acerca de sua interdição, suspendo o processo pelo prazo de 60 

dias, para que sejam tomadas as medidas judiciais para a interdição perante a Justiça Estadual (quando, então, surtiriam 
efeitos dentro e fora do processo), sob pena de extinção do feito. 

Caso tais medidas já tenham sido adotadas, deverá isso ser informado nos autos. 

Em sendo regularizada a representação da parte autora antes do prazo de 60 dias, voltem conclusos. Do contrário, 

aguarde-se o decurso do prazo. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Ciência ao MPF. 

  

0038433-51.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301314526/2011 - ANDERSON SOUZA 

DAURA (ADV. SP151885 - DEBORAH MARIANNA CAVALLO, SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). O autor pleiteia repetição de verbas 

recolhidas a título de imposto de renda incidente sobre verbas de natureza indenizatória, porém, não juntou 

documentação comprovando a retenção. 

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que o autor junte cópia da sua declaração do imposto de renda do exercício 

2005, ano-base 2004, sob pena de extinção do feito. 

  

0010415-49.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301308413/2011 - ROSA MARIA DE 

SOUZA (ADV. SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Conforme apontado pelo perito judicial, faz-se necessária a juntada de cópia do 

prontuário médico da autora referente ao tratamento no Hospital das Clínicas, para a fixação da data do início da 

incapacidade laborativa. Dessa forma, determino à parte autora, sob pena de preclusão da prova e julgamento no estado 

do processo, de cópia do supramencionado prontuário médico, no prazo de 60 (sessenta) dias. Intime-se. 

  

0020297-69.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301309690/2011 - ALVARO JOSE DE 

SOUZA (ADV. SP196497 - LUCIANA BEEK DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos 

necessários para a adequada apreciação do feito. 

Por ora, indefiro o requerimento de apresentação de extratos bancários pela ré, pois cabe à parte autora trazer aos autos 

os documentos necessários à apreciação do pedido. 
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A inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa do Consumidor está relacionada ao princípio da isonomia e 

justifica-se pelo fato de, numa relação de consumo, ser o consumidor a parte mais fraca e vulnerável, possuindo maiores 

dificuldades na produção de prova em seu favor. 

No presente caso, não há que se falar em dificuldades na produção da prova, pois não há nos autos qualquer documento 

que comprove a recusa da ré em fornecer os extratos bancários pleiteados pela parte autora. 

Sendo assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de julgamento no estado em que se encontra o feito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta 

poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

0024994-02.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313636/2011 - VITOR DE JESUS 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, em razão da existência de coisa 

julgada, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, 

que aplico subsidiariamente, em relação ao pedido de aplicação do índice de junho de 1990. 

Prossiga-se em relação ao pedido de aplicação dos demais índices. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0011239-08.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301308412/2011 - MARIA IZAURA DA 
CONCEICAO NASCIMENTO (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a fixação do início da 

incapacidade total e permanente na data de 28/05/2010, quando, aparentemente, a parte autora não havia ainda 

recuperado a qualidade de segurada, determino-lhe a juntada, no prazo de 30 (trinta) dias e sob pena de preclusão da 

prova e julgamento no estado do processo, de documentos comprobatórios do exercício de atividade laborativa ou 

recolhimento de contribuição previdenciária em período contemporâneo ao início da incapacidade. Intime-se. 

  

0033303-12.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301312000/2011 - JOAO BATISTA DA 

SILVA (ADV. SP152694 - JARI FERNANDES, SP161926 - LUIZ CARLOS ROBLES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a 

concessão do benefício de auxílio-doença, ou, subsidiariamente a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-acidente de 

qualquer natureza, postulando a antecipação da tutela.  

  
DECIDO. 

  

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável 

ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a impossibilidade de concessão 

em face da ausência dos pressupostos legais, sendo necessária a oitiva da parte contrária, apurada análise documental e 

perícia médica para verificação da incapacidade, bem como a data em que teria se originado a respectiva doença. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada por ocasião do 

julgamento. 

  

Registre-se e intime-se. 

  

0011869-64.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301308411/2011 - MARIA DO CARMO 

JESUS DA ROCHA (ADV. SP227409 - QUEDINA NUNES MAGALHAES, TO002949 - RITA DE CASSIA 
BERTUCCI AROUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Inicialmente, afasto as alegações da autora apresentadas em impugnação ao laudo pericial. O perito judicial que atuou 

nos autos é também cardiologista, sendo que os documentos apresentados pela parte autora apontaram para doenças que 

puderam ser analisadas por aquele Perito Judicial. 

Determino à parte autora a juntada, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de julgamento no estado do processo, de cópia 

de sua CTPS referente ao vínculo trabalhista mantido com a empresa Manuf. de Artesanatos de Couro e Plást. Lobo 

Ltda. Intime-se. 

  

0007680-43.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301308416/2011 - GERALDA DIAS DA 

PAZ SILVA (ADV. SP263196 - PAULA VANESSA ARAUJO RAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que, conforme pesquisa realizada no sistema CNIS, a 

parte autora detinha a qualidade de segurada na data do início da incapacidade (06/10/2010), faculto-lhe a apresentação, 

no prazo de 15 (quinze) dias e sob pena de preclusão da prova, de documentos comprobatórios de vínculo trabalhista ou 

recolhimento de contribuição previdenciária contemporâneos à supramencionada data. Intime-se. 

  

0011623-05.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313784/2011 - MARCELO JUN 

YAMAMOTO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar todos os extratos 

necessários à adequada apreciação do feito. 

Assim, oficie-se a Caixa Econômica Federal para que apresente todos os extratos pleiteados no pedido inicial, no prazo 

de 30 (trinta) dias, sob pena de descumprimento de ordem judicial. 

Após, conclusos. 

Intime-se. 

  

0008275-42.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313025/2011 - MARTA MARIA 

CORREIA (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP267054 - ANDERSON APARECIDO 

MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista a anexação de proposta de acordo pelo INSS, intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo 

de 05 (cinco) dias. Int. 

  

0313255-66.2005.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301197668/2011 - MARIA LUIZA DA 

NEVES SANTOS (ADV. SP292379 - CAMILE DE LUCA BADARÓ, SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A partir das 

ponderações, conclui-se que: (a) existem atrasados a serem pagos à parte autora em decorrência da sentença transitada 

em julgado; (b) os cálculos que devem prevalecer são aqueles elaborados pela contadoria do juízo, que atentam para a 

prescrição quinquenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da presente ação. 

Ante o exposto, dê-se ciência às partes e, nada sendo impugnado em 5 dias, dê-se prosseguimento à fase executiva, com 

a expedição do necessário ao pagamento dos atrasados no valor apurado pela contadoria judicial. 

P.R.I.. 

  

0034908-90.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301299931/2011 - MARIA CELIA 

MONTEIRO DE MELO (ADV. SP257232 - FABIANO MONTEIRO DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de tutela antecipada, 

objetivando a autora a concessão imediata do benefício de aposentadoria por idade. 

O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece os requisitos para a concessão da tutela antecipada, consistentes na 

prova inequívoca que demonstre a verossimilhança da alegação e o risco de dano irreparável ou o abuso do direito de 

defesa. 

Não reputo presentes os requisitos para a concessão da tutela antecipada. 

Deveras, neste juízo inicial, não restou demonstrado, de pronto, preencher a autora os requisitos para a concessão do 

benefício pretendido, sendo necessária a prévia oitiva da autarquia previdenciária e parecer da Contadoria Judicial para, 

com base nos documentos constantes nos autos bem como em pesquisas no sistema DATAPREV/CNIS, seja realizada a 

verificação da carência necessária. 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

Intimem-se. 

  

0054551-68.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301314337/2011 - MARIA ODETE DE 

ANDRADE (ADV. SP217714 - CARLOS BRESSAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). À vista da petição despachada em 08/08/2011, defiro a expedição de ofício ao Banco do 

Brasil, autorizando o levantamento dos valores de RPV, em favor de Maria Odete de Andrade, por sua curadora Sra. 

ANA LUCIA DE ANDRADE - RG 3.942.496-0 - CPF 521.130.518-34. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0017417-70.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313180/2011 - LUZINETE ALVES 

MIRANDA (ADV. SP237302 - CÍCERO DONISETE DE SOUZA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 
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A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a 

concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, postulando a antecipação da tutela.  

  

DECIDO. 

  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. 

  

Não obstante os princípios da celeridade e da informalidade regerem o sistema processual no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável 

ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental. 

  

Ressalto por fim que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá 

receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios, sendo certo ainda que, após 

a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 
  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Registre-se e intime-se. 

  

0054978-65.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301188661/2011 - MARIA DAS NEVES 

DE FARIAS (ADV. SP185378 - SANDRA MARIA JOSÉ DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Do que se depreende dos autos, a família da 

autora declarou à assistente social possuir uma pequena fábrica de chinelos no terreno da residência (salão), com uma 

média de produção de 2.000 chinelos, os quais são vendidos para lojas do bairro do Brás/SP. Nela trabalham cinco 

pessoas, todas da família. Contudo, não soube apontar os rendimentos da empresa, o que parece pouco crível. 

De outra parte, também foi declarado à assistente social uma despesa atrasada de IPTU da indústria de chinelos, nos 

valores de R$ 497,10 e R$ 526,73. Estão pagando prestação de automóvel financiado, em nome do filho Josias Neves 

de Farias, no valor de R$ 632,38, muito embora este não tenha mantido qualquer vínculo empregatício ou recebido 

remuneração após 20/12/2000, conforme pesquisa efetuada no CNIS anexada aos autos. 

Assim, ao que parece, a situação econômica do grupo não restou suficientemente esclarecida. 
Dessa forma, concedo à parte autora o prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção do processo sem apreciação do 

mérito, para que apresente os documentos pertinentes à empresa de chinelos, cópia dos carnês de IPTU da fábrica, bem 

como documentos que comprovem o rendimento mensal da mesma e esclareça, ainda, como o Sr. Josias conseguiu 

celebrar contrato de financiamento de automóvel e pagar as prestações no valor de R$ 632,38, se não possui qualquer 

renda, conforme foi declarado. 

Intime-se. 

  

0001187-50.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301315528/2011 - TARCISO ARAUJO 

QUEIROZ (ADV. SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA, SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA 

TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista 

o(s) processo(s) apontado(s) no Termo de Prevenção anexado aos autos, em relação ao(s) qual(is) não foi possível 

verificar o conteúdo e o andamento, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena 

de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial e 

certidão de objeto e pé do(s) processo(s) ali referido(s). Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

0019412-21.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301312243/2011 - JOSE BENEDITO 
RIBEIRO (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo 

de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo n. 00687382820034036301 tem por objeto recalcular o salário 

de benefício com percentual do IRSM de fevereiro de 94 de 39,67%; e, o objeto destes autos é a total incorporação do 

percentual do excedente ao teto expurgado pelo INSS nos aumentos posteriores dos limites do teto, não havendo, 

portanto, que se falar em litispendência. 

Cite-se. 

  

0009985-97.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313189/2011 - CINTIA PEREIRA DE 

CARVALHO (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante disso, indefiro por ora a medida 

antecipatória postulada 

Intime-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

  
0036738-91.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313152/2011 - ANTONIO ALVACY 

DOS SANTOS (ADV. SP264295 - ANTONIO ALVACY DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032396-37.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313170/2011 - CRISTIANO ALVES 

FERREIRA (ADV. SP179845 - REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0019483-23.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313397/2011 - MANOEL ALVES DA 

SILVA (ADV. SP207214 - MÁRCIO FERREIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Os autos indicados no termo indicativo de prevenção refere-se à concessão de 

auxílio doença e/ou aposentadoria por invalidez. Este processo tem por objeto a concessão de aposentadoria por tempo 

de contribuição com conversão do tempo trabalhado em condições especiais. 

Portanto, resta afastada a prevenção. 

Prossiga-se o feito. 

Diante da certidão anexada aos autos, intime-se a parte autora a trazer cópias legíveis de seus documentos. 

Prazo de 10 dias. 

  

0034528-67.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301310941/2011 - EDSON ABRA (ADV. 

SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) 

(ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). Vistos, etc. 

  

Inicialmente, esclareça o autor no prazo de cinco dias quais os documentos que pretende ver exibidos. 
  

 No mesmo prazo, esclareça contra quem ajuizará ação de ressarcimento de danos. 

  

Após, venham conclusos. 

  

0019522-20.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301312315/2011 - EDISON VALEZIN 

(ADV. SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo n. 01815256320044036301 tem por objeto a revisão da RMI por meio do IRSM de fevereiro de 1994 e, o 

objeto destes autos é a inclusão na contagem de tempo de serviço dos períodos de RGPS de “faltas ou licenças”, com 

base no art. 96, II e III da L. 8.213/91 e o recálculo da aposentadoria com base na nova RMI, e aplicação das EC n. 

20/98 e 41/03, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Cite-se. 

  

0003886-14.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301312298/2011 - ERIBERTO 

MONTEIRO (ADV. SP179968 - DESIRÉE DE GEORGEAN VIEIRA ROXO, SP154758 - CESAR AUGUSTO DE 
SOUZA, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante a notícia de que a parte autora faleceu, suspendo o processo e determino a intimação 

do advogado constituído em vida pela parte demandante para que, em 30 (trinta) dias, se manifeste acerca de eventual 

habilitação de sucessores, sob pena de extinção. 

Saliento que, para apreciação do pedido, faz-se necessária a apresentação dos seguintes documentos: 1) certidão de 

óbito; 2) certidão de (in)existência de dependente habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor 

benefícios); 3) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 4) documentos pessoais de todos os 

requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópias do RG e CPF; 5) comprovante de endereço com CEP; 6) 

procuração. 
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Decorrido o prazo estipulado, ou caso haja informação nos autos, em tempo inferior, acerca da tomada de providências 

para habilitação, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0013912-42.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311069/2011 - NUNO POLI 

LACERDA (ADV. SP221774 - RUBENS ALBERTO KINDLMANN JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Antes de apreciar a expedição de ofício à 

Caixa Econômica Federal, concedo à parte autora o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, a fim de cumprir 

integralmente a decisão de 03/06/2011, ou comprove a expressa recusa do órgão em fornecer a documentação. 

Providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou recusa 

manifesta do órgão público em fornecê-lo. Observo, ademais, no caso em tela, que a autora está representada por 

profissional habilitada, que tem livre acesso aos documentos constantes das repartições públicas (salvo os casos de 

sigilo), inclusive assegurada a extração de cópias (art. 7º, XIII, Estatuto da OAB). 

Cumpra-se. Int. 

  

0018588-96.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301309459/2011 - JOSE ROCHO (ADV. 

SP190016 - GLAUCIA RIBEIRO CURCELLI); NEYDE ROXO (ADV. SP190016 - GLAUCIA RIBEIRO 

CURCELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328). Antes de apreciar a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal, concedo à parte autora o prazo 

suplementar de 30 (trinta) dias, a fim de cumprir integralmente a decisão de 07/06/2011, ou comprove a expressa recusa 

do órgão em fornecer a documentação. 

Providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou recusa 

manifesta do órgão público em fornecê-lo. Observo, ademais, no caso em tela, que a autora está representada por 

profissional habilitada, que tem livre acesso aos documentos constantes das repartições públicas (salvo os casos de 

sigilo), inclusive assegurada a extração de cópias (art. 7º, XIII, Estatuto da OAB). 

Cumpra-se. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual 

requer a concessão do benefício de auxílio-doença, ou, subsidiariamente a aposentadoria por invalidez, 

postulando a antecipação da tutela.  

  

DECIDO. 

  
Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos 

Juizados Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de 

dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a impossibilidade de 

concessão em face da ausência dos pressupostos legais, sendo necessária a oitiva da parte contrária, apurada 

análise documental e perícia médica para verificação da incapacidade, bem como a data em que teria se 

originado a respectiva doença. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada por 

ocasião do julgamento. 

  

Registre-se e intime-se. 

  
0036330-03.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311643/2011 - BRUNO MARCELO 

PIDONE (ADV. SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035421-58.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313166/2011 - MIGUEL PENHA 

NETO (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0004308-57.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301315630/2011 - ELZA SANTANELLI 

MAGRINI (ADV. ); HERCIDIO MAGRINI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
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DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar dos autos todos os extratos necessários à 

adequada apreciação do feito. 

Assim, oficie-se a Caixa Econômica Federal para que apresente todos os extratos pleiteados, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de descumprimento de ordem judicial. 

Após, conclusos. 

Intime-se. 

  

0036513-71.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313162/2011 - LEDA MARIA 

TORTORO MACEDO (ADV. SP266948 - KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da 

tutela requerida. 

  

Intimem-se. 

  

0033126-19.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301281229/2011 - MARIA JOSE 

FERNANDES BEZERRA (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1.            Intime-se a parte autora para emendar a 

petição inicial, em 10 (dez) dias e sob pena de respectivo indeferimento, a fim de fazer constar a causa de pedir 

(mediata e imediata), eis que limitou-se a alegar, genericamente, possível erro no cálculo da Renda Mensal Inicial. 

2.   Atendida a requisição, cite-se o INSS para evitar ofensa aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla 

defesa. Em caso de inércia da parte requerente, voltem conclusos para a extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

0038628-70.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313377/2011 - JOSE MAXIMO 

TORRES RAMOS (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA 

DE AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Verifico que a cópia da carteira de trabalho do autor está rasurada. Diante do exposto, concedo o prazo de 

15 (quinze) dias para juntada de cópia legível da carteira de trabalho do autor, comprovando o vínculo empregatício e 

adesão ao FGTS. Intime-se o advogado do autor para regularizar, sob pena de improcedência da ação, por não 

comprovar seu direito. 

  

0012874-24.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313187/2011 - LUISA GONSALVES 

SEQUEIRA (ADV. SP130176 - RUI MARTINHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a antecipação da tutela pleiteada. 

Concedo prazo de trinta (30) dias para que a parte autora junte aos autos cópia do processo administrativo referente ao 

benefício ora pleiteado, após o que o pedido de antecipação da tutela poderá ser reapreciado. 

Cite-se o INSS. 

Intimem-se. 

  

0083963-49.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301203535/2011 - SHINITI SUZUKI 

(ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À contadoria judicial. 

P.R.I. 

  

0037538-22.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313125/2011 - RONALDO MARCOS 

DA SILVA (ADV. SP179328 - ADEMIR SERGIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela pleiteada. 

Cite-se. Intime-se. 
  

0036522-33.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313157/2011 - MARIA DAS 

GRACAS DE SOUZA (ADV. SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a 

concessão do benefício de auxílio-doença, e subsidiariamente, a aposentadoria por invalidez, postulando a antecipação 

da tutela.  

  

DECIDO. 
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Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável 

ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, sobretudo 

considerando que a análise dos relatórios médicos anexados aos autos eletrônicos não permite, por si só, o deferimento 

da tutela cautelar. 

  

Em razão disso, é certo que a verificação da incapacidade para o exercício de atividades habituais ou para o trabalho 

remunerado, bem como a data em que teria se originado a respectiva doença, dependem também da produção de prova 

pericial médica, sendo certo que sua ausência afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, 

desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva 

da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião do julgamento. 

  
Registre-se e intime-se. 

  

0013118-50.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311669/2011 - LUIZ GONZAGA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo n. 04335818920044036301, tem como objeto a revisão da R.M.I. (L. 6423/77 e art. 58 da ADCT); e, o objeto 

destes autos é a renúncia do autor pelo benefício 070.896.244-0, e o recálculo da aposentadoria por tempo de 

contribuição, nos termos dos arts. 29 e 53 da L. 8.213/91, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Cite-se. 

  

0028456-35.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311204/2011 - CARLOS ANTONIO 

DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo requerida. 

Intimem-se. 

  

0071152-91.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301310115/2011 - ELINALDO DA 
SILVA MARANHÃO (ADV. SP106181 - IRVANDO LUIZ PREVIDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o contido na petição anexada aos autos em 25/04/2011, no que 

se refere à apreciação do pedido de concessão de aposentadoria por invalidez. Tal pretensão refoge ao contido na inicial 

e, com fundamento no princípio da isonomia entre pedido e prestação jurisdicional, entendo impraticável a sua 

apreciação. Ademais, o réu já apresentou contestação e, dessa forma, não é mais possível o aditamento da inicial. 

De outra parte, determino a intimação do perito judicial, Dr. Fábio Boucault Tranchitella, para que, com fundamento 

nas alegações da parte autora apresentadas naquela petição de 25/04/2011, preste os devidos esclarecimentos, no prazo 

de 30 (trinta) dias, quanto à possibilidade de alteração da data de início da incapacidade parcial e permanente, eis que, 

ocorrido o acidente gerador da incapacidade parcial e permanente em 2000, o autor recebeu benefício previdenciário de 

auxílio-doença, no período de 03/09/2000 a 28/06/2004. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0035178-51.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301315391/2011 - ROSILDA MIRANDA 

MONTEIRO (ADV. SP197161 - RENATO MARINHO DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 
Analisando os autos, verifico que não se faz necessária a realização de audiência de instrução e julgamento. 

Assim, dispenso as partes do comparecimento à audiência designada para o presente feito. Serão elas oportunamente 

intimadas de seu teor. 

Por outro lado, faculto-lhes a apresentação de eventuais novos documentos, até cinco dias antes da data agendada. 

Int. 

  

0004948-60.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301314938/2011 - JOSUE AMORIM 

RODRIGUES (ADV. SP194250 - MÔNICA PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora sobre o teor da 

petição da CEF acostada aos autos em 11/07/2011, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para sentença. 
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Int. 

  

0035138-35.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313167/2011 - ANA CELIA 

MEDEIROS BRANDAO (ADV. SP293393 - EDILSON HOLANDA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da 

tutela requerida. 

  

0036511-04.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313163/2011 - ELENICE CIMPLICIO 

(ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  

0000494-37.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301309188/2011 - PEDRINA GARSON 

SACCO (ADV. SP192373 - GIOVANNA IOSSI CONTIERI, SP274290 - DORIVAL CONTIERI JUNIOR); JOAO 

SACCO (ADV. SP274290 - DORIVAL CONTIERI JUNIOR, SP192373 - GIOVANNA IOSSI CONTIERI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Providencie a 
Secretaria a exclusão da co-autora PEDRINA GARSON SACCO do pólo ativo dos autos, tendo em vista que não 

comprovou sua co-titularidade na conta n. 22603-8. 

Após, tornem os autos conclusos para prolação de sentença. 

Intime-se. 

  

0010574-26.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301238825/2011 - PAULO HENRIQUE 

DA CRUZ (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, declino da 

competência para conhecer e julgar o presente feito, determinando a distribuição deste processo a uma das Varas 

Estaduais da Comarca de São Paulo-SP. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente. 

Registre-se. Intime-se. 

  

0004952-29.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313580/2011 - OLGA CORDEIRO 

PAZ (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA 
ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Cumpra-se o quanto exposto na decisão anterior de 20/07/2011. 

  

0035175-96.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301315708/2011 - ARNALDO ROCHA 

PINTO (ADV. SP219751 - VAGNER LUIZ ESPERANDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Analisando os autos, verifico que não se faz necessária a realização de audiência de instrução e julgamento. 

Assim, dispenso as partes do comparecimento à audiência designada para o presente feito. Serão elas oportunamente 

intimadas de seu teor. 

Por outro lado, faculto-lhes a apresentação de eventuais novos documentos, até cinco dias antes da data agendada. 

Em referido prazo deverá a parte autora proceder à juntada de cópia integral dos procedimentos administrativos 

referentes aos benefícios de auxílio-acidente e aposentadoria, ou de documento que comprove a resistência do INSS em 

fornecê-lo, sob pena de extinção do feito. 

Com efeito, compete à parte autora instruir sua petição inicial com os documentos essenciais ao deslinde do feito (no 

caso em tela, cópia do PA), somente se justificando providências do juízo no caso de comprovada impossibilidade de 
obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Int. 

  

0015827-58.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311883/2011 - ANTONIO JORDAO 

MELIM (ADV. SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo n. 03249138720054036301, tem como objeto a revisão de RMI pelo IRSM de fevereiro de 1994; o objeto dos 

autos do processo n. 00000749520104036301 é o recálculo do benefício incluindo o 13º nos anos de 88, 89 e 90; e, o 

objeto destes autos é a revisão do valor inicial da aposentadoria e que seja considerado o valor teto de benefício como 

renda mensal inicial (NB 0881144347) não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 
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Cite-se. 

  

0006629-65.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301297271/2011 - YOSHITO 

UCHIYAMA----ESPOLIO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ao que consta 

dos autos, o falecido titular da conta poupança que se busca correção deixou esposa, que é a autora deste processo, bem 

como 08 filhos (petição inicial, página 10). 

Por sua vez, determinou-se a regularização do feito para que a parte autora apresentasse aos autos a certidão de objeto e 

pé de eventual processo de inventário ou retificasse o pólo ativo com o inclusão de todos os herdeiros deixados pelo 

falecido titular da conta indiada na inicial. 

Instada, a parte autora apresentou documentos de herdeiros, conforme petições anexadas em 03.12.2010, 13.12.2010 e 

24.03.2011. Ocorre que nem todos os herdeiros que constam da certidão de óbito foram incluídos na relação processual. 

Dessa forma, determino a intimação da parte autora para incluir os demais herdeiros de YOSHITO UCHIYAMA na 

relação processual ou justificar a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 30 dias. 

Após, tornem os autos conclusos. Intimem-se. 

  

0004423-10.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301124831/2011 - KELLY TATIANA 

ALVES DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). Determino o sobrestamento do presente feito, tendo em vista a decisão proferida pelo 

Supremo Tribunal Federal, no Agravo de Instrumento nº 754745, para oportuno julgamento. 

Remetam-se os autos à pasta própria - 8. SUSPENSO/SOBRESTADO. 

Int. 

  

0039571-24.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301314181/2011 - MARISA CHAGAS 

MOREIRA SEEDER (ADV. SP188956 - FÁBIO FORLI TERRA NOVA, SP218498 - TIAGO DE ANDRADE 

SILVA); MARTIN JOHAN ALOIS SEEDER (ADV. SP218498 - TIAGO DE ANDRADE SILVA, SP188956 - FÁBIO 

FORLI TERRA NOVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando a manifestação da parte autora reitere-se a expedição de ofício à Caixa 

Econômica Federal para que apresente todos os extratos pleiteados, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

descumprimento de ordem judicial. 

Após, conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar dos autos os 

extratos necessários à adequada apreciação do feito.  
Assim, oficie-se a Caixa Econômica Federal para que apresente todos os extratos pleiteados, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de descumprimento de ordem judicial.  

Após, conclusos. 

Intime-se. 

  
0006719-73.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301310809/2011 - FABIO GALLINARO 

(ADV. SP141179 - MARIA LUCIA DOS SANTOS GALLINARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008770-57.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301310963/2011 - EDSON JOSE 

AVENA (ADV. SP077530 - NEUZA MARIA MACEDO MADI, SP195402 - MARCUS VINICIUS BARROS DE 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0011810-13.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311038/2011 - LINDA SILLA 

POMPEU (ADV. SP239252 - RAQUEL SANTANA NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
*** FIM *** 

  

0033677-28.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301314463/2011 - APARECIDO VIEIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP037133 - JOSE RODRIGUES DA SILVA, SP070323 - MARCOS CESAR MELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A concessão pleiteada exige a 

efetiva comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional 

nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das 

alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. 

Int. 
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0010231-30.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301235684/2011 - CONDOMINIO 

EDIFICIO CONJUNTO RESIDENCIAL PAULISTA (ADV. SP093520 - LADANIR MORAES DE MELO) X 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, na forma do 

artigo 115, inciso II, do Código de Processo Civil, suscita-se conflito negativo de competência, a ser solucionado pelo 

Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região, nos termos da Constituição Federal. 

Oficie-se ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Presidente do Egrégio Tribunal Regional Federal desta 

Terceira Região, na forma do artigo 118, I, do Código de Processo Civil, encaminhando-se cópia da inicial, da decisão 

que declinou da competência para este JEF, bem como da presente decisão. 

  

0021112-32.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301312283/2011 - MARIA LUCIA POLO 

ESCALANTE (ADV. SP286718 - RAPHAEL ANDREOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo n. 

02267778920044036301 tem por objeto a revisão do benefício URV de março de 94, maio/96, junho/97 junho/99, 

junho de 2000 e de 2001 e, o objeto destes autos é o recálculo do benefício para fazer constar aposentadoria integral, 

não havendo, portanto, que se falar em litispendência. 

Cite-se. 
  

0017701-78.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301309802/2011 - MARIA DE SOUZA 

AMBROSIO (ADV. SP263697 - ROBERTO GABRIEL AVILA, SP289648 - ANTONIO RAFAEL FALCAO 

CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em 

vista o apontado pelo Perito Judicial no laudo anexado aos autos e a fim de que não se alegue cerceamento de direito, 

designo perícia médica, com médico ortopedista, a ser realizada em 27/09/2011, às 10:00 horas, com o Dr. Leomar 

Severiano Moraes, bem como com médico clínico, a ser realizada em 27/09/2011, às 14:30 horas, no 4º andar deste 

Juizado Especial Federal, oportunidade em que a autora deverá apresentar todos os documentos médicos que possua 

para comprovação da sua incapacidade em relação às referidas especialidades médicas, sob pena de preclusão da prova. 

  

Após, venham os autos conclusos. Int. 

  

0004334-84.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301060023/2011 - ALEXANDRE 

TOMAZ GUTIERREZ (ADV. ); NEUSA MARIA MARTIN GUTIERREZ (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia 
legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer outros documentos que possam comprovar a 

existência e a titularidade da conta. 

                   Cumprida a diligência, determino o sobrestamento do presente feito, tendo em vista a decisão proferida pelo 

Supremo tribunal Federal, no Agravo de Instrumento nº 754745, para oportuno julgamento. 

                   Remetam-se os autos à pasta própria - 8. SUSPENSO/SOBRESTADO.  

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos para extinçõa 

Intime-se. 

  

0007733-24.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311732/2011 - BENEDITA DE 

OLIVEIRA MATOS (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS, SP303405 - CARMEN MARTINS 

MORGADO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo n. 00334568920044036301, tem como 

objeto a revisão do benefício previdenciário aplicação do IRSM para fevereiro de 1994;e, o objeto destes autos é a 

retroação da DER para janeiro de 2006, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Cite-se. 

  
0007467-08.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301299382/2011 - ADIB JUBRAM ( 

ESPOLIO) (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR, SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR); 

GETULIA DE ANDRADE JUBRAM (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR); LIGIA DE ANDRADE 

JUBRAM (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR); AYLTON DE ANDRADE JUBRAM (ADV. 

SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR); PLINIO TADEU DE ANDRADE JUBRAM (ADV. SP182845 - 

MICHELE PETROSINO JUNIOR, SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, expeça-se ofício à 

parte Caixa Econômica Federal para que exiba os extratos das contas de poupança da parte autora referente aos períodos 

solicitados, a saber, janeiro e fevereiro de 1989, referentes às contas 51621-2, 99032574-4, 54-9 e 17216-4 no prazo de 

30 dias, sob pena das cominações legais cabíveis. 

Intime-se na forma da lei e cumpra-se. 
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0016809-43.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311619/2011 - RUY ANTONIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA, SP267576 - WALDIR BARBOSA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JUCIANA 

OLIVEIRA AMORIM, JULIANE AMORIM DE OLIVEIRA, QUEREN CRISTINA OLIVEIRA e QUEZIA 

AMORIM DE OLIVEIRA, as três últimas representadas pela primeira, formulam pedido de habilitação nesse processo, 

em razão do falecimento do autor, ocorrido em 21/10/2010. 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não há outros dependentes habilitados à pensão por morte, conforme 

se depreende da carta de inexistência de dependentes fornecida pela Autarquia-ré, sendo as requerentes as únicas 

beneficiárias da pensão por morte. Assim, tendo as requerentes provado sua qualidade de herdeiras e dependentes do 

autor, fazem jus ao direito de prosseguir na ação. 

Isto posto, defiro o pedido de habilitação de JUCIANA OLIVEIRA AMORIM, JULIANE AMORIM DE OLIVEIRA, 

QUEREN CRISTINA OLIVEIRA e QUEZIA AMORIM DE OLIVEIRA, estas três últimas representadas pela primeira 

(genitora), na qualidade de sucessoras do autor falecido, nos termos da Lei 8.213/91, combinado com o artigo 1.060 do 
CPC vigente, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda as habilitadas. 

Após, voltem os autos conclusos para sentença. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0020813-55.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301312471/2011 - ISABEL DA COSTA 

BELLO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Nos autos n. 00364920320084036301 a parte autora formulou pedido de concessão 

de aposentadoria por idade desde 16/10/2003. O feito foi sentenciado. Neste processo, a parte autora formula pedido de 

concessão de aposentadoria por idade a partir de 08/12/2010. 

Resta, portanto, afastada a prevenção. 

Prossiga-se o feito. 

Cite-se o INSS. 

Int. 

  

0008023-39.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311932/2011 - ALBA ALBERTIN 
GIOPPO (ADV. SP051302 - ENIO RODRIGUES DE LIMA, SP200609 - FÁBIO TADEU DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo n. 00299101620104036301, tem como objeto a revisão de RMI, com base 

nos 36 últimos salários, e, o objeto destes autos é a revisão do cálculo da RMI, nos moldes da L. 8.870/94, sem a dupla 

limitação pela autarquia, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Cite-se. 

  

0017735-58.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313262/2011 - MAURILIO DE 

OLIVEIRA CARVALHO (ADV. SP064121 - ISABEL DE FATIMA PISCIOTTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Chamo o feito à ordem e 

reconsidero a decisão anterior (termo nº 6301104607/2011). 

Trata-se de fase de execução fundada em título judicial que condenou a Caixa Econômica Federal a promover a 

correção do saldo da conta vinculada do FGTS da parte autora mediante o creditamento de expurgos inflacionários 

decorrentes de planos econômicos. 

A ré comprovou nos autos a adesão da parte autora ao termo de que trata a Lei Complementar nº 110/01. 

Em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as partes compuseram 
validamente seus interesses. Recorde-se, por oportuno, a Súmula vinculante nº 1, recentemente editada pelo E. Supremo 

Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO 

QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A 

EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 

110/2001. 

As questões correlatas à execução do acordo e ao levantamento do saldo da conta vinculada deverão ser objeto, se for o 

caso, de ação autônoma, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do 

objeto desta demanda. 

Ante o exposto, ciência à parte autora para comprovada manifestação em 10 dias. 

Intimem-se. 
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0019407-96.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301312184/2011 - MOACIR DE SOUZA 

(ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo n. 

00145508520034036301 tem por objeto a aplicação do IRSM na atualização dos salários de contribuição em fevereiro 

de 94 aplicando o percentual de 39,67%; e, o objeto destes autos é a total incorporação do percentual do excedente ao 

teto expurgado pelo INSS nos aumentos posteriores dos limites do teto, não havendo, portanto, que se falar em 

litispendência. 

Cite-se. 

  

0028553-64.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311748/2011 - ANTONIO JOAO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP150481 - JOVINA FIRMINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O processo n. 00045256620104036301 tem como objeto a revisão da 

RMI do benefício da parte autora pelo disposto no artigo 26 da Lei 8.870/94. 

O processo n. 05556988220044036301 foi extinto sem resolução do mérito do pedido, de sorte que, com relação a ele, 

nos termos do artigo 268, inciso I do Código de Processo Civil resta afasta a prevenção. 

Neste processo, a parte autora objetiva a revisão da RMI do seu benefício previdenciário pela aplicação do disposto no 
artigo 4º da Lei n. 7510/86 com a inclusão da gratificação natalina referente aos anos de 1991, 1992 e 1993. 

Resta, portanto, portanto afastada a prevenção. 

Prossiga-se o feito. 

Cite-se o INSS. 

Int. 

  

0017787-20.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301315532/2011 - APARECIDA 

TALAVERA PARRA (ADV. SP236489 - SAVIO CARMONA DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Providencie a Secretaria a inclusão dos co-

herdeiros JOÃO TALAVERA MORENO e ANA TALAVERA FAZOLIN no pólo ativo da presente demanda. Após, 

tornem os autos conclusos para prolação de sentença. 

  

0021420-68.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311841/2011 - CARLOS ALBERTO 

GEROTTO (ADV. SP267815 - LEANDRO ZERBINATTI DE OLIVEIRA, SP292937 - SORAIA NASCIMENTO 

CODATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Compulsando os autos virtuais, observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em 
seu nome, contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando 

aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Verifico, outrossim, que não consta dos presentes autos cópias dos documentos de RG e CPF do(a) autor(a), deste 

modo, faz-se necessário que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF e da 

cédula de identidade ou de documento oficial que contenha os números destes documentos, nos termos do art. 2º, § 2º, 

da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e 

art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Faz se necessário que a parte autora junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o 

número do benefício e a DIB (data de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício no 

cadastro de parte. 

Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

Intime-se. 

  

0046712-89.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311254/2011 - ISAIAS CASSIMIRO 
BIANO (ADV. SP102076 - RONALDO DE SOUSA OLIVEIRA, SP194903 - ADRIANO CÉSAR DE AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Neste sentido, DEFIRO a 

antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a implantação do benefício de auxílio doença o autor no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se com urgência. 

  

0006589-15.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313192/2011 - SHEILA SOARES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP133110 - VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por conseguinte, antecipo parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, 

com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código de Processo Civil, determinando à autarquia o 
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imediato restabelecimento do auxílio-doença identificado pelo NB 31/536.328.744-3 e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Dê-se vista às partes do laudo médico pericial para que se manifestem no prazo de 10 dias. 

Em seguida, tornem conclusos os autos. 

Intimem-se. Oficie-se. 

  

0047918-46.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301264593/2011 - EUSA MASSAYO 

NAKASHIMA MORIYA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que às fls. 13/16 da 

inicial já foram juntados os extratos referentes à conta poupança nº 0060692-0, efetivamente pretendida, conforme o 

aditamento juntado em 06/07/2011, nos períodos pretendidos (Plano Bresser e Plano Verão). 

Desta forma, completa a instrução processual, suspendo o julgamento do feito nos termos do decidido pelo Supremo 

Tribunal Federal, com repercussão geral, nos processos AI n. 722.834 e RE n. 591.797, ambos de relatoria do Ministro 

Dias Toffoli. Aguarde-se o desfecho dos referidos processos da Corte Suprema. Int. 

  

0004952-29.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301284361/2011 - OLGA CORDEIRO 

PAZ (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA 

ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Posto isso, 

  

a) Intime-se pessoalmente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São Paulo para que, 

no prazo de 10 dias, cumpra decisão judicial, após os quais incidirá multa de R$ 50,00 por dia de atraso, sem prejuízo 

da adoção de outras medidas, inclusive de âmbito criminal; 

b) Intime-se pessoalmente o (a) chefe responsável da Superintendência Regional do INSS em São Paulo acerca da 

determinação acima (letra “a”) para efetiva ciência, tendo em vista o grande número de jurisdicionados que vêm 

comunicando nos autos a demora no cumprimento das condenações impostas à autarquia. 

Intimem-se. 

  

0031833-43.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301310324/2011 - JOSIAS RODRIGUES 

DA SILVA (ADV. SP299967 - ODAIR DIAS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 
Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Antes de apreciar a expedição de 

ofício à Caixa Econômica Federal, concedo à parte autora o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, a fim de 

cumprir integralmente a decisão de 09/05/2011, ou comprove a expressa recusa do órgão em fornecer a 

documentação.  

Providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou 

recusa manifesta do órgão público em fornecê-lo. Observo, ademais, no caso em tela, que a autora está 

representada por profissional habilitada, que tem livre acesso aos documentos constantes das repartições 

públicas (salvo os casos de sigilo), inclusive assegurada a extração de cópias (art. 7º, XIII, Estatuto da OAB). 

Cumpra-se. Int. 

  
0012909-18.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301308868/2011 - LUIS CARLOS 

BAUM LUDMER (ADV. SP215716 - CARLOS EDUARDO GONÇALVES, SP185942 - RAFAEL DE MOURA 

CAMPOS, SP165671B - JOSÉ AMÉRICO OLIVEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0012923-02.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301308931/2011 - JAIRO MORIS 

LUDMER (ADV. SP215716 - CARLOS EDUARDO GONÇALVES, SP185942 - RAFAEL DE MOURA CAMPOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0011249-86.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313037/2011 - DIVA DE ARRUDA 

CAMPOS VEIGA (ADV. SP149942 - FABIO APARECIDO GASPAROTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo o aditamento à inicial de 02/06/2011. 

  

À Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição para incluir Marco Antônio da Veiga, José Roberto Campos da 

Veiga e Maria Diva Campos da Veiga no polo ativo, devendo permanecer Diva de Arruda Campos Veiga. 
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Após, voltem conclusos para julgamento. 

  

Intimem-se. 

  

0004161-31.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301310633/2011 - RAPHAEL HENRIQUE 

PEQUENO DE LIMA (ADV. SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR, SP175478 - SIDNEY KLEBER 

MILANI MELARI MODESTO, SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR, SP175478 - SIDNEY KLEBER 

MILANI MELARI MODESTO); RAFAELA PEQUENO DE LIMA (ADV. SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO 

JÚNIOR, SP175478 - SIDNEY KLEBER MILANI MELARI MODESTO); GABRIEL HENRIQUE PEQUENO DE 

LIMA (ADV. SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR, SP175478 - SIDNEY KLEBER MILANI MELARI 

MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

  

a) Oficie-se à empresa LOCCAR LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA, com endereço na Rua Alfredo Pujol 545, andar 

11 - Santana - SP, para que informe, no prazo de 30(trinta) dias, qual o período de prestação de serviços pelo Sr. 

Adalberto Henrique de Lima, e encaminhe cópias dos recolhimentos efetuados, relativos ao falecido. 

O representante da empresa deverá, no dia da audiência, apresentar todos os documentos pertinentes ao empregado Sr. 
Adalberto Henrique de Lima (Folha de registro de empregado, recolhimentos previdenciários). 

b) Concedo à parte autora o prazo de 30 dias para que junte aos autos documentos que comprovem o labor pelo Sr. 

Adalberto Henrique de Lima em período anterior ao óbito. 

  

Redesigno a audiência para o dia 13/01/2012, às 14:00. 

  

Oficie-se. 

  

Int. 

  

0019914-57.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301312641/2011 - ABEL DOS REIS 

PIRES (ADV. SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Nos autos do processo n. 00822949720034036301 a parte autora formulou pedido de 

revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário pela aplicação do IRSM. 

Neste processo, a parte autora objetiva a revisão do seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com a 

conversão de tempo trabalhado em condições especiais em comum. 
Portanto, afasto a prevenção. 

Prossiga-se o feito. 

Cite-se o INSS. 

Int. 

  

0013304-10.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313622/2011 - CARMEN 

ANSOTEGUI HUETO DE REPILA (ADV. SP154713 - MARCELO DIAS DE OLIVEIRA ACRAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo o 

aditamento à inicial anexado em 05/07/2011. 

  

Em face dos documentos anexados em 25/11/2010 e 05/07/2011, verifico que não há identidade de demandas entre esse 

feito e os processos apontados no termo de prevenção. 

  

À Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição para incluir Maria Teresa Repila Estellita e Lúcia Repila 

Ansotegui no polo ativo, devendo permanecer Carmen Ansotegui Hueto de Repila. 

  

Após, voltem conclusos para julgamento. 
  

0008294-48.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301312260/2011 - ANTONIO PATRICIO 

DO NASCIMENTO (ADV. SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Os autos n. 04891853520044036301 referem-se à correção do benefício 

do autor pela pela aplicação dos índices do IGD-PI. Neste processo, a parte autora objetiva a revisão do benefício 

previdenciário do autor NB 42/057.162.897-4, com conversão do período laborado em tempo especial em comum. 

Portanto, afasto a prevenção. 

Prossiga-se o feito. 

Cite-se o INSS. 

Int. 
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0002264-60.2011.4.03.6183 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311622/2011 - MARIO CALIMAN 

(ADV. SP303778 - MICHELE SENA DA PAIXÃO SOUTO, SP303881 - MIRIAN LUIZ DOS SANTOS 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Compulsando os autos virtuais, observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em 

seu nome, contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando 

aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Verifico, outrossim, que não consta dos presentes autos cópias dos documentos de RG e CPF do(a) autor(a), deste 

modo, faz-se necessário que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF e da 

cédula de identidade ou de documento oficial que contenha os números destes documentos, nos termos do art. 2º, § 2º, 

da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e 

art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

Ficam afastadas as hipóteses de litispendência ou coisa julgada, uma vez que o processo apontado no termo de 

prevenção (00832091520044036301) tem causa de pedir distinta da presente demanda. 
Intime-se. 

  

0013878-96.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313613/2011 - ENOQUE 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP222421 - ELISÂNGELA MARIA SOUZA OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cite-se o INSS. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante disso, indefiro a medida 

antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  
0036734-54.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313154/2011 - MARIA AUGUSTA 

MARTINS DA SILVA (ADV. SP164764 - JOSE MARCELO ABRANTES FRANÇA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0036521-48.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313158/2011 - IVANILDA 

MACHADO DE MENESES (ADV. SP276963 - ADRIANA ROCHA DE MARSELHA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036518-93.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313159/2011 - DEVANIR DOS 

ANJOS (ADV. SP232549 - SERGIO REGINALDO BALLASTRERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0035392-42.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301315664/2011 - JOSEFINA 

ASSUNCAO ANDRADE (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Analisando os autos, verifico que não se faz necessária a realização de audiência de instrução e julgamento. 

Assim, dispenso as partes do comparecimento à audiência designada para o presente feito. Serão elas oportunamente 
intimadas de seu teor. 

Por outro lado, faculto-lhes a apresentação de eventuais novos documentos, até cinco dias antes da data agendada. 

Int. 

  

0014859-96.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301312819/2011 - HELENA 

DOMERINA DE LACERDA (ADV. SP218022 - RUBENS PEREIRA MARQUES JUNIOR, SP231127 - PAULO 

HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328, DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a decisão anexada aos autos em 

08/07/2011, que negou seguimento ao recurso interposto pela parte autora, concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) 
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dias para que a parte providencie a juntada aos autos de todos os extratos necessários à adquada apreciação do feito, sob 

pena de extinção sem resolução de mérito. 

Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

Int. 

  

0004470-18.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313549/2011 - JOSE CARIS (ADV. 

SP254494 - ANDRE GAMBERA DE SOUZA, SP274801 - MUNIZ LEOCOVITE DA SILVA, SP287620 - MOACYR 

DA SILVA, SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do parecer elaborado pela 

Contadoria Judicial, considerando que sua renda mensal inicial será diminuída em caso de procedência do pedido. 

Prazo: 10 dias. Após, voltem conclusos. 

  

0012020-64.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313100/2011 - ROSA ZORIO 

BABIAN (ADV. SP182170 - ELIANA EDUARDO ASSI); JOSEPINA ROMANO ZORIO - ESPÓLIO (ADV. 

SP182170 - ELIANA EDUARDO ASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo o aditamento à inicial anexado em 21/06/2011. 

  
À Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição para incluir Antônio Zorio no polo ativo, devendo permanecer 

Rosa Zorio Babian. 

  

Após, voltem conclusos para julgamento. 

  

0036654-90.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311260/2011 - ELMINA 

APARECIDA GOUVEIA FERNANDES MARCHINA (ADV. SP097012 - HELIO DOS SANTOS) X MINISTÉRIO 

DO TRABALHO E EMPREGO (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

  

Elmina Aparecida Gouveia Fernandes Marchina pretende o pagamento de parcelas do seguro-desemprego. Alega que o 

pagamento foi bloqueado em razão de suposta duplicidade de titulares para o seu número de inscrição no Programa de 

Integração Social (PIS). Requer a antecipação da tutela, por tratar-se de verba alimentar. 

  

Decido. 

  

Com efeito verifico que a autora juntou documentos hábeis a demonstrar a existência do vínculo, a dispensa e o 

requerimento do benefício. Entretanto, nada há nos autos que demonstre o guerreado bloqueio, muito menos as razões 
que levaram a administração a fazê-lo. 

  

Assim, a partir de uma análise perfunctória, não vislumbro a verossimilhança nas alegações, razão pela qual indefiro 

por ora a medida liminar pretendida. 

  

Cite-se a ré para que conteste no prazo de trinta dias. Intime-se a ré para que no mesmo prazo junte cópia dos autos do 

procedimento administrativo originado com o requerimento da autora. 

  

Cumpra-se. 

  

0026792-71.2006.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313341/2011 - MARIA DE FATIMA 

RODRIGUES (ADV. SP217324 - JOSEMARIA ARAUJO DIAS MINGONI, SP268122 - MOACIR DIAS XAVIER) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

determino a expedição de ofício ao Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São Paulo 

para cumprimento da obrigação de fazer imposta neste feito, no prazo de 10 dias, após os quais incidirá multa de R$ 

132,66 por dia de atraso. 
Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se. 

  

0000058-10.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301310321/2011 - FRANCISCO JOSE 

DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP099099 - SAMIR MUHANAK DIB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a revogação, pela parte autora, dos poderes outorgados 

ao seu patrono, nos termos do artigo 682, I, do CC, conforme manifestação da parte anexada em 20/06/2011, proceda-se 

à exclusão do respectivo advogado, Dr. Samir Muhanak Dib - OAB/SP nº 99099, dos autos, comunicando-o. Cumpra-

se. 
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AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0023084-08.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301267411/2011 - 

ANTONIO CRUZ MENDES (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo não se encontra em 

termos para julgamento, pois a parte autora não juntou todos os documentos necessários ao deslinde do feito. 

Conforme parecer do contador judicial, faz-se necessária a copia integral do processo administrativo do benefício NB 

42/0443962170, contendo necessariamente a memória de cálculo do benefício, bem como que o autor apresente a 

relação de salários recebidos a título de 13º salário no período básico de cálculo da prestação. 

Assim concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que o autor os documentos requeridos, sob pena de julgamento do 

processo no estado. 

Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 05/03/2012, às 17:00 horas, dispensada a presença das 

partes. 

Publique-se. Intime-se. 

  

  
  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que o processo apontado no 

termo de prevenção anexado aos autos é o feito originário, redistribuído a esse Juizado, não havendo, portanto, 

litispendência. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  
0031379-63.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313607/2011 - PEDRO PAULO 

GOMES (ADV. SP191483 - CARLOS ALBERTO SENRA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0031372-71.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313611/2011 - NELSON HAGEL 

(ADV. SP191483 - CARLOS ALBERTO SENRA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  
0031375-26.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313609/2011 - NILSON MARTINS 

GUERREIRO (ADV. SP191483 - CARLOS ALBERTO SENRA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que o processo apontado no termo 

de prevenção anexado é o feito originário, redistribuído a esse Juizado, não havendo, portanto, litispendência/coisa 

julgada. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Int. 

  

0005159-93.2009.4.03.6302 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311937/2011 - ANGELA 

FRANCISCA GALLO (ADV. SP139897 - FERNANDO CESAR BERTO, SP257653 - GISELE QUEIROZ 

DAGUANO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). Vistos, etc.. 

  

Petição anexada em 09/05/2011: 

1.- Defiro o pedido de habilitação dos co-herdeiros, conforme requerido na petição anexada em . Providencie o Setor 

competente a retificação do pólo ativo. 

2.- Indefiro o pedido expedição de ofício ao Banco Santander, visto que a parte autora está devidamente representada 

por advogado habilitado, que tem suas prerrogativas definidas no Estatuto do Advogado, e, que tem condições de 
diligenciar e requerer diretamente cópia dos documentos necessários à instrução do feito. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para que dê integral cumprimento a r. decisão anterior, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito. 

Int.. 

  

0001743-90.2009.4.03.6311 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312844/2011 - WANDERLEY 

BORGES DE LIMA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN (ADV./PROC. , ). Aguarde-se conforme determinado na decisão retro. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000869 

  
0357722-67.2004.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - MARINA FREIRE DA SILVA ( ADVS.: OAB/SP258849 - 

SILVANA S. FREITAS e OAB/SP269434 - ROSANA TORRANO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Traga o patrono da causa o número de seu CPF, endereço profissional com CEP, bem 

como telefone comercial para seu regular cadastramento no sistema dos Juizados Especiais Federais da 3º Região. Com 

a juntada das informações anote-se o no nome do advogado no sistema. Após, concedo prazo de 5 (cinco) dias para 

requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Por oportuno, a consulta 
processual os autos virtuais, é necessário que o advogado constituído, efetue cadastro via internet site: ,bem como 

deverá validar sua senha para o acesso no setor de Protocolos em qualquer JEF da 3ª Região. Intime-se." 

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000870 

  
0406700-75.2004.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ANTONIO AUGUSTO RENTE (ADV. SP308435 - 

BERNARDO RUCKER e ADV.SP182845 - MICHELE PETROSINO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a extração de cópia dos presentes autos para verificação de 

litispendência / coisa julgada, requerida em petição acostada aos autos em 05/05/2011. As cópias deverão ser solicitadas 

diretamente ao setor de cópias, localizado no 1º andar deste Juizado Especial Federal. Publique-se para os advogados 

Bernardo Rücker, OAB/SP 308.435 e Michele Petrosino Junior, OAB/SP 182.845. Cumpra-se." 

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000871 
  

INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, PARA QUE SE 

MANIFESTE (NO PRAZO DE 05 DIAS) - ACERCA DOS DOCUMENTOS ANEXADOS PELA EMPRESA 
PÚBLICA-RÉ -, NOS TERMOS DO R. DESPACHO/DECISÃO SUPRA  
  

0015919-07.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - RODOLFO HAVERKAMP (ADV. SP261192 - VANDERLI 

AUXILIADORA DA SILVEIRA SILVA e ADV. SP240531 - DEBORAH SILVEIRA MONTEIRO DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS). 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000872 

  
0041958-75.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOSE LUIZ BARBOSA E OUTRO (ADV. SP268965 - 

LAERCIO PALADINI); EDNA PIRES DE OLIVEIRA BARBOSA(ADV. SP088550-LUIZ CARLOS CICCONE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Trata-se de 

pedido formulado pela parte autora em face da Caixa Econômica Federal, em que requer correção monetária em sua 

conta de poupança. Consta dos autos extratos em nome de José Alves Barbosa Neto. 

José Luis Barbosa e Edna Pires de Oliveira Barbosa ajuizaram a presente ação. Posteriormente, peticiona o patrono dos 

autos em nome de José Luis Barbosa e Terezinha Guimarães Barbosa. Comprove José Luis Barbosa, Edna Pires de 

Oliveira Barbosa e Terezinha Guimarães Barbosa a co-titularidade ou a condição de herdeiros, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de extinção do feito. Determino o cadastro do advogado Laércio Paladini, OAB/SP 268.965 e exclusão 

de Luiz Carlos Ciccone. Com a retificação do pólo ativo, determino a inclusão na rotina de preveção. Intime-se." 

  
  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000874 

  
0009968-95.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - JANDIRA DE SOUZA FREIRE PADILHA (ADV. SP202608 - 

FABIO VIANA ALVES PEREIRA e ADV. SP243824 - ADRIANA CERVI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "J. Autorizo a consulta aos autos, pelo prazo de 05 dias." 

  

  

  

  

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

ATOS PRATICADOS PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE SÃO PAULO, NOS TERMOS DO ART. 162, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

  

EXPEDIENTE Nº 135/2011 

  
0014613-73.2004.4.03.6302 - - JOSE ANTONIO DA ROCHA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de seu 

procurador, dos cálculos anexados aos autos virtuais em epígrafe" 

  
0019656-88.2004.4.03.6302 - - MIGUEL RUCINATO (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS e ADV. 

SP275976 - ALINE VOLTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, 

vistas à parte autora, na pessoa de seu procurador, dos cálculos anexados aos autos virtuais em epígrafe" 

  

0366611-10.2004.4.03.6301 - - OLIVAR BARRACA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL e ADV. SP204177 

- FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e ADV. SP210122A - LUCIANO HILKNER ANASTACIO e ADV. 

SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do 

Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de seu procurador, dos cálculos anexados aos autos virtuais 

em epígrafe" 
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0005369-23.2009.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SUELI TAVEIRA DA SIVA (ADV. SP180239 - MÁRCIA 

CRISTINA GRANZOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte 

autora, na pessoa de seu procurador, do laudo pericial anexado aos autos virtuais em epígrafe." 

  

0014907-96.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - OLIVAL PEREIRA CARDOSO (ADV. SP184608 - CATIA 

LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na 

pessoa de seu procurador, do laudo pericial anexado aos autos virtuais em epígrafe." 

  
0041979-17.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - VANILDE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP247825 - 

PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à Caixa Econômica 

Federal, na pessoa de seu procurador, dos documentos anexados aos autos virtuais em epígrafe." 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 
18462 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

0011316-48.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029980/2011 - MARIA CICERA LESSA CESARIO (ADV. SP171239 - EVELYN CERVINI, SP225852 - 

RICHARD CERVINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cuida-se de ação visando ao acolhimento do pedido de aposentadoria por idade 

rural, proposta por MARIA CÍCERA LESSA CESÁRIO em face do Instituto Nacional do Seguro Social. 

Requer a averbação do período de 01.01.1990 a 30.11.2009, em que trabalhou como rurícola, sem registro em CTPS. 

Em sua contestação, o Instituto Nacional do Seguro Social pugna pela improcedência do pedido da autora. 

É o relatório. DECIDO. 

A aposentadoria por idade rural será devida ao “trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime 

Geral de Previdência Social, na forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do artigo 11 desta Lei, pode 

requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data 

da vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número idêntico à carência do referido benefício” (art. 143 da 

Lei nº 8.213/91). 

O art. 39 da Lei nº 8.213/91 dispõe que: 

“Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 

        I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 
(um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido;...” 

 

No caso vertente, a idade necessária - 55 anos -, nos termos do art. 48, § 1º do diploma legal supracitado, foi alcançada 

em 2005. 
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Quanto à carência, seu cumprimento dependerá de 144 meses, conforme art. 142 da Lei de Benefícios da Previdência 

Social. 

Compulsando os autos, pude constatar que a autora apresentou documento apto a servir como início de prova material 

acerca do desempenho de atividade rural no período requerido, qual seja, cópia da CTPS, constando vínculo rural no 

ano de 1998.  

Realizada audiência, as testemunhas corroboraram o início de prova material juntado aos autos, com depoimentos que 

criam a convicção de veracidade das alegações da parte autora, no sentido de que ela realmente trabalhou como 

rurícola, por todo o período pretendido. Sendo assim, tenho que a autora trabalhou como rurícola por período suficiente 

à obtenção do benefício almejado. 

Portanto, reconhecido o efetivo exercício de atividade rural pela autora, são superados os 144 meses exigidos pelo art. 

142 da Lei de Benefícios. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, em se tratando de verba de natureza alimentar, que 

visa a recompor as condições existenciais da parte, impõe-se a antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício antes do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e determino ao INSS que conceda o benefício Aposentadoria por Idade 

Rural para a parte autora, a partir da DER, em 01.02.2010, no valor de um salário mínimo. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 01.02.2010, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0010197-70.2010.4.03.6102 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029865/2011 - MARIA JOSE DIAS MARQUES (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Cuida-se ação ajuizada por MARIA JOSE DIAS MARQUES contra o Instituto Nacional do Seguro Social, em 

que se pretende o benefício de pensão por morte, face o falecimento de seu companheiro, Salvador Tavares, ocorrido 

em 04.08.1998.  

   

Em sua contestação, o INSS pugnou pela improcedência. 

Tramitado o feito no juízo estadual, foi reconhecida sua incompetência por não se tratar de ação acidentária típica. 

Fundamento e Decido. 

1-Requisitos legais 

Os requisitos do benefício em questão defluem da análise sistemática dos artigos 74 e 16 da Lei nº 8.213-91. Além 

disso, embora não seja necessária a carência para a pensão por morte (art. 26, I, da Lei nº 8.213-91), é imprescindível a 

demonstração de que o instituidor da pensão almejada ostentava, na data em que faleceu, a qualidade de segurado. 

Os citados artigos 74 e 16 estão em vigor nos seguintes termos: 

 
“Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 
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II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.” 

“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 

(...) 

§ 1º. A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º.O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 

§ 3º. Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado 

ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.” 

Friso, ainda, que não há carência para a pensão por morte (art. 26, I, da Lei nº 8.213-91). 

2 - Da qualidade de segurado do instituidor 

Não há controvérsia quanto à qualidade de segurado do instituidor do benefício, tendo em vista que ele possuia vínculo 

empregatício ativo, na data do óbito, conforme documentos acostados aos autos. 

  

3 - Da alegada convivência entre a parte autora e o instituidor 

Conforme se depreende da dicção do art. 16, caput, I, a dependência econômica entre os companheiros é presumida em 

caráter absoluto. A união estável entre eles, todavia, deve ser demonstrada. 

No presente caso, a autora demonstrou mediante um conjunto consistente de provas a sua condição de companheira do 

segurado falecido, tais como comprovação de endereço comum, ação de reconhecimento de união estável no juízo 

estadual que lhe conferiu o direito de recebimento de PIS, FGTS e verbas rescisórias do falecido, bem como de 1/5 de 

imóvel (fl. 95 do arquivo pet.provas). 

Além disso, a prova oral colhida no juízo estadual corroborou o início de prova material apresentado. 

Precedentes indicam que é possível o reconhecimento da dependência econômica baseado apenas em prova 

testemunhal: AC nº.01000082800/MG, TRF 1ª Região, 1ª Turma, Rel. Juiz Manoel José Ferreira Nunes, DJ 

27/05/2004, p.32; AC nº 317734/RJ, TRF 2ª Região, 1ª Turma, Rel. Carreira Alvim, DJU 17/11/2003, p.118; AC nº 

612.947/SP, TRF 3ª, Região, 9ª Turma, Rel. Juíza Marisa Santos, DJU 23/10/2003, p.219; AC nº 429.206/SP, TRF 3ª 

Região, 2ª Turma, Rel. Juiz Carlos Francisco, DJU 6/12/2002, p.474. 

Tenho, assim, que foi devidamente demonstrada a convivência marital entre a autora e o instituidor e que essa relação 

durou até o fato gerador do benefício de pensão. 

Presentes os requisitos de condição de segurado e de dependência econômica da autora em relação ao segurado 

falecido, o benefício de pensão por morte deve ser concedido. 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, impõe-se a 

concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a implantação do benefício independentemente do trânsito 

em julgado da decisão definitiva. 

5 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que conceda para MARIA JOSE DIAS 

MARQUES o benefício de pensão por morte, com pagamento dos atrasados desde 06.07.2000 (DER). A renda mensal 
inicial, no entanto, deve ser apurada na data do óbito do segurado, devendo a autarquia, para tal cálculo, utilizar os 

efetivos salários de contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora, 

observada a atualização legalmente prevista. 
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Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DER, em 06.07.2000, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. A RMI deverá ser calculada na data do óbito, conforme esclarecido acima. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, cujo termo inicial deve ser o mês de 

competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0003860-47.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302028504/2011 - CELESTE EDGARD MAZER (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO, 

SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER, SP273479 - BRUNA GRAZIELE RODRIGUES); ARCANGELO ANTONIO 

MAZER (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO, SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER, 

SP273479 - BRUNA GRAZIELE RODRIGUES); VALDIR MIGUEL MAZER (ADV. SP088236 - ANTONIO 

APARECIDO BRUSTELLO, SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER, SP273479 - BRUNA GRAZIELE RODRIGUES); 

MARIA STELLA MAZZER JUNQUEIRA (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO, SP253322 - 

JOSÉ RUBENS MAZER, SP273479 - BRUNA GRAZIELE RODRIGUES); JOSE RUBENS MAZER (ADV. 

SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO, SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER, SP273479 - BRUNA 

GRAZIELE RODRIGUES); FRANCISCO GUILHERME MAZER (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO 

BRUSTELLO, SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER, SP273479 - BRUNA GRAZIELE RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Cuida-se de ação proposta por 

VALDIR MIGUEL MAZER E OUTROS visando a assegurar a correção de poupança de GULIELMO MAZER, 

falecido em 30/11/2004, mediante a adequada correção do saldo com o IPC apurado no mês de abril de 1990 (44,80%), 

com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções, com atualização e juros de mora a 
partir da citação. 

É o relatório. Passo a decidir. 

1 - PRELIMINARES PROCESSUAIS 

Em sede preliminar, saliento, inicialmente, que a apresentação de documentos é matéria pertinente ao mérito e nele será 

analisada. 

Destaco, em seguida, que a presente demanda tem por objeto o reajuste do valor que remanesceu na CEF, até NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), e não a correção de valores que foram transferidos ao Banco Central do 

Brasil - BACEN, por força da Medida Provisória nº 168, que foi editada e convertida na Lei nº 8.024, em 1990. Dessa 

forma, para a presente demanda a única legitimada para permanecer no pólo passivo é a CEF. 

2 - Da prescrição vintenária 

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas 

é regulada pelo prazo supletivo. 

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio 

crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do 

Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário”(STJ. Quarta Turma. REsp 

nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 

Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. 

3 -Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em abril de 1990 (44,80%) 
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Neste tópico, é inicialmente necessário esclarecer que a Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, 

posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 13 de março de 1990, determinou o recolhimento compulsório, ao Banco 

Central do Brasil, dos saldos de cadernetas de poupança no montante que excedesse NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). Os valores que foram objeto desse recolhimento compulsório seriam reajustados conforme a variação 

da BTN-f. Nesse sentido, vale conferir a redação do art. 6º, caput e §§ 1º e 2º, dos referidos diplomas: 

 “Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no parágrafo segundo do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 

§ 1ºAs quantias que excederem o limite fixado no "caput" deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 

 § 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalentes a 6% 

(seis por cento) ao ano ou fração pro rata.” 

Não houve alteração no que se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de se 
encontrarem dentro do limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos).  Em tal caso deve ser aplicado o IPC, 

porquanto, conforme visto, a incidência do BTN-f deveria ocorrer somente em relação aos valores transferidos ao 

BACEN. 

Na realidade, o IPC, no que concerne aos valores que permaneceram nas contas mantidas pelas instituições depositárias, 

era o índice de correção aplicável, conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e somente foi substituído pelo 

BTN-f a partir de junho de 1990, por força da Medida Provisória nº 189, de 30 de maio de 1990. Com efeito, assim 

dispôs o art. 2º, caput, do referido ato normativo: 

“Art. 2°. Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do 

valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês”.  

Sendo assim, o BTN-f passou a ser o critério de correção dos saldos das cadernetas de poupança abertas ou renovadas a 

partir de 30 de junho de 1990. 

Revela-se oportuno perceber que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 206.048 (Pleno. DJ de 19.10.01, 

p. 49), constatou que os valores que permaneceram nas instituições depositárias continuaram sujeitos à correção pelo 

IPC, nada obstante a edição da Medida Provisória nº 168-90: 

“EMENTA: Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano 

Econômico (Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de 

poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido.” (Sem grifos no original). 

Outros precedentes, de Cortes diversas, assinalam a necessidade de aplicação do IPC para a atualização dos saldos das 

cadernetas de poupança que, por se encontrarem dentro do patamar de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), 

permaneceram nas instituições depositárias. 

Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da Primeira Região evidenciou que os “saldos de caderneta de poupança 

não atingidos pelo bloqueio determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser corrigidos com base 

no IPC de abril e maio de 1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério estabelecido pela Lei nº 

7.730/89” e “com base no BTN de junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as modificações introduzidas pelas 

MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 212/90, bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual convalidou os atos praticados com base 

nas aludidas MPs”  (Quinta Turma. Apelação Cível. Autos nº 200033000240464. DJ de 15.8.05, p. 42). 

O entendimento acima se aplica ao caso dos autos, sendo de rigor o reconhecimento da procedência do pedido visando à 

aplicação do IPC em abril de 1990. 

4 - Juros de mora a contar da citação 

Os atrasados decorrentes da correção devem ser acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da 

citação, conforme a orientação adotada pelo Superior Tribunal de Justiça acercas do tema: 
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“Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRA. IPC DE JANEIRO DE 1989. 

PLANO VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EXISTÊNCIA”.  

I - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora, nas 

ações em que são pleiteadas diferenças de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a citação." 

(AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de 20.10.2003). 

II - Na hipótese de sucumbência recíproca, impõe-se a observância do preceito inscrito no art. 21 do CPC. 

III - Agravo regimental desprovido.”(Quarta Turma. AgREsp nº 671.323. DJ de 11.4.05, p. 325) 

5 - Cumprimento do julgado 

Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a instrumentalidade do processo e a celeridade que se almeja no 

procedimento do Juizado. 

A forma de efetivação do direito que é mais consentânea com esses preceitos é a estipulação de obrigação de fazer para 

a ré. Neste sentido, caberá à ré apurar os valores devidos, atualizando e remunerando (juros remuneratórios de 0,5%) os 
valores como se estivessem depositados em conta, desde a data dos expurgos indevidos, e a criar conta para depósito do 

que for apurado, em prazo condizente com o caráter de massa da demanda em apreço e, bem assim, com a forma 

coletiva e serial com que as lides similares serão resolvidas. 

DISPOSITIVO 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para determinar à ré que proceda ao reajuste da conta-poupança 

n. 0355.013.00022228-6, de titularidade de GULIELMO MAZER, independentemente da data de aniversário, mediante 

a incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%), descontando-se os índices efetivamente aplicados. Condeno a referida 

instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados 

de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios 

incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 
deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

O valor depositado deverá ser partilhado em cotas iguais entre os filhos ARCANGELO ANTONIO MAZZER, 

FRANCISCO GUILHERME MAZER, CELESTE EDGAR MAZER, MARIA STELLA MAZZER JUNQUEIRA, 

VALDIR MIGUEL MAZER e JOSÉ RUBENS MAZER, ficando, desde já, cada herdeiro autorizado a levantar a cota-

parte que lhe couber. 

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

0001599-75.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302030422/2011 - ELISABETH CARLOS DE ALMEIDA (ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA, 

SP128863 - EDSON ARTONI LEME, SP245502 - RENATA MIRANDA CORRÊA, SP226531 - DANIELA 

VANZATO MASSONETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por 

ELISABETH CARLOS DE ALMEIDA em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 
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Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 
expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 254/885 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  
  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

As atividades de enfermagem, anteriormente à edição do Decreto nº 2.172-97, geravam o direito à contagem especial 

para fins de aposentadoria mediante mero enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada pelo item 

2.1.3 do Anexo ao Decreto nº 53.831-64. 

Assim, reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 19.11.1990 a 24.06.1992 e de 12.07.1992 a 

30.03.1996, por mero enquadramento. 

Conforme formulários PPP às fls. 39/42 da inicial, e também PPP anexado aos autos em 30.05.2011, a parte autora 

esteve exposta, de modo habitual e permanente, a agentes agressivos, em condições de insalubridade, nos períodos de 

06.03.1997 a 02.03.1998, 27.03.1998 a 05.02.2000 e de 06.02.2000 a 03.12.2009.  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 
Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 
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“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 19.11.1990 a 24.06.1992, 12.07.1992 a 

30.03.1996, 06.03.1997 a 02.03.1998, 27.03.1998 a 05.02.2000 e de 06.02.2000 a 03.12.2009.  

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de 

atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma Nacional de 

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 28.05.1998, não mais 

era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de atividade comum, a teor 

do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se o entendimento 

jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão da atividade especial prestada a qualquer tempo. 

3. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 37 anos, 06 

meses e 25 dias de contribuição, até 03.12.2009 (DER), possuindo a parte autora o direito à concessão do benefício. 

Desse modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os salários-de-

contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, 

observada a atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício. 

4. Da antecipação de tutela. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

5. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que a parte autora, nos 

períodos de 19.11.1990 a 24.06.1992, 12.07.1992 a 30.03.1996, 06.03.1997 a 02.03.1998, 27.03.1998 a 05.02.2000 e de 

06.02.2000 a 03.12.2009, exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que 

lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já 

reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a DER, (3) conceda a 

aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, com DIB na DER (03.12.2009), devendo utilizar para 
cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados 

pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista e observado o tempo de serviço apurado pela 

contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 03.12.2009, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0005784-93.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302030450/2011 - GERALDA LUCAS RIBEIRO GONÇALVES (ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO 

LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). GERALDA LUCAS RIBEIRO GONCALVES requereu a concessão do 

benefício da APOSENTADORIA POR IDADE, sustentando possuir todos os requisitos legais. Alega que trabalhou 

devidamente registrada por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, possuindo, ainda, idade 

superior a 60 anos, indispensável à concessão do benefício. 

Citado, o instituto réu não apresentou contestação. 

É o relatório. DECIDO. 

Nada obsta o exame do mérito, que passo a fazer. 

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela autora são: a idade mínima legal e o cumprimento de período 
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de carência, uma vez que a qualidade de segurado foi dispensada pelo § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/03, ao dispor que 

“a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte 

com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do 

benefício”. 

Entretanto, no caso dos trabalhadores filiados ao regime previdenciário anteriormente à vigência da Lei 8.213/91, a 

carência a ser cumprida é aquela exigida para o ano em que o segurado preenche o requisito etário, de acordo com a 

tabela constante do art. 142 da lei 8.213/91, sendo desnecessário o implemento concomitante de ambos os requisitos 

(idade e carência). 

 Tais interpretações se coadunam com reiterado entendimento pretoriano, expresso nos enunciados abaixo: 

ENUNCIADO N° 16 “ Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é 

irrelevante o fato do requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado.” (enunciado n° 

16 das Turmas Recursais do JEF de São Paulo).  

SÚMULA Nº 02 Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos da idade e da carência 

sejam preenchidos simultaneamente. (Turma Regional de Uniformização dos JEF's da 4ª Região). 

Dúvida inexiste de que a autora completou 60 anos em 2002 conforme documento de identidade anexado ao processo. 

A carência exigida no caso foi também comprovada através das cópias da CTPS da autora e consulta ao sistema CNIS 

anexada aos autos. Frise-se, por oportuno, que as anotações constantes em carteira de trabalho constituem prova plena 

de exercício de atividade e, portanto, de tempo de serviço, para fins previdenciários, gozando de presunção “juris 
tantum” de veracidade, a qual, em nenhum momento, foi elidida pelo INSS. Ademais, nos termos do Regulamento da 

Previdência Social, tais anotações são admitidas como prova de tempo de serviço (art. 62, §§ 1º e 2º, do Decreto n. 

3.048/99). 

Ora, a validade de tais anotações só poderia ser contestada diante de prova regular e fundamentada, em sentido 

contrário, o que não ocorreu. Ao contrário, não se patenteou nenhuma irregularidade nas anotações, não se verificando 

qualquer rasura ou divergência nas datas constantes dos registros. 

Ressalto que a falta das contribuições previdenciárias não impede o reconhecimento dos períodos, vez que a autora seria 

penalizada por omissão a que não deu causa. 

De fato, ao empregador compete providenciar, no devido tempo e forma, o recolhimento das parcelas devidas ao Órgão 

previdenciário. Se não o faz, não pode a segurada sofrer qualquer prejuízo por tal omissão. 

Saliento, ainda, que para efeito de carência mesmo as frações de meses devem ser contadas como contribuições 

individualizadas, eis que não se exime o empregador dos recolhimentos previdenciários correspondentes nem mesmo se 

esta fração foi igual a um dia (1/30 avos). 

Bem assim, deve ser computado o período em que a autora esteve em gozo de auxílio-doença, diante de entendimento 

jurisprudencial da TRU da 4ª Região, veiculado através do seguinte enunciado:  

SÚMULA Nº 07 “Computa-se para efeito de carência o período em que o segurado usufruiu benefício previdenciário 

por incapacidade.” 

Portanto, sendo necessárias 126 contribuições para cumprir o requisito carência para o ano de 2002, é certo que o 

requisito foi atendido pela autora, pois ela possui 10 anos, 03 meses e 29 dias, e 126 meses de contribuição, conforme 

contagem de tempo de serviço anexada aos autos. 

Destarte, a autora atende todos os requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, impõe-se sejam 

antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da 

decisão definitiva. 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a (1) reconhecer que a parte autora 

possui 10 anos, 03 meses e 29 dias, conforme contagem de tempo de serviço anexada aos autos, (2) conceder à autora o 
benefício de aposentadoria por idade, a partir da DER, em 05/03/2007. Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI 

os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora, 

observada a atualização legalmente prevista. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 05/03/2007, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 
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Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0006273-33.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302030410/2011 - ELIAQUIM MORBECH DE SOUSA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de revisão de 

aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por ELIAQUIM MORBECH DE SOUSA em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 
controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 
prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 
menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 
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concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 
previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 
5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 
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Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

As atividades de motorista, anteriormente à edição do Decreto nº 2.172-97, geravam o direito à contagem especial para 

fins de aposentadoria mediante mero enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada pelo item 2.4.4 

do Anexo ao Decreto nº 53.831-64. 

Assim, reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 01.12.1984 a 07.10.1989 e de 14.02.1991 a 

01.06.1995, por mero enquadramento. 

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma Nacional 

de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 28.05.1998, não 

mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de atividade comum, a 

teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se o entendimento 

jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão do tempo de serviço especial prestado em qualquer período. 

3. Direito à revisão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, o autor conta com 35 anos, 05 meses e 

14 dias de contribuição, fazendo jus à revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, para o 

coeficiente de 100%. 

4. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 15 (quinze) dias, após o 
trânsito, (1) considere que o autor, nos períodos de 01.12.1984 a 07.10.1989 e de 14.02.1991 a 01.06.1995, exerceu 

atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão 

dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social 

aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede 

administrativa, (3) reconheça que a parte autora conta com 35 anos, 05 meses e 14 dias de contribuição, e (4) revise a 

aposentadoria por tempo de contribuição  da parte autora, para o coeficiente de 100%, desde a DIB, em 07.05.2009, 

devendo utilizar para o recálculo da renda mensal os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou 

que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido desde a DIB, em 07.05.2009. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0002155-77.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302028906/2011 - NAIR LARA DOS SANTOS CORREA (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). NAIR LARA DOS SANTOS CORREA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição 

da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

houve decurso do prazo que o INSS apresentasse sua contestação. 

O INSS apresentou a contestação pugnando pela improcedência do pedido. 

No mérito, cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 
República, cujo teor é o seguinte: 
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“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos”: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família”. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

1 - Do requisito etário 

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 30.10.1931, 

contando setenta e nove anos de idade. 

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 
média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 
não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 
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Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93”. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 
258)”. 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA”.  

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; ' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 
5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)”.  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO”.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  
V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671)”. 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO”. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  
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III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)”. 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, observo que a assistente social constatou que a parte autora reside com seu marido, sendo que a 

renda familiar é de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais), composta pela aposentadoria recebida pelo marido 

da autora. 

No que toca à aposentadoria de seu marido, Sr. Antonio Correa, também idoso, pois está com oitenta anos de idade, 

observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o 

benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do 

cálculo da renda familiar per capita. 

Dessa forma, descontando-se o valor de um salário mínimo (valor de um benefício assistencial) do benefício percebido 

pelo marido, não resta nenhuma renda. 

Portanto, foi preenchido o requisito econômico para a concessão do benefício. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados, de ofício, os efeitos da tutela, para assegurar a imediata 

implantação do benefício. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 
a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora, como obrigação de fazer, o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento 

administrativo(DER), em 16.02.2011. 

Defiro a antecipação de tutela para implantar o benefício em 45 dias, com DIP na data em que profiro esta sentença. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, cujo termo inicial deve ser o mês de 

competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

P.I.Ocorrendo o trânsito em julgado, oficie-se requisitando o pagamento dos atrasados, sob pena de sequestro. 

0008695-78.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302030405/2011 - ANTONIO RODRIGUES DA MATTA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, 

formulado por ANTÔNIO RODRIGUES DA MATTA em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 
Decadência e prescrição. 

Convém ressaltar previamente, todavia, que não há espaço para a alegação de decadência do direito à revisão almejada. 
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Acerca do tema, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) anos 

invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada”(Oitava Turma. Apelação Cível nº 934.996. 

Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente”(Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as parcelas 

devidas anteriormente ao quinquênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do 
pedido, a referida prescrição será observada. 

Passo ao exame do mérito. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 
de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 
ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 
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realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 
c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 
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d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

As atividades de motorista, anteriormente à edição do Decreto nº 2.172-97, geravam o direito à contagem especial para 

fins de aposentadoria mediante mero enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada pelo item 2.4.4 

do Anexo ao Decreto nº 53.831-64. 

Assim, reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 29.04.1995 a 22.11.1996, por mero 

enquadramento. 

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma Nacional 

de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 28.05.1998, não 

mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de atividade comum, a 

teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se o entendimento 

jurisprudencial de que é possível a conversão de tempo de serviço a qualquer tempo.  

3. Direito à revisão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, o autor conta com 32 anos e 15 dias de 

contribuição, fazendo jus à revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, para o coeficiente de 
82%. 

4. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 15 (quinze) dias, após o 

trânsito, (1) considere que o autor, no período de 29.04.1995 a 22.11.1996, exerceu atividades sob condições especiais, 

prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade 

comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 

6.5.1999, (2) reconheça que a parte autora conta com 32 anos e 15 dias de contribuição, e (3) revise a aposentadoria por 

tempo de contribuição da parte autora, com a consequente majoração de percentual, devendo utilizar para cálculo da 

RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte 

autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista e observado o tempo de serviço apurado pela contadoria 

judicial e mencionado acima, nesta sentença. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido desde a DIB, em 22.11.1996, observada a prescrição 

quinquenal. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 
pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano e observada a prescrição quinquenal. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. Com o trânsito, oficie-se, 

determinando a implantação da nova renda. Após, requisitem-se as diferenças, mediante o competente ofício. 

0007725-15.2009.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029693/2011 - PAULO SERGIO REINALDO (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por PAULO SÉRGIO REINALDO em face 

do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 
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Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 
de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 
ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 
realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 
assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 
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Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 
janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 
  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Segundo o perito judicial, a parte autora esteve exposta, de modo habitual e permanente, a agentes agressivos, em 
condições de insalubridade, nos períodos de 10.01.1980 a 01.09.1986, 02.09.1986 a 03.01.1996, 01.03.1996 a 
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05.03.1997 e de 22.09.2005 a 13.04.2009.  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 10.01.1980 a 01.09.1986, 02.09.1986 a 

03.01.1996, 01.03.1996 a 05.03.1997 e de 22.09.2005 a 13.04.2009.  

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de 

atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma Nacional de 

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 28.05.1998, não mais 

era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de atividade comum, a teor 

do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se o entendimento 

jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão da atividade especial prestada a qualquer tempo. 

3. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 36 anos, 09 
meses e 11 dias de contribuição, até 13.04.2009 (DER), possuindo a parte autora o direito à concessão do benefício. 

Desse modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os salários-de-

contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, 

observada a atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício. 

4. Da antecipação de tutela. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

5. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que a parte autora, nos 

períodos de 10.01.1980 a 01.09.1986, 02.09.1986 a 03.01.1996, 01.03.1996 a 05.03.1997 e de 22.09.2005 a 13.04.2009, 
exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à 

conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência 

Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede 

administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a DER, (3) conceda a aposentadoria por tempo de 

contribuição para a parte autora, com DIB na DER (13.04.2009), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-

contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, 

observada a atualização legalmente prevista e observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e 

mencionado acima, nesta sentença. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 13.04.2009, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 
juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0011261-97.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302028897/2011 - ANTONIA SARTI BOLSONI (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

ANTONIA SARTI BOLSONI propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com 

amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 
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Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

No mérito, cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, cujo teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

1 - Do requisito etário 

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 27 de setembro de 

1945, contando sessenta e cinco anos de idade. 

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 270/885 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 
2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 
necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 
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“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, observo que a assistente social constatou que a parte autora reside com seu marido, sendo que a 

renda familiar é de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais), composta pela aposentadoria recebida pelo marido 

da autora. 

No que toca à aposentadoria de seu marido, também idoso, observo que se trata de situação análoga à prevista no 

parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer 

membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. 

Dessa forma, descontando-se o valor de um salário mínimo (valor de um benefício assistencial) do benefício percebido 

pelo marido, nada resta de renda per capita. 

Portanto, foi preenchido o requisito econômico para a concessão do benefício. 

 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da parte autora, 

atestada pelo laudo constante dos autos, impõe-se sejam antecipados, de ofício, os efeitos da tutela, para assegurar a 

imediata implantação do benefício. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

Por fim, considerando o princípio da correlação entre o pedido e a sentença, fixo a data de início do benefício na data do 

laudo pericial socioeconômico, tal como consta da inicial. 

 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que proceda à concessão do benefício 

assistencial para a parte autora, no valor de um salário mínimo, com DIB na data do laudo pericial, em 13/05/2011. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DIB e a data da efetivação da antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, cujo termo inicial deve ser o mês de 

competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 
implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir a persistência dos requisitos pertinentes ao benefício. Esclareço que o 

exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença. 
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Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0008003-16.2009.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029982/2011 - EDIVAL JOSE OLINI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por EDIVAL JOSÉ OLINI em face do 

INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 
diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 
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É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 
como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 
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especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Segundo o perito judicial, a parte autora esteve exposta, de modo habitual e permanente, a agentes agressivos, em 

condições de insalubridade, nos períodos de 01.10.1979 a 25.03.1982, 20.04.1982 a 28.03.1995 e de 01.09.1995 a 

14.04.1997.  

Por outro lado, não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 03.11.1997 a 01.04.1998, 

01.08.1998 a 15.09.1999 e de 02.09.2004 a 13.10.2008, tendo em vista que a parte autora esteve exposta ao agente 

ruído em níveis inferiores ao limite de tolerância para os períodos em questão, conforme laudo do perito judicial e 

formulários PPP às fls. 49/50 e 52/53 da inicial. 

Além disso, não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 03.04.2000 a 08.08.2000, tendo em 
vista que o PPP às fls. 51 da inicial não indica que houve exposição a agentes agressivos. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 01.10.1979 a 25.03.1982, 20.04.1982 a 

28.03.1995 e de 01.09.1995 a 14.04.1997.  

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de 

atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma Nacional de 

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 28.05.1998, não mais 

era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de atividade comum, a teor 

do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se o entendimento 

jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão da atividade especial prestada a qualquer tempo. 

3. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 37 anos, 10 

meses e 03 dias de contribuição, até 16.12.2008 (DER), possuindo a parte autora o direito à concessão do benefício. 

Desse modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os salários-de-

contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, 

observada a atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício. 

4. Da antecipação de tutela. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

5. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que a parte autora, nos 

períodos de 01.10.1979 a 25.03.1982, 20.04.1982 a 28.03.1995 e de 01.09.1995 a 14.04.1997, exerceu atividades sob 

condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos 

períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo 

Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando 

inclusive o que constar do CNIS até a DER, (3) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, 

com DIB na DER (16.12.2008), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem 
de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente 

prevista e observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 16.12.2008, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 
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Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0010931-03.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029372/2011 - MARIA APARECIDA ADAO MILANI (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). MARIA APARECIDA ADÃO MILANI propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição 

da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

No mérito, cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, cujo teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 
independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

1 - Do requisito etário 

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 
de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a autora nasceu em 06/08/1945, contando 

com 65 anos de idade. 

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 
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definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 
peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  
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V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No presente processo, a assistente social constatou que a autora reside apenas com seu marido, o qual recebe 

aposentadoria no valor de um salário mínimo. 

Observo, contudo, ser esta uma situação análoga à prevista no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, o qual 

dispõe que o benefício assistencial concedido a qualquer membro da família, desde que idoso, não será considerado 

para fins de cálculo da renda per capita familiar. 

Assim, descontando o valor de um salário mínimo da aposentadoria percebida pelo marido da autora não há renda a ser 
considerada. 

Por fim, ainda que não fosse assegurada a aplicação da isonomia, dividindo-se o montante do benefício entre a autora e 

seu marido, chega-se à renda média idêntica ao paradigma assistencial atualmente em vigor, conforme foi explicado 

acima. 

Portanto, não há dúvidas quanto ao preenchimento do requisito econômico, indispensável para concessão da benesse 

pleiteada. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados, de ofício, os efeitos da tutela, para assegurar a imediata 

implantação do benefício. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora, como obrigação de fazer, o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo, 

em 07/10/2010. 

Defiro a antecipação de tutela para implantar o benefício em 45 dias, com DIP na data em que profiro esta sentença. 

Condeno ainda o INSS ao pagamento dos valores de atrasados devidos entre a DIB e a DIP ora fixadas. 
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Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, cujo termo inicial deve ser o mês de 

competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

P.I. 

Ocorrendo o trânsito em julgado, oficie-se requisitando o pagamento dos atrasados, sob pena de sequestro. 

0001151-05.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029635/2011 - FATIMA APARECIDA BLANCO DE BARROS (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA 

PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ, SP267704 - MARIA ISABEL 

VILELA PELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADORA-CHEFE DO INSS). FATIMA APARECIDA BLANCO DE BARROS propôs a presente ação em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez 

ou auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 
seguinte: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de: Tendinopatia do 
supra-espinhal bilateralmente, Espondiloartrose lombar e Hipertensão arterial sistêmica. 

 Na conclusão do laudo, o insigne perito asseverou que a autora somente pode realizar suas atividades em pequenos 

ambientes. Entretanto, tal limitação deve ser entendida como uma restrição a grandes esforços físicos. Ademais, a parte 

apresentou atestado, datado de 08/10/2009, corroborando sua incapacidade temporária (fls. 30 da petição inicial). 

  

Ora, em conformidade com o art. 436 do CPC, “o juiz pode formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos, não estando adstrito ao laudo pericial”. 

 

Desta forma, considerando a gravidade das patologias que afligem a autora, bem como o fato de que desenvolve 

atividade de serviços gerais de limpeza (atividade que exige esforço físico) entendo estar a parte autora incapacitada 

para o exercício de sua atividade habitual e, portanto, o caso se amolda à hipótese de concessão do benefício de auxílio-

doença. 

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado 
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Observo que a parte autora tem um vínculo anotado em CTPS entre 01/07/2005 e 27/10/2009 (mais de 12 meses) e sua 

incapacidade fora fixada em 2006, período em que a autora ainda mantinha a qualidade de segurado. 

Com efeito, há atestado na inicial que demonstra que desde em meados de 2009, a autora teve de ficar afastada de suas 

atividades laborativas. 

Ora, tais circunstâncias denotam o preenchimento dos requisitos da qualidade de segurado e da carência. 

 

4 - Do controle do benefício 

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da 

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser convertido 

em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91). 

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou a 

modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve atender às 

convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena de cessação do 

benefício. 

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de 

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS, não 

sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício. 

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação, 

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão judicial. 

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor seja 
eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial. 

 

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

 

6 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício 

de auxílio-doença, a partir da DER, em 14/07/2009. Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos 

salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a 

atualização legalmente prevista. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DER/DIB e a data da efetivação da antecipação de 

tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, cujo termo inicial deve ser o mês de 

competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 
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Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses, contados do trânsito em julgado desta sentença, 

a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os 

critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

         Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0011008-12.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029358/2011 - APARECIDA MORELATO TROVAO (ADV. SP258311 - TAIME SIMONE AGRIÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). APARECIDA MORELATO TROVÃO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição 

da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

houve decurso do prazo que o INSS apresentasse sua contestação. 

O INSS apresentou a contestação pugnando pela improcedência do pedido. 

No mérito, cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, cujo teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos”: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 
não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família”. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 
mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

1 - Do requisito etário 

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 
da Assistência Social - Loas.” 
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No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 16.11.1938, 

contando setenta e dois anos de idade. 

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 
menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93”. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258)”. 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA”.  

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; ' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)”.  
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“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO”.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  
VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671)”. 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO”. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)”. 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 
legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, observo que a assistente social constatou que a parte autora reside com seu marido, sendo que a 

renda familiar é de R$ 720,38 (setecentos e vinte reais e trinta e oito centavos), composta pela aposentadoria por idade 

recebida pelo marido da autora. 

No que toca à aposentadoria de seu marido, também idoso, observo que se trata de situação análoga à prevista no 

parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer 

membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. 

Dessa forma, descontando-se o valor de um salário mínimo (valor de um benefício assistencial) do benefício percebido 

pelo marido, restam apenas R$ 175,38 (cento e setenta e cinco reais e trinta e oito centavos), de forma que a renda per 

capita é inferior ao limite supramencionado, pois consiste em R$ 87,69 (oitenta e sete reais e sessenta e nove centavos).  

Portanto, foi preenchido o requisito econômico para a concessão do benefício. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados, de ofício, os efeitos da tutela, para assegurar a imediata 

implantação do benefício. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 
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Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora, como obrigação de fazer, o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do primeiro requerimento 

administrativo (DER), em 22/06/2010. 

Defiro a antecipação de tutela para implantar o benefício em 45 dias, com DIP na data em que profiro esta sentença. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, cujo termo inicial deve ser o mês de 

competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

P.I.Ocorrendo o trânsito em julgado, oficie-se requisitando o pagamento dos atrasados, sob pena de sequestro. 

0010454-77.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029373/2011 - MAURA BATISTA VAZ (ADV. SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). MAURA BATISTA VAZ propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

No mérito, cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, cujo teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 
não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 
mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

1 - Do requisito etário 

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 
da Assistência Social - Loas.” 
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No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a autora nasceu em 28/08/1945, contando 

com 65 anos de idade. 

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 
menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 
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“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  
VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 
legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No presente processo, a assistente social constatou que a autora reside apenas com seu marido, sendo o sustento do lar 

provido unicamente por ele, que recebe uma aposentadoria no valor de um salário mínimo. 

Observo, contudo, ser esta uma situação análoga à prevista no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, o qual 

dispõe que o benefício assistencial concedido a qualquer membro da família, desde que idoso, não será considerado 

para fins de cálculo da renda per capita familiar. 

Assim, descontando o valor de um salário mínimo da aposentadoria percebida pelo marido da autora não há renda a ser 

considerada. 

Por fim, ainda que não fosse assegurada a aplicação da isonomia, dividindo-se o montante do benefício entre a autora e 
seu marido, chega-se à renda média idêntica ao paradigma assistencial atualmente em vigor, conforme foi explicado 

acima. 

Portanto, não há dúvidas quanto ao preenchimento do requisito econômico para concessão da benesse pleiteada. 

 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados, de ofício, os efeitos da tutela, para assegurar a imediata 

implantação do benefício. 
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Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora, como obrigação de fazer, o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo, 

em 02/09/2010. 

Defiro a antecipação de tutela para implantar o benefício em 45 dias, com DIP na data em que profiro esta sentença. 

Condeno ainda o INSS ao pagamento dos valores de atrasados devidos entre a DIB e a DIP ora fixadas. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, cujo termo inicial deve ser o mês de 

competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

P.I. 

Ocorrendo o trânsito em julgado, oficie-se requisitando o pagamento dos atrasados, sob pena de sequestro. 

0003954-29.2009.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029030/2011 - MARIA DALVA RIBEIRO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
Trata-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por MARIA DALVA RIBEIRO 

em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 
das atividades nos períodos descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 
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de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 
Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 
proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 
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Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  
a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 
habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Conforme PPP às fls. 21/23 da inicial, a autora esteve exposta, de modo habitual e permanente, a agentes nocivos a 

saúde e a integridade física, em condições de insalubridade.  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial no período de 06.03.1997 a 03.09.2008.  

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma Nacional 

de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 28.05.1998, não 

mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de atividade comum, a 
teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se o entendimento 

jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão do tempo de serviço especial prestado em qualquer período. 

3. Direito à revisão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a autora conta com 33 anos, 08 meses e 

07 dias de contribuição, fazendo jus à revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

4. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 15 (quinze) dias, após o 

trânsito, (1) considere que a autora, no período de 06.03.1997 a 03.09.2008, exerceu atividades sob condições especiais, 

prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade 

comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 

6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, (3) reconheça que a parte autora 

conta com 33 anos, 08 meses e 07  dias de contribuição, e (4) revise a aposentadoria por tempo de contribuição  da parte 

autora, desde a DIB, em 03.09.2008, devendo utilizar para o recálculo da renda mensal os salários-de-contribuição 
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efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a 

atualização legalmente prevista. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido desde a DIB, em 03.09.2008. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0011342-46.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029529/2011 - HILDA MARIA PADILHA (ADV. SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). HILDA MARIA PADILHA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 
República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

No mérito, cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, cujo teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

1 - Do requisito etário 

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a autora nasceu em 22.02.1941, contando 70 

anos de idade. 

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 
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2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 
- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 
único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 
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rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 
I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

Constata-se pelo laudo apresentado que a autora reside com seu marido e filho que, muito embora tenha 36 anos é 

incapaz, razão pela qual será considerado na conta da renda familiar per capitã, vez que está elencado no rol do art. 16 

da Lei 8.213/91 

 Dessa forma, a renda familiar é composta apenas pela aposentadoria recebida pelo esposo da autora no valor de um 

salário mínimo. 

No presente caso, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, 

que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, desde que idoso, não será 

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, considerando que o benefício percebido 

pelo marido tem o mesmo valor do benefício assistencial, estamos diante de situação análoga à anteriormente descrita, 

que deve receber o mesmo tratamento jurídico. 

Por fim, ainda que não fosse assegurada a aplicação da isonomia, dividindo-se o montante do benefício entre a autora, 

seu marido e seu filho, chega-se à renda média abaixo do paradigma assistencial atualmente em vigor, conforme foi 

explicado acima. 

 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados, de ofício, os efeitos da tutela, para assegurar a imediata 

implantação do benefício. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 
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Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora, como obrigação de fazer, o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo 

(05.10.2010). 

Defiro a antecipação de tutela para implantar o benefício em 45 dias, com DIP na data em que profiro esta sentença. 

Condeno ainda o INSS ao pagamento dos valores de atrasados devidos entre a DIB e a DIP ora fixadas. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, cujo termo inicial deve ser o mês de 

competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

P.I. 

Ocorrendo o trânsito em julgado, oficie-se requisitando o pagamento dos atrasados, sob pena de sequestro. 

0010078-91.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029749/2011 - MARIA ODETE SABIA DA SILVA (ADV. SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI, 

SP296155 - GISELE DE PAULA TOSTES, SP266632 - RENATO CALIL MELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cuida-se ação ajuizada 

por MARIA ODETE SABIA DA SILVA em face do Instituto Nacional do Seguro Social, em que se pretende o 

benefício de pensão por morte, face ao falecimento de seu esposo, Sérgio Domingos da Silva, ocorrido em 17/11/2009.  

   

Em sua contestação, o INSS pugnou pela improcedência, aduzindo a perda da qualidade de segurado. 

Fundamento e Decido. 

Requisitos legais 

Os requisitos do benefício em questão defluem da análise sistemática dos artigos 74 e 16 da Lei nº 8.213-91. Além 

disso, embora não seja necessária a carência para a pensão por morte (art. 26, I, da Lei nº 8.213-91), é imprescindível a 

demonstração de que o instituidor da pensão almejada ostentava, na data em que faleceu, a qualidade de segurado. 

Os citados artigos 74 e 16 estão em vigor nos seguintes termos: 

 

“Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 
II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.” 

“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 

IV - (revogado). 

§ 1º. A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º.O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 

§ 3º. Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado 

ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.” 

Friso, ainda, que não há carência para a pensão por morte (art. 26, I, da Lei nº 8.213-91). 
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A dependência da autora em relação ao falecido é fato incontroverso, vez que dele era esposa, conforme certidão de 

casamento juntada a fl. 14 da inicial. 

A controvérsia se resume à comprovação da qualidade de segurado do falecido, que, segundo alega a autora, estava 

presente, vez que este manteve vínculo empregatício até 13/10/2007, data da rescisão de seu contrato de trabalho da 

empresa Marcelo Antonio de Sousa Jardinagem - ME, tendo sido beneficiário de seguro-desemprego. 

Da análise dos autos, verifico que a autora acostou aos autos termo de rescisão contratual em nome do de cujus, 

referente ao vínculo mencionado, no qual consta a ocorrência de dispensa sem justa causa. Note-se que a reclamação 

trabalhista movida pelo falecido tinha o objetivo apenas de discutir verbas rescisórias, não questionando a existência de 

vínculo. 

De outro lado, restou comprovado que o falecido recebeu seguro-desemprego, conforme requerimento juntado no 

processo e pesquisa efetuada junto ao Ministério do Trabalho e Emprego. 

Portanto, comprovada nos autos a qualidade de segurado do falecido, faz jus a autora à concessão do benefício de 

pensão por morte. 

 

Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, impõe-se a 

concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a implantação do benefício independentemente do trânsito 

em julgado da decisão definitiva. 

 

Dispositivo 

Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a implantar em nome da autora, o benefício 

previdenciário de pensão por morte, com pagamento dos atrasados desde a data do óbito, em 17/11/2009. Deverá a 

autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham 

sido demonstrados nestes autos, observada a atualização legalmente prevista. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre o óbito, em 17/11/2009, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. A RMI deverá ser calculada na data do óbito. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, cujo termo inicial deve ser o mês de 

competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 
Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0012618-15.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029368/2011 - ANEZIA NOBILE DE CAMPOS (ADV. SP273734 - VERONICA FRANCO, SP255097 - 

DANIEL RICHARD DE OLIVEIRA, SP151626 - MARCELO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ANEZIA NOBILE DE CAMPOS 

propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão 

do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de 

atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 
houve decurso do prazo que o INSS apresentasse sua contestação. 

O INSS apresentou a contestação pugnando pela improcedência do pedido. 
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No mérito, cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, cujo teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos”: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família”. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

1 - Do requisito etário 

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 
etário para sessenta e cinco anos. 

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 13.11.1939, 

contando setenta e um anos de idade. 

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 
renda média exigida legalmente. 
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Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93”. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 
Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258)”. 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA”.  

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; ' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 
continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)”.  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO”.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 
exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671)”. 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO”. 
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I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)”. 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, observo que a assistente social constatou que a parte autora reside com seu marido, sendo que a 

renda familiar é de R$ 665,47 (seiscentos e sessenta e cinco reais e quarenta e sete centavos), composta pela 

aposentadoria especial recebida pelo marido da autora. 

No que toca à aposentadoria de seu marido, também idoso, observo que se trata de situação análoga à prevista no 
parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer 

membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. 

Dessa forma, descontando-se o valor de um salário mínimo (valor de um benefício assistencial) do benefício percebido 

pelo marido, restam apenas R$ 120,47 (cento e vinte reais e quarenta e sete centavos), de forma que a renda per capita é 

inferior ao limite supramencionado, pois é de R$ 60,23 (sessenta reais e vinte e três centavos). 

Portanto, foi preenchido o requisito econômico para a concessão do benefício. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados, de ofício, os efeitos da tutela, para assegurar a imediata 
implantação do benefício. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora, como obrigação de fazer, o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento 

administrativo(DER), em 04/11/2010. 

Defiro a antecipação de tutela para implantar o benefício em 45 dias, com DIP na data em que profiro esta sentença. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, cujo termo inicial deve ser o mês de 

competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

P.I.Ocorrendo o trânsito em julgado, oficie-se requisitando o pagamento dos atrasados, sob pena de sequestro. 

0012485-70.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029018/2011 - RAFAEL GONCALVES PIRES (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). RAFAEL GONÇALVES PIRES, qualificada na inicial, representada por sua 

mãe, ANGELA MARIA AFFONSO, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

O Ministério Público Federal opinou pela improcedência do pedido. 
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É o relatório. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 
analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 
  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. Com efeito, estabelece o artigo 4º, § 2º, do Regulamento do Benefício de Prestação 

Continuada (anexo do Decreto 6.214, de 26 de setembro de 2007), in verbis: “§ 2o Para fins de reconhecimento do 

direito ao Benefício de Prestação Continuada às crianças e adolescentes menores de dezesseis anos de idade, deve ser 

avaliada a existência da deficiência e o seu impacto na limitação do desempenho de atividade e restrição da participação 

social, compatível com a idade, sendo dispensável proceder à avaliação da incapacidade para o trabalho”. 

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que teve a seguinte diagnose: Síndrome de Down e otite 

média serosa crônica. O insigne perito concluiu pela inexistência de incapacidade no momento, mas que será necessária 
a observação das limitações provocadas pela doença na vida adulta. 

Ainda que o laudo médico tenha concluído pela capacidade da parte autora, entendo que a moléstia diagnosticada é 

grave e inevitavelmente causa graves deficiências, de forma que a pessoa que padece de tal patologia deve ser assistida 

por toda a sua vida. 

É de se ter em vista que, em conformidade com o art. 436 do CPC, “o juiz pode formar a sua convicção com outros 

elementos ou fatos provados nos autos, não estando adstrito ao laudo pericial”. 

Nesse sentido, entendo padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, supra transcrito, e, portanto, 

foi atendido o requisito da incapacidade. 

 
2 - Do requisito econômico 
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O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 
não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 
Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 
3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 
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exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 
II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a parte autora reside com sua mãe e mais dois 

irmãos e que a renda mensal do núcleo familiar é de R$ 490,00, composto integralmente pelo salário recebido pela mãe 

do autor. Assim, a renda per capita é inferior ao limite supramencionado de meio salário mínimo, pois consiste no valor 

de R$ 122,50. 

Portanto, foi também demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da parte autora, 

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a 

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que proceda à concessão do benefício 

assistencial para a parte autora, no valor de um salário mínimo, a partir da DER, em 22/06/2010.  

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DIB e a data da efetivação da antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, cujo termo inicial deve ser o mês de 

competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 
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Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir a persistência dos requisitos pertinentes ao benefício. Esclareço que o 

exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0010488-86.2009.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029692/2011 - PEDRO ASSIS (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por PEDRO ASSIS em face do 

INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Decadência e prescrição. 

Convém ressaltar previamente, todavia, que não há espaço para a alegação de decadência do direito à revisão almejada. 

Acerca do tema, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) anos 

invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada”(Oitava Turma. Apelação Cível nº 934.996. 

Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente”(Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 
200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as parcelas 

devidas anteriormente ao quinquênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do 

pedido, a referida prescrição será observada. 

Passo ao exame do mérito. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 
das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 
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Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 
por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 
nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 
exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 
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Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  
a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 
habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Segundo o perito judicial, a parte autora esteve exposta, de modo habitual e permanente, a agentes agressivos, em 

condições de insalubridade.  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial no período de 29.04.1995 a 04.11.1996.  

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma Nacional 

de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 28.05.1998, não 

mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de atividade comum, a 
teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se o entendimento 

jurisprudencial de que é possível a conversão de tempo de serviço a qualquer tempo.  

3. Direito à revisão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, o autor conta com 34 anos e 16 dias de 

contribuição, fazendo jus à revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, para o coeficiente de 

94%. 

4. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 15 (quinze) dias, após o 

trânsito, (1) considere que o autor, no período de 29.04.1995 a 04.11.1996, exerceu atividades sob condições especiais, 

prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade 

comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 

6.5.1999, (2) reconheça que a parte autora conta com 34 anos e 16 dias de contribuição, e (3) revise a aposentadoria por 

tempo de contribuição da parte autora, com a consequente majoração de percentual, devendo utilizar para cálculo da 

RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte 
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autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista e observado o tempo de serviço apurado pela contadoria 

judicial e mencionado acima, nesta sentença. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido desde a DIB, em 04.11.1996, observada a prescrição 

quinquenal. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano e observada a prescrição quinquenal. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. Com o trânsito, oficie-se, 

determinando a implantação da nova renda. Após, requisitem-se as diferenças, mediante o competente ofício. 

0008312-03.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302028734/2011 - DEVANIR CORREA (ADV. SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 
INSS). Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por DEVANIR CORREA em face do 

INSS.  

Requer a averbação do período de 1966 a 1986, em que laborou como rurícola, sem registro em CTPS.  

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade sem registro em CTPS. 

Em sede de comprovação ou de reconhecimento de tempo de serviço há que se observar, em princípio, o teor do 

disposto no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova material com a prova 

testemunhal. 
Verifico que há nos autos início de prova material hábil a comprovar o efetivo exercício de atividade rural.  

Os documentos hábeis para a comprovação dos fatos são: 

i) Livro ata da Escola mista da Fazenda Barrerinho, constando o nome do autor na lista de presença (fls 16 a 23); 

ii) Título de Eleitor do autor, datado de 1975, constando sua profissão como lavrador (fls 24); 

 

iii) Certidão de Casamento do autor com a Sra. Carmelinda Costa, datada de 1976, constando sua profissão como 

lavrador (fls 25); 

iv) Certidão de Nascimento da filha do autor, datada de 1979, constando sua profissão como lavrador (fls 26). 

 

O início de prova material apresentado foi devidamente corroborado pela prova oral colhida em audiência, razão pela 

qual determino a averbação em favor da parte autora do período de 01.01.1966 a 31.12.1986. 

Insta assinalar que, para efeito de carência, é inadmissível o cômputo do período de atividade rurícola cujo 

reconhecimento é pretendido pelo autor, nos termos do art. 55, §2º da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

“O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.” 

Nesse sentido, confira-se o teor da Súmula nº 24 da Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais: 
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“O tempo de serviço do segurado trabalhador rural anterior ao advento da Lei 8.213/91, sem o recolhimento de 

contribuições previdenciárias, pode ser considerado para a concessão de benefício previdenciário do Regime Geral de 

Previdência Social (RGPS), exceto para efeito de carência, conforme a regra do art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91.” 

 

2. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 42 anos, 03 

meses e 05 dias de contribuição, até 23.04.2010 (DER), possuindo os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Desse modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os salários-de-

contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, 

observada a atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício. 

3. Da antecipação de tutela. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 
assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

4. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) averbe em favor da parte autora o 

período de 01.01.1966 a 31.12.1986, (2) acresça tal tempo aos demais já reconhecidos em sede administrativa, 

considerando inclusive o que constar do CNIS até a DER, (3) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a 

parte autora, com DIB na DER (23.04.2010), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos 

que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização 

legalmente prevista e observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta 

sentença. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 
benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 23.04.2010, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em fase de execução, sendo acrescidos de correção monetária desde o 

momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a 

partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0009981-91.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6302029569/2011 - LORIVAL ALVES PAIXAO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por LORIVAL ALVES PAIXÃO em face 

do INSS.  

Requer a averbação do período de 01.02.1975 a 30.09.1976, em que foi professor, com vínculo estatutário para a 

Prefeitura Municipal de Ouro Verde de Minas/MG. 

Além disso, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 305/885 

 

1. Do período trabalhado para a Prefeitura Municipal de Ouro Verde de Minas, comprovado através de Certidão 

expedida pela referida prefeitura. Da contagem recíproca. 

Verifico, inicialmente, que o período no qual a parte autora requer seja reconhecido como efetivamente trabalhado está 

devidamente anotado na certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Ouro Verde de Minas, que goza de fé pública  

(vide fls. 36 da inicial). 

Destarte, levando em conta as disposições do art. 201, § 9º  da Constituição da República e art. 94 da Lei nº 8.213/91, 

abaixo transcritas, não vejo óbice do reconhecimento de referido período, para contagem recíproca: 

“§ 9º. Para efeito de  aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração 

pública e na atividade privada, urbana ou rural, hipóteses em que os diversos regimes de previdência social se 

compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei.”  

*** 

“Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social ou no serviço público é assegurada 

a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de 

serviço na administração pública, hipótese em que os diferentes regimes de previdência social se compensarão 

financeiramente.” 

Ressalto que a falta das contribuições previdenciárias não impede o reconhecimento do período, uma vez que o autor 

seria penalizado por omissão a que não deu causa. 

De fato, ao empregador compete providenciar, no devido tempo e forma, o recolhimento das parcelas devidas ao Órgão 

previdenciário. Se não o faz, não pode o segurado sofrer qualquer prejuízo por tal omissão. 

Assim sendo, reconheço para fim de contagem de tempo de serviço, o período trabalhado de 01.02.1975 a 30.09.1976. 

2. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 
em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 
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A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 
nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 
aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  
1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         
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a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 
habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Conforme PPP anexado aos autos em 22.02.2011, a parte autora esteve exposta, de modo habitual e permanente, a 

agentes agressivos, em condições de insalubridade, no período de 01.10.1976 a 31.05.1986.  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Por outro lado, não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 01.07.1986 a 22.05.1989, tendo em 

vista que, conforme PPP anexado aos autos em 22.02.2011, a parte autora esteve exposta a agentes agressivos de forma 

intermitente, e não habitual e permanente. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial somente no período de 01.10.1976 a 31.05.1986.  

3. Direito à conversão. 
Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma Nacional 

de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 28.05.1998, não 

mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de atividade comum, a 

teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se o entendimento 

jurisprudencial de que é possível a conversão de tempo de serviço a qualquer tempo.  

4. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, o  autor conta com 36 anos, 10 meses e 

24 dias de contribuição, até 25.02.2009 (DER), possuindo a parte autora o direito à concessão do benefício. Desse 

modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os salários-de-contribuição 

efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a 

atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício. 

5. Da antecipação de tutela. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 
implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

6. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) averbe em favor da parte autora o 

período de 01.02.1975 a 30.09.1976, (2) considere que o autor, no período de 01.10.1976 a 31.05.1986, exerceu 

atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão 

dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social 

aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (3) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede 

administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a DER, (4) conceda a aposentadoria por tempo de 

contribuição  para a parte autora, com DIB na DER (25.02.2009), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-

contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, 

observada a atualização legalmente prevista e observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e 

mencionado acima, nesta sentença. 
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Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 25.02.2009, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0008395-19.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302030407/2011 - IZAURA SANTA MAGNANI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por ISAURA SANTA MAGNANI em face 

do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 
lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 
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Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 
de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 
gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  
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Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 
legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Conforme PPP às fls. 22/26 da inicial, a parte autora esteve exposta, de modo habitual e permanente, a agentes 

agressivos, em condições de insalubridade.  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 12.03.1984 a 01.05.1988, 29.04.1995 a 
31.10.1995, 13.12.1995 a 14.09.1999, 26.06.2000 a 09.06.2008 e de 02.11.2008 a 12.03.2009.  

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de 

atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma Nacional de 

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 28.05.1998, não mais 

era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de atividade comum, a teor 

do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se o entendimento 

jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão da atividade especial prestada a qualquer tempo. 

3. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 31 anos, 08 

meses e 05 dias de contribuição, até 12.03.2009 (DER), possuindo a parte autora o direito à concessão do benefício. 

Desse modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial da segurada, utilizando os salários-de-

contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, 

observada a atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício. 

4. Da antecipação de tutela. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

5. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que a parte autora, nos 

períodos de 12.03.1984 a 01.05.1988, 29.04.1995 a 31.10.1995, 13.12.1995 a 14.09.1999, 26.06.2000 a 09.06.2008 e de 

02.11.2008 a 12.03.2009, exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que 

lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já 

reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a DER, (3) conceda a 

aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, com DIB na DER (12.03.2009), devendo utilizar para 

cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados 
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pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista e observado o tempo de serviço apurado pela 

contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 12.03.2009, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0010837-55.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029105/2011 - TERESINHA MARTINS DE ALMEIDA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). TERESINHA MARTINS DE ALMEIDA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição 

da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 
manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 
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No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose: 

“Esquizofrenia Paranoide”. Conclui o perito que o autor não apresenta condições para exercer atividades laborativas. 

Nesse sentido, entendo padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, restando, portando, atendido o 

requisito necessário. 

 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 
definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 
1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 
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“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  
VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 
legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, verifico que a perícia assistencial constatou que a parte autora reside com seu esposo, de 83 anos, 

sendo a renda familiar oriunda da aposentadorias deste, no valor de um salário mínimo. 

Contudo, observo que o presente caso trata de situação análoga à prevista no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do 

Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, desde que idoso, não será 

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, descontando o valor de um benefício 

assistencial, não resta renda alguma a ser considerada, de forma a resultar em renda per capita inferior ao limite legal 

aceito. 

Portanto, foi também demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da parte autora, 

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a 

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que proceda à concessão do benefício 
assistencial para a parte autora, no valor de um salário mínimo, a partir do requerimento administrativo (fixado por 
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documento na página 12 da inicial), em 01.06.2010.  

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DIB e a data da efetivação da antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, cujo termo inicial deve ser o mês de 

competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir a persistência dos requisitos pertinentes ao benefício. Esclareço que o 

exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0005080-80.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029986/2011 - BENEDITO APARECIDO GONÇALVES (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS, 

SP293108 - LARISSA SOARES SAKR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, 

formulado por BENEDITO APARECIDO GONÇALVES em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 
Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 
pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 
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Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 
concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 
trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 
5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 
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1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas pelo autor como frentista. 

Observo, primeiramente, que a profissão de frentista não era contemplada pelos Decretos nº 59.831-64 e 83.080-79. 
Dessa forma, não é possível o reconhecimento do caráter especial em decorrência do enquadramento em categoria 

profissional. 

Por outro lado, a exposição a hidrocarbonetos, conforme definida no item 1.2.11 do Anexo ao Decreto nº 53.831-64, 

dependia de operações com tais substâncias, de forma que houvesse gases, vapores, neblinas e fumos, e essa espécie de 

exposição não está evidenciada na atividade de frentista. 

As atividades de motorista de caminhão, anteriormente à edição do Decreto nº 2.172-97, geravam o direito à contagem 

especial para fins de aposentadoria mediante mero enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada 

pelo item 2.4.4 do Anexo ao Decreto nº 53.831-64. 

Assim, reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 01.11.1974 a 30.11.1977 e de 01.08.1989 a 

24.04.1990, por mero enquadramento. 

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de 
atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma Nacional de 

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 28.05.1998, não mais 

era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de atividade comum, a teor 

do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se o entendimento 

jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão da atividade especial prestada a qualquer tempo. 

3. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 35 anos, 05 

meses e 27 dias de contribuição, até 29.01.2010 (DER), possuindo a parte autora o direito à concessão do benefício. 

Desse modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os salários-de-

contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, 

observada a atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício. 

4. Da antecipação de tutela. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 
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5. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que a parte autora, nos 

períodos de 01.11.1974 a 30.11.1977 e de 01.08.1989 a 24.04.1990, exerceu atividades sob condições especiais, 

prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade 

comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 

6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que 

constar do CNIS até a DER, (3) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, com DIB na 

DER (29.01.2010), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus 

sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista e 

observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 29.01.2010, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0004125-49.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302030416/2011 - VILMAR JOAQUIM (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, 

SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de 

contribuição, formulado por VILMAR JOAQUIM em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 
em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 
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Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 
por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 
nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 
exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 
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Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  
a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 
habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Segundo o perito judicial, a parte autora esteve exposta, de modo habitual e permanente, a agentes agressivos, em 

condições de insalubridade, nos períodos de 01.08.1984 a 12.08.1985, 01.07.1986 a 31.03.1990, 01.06.1990 a 

28.02.1992, 01.03.1994 a 14.06.1994, 11.10.1999 a 24.07.2002 e de 01.11.2002 a 04.03.2009.  

Além disso, conforme PPP às fls. 46/47 da inicial, a parte autora esteve exposta, de modo habitual e permanente, a 

agentes agressivos, em condições de insalubridade, no período de 02.05.1997 a 30.04.1999. 

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 01.08.1984 a 12.08.1985, 01.07.1986 a 

31.03.1990, 01.06.1990 a 28.02.1992, 01.03.1994 a 14.06.1994, 02.05.1997 a 30.04.1999, 11.10.1999 a 24.07.2002 e de 

01.11.2002 a 04.03.2009.  
2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de 

atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma Nacional de 

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 28.05.1998, não mais 

era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de atividade comum, a teor 

do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se o entendimento 

jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão da atividade especial prestada a qualquer tempo. 

3. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 37 anos, 07 

meses e 13 dias de contribuição, até 04.03.2009 (DER), possuindo a parte autora o direito à concessão do benefício. 

Desse modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os salários-de-

contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, 

observada a atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício. 

4. Da antecipação de tutela. 
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O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

5. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que a parte autora, nos 

períodos de 01.08.1984 a 12.08.1985, 01.07.1986 a 31.03.1990, 01.06.1990 a 28.02.1992, 01.03.1994 a 14.06.1994, 

02.05.1997 a 30.04.1999, 11.10.1999 a 24.07.2002 e de 01.11.2002 a 04.03.2009, exerceu atividades sob condições 

especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em 

atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, 

de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que 

constar do CNIS até a DER, (3) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, com DIB na 

DER (04.03.2009), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus 

sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista e 

observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 04.03.2009, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0002285-67.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029778/2011 - MARIA ALICE DE BRITO (ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). MARIA ALICE DE BRITO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

houve decurso do prazo que o INSS apresentasse sua contestação. 

O INSS apresentou a contestação pugnando pela improcedência do pedido. 

No mérito, cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, cujo teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos”: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 
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manutenção e nem de tê-la provida por sua família”. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

1 - Do requisito etário 

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 03.01.1946, 

contando sessenta e cinco anos de idade. 

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93”. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 
benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 
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per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258)”. 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA”.  

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; ' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 
pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)”.  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO”.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 
necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671)”. 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO”. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  
III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)”. 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, observo que a assistente social constatou que a parte autora reside com seu marido, sendo que a 

renda familiar é de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais), composta pela aposentadoria recebida pelo marido 

da autora. 
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No que toca à aposentadoria de seu marido, também idoso, observo que se trata de situação análoga à prevista no 

parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer 

membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. 

Dessa forma, descontando-se o valor de um salário mínimo (valor de um benefício assistencial) do benefício percebido 

pelo marido, não resta nenhuma renda a ser considerada, de forma que a renda per capita é inferior ao limite 

supramencionado. 

Portanto, foi preenchido o requisito econômico para a concessão do benefício. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados, de ofício, os efeitos da tutela, para assegurar a imediata 
implantação do benefício. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora, como obrigação de fazer, o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento 

administrativo(DER), em 01/03/2011. 

Defiro a antecipação de tutela para implantar o benefício em 45 dias, com DIP na data em que profiro esta sentença. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, cujo termo inicial deve ser o mês de 

competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

P.I.Ocorrendo o trânsito em julgado, oficie-se requisitando o pagamento dos atrasados, sob pena de sequestro. 

0003404-63.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302030212/2011 - ANTONIO PAVANI (ADV. SP112836 - PAULO MARCIO BORIM DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Vistos, etc. 

Trata-se de ação ajuizada em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em que a parte autora, abaixo qualificada, 

visa, em síntese, à atualização monetária do saldo da conta vinculada ao FGTS pelo índice inflacionário expurgado 

relativo aos mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). Juntou-se documentos. 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) apresentou contestação, argüindo diversas preliminares, das quais pede o 

acolhimento. No que concerne ao mérito, impugnou matérias não aventada na inicial, e sustentou que deve ser 

reconhecido o expurgo de janeiro/89, conforme a Súmula n. 252, do STJ. 

É O RELATÓRIO. DECIDO. 

O pedido do autor é de ser julgado procedente por este Julgador, pelas razões que passo a expor: 

Antes de adentrar no mérito, há que se rebater, ainda que sucintamente, as várias preliminares levantadas. 

No que concerne à competência dos Juizados Especiais para julgamento da demanda, observo que, conforme 

documentação apresentada com a inicial, o valor da causa não supera os 60 salários mínimos previstos no art. 3º, da Lei 

n. 10.259/01, razão pela qual compete a este Juizado Especial Federal apreciar e julgar o presente feito. 
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Quanto à preliminar de necessidade da juntada de extratos comprobatórios da titularidade da conta, hoje é entendimento 

dominante nos Tribunais Superiores acerca da prescindibilidade destes, podendo sua ausência ser suprida por outras 

provas. (Nesse diapasão: Resp 172.744-RS, DJU 29/10/1999 e Agravo de Instrumento 278.427-RS, DJU 16 de março 

de 2000, ambos da Rel. Min. Eliana Calmon.). Assim, afasto a mencionada preliminar. 

Não se verifica, outrossim, inépcia da petição inicial, visto que o pedido está de acordo com o art. 282, inc. IV, do 

Código de Processo Civil. 

No tocante à ausência de interesse de agir em virtude de adesão aos termos da Lei Complementar n. 110/01, observo 

que o interesse de agir ou processual se manifesta em razão do fato de que, tendo, ou não, o empregado direito à 

correção monetária referente aos expurgos inflacionários dos planos econômicos e, face da notória renitência dos órgãos 

administrativos em aplicá-la aos saldos das contas vinculadas do FGTS, restou ao judiciário, em ultima ratio, socorrer 

àqueles que o procuram. O fato de haver adesão apenas modifica a forma de satisfazer o direito da parte autora, não o 

infirma, motivo pelo qual a situação de adesão da parte autora será observada por ocasião da liquidação de sentença, 

mediante a apresentação de cópia do termo devidamente assinado pelo trabalhador. 

Quanto à legitimidade passiva, apenas CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente demanda, 

conforme entendimento sumulado pelo C. STJ: 

Súmula n.º 249: 

“A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do 

FGTS.” (D.J.U., Seção I, de 22.06.01, p. 163) 

Descabe, assim, a participação da União Federal, dos bancos depositários e de quaisquer outros entes no pólo ativo da 

demanda. 

Relativamente à antecipação da tutela, observo que, em casos como este, não existe fundado receio de dano a justificá-
la, notadamente em face da celeridade do rito processual em sede dos juizados. 

Quanto às demais preliminares argüidas pela ré, verifico que o pleito lançado na inicial não abrange as hipóteses 

elencadas na contestação, razão pela qual deixo de apreciá-las. 

DO MÉRITO. 

Passo a analisar a preliminar de mérito. 

Quanto à ocorrência de prescrição qüinqüenal, e não trintenária, suscitada pela CEF, observo que não há mais discussão 

acerca dessa matéria, ante entendimento sumulado pelo c. STJ: 

Súmula n.º 210: 

“A ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos.” 

Assim, afasto a preliminar de prescrição qüinqüenal levantada pela CEF. 

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM FACE DOS PLANOS ECONÔMICOS. 

No que concerne à atualização monetária pleiteada pela parte autora, o Eg. Supremo Tribunal Federal, em sessão do 

Pleno, realizada em 31.08.2000, ao apreciar o RE n. 226.885-7/RS, seguindo o voto condutor do Relator Min. 

MOREIRA ALVES, firmou entendimento que inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico,assim 

decidindo, por maioria de votos, relativamente ao FGTS: 

“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções Monetárias 
decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses 

de abril e de maio de 1990) e Collor II. 

O fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS) ao contrário do que sucede as cadernetas de poupança, não tem 

natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

Assim é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 
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jurídico. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos ao Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril 

de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal 

infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I ( quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização do mês de maio de 1990) e Collor II.” (RE 

n.º 226.885-7/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, D.J.U. de 13.10.2000) 

A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25.10.2000, apreciando o REsp n.º 265.556/AL, 

seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à correção somente 

dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa Corte. 

Recentemente, a Primeira Seção deste Tribunal sumulou a questão no enunciado n°. 252. 

Assim, em consonância com o entendimento firmado pelos Tribunais Superiores, os índices a serem aplicados aos 

saldos das contas vinculadas ao FGTS com base na variação do IPC são: 42,72% em janeiro de 1989 e 44,80% em abril 

de 1990, sendo descabida a aplicação de quaisquer outros índices que não estes. 

Registro que embora essa nova jurisprudência não vincule necessariamente o Juiz, impende adotá-la, à guisa de 

contribuir para a segurança jurídica das decisões judiciais. Ademais, em caso como tal, é sabido que o volume de ações 

é muito grande, devendo, dessa forma, contribuir o Magistrado para a sua pacificação. Mesmo porque, em face desse 

posicionamento tanto do STF como do STJ, insistir em adotar posicionamento jurídico contrário é, necessariamente, 

compelir os autores até os mais altos graus do Judiciário brasileiro para, só então, depois de todo esse trajeto e tempo 

dispendido, poder usufruir esse seu direito - justamente esse dois índices. 

ANTE O EXPOSTO, face às razões expendidas, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL a promover, no saldo da conta vinculada do Autor, no período de janeiro de 1989, a correção 
do FGTS, em caráter cumulativo, pela diferença encontrada entre os índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, 

com os índices ditados pelo IPC/IBGE, relativo a janeiro de 1989 (42,72%), com a aplicação de juros de mora à taxa de 

6% ao ano, incidindo desde a citação da RÉ. 

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. 

O quantum creditado em favor da parte autora na sua conta vinculada ao FGTS somente poderá ser levantado nas 

hipóteses previstas no art. 20 da Lei n° 8.036, de 11.5.90. Para tanto, o interessado deverá dirigir-se a qualquer agência 

da Caixa Econômica Federal e requerer a movimentação da conta. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, ofície-se a CEF para que no prazo de 90 

(noventa) dias, apure o valor devido e o deposite na própria conta vinculada ao FGTS da parte autora. 

0005305-03.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302030414/2011 - JOSE FILIO MARCANDALI (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por JOSÉ FILIO 

MARCANDALI em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Decadência e prescrição. 

Convém ressaltar previamente, todavia, que não há espaço para a alegação de decadência do direito à revisão almejada. 

Acerca do tema, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) anos 

invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 
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sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada”(Oitava Turma. Apelação Cível nº 934.996. 

Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente”(Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as parcelas 

devidas anteriormente ao quinquênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do 

pedido, a referida prescrição será observada. 

Passo ao exame do mérito. 
Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 
pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 
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As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 
53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 
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  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

As atividades de motorista e de tratorista (este por equiparação com as atividades de motorista), anteriormente à edição 
do Decreto nº 2.172-97, geravam o direito à contagem especial para fins de aposentadoria mediante mero 

enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada pelo item 2.4.4 do Anexo ao Decreto nº 53.831-64. 

Assim, reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 01.05.1967 a 13.01.1973 e de 25.01.1978 a 

13.05.1979, por mero enquadramento. 

Conforme formulário DSS-8030 às fls. 19 da inicial, o autor esteve exposto, de modo habitual e permanente, a agentes 

nocivos a saúde e a integridade física, em condições de insalubridade, no período de 14.05.1979 a 11.12.1981.  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 01.05.1967 a 13.01.1973, 25.01.1978 a 

13.05.1979 e de 14.05.1979 a 11.12.1981.  

2. Direito à conversão. 
Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma Nacional 

de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 28.05.1998, não 

mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de atividade comum, a 

teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se o entendimento 

jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão do tempo de serviço especial prestado em qualquer período. 

3. Direito à revisão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, o autor conta com 37 anos, 06 meses e 

18 dias de contribuição, fazendo jus à revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, para o 

coeficiente de 100%. 

4. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 15 (quinze) dias, após o 

trânsito, (1) considere que o autor, nos períodos de 01.05.1967 a 13.01.1973, 25.01.1978 a 13.05.1979 e de 14.05.1979 

a 11.12.1981, exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o 

direito à conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da 

Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em 
sede administrativa, (3) reconheça que a parte autora conta com 37 anos, 06 meses e 18 dias de contribuição, e (4) 

revise a aposentadoria por tempo de contribuição  da parte autora, para o coeficiente de 100%, desde a DIB, em 

27.12.1995, devendo utilizar para o recálculo da renda mensal os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus 

sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido desde a DIB, em 27.12.1995, observada a prescrição 

quinquenal. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 
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0003044-02.2009.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029987/2011 - JOSE DONIZETI CHAVES (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido 

de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por JOSÉ DONIZETI CHAVES em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 
entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 
especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 
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É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 
como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 
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especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Segundo o perito judicial, a parte autora esteve exposta, de modo habitual e permanente, a agentes agressivos, em 

condições de insalubridade.  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 
Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial no período de 21.03.1975 a 04.12.2001.  

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de 

atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma Nacional de 

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 28.05.1998, não mais 

era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de atividade comum, a teor 

do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se o entendimento 

jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão da atividade especial prestada a qualquer tempo. 

3. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 33 anos, 02 

meses e 24 dias de contribuição, até 16.12.1998 (regime anterior à EC n° 20/98); 41 anos, 01 mês e 14 dias até 

30.12.2008 (DER); sendo que, em todas estas datas preenche a parte autora o direito à concessão do benefício. Desse 

modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado para todas as datas, utilizando os 

salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos 

autos, observada a atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício cuja RMI seja mais vantajosa ao 

segurado. 

4. Da antecipação de tutela. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

5. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que a parte autora, no 

período de 21.03.1975 a 04.12.2001, exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade 

física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 

do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais 

já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a DER, (3) conceda a 

aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, com DIB na DER (30.12.2008), conforme o critério mais 

vantajoso (até a EC nº 20/98 ou até a referida data), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição 

efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a 
atualização legalmente prevista e observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, 

nesta sentença. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 30.12.2008, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 
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Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0002424-19.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029781/2011 - LUCIMARA APARECIDA PAULINO DOS SANTOS (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA 

BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). LUCIMARA APARECIDA PAULINO DOS SANTOS propôs a presente ação 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 

   No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de Sequela de AVCI 

(Acidente vascular cerebral) e Artrite Reumatóide. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que aparte autora é 

incapaz parcial e temporariamente, não podendo exercer suas atividades habituais. 

Desta forma, entendo que a parte autora está incapacitada para o exercício de sua atividade habitual, de maneira que o 

caso se amolda à hipótese de concessão do benefício de auxílio-doença. 

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

Observo que a parte autora foi beneficiária de auxílio-doença de 29.02.2008 até a data de 01.12.2010, e sua 

incapacidade (DII) foi fixada em fevereiro de 2008, o que denota que sua incapacidade perdura desde a época em que 

lhe foi concedido o benefício. Posteriormente, foi-lhe concedido novo benefício, a partir de 24/02/2011, sendo tal 

benefício concedido sem data de cessação prevista, mas com data de reavaliação da incapacidade em 05/03/2011. Sendo 

assim, encontram-se presentes os requisitos da qualidade de segurado e da carência. 

 

4 - Do controle do benefício 

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da 

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser convertido 

em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91). 

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou a 

modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve atender às 
convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena de cessação do 

benefício. 
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Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de 

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS, não 

sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício. 

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação, 

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão judicial. 

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor seja 

recupere a capacidade laborativa, nos termos do laudo pericial. 

 

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 
invocado na inicial. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

Observo que o benefício pleiteado é devido desde a data de cessação do benefício outrora recebido pela parte autora, 

tendo em vista que sua incapacidade laborativa retroage à referida data, devendo ainda, considerando a concessão 

superveniente de outro benefício, ser este mantido até que a autora recupere sua capacidade laborativa. 

 

6 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a manter o benefício NB 

544.996.278-5, alterando em seus sistemas a sua concessão para judicial. Ademais, considerando que a data de início da 

incapacidade retroage à data em que a autora estava em gozo do NB 529.323.153-3, condeno o INSS a pagar as 

diferenças devidas entre 02.12.2010 (dia seguinte à cessação do NB 529.323.153-3) e 23.02.2011 (véspera da concessão 

do NB 544.996.278-5). 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, retifique seus 

sistemas para adequá-los às determinações acima, constando inclusive o restabelecimento do NB 529.323.153-3 em 

02.12.2010 e sua cessação em 23.02.2011. 

Deverá ainda o INSS, no prazo de 30 dias após o trânsito em julgado, calcular as diferenças devidas quanto ao NB 

529.323.153-3. Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, cujo termo inicial deve ser o 

mês de competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses, contados do trânsito em julgado desta sentença, 

a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os 

critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

         Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0005743-63.2009.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029984/2011 - MARCOS ANTONIO ALEXANDRE (ADV. SP116832 - EDSON GONCALVES DOS SANTOS, 

SP053458 - MANOEL GONCALVES DOS SANTOS, SP056782 - MARCIO JOSE RIBEIRO DA SILVA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por MARCOS ANTÔNIO 

ALEXANDRE em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 
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conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 
caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 
daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 
exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 
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proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 
nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 
b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 
intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 336/885 

As atividades de motorista e de cobrador (esta por equiparação com as atividades de motorista), anteriormente à edição 

do Decreto nº 2.172-97, geravam o direito à contagem especial para fins de aposentadoria mediante mero 

enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada pelo item 2.4.4 do Anexo ao Decreto nº 53.831-64. 

Assim, reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 01.02.1976 a 13.09.1976, 08.11.1977 a 

15.07.1978, 03.02.1981 a 01.05.1985, por mero enquadramento. 

Conforme formulários DSS-8030 às fls. 13/17 da inicial e laudo anexado aos autos em 06.05.2011, e PPP às fls. 20/22 

da inicial, a parte autora esteve exposta, de modo habitual e permanente, a agentes agressivos, em condições de 

insalubridade, nos períodos de 27.07.1978 a 13.09.1980, 02.01.1986 a 31.12.1989, 01.01.1990 a 05.03.1997 e de 

18.11.2003 a 31.05.2006 (DER).  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 01.02.1976 a 13.09.1976, 08.11.1977 a 
15.07.1978, 27.07.1978 a 13.09.1980, 03.02.1981 a 01.05.1985, 02.01.1986 a 31.12.1989, 01.01.1990 a 05.03.1997 e de 

18.11.2003 a 31.05.2006 (DER).  

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de 

atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma Nacional de 

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 28.05.1998, não mais 

era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de atividade comum, a teor 

do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se o entendimento 

jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão da atividade especial prestada a qualquer tempo. 

3. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 38 anos e 04 

dias em 31.05.2006 (DER), possuindo a parte autora o direito à concessão do benefício. Desse modo, deverá o INSS 

proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os salários-de-contribuição efetivos que constem de 

seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente 

prevista, e, ao final, implantar o benefício. 

4. Da antecipação de tutela. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

5. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que a parte autora, nos 

períodos de 01.02.1976 a 13.09.1976, 08.11.1977 a 15.07.1978, 27.07.1978 a 13.09.1980, 03.02.1981 a 01.05.1985, 

02.01.1986 a 31.12.1989, 01.01.1990 a 05.03.1997 e de 18.11.2003 a 31.05.2006 (DER), exerceu atividades sob 

condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos 

períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo 

Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando 

inclusive o que constar do CNIS até a DER, (3) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, 

com DIB na DER (31/05/2006), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem 
de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente 

prevista e observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 31/05/2006, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 
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Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0006696-27.2009.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029028/2011 - JOAO PAULO RACZ (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por JOÃO PAULO RACZ em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 
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É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 
como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 
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especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Segundo o perito judicial, a parte autora esteve exposta, de modo habitual e permanente, a agentes agressivos, em 

condições de insalubridade, nos períodos de 01.04.1975 a 09.06.1978, 01.07.1978 a 01.07.1980, 09.11.1981 a 

12.01.1982, 04.05.1982 a 06.09.1982, 16.09.1982 a 26.09.1986 e de 01.12.1987 a 30.03.1989.  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 
não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 01.04.1975 a 09.06.1978, 01.07.1978 a 

01.07.1980, 09.11.1981 a 12.01.1982, 04.05.1982 a 06.09.1982, 16.09.1982 a 26.09.1986 e de 01.12.1987 a 30.03.1989.  

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de 

atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma Nacional de 

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 28.05.1998, não mais 

era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de atividade comum, a teor 

do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se o entendimento 

jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão da atividade especial prestada a qualquer tempo. 

3. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 37 anos, 06 

meses e 11 dias de contribuição, até 17.07.2007 (DER), possuindo a parte autora o direito à concessão do benefício. 

Desse modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os salários-de-

contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, 

observada a atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício. 

4. Da antecipação de tutela. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

5. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que a parte autora, nos 

períodos de 01.04.1975 a 09.06.1978, 01.07.1978 a 01.07.1980, 09.11.1981 a 12.01.1982, 04.05.1982 a 06.09.1982, 

16.09.1982 a 26.09.1986 e de 01.12.1987 a 30.03.1989, exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde 

e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos termos 

do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais 

tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a DER, 

(3) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, com DIB na DER (17.07.2007), devendo 

utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido 
demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista e observado o tempo de serviço 

apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 17.07.2007, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 
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Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0008764-13.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302030404/2011 - GILBERTO GONÇALVES DE SOUZA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por GILBERTO 

GONÇALVES DE SOUZA em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Decadência e prescrição. 

Convém ressaltar previamente, todavia, que não há espaço para a alegação de decadência do direito à revisão almejada. 

Acerca do tema, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) anos 

invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada”(Oitava Turma. Apelação Cível nº 934.996. 

Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente”(Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as parcelas 
devidas anteriormente ao quinquênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do 

pedido, a referida prescrição será observada. 

Passo ao exame do mérito. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 
de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 
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ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 
realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 
assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 
do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 
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Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 
  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Conforme formulários DSS-8030 e laudos às fls. 24/46 e 55/57 da inicial, a parte autora esteve exposta, de modo 
habitual e permanente, a agentes agressivos, em condições de insalubridade.  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 01.03.1978 a 15.07.1980, 16.07.1980 a 

22.05.1981 e de 02.06.1981 a 27.08.1982.  

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma Nacional 

de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 28.05.1998, não 

mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de atividade comum, a 

teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se o entendimento 

jurisprudencial de que é possível a conversão de tempo de serviço a qualquer tempo.  

3. Direito à revisão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, o autor conta com 33 anos, 10 meses e 
20 dias de contribuição, fazendo jus à revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, para o 

coeficiente de 88%. 

4. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 15 (quinze) dias, após o 

trânsito, (1) considere que o autor, nos períodos de 01.03.1978 a 15.07.1980, 16.07.1980 a 22.05.1981 e de 02.06.1981 

a 27.08.1982, exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o 

direito à conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da 

Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) reconheça que a parte autora conta com 33 anos, 10 

meses e 20 dias de contribuição, e (3) revise a aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, com a 

consequente majoração de percentual, devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que 

constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização 

legalmente prevista e observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta 

sentença. 
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Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido desde a DIB, em 30.12.1996, observada a prescrição 

quinquenal. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano e observada a prescrição quinquenal. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. Com o trânsito, oficie-se, 

determinando a implantação da nova renda. Após, requisitem-se as diferenças, mediante o competente ofício. 

0004879-88.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302028554/2011 - DONIZETTI DE PAULA (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido 

de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por DONIZETTI DE PAULA em face do INSS.  

Requer a averbação dos períodos de 01.01.1972 a 26.08.1973, 20.05.1975 a 20.10.1975, 21.10.1975 a 30.10.1975, 

03.11.1975 a 15.04.1976 e de 17.05.1976 a 30.11.1976, devidamente anotados em CTPS; e de 01.05.1988 a 30.06.1988, 

01.07.1988 a 30.11.1989, 01.12.1989 a 30.12.1989, 01.01.1990 a 30.01.1995 e de 01.03.1995 a 30.07.1996, em que 
recolheu as devidas contribuições previdenciárias. 

Além disso, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Períodos comuns não averbados pelo INSS. 

 
Observo que os períodos de 01.01.1972 a 26.08.1973, 20.05.1975 a 20.10.1975, 21.10.1975 a 30.10.1975, 03.11.1975 a 

15.04.1976 e de 17.05.1976 a 30.11.1976, estão devidamente anotados em CTPS, conforme fls. 37/38 da inicial, razão 

por que devem ser averbados em favor do autor. 

Além disso, quanto aos demais períodos requeridos, de 01.05.1988 a 30.06.1988, 01.07.1988 a 30.11.1989, 01.12.1989 

a 30.12.1989, 01.01.1990 a 30.01.1995 e de 01.03.1995 a 30.07.1996, restou devidamente comprovado nos autos o 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, conforme consulta ao sistema cnis anexada aos autos e 

carnês de contribuição às fls. 48 e 57 da inicial. 

Frise-se, por oportuno, que as anotações constantes em carteira de trabalho constituem prova plena de exercício de 

atividade e, portanto, de tempo de serviço, para fins previdenciários, gozando de presunção “juris tantum” de 

veracidade, a qual, em nenhum momento, foi elidida pelo INSS. Ademais, nos termos do Regulamento da Previdência 

Social, tais anotações são admitidas como prova de tempo de serviço (art. 62, §§ 1º e 2º, do Decreto n. 3.048/99). 

Nesse sentido, aliás, é o entendimento da jurisprudência: “PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA URBANA POR 
TEMPO DE SERVIÇO - ANOTAÇÃO NA CTPS: PROVA PLENA - IRREGULARIDADE NA ANOTAÇÃO NÃO 

CARACTERIZADA - EMBARGOS INFRINGENTES NÃO PROVIDOS. 1. As anotações na CTPS gozam de 

presunção "juris tantum" de veracidade, nos termos da SÚMULA 12/TST, de modo que constituem prova plena do 

serviço prestado nos períodos nela mencionados. As argüições de eventuais "suspeitas" a elas hão de ser objetivas e 

razoavelmente fundadas. 2. O só fato de constar das anotações na CTPS do autor o endereço da ex-empregadora no 

Estado da Guanabara, quando ainda esse Estado não existia, não é suficiente à infirmação de sua eficácia, por isso que 

os registros devem ter sido feitos quando da extinção do contrato de trabalho que se deu em 1961, quando aquele Estado 

já existia. 3. Embora haja expressa disposição legal de que a carteira profissional do trabalhador deva ser anotada no 

prazo de até 48 horas a contar da admissão do empregado, as anotações extemporâneas não podem trazer qualquer 

gravame ao trabalhador por essa falta do empregador (art. 29 CLT). 4. Na hipótese, o acórdão embargado considerou o 

registro em carteira profissional como razoável início de prova material que, aliada à declaração de preposto da 

empresa, eqüipolente à prova testemunhal, fazem certa a prestação do serviço laborado. 5. Embargos Infringentes não 

providos. 6. Peças liberadas pelo Relator em 18/10/99 para publicação do acórdão” (TRF da 1ª Região, Primeira Turma, 

EIAC nº:0100005874-3, Relator Juiz LUCIANO TOLENTINO AMARAL, DJ 08.11.99, pág. 85.). 
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Ora, a validade de tais anotações só poderia ser contestada diante de prova regular e fundamentada, em sentido 

contrário, o que não ocorreu. Ao contrário, não se patenteou nenhuma irregularidade nas anotações, não se verificando 

qualquer rasura ou divergência nas datas constantes dos registros. 

Daí porque se têm como válidas tais anotações na CTPS, de modo que reconheço os períodos nela anotados. Aliás, 

CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO e JOÃO BATISTA LAZZARI, anotam que: “As anotações na CTPS 

valem para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo trabalhado e salário 

de contribuição. Não é do trabalhador o ônus de provar a veracidade das anotações de sua CTPS, nem de fiscalizar o 

recolhimento das contribuições previdenciárias, pois as anotações gozam de presunção juris tantum de veracidade, 

consoante Enunciado n. 12 do TST” (“Manual de Direito Previdenciário”, 4ª edição, LTR,  2003, pág. 579). 

Ressalto que a falta das contribuições previdenciárias não impede o reconhecimento dos períodos, vez que o empregado 

seria penalizado por omissão a que não deu causa. 

De fato, ao empregador compete providenciar, no devido tempo e forma, o recolhimento das parcelas devidas ao Órgão 
previdenciário. Se não o faz, não pode o segurado sofrer qualquer prejuízo por tal omissão. 

Desse modo, determino a averbação dos períodos de 01.01.1972 a 26.08.1973, 20.05.1975 a 20.10.1975, 21.10.1975 a 

30.10.1975, 03.11.1975 a 15.04.1976, 17.05.1976 a 30.11.1976, 01.05.1988 a 30.06.1988, 01.07.1988 a 30.11.1989, 

01.12.1989 a 30.12.1989, 01.01.1990 a 30.01.1995 e de 01.03.1995 a 30.07.1996. 

2. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 
de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 
ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 
realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 
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As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 
53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 
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  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

As atividades de motorista e de tratorista (este por equiparação com as atividades de motorista), anteriormente à edição 
do Decreto nº 2.172-97, geravam o direito à contagem especial para fins de aposentadoria mediante mero 

enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada pelo item 2.4.4 do Anexo ao Decreto nº 53.831-64. 

Assim, reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 20.05.1975 a 20.10.1975, 21.10.1975 a 

30.10.1975, 03.11.1975 a 15.04.1976, 17.05.1976 a 30.11.1976, 01.12.1976 a 06.04.1977, 18.04.1977 a 16.05.1977, 

17.05.1977 a 30.03.1978, 02.05.1978 a 21.08.1978, 14.02.1979 a 05.07.1979, 01.08.1979 a 17.03.1981 e de 26.03.1981 

a 27.05.1986, por mero enquadramento. 

3. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma Nacional 

de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 28.05.1998, não 

mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de atividade comum, a 

teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se o entendimento 

jurisprudencial de que é possível a conversão de tempo de serviço a qualquer tempo.  

4. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta 35 anos, 01 mês e 
23 dias de contribuição, até 22.04.2010 (data do ajuizamento da ação), possuindo a parte autora o direito à concessão do 

benefício. Desse modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os salários-

de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, 

observada a atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício. 

5. Da antecipação de tutela. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

6. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) averbe em favor da parte autora os 

períodos de 01.01.1972 a 26.08.1973, 20.05.1975 a 20.10.1975, 21.10.1975 a 30.10.1975, 03.11.1975 a 15.04.1976, 

17.05.1976 a 30.11.1976, 01.05.1988 a 30.06.1988, 01.07.1988 a 30.11.1989, 01.12.1989 a 30.12.1989, 01.01.1990 a 
30.01.1995 e de 01.03.1995 a 30.07.1996,  (2) considere que o autor, nos períodos de 20.05.1975 a 20.10.1975, 

21.10.1975 a 30.10.1975, 03.11.1975 a 15.04.1976, 17.05.1976 a 30.11.1976, 01.12.1976 a 06.04.1977, 18.04.1977 a 

16.05.1977, 17.05.1977 a 30.03.1978, 02.05.1978 a 21.08.1978, 14.02.1979 a 05.07.1979, 01.08.1979 a 17.03.1981 e de 

26.03.1981 a 27.05.1986, exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que 

lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (3) acresça tais tempos aos demais já 

reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a data do ajuizamento da ação, 

em 22.04.2010, (4) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição  para a parte autora, com DIB na data do 

ajuizamento da ação, em 22.04.2010, devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que 

constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização 

legalmente prevista e observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta 

sentença. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 
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Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a data do ajuizamento da ação, em 22.04.2010, e a data 

da efetivação da antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em fase de execução, sendo acrescidos de correção monetária desde o 

momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a 

partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0005133-61.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029985/2011 - MAURICIO LUIZ DIAS (ADV. SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por MAURÍCIO LUIZ DIAS em face do 
INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 
em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 
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A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 
nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 
aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  
1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         
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a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 
habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

As atividades de motorista e de cobrador (este por equiparação com as atividades de motorista), anteriormente à edição 

do Decreto nº 2.172-97, geravam o direito à contagem especial para fins de aposentadoria mediante mero 

enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada pelo item 2.4.4 do Anexo ao Decreto nº 53.831-64. 

Assim, reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 14.05.1981 a 13.10.1986, por mero 

enquadramento. 

Conforme PPP às fls. 22/23 da inicial, a parte autora esteve exposta, de modo habitual e permanente, a agentes 

agressivos, em condições de insalubridade, no período de 18.11.2003 a 09.03.2010 (período em que o agente ruído 

precisava ser superior a 85 dB para ser considerado agressivo). 

Ressalto que a natureza especial das atividades desempenhadas de 08.03.1993 a 03.12.1998 já havia sido reconhecida 

administrativamente pelo INSS.  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 
Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 14.05.1981 a 13.10.1986 e de 18.11.2003 a 

09.03.2010.  

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de 

atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma Nacional de 

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 28.05.1998, não mais 

era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de atividade comum, a teor 

do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se o entendimento 

jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão da atividade especial prestada a qualquer tempo. 

3. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 35 anos e 27 

dias em 09.03.2010 (DER), possuindo a parte autora o direito à concessão do benefício. Desse modo, deverá o INSS 
proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os salários-de-contribuição efetivos que constem de 

seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente 

prevista, e, ao final, implantar o benefício. 

4. Da antecipação de tutela. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

5. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que a parte autora, nos 

períodos de 14.05.1981 a 13.10.1986 e de 18.11.2003 a 09.03.2010, exerceu atividades sob condições especiais, 

prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade 
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comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 

6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que 

constar do CNIS até a DER, (3) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, com DIB na 

DER (09.03.2010), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus 

sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista e 

observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 09.03.2010, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0001652-90.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302030421/2011 - JORGE ANESIO GOMES (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE 

OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de aposentadoria por 

tempo de contribuição, formulado por JORGE ANÉSIO GOMES em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 
Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 
da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 
ruído superior a 85 decibéis. 
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Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 
concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 
trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 
5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 
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1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Segundo o perito judicial, a parte autora esteve exposta, de modo habitual e permanente, a agentes agressivos, em 

condições de insalubridade, nos períodos de 14.08.1974 a 24.05.1976, 01.07.1976 a 30.10.1978, 01.11.1978 a 

17.10.1981, 01.06.1982 a 30.06.1984, 01.07.1984 a 31.08.1990.  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 
Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Por outro lado, não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 02.01.1997 a 06.08.2002, tendo em 

vista que o PPP às fls. 49/50 da inicial indica que o autor esteve exposto ao agente ruído em níveis de 80 dB, inferiores 

ao limite de tolerância para o período. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 14.08.1974 a 24.05.1976, 01.07.1976 a 

30.10.1978, 01.11.1978 a 17.10.1981, 01.06.1982 a 30.06.1984, 01.07.1984 a 31.08.1990.  

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de 

atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma Nacional de 

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 28.05.1998, não mais 

era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de atividade comum, a teor 

do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se o entendimento 

jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão da atividade especial prestada a qualquer tempo. 
3. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 38 anos, 02 

meses e 01 dia de contribuição, até 27.11.2008 (DER), possuindo a parte autora o direito à concessão do benefício. 

Desse modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os salários-de-

contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, 

observada a atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício. 

4. Da antecipação de tutela. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

5. Dispositivo 
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Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que a parte autora, nos 

períodos de 14.08.1974 a 24.05.1976, 01.07.1976 a 30.10.1978, 01.11.1978 a 17.10.1981, 01.06.1982 a 30.06.1984, 

01.07.1984 a 31.08.1990, exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que 

lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já 

reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a DER, (3) conceda a 

aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, com DIB na DER (27.11.2008), devendo utilizar para 

cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados 

pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista e observado o tempo de serviço apurado pela 

contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 27.11.2008, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 
Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0001566-85.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029542/2011 - JOSE CARLOS ARAUJO DE LIMA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA 

PELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). JOSE CARLOS ARAUJO DE LIMA propôs a presente ação em face do 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 

   No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de Radiculopatia 

lombar e Tendinopatia de ombro esquerdo. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que a parte autora não 
reúne, no momento, condições para o desempenho de suas atividades habituais. 

Desta forma, entendo que a parte autora está incapacitada para o exercício de sua atividade habitual, de maneira que o 

caso se amolda à hipótese de concessão do benefício de auxílio-doença. 
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3 - Da carência e da qualidade de segurado 

Observo que a parte autora foi beneficiária de auxílio-doença, NB 570.194.572-0 até a data de 18.04.2007, e sua 

incapacidade (DII) foi fixada em data anterior, segundo o laudo médico. Sendo assim, encontram-se presentes os 

requisitos da qualidade de segurado e da carência. 

 

4 - Do controle do benefício 

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da 

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser convertido 

em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91). 

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou a 

modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve atender às 

convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena de cessação do 

benefício. 

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de 

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS, não 

sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício. 

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação, 

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão judicial. 

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor seja 

eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial. 

 

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

Observo que o benefício pleiteado é devido desde a data de cessação do benefício outrora recebido pela parte autora, 
tendo em vista que sua incapacidade laborativa retroage à referida data. 

 

6 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a restabelecer à parte autora o 

benefício de auxílio-doença, NB 570.194.572-0, a partir da data de cessação do benefício, em 18.04.2007. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data de cessação do benefício, em 18.04.2007, e a 

data da efetivação da antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, cujo termo inicial deve ser o mês de 

competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 
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Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses, contados do trânsito em julgado desta sentença, 

a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os 

critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

         Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0012656-27.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302030029/2011 - DENISE APARECIDA SILVA (ADV. SP301173 - NOELLE CRISTINA GOMES BRAZIL, 

SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de 

contribuição, formulado por DENISE APARECIDA SILVA em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 
conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 
ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 
Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 
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realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 
c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 
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d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Conforme PPP às fls. 22/25 da inicial, a autora esteve exposta, de modo habitual e permanente, a agentes nocivos a 

saúde e a integridade física, em condições de insalubridade.  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial no período de 03.08.1998 a 11.06.2010.  

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma Nacional 

de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 28.05.1998, não 

mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de atividade comum, a 

teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se o entendimento 

jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão do tempo de serviço especial prestado em qualquer período. 

3. Direito à revisão da aposentadoria. 
Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a autora conta com 33 anos, 05 meses e 

19 dias de contribuição, fazendo jus à revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

4. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 15 (quinze) dias, após o 

trânsito, (1) considere que a autora, no período de 03.08.1998 a 11.06.2010, exerceu atividades sob condições especiais, 

prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade 

comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 

6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, (3) reconheça que a parte autora 

conta com 33 anos, 05 meses e 19 dias de contribuição, e (4) revise a aposentadoria por tempo de contribuição  da parte 

autora, desde a DIB, em 29.06.2010, devendo utilizar para o recálculo da renda mensal os salários-de-contribuição 

efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a 

atualização legalmente prevista. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido desde a DIB, em 29.06.2010. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 
pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0008628-16.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302028555/2011 - ALCIDES GALAN FERNANDES (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). O autor requer a concessão do benefício da APOSENTADORIA POR IDADE RURAL, sustentando possuir 

todos os requisitos legais. Alega que trabalhou por período superior ao período exigido pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, 

possuindo, ainda, idade superior a 60 anos, indispensável à concessão do benefício. 

Requer a averbação dos períodos de 1960 a 1973 e de 1979 a 1997, em que trabalhou como rurícola, sem registro em 

CTPS. 

Citado, o instituto réu apresentou contestação.  
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É o relatório. DECIDO. 

Nada obsta o exame do mérito, que passo a fazer. 

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela parte autora são a idade mínima legal e o cumprimento de 

período de carência, uma vez que a qualidade de segurado foi dispensada pelo § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/03, ao 

dispor que “a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o 

segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do 

requerimento do benefício”. 

O art. 48, da Lei nº 8.213/91, dispõe que: 

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher 

§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. 

§ 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.”  

Insta consignar que, segundo reiterado entendimento pretoriano é irrelevante que, quando do implemento do requisito 

etário, o segurado já não mais ostente a qualidade de segurado, desde que preencha os demais requisitos do benefício, 
ainda que posteriormente (enunciado n° 16 das Turmas Recursais do JEF de São Paulo).  

Dúvida não há de que a parte autora completou 60 anos em 2004 conforme documento de identidade anexado ao 

processo. 

Compulsando os autos, pude constatar que a parte autora apresentou documentos aptos a comprovar o desempenho de 

atividade rural, de 1960 a 1973 e de 1979 a 1997, quais sejam: 

i) Certidão de Casamento do autor com a Sra. Neusa Maria, datada de 1973, constando sua profissão como lavrador (fls 

10); 

ii) Cópia da CTPS do autor, constando vínculos rurais entre os períodos alegados (fls 14); 

iii) Certidões de Nascimento dos filhos do autor, datadas de 1974, 1977 e 1979, constando a profissão do pai como 

lavrador (fls 19 a 21); 

iv) Contrato de Compra e Venda de propriedade rural, em 1951, constando o pai do autor como comprador (fls 22 a 26); 

v) Escritura e Certidão de Doação de propriedade rural, de 1989, constando o autor como um dos donatários (fls 27 a 

37); 

vi) ITR em nome do autor, referente ao ano de 2009, do Sítio Tacuim (fls 38 a 41); 

vii) Notas fiscais de produtor, de 1999 e 2009, manuscritas, constando o autor como produtor (fls 45/48). 

Realizada audiência, as testemunhas corroboraram o início de prova material juntado aos autos, com depoimentos que 

criam a convicção de veracidade das alegações da parte autora, no sentido de que ela realmente trabalhou como 

rurícola, por todo o período pretendido. 

Assim, sendo necessárias 138 contribuições para cumprir o requisito carência, é certo que o requisito foi atendido pela 

parte autora, pois ela possui 48 anos, 11 meses e 20 dias, conforme contagem de tempo de serviço anexada aos autos. 

Destarte, a parte autora atende todos os requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, impõe-se sejam 

antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da 

decisão definitiva. 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de 

aposentadoria por idade, a partir da DER, em 21/01/2010. Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos 

salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a 

atualização legalmente prevista. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 21/01/2010, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 
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0001720-06.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029765/2011 - ADRIANO RIBEIRO (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

ADRIANO RIBEIRO, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição 

da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 
independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose: “Síndrome 
da Imunodeficiência Adquirida e Hepatite C”. Concluiu o perito que o autor está totalmente incapacitado para o 

exercício de atividades laborativas. 

Nesse sentido, entendo padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, supra transcrito, e, portanto, 

foi atendido o requisito da incapacidade. 

 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 
referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 
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qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 
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beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso em tela, a assistente social verificou que o autor reside com um amigo, único provedor de renda da casa, mas 

que não se enquadra no rol do art. 16 da lei 8213-91. Dessa forma, como o autor não está exercendo nenhuma atividade 

laborativa, não há renda a ser considerada. 

  

Assim, é inegável a vulnerabilidade econômica do autor, que sobrevive à custa de doações, pois mora “de favor” na 

residência de seu amigo. 

Portanto, foi também demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da parte autora, 

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a 

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que proceda à concessão 

do benefício assistencial para a parte autora, no valor de um salário mínimo, a partir da data da realização da perícia, em 
09.05.2011. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DIB e a data da efetivação da antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, cujo termo inicial deve ser o mês de 

competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir a persistência dos requisitos pertinentes ao benefício. Esclareço que o 

exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença. 
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Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0002111-92.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302028515/2011 - ANTONIO DONIZETI ALVES (ADV. SP208069 - CAMILA ASSAD); MARIA AUXILIADORA 

MICHELASSE ALVES (ADV. SP208069 - CAMILA ASSAD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Cuida-se de ação visando a assegurar a correção de poupança, mediante a 

adequada correção do saldo com o IPC apurado no mês de abril de 1990 (44,80%), com a condenação da ré ao 

pagamento das diferenças advindas de tais correções, com atualização e juros de mora a partir da citação. 

É o relatório. Passo a decidir. 

1 - PRELIMINARES PROCESSUAIS 

Em sede preliminar, saliento, inicialmente, que a apresentação de documentos é matéria pertinente ao mérito e nele será 
analisada. 

Destaco, em seguida, que a presente demanda tem por objeto o reajuste do valor que remanesceu na CEF, até NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), e não a correção de valores que foram transferidos ao Banco Central do 

Brasil - BACEN, por força da Medida Provisória nº 168, que foi editada e convertida na Lei nº 8.024, em 1990. Dessa 

forma, para a presente demanda a única legitimada para permanecer no pólo passivo é a CEF. 

2 - Da prescrição vintenária 

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas 

é regulada pelo prazo supletivo. 

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio 
crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do 

Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário”(STJ. Quarta Turma. REsp 

nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 

Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. 

3 -Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em abril de 1990 (44,80%) 

Neste tópico, é inicialmente necessário esclarecer que a Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, 

posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 13 de março de 1990, determinou o recolhimento compulsório, ao Banco 

Central do Brasil, dos saldos de cadernetas de poupança no montante que excedesse NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). Os valores que foram objeto desse recolhimento compulsório seriam reajustados conforme a variação 

da BTN-f. Nesse sentido, vale conferir a redação do art. 6º, caput e §§ 1º e 2º, dos referidos diplomas: 

 “Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no parágrafo segundo do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 

§ 1ºAs quantias que excederem o limite fixado no "caput" deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 

 § 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalentes a 6% 

(seis por cento) ao ano ou fração pro rata.” 

Não houve alteração no que se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de se 

encontrarem dentro do limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos).  Em tal caso deve ser aplicado o IPC, 

porquanto, conforme visto, a incidência do BTN-f deveria ocorrer somente em relação aos valores transferidos ao 

BACEN. 

Na realidade, o IPC, no que concerne aos valores que permaneceram nas contas mantidas pelas instituições depositárias, 

era o índice de correção aplicável, conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e somente foi substituído pelo 

BTN-f a partir de junho de 1990, por força da Medida Provisória nº 189, de 30 de maio de 1990. Com efeito, assim 

dispôs o art. 2º, caput, do referido ato normativo: 
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“Art. 2°. Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do 

valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês”.  

Sendo assim, o BTN-f passou a ser o critério de correção dos saldos das cadernetas de poupança abertas ou renovadas a 

partir de 30 de junho de 1990. 

Revela-se oportuno perceber que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 206.048 (Pleno. DJ de 19.10.01, 

p. 49), constatou que os valores que permaneceram nas instituições depositárias continuaram sujeitos à correção pelo 

IPC, nada obstante a edição da Medida Provisória nº 168-90: 

“EMENTA: Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano 

Econômico (Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de 

poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 
conhecido.” (Sem grifos no original). 

Outros precedentes, de Cortes diversas, assinalam a necessidade de aplicação do IPC para a atualização dos saldos das 

cadernetas de poupança que, por se encontrarem dentro do patamar de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), 

permaneceram nas instituições depositárias. 

Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da Primeira Região evidenciou que os “saldos de caderneta de poupança 

não atingidos pelo bloqueio determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser corrigidos com base 

no IPC de abril e maio de 1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério estabelecido pela Lei nº 

7.730/89” e “com base no BTN de junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as modificações introduzidas pelas 

MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 212/90, bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual convalidou os atos praticados com base 

nas aludidas MPs”  (Quinta Turma. Apelação Cível. Autos nº 200033000240464. DJ de 15.8.05, p. 42). 

O entendimento acima se aplica ao caso dos autos, sendo de rigor o reconhecimento da procedência do pedido visando à 
aplicação do IPC em abril de 1990. 

4 - Juros de mora a contar da citação 

Os atrasados decorrentes da correção devem ser acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da 

citação, conforme a orientação adotada pelo Superior Tribunal de Justiça acercas do tema: 

“Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRA. IPC DE JANEIRO DE 1989. 

PLANO VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EXISTÊNCIA”.  

I - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora, nas 

ações em que são pleiteadas diferenças de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a citação." 

(AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de 20.10.2003). 

II - Na hipótese de sucumbência recíproca, impõe-se a observância do preceito inscrito no art. 21 do CPC. 

III - Agravo regimental desprovido.”(Quarta Turma. AgREsp nº 671.323. DJ de 11.4.05, p. 325) 

5 - Cumprimento do julgado 

Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a instrumentalidade do processo e a celeridade que se almeja no 

procedimento do Juizado. 

A forma de efetivação do direito que é mais consentânea com esses preceitos é a estipulação de obrigação de fazer para 

a ré. Neste sentido, caberá à ré apurar os valores devidos, atualizando e remunerando (juros remuneratórios de 0,5%) os 

valores como se estivessem depositados em conta, desde a data dos expurgos indevidos, e a criar conta para depósito do 

que for apurado, em prazo condizente com o caráter de massa da demanda em apreço e, bem assim, com a forma 

coletiva e serial com que as lides similares serão resolvidas. 

DISPOSITIVO 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para determinar à ré que proceda ao reajuste das contas-poupança ns. 

013.12477-4, 013.12722-6, 013.12626-2, 013.23636-0 e 013.23668-8, da parte autora, independentemente da data de 

aniversário, mediante a incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%), descontando-se os índices efetivamente aplicados. 
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Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão 

corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. 

Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a 

partir da citação. 

Com relação à conta-poupança n. 013.1421-5 homologo o pedido de desistência, com fulcro no art. 267, VIII, do CPC. 

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

0002120-20.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029774/2011 - AURELINA ALVES DOS ANJOS (ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA, 

SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). AURELINA ALVES DOS ANJOS propôs a 

presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de 

aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 
termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

 

2 - Da perícia 

No presente processo, tanto o laudo pericial quanto os receituários juntados na petição inicial diagnosticaram que a 

parte autora é portadora da Doença de Chagas. 

Observo que a Doença de Chagas é uma patologia progressiva, e à medida que progride a moléstia, os sintomas tornam-

se crônicos e graves, tais como doença cardíaca e de intestino. Se não tratada, a doença crônica é muitas vezes fatal. 

Com efeito, é de conhecimento público que as vítimas do barbeiro são pessoas de baixa renda, pois o hospedeiro vive 

em gretas, geralmente de casas de pau-a-pique, de taipa, barreadas, sem pintura em cal. Ou seja, é doença diretamente 

ligada à pobreza, consequência da miséria social. 

No caso em tela, no atestado juntados nas fls. 15 e 16 da petição incial, o médico verificou que a autora não tem 

condições laborais. Nessa seara, trata-se de trabalhadora rural, atividade que requer esforços físicos, estando, portanto, 

impossibilitada de exercer sua atividade habitual que lhe garanta a subsistência. É válido mencionar que se trata de 

pessoa humilde e sem aptidão profissional para desenvolver outra atividade, não sendo razoável, digno, se exigir uma 

readequação profissional, uma vez que dificilmente encontraria espaço no mercado formal de trabalho. 
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Ademais, a incapacidade ensejadora de benefício previdenciário não é um conceito puramente técnico. Ao contrário, 

exige a consideração de outras variáveis, decorrentes das condições pessoais da parte autora, conforme mencionado no 

parágrafo anterior. 

É de se ter em vista que, em conformidade com o art. 436 do CPC, “o juiz pode formar a sua convicção com outros 

elementos ou fatos provados nos autos, não estando adstrito ao laudo pericial”. 

Portanto, entendo que o caso dos autos é de incapacidade total e permanente.  Assim, infiro que incide a hipótese de 

aposentadoria por invalidez. 

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

 

No caso em tela, constam da carteira profissional da autora dois registros profissionais, como trabalhadora agrícola, de 
01/02/2006 até 30/11/2006 e como colhedora de cítricos de 13/07/2009 até 12/02/2010. Assim, considerando que o 

perito não fixou com certeza a data de início da incapacidade, fixo esta na em 03/12/2010, data do atestado médico de 

fls. 15 e 16 da petição inicial, que atesta sua incapacidade laboral. Dessa forma, não paira dúvida quanto ao atendimento 

dos requisitos em análise. 

 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

5 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder a parte autora o benefício 

de aposentadoria por invalidez, a partir da DER, em 06/12/2010. Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os 

efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora, 

observada a atualização legalmente prevista. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DER, em 06/12/2010, e a data da efetivação da 
antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, cujo termo inicial deve ser o mês de 

competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

         Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0007069-24.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029983/2011 - ANTONIO QUAGLIO (ADV. SP203265 - EVANIR ELEUTERIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por ANTÔNIO QUAGLIO em face do 

INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 
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O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 
de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 
Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 
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proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 
nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 
b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 
intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 
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As atividades de motorista de caminhão e de tratorista (este por equiparação com as atividades de motorista), 

anteriormente à edição do Decreto nº 2.172-97, geravam o direito à contagem especial para fins de aposentadoria 

mediante mero enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada pelo item 2.4.4 do Anexo ao Decreto 

nº 53.831-64. 

Assim, reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 01.04.1989 a 29.09.1992 e de 17.11.1992 a 

13.02.1997, por mero enquadramento. 

Por outro lado, não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 01.10.1997 a 07.12.1998, tendo em 

vista que não há nos autos documentos aptos a comprovar que esteve exposto a agentes agressivos. Ressalto que a 

empresa está desativada, não cabendo a realização de perícia por similaridade, tendo em vista que não retrataria as 

efetivas condições de trabalho enfrentadas pela parte autora. 

  

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de 

atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma Nacional de 
Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 28.05.1998, não mais 

era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de atividade comum, a teor 

do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se o entendimento 

jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão da atividade especial prestada a qualquer tempo. 

3. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 35 anos, 05 

meses e 27 dias de contribuição, até 08.08.2009 (DER), possuindo a parte autora o direito à concessão do benefício. 

Desse modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os salários-de-

contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, 

observada a atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício. 

4. Da antecipação de tutela. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

5. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que a parte autora, nos 

períodos de 01.04.1989 a 29.09.1992 e de 17.11.1992 a 13.02.1997, exerceu atividades sob condições especiais, 

prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade 

comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 

6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que 

constar do CNIS até a DER, (3) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, com DIB na 

DER (08.08.2009), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus 

sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista e 

observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 08.08.2009, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0002004-14.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029768/2011 - MARIA DE LOURDES JERONIMO (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ, 
SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARIA DE LURDES JERONIMO propôs a 

presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de 

aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

 

2 - Da perícia 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de Insuficiência renal 

crônica em diálise peritoneal, Hipertensão arterial e Desnutrição. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que 

se trata de caso de incapacidade total e permanente. 

Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, infiro que incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que 

pressupõe o caráter total da incapacidade. 

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

 

No caso em tela, constam da pesquisa realizada no CNIS, juntada pela autora nas fls. 58/59 da petição inicial, há vários 

vínculos empregatícios desde 1982 até 1996. Posteriormente, a autora recuperou a qualidade de segurada, com 

recolhimentos de contribuições, como segurada facultativa, no período de 02/2010 a 01/2011. Assim, considerando que 

a data de início da incapacidade não foi fixada pelo perito, e assim, considerando a constatação de sua incapacidade na 

data da perícia, em 12.05.2011, não paira dúvida quanto ao atendimento dos requisitos em análise. 

 
4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

5 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder a parte autora o benefício 
de aposentadoria por invalidez, a partir da data da perícia, em 12.05.2011. Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da 

RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte 

autora, observada a atualização legalmente prevista. 
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Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data da perícia, em 12.05.2011, e a data da 

efetivação da antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, cujo termo inicial deve ser o mês de 

competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

         Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0008224-62.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302030408/2011 - JOANA DARC DOS SANTOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por JOANA DARC DOS SANTOS em face 

do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 
diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 371/885 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 
de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 
gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  
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Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 
legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Conforme PPP às fls. 36/38 da inicial, a parte autora esteve exposta, de modo habitual e permanente, a agentes 

agressivos, em condições de insalubridade.  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial no período de 22.09.1997 a 26.03.2009.  
2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de 

atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma Nacional de 

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 28.05.1998, não mais 

era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de atividade comum, a teor 

do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se o entendimento 

jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão da atividade especial prestada a qualquer tempo. 

3. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 28 anos, 10 

meses e 23 dias de contribuição, até 16.06.2009 (DER), possuindo a parte autora o direito à concessão do benefício. 

Desse modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os salários-de-

contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, 

observada a atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício. 

4. Da antecipação de tutela. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 
assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

5. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que a parte autora, no 

período de 22.09.1997 a 26.03.2009, exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade 

física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 

do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais 

já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a DER, (3) conceda a 

aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, com DIB na DER (16.06.2009), devendo utilizar para 

cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados 

pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista e observado o tempo de serviço apurado pela 

contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença. 
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Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 16.06.2009, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0002511-27.2010.4.03.6102 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302028442/2011 - AMADEU BENEDITTINI (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); JOSE 

BENEDITTINI (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Cuida-se de ação ajuizada por AMADEU BENEDITTINI 

e JOSÉ BENEDITTINI, herdeiros (irmãos) de APPARECIDA BENEDITTINI, falecida em 04/07/2006, visando a 

assegurar a correção de poupança, mediante a adequada correção do saldo com o IPC apurado no mês de abril de 1990 

(44,80%), com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções, com atualização e juros de 

mora a partir da citação. 

É o relatório. Passo a decidir. 

1 - PRELIMINARES PROCESSUAIS 

Em sede preliminar, saliento, inicialmente, que a apresentação de documentos é matéria pertinente ao mérito e nele será 

analisada. 

Destaco, em seguida, que a presente demanda tem por objeto o reajuste do valor que remanesceu na CEF, até NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), e não a correção de valores que foram transferidos ao Banco Central do 

Brasil - BACEN, por força da Medida Provisória nº 168, que foi editada e convertida na Lei nº 8.024, em 1990. Dessa 

forma, para a presente demanda a única legitimada para permanecer no pólo passivo é a CEF. 

2 - Da prescrição vintenária 

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas 

é regulada pelo prazo supletivo. 

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio 

crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do 

Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário”(STJ. Quarta Turma. REsp 

nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 

Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. 

3 -Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em abril de 1990 (44,80%) 

Neste tópico, é inicialmente necessário esclarecer que a Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, 

posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 13 de março de 1990, determinou o recolhimento compulsório, ao Banco 

Central do Brasil, dos saldos de cadernetas de poupança no montante que excedesse NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). Os valores que foram objeto desse recolhimento compulsório seriam reajustados conforme a variação 
da BTN-f. Nesse sentido, vale conferir a redação do art. 6º, caput e §§ 1º e 2º, dos referidos diplomas: 

 “Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no parágrafo segundo do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 
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(cinqüenta mil cruzados novos). 

§ 1ºAs quantias que excederem o limite fixado no "caput" deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 

 § 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalentes a 6% 

(seis por cento) ao ano ou fração pro rata.” 

Não houve alteração no que se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de se 

encontrarem dentro do limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos).  Em tal caso deve ser aplicado o IPC, 

porquanto, conforme visto, a incidência do BTN-f deveria ocorrer somente em relação aos valores transferidos ao 

BACEN. 

Na realidade, o IPC, no que concerne aos valores que permaneceram nas contas mantidas pelas instituições depositárias, 

era o índice de correção aplicável, conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e somente foi substituído pelo 

BTN-f a partir de junho de 1990, por força da Medida Provisória nº 189, de 30 de maio de 1990. Com efeito, assim 

dispôs o art. 2º, caput, do referido ato normativo: 

“Art. 2°. Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do 

valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês”.  

Sendo assim, o BTN-f passou a ser o critério de correção dos saldos das cadernetas de poupança abertas ou renovadas a 

partir de 30 de junho de 1990. 

Revela-se oportuno perceber que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 206.048 (Pleno. DJ de 19.10.01, 

p. 49), constatou que os valores que permaneceram nas instituições depositárias continuaram sujeitos à correção pelo 

IPC, nada obstante a edição da Medida Provisória nº 168-90: 

“EMENTA: Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano 

Econômico (Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de 
poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido.” (Sem grifos no original). 

Outros precedentes, de Cortes diversas, assinalam a necessidade de aplicação do IPC para a atualização dos saldos das 

cadernetas de poupança que, por se encontrarem dentro do patamar de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), 

permaneceram nas instituições depositárias. 

Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da Primeira Região evidenciou que os “saldos de caderneta de poupança 

não atingidos pelo bloqueio determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser corrigidos com base 

no IPC de abril e maio de 1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério estabelecido pela Lei nº 

7.730/89” e “com base no BTN de junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as modificações introduzidas pelas 

MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 212/90, bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual convalidou os atos praticados com base 

nas aludidas MPs”  (Quinta Turma. Apelação Cível. Autos nº 200033000240464. DJ de 15.8.05, p. 42). 

O entendimento acima se aplica ao caso dos autos, sendo de rigor o reconhecimento da procedência do pedido visando à 

aplicação do IPC em abril de 1990. 

4 - Juros de mora a contar da citação 

Os atrasados decorrentes da correção devem ser acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da 

citação, conforme a orientação adotada pelo Superior Tribunal de Justiça acercas do tema: 

“Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRA. IPC DE JANEIRO DE 1989. 

PLANO VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EXISTÊNCIA”.  

I - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora, nas 

ações em que são pleiteadas diferenças de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a citação." 

(AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de 20.10.2003). 
II - Na hipótese de sucumbência recíproca, impõe-se a observância do preceito inscrito no art. 21 do CPC. 

III - Agravo regimental desprovido.”(Quarta Turma. AgREsp nº 671.323. DJ de 11.4.05, p. 325) 
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5 - Cumprimento do julgado 

Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a instrumentalidade do processo e a celeridade que se almeja no 

procedimento do Juizado. 

A forma de efetivação do direito que é mais consentânea com esses preceitos é a estipulação de obrigação de fazer para 

a ré. Neste sentido, caberá à ré apurar os valores devidos, atualizando e remunerando (juros remuneratórios de 0,5%) os 

valores como se estivessem depositados em conta, desde a data dos expurgos indevidos, e a criar conta para depósito do 

que for apurado, em prazo condizente com o caráter de massa da demanda em apreço e, bem assim, com a forma 

coletiva e serial com que as lides similares serão resolvidas. 

DISPOSITIVO 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para determinar à ré que proceda ao reajuste das contas-poupança de 
APPARECIDA BENEDITTINI, independentemente da data de aniversário, mediante a incidência do IPC de abril de 

1990 (44,80%), descontando-se os índices efetivamente aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os 

atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios 

legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com 

os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Os autores deverão levantar o importe de 50% cada um, do valor total apurado. 

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

0011212-56.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302028840/2011 - MARIA HELENA TONETO PEREIRA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARIA HELENA TONETO PEREIRA, qualificada na inicial, propôs a 

presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do 

benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de 

incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 
§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 
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independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose: “hipertensão 
essencial (primária), oclusão e estenose da artéria carótida, presença de prótese de válvula cardíaca, outros distúrbios do 

metabolismo de lipoproteínas, infarto cerebral devido a trombose de artérias pré-cerebrais, acidente vascular cerebral 

não especificado como hemorrágico ou isquêmico, seqüela de acidente vascular cerebral não especificado como 

hemorrágico ou isquêmico, disfasia e afasia e história pessoal de uso de longo prazo (atual) de anticoagulantes”. 

Concluiu o perito que a autora está incapacitada total e permanentemente para o exercício de atividades laborativas. 

Nesse sentido, entendo padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, supra transcrito, atendido pois 

o requisito necessário. 

 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 
per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 
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- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 
5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  
V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso em tela, a assistente social verificou que a autora reside com seu marido e sua filha (menor de 21 anos), sendo a 

renda familiar oriunda do salário do esposo da autora, no valor de R$ 698,28 (seiscentos e noventa e oito reais e vinte e 

oito centavos), que dividida entre os três componentes da família resulta no valor de R$ 232,76 (duzentos e trinta e dois 

reais e setenta e seis centavos). 

Portanto, a renda per capita não ultrapassa o limite supramencionado de meio salário mínimo, de forma que foi atendido 

o requisito econômico do benefício. 
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3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da parte autora, 

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a 

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que proceda à concessão do benefício 

assistencial para a parte autora, no valor de um salário mínimo, a partir da DER, em 19/05/2010.  
  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DIB e a data da efetivação da antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, cujo termo inicial deve ser o mês de 

competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir a persistência dos requisitos pertinentes ao benefício. Esclareço que o 
exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0010765-68.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029375/2011 - CARLOS ALEXANDRE FRANCA (ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN, SP275645 - 

CAROLINA DUTRA DE OLIVEIRA, SP280508 - ANDERSON MARCOS DA TENDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

CARLOS ALEXANDRE FRANÇA, incapaz, representado por sua genitora, IRÃ MARIA ALICE FRANÇA, propôs a 

presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do 

benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de 

incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

O MPF opinou pela procedência do pedido. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 
analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 
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“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 
independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, o laudo médico apontou que o autor é portador de epilepsia, transtorno delirante persistente e retardo 

mental leve. Atestou o perito pela incapacidade laborativa do requerente. 

Nesse sentido, acato entendo padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, restando, portanto, 

atendido o requisito necessário. 

 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 
per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 
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de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 
fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 
permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 
nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso em tela, a assistente social constatou que o autor reside apenas com sua mãe, sendo o sustento do lar provido 

por ela, que recebe uma quantia média mensal de R$ 100,00 (cem reais) pelo serviço que presta, de forma informal. 

Assim, a renda per capita do grupo familiar é bem abaixo do limite legal supracitado, não restando dúvidas quanto ao 

preenchimento do requisito da miserabilidade. 
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3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da parte autora, 

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a 

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que proceda à concessão do benefício 

assistencial para a parte autora, no valor de um salário mínimo, a partir da DER, em 08/07/2010.  
  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DIB e a data da efetivação da antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, cujo termo inicial deve ser o mês de 

competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir a persistência dos requisitos pertinentes ao benefício. Esclareço que o 
exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0012340-14.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302028902/2011 - ISAURA CREMONE MANFRIM (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP275976 - 

ALINE VOLTARELLI, SP251801 - EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP275976 - ALINE 

VOLTARELLI, SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER). ISAURA CREMONE MANFRIN propôs a presente 

ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício 

assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do 

requisito etário e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 
houve decurso do prazo que o INSS apresentasse sua contestação. 

O INSS apresentou a contestação pugnando pela improcedência do pedido. 

No mérito, cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, cujo teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos”: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 
LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 
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“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família”. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

1 - Do requisito etário 

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 10.03.1927, 

contando oitenta e quatro anos de idade. 

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93”. 
- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 
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Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258)”. 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA”.  

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; ' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 
3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)”.  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO”.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 
R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671)”. 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO”. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 
II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)”. 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, observo que a assistente social constatou que a parte autora reside com seu marido, sendo que a 

renda familiar é de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais), composta pela aposentadoria recebida pelo marido 

da autora. 
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No que toca à aposentadoria de seu marido, também idoso, observo que se trata de situação análoga à prevista no 

parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer 

membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. 

Dessa forma, descontando-se o valor de um salário mínimo (valor de um benefício assistencial) do benefício percebido 

pelo marido, não resta nenhuma renda. 

Portanto, foi preenchido o requisito econômico para a concessão do benefício. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados, de ofício, os efeitos da tutela, para assegurar a imediata 

implantação do benefício. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora, como obrigação de fazer, o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo 

(DER), em 21/07/2010. 

Defiro a antecipação de tutela para implantar o benefício em 45 dias, com DIP na data em que profiro esta sentença. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, cujo termo inicial deve ser o mês de 

competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

P.I.Ocorrendo o trânsito em julgado, oficie-se requisitando o pagamento dos atrasados, sob pena de sequestro. 

0013128-62.2009.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302030377/2011 - MANOEL AMARAL (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI, SP165176 - JULIANA CRISTINA 

PAZETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de revisão de aposentadoria por idade, com acréscimo de 

percentual de concessão, formulado por MANOEL AMARAL em face do INSS.  

Alega que o INSS, apesar de reconhecer que o autor possuía 30 anos, 10 meses e 12 dias de tempo de serviço, 
implantou o benefício no percentual de 93%, ao invés de 100%, como seria de se aplicar de acordo com a redação do 

art. 50 da lei 8213/91. 

O INSS apresentou contestação, alegando decadência do direito de revisão e, no mérito, afirmou que, ao contrário do 

que afirma o autor, ficaram comprovados apenas 23 anos 04 meses e 22 dias, não tendo ele direito à revisão de tal 

benefício, daí a improcedência do pedido. 

Decido. 

Decadência e prescrição. 

Convém ressaltar previamente, todavia, que não há espaço para a alegação de decadência do direito à revisão almejada, 

tendo em vista que o benefício sob exame foi deferido antes da vinda a luma da referida modalidade de extinção de 

direitos. 

Acerca do tema, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) anos 

invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 
sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada”(Oitava Turma. Apelação Cível nº 934.996. 

Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 
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Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente”(Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as parcelas 

devidas anteriormente ao quinquênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do 

pedido, a referida prescrição será observada. 

1. Atividade não reconhecida pelo INSS 

 

Pelo que consta do procedimento administrativo, além da CTPS cuja cópia consta da petição inicial, o autor apresentou 

ao INSS uma Carteira de Trabalho Rural, em que constavam os seguintes vínculos: de 30/06/1954 a 25/10/1978 (sendo, 
quanto a este, efetivado o requerimento de diligências - R.D. n° 08/95) e de 26/10/1978 a 15/04/1987. 

Pois bem, após a finalização daquele citado R.D. n° 08/95, com a exclusão de alguns tempos de serviço (vide fls. 05 e 

15/16 do procedimento administrativo - P.A. - anexo) foi dado o comando de concessão do benefício, em que constava 

que o autor possuía 31 anos, 10 meses e 12 dias (fls. 21 do P.A.) Não obstante isso, sobreveio novo requerimento de 

diligências, acerca do período de 26/10/1978 a 15/04/1987(R.D. 20/95, fls. 23), que, como se verifica, não chegou a ser 

levado a efeito pela autarquia. 

Ora, caso a autarquia houvesse concluído pela não prestação do trabalho naquele período, mediante regular 

processamento da R.D. n° 20/95, poderia ter excluído do cômputo aquele período. 

Como não o fez, nem requereu ao segurado a apresentação de novos documentos, considerando que o art. 16 do decreto 

n° 611/92, vigente à época de concessão do benefício do autor, dispunha que “ A anotação na  Carteira de Trabalho e 

Previdência Social vale para todos os efeitos como prova de filiação à previdência social, relação de emprego, tempo de 
serviço e salário-de-contribuição”,  não tem razão o INSS em não computar tal tempo para fins de acréscimo do 

percentual. 

Assim, determino a averbação em favor da autora do período de 26/10/1978 a 15/04/1987, de modo que o tempo de 

serviço corresponda a um total de 31 anos, 10 meses e 14 dias, de acordo com cálculo da contadoria deste JEF, fazendo 

jus à majoração do percentual de concessão de seu benefício de aposentadoria por idade para 100%. 

2. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que, (1) averbe em favor da parte autora o 

período de 26/10/1978 a 15/04/1987, (2) reconheça que a parte autora possui 31 anos, 10 meses e 14 dias de tempo de 

contribuição, conforme contagem de tempo de serviço anexada aos autos, (3) promova a revisão da aposentadoria por 

idade (NB 41/067.471.934-4) para a parte autora a partir da DER (18 de junho de 2007), com o correspondente 

acréscimo de percentual em virtude do tempo de serviço acumulado. 

O pagamento dos atrasados será devido desde o termo inicial do prazo não alcançado pela prescrição quinquenal e a 

data da eventual implantação da nova renda benefício, que deverá ser levada a cabo em 30 dias, depois do trânsito em 

julgado desta sentença.  
Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, desde os meses de sua competência, pelos 

índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros 

moratórios de 12% ao ano. 

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários. P.R.I. Com o trânsito, oficie-se para a implantação 

da nova renda, devendo o INSS, na ocasião, informar 

0002245-85.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029665/2011 - SEBASTIAO CORREIA DE MENEZES (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). SEBASTIÃO CORREIA DE MENEZES 

propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando ao 

restabelecimento de auxílio-doença ou sua conversão em  aposentadoria por invalidez. 

Foi apresentado laudo médico. 
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Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição”. 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos”. 

2 - Da perícia 

No presente processo, o laudo médico diagnosticou que a parte autora apresenta antecedente de acidente vascular 

isquêmico, estando impossibilitado de praticar atividades que necessitam grandes esforços físicos e de modo contínuo. 

O perito concluiu pela capacidade laborativa do autor. 

Contudo, observo que, de acordo com o historico de trabalhos do requerente, a grande maioria das atividades já 

desempenhada por ele se enquadra no  quadro restritivo. Ademais, agrega-se a esse fato sua idade avançada e baixa 

escolaridade, o que torna muito difícil uma readaptação ao concorrido mercado de trabalho. 

Assim, entendo que o autor está impossibilitado de praticar seu labor habitual e, como se trata de quadro permanente, 

que o caso se enquadra à hipótese de aposentadoria por invalidez. 

É de se ter em vista, por fim, que, em conformidade com o art. 436 do CPC, “o juiz pode formar a sua convicção com 

outros elementos ou fatos provados nos autos, não estando adstrito ao laudo pericial”. 

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

De acordo com pesquisa realizada no CNIS, anexa aos autos, observo que o autor foi beneficiário de auxílio-doença até 

29/03/2011. Uma vez que a data DII retroage àquela data, resta comprovado o preenchimento dos requisitos em análise. 

4- Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 
invocado na inicial. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

6 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS converter o benefício de auxílio-

doença do autor em aposentadoria por invalidez, a partir da DCB, em 29/03/2011. Deverá a autarquia utilizar, para 

cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados 

pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 
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Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DCB, em 29/03/2011, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, cujo termo inicial deve ser o mês de 

competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0011465-44.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302030079/2011 - AURELIO FERREIRA FAGUNDES (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por AURÉLIO 

FERREIRA FAGUNDES em face do INSS.  

Requer a averbação do período de 25.06.1958 a 30.09.1963, em que trabalhou como rurícola, sem registro em CTPS. 

Além disso, requer a contagem do período de 07.11.1983 a 14.05.1997, laborado em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Decadência e prescrição. 

Convém ressaltar previamente, todavia, que não há espaço para a alegação de decadência do direito à revisão almejada. 

Acerca do tema, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) anos 

invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 
diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada”(Oitava Turma. Apelação Cível nº 934.996. 

Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente”(Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as parcelas 

devidas anteriormente ao quinquênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do 

pedido, a referida prescrição será observada. 

Passo ao exame do mérito. 

Do objeto da controvérsia 
Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Período não averbado pelo INSS. 

Em sede de comprovação ou de reconhecimento de tempo de serviço há que se observar, em princípio, o teor do 

disposto no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova material com a prova 

testemunhal. 

Verifico que há nos autos início de prova material hábil a comprovar o efetivo exercício de atividade rural.  

O documento hábil para a comprovação dos fatos é a cópia do Título de Eleitor do autor, datado de 1962, constando a 

profissão de lavrador (fls. 28). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 388/885 

O início de prova material para o labor rurícola apresentado foi devidamente corroborado pela prova oral colhida em 

audiência, razão pela qual determino a averbação em favor do autor do período de 25.06.1958 a 30.09.1963.  

2. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 
diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 
financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 
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Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 
gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 
agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Conforme PPP às fls. 26/27 da inicial, a parte autora esteve exposta, de modo habitual e permanente, a agentes 

agressivos, em condições de insalubridade.  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 
Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial no período de 07.11.1983 a 14.05.1997.  
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3. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma Nacional 

de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 28.05.1998, não 

mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de atividade comum, a 

teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se o entendimento 

jurisprudencial de que é possível a conversão de tempo de serviço a qualquer tempo.  

4. Direito à revisão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, o autor conta com 41 anos, 10 meses e 

05 dias de contribuição, fazendo jus à revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, para o 

coeficiente de 100%. 

5. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 15 (quinze) dias, após o 

trânsito, (1) averbe em favor do autor o período de 25.06.1958 a 30.09.1963, (2) considere que o autor, no período de 
07.11.1983 a 14.05.1997, exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que 

lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (3) reconheça que a parte autora conta 

com 41 anos, 10 meses e 05 dias de contribuição, e (4) revise a aposentadoria por tempo de contribuição da parte 

autora, com a consequente majoração de percentual, devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição 

efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a 

atualização legalmente prevista e observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, 

nesta sentença. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido desde a DIB, em 14.05.1997, observada a prescrição 

quinquenal. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano e observada a prescrição quinquenal. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. Com o trânsito, oficie-se, 

determinando a implantação da nova renda. Após, requisitem-se as diferenças, mediante o competente ofício. 

0011128-55.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029359/2011 - VALDIR LOPES (ADV. SP093389 - AMAURI GRIFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). VALDIR LOPES, 

qualificado na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, 

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo 

nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 
manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 
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§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde observa-se a seguinte diagnose: “Transtorno 

Depressivo Recorrente Grave”. Conclui, o perito pela caracterização de incapacidade total e permanente. 

Nesse sentido, entendo padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, supra transcrito, atendido, 

portanto, o requisito necessário. 

 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 
de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 
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- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 
5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  
V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da LOAS (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a parte autora reside com sua mãe. 

A renda familiar é de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais), proveniente da pensão por morte recebida pela 

mãe do autor. Nesse sentido, verifico que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício já concedido a qualquer membro da família, desde que idoso, não será 

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. 
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Dessa forma, descontando-se o valor de um salário mínimo (valor de um benefício assistencial) do benefício percebido 

pela mãe da autora, não resta nenhuma renda a ser considerada. 

Portanto, a renda per capita não ultrapassa o limite supramencionado de meio salário mínimo, de forma que foi atendido 

o requisito econômico do benefício. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da parte autora, 

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a 

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que proceda à concessão do benefício 

assistencial para a parte autora, no valor de um salário mínimo, a partir da DER, em 13/08/2010.  

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DIB e a data da efetivação da antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, cujo termo inicial deve ser o mês de 

competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com 
aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir a persistência dos requisitos pertinentes ao benefício. Esclareço que o 

exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0000998-06.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302028557/2011 - MARIA PAULA DE TONI CAFFER (ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA, 

SP128863 - EDSON ARTONI LEME, SP226531 - DANIELA VANZATO MASSONETO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

MARIA PAULA DE TONI CAFFER ajuizou a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando a assegurar a revisão de seu benefício de pensão por morte, mediante a revisão do benefício originário, a 

aposentadoria por tempo de contribuição de seu falecido esposo. 

Requer seja reconhecida a natureza especial das atividades desempenhadas pelo falecido marido, como eletricista, de 

25.06.1963 a 01.02.1993. 

Citado, o réu apresentou contestação. Pugnou pela total improcedência do pedido.  

É o relato do necessário. 

DECIDO. 

Não há que se falar em decadência do direito da autora. A instituição do prazo decadencial quanto à revisão do ato de 

concessão de benefício se deu pela Medida Provisória n. 1.523-9, de 27.6.97. O art. 103 da Lei 8.213/91, alterado pela 

Lei 10.839/04, prevê que é de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou 

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Ocorre que o art. 103 da Lei 8.213/91 não possui eficácia 

retroativa quando estabelece prazo decadencial, por instransponível o direito adquirido. No entendimento do STJ “o 

prazo decadencial de revisão, em se tratando de direito material, atinge apenas os benefícios concedidos após a MP nº 

1.523-9, isto é, 27/06/97, pois a norma não é expressamente retroativa”(RESP nº 254.186/PR, rel. Min. Felix Fischer, 

DJ de 27/08/2001). 

1. Atividade especial. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 394/885 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 
expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 
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Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  
  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

As atividades de eletricista, anteriormente à edição do Decreto nº 2.172-97, geravam o direito à contagem especial para 

fins de aposentadoria mediante mero enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada pelo item 2.1.1 

do Anexo ao Decreto nº 53.831-64.  

Inclusive, observo que o PPP anexado aos autos em 28.04.2010 demonstra que o de cujus esteve exposto a agentes 

agressivos, de modo habitual e permanente. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial pelo de cujus no período de 25.06.1963 a 01.02.1993.  

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma Nacional 
de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 28.05.1998, não 
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mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de atividade comum, a 

teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se o entendimento 

jurisprudencial de que é possível a conversão de tempo de serviço a qualquer tempo.  

3. Direito à revisão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, o de cujus contava com 42 anos, 03 

meses e 28 dias de contribuição, até 01.02.1993 (DIB), de forma que possuía o de cujus o direito à revisão do benefício, 

fazendo a autora jus, consequentemente, à revisão de seu benefício de pensão por morte. Desse modo, deverá o INSS 

proceder ao recálculo da renda mensal inicial da segurada, utilizando os salários-de-contribuição efetivos que constem 

de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente 

prevista, e, ao final, revisar o benefício. 

 

4. Dispositivo 

 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 15 (quinze) dias, após o 
trânsito, (1) considere que o de cujus, no período de 25.06.1963 a 01.02.1993, exerceu atividades sob condições 

especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em 

atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, 

de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, (3) reconheça que o de cujus 

contava com 42 anos, 03 meses e 28 dias de contribuição, (4) revise a aposentadoria por tempo de contribuição  do de 

cujus, NB 42/056.611.138-1, desde a DIB, em 01.02.1993, e, consequentemente, (5) revise o benefício de pensão por 

morte da autora, NB 21/119.380.948-4, devendo utilizar para o recálculo da renda mensal os salários-de-contribuição 

efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a 

atualização legalmente prevista. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido desde a DIB da pensão por morte, em 01.06.2001, observada 

a prescrição quinquenal. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, cujo termo inicial deve ser o mês de 

competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com 
aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito em 

julgado, oficie-se requisitando o pagamento dos atrasados. Oficie-se, outrossim, à EADJ para que conste nos sistemas 

do INSS a concessão do benefício nos moldes ora determinados. 

0002577-86.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302028739/2011 - JAIR ROBERTO RAVANHANI NOVELLI (ADV. SP078127 - MADALENA MORIBAYASHI, 

SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ, SP245084 - DELSILVIO MUNIZ JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). JAIR 

ROBERTO RAVANHANI NOVELLI, qualificado nos autos, filho de  JOÃO NOVELLI SOBRINHO, falecido em 

09.08.1982, ajuizou a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a assegurar a 

concessão de pensão por morte. 

Citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Passo a decidir. 

1 - Requisitos legais 

Os requisitos do benefício em questão defluem da análise sistemática dos artigos 74 e 16 da Lei nº 8.213-91. Além 

disso, embora não seja necessária a carência para a pensão por morte (art. 26, I, da Lei nº 8.213-91), é imprescindível a 

demonstração de que o instituidor da pensão almejada ostentava, na data em que faleceu, a qualidade de segurado. 

Os citados artigos 74 e 16 estão em vigor nos seguintes termos: 

 

“Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data: 
I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 
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II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.” 

“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 

IV - (revogado). 

§ 1º. A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º.O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 

§ 3º. Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado 

ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.” 

Friso, ainda, que não há carência para a pensão por morte (art. 26, I, da Lei nº 8.213-91). 

 

2 - Da qualidade de segurado do instituidor 

 

Observo que a qualidade de segurado do de cujus João Novelli Sobrinho, pai do autor, é fato incontroverso nos 

presentes autos, tendo em vista que a mãe do autor, Isolina Ravagnani Novelli, esteve em gozo de pensão por morte, 

daquele instituidor, NB 21/070.869.505-1, até a data de seu óbito. 

 

3 - Da incapacidade do autor 

Conforme se depreende da dicção do art. 16, caput, III, e § 4º, transcrito acima, a dependência dos filhos inválidos em 

relação ao instituidor da pensão é presumida, prescindindo de demonstração. No entanto, faz-se necessário caracterizar 

que a invalidez é pré-existente ao óbito, de modo a autorizar a concessão do benefício. 

No presente processo, observo que o  laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de “retardo mental”. Na 

conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso de incapacidade total e permanente, desde o 

nascimento, portanto anterior ao óbito do instituidor. 

Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, infiro que, de fato, o autor está totalmente incapacitado para a 

realização de qualquer atividade laborativa, restando clara a hipótese de enquadramento do autor como dependente de 

seu falecido pai. 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Tendo em vista que o direito ao benefício existe sem qualquer dúvida e que a verba pretendida tem caráter alimentar, 

vislumbro a presença dos requisitos da antecipação dos efeitos da tutela, para que a pensão por morte seja implantada 

antes do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

5 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que conceda para o autor o benefício de 

pensão por morte do segurado instituidor João Novelli Sobrinho, com pagamento dos atrasados desde 20.08.2008 

(DER). Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus 

sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. A RMI 

deverá ser calculada na data do óbito. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 
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Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DER, em 20.08.2008, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, cujo termo inicial deve ser o mês de 

competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0006278-89.2009.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029694/2011 - SEBASTIAO CARDOZO (ADV. SP267664 - GUILHERME CASTRO ALVES CARDOSO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por SEBASTIÃO CARDOZO em 

face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 
profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 
especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 
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A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 
nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 
aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  
1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         
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a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 
habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

As atividades de vigia, anteriormente à edição do Decreto nº 2.172-97, geravam o direito à contagem especial para fins 

de aposentadoria mediante mero enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada pelo item 2.5.7 do 

Anexo ao Decreto nº 53.831-64. 

Assim, reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 14.11.1974 a 25.01.1976, 03.04.1986 a 

21.08.1987, 22.08.1987 a 22.01.1988 e de 26.01.1988 a 10.01.1995, por mero enquadramento. 

Conforme formulário DSS-8030 às fls. 26 da inicial e laudo anexado aos autos em 31.01.2011, a parte autora esteve 

exposta, de modo habitual e permanente, a agentes agressivos, em condições de insalubridade, no período de 

21.09.1969 a 21.10.1969.  

Com relação ao período de 24.04.2000 até a DER, o perito judicial constatou que a parte autora esteve exposta, de 

modo habitual e permanente, a agentes agressivos, em condições de insalubridade, somente na safra (aproximadamente 

15/04 a 15/11). 
Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 21.09.1969 a 21.10.1969, 14.11.1974 a 

25.01.1976, 03.04.1986 a 21.08.1987, 22.08.1987 a 22.01.1988, 26.01.1988 a 10.01.1995, 24.04.2000 a 15.11.2000 

(safra), 15.04.2001 a 15.11.2001 (safra), 15.04.2002 a 15.11.2002 (safra), 15.04.2003 a 15.11.2003 (safra), 15.04.2004 

a 15.11.2004 (safra), 15.04.2005 a 15.11.2005 (safra), 15.04.2006 a 15.11.2006 (safra) e de 15.04.2007 a 15.11.2007 

(safra). 

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de 

atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma Nacional de 

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 28.05.1998, não mais 

era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de atividade comum, a teor 
do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se o entendimento 

jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão da atividade especial prestada a qualquer tempo. 

3. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 33 anos, 03 

meses e 12 dias de contribuição, até 09.04.2008 (DER), possuindo a parte autora o direito à concessão do benefício. 

Desse modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os salários-de-

contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, 

observada a atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício. 

4. Da antecipação de tutela. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 
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5. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que a parte autora, nos 

períodos de 21.09.1969 a 21.10.1969, 14.11.1974 a 25.01.1976, 03.04.1986 a 21.08.1987, 22.08.1987 a 22.01.1988, 

26.01.1988 a 10.01.1995, 24.04.2000 a 15.11.2000 (safra), 15.04.2001 a 15.11.2001 (safra), 15.04.2002 a 15.11.2002 

(safra), 15.04.2003 a 15.11.2003 (safra), 15.04.2004 a 15.11.2004 (safra), 15.04.2005 a 15.11.2005 (safra), 15.04.2006 

a 15.11.2006 (safra) e de 15.04.2007 a 15.11.2007 (safra), exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à 

saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos 

termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) 

acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS 

até a DER, (3) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, com DIB na DER (09.4.2008), 

devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham 

sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista e observado o tempo de 

serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 
benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 09.04.2008, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0002979-36.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029787/2011 - NELSI DAMASCENO DE MELLO (ADV. SP021951 - RAPHAEL LUIZ CANDIA, SP286008 - 

ALEXANDRE FIGUEIREDO CARLUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). NELSI DAMASCENO DE MELLO propôs a 

presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do 

benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de 

atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

houve decurso do prazo que o INSS apresentasse sua contestação. 

O INSS apresentou a contestação pugnando pela improcedência do pedido. 

No mérito, cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, cujo teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos”: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 
deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família”. 
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§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

1 - Do requisito etário 

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 10.08.1942, 

contando sessenta e oito anos de idade. 

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 
não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93”. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 
Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 
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de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258)”. 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA”.  

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; ' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 
fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)”.  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO”.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 
permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671)”. 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO”. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 
nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)”. 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, observo que a assistente social constatou que a parte autora reside com seu marido, sendo que a 

renda familiar é de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais), composta pela aposentadoria recebida pelo marido 

da autora, Sr. Euripedes Luiz Mello, de setenta e cinco anos. 

No que toca à aposentadoria de seu marido, também idoso, observo que se trata de situação análoga à prevista no 

parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer 

membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. 
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Dessa forma, descontando-se o valor de um salário mínimo (valor de um benefício assistencial) do benefício percebido 

pelo marido, não resta renda a ser considerada, de forma que a renda per capita é inferior ao limite supramencionado. 

Portanto, foi preenchido o requisito econômico para a concessão do benefício. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados, de ofício, os efeitos da tutela, para assegurar a imediata 

implantação do benefício. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora, como obrigação de fazer, o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento 

administrativo(DER), em 02/02/2011. 

Defiro a antecipação de tutela para implantar o benefício em 45 dias, com DIP na data em que profiro esta sentença. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, cujo termo inicial deve ser o mês de 

competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

P.I.Ocorrendo o trânsito em julgado, oficie-se requisitando o pagamento dos atrasados, sob pena de sequestro. 

0005841-14.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302028834/2011 - FABIANO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). FABIANO PEREIRA DOS SANTOS propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição 

da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 
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8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose: “episódio 
depressivo recorrente grave”. Conclui o perito que o autor se encontra totalmente incapacitado para o exercício de 

atividades laborativas no momento. 

Nesse sentido, entendo padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, restando, portando, atendido o 

requisito necessário. 

 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 
referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 
1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 
258) 
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“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 
ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  
VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 
legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, verifico que a perícia assistencial constatou que a parte autora reside com seus pais, sendo a renda 

familiar oriunda da aposentadoria do pai, no valor de um salário mínimo. 

Contudo, observo que o presente caso trata de situação análoga à prevista no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do 

Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, desde que idoso, não será 

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, descontando o valor de um benefício 

assistencial, verifico não haver qualquer valor restante, resultando em renda per capita inferior ao limite legal aceito. 

Portanto, foi também demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial. 
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3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da parte autora, 

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a 

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que proceda à concessão do benefício 

assistencial para a parte autora, no valor de um salário mínimo, a partir da DER, em 09/12/2009.  
  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DIB e a data da efetivação da antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, cujo termo inicial deve ser o mês de 

competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir a persistência dos requisitos pertinentes ao benefício. Esclareço que o 
exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0010921-56.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029691/2011 - MARIA LUIZA GALINE BRENTEGANI (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, 

formulado por MARIA LUIZA GALINE BRENTEGANI em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 
controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 
prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 
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Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 
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Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 
como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Conforme formulários PPP às fls. 44/45 e 47/48 da inicial, formulário DSS-8030 às fls. 50 da inicial e laudo anexado 

aos autos em 27.01.2011, a autora esteve exposta, de modo habitual e permanente, a agentes nocivos a saúde e a 

integridade física, em condições de insalubridade.  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 03.02.1968 a 28.02.1969, 01.03.1969 a 

24.09.1974, 11.06.1975 a 30.06.1975, 01.07.1975 a 01.12.1977, 19.09.1989 a 30.04.1992 e de 01.05.1992 a 17.06.1992.  

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma Nacional 

de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 28.05.1998, não 

mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de atividade comum, a 

teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se o entendimento 

jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão do tempo de serviço especial prestado em qualquer período. 

3. Direito à revisão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a autora conta com 30 anos, 02 meses e 

11 dias de contribuição, fazendo jus à revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

4. Dispositivo 
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Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 15 (quinze) dias, após o 

trânsito, (1) considere que a autora, nos períodos de 03.02.1968 a 28.02.1969, 01.03.1969 a 24.09.1974, 11.06.1975 a 

30.06.1975, 01.07.1975 a 01.12.1977, 19.09.1989 a 30.04.1992 e de 01.05.1992 a 17.06.1992, exerceu atividades sob 

condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos 

períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo 

Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, (3) reconheça 

que a parte autora conta com 30 anos, 02 meses e 11 dias de contribuição, e (4) revise a aposentadoria por tempo de 

contribuição  da parte autora desde a DIB, em 06.04.2009, devendo utilizar para o recálculo da renda mensal os 

salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos 

autos, observada a atualização legalmente prevista. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido desde a DIB, em 06.04.2009. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

0008954-10.2009.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029432/2011 - LEOSINA PEREIRA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA); 

CAMILA APARECIDA CARLOS (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Cuida-se de ação movida por LEOSINA PEREIRA na qual se pretende a concessão do benefício de pensão por morte. 

É o relatório. Decido. 

A presente ação é de ser extinta sem resolução de mérito, ante a falta de interesse processual. Fundamento. 

Pelo que dos autos consta, verifica-se que a autora encontra-se em gozo de benefício de pensão por morte.  
Diante de tal fato, foi a autora intimada a dizer sobre seu interesse no prosseguimento do feito, ao que se manifestou 

afirmativamente, reservando-se, entretanto, o direito de optar pelo benefício mais vantajoso. 

Ora, a pretensão do autor não é de ser acolhida. Isso porque denota evidente tumulto processual e intenção de deixar de 

cumprir os ônus procedimentais que lhe cabem em um processo judicial. 

Ressalto que cabe ao autor verificar qual benefício lhe é mais favorável e não ao Poder Judiciário substituir a parte na 

defesa de seus interesses, mormente quando a mesma se encontra devidamente representada nos autos por advogado. 

Cabe ainda não passar despercebido que a falta de razoabilidade da pretensão teria como um de seus principais efeitos 

assoberbar desnecessariamente os serviços cartorários. 

Importante salientar, por fim, que cabe ao Judiciário dirimir tão só conflitos de interesse, e não substituir ou passar a 

exercer atividades típicas do INSS, Autarquia Federal instituída com o fim de administrar e gerir a Previdência Social, 

com atribuição, inclusive, de concessão e revisão de benefícios previdenciários e assistenciais.  

Daí porque ausente o interesse processual do autor porquanto já beneficiário de aposentadoria concedida 

administrativamente, bem como porque não deixou clara sua pretensão relativamente ao benefício pleiteado nestes 

autos que sequer comprovou ser-lhe mais favorável, de forma a amparar e justificar a movimentação do aparato 

judiciário. 

 Ante o exposto, decreto a extinção do processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código 

de Processo Civil. Sem custas ou honorários. Concedo a gratuidade para a parte autora. P. I. Ocorrendo o trânsito, dê-se 
baixa. 

0005776-82.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029449/2011 - CARLOS AUGUSTO DA SILVA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a parte autora a concessão de benefício previdenciário, assim 

como, o pagamento das prestações vencidas desde a data do requerimento administrativo (DER). 

DECIDO. 

Dispõe o art. 3º, caput,  da Lei nº 10.259/01: 

“Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.” 
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No caso vertente, há de ser reconhecida a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal. 

Com efeito, o pleito da parte autora compreende o pagamento de prestações vencidas e vincendas relativas ao benefício 

previdenciário, desde a data do respectivo requerimento administrativo. 

É cediço que o valor da causa corresponde ao proveito econômico perseguido pelo autor. 

Portanto, incide, na espécie, o disposto no art. 260 do CPC, in verbis: 

“Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. O valor das 

prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo 

superior a 1 (um) ano; se, por tempo inferior, será igual à soma das prestações.” 

De outra parte, preceitua o Enunciado nº 15 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais (FONAJEF): 

“Na aferição do valor da causa, deve-se levar em conta o valor do salário mínimo em vigor na data da propositura da 

ação.” 

Tal diretriz tem sido sufragada pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região. Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

STJ 

“CC 46732 / MS ; CONFLITO DE COMPETENCIA 

2004/0145437-2 Relator(a) Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA (1106) Órgão Julgador S3 - TERCEIRA 

SEÇÃO Data do Julgamento 23/02/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 14.03.2005 p. 191  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO 

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS 

E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. 

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser somado às 

vencidas para os fins da respectiva  alçada. 

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal.  
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Terceira Seção do 

Superior Tribunal de Justiça: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou competente o Suscitante, 

Juízo Federal da 2ª Vara de Campo Grande - SJ/MS, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Votaram com o 

Relator os Srs. Ministros Gilson Dipp, Hamilton Carvalhido, Paulo Gallotti, Laurita Vaz, Paulo Medina, Hélio Quaglia 

Barbosa, Arnaldo Esteves Lima e Nilson Naves.” 

TRF- 3ª REGIÃO 

“PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE BENEFÍCIO VALOR DA CAUSA. 

COMPETÊNCIA. 

1. A regra do artigo 3º, § 2º, da Lei nº 10.259/01 é aplicável quando se postula somente o pagamento de prestações 

vincendas. 

Consistindo a pretensão no pagamento das diferenças de prestações vencidas e vincendas, o cálculo do valor da causa 

deve obedecer ao disposto no artigo 260 do Código de Processo Civil. 

2. Considerando que a expressão econômica da causa ultrapassa o limite cominado pela Lei nº 10.259/01, é de mister o 

processamento do feito perante a Vara de origem, e não perante o Juizado Especial Federal. 
3. Agravo de instrumento provido. 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, AG. N. 188859 - DJU - 10/01/2005, PÁG. 156 - RELATOR 

JUIZ GALVÃO MIRANDA.” 

No caso vertente, tendo em vista o cálculo realizado pela contadoria judicial consoante o dispositivo legal e a orientação 

jurisprudencial retromencionados, força é reconhecer que o valor da causa corresponde a uma importância superior ao 

limite de alçada deste Juizado (sessenta salários mínimos), razão pela qual se impõe o reconhecimento da 

incompetência absoluta deste Juizado Especial. 

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta do Juizado Especial para o conhecimento desta causa e, em face 

da ausência de pressuposto de validade do processo, julgo EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos 

do artigo 295, V e 267, IV, ambos do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). 

Defiro a gratuidade da justiça 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 
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0012675-33.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302030518/2011 - MARGARIDA PEREIRA DRE AMORIM (ADV. SP243516 - LEANDRO ALAN SOLDERA, 

SP040377 - ADENIR JOSE SOLDERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos, etc. 

Trata-se de pedido de concessão de beneficio assistencial, formulado por Margarida Pereira de Amorim. 

Ocorre que a autora, injustificadamante, deixou de comparecer, por duas vezes, nas perícias médica designadas, 

hipótese que pode ser enquadrada como ausência de audiência no processo. 

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito,  na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95, aplicável 

ao Juizado Especial Federal, por disposição específica. 

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. 

0011867-28.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302030521/2011 - ITAMAR TEODORO DA SILVA (ADV. SP120183 - WAGNER DE CARVALHO, SP170903 - 

ANTONIO HARUMI SETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos, etc. 

Trata-se de pedido de concessão de beneficio assistencial formulado por Itamar Teodoro da Silva. 
Ocorre que o autor, injustificadamante, deixou de comparecer, por duas vezes, nas perícias médica designadas, hipótese 

que pode ser enquadrada como ausência de audiência no processo. 

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito,  na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95, aplicável 

ao Juizado Especial Federal, por disposição específica. 

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. 

 

DESPACHO JEF 

0002996-43.2009.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302031699/2011 - MADE IN TANAKA 

INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA - EPP (ADV. SP084042 - JOSE RUBENS HERNANDEZ, 

SP226577 - JAMOL ANDERSON FERREIRA DE MELLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO 

AUGUSTO CARBONI); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 

PRETO (ADV./PROC. ). Chamo o feito à ordem. 
Da análise dos autos, verifico que as Fazendas do Estado de São Paulo e do Município de Ribeirão Preto não foram 

intimadas acerca da sentença proferida nestes autos. 

Diante disso, torno sem efeito os atos praticados após referido ato processual, sobretudo a certidão de trânsito em 

julgado lavrada. 

Intimem-se o Estado de São Paulo e o Município de Ribeirão Preto da sentença proferida. 

Cumpra-se. 

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

OBSERVAÇÃO: 

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA, 

DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O COMPARECIMENTO DO 

PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE IDENTIDADE, BEM COMO 

EVENTUAIS EXAMES E RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR; 

2 - EM PRINCÍPIO, SOMENTE OCORRERÃO AS AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA 

INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO”. PARA AS 

AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “PAUTA EXTRA”, 

“PAUTA COLETIVA” E “INSTRUÇÃO E JULGAMENTO” - COM AGENDAMENTO PARA 10 HORAS, 11 

HORAS E 12 HORAS -, NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO. SITUAÇÕES ESPECIAIS 

SERÃO AGENDADAS MEDIANTE DESPACHO.  

18462 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/08/2011 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0006437-61.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVELLAINY LIMA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/08/2011 17:40 no seguinte endereço:  RUA  AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 
comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 03/09/2011 10:00:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000162-33.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON SALGADO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP145386-BENEDITO ESPANHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000612-73.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANGELO PERON 

ADVOGADO: SP171349-HELVIO CAGLIARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001523-90.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA REGINA MORALES SOARES 

ADVOGADO: SP243929-HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001656-35.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDA APARECIDA FAVA ALVES 

ADVOGADO: SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 24/08/2007 11:00:00 

PROCESSO: 0002019-22.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACIRA MARIA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP065415-PAULO HENRIQUE PASTORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/08/2007 14:00:00 

PROCESSO: 0003480-92.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO SILVA 
ADVOGADO: SC009399-CLAITON LUIS BORK 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004230-31.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETE SEBASTIAO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP082554-PAULO MARZOLA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004231-16.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA VIEIRA PAZ 

ADVOGADO: SP223510-PAULO HENRIQUE GLERIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005339-80.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTTIANE APARECIDA DE SANTANA 

ADVOGADO: SP207304-FERNANDO RICARDO CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005672-87.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA MALDONADO CAVERZAN 

ADVOGADO: SP118041-IRAN EDUARDO DEXTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006845-62.2005.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO DUARTE PEREZ 

ADVOGADO: SP231020-ANA LUCIA MARCHIORI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007635-70.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA MENDONCA 

ADVOGADO: SP204530-LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0009462-29.2004.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE PASCHOAL 

ADVOGADO: SP059715-JOSE ROBERTO PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0010296-56.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIELA PRINCIPESSA RAMOS 

ADVOGADO: SP253222-CÍCERO JOSÉ GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/11/2009 12:00:00 
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PROCESSO: 0011918-73.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELEN DOS SANTOS GOMES 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/01/2010 12:00:00 

PROCESSO: 0013246-77.2005.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP190709-LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/05/2006 12:00:00 

PROCESSO: 0013266-68.2005.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FAUSTINO RIBAS 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0013424-60.2004.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO POLETTO 

ADVOGADO: SP065415-PAULO HENRIQUE PASTORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0013684-35.2007.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA DONIZETTI DA SILVA 

ADVOGADO: SP108170-JOAO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/07/2008 16:00:00 

PROCESSO: 0017806-96.2004.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS SCARPELINE 

ADVOGADO: SP171720-LILIAN CRISTINA BONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/06/2005 15:00:00 

PROCESSO: 0017923-87.2004.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO VENTURINO 

ADVOGADO: SP173810-DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

I - DISTRIBUÍDOS 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0002222-81.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: DARY ALVES DE MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/11/2007 15:40:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 22 

TOTAL DE PROCESSOS: 23 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/08/2011 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0006438-46.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELENA NAVARRO COSTA 

ADVOGADO: SP116573-SONIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/11/2011 10:30 no seguinte endereço:  RUA  AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006439-31.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006440-16.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA HELENA DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006441-98.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: SEBASTIANA DA SILVA PIMENTEL 

ADVOGADO: SP243085-RICARDO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/01/2012 15:40:00 

PROCESSO: 0006442-83.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DE ALCANTARA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP243813-CRISTIANE RAGAZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/11/2011 11:00 no seguinte endereço:  RUA  AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0006443-68.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VASCO JOSE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006444-53.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006445-38.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LORMENHA ORDOZ 
ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006446-23.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENAIDE PALMEIRA 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/01/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0006447-08.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA ROMAO 
ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006448-90.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA MORACA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006449-75.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERME CESAR SOUSA GODOI 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006450-60.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO VIRGILIO MOISES 

ADVOGADO: SP190766-ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/10/2011 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006451-45.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA DO ROSARIO CUNHA BARBARA 

ADVOGADO: SP192008-SIMONE DE SOUSA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 05/09/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0006452-30.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIBERATA CHIARELLI FARIA 

ADVOGADO: SP192008-SIMONE DE SOUSA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 06/09/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0006453-15.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANTONIO EVANGELISTA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006454-97.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 05/09/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0006455-82.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: CLODOALDO APARECIDO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006459-22.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA LUZ 

ADVOGADO: SP190709-LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 06/09/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0006464-44.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALIVALDO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: SP192008-SIMONE DE SOUSA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/10/2011 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006470-51.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LUIZ NOBILE 

ADVOGADO: SP192008-SIMONE DE SOUSA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/10/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 419/885 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006471-36.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO CLARO 

ADVOGADO: SP192008-SIMONE DE SOUSA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/10/2011 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006472-21.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANETE APARECIDA CUNHA 
ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/10/2011 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006473-06.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGNALDO PINHEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006474-88.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE BORSANI BARIZZA 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/10/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006475-73.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO VILMAR PEREIRA JARDIM 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/10/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 
TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006476-58.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE RODRIGUES SAMPAIO 

ADVOGADO: SP190766-ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/10/2011 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0006477-43.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GLORIA SOUSA SANTOS 

ADVOGADO: SP219253-CAMILA MAGRINI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/05/2012 13:00 no seguinte endereço:  RUA  AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006478-28.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VINICIUS CECHINATO SANTOS 

ADVOGADO: SP277697-MARIZA MARQUES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006479-13.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDER STRAMBE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006481-80.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006504-26.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOAO FRANCISCO RODRIGUES GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/09/2011 13:20 no seguinte endereço:  RUA  AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006505-11.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO HENRIQUE BILLER SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0004207-64.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANAINA DOS REIS SIMOES 

ADVOGADO: SP185866-CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0002244-76.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR RIBEIRO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP215478-RICARDO VIEIRA BASSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0003833-06.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA HELENA DA SILVA CORDEIRO 

ADVOGADO: SP082554-PAULO MARZOLA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/02/2007 12:00:00 

PROCESSO: 0004625-57.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE CHAVES DE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 02/03/2007 11:00:00 

PROCESSO: 0005246-54.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELAIR BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP143089-WANDER FREGNANI BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005281-14.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS LUIS RANOLFI 

ADVOGADO: SP103486-LUIS CLAUDIO MARIANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005362-60.2006.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO MAZONI 

ADVOGADO: SP179156-JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005606-86.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/09/2006 12:00:00 

PROCESSO: 0005825-02.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: LUCIANO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/09/2006 12:00:00 

PROCESSO: 0006996-52.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA TEREZINHA BONINI LEAL 

ADVOGADO: SP059292-CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0008219-79.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA MAZARON 

ADVOGADO: SP176725-MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0009035-27.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE JESUS MARTINS 

ADVOGADO: SP117187-ALVAIR FERREIRA HAUPENTHAL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0009101-41.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: IZILDA APARECIDA GALO PEREIRA 

ADVOGADO: SP103112-ELIALBA FRANCISCA ANTONIA DANIEL CAROSIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0009345-67.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OCTACILIO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP080414-MAURICIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0009771-79.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO GARCIA 
ADVOGADO: SP176725-MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0009778-71.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA GUERREIRO SILVA E SOUZA 

ADVOGADO: SP203562-ALESSANDRO DOS SANTOS ROJAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0010574-62.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMARO DE SOUZA LEITE 

ADVOGADO: SP176725-MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0010808-44.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ROBERTO MARCIANO 

ADVOGADO: SP204275-ELEUSA BADIA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0010949-63.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE LIMA SILVA 

ADVOGADO: SP176725-MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0011557-61.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO FERREIRA DAS NEVES 

ADVOGADO: SP161491-ALEXANDRE CAMPANHAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/01/2007 12:00:00 

PROCESSO: 0014130-72.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUIOMAR ROQUE DA SILVA TOSTA 

ADVOGADO: SP150187-ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0014479-75.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACYR RIBEIRO DA FONSECA 

ADVOGADO: SP190709-LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/02/2007 15:40:00 

PROCESSO: 0015205-49.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AMELIA PEREIRA 

ADVOGADO: SP206462-LUIZ ARTHUR PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0015681-87.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO BENJAMIM 

ADVOGADO: SP243085-RICARDO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/03/2007 12:00:00 

PROCESSO: 0016574-78.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO CANDIDO LEITE 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0017349-93.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP143089-WANDER FREGNANI BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0018017-64.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL EDUARDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP103103-ROSELY APARECIDA OYRA MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0018169-15.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 27/04/2007 10:00:00 

PROCESSO: 0019109-77.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GALONI 

ADVOGADO: SP126974-ADILSON DOS SANTOS ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 20/07/2007 11:00:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 33 
2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 28 

TOTAL DE PROCESSOS: 62 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/08/2011 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0006456-67.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006457-52.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006458-37.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA APARECIDA GALONI 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006460-07.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EUSTAQUIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006461-89.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA APARECIDA DE GODOI 
ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006462-74.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA ALEXANDRE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006463-59.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVINO DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006465-29.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA APARECIDA DEL BUONO RUFINO 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006466-14.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGNA PALOMA DE JESUS 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006467-96.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SOCORRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006468-81.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE ALVES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006469-66.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MACEDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006480-95.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RANIER EDSON TREVISAN 

ADVOGADO: SP295910-MARCELO CANEVARI VALENTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006482-65.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: AUREO FOLHETO 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006483-50.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA MONDINI DA SILVA 

ADVOGADO: SP269011-PAULO HENRIQUE VALENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006484-35.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL HENRIQUE VIANA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006485-20.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTÔNIO PIZZI FILHO 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006486-05.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI BATALHA FERNANDES 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006487-87.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006488-72.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURINDO ROCHA VILAS BOAS 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006489-57.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURICE CELIA BRICHI POLO 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006490-42.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELIA FIDELIS MODOLO 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0006491-27.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006492-12.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALTAMIRO PIRES 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006493-94.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: VALDEMAR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006494-79.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GORO NEMOTO 

ADVOGADO: SP224652-ALISON RODRIGO LIMONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006495-64.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUATABI BERNARDES COSTA BORTOLIN 
ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006496-49.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FERREIRA CARVALHO 

ADVOGADO: SP224652-ALISON RODRIGO LIMONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006497-34.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA TREMONTI SARTORI 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006498-19.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANIA MARIA DE SOUZA VAZ 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006499-04.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CONSTANTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006500-86.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DAS GRAÇAS SILVA 

ADVOGADO: SP224652-ALISON RODRIGO LIMONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006501-71.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA REGINA DOMINGUES 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006502-56.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YOLANDA MARIA ZANELLA FERNANDES 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006503-41.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FATIMA THOMAZELLI FERREIRA 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006506-93.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YOLANDA MARIA ZANELLA FERNANDES 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006507-78.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORNELINA DA SILVA DANTAS 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/01/2012 16:20:00 

PROCESSO: 0006508-63.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE GALLAN FERNANDES VICTORINO 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/01/2012 16:40:00 

PROCESSO: 0006509-48.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDALINA CRUZ PEREIRA 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/01/2012 16:20:00 
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PROCESSO: 0006510-33.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERCILIA FERREIRA GARCIA 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/01/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0006511-18.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE MICAEL LIMEIRA 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/01/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0006512-03.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARANHA MARITAN 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006513-85.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA GOMES 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006514-70.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MAURO VERNILLE 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006515-55.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA VICTORINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/01/2012 14:20:00 

PROCESSO: 0006516-40.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: SEVERINO LAURENTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/01/2012 14:20:00 

PROCESSO: 0006517-25.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TALITA AUGUSTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0006518-10.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA MARIA PEDREIRA 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/01/2012 14:40:00 

PROCESSO: 0006519-92.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELVIRA BASILIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006520-77.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DONIZETI VIEIRA PEREIRA 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/01/2012 14:40:00 

PROCESSO: 0006521-62.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006522-47.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006523-32.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE ALVES DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006524-17.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO IORI 
ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/01/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0006525-02.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006526-84.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA IRANI PEREIRA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006527-69.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA CARDOSO DA SILVA COUTINHO 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006528-54.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA NUNES SILVA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006529-39.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALMIR APARECIDO DE SOUZA FERNANDES 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006530-24.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS DE LIMA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006531-09.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DERLI DAS GRACAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006532-91.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXSANDRO MARTINS DE LIMA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006533-76.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADENILTON CORREA MARIANO 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006534-61.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO PEREIRA GUERRA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0006535-46.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON JOEL CARVALHO 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006536-31.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO BAPTISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006537-16.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: PALMIRA DE OLIVEIRA LIMA GODOY 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006538-98.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEDIANE APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006539-83.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ANTONIO JULIANI 
ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006540-68.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES PERON LOPES 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006541-53.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO LOPES 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006542-38.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANI APARECIDA FELICIO 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006543-23.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AMBROSIO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006544-08.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES MANIESO PINTO 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006545-90.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006546-75.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGAPITO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006547-60.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006548-45.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE WILSON DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006549-30.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENRICO MACIEL PALMA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006550-15.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ BATISTA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006551-97.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE MILANI 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006552-82.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: SANDRA APARECIDA MALVINO GOMES 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006553-67.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TOMASIA RASTEIRO 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006554-52.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO FELIPE GONCALVES 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006555-37.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANIBAL RIBEIRO ANDRADE 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006556-22.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS GALE 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006557-07.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOTILDE MUNHOZ 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006558-89.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIRLEI PEREIRA DE QUADROS 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006559-74.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURA APARECIDA DE SOUZA BRANDAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006560-59.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE CRISTINA DE SOUZA DUARTE 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0006561-44.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JARACI GONCALVES BARTOLOMEU 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006562-29.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006563-14.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOAO PAULO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006564-96.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANE DA SILVA HONORATO 

ADVOGADO: SP212944-ÉVELYN GOMES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006565-81.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA APARECIDA SANTOS DE PAULA 
ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006566-66.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXSANDRO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006567-51.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORENTINA RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006568-36.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNA DE SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006569-21.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTEVALDO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006570-06.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMANTA MADUREIRA GERALDO MOTTA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006571-88.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVANIR INACIO DE MORAES 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006572-73.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALIFER CAETANO PEREIRA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006573-58.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BORGES MACHADO 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006574-43.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GUEDES 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006575-28.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DA COSTA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006576-13.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEDAIR APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006577-95.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO FERREIRA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006578-80.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA DE FATIMA FERREIRA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006579-65.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BIANCA REGINA DE SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006580-50.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA REGINA MENDES CAMARGO 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006581-35.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JENNIFER DA SILVA MARQUES OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006582-20.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006583-05.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA DE PAULA LIMA BIGHETTI 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006584-87.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORAIDE RIBEIRO DE CARVALHO ALBERTAO 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006585-72.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIÃO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006586-57.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACI SOUZA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP213006-MARCO AURÉLIO CANINÉO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0006587-42.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA HILDA CARLOS BEZERRA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006588-27.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA FRANCISCA DELUNA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006589-12.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANTONIO DOS REIS NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP213007-MARCO AURÉLIO CARRASCOSSI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006590-94.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS VIANA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006591-79.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO PEREIRA DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006592-64.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VENANCIA RODRIGUES SIGNORINI 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006593-49.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006594-34.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO JOSE PEREIRA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006595-19.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADIR THIMOTEO 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006596-04.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA PROCIDONIO BATISTA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006597-86.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR SANTANA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006598-71.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DIAS PASCOAL 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006599-56.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONOR DE LOURDES LOURENCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006600-41.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006601-26.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE ELOI DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006602-11.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA BATISTA DE LIMA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006603-93.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCEU DE DEUS GODINHO 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006604-78.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ZILDA RIBEIRO DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006605-63.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CASSIO DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006606-48.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERCINA MARIA DA CONCEICAO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006607-33.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRO GUSTAVO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006608-18.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO PEREIRA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006609-03.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO APARECIDO DAS GRACAS PAIVA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006610-85.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUSA APARECIDA AMADEU 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006611-70.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006612-55.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISLENE SOUSA ALVES 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0006613-40.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO BENTO 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006614-25.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA DAS GRACAS SOUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006615-10.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JUAREZ MOREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006616-92.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANI APARECIDA DAMAS 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006617-77.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULA LAZARA OLIVEIRA GUALTER 
ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006618-62.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TEODORO MENDES 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006619-47.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA CARDOSO DE SA SUBRINHO 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006620-32.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA BEATRIZ VICTORIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006621-17.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNO FRANCISCO BORGES 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006622-02.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LOURENCO DE MELO FILHO 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006623-84.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOACIR MARTINS 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006624-69.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADHEMAR CAMARGO 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006625-54.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DONIZETI DAS CHAGAS 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006626-39.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO MARQUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006627-24.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO CESAR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006628-09.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIETE BERNARDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006629-91.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO EVARISTO FILHO 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006630-76.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: LUPERCIO SERAFIM TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006631-61.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006632-46.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEONICE BRONHA DE MELO 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006633-31.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELEINE APARECIDA DE PAULA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006634-16.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVINO GOMES LOPES 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006635-98.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA TAVARES 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006636-83.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE JESUS 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006637-68.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ULISSES GREGORIO 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006638-53.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CRUZ SILVA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0006639-38.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EURIPEDES DE FREITAS 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006640-23.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL SEBASTIAO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006641-08.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: DORCAS CONCEICAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006642-90.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILMARA VERISSIMO EUSTAQUIO DIAS 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006643-75.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA MARQUES OLIVEIRA EMILIO 
ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006644-60.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BOSCO DE MORAES 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006648-97.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP163909-FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/05/2012 11:00 no seguinte endereço:  RUA  AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006649-82.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SATILIO ROVAGNOLLO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/10/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0006650-67.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA CALESSO LEAL 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006651-52.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/11/2011 11:30 no seguinte endereço:  RUA  AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006652-37.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA PEREIRA 

ADVOGADO: SP274081-JAIR FIORE JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/10/2011 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006653-22.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIONOR LUIZ CIRINO 

ADVOGADO: SP193429-MARCELO GUEDES COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/11/2011 12:00 no seguinte endereço:  RUA  AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006654-07.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OELISSON FERREIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP193429-MARCELO GUEDES COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/02/2012 08:20 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0001545-85.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE CARVALHO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP149471-HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/06/2006 12:00:00 

PROCESSO: 0003540-36.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO REGINALDO DA CRUZ FILHO 

ADVOGADO: SP245400-INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/08/2006 14:00:00 

PROCESSO: 0003829-66.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BERNARDES GONCALVES 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/08/2006 14:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 181 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3 
TOTAL DE PROCESSOS: 184 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 
  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0007849-61.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031832/2011 - REJANE SILVA DO NASCIMENTO (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA 
VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). REJANE SILVA DO NASCIMENTO propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto 

pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação 

de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos”: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  
Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia 

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá quando a 

parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub judice aplica-se a 

Lei 8.742/93, redação original. 

  

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a 

demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 
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§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose: “protusão 
foraminal de l4 e l5 a esq. , alterações degenerativas determinando redução significativa deste forame neural e 

osteofitose dos corpos vertebrais e redução do espaço discal de l5-s1”, determinadas pelo perito, no quesito de no 01, 

como a patologia lombalgia. Conclui o perito que não há incapacidade para que a autora continue com o desempenho de 

suas atividades habituais, como dona-de-casa, estando apta, destarte, para a vida independente e para o desempenho de 

suas atividades diárias. 

  

Nesse sentido, entendo não padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, não sendo atendido, 

portanto, o requisito necessário. 

  

Considerando que a parte autora não se encontra incapacitada para o trabalho, torna-se despicienda a análise do 

requisito econômico. 

  

Assim, impõe-se a improcedência do pedido. 

  

2 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do 
Código de Processo Civil. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. 

  

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de 

advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

  

0011617-92.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031838/2011 - NADIR RODRIGUES PRADO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). NADIR RODRIGUES PRADO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

  

O INSS apresentou a contestação pugnando pela improcedência do pedido. 
  

No mérito, cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, cujo teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos”: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 
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Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). 

  

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia 

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá quando a 

parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub judice aplica-se a 

Lei 8.742/93, redação original, visto que a parte autora completou 65 anos, requisito etário exigido para concessão do 

benefício assistencial, em 1993,e portanto, antes da vigência da Lei 12.435/11. 

  

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a 

demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família”. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

1 - Do requisito etário 

  

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 
de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 18 de outubro de 

1928, contando oitenta e dois anos de idade. 

  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 
menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 
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Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

No caso dos autos, observo que a assistente social constatou que a parte autora reside com seu marido, sendo que a 

renda familiar total de R$ 740,00 é composta unicamente pela aposentadoria por tempo de serviço recebida pelo 

marido. 

  

No entanto, consoante perícia socioeconômica, restou constatado que não é possível classificar a pericianda e sua 

família no nível de miserabilidade, em virtude de sua renda per capitã no valor de R$ 370,00. 

  

Desse modo, observo que não foi demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial, a ensejar a 

improcedência do pedido. 

  

3 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

  
Defiro a gratuidade. Sem custas ou honorários nesta fase. 

  

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo 

legal, deve ser feita por intermédio de advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

  

0011653-37.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031868/2011 - APARECIDA DE OLIVEIRA GALEGO (ADV. SP217735 - ELISA ALI GREVE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Cuida-se de ação visando a 

assegurar a correção de poupança, mediante a adequada correção do saldo com o IPC apurado no mês de janeiro 

(42,72%) e fevereiro (10,14%) de 1989, bem como abril de 1990 (44,80%), com a condenação da ré ao pagamento das 

diferenças advindas de tais correções, com atualização e juros de mora a partir da citação. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

1 - PRELIMINARES PROCESSUAIS 

  

Em sede preliminar, saliento, inicialmente, que a apresentação de documentos é matéria pertinente ao mérito e nele será 
analisada. 

  

Destaco, em seguida, que a presente demanda tem por objeto o reajuste do valor que remanesceu na CEF, até NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), e não a correção de valores que foram transferidos ao Banco Central do 

Brasil - BACEN, por força da Medida Provisória nº 168, que foi editada e convertida na Lei nº 8.024, em 1990. Dessa 

forma, para a presente demanda a única legitimada para permanecer no pólo passivo é a CEF. 

  

2 - Da prescrição vintenária 

  

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas 

é regulada pelo prazo supletivo. 

  

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio 

crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do 

Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário”(STJ. Quarta Turma. REsp 

nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 
  

Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. 

  

3 - Da falta de interesse de agir com relação aos períodos do Plano Verão (janeiro e fevereiro de 1989) 

  

Conforme se depreende dos extratos apresentados pela CEF a conta-poupança n. 013.00156882-4 foi aberta em 

16/04/1990, em período posterior ao pleiteado referente ao Plano Verão, não havendo, portanto, saldo a ser corrigido 

neste período, razão pela qual a extinção do feito se impõe com relação ao mesmo. 

  

4- Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em abril de 1990 (44,80%) 
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Neste tópico, é inicialmente necessário esclarecer que a Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, 

posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 13 de março de 1990, determinou o recolhimento compulsório, ao Banco 

Central do Brasil, dos saldos de cadernetas de poupança no montante que excedesse NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). Os valores que foram objeto desse recolhimento compulsório seriam reajustados conforme a variação 

da BTN-f. Nesse sentido, vale conferir a redação do art. 6º, caput e §§ 1º e 2º, dos referidos diplomas: 

  

 “Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no parágrafo segundo do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 

§ 1ºAs quantias que excederem o limite fixado no "caput" deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 

 § 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalentes a 6% 

(seis por cento) ao ano ou fração pro rata.” 

  

Não houve alteração no que se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de se 

encontrarem dentro do limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Em tal caso deve ser aplicado o IPC, 

porquanto, conforme visto, a incidência do BTN-f deveria ocorrer somente em relação aos valores transferidos ao 
BACEN. 

  

Na realidade, o IPC, no que concerne aos valores que permaneceram nas contas mantidas pelas instituições depositárias, 

era o índice de correção aplicável, conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e somente foi substituído pelo 

BTN-f a partir de junho de 1990, por força da Medida Provisória nº 189, de 30 de maio de 1990. Com efeito, assim 

dispôs o art. 2º, caput, do referido ato normativo: 

  

“Art. 2°. Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do 

valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês”.  

  

Sendo assim, o BTN-f passou a ser o critério de correção dos saldos das cadernetas de poupança abertas ou renovadas a 

partir de 30 de junho de 1990. 

  

Revela-se oportuno perceber que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 206.048 (Pleno. DJ de 19.10.01, 

p. 49), constatou que os valores que permaneceram nas instituições depositárias continuaram sujeitos à correção pelo 

IPC, nada obstante a edição da Medida Provisória nº 168-90: 

  
“EMENTA: Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano 

Econômico (Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de 

poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido.” (Sem grifos no original). 

  

Outros precedentes, de Cortes diversas, assinalam a necessidade de aplicação do IPC para a atualização dos saldos das 

cadernetas de poupança que, por se encontrarem dentro do patamar de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), 

permaneceram nas instituições depositárias. 

  

Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da Primeira Região evidenciou que os “saldos de caderneta de poupança 

não atingidos pelo bloqueio determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser corrigidos com base 

no IPC de abril e maio de 1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério estabelecido pela Lei nº 

7.730/89” e “com base no BTN de junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as modificações introduzidas pelas 

MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 212/90, bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual convalidou os atos praticados com base 

nas aludidas MPs” (Quinta Turma. Apelação Cível. Autos nº 200033000240464. DJ de 15.8.05, p. 42). 
  

O entendimento acima se aplica ao caso dos autos, sendo de rigor o reconhecimento da procedência do pedido visando à 

aplicação do IPC em abril de 1990. 

  

5 - Juros de mora a contar da citação 

  

Os atrasados decorrentes da correção devem ser acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da 

citação, conforme a orientação adotada pelo Superior Tribunal de Justiça acercas do tema: 

  

“Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRA. IPC DE JANEIRO DE 1989. 

PLANO VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EXISTÊNCIA”.  
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I - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora, nas 

ações em que são pleiteadas diferenças de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a citação." 

(AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de 20.10.2003). 

II - Na hipótese de sucumbência recíproca, impõe-se a observância do preceito inscrito no art. 21 do CPC. 

III - Agravo regimental desprovido.”(Quarta Turma. AgREsp nº 671.323. DJ de 11.4.05, p. 325) 

  

6 - Cumprimento do julgado 

  

Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a instrumentalidade do processo e a celeridade que se almeja no 

procedimento do Juizado. 

  

A forma de efetivação do direito que é mais consentânea com esses preceitos é a estipulação de obrigação de fazer para 

a ré. Neste sentido, caberá à ré apurar os valores devidos, atualizando e remunerando (juros remuneratórios de 0,5%) os 

valores como se estivessem depositados em conta, desde a data dos expurgos indevidos, e a criar conta para depósito do 

que for apurado, em prazo condizente com o caráter de massa da demanda em apreço e, bem assim, com a forma 

coletiva e serial com que as lides similares serão resolvidas. 

  

DISPOSITIVO 
  

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar à ré que proceda ao reajuste das conta-

poupança da parte autora n. 013.00156882-4, independentemente da data de aniversário, mediante a incidência do IPC 

de abril de 1990 (44,80%), descontando-se os índices efetivamente aplicados. Condeno a referida instituição financeira 

a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os 

critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem 

concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

  

Com relação aos períodos referentes ao Plano Verão, declaro extinto o feito sem julgamento do mérito, nos termos do 

art. 267, VI, do CPC. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 
  

0010669-53.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031835/2011 - IVANILDA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP143305 - JURANDIR ROCHA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). IVANILDA RODRIGUES DA SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição 

da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

houve decurso do prazo que o INSS apresentasse sua contestação. 

  

O INSS apresentou a contestação pugnando pela improcedência do pedido. 

  

No mérito, cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, cujo teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 
social, e tem por objetivos”: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). 

  

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia 

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá quando a 

parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub judice aplica-se a 
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Lei 8.742/93, redação original, já que a parte autora completou 65 anos, requisito etário exigido para concessão do 

benefício assistencial, no ano de 2004. 

  

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a 

demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família”. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 
seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

1 - Do requisito etário 

  

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 06.05.1939, 

contando setenta e dois anos de idade. 

  
Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 
  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 
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“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93”. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258)”. 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA”. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; ' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 
8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)”.  

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO”.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 
rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671)”. 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO”. 
I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)”. 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 
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No caso dos autos, observo que a assistente social constatou que a parte autora reside com seu marido, Sr. Manoel 

Abraão da Silva, sendo que a renda familiar é de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais), composta pela 

aposentadoria por idade recebida pelo marido da autora. 

  

No que toca à aposentadoria de seu marido, também idoso, pois conta com setenta e três anos de idade, observo que se 

trata de situação análoga à prevista no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício 

assistencial já concedido a qualquer membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da 

renda familiar per capita. 

  

Dessa forma, descontando-se o valor de um salário mínimo (valor de um benefício assistencial) do benefício percebido 

pelo marido, não resta renda a ser considerada, de forma que a renda per capita é inferior ao limite supramencionado. 

  

Portanto, foi preenchido o requisito econômico para a concessão do benefício. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados, de ofício, os efeitos da tutela, para assegurar a imediata 
implantação do benefício. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora, como obrigação de fazer, o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento 

administrativo(DER), em 29/04/2010. 

  

Defiro a antecipação de tutela para implantar o benefício em 45 dias, com DIP na data em que profiro esta sentença. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, cujo termo inicial deve ser o mês de 

competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 
  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

P.I.Ocorrendo o trânsito em julgado, oficie-se requisitando o pagamento dos atrasados, sob pena de sequestro. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  
Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRARRAZÕES: 10 DIAS. (Nos termos do 
artigo 42, §2º, combinado com artigo 43 da Lei 9.099/2005 e inciso II da Ordem de Serviço 006/2004 do Juizado 

Especial Federal em Ribeirão Preto). 

  
0003762-28.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DARA CAMARGO LEITE E OUTRO (ADV. SP253222 - 

CÍCERO JOSÉ GONÇALVES); RAYANE CAMARGO LEITE(ADV. SP253222-CÍCERO JOSÉ GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 
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2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  
0000730-15.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - JOSE FELISBERTO ALVES (ADV. SP262438 - PATRICIA 

BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ e ADV. SP245084 - DELSILVIO MUNIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Deixo de conhecer os Embargos de Declaração por intempestividade. 

Verifico que o autor foi intimado da prolação da sentença por publicação no Diário Eletrônico da Justiça em 

20/07/2011.  Os embargos foram protocolados em 04/08/2011, além do prazo para embargos declaratórios, que é de 5 

(cinco) dias. Diante do exposto, não conheço dos Embargos de Declaração.   Por outro lado, verifico a existência de 

recurso, tempestivo, da parte ré.  Assim, intime-se a parte autora para, se desejar, apresentar contra-razões no prazo 

legal. Após, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal para julgamento do recurso interposto. Intimem-se" 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

PORTARIA Nº 24/2011 
  

  

  

O DOUTOR PAULO RICARDO ARENA FILHO, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO - SP, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

  

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 12, da Lei n. 10.259/01; 

  

CONSIDERANDO os editais de cadastramento nº 01/2008 e 02/2009, expedidos pela Presidência do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região; 

  

CONSIDERANDO o cadastramento dos médicos e peritos contabeis junto ao sistema da Assistência Judiciária 

Gratuita, no site do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região- AJG; 

  

CONSIDERANDO que o elevado número de processos em tramitação e que demandam perícias, e benefícios por 

incapacidade; 

  

CONSIDERANDO que o lapso temporal para a realização das perícias deve ser razoável em razão do princípio da 

efetividade da jurisdição; 

  

CONSIDERANDO o elevado número de processos que demandam perícias sociais, médicas e contábeis; 

  

CONSIDERANDO o descredenciamento de alguns peritos neste Juizado, 

  

RESOLVE: 
  
                                                Art. 1º. NOMEAR os profissionais abaixo qualificados para atuar como peritos ad hoc 

nos feitos que tramitam neste Juizado Especial Federal: 

  

                                   I- Para a área Médica: 

  

            ROBERTO JORGE - CPF nº. 928.515.338-00 

  

II - Para a área contabél: 

RENATA CRISTINA BARBOZA -   CPF nº. 109.119.488-21 

 CELSO ASSUZENE MISURACA -  CPF nº. 071.471.188-80 
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Art. 2º. DESCREDENCIAR o perito contábil: GILBERTO CORDEIRO DE JESUS   -   CPF 58612866804. 

. 

  

§ 1º O referido perito deverá, no prazo de 05 (cinco) dias, devolver ao Diretor de Secretaria o seu crachá de 

identificação, bem como entregar todos os laudos referentes às perícias que já foram realizadas. Com relação às que não 

foram realizadas, deverá comunicar ao Juízo no mesmo prazo. 

  

Art. 3º. Proceda a Secretaria a inclusão dos peritos credenciados no sistema eletrônico. 

  

Art.4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Encaminhe-se cópia desta Portaria à Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Corregedora-Geral da Justiça 

Federal de Primeiro Grau, à Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Coordenadora dos Juizados Especiais 

Federais da 3ª Região e o Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo. Dê-se 

ciência aos servidores do JEF e ao perito. 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

  
0001134-66.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - VERA APARECIDA CANUTO DOS SANTOS (ADV. 

SP255780 - LUCIANE BIAGIOTTI e ADV. SP081855 - MARIA TEREZA DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "dê-se vistas às partes para manifestação no prazo de cinco dias" 

  

0002545-47.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - MARCIO LUIZ DE CASTRO SANTURBANO (ADV. 

SP189302 - MARCELO GAINO COSTA e ADV. SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES e ADV. 
SP233073 - DANIEL MARCON PARRA    e ADV. SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "dê-se vistas às partes para manifestação no 

prazo de cinco dias" 

  

0002548-02.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - MARIA NICACIO DE ASSIS (ADV. SP189302 - MARCELO 

GAINO COSTA e ADV. SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES e ADV. SP201717 - LUCYANO 

AURELIO MORMILLO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"dê-se vistas às partes para manifestação no prazo de cinco dias" 

  

0002669-30.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - JOAO LUIZ DE ANDRADE (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "dê-se vistas às partes 

para manifestação no prazo de cinco dias" 

  

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6302000281 (Lote n.º 18582/2011) 
  

  
  

DESPACHO JEF 
  

0001230-81.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302031952/2011 - MARIA AUGUSTA 

DE AVELAR (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno o dia 22 de setembro 

de 2011, às 13:00 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médico Dr. Antonio de Assis Junior. Deverá o 

autor comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e 

relatórios médicos que possua, ficando desde já ciente que o não comparecimento poderá levar a extinção do processo 

na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Cite-se o INSS para que apresente 

contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is). 2. Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3. Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 5 (cinco) dias, ficando cientificada acerca da manifestação do INSS apresentada em cartório 

informando que a proposta de acordo apresentada contém os parâmetros máximos de negociação. No silêncio, 

venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, 

para data oportuna. Intime-se e cumpra. 

  
0003393-34.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302031896/2011 - PRISCILA 

LOURENCO DOS SANTOS (ADV. SP172875 - DANIEL ÁVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003242-68.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302031897/2011 - MARDELON 

APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003236-61.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302031898/2011 - JOANA DARC DOS 
SANTOS RODRIGUES (ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003205-41.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302031899/2011 - SONIA MARIA 

CORREA DE SOUZA (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003265-14.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302031900/2011 - MARIA DAS 

GRACAS SILVA INACIO (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001750-41.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302031901/2011 - JOSE MAURICIO 

CARLOS PINTO (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI, SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO 

BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP076453 - 

MARIO LUIS BENEDITTINI, SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI). 

*** FIM *** 

  
0001129-44.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302031954/2011 - VILMA 

APARECIDA TEOFILO (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno o dia 22 de 

setembro de 2011, às 16:30 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médico Dr. Antonio de Assis Junior. 

Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e eventuais 

exames e relatórios médicos que possua, ficando desde já ciente que o não comparecimento poderá levar a extinção do 

processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int. 

  

0005156-70.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302031885/2011 - JAYR CARDOSO 

(ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Inicialmente, determino o cancelamento 

da audiência marcada para o dia 17.11.2011 às 14h20. 2. Considerando que o processo n.º 0010014-18.2009.4.03.6302 

encontra-se atualmente em fase de recurso junto à Egrégia Turma Recursal em São Paulo-SP, determino o 

sobrestamento do presente feito até o trânsito em julgado da decisão final no referido processo. Para tanto, deverá a 

parte autora provocar e informar este Juízo quando de tal situação, manifestando, ainda, seu interesse no 

prosseguimento da presente demanda. 3. Intime-se. Cumpra-se. 

  
0000997-84.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302031957/2011 - ANTONIO CARLOS 

SILVA VICENTE (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO 

VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno o dia 22 de setembro de 2011, às 13:30 para realização de perícia 

médica. Para tanto nomeio o médico Dr. Antonio de Assis Junior. Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data 

designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua, ficando desde já 

ciente que o não comparecimento poderá levar a extinção do processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int. 

  

0005997-02.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032032/2011 - SANDRA MARIA 

LEOCADIO (ADV. SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES, SP214345 - KARINE VIEIRA DE 
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ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Dê-se vista as partes acerca da complementação do laudo no prazo de 5 dias. 

  

0002603-50.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302031841/2011 - JOSE CALDAS 

(ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Defiro a dilação do prazo por 30(trinta) dias, para 

cumprimento da determinação anterior. No silêncio, venham conclusos para julgamento do feito com base nas provas 

constantes nos autos. Int. 

  

0002499-58.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302031964/2011 - RITA DE CASSIA 

SOUZA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP230732 - FABIANA CUNHA ALMEIDA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Redesigno o dia 29 de setembro de 2011, às 13:00 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o 

médico Dr. Antonio de Assis Junior. Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de 

documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua, ficando desde já ciente que o não 

comparecimento poderá levar a extinção do processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int. 

  

0001170-11.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302031802/2011 - CARLOS 
EDUARDO BARATTO (ADV. SP273483 - CARLOS CESAR DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Em que pese a 

ausência de comprovação do quanto alegado pelo patrono do autor, excepcionalmente, a fim de evitar prejuízo à parte, 

designo nova audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 31/01/2012, às 15:40 horas. Deverão as partes 

trazer suas testemunhas independentemente de intimação. Int. 

  

0011222-03.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302031872/2011 - IZABEL CRISTINA 

SANTOS DA SILVA (ADV. SP258777 - MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO, SP029793 - JOSE JORGE 

SIMAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). Torno sem efeito o termo n.º 30818/2011, proferido anteriormente, por ter sido aberto 

incorretamente, devendo a secretaria providenciar o seu cancelamento junto ao sistema informatizado deste JEF. Após, 

tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se e cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sem prejuízo da audiência já 

designada, concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para, sob pena de extinção do feito sem julgamento 

de mérito, carrear para os autos documentos que possam servir de início de prova material e contemporâneo ao 

período que se pretende ver reconhecido. 
  
0004129-86.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302031919/2011 - LEMIRO PEREIRA 

(ADV. SP282274 - DANIELA TIRLEI PEREIRA DA SILVA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007092-67.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302031929/2011 - JOSE ALVES 

GONCALVES (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0011391-87.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302031912/2011 - CONCEICAO 

CARLOS JESUS LIMA VASCONCELOS (ADV.) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Verifico que a autora não possui advogado constituído neste feito, razão pela qual a 

mesma deverá ser intimada pessoalmente, por carta registrada com aviso de recebimento, acerca da proposta de acordo 

feita pela CEF, conforme petição anexada em 27/06/2011. Após a manifestação, venham conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cancelo a audiência agendada nestes 
autos. Venham os autos conclusos para sentença. Int. Cumpra-se. 

  
0002935-17.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032018/2011 - LUIZ CARLOS DA 

SILVA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002018-95.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032020/2011 - AGENOR TELES 

LIMA SANTOS (ADV. SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ, SP245084 - DELSILVIO MUNIZ 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0001771-17.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032021/2011 - JOAQUIM PEREIRA 

SATEL (ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001678-54.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032022/2011 - VALDECI 

MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP211850 - RAQUEL SBARDELOTTO, SP141280 - ADENILSON FERRARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0001548-64.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032023/2011 - APARECIDA 

DONIZETE DE OLIVEIRA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001524-36.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032024/2011 - DARCI DA COSTA 

ALVES (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ, SP293507 - APARECIDO ALVES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0001489-76.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032025/2011 - CARMEM LUCIA 

APARECIDA DOS SANTOS FERREIRA (ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002449-32.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032019/2011 - ANALITA JESUS 

DE LIMA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001465-48.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032026/2011 - MOACIR NUNES 

DA SILVA (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000521-46.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032027/2011 - JOAO MAGLIA 

(ADV. SP268074 - JAQUELINE CRISTÓFOLLI, SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP230370 - LINIANI DE 

ASSIS REIS, SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER, SP251801 - EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 
INSS). 

*** FIM *** 

  

0001153-72.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302031959/2011 - MARCIA JOSE DE 

MORAES BORGES (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno o dia 22 de 

setembro de 2011, às 17:30 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médico Dr. Antonio de Assis Junior. 

Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e eventuais 

exames e relatórios médicos que possua, ficando desde já ciente que o não comparecimento poderá levar a extinção do 

processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int. 

  

0011092-13.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302031892/2011 - JOSE APARECIDO 

FERREIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 

(dez) dias, manifestar se há interesse no prosseguimento da ação, tendo em vista a informação da contadoria e pesquisa 

ao sistema Plenus, anexas aos autos, dando conta de que o benefício pleiteado foi concedido administrativamente em 

01/04/2010. Cumpra-se. 
  

0001124-22.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302031955/2011 - LUCIANO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, 

SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno o dia 22 de setembro de 2011, às 15:30 

para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médico Dr. Antonio de Assis Junior. Deverá o autor comparecer 

no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos 

que possua, ficando desde já ciente que o não comparecimento poderá levar a extinção do processo na forma do art. 51, 

I, da lei n. 9.099/95 Int. 
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0011884-64.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302031925/2011 - APARECIDA 

GREGOLATO GARCIA (ADV. SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES, SP178010 - 

FLAVIA TOSTES MANSUR BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a petição anexa nesta data, redesigno 

a audiência deste feito para o dia 29 de setembro de 2011, às 16:00h, devendo a secretaria proceder a intimação do(a) 

autor(a) para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo(a) de que na referida audiência deverá 

se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int. 

  

0002088-15.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302031840/2011 - CLARICE PAES 

LENDIM FERREIRA (ADV. SP289598 - ABILIO EDUARDO FEREIRA GUIMARAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. 

Trata-se de pedido de pensão por morte de Nivaldo Ferreira, falecido em 02/01/2010. Em seus argumentos, entre outros, 

sustenta a parte autora que o instituidor da pensão deixou de contribuir aos cofres previdenciários por motivo de doença, 

o que se denota pela causa mortis constante da certidão de óbito (Edema cerebral, Hepatite C, AIDS). Assim, 

CANCELO A REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA e determino a realização de perícia indireta nomeando para tal mister 

a perita Dra. LUIZA HELENA PAIVA FEBRONIO, que deverá apresentar seu laudo no prazo de 30 (trinta) dias. Fixo 

os honorários do laudo pericial, no importe de R$ 90,00 (noventa reais), nos termos do art. 3º, §2º, da Resolução nº 558, 

de 22 de maio de 2007. 2. Intimem-se as partes para a apresentação de quesitos, no prazo de 10 (dez) dias, devendo, 
ainda, em igual prazo, apresentarem eventuais documentos médicos a serem considerados no exame pericial (art. 12, 

§2º, da Lei nº 10.259/2001), notadamente documento através do qual se diagnosticou suas patologias. 3. Findo o prazo, 

intime-se o médico perito para que, em face dos documentos médicos constantes da inicial e dos demais 

documentos juntados pela parte autora em atendimento deste despacho, responda aos seguintes quesitos: 

1. O falecido instituidor da pensão possuía alguma patologia que reduzia sua capacidade de trabalho (fornecer 

diagnóstico)? 

2. Informe o senhor perito quais as características gerais (causas e consequências) das patologias encontradas no 

falecido. Qual o grau de intensidade das mesmas, inclusive no tocante à sua evolução e controle. 

3. Conclua o Senhor Perito se as patologias conduziram a um quadro de incapacidade para o trabalho, ainda que parcial, 

devendo, neste caso, informar se tal incapacidade parcial o impedia de retornar à suas atividades habituais de pedreiro 

(construção civil), exercida até 22/10/2008. 

4. Qual a data inicial da doença do falecido (DID)? E qual a data inicial da incapacidade do falecido (DII)? Explicite 

fundamentadamente tal conclusão, seja ela de ordem médica ou documental. 5. Informações adicionais, se necessárias. 

Com a juntada do laudo, vista às partes, e ao MPF, pelo prazo de 15 (dias), vindo os autos, a seguir, conclusos. Intime-

se. Cumpra-se. 

  

0006130-10.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302031904/2011 - MARIA 
FRANCISCA DA SILVA (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

1.Intime-se a parte autora para que promova a emenda da inicial, para especificar, detalhadamente no pedido, os locais e 

intervalos de tempos em que exerceu atividade rural e urbana que pretende ver reconhecidos por meio da presente ação, 

tendo em vista o disposto no art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou 

determinado"). Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial (art. 284 c/c 295 do CPC). 2. No mesmo 

prazo, deverá a parte autora, juntar aos autos início de prova material relativamente ao período que pretende reconhecer 

por meio desta ação, sob pena de indeferimento, ante a ausência de interesse processual, tendo em vista o disposto no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

0009899-60.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302031848/2011 - ZELIA RODRIGUES 

MIGUEL (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Concedo à parte autora, o prazo de 30 

(trinta) dias, para que regularize o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), referente ao período laborado na 

empresa Hospital São Francisco Sociedade Empresária Ltda. (fls.31/32 da inicial), apresentando cópia devidamente 

carimbada, com o CNPJ da empresa e com a identificação do seu representante legal. Decorrido o prazo concedido, 

tornem os autos conclusos para sentença. Int. 
  

0003166-44.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302031843/2011 - JOSE VITOR ROSA 

(ADV. SP079539 - DOMINGOS ASSAD STOCHE, SP174866 - FÁBIO LUÍS MARCONDES MASCARENHAS, 

SP292803 - LIVIA SANTOS ROSA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). 

Vistos. Remetam-se os autos à contadoria para parecer e cálculo acerca da incidência, ou não, mês a mês, do imposto de 

renda sobre os salários recebidos cumulativamente na ação 1999.03.09.036931-0. Deverá, ainda, informar em caso de 

incidência a importância recolhida a título de Imposto de Renda, devidamente corrigidos, desde o momento da retenção 

ao do efetivo pagamento, devendo para tanto considerara a planilha e a declaração de imposto de renda ano-calendário 

2007, exercício 2008. Após, tornem conclusos. Cumpra-se. 
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0012419-90.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302031928/2011 - NAIR OLIVEIRA 

DA COSTA (ADV. SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Verifico dos autos que há 

necessidade de produção de prova oral para o deslinde do feito. Para tanto, designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para dia 27/09/2011, às 16:00h, devendo a parte autora providenciar: 1. o rol de testemunhas até 05 (cinco) 

dias antes da audiência; 2. comparecimento das testemunhas à audiência, independentemente de intimação. Int. 

  

0004958-33.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302031871/2011 - VALMIR TOSCANO 

(ADV. SP089934 - MARTA HELENA GERALDI, SP218015 - ROBERTO OLIVEIRA DE MORAES, SP237428 - 

ALEX AUGUSTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cancele-se o termo de despacho 31513/2011por ter sido aberto erroneamente. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação no prazo de 30 dias. 

  

0001127-74.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302031960/2011 - ROBSON 

FERNANDES FURQUIM (ADV. SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, SP186351 - LUIZA TERESA 

SMARIERI SOARES, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL, SP189302 - MARCELO 

GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno o dia 22 de setembro de 2011, às 16:00 para realização de perícia 
médica. Para tanto nomeio o médico Dr. Antonio de Assis Junior. Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data 

designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua, ficando desde já 

ciente que o não comparecimento poderá levar a extinção do processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int. 

  

0001133-81.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302031953/2011 - RAFAELA 

APARECIDA SANTOS SANTANA (ADV. SP295516 - LUCIANO AP. TAKEDA GOMES, SP215399 - PATRICIA 

BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno o dia 22 de setembro de 2011, às 17:00 para realização de perícia 

médica. Para tanto nomeio o médico Dr. Antonio de Assis Junior. Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data 

designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua, ficando desde já 

ciente que o não comparecimento poderá levar a extinção do processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int. 

  

0002992-35.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302031839/2011 - CARLOS ROBERTO 

DE SOUZA TUNES (ADV. SP195584 - MATHEUS SUENAI PORTUGAL MIYAHARA, SP284727 - THIAGO 

AKIRA PORTUGAL MIYAHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Defiro a dilação do prazo por 15(quinze) dias, para cumprimento 

da determinação anterior, sob pena de extinção. Int. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Redesigno a audiência de conciliação 

agendada nestes autos para o dia 26 de agosto de 2011 às 15h. Sem prejuízo, tendo em vista a PROPOSTA DE 

ACORDO apresentada pelo INSS, intime-se a parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas. Int. Cumpra-se. 

  
0003561-36.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302031978/2011 - CELIA MARIA 

VIEIRA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003116-18.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302031980/2011 - PAULO ZARUR 

FARIA (ADV. SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO, SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003037-39.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302031982/2011 - DERONICE 

APARECIDA ESTEVES DE OLIVEIRA (ADV. SP280508 - ANDERSON MARCOS DA TENDA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002742-02.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302031986/2011 - GILBERTO JOSE 

DOS REIS (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP289730 - FERNANDA NICOLELLA LEMES, SP147914 

- ANDREA FABRINI CRUGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002164-39.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302031990/2011 - JOANA CADORIM 

DE OLIVEIRA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0002150-55.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302031991/2011 - ILMA PEREIRA 

(ADV. SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA, SP173851 - ANTONIO APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0001842-19.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302031994/2011 - MARIA JOSE DA 

SILVA FERREIRA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001808-44.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302031995/2011 - DIRCE JORGE DE 

OLIVEIRA FERNANDES (ADV. SP255542 - MARÍLIA TOMAZINI PINTO, SP063754 - PEDRO PINTO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0001798-97.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302031996/2011 - ANTONIO CARLOS 

DOS REIS (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO, SP273479 - BRUNA GRAZIELE 

RODRIGUES, SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0001737-42.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302031998/2011 - PEDRO 

FERNANDES DA SILVA NETO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001488-91.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032001/2011 - TEREZA DE JESUS 

ALVES (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001210-90.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032005/2011 - CLOVIS MOREIRA 

(ADV. SP274097 - JOSEMARA PATETE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001112-08.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032008/2011 - DARCI DE SOUZA 

GOMES (ADV. SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0001029-89.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032009/2011 - JOSE ANTONIO 

CORREA (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000721-53.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032010/2011 - GABRIEL 

QUINTINO DE CAMARGO (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000541-37.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032012/2011 - JOAO DOS SANTOS 

(ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000073-73.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032015/2011 - JANETE GOMES 

BORIM (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007770-82.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302031970/2011 - JAIR JOSE 
GONCALVES (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO, SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0012071-72.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302031968/2011 - MARIA DO CARMO 

RIBEIRO DE MORAIS (ADV. SP244661 - MARIA IZABEL BAHU PICOLI, SP300347 - JAQUELINE BAHU 

PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). 
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0001630-95.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302031999/2011 - ELIANA MARIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP216580 - KARINA MARCELA CAPATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001529-58.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032000/2011 - VANDERLEIA 

APARECIDA BENINI (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO 

COSTA, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001289-69.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032003/2011 - MERCEDES 

APARECIDA GARCIA DA SILVA (ADV. SP185159 - ANDRE RENATO JERONIMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001287-02.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032004/2011 - DORALICE 

PAULINO (ADV. SP262621 - EDSON GRILLO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0000558-73.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032011/2011 - ROSALINA 

PEREIRA MARTINS (ADV. SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000355-14.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032013/2011 - WILSON 

FERNANDES SILVA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - 

GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000301-48.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032014/2011 - ROSANGELA 

APARECIDA BANDEIRA DOS SANTOS (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, 

SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002873-74.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302031984/2011 - MAIRA 

ALEXANDRA DE OLIVEIRA (ADV. SP261817 - TALITA HECK SACCOMANI, SP118653 - JOANILSON 

BARBOSA DOS SANTOS, SP255707 - CLAUDIA LUCIA FERNANDES LUENGO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002598-28.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302031988/2011 - LEONOR DE 

OLIVEIRA PERACINI (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - 

GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001113-90.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032007/2011 - JOAO MATIELO 

NETO (ADV. SP268105 - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001995-52.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302031992/2011 - BENEDITA 

FRANCISCO DE JESUZ (ADV. SP169705 - JULIO CESAR PIRANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000040-83.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032016/2011 - MICHAEL 

JONATAS DA SILVA PENTEADO DE PAULA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, 
SP295516 - LUCIANO AP. TAKEDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002803-57.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302031985/2011 - ADONIAS DE 

ALMEIDA HONORATO (ADV. SP245513 - TALITA CRISTINA BARBOSA, SP128658 - VELMIR MACHADO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004780-84.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302031972/2011 - EDUARDO FIOCHI 

CAMARGO VARELLA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0001426-51.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032002/2011 - ANTONIO 

MARCELINO DE CARVALHO MACHADO (ADV. SP229202 - RODRIGO DONIZETE LÚCIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0009564-41.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302031938/2011 - JEFFERSON 

PEREIRA (ADV. SP040151 - ADALBERTO TONETO, SP288773 - JORGE RICARDO DE SALAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS); 

MARIA CARMEM BACALINI PEREIRA (ADV./PROC. ). Diante das alegações trazidas na contestação da corré 

Maria Carmen Bacalini, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, na qual será tomado o depoimento 

pessoal do autor e da corré, para o dia 30/08/2011, às 14:40 horas. Deverão as partes trazer suas testemunhas 

independentemente de intimação. Intimem-se com urgência. 

  

0006285-13.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032030/2011 - LAERCIO FOGACA 

DE SOUZA (ADV. SP169641 - ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de ação na 

qual a parte autora pretende a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, mediante a utilização dos 
salários de contribuição apurados em sede de Reclamação Trabalhista. Contudo, para análise e deslinde do feito, bem 

como para elaboração de cálculos, entendo necessária a juntada de cópia das seguintes peças da Reclamação 

Trabalhista: a) petição inicial, b)      sentença, c) acórdão, se houver; d) certidão de trânsito em julgado, e) cálculos de 

liquidação, com detalhamento mês a mês; f) homologação dos cálculos, g) certidão de decurso de prazo para 

manifestação sobre a decisão homologatória, inclusive por parte do INSS, h) comprovante de recolhimento da 

contribuição previdenciária. Dessa forma, concedo à parte autora o prazo de 20 (vinte) dias para trazer aos autos tais 

documentos, sob pena de extinção do feito. Intime-se. 

  

0006170-89.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302031903/2011 - LUAN CESAR 

DOMICIANO SILVA (ADV. SP283419 - MAURICIO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se o(a) 

advogado(a) do processo para a regularização da representação processual. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Após, venham conclusos. Int. 

  

0001015-08.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302031956/2011 - SERGIO NUNES 

VIEIRA (ADV. SP235595 - LUIZ CARLOS BARBOSA DA SILVA, SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 
INSS). Redesigno o dia 22 de setembro de 2011, às 14:30 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o 

médico Dr. Antonio de Assis Junior. Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de 

documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua, ficando desde já ciente que o não 

comparecimento poderá levar a extinção do processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int. 

  

0002401-15.2007.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302031883/2011 - ROBERTO RAMOS 

(ADV. SP083392 - ROBERTO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Diante da manifestação de 18/08/2010, ciência ao réu dos 

documentos juntados em 05/08/2011. Concedo ao INSS o prazo de dez dias para formular eventual proposta de acordo 

no presente feito. Não oferecida a proposta, apresente o INSS, no mesmo prazo, cópia das ordens de serviço que 

fixavam o valor devido por peça processual, feita pelos advogados contratados, no período de 27/02/2002 a 22/06/2003. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. Int. 

  

0004046-36.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302031966/2011 - SILVANA MILANI 

(ADV. SP128863 - EDSON ARTONI LEME, SP245502 - RENATA MIRANDA CORRÊA, SP207304 - FERNANDO 

RICARDO CORREA, SP226531 - DANIELA VANZATO MASSONETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno o dia 17 de 
outubro de 2011, às 14:30 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médico Dr. Paulo Augusto Gomes, 

devendo o perito responder aos quesitos de praxe do Juízo, bem como aqueles elaborados pelas partes. Deverá o autor 

comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios 

médicos que possua, ficando desde já ciente que o não comparecimento poderá levar a extinção do processo na forma 

do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int. 

  

0002121-05.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302031851/2011 - MARIA ZELIA 

COELHO DE SOUZA MEDEIROS (ADV. SP097438 - WALDYR MINELLI); PATRICIA DE SOUZA MEDEIROS 

(ADV. SP097438 - WALDYR MINELLI); ERIKA MEDEIROS UZUELLI (ADV. SP097438 - WALDYR MINELLI); 

DOUGLAS UZUELLI (ADV. SP097438 - WALDYR MINELLI); GUSTAVO DE SOUZA MEDEIROS (ADV. 

SP097438 - WALDYR MINELLI); ELIZANDRA BONETTI MARTINS MEDEIROS (ADV. SP097438 - WALDYR 
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MINELLI); MARTHA HELENA COELHO (ADV. SP097438 - WALDYR MINELLI); REGINA CELY COELHO DE 

ALMEIDA (ADV. SP097438 - WALDYR MINELLI); MAURO NASCIMENTO DE ALMEIDA (ADV. SP097438 - 

WALDYR MINELLI); LAZARA MARIA COELHO CEARA (ADV. SP097438 - WALDYR MINELLI); ALBERTO 

CEARA (ADV. SP097438 - WALDYR MINELLI); LUIZ ANTONIO COELHO (ADV. SP097438 - WALDYR 

MINELLI); APARECIDA ANGELICA GREGIO COELHO (ADV. SP097438 - WALDYR MINELLI); REINALDO 

BARBOSA COELHO (ADV. SP097438 - WALDYR MINELLI); ANA MARIA DE FREITAS COELHO (ADV. 

SP097438 - WALDYR MINELLI); FRANCISCO GUILHERME COELHO (ADV. SP097438 - WALDYR MINELLI); 

PAULO CESAR COELHO (ADV. SP097438 - WALDYR MINELLI); MARIA CRISTINA RAFFAINI COELHO 

(ADV. SP097438 - WALDYR MINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. Baixo os autos em diligência. Intime-se a parte autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar cópias das certidões de óbito dos falecidos filhos da titular dos benefícios 

cujos resíduos se pretende levantar nestes autos. No caso de existirem herdeiros destes, deverão os autores promover a 

regularização da inicial. 

  

0007048-48.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032066/2011 - GERSON ANTONIO 

DA TRINDADE (ADV. SP128658 - VELMIR MACHADO DA SILVA, SP245513 - TALITA CRISTINA 

BARBOSA, SP284129 - ELIESER ANTONIO DASSIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Considerando o quanto determinado no 
artigo 265, IV, "a" e § 5° do Código de Processo Civil, suspendo o andamento do feito por mais 90 (noventa) dias. 

Decorrido referido prazo, informe o autor o andamento da Reclamação Trabalhista. Int. 

  

0004376-33.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302031950/2011 - ZIZOEL MOREIRA 

(ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA 

PELOSO, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO, SP262504 - VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de ação na qual a parte autora pretende a revisão da renda mensal inicial de seu benefício 

previdenciário, mediante a utilização dos salários de contribuição apurados em decorrência do quanto decidido em ação 

coletiva proposta pelo Sindicato dos Servidores Municipais de Ribeirão Preto, do qual o autor. Contudo, para análise e 

deslinde do feito, bem como para elaboração de cálculos, entendo necessária a juntada de cópia das seguintes peças da 

ação coletiva: 

a)         petição inicial, 

b)         sentença, 

c)         acórdão, se houver; 

d)         certidão de trânsito em julgado, 

e)         cálculos de liquidação, com detalhamento mês a mês; 
f)          homologação dos cálculos, 

g)         certidão de decurso de prazo para manifestação sobre a decisão homologatória, inclusive por parte do INSS, 

h)         comprovante de recolhimento da contribuição previdenciária. Dessa forma, concedo à parte autora o prazo de 20 

(vinte) dias para trazer aos autos tais documentos, sob pena de extinção do feito. Findo o prazo, voltem conclusos. 

  

0004468-11.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302031875/2011 - CAMILA SOARES 

SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

Intime-se a CEF para que apresente no prazo de 20 (vinte) dias cópia do procedimento de contestação de saque feito 

pela autora em 27/04/2011, conforme protocolo apresentado às fls. 06 da inicial. Designo o DIA 10 de OUTUBRO de 

2011, às 15h40 para realização da audiência de conciliação entre as partes. Eventuais testemunhas arroladas deverão 

comparecer independentemente de intimação. 

  

0011169-90.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302031836/2011 - ABENOR ALVES 

(ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO, SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Defiro a dilação do prazo por 15(quinze) dias, para cumprimento da determinação anterior. No silêncio, venham 

conclusos para julgamento do feito com base nas provas constantes nos autos. Int. 
  

0001108-68.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302031961/2011 - MARIA RENATA 

VITORINO POLO (ADV. SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno o dia 22 de 

setembro de 2011, às 14:00 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médico Dr. Antonio de Assis Junior. 

Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e eventuais 

exames e relatórios médicos que possua, ficando desde já ciente que o não comparecimento poderá levar a extinção do 

processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Melhor analisando os autos, entendo 

desnecessária a produção de prova oral. Cancele-se a audiência agendada para o dia 30/08/2011. Venham os 

autos conclusos. 

  
0009774-29.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302031915/2011 - NIVALDO GOBBI 

(ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO, SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008815-92.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302031916/2011 - SEBASTIAO 

ATANEU SILVA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP251801 - EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 

  

0003911-92.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302031917/2011 - LAERCIO 

MARQUES (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  
0001917-58.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032029/2011 - VANIA BARROS 

DA SILVA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA 

TAMIÃO); CARLOS EDUARDO DA SILVA SOARES (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, 

SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO); DANIELLE BAEATRIZ DA SILVA SOARES (ADV. SP215399 

- PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO); DANIEL DOS 

SANTOS SOARES JUNIOR (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP191034 - PATRÍCIA 

ALESSANDRA TAMIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a manifestação do MPF, intime-se a parte autora para, no prazo 

de 10 dias, fornecer cópia da CTPS de DANIEL SANTOS SOARES; apresentar os dados que permitam identificar o 

emissor da declaração de fls. 19 da inicial e sua posterior oitiva, para atestar a veracidade do documento e se, em caso 

positivo, houve o recolhimento dos tributos devidos aos cofres públicos; e por fim, juntar cópia da certidão de 

nascimento do filho BRUNO MATHEUS DA SILVA SOARES. Int. 

  

0000512-84.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302031936/2011 - ANDRE HENRIQUE 

GOMES ALVES (ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO); FRANCISCO APARECIDO HOMEM (ADV. 

SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Ante a comprovação dos requisitos exigidos pelo 
art. 1060, inc. I, do Código de Processo Civil, defiro a habilitação de André Henrique Aparecido Gomes e de Francisco 

Aparecido Homem, nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213-91.Providencie a Secretaria as anotações necessárias. 2. 

Trata-se de pedido de pensão por morte. Em seus argumentos, sustenta a parte autora que o instituidor da pensão deixou 

de contribuir aos cofres previdenciários por motivo de doença, juntando à inicial diversos relatórios médicos e exames. 

Nomeio para a elaboração da perícia indireta o perito Dr. José Eduardo Rahme Jabali Junior, que deverá apresentar seu 

laudo no prazo de 30 (trinta) dias. Fixo os honorários do laudo pericial, no importe de R$ 90,00 (noventa reais), nos 

termos do art. 3º, §2º, da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007. 3. Intimem-se as partes para a apresentação de 

quesitos, no prazo de 10 (dez) dias, devendo, ainda, em igual prazo, apresentarem eventuais documentos, exames e 

o prontuário médico junto ao Hospital do Câncer de Barretos e de outros hospitais que porventura tenha se tratado, que 

comprovem as alegações da inicial e a fim de viabilizar a perícia indireta (art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001). 4. Findo 

o prazo, intime-se o médico perito para que, em face dos documentos médicos constantes da inicial e dos demais 

documentos juntados pela parte autora em atendimento deste despacho, responda aos seguintes quesitos: 

a. O falecido instituidor da pensão possuía alguma patologia que reduzia sua capacidade de trabalho (fornecer 

diagnóstico)? 

b. Informe o senhor perito quais as características gerais (causas e consequências) das patologias encontradas no 

falecido. Qual o grau de intensidade das mesmas, inclusive no tocante à sua evolução e controle. 

c. Conclua o Senhor Perito se as patologias conduziram a um quadro de incapacidade para o trabalho, ainda que parcial, 
devendo, neste caso, informar se tal incapacidade parcial o impedia de retornar à suas atividades habituais . 

d. Qual a data inicial da doença do falecido (DID)? E qual a data inicial da incapacidade do falecido (DII)?  

e. Em caso positivo, explicite fundamentadamente tal conclusão, seja ela de ordem médica ou documental. 

f. Informações adicionais, se necessárias. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0006245-31.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302031638/2011 - FRANCISCO JOSE 

DO PRADO (ADV. MG129794 - ANDREA CRISTINA STANO DURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte 

autora para que promova a emenda da inicial, para especificar, detalhadamente no pedido, os locais e intervalos de 

tempos em que exerceu atividade rural que pretende ver reconhecidos por meio da presente ação, tendo em vista o 
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disposto no art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"). 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial (art. 284 c/c 295 do CPC). 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0010590-74.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302031874/2011 - CLAUDIO 

APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER 

ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Diante da r. decisão proferida nos autos da 

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0013947-17.2009.4.03.6102/SP 2009.61.02.013947-4/SP, que reconheceu a competência da 

5ª Vara Federal de Ribeirão Preto para o processamento do presente feito, determino o encaminhamento de cópia dos 

presentes autos virtuais, com exceção do arquivo “PROCESSO ORIGINÁRIOS DE OUTROS JUÍZOS” àquela vara 

com as nossas homenagens. Sem prejuízo, oficie-se à 10ª Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

onde tramita o Conflito de Competência suscitado por este Juízo, informando a perda de seu objeto em razão da decisão 

proferida nos autos da apelação cível acima mencionada, dando-se baixa no sistema informatizado deste JEF. Cumpra-

se imediatamente. 
  

0002291-92.2011.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302031905/2011 - COMPANHIA DE 

HABITAÇÃO POPULAR DE BAURU - COHAB (ADV. ) X MAURO RODRIGUES DE CAMARGO (ADV./PROC. 

SP104129 - BENEDITO BUCK); NILSA APARECIDA DE JESUS CAMARGO (ADV./PROC. SP104129 - 

BENEDITO BUCK). Trata-se de ação ajuizada pela COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE BAURU - 

COHAB contra MAURO RODRIGUES DE CAMARGO E OUTRO, por meio da qual a parte autora requer a 

RESCISÃO CONTRATUAL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. DECIDO. Da análise dos autos, constata-

se na qualificação da petição inicial, que a parte autora é a COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE BAURU - 

COHAB. Nos termos do artigo 6º da Lei 10.259/2001 podem ser parte no Juizado Especial Federal Cível, como autoras, 

somente as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte. A COHAB é ente despersonalizado não se 

enquadrando nas hipóteses da Lei dos Juizados Federais. Nesse sentido: 

CONFLITO DE COMPETÊNICA. DISSENSO ENTRE JUÍZO FEDERAL DA CAPITAL E JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL EM AÇÃO DE COBRANÇA PROMOVIDA POR CONDOMÍNIO CONTRA A CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, BUSCANDO RECEBER TAXA CONDOMINIAL CUJO VALOR NÃO EXCEDE 60 SALÁRIOS 

MÍNIMOS - COMPETÊNCIA DA VARA FEDERAL CÍVEL - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 6º, INC. I, DA LEI Nº 

10.259/2001 - CONFLITO JULGADO IMPROCEDENTE. 

1 - Deve-se conjugar o artigo 3º, caput e seu parágrafo 3º com o artigo 6º, I, ambos da Lei 10.259/2001, de modo a 
concluir que a competência do Juizado Especial Federal Cível é absoluta quando a alçada não ultrapassa 60 salários 

mínimos, ao mesmo tempo em que quem postula direito até esse valor é pessoa física, microempresa e empresa de 

pequeno porte, que se volta contra a União, suas autarquias e fundações e as empresas públicas federais. 

2. Tratando do Juizado Especial Cível Estadual na Lei nº 9.099/95, o legislador no artigo 8º optou por dizer quem não 

podia ser parte naquele Juizado; já no artigo 6º, I, da Lei nº 10.259/2001 o legislador optou por dizer quem podia ser 

parte autora no Juizado Especial Federal Cível. 

3. Conflito julgado improcedente. 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o conflito de competência, para declarar competente o Juízo Federal da 4ª 

Vara de Santos/SP” 

(TRF3. 1ª Seção, Conflito de Competência 6405/2004, Processo nº 2004.03.00.058795-6, Rel. Dês. Fed. Johonsom Di 

Salvo, j. 02/03/2005, por maioria, DJU 13/05/2005, p. 357). 

Assim, não resta dúvida que o legislador realmente quis delimitar que somente as pessoas físicas e as microempresas e 

empresas de pequeno porte podem figurar no pólo ativo nos feitos de competência do JEF, razão pela qual 

DETERMINO a imediata devolução dos autos à Egrégia 7ª Vara desta Subseção Judiciária, com as nossas homenagens. 

Cumpra-se com urgência, dando baixa no sistema informatizado deste JEF. 

  

0005121-13.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302031913/2011 - NEIDE FERRO 
VIEIRA (ADV. SP178549 - ALMIRO SOARES DE RESENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Em que pese o termo de prevenção 

anexado aos autos, entre o presente feito e o processo n.º 0010450-74.2009.4.03.6302 verifico que transcorreu lapso de 

tempo razoável de forma a haver possibilidade de alteração da situação fática do autor, pelo que determino o 

prosseguimento deste feito. 2. Sem prejuízo, deverá a parte autora apresentar os relatórios e exames médicos recentes 

que comprovem o preenchimento do requisito incapacidade para o trabalho, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

aplicação da regra de julgamento imposta pelo art. 333 do Código de Processo Civil. 

3. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0006006-27.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302032076/2011 - LUIZ ANTONIO 

FRAZOZI (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI, SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO 
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BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de Aposentadoria especial com feito julgado extinto, devido 

o valor da causa corresponder a uma importância superior ao limite de alçada deste Juizado. Contudo, analisando 

melhor os autos, verifico que o autor renuncia ao valor que excede aos sessenta salários mínimos. Assim, 

excepcionalmente, e por medida de economia processual, reconsidero a sentença proferida, nos termos do artigo 296, do 

CPC, que aplico por analogia e determino o prosseguimento do feito. Intime-se. Cumpra-se. Determino o cancelamento 

do termo precedente. 

  

0005267-54.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302032073/2011 - BENEDITO AIRTON 

FIGUEIREDO (ADV. SP233073 - DANIEL MARCON PARRA, SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP201717 

- LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL, SP232129 - SAMUEL   A. ANDRADE, SP252447 - 

HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. 

Em que pese o termo de prevenção anexado aos autos, entre o presente feito e o processo n.º 0013302-

08.2008.4.03.6302 verifico que transcorreu lapso de tempo razoável de forma a haver possibilidade de alteração da 

situação fática do autor, pelo que determino o prosseguimento deste feito. 2. Intime-se a parte autora para que, no prazo 

de 10 (dez) dias, apresente os documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social) que comprovem o 

preenchimento dos requisitos carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposta 
pelo art. 333 do Código de Processo Civil. 3. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0005202-59.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302032028/2011 - SHIRLEI BORBA 

(ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP282027 - ANDREY RODRIGO CHINAGLIA, SP200985 - 

CLAUDINEI LUÍS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Tendo analisado o termo de prevenção anexado aos presentes 

autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do 

feito. 2. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda a emenda à petição inicial, juntando aos 

autos cópia legível do RG e CPF em nome do autor, nos termos da Portaria n.º 08/2007 da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região e do art. 118, § 1º do Provimento n.º 64/05 - COGE, sob pena de extinção do processo. 

3. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0004658-08.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302031881/2011 - SONIA MARLENE 

DAMIANI FIOD (ADV. SP087869 - ROSELI DAMIANI FIOD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Vistos etc. Trata-se de demanda proposta por SONIA MARLENE 

DAMIANI FIOD, em face da Caixa Econômica Federal - CEF, visando o pagamento do expurgo inflacionário sobre o 

saldo existente em suas contas poupança. É o breve relatório. Decido. Consultando detidamente estes autos virtuais, 
verifico que o autor atribui como valor à causa R$ 113.538,41 (Cento e treze mil, quinhentos e trinta e oito reais e 

quarenta e um centavos), superando o limite estabelecido para as causas submetidas ao rito procedimental deste Juizado 

Especial. 

Conforme dispõe o artigo 3º, da Lei 10.259, de 12 de julho de 2001, compete ao Juizado Especial Federal Cível 

processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem 

como executar suas sentenças. Outrossim, tendo em vista as diretrizes firmadas nos Enunciados nºs 15, 17 e 48 do 

FONAJEF, segundo as quais, na hipótese de pleito de pagamento de prestações vencidas, o valor da causa há de ser 

apurado conforme a regra do art. 260 do CPC (a soma das prestações vencidas com 12 vincendas, estas últimas 

insuscetíveis de renúncia), tendo-se presente, ainda, o valor do salário mínimo vigente na data da propositura da ação. 

Desta forma, por força do artigo 3º, caput, da lei n.º 10.259/01 e do art. 259, inciso V do CPC, declaro a incompetência 

deste JEF para processar e julgar o presente feito e determino a sua redistribuição a uma das Varas Federais 

Cumulativas desta Subseção Judiciária, com posterior baixa no sistema informatizado deste Juizado. Sem condenação 

em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). P.R.I. 

  

0005203-44.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302031958/2011 - DALILA 

NASCIMENTO LEAL OLDRA (ADV. SP018007 - JOSE MARCELO ZANIRATO, SP121579 - LUIZ HENRIQUE 

LEMOS MEGA, SP191272 - FABIANA ZANIRATO, SP139921 - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os 

processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 2. Sem prejuízo, deverá a parte autora 

apresentar os relatórios e exames médicos recentes que comprovem o preenchimento do requisito incapacidade para o 

trabalho, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposta pelo art. 333 do Código de 

Processo Civil. 3. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0005987-73.2010.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302031873/2011 - IVONI NAGIB 

MATTAR CHAVES (ADV. SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Trata-se de ação cautelar preparatória visando a exibição dos extratos das 

contas poupanças em nome do autor nos períodos mencionados na exordial. Inicialmente, cabe perquirir sobre o 
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cabimento da cautelar em sede do Juizado Especial Federal. Muito embora a Lei n.º 10.259 admita a hipótese em 

questão, não havendo expressa vedação legal ao ajuizamento de cautelares neste Juizado Especializado, pondero que o 

sistema eletrônico de processamento de feitos no Juizado Especial Federal impossibilita o apensamento de autos.  Já o 

rito simplificado torna inconveniente o processamento de medida cautelar e ação principal simultaneamente, tanto mais 

a exibição de documentos, que poderá ser requerida na própria ação principal, o que propicia uma maior celeridade e 

economia processual, objetivos perseguidos pelo Juizado. Nem se diga da inovação trazida pelo §7º do artigo 273 do 

Código de Processo Civil quando trouxe a possibilidade de se deferir medida cautelar no bojo de ação de rito comum 

quando o juiz verificar ausentes os pressupostos para a concessão de antecipação de tutela. Noutras palavras, o rito 

comum ordinário permite a cumulação, num só processo, da medida cautelar (antecipatória ou incidental) e da ação 

principal, não fazendo mais sentido, principalmente no rito simplificado e acelerado do Juizado Especial Federal 

convivermos com essas duas ações concomitantemente. Nesse contexto, determino ao requerente que emende a petição 

inicial no prazo de 10 (dez) dias, adequando os dois objetos (cautelar e principal) em uma só petição, sob pena de 

extinção. Deverá a parte autora também, no mesmo prazo e sob a mesma pena, especificar em seu pedido os índices, os 

respectivos períodos e o número de cada conta-poupança em que se deseja assegurar correção, tendo em vista o disposto 

no art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil (“O pedido deve ser certo ou determinado”). Outrossim, 

deverá a parte autora proceder a emenda à petição inicial, juntando aos autos cópia legível de seu RG, CPF e 

comprovante de residência em seu nome, nos termos da Portaria n.º 08/2007 da Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais da 3ª Região e do art. 118, § 1º do Provimento n.º 64/05 - COGE, sob pena de extinção do processo e no 
mesmo prazo acima, como também deverá comprovar ao menos a existência da conta-poupança n.º 21974-2 na CEF, 

trazendo aos autos documento hábil para tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - 

ainda que contemporâneo - etc.). Por outro lado, após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, 

verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

Após a emenda, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

0005010-29.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302031690/2011 - MARIA DO CARMO 

COUTINHO DE OLIVEIRA (ADV. SP281112 - CRISTIANO JESUS DA CRUZ SALGADO, SP283015 - DIEGO 

LEONARDO MILANI GUARNIERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver 

prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 2. Concedo à CEF o 

prazo de 15 (quinze) dias, para que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão à Lei Complementar 110-

2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia do extrato informando referida adesão. 3. Transcorrendo o prazo, 

tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0005569-83.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302032077/2011 - GERALDA LAZARA 

PERES (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Após analisar o 

termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão 

pela qual determino o prosseguimento do feito. 2. Tendo em vista que o segurado se enquadra na hipótese do §2º do art. 

15 da Lei 8.213/91 e que o Superior Tribunal de Justiça, na uniformização de jurisprudência promovida no julgamento 

da Petição n.º 7.115-PR, adotou o entendimento de que a simples ausência de registros posteriores à saída do último 

emprego não é suficiente para comprovar a condição de desempregado, deverá a parte autora apresentar, no prazo de 10 

(dez) dias, declarações de duas pessoas legalmente habilitadas a testemunhar (CPC, art. 405), com firma reconhecida e 

qualificação completa, inclusive endereço atualizado, no seguinte teor: “Sob as penas da lei, declaro que o segurado 

FULANO DE TAL está involuntariamente desempregado desde o dia...”. 3. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0006243-61.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302031937/2011 - REGINALDO 

APARECIDO PIRES FILHO (ADV. SP195584 - MATHEUS SUENAI PORTUGAL MIYAHARA, SP297765 - 

FERNANDO GALLI CALIL, SP284727 - THIAGO AKIRA PORTUGAL MIYAHARA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Cuida-se de ação ajuizada por REGINALDO 

APARECIDO PIRES FILHO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) na qual pleiteia a declaração de 

inexistência de débito cumulada com indenização por danos morais, alegando desconhecer o contrato nº 

00000855553007423 que ensejou a inclusão de seu nome do rol dos inadimplentes. Requer, em sede liminar, a 
antecipação dos efeitos da tutela para o fim de excluir o seu nome dos cadastros dos órgãos de defesa do consumidor. É 

o relatório. A liminar pleiteada não é de ser concedida por esta Julgadora. Fundamento. Conforme se verifica do art. 273 

do Código de Processo Civil, a tutela jurisdicional invocada poderá ser antecipada se houver cumulativamente a 

presença de dois requisitos específicos, quais sejam: prova inequívoca da verossimilhança do direito alegado e perigo de 

dano irreparável ou de difícil reparação. 

Em sede de análise sumária, a verossimilhança do direito não restou demonstrada. Com efeito, sem a exibição do 

contrato de empréstimo que gerou a inclusão do nome do autor no rol dos maus pagadores, não é possível aferir-se com 

exatidão a verossimilhança de suas alegações. Assim, não presente um dos requisitos para a concessão da tutela é 

forçoso reconhecer que o autor não tem direito à liminar requerida. Isto posto, face as razões expendidas, INDEFIRO a 

tutela antecipada pleiteada pelo autor. Cite-se a CEF para que apresente contestação, em 30 (trinta) dias, bem como se 
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manifeste sobre possível proposta de acordo. Sem prejuízo, no mesmo prazo, deverá o réu apresentar cópias 

devidamente assinadas do contrato de empréstimo nº 00000855553007423. Após, tornem conclusos. Int. Cumpra-se. 

  

0006238-39.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302032097/2011 - JOAO BATISTA DA 

SILVA (ADV. SP261586 - DANIEL APARECIDO MASTRANGELO, SP280411 - SAMUEL CRUZ DOS SANTOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Trata-se de ação 

ajuizada por JOÃO BATISTA DA SILVA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) na qual pleiteia a 

declaração de inexistência de débito e a indenização por danos morais no importe de 50 (cinqüenta) salários mínimos. 

Alega que foi obstado de realizar compras no comércio após constatar que seu nome fora incluído no rol de 

inadimplentes junto aos órgãos de proteção ao crédito em virtude de uma suposta dívida junto à requerida, referente ao 

cartão de crédito n. 5187.6710.8766.3250, no valor de R$ 113.66. Ocorre que o autor nunca firmou nenhum contrato de 

cartão de crédito com a CEF, razão pela qual, alega ser indevido o débito. Ademais, pelo que consta da fatura com 

vencimento em 14/06/2011, as compras efetuadas foram realizadas no município de Barueri/SP. Assevera que a 

inclusão indevida no rol de inadimplentes está maculando a sua reputação de bom pagador e causando-lhe injusta e 

indevida angústia, bem como indescritível constrangimento. Requer, em sede liminar, a concessão da antecipação da 

tutela para a imediata exclusão de seu nome do rol de maus pagadores. Para que seja analisado o requerimento da 

concessão da tutela antecipada, verifico ser necessária a apresentação da contestação, razão pela qual POSTERGO a sua 

apreciação, já que em sede de análise sumária não vislumbro os seus requisitos autorizadores, quais sejam, a 
verossimilhança dos fatos alegados e o “periculum in mora”. Cite-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) para 

que apresente a contestação e os documentos pertinentes aos fatos narrados na inicial, em especial, o contrato de cartão 

de crédito. Após, tornem conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada e outras providências. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000491 

  
0006305-32.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - MARIA BRITO SANTOS  (ADV. SP279363 - MARTA SILVA 

PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de aposentadoria por idade, por ter a autora abandonado o meio 

rural muitos anos antes de completar a idade mínima exigida, não se tratando de segurado do RGPS como trabalhador 

rural ou mesmo como segurado especial em regime de economia familiar. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 
Defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. P. I. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000492   lote   5415/11 
  

0000182-81.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304001806/2011 - TATIANE BOERIZ (ADV. SP188182 - RICARDO ANTUNES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial. Sem custas nem honorários nesta instância judicial. 

P.R.I.C.. 

  
  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000493 
  

0000365-52.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304002678/2011 - ANA RODRIGUES 

DOS SANTOS (ADV. SP290379 - GERSON AUGUSTO BIZESTRE ORLATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida cautelar. 

Publique-se. Intime-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000494   LOTE   5453/11 
  

0001309-54.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304004226/2011 - GENY DA SILVA 

PEREIRA (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Inicialmente não foi verificada a prevenção apontada. 

Apresente a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovante de indeferimento na via administrativa, sob pena 

de extinção do feito. Publique-se. Intime-se. 

  

0006063-44.2008.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304003877/2011 - ADALBERTO 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP138492 - ELIO FERNANDES DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista o parecer e cálculos elaborados pela Contadoria deste Juízo, dê-se ciência às partes para, querendo, se 

manifestarem, dentro de 10 (dez) dias. Após, prossiga-se com a execução do julgado. P.I. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/08/2011 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
  

PROCESSO: 0003879-13.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANTONIO MANOEL DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP296364-ANDERSON RODRIGO BISETTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004028-09.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LURDES SILVA 

ADVOGADO: SP156450-REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/04/2012 14:00:00 
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PROCESSO: 0004029-91.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR FRANSOLIN 

ADVOGADO: SP156450-REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/04/2012 14:30:00 

  

PROCESSO: 0004030-76.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADALBERTO DE JESUS 

ADVOGADO: SP156450-REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/04/2012 14:15:00 

  

PROCESSO: 0004031-61.2011.4.03.6304 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM JORGE DE FREITAS 

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/04/2012 14:45:00 

  

PROCESSO: 0004032-46.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO APARECIDO BATISTA DE PAULA 

ADVOGADO: SP208917-REGINALDO DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/04/2012 13:45:00 

  

PROCESSO: 0004033-31.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: WALDIRENE LOPES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/10/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004034-16.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO MOREIRA GOMES 

ADVOGADO: SP146298-ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/04/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0004035-98.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: GABRIEL HENRIQUE SANTOS LOURENÇO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/04/2012 13:30:00 

  

PROCESSO: 0004036-83.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN LUCIA BAPTISTA DOS SANTOS DE HOLANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/09/2011 08:50 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 30/09/2011 13:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0004037-68.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO SGARBOSE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004038-53.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EZEQUIAS GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/09/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 
munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004039-38.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSMAR SOARES BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/09/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004040-23.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO CABRAL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP265232-ARY SILVA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/04/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0004041-08.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO APARECIDO PEREIRA COUTINHO 

ADVOGADO: SP260103-CLAUDIA STRANGUETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/04/2012 15:15:00 

  

PROCESSO: 0004042-90.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO FERRETTI 

ADVOGADO: SP048713-NIVALDO FERRETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0004043-75.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM MENDES SILVEIRA 

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/04/2012 15:30:00 

  

PROCESSO: 0004044-60.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GOMES DA SILVA 
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ADVOGADO: SP030313-ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/04/2012 15:15:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 18 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 18 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/08/2011 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
  

PROCESSO: 0004045-45.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004046-30.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP039925-ADONAI ANGELO ZANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004047-15.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO PEREIRA RIBEIRO 
ADVOGADO: SP039925-ADONAI ANGELO ZANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004048-97.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA ZACHARIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004049-82.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PALLARO FILHO 

ADVOGADO: SP039925-ADONAI ANGELO ZANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0004050-67.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO LUIZ CLINNI 

ADVOGADO: SP251836-MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/04/2012 15:45:00 

  

PROCESSO: 0004051-52.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA BORGES DOS SANTOS FERREIRA 
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ADVOGADO: SP261603-EDSON APARECIDO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 03/10/2011 09:45 no seguinte 

endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 

13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004052-37.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAEL ANTONIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP205425-ANDRÉA FERRIGATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/04/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0004053-22.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER IRINEU SISTI 
ADVOGADO: SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004054-07.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURITA NASCIMENTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004055-89.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CESAR FILHO 

ADVOGADO: SP247227-MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/04/2012 14:30:00 

  

PROCESSO: 0004056-74.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO CORREA DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004057-59.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON APARECIDO FURATORI 

ADVOGADO: SP247227-MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/04/2012 15:30:00 

  

PROCESSO: 0004058-44.2011.4.03.6304 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AQUILES POLLI 

ADVOGADO: SP229644-MARCOS RAFAEL CALEGARI CARDOSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/04/2012 14:45:00 

  

PROCESSO: 0004059-29.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARINDO BELLON 

ADVOGADO: SP132157-JOSE CARLOS LOPES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/04/2012 15:45:00 

  

PROCESSO: 0004060-14.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISABEL LOURENCO SANGALETTI 

ADVOGADO: SP078810-MARIA GILCE ROMUALDO REGONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 03/10/2011 10:15 no seguinte endereço: AVENIDA 

 PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004061-96.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILZE GERALDINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 06/09/2011 11:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004062-81.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DELAZIR DE MARQUES FIORE 

ADVOGADO: SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004063-66.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SOARES DE MORAES 

ADVOGADO: SP258831-ROBSON BERNARDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 30/09/2011 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0004064-51.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEUSA GALVAO AMADEU 

ADVOGADO: SP118800-GISELE FLEURY C GERMANO DE LEMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/09/2011 13:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO 

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004065-36.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APPARECIDA MARTINS 

ADVOGADO: SP153313-FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004066-21.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEILA MARIA AGABITI 

ADVOGADO: SP188811-SAMANTHA PATRÍCIA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/04/2012 15:00:00 
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PROCESSO: 0004067-06.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YAGO DE PINA AMORIM 

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 06/09/2011 11:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 30/09/2011 13:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0004068-88.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALECIO CAVAGLIERI 

ADVOGADO: SP198539-MÁRIO LUÍS PAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0004069-73.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AROLDO VIEIRA 

ADVOGADO: SP198539-MÁRIO LUÍS PAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004070-58.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIMAS DE MATTOS PRADO 

ADVOGADO: SP090650-AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004071-43.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FABIANO DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP265214-ANA PATRÍCIA GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/09/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO 

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004072-28.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DJALMA BARBOSA DE LIMA 

ADVOGADO: SP179609-HEBERTH FAGUNDES FLORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 06/09/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0004073-13.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOMINGUES TEODORO 

ADVOGADO: SP166198-ANDRÉA NIVEA AGUEDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004074-95.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DE PAULA JUNIOR 

ADVOGADO: SP166198-ANDRÉA NIVEA AGUEDA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 30 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 30 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/08/2011 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
  

PROCESSO: 0004075-80.2011.4.03.6304 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZAMYR DIAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/10/2011 12:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004076-65.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GIMENES MONTEOLIVA 

ADVOGADO: SP198539-MÁRIO LUÍS PAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004077-50.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ADILSON ROVERI 

ADVOGADO: SP198539-MÁRIO LUÍS PAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004078-35.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM PEREIRA DE BRITO 

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004079-20.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LURDES DE CAMARGO CORSI 

ADVOGADO: SP118800-GISELE FLEURY C GERMANO DE LEMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/04/2012 13:30:00 

  

PROCESSO: 0004080-05.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP198539-MÁRIO LUÍS PAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004081-87.2011.4.03.6304 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIRENE APARECIDA DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP183598-PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/09/2011 15:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO 

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 30/09/2011 13:00:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0004082-72.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ORLANDO NETTO 

ADVOGADO: SP198539-MÁRIO LUÍS PAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004083-57.2011.4.03.6304 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO IENNE 

ADVOGADO: SP198539-MÁRIO LUÍS PAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004084-42.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE WANDERLEY ZOMINHAN 

ADVOGADO: SP198539-MÁRIO LUÍS PAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004085-27.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PATRICIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183598-PETERSON PADOVANI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/09/2011 07:50 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004086-12.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ CAPELLI 

ADVOGADO: SP198539-MÁRIO LUÍS PAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004087-94.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTO CESTAROLI 

ADVOGADO: SP198539-MÁRIO LUÍS PAES 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004088-79.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE STRABELLO 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/04/2012 15:45:00 
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PROCESSO: 0004089-64.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO APARECIDO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004091-34.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON CARLIMBANCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004092-19.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RAIMUNDA GOMES MACEGOSA 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/04/2012 14:30:00 

  

PROCESSO: 0004093-04.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/09/2011 16:10 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO 

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 30/09/2011 13:00:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0004095-71.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO ANTONIO CARLOS JANUARIO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0004096-56.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AKIO WATANABE 

ADVOGADO: SP251190-MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004097-41.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP280755-ANA CRISTINA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/09/2011 08:10 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0004098-26.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA DA FONSECA DIAS 

ADVOGADO: SP208917-REGINALDO DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/04/2012 13:45:00 

  

PROCESSO: 0004099-11.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE SERGIO DIAS 

ADVOGADO: SP241171-DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 30/09/2011 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 21/10/2011 13:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS 

HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004100-93.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP208917-REGINALDO DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/04/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0004101-78.2011.4.03.6304 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA BALDIN 

ADVOGADO: SP223393-FLÁVIO ROGÉRIO LOBODA FRONZAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/10/2011 13:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004102-63.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA LEITE DE LIMA 

ADVOGADO: SP030313-ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 03/10/2011 10:30 no seguinte 

endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 
13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004103-48.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL MANGINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP169188-DÉBORA CRISTIANE PRIÓLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/09/2011 08:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO 

LUÍS LATORRE, 4875 - VL HORTÊNCIAS - JUNDIAI/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0004090-49.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLINDA APARECIDA BRESCANCINI 
ADVOGADO: DF012409-JOSE CARLOS DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 27 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 28 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/08/2011 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
  

PROCESSO: 0004104-33.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELITON MAZIEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004105-18.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BARBOSA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/04/2012 13:30:00 

  

PROCESSO: 0004106-03.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE DE SOUZA MIRANDA 

ADVOGADO: SP286750-RODRIGO MAGALHÃES COUTINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/04/2012 14:15:00 

  

PROCESSO: 0004107-85.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ITAMAR VICENTE ALVES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004108-70.2011.4.03.6304 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO FRANCISCO DE MELLO 

ADVOGADO: SP179572-JEAZI CARDOSO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/04/2012 13:45:00 

  

PROCESSO: 0004109-55.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP038809-SEBASTIAO LUIZ CALEFI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004110-40.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ALVES DE ARAUJO 
ADVOGADO: SP038809-SEBASTIAO LUIZ CALEFI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004111-25.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAKO YAMANOUTI 

ADVOGADO: SP179572-JEAZI CARDOSO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/04/2012 14:30:00 
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PROCESSO: 0004112-10.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO SILVA DINIZ 

ADVOGADO: SP205187-CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 14/09/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004113-92.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MONTEIRO DA ROSA 

ADVOGADO: SP090650-AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0004114-77.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE MATOS REIS 

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004115-62.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA MARIA LOPES ARRUDA PORTO 

ADVOGADO: SP163111-BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 06/09/2011 12:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0004116-47.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO APRIGIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/08/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004117-32.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILTON LIMA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP163111-BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/09/2011 08:30 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 
munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004118-17.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ANTONIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 14/09/2011 15:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0004120-84.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARGENE APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004121-69.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA JOSE DE OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/04/2012 13:30:00 

  

PROCESSO: 0004122-54.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURACI ALVES PIZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/09/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004123-39.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO MANTELLATTO 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/04/2012 13:45:00 

  

PROCESSO: 0004124-24.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA PEREIRA DOS SANTOS VIANA 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/04/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0004125-09.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA GONCALVES DO CARMO 

ADVOGADO: SP258032-ANA MARIA ROSSI RODRIGUES CHAVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/09/2011 08:50 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004126-91.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELY DE ALMEIDA SABENCA 
ADVOGADO: SP079120-MARIA ROSELI SAVIAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 20/09/2011 10:20 no seguinte endereço:  AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004127-76.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO APARECIDO SANCHES 

ADVOGADO: SP245480-MARCELLO TREVENZOLI BRESCHI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 485/885 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004128-61.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FINATI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004129-46.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDES ZEFERINO 

ADVOGADO: SP161960-VALERIA CRISTINA ESPARRACHIARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/09/2011 08:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO 

LUÍS LATORRE, 4875 - VL HORTÊNCIAS - JUNDIAI/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0004130-31.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VLADIMIR CRIVELINI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004131-16.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP161960-VALERIA CRISTINA ESPARRACHIARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/09/2011 08:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0004132-98.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCUS VINICIUS ROVERI 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/04/2012 13:45:00 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 28 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 28 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU/SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

PORTARIA N.º 23, de 05 de agosto de 2011 
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A DOUTORA TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO, EXCELENTÍSSIMA JUÍZA FEDERAL 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO, DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM BOTUCATU, 31ª SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 

REGULAMENTARES, 

  
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 14, de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal, 

  

CONSIDERANDO os termos do comunicado do Núcleo de Administração Funcional, de 29/07/2011, 

  

RESOLVE: 

  
ALTERAR o item 3 da Portaria nº 21, de 25 de julho de 2011, deste Juizado, para ONDE SE LÊ: 

  

3) INTERROMPER, em virtude de licença para tratamento de saúde, a partir de 19/07/2011, a primeira parcela das 

férias do servidor LUÍS CÉSAR THADEI DONATO, RF 4987, anteriormente marcada para o período de 11/07/2011 a 

25/07/2011, ficando a fruição de 07 dias remanescentes para o período de 21/11/2011 a 27/11/2011. 

  

LEIA-SE: 
  

3) INTERROMPER, CONSIDERANDO A ABSOLUTA NECESSIDADE DE SERVIÇO, a partir de 19/07/2011, a 

primeira parcela das férias do servidor LUÍS CÉSAR THADEI DONATO, RF 4987, anteriormente marcada para o 

período de 11/07/2011 a 25/07/2011, ficando a fruição de 07 dias remanescentes para o período de 21/11/2011 a 

27/11/2011. 

  

Encaminhe-se cópia desta Portaria ao Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São 

Paulo, via mensagem eletrônica. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU/SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

PORTARIA N.º 24, de 08 de agosto de 2011 

  
A DOUTORA TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO, EXCELENTÍSSIMA JUÍZA FEDERAL 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO, DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM BOTUCATU, 31ª SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 

REGULAMENTARES, 

  

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 14, de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal, 

  

RESOLVE: 

  
INTERROMPER, considerando a absoluta necessidade de serviço, a partir de 04/08/2011, a segunda parcela das férias 

do servidor DOUGLAS APARECIDO BERTOLLONE KUCKO, RF 5150, anteriormente marcada para o período de 

25/07/2011 a 13/08/2011, ficando a fruição de 09 dias remanescentes para o período de 07/11/2011 a 15/11/2011. 

  

Encaminhe-se cópia desta Portaria ao Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São 

Paulo, via mensagem eletrônica. 

  

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6307000094 
Lote 5636 
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DESPACHO JEF 
  

0001451-49.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017358/2011 - HELOISA HELENA 

ADELINO (ADV. SP281266 - JULIANA ALVES MIRAS BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Considerando a demora na entrega do laudo pela Sra. DANIELLE CORTI, designo nova perícia social para o dia 

04/10/2011, às 09:00 horas, em nome de CLÁUDIA BEATRIZ ARIA. A perícia será realizada no domicílio da parte 

autora. 

Intimem-se. 

  

0001714-81.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017673/2011 - ADELAIDE 

ALEXANDRINO MION (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). Designo perícia na especialidade PSIQUIATRIA para o dia 03/10/2011, às 08:40 horas, em nome do Dr. 

GABRIEL ELIAS SAVI COLL, a ser realizada nas dependências do Juizado. 

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em 
seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

Intimem-se. 

  

0003654-18.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017670/2011 - MARIA 

THEREZINHA DA COSTA DAMASCENO (ADV. SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE 

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Intime-se o perito contábil José Carlos Vieira Junior para 

efetuar novos cálculos, no prazo de quinze dias, excluindo os meses em que houve contribuição, de qualquer natureza. 

deverá ainda, anexar os documentos relativos às contribuições e CNIS e plenus. Intime-se. 

  

0001391-76.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017619/2011 - FRANCISCO 

MATEUS (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo 

perícia social para o dia 06/10/2011, às 09:00 horas, em nome de SIMONE CRISTIANE MATIAS. A perícia será 

realizada no domicílio da parte autora. 

Intimem-se. 
  

0002540-78.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017710/2011 - DIRCE CANDIDA 

DA SILVA (ADV. ) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DRA. LÚCIA HELENA BRANDT); 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. PROCURADOR GERAL DO ESTADO); 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU (ADV./PROC. SP078532 - ANTONIO HENRIQUE NICOLOSI 

GARCIA, SP064739 - FERNANDO ANTONIO GAMEIRO). Considerando a informação prestada pela União em 

petição anexada ao sistema em 03/03/2011 dando conta de que a medicação de que a parte autora necessita teria sido 

fornecida em duplicidade determino seja a parte autora intimada via mandado a fim de que no prazo de 30 (trinta) dias 

preste contas de forma fundamentada sobre a questão. 

Int. 

  

0001841-19.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017428/2011 - VERA LUCIA 

BERTO (ADV. SP229824 - LUCIANO ROGERIO QUESSADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo 

perícia médica na especialidade ORTOPEDIA para o dia 14/09/2011, às 08:20 horas, em nome do Dr. JOEL CHILOFF, 

a ser realizada nas dependências do Juizado, tendo em vista o comunicado médico anexo ao sistema em 05/06/2011. 

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em 
seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

Intimem-se. 

  

0001796-15.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017345/2011 - LUIZ LUVIZUTTO 

(ADV. SP271839 - ROBERTA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo perícia na 

especialidade NEUROLOGIA para o dia 26/08/2011, às 10:15 horas, em nome do Dr. MARCIO ANTONIO DA 

SILVA, a ser realizada nas dependências do Juizado. 
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A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em 

seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

Intimem-se. 

  

0002733-25.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017340/2011 - SILVIA REGINA 

BERNARDO (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). Designo perícia na especialidade NEUROLOGIA para o dia 26/08/2011, às 11:30 horas, em nome do Dr. 

MARCIO ANTONIO DA SILVA, a ser realizada nas dependências do Juizado. 

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em 

seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

Intimem-se. 

  

0002540-78.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307011940/2010 - DIRCE CANDIDA 

DA SILVA (ADV. ) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DRA. LÚCIA HELENA BRANDT); 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. PROCURADOR GERAL DO ESTADO); 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU (ADV./PROC. SP078532 - ANTONIO HENRIQUE NICOLOSI 

GARCIA, SP064739 - FERNANDO ANTONIO GAMEIRO). Petição 01/06/2010: Ante o teor das informações 

manifeste-se a parte autora. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intimem-se as partes da juntada do(s) 

laudo(s) médico(s). Determino o agendamento de perícia contábil. Aguarde-se a juntada do parecer técnico. 

Intimem-se. 

  
0001566-70.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017250/2011 - MARIA 

APARECIDA RIBEIRO DA TRINDADE (ADV. SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001799-67.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017234/2011 - MARINES 

FERNANDES FRANCISCO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). 

  

0001793-60.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017235/2011 - JOSE TORRES 

(ADV. SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001753-78.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017237/2011 - MARIA 

APARECIDA JANES SILVESTRE (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0001609-07.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017243/2011 - ANGELA MARIA 

DOS REIS (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001592-68.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017244/2011 - GENI PEDROSO DE 
OLIVEIRA (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001591-83.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017245/2011 - MARIA 

APARECIDA MARTINS AMOROZINO (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001587-46.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017246/2011 - JOAO DIAS 

DAMASCENO (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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0001920-95.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017702/2011 - ZILDA MARTINS 

DE ALMEIDA (ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001792-75.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017703/2011 - ILDA DE LOURDES 

ALVES DOS SANTOS NEPOMUCENO (ADV. SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000331-68.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017704/2011 - IVONETE LUPPI 

COSIMO (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0005274-65.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307009479/2011 - ISABEL CRISTINA 

RIGATTO (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que a 

parte autora informou em petição anexada em 21/02/2011, que o perito psiquiátrica é o seu médico atual, determino a 

designação de nova perícia, na especialidade de psiquiatria, a ser realizada no dia 29/06/2011, às 14:15, com o 
Dr.OSWALDO LUIS JUNIOR MARCONATO,   na sede deste Juizado Especial Federal.  

A parte autora deverá trazer todos os documentos necessários para a análise da enfermidade que possui, devendo 

instruir esta ação com cópia do prontuário médico, tanto do posto de saúde, como do Hospital das Clínicas de Botucatu. 

Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 

1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina, servindo esta decisão de mandado. 

A petição anexada em 27/04/2010 trata-se de pedido de habilitação feito por profissional da advocacia, após a 

distribuição do pedido, em processo que tramita sob o rito dos Juizados Especiais Federais. A ação foi originariamente 

protocolada sem a representação de advogado. 

A Lei nº 8.906/94 (Estatuto da Advocacia) estabeleceu serem atividades privativas da advocacia “a postulação a 

qualquer órgão do Poder Judiciário e aos juizados especiais”. 

Entretanto, por ocasião do julgamento da ADIN nº 3.168, o Supremo Tribunal Federal reconheceu que, nas causas de 

competência dos Juizados Especiais Cíveis da Justiça Federal, as partes poderão atuar sem a constituição de advogados. 

Essa foi a decisão dos ministros daquela Corte, que consideraram constitucional o artigo 10 da Lei federal 10.259/01, 

que criou os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal. A imprescindibilidade do advogado, 

em causas no âmbito dos JEF, é relativa, como registrou o STF na referida ADIN. 

É claro que a parte sem advogado tem o direito de, no decorrer da lide, contratar os serviços de um profissional, que 

passará a representá-la. Mas não é menos certo que, até o presente momento, as providências essenciais para a 
salvaguarda do direito alegado foram tomadas por este Juizado, a saber, a análise jurídica do caso, a elaboração da 

petição inicial e a reunião de todas as provas necessárias e úteis à instrução do pedido, exatamente a parte mais 

importante e complexa da demanda judicial. Deveras, a petição inicial é que delimita com exatidão a pretensão 

deduzida em juízo. De sua cuidadosa elaboração, precedida de acurada análise jurídica, depende o próprio sucesso da 

demanda. 

Desse modo, a intervenção de profissional de advocacia, desta quadra em diante, se limitará à prática de poucos atos, o 

que impõe, sob pena de infração ético-disciplinar, a rigorosa observância do que dispõe o artigo 36, caput e incisos II e 

IV do Código de Ética da categoria, verbis: 

“Art. 36. Os honorários profissionais devem ser fixados com moderação, atendidos os elementos seguintes: 

(...) 

II - o trabalho e o tempo necessários; 

(...) 

IV - o valor da causa, a condição econômica do cliente e o proveito para ele resultante do serviço profissional; 

Assim sendo, DEFIRO O PEDIDO de habilitação do profissional, ressalvando que, quando da eventual e futura 

expedição do requisitório/precatório, o contrato de honorários profissionais deverá obedecer fielmente às diretrizes 

mencionadas nesta decisão e às demais regras deontológicas pertinentes. 

A Secretaria procederá ao cadastramento. 
Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Determino a realização de perícia 

contábil. Para tanto nomeio a Sra. KARINA BERNEBA ASSELTA CORREIA. 

Int. 

  
0000195-08.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017646/2011 - ANA MARIA 

CASEMIRO ALVES (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). 
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0000197-75.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017648/2011 - OLAVO BENEDITO 

MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP157785 - ELIZABETH APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004670-41.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017548/2011 - CLAUDEMIR 

BERNARDO DE VIEIRA (ADV. SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0004671-26.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017553/2011 - GENESIO 

CELESTINO ABRANTES (ADV. SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0004709-38.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017554/2011 - BENEDITO 

RODRIGUES (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
  

0005146-79.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017628/2011 - JOSE MILTON 

FERREIRA (ADV. SP266322 - ALINE PANHOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005169-25.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017629/2011 - MARTA HELENA 

SILVA VENANCIO PIRES (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). 

  

0005186-61.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017631/2011 - LUIZ CARLOS 

MIRANDA (ADV. SP287847 - GILDEMAR MAGALHÃES GOMES, SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005252-41.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017634/2011 - RANGEL SOARES 

PADILHA (ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005253-26.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017635/2011 - BENEDITO 

FERREIRA (ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005338-12.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017640/2011 - BENEDITA 

APARECIDA GAMAS (ADV. SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005352-93.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017641/2011 - NEWTON PEREIRA 

JUNIOR (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005397-97.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017642/2011 - SEBASTIAO 

PRADO (ADV. SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
  

0000189-98.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017643/2011 - DARCI DIAS DA 

SILVA (ADV. SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000190-83.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017644/2011 - IARO AUGUSTO 

BRUN (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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0004850-57.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017556/2011 - SILVIA MARIA 

LOPES VALADAO (ADV. SP060220 - MARILIA DE CAMARGO QUERUBIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005170-10.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017630/2011 - LAERCIO LUGUI 

(ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005316-51.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017638/2011 - JOSE APARECIDO 

CAETANO (ADV. SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005317-36.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017639/2011 - NATAL LUIZ 

REALE (ADV. SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000198-60.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017649/2011 - HELENICE 

EPHIGENIO ROSA CONCEICAO (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0004669-56.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017527/2011 - JOSE HONORIO 

NETO (ADV. SP060220 - MARILIA DE CAMARGO QUERUBIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004712-90.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017555/2011 - MARIA JACOLINA 

FIRMINO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004853-12.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017557/2011 - APARECIDA 

MOMESSO DA SILVA (ADV. SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004854-94.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017584/2011 - JOSE EMIDIO DOS 

SANTOS (ADV. SP244812 - FABIANA ELISA GOMES CROCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004855-79.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017596/2011 - APARECIDA 

EDUVILGES DOS SANTOS ELIAS (ADV. SP244812 - FABIANA ELISA GOMES CROCE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0004856-64.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017597/2011 - OSVALDO 

BENEDITO SCARABELO (ADV. SP244812 - FABIANA ELISA GOMES CROCE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). 

  

0004857-49.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017598/2011 - VICENTE FIRMINO 

PIMENTEL (ADV. SP244812 - FABIANA ELISA GOMES CROCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004858-34.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017599/2011 - JOSE GALLO (ADV. 
SP244812 - FABIANA ELISA GOMES CROCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004859-19.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017600/2011 - JANETE SILVEIRA 

(ADV. SP244812 - FABIANA ELISA GOMES CROCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004860-04.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017601/2011 - MARIA ROSARIA 

PINTO DE ARRUDA (ADV. SP244812 - FABIANA ELISA GOMES CROCE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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0004895-61.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017602/2011 - JOAO APARECIDO 

DA SILVA (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004896-46.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017604/2011 - MANOEL 

FRANCISCO DE LIMA (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0004897-31.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017605/2011 - DONIZETTI 

GARCIA MORENO (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). 

  

0004898-16.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017607/2011 - VICENTE DE 

BARROS (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  
0004899-98.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017608/2011 - VICENTE GUERRA 

(ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004900-83.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017609/2011 - JOSE CARLOS 

INACIO DE CAMARGO (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0004901-68.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017610/2011 - DANIEL 

BENEVIDES DO NASCIMENTO (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004902-53.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017611/2011 - CICERO PORFIRIO 

DA SILVA (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
  

0004973-55.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017612/2011 - NILSON PIPPO 

(ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004994-31.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017613/2011 - PAULO 

STEFANATO (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004995-16.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017614/2011 - APARECIDO 

DONIZETTI BARDINI (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0004996-98.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017616/2011 - EUGENIO STOPA 

(ADV. SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
  

0005031-58.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017617/2011 - SILVANO 

LAUDELINO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005069-70.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017618/2011 - ANTONIO 

QUEIROZ (ADV. SP244812 - FABIANA ELISA GOMES CROCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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0005115-59.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017620/2011 - LUIZ ANTONIO 

STAMPONI (ADV. SP227331 - LETICIA CRISTINA STAMPONI DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005140-72.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017622/2011 - CYBELE BICAS 

FRANCO (ADV. SP220671 - LUCIANO FANTINATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005141-57.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017623/2011 - JOAO PEDROSO DE 

ANDRADE (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005142-42.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017624/2011 - JOAO BATISTA 

STEFANATO (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005143-27.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017625/2011 - JOSE MANOEL 

GONCALO (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005144-12.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017626/2011 - ROBERTO 

APARECIDO OLENK (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0005145-94.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017627/2011 - MAURILIO 

APARECIDO GUILHERME (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0005206-52.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017633/2011 - SILVANA 

APARECIDA SANCHES DE BARROS (ADV. SP157785 - ELIZABETH APARECIDA ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  
0005281-91.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017636/2011 - SEBASTIAO NIRLEI 

CONTADOR (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005282-76.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017637/2011 - JAIR DE FATIMA 

RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0000217-66.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017651/2011 - DIRCEU ROBERTO 

TOMAZ (ADV. SP229824 - LUCIANO ROGERIO QUESSADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intimem-se as partes sobre a 

apresentação do laudo contábil. Intime-se o INSS para, no prazo de 20 dias, oferecer proposta de acordo, 

contestar ou impugnar os laudos. 
  
0004626-85.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017448/2011 - EDMUNDO 

ANSELMO DA SILVA PAGANINI (ADV. SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). 

  

0005682-56.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017446/2011 - CLAUDIJANE DA 

SILVA TEIXEIRA (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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0004568-82.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017449/2011 - BENEDITA PAULA 

NASCIMENTO (ADV. SP285175 - FERNANDO FABRIS THIMOTHEO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0004251-84.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017450/2011 - ANTONIO 

LEONILDO NEGRELLI (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002257-21.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017452/2011 - ALBERTINA DE 

JESUS TINEU (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). 

  

0001922-02.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017453/2011 - JOELSON 

EDUARDO DAS VIRGENS (ADV. SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  
0001556-26.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017456/2011 - NIVALDO JOSE DO 

NASCIMENTO (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001436-80.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017457/2011 - CLARICE DE 

FATIMA GOMES (ADV. SP240684 - THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0001399-53.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017458/2011 - LAVINIA 

KOLOSOSKI ANAZARIO (ADV. SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0001382-17.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017459/2011 - LIRISVANIS DOS 

SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
  

0001204-68.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017460/2011 - JOSE DE MELLO 

(ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001179-55.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017462/2011 - VALDECIR VECCHI 

(ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001095-54.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017464/2011 - GONCALO 

APARECIDO CANDIDO (ADV. SP187619 - MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0001030-59.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017465/2011 - MARA ELENA 

SILVA (ADV. SP103996 - MILTON CARLOS BAGLIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
  

0001027-07.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017466/2011 - JOSEFA 

CARMELITA DA SILVA (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000973-41.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017467/2011 - MANOEL PEREIRA 

SOARES (ADV. SP165696 - FABIANA CAÑOS CHIOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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0000971-71.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017468/2011 - APARECIDA 

MARTOS LOCATELLI (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000898-02.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017470/2011 - BALBINA FIRMINO 

DA SILVA (ADV. SP272631 - DANIELLA MUNIZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000762-05.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017471/2011 - SILVIO ZAPPAROLI 

(ADV. SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000694-55.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017472/2011 - LEONIDIO 

FRANCISCO (ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000618-31.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017474/2011 - SUELI MARIA DE 

MOURA (ADV. SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000614-91.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017475/2011 - LOURDES GOMES 

DA SILVA (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000611-39.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017476/2011 - MARLENE DO 

CARMO RAMOS (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000460-73.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017478/2011 - IZA DE LOURDES 

PETRIM MARTINS (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0000205-18.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017479/2011 - YVONE DE 

CAMPOS VALENTIM SOARES (ADV. SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). 

  

0001302-53.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017329/2011 - VICENTE DE 

PAULA URIAS (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001246-20.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017330/2011 - ENEDINA 

CASTILHO PAIXAO (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). 

  

0001613-44.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017455/2011 - IRES DE LOURDES 

VASCONCELOS (ADV. SP123051 - ANESIA MARIA GODINHO GIACOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001615-14.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017454/2011 - RENI APARECIDA 
RONCHESI (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000568-39.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017477/2011 - ANA CAROLINA 

VITORIA LOPES PRADO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0001614-29.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017709/2011 - JOAO VITOR 

CORREIA GARCIA (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0000012-03.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017738/2011 - APARECIDA 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP205751 - FERNANDO BARDELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Intime-se a 

contadora Karina B A Correia, para efetuar os cálculos para restabelecimento do benefício de auxílio-doença cessado 

em março de 2011, no prazo de 10 dias. Intime-se. Após voltem os autos conclusos para julgamento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para se 

manifestar sobre o comunicado social, no prazo de 10 dias. No silêncio, venham os autos para extinção. 

  
0002523-71.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017306/2011 - TEREZINHA 

SALETE DOS REIS LOPES (ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002224-94.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017311/2011 - IVAN ROGERIO DE 
OLIVEIRA (ADV. SP256201 - LILIAN DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000790-70.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017313/2011 - VALDEMIR 

APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP243565 - MURILO FERNANDES PAGANINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). 

*** FIM *** 

  

0003822-20.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017427/2011 - WILMA MORAES 

DA SILVA (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Intimem-se as partes 

da designação do dia 19/08/2011, às 16 horas, para oitiva de testemunhas no Juízo da Comarca de Congonhinhas - PR, 

na Av. São Paulo, 332, Centro. 

  

0005027-21.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017336/2011 - FRANCISCO 

ALIPIO DE ALMEIDA PRADO SOBRINHO (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Designo perícia na especialidade NEUROLOGIA para o dia 26/08/2011, às 09:00 horas, em nome do 

Dr. MARCIO ANTONIO DA SILVA, a ser realizada nas dependências do Juizado. 

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em 

seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

Intimem-se. 

  

0002935-36.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017502/2011 - EUZEBIO 

VICENTINI NETO (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante a 

apresentação do laudo médico e do laudo contábil, intime-se o INSS para apresentar proposta de acordo ou contestação, 

no prazo de 20 (vinte) dias. Após, tornem os autos. 

  

0000698-92.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015770/2011 - ROSA APARECIDA 

PEDRO JOVELI (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
Intimem-se as partes da juntada dos laudos médicos. Determino o agendamento de perícia contábil. Aguarde-se a 

juntada do parecer técnico. Intimem-se. 

  

0002730-70.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017305/2011 - LUIS SERGIO 

ALBINO (ADV. SP205751 - FERNANDO BARDELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Trata-se de pedido de 

habilitação feito por profissional da advocacia, após a distribuição do pedido, em processo que tramita sob o rito dos 

Juizados Especiais Federais. A ação foi originariamente protocolada sem a representação de advogado. 

A Lei nº 8.906/94 (Estatuto da Advocacia) estabeleceu serem atividades privativas da advocacia “a postulação a 

qualquer órgão do Poder Judiciário e aos juizados especiais”. 
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Entretanto, por ocasião do julgamento da ADIN nº 3.168, o Supremo Tribunal Federal reconheceu que, nas causas de 

competência dos Juizados Especiais Cíveis da Justiça Federal, as partes poderão atuar sem a constituição de advogados. 

Essa foi a decisão dos ministros daquela Corte, que consideraram constitucional o artigo 10 da Lei federal 10.259/01, 

que criou os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal. A imprescindibilidade do advogado, 

em causas no âmbito dos JEF, é relativa, como registrou o STF na referida ADIN. 

É claro que a parte sem advogado tem o direito de, no decorrer da lide, contratar os serviços de um profissional, que 

passará a representá-la. Mas não é menos certo que, até o presente momento, as providências essenciais para a 

salvaguarda do direito alegado foram tomadas por este Juizado, a saber, a análise jurídica do caso, a elaboração da 

petição inicial e a reunião de todas as provas necessárias e úteis à instrução do pedido, exatamente a parte mais 

importante e complexa da demanda judicial. Deveras, a petição inicial é que delimita com exatidão a pretensão 

deduzida em juízo. De sua cuidadosa elaboração, precedida de acurada análise jurídica, depende o próprio sucesso da 

demanda. 

Desse modo, a intervenção de profissional de advocacia, desta quadra em diante, se limitará à prática de poucos atos, o 

que impõe, sob pena de infração ético-disciplinar, a rigorosa observância do que dispõe o artigo 36, caput e incisos II e 

IV do Código de Ética da categoria, verbis: 

“Art. 36. Os honorários profissionais devem ser fixados com moderação, atendidos os elementos seguintes: 

(...) 

II - o trabalho e o tempo necessários; 
(...) 

IV - o valor da causa, a condição econômica do cliente e o proveito para ele resultante do serviço profissional; 

  

  

Assim sendo, DEFIRO O PEDIDO de habilitação do profissional, ressalvando que, quando da eventual e futura 

expedição do requisitório/precatório, o contrato de honorários profissionais deverá obedecer fielmente às diretrizes 

mencionadas nesta decisão e às demais regras deontológicas pertinentes. 

A Secretaria procederá ao cadastramento. 

Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0004888-35.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017615/2011 - SILVANA 

TEREZINHA LOPES (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Intime-se o 

perito contábil Ricardo Aurélio Evangelista para apresentar novos cálculos, no prazo de 15 dias, deverá o perito 

considerar que o benefício foi restabelecido por força da tutela antecipada deferida a partir de fevereiro de 2011, e 

confeccionar novos cálculos para o restabelecimento do benefício 505.449.039-2, independentemente de qualquer outra 
data mencionada no laudo pericial. Intimem-se. 

  

0000828-82.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017695/2011 - TALITA DE 

ALBUQUERQUE PINTO (ADV. SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR); JOAO FELICIANO PINTO 

(ADV. SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR); ANA JULIA DE ALBUQUERQUE PINTO (ADV. 

SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Chamo o feito a ordem: 

exclua-se do cadastro o nome de JOÃO FELICIANO PINTO, que é o instituidor da pensão; inclua-se o cadastro do 

menor JOÃO FELICIANO PINTO FILHO; concedo o prazo de 10 dias para juntada do CPF do menor JOÃO 

FELICIANO PINTO FILHO. Cumpra-se. 

  

0002276-90.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017309/2011 - MARISA VIVAN DE 

BARROS (ADV. SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Designo perícia na especialidade ORTOPEDIA para o dia 14/09/2011, às 09:10 horas, em nome do Dr. MARCOS 

FLÁVIO SALIBA, a ser realizada nas dependências do Juizado. 

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em 
seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

A frustração da perícia por ausência de documentação médica acarretará a extinção do processo sem julgamento de 

mérito. 

Intimem-se. 

  

0001101-61.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017348/2011 - EDUARDO 

SALTORATO (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo 

perícia na especialidade NEUROLOGIA para o dia 26/08/2011, às 09:15 horas, em nome do Dr. MARCIO ANTONIO 

DA SILVA, a ser realizada nas dependências do Juizado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 498/885 

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em 

seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

Intimem-se. 

  

0000791-55.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017349/2011 - IRACEMA 

FLORENCIO DA SILVA (ADV. SP150163 - MARCO ANTONIO COLENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Designo perícia na especialidade NEUROLOGIA para o dia 26/08/2011, às 10:00 horas, em nome do Dr. MARCIO 

ANTONIO DA SILVA, a ser realizada nas dependências do Juizado. 

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em 

seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando a juntada do laudo 

social, agendo perícia contábil para o dia 12/09/2011. Intimem-se. 

  
0002292-44.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017331/2011 - VICENCIA 

SEVERINO DE SOUZA ALVES (ADV. SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000081-35.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017332/2011 - JERUZA MARIA 

FERREIRA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0001742-49.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017357/2011 - MARIA DIAS 

PASCHOAL (ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Considerando a demora na entrega do laudo pela Sra. DANIELLE CORTI, designo nova perícia social para o dia 

04/10/2011, às 09:00 horas, em nome de SIMONE CRISTIANE MATIAS. A perícia será realizada no domicílio da 

parte autora. 

Intimem-se. 

  
0000821-90.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017706/2011 - ADAO BARBOSA 

(ADV. SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Intimem-se as partes do 

resultado do laudo pericial, que atesta a capacidade do(a) autor(a) para, querendo, se manifestar, no prazo de 20 dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

  

0002926-74.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307010914/2011 - LIGIA APARECIDA 

EUGENIO RODRIGUES (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Considerando a existência de laudo médico e pericial, determino a intimação do representante do 

INSS, para no prazo de 10 (dez) dias, apresentar proposta de acordo ou contestação. Após, tornem os autos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para se 

manifestar, no prazo de 20 (vinte) dias, se aceita ou não a proposta de acordo ofertada pelo INSS. Em caso de 

recusa em aceitar o acordo, a parte autora deverá assinar conjuntamente com seu procurador (advogado) para 

fins de rejeitar a oferta conciliatória, uma vez que não haverá audiência para tentativa de conciliação. Int. 

  
0000285-79.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017376/2011 - LUIZ FERNANDO 

DE ANDRADE (ADV. SP049615 - VALDIR ANTONIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001205-53.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017365/2011 - JOAO BATISTA 

CABRAL DA SILVA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001096-39.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017366/2011 - JAIR RODRIGUES 

(ADV. SP187619 - MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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0001076-48.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017367/2011 - CELIA JOSE DA 

SILVA (ADV. SP187619 - MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001025-37.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017369/2011 - AMILTON 

APARECIDO AIZZA (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000986-40.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017370/2011 - CIRO ROBERTO DE 

CARVALHO (ADV. SP165696 - FABIANA CAÑOS CHIOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000975-11.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017371/2011 - VERA LUCIA 

RAYMUNDO (ADV. SP165696 - FABIANA CAÑOS CHIOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000964-79.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017372/2011 - APARECIDA DE 
FATIMA RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0000825-30.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017373/2011 - MARIA AVANI DOS 

SANTOS ESTEVAO (ADV. SP123051 - ANESIA MARIA GODINHO GIACOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000464-13.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017374/2011 - ANDREIA 

RANZANI (ADV. SP233360 - LUIZ HENRIQUE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000286-64.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017375/2011 - MARIA EDINA 

MACEDO FABRE (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  
0000144-60.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017377/2011 - JOSE CAITANO 

DOS SANTOS (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000135-98.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017378/2011 - CLEIDE MELAO DA 

SILVA (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005605-47.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017432/2011 - ROSANGELA 

ISABEL VIDAL DE NEGREIROS (ADV. SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001054-87.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017368/2011 - ZELIA MENDES 

JORDAO (ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 
  

0000700-62.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307016222/2011 - APARECIDA DE 

CAMARGO (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Intimem-se as partes do resultado do laudo pericial, que atesta a capacidade do(a) autor(a) para, querendo, se 

manifestar, no prazo de 10 dias. Após, venham os autos conclusos. 

  

0002629-67.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307010538/2011 - QUITERIA MARIA 

DA SILVA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação sobe a proposta de acordo ofertada 

pelo INSS. Após, tornem os autos. 

  

0001199-46.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017312/2011 - GILBERTO GARCIA 

(ADV. SP150163 - MARCO ANTONIO COLENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo perícia na 

especialidade NEUROLOGIA para o dia 02/09/2011, às 11:45 horas, em nome do Dr. MARCIO ANTONIO DA 

SILVA, a ser realizada nas dependências do Juizado. 

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em 

seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando a natureza jurídica do 

litígio, designo perícia contábil a ser realizada pela perita externa, Karina Berneba Asselta Correia, conforme 

agenda de perícias deste Juízo.  

Após a apresentação do laudo contábil, tornem os autos. 

  
0003231-24.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017440/2011 - ORLANDO 

MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP256201 - LILIAN DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002638-92.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017442/2011 - ADOLFO DONIZETI 

DINATO (ADV. SP244812 - FABIANA ELISA GOMES CROCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002456-09.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017444/2011 - JOAO RUIZ (ADV. 

SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002458-76.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017443/2011 - ARGEU NUNES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP272631 - DANIELLA MUNIZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003080-58.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017441/2011 - VITOR ALVES DE 
LOURENCO (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0005528-38.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017335/2011 - AMANDA PAULA 

DE MELO (ADV. SP144408 - ANA CLAUDIA BARONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo perícia na 

especialidade NEUROLOGIA para o dia 26/08/2011, às 09:45 horas, em nome do Dr. MARCIO ANTONIO DA 

SILVA, a ser realizada nas dependências do Juizado. 

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em 

seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

Intimem-se. 

  

0000148-97.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017511/2011 - APARECIDO 

DONIZETI COSTA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
Considerando a petição do INSS anexada em 17/05/2011, intime-se a perita contadora Natália Palumbo para apresentar 

novos cálculos, excluindo os meses em que recebeu o seguro desemprego, conforme afirma e comprova a Autarquia Ré. 

Intimem-se. 

  

0002802-57.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017337/2011 - MARIA CICERA DA 

SILVA (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo perícia na 

especialidade NEUROLOGIA para o dia 26/08/2011, às 12:30 horas, em nome do Dr. MARCIO ANTONIO DA 

SILVA, a ser realizada nas dependências do Juizado. 
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A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em 

seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

Intimem-se. 

  

0001879-31.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017355/2011 - LAZARO BOAVA 

(ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando a demora na 

entrega do laudo pela Sra. DANIELLE CORTI, designo nova perícia social para o dia 05/10/2011, às 09:00 horas, em 

nome de SIMONE CRISTIANE MATIAS. A perícia será realizada no domicílio da parte autora. 

Intimem-se. 

  

0002628-82.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017433/2011 - JOSE APARECIDO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

A parte autora impugnou as conclusões do laudo pericial anexado aos autos. 

Considerando que o autor apresentou novos documentos, bem como informou ser lavrador, determino a realização de 

nova perícia médica, na especialidade de ortopedia, a ser realizada no dia 21/09/2011, às 7 horas, com o Dr. Joel Chiloff 
, na sede deste Juizado Especial Federal, para analise das questões cardíacas. 

A parte autora deverá trazer todos os documentos necessários para a análise da enfermidade que possui, devendo 

instruir esta ação com cópia do prontuário médico, tanto do posto de saúde, como dos Hospitais onde manteve 

tratamento. 

Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 

1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina, servindo esta decisão de mandado. 

O patrono do autor deverá comunicar o autor da ação do agendamento desta perícia. O não compareceimento acarretará 

o julgamento do feito. 

Int. 

  

0000922-30.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017362/2011 - JUCELENE 

TEODORA CORDEIRO DE AZEVEDO BACHEGA (ADV. SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando a demora na entrega do laudo pela Sra. DANIELLE CORTI, designo nova 

perícia social para o dia 30/09/2011, às 09:00 horas, em nome de CLÁUDIA BEATRIZ ARIA. A perícia será realizada 

no domicílio da parte autora. 

Intimem-se. 
  

0001751-11.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017346/2011 - CLEUSA 

APARECIDA COSTA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). Designo perícia na especialidade NEUROLOGIA para o dia 26/08/2011, às 09:30 horas, em nome do Dr. 

MARCIO ANTONIO DA SILVA, a ser realizada nas dependências do Juizado. 

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em 

seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

Intimem-se. 

  

0002470-90.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017307/2011 - BENEDITA DE 

FATIMA PAULA (ADV. SP290639 - MAURICIO CAETANO VELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo 

perícia na especialidade CLÍNICA GERAL para o dia 09/09/2011, às 12:30 horas, em nome do Dr. EDUARDO 

ROMMEL, a ser realizada nas dependências do Juizado. 

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em 
seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

A frustração da perícia por ausência de documentação médica acarretará a extinção do processo sem julgamento de 

mérito. 

Intimem-se. 

  

0002819-30.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017737/2011 - ANIZIA JOSE 

BORIN TINEU (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Considerando a petição do INSS anexada aos autos em 16/02/2011, determino a intimação do perito contábil Ricardo 
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Evangelista para efetuar novos cálculos, no prazo de 15 dias, para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez a partir de 12/01/2010, um dia após o trânsito em julgado da ação 2009.63.07.001185-8. Intime-se 

  

0002306-28.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017606/2011 - ELENI DA SILVA 

ROSA CORREA (ADV. PR057162 - JAQUELINE BLUM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição de 

08/08/2011: Defiro o pedido formulado pela parte autora, concedendo o prazo de 10 (dez) dias para cumprimento do 

despacho preferido em 29/06/2011. Intime-se. 

  

0002378-15.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017308/2011 - MARTA GOMES DA 

SILVA (ADV. SP064682 - SIDNEY GARCIA DE GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo perícia na 

especialidade ORTOPEDIA para o dia 14/09/2011, às 07:40 horas, em nome do Dr. JOEL CHILOFF, a ser realizada 

nas dependências do Juizado. Determino, por ora, o cancelamento da perícia contábil e da audiência de conciliação. 

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em 

seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

A frustração da perícia por ausência de documentação médica acarretará a extinção do processo sem julgamento de 
mérito. 

Intimem-se. 

  

0001392-61.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017359/2011 - ROSANE DE 

FATIMA VALERIO SILVA (ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Considerando a demora na entrega do laudo pela Sra. DANIELLE CORTI, designo nova perícia social para o dia 

03/10/2011, às 09:00 horas, em nome de SIMONE CRISTIANE MATIAS. A perícia será realizada no domicílio da 

parte autora. 

Intimem-se. 

  

0002750-61.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017339/2011 - EDNILSON 

FERREIRA ARAUJO (ADV. SP180275 - RODRIGO RAZUK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo perícia na 

especialidade NEUROLOGIA para o dia 26/08/2011, às 11:45 horas, em nome do Dr. MARCIO ANTONIO DA 

SILVA, a ser realizada nas dependências do Juizado. 

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em 
seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

Intimem-se. 

  

0005455-66.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017682/2011 - JOAO APARECIDO 

DE MORAES (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Petição de 09/08/2011: Defiro o pedido formulado pela parte autora, concedendo o prazo improrrogável de 30 (trinta) 

dias para cumprimento do despacho preferido em 14/07/2011. Intime-se. 

  

0002929-92.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017674/2011 - BENEDITO 

SANCHES MORENO (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Certidão anexa ao sistema em 08/08/2011: Intime-se a parte autora para que junte, no prazo de 05 

(cinco) dias, cópia do processo administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo, SOB PENA DE 

RETARDAMENTO DA MARCHA PROCESSUAL. Poderá a parte autora, para não haver despesas com cópias, trazer 

o processo administrativo original para ser digitalizado junto ao Setor de Atendimento. 
Sem prejuizo, determino a intimação do INSS para manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do requerimento da 

parte autora anexo ao sistema em 03/08/2011, sendo que a inércia implicará em concordância com o pedido de 

aditamento.  

Intimem-se. 

  

0004502-05.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017717/2011 - IZOLINA ALVES 

PINHEIRO (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Designo perícia na especialidade ORTOPEDIA para o dia 21/09/2011, às 07:00 horas, em nome do Dr. JOEL 

CHILOFF, a ser realizada nas dependências do Juizado. 
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A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em 

seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

A frustração da perícia por ausência de documentação médica acarretará a extinção do processo sem julgamento de 

mérito. 

Intimem-se. 

  

0005290-19.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017671/2011 - JURANDIR DE 

LIMA (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Petição de 09/08/2011: Defiro o pedido formulado pela parte autora, concedendo o prazo improrrogável de 30 (trinta) 

dias para cumprimento do despacho preferido em 08/07/2011. Intime-se. 

  

0001449-79.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017347/2011 - ROSANGELA 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Designo perícia na especialidade NEUROLOGIA para o dia 26/08/2011, às 11:15 horas, em nome do Dr. MARCIO 

ANTONIO DA SILVA, a ser realizada nas dependências do Juizado. 
A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em 

seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

Intimem-se. 

  

0001946-93.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017344/2011 - JOSE BENEDITO 

BONALUME (ADV. SP202966 - JACKELINE ROBATINI FARFAN MAZETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Designo perícia na especialidade NEUROLOGIA para o dia 26/08/2011, às 11:00 horas, em nome do Dr. MARCIO 

ANTONIO DA SILVA, a ser realizada nas dependências do Juizado. 

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em 

seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intimem-se as partes do resultado do 

laudo pericial, que atesta a capacidade do(a) autor(a) para, querendo, se manifestar, no prazo de 20 dias. Após, 
venham os autos conclusos. 

  
0001794-45.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017175/2011 - LAIRDES 

CONCEICAO MORETI ZANATELI (ADV. SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001773-69.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017176/2011 - APARECIDA DA 

GRACA CARDOSO DE SOUZA (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001749-41.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017178/2011 - MARIZA JOSE 

BULGARI CALDARDO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). 

  

0001705-22.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017179/2011 - IRINEU CUSTODIO 
(ADV. SP208835 - WAGNER PARRONCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001704-37.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017180/2011 - MARIA 

APARECIDA REBOUCAS DE CAMARGO (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). 

  

0001611-74.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017184/2011 - NILZA MARIA 

HELENE ALVES PEREIRA (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0001585-76.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017186/2011 - DULCE CARNEIRO 

JERONIMO (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001559-78.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017187/2011 - MARIA DO CARMO 

MELO (ADV. SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001526-88.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017188/2011 - JOICE VALENTINA 

DA SILVA PINTO (ADV. SP187619 - MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001524-21.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017189/2011 - MILTON ROSA 

LIMA (ADV. SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
  

0001244-50.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017201/2011 - NATALIA 

TUDICAKI PEREIRA (ADV. SP180275 - RODRIGO RAZUK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0002563-53.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017343/2011 - FELIPE SOARES 

JOSE (ADV. SP180275 - RODRIGO RAZUK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo perícia na 

especialidade NEUROLOGIA para o dia 26/08/2011, às 10:30 horas, em nome do Dr. MARCIO ANTONIO DA 

SILVA, a ser realizada nas dependências do Juizado. 

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em 

seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

Intimem-se. 

  

0000244-15.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017314/2011 - ONILZA DE 
LOURDES LUCIANO SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). Substabelecimento de 28/07: alterem-se os advogados do processo. 

  

0001777-09.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017356/2011 - ANTONIA MARIA 

GUELFI RAMOS (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Considerando a demora na entrega do laudo pela Sra. DANIELLE CORTI, designo nova perícia social para o dia 

05/10/2011, às 09:00 horas, em nome de CLÁUDIA BEATRIZ ARIA. A perícia será realizada no domicílio da parte 

autora. 

Intimem-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Os laudos médicos e contábeis foram 
anexados aos autos.  

Considerando que o INSS está no prazo para apresentar proposta de acordo ou contestação, deixo de conceder 

neste momento processual a antecipação dos efeitos da tutela requerido pela parte autora, para não procrastinar 

o andamento processual. 

Após o decurso de prazo, tornem os autos para decisão. 

Int. 

  
0001506-97.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017290/2011 - APPARECIDA 

CONCEICAO GALIANO DA SILVA (ADV. SP147135 - MONIA ROBERTA SPAULONCI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 
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0005626-23.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017289/2011 - RICARDO 

FERNANDO DA SILVA (ADV. SP147135 - MONIA ROBERTA SPAULONCI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0002368-68.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017689/2011 - ALMIR ROGERIO 

COELHO (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Vistos, etc. 

Trata-se de ação na qual almeja a parte autora pretende o restabelecimento / concessão / conversão de auxílio-doença - 

junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Caso a parte autora não tenha formulado o pedido antecipação dos efeitos da tutela há de se ressaltar que, em matéria 

previdenciária, não há empeço algum a que o magistrado conceda de ofício a antecipação dos efeitos da tutela, 

especialmente em virtude do nítido caráter alimentar dos benefícios previstos na Lei nº. 8.213/91. 

É a síntese. Decido. 

Cumpre observar, inicialmente, que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a 

presença dos requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da 

verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto 
propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 

A gravidade das doenças de que padece a parte autora, devidamente demonstrada nos autos, recomenda a antecipação 

dos efeitos da tutela. 

Vale salientar que os atestados e o laudo pericial anexados asseguram que a parte autora não reúne as condições 

mínimas necessárias para retomar suas atividades laborais. 

Ademais, trata-se de benefício de caráter nitidamente alimentar, que não pode ser negado, sob pena de se privar o 

cidadão do mínimo indispensável à sua mantença. 

Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter 

alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA. 

Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para restabelecimento do 

benefício anterior NB5339520931 de auxílio-doença, a contar do 1º dia do corrente mês, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar 

o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos 

dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. 

Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento.  

Intimem-se. 
  

0001757-18.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017058/2011 - RUBENS ANTUNES 

(ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). A parte autora 

impugnou as conclusões do laudo pericial e requereu a realização de nova perícia por médico especialista na área de 

ortopedia. 

Considerando os princípios norteadores do Juizado Especial Federal, excepcionalmente, defiro o pedido do autor e 

determino a designação de nova perícia médica, na especialidade de ortopedia, a ser realizada no dia 12/09/2011 , às 10 

horas, com o Ludney Roberto Campedelli, na sede deste Juizado Especial Federal. 

A parte autora deverá trazer todos os documentos necessários para a análise da enfermidade que possui, devendo 

instruir esta ação com cópia do prontuário médico, tanto do posto de saúde, como do Hospital das Clínicas de Botucatu. 

Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 

1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina, servindo esta decisão de mandado. 

  

0003399-26.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017776/2011 - MARLENE DE 

FATIMA BRUNHEIRA (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
Vistos etc. 

Afasto eventual litispendência certificada nos autos, pois a causa de pedir é distinta entre as ações. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Apresente, a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovação de que formulou novo pedido administrativo do 

benefício aqui pleiteado, sob pena de ofensa à coisa julgada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
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0001026-22.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017266/2011 - ERASMO CARLOS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP059587 - ROSANGELA MAGANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). A parte autora 

impugnou o laudo médico realizado por fisioterapeuta.  

Considerando o princípio da ampla defesa e dos critérios norteadores dos Juizados, defiro, expecionalmente, a 

realização de nova perícia, com médico na especialidade de ortopedia a ser realizada no dia 14/09/2011, às 7h:20 min, 

com o Dr.Joel Chiloff , na sede deste Juizado Especial Federal, para analise das questões cardíacas. 

A parte autora deverá trazer todos os documentos necessários para a análise da enfermidade que possui, devendo 

instruir esta ação com cópia do prontuário médico, tanto do posto de saúde, como do Hospital das Clínicas de Botucatu. 

Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 

1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina, servindo esta decisão de mandado. 

  

0002982-73.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017767/2011 - JOSE CARLOS 

BARBOSA DA CRUZ (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Vistos etc. 

Afasto eventual litispendência certificada nos autos, pois a causa de pedir é distinta entre as ações 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 
pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0001312-97.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017685/2011 - ANTONIO XAVIER 

TORRES (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Intime-se a autarquia-

ré da apresentação dos laudos médicos e contabeis, para em 20 (vinte) dias, apresentarem proposta de acordo ou 

contestação. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico que há necessidade da apresentação 

da defesa do requerido ou da proposta de acordo, para posterior analise do pedido, considerando a viabilidade de 

compósição entre as partes. 

Desta forma, a concessão da antecipação da tutela no presente momento poderia causa procrastinação processual. 

Assim, poderá ser reapreciado o pedido de liminar, em momento oportuno. Portanto, indefiro, por ora, a medida 
antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0003316-10.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017679/2011 - MARLENE 

APARECIDA IGNACIO (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial, para aferir a 

incapacidade da parte autora. Considerando a proximidade da data da realização da perícia médica, é prudente aguardar 

a conclusão do laudo pericial para, posteriormente, analisar o pedido antecipatório, caso a parte autora o formule. 

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o laudo pericial e o contraditório. Assim, 

poderá ser reapreciado o pedido de liminar, em momento oportuno. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

No mais, verifico que as ações judiciais registradas no termo de prevenção em anexo referem-se à causa de pedir e/ou 

pedidos diversos, não restando configurada a identidade de ações. 
No entanto, consigno que em razão do processo 0003355-41.2010.4.03.6307 encontra-se na Turma Recursal para 

análise do recurso do autor, o presente processo somente poderá analisar o pedido a partir da nova data do requerimento 

administrativo. 

Dou por elucidada a questão da litispendência/coisa julgada constante do termo anexo. Registre-se. Publique-se. Intime-

se 

  

0000784-63.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307016992/2011 - TERESINHA CLERIS 

TIOSSO (ADV. SP162299 - JULIANA GASPARINI SPADARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). A parte 

autora apresentou ao processo novos documentos médicos, inclusive o prontuário médico da autora, conforme decisão 

anterior deste Juízo. 
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Desta forma, determino a intimação do perito médico, Dr. Eduardo Rommel Olivencia Peñaloza, para no prazo de 15 

(quinze) dias, apresentar parecer médico complementar para ratificar ou retificar o laudo anteriormente apresentado. 

Caso o Sr. perito médico considere necessário a realização de uma nova perícia médica complementar, deverá 

comunicar a este Juízo para as providencias pertinentes. 

Intimem-se as partes e o perito médico. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Afasto eventual litispendência certificada nos autos, pois a causa de pedir é distinta entre as ações.  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0003008-71.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017758/2011 - DIRCEU FRANCO DE 

ALMEIDA (ADV. SP102989 - TULIO WERNER SOARES FILHO); VERA LUCIA ASSUMPCAO DE ALMEIDA 
(ADV. SP102989 - TULIO WERNER SOARES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. DRA. ELAINE CHRISTIANE YUMI KAIMOTI PINTO); UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. ). 

  

0002986-13.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017759/2011 - ADELSON DE 

OLIVEIRA (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002985-28.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017760/2011 - ADILSON 

GONCALVES NETO (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002984-43.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017761/2011 - TEREZA BONFIM DE 

OLIVEIRA (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002983-58.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017762/2011 - NEUSA RINALDI 
PEREIRA (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002968-89.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017764/2011 - JESULINO 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002956-75.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017765/2011 - HELENA MARIA 

BALDI (ADV. SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003229-54.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017768/2011 - PAULO CESAR 

GONCALVES DE LIMA (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003228-69.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017769/2011 - APARECIDO OVIDIO 

CARDOSO DE CAMPOS (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003227-84.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017770/2011 - ELVIRA INES CASITE 

(ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003226-02.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017771/2011 - ODETE LAZARO DE 

AGUIAR (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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0003224-32.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017772/2011 - PAULO LOPES DA 

CRUZ (ADV. SP256201 - LILIAN DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003176-73.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017774/2011 - EUNICE INES 

ALBERICO SALVE (ADV. SP239695 - JOSÉ ANTONIO STECCA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003401-93.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017775/2011 - MARIA APARECIDA 

MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP171988 - VALMIR ROBERTO AMBROZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003390-64.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017777/2011 - ADRIANO WAGNER 

SIMOES (ADV. SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003387-12.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017778/2011 - MARIA DE LOURDES 

DOS SANTOS (ADV. SP281352 - PRISCILA OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003181-95.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017773/2011 - APARECIDA INES 

DALLACQUA (ADV. SP282198 - MONICA CRISTINA DA COSTA PETTAZZONI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). 

*** FIM *** 

  

0005425-31.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307016982/2011 - IRACI APARECIDA 

DE PAULA THEZOLIM (ADV. SP239695 - JOSÉ ANTONIO STECCA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Ante o exposto, determino a intimação pessoal do perito médico, Roberto Vaz Piesco, para apresentar o laudo pericial 

referente a autora (Iraci Aparecida de Paula Thezolim) no prazo de 10 (dez) dias, ou na impossibilidade de realizá-lo 

deverá comunicar a este Juízo para as providencias necessárias. 

Intimem-se as partes e o perito médico. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 
antecipatória formulado pela parte autora, verifico que há necessidade da apresentação do laudo contábil e a 

defesa do requerido, para apurar a qualidade de segurado da parte autora. 

Desta forma, a concessão da antecipação da tutela no presente momento poderia causa procrastinação 

processual, com a alteração do valor apresentado no parecer contábil.  

Assim, poderá ser reapreciado o pedido de liminar, em momento oportuno. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0001300-83.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017686/2011 - ELIANE 

FRAIDENBERG (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001289-54.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017687/2011 - MARIA TEREZINHA 

COSTA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Os laudos médicos e contábeis foram 

anexados aos autos.  

Considerando que o INSS está no prazo para apresentar proposta de acordo ou contestação, deixo de conceder 

neste momento processual a antecipação dos efeitos da tutela requerido pela parte autora, para não procrastinar 

o andamento processual. 

Após o decurso de prazo, tornem os autos para decisão. 

Int. 

  
0001311-15.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017285/2011 - APARECIDA REGINA 

DA SILVA PEREIRA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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0000127-24.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017286/2011 - OSVALDO 

TEODOSIO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000118-62.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017287/2011 - NILCE APARECIDA 

PRADO GALASSI (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000107-33.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017288/2011 - ZENAIDE 

APARECIDA GONCALVES FLORIANO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0004618-11.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307016827/2011 - VALDIR DE 

OLIVEIRA MORAIS (ADV. SP220671 - LUCIANO FANTINATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Assim, 
concedo o prazo de 05(cinco) dias para que a parte autora se manifeste, de forma fundamentada, se renuncia ou não ao 

montante excedente a 60 salários mínimos, na data da propositura do pedido, a fim de que a causa possa prosseguir 

neste JEF. 

Caso a parte autora mantenha-se inerte, entenderei que o autor não renuncia ao valor acima mencionado, considerando 

que não há renuncia tácita no Juizado Especial Federal. 

Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial, para 

aferir a incapacidade da parte autora. Considerando a proximidade da data da realização da perícia médica, é 

prudente aguardar a conclusão do laudo pericial para, posteriormente, analisar o pedido antecipatório, caso a 

parte autora o formule. 

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o laudo pericial e o 

contraditório. Assim, poderá ser reapreciado o pedido de liminar, em momento oportuno. Portanto, indefiro, por 
ora, a medida antecipatória postulada. 

No mais, verifico que as ações judiciais registradas no termo de prevenção em anexo referem-se à causa de pedir 

e/ou pedidos diversos, não restando configurada a identidade de ações. Dou por elucidada a questão da 

litispendência/coisa julgada constante do termo anexo. Registre-se. Publique-se. Intime-se 

  
0003318-77.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017678/2011 - JOSE CARLOS DE 

JESUS (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003312-70.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017680/2011 - ELIENE GOMES 

PEREIRA BARBOSA (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). 

  

0003280-65.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017681/2011 - CLARICE TAVARES 

(ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
*** FIM *** 

  

0001666-25.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307016618/2011 - MARIO HENRIQUE 

CARULA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DRA. LÚCIA 

HELENA BRANDT); PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. PROCURADOR 

GERAL DO ESTADO); PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU (ADV./PROC. SP064739 - FERNANDO 

ANTONIO GAMEIRO, SP078532 - ANTONIO HENRIQUE NICOLOSI GARCIA). Por todo o exposto: 

a)             excluo do pólo passivo da lide o MUNICÍPIO DE BOTUCATU; 

b)             CONCEDO A MEDIDA ANTECIPATÓRIA PLEITEADA, para: 
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b.1 - determinar ao ESTADO DE SÃO PAULO que adote, junto ao HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE BOTUCATU, 

todas as providências necessárias para a completa avaliação clínica do autor, sua internação e a ulterior realização da 

cirurgia necessária à sua recuperação, conforme prescrição médica juntada aos autos, no prazo de 60 (sessenta) dias, 

devendo os médicos daquela instituição hospitalar marcarem, com antecedência razoável, a data do procedimento e 

indicar a prótese adequada; os custos do procedimento cirúrgico serão suportados pelos recursos do Sistema Único de 

Saúde - SUS; 

b.2 - determinar à UNIÃO que forneça a prótese que a equipe médica do HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE 

BOTUCATU entender como perfeitamente adequada ao caso do autor, de sorte que o artefato esteja disponível àquela 

equipe na data marcada para a realização da cirurgia, sob pena de responder por multa diária; o custo da prótese também 

será suportado pelo Sistema Único de Saúde - SUS. 

A data para a realização da cirurgia será comunicada nos autos, devendo a UNIÃO e o ESTADO DE SÃO PAULO 

estabelecerem entre si um canal de comunicação quanto aos procedimentos prévios à cirurgia, de modo a não frustrar a 

realização do procedimento. 

Oportunamente, depois da realização da cirurgia, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS adotará 

todas as providências a seu cargo que forem necessárias (Lei nº 8.213/91, art. 89, § único) com vistas à reabilitação do 

autor para a atividade laborativa, incluindo tratamento fisioterápico. 

Com fundamento no art. 461 do CPC, fixo, em caso de descumprimento, multa diária que, com fundamento no art. 461, 

§ 4º do Código de Processo Civil, arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), respondendo por ela os réus, com direito de 
regresso contra o responsável pelo desatendimento. 

Quanto ao cabimento da imposição de multa diária contra a Fazenda Pública, há respeitáveis precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça no sentido de que as 'astreintes' podem ser fixadas pelo juiz de ofício, mesmo sendo contra pessoa 

jurídica de direito público, que ficará obrigada a suportá-las caso não cumpra a obrigação de fazer no prazo estipulado 

(STJ-RF 370/297: 6ª Turma, REsp 201.378). Nesse mesmo diapasão: STJ, 5ª Turma, REsp 267.446-SP, rel. Min. Felix 

Fischer, j. 3.10.2000, deram provimento, v. u., DJU 23.10.2000, p. 174; STJ, 1ª Turma, REsp 690.483-AgRg, rel. Min. 

José Delgado, j. 19.04.05, negaram provimento, v. u., DJU 6.6.05, p. 208; STJ, 2ª Turma, REsp 810.017, rel. Min. 

Peçanha Martins, j. 7.03.06, deram provimento, v. u., DJU 11.4.06, p. 248; RT 808/253 (Theotonio Negrão, Código de 

Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, 39ª ed., Saraiva, 2007, nota 7b ao art. 461 do CPC). 

Considerando que o cumprimento de decisão judicial é ato de ofício - assim entendido aquele em que não há campo 

para questionamento ou interpretação, salvo dentro do limite recursal -, friso que o descumprimento da presente ordem, 

no prazo estabelecido, implicará: 

a) representação ao Ministério Público Federal para a competente ação penal pelos crimes previstos nos artigos 319 

(prevaricação) e 330 (desobediência) do Código Penal; 

b) representação ao Ministério Público pelo ato de improbidade administrativa capitulado no artigo 11, II, da Lei de 

Improbidade Administrativa (Lei n.º 8.429/92), com a pena da perda do cargo (art. 12, III); 

c) representação disciplinar ao superior hierárquico; 
d) ação civil de reparação de danos causados a terceiros pela demora no cumprimento da ordem judicial, com direito de 

regresso contra o responsável (CF, art. 37, § 6º). 

Aguarde-se a contestação do ESTADO DE SÃO PAULO. 

Dê-se ciência desta decisão à direção do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da UNIESP - Universidade 

Paulista, Campus de Botucatu. 

Determino à Secretaria que traslade, para os presentes autos, cópias dos laudos periciais médicos elaborados nos 

processos nº 0002041-60.2010.4.03.6307 e 0001665-40.2011.4.03.6307, de interesse do autor. 

Intimem-se. 

  

0003388-94.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017779/2011 - MARIA ELIZABETH 

FUMES (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Vistos etc. 

Afasto eventual litispendência certificada nos autos, pois a causa de pedir é distitna entre as ações. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 
prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 511/885 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0003173-21.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017295/2011 - DONATO 

APARECIDO SCUDILIO (ADV. SP275685 - GIOVANNI TREMENTOSE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003171-51.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017296/2011 - JOSE LUIZ ALVES 

(ADV. SP147135 - MONIA ROBERTA SPAULONCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003169-81.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017297/2011 - FERNANDO 

DONIZETTI GODOY (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003161-07.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017298/2011 - ENIVALDO 

DONIZETTI PIO MATOSO (ADV. SP171988 - VALMIR ROBERTO AMBROZIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). 
  

0003135-09.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017299/2011 - PEDRO JOSE DE 

BRITO (ADV. SP182323 - DIÓGENES MIGUEL JORGE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001032-29.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017300/2011 - DENISE CANDIDO 

(ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001023-67.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017301/2011 - JOSE ROBERTO DA 

SILVA (ADV. SP206284 - THAIS DE OLIVEIRA NONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002107-06.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017656/2011 - PATRICIA 

GREGORIO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  
0001315-52.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017657/2011 - AUREA BORGES 

RIBEIRO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001313-82.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017658/2011 - ARISMAR FERREIRA 

DE SOUZA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003364-66.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017659/2011 - CLEUZA DA SILVA 

MEIRA (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003335-16.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017660/2011 - JOEL DA SILVA 

(ADV. SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003333-46.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017661/2011 - IVONE DE FATIMA 
LAVIGE (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003326-54.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017662/2011 - ESMERALDA 

ZAMBUSI (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002108-88.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017690/2011 - VERA LUCIA RICCI 

DE CARVALHO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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0003386-27.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017726/2011 - MARIA NAIR 

BARBAQUI DOS SANTOS (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). 

  

0003383-72.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017727/2011 - SHIRLEI CRISTINA 

DOS SANTOS (ADV. SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003367-21.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017728/2011 - SARA DA SILVA 

BARBOSA (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003282-35.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017729/2011 - MANOEL 

RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). 

  
0003281-50.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017730/2011 - MARIA APARECIDA 

CIPRIANO (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003278-95.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017731/2011 - CARLINDO BATISTA 

NASCIMENTO (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003277-13.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017732/2011 - SUSILAINE 

CRISTINA DE ANDRADE (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002919-48.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017766/2011 - CLEONICE MELONE 

(ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002474-30.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017781/2011 - ORNILTON ANJOS 
MENDES (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003392-34.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017780/2011 - MARIA ROSA BEGA 

(ADV. SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0001364-30.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307016877/2011 - RITA DE CASSIA DA 

SILVA (ADV. SP130996 - PEDRO FERNANDES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Converto o 

julgamento em diligência. 

  

Considerando que no momento da perícia médica a autora não trouxe todos os documentos da evolução do seu quadro 

clínico, os quais foram anexados em 22/06/2011, após determinação judicial. 

  

Considerando que a data do inicio da incapacidade é essencial para a analise da qualidade de segurada da autora, 
determino a intimação do perito médico, Dr Oswaldo Luis Jr Marconato, para analisar todos os documentos 

apresentados pela autora em 22/06/2010 e responder aos seguintes quesitos suplementares: 

  

a) O perito médico ratifica a data do inicio da incapacidade constante do laudo médico pericial, ou retifica em razão dos 

novos documentos apresentados. Em caso de retificação, qual a data do inicio da incapacidade? 

  

b) Considerando os documentos médicos apresentados, há como afirmar que a autora encontrava-se incapacitada nos 

meses de abril de 2006 a junho de 2007? 

  

c) Houve melhora clínica da autora, que a possibilitasse de retornar as atividades laborais do período compreendido 

entre abril de 2006 a junho de 2010 (mês da perícia anterior) 
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Prazo para responder aos quesitos suplementares: 10 dias. 

Caso o perito médico entenda ser necessário a realização de uma perícia médica complementar, deverá comunicar este 

Juízo, para o oportuno agendamento. 

  

Intimem-se. 

  

0001751-11.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307014281/2011 - CLEUSA APARECIDA 

COSTA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Redesigno 

a perícia na especialidade NEUROLOGIA para o dia 05/08/2011, às 09:30 horas, em nome do Dr. MARCIO 

ANTONIO DA SILVA, a ser realizada nas dependências do Juizado. 

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em 

seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

A frustração da perícia por ausência de documentação médica acarretará a extinção do processo sem julgamento de 

mérito. 

Providencie, ainda, a parte autora, documento de identificação com foto recente. 
Intimem-se. 

  

0000912-83.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017733/2011 - SIDNEY FERNANDES 

RIBEIRO (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que a 

parte autora impugnou as conclusões do laudo pericial, informando que houve agravamento da sua enfermidade, 

determino a realização de perícia médica complementar, com a finalidade do perito reavaliar o autor, bem como 

informar se o mesmo está incapacitado de exercer as atividades laborais de motorista profissional. 

A perícia médica complementar será realizada no dia 22/09/2011, às 7:15 , com o Dr. Renato Segarra Arca, na sede 

deste Juizado Especial Federal. 

A parte autora deverá trazer todos os documentos necessários para a análise da enfermidade que possui, devendo 

instruir esta ação com cópia do prontuário médico, tanto do posto de saúde, como dos Hospitais em que fez tratamento. 

As apresentações dos documentos pertinentes são essenciais para o perito avaliar o agravamento da enfermidade e a 

eventual incapacidade laboral do autor. 

Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 

1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina, servindo esta decisão de mandado. 

O patrono do autor deverá informa-lo sobre a data e horário da pericia complementar 
  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EDITAIS, PORTARIAS, SENTENÇAS, DECISÕES E/OU DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ 

FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ - SP - 19/08/2011. 
  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6308000188 

  

Lote 4223/11 (81 processos) 

  
0000029-36.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - GILBERTO PROETI (ADV. SP185128B - ELAINE SALETE 
BASTIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 
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0000881-60.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - EDMILSON LOPES (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER 

DE TARSO PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

  

0001069-53.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - LUIS CARLOS GONCALVES (ADV. SP196581 - DAVID 

VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0001131-93.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - JOSE DIAS DE SOUZA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0001199-43.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DE LURDES RAPOSEIRO (ADV. SP171886 - 
DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0001556-23.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - NELSON RODRIGUES (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO 

MINOSSI ZAINA e ADV. SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0001574-44.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARLY APARECIDA PINTO DE LIMA (ADV. SP146525 - 

ANDREA SUTANA DIAS e ADV. SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

  

0001617-78.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - JOSE APARECIDO DA COSTA E SILVA (ADV. SP210051 - 

CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0001650-68.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - GERALDINA GOMES SANTOS (ADV. SP230302 - ANA 

CAROLINA PAULINO ABDO e ADV. SP271744 - GUILHERME TRINDADE ABDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0001677-51.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - JOSE BRAGA ALVES (ADV. SP276810 - LUCIANO 

NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0001708-71.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA JULIA DELFINO SOARES (ADV. SP272067 - ELIS 

MACEDO FRANCISCO PESSUTO e ADV. SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 
relacionados" 

  

0001710-41.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA ELIZABETE DE ALMEIDA (ADV. SP132513 - 

OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

  

0001718-18.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ALESSANDRA APARECIDA BATISTA (ADV. SP272067 - 

ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO e ADV. SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 
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comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, abaixo relacionados" 

  

0001719-03.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - WILLIANS ELIAS BERNARDINO DE CAMPOS (ADV. 

SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO e ADV. SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, abaixo relacionados" 

  

0001721-70.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SANTIAGO MANUEL HENRIQUE (ADV. SP283399 - 

MAISA CARDOSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0001723-40.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - TEREZA BENTO DA SILVA (ADV. SP283399 - MAISA 

CARDOSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 
  

0001741-61.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - OLINDA PEDROSO RESENDE (ADV. SP268312 - 

OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, abaixo relacionados" 

  

0001745-98.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ANA CLAUDIA CAMARGO (ADV. SP279529 - DANILA 

APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0001754-60.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DENISE ALVARAZO NOGUEIRA (ADV. SP095704 - 

RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  
0001757-15.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCO FRANCO DA SILVA (ADV. SP228554 - 

DALTON NUNES SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0001770-14.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SIDNEI BELARMINO (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO 

FRANCISCO PESSUTO e ADV. SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0001781-43.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ISABEL DOMINGUES (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO 

FRANCISCO PESSUTO e ADV. SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0001783-13.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDA FRATTIS CASSEMIRO (ADV. SP272067 - 

ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO e ADV. SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, abaixo relacionados" 

  

0001790-05.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - CLAUDETE SANCHES PINTO (ADV. SP283399 - MAISA 

CARDOSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0001802-19.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ROBERTO DE MORAES CASTRO (ADV. SP279951 - 

ELAINE CRISTINA CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 
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intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0001815-18.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA CORREA CAMARGO (ADV. 

SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE e ADV. SP146525 - ANDREA SUTANA DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

  

0001822-10.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ROSA CAMARGO DE PAULA (ADV. SP228554 - DALTON 

NUNES SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0001839-46.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - LUIZA APARECIDA DAMASCENO JOSE (ADV. SP126382 - 

CARLOS ALBERTO DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 
  

0001861-07.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - THEREZINHA MARIA GRACIANO DA SILVA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0001877-58.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - TERESINHA APARECIDA ZUNTINI (ADV. SP277481 - 

JOSEANE MOBIGLIA e ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0001882-80.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ADAO APARECIDO SANTOS BENTO (ADV. SP196581 - 

DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0001989-27.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ALDEVINA LOPES DA CRUZ (ADV. SP233037 - TIAGO DE 
CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0001994-49.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - NATALICE ALVES (ADV. SP186554 - GIULIANO 

MARCELO DE CASTRO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0002056-89.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDA DE FATIMA PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP253160 - EVELISE BENEDETTI BAGATIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0002059-44.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - LINDAURA APARECIDA DE SOUZA MARIANO (ADV. 

SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se 
sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0002060-29.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MAGALI SANTUNE (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO 

FRANCISCO PESSUTO e ADV. SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0002062-96.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SERGIO CARLOS TEODORO (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 
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0002063-81.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ALICE ANDRADE DOS SANTOS (ADV. SP303339 - 

FERNANDA KATSUMATA NEGRAO e ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, abaixo relacionados" 

  

0002070-73.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA SALETE LEANDRO (ADV. SP303339 - FERNANDA 

KATSUMATA NEGRAO e ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

  

0002179-87.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - EDILENE BARROSO (ADV. SP299566 - BRUNA 

APARECIDA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  
0002266-43.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - BENEDITA DE FATIMA ALMEIDA MODESTO (ADV. 

SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI e ADV. SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, abaixo relacionados" 

  

0002331-38.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - JURACI LOURDES DOS SANTOS SILVA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas 

as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0002412-84.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - EDER SIDNEY RAMOS (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO 

FRANCISCO PESSUTO e ADV. SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0002419-76.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - CRISTIANE RODRIGUES DE MENDONCA 
SALVADOR (ADV. SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0002450-96.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - EMERSON RODRIGUES DE JESUS (ADV. SP299566 - 

BRUNA APARECIDA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0002522-83.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - JAMILY VITORIA SILVA RODRIGUES (ADV. SP196581 - 

DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0002580-86.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - EDNA FERREIRA ZUMBA DA SILVA (ADV. SP165885 - 

KLAUDIO COFFANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou 
sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0002588-63.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DO ROSARIO SOARES (ADV. SP275252 - EURICO 

FERNANDO BRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0002599-92.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARGARIDA RODRIGUES FOGACA GOMES (ADV. 

SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 
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com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0002622-38.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA ROSA FERREIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0002634-52.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP272067 - ELIS 

MACEDO FRANCISCO PESSUTO e ADV. SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

  

0002647-51.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDA DE FATIMA VELOSO (ADV. SP206783 - 

FABIANO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 
  

0002651-88.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA JOSE RIBEIRO DE OLIVEIRA  (ADV. SP242739 - 

ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0002660-50.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DIRCE APARECIDA DE CARVALHO (ADV. SP303339 - 

FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0002667-42.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - WANDERLEY DE MARIA VALENTE (ADV. SP284277 - 

PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0002678-71.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MIRIAN DE SOUZA (ADV. SP183424 - LUIZ HENRIQUE 
DA CUNHA JORGE e ADV. SP146525 - ANDREA SUTANA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, 

manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0002719-38.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - AMERICA FERREIRA FIDENCIO (ADV. SP261822 - 

THIAGO ROCHA CONTRUCCI e ADV. SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

  

0002720-23.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA ISABEL BATISTA (ADV. SP273637 - MARIANA 

DE OLIVEIRA NEGRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0002721-08.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - PAULINA APARECIDA DE JESUS VASCONCELOS (ADV. 

SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI e ADV. SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, abaixo relacionados" 

  

0002730-67.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ADAO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP276810 - LUCIANO 

NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0002733-22.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - JOVINA DA SILVA (ADV. SP276810 - LUCIANO 

NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 
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intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0002734-07.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS OLIMPIO (ADV. SP276810 - LUCIANO 

NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0002735-89.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DILMA APARECIDA SANCHES DOS SANTOS (ADV. 

SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0002748-88.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA COCEICAO MARTINS DA SILVA (ADV. SP132513 

- OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 
  

0002749-73.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - LUCIA MARIA DO AMARAL (ADV. SP132513 - OTAVIO 

TURCATO FILHO e ADV. SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se 

sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0002751-43.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARCIA ROSANA FLORENCIO (ADV. SP132513 - 

OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0002752-28.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - NADIR SALVADOR ORIOLO (ADV. SP171886 - 

DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0002753-13.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARISA DAS NEVES (ADV. SP233037 - TIAGO DE 
CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0002756-65.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA LUCIA VIEIRA ROGATO (ADV. SP233037 - TIAGO 

DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0002757-50.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDA DAS GRACAS PEREIRA (ADV. SP272067 - 

ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO e ADV. SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, abaixo relacionados" 

  

0002758-35.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCO MAIA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO 

FILHO e ADV. SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0002760-05.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES VIEIRA BARRETO (ADV. SP171886 

- DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0002763-57.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - FATIMA APARECIDA ELIAS FABIANO (ADV. SP171886 - 

DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 520/885 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0002765-27.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS ANHOLETO (ADV. SP258020 - 

ALEXANDRE ARAÚJO DAUAGE e ADV. SP297222 - GIOVANNA NOGUEIRA JUNQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

  

0002766-12.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - EUNICE LINO DAVID (ADV. SP297222 - GIOVANNA 

NOGUEIRA JUNQUEIRA e ADV. SP258020 - ALEXANDRE ARAÚJO DAUAGE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0002769-64.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ELZA APARECIDA LEITE CRUZ (ADV. SP230302 - ANA 

CAROLINA PAULINO ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 
  

0002771-34.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - HELENA ROSA (ADV. SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA 

CUNHA JORGE e ADV. SP146525 - ANDREA SUTANA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, 

manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0002781-78.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ATAIDE ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP095704 - 

RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0002793-92.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ISABEL FERREIRA LEME (ADV. SP206783 - FABIANO 

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0002794-77.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCA APARECIDA MODENEIS (ADV. SP083206 - 
ANTONIO JOSE PELEGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0003019-34.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARILENE MOREIRA DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6308000197 
Lote: 2011/4239 
  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0007186-31.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308000940/2011 - GENIR ANDRE BERENGUEL DE MACEDO (ADV. SP179173 - MARIA CRISTINA 

BENEVENI DE OLIVEIRA, SP214644 - SYLVIA REGINA BENEVINI DE OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante o exposto, sendo absoluta a incompetência deste Juizado Especial 

para o processamento do feito, e, ainda, pela impossibilidade de remessa dos autos ao Juízo competente, EXTINGO o 

processo com fundamento no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6308000200 
Lote: 2011/4247 

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0003402-12.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308004998/2011 - SILDEMARA TIMOTEO DOS SANTOS (ADV. ); AMANDA MAZZEI DOS SANTOS (ADV. ); 

LUANA DOS SANTOS MAZZEI (ADV. ); VICTOR DOS SANTOS MAZZEI (ADV. ); SAMANTHA DOS 

SANTOS MAZZEI (ADV. ); LUIZ DANIEL DOS SANTOS MAZZEI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Isto posto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, 
nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0003402-12.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308007074/2010 - SILDEMARA 

TIMOTEO DOS SANTOS (ADV. ); AMANDA MAZZEI DOS SANTOS (ADV. ); LUANA DOS SANTOS MAZZEI 

(ADV. ); VICTOR DOS SANTOS MAZZEI (ADV. ); SAMANTHA DOS SANTOS MAZZEI (ADV. ); LUIZ 

DANIEL DOS SANTOS MAZZEI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 
Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6308000201 
  

LOTE 4274 
  

DESPACHO JEF 
  

0002666-57.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308011719/2011 - JOSE ANESIO 

EVANGELISTA (ADV. SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO, SP261822 - THIAGO ROCHA 

CONTRUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Conforme determinado nos termos do despacho nº 6308009805/2011, cumpra o autor, no prazo de 10 dias, juntando 

documento hábil que comprove sua residência no endereço indicado na petição inicial, sob pena de extinção do feito 

sem julgamento de mérito, nos termos do Art. 284 do Código de Processo Civil. 
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Publique-se. Intime-se. 

  

0002921-15.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308011715/2011 - OLGA TIYEKO 

NARISHI IWATANI (ADV. SP206115 - RODRIGO STOPA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Vistos, etc. 

  

A fim de comprovar o alegado, traga a parte autora cópia de sua certidão de casamento, no prazo de 10 (dez) das, sob 

pena de extinção do feito sem julgamento de mérito, nos termos do Art. 284 do Código de Processo Civil. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0002199-78.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308011723/2011 - DIEGO DE 

OLIVEIRA JUBERTE (ADV. SP275121 - CATHANIA CHRISTINA DE FATIMA DIAS SAKANIVA, SP275644 - 

CAROLINA DE CARVALHO MINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). Considerando o fato de que no comprovante de endereço anexado aos autos não consta o 

nome da parte autora/representante desta ação ou está em nome de terceiro, ou ainda, está em divergência com os 

fornecidos na inicial ou nos documentos que a instruem, intime-se para que traga aos autos comprovante de residência 
atualizado, em seu nome, a fim de comprovar que reside em cidade(s) abrangida(s) por esta Subseção Judiciária de 

Avaré-SP. 

  

Intime-se, também, ao Defensor da(s) parte(s) autora(s) para que adite a inicial, fazendo constar sua assinatura ao final 

desta. É pacífico na jurisprudência pátria que a falta de assinatura torna a petição inexistente. 

  

EMBARGO EM RECURSO DE REVISTA E-RR 708029 708029/2000.6 (TST) : . Ementa: RECURSO DE 

EMBARGOS APÓCRIFO. NÃO-CONHECIMENTO. Não tem validade documento sem assinatura. Recurso de 

embargos que não se conhece, por inexistente, tendo em vista a ausência de assinatura de seu subscritor na petição -TST 

- 13 de Março de 2007 

  

Com fundamento no artigo 284 caput e parágrafo único do Código de Processo Civil, concedo-lhe o prazo de 10 dias 

para que o faça, sob pena da extinção do presente feito (Art. 267, I do mesmo Diploma Jurídico). 

  

Publique-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o fato de que do 
comprovante de endereço anexado aos autos não consta o nome da parte autora desta ação ou está em nome de 

terceiro, ou ainda, está em divergência com o fornecido na inicial ou nos documentos que a instruem, intime-se 

para que, no prazo de 10 (dez) dias, a mesma traga aos autos comprovante de residência atualizado, em seu 

nome, a fim de comprovar que reside em cidade abrangida por esta Subseção Judiciária de Avaré-SP, conforme 

prescrito nos itens 1 e 2 do Anexo I, bem como do Anexo II da Portaria nº 19/2005 deste JEF, sob pena de 

extinção do feito, sem resolução do mérito, nos termos do que dispõe o artigo 284, do CPC. 

  

Publique-se. 

  
0002148-67.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308011724/2011 - LEOVIL MODESTO 

DE QUEIROZ (ADV. SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002457-88.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308011726/2011 - CELSO HENRIQUE 

ROLIM BARBOSA (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 
RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0002531-45.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308011720/2011 - CARLOS ROBERTO 

LEONARDI (ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO, SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Conforme determinado nos termos do despacho nº 6308010367/2011, cumpra o autor, no prazo de 10 dias, juntando 

documento hábil que comprove sua residência no endereço indicado na petição inicial, sob pena de extinção do feito 

sem julgamento de mérito, nos termos do Art. 284 do Código de Processo Civil. 
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Publique-se. Intime-se. 

  

0002517-61.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308011721/2011 - TEREZA DA SILVA 

LEITE MARQUES (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Conforme determinado nos termos do despacho nº 630808689/2011, cumpra o autor, no prazo de 10 dias, juntando 

documento hábil que comprove sua residência no endereço indicado na petição inicial, sob pena de extinção do feito 

sem julgamento de mérito, nos termos do Art. 284 do Código de Processo Civil. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0002134-83.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308011725/2011 - HELENA MARIA 

DA COSTA (ADV. SP104691 - SUELI APARECIDA SILVA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Intime-se ao Defensor da(s) parte(s) autora(s) para que adite a inicial, fazendo constar sua 
assinatura ao final desta. É pacífico na jurisprudência pátria que a falta de assinatura torna a petição inexistente. 

  

EMBARGO EM RECURSO DE REVISTA E-RR 708029 708029/2000.6 (TST) : . Ementa: RECURSO DE 

EMBARGOS APÓCRIFO. NÃO-CONHECIMENTO. Não tem validade documento sem assinatura. Recurso de 

embargos que não se conhece, por inexistente, tendo em vista a ausência de assinatura de seu subscritor na petição -TST 

- 13 de Março de 2007 

  

Com fundamento no artigo 284 caput e parágrafo único do Código de Processo Civil, concedo-lhe o prazo de 10 dias 

para que o faça, sob pena da extinção do presente feito (Art. 267, I do mesmo Diploma Jurídico). 

  

Publique-se. 

  

0003825-69.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308009092/2010 - LUIZ FRANCISCO 

MARTINS SOUSA (ADV. SP158710 - DANIELA RODRIGUES SILVA GONÇALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  
Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2007.63.08.004534-0, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

0002087-12.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308011722/2011 - BEATRIS NUNES 

HENRIQUE (ADV. SP287848 - GORETE FERREIRA DE ALMEIDA, SP301364 - NEUSA ROCHA MENEGUEL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Conforme determinado nos termos do despacho nº 630809844/2011, cumpra o autor, no prazo de 10 dias, juntando 

documento hábil que comprove sua residência no endereço indicado na petição inicial, sob pena de extinção do feito 

sem julgamento de mérito, nos termos do Art. 284 do Código de Processo Civil. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0003001-76.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308012098/2011 - ROBERTO 
FRANCISCO MACHADO (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o fato de que o CPF anexado aos autos encontra-se ilegível, 

e considerando também, o fato de que do comprovante de endereço anexado aos autos não consta o nome da parte 

autora desta ação ou está em nome de terceiro, ou ainda, está em divergência com o fornecido na inicial ou nos 

documentos que instruem a mesma, intime-se para que, no prazo de 10 (dez) dias, a mesma traga aos autos cópia de seu 

CPF e comprovante de residência atualizado, em seu nome, a fim de comprovar que reside em cidade abrangida por esta 

Subseção Judiciária de Avaré-SP, conforme prescrito nos itens 1 e 2 do Anexo I, bem como o item 1 do Anexo II da 

Portaria nº 19/2005 deste JEF, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito, nos termos do que dispõe o 

artigo 284, do CPC. 
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Publique-se. 

  

0004216-24.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308009785/2010 - DORIVAL TOMAZ 

DE ARAUJO (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO, SP271744 - GUILHERME TRINDADE 

ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2009.63.08.004166-5, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

0002709-91.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308011718/2011 - ADAUTO PAULINO 

DA SILVA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Verifico no caso em tela tratar-se de pedido de Auxílio-Doença/Aposentadoria por 

Invalidez, após cumpridas as regularizações, designo a data de 19/09/2011 às 17:30 hs para realização de perícia 

médica. 
  

Publique-se. Intime-se. 

  

0002772-19.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308011717/2011 - SILVIA 

APARECDIA MENDES DE OLIVEIRA (ADV. SP209858 - CLÁUDIA RINALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Verifico no caso em tela tratar-se de pedido de Benefício Assistencial ao Deficiente 

(LOAS). Após cumpridas as regularizações, designo a data de 13/09/2011 às 10:00 hs para a realização da perícia 

médica e o dia 21/09/2011 às 09:00 hs para a visita social na residência do autor. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0002853-65.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308011716/2011 - CONCEICAO 

APARECIDA TAVARES (ADV. SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Verifico no caso em tela tratar-se de pedido de Auxílio-Doença/Aposentadoria por 

Invalidez. Após cumpridas as regularizações, designo a data de 23/09/2011 às 09:45 hs para realização de perícia 
médica. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0002853-65.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308010334/2011 - CONCEICAO 

APARECIDA TAVARES (ADV. SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o fato de que do comprovante de endereço anexado aos autos não consta 

o nome da parte autora desta ação ou está em nome de terceiro, ou ainda, está em divergência com o fornecido na inicial 

ou nos documentos que a instruem, expeça-se mandado de intimação para que, no prazo de 10 (dez) dias, a mesma traga 

aos autos comprovante de residência atualizado, em seu nome, a fim de comprovar que reside em cidade abrangida por 

esta Subseção Judiciária de Avaré-SP, conforme prescrito nos itens 1 e 2 do Anexo I, bem como o item 1 do Anexo II 

da Portaria nº 19/2005 deste JEF, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito, nos termos do que dispõe o 

artigo 284, do CPC. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  
  

  

DECISÃO JEF 
  

0003766-81.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308008542/2010 - MARINA MONTEIRO 

CORREA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2009.63.08.001992-1, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 
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Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

0000105-60.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012122/2011 - AGENOR MARTINS 

DA SILVA (ADV. SP283399 - MAISA CARDOSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Diante da necessidade de realização de audiência de CIJ, designo a data de 09 de setembro de 2011, às 09:30. 

  

Intime-se. Publique-se 

  

0001167-38.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012110/2011 - GENI DOS SANTOS 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Diante da necessidade de realização de audiência de CIJ, designo a data de 07 de outubro de 2011, às 10:00. 

  
Intime-se. Publique-se 

  

0000389-68.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012038/2011 - FRANCISCA 

CATARINA PAULINO DA SILVA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - 

CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Diante da necessidade de realização de audiência de CIJ, designo a data de 19 de agosto de 2011, às 10:00. 

  

Intime-se. Publique-se 

  

0000314-29.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012119/2011 - TSUGUIO 

YAMAMOTO (ADV. SP125896 - SILVIA MARIA ANDRADE, SP159464 - JOSÉ ANTONIO BEFFA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  
Diante da necessidade de realização de audiência de CIJ, designo a data de 02 de setembro de 2011, às 09:30. 

  

Intime-se. Publique-se 

  

0000780-23.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012115/2011 - CACILDA 

RODRIGUES DE ANDRADE (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP295869 - JACSON CESAR BRUN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Diante da necessidade de realização de audiência de CIJ, designo a data de 23 de setembro de 2011, às 10:00. 

  

Intime-se. Publique-se 

  

0000982-97.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012113/2011 - MAXIMO ALVINO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 
  

Diante da necessidade de realização de audiência de CIJ, designo a data de 30 de setembro de 2011, às 10:00. 

  

Intime-se. Publique-se 

  

0000529-05.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012117/2011 - DORIVAL 

MIGLIORINI ZAMPIERI (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA, SP276329 - MARCIA 

CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Diante da necessidade de realização de audiência de CIJ, designo a data de 02 de setembro de 2011, às 10:30. 
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Intime-se. Publique-se 

  

0000615-73.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012036/2011 - MARIA BENEDITA 

DE OLIVEIRA CAMARA (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Diante da necessidade de realização de audiência de CIJ, designo a data de 26 de agosto de 2011, às 09:30. 

  

Intime-se. Publique-se 

  

0003566-74.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012068/2011 - IRENE ROCHA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Considerando o fato de que do comprovante de endereço anexado à Petição Inicial não consta o nome da parte autora 
desta ação ou não há comprovante de endereço, intime-se para que, no prazo de 10 (dez) dias, a Requerente, traga aos 

autos comprovante de residência conteporâneo a propositura da presente ação em seu nome, a fim de comprovar 

residência em cidade abrangida por esta Subseção Judiciária de Avaré-SP, conforme prescrito nos itens 1 e 2 do Anexo 

I, bem como o item 1 do Anexo II da Portaria nº 19/2005 deste JEF. 

  

Publique-se. 

  

0007298-97.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012123/2011 - DAULICEIA 

FERNANDES DA SILVA (ADV. SP272072 - FABIO AUGUSTO DA COSTA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Tendo em vista a documentação acostada aos autos, comprovando a impossibilidade 

de comparecimento da autora na audiência anterior, designo o dia 23 de setembro de 2011, às 10:30 para realização de 

nova audiência de CIJ. 

  

         Publique-se. Intime-se. 

  

0006936-95.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012042/2011 - ELIO COELHO 
OLIMPIO (ADV. SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Considerando o fato de que do comprovante de endereço anexado à Petição Inicial não consta o nome da parte autora 

desta ação ou não há comprovante de endereço, intime-se para que, no prazo de 10 (dez) dias, a Requerente, traga aos 

autos comprovante de residência conteporâneo a propositura da presente ação em seu nome, a fim de comprovar 

residência em cidade abrangida por esta Subseção Judiciária de Avaré-SP, conforme prescrito nos itens 1 e 2 do Anexo 

I, bem como o item 1 do Anexo II da Portaria nº 19/2005 deste JEF. 

  

           Publique-se. 

  

0000523-95.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012118/2011 - TEREZINHA LEME 

DE ALMEIDA (ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP204683 - BRUNA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 
  

Diante da necessidade de realização de audiência de CIJ, designo a data de 02 de setembro de 2011, às 10:00. 

  

Intime-se. Publique-se 

  

0000238-05.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012039/2011 - ELZA BRITO 

FERREIRA (ADV. SP159464 - JOSÉ ANTONIO BEFFA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Diante da necessidade de realização de audiência de CIJ, designo a data de 19 de agosto de 2011, às 09:30. 
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Intime-se. Publique-se 

  

0000909-28.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012114/2011 - PEDRINA SOARES 

ZALOTI (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA, SP139271 - ADRIANO BONAMETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Diante da necessidade de realização de audiência de CIJ, designo a data de 30 de setembro de 2011, às 09:30. 

  

Intime-se. Publique-se 

  

0003799-71.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012014/2011 - PEDRO BERNADINO 

(ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Tendo em vista o laudo pericial médio negativo juntado aos autos, bem como o posicionamento deste Juízo, cancele-se 
a audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada nos autos. 

  

Intimem-se as partes para que se manifestem sobre o laudo no prazo de 15 (quinze) dias. 

  

Após, decorrido o prazo venham os autos conclusos para sentença. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0000126-36.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012121/2011 - MARIA NAZARE 

PEREIRA (ADV. SP279279 - GUSTAVO ADOLPHO RIBEIRO DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Diante da necessidade de realização de audiência de CIJ, designo a data de 09 de setembro de 2011, às 10:00. 

  

Intime-se. Publique-se 

  
0003799-71.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012132/2011 - PEDRO BERNADINO 

(ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Torno sem efeito a decisão nº 12014/2011. 

  

Tendo em vista o laudo pericial médico negativo juntado aos autos, bem como o posicionamento deste Juízo, cancele-se 

a audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada nos autos. 

  

Intime-se o INSS para que, querendo, conteste o presente feito no prazo legal. 

  

Após decorrido o prazo venham os autos conclusos para sentença. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0000583-05.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012073/2011 - MARIA FRANCISCA 
FERREIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Considerando o fato de que do comprovante de endereço anexado à Petição Inicial não consta o nome da parte autora 

desta ação ou não há comprovante de endereço, intime-se para que, no prazo de 10 (dez) dias, a Requerente, traga aos 

autos comprovante de residência conteporâneo a propositura da presente ação em seu nome, a fim de comprovar 

residência em cidade abrangida por esta Subseção Judiciária de Avaré-SP, conforme prescrito nos itens 1 e 2 do Anexo 

I, bem como o item 1 do Anexo II da Portaria nº 19/2005 deste JEF. 
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     Publique-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

  

Considerando o fato de que do comprovante de endereço anexado à Petição Inicial não consta o nome da parte 

autora desta ação ou não há comprovante de endereço, intime-se para que, no prazo de 10 (dez) dias, a 

Requerente, traga aos autos comprovante de residência conteporâneo a propositura da presente ação em seu 

nome, a fim de comprovar residência em cidade abrangida por esta Subseção Judiciária de Avaré-SP, conforme 

prescrito nos itens 1 e 2 do Anexo I, bem como o item 1 do Anexo II da Portaria nº 19/2005 deste JEF. 

  

Publique-se. 

  
0004235-30.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012044/2011 - ANTONIO MACHADO 

(ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  
0004216-24.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012045/2011 - DORIVAL TOMAZ DE 

ARAUJO (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO, SP271744 - GUILHERME TRINDADE ABDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004173-87.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012047/2011 - LUCIA DE LIMA 

OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004140-97.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012048/2011 - HELENA APARECIDA 

DE BARROS MEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004138-30.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012049/2011 - JOSE ELIO (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

0004100-18.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012050/2011 - FRANCISCO 

MARTINS SOBRINHO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003979-87.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012055/2011 - MARIA APARECIDA 

DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003962-51.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012056/2011 - IRENE MARIA 

BUENO DOS SANTOS (ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003957-29.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012057/2011 - ONDINA DE 
ALMEIDA CAMARGO (ADV. SP283059 - JOSE CARLOS DOS SANTOS, SP294833 - TALITA RODRIGUES DA 

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003911-40.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012058/2011 - TERESA LIMA DOS 

SANTOS (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003861-14.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012059/2011 - ZILDA BERNARDINO 

DE CAMARGO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0003768-51.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012063/2011 - CIZENANDA 

ROSOLEN VAZ (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO, SP271744 - GUILHERME TRINDADE 

ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003766-81.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012064/2011 - MARINA MONTEIRO 

CORREA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003711-33.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012067/2011 - APARECIDA 

CONCEICAO DE FREITAS (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI, SP289820 - LUCAS 

ANDRE FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0003371-89.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012069/2011 - PAULO TEIXEIRA DE 

CAMARGO (ADV. SP186554 - GIULIANO MARCELO DE CASTRO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002967-38.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012070/2011 - NEUSA GARCIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000716-47.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012072/2011 - BENEDITA AP 

GASPAR DE ALMEIDA (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI, SP289820 - LUCAS 

ANDRE FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004004-03.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012054/2011 - MARIA DO CARMO 

FERREIRA DE PROENCA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006547-13.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012043/2011 - DANILO AFONSO 

SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR); DANIELE CRISTINA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR); JULIA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR); DANIEL MARCOS SILVA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR); ANTONIO MARCOS SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004207-62.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012046/2011 - CONCEICAO 

APARECIDA MELENCHON RUBIO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE 

FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004085-49.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012051/2011 - PEDRINA 

GONCALVES (ADV. SP295846 - ERIKA DOS SANTOS OLIVEIRA, SP251539 - DAIANE CHRISTIAN ARAUJO) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003825-69.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012060/2011 - LUIZ FRANCISCO 

MARTINS SOUSA (ADV. SP158710 - DANIELA RODRIGUES SILVA GONÇALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003791-94.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012061/2011 - BRUNO LEONEL DE 

ANDRADE (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO); NICOLAS APARECIDO LEONEL ANDRADE (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, 
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SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO); LANA LEONEL DE ANDRADE (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003790-12.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012062/2011 - JOSIAS MACHADO 

(ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0000572-73.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012074/2011 - MARIA DAS DORES 

(ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

  
Considerando o fato de que do comprovante de endereço anexado à Petição Inicial não consta o nome da parte autora 

desta ação ou não há comprovante de endereço, intime-se para que, no prazo de 10 (dez) dias, a Requerente, traga aos 

autos comprovante de residência conteporâneo a propositura da presente ação em seu nome, a fim de comprovar 

residência em cidade abrangida por esta Subseção Judiciária de Avaré-SP, conforme prescrito nos itens 1 e 2 do Anexo 

I, bem como o item 1 do Anexo II da Portaria nº 19/2005 deste JEF. 

  

  

       Publique-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

  

Considerando o fato de que do comprovante de endereço anexado à Petição Inicial não consta o nome da parte 

autora desta ação ou não há comprovante de endereço, intime-se para que, no prazo de 10 (dez) dias, a 

Requerente, traga aos autos comprovante de residência conteporâneo a propositura da presente ação em seu 

nome, a fim de comprovar residência em cidade abrangida por esta Subseção Judiciária de Avaré-SP, conforme 

prescrito nos itens 1 e 2 do Anexo I, bem como o item 1 do Anexo II da Portaria nº 19/2005 deste JEF. 

  
Publique-se. 

  
0004006-70.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012053/2011 - RUBENS ANTONIO 

DE LIMA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003714-85.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012066/2011 - AUREA MELICIO 

BARBOSA (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI, SP289820 - LUCAS ANDRE FERRAZ 

GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0001586-58.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012071/2011 - BENEDITO SOARES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP158710 - DANIELA RODRIGUES SILVA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 
  

Considerando o fato de que do comprovante de endereço anexado à Petição Inicial não consta o nome da parte autora 

desta ação ou não há comprovante de endereço, intime-se para que, no prazo de 10 (dez) dias, a Requerente, traga aos 

autos comprovante de residência atualizado em seu nome, a fim de comprovar residência em cidade abrangida por esta 

Subseção Judiciária de Avaré-SP, conforme prescrito nos itens 1 e 2 do Anexo I, bem como o item 1 do Anexo II da 

Portaria nº 19/2005 deste JEF, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito, nos termos do que dispõe o 

artigo 284, do CPC. 

  

Publique-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  
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Tendo em vista o laudo pericial médio negativo juntado aos autos, bem como o posicionamento deste Juízo, 

cancele-se a audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada nos autos. 

  

Tornem os autos conclusos para sentença. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  
0003801-41.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012015/2011 - JOAO CARLOS 

PEREIRA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR 

GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003994-56.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012017/2011 - VILMA DA SILVA 

RIBEIRO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 
  

0000713-58.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012116/2011 - CLEIDINEZ GAZOLA 

DE SOUZA (ADV. SP059467 - SANTO CELIO CAMPARIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Diante da necessidade de realização de audiência de CIJ, designo a data de 23 de setembro de 2011, às 09:30. 

  

Intime-se. Publique-se 

  

0000915-35.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012034/2011 - DULIO SOLDERA 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Diante da necessidade de realização de audiência de CIJ, designo a data de 26 de agosto de 2011, às 10:30. 

  

Intime-se. Publique-se 
  

0000209-52.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012120/2011 - ALMELINDO 

RAPOSEIRO (ADV. SP125896 - SILVIA MARIA ANDRADE, SP159464 - JOSÉ ANTONIO BEFFA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Diante da necessidade de realização de audiência de CIJ, designo a data de 09 de setembro de 2011, às 10:30. 

  

Intime-se. Publique-se 

  

0000393-08.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012037/2011 - ENEDINA DA SILVA 

PEIXOTO (ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP204683 - BRUNA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Diante da necessidade de realização de audiência de CIJ, designo a data de 19 de agosto de 2011, às 10:30. 
  

Intime-se. Publique-se 

  

0000990-74.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012112/2011 - ANTONIO 

SEBASTIAO TAVARES DE ANDRADE (ADV. SP200361 - MARCO ANTONIO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Diante da necessidade de realização de audiência de CIJ, designo a data de 30 de setembro de 2011, às 10:30. 

  

Intime-se. Publique-se 
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0007392-45.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308000199/2010 - OSVALDO 

FRANQUINO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

Não verifico a ocorrência do instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2008.63.08.002022-0, em trâmite 

perante o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, constante do termo de prevenção anexado aos autos, trata de 

pedido distinto destes autos. 

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0007298-97.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6308005542/2011 - 

DAULICEIA FERNANDES DA SILVA (ADV. SP272072 - FABIO AUGUSTO DA COSTA SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Intime-se o patrono da autora para que no prazo de 15 
(quinze) dias, comprove o alegado na petição. Após, tornem os autos conclusos para novas deliberações. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000406 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0000127-52.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6309011539/2011 - VALDEMIR DE MORAES (ADV. SP161010 - IVNIA JONSSON STEIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação de concessão de benefício 

previdenciário proposta por VALDEMIR DE MORAES, sob o rito dos Juizados Especiais Federais, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual o autor pretende obter a concessão do benefício de 

Pensão por Morte. 

A pretensão do autor, em síntese, veio fundamentada no fato que esteve sob a guarda e dependência de BENEDICTA 

DE LIMA FRANCO, falecida em 29.8.2007, e, por isso, faz jus à pensão por morte. 

Requereu administrativamente o benefício em 27/09/07, porém foi indeferido por falta de qualidade de dependente - 

pessoa designada. 

O pedido de tutela antecipado foi indeferido, no entanto, o que pleiteava os benefícios da Justiça Gratuita foi concedido. 

Citado, o réu contestou o feito propugnando pela improcedência da ação. 

Frustrada a tentativa de conciliação. 

Dada a palavra aos patronos das partes, nada mais requereram. 

É o relatório, no essencial. Decido. 

Pretende o autor a concessão do benefício de pensão por morte. 

A Lei n.º 8.213/91 prevê, em seu artigo 74, que aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, será 

devida a pensão por morte. 
Desse modo, são dois os requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por morte: a qualidade de 

segurado do “de cujus” na data do óbito e possuir a condição de dependente. 
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Quanto ao primeiro requisito, consta do parecer elaborado pela Contadoria Judicial que a falecida recebia benefício 

aposentadoria por idade sob nº 41/088.318.831-7, com DIB em 21/08/91 e DCB em 29/08/07 (data do óbito), de forma 

que por ocasião do falecimento mantinha a qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso I da Lei 8.213/91. 

Assim, cumprido o primeiro requisito legal, resta analisar, então, o segundo, posto que para a concessão do benefício de 

pensão por morte a lei exige também a qualidade de dependente do beneficiário em relação ao “de cujus”. 

A Lei n.º 8.213/91 prevê em seu artigo 74 que aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, será devida 

a pensão por morte. 

O inciso I do art. 16 da Lei n.º 8.213/91 estabelece que o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer 

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, na condição de dependentes do segurado, são beneficiários do 

Regime Geral de Previdência Social, concluindo em seu § 4.º que a dependência econômica das pessoas indicadas neste 

inciso é presumida. 

A redação originária do § 2º do artigo 16 equiparava a filho, o enteado, o menor sob guarda e o menor sob tutela do 

segurado. 

No sistema do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n.º 8.069/90) foram previstas três formas de colocação em 

família substituta para as crianças que, por abandono dos pais ou orfandade, necessitam ser protegidas: adoção (que é 

definitiva), tutela e guarda (que são temporárias). A tutela destina-se principalmente à preservação dos bens do órfão. Já 

a guarda obriga à prestação de assistência material, moral e educacional à criança ou adolescente, conferindo a seu 

detentor o direito de opor-se a terceiros, inclusive aos pais (art. 33 do ECA), e pode ser deferida incidentalmente, nos 
procedimentos de tutela e adoção, ou excepcionalmente, para suprir a falta eventual dos pais ou responsáveis. 

A Medida Provisória 1523/96 retirou do menor sob guarda a condição de dependente e, posteriormente, a MP 1523-

3/1997 passou a exigir a comprovação da dependência econômica que até então era presumida, preceito que foi 

convertido na Lei 9.528/97. Todavia, a referida lei não revogou expressamente o § 3.º do ECA, que confere ao menor 

sob guarda a condição de dependente para todos os efeitos, inclusive previdenciários, disciplinando a proteção especial 

prevista constitucionalmente no artigo 227 e inciso II do § 3.º da Lei Maior. 

Esta é a posição encontrada na doutrina: 

“A guarda, como qualquer instituto jurídico, está sujeita a ser empregada com desvio de finalidade. Contudo, a restrição 

geral não é a melhor solução, pois deixa ao desamparo previdenciário um número grande de situações nas quais haveria 

dependência econômica merecedora de tutela previdenciária. Assim, conflitando a lei ordinária com preceito 

constitucional, a exclusão é, neste ponto, inconstitucional, valendo apenas a exigência de dependência econômica, o que 

nos parece acertado - configurando uma situação menos gravosa - em face do grande numero de situações em que a 

guarda é postulada com o único fito de assegurar direitos previdenciários indevidamente. 

(...) 

Em conclusão, os equiparados a filhos devem comprovar a dependência econômica, e o fazendo concorrem em 

igualdade de condições com os beneficiários descritos no inciso I do art. 16.” (Comentários à Lei de Beneficiários da 

Previdência Social, pp.98/99 - Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior - 5.ª Edição - Editora Livraria do 
Advogado) 

Neste sentido, também a jurisprudência: 

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. MENOR SOB GUARDA. DEPENDENTE 

DO SEGURADO. EQUIPARAÇÃO A FILHO. LEGISLAÇÃO DE PROTEÇÃO AO MENOR E ADOLESCENTE. 

OBSERVÂNCIA. 

1. A Lei n.º 9.528/97, dando nova redação ao art. 16 da Lei de 

Benefícios da Previdência Social, suprimiu o menor sob guarda do rol de dependentes do segurado. 2. Ocorre que, a 

questão referente ao menor sob guarda deve ser analisada segundo as regras da legislação de proteção ao menor: a 

Constituição Federal - dever do poder público e da sociedade na proteção da criança e do adolescente (art. 227, caput, e 

§ 3º, inciso II) e o Estatuto da Criança e do Adolescente - é conferido ao menor sob guarda a condição de dependente 

para todos os efeitos, inclusive previdenciários (art. 33, § 3º, Lei n.º 8.069/90). 3. Recurso especial desprovido.” 

Acórdão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 762329 

Processo: 200501056151 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 06/12/2005 Fonte DJ 

DATA:01/02/2006 PÁGINA:603 Relator(a) LAURITA VAZ 

  

 “Ementa PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, 

V, DO CPC. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. NÃO OCORRÊNCIA. PENSÃO POR MORTE. 
MENOR SOB GUARDA. DEPENDENTE DO SEGURADO. EQUIPARAÇÃO A FILHO. LEGISLAÇÃO DE 

PROTEÇÃO AO MENOR E ADOLESCENTE. OBSERVÂNCIA. 

1. Incabível ação rescisória quando inexistente ofensa a literal disposição de lei (art. 485, inciso V, do CPC). 2. A Lei 

n.º 9.528/97, dando nova redação ao art. 16 da Lei de Benefícios da Previdência Social, suprimiu o menor sob guarda 

do rol de dependentes do segurado. 3. Ocorre que, a questão referente ao menor sob guarda deve ser analisada segundo 

as regras da legislação de proteção ao menor: a Constituição Federal - dever do poder público e da sociedade na 

proteção da criança e do adolescente (art. 227, caput, e § 3º, inciso II) e o Estatuto da Criança e do Adolescente - é 

conferido ao menor sob guarda a condição de dependente para todos os efeitos, inclusive previdenciários (art. 33, § 3º, 

Lei n.º 8.069/90). Precedentes da Quinta Turma. 4. Recurso especial desprovido.” Acórdão Origem: STJ - SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 817978 Processo: 200600249868 UF: RN Órgão 
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Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 12/06/2006 Fonte DJ DATA:01/08/2006 PÁGINA:537 Relator(a) 

LAURITA VAZ 

A parte autora pretende a pensão por morte tendo como instituidora pessoa a quem equiparava como avó, sob o 

argumento de que quando esta faleceu fazia jus ao benefício, uma vez que esteve sob a sua guarda. 

Como comprovação disso, apresentou o Termo de Entrega sob Guarda e Responsabilidade, expedido nos autos do 

Processo n.º 492/97 - 2ª Vara Criminal da Infância e da Juventude da Comarca de Mogi das Cruzes/SP, lavrado em 

30.11.1998, corrobora as alegações do autor, na medida em que comprova que a sua guarda foi deferida em definitivo à 

referida pessoa. 

Porém, analisando os autos, verifica-se que quando Benedicta de Lima Franco faleceu o autor já não mais estava sob a 

sua guarda, pois já havia atingido a maioridade. 

Com efeito, nascido aos 02.8.1989, na data do falecimento (29.8.2007) já havia completado dezoito anos de vida. 

Estando, assim, ausente o direito ao benefício, o caso é de indeferimento do pedido do autor. 

Posto isso e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE a presente ação proposta por 

VALDEMIR DE MORAES, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e julgo extinto o 

feito com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. 
Intimem-se as partes. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0001187-60.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309011847/2011 - ANA LUCIA DA SILVA (ADV. SP152342 - JOSE DUARTE SANTANA); GLEYCIANE SILVA 

SANTOS (ADV. SP161121 - MILTON JOSÉ DE SANTANA); TALITA SILVA SANTOS (ADV. SP161121 - 

MILTON JOSÉ DE SANTANA); CINDY SILVA SANTOS (ADV. SP161121 - MILTON JOSÉ DE SANTANA); 

LARISSA SILVA SANTOS (ADV. SP161121 - MILTON JOSÉ DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário 

proposta por ANA LÚCIA DA SILVA, por si e assistindo e representando suas filhas, GLEYCIANE SILVA SANTOS, 

LARISSA SILVA SANTOS, CINDY SILVA SANTOS E TALITA SILVA SANTOS, sob o rito dos Juizados 

Especiais Federais, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a autora pretende 

obter a concessão do benefício de Pensão por Morte. 

A pretensão de Ana Lúcia, em síntese, veio fundamentada no fato de que viveu em união estável com LINDOMAR 

LUIS COSTA DOS SANTOS, falecido em 29.6.2009, na qualidade de segurado, de forma que faz jus à pensão por 

morte. 

A autora requereu administrativamente o benefício em 16.7.2009 e 16.11.2009, porém ambos foram indeferidos. 
Neste feito, a tutela antecipada foi indeferida, porém foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita. 

Citado, o réu contestou o feito propugnando pela improcedência da ação. 

Frustrada a tentativa de conciliação. 

Dada a palavra às partes, nada mais requereram. 

É o relatório, no essencial. Decido. 

Pretende a autora a concessão do benefício de pensão por morte. 

A Lei n.º 8.213/91 prevê, em seu artigo 74, que aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, será 

devida a pensão por morte. 

Desse modo, são dois os requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por morte: a condição de 

dependente e a qualidade de segurado do “de cujus” na data do óbito. 

A Lei 8.213/91, em seu artigo 16, I diz que o cônjuge e o filho não emancipado menor de 21 (vinte e um) anos são 

beneficiários do Regime Geral da Previdência Social na condição de dependentes do segurado. Por sua vez, o § 4° desse 

mesmo artigo dispõe que a dependência econômica nesta hipótese é presumida. 

A autora juntou as Certidões de Nascimento das co-autoras, ficando comprovado a qualidade de dependente das 

mesmas. 

Com o objetivo de comprovar a união estável com o falecido, a autora apresentou os seguintes documentos: Certidão de 

Óbito; Certidão de Nascimento das filhas comuns do casal, co-autoras nestes autos; Documentos em nome de 
Lindomar, quais sejam: Certidão de Nascimento, CTPS, Recibos de Entrega de IPTU do exercício de 2007 a 2009, do 

imóvel localizado na Estrada Ibraim Tanios Abi Chedid, nº 1649/1629. 

Assim, os indícios favoráveis à pretensão da autora devem ser corroborados por outras provas a serem produzidas nos 

autos, cujo ônus cabe à postulante, valendo observar que, ainda que realmente tenha existido a convivência marital do 

casal em determinada época, é de fundamental importância provar que a relação subsistiu até a data do óbito, para que 

haja o direito ao benefício postulado. 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas pelo Juízo também não lograram êxito em provar a condição de companheira da 

autora em relação ao “de cujus” até a data de seu falecimento, sendo forçoso reconhecer que não foi cumprido este 

requisito legal. 

Quanto ao requisito qualidade de segurado, por sua vez, também não restou comprovado. 
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De acordo com o Parecer da Contadoria deste Juizado, consta que o tempo de serviço do “de cujus” era de 2 anos, 3 

meses e 1 dia, totalizando 30 carências. Porém seu último registro teve como data de demissão a de 04.12.1992, ou seja, 

muitos anos antes de seu falecimento. 

Juntou-se Contrato de Experiência firmado com o falecido pela empresa “Osvaldo Caprera ME”, entretanto tal vínculo 

não consta da CTPS, nem tampouco no CNIS. 

Para o reconhecimento desse vínculo, as autoras ajuizaram reclamação trabalhista, cuja sentença foi de improcedência, 

porque não lograram provar a condição de empregado do falecido com referida empresa. 

Constam ainda recolhimentos para a Previdência Social, para as competências de junho de 2008 a junho de 2009, porém 

com data de pagamento em 30.6.2009, ou seja, um dia após o falecimento de Lindomar. 

Tais recolhimentos não podem ser considerados para efeito de comprovação da qualidade de segurado da Previdência, 

pois foram efetuados intempestivamente e considerando-se a causa da morte de Lindomar, informada pela Certidão de 

Óbito, presume-se que este já se encontrava enfermo no citado período de recolhimento, não sendo possível o seu 

ingresso no sistema previdenciário nessas condições. 

Não se ignora que a perda da qualidade de segurado é irrelevante para a concessão da pensão por morte na hipótese do 

segurado ter implementado todas as condições para a obtenção da aposentadoria por ocasião de seu falecimento, por 

força do artigo 102, §§ 1.º e 2.º da Lei 8.213/91: 

“§ 1.º - A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 
§ 2.º - Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos 

termos do artigo 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo 

anterior.”                   

Todavia, o entendimento não pode ser aplicado ao caso concreto, uma vez que o falecido por ocasião de seu falecimento 

não possuía direito adquirido de aposentar-se por idade, pois contava na ocasião com apenas 38 (trinta e oito) anos de 

idade, conforme Certidão de Óbito acostada. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE a presente ação proposta por 

ANA LÚCIA DA SILVA, por si e assistindo e representando suas filhas, GLEYCIANE SILVA SANTOS, LARISSA 

SILVA SANTOS, CINDY SILVA SANTOS E TALITA SILVA SANTOS, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, e julgo extinto o feito com a apreciação de seu mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do CPC. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. 

Intimem-se as partes e o MPF. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0002654-11.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309013909/2011 - MARIA ANGELA DA FONSECA (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de 

ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a 

parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 
  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 
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Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

No presente caso, verifico que a autora foi submetida às perícias médicas, nas especialidades de ortopedia, clínica geral 

e psiquiatria. 

Nos termos do perito clínico geral e psiquiatria, a autora embora portadora de arterite de Tayayasu e fobia não 

especificada, está apta ao exercício de atividades laborais. 

De acordo com o laudo ortopedista, a autora é portadora de hérnia de disco lombar, o que a incapacita de forma total e 

temporária, para suas atividades habituais. Fixa o início da doença em outubro de 2006 e da incapacidade em 

21.01.2009, devendo ser reavaliada após o período de dois anos a contar da data da realização da perícia médica, em 

17.06.2009. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade 

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico e nem tampouco 

condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. 
É oportuno observar que os peritos médicos divergiram quanto à existência de sua incapacidade laboral, porém 

analisaram enfermidades distintas. Note-se que uma perícia não substitui a outra, cabendo ao juiz apreciar livremente o 

valor de uma e outra, bem como formar sua convicção com base nos demais elementos provados nos autos (artigos 436 

e 439, parágrafo único do CPC). 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial.” 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado(a), 

também estava presente por ocasião do(s) requerimento administrativo, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, tendo 

sido mantida conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria Judicial, anexo aos autos. 

Todavia, no caso presente há que se analisar ainda a data de início da doença e da incapacidade porque a doença 

preexistente afasta o direito ao benefício, nos claros termos do artigo 59, parágrafo único da Lei 8.213/91: 

 “Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da 

doença ou da lesão invocada como causa para o seu benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” (grifo nosso) 
  

Conforme laudo médico pericial (ortopedista), o início da doença foi fixado em outubro de 2006 e da incapacidade em 

21.01.2009. 

Assim, considerando que a postulante possui um único vínculo empregatício em 01.10.1983 a 05.12.1983 e somente 

reiniciou contribuições na qualidade de contribuinte individual em maio de 2002, forçoso é reconhecer que quando 

reingressou no sistema previdenciário já se encontrava não só doente como também incapacitado(a), restando 

configurada a hipótese de doença preexistente, o que afasta o direito ao benefício postulado. 

Nesse sentido, julgado do Tribunal Regional Federal da Quarta Região, cuja ementa está vazada nos seguintes moldes:  

  

“EMENTA: 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PREEXISTÊNCIA DA 

INCAPACIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

1. Seja porque a incapacidade laborativa atingiu a parte autora quando esta não mais ostentava a condição de segurada, 

seja porque o evento incapacitante é preexistente ao seu reingresso no RGPS, deve ser indeferido o pedido de concessão 

de auxílio-doença. 

2. Apelo do INSS provido, com a declaração de improcedência da demanda.” (TRF 4ª Região, 5ª Turma, Relator 

OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA , Processo 2002.04.01.0499360-0 RS, j. 26.04.2005, DJU 04.05.2005, p. 763). 
  

Vale ressaltar, por oportuno, que o benefício somente seria devido em razão de incapacidade decorrente de progressão 

ou agravamento da doença, nos termos do parágrafo único do artigo 59 da Lei 8.213/91, mas esta não é a hipótese dos 

autos. Quando a parte autora se filiou novamente à Previdência Social, já portava a doença invocada como fundamento 

para a concessão do benefício, não havendo qualquer prova de que tenha deixado de trabalhar entre a data de 

encerramento do último contrato de trabalho/recolhimento previdenciário e a data de início da incapacidade em virtude 

de doença, especialmente porque entre tais datas há um interregno de muitos anos. 

Abro aqui um parêntese para reafirmar o meu entendimento de que a filiação ao sistema previdenciário é única, o que 

significa dizer que pode ocorrer a perda da qualidade de segurado e ser mantida a filiação. Assim, em que pese a parte 

autora tenha readquirido a qualidade de segurada com as contribuições vertidas após a sua perda, tais contribuições não 
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podem ser consideradas para efeito da concessão do benefício em questão, uma vez que, conforme já salientado, foram 

efetuadas após o início da incapacidade.    

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e 

extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 1° da Lei n.º 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação ajuizada sob o rito 

do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre 

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo 

pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer 
suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua 

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o 

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se 

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não 

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 
progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 

15 (quinze) dias consecutivos.” (destaquei) 

  

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer 

atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso 

concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade 

de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, 
que dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da 

entrega do laudo pericial”. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a 

incapacidade somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento 

técnico nem tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. 

Ademais, os documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão 

pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes 

moldes: 
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“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS 

CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do 

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e 

insuscetível de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e 

segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia 

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a 

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto 

ausentes outros elementos que as contrariem. 

V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005). 

  
Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o 

trabalho ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s). 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado 

pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução 

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° 

da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0001698-24.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014182/2011 - FRANCISCA JOSEFA DA SILVA (ADV. SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001491-25.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6309014314/2011 - RONALDO ROBERTO MACHADO (ADV. SP235828 - INOCENCIO MATOS ROCHA NETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001448-88.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014315/2011 - ELIZABETH VIANA DOS SANTOS (ADV. SP166739 - ANTONIO CARLOS FERNANDES 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001149-14.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014322/2011 - JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP198497 - LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002388-53.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014690/2011 - ANA MARTINS DA CRUZ (ADV. SP080915 - MARILDA SANTIM BOER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002368-62.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014692/2011 - ANTONIO ELIZEU DA SILVA (ADV. SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001583-03.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014698/2011 - MARIA GORETE BARBOSA DA SILVA LIMA (ADV. SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA 

PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001520-75.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014699/2011 - AGOSTINHA DO CARMO DOMINGOS MORAES (ADV. SP297293 - KATIANE BONIFACIO 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0001428-97.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014716/2011 - SEVERINO BONIFACIO DA SILVA (ADV. SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001319-83.2011.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014719/2011 - GILSON SOARES DOS SANTOS (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001879-25.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014169/2011 - VALDINEI DE BARROS (ADV. SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001866-26.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014170/2011 - JOANA GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES 

BARRETO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001860-19.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014171/2011 - JOSE ROBSONVALDO FERREIRA (ADV. SP156111 - ELY SOARES CARDOSO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001790-02.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014176/2011 - FATIMA APARECIDA LIMA DE AZEVEDO (ADV. SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001787-47.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014177/2011 - MARIA ONICE FELIPE OLIVEIRA (ADV. SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001785-77.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014178/2011 - EUNICE DE ALMEIDA ROSA (ADV. SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO 

MOREIRA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001768-41.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014179/2011 - IRAILDES GUIMARAES DOS SANTOS MARCAL (ADV. SP262484 - VALÉRIA 

APARECIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0001753-72.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014180/2011 - AGENOR ANTONIO DA CONCEICAO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001747-65.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014181/2011 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP155857 - REGINA CÉLIA DE CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001655-87.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014185/2011 - LAURITA FERNANDES GALVAO (ADV. SP262205 - CARLOS ALBERTO LEITE, SP222250 

- CLAUDINEI DA CRUZ, SP247546 - CARLOS EDUARDO DE ANDRADE MAIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002345-19.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014201/2011 - JAIR MATTO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0002267-25.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014202/2011 - CLAUDIO BARBOSA FILHO (ADV. SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA, SP141670 - 

GUILHERME ROSSI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0002035-13.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014204/2011 - MILTON REGIS DE JESUS (ADV. SP127394 - FABIO DE GODOI CINTRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0001759-79.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014312/2011 - MANOEL BATISTA DA SILVA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001506-91.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014313/2011 - FELIPE CAETANO NETO (ADV. SP181086 - ALEXANDRE LEISNOCK CARDOSO, 

SP231991 - NILTON HIDEO IKEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0001215-91.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014319/2011 - VALERIA APARECIDA DIAS (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES, SP193137 - FÁBIA REGINA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001206-32.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014320/2011 - MARIA HUMBILINA DA SILVA SANTOS (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA NOVAES, SP193137 - FÁBIA REGINA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0001182-04.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014321/2011 - VANINA DOS SANTOS ARAUJO (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002655-25.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014384/2011 - JOANA ALVES DE SOUZA BARROS (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001435-89.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014391/2011 - KEILA SOUZA LOPES (ADV. SP272820 - ANDREI VICTOR DE ALMEIDA AFONSO 

TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001345-81.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014392/2011 - JOSE FONSECA DOS SANTOS (ADV. SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0001258-28.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014393/2011 - RAIMUNDO CERQUEIRA DA SILVA (ADV. SP282758 - SEBASTIAO VIEIRA, SP291375 - 

KATIANE BRITO, SP212666 - SERGIO LUIZ MONTIM, SP229031 - CINTHIA REGINA MESTRINER, SP233212 

- RENATA FONTANESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001256-58.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014394/2011 - FRANCISCA IZAULINA DA CONCEICAO SOARES (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001253-06.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014395/2011 - MARIA DAS GRACAS DO NASCIMENTO SANTOS (ADV. SP180523 - MARIA HELENA 

DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002647-48.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014525/2011 - SANDRA BRANDAO MOREIRA (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0001447-06.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014526/2011 - CLEUSA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP159930 - ALAINE CRISTIANE DE ALMEIDA 

FEITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001220-16.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014527/2011 - LUCIA APARECIDA GALVAO BARBOSA (ADV. SP244112 - CAROLINE TEMPORIM 

SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001083-34.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014528/2011 - VILOBALDO INOCENCIO DA SILVA (ADV. SP158335 - SILVANA CAMILO PINHEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0000884-12.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014530/2011 - NEIDE FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP133117 - RENATA BARRETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002685-60.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014687/2011 - JOSE SILVA DE ALMEIDA (ADV. SP189764 - CARLOS ROBERTO ALVES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002378-09.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014691/2011 - MAURO MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. SP247394 - ANTONIO ROBERTO DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001678-33.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014695/2011 - ADEVANDO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA, SP283449 - 

SILVANIA CORDEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  
0001251-36.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014700/2011 - MARLENE SANTOS (ADV. SP231925 - GUSTAVO DE CASTRO CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001183-86.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014701/2011 - PAULA REGINA LACERDA DE SOUZA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002281-09.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014709/2011 - EVA CANDIDA DE ABREU SOARES (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001503-39.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014712/2011 - ARGENTINO DUARTE (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001496-47.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6309014713/2011 - VALDECY VIEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001471-34.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014714/2011 - ALCENOR LINOS DOS SANTOS (ADV. SP190955 - HELENA LORENZETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001458-35.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014715/2011 - JULIO ZEFERINO RODRIGUES (ADV. SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001398-62.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014717/2011 - LEONES MENDES (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - 

FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0001384-78.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6309014718/2011 - GORDIANI ANDRE DE MIRANDA (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0001394-93.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014232/2011 - EDILENE MAIA COSTA DE LIMA (ADV. SP273343 - JOSELIA BARBALHO DA SILVA, 

SP273343 - JOSELIA BARBALHO DA SILVA); EDVAN MAIA DE LIMA (ADV. SP273343 - JOSELIA 

BARBALHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário proposta sob o rito dos Juizados Especiais Federais, em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual os autores pretendem obter a concessão de 

pensão por morte em razão do falecimento de seu pai, Edgar Maia de Lima, ocorrido em 24/03/2004. 
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O autor requereu administrativamente o benefício em 18/12/2007 ocasião em que o benefício foi indeferido por perda 

da qualidade de segurado. 

Citado, o réu contestou o feito, pugnando pela improcedência da ação. 

Realizada análise contábil, cujo parecer encontra-se escaneado neste processo. 

Frustrada a tentativa de conciliação. 

Dada a palavra aos patronos das partes, nada mais requereram. 

Ausente o MPF, embora devidamente intimado. 

  

É o relatório, no essencial. Decido. 

  

Pretendem os autores a concessão do benefício de pensão por morte. 

A Lei n.º 8.213/91 prevê em seu artigo 74 que aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, será devida 

a pensão por morte. 

 Desse modo, são dois os requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por morte: possuir a condição de 

dependente e a qualidade de segurado. 

 A condição de dependente foi comprovada. A Lei 8.213/91, em seu artigo 16, inciso I diz que os filhos menores de 

vinte e um anos são beneficiários do Regime Geral da Previdência Social na condição de dependente do segurado. Por 

sua vez, o § 4° desse mesmo artigo dispõe que a dependência econômica neste caso é presumida. 
Restou devidamente comprovado nos autos que os autores são filhos do falecido, o que foi devidamente comprovado 

pela juntada da Certidão de Nascimento aos autos. Além disso, foi apresentada a Certidão de Óbito. Não resta dúvida, 

portanto, da qualidade de dependente do autor. 

O segundo requisito exigido para a concessão do benefício de pensão por morte é a qualidade de segurado do “de cujus” 

na data do óbito. Consta do laudo contábil, elaborado com base no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, 

que o falecido totalizou 03 (três) anos, 07 (sete) meses e 28 (vinte e oito) dias de tempo de serviço. Foi apurado, ainda, 

que encerrou sua última atividade laboral no mês de maio de 1988, não havendo gozo de benefício ou recolhimentos 

previdenciários após tal data. Devido ao período de graça de 12 (doze) meses a que fazia jus, nos termos do artigo 15, 

inciso II da Lei 8.213/91, foi mantida a sua qualidade de segurado até 01/08/1989. Tendo em vista que o falecimento 

ocorreu em 24/03/2004, mais de dez anos após, constata-se que o de cujus já havia perdido a qualidade de segurado na 

data do óbito. 

Assim, não há como não reconhecer que está ausente o segundo requisito legal necessário para a concessão do benefício 

da pensão por morte, o que afasta o direito ao benefício postulado. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, proposta em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.                                           

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 
RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO. 

Intime-se o MPF e as partes. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0002701-19.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014284/2011 - FUMIE MIYAKE FURUTA (ADV. SP127428 - LEILA THEREZINHA DE JESUS VELOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório, passo 

à análise e julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do 

artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos 

de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do 

salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 

(trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. 

O art. 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se filiado 

ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15.12.98. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 
a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

De acordo com o parecer apresentado pela R. contadoria deste juízo, a parte autora contava com 21 anos 09 meses e 12 

dias em 16.12.98 e com 29 anos, 11 meses e 29 dias na data do requerimento administrativo em 02.03.2007, não tendo 

cumprido o requisito etário para a concessão do benefício postulado 

Diante do exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a ação proposta em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 
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Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0000256-28.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309013085/2011 - BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). A aposentadoria por tempo 

de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 

30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por cento) do salário-

de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 8.213/91: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestado, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 
O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão para 

tempo comum, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 
Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo 

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a 

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a 

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 

(em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 

2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual 

somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70, parágrafo 

único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o 

império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de enquadramento, os 

decretos vigentes à época. 

Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos: 

  

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE 

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. 

MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 
CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98. 

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência especial que, 

fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a demonstração do direito 

líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo enunciado da Súmula nº 7 desta Corte. 

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a parte 

vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após 

a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 

julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida. 
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4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." 

(Súmula do STJ, Enunciado nº 98). 

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 

esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é 

regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o 

trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de 

serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, 

a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o 

suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo 

de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de 

regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 

9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 

2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a 

ser vedada a conversão do tempo de trabalho prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" 

(REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in DJ 15/12/2003). 

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-0, SP, 
Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004) 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO 

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a 

sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação 

anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, 

que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a 

situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 
intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-

10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS, 

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003). 

  

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99, 

estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 

comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há novo 

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

1.Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, 
sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada 

a configuração do julgamento extra petita. 

3.Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, 

não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 

4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

5.Recurso Especial improvido.” (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão 

Nunes Maia Flho, v.u.) 
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Com apoio nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que restou comprovado o exercício de atividades especiais - 

possibilitando-se a conversão em comum - por exposição ao agente ruído, nos período compreendido entre 05/11/84 e 

08/01/91 na IBAR. 

No tocante aos Equipamentos de Proteção Individual (EPI), cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há 

que se ressaltar que a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais, assim como a do Superior Tribunal de Justiça, 

firma-se no sentido de que a utilização dos equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a 

insalubridade da atividade laborativa (TRF-1ª Região, AC 2000.38.00.032729-1/MG, Rel. Des. Federal José Amílcar 

Machado, DJU de 07.07.2003; TRF-1ª Região, AMS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto; 

TRF- 3ª Região, AC 1999.03.99076863-0/SP, Rel. Juiz Santoro Facchini, DJU de 06.12.2002). 

Com efeito, os equipamentos de proteção a que se referem os artigos 166 e 167 da Consolidação das Leis do Trabalho 

destinam-se a resguardar a saúde e a integridade física dos trabalhadores expostos a agentes nocivos. Contudo, o uso de 

tais equipamentos, por si só, não se afigura como suficiente para descaracterizar a situação de exposição a agentes 

nocivos. Conseqüentemente, não exclui o direito à aposentadoria especial, conforme “jurisprudência dominante” (artigo 

14, § 2º, da Lei nº. 10.259/01). Confira-se, a propósito: 

  

Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 
  

Deixo de converter os seguintes períodos, nos termos do parecer da Contadoria, cujo trecho transcrevo a seguir: 

  

“(...)Salvo melhor juízo, deixamos de proceder ao enquadramento como atividade especial, os seguintes períodos: 

- 11/04/77 a 02/09/8, não há formulário, nem laudo técnico referente ao período. 

- 05/05/92 a 26/04/05, o formulário ou documento equivalente não contém elementos para comprovação da efetiva 

exposição aos agentes nocivos contemplados na legislação; há formulário - PPP (pp. 36/37 - provas).(...)” 

  

Portando, levando em consideração o reconhecimento dos referidos períodos, conforme fundamentação já expendida e 

em atenção ao disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil (“O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos 

fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os 

motivos que Ihe formaram o convencimento”), constata-se que a parte autora possui 22 anos 08 meses e 03 dias até 

16.12.98, tempo este insuficiente para a concessão do benefício de aposentadoria. Inaplicável também a regra de 

transição contida no artigo 9º da Emenda nº. 20 (DOU de 16/12/98), uma vez que na data do requerimento 

administrativo o autor possuía apenas 30 anos e 17 dias. 

Outrossim, faz jus a parte autora a averbação do período laborado em atividade especial, entre 05/11/84 e 08/01/91 na 

IBAR, nos termos da fundamentação já expendida.  
Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente 

ação, movida em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), para rejeitar o pedido de concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição e reconhecer e declarar por sentença, para fins de conversão em comum, 

somente o(s) período(s) entre 05/11/84 e 08/01/91. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0000785-47.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309013084/2011 - JOSE LUCAS DE MOURA (ADV. SP152342 - JOSE DUARTE SANTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). A aposentadoria por tempo de serviço é 

devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) 

anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, 

ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 8.213/91: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 
25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestado, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 
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anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão para 

tempo comum, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo 

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a 

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a 

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 

(em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 

2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual 
somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70, parágrafo 

único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o 

império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de enquadramento, os 

decretos vigentes à época. 

Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos: 

  

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE 

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. 

MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98. 

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência especial que, 

fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a demonstração do direito 

líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo enunciado da Súmula nº 7 desta Corte. 

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a parte 

vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após 
a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 

julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida. 

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." 

(Súmula do STJ, Enunciado nº 98). 

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 

esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é 

regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o 

trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de 

serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, 

a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o 

suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo 

de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de 
regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 

9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 

2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a 

ser vedada a conversão do tempo de trabalho prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" 

(REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in DJ 15/12/2003). 

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-0, SP, 

Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004) 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 547/885 

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a 

sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação 

anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, 

que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a 

situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-

10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 
V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS, 

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003). 

  

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99, 

estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 

comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há novo 

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

1.Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, 

sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada 

a configuração do julgamento extra petita. 

3.Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, 

não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 
4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

5.Recurso Especial improvido.” (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão 

Nunes Maia Flho, v.u.) 

  

Com apoio nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que restou comprovado o exercício de atividades especiais - 

possibilitando-se a conversão em comum - por exposição ao agente ruído, nos período compreendido entre 07/07/88 e 

02/05/91 na COPERSUCAR. 

No tocante aos Equipamentos de Proteção Individual (EPI), cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há 

que se ressaltar que a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais, assim como a do Superior Tribunal de Justiça, 

firma-se no sentido de que a utilização dos equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a 

insalubridade da atividade laborativa (TRF-1ª Região, AC 2000.38.00.032729-1/MG, Rel. Des. Federal José Amílcar 

Machado, DJU de 07.07.2003; TRF-1ª Região, AMS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto; 

TRF- 3ª Região, AC 1999.03.99076863-0/SP, Rel. Juiz Santoro Facchini, DJU de 06.12.2002). 

Com efeito, os equipamentos de proteção a que se referem os artigos 166 e 167 da Consolidação das Leis do Trabalho 

destinam-se a resguardar a saúde e a integridade física dos trabalhadores expostos a agentes nocivos. Contudo, o uso de 
tais equipamentos, por si só, não se afigura como suficiente para descaracterizar a situação de exposição a agentes 

nocivos. Conseqüentemente, não exclui o direito à aposentadoria especial, conforme “jurisprudência dominante” (artigo 

14, § 2º, da Lei nº. 10.259/01). Confira-se, a propósito: 

  

Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

Deixo de converter os seguintes períodos, nos termos do parecer da Contadoria, cujo trecho transcrevo a seguir: 

  

“(...)Salvo melhor juízo, deixamos de proceder ao enquadramento como atividade especial, os seguintes períodos; 
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- 26/06/78 a 25/09/79, não há carimbo da empresa no formulário (p. 35 - PA) e não declaração autorizando o 

engenheiro de segurança do trabalho para emissão do laudo técnico (pp. 36/37 - PA); 

- 14/01/80 a 30/08/80, não há descrição da atividade no formulário (p. 38 - PA) e não há laudo técnico - agente 

agressivo ruído; 

- 01/09/80 a 13/12/81, formulário (p. 39 - PA), menciona que não há agente agressivo; 

- 27/05/81 a 13/09/85, formulário (p. 40 - PA), menciona que não há agente agressivo; 

- 19/02/86 a 12/04/88, no formulário (p. 41/42 - PA), não há carimbo de identificação da empresa e não há autorização 

da empresa para emissão do laudo técnico (pp. 43/44 - PA); 

- 01/10/92 a 12/01/07, o formulário ou documento equivalente não contém elementos para comprovação da efetiva 

exposição aos agentes nocivos contemplados na legislação; há formulário (pp. 47/48 - PA), função: ajudante industrial 

envasado - entregador de gás.(...)” 

  

Portando, levando em consideração o reconhecimento dos referidos períodos, conforme fundamentação já expendida e 

em atenção ao disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil (“O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos 

fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os 

motivos que Ihe formaram o convencimento”), constata-se que a parte autora possui 23 anos e 20 dias até 16.12.98, 

tempo este insuficiente para a concessão do benefício de aposentadoria. Inaplicável também a regra de transição contida 

no artigo 9º da Emenda nº. 20 (DOU de 16/12/98), uma vez que na data do requerimento administrativo o autor possuía 
apenas 31 anos, 01 meses e 16 dias. 

Outrossim, faz jus a parte autora a averbação do período laborado em atividade especial, entre 07/07/88 e 02/05/91 na 

COPERSUCAR, nos termos da fundamentação já expendida.  

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente 

ação, movida em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), para rejeitar o pedido de concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição e reconhecer e declarar por sentença, para fins de conversão em comum, 

somente o(s) período(s) entre 07/07/88 e 02/05/91. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0001475-76.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014039/2011 - JOAO DA SILVA CORREIA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação de 

concessão de benefício previdenciário proposta sob o rito dos Juizados Especiais, em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual o autor pretende obter a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com 
averbação do tempo de serviço trabalhado em atividade rural. 

Requereu administrativamente o benefício em 23.10.2003, indeferido por falta tempo de contribuição, atividades 

descritas nos DSS 8030 e laudos técnicos não foram consideradas especiais pela perícia médica/falta tempo de 

contribuição até 16.12.1998 ou até a DER. 

Citado, o réu contestou o feito, alegando preliminarmente a incompetência absoluta do Juizado Especial Federal, e no 

mérito pugnou pela improcedência do feito. 

Realizada análise contábil, cujo parecer encontra-se escaneado neste processo. 

  

É o relatório, no essencial. Passo a decidir, fundamentadamente. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Reza o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01: 

  

“Art. 3o. - Compete ao Juizado Especial Federal Cível, processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

Parágrafo 1o. - Omissis. 

Parágrafo 2o. Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a 

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o., caput.” 
  

Por sua vez, o art 17 da mesma lei estabelece o seguinte: 

  

Art. 17 - Tratando-se obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em julgado da decisão, o pagamento será 

efetuado no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à autoridade citada para a 

causa, na agência mais próxima da Caixa Econômica Federal ou do Banco do Brasil, independentemente de precatório. 

Parágrafo 1o   - Para efeitos no Parágrafo 3o. da CF, as obrigações definidas como de pequeno valor, a serem pagas 

independente de precatório, terão como limite o mesmo valor estabelecido nesta Lei para a competência do Juizado 

Especial Federal Cível (art. 3o., caput).  
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Parágrafo 4o. - Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no Parágrafo 1o., o pagamento far-se-á, sempre,por 

meio do precatório, sendo facultado à parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor excedente, para que possa optar 

pelo pagamento do saldo sem o precatório, da forma lá prevista.” 

  

De acordo com a redação do Parágrafo 2o . do art. 3o. da Lei 10.259/01, quando a demanda versar sobre prestações 

vincendas, para efeito de competência do Juizado Especial Federal, a soma de 12 parcelas não poderá exceder a 60 

(sessenta) salários mínimos. Por outro lado, o art. 17, Parágrafo 4o. da mesma Lei, prevê expressamente a possibilidade 

do valor da execução ultrapassar o limite acima delineado, hipótese em que, o seu pagamento obrigatoriamente será 

efetuado por intermédio do precatório, facultando-se à parte a renúncia do valor excedente para valer-se da requisição 

de pequeno valor. 

Portanto, o valor da causa para efeito de determinação da competência do Juizado não se confunde com o valor da 

execução que pode, conforme determinação legal, superar o limite de 60 (sessenta) salários mínimos. 

Importante ressaltar, que no âmbito dos Juizados Especiais Federais, a questão relativa ao valor da causa restou 

exaustivamente disciplinada pela Lei 10.259/01, motivo pelo qual não há que se falar em aplicação subsidiária da Lei 

9.099/95 e nem tampouco do art. 260 do CPC, que determina a soma das parcelas vencidas e vincendas. 

Tal entendimento encontra-se pacificado na Turma Recursal de São Paulo, conforme Enunciado no. 13 que transcrevo: 

“O valor da causa, quando a demanda envolver parcelas vincendas, corresponderá à soma de doze parcelas vincendas 

controversas, nos termos do art. 3o., Parágrafo 2o. da Lei 10.259/01”.      
Quanto à alegação de incompetência do Juizado Especial Federal face à complexidade da causa, também deve ser 

afastada, uma vez que não há previsão legal para tanto, além do que o deslinde da questão recai exclusivamente na 

análise de elementos documentais. 

  

Superada essas questões, passo a examinar o mérito. 

  

Pretende, o autor, a implantação do benefício da aposentadoria por tempo de serviço ante o reconhecimento do período 

por ele trabalhado como rurícola, bem como, em condições especiais com sua conversão em tempo comum. 

O benefício pleiteado pelo autor, qual seja a aposentadoria por tempo de serviço, tem suas disposições disciplinadas na 

Lei n.º 8213, de 24.07.91, cujo artigo 52 reza: 

  

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

A aposentadoria por tempo de serviço é devida, portanto, ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e 

cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial 

de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo 
feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. 

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestada, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

O art. 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se filiado 

ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15.12.98. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 
de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Para a comprovação do labor rural, o autor acostou aos autos Certidão de Casamento, datada de 06.09.1976, na qual 

está qualificado como lavrador e Declaração de Atividade Rural do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Manhumirim 

e Alto Jequitibá, na qual consta que o autor exerceu suas atividades rurais no período de 31.07.1967 a 30.11.1976. 

Por sua vez, as testemunha ouvidas em juízo, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, 

sem contradita e através de carta precatória, afirmaram conhecer o autor,desde a infância e que o mesmo trabalhou nas 

lides rurais até o ano de 1976, quando se mudou para São Paulo. 
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Cumpre destacar, que a “declaração de exercício de atividade rural” anexada aos autos não pode ser considerada para tal 

fim, uma vez que sua emissão não é contemporânea ao período requerido na inicial para reconhecimento do labor rural. 

Dessa forma, é de se reconhecer que o autor. por intermédio do início de prova material carreada aos autos, bem assim 

da prova testemunhal idônea produzida, demonstrou que exerceu atividade rural somente no ano de 1976. 

Importante frisar que o trabalho rural no período anterior à vigência da Lei 8213/91 poderá ser computado 

independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, conforme o 

Parágrafo 2o. do art. 55 da mencionada lei. 

Quanto a comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo 

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a 

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a 
comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 

(em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 

2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual 

somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70, parágrafo 

único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o 

império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de enquadramento, os 

decretos vigentes à época. 

                Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos: 

  

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE 

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. 

MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 
CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98. 

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência especial que, 

fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a demonstração do direito 

líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo enunciado da Súmula nº 7 desta Corte. 

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a parte 

vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após 

a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 

julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida. 

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." 

(Súmula do STJ, Enunciado nº 98). 

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 

esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é 
regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o 

trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de 

serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, 

a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o 

suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo 

de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de 

regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 

9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 

2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a 

ser vedada a conversão do tempo de trabalho prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" 

(REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in DJ 15/12/2003). 
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6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-0, SP, 

Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004) 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO 

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a 

sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação 

anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, 

que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a 

situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 
intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-

10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS, 

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003). 

  

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto n. 3.048/99, 

estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 

comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. 

Passo então a analisar apenas os demais períodos objeto do pedido que não foram reconhecidos administrativamente 

pela ré. 

No presente caso, o autor alega haver laborado em atividade especial exposto ao agente agressivo ruído nos períodos de 

18.01.1977 a 30.01.1985, como servente de pedreiro, na empresa Valmet do Brasil S/A Indústria e Comércio de 

Tratores e de 20.10.1986 a 23.10.1991 e de 03.03.1992 a 31.12.2002, como jardineiro, na empresa Setema Serviços 

Técnicos de Manutenção Ltda. 
Entendo não ser possível o reconhecimento de tais períodos pois: o período de 18.01.1977 a 30.01.1985 consta do laudo 

técnico ruído de 80dB(A) e o enquadramento para ruído para tal período era acima de 80dB(A); e o período de 

20.10.1986 a 23.10.1991 e 03.03.1992 a 31.12.2002 a atividade do autor era de jardineiro, que não tinha enquadramento 

como atividade especial. 

Portando, levando em consideração o reconhecimento do exercício de labor rural, conforme fundamentação expendida, 

somados aos demais períodos de atividades comum comprovados nos autos e reconhecidos pela ré, constata-se que o 

autor possuía 21 anos, 09 meses e 30 dias até 15/12/1998, não tendo atingido o tempo mínimo a cumprir (33 anos, 03 

meses e 06 dias). Da mesma forma, até a data do requerimento administrativo, em 23.10.2003. contava com 25 anos, 10 

meses e 15 dias de tempo de serviço, não possuindo o tempo mínimo legalmente exigido, NÃO fazendo jus, portanto, à 

concessão do benefício. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente 

ação, movida em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, para reconhecer e declarar por 

sentença o período de 01.01.1976 a 31.12.1976 trabalhado em atividades rurais, 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) 
dias e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0000204-95.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309007994/2011 - BENEDITO PAULO MARTINS (ADV. SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). A aposentadoria 

por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se 

mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por cento) 

do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do 

sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 8.213/91: 
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“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestado, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão para 

tempo comum, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 
Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo 

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a 

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a 

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 

(em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 

2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual 

somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70, parágrafo 

único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o 

império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de enquadramento, os 

decretos vigentes à época. 
Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos: 

  

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE 

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. 

MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98. 

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência especial que, 

fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a demonstração do direito 

líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo enunciado da Súmula nº 7 desta Corte. 

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a parte 

vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após 

a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 

julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida. 
4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." 

(Súmula do STJ, Enunciado nº 98). 

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 

esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é 

regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o 

trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de 

serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, 

a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o 

suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo 
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de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de 

regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 

9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 

2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a 

ser vedada a conversão do tempo de trabalho prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" 

(REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in DJ 15/12/2003). 

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-0, SP, 

Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004) 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO 

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a 
sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação 

anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, 

que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a 

situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-

10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS, 

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003). 

  

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99, 

estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 

comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há novo 
posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

1.Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, 

sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada 

a configuração do julgamento extra petita. 

3.Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, 

não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 

4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

5.Recurso Especial improvido.” (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão 

Nunes Maia Flho, v.u.) 

  
Com apoio nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que restou comprovado o exercício de atividades especiais - 

possibilitando-se a conversão em comum - por exposição ao agente ruído, nos período compreendido entre 09/04/84 a 

03/05/90 na empresa Aços Anhanguera S/A. 

No tocante aos Equipamentos de Proteção Individual (EPI), cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há 

que se ressaltar que a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais, assim como a do Superior Tribunal de Justiça, 

firma-se no sentido de que a utilização dos equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a 

insalubridade da atividade laborativa (TRF-1ª Região, AC 2000.38.00.032729-1/MG, Rel. Des. Federal José Amílcar 

Machado, DJU de 07.07.2003; TRF-1ª Região, AMS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto; 

TRF- 3ª Região, AC 1999.03.99076863-0/SP, Rel. Juiz Santoro Facchini, DJU de 06.12.2002). 

Com efeito, os equipamentos de proteção a que se referem os artigos 166 e 167 da Consolidação das Leis do Trabalho 

destinam-se a resguardar a saúde e a integridade física dos trabalhadores expostos a agentes nocivos. Contudo, o uso de 
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tais equipamentos, por si só, não se afigura como suficiente para descaracterizar a situação de exposição a agentes 

nocivos. Conseqüentemente, não exclui o direito à aposentadoria especial, conforme “jurisprudência dominante” (artigo 

14, § 2º, da Lei nº. 10.259/01). Confira-se, a propósito: 

  

Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

Deixo de converter os seguintes períodos, nos termos do parecer da Contadoria, cujo trecho transcrevo a seguir: 

  

“(...)Deixamos, por ora, de enquadrarmos como “especiais” os períodos de 24/02/77 a 16/01/78, 21/03/78 a 28/02/83, 

21/10/91 a 03/01/95, solicitados na petição inicial, por não encontrarmos a profissão de “torneiro mecânico” nos anexos 

de aposentadoria especial, e não constar formulário ou laudo técnico com a descrição do agente agressivo a que estava 

exposto o Autor.(...)” 

  

Portando, levando em consideração o reconhecimento dos referidos períodos, conforme fundamentação já expendida e 

em atenção ao disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil (“O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos 

fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os 
motivos que Ihe formaram o convencimento”), constata-se que a parte autora possui 24 anos 01 mês e 09 dias até 

16.12.98, tempo este insuficiente para a concessão do benefício de aposentadoria. Inaplicável também a regra de 

transição contida no artigo 9º da Emenda nº. 20 (DOU de 16/12/98), uma vez que na data do requerimento 

administrativo o autor possuía apenas 31 anos, 08 meses e 25 dias. 

Outrossim, faz jus a parte autora a averbação dos períodos laborados em atividade especial, de 09/04/84 a 03/05/90 na 

empresa Aços Anhanguera S/A, nos termos da fundamentação já expendida. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente 

ação, movida em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), para rejeitar o pedido de concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição e reconhecer e declarar por sentença, para fins de conversão em comum, 

somente o(s) período(s) entre 09/04/84 e 03/05/90. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0001283-46.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014068/2011 - SEBASTIAO FIRMINO (ADV. SP245105 - DULCIMARA REIS OLIVEIRA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação de concessão de benefício 

previdenciário proposta sob o rito dos Juizados Especiais, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, na qual o autor pretende obter a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com averbação do 

tempo de serviço trabalhado em atividade rural. 

Requereu administrativamente o benefício em 23.03.2007, que foi indeferido por falta de período de carência-tempo 

rural não computado como carência. 

Citado, o réu contestou o feito, alegando preliminarmente a incompetência absoluta do Juizado Especial Federal, e no 

mérito pugnou pela improcedência do feito. 

Realizada análise contábil, cujo parecer encontra-se escaneado neste processo. 

  

É o relatório, no essencial. 

Passo a decidir, fundamentadamente. 

  

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. 

De acordo com a redação do Parágrafo 2º do art. 3o. da Lei 10.259/01, quando a demanda versar sobre prestações 

vincendas, para efeito de competência do Juizado Especial Federal, a soma de 12 parcelas não poderá exceder a 60 
(sessenta) salários mínimos. Por outro lado, o art. 17, Parágrafo 4o. da mesma Lei, prevê expressamente a possibilidade 

do valor da execução ultrapassar o limite acima delineado, hipótese em que, o seu pagamento obrigatoriamente será 

efetuado por intermédio do precatório, facultando-se à parte a renúncia do valor excedente para valer-se da requisição 

de pequeno valor. 

Portanto, o valor da causa para efeito de determinação da competência do Juizado não se confunde com o valor da 

execução que pode, conforme determinação legal, superar o limite de 60 (sessenta) salários mínimos. 

Importante ressaltar, que no âmbito dos Juizados Especiais Federais, a questão relativa ao valor da causa restou 

exaustivamente disciplinada pela Lei 10.259/01, motivo pelo qual não há que se falar em aplicação subsidiária da Lei 

9.099/95 e nem tampouco do art. 260 do CPC, que determina a soma das parcelas vencidas e vincendas. 
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Tal entendimento encontra-se pacificado na Turma Recursal de São Paulo, conforme Enunciado no. 13 que transcrevo: 

“O valor da causa, quando a demanda envolver parcelas vincendas, corresponderá à soma de doze parcelas vincendas 

controversas, nos termos do art. 3o., Parágrafo 2o. da Lei 10.259/01”.      

  

Passo à análise do mérito. 

  

Pretende o autor a implantação do benefício da aposentadoria por tempo de serviço ante o reconhecimento do período 

por ele trabalhado como rurícola. 

Antes, porém, da análise do mérito propriamente dito, são necessárias algumas considerações acerca dos dispositivos 

que norteiam a forma de concessão do benefício previdenciário da aposentadoria por tempo de serviço / contribuição. 

O benefício pleiteado pelo autor, qual seja a aposentadoria por tempo de serviço, tem suas disposições disciplinadas na 

Lei n.º 8213, de 24.07.91, cujo artigo 52 reza: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

Da análise deste artigo extrai-se que a concessão do benefício ora requerido depende do preenchimento de três 

requisitos, a saber: o tempo mínimo de serviço de 30 anos (homem), a qualidade de segurado e o cumprimento do 

período de carência. 
Quanto ao período rural, os §§ 2º e 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 apresentam a seguinte redação: 

“§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento”. 

  

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20 previu regras de transição para quem tivesse se filiado ao sistema da 

previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15.12.98. Assim, para se ter direito à aposentadoria integral 

deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher), um tempo de contribuição de 35 

anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para a aposentação. Já 

para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 anos (mulher), 

tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo que faltava para 

se aposentar. 

Não satisfazendo o autor os requisitos mencionados de forma simultânea, não faz jus ao benefício. 
Na inicial o autor alega que trabalhou como rurícola no período compreendido entre 1966 a 1997, requerendo o 

reconhecimento deste período para a concessão do benefício previdenciário. 

De acordo com os documentos acostados aos autos, pode-se depreender que o autor trabalhou com registro em carteira 

de 1966 a 1997, quase que ininterruptamente, tempo esse mais que suficiente para o deferimento da sua aposentaria por 

tempo de serviço. 

O registro de emprego lançado na CTPS é documento hábil à comprovação de atividade rural, de acordo com a redação 

do art. 106, I da Lei 8213/91. 

Cumpre destacar, finalmente, que a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias descontadas 

dos empregados compete ao empregador, não podendo o empregado ser prejudicado por eventual omissão ou falha do 

órgão previdenciário na fiscalização. 

Trago à baila recente acórdão oriundo do Superior Tribunal de Justiça de lavra da Ministra LAURITA VAZ, de forma a 

ilustrar as questões aqui suscitadas: 

  

Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 554068 

Processo: 200301154154 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 14/10/2003 Documento: STJ000516571  
Fonte DJ DATA:17/11/2003 PÁGINA:378 

Relator(a) LAURITA VAZ 

  

Ementa PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. LEI N.º 

4.214/1963. CONTRIBUIÇÃO. OBRIGAÇÃO. EMPREGADOR. EXPEDIÇÃO. CERTIDÃO. CONTAGEM 

RECÍPROCA. POSSIBILIDADE. ART. 94 DA LEI N.º 8.213/1991. 

  

1. A partir da Lei n.º 4.214, de 02 de março de 1963 (Estatuto do Trabalhador Rural), os empregados rurais passaram a 

ser considerados segurados obrigatórios da previdência social. 

2. Nos casos em que o labor agrícola começou antes da edição da lei supra, há a retroação dos efeitos da filiação à data 

do início da atividade, por força do art. 79 do Decreto n.º 53.154, de 10 de dezembro de 1963. 
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2. Desde o advento do referido Estatuto, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados rurais, ganharam 

caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador. Em casos de não-recolhimento na época 

própria, não pode ser o trabalhador penalizado, uma vez que a autarquia possui meios próprios para receber seus 

créditos. Precedente da Egrégia Quinta Turma. 

3. Hipótese em que o Autor laborou como empregado rural, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1962 e 19 

de fevereiro de 1976, com registro em sua carteira profissional, contribuindo para a previdência rural.  

4. Ocorrência de situação completamente distinta daquela referente aos trabalhadores rurais em regime de economia 

familiar, que vieram a ser enquadrados como segurados especiais tão-somente com a edição da Lei n.º 8.213/91, ocasião 

em que passaram a contribuir para o 

sistema previdenciário. 

5. Reconhecido o tempo de contribuição, há direito à expedição de certidão para fins de contagem recíproca. 

6. Recurso especial não conhecido. 

  

Data Publicação 17/11/2003 

  

Por sua vez, o período em que a parte autora trabalhou com registro em carteira é suficiente para o cumprimento da 

carência contribuições prevista no art. 142 da Lei 8213/91. 

Cumpre salientar que, conforme cálculos e parecer da Contadoria deste Juizado, anexados aos autos virtuais em 
20.07.2011, partes integrantes desta sentença, à época da publicação da EC n° 20/98 a parte autora já contava com 31 

anos, 04 meses e 27 dias de tempo de serviço, sendo de rigor a concessão de aposentadoria proporcional com RMI no 

valor de R$ 879,06 (oitocentos e setenta e nove reais e seis centavos) e coeficiente de 90% (noventa por cento). 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente 

ação, movida em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), para reconhecer e declarar por sentença, como 

trabalhado em atividades rurais, o período compreendido entre 02.11.1966 a 30.08.1999. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), ainda, em obrigação de fazer consistente em conceder à parte 

autora o benefício previdenciário de Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição proporcional a partir da data do 

requerimento administrativo, em 23.03.2007, nos exatos termos dos artigos 52 e seguintes da Lei 8.213/91, com renda 

mensal inicial - RMI - de R$ 686,56 e renda mensal atual - RMA - no valor de R$ 879,06 (oitocentos e setenta e nove 

reais e seis centavos) para a competência de junho de 2011 e data de início do pagamento (DIP) em julho de 2011. 

Condeno a autarquia federal, também, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento 

administrativo (23.03.2007), no montante de R$ 47.993,86 (quarenta e sete mil, novecentos e noventa e três reais e 

oitenta e seis centavos). 

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3° da Lei nº. 10.259/91, que determina que compete ao 

Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 

(sessenta) salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura da ação, as 
prestações vencidas devem obrigatoriamente atingir até 60 (sessenta) salários mínimos, sob pena de reconhecimento da 

incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao direito excedente a 

este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requerer o prosseguimento da ação pelo Juizado Especial, mas apenas 

quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao teto, visto que se acumulam em 

decorrência da própria demora na prestação jurisdicional e não podem prejudicar o autor da demanda, mormente 

quando não deu causa à morosidade. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite 

de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma 

do artigo 17 da referida Lei nº. 10.259/01, facultando à parte autora a renúncia do excedente de 60 (sessenta) salários 

mínimos prevista no §4°do artigo 17, para recebimento em até 60 (sessenta) dias por ofício requisitório de pequeno 

valor, ou seguir pelo total da execução mediante expedição de precatório. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 dias, sob pena de 

pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. Os valores atrasados deverão ser 

pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta sentença, sob pena de seqüestro. 
Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social. 

Intime-se as partes. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0001974-26.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309010524/2011 - NELSON GODOY (ADV. SP174569 - LUCELY LIMA GONZALES DE BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 

9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/2001). 
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A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos 

de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% 

(setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos 

de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 

8.213/91: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestada, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 
que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão para 

tempo comum, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo 

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a 

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a 

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 

(em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 

2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual 
somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70, parágrafo 

único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o 

império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de enquadramento, os 

decretos vigentes à época. 

                Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos: 

  

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE 

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. 

MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98. 

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência especial que, 

fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a demonstração do direito 
líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo enunciado da Súmula nº 7 desta Corte. 

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a parte 

vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após 

a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 

julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida. 

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." 

(Súmula do STJ, Enunciado nº 98). 
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5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 

esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é 

regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o 

trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de 

serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, 

a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o 

suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo 

de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de 

regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 

9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 

2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a 

ser vedada a conversão do tempo de trabalho prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" 

(REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in DJ 15/12/2003). 

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-0, SP, 

Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004) 

  
“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO 

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a 

sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação 

anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, 

que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a 

situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 
IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-

10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS, 

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003). 

  

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99, 

estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 

comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há novo 

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

1.Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, 

sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada 
a configuração do julgamento extra petita. 

3.Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, 

não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 

4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

5.Recurso Especial improvido.” (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão 

Nunes Maia Flho, v.u.) 

  

Corroborando esse entendimento, a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais (TNU), reunida no dia 27 de março de 2009, decidiu, por maioria, cancelar o enunciado nº. 16 da súmula de 
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jurisprudência da própria TNU. O texto revogado impedia a conversão do tempo de serviço comum em especial para o 

trabalhador que tivesse exercido atividade insalubre em período posterior a 28 de maio de 1998, data da edição da 

Medida Provisória nº. 1663-10 (Processo nº. 2004.61.84.005712-5, Relatora Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira) 

No presente caso, o autor alega haver laborado em diversos períodos exercendo atividade especial, exposto a agentes 

agressivos mencionados na inicial. 

Passo então a analisar apenas os períodos objeto do pedido que não foram reconhecidos administrativamente pela ré. 

Amparado nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que restou comprovado o exercício das atividades especiais 

pretendidas - podendo ser convertido em comum - no período compreendido: 

a) de 01/11/1975 a 16/04/1979, laborado na empresa Auto Viação Brasil Luxo Ltda. exercendo a função de cobrador de 

ônibus (código 2.4.4 do Decreto nº. 53.831/64 e código 2.4.2, Anexo II, do Decreto nº. 83.080/79); 

b) de 01/09/2005 a 03/09/2007, laborado na empresa Nestlé do Brasil Ltda. no setor de segurança. exercendo a função 

de vigia líder. 

É o que comprovam os formulários de informações sobre atividades exercidas em condições especiais, bem como os 

laudos técnicos elaborados por profissionais da área de Segurança e de Medicina do Trabalho juntados aos autos. 

Com relação aos períodos de 08/05/1979 a 31/03/1988 e 01/09/2005 a 03/09/2007,entendo na comprovado o exercício 

da atividade em condições especiais, conforme parecer elaborado pela contadoria judicial. 

Finalmente, quanto à disponibilidade ou mesmo à utilização de equipamentos de proteção individual, têm estes por 

finalidade o resguardo da saúde do trabalhador exposto a situações de risco à sua incolumidade física, não se prestando, 
portanto, por si só, ao afastamento da natureza especial da atividade exercida. Ademais, em momento algum a norma 

que reconhece a natureza especial da atividade exige que o trabalhador tenha de alguma forma afetada a sua higidez 

física, estabelecendo apenas a necessidade de exposição aos agentes agressivos de forma habitual e permanente. 

Confira-se, a propósito: 

  

Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

Portanto, levando em consideração o exercício de labor em atividades especiais, com sua conversão em tempo comum, 

conforme fundamentação expendida, somados aos demais períodos de atividades comum e especiais comprovados nos 

autos e reconhecidos pela ré, constata-se que o autor possuía 32 anos, 02 meses e 23 dias de tempo serviço/contribuição 

à data do requerimento administrativo, em 21/10/2008, tempo suficiente à concessão do benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço e com situação mais benéfica que aquela constatada até a data de 16/12/1998, promulgação da EC 

20/98. 

Quanto à data de início do benefício, fixo a do requerimento administrativo, em 21/10/2008, ocasião em que já estava 

comprovado o direito do autor à aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido injustificada a negativa da 
autarquia ré. 

  

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente 

ação, movida em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, para reconhecer e declarar por 

sentença, para fins de conversão em comum, somente o(s) período(s) trabalhado(s) em atividade(s) especial(is) 

compreendido(s): a) de 01/11/1975 a 16/04/1979 na empresa Auto Viação Brasil Luxo Ltda.; b) de 01/09/2005 a 

03/09/2007 na empresa Nestlé do Brasil Ltda. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), ainda, em obrigação de fazer consistente em conceder à parte 

autora o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição com coeficiente de 80% a partir da data 

do requerimento administrativo do benefício, em 21/10/2008, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 900,70 e renda 

mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.051,20 (UM MIL CINQüENTA E UM REAIS E VINTE CENTAVOS) para a 

competência de maio de 2011 e data de início do pagamento (DIP) para junho de 2011. 

Condeno a autarquia federal, também, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento 

administrativo do benefício (06/02/2007), no montante de R$ 34.998,68 (TRINTA E QUATRO MIL NOVECENTOS E 

NOVENTA E OITO REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) atualizados até maio de 2011, conforme cálculos da 

contadoria judicial. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4º da Lei n.º 10.259/01 e 
no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, que 

determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura 

da ação, as prestações vencidas devem obrigatoriamente atingir até 60 salários mínimos, sob pena de reconhecimento da 

incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao direito excedente a 

este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requerer o prosseguimento da ação pelo Juizado Especial, mas apenas 

quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 
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Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao teto, visto que se acumulam em 

decorrência da própria demora na prestação jurisdicional e não podem prejudicar o Autor da demanda, mormente 

quando não deu causa à morosidade. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite 

de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma 

do artigo 17 da referida lei n. 10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do excedente de 60 salários mínimos prevista 

no § 4º do artigo 17, para recebimento em até 60 dias por ofício requisitório de pequeno valor, ou seguir pelo total da 

execução mediante expedição de precatório. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0000253-73.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309013122/2011 - VALTUIR MARQUES DA ROCHA (ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). A aposentadoria por tempo 

de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 
30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por cento) do salário-

de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 8.213/91: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestado, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 
Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão para 

tempo comum, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo 

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a 

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a 

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 

(em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 

2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual 

somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 
Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70, parágrafo 

único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o 

império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de enquadramento, os 

decretos vigentes à época. 

Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos: 

  

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE 

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. 

MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98. 
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1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência especial que, 

fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a demonstração do direito 

líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo enunciado da Súmula nº 7 desta Corte. 

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a parte 

vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após 

a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 

julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida. 

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." 

(Súmula do STJ, Enunciado nº 98). 

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 

esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é 

regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o 

trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de 
serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, 

a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o 

suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo 

de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de 

regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 

9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 

2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a 

ser vedada a conversão do tempo de trabalho prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" 

(REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in DJ 15/12/2003). 

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-0, SP, 

Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004) 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO 

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 
direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a 

sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação 

anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, 

que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a 

situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-

10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS, 

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003). 
  

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99, 

estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 

comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há novo 

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

1.Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, 

sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 
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2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada 

a configuração do julgamento extra petita. 

3.Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, 

não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 

4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

5.Recurso Especial improvido.” (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão 

Nunes Maia Flho, v.u.) 

  

Corroborando esse entendimento, a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais (TNU), reunida no dia 27 de março de 2009, decidiu, por maioria, cancelar o enunciado nº. 16 da súmula de 

jurisprudência da própria TNU. O texto revogado impedia a conversão do tempo de serviço comum em especial para o 

trabalhador que tivesse exercido atividade insalubre em período posterior a 28 de maio de 1998, data da edição da 

Medida Provisória nº. 1663-10 (Processo nº. 2004.61.84.005712-5, Relatora Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira). 

Com apoio nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que restou comprovado o exercício de atividades especiais - 

possibilitando-se a conversão em comum - por exposição ao agente ruído, no período compreendido entre 02/07/85 e 

05/03/97 na INFRAERO. 
No tocante aos Equipamentos de Proteção Individual (EPI), cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há 

que se ressaltar que a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais, assim como a do Superior Tribunal de Justiça, 

firma-se no sentido de que a utilização dos equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a 

insalubridade da atividade laborativa (TRF-1ª Região, AC 2000.38.00.032729-1/MG, Rel. Des. Federal José Amílcar 

Machado, DJU de 07.07.2003; TRF-1ª Região, AMS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto; 

TRF- 3ª Região, AC 1999.03.99076863-0/SP, Rel. Juiz Santoro Facchini, DJU de 06.12.2002). 

Com efeito, os equipamentos de proteção a que se referem os artigos 166 e 167 da Consolidação das Leis do Trabalho 

destinam-se a resguardar a saúde e a integridade física dos trabalhadores expostos a agentes nocivos. Contudo, o uso de 

tais equipamentos, por si só, não se afigura como suficiente para descaracterizar a situação de exposição a agentes 

nocivos. Conseqüentemente, não exclui o direito à aposentadoria especial, conforme “jurisprudência dominante” (artigo 

14, § 2º, da Lei nº. 10.259/01). Confira-se, a propósito: 

  

Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

Por fim, aplica-se ao caso concreto, também, o disposto na Súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização de 
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado 

especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 

53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 

85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”. 

Pretende a parte autora, ainda, a averbação do período em que prestou serviço militar, de 01/07/73 a 01/12/73. 

A Lei 8213/91, artigo 55, I, estabelece o direito ao cômputo no tempo de serviço do período prestado ao serviço militar. 

 Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

        I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1º do art. 143 da Constituição Federal, ainda 

que anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, desde que não tenha sido contado para inatividade 

remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público; 

Restou comprovado nos autos, conforme declaração e Certificado de Alistamento, que a parte autora prestou serviço 

militar como soldado no período de 01/07/73 a 01/12/73, que não foi considerado pela autarquia ré por ocasião da 

concessão do benefício. 

Portando, levando em consideração o reconhecimento do período especial, conforme fundamentação já expendida e em 

atenção ao disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil (“O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos 
fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os 

motivos que Ihe formaram o convencimento”), somado aos demais períodos comprovados nos autos virtuais, além dos 

períodos relacionados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e aqueles considerados administrativamente 

pela autarquia ré, constata-se que a parte autora possui tempo necessário à concessão do benefício de aposentadoria 

desde o requerimento administrativo em 18.07.2006, data esta em que foram computados 34 anos, 08 meses e 26 dias. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação, movida em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), na obrigação de fazer consistente em conceder o benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição com renda mensal inicial - RMI - de R$1.469,06 (um mil, 

quatrocentos e sessenta e nove reais e seis centavos) e renda mensal atual - RMA - no valor de R$1.930,99 (um mil, 

novecentos e trinta reais e noventa e nove centavos) para a competência de julho e data de início do pagamento (DIP) 

em agosto de 2011. 
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Condeno a autarquia federal, também, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento 

administrativo (18.07.2006), no montante de R$59.884,98 (cinqüenta e nove mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e 

noventa e oito centavos), devidamente atualizados até julho de 2011 e já descontados os valores relativos ao 

recebimento do NB 42/135.320.934-0. 

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3° da Lei nº. 10.259/91, que determina que compete ao 

Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 

(sessenta) salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura da ação, as 

prestações vencidas devem obrigatoriamente atingir até 60 (sessenta) salários mínimos, sob pena de reconhecimento da 

incompetência do Juizado se ultrapassarem esse teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao direito excedente a 

esse limite na petição inicial, ou tacitamente ao requerer o prosseguimento da ação pelo Juizado Especial, mas apenas 

quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao teto, visto que se acumulam em 

decorrência da própria demora na prestação jurisdicional e não podem prejudicar o autor da demanda, mormente 

quando não deu causa à morosidade. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite 

de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma 

do artigo 17 da referida Lei nº. 10.259/01, facultando à parte autora a renúncia do excedente de 60 (sessenta) salários 

mínimos prevista no §4°do artigo 17, para recebimento em até 60 (sessenta) dias por ofício requisitório de pequeno 
valor, ou seguir pelo total da execução mediante expedição de precatório. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 dias, sob pena de 

pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Expeça-se ofício ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0002707-26.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014274/2011 - JOSEFA FIRMINO DA COSTA (ADV. SP204841 - NORMA SOUZA LEITE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). A aposentadoria por tempo de serviço é 

devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) 

anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-
benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, 

ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 8.213/91: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

Quanto ao período de atividade comum de 01/07/76 a 20/09/78 trabalhado na Estevão Erdos como empregada 

doméstica, entendo deva ser considerado, uma vez que há nos autos registro do emprego lançado na CTPS, que 

constitui documento hábil à comprovação da atividade, gozando inclusive da presunção de veracidade juris tantum. 

Portando, levando em consideração o reconhecimento do período especial, conforme fundamentação já expendida e em 
atenção ao disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil (“O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos 

fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os 

motivos que Ihe formaram o convencimento”), somado aos demais períodos comprovados nos autos virtuais, além dos 

períodos relacionados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e aqueles considerados administrativamente 

pela autarquia ré, constata-se que a parte autora possui tempo necessário à concessão do benefício de aposentadoria 

desde a data do requerimento administrativo em 06.06.07, data esta em que foram computados 27 anos e 09 meses e 27 

dias. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação, movida em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), na obrigação de fazer consistente em conceder o benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição com renda mensal inicial - RMI - de R$328,29 (trezentos e 
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vinte e oito reais e vinte e nove centavos) e renda mensal atual - RMA - no valor de R$545,00 (quinhentos e quarenta e 

cinco reais) para a competência de julho e data de início do pagamento (DIP) em agosto de 2011. 

Condeno a autarquia federal, também, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento 

administrativo (06.06.2007), no montante de R$27.701,08 (vinte e sete mil, setecentos e um reais e oito centavos), 

devidamente atualizados até julho de 2011. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 dias, sob pena de 

pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3° da Lei nº. 10.259/91, que determina que compete ao 

Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 

(sessenta) salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura da ação, as 

prestações vencidas devem obrigatoriamente atingir até 60 (sessenta) salários mínimos, sob pena de reconhecimento da 

incompetência do Juizado se ultrapassarem esse teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao direito excedente a 

esse limite na petição inicial, ou tacitamente ao requerer o prosseguimento da ação pelo Juizado Especial, mas apenas 

quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao teto, visto que se acumulam em 

decorrência da própria demora na prestação jurisdicional e não podem prejudicar o autor da demanda, mormente 
quando não deu causa à morosidade. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite 

de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma 

do artigo 17 da referida Lei nº. 10.259/01, facultando à parte autora a renúncia do excedente de 60 (sessenta) salários 

mínimos prevista no §4°do artigo 17, para recebimento em até 60 (sessenta) dias por ofício requisitório de pequeno 

valor, ou seguir pelo total da execução mediante expedição de precatório. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Expeça-se ofício ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0002380-76.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014651/2011 - DAMIAO GOMES FLORENTINO (ADV. SP277684 - MARCELA OLIVEIRA DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação ajuizada sob 

o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria 

por invalidez. 
Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 
de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 
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A parte autora submeteu-se à perícia médica na(s) especialidade(s) de oftalmologia. 

O laudo médico pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de glaucoma e cegueira de um olho. 

Conclui que o(a) postulante está incapacitado(a) de forma total e temporária para a atividade que vinha habitualmente 

exercendo. Fixa o início da incapacidade em fevereiro de 2011 e um período de seis meses para uma reavaliação 

médica, a contar da data da cirurgia no olho direito, que estava prevista para agosto de 2011. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também 

está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria 

Judicial, anexo aos autos.  

Embora a parte autora tenha voltado a contribuir no mesmo período em que foi fixada sua incapacidade, não há óbice à 

concessão do benefício, devendo no entanto ser descontados dos valores atrasados a serem pagos os meses em que 

foram efetuadas as contribuições. Nesse sentido é o Enunciado FONAJEF, que diz que “Tratando-se de benefício por 

incapacidade, o recolhimento de contribuição previdenciária não é capaz, por si só, de ensejar presunção absoluta da 

capacidade laboral, admitindo-se prova em contrário”. 

Cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam a concessão/restabelecimento do benefício, fixo sua data de 

início/restabelecimento a partir da cessação do benefício por incapacidade cessado em 23.02.2011, considerando a 
conclusão do perito médico judicial. Por outro lado, o benefício deverá ser mantido pelo menos até fevereiro de 2012, 

período que este Juízo entende como razoável para a manutenção do benefício. 

Importante consignar que o(a) segurado(a) não poderá se negar a participar de processo de reabilitação profissional e 

tratamento médico que o INSS entender necessário promover, conforme estabelecem o artigo 62 da Lei 8.213/91 e o 

artigo 72 do Decreto n.º 3048/99. 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder/restabelecer o benefício de auxílio-doença desde a 

data da cessação, em 23.02.2011, com uma renda mensal de R$1.389,78 (um mil, trezentos e oitenta e nove reais e 

setenta e oito centavos) para a competência de julho de 2011 e DIP para agosto de 2011, sendo que a realização de uma 

nova perícia médica junto à autarquia ré não deverá ocorrer antes de novembro de 2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$2.004,96 (dois mil, quatro reais e noventa e seis 

centavos), atualizados para julho de 2011, conforme cálculos da Contadoria Judicial. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 
sob pena de seqüestro. 

Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por incapacidade após a elaboração do parecer da contadoria 

judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do complemento positivo os valores recebidos administrativamente 

pela parte autora. 

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Oficie-se ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0002688-83.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309013927/2011 - DALVA DE SOUZA MELLO DOS SANTOS (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação 

ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte 

autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 
Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 
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“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  
No presente caso, verifico que a autora foi submetida a duas perícias médicas, nas especialidades de ortopedia e clínica 

geral. 

Nos termos do laudo médico do perito clínico geral, embora a autora sofra de insuficiência vascular perfiéria e 

Síndrome Degenerativa de joelho esquerdo está apta ao exercício de atividades laborais. 

O perito ortopedista, por sua vez, concluiu que a autora, está incapacitada total e temporariamente para o exercício de 

sua profissão devido ao quadro de lesão do menisco do joelho esquerdo. Ainda conforme referido laudo médico, a 

doença teve início em outubro de 2002 e a incapacidade em 07.11.2002, devendo o postulante ser reavaliado após o 

período de 02 anos, a contar da perícia médica realizada em 17.06.2009. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade 

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico e nem tampouco 

condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. 

É oportuno observar que os peritos médicos divergiram quanto à existência de sua incapacidade laboral, porém 

analisaram enfermidades distintas. Note-se que a segunda perícia não substitui a primeira, cabendo ao juiz apreciar 

livremente o valor de uma e outra, bem como formar sua convicção com base nos demais elementos provados nos autos 

(artigos 436 e 439, parágrafo único do CPC). 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 
Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também 

está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria 

Judicial, anexo aos autos.  

Cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam o restabelecimento do benefício, fixo sua data de início a partir 

da cessação do benefício por incapacidade recebido pela parte autora, em 16.12.2008, considerando a conclusão do 

perito médico judicial. Por outro lado, o benefício não deverá ser cessado até que seja realizada uma nova perícia 

médica junto à autarquia ré, considerando o prazo fixado pelo perito judicial para uma nova reavaliação médica. 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença desde a data da cessação, em 16.12.2008, com uma renda mensal de R$ 

545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais) para a competência de junho de 2011 e DIP para julho de 2011, sendo que 

o benefício não deverá ser cessado até que seja realizada uma nova perícia médica junto à autarquia ré. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 17.455,24 (dezessete mil, quatrocentos e cinquenta 

e cinco reais e vinte e quatro centavos), atualizados para junho de 2011, conforme cálculos da Contadoria Judicial. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 
Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro. 

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Oficie-se ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0002314-04.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014069/2011 - SONIA MARIA PEREIRA DE LIMA (ADV. SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA) X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 567/885 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação de 

concessão de benefício previdenciário proposta sob o rito dos Juizados Especiais Federais, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a autora pretende obter a concessão do benefício de pensão por 

morte. 

A pretensão da autora, em síntese, veio fundamentada no fato de que por mais de 33 (trinta e três) anos conviveu 

maritalmente com MIGUEL ALVES AMORIM FILHO, falecido em 10.06.2007. 

Requereu administrativamente o benefício em 28.06.2007, que foi indeferido por falta da qualidade de dependente. 

Citado, o réu contestou o feito, pugnando pela improcedência da ação. 

  

É o relatório, no essencial. 

Passo a decidir, fundamentadamente. 

  

Pretende a autora a concessão do benefício de pensão por morte. 

O art. 226, Parágrafo 3o. da CF/88 reconhece, para efeito de proteção do Estado, a união estável entre homem e mulher 

como entidade familiar. Considera-se união estável aquela verificada entre homem e mulher, quando solteiros, 

separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou que tenham prole comum, enquanto não se separarem. 

Não mais se exige a comprovação de convivência por mais de cinco anos, prevista na Lei n. 8.971/94, estando a união 

estável atualmente regulamentada pela Lei n. 9.278/96. 
Por sua vez, o Parágrafo 3o. do art. 16 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela legislação acima 

mencionada, estabelece que “considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união 

estável com o segurado ou com a segurada de acordo com o Parágrafo 3o. da art. 226 da CF/88”.                  

A Lei n.º 8.213/91, prevê ainda, em seu artigo 74, que aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, 

será devida a pensão por morte. 

Desse modo, são dois os requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por morte: possuir a condição de 

dependente e a qualidade de segurado do “de cujus” na data do óbito. 

Restou devidamente comprovado nos autos que a autora viveu maritalmente com o falecido por aproximadamente 33 

anos, pois há nos autos documentos que comprovam tal situação, tais como comprovante de mesmo endereço, a 

Certidão de Óbito, na qual a autora foi declarante, bem como a Declaração de Óbito, em que consta que o falecido vivia 

maritalmente com a autora e a Declaração de Comparecimento no Hospital Municipal de Itaquaquecetuba, em que a 

autora está como acompanhante do falecido, no período de internação de 03.06.2007 a 05.06.2007. 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas pelo Juízo foram unânimes em corroborar a convivência marital do falecido com 

a autora até a data de seu óbito. 

Apesar da pouca documentação acostada aos autos, entendo que para a comprovação da união estável para fins de 

pensão por morte, não é necessário o início de prova material, devendo, contudo, restar suficientemente comprovada 

durante a instrução probatória, por meio de testemunhos lícitos, idôneos, firmes, seguros, precisos e não divergentes 
entre si, todos apontando para a confirmação do convívio constante e duradouro do casal, este foi o entendimento 

firmado pela Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, no processo n. 

2007.72.95.002652-0. 

No que concerne à dependência econômica da autora com relação ao seu companheiro, a mesma é presumida, situação 

que decorre da própria lei. 

De fato, o inciso I do art. 16 da Lei n.º 8.213/91 estabelece que o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, na condição de dependentes do segurado, são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, concluindo em seu § 4.º que a dependência econômica das 

pessoas indicadas neste inciso é presumida. 

Além disso, muito embora tenha alegado, a ré não logrou comprovar que a autora não se enquadra nesta presunção 

legal. 

Para a concessão do benefício de pensão por morte a lei exige a qualidade de segurado do “de cujus” na data do óbito, 

requisito que, no presente caso encontra-se cumprido, eis que o falecido recebia aposentadoria por idade quando 

ocorreu a sua morte. 

Quanto à data de início do benefício, fixo a do ajuizamento da presente ação, uma vez que somente após a colheita das 

provas em Juízo, sob o crivo do contraditório, especialmente a oitiva das testemunhas, ficou comprovada a condição de 

companheira da autora em relação ao de cujus. 
Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação, para condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder-lhe o benefício de pensão por morte, com renda 

mensal inicial de R$ 545,00 (quatrocentos e quinze reais), atualizada para julho de 2011 e DIP para agosto de 2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados, calculados a partir da data do ajuizamento da ação, em 

18.12.2007, no montante de R$ 24.883,95 (VINTE E QUATRO MIL OITOCENTOS E OITENTA E TRêS REAIS E 

NOVENTA E CINCO CENTAVOS) para a competência de julho de 2011. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício de pensão por morte seja implantado, no prazo de 

30 dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, 

ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 568/885 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Oficie-se ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0002704-37.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309013938/2011 - CARLOS FERREIRA (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA, SP248349 - 

RODRIGO RAMOS MELGAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício 

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 
Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 
temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de ortopedia. 

O laudo médico pericial (ortopédico) é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de lesão do manguito em 

ombro direito, artralgia em punho esquerdo e artralgia em cotovelo direito. Conclui que o postulante está incapacitado 

de forma total e temporária para a atividade que vinha habitualmente exercendo. Fixa o início da doença em julho de 

2005 e da incapacidade em 17.12.2005 e um período de um ano para uma nova avaliação médica, a contar da data da 

realização da perícia médica judicial, em 18.06.2009. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também 

está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria 

Judicial, anexo aos autos.  
Cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam o restabelecimento do benefício, fixo sua data de início a partir 

da cessação do benefício por incapacidade recebido pela parte autora, em 11.04.2008, considerando a conclusão do 

perito médico judicial. Por outro lado, o benefício não deverá ser cessado até que seja realizada uma nova perícia 

médica junto à autarquia ré, considerando o prazo fixado pelo perito judicial para uma nova reavaliação médica. 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença desde a data da cessação, em 11.04.2008, com uma renda mensal de R$ 

886,88 (oitocentos e oitenta e seis reais e oitenta e oito centavos) para a competência de junho de 2011 e DIP para julho 

de 2011, sendo que o benefício não deverá ser cessado até que seja realizada uma nova perícia médica junto à autarquia 

ré. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 35.781,21 (trinta e cinco mil, setecentos e oitenta e 

um reais e vinte e um centavos), atualizados para junho de 2011, conforme cálculos da Contadoria Judicial. 
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Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, que 

determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura 

da ação, as prestações vencidas devem obrigatoriamente estar limitadas a 60 salários mínimos, sob pena de 

reconhecimento da incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao 

direito excedente a este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requer o prosseguimento da ação pelo Juizado 

Especial, mas apenas quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao valor de alçada, visto que se 

acumulam em decorrência do transcurso do processo e não podem prejudicar o Autor da demanda, mormente quando 

não deu causa à demora na prestação jurisdicional. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite 

de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma 

do artigo 17 da referida lei n. 10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do excedente de 60 salários mínimos prevista 

no § 4º do mesmo artigo, para recebimento em até 60 dias por ofício requisitório de pequeno valor, ou seguir pelo total 
da execução mediante expedição de precatório. 

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Oficie-se o INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0000103-58.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309008009/2011 - MARIA MADALENA MELO DOS SANTOS (ADV. SP228624 - ISAC ALBONETI DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de 

ação proposta sob o rito dos Juizados Especiais Federais em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em que 

a parte autora requer a revisão do ato que anulou o benefício por ela recebido e seu restabelecimento. 

Aduz que o primeiro benefício de pensão por morte foi concedido em 27.01.80 com data de início em 09.05.76 e o 

segundo em 23.06.96 com data de início em 21.02.96 e que a revisão do ato e a conseqüente cessação ocorrida em 

30.05.2008 não deve prosperar, uma vez que ocorreu a decadência. 

Observo que a parte autora foi casada com Pedro Alcântara dos Santos, falecido em 09.05.76, de quem era beneficiária 
da pensão por morte NB 21/001.460.055-2 e, após, viveu maritalmente com Joaquim Aparecido de Paula Pereira, 

falecido em 21.02.96, também instituidor de pensão por morte à autora (NB 102.650.090-4). 

O art. 124, VI da lei 8.213/91 dispõe que “salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento conjunto 

dos seguintes benefícios da Previdência Social: VI - mais de uma pensão deixada por cônjuge ou companheiro, 

ressalvado o direito de opção pela mais vantajosa”. 

De fato, a partir de 23.06.96 (data de deferimento do benefício) a autora passou a receber duas pensões por morte, sendo 

uma decorrente de seu casamento com o Sr. Pedro, e outra decorrente de sua união estável com o Sr. Joaquim, em 

evidente desacordo com a disposição legal, a qual impede a cumulação de tais benefícios. 

No entanto, tendo em vista que os respectivos atos de concessão ocorreram, respectivamente, em 27.01.80 e em 

23.06.96 e, de outro lado, a cessação do benefício somente ocorreu em 30.05.2008, há que se analisar o prazo 

decadencial para a revisão administrativa. 

A Lei nº. 8.213, de 24 de julho de 1991 estabeleceu o prazo decadencial específico de cinco anos para a administração 

pública rever os atos de concessão de benefício previdenciário, conforme artigo 103-A: 

  

“O direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os seus 

beneficiários decai em dez anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé.” 

  
Decorrido o prazo legal, pacifica-se a relação jurídica, não podendo mais a administração revisar o ato, a não ser que o 

segurado tenha agido com má-fé, de modo que fica ressalvada a possibilidade de revisão, por exemplo, se o benefício 

decorrer de fraude. Assim, fora das hipóteses de fraude ou má-fé, uma vez decorrido o prazo não é permitida a revisão, 

ainda que tenha ocorrido erro de fato ou de direito por parte da administração. 

Analisando os processos administrativos observa-se que a autarquia ré constatou o equívoco na concessão de benefícios 

inacumuláveis somente no ano de 2008 e, após facultar à parte autora opção por um dos benefícios, cessou o de menor 

valor. Não há no procedimento qualquer menção à fraude ou má-fé por parte da autora para percebimento em conjunto 

dos benefícios que justificasse a revisão do ato fora do prazo mencionado no art.103-A. Assim, o procedimento estaria 

correto, não fosse o prazo decadencial que o impede. 
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Como, no caso concreto, a concessão do benefício ocorreu em 1980 e em 1996, e a revisão em 2008, ou seja, após o 

prazo de dez anos contado do ato que instituiu o benefício, há de se reconhecer a decadência do direito à revisão do ato 

de concessão, nos termos do artigo 103-A, “caput”, da Lei nº. 8.213/91. 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora e condeno o INSS a restabelecer o benefício cessado 

(NB 21/001.460.055-2) no valor de R$545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais) para a competência de abril e data 

de início do pagamento (DIP) em maio de 2011. 

Condeno, ainda, a autarquia federal, também, ao pagamento das parcelas atrasadas, referentes ao período de cessação do 

benefício, bem como aos descontos efetuados no benefício remanescente, no montante de R$29.830,01 (vinte e nove 

mil, oitocentos e trinta reais e um centavo), devidamente atualizados até abril de 2011. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 dias, sob pena de 

pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do transito em julgado desta decisão. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Expeça-se ofício ao INSS. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 
  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0002212-74.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014054/2011 - GABRIEL JOSE DA LUZ (ADV. SP255509 - FERNANDA RODRIGUES DE PAIVA LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório 

(artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/01). 

De acordo com pesquisa efetuada no sistema informatizado dos Juizados Especiais Federais (vide “termo de prevenção” 

anexado), verifica-se que a parte autora propôs, anteriormente ao ajuizamento desta ação, outra ação (número: 242501-

36.2004.4.03.6301) com as mesmas partes, pedido e causa de pedir. Constata-se, ainda, que já houve, naqueles autos, a 

prolação de sentença (com certidão de trânsito em julgado). 

Diante desse fato, não há como prosperar a presente ação, em razão de a questão já se encontrar acobertada pelo manto 

da coisa julgada formal e material, sendo vedado a este juízo decidir novamente as questões já decididas, nos exatos 

termos do artigo 471 do Código de Processo Civil. 

Necessário destacar que “coisa julgada” é matéria de ordem pública, podendo ser apreciada de ofício e em qualquer fase 
do processo, conforme artigo 301, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil). 

  

Pelo exposto, julgo o processo extinto SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do 

Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 

9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Embora a duplicação de ações idênticas possa caracterizar a litigância de má-fé (artigo 17, incisos II, III e V, do Código 

de Processo Civil), na hipótese dos autos virtuais não restaram caracterizados o dolo ou a má-fé da parte autora, de 

forma que deixo de aplicar multa a prevista no artigo 18 do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente 

de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0002707-89.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014355/2011 - LUZIA TIBURCIO DA SILVA (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 

9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para 
regularizar o presente feito, sob pena de extinção, o despacho (nº 6309009153/2011) proferido por este juízo não foi 

cumprido. 

A parte autora não cumpriu os seguintes pedidos do despacho (nº 6309009153/2011): 

1. Indicar EXPRESSAMENTE quais as parcelas e indíces que estão incorretos na ocasião da concessão de seu 

benefício previdênciário, ou dos reajustamentos posteriores. 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 
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Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0002291-87.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014041/2011 - GERALDO MANOEL DE CAMPOS (ADV. SP292764 - GILBERTO DE PAIVA CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório 

(artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/01). 

De acordo com o Enunciado n° 1 das Turmas Recursais da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, a “homologação 

do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu”. Com fulcro nesse entendimento, acolho o pedido da 

parte autora para homologar o pleito de desistência. 

Posto isto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso 

VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação 

subsidiária, conforme artigo 1º da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0000896-94.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309013026/2011 - MARIA MARLENE ANDRADE ARO (ADV. SP112011 - MARIA RODRIGUES MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório 

(artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para 

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado - o despacho proferido por este juízo não 

foi cumprido. 

  

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0001976-30.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014783/2011 - JOAO DE DEUS DOS SANTOS (ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório 

(artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/2001). 

A presente ação deve ser extinta, sem o julgamento do mérito, senão vejamos. 

Pretende a parte autora a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de 

serviço, com conversão de tempo especial em comum. 

Ocorre que, com a implantação administrativa do benefício postulado, conforme verificado pelos documentos anexados 

aos autos virtuais, houve a satisfação do interesse da parte autora, acarretando, assim, a perda superveniente do interesse 

de agir. 

Houve, portanto, após a instauração da lide, uma sensível modificação da situação anterior, pois com a implantação do 

benefício, tal como requerido, a pretensão do autor esvaziou-se completamente. 

Tal circunstância deve ser considerada pelo juiz, pois a tutela jurisdicional deve compor a lide tal como se apresente no 

momento da entrega, incidindo na espécie, o art. 462 do Código de Processo Civil, que impõe ao julgador levar em 

consideração, no momento de proferir a decisão, fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito, superveniente à 

propositura da ação. 

Nesse sentido, confira-se o acórdão do Tribunal Regional Federal da 3a. Região: 
Origem: 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 598916 

Processo: 200003990329640 UF: SP 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 19/08/2002 

 Documento: TRF300066173  

Fonte DJU DATA:18/11/2002 PÁGINA: 801 

Relator(a) JUIZ MARCUS ORIONE 

Ementa FALTA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. 
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1 - A falta de interesse de agir consiste na falta de necessidade ou de utilidade da tutela jurisdicional, além do uso do 

meio inadequado. 

2 - Concedido o benefício na via administrativa, ainda que o processo já se encontre em segunda instância, houve perda 

superveniente do interesse de agir. 

3 - Ressalte-se que, intimado o INSS, deixou de se manifestar. 

4 - Processo extinto "ex officio" sem a análise do mérito. 

Prejudicada a apelação do INSS. 

Data Publicação 18/11/2002 

  

Cabe destacar, com relação ao requerimento administrativo efetuado anteriormente ao início de vigência do benefício, 

que melhor sorte não assiste à parte autora. Isso porque a concessão do benefício é solução mais benéfica que aquela 

que seria dada judicialmente, tendo em vista o parecer da Contadoria judicial. Ademais, fica ressalvado à parte autora o 

direito à futura revisão do benefício concedido administrativamente, caso entenda necessário, o que será analisado em 

ação própria, caso alcance a esfera judicial. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, face à 

ausência superveniente de interesse processual, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 
Se a parte desejar recorrer desta sentença fica ciente de que o prazo é de dez dias e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0002353-64.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014354/2011 - MATSUO YAMAMOTO (ADV. SP057790 - VAGNER DA COSTA, SP207315 - JULLIANO 

SPAZIANI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 

10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para 

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, o despacho (nº 6309010784/2011) proferido por este juízo não foi 

cumprido. 

A parte autora não cumpriu os seguintes pedidos do despacho (nº 6309010784/2011): 

1. Juntar o requerimento administrativo do benefício ou a denúncia de negativa de protocolo de seu pedido. 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0002714-81.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309013940/2011 - JOAO SOARES DA SILVA (ADV. SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação ajuizada sob 

o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria 

por invalidez. 

De acordo com o parecer da contadoria judicial, verifica-se que a autora requereu administrativamente o benefício em 

25.03.2009, indeferido por restabelecimento do benefício anterior. Atualmente recebe um benefício também auxílio-

doença, situação ativo, com DIB em 01.08.2003, DIP em 01.08.2003 e DCB prevista para 28.12.2011. 

A parte autora, submeteu-se a perícia médica na especialidade ortopedia e clínico geral. O perito clínico geral concluiu 

que, apesar do autor ser portador de insuficiência vascular periférica, dislipidemia e discopatia lombar e cervical está 

plenamente capaz. 
De acordo com o perito ortopedista o autor apresenta quadro de hérnia discal lombar e cervical e que está incapacitado 

desde meados de 2003, tendo a doença iniciado em 2003. 

Em razão disso, a presente ação deve ser extinta, sem o julgamento do mérito. 

Com efeito, pretende a autora a concessão de benefício por incapacidade. Contudo, estabeleceu o ilustre perito a data de 

início da incapacidade em meados de 2003, momento em que já recebia o benefício por incapacidade atualmente ativo. 

Assim, com a implantação administrativa do benefício, conforme verificado pela contadoria com base no sistema 

DATAPREV, houve a satisfação integral do interesse da autora, na medida em que a da DII fixada pelo perito coincide 

com aquela estabelecida administrativamente, acarretando, assim, a perda superveniente do interesse de agir.  

Houve, portanto, após a instauração da lide, uma sensível modificação da situação anterior, pois com a implantação do 

benefício, tal como requerido, a pretensão da autora esvaziou-se completamente. 
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Tal circunstância deve ser considerada pelo juiz, pois a tutela jurisdicional deve compor a lide tal como se apresente no 

momento da entrega, incidindo na espécie, o art. 462 do Código de Processo Civil, que impõe ao julgador levar em 

consideração, no momento de proferir a decisão, fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito, superveniente à 

propositura da ação. 

Nesse sentido, confira-se o acórdão do Tribunal Regional Federal da 3a. Região: 

"FALTA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. 

1 - A falta de interesse de agir consiste na falta de necessidade ou de utilidade da tutela jurisdicional, além do uso do 

meio inadequado. 

2 - Concedido o benefício na via administrativa, ainda que o processo já se encontre em segunda instância, houve perda 

superveniente do interesse de agir. 

3 - Ressalte-se que, intimado o INSS, deixou de se manifestar. 

4 - Processo extinto "ex officio" sem a análise do mérito. Prejudicada a apelação do INSS." (TRF3, 5ª Turma, 

Relator Juiz Marcus Orione, AC 598916, 200003990329640, j. 19/08/2002, DJU 18/11/2002 p. 801) 

  

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, face à 

ausência superveniente de interesse processual, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 
Se a parte desejar recorrer desta sentença fica ciente de que o prazo é de dez dias e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0002184-09.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014053/2011 - MARIA SIQUEIRA PEREIRA (ADV. SP201982 - REGINA APARECIDA DA SILVA, 

SP161691 - ELOI RODRIGUES DE AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos 

do artigo 1° da Lei nº. 10.259/01). 

De acordo com pesquisa efetuada no sistema informatizado dos Juizados Especiais Federais (vide “termo de prevenção” 

anexado), verifica-se que a parte autora propôs, anteriormente ao ajuizamento desta ação, outra ação (número: 0180530-

16.2005.4.03.6301) com as mesmas partes, pedido e causa de pedir. Constata-se, ainda, que já houve, naqueles autos, a 

prolação de sentença (com certidão de trânsito em julgado). 

Diante desse fato, não há como prosperar a presente ação, em razão de a questão já se encontrar acobertada pelo manto 

da coisa julgada formal e material, sendo vedado a este juízo decidir novamente as questões já decididas, nos exatos 

termos do artigo 471 do Código de Processo Civil. 

Necessário destacar que “coisa julgada” é matéria de ordem pública, podendo ser apreciada de ofício e em qualquer fase 

do processo, conforme artigo 301, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil). 
  

Pelo exposto, julgo o processo extinto SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do 

Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 

9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Embora a duplicação de ações idênticas possa caracterizar a litigância de má-fé (artigo 17, incisos II, III e V, do Código 

de Processo Civil), na hipótese dos autos virtuais não restaram caracterizados o dolo ou a má-fé da parte autora, de 

forma que deixo de aplicar multa a prevista no artigo 18 do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente 

de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0002521-66.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014372/2011 - MARIA CLAUDINO DE FIGUEREDO (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO, 

SP255503 - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº 9.099/1995, de aplicação subsidiária 

nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Tendo em vista a ausência da parte autora, embora devidamente intimada para a audiência de conciliação em 
22/07/2011, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 51, I, da Lei 9.099/95, 

de aplicação subsidiária. 

Sem custas ou honorários advocatícios. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0002655-93.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309013911/2011 - EDUARDO LOURENCO SILVA (ADV. SP249690 - AMARILDO ANTONIO FORÇA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório 

(artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Resta incontroverso nos autos que a parte autora pretende receber ou continuar a receber benefício de natureza 

acidentária. 
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Assim, há que reconhecer a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal, em razão da matéria, para processar 

e julgar o feito, tendo em vista o disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal: 

  

“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à 

Justiça do Trabalho;” (destaques) 

  

Ora, nos termos do dispositivo constitucional transcrito, compete à Justiça Estadual julgar as causas que envolvam 

acidente de trabalho, sendo tal matéria, inclusive, objeto da Súmula nº. 15 do Superior Tribunal de Justiça (“Compete à 

Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho"). 

Outrossim, cumpre destacar que a competência da Justiça Estadual no caso em tela é absoluta, dado decorrer de 

expressa disposição constitucional, o que se pode inferir da doutrina do ilustre professor Cândido Rangel Dinamarco: 

  

“(...) limitando-se a Constituição Federal a impor normas determinadoras de competência sem oferecer uma sequer, 

destinada a disciplinar modificações, são absolutas as competências constitucionalmente estabelecidas.” (in Instituições 

de Direito Processual Civil, Vol I, 2ª ed., Malheiros, p. 602) 

  
Portanto, sendo hipótese de incompetência absoluta, deve ser declarada de ofício pelo Juiz em qualquer fase do 

processo. 

Veja-se, por fim: 

  

“(...) Este Tribunal Regional Federal não é competente para julgar o presente agravo de instrumento. (...) Tratando-se de 

benefício previdenciário originado por acidente do trabalho, a competência para o julgamento e processamento do feito 

não é da Justiça Federal, mas da Estadual. O inciso I do art. 109 da Constituição Federal estabelece a competência da 

Justiça Federal para processar e julgar "as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem 

interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as 

sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho". Por força da exceção constitucional, a competência para a 

apreciação dos litígios decorrentes de acidente de trabalho é da Justiça Estadual. Atente-se para o teor da Súmula n.º 15 

do STJ: "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidentes do trabalho". Assim, por 

envolver matéria acidentária, a Justiça Federal é absolutamente incompetente para processar e julgar o presente feito. 

Neste sentido é a jurisprudência do STJ, como se vê da ementa a seguir transcrita: CONSTITUCIONAL. 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA . AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO. 

COMPETÊNCIA . 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consagrou o entendimento de que as ações 

revisionais de benefícios acidentários têm como foro competente a Justiça Comum estadual. 2. Precedentes do STF (RE 
204.204/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa). 3. Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo estadual. (CC n.º 

31425/RS, 3ª Seção, Rel. Min. Vicente Leal., j. 18-02-2002, DJ de 18-03-2002, p. 170) Vejam-se ainda os precedentes 

desta Corte: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA . AÇÃO DE CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DO TRABALHO. 1. A Justiça Federal não é competente para apreciar 

ação visando a concessão de benefício acidentário e, via de conseqüência, agravo de instrumento contra decisão 

proferida no curso daquela ação. 2. Aplicação da Súmula n.º 15 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. (TRF-4ª R, 

Questão de Ordem no AI n.º 20004.04.01.052829-0/RS, 6ª Turma, Rel. Des. Federal João Batista Pinto Silveira, DJ de 

05-01-2005) QUESTÃO DE ORDEM. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

JUSTIÇA ESTADUAL . ART. 109, I, DA CF. Nas demandas em que se postula a concessão de benefício acidentário, é 

da Justiça estadual a competência para o seu julgamento. A exceção do art. 109, inciso I, da Constituição Federal deve 

ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça estadual não apenas o julgamento da ação relativa ao acidente do 

trabalho, mas também em todos reflexos que possam advir dessa decisão, quais sejam os de reajuste, concessão 

restabelecimento e/ou revisão de benefício. (TRF-4ªR, Questão de Ordem na AC n.º 2005.04.01.018125-6/SC, 5ª 

Turma, Rel. Des. Federal Victor Luiz dos Santos Laus, DJ de 29-06-2005) QUESTÃO DE ORDEM. 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DO TRABALHO. 1. Compete 

à Justiça Estadual julgar as ações que versem acerca da concessão de benefício decorrente de acidente do trabalho. 

Precedentes desta Corte. 2. Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça. (Questão de Ordem na AC nº 
2006.71.99.002149-5/RS, Rel. Juíza Luciane Amaral Corrêa Münch, Turma Sumplementar, j. 22-11-06, un., DJ de 13-

12-06) Friso, por fim, que, na hipótese dos autos, tendo a decisão agravada sido proferida por Juiz Estadual no exercício 

de sua competência natural, e não delegada, deve o recurso interposto ser encaminhado ao Tribunal de Justiça, não 

sendo caso de anulação da decisão, como ocorreria se a decisão tivesse sido prolatada por Juiz Federal. Ante o exposto, 

declino da competência para processar e julgar o presente recurso, determinando a remessa do feito ao Egrégio Tribunal 

de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul. Intime-se o agravante. Encaminhem-se, com as nossas homenagens. (TRF4, 

AG 2007.04.00.020756-7, Quinta Turma, Relator Luís Alberto D'azevedo Aurvalle, D.E. 23/07/2007) 

  

Deixo, contudo, de determinar a remessa dos autos à Justiça Estadual Comum (artigo 113 do Código de Processo Civil) 

já que neste Juizado Especial Federal, por serem os autos virtuais, o procedimento adotado é totalmente incompatível 

com o adotado pela Justiça Estadual, impondo-se, destarte, a extinção do processo sem resolução do mérito. 
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“Reconhecida a incompetência do JEF é cabível a extinção do processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 

1º da Lei n. 10.259/2001 e do art. 51, III, da Lei n. 9.099/95.”( Enunciado FONAJEF 24). 

Fica ressalvada à parte autora a possibilidade de renovar a pretensão deduzida perante o juízo competente. 

Ante o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER DA 

PRESENTE DEMANDA E JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM ANÁLISE DO MÉRITO, com fundamento nos 

artigos 113, “caput”, e 267, inciso IV, ambos do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas processuais e honorários nesta instância (artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 e artigo 1º da Lei nº. 

10.259/01). 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) 

dias E DEQUE DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0000251-06.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014077/2011 - LUZIA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação ajuizada sob 

o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para regularizar o presente feito, sob pena de 

extinção, não atendeu ao determinado. O despacho proferido por este juízo não foi cumprido, visto que o autor deixou 
de trazer aos autos cópia do procedimento administrativo. 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação ajuizada sob o rito 

do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a condenação da autarquia federal em obrigação de fazer consistente em 

conceder/restabelecer benefício previdenciário decorrente de incapacidade. 

No entanto, pelo que se denota dos autos virtuais, a parte autora não compareceu à perícia médica designada, 

embora devidamente intimada. 

O comportamento da parte autora torna inviável o prosseguimento do feito e o desfecho meritório do processo, a 
ensejar a sua extinção sem julgamento de mérito, pois a perícia médica é prova essencial para a verificação de 

eventual direito ao benefício por incapacidade, não tendo sido alegado, até o momento, qualquer motivo 

plausível para o não comparecimento. 

Logo, sem a realização da prova pericial, a continuidade do presente processo mostra-se de todo inútil, 

especialmente em face do disposto no artigo 12 da Lei nº. 10.259/2001, in verbis: 

  

"Para efetuar o exame técnico necessário à conciliação ou ao julgamento da causa, o Juiz nomeará pessoa 

habilitada, ..." (destaquei) 

  

Nesse sentido: 

  

“PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO FEITO POR INÉRCIA DO AUTOR. EXIGIBILIDADE DA 

PROVIDÊNCIA IMPOSTA. CPC, ART. 267, III. E § 1º. 

I- Cuidando-se de demanda relativa a dano causado ao setor sucro-alcooleiro em razão da intervenção do Estado 

na economia, a prova pericial é indispensável para fins da apuração daquele. 

II- Mantida a inércia processual da parte, a despeito de reiteradas provocações do juiz processante do feito para 

o depósito dos honorários periciais e da intimação daquela e de seu advogado nos termos do art. 267, § 1º, do 
CPC, é legítima a extinção do feito com base no art. 267, III, do CPC. 

III- Recurso improvido.” 

(Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 01022651Processo: 199601022651 

UF: DF Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 26/05/2000 Documento: TRF100098514 Fonte DJ 

DATA: 04/08/2000 PAGINA: 109 Relator(a) JUIZ HILTON QUEIROZ) 

  

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil, e artigo 51, inciso I, da Lei nº. 9.099/95.  

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais (artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 e artigo 1º da Lei 

n.º 10.259/01). 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 
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Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0002701-14.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014048/2011 - JUREMA DE ARAUJO DA SILVA (ADV. SP278749 - ÉRICA SHIRLEY DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002736-71.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014050/2011 - ALAIDE RIBEIRO NUNES (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002694-22.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014370/2011 - ROSE APARECIDA DA SILVA (ADV. AC001567 - MATUSALEM FERREIRA DA SILVA JR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002705-51.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014049/2011 - ANTONIO ESPONCHA DO NETO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0000087-36.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014364/2011 - IRACILDA AMBROSIO DE PAULA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000107-27.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014366/2011 - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001662-79.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014367/2011 - RAIMUNDO EPIFANIO DOS SANTOS (ADV. SP255503 - EVELIN SANTIAGO LOPES 

PISSOLITO, SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002322-73.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014368/2011 - ENEIDA DE SALES GONCALVES (ADV. SP165524 - MARIA FERNANDA DA SILVA 

CARDOSO RUZZI, SP298168 - RANIERI FERRAZ NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0002640-56.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014369/2011 - EDNEY TELES (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0002323-58.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014055/2011 - APARECIDO MACIEL PEREIRA (ADV. SP201982 - REGINA APARECIDA DA SILVA, 

SP161691 - ELOI RODRIGUES DE AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos 

do artigo 1° da Lei nº. 10.259/01). 

De acordo com pesquisa efetuada no sistema informatizado dos Juizados Especiais Federais (vide “termo de prevenção” 

anexado), verifica-se que a parte autora propôs, anteriormente ao ajuizamento desta ação, outra ação (número: 376321-

54.2004.4.03.6301) com as mesmas partes, pedido e causa de pedir. Constata-se, ainda, que já houve, naqueles autos, a 

prolação de sentença (com certidão de trânsito em julgado). 

Diante desse fato, não há como prosperar a presente ação, em razão de a questão já se encontrar acobertada pelo manto 

da coisa julgada formal e material, sendo vedado a este juízo decidir novamente as questões já decididas, nos exatos 
termos do artigo 471 do Código de Processo Civil. 

Necessário destacar que “coisa julgada” é matéria de ordem pública, podendo ser apreciada de ofício e em qualquer fase 

do processo, conforme artigo 301, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil). 

  

Pelo exposto, julgo o processo extinto SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do 

Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 

9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Embora a duplicação de ações idênticas possa caracterizar a litigância de má-fé (artigo 17, incisos II, III e V, do Código 

de Processo Civil), na hipótese dos autos virtuais não restaram caracterizados o dolo ou a má-fé da parte autora, de 

forma que deixo de aplicar multa a prevista no artigo 18 do Código de Processo Civil. 
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Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente 

de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0002291-87.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309010188/2010 - GERALDO MANOEL 

DE CAMPOS (ADV. SP292764 - GILBERTO DE PAIVA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no 

termo anexado. 

Anote-se e prossiga-se regularmente, independentemente de intimação das partes. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000407 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0011143-90.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6309014207/2011 - ANA DE MORAES (ADV. SP263049 - HUMBERTO JUSTINO DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação ajuizada sob o 

rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria 

por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 
  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 
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“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer atividades 

laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o primeiro 

requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de 

realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial”. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade 

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem tampouco 

condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os documentos e alegações 

da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial. 
Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes 

moldes: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL QUE 

ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, 

carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação para 

o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 

8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia diagnosticada 

(osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a incapacidade laborial, se não 

evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto ausentes 

outros elementos que as contrariem. 
V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005). 

  

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho ou 

atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s). 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0010090-55.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6309007906/2011 - JOSE GERALDO MOURA DE OLIVEIRA (ADV. SP164314 - MARLEY CRISTINA DE 

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). A 

aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos 

de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% 

(setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos 

de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 

8.213/91: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 
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A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestado, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão para 

tempo comum, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 
Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo 

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a 

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a 

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 

(em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 

2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual 

somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70, parágrafo 

único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o 

império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de enquadramento, os 

decretos vigentes à época. 

Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos: 

  

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE 
REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. 

MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98. 

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência especial que, 

fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a demonstração do direito 

líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo enunciado da Súmula nº 7 desta Corte. 

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a parte 

vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após 

a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 

julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida. 

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." 

(Súmula do STJ, Enunciado nº 98). 

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 
realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 

esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é 

regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o 

trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de 

serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, 

a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o 

suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo 

de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de 

regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 

9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 
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2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a 

ser vedada a conversão do tempo de trabalho prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" 

(REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in DJ 15/12/2003). 

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-0, SP, 

Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004) 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO 

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a 

sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação 

anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, 

que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a 
situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-

10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS, 

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003). 

  

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99, 

estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 

comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há novo 

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 
REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

1.Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, 

sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada 

a configuração do julgamento extra petita. 

3.Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, 

não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 

4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

5.Recurso Especial improvido.” (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão 

Nunes Maia Flho, v.u.) 

  

A parte autora requer a conversão em especial do período de 10/01/79 a 09/06/99 trabalhado na Incolval Válvulas Ind. 

Deixo de convertê-lo, contudo, uma vez que os documentos apresentados não contém elementos para comprovação da 

efetiva exposição aos agentes nocivos contemplados na legislação. 
A parte autora requer também o reconhecimento de atividade comum de julho a dezembro de 1999, cujos recolhimentos 

foram feitos na qualidade de contribuinte individual. Reconheço mencionado período, com a ressalva de que não deve 

ser computado para fins de carência, nos termos do art.27, II da lei 8.213/91. 

Portando, levando em consideração o reconhecimento dos referidos períodos, conforme fundamentação já expendida e 

em atenção ao disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil (“O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos 

fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os 

motivos que Ihe formaram o convencimento”), constata-se que a parte autora possui 10 anos 03 meses e 18 dias até 

16.12.98, tempo este insuficiente para a concessão do benefício de aposentadoria. Inaplicável também a regra de 

transição contida no artigo 9º da Emenda nº. 20 (DOU de 16/12/98), uma vez que na data do requerimento 

administrativo o autor possuía apenas 28 anos, 11 meses e 10 dias. 
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Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, movida em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0005344-13.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014820/2011 - MIGUEL DE SOUZA PINHEIRO (ADV. SP156111 - ELY SOARES CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do 

Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na 

inicial, busca a concessão de aposentadoria por idade. 

Para a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade no regime geral de previdência social, passou-

se a exigir, desde a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, cumulativamente: a) 35 anos de 

contribuição para os homens e 30 anos de contribuição para as mulheres; b) 65 anos de idade, se homem, e 60 anos de 

idade, se mulher; c) e, ainda necessário que haja implementado o período de carência de 180 (cento e oitenta) 

contribuições mensais, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.             

A mesma Lei n.º 8.213/91 estabelece em seu artigo 142 a regra de transição para o segurado inscrito na Previdência 
Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência 

Social Rural, regra segundo a qual a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá 

determinada tabela, que leva em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício. 

Nascido aos 05 de fevereiro de 1941, o autor implementou o requisito de idade (65 anos) em 05 de fevereiro de 2006. 

A parte autora prova, por documentos escaneados aos autos, haver recolhido à previdência 09 anos, 09 meses e 17 dias, 

sendo que a esse tempo equivalem 119 meses de contribuição. 

Todavia, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, a carência mínima para quem tenha completado 65 

anos de idade (se homem) em 2006 é de 150 meses de contribuição, restando insuficiente o tempo de contribuição de 

107 meses. 

Dessa forma, o autor não logrou implementar todas as condições necessárias para a percepção do benefício de 

aposentadoria por idade. 

Outrossim, quanto ao pedido alternativo de concessão de benefício assistencial (LOAS) o autor não comprova o 

requerimento administrativo, motivo pelo qual, nesse aspecto, o processo deve ser extinto sem o julgamento do mérito 

dada a ausência do interesse de agir. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) em relação ao pedido de aposentadoria por idade, 
extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e 

EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, no que tange ao pedido de benefício assistencial, tal 

como acima fundamentado. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 

9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0002983-86.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014075/2011 - MARIA INALVA SALES SIMOES (ADV. SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA); 

TAINA SALES DOS SANTOS (ADV. SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação de concessão de benefício 

previdenciário proposta por MARIA INALVA SALE SIMÔES e TAINÁ SALES DOS SANTOS, sob o rito dos 

Juizados Especiais Federais, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a parte 

autora pretende a concessão do benefício de Pensão por Morte, na qualidade de ex-esposa e filha do de cujus. 

A pretensão da co-autora Maria Inalva Sales Simões, em síntese, veio fundamentada no fato de que fora casada com 
Adelino dos Santos até 13.12.2004, e que tiveram duas filhas, sendo Tainá, litisconsorte ativo na presente ação, e que o 

mesmo faleceu em 10.06.2009 na qualidade de segurado, de forma que faz jus à pensão por morte. 

Requereram o benefício administrativamente em 14.09.2009 e em 06.04.2011, os quais foram indeferidos por falta da 

qualidade de segurado do de cujus. 

Citado, o réu contestou o feito pugnando pela improcedência da ação. 

  

É o relatório, no essencial. Decido. 

Pretendem as autoras a concessão do benefício de pensão por morte. 

A Lei n.º 8.213/91 prevê, em seu artigo 74, que aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, será 

devida a pensão por morte. 
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Desse modo, são dois os requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por morte: a condição de 

dependente e a qualidade de segurado do “de cujus” na data do óbito. 

A Lei 8.213/91, em seu artigo 16, I diz que o cônjuge e o filho não emancipado menor de 21 (vinte e um) anos são 

beneficiários do Regime Geral da Previdência Social na condição de dependentes do segurado. Por sua vez, o § 4° desse 

mesmo artigo dispõe que a dependência econômica nesta hipótese é presumida. 

Quanto à qualidade de dependente de Tainá Sales dos Santos, esta restou comprovada, conforme Certidões de 

Nascimento e de Óbito acostada aos autos. 

Por outro lado, o art. 76, §2º da mesma lei, dispõe que o “cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que 

recebia pensão de alimentos concorrerá em igualdade de condições com os dependentes referidos no inciso I do artigo 

16 desta Lei”. 

Assim, uma vez constatada a separação judicial do casal, deve a autora comprovar que recebia pensão de alimentos ou, 

se voltou a conviver com o ex-marido, comprovar a qualidade de companheira. 

No caso em análise, não restou comprovado que a autora tivesse voltado a conviver maritalmente com o falecido após a 

separação judicial, ocorrida no ano de 2004, uma vez que não há nos autos nenhum documento dessa época. Além do 

que, consta uma declaração da demandante em que ela afirma: “à época da separação não necessitava de pensão 

alimentícia”. 

As testemunhas ouvidas em audiência, por outro lado, não são suficientes à comprovação da dependência econômica 

alegada. 
Resta agora analisa a qualidade de segurado do de cujus. 

Quanto ao segundo requisito, consta do laudo contábil, elaborado com base na carteira de trabalho e no Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS, que o falecido totalizou 20 anos, 11 meses e 25 dias. Trabalhou até 

30.06.2002, mantendo a qualidade de segurado até 15.08.2003. Se considerada a “extensão” do período de graça, 

previsto no art. 15, § 1º da Lei 8.213/91, manteve a qualidade de segurado até 15.08.2004. Tendo em vista que o 

falecimento ocorreu em 10.06.2009, constata-se que o de cujus já havia perdido a qualidade de segurado na data do 

óbito. 

Não se ignora que a perda da qualidade de segurado é irrelevante para a concessão da pensão por morte na hipótese do 

segurado ter implementado todas as condições para a obtenção da aposentadoria por ocasião de seu falecimento, por 

força do artigo 102, §§ 1.º e 2.º da Lei 8.213/91: 

  

“§ 1.º - A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 

§ 2.º - Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos 

termos do artigo 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo 

anterior.”                   

  
Todavia, o entendimento não pode ser aplicado ao caso concreto, uma vez que o falecido por ocasião de seu falecimento 

não possuía direito adquirido de aposentar-se por idade, pois contava na ocasião com apenas 54 (cinqüenta e quatro) 

anos de idade, conforme Certidão de Óbito acostada. 

Assim, não há como se afastar a perda da qualidade de segurado do de cujus por ocasião do óbito, requisito legal 

necessário para a concessão do benefício da pensão por morte, de forma que se conclui que as autoras não fazem jus ao 

benefício postulado. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, proposta em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0004904-51.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014070/2011 - LUCAS DE OLIVEIRA RODRIGUES (ADV. ); MIRIA CAROLINE DE OLIVEIRA 

RODRIGUES (ADV. ); RODRIGO DE OLIVEIRA RODRIGUES (ADV. ); DEBORA DE OLIVEIRA RODRIGUES 
(ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário proposta sob o rito dos 

Juizados Especiais Federais, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual os autores 

pretendem obter a concessão de pensão por morte em razão do falecimento de sua mãe, Ângela Aparecida de Oliveira, 

ocorrido em 16.01.2003. 

Os autores requereram administrativamente o benefício em 11.12.2008 sendo o benefício foi indeferido por perda da 

qualidade de segurado. 

Citado, o réu contestou o feito, pugnando pela improcedência da ação. 

Realizada análise contábil, cujo parecer encontra-se escaneado neste processo. 

Frustrada a tentativa de conciliação. 
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É o relatório, no essencial. Decido. 

  

Pretende a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte. 

A Lei n.º 8.213/91 prevê em seu artigo 74 que aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, será devida 

a pensão por morte. 

Desse modo, são dois os requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por morte: possuir a condição de 

dependente e a qualidade de segurado. 

A condição de dependente foi comprovada. A Lei 8.213/91, em seu artigo 16, inciso I diz que os filhos menores de 

vinte e um anos são beneficiários do Regime Geral da Previdência Social na condição de dependente do segurado. Por 

sua vez, o § 4° desse mesmo artigo dispõe que a dependência econômica neste caso é presumida. 

Restou devidamente comprovado nos autos que os autores são filhos da falecida, o que foi devidamente comprovado 

pela juntada das Certidões de Nascimento aos autos. Além disso, foi apresentada a Certidão de Óbito. Não resta dúvida, 

portanto, da qualidade de dependente dos autores. 

Consta do parecer contábil judicial, que a falecida trabalhou até 24.01.1989, mantendo a qualidade de segurado até 

01.04.1990, Efetuou cadastro no CNIS como empresária em 26.08.1997, realizando um recolhimento como contribuinte 

individual em julho de 1998, mantendo a qualidade de segurado até 15.09.1999. 

Tendo em vista que o falecimento ocorreu em 16.01.2003, mais de quatro anos após, constata-se que a de cujus já havia 

perdido a qualidade de segurado na data do óbito. 
Vale destacar que, embora tenha sido alegado na inicial que a de cujus exercia a atividade de empresária o que, em tese, 

a incluiria na condição de segurada obrigatório, os documentos juntados aos autos (Declaração de Início de Atividade 

Empresarial e Notas Fiscais) não são suficientes à comprovação da efetiva atividade empresarial até a data do óbito. 

Ademais, restou incontroverso nos autos que a de cujus não efetuou recolhimentos previdenciários na qualidade de 

trabalhador autônomo ou empresário após 15.09.1999. Assim, deixou voluntariamente de readquirir seu vínculo 

previdenciário junto à autarquia ré, permanecendo até a data do óbito a perda de sua qualidade de segurado. 

Assevera-se, ainda, que comprovada a hipótese de segurado obrigatório/contribuinte individual, é possível o 

recolhimento das contribuições em foco. Todavia, não poderão ser computadas para efeito de carência, conforme 

assinalado no artigo 27, II da Lei 8.213/91, sendo que os recolhimentos efetuados após o falecimento não se prestam a 

esse fim. 

Pondera-se, ainda, conforme entendimento pacífico no âmbito dos tribunais, que a perda da qualidade de segurado não 

impede a concessão da pensão por morte, desde que atendidos os requisitos necessários para a obtenção do benefício da 

aposentadoria, o que não é o caso dos autos.  

Neste sentido, a jurisprudência abaixo transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. INSCRIÇÃO POST MORTEM. REGULARIZAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES APÓS O ÓBITO. 
IMPOSSIBILIDADE. I - O contribuinte individual está obrigado a recolher a contribuição aos cofres da previdência por 

iniciativa própria, sendo certo que a qualidade de segurado decorre exclusivamente, no caso dos citados contribuintes 

individuais, da prova do recolhimento das referidas contribuições previdenciárias nos moldes do art. 30, II da Lei 

8.212/91. II - O simples exercício da atividade remunerada não mantém a qualidade de segurado do de cujus, sendo 

necessário, no caso, o efetivo recolhimento das contribuições respectivas pelo próprio segurado quando em vida para 

que seus dependentes façam jus ao benefício de pensão por morte. III - Não é possível a concessão do benefício de 

pensão por morte aos dependentes do segurado falecido, contribuinte individual, que não efetuou o recolhimento das 

contribuições respectivas à época, não havendo amparo legal para a dita inscrição post mortem ou para que sejam 

descontadas as contribuições pretéritas, não recolhidas pelo de cujus, do benefício da pensão por morte percebido pelos 

herdeiros." (Processo: 200572950133107, Turma Nacional de Uniformização, Rel. Juiz Federal Marcos Roberto Araújo 

dos Santos, DJU de 21.05.2007) 

  

Assim, não há como não reconhecer que está ausente o segundo requisito legal necessário para a concessão do benefício 

da pensão por morte, o que afasta o direito ao benefício postulado. 

Por fim, requer a parte autora a aplicação do art. 282 da Instrução Normativa 11/06 do INSS, que assim dispõe: 

  

Art. 282. Caberá a concessão nas solicitações de pensão por morte em que haja débito decorrente do exercício de 
atividade do segurado contribuinte individual, desde que comprovada a manutenção da qualidade de segurado perante o 

RGPS. 

  

Entretanto, de acordo com o parecer contábil e pelos documentos carreados aos autos, a falecida não mantinha mais a 

qualidade de segurada. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, proposta em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.  

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 
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Intime-se o MPF. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0006083-83.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309013082/2011 - TEREZA JESUS DO COUTO (ADV. SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação de 

restituição de valores descontados do benefício recebido pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS. 

A pretensão dos autores, em síntese, veio fundamentada no fato de que a parte autora é beneficiária de por tempo de 

contribuição, e que o benefício passou a sofrer descontos indevidos, motivo pelo qual postularam a presente ação, 

requerendo a devolução das importâncias referidas.                                                         

Os descontos se referem ao período em que o INSS calculou de forma equivocada o valor da renda mensal inicial do 

benefício. 

Observo que parecer da Contadoria, ao proceder aos cálculos para apuração do valor da renda mensal do benefício 

recebido pela parte autora, constatou que a revisão feita está consistente, que o cálculo revisado está correto. 

Tendo em vista que a lei 8.213/91, em 103-A, permite que a autarquia ré revise seus atos, impondo para tanto inclusive 

um prazo decadencial de dez anos, não há óbice legal para os atos por ela praticados para a revisão do benefício nos 

termos mencionados. 
Quanto a forma de pagamento dos valores a serem restituídos, a lei 8.213/91, em seu art.115, permite o desconto na 

renda mensal do benefício. O regulamento da Previdência Social, por sua vez, em seu art.154, inc. II, dispõe que “o 

Instituto Nacional do Seguro Social pode descontar da renda mensal do benefício pagamentos de benefícios além do 

devido, observado o disposto nos §§ 2º ao 5º”. Dentre os mencionados parágrafos, está prevista a regra de que caso o 

débito seja originário de erro da previdência social, o segurado, usufruindo de benefício regularmente concedido, 

poderá devolver o valor de forma parcelada, atualizado nos moldes do art. 175, devendo cada parcela corresponder, no 

máximo, a trinta por cento do valor do benefício em manutenção, e ser descontado em número de meses necessários à 

liquidação do débito. 

Por essa razão, tendo em vista que todos os descontos efetuados na renda mensal do benefício dos autores são 

autorizados por lei, não há que se falar em devolução, não podendo prosperar a pretensão postulada. 

Ante o exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, proposta 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0006250-03.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309013024/2011 - MARIA DE LOURDES SOARES (ADV. SP097582 - MARCIA DE LOURDES ANTUNES 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o 

relatório, passo à análise e julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária 

nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão de aposentadoria por idade. 

Para a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade no regime geral de previdência social, passou-

se a exigir, desde a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, cumulativamente: a) 35 anos de 

contribuição para os homens e 30 anos de contribuição para as mulheres; b) 65 anos de idade, se homem, e 60 anos de 

idade, se mulher; c) e, ainda necessário que haja implementado o período de carência de 180 (cento e oitenta) 

contribuições mensais, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.             

A mesma Lei n.º 8.213/91 estabelece em seu artigo 142 a regra de transição para o segurado inscrito na Previdência 

Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência 

Social Rural, regra segundo a qual a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá 

determinada tabela, que leva em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício. 
Nascida aos 20 de maio de 1941, a autora implementou o requisito de idade (60 anos) em 20 de maio de 2001. 

A parte autora prova, por documentos escaneados aos autos, haver recolhido à previdência 09 anos e 06 dias, sendo que 

a esse tempo equivalem 108 meses de contribuição. 

Todavia, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, a carência mínima para quem tenha completado 60 

anos de idade (se mulher) em 2001 é de 120 (cento e vinte) meses de contribuição, restando insuficiente o tempo de 

contribuição de 108 meses. 

Da mesma forma, a autora comprovou que na data do requerimento administrativo não havia vertido recolhimentos 

suficientes para a concessão do benefício, nos termos do parecer da Contadoria, o qual faz parte integrante desta 

sentença. 

Dessa forma, a autora não logrou implementar todas as condições necessárias para a percepção do benefício de 

aposentadoria por idade. 
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Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos 

termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente 

  

0005653-34.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014828/2011 - EUCLIDES MARCUCCI (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do 

Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, em que a parte autora busca a condenação do 

réu na obrigação de não fazer consistente na cessação dos descontos efetuados em seu benefício. 

Trata-se de uma aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42-132.316.356-2, concedida a partir de 03.02.2004. 

Os descontos se referem ao período em que foram pagos simultaneamente os benefícios de aposentadoria por tempo de 

contribuição e auxílio-doença. 
Observo que o art.124, inciso I da lei 8.213/91 dispõe que “salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o 

recebimento conjunto dos seguintes benefícios da Previdência Social (...) aposentadoria e auxílio-doença”. Assim, 

havendo proibição legal expressa para que o beneficiário receba simultaneamente os benefícios de aposentadoria e 

auxílio-doença, assiste razão à autarquia ré em proceder aos descontos pagos indevidamente. 

Quanto a forma de pagamento dos valores a serem restituídos, a lei 8.213/91, em seu art.115, permite o desconto na 

renda mensal do benefício. O regulamento da Previdência Social, por sua vez, em seu art.154, inc. II, dispõe que “o 

Instituto Nacional do Seguro Social pode descontar da renda mensal do benefício pagamentos de benefícios além do 

devido, observado o disposto nos §§ 2º ao 5º”. Dentre os mencionados parágrafos, está prevista a regra de que caso o 

débito seja originário de erro da previdência social, o segurado, usufruindo de benefício regularmente concedido, 

poderá devolver o valor de forma parcelada, atualizado nos moldes do art. 175, devendo cada parcela corresponder, no 

máximo, a trinta por cento do valor do benefício em manutenção, e ser descontado em número de meses necessários à 

liquidação do débito. 

Assim, verifico que o desconto dos valores pagos indevidamente estão sendo feitos de acordo com os ditames legais, 

uma vez que o autor recebe o benefício no valor de R$545,00 e os descontos feitos são em valores inferiores a 30% (no 

caso, inferiores a R$163,50). 

Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 
Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0006079-12.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014519/2011 - ALZIRA MARIA DE CARVALHO (ADV. SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ, 

SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de 

benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 
8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 
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§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

A parte autora submeteu-se à perícia médica nas especialidades de clínica geral e ortopedia. 

O laudo médico pericial (clínico) é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de hipertensão arterial, 

diabetes e miocardiopatia, mas que não há incapacidade clínica para a atividade que vinha habitualmente exercendo. 

O laudo médico pericial (ortopedista) conclui que a parte autora sofre de hérnia de disco lombar e que está . 

incapacitada de forma total e temporária para a atividade que vinha habitualmente exercendo. Fixa o início da doença 

em 1997 e da incapacidade em 20.10.2008, devendo ser reavaliada no prazo de um ano a contar da realização da perícia 

médica, realizada em 28.01.2011. 
Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade 

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico e nem tampouco 

condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. 

É oportuno observar que os peritos médicos divergiram quanto à existência de sua incapacidade laboral, porém 

analisaram enfermidades distintas. Note-se que a segunda perícia não substitui a primeira, cabendo ao juiz apreciar 

livremente o valor de uma e outra, bem como formar sua convicção com base nos demais elementos provados nos autos 

(artigos 436 e 439, parágrafo único do CPC). 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial.” 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado(a), 

também estava presente por ocasião do(s) requerimento administrativo, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, tendo 

sido mantida conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria Judicial, anexo aos autos. 

Todavia, no caso presente há que se analisar ainda a data de início da doença e da incapacidade porque a doença 

preexistente afasta o direito ao benefício, nos claros termos do artigo 59, parágrafo único da Lei 8.213/91: 
  

 “Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da 

doença ou da lesão invocada como causa para o seu benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” (grifo nosso) 

  

Conforme laudo médico pericial (ortopedista), o início da incapacidade foi fixada em 20.10.2008. 

Assim, considerando que a postulante possui um único vínculo empregaticio em 01.01.1976 a 01.08.1976, recolheu 

como contribuinte individual no período de 1985 a 1997, de forma esporadica e somente retornou ao sistema em abril 

de 2007, dez anos após o último recolhimento, forçoso é reconhecer que quando reingressou no sistema previdenciário 

já se encontrava não só doente como também incapacitado(a), restando configurada a hipótese de doença preexistente, o 

que afasta o direito ao benefício postulado. 

Nesse sentido, julgado do Tribunal Regional Federal da Quarta Região, cuja ementa está vazada nos seguintes moldes:  

  

“EMENTA: 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PREEXISTÊNCIA DA 

INCAPACIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

1. Seja porque a incapacidade laborativa atingiu a parte autora quando esta não mais ostentava a condição de segurada, 
seja porque o evento incapacitante é preexistente ao seu reingresso no RGPS, deve ser indeferido o pedido de concessão 

de auxílio-doença. 

2. Apelo do INSS provido, com a declaração de improcedência da demanda.” (TRF 4ª Região, 5ª Turma, Relator 

OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA , Processo 2002.04.01.0499360-0 RS, j. 26.04.2005, DJU 04.05.2005, p. 763). 

  

Vale ressaltar, por oportuno, que o benefício somente seria devido em razão de incapacidade decorrente de progressão 

ou agravamento da doença, nos termos do parágrafo único do artigo 59 da Lei 8.213/91, mas esta não é a hipótese dos 

autos. Quando a parte autora se filiou novamente à Previdência Social, já portava a doença invocada como fundamento 

para a concessão do benefício, não havendo qualquer prova de que tenha deixado de trabalhar entre a data de 

encerramento do último contrato de trabalho/recolhimento previdenciário e a data de início da incapacidade em virtude 

de doença, especialmente porque entre tais datas há um interregno de muitos anos. 
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Abro aqui um parêntese para reafirmar o meu entendimento de que a filiação ao sistema previdenciário é única, o que 

significa dizer que pode ocorrer a perda da qualidade de segurado e ser mantida a filiação. Assim, em que pese a parte 

autora tenha readquirido a qualidade de segurada com as contribuições vertidas após a sua perda, tais contribuições não 

podem ser consideradas para efeito da concessão do benefício em questão, uma vez que, conforme já salientado, foram 

efetuadas após o início da incapacidade.    

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e 

extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 1° da Lei n.º 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0005178-78.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309010900/2011 - MARIA DALVA DA SILVA TANOEIRO (ADV. SP112011 - MARIA RODRIGUES MARTINS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório 

(artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/2001). 

A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos 
de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% 

(setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos 

de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 

8.213/91: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestado, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 
que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, requerido 

administrativamente em 28/08/2006 e indeferido pela autarquia ré por falta de tempo de contribuição, com contagem de 

tempo de 24 anos, 10 meses e 07 dias. 

Levando em consideração os períodos laborados em atividade comum, conforme fundamentação expendida, somados 

aos demais períodos comprovados nos autos e reconhecidos pela ré, constata-se que a autora possuía 32 anos, 09 meses 

e 09 dias de tempo serviço/contribuição à data do segundo requerimento administrativo, em 28/8/2006, tempo superior 

ao encontrado pelo INSS mas ainda insuficiente à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, ora 

postulado. 

                 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei 1060/50). 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 
RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente 

  

0005124-15.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309013028/2011 - VITALINA GOBETTI PEREIRA (ADV. SP149913 - ROSANA MARTINS COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação sob o rito 

dos Juizados Especiais Federais proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando o 

restabelecimento do benefício de prestação continuada previsto na previsto no artigo 203 da Constituição Federal. 

Citada, a autarquia ré apresentou contestação, requerendo a improcedência da ação. 

Realizada perícia social e análise contábil, cujos laudos encontram-se escaneados nos autos. 

É o relatório no essencial. Fundamento e decido. 
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O benefício da prestação continuada está previsto na Constituição Federal, artigo 203, inciso V, que assim dispõe: 

  

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

...(omissis)... V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 

  

Houve regulamentação pela Lei 8742/1993, dispondo: 

  

Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art.16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 
§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. 

§ 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao benefício. 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de perícia médica 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma 

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.... 

  

Com a promulgação da Lei 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, o requisito etário foi reduzido para 65 anos, 

consoante estabelece o artigo 34 nos seguintes termos: 

  

Art. 34: Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de 

tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (hum) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - LOAS. 

  
Assim, são requisitos legais para a concessão da prestação continuada a idade mínima de 65 anos ou ser a pessoa 

portadora de deficiência, revelando invalidez para o trabalho. Além desses, a lei ainda inclui, com detalhada 

regulamentação, um outro requisito - não possuir meios para a própria manutenção por conta própria ou por sua família. 

Este último requisito se justifica pelo fato de não ser a prestação continuada um benefício previdenciário, mas 

assistencial, isto é, destinado a manter a classe menos favorecida, abaixo da linha de pobreza, aquela reduzida a total e 

absoluta falta de condições para manter seu próprio sustento. 

Fixados os requisitos do benefício de prestação continuada, passo ao exame do seu preenchimento no caso concreto. 

No caso dos autos, o autor pleiteia o benefício por ser idoso, requisito que restou comprovado pelos documentos que 

trouxe aos autos, tendo completado 65 (sessenta e cinco) anos em 16/01/2008. 

Resta analisar o segundo requisito - comprovação da incapacidade de se sustentar ou ser sustentado pela sua família - 

tendo sido realizado exame minucioso pela assistente social, perita deste Juízo. 

A autora, de acordo com o laudo social, reside com o cônjuge, Aglair Silva Pereira, de 75 anos de idade, uma filha, Iara 

Gobetti Pereira, de 34 anos de idade e três netos, Raul Gobetti Silva, de 10 anos, Luana Gobetti Silva, de 08 anos e 

Giovana Gobetti, de 06 anos. 

O autor reside em imóvel próprio da CDHU, financiado, com parcelas de R$ 89,00. O imóvel possui 2 quartos, 1 

banheiro, 1 cozinha e 1 lavanderia. A casa está situada em área urbanizada, numa rua asfaltada, com iluminação 

pública, água da rede pública e boa infra-estrutura no bairro. 
Quanto à renda familiar, descreve a perita que a autora sobrevive da aposentadoria que seu marido recebe, no valor de 

R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) mensais, do salário da filha Iara que trabalha há 3 meses em uma 

pizzaria e recebe um salário no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) mensais e R$ 60,00 que a 

autora recebe como babá, conforme atesta o laudo Socioeconômico. 

A perita social constatou renda per capita superior a ¼ do salário mínimo vigente à data da realização da perícia, tendo 

dado como real a condição de hipossuficiência econômica da pericianda, informando que esta “vive com grandes 

dificuldades financeiras”. 

Todavia, considerando as fotos anexadas juntamente ao laudo socioeconômico, não demonstram situação de 

miserabilidade, além do que o fato da autora passar por dificuldades financeiras não é suficiente para fazer jus ao 

benefício assistencial. 
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Desta forma, por qualquer ângulo que se analise a questão, o requisito objetivo, qual seja, a hipossuficiência, na forma 

preconizada pela Lei 8742/93, não restou demonstrada, uma vez que a autora tem sua subsistência suprida, ficando 

comprovado que não faz jus ao benefício postulado, o qual é devido apenas àqueles que se encontram em situação de 

miserabilidade, hipótese diversa da constatada nos autos pelos elementos neles constantes. 

  

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, proposta em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 1° da Lei n.º 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0005418-33.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014076/2011 - ANTONIO GARCIA OCANHA (ADV. SP149478 - ALTAIR MAGALHAES MIGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação de 

concessão de benefício previdenciário proposta sob o rito dos Juizados Especiais, em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual o autor pretende obter a concessão de aposentadoria rural por idade. 
Requereu administrativamente o benefício em 23.03.2010, que foi indeferido por falta período de carência - início de 

atividade antes de 24.07.1991, sem perda da qualidade de segurado, mas não completou a tabela progressiva. 

Citado, o réu contestou o feito pugnando pela improcedência do pedido. 

Realizada análise contábil, cujo parecer encontra-se escaneado neste processo. 

  

É o breve relatório. 

Passo a decidir, fundamentadamente. 

Primeiramente, há que se observar que antes da vigência da Lei 8.213/91 não havia a obrigatoriedade de o trabalhador 

rural verter contribuições para o sistema previdenciário. 

De fato, os trabalhadores rurais não integravam o Regime Geral de Previdência Social até a Constituição Federal de 

1988, que os acolheu, garantindo-lhes a cobertura do seguro social, especialmente para fins de aposentadoria, no caso 

de velhice. Com isso, pretendeu o constituinte dar tratamento isonômico aos trabalhadores, corrigindo as falhas do 

custeio quanto ao trabalhador rural, prevendo uma exceção à regra binômio contribuição/benefício. 

Assim, somente após a Lei 8.213/91 é que os trabalhadores rurais passaram a ser considerados obrigatórios. A referida 

lei classificou-os, distinguindo o segurado especial e aquele que trabalha em regime de economia familiar, o qual teve a 

garantia de aposentadoria por idade independentemente de contribuição e mesmo após a edição da lei de benefícios, nos 

termos do artigo 143 da Lei 8.213/91. 
Os outros segurados trabalhadores rurais deverão recolher contribuições, mas somente a partir da definição legal como 

sujeito passivo, já que as contribuições, como se sabe, têm natureza jurídica de tributo. 

O atual sistema enquadra o trabalhador rural como segurado obrigatório e assegura pelo menos um salário mínimo 

àquele que comprovar o exercício de atividades dessa natureza, em número de meses igual ao da carência do benefício, 

mesmo que de forma descontínua, ainda que sem ter contribuído aos cofres da autarquia (artigo 143). 

O parágrafo §2º do artigo 48 da Lei 8.213 dispõe: 

  

Art.48 - A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

§ 1º - Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinquenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11. 

§ 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido. 

  

Dessa forma, o trabalhador rural empregado ou autônomo e o segurado especial podem requerer aposentadoria por 
idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência da Lei n.º 8.213/91, 

desde que comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Esta é a regra transitória de aposentação para os trabalhadores rurais que não verteram contribuição para a previdência 

social, trazida pelo referido art. 143. 

Diz o dispositivo legal: 

  

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 
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exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.063, de 14.6.95)  

  

  

Para a aplicação desta norma é necessário o preenchimento de quatro requisitos quais sejam: a idade, que no caso é 55 

anos (mulher), ter provado o exercício de atividade rural, a demonstração de ter trabalhado por período de meses 

idêntico à carência do referido benefício, e que a atividade tenha se realizado em período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício. Quanto a este último requisito, vale destacar que o dispositivo legal não pode ser 

interpretado de forma literal, devendo ser aplicado o entendimento de que para se configurar o direito é necessário que o 

trabalho tenha se encerrado em período imediatamente anterior ao pedido do benefício ou até a implementação da idade 

exigida para a obtenção do benefício, quando estaria configurado o direito adquirido à concessão. 

Compulsando os autos, constata-se que o autor, nascido em 07.10.1944, completou a idade de 60 anos em 07.10.2004, 

ou seja, implementou um dos requisitos para o benefício em comento. 

Quanto ao período trabalhado como rural, entendo ser plenamente válida, de acordo com a Constituição Federal, a 

exigência legal de início de prova material para a comprovação de tempo de serviço. 

No caso em tela, verifica-se dos autos, que o autor para comprovar seu alegado labor rural, trouxe somente sua CTPS, 

de onde se extrai que exerceu atividade rural no período de 01.04.1982 a 27.09.1982; 01.03.1987 a 12.03.1990; 

01.04.1992 a 15.03.1995 e de 01.07.1997 a 01.08.1998. 
Quanto ao período anterior e posterior ao mencionado acima, não há como comprovar que o autor exerceu suas 

atividades no meio rural, uma vez que a simples Declaração de Empregador rural, não pode ser considerada início de 

prova material e sim meramente prova testemunhal. Assim, de acordo com a Súmula 149, do STJ, para a comprovação 

do labor rural, não é admitida a prova exclusivamente testemunhal, deve-se ter início de prova material a ser 

corroborada, in verbis: 

  

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário 

  

De acordo com a documentação anexada pela Contadoria Judicial, observa-se que o autor possui recolhimentos como 

contribuinte individual do período de 03/2008 a 09/2009 e de 11/2009 a 03/2010. 

Assim, no caso dos autos, verifico que o autor somente comprovou o labor rural dos períodos contidos em sua CTPS, o 

que perfaz 128 meses de serviço. 

Nos termos da tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, na data em que completou a idade mínima legal para a 

concessão do benefício, em 07.10.2004, a autora necessitava de 138 (cento e trinta e oito) meses de contribuição 

restando insuficiente o tempo de contribuição de 128 (cento e vinte e oito) meses, relativos ao período rural em CTPS e 

as contribuições como contribuinte individual. 
Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e 

extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 1° da Lei n.º 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir advogado. 

Saem os presentes intimados. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação ajuizada sob o rito 

do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre 

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo 

pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer 
suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua 

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o 

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se 

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 
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para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não 

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 

15 (quinze) dias consecutivos.” (destaquei) 

  

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer 
atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso 

concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade 

de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, 

que dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da 

entrega do laudo pericial”. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a 

incapacidade somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento 

técnico nem tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. 

Ademais, os documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão 

pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes 

moldes: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 
QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS 

CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do 

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e 

insuscetível de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e 

segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia 

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a 

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto 

ausentes outros elementos que as contrariem. 

V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005). 

  
Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o 

trabalho ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s). 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado 

pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução 

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° 

da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 
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0004222-28.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014381/2011 - NELSON DA SILVA (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA, 

SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE, SP220238 - ADRIANA NILO DE CARVALHO, SP237097 - 

JANDERSON ALVES DOS SANTOS, SP238146 - LUCILENE ULTREI PARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002772-16.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014382/2011 - MARIA SOCORRO ALMEIDA DE AMORIN (ADV. SP282737 - VANESSA ROSELLI 

SILVAGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006218-61.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014522/2011 - MARTA AUGUSTO DA SILVA (ADV. SP260725 - DARCI SEBASTIÃO DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005659-07.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014523/2011 - FRANCISCO EUFRASIO TAVARES (ADV. SP117282 - RICARDO DE MELO FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0002771-31.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014684/2011 - DILMA DOS SANTOS COSTA (ADV. SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002738-41.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014686/2011 - IRACEMA APARECIDA DO PRADO SANTOS (ADV. SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA 

PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007086-39.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014191/2011 - JOSE ROMILDO DOS SANTOS (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007015-37.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014192/2011 - EDGARD MARCELINO DE SOUZA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0006445-51.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014196/2011 - LILIAN ANTUNES DE ANDRADE (ADV. SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS, 

SP297253 - JOANA PAULA ALMENDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005200-05.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014198/2011 - MARIA JOSE DE SOUZA (ADV. SP191035 - PATRÍCIA CRISTINA DUTRA DE MEDEIROS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005136-92.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014199/2011 - IDALINA VICENTE DA SILVA (ADV. SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS 

FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002819-87.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014308/2011 - DERNIVALDO GONCALVES DA SILVA (ADV. SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA 

MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0009113-63.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014348/2011 - PAULO TEOTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006127-68.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014377/2011 - MARIA BERNARDETE DE SENA LUSTOSA NUNES (ADV. SP209040 - DEBORA DOS 

SANTOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006124-16.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014378/2011 - ANTONIO TEIXEIRA RODRIGUES (ADV. SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ, 
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SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006120-76.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014379/2011 - IVALDO MENESES DOS SANTOS (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002759-17.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014383/2011 - CARLOS FERREIRA DA SILVA (ADV. SP133117 - RENATA BARRETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006702-76.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014521/2011 - CICERO LUIS ROSENDO DO NASCIMENTO (ADV. SP057790 - VAGNER DA COSTA, 

SP207315 - JULLIANO SPAZIANI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007060-41.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014702/2011 - MARIA APARECIDA FRANCA (ADV. SP262484 - VALÉRIA APARECIDA DE LIMA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006159-73.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014703/2011 - CICERO RUBENS DOS SANTOS SILVA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005908-55.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014704/2011 - SUELI APARECIDA PINTO NEVES (ADV. SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005797-71.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014705/2011 - EDLEUZA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP152342 - JOSE DUARTE SANTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005377-66.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014706/2011 - EVA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0005292-80.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014707/2011 - BENEDITO GRACIA PEREIRA (ADV. SP149913 - ROSANA MARTINS COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005165-45.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014708/2011 - APARECIDA VASCONCELOS DOS SANTOS (ADV. SP073793 - MARIA APARECIDA DE 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0006299-10.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014455/2011 - TEONILA ALVES DOS SANTOS ARAUJO (ADV. SP149478 - ALTAIR MAGALHAES 

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de 

ação proposta por TEONILA ALVES DOS SANTOS ARAUJO, sob o rito dos Juizados Especiais, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria rural por idade. 

Requereu administrativamente o benefício em 20.9.2010, que foi indeferido por não ter a autora comprovado o 

exercício da atividade rural em período e em números idênticos à carência do benefício. 
Citado, o réu contestou o feito, pugnando pela improcedência da ação. 

Pendente a análise da prevenção. 

  

É o breve relatório. Fundamento e decido. 

  

Preliminarmente, verifico não haver prevenção com o processo nº 0002349-27.2009.4.03.6309 indicado no termo 

anexado, razão pela qual passo à analise do mérito. 

Pretende a parte autora aposentadoria por idade por ter exercido atividade rural. 

Primeiramente, há que se observar que antes da vigência da Lei 8.213/91 não havia a obrigatoriedade de o trabalhador 

rural verter contribuições para o sistema previdenciário. Os trabalhadores rurais não integravam o Regime Geral de 
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Previdência Social até a Constituição Federal de 1988, que os acolheu, garantindo-lhes a cobertura do seguro social, 

especialmente para fins de aposentadoria, no caso de velhice. 

Com isso, pretendeu o constituinte dar tratamento isonômico aos trabalhadores, corrigindo as falhas do custeio quanto 

ao trabalhador rural, prevendo uma exceção à regra binômio contribuição/benefício. 

Assim, somente após a Lei 8.213/91 é que os trabalhadores rurais passaram a ser considerados obrigatórios. A referida 

lei classificou-os, distinguindo o segurado especial e aquele que trabalha em regime de economia familiar, o qual teve a 

garantia de aposentadoria por idade independentemente de contribuição e mesmo após a edição da lei de benefícios, nos 

termos do artigo 143 da Lei 8.213/91. 

Os outros segurados trabalhadores rurais deverão recolher contribuições, mas somente a partir da definição legal como 

sujeito passivo, já que as contribuições, como se sabe, têm natureza jurídica de tributo. 

O atual sistema enquadra o trabalhador rural como segurado obrigatório e assegura pelo menos um salário mínimo 

àquele que comprovar o exercício de atividades dessa natureza, em número de meses igual ao da carência do benefício, 

mesmo que de forma descontínua, ainda que sem ter contribuído aos cofres da autarquia (artigo 143). 

O parágrafo § 2º do artigo 48 da Lei 8.213 assim dispõe: 

  

“Art.48 - A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

§ 1º - Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinquenta e cinco) anos no caso de 
trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11. 

§ 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.” 

  

Dessa forma, o trabalhador rural empregado ou autônomo e o segurado especial podem requerer aposentadoria por 

idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência da Lei n.º 8.213/91, 

desde que comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Esta é a regra transitória de aposentação para os trabalhadores rurais que não verteram contribuição para a previdência 

social, trazida pelo referido art. 143. 

Diz o dispositivo legal: 

  

“Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 
exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.063, de 14.6.95)” 

  

Para a aplicação desta norma é necessário o preenchimento de quatro requisitos quais sejam: a idade; ter provado o 

exercício de atividade rural; a demonstração de ter trabalhado por período de meses idêntico à carência do referido 

benefício; e que a atividade tenha se realizado em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Quanto 

a este último requisito, vale destacar que o dispositivo legal não pode ser interpretado de forma literal, devendo ser 

aplicado o entendimento de que para se configurar o direito é necessário que o trabalho tenha se encerrado em período 

imediatamente anterior ao pedido do benefício ou até a implementação da idade exigida para a obtenção do benefício, 

quando estaria configurado o direito adquirido à concessão. 

Compulsando os autos, constata-se que a parte autora, nascida em 01.7.1944, completou a idade de 55 anos em 

01.7.1999, ou seja, implementou um dos requisitos para o benefício em comento. 

Quanto ao período trabalhado como rural, entendo ser plenamente válida, de acordo com a Constituição Federal, a 

exigência legal de início de prova material para a comprovação de tempo de serviço. 

No caso dos autos, não há nenhuma prova documental (início de prova material) a embasar a alegação da autora, no 

sentido de que teria trabalhado efetivamente na lavoura no período pleiteado. 

A autora juntou sua Certidão de Casamento, que se realizou em 06.5.1961, onde consta que a profissão de seu marido 
era a de lavrador e também o Certificado de Reservista dele, cuja dispensa do serviço militar ocorreu em 1978, também 

constando que sua profissão era de lavrador. Juntou ainda a Nota Fiscal de Yoshida & Hirata, referente à compra de um 

produto agrícola, datada de 08.12.2008. 

Entendo que o fato de a mulher usar documentos do marido para a concessão de aposentadoria rural, não afasta o direito 

ao beneficio, uma vez ser notório que no meio rural a mulher segue a labuta do marido nas suas atividades de rurícola, 

além do trabalho doméstico. Há que se considerar, ainda, as poucas possibilidades de registro documental das atividades 

rurais das mulheres, razão pela qual os documentos do marido rurícola devem ser considerados como início de prova 

documental do trabalho das esposas. 

Entretanto, no caso apresentado, não é possível considerar tais documentos, pois o marido da autora é beneficiário de 

uma aposentadoria por invalidez, na condição de comerciário, conforme informa o parecer da Contadoria deste Juizado. 

Não fosse isso, há que se considerar que os interregnos entre os documentos apresentados são muito grandes. Ainda, 
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sobre a nota fiscal apresentada, esta se refere a apenas um produto, e isso é pouco e denota uma compra fortuita, para 

uso eventual, pois se sabe que no campo muitos são os itens utilizados no preparo do plantio, motivo pelo qual não pode 

ser admitida como início de prova material para efeitos de reconhecimento do labor rural. 

No citado parecer consta que a autora contribuiu para a Previdência por 02 anos, 11 meses e 26 dias, ou seja, 24 

contribuições; completou 55 anos de idade em 01/07/99, época em que eram necessários 108 meses de contribuição, 

pela regra de transição do art. 142 da Lei 8213/91. 

Não obstante seja defendida a tese da liberdade do julgador em apreciar as provas colhidas nos termos do Código de 

Processo Civil, entendo que a matéria previdenciária possui regência especial o que afastaria aquela norma geral. 

A exigência de maior segurança no conjunto probatório produzido deve-se à qualidade do interesse em jogo. As 

questões previdenciárias envolvem interesse público, pois, se de um lado há o interesse do autor segurado, de outro está 

o interesse de todos os demais dependentes do sistema da Previdência Social. 

Assim, entendo plenamente de acordo com a Constituição Federal a exigência legal de início de prova material para a 

comprovação de tempo de serviço. 

Tem sido aceito pelos tribunais do país as mais diversas provas, desde que hábeis e idôneas para a comprovação do 

labor rural. Tais provas, contudo, devem representar um conjunto, de modo que quando analisadas integralmente, levem 

à conclusão de que efetivamente houve a prestação do serviço rural. 

Cabe ressaltar, que o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 149, no sentido de que: 

  
“A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário” 

  

Assim, tem-se que resta não cumprido um dos requisitos, qual seja o da carência de que trata o citado artigo 142 da lei 

de regência, razão pela qual é de ser indeferido o pedido da autora. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE a presente ação proposta por 

TEONILA ALVES DOS SANTOS ARAUJO, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e 

julgo extinto o feito com apreciação de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. 

Intimem-se as partes. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0002858-55.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014416/2011 - CARMO APARECIDO SANTANA PEREIRA (ADV. SP062228 - LUIZ CARLOS PRADO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação ajuizada sob 

o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria 

por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 
segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 
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“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de oftalmologia. 

O laudo médico pericial afirma que a parte autora sofre de baixa acuidade visual em razão de descolamento de retina à 

direita. Conclui que o postulante está incapacitado de forma parcial e permanente para a atividade que vinha 

habitualmente exercendo. Fixa o início da doença e da incapacidade em 2003. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial.” 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também 

estava presente por ocasião do requerimento administrativo, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, tendo sido 

mantida conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria Judicial, anexo aos autos. 

Todavia, no caso presente há que se analisar ainda a data de início da doença e da incapacidade porque a doença 
preexistente afasta o direito ao benefício, nos claros termos do artigo 59, parágrafo único da Lei 8.213/91: 

  

 “Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da 

doença ou da lesão invocada como causa para o seu benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” (grifo nosso) 

  

Conforme laudo médico pericial, o início da incapacidade foi fixada em 2003. 

Assim, considerando que o postulante perdeu a qualidade de segurado em 15.05.2000 e somente reiniciou contribuições 

na qualidade de contribuinte facultativo em setembro/2003, forçoso é reconhecer que quando reingressou no sistema 

previdenciário já se encontrava não só doente como também incapacitado, restando configurada a hipótese de doença 

preexistente, o que afasta o direito ao benefício postulado. 

Nesse sentido, julgado do Tribunal Regional Federal da Quarta Região, cuja ementa está vazada nos seguintes moldes:  

  

“EMENTA: 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PREEXISTÊNCIA DA 

INCAPACIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

1. Seja porque a incapacidade laborativa atingiu a parte autora quando esta não mais ostentava a condição de segurada, 
seja porque o evento incapacitante é preexistente ao seu reingresso no RGPS, deve ser indeferido o pedido de concessão 

de auxílio-doença. 

2. Apelo do INSS provido, com a declaração de improcedência da demanda.” (TRF 4ª Região, 5ª Turma, Relator 

OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA , Processo 2002.04.01.0499360-0 RS, j. 26.04.2005, DJU 04.05.2005, p. 763). 

  

Vale ressaltar, por oportuno, que o benefício somente seria devido em razão de incapacidade decorrente de progressão 

ou agravamento da doença, nos termos do parágrafo único do artigo 59 da Lei 8.213/91, mas esta não é a hipótese dos 

autos. Quando a parte autora se filiou novamente à Previdência Social, já portava a doença invocada como fundamento 

para a concessão do benefício, não havendo qualquer prova de que tenha deixado de trabalhar entre a data de 

encerramento do último contrato de trabalho/recolhimento previdenciário e a data de início da incapacidade em virtude 

de doença, especialmente porque entre tais datas há um interregno de muitos anos. 

Abro aqui um parêntese para reafirmar o meu entendimento de que a filiação ao sistema previdenciário é única, o que 

significa dizer que pode ocorrer a perda da qualidade de segurado e ser mantida a filiação. Assim, em que pese a parte 

autora tenha readquirido a qualidade de segurada com as contribuições vertidas após a sua perda, tais contribuições não 

podem ser consideradas para efeito da concessão do benefício em questão, uma vez que, conforme já salientado, foram 

efetuadas após o início da incapacidade.   

Por fim, no presente caso, cabe ressaltar que o fato de a parte autora ter recebido o benefício administrativamente, não 
vincula este juízo e nem tampouco impede a verificação de todos os requisitos necessários à concessão do benefício 

pleiteado. 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e 

extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 1° da Lei n.º 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 
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0005025-11.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014502/2011 - NAIR GABRIEL GOMES VIEIRA (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação ajuizada sob 

o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria 

por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  
“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  
No presente caso, verifico que a autora foi submetida a duas perícias médicas, nas especialidades de psiquiatria e 

neurologia. 

Nos termos do laudo médico do perito neurologista, embora a autora sofra de epilepsia a epilepsia está controlada e está 

apto ao exercício de atividades laborais. 

O perito psiquiatra, por sua vez, concluiu que a autora, está incapacitada total e permanentemente para o exercício de 

sua profissão devido ao quadro de esquizofrenia. Ainda conforme referido laudo médico, a incapacidade teve início em 

20.12.1994 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade 

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico e nem tampouco 

condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. 

É oportuno observar que os peritos médicos divergiram quanto à existência de sua incapacidade laboral, porém 

analisaram enfermidades distintas. Note-se que a segunda perícia não substitui a primeira, cabendo ao juiz apreciar 

livremente o valor de uma e outra, bem como formar sua convicção com base nos demais elementos provados nos autos 

(artigos 436 e 439, parágrafo único do CPC). 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 
dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial.” 

Quanto ao segundo requisito necessário à concessão do benefício requerido, a qualidade de segurado, observo que a 

parte autora não logrou cumpri-lo. Por oportuno, transcrevo o parecer da Contadoria, que faz parte integrante desta 

sentença: 

  

A Autora requereu administrativamente o benefício, com DERs em 16/01/09; 02/02/09; 26/10/09; 26/10/10. 

Com base no CNIS, elaboramos a contagem de tempo, apurando 02 anos e 22 dias, até a DER 

Observamos, todavia, iniciaram suas contribuições como facultativo, no período de 01/01/08 a 30/12/08 (qualidade de 

segurado até 15/08/09 - 06 meses de período de graça) e retornou ao Sistema, contribuindo no período de 01/03/10 a 

30/06/10 (qualidade de segurado até 15/02/11 - 06 meses).  
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Conforme o laudo médico, a pericianda apresenta incapacidade total e permanente, tendo como data do início da 

incapacidade (DII), desde 22/12/94, época que não possuía qualidade de segurado, nem carência. 

  

  

Ademais, ainda que assim não fosse, no caso presente há fortes indícios de doença preexistente, o que também afasta o 

direito ao benefício, nos claros termos do artigo 59, parágrafo único da Lei 8.213/91: 

  

 “Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da 

doença ou da lesão invocada como causa para o seu benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” (grifo nosso) 

  

Nesse sentido, julgado do Tribunal Regional Federal da Quarta Região, cuja ementa está vazada nos seguintes moldes:  

  

“EMENTA: 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PREEXISTÊNCIA DA 

INCAPACIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

1. Seja porque a incapacidade laborativa atingiu a parte autora quando esta não mais ostentava a condição de segurada, 

seja porque o evento incapacitante é preexistente ao seu reingresso no RGPS, deve ser indeferido o pedido de concessão 
de auxílio-doença. 

2. Apelo do INSS provido, com a declaração de improcedência da demanda.” (TRF 4ª Região, 5ª Turma, Relator 

OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA , Processo 2002.04.01.0499360-0 RS, j. 26.04.2005, DJU 04.05.2005, p. 763). 

  

Assim, apesar da comprovação da incapacidade, a ausência do requisito qualidade de segurado e os indícios de doença 

preexistentes afastam a concessão de auxílio-doença. 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e 

extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 1° da Lei n.º 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0003817-26.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014140/2011 - MARIA JOSE ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP213442 - LUCINEID MARTINS DOSSI 

AUGUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). A 
aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos 

de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do 

salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 

(trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. 

Quanto a comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Até o advento do Decreto 2.172/97 que regulamentou a Lei n.º 9032/95, era permitida a conversão do tempo especial 

em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a comprovação, por 

parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, era suficiente a comprovação do exercício da 

atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de n.º 53.831/64 (em seu anexo) e 80.083/79 

(em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto 2.172/97 mencionado somente 
passou a ter eficácia a partir da edição da Lei 9.528 de 10/12/1997, razão pela qual somente a partir dessa data é 

exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Ademais, a Lei 9.711/98 (art. 28), bem como o seu Decreto Regulamentador n.o. 3048/99 (art. 70, Parágrafo Único) 

resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o império 

da legislação anterior em comum até 28.05.98, desde que observados, para fins de enquadramento, os decretos vigentes 

à época. 

                Nesse sentido, confiram-se os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos: 
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“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE 

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. 

MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98. 

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência especial que, 

fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a demonstração do direito 

líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo enunciado da Súmula nº 7 desta Corte. 

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a parte 

vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após 

a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 

julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida. 

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." 

(Súmula do STJ, Enunciado nº 98). 

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 
realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 

esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é 

regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o 

trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de 

serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, 

a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o 

suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo 

de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de 

regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 

9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 

2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a 

ser vedada a conversão do tempo de trabalho prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" 

(REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in DJ 15/12/2003). 

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-0, SP, 

Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004) 

  
“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO 

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a 

sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação 

anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, 

que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a 

situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 
IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-

10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS, 

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003). 

  

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto n. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto n. 3048/99, 

estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 

comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. 
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No caso específico dos autos, a autora requer seja convertido os períodos de 04.11.1982 a 01.06.1986 laborado no 

“Hospital e Maternidade São Marcos” e de 02.06.1986 a 03.03.2008 laborado na “São Paulo Secretaria de Saúde” para 

tempo comum e a posterior concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Deixo de convertê-los, contudo, eis que não foram devidamente comprovados, nos termos do disposto no parecer da 

Contadoria, o qual transcrevo a seguir: 

  

A Autora requereu o benefício aposentadoria por tempo de contribuição ao INSS com DER em 10/06/08, tendo sido 

indeferido conforme CONIND em anexo. 

 Com base no CNIS, cópia da CTPS, anexa aos autos, bem como na contagem elaborada pelo INSS procedemos, 

inicialmente, à contagem do tempo de serviço/contribuição, apuramos: 

até 15/12/98 (EC 20/98) = 17 anos, 02 meses e 08 dias; devendo completar um tempo mínimo de 28 anos, 01 mês e 15 

dias (pedágio). 

até 28/11/99 (Lei 9876/99) = 18 anos, 01 mês e 21 dias; não havia completado o pedágio exigido. 

até 10/06/08 (DER) = 26 anos, 08 meses e 03 dias; não tendo completado o pedágio exigido. 

                Temos, entretanto, as seguintes considerações: 

               Salvo melhor juízo, não enquadramos os períodos solicitados (04/11/82 a 31/01/86 e de 02/06/86 a 10/06/08) 

como “especiais”, uma vez que pela função exercida pela Autora em tais períodos depreende-se que não estava exposta 

de forma total e permanente, não ocasional, nem intermitente a materiais contaminados ou contato com pacientes 
portadores de doenças infectocontagiosas. 

  

               O INSS apurou um total de 26 anos, 08 meses e 04 dias de serviço/contribuição até a DER, conforme 

contagem em anexo, não tendo enquadrado período algum como especial. 

  

Por fim, de acordo com o parecer apresentado pela R. contadoria deste juízo, o autor contava com17 (dezessete) anos, 2 

(dois) meses e 08 (oito) dias em 16.12.1998 e 26 (vinte e seis) anos 08 (oito) meses e 03 (três) dias na data do 

requerimento administrativo, não tendo cumprido o tempo mínimo necessário à concessão do benefício postulado, pois 

o tempo mínimo a ser cumprido pela regra de transição trazida pela EC 20/98 era de 28 (vinte e oito) anos 01 (um) mes 

e 15 (quinze) dias. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei 1060/50). 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 
RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente 

  

0005957-96.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309013957/2011 - UILSE MARIA DA SILVA (ADV. SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE, SP186299 - 

ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de 

benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 
(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 
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§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

No presente caso, verifico que a autora foi submetida às perícias médicas, nas especialidades de clínica geral, 

psiquiatria, neurologista e ortopedista. 

Nos termos do laudo médico do perito clínico geral, psiquiatra e neurologista, embora a parte autora sofra de 

hipertensão arterial sistêmica e discopatia degenerativa da coluna lombar e cervical está apta ao exercício de atividades 

laborais. 

O perito ortopedista, por sua vez, concluiu que a autora, está incapacitada total e temporariamente para o exercício de 

sua profissão devido ao quadro de bursite dos ombros. Ainda conforme referido laudo médico, a incapacidade teve 
início em 25.05.2010, devendo o postulante ser reavaliado após o período de 01 ano, a contar da perícia médica 

realizada em 21.01.2011. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade 

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico e nem tampouco 

condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. 

É oportuno observar que os peritos médicos divergiram quanto à existência de sua incapacidade laboral, porém 

analisaram enfermidades distintas. Note-se que a uma perícia não substitui a outra, cabendo ao juiz apreciar livremente 

o valor de uma e outra, bem como formar sua convicção com base nos demais elementos provados nos autos (artigos 

436 e 439, parágrafo único do CPC). 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial.” 

Quanto ao segundo requisito necessário à concessão do benefício requerido, a qualidade de segurado, observo que a 

parte autora não logrou cumpri-lo. Por oportuno, transcrevo o parecer da Contadoria, que faz parte integrante desta 

sentença: 
  

A Autora requereu o benefício auxílio-doença ao INSS diversas vezes, tendo os pedidos indeferidos conforme 

CONIND em anexo. 

Verificamos que foi beneficiária dos auxílios-doença abaixo: 

               (B-91) sob o NB: 025.416.775-6 com DIB em 12/05/95 e cessação em 30/06/95 

               (B-31) sob o NB: 502.427.784-4 com DIB em 28/02/05 e cessação em 04/05/06 

               (B-31) sob o NB: 502.963.206-5 com DIB em 26/07/06 e cessação em 27/11/06 

               (B-31) sob o NB: 570.420.168-3 com DIB em 19/03/07 e cessação em 31/01/08 

Conforme o laudo pericial, ortopedia, a pericianda está com incapacidade total e temporária. Fixa o início da doença em 

jan/05 e o início da incapacidade em 25/05/10. Os demais laudos periciais não apontam qualquer incapacidade. 

Assim, procedemos à contagem do tempo de serviço, verificamos que constam recolhimentos como segurada 

facultativa até a competência de nov/08, tendo mantido a qualidade de segurada até 15/07/09, ou seja, quando do início 

da incapacidade não possuía qualidade de segurada. 

  

Assim, apesar da comprovação da incapacidade, a ausência do requisito qualidade de segurado afasta a concessão de 

auxílio-doença. 

Por fim, no presente caso, cabe ressaltar que o fato de a parte autora ter recebido o benefício administrativamente, não 
vincula este juízo e nem tampouco impede a verificação de todos os requisitos necessários à concessão do benefício 

pleiteado. 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e 

extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 1° da Lei n.º 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 602/885 

0008162-35.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309011262/2011 - ANTONIO BISPO (ADV. SP227619 - EDIVALDO BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação de concessão de benefício 

previdenciário proposta por ANTONIO BISPO sob o rito dos Juizados Especiais, em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual o autor pretende obter a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A pretensão do autor, em síntese, veio fundamentada no fato de que tendo trabalhado na área rural e urbana, tem direito 

ao reconhecimento do período trabalhado como rurícola, sem registro em carteira, para que somado ao tempo de serviço 

prestado como trabalhador urbano em condições especiais, possa obter o benefício previdenciário de aposentadoria por 

tempo de serviço. 

Requereu administrativamente o benefício em 12.12.2005 e 14.8.2008, tendo sido indeferidos por falta de tempo de 

contribuição até 16/12/98 ou até a DER. 

Citada, a autarquia ré contestou o feito argüindo, preliminarmente, a incompetência absoluta do Juizado Especial 

Federal, em face do valor da causa. No mérito, alegou que o autor não comprovou o exercício de atividade especial e 

nem tampouco o labor rural. 

Realizada análise contábil, cujo parecer encontra-se anexado neste processo. 

Dada a palavra às partes, nada mais requereram. 

Frustrada a tentativa de conciliação. 

  
É o relatório, no essencial. 

Passo a decidir, fundamentadamente. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Reza o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01: 

  

“Art. 3o. - Compete ao Juizado Especial Federal Cível, processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

Parágrafo 1o. - Omissis. 

Parágrafo 2o. Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a 

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o., caput.” 

  

Por sua vez, o art 17 da mesma lei estabelece o seguinte: 

  

Art. 17 - Tratando-se obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em julgado da decisão, o pagamento será 

efetuado no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à autoridade citada para a 

causa, na agência mais próxima da Caixa Econômica Federal ou do Banco do Brasil, independentemente de precatório. 

Parágrafo 1o   - Para efeitos no Parágrafo 3o. da CF, as obrigações definidas como de pequeno valor, a serem pagas 
independente de precatório, terão como limite o mesmo valor estabelecido nesta Lei para a competência do Juizado 

Especial Federal Cível (art. 3o., caput).  

Parágrafo 4o. - Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no Parágrafo 1o., o pagamento far-se-á, sempre,por 

meio do precatório, sendo facultado à parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor excedente, para que possa optar 

pelo pagamento do saldo sem o precatório, da forma lá prevista.” 

  

De acordo com a redação do Parágrafo 2o . do art. 3o. da Lei 10.259/01, quando a demanda versar sobre prestações 

vincendas, para efeito de competência do Juizado Especial Federal, a soma de 12 parcelas não poderá exceder a 60 

(sessenta) salários mínimos. Por outro lado, o art. 17, Parágrafo 4o. da mesma Lei, prevê expressamente a possibilidade 

do valor da execução ultrapassar o limite acima delineado, hipótese em que, o seu pagamento obrigatoriamente será 

efetuado por intermédio do precatório, facultando-se à parte a renúncia do valor excedente para valer-se da requisição 

de pequeno valor. 

Portanto, o valor da causa para efeito de determinação da competência do Juizado não se confunde com o valor da 

execução que pode, conforme determinação legal, superar o limite de 60 (sessenta) salários mínimos. 

Importante ressaltar, que no âmbito dos Juizados Especiais Federais, a questão relativa ao valor da causa restou 

exaustivamente disciplinada pela Lei 10.259/01, motivo pelo qual não há que se falar em aplicação subsidiária da Lei 

9.099/95 e nem tampouco do art. 260 do CPC, que determina a soma das parcelas vencidas e vincendas. 
Tal entendimento encontra-se pacificado na Turma Recursal de São Paulo, conforme Enunciado no. 13 que transcrevo: 

“O valor da causa, quando a demanda envolver parcelas vincendas, corresponderá à soma de doze parcelas vincendas 

controversas, nos termos do art. 3o., Parágrafo 2o. da Lei 10.259/01”. 

  

Passo a examinar o mérito. 

  

Pretende, o autor, a implantação do benefício da aposentadoria por tempo de serviço ante o reconhecimento do período 

por ele trabalhado como rurícola somado ao período de trabalho urbano em condições especiais. 

Antes, porém, da análise do mérito propriamente dito, são necessárias algumas considerações acerca dos dispositivos 

que norteiam a forma de concessão do benefício previdenciário da aposentadoria por tempo de serviço / contribuição. 
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O benefício pleiteado pelo autor, qual seja a aposentadoria por tempo de serviço, tem suas disposições disciplinadas na 

Lei n.º 8213, de 24.07.91, cujo artigo 52 reza: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

Da análise deste artigo extrai-se que a concessão do benefício ora requerido depende do preenchimento de três 

requisitos, a saber: o tempo mínimo de serviço de 30 anos (homem), a qualidade de segurado e o cumprimento do 

período de carência. 

Quanto ao período rural, os §§ 2º e 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 apresentam a seguinte redação: 

“§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento”. 

  

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20 previu regras de transição para quem tivesse se filiado ao sistema da 
previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15.12.98. Assim, para se ter direito à aposentadoria integral 

deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher), um tempo de contribuição de 35 

anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para a aposentação. Já 

para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 anos (mulher), 

tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo que faltava para 

se aposentar. 

Não satisfazendo o autor os requisitos mencionados de forma simultânea, não faz jus ao benefício. 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 
O autor acostou aos autos documentos comprobatórios de atividade rural tais como notas fiscais de entrada (06/06/75, 

04/01/76, 29/01/76, 12/01/77 e 01/07/77), notas fiscais de produtor (10/07/75) e recibo de pagamento (16/06/77). Dessa 

forma, na contagem efetuada foi considerado o período de exercício rural de 1975 a 1977. 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas em audiência, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo 

legal, sem contradita, afirmaram conhecer o autor e que exerceu atividade rural em propriedades rurais da região onde 

morava. 

Dessa forma, é de se reconhecer que o autor por intermédio da documentação carreada aos autos, bem assim, da prova 

testemunhal produzida, demonstrou que exerceu atividade rural em parte do período requerido na inicial. 

Importante frisar que o trabalho rural no período anterior à vigência da Lei 8213/91 poderá ser computado 

independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, conforme o 

Parágrafo 2o. do art. 55 da mencionada lei. 

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 
especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo 

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a 

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a 

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 

(em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 

2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual 

somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70, parágrafo 

único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o 
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império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de enquadramento, os 

decretos vigentes à época. 

Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos: 

  

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE 

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. 

MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98. 

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência especial que, 

fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a demonstração do direito 

líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo enunciado da Súmula nº 7 desta Corte. 

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a parte 

vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após 

a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 

julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do Código de 
Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida. 

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." 

(Súmula do STJ, Enunciado nº 98). 

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 

esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é 

regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o 

trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de 

serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, 

a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o 

suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo 

de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de 

regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 

9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 

2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a 

ser vedada a conversão do tempo de trabalho prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" 
(REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in DJ 15/12/2003). 

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-0, SP, 

Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004) 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO 

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a 

sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação 

anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, 

que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a 

situações pretéritas. 
III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-

10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS, 

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003). 
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Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99, 

estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 

comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há novo 

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1.Os pleitos 

previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, 

portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo 

sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra petita. 3.Tendo o Tribunal a quo 

apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, não há que se falar em 

reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições 

especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do 

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 5.Recurso Especial improvido.” (REsp 

956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Flho, v.u.) 

  

Amparado nas provas juntadas aos autos virtuais, consideramos como especial o vínculo na empresa “Ind. Embalagens 
Paulistana” período de 16.02.1987 a 03.11.1988, agente nocivo, ruído. 

Não há como se considerar como especial o período na empresa “Microlite S.A.”, período de 01.10.1980 a 27.12.1986, 

tendo em vista que o laudo é extemporâneo e por não constar informações do perito. 

De se considerar que foi dado prazo, em audiência, para que apresentasse laudo de referida empresa, porém o prazo se 

escoou e tal documento não foi juntado. 

Portanto, é de se reconhecer o direito do autor de ter convertido o período em que trabalhou em condições especiais em 

tempo comum para efeito de aposentadoria por tempo de serviço, posto que no caso em análise o labor em condições 

especiais ocorreu antes de 28 de maio de 1998, data em que passou a ser vedada referida conversão. 

Conforme parecer da Contadoria deste Juizado, foi efetuada a contagem de tempo, tendo sido apurado: 

 - até 16/12/98 (EC 20/98) = 21 anos, 8 meses e 13 dias, devendo completar pedágio de 33 anos, 3 meses e 25 dias; 

  

 - até 29/11/99 (Lei 9876/99) = 22 anos e 6 meses; 

  

 - até a DER (14/08/08) = 30 anos, 8 meses e 21 dias. 

  

Conclui-se que o autor não faz jus à aposentadoria por tempo de serviço como requer, tendo, entretanto, o direito de ter 

averbado o tempo rural e convertido o tempo trabalhado em condições especiais, conforme o mencionado acima. 
Posto isso e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação, 

movida por ANTONIO BISPO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, para reconhecer 

e declarar por sentença, como trabalhado no meio rural, o período de 1975 a 1977, bem como a conversão em tempo 

comum do período de 16/02/87 a 03/11/88, trabalhado em condições especiais na empresa “Ind. Embalagens 

Paulistana”, devendo tais períodos ser averbados para fins previdenciários, que somados ao tempo já reconhecido pelo 

INSS totaliza 30 anos, 8 meses e 21 dias, até a DER 14.4.2008. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Se as partes desejarem recorrer desta sentença, ficam cientes de que o prazo para o recurso é de 10 (dez) dias. 

Intimem-se as partes. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0006329-79.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014620/2011 - ADAIR FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - 

VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). A 

aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos 

de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% 
(setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos 

de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 

8.213/91: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestado, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 
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O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão para 

tempo comum, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo 
especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a 

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a 

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 

(em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 

2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual 

somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70, parágrafo 

único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o 

império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de enquadramento, os 

decretos vigentes à época. 

Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos: 

  

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE 

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. 

MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98. 
1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência especial que, 

fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a demonstração do direito 

líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo enunciado da Súmula nº 7 desta Corte. 

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a parte 

vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após 

a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 

julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida. 

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." 

(Súmula do STJ, Enunciado nº 98). 

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 

esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é 

regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o 
trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de 

serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, 

a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o 

suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo 

de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de 

regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 

9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 

2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a 

ser vedada a conversão do tempo de trabalho prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" 

(REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in DJ 15/12/2003). 
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6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-0, SP, 

Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004) 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO 

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a 

sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação 

anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, 

que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a 

situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 
intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-

10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS, 

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003). 

  

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99, 

estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 

comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há novo 

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

1.Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, 
sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada 

a configuração do julgamento extra petita. 

3.Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, 

não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 

4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

5.Recurso Especial improvido.” (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão 

Nunes Maia Flho, v.u.) 

  

Com apoio nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que restou comprovado o exercício de atividades especiais - 

possibilitando-se a conversão em comum - por exposição ao agente ruído, nos períodos compreendidos entre 02/05/67 e 

27/10/71 na empresa A.Chemical S.A e entre 24/10/79 a 27/07/81 na empresa IBAR - Ind. Bras. Art. Refratários Ltda. 

No tocante aos Equipamentos de Proteção Individual (EPI), cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há 

que se ressaltar que a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais, assim como a do Superior Tribunal de Justiça, 

firma-se no sentido de que a utilização dos equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a 
insalubridade da atividade laborativa (TRF-1ª Região, AC 2000.38.00.032729-1/MG, Rel. Des. Federal José Amílcar 

Machado, DJU de 07.07.2003; TRF-1ª Região, AMS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto; 

TRF- 3ª Região, AC 1999.03.99076863-0/SP, Rel. Juiz Santoro Facchini, DJU de 06.12.2002). 

Com efeito, os equipamentos de proteção a que se referem os artigos 166 e 167 da Consolidação das Leis do Trabalho 

destinam-se a resguardar a saúde e a integridade física dos trabalhadores expostos a agentes nocivos. Contudo, o uso de 

tais equipamentos, por si só, não se afigura como suficiente para descaracterizar a situação de exposição a agentes 

nocivos. Conseqüentemente, não exclui o direito à aposentadoria especial, conforme “jurisprudência dominante” (artigo 

14, § 2º, da Lei nº. 10.259/01). Confira-se, a propósito: 
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Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

Restou comprovado ainda a atividade comum desenvolvida nos períodos de 02/05/67 a 27/10/71 na empresa 

A.Chimical S.A., de 26/11/71 a 03/01/72 na empresa “Ind. Parafuso Roberto Ugolini”, de 25/10/72 a 24/01/73 na 

empresa“Ind. Maq. Tex. Ribeiro S.A.”, de 12/02/73 a 04/04/73 na empresa “AGGS Ind. Gráficas S.A.”, de 25/04/73 a 

23/05/73 na empresa“Ferreira Gonçalves S.A.”, de 07/06/73 a 01/10/73 na empresa“S.A. Tintur. Bras. Tecidos”, de 

26/11/73 a 18/01/74 na empresa “Ole S.A. Inds. Reunidas”, de 01/02/74 a 12/06/75 na empresa “Febinil Ind. Reun. de 

Roupas S.A.”, e de 17/06/75 a 13/10/75 na empresa“Confecc. Raphy Ltda”, uma vez que há nos autos registro do 

emprego lançado na CTPS, que constitui documento hábil à comprovação da atividade, gozando inclusive da presunção 

de veracidade juris tantum. 

Restou igualmente comprovado a atividade comum desenvolvida nos períodos de 01/09/86 a 08/01/87 na empresa 

Omega S.A. Art. Borracha”, de 01/07/91 a 30/07/91 na empresa “Ind.Com. Prod. Alim. Cepera Ltda”, de 12/07/93 a 

30/09/93 na empresa “Tempor Time Serv. Temp. Ltda”, e de 05/07/01 a 08/10/01 na “Pref. Munic. Itaquaquecetuba”,  

Portando, levando em consideração o reconhecimento dos referidos períodos, conforme fundamentação já expendida e 

em atenção ao disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil (“O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos 

fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os 
motivos que Ihe formaram o convencimento”), constata-se que a parte autora possui 26 anos 11 meses e 19 dias até 

16.12.98, tempo este insuficiente para a concessão do benefício de aposentadoria. Inaplicável também a regra de 

transição contida no artigo 9º da Emenda nº. 20 (DOU de 16/12/98), uma vez que na data do requerimento 

administrativo o autor possuía apenas 30 anos, 11 meses e 22 dias. 

Outrossim, faz jus a parte autora a averbação dos períodos laborados em atividade especial, entre 02/05/67 e 27/10/71 

na empresa A.Chemical S.A e entre 24/10/79 e 27/07/81 na empresa IBAR - Ind. Bras. Art. Refratários Ltda., bem 

como ao período de atividade comum, compreendidos de 02/05/67 a 27/10/71 na empresa A.Chimical S.A., de 26/11/71 

a 03/01/72 na empresa “Ind. Parafuso Roberto Ugolini”, de 25/10/72 a 24/01/73 na empresa“Ind. Maq. Tex. Ribeiro 

S.A.”, de 12/02/73 a 04/04/73 na empresa “AGGS Ind. Gráficas S.A.”, de 25/04/73 a 23/05/73 na empresa“Ferreira 

Gonçalves S.A.”, de 07/06/73 a 01/10/73 na empresa“S.A. Tintur. Bras. Tecidos”, de 26/11/73 a 18/01/74 na empresa 

“Ole S.A. Inds. Reunidas”, de 01/02/74 a 12/06/75 na empresa “Febinil Ind. Reun. de Roupas S.A.”, de 17/06/75 a 

13/10/75 na empresa“Confecc. Raphy Ltda”, de 01/09/86 a 08/01/87 na empresa Omega S.A. Art. Borracha”, de 

01/07/91 a 30/07/91 na empresa “Ind.Com. Prod. Alim. Cepera Ltda”, de 12/07/93 a 30/09/93 na empresa “Tempor 

Time Serv. Temp. Ltda”, e de 05/07/01 a 08/10/01 na “Pref. Munic. Itaquaquecetuba”, nos termos da fundamentação já 

expendida. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente 

ação, movida em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), para rejeitar o pedido de concessão de 
aposentadoria por tempo de contribuição e reconhecer e declarar por sentença, para fins de conversão em comum, 

somente o(s) período(s) entre 02/05/67 e 27/10/71 e entre 24/10/79 a 27/07/81, bem como reconhecer o período 

trabalhado(s) em atividade(s) comum(ns) compreendido(s) de 02/05/67 a 27/10/71, de 26/11/71 a 03/01/72, de 25/10/72 

a 24/01/73, de 12/02/73 a 04/04/73, de 25/04/73 a 23/05/73, de 07/06/73 a 01/10/73, de 26/11/73 a 18/01/74, de 

01/02/74 a 12/06/75, de 17/06/75 a 13/10/75, de 01/09/86 a 08/01/87, de 01/07/91 a 30/07/91, de 12/07/93 a 30/09/93, e 

de 05/07/01 a 08/10/01. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0006606-32.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014034/2011 - MARIA EDUARDA SENA SILVA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); LUCIENE 

LIMA DA SILVA (ADV./PROC. ); FELIPE MATEUS LIMA DA SILVA (ADV./PROC. ). Trata-se de ação sob o rito 

dos Juizados Especiais Federais proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão de pensão por morte em razão do falecimento de seu genitor, Fábio Valdemar da Silva ocorrido em 
10.07.2007. 

O benefício foi requerido administrativamente em 05.12.2007, e indeferido por falta de qualidade de segurado do de 

cujus. 

Citado, o réu contestou o feito, pugnando pela improcedência da ação. 

Realizada análise contábil, cujo parecer encontra-se escaneado neste processo. 

Frustrada a tentativa de conciliação. 

  

É o relatório, no essencial. Decido. 

  

Pretende a autora a concessão do benefício de pensão por morte. 
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A Lei n.º 8.213/91 prevê em seu artigo 74 que aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, será devida 

a pensão por morte. 

Desse modo, são dois os requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por morte: possuir a condição de 

dependente e a qualidade de segurado. 

A condição de dependente foi comprovada. A Lei 8.213/91, em seu artigo 16, inciso I diz que os filhos menores de 

vinte e um anos são beneficiários do Regime Geral da Previdência Social na condição de dependente do segurado. Por 

sua vez, o § 4° desse mesmo artigo dispõe que a dependência econômica neste caso é presumida. 

Restou devidamente comprovado nos autos que a autora é filha do falecido, o que foi devidamente comprovado pela 

juntada da Certidão de Nascimento aos autos. Além disso, foi apresentada a Certidão de Óbito. Não resta dúvida, 

portanto, da qualidade de dependente da autora. 

O segundo requisito exigido para a concessão do benefício de pensão por morte é a qualidade de segurado do “de cujus” 

na data do óbito. 

Consta do laudo contábil, elaborado com base no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que o falecido 

totalizou 08 (oito) anos, 02 (dois) meses e 20 (vinte) dias de tempo de serviço. Foi apurado, ainda, que encerrou a 

atividade laboral em 23.06.2006 e que após recebeu seguro-desemprego. Devido ao período de graça de 12 (doze) 

meses a que fazia jus, nos termos do artigo 15, inciso II da Lei 8.213/91, manteria a sua qualidade de segurado até 

15.08.2008 caso fossem considerados apenas os dados constantes do CNIS. 

Tendo em vista que o falecimento ocorreu em 10.07.2007, constata-se que o de cujus mantinha a qualidade de segurado 
na data do óbito, fazendo jus ao benefício postulado. 

Considerando que o benefício foi concedido administrativamente, a autora faz jus tão somente ao pagamento dos 

valores atrasados, entre a data de início do benefício em 10.07.2007 e data de início do pagamento, em 26.02.2009, 

descontando-se os benefícios concedidos aos outros dependentes do de cujus. 

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado e condeno o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS pagamento dos valores atrasados, referentes ao à data de início do benefício em 10.07.2007 e o início do 

pagamento em 26.02.2009, no montante de R$ 2.654,58 (dois mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e 

oito centavos), atualizados até julho de 2011, conforme parecer elaborado pela contadoria judicial.  

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Oficie-se ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0002902-74.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014622/2011 - BENEDITO ALGEMIRO DE ALMEIDA (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação ajuizada sob 

o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria 

por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 
segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 
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“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

A parte autora submeteu-se à perícia médica na(s) especialidade(s) de clínica geral. 

O laudo médico pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de hipertensão sistêmica (HAS) e 

artrite gotosa (gota). Conclui que o(a) postulante está incapacitado(a) de forma total e temporária para a atividade que 

vinha habitualmente exercendo. Fixa o início da incapacidade há cinco anos e um período de um ano para uma nova 

reavaliação médica, a contar da data da realização da perícia médica judicial, em 01/7/2009 . 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também 

está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8213/91, conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria 

Judicial, anexo aos autos. 

Assim, tendo a parte autora comprovado que preenchia todos os requisitos legais para a concessão do benefício de 

auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, faz jus às diferenças postuladas. 

Todavia, a condenação pecuniária ficará restrita ao pagamento das diferenças referentes ao período de 28/7/2007 a 
16/02/2011, período entre a cessação do NB 31/502.668.998-8 e o início do benefício NB 42/154.973.877-9, tendo em 

vista a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição com DIB em 17/02/2011. 

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao pagamento dos valores atrasados no montante 

de R$ 48.163,66 (QUARENTA E OITO MIL  CENTO E SESSENTA E TRêS REAIS E SESSENTA E SEIS 

CENTAVOS), referentes ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 31/502.668.998-8 até a concessão do 

NB 42/154.973.877-9, atualizados até agosto de 2011, conforme parecer elaborado pela contadoria judicial.  

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Oficie-se ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0006063-58.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014664/2011 - URBANO DOS PASSOS DE ALMEIDA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação ajuizada sob 
o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria 

por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 
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“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de ortopedia. 

O laudo médico pericial (ortopédico) é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de lesão do ligamento 

cruzado anterior em joelho direito com presença de dor, dificuldade para deambulação e limitação funcional e 

lombalgia crônica. Conclui que o postulante está incapacitado de forma total e temporária para a atividade que vinha 

habitualmente exercendo. Fixa o início da doença em novembro de 2004 incapacidade em 21.02.2005 e um período de 

um ano para uma reavaliação médica, a contar da data da realização da perícia médica judicial, em 27.01.2011. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também 

está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria 

Judicial, anexo aos autos.  

Cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam a concessão/restabelecimento do benefício, fixo sua data de 

início a partir da cessação do benefício por incapacidade recebido pela parte autora, em 12.08.2010, considerando a 

conclusão do perito médico judicial. Por outro lado, o benefício deverá ser mantido pelo menos até 27.01.2012, período 
que este Juízo entende como razoável para a manutenção do benefício. 

Assim, tendo a parte autora comprovado que preenchia todos os requisitos legais para a concessão do benefício de 

auxílio-doença, faz jus às diferenças postuladas. Todavia, considerando que a parte autora está em gozo de benefício 

por incapacidade desde 05.04.2011 (auxílio-doença concedido posteriormente), a condenação ficará restrita ao 

pagamento das diferenças referentes ao período entre a cessação do NB 31/540.549.914-1 e o início do benefício NB 

31/545.700,430-5, descontado os valores recebidos em razão do benefício NB 542.744.774-7. 

Cumpre esclarecer, que apesar da perícia ter fixado o início da incapacidade em 21.02.2005, data de início do benefício 

NB 502.419.125-7, a parte autora não faz jus ao seu restabelecimento. Com efeito, de acordo com o termo de prevenção 

anexado aos autos, a parte ingressou anteriormente com ação, neste Juizado, sob o número 2008.63.09.000791-68, 

julgado improcedente, razão pela qual os requerimentos anteriores a 13.02.2009 foram analisados e estão cobertos pelo 

manto da coisa julgada. 

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por ANA MARIA RÉ em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao pagamento dos valores 

atrasados, referentes ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 31/540.549.914-1 e o início do benefício 

NB 31/545.700,430-5, descontado os valores recebidos em razão do benefício NB 542.744.774-7., no montante de R$ 

2.376,91 (dois mil, trezentos e setenta e seis reais e noventa e um centavos), atualizados até julho de 2011, conforme 

parecer elaborado pela contadoria judicial.  
Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Oficie-se ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0006016-84.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014451/2011 - LILIAN CHRISTHIANE PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP284127 - ELIANE AMORIM DE 

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação 

ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte 

autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 
atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há que se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

 Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(grifo nosso) 
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§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

 Art.59- O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. (grifo nosso) 

  

  

No presente caso, verifico que a autora foi submetida à perícia médica, na especialidade de psiquiatria. 

O perito psiquiatra concluiu que o autora, está incapacitado total e permanentemente para o exercício de sua profissão 

devido ao quadro de esquizofrenia, desde 11.09.2003. 

Conclui-se, pois, que por se tratar de incapacidade total e permanente a hipótese é de concessão de aposentadoria por 
invalidez (artigo 42 da Lei n.º 8.213/91) e não auxílio-doença, se enfocada a análise do caso concreto no critério da 

incapacidade para o trabalho.  

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também 

está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria 

Judicial, anexo aos autos.  

Assim, conclui-se que a cessação do benefício foi indevida, fazendo jus a autora, portanto, ao restabelecimento do 

auxílio-doença, a partir da data da cessação, em 01.08.2010, e à sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez 

a partir de 14.10.2010, data do ajuizamento da demanda, posto que somente após a produção das provas em Juízo, sob o 

crivo do contraditório, e em especial através da perícia médica judicial, foi constatada a incapacidade total e permanente 

do postulante. 

Cumpre esclarecer, que apesar da perícia ter fixado o início da incapacidade em 11.09.2003, época em que seria 

possível o restabelecimento do NB 502.185.772-6, a parte autora não faz jus ao seu restabelecimento. Com efeito, de 

acordo com o termo de prevenção anexado aos autos, a parte ingressou anteriormente com ação, neste Juizado, sob o 

número 2008.63.09.0004319-8, onde foi homologado o acordo, razão pela qual os requerimentos anteriores a 

25.09.2008 foram analisados e estão cobertos pelo manto da coisa julgada. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença desde a 
data da cessação, em 01.08.2010, convertendo-o em APOSENTADORIA POR INVALIDEZ a partir de 14.10.2010, 

data do ajuizamento da ação, com uma renda mensal de R$ 596,54 (quinhentos e noventa e seis reais e cinquenta e 

quatro centavos) para a competência de julho/2011 e DIP para agosto/2011 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 7.377,26 (sete mil, trezentos e setenta e sete reais e 

vinte e seis centavos), atualizados para julho de 2011. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 dias, sob pena de 

pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Oficie-se ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0006176-46.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6309014278/2011 - EDMAR LUIZ SARAIVA (ADV. SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). A aposentadoria por tempo 

de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 

30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por cento) do salário-

de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 8.213/91: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestado, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 
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insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão para 

tempo comum, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 
tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo 

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a 

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a 

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 

(em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 

2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual 

somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70, parágrafo 

único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o 

império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de enquadramento, os 

decretos vigentes à época. 

Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos: 

  

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE 

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. 
MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98. 

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência especial que, 

fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a demonstração do direito 

líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo enunciado da Súmula nº 7 desta Corte. 

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a parte 

vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após 

a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 

julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida. 

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." 

(Súmula do STJ, Enunciado nº 98). 

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 
esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é 

regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o 

trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de 

serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, 

a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o 

suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo 

de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de 

regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 

9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 

2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a 
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ser vedada a conversão do tempo de trabalho prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" 

(REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in DJ 15/12/2003). 

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-0, SP, 

Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004) 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO 

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a 

sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação 

anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, 

que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a 

situações pretéritas. 
III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-

10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS, 

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003). 

  

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99, 

estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 

comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há novo 

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 
PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

1.Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, 

sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada 

a configuração do julgamento extra petita. 

3.Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, 

não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 

4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

5.Recurso Especial improvido.” (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão 

Nunes Maia Flho, v.u.) 

  

Com apoio nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que restou comprovado o exercício de atividades especiais - 

possibilitando-se a conversão em comum - nos períodos de 09/02/74 a 30/04/74 e de 09/05/74 a 28/05/75 na empresa 

Transporte e Turismo Eroles S.A, como cobrador de ônibus, nos termos do Código 2.4.4 do Dec. 53831/64. 

No tocante aos Equipamentos de Proteção Individual (EPI), cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há 
que se ressaltar que a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais, assim como a do Superior Tribunal de Justiça, 

firma-se no sentido de que a utilização dos equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a 

insalubridade da atividade laborativa (TRF-1ª Região, AC 2000.38.00.032729-1/MG, Rel. Des. Federal José Amílcar 

Machado, DJU de 07.07.2003; TRF-1ª Região, AMS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto; 

TRF- 3ª Região, AC 1999.03.99076863-0/SP, Rel. Juiz Santoro Facchini, DJU de 06.12.2002). 

Com efeito, os equipamentos de proteção a que se referem os artigos 166 e 167 da Consolidação das Leis do Trabalho 

destinam-se a resguardar a saúde e a integridade física dos trabalhadores expostos a agentes nocivos. Contudo, o uso de 

tais equipamentos, por si só, não se afigura como suficiente para descaracterizar a situação de exposição a agentes 

nocivos. Conseqüentemente, não exclui o direito à aposentadoria especial, conforme “jurisprudência dominante” (artigo 

14, § 2º, da Lei nº. 10.259/01). Confira-se, a propósito: 
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Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

Deixo de converter os períodos de 18.02.81 a 02.01.86 trabalhado na Seg. Est. Créd. Itatiaia, de 06.04.94 a 12.09.94 

trabalhado na Proteka Limp., de 01.12.94 a 04.06.95 na Padrão Seg. Vig., de 05.06.95 a 20.08.96 trabalhado na Spal 

Ind. Brás. De Bebidas, de 03.09.96 a 06.06.97 trabalhado na Padrão Seg. e Vig., de 09.06.97 a 06.12.99 na Dixer Distr. 

Bebidas, de 02.05.2000 a 22.02.2001 na Interative Service, de 01.04.2001 a 03.12.2001 na M. C. Port. Zeladoria, de 

01.02.2002 a 26.08.2003 e de 01.07.2004 a 19.05.2009 na Demax Serv. Com., nos termos do parecer da Contadoria, 

cujo trecho transcrevo a seguir: 

  

“(...)Deixamos, por ora, de considerar como especial os vínculos constantes como vigia/vigilante, uma vez que não 

constam dos autos ou do P.A. apresentado pelo Autor (incompleto), nenhum formulário, laudos periciais, nem 

documentos que comprovem o porte de arma de fogo. (...)” 

  

Portando, levando em consideração o reconhecimento dos referidos períodos, conforme fundamentação já expendida e 

em atenção ao disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil (“O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos 

fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os 
motivos que Ihe formaram o convencimento”), constata-se que a parte autora possui 23 anos 09 meses e 18 dias até 

16.12.98, tempo este insuficiente para a concessão do benefício de aposentadoria. Inaplicável também a regra de 

transição contida no artigo 9º da Emenda nº. 20 (DOU de 16/12/98), uma vez que na data do requerimento 

administrativo o autor não havia completado a idade mínima. 

Outrossim, faz jus a parte autora a averbação dos períodos laborados em atividade especial, de 09/02/74 a 30/04/74 e de 

09/05/74 a 28/05/75 na empresa Transporte e Turismo Eroles S.A, nos termos da fundamentação já expendida. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente 

ação, movida em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), para rejeitar o pedido de concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição e reconhecer e declarar por sentença, para fins de conversão em comum, 

somente o(s) período(s) de 09/02/74 a 30/04/74 e de 09/05/74 a 28/05/75. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0004831-11.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014480/2011 - FRANKLIN FERREIRA DE JESUS (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA, 
SP298271 - THIAGO CARRERA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício 

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 
segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 
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“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

No presente caso, verifico que a autora foi submetida a três perícias médicas, nas especialidades de psiquiatria, clínica 

geral e ortopedia. 

Nos termos do laudo médico dos peritos clínico geral e ortopedista, embora o autor sofra de hipertensão arterial 

sistêmica, diabetes melitus e seqüela de fratura exposta por arma de fogo no 3º metacarpo da mão direita, está apto ao 

exercício de atividades laborais. 

A perícia psiquiátrica, por sua vez, concluiu que o autor, está incapacitado total e temporariamente para o exercício de 

sua profissão devido ao quadro de transtorno depressivo moderado. Ainda conforme referido laudo médico, a 

incapacidade teve início em 29.10.2009, quando do assalto, devendo o postulante ser reavaliado após o período de 04 

meses, a contar da perícia médica realizada em 08.11.2010. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade 

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico e nem tampouco 

condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. 

É oportuno observar que os peritos médicos divergiram quanto à existência de sua incapacidade laboral, porém 
analisaram enfermidades distintas. Note-se que uma perícia não substitui a outra, cabendo ao juiz apreciar livremente o 

valor de uma e outra, bem como formar sua convicção com base nos demais elementos provados nos autos (artigos 436 

e 439, parágrafo único do CPC). 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também 

está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria 

Judicial, anexo aos autos.  

Cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam a concessão do benefício, fixo sua data de início a partir da do 

requerimento administrativo, em 28.10.2010, considerando a conclusão do perito médico judicial. Por outro lado, o 

benefício não deverá ser cessado até que seja realizada uma nova perícia médica junto à autarquia ré, considerando o 

prazo fixado pelo perito judicial para uma nova reavaliação médica. 

Ademais, cumpre destacar que apesar da parte autora padecer de trasntorno depressivo moderado e ter como início da 

incapacidade 29.10.2009, não é possível o restabelecimento do benefício anteriormente recebido, uma vez que tal 

benefício tinha como doença incapacitante o fratura no nível do punho e da mão (conforme hismed anexo nos autos). 

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado e condeno o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS a conceder o benefício de auxílio-doença desde a data do requerimento administrativo, em 28.10.2010, 
com uma renda mensal de R$ 1.872,55 (um mil, oitocentos e setenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos) para a 

competência de julho de 2011 e DIP para agosto de 2011, sendo que o benefício não deverá ser cessado até que seja 

realizada uma nova perícia médica junto à autarquia ré. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 17.780,44 (dezessete mil, setecentos e oitenta reais 

e quarenta e quatro centavos), atualizados para julho de 2011, conforme cálculos da Contadoria Judicial. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro. 

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Oficie-se ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 
  

0004615-84.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014328/2011 - TEREZA BARBOSA CAMARGO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). A aposentadoria por tempo de serviço é 

devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) 

anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, 

ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 8.213/91: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 
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O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

O parecer elaborado pela Contadoria Judicial, que passa a fazer parte integrante desta sentença, dispõe que: 

  

“Com base no CNIS, cópia da CTPS, anexa aos autos, bem como na contagem elaborada pelo INSS procedemos, 

inicialmente, à contagem do tempo de serviço/contribuição, apuramos: 

  

até 15/12/98 (EC 20/98) = 19 anos, 05 meses e 22 dias; devendo completar um tempo mínimo de 27 anos, 02 meses e 

15 dias (pedágio). 

até 28/11/99 (Lei 9876/99) = 20 anos, 05 meses e 05 dias; não havia completado o pedágio exigido. 

até 28/10/08 (DER) = 28 anos, 06 meses e 18 dias; tendo completado o pedágio exigido, bem como possuía idade 

mínima para a aposentadoria proporcional” 
  

Portando, levando em consideração o reconhecimento dos períodos laborados, conforme fundamentação já expendida e 

em atenção ao disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil (“O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos 

fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os 

motivos que Ihe formaram o convencimento”), somado aos períodos relacionados no Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - CNIS e aqueles considerados administrativamente pela autarquia ré, constata-se que a parte autora possui 

tempo necessário à concessão do benefício de aposentadoria desde o requerimento administrativo em 28.10.2008, data 

esta em que foram computados 28 (vinte e oito) anos, 06 (seis) meses e 18 (dezoito) dias. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação, movida em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), na obrigação de fazer consistente em conceder o benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição com renda mensal inicial - RMI - de R$415,00 (quatrocentos 

e quinze reais) e renda mensal atual - RMA - no valor de R$545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais) para a 

competência de julho e data de início do pagamento (DIP) em agostod de 2011. 

Condeno a autarquia federal, também, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento 

administrativo (28.10.2008), no montante de R$5.059,64 (cinco mil, cinqüenta e nove reais e sessenta e quatro 

centavos), devidamente atualizados até julho de 2011 e já descontados os valores recebidos pelo NB: 150.283.068-7 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 
no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 dias, sob pena de 

pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Os atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias a contar do transito em julgado desta decisão. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Expeça-se ofício ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0005463-08.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014087/2011 - MANOEL DA SILVA DOUTOR NOVO (ADV. SP067655 - MARIA JOSE FIAMINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação de cobrança 

proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual o autor pretende a alteração da 

DIB do benefício de aposentadoria por idade. 

Alega que o benefício é devido desde a data do primeiro requerimento administrativo, em 05.10.2004, mas a autarquia 

ré concedeu a aposentadoria por idade somente a partir de 15.12.2006. 

Citado, o réu contestou o feito, pugnando pela improcedência da ação. 
Realizada análise contábil, cujo parecer encontra-se escaneado neste processo. 

  

É o relatório, no essencial. Decido. 

  

Inicialmente, por se tratar de matéria de ordem pública, consigno, de ofício (CPC, artigo 219, §5º), que estão prescritas 

as parcelas anteriores a cinco anos da propositura da demanda. 

Para a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade no regime geral de previdência social, passou-

se a exigir, desde a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, cumulativamente: a) 65 anos de 

idade, se homem, e 60 anos de idade, se mulher; b) e, ainda necessário que haja implementado o período de carência de 

180 (cento e oitenta) contribuições mensais, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. 
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A mesma Lei n.º 8.213/91 estabelece em seu artigo 142 a regra de transição para o segurado inscrito na Previdência 

Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência 

Social Rural, regra segundo a qual a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá 

determinada tabela, que leva em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício. 

Nascido aos 06.09.1993, a parte autora implementou o requisito de idade (65 anos) em 06.09.1998. 

A parte autora prova, por documentos escaneados aos autos, haver recolhido à previdência 16 (dezesseis) e 02 (dois) 

meses, sendo que esse tempo equivale a uma carência de 194 meses, cumprida até 01.01.1992, quando a parte autora 

cessou suas atividades laborais/contribuições. 

Na data em que o autor completou a idade de sessenta e cinco anos, eram necessários 102 meses de contribuição, nos 

termos da tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

Dessa forma, no momento em que atingiu a idade legalmente exigida para a concessão do benefício, a parte autora 

implementou as condições necessárias para a percepção do benefício de aposentadoria por idade: havia completado 65 

(sessenta e cinco) anos de idade e havia vertido ao sistema mais de 102 (cento e quarenta e duas) contribuições 

mensais.  

Entendo que à autora aplica-se a regra de transição do artigo 142, pois fora filiada ao Regime Geral de Previdência 

Social antes da entrada em vigor da Lei n. 8.213/91 e, portanto, o número de contribuições a ser considerado é aquele na 

data em que implementou as condições. Considerando o número de contribuições apurado, aplica-se a tabela para o ano 
em que implementou o requisito etário, desconsiderando-se a perda da qualidade de segurado. 

De acordo com jurisprudência emanada do Superior Tribunal de Justiça, não se exige simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção da aposentadoria por idade, sendo irrelevante ainda, a perda da qualidade de segurado 

antes do atingimento da idade mínima para aposentação. 

Portanto, resta evidente a possibilidade da concessão da aposentadoria por idade por quem não é mais segurado, desde 

que cumprido o prazo de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios. 

Importante ressaltar ainda, que o entendimento jurisprudencial acima exposto encontra-se incorporado à legislação 

previdenciária com o advento da Lei 10.666/03, cujo art. 3°, parágrafo 1°, estabelece: 

  

“Art. 3º A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

  

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, já se manifestou reiteradas vezes neste sentido, conforme se depreende de 

excerto extraído de v. aresto emanado daquela Corte Superior: 
  

“A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, nos termos do Decreto 89.312/84, aplicável à hipótese, por ser a lei do tempo do 

fato, não impede a concessão da aposentadoria por idade.”[STJ - AGRESP 621416, Processo: 200400104928, UF: PE, 

Data da decisão: 15/06/2004]. 

  

Ademais, diz o artigo 102, § 1.º, da Lei n.º 8.213 de 1991 que: 

“A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos 

todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos.”                          

  

  

Restam, portanto, preenchidos todos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado por ocasião da 

primeira DER, em 05.10.2004, pelo que se conclui que indevida a negativa da autarquia ré, fazendo jus às diferenças 

postuladas. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação, movida em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), para conceder ao pagamento dos valores atrasados, referentes à 

concessão do benefício de aposentadoria por idade a partir da primeira DER em 05.10.2004 até 14.12.2006, no 
montante de R$ 11.115,92 (onze mil, cento e quinze reais e noventa e dois centavos), atualizados até agosto de 2011, 

conforme parecer elaborado pela contadoria judicial.  

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Oficie-se ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0005675-92.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014818/2011 - NEMESIO DOMINGOS DA COSTA (ADV. SP115754 - FRANCISCO APRIGIO GOMES) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório, passo 

à análise e julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do 

artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

O benefício pleiteado pela parte autora, qual seja a aposentadoria por idade, tem suas disposições disciplinadas na Lei 

n.º 8213, de 24.07.91, cujo artigo 48 reza: 

“A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta) anos, se mulher.” 

Da análise deste artigo extrai-se que a concessão do benefício depende do preenchimento de dois requisitos, a saber: a 

idade mínima de 65 (homem) ou 60 anos (mulher) e o cumprimento da carência. 

Por outro lado, o artigo 142 da Lei nº 8.213/91 dispõe sobre regra de transição para os segurados inscritos na 

Previdência Social urbana até 1991. Assim é que, tomando-se por base o ano em que o segurado completou a idade 

mínima exigida, aplica-se a tabela fixada naquele dispositivo legal. 

Tanto o requisito etário como a carência necessária à concessão do benefício, aplicável a regra de transição contida no 

art. 142 da Lei 8213/91, restaram devidamente comprovados nos autos. 

Deveras, nascido em 20.11.1941, o autor cumpriu o requisito etário no ano de 2006, bem assim comprovou a carência 

mínima de 150 contribuições prevista na tabela mencionada, através dos documentos juntados, conforme parecer da 

Contadoria em anexo. 

Quanto a alegação da perda da qualidade de segurado, a jurisprudência pacificou-se em prol da desnecessidade de 
preenchimento concomitante dos requisitos para a concessão da aposentadoria por idade (a idade, o período de carência 

e qualidade de segurado), não sendo motivo de seu indeferimento o fato do trabalhador, quando do advento da idade 

mínima, já ter perdido a qualidade de segurado. 

Ressalto ainda, que a Lei n.º 10.666/03 apenas consolidou entendimento jurisprudencial pacífico que, para fins de 

direito adquirido, computava a carência, nos termos da tabela do art. 142 da Lei n.º 8213/91, na data em que o 

beneficiário completou a idade mínima legal. 

Assim, comprovado o cumprimento da carência legal, bem como o requisito etário, de acordo com os documentos 

constantes dos autos, de rigor a concessão do benefício pleiteado. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), na obrigação de fazer consistente em conceder o benefício previdenciário 

de aposentadoria por idade com renda mensal inicial - RMI - de R$632,09 (seiscentos e trinta e dois reais e nove 

centavos) e renda mensal atual - RMA - no valor de R$816,72 (oitocentos e dezesseis reais e setenta e dois centavos) 

para a competência de julho e data de início do pagamento (DIP) em agosto de 2011. 

Condeno a autarquia federal, ainda, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento administrativo 

(24.01.2007), no montante de R$45.768,28 (quarenta e cinco mil,, setecentos e sessenta e oito reais e vinte e oito 

centavos), devidamente atualizados até julho de 2011. 

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, que 
determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura 

da ação, as prestações vencidas devem obrigatoriamente estar limitadas a 60 salários mínimos, sob pena de 

reconhecimento da incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao 

direito excedente a este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requer o prosseguimento da ação pelo Juizado 

Especial, mas apenas quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao valor de alçada, visto que se 

acumulam em decorrência do transcurso do processo e não podem prejudicar o Autor da demanda, mormente quando 

não deu causa à demora na prestação jurisdicional. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite 

de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma 

do artigo 17 da referida lei n. 10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do excedente de 60 salários mínimos prevista 

no § 4º do mesmo artigo, para recebimento em até 60 dias por ofício requisitório de pequeno valor, ou seguir pelo total 

da execução mediante expedição de precatório. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 dias, sob pena de 

pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença 
venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Expeça-se ofício ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0003927-25.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309013089/2011 - BENEDITO APARECIDO MORAIS (ADV. SP127428 - LEILA THEREZINHA DE JESUS 

VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). A 
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aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos 

de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% 

(setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos 

de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 

8.213/91: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestado, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 
que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão para 

tempo comum, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo 

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a 

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a 

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 

(em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 

2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual 
somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70, parágrafo 

único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o 

império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de enquadramento, os 

decretos vigentes à época. 

Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos: 

  

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE 

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. 

MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98. 

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência especial que, 

fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a demonstração do direito 

líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo enunciado da Súmula nº 7 desta Corte. 

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a parte 

vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após 
a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 

julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida. 

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." 

(Súmula do STJ, Enunciado nº 98). 

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 

esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é 
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regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o 

trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de 

serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, 

a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o 

suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo 

de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de 

regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 

9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 

2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a 

ser vedada a conversão do tempo de trabalho prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" 

(REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in DJ 15/12/2003). 

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-0, SP, 

Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004) 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO 

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 
I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a 

sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação 

anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, 

que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a 

situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-

10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS, 
Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003). 

  

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99, 

estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 

comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há novo 

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

1.Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, 

sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada 

a configuração do julgamento extra petita. 

3.Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, 

não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 

4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 
direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

5.Recurso Especial improvido.” (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão 

Nunes Maia Flho, v.u.) 

  

Corroborando esse entendimento, a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais (TNU), reunida no dia 27 de março de 2009, decidiu, por maioria, cancelar o enunciado nº. 16 da súmula de 

jurisprudência da própria TNU. O texto revogado impedia a conversão do tempo de serviço comum em especial para o 

trabalhador que tivesse exercido atividade insalubre em período posterior a 28 de maio de 1998, data da edição da 

Medida Provisória nº. 1663-10 (Processo nº. 2004.61.84.005712-5, Relatora Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 622/885 

Com apoio nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que restou comprovado o exercício de atividades especiais - 

possibilitando-se a conversão em comum - por exposição ao agente ruído, nos períodos compreendidos entre 01/06/74 e 

10/03/79 na MULTIVERDE PAPEIS ESPECIAIS e entre 19/03/01 e 05/01/09 na ELGIN S/A. 

No tocante aos Equipamentos de Proteção Individual (EPI), cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há 

que se ressaltar que a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais, assim como a do Superior Tribunal de Justiça, 

firma-se no sentido de que a utilização dos equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a 

insalubridade da atividade laborativa (TRF-1ª Região, AC 2000.38.00.032729-1/MG, Rel. Des. Federal José Amílcar 

Machado, DJU de 07.07.2003; TRF-1ª Região, AMS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto; 

TRF- 3ª Região, AC 1999.03.99076863-0/SP, Rel. Juiz Santoro Facchini, DJU de 06.12.2002). 

Com efeito, os equipamentos de proteção a que se referem os artigos 166 e 167 da Consolidação das Leis do Trabalho 

destinam-se a resguardar a saúde e a integridade física dos trabalhadores expostos a agentes nocivos. Contudo, o uso de 

tais equipamentos, por si só, não se afigura como suficiente para descaracterizar a situação de exposição a agentes 

nocivos. Conseqüentemente, não exclui o direito à aposentadoria especial, conforme “jurisprudência dominante” (artigo 

14, § 2º, da Lei nº. 10.259/01). Confira-se, a propósito: 

  

Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 
  

Por fim, aplica-se ao caso concreto, também, o disposto na Súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado 

especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 

53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 

85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”. 

Deixo de converter os seguintes períodos, nos termos do parecer da Contadoria, cujo trecho transcrevo a seguir: 

  

“(...)Salvo melhor juízo, deixamos de proceder ao enquadramento como atividade especial, o seguinte período: 

- 04/06/79 a 26/11/80, o formulário - PPP (p. 84 - provas) apresenta-se incompleto, não há assinatura do 

responsável.(...)”  

  

Portando, levando em consideração o reconhecimento do período especial, conforme fundamentação já expendida e em 

atenção ao disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil (“O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos 

fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os 

motivos que Ihe formaram o convencimento”), somado aos demais períodos comprovados nos autos virtuais, além dos 

períodos relacionados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e aqueles considerados administrativamente 
pela autarquia ré, constata-se que a parte autora possui tempo necessário à concessão do benefício de aposentadoria 

desde o requerimento administrativo em 05.01.2009, data esta em que foram computados 35 anos, 10 meses e 04 dias. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação, movida em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), na obrigação de fazer consistente em conceder o benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição com renda mensal inicial - RMI - de R$780,12 (setecentos e 

oitenta e doze centavos) e renda mensal atual - RMA - no valor de R$899,93 (oitocentos e noventa e nove reais e 

noventa e três centavos) para a competência de julho e data de início do pagamento (DIP) em agosto de 2011. 

Condeno a autarquia federal, também, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento 

administrativo (05.01.2009), no montante de R$29.759,86 (vinte e nove mil, setecentos e cinqüenta e nove reais e 

oitenta e seis centavos), devidamente atualizados até julho de 2011. 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do transito em julgado desta decisão. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 dias, sob pena de 

pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 
Expeça-se ofício ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0008204-84.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309011541/2011 - MARIA IZILDA BONARDO (ADV. SP057790 - VAGNER DA COSTA, SP207315 - JULLIANO 

SPAZIANI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário proposta por MARIA IZILDA BONARDO, sob o rito dos 

Juizados Especiais Federais, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a autora 

pretende obter a concessão de auxílio-reclusão, em razão da prisão de seu filho JOSUÉ BONARDO, ocorrida em 

18.8.2009. 
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Alega que requereu administrativamente o benefício em 06.10.2009, o qual foi indeferido, porque a requerente não 

comprova dependência econômica em relação ao segurado instituidor. 

Citado, o réu contestou o feito, pugnando pela improcedência da ação. 

Realizada análise contábil cujo laudo encontra-se anexado neste processo. 

Dada a palavra às partes, nada mais requereram. 

Frustrada a tentativa de conciliação. 

  

É o breve relatório. Passo a analisar o feito. 

  

O benefício de auxílio- reclusão encontra-se previsto no art. 80 da Lei 8213/91, cuja redação é a seguinte: 

  

“Art. 80. O auxílio- reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio- doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio- reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à 

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição de 

presidiário.” (grifou-se). 

  
No presente caso, analisando-se o parecer contábil e as provas constantes dos autos, verifica-se que o recluso mantinha 

a qualidade de segurado da Previdência Social na ocasião de seu encarceramento, em 18.08.2009 (conforme Atestado 

de Permanência e Conduta Carcerária). Trabalhou de 22/06/06 a 01/08/09, totalizando 3 anos, 1 mês e 10 dias de 

serviço. 

A autora, por outro lado, é mãe do recluso, de acordo com a Certidão de Nascimento juntada aos autos virtuais, sendo 

possível o reconhecimento da qualidade de dependente para fins previdenciários, a qual deve ser comprovada, 

observado o disposto no parágrafo 4º do art. 16 da Lei 8.212/91; 

O requisito baixa renda, previsto no inciso IV do art. 201 da CF/88, também restou demonstrado uma vez que a Portaria 

do Ministério da Previdência Social nº 48, de 12.02.2009, corrigiu o valor do disposto no artigo 116 do Decreto nº 

3.048/99 para R$ 752,12 (setecentos e cinquenta e dois reais e doze centavos) e verifica-se que, ao ser preso, o segurado 

percebia R$ 600,00 (seiscentos reais), conforme cópia CTPS juntada com a inicial. 

Por fim, no que concerne à comprovação de dependência econômica da autora em relação ao filho recluso, as pesquisas 

realizadas pela Contadoria deste Juizado, dão conta de que não há vínculos da autora e nem de seu marido, Clodoaldo 

Bonardo, os quais tiveram vínculos formais entre outubro de 1989 a agosto de1993 e entre julho de 2006 a janeiro de 

2008, respectivamente. Nota-se inclusive que o último salário-de-contribuição de Clodoaldo era de R$ 549,12 

(quinhentos e quarenta e nove reais e doze centavos), o que demonstra que o rendimento do recluso era de significativa 

importância na renda familiar. 
As testemunhas ouvidas pelo Juízo, por seu turno, foram unânimes em corroborar que o recluso residia com a autora e 

era quem provia as despesas familiares. 

Importante salientar, que a legislação em vigor não exige início de prova material para a comprovação da dependência 

econômica, que pode ser demonstrada por intermédio de todos os tipos provas que serão analisadas segundo o princípio 

do livre convencimento do magistrado. 

Embora esse não seja o caso, o entendimento jurisprudencial pacífico é o de que a dependência econômica não precisa 

ser exclusiva, ou seja, comprovada a dependência econômica, mesmo que parcial, é devido o benefício de auxílio-

reclusão. 

A esse respeito, confira-se: 

  

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 285146 Processo: 95.03.089088-8 

UF: SP Orgão Julgador: QUINTA TURMA Data da Decisão: 24/10/2000 Documento: TRF300053828 Fonte DJU 

DATA:20/02/2001 PÁGINA: 619 

Ementa: PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PROVADA. 

DESNECESSÁRIA A EXCLUSIVIDADE. 

Há necessidade de demonstração da dependência econômica da MãE em relação ao segurado, nos termos do parágrafo 

4º do artigo 16 do PBPS. A prova oral, in casu, é uníssona e comprova tal requisito. 
- O documento de fls.43 é "declaração" da autora quando requereu administrativamente o benefício e contém três 

afirmações a saber: 1) Não exerço nenhuma atividade remunerada; 2) Não tenho rendimento sob qualquer forma; 3) 

Dependo exclusivamente de meu esposo, JOSÉ FERNANDES DA COSTA, o qual é aposentado do INSS. É obvio que, 

à época em que a apelada pleiteou a pensão, dependia exclusivamente de seu marido, pois não poderia depender de seu 

filho, que estava morto. 

- Quanto ao argumento de que o de cujus era DEPENDENTE da ex-mulher desde a separação consensual, não interfere 

na relação de dependência entre a MãE e o filho segurado que restou suficientemente provada. 

- O fato de o filho falecido colaborar com as despesas da casa, ao contrário do que sustenta a autarquia, demonstra que 

sua MãE dele dependia, uma vez que a dependência econômica não precisa ser exclusiva, nos termos da Súmula 229 do 

TFR. 

Apelação autárquica não provida. 
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Relator JUIZ ANDRE NABARRETE 

  

Assim, entendo que a autora faz jus ao benefício de auxílio-reclusão, com a data de início do benefício a partir do 

ajuizamento da ação, uma vez que após a produção das provas em juízo (especialmente com a oitiva de testemunhas), 

sob o crivo do contraditório, ficou comprovado o direito da autora em relação ao benefício pretendido. 

Por fim, foi juntado Atestado de Permanência Carcerária após a realização de audiência, confirmando assim a 

manutenção da reclusão de Josué Bonardo. 

Posto isso, julgo PROCEDENTE a presente ação, proposta por MARIA IZILDA BONARDO, e condeno o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS ao pagamento de auxílio-reclusão, com reda mensal inicial no valor de R$ 577,18 

(quinhentos e setenta e sete reais e dezoito centavos), atualizada para o mês de julho de 2010 e DIP para agosto de 

2010. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados, calculados a partir da data do ajuizamento da ação, em 

01.12.2009, no montante de R$ 4.860,73 (quatro mil e oitocentos e sessenta reais e setenta e três centavos), atualizados 

até julho de 2010. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício de auxílio-reclusão seja implantado, no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da 
decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita requerida. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Oficie-se ao INSS. 

Intimem-se as partes. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0005279-18.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014784/2011 - AKIKO OKISAKI (ADV. SP178332 - LILIAM PAULA CESAR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório, passo à análise e julgamento dos 

pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 

10.259/2001). 

O benefício pleiteado pela parte autora, qual seja a aposentadoria por idade, tem suas disposições disciplinadas na Lei 

n.º 8213, de 24.07.91, cujo artigo 48 reza: 

“A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta 
e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta) anos, se mulher.” 

Da análise deste artigo extrai-se que a concessão do benefício depende do preenchimento de dois requisitos, a saber: a 

idade mínima de 65 (homem) ou 60 anos (mulher) e o cumprimento da carência. 

Por outro lado, o artigo 142 da Lei nº 8.213/91 dispõe sobre regra de transição para os segurados inscritos na 

Previdência Social urbana até 1991. Assim é que, tomando-se por base o ano em que o segurado completou a idade 

mínima exigida, aplica-se a tabela fixada naquele dispositivo legal. 

Tanto o requisito etário como a carência necessária à concessão do benefício, aplicável a regra de transição contida no 

art. 142 da Lei 8213/91, restaram devidamente comprovados nos autos. 

Deveras, nascida em 20 de outubro de 1928, a autora cumpriu o requisito etário no ano de 1988, bem assim comprovou 

a carência mínima de 60 contribuições prevista na tabela mencionada, através dos documentos juntados, conforme 

parecer da Contadoria em anexo. 

Quanto a alegação da perda da qualidade de segurado, a jurisprudência pacificou-se em prol da desnecessidade de 

preenchimento concomitante dos requisitos para a concessão da aposentadoria por idade (a idade, o período de carência 

e qualidade de segurado), não sendo motivo de seu indeferimento o fato do trabalhador, quando do advento da idade 

mínima, já ter perdido a qualidade de segurado. 

Ressalto ainda, que a Lei n.º 10.666/03 apenas consolidou entendimento jurisprudencial pacífico que, para fins de 

direito adquirido, computava a carência, nos termos da tabela do art. 142 da Lei n.º 8213/91, na data em que o 
beneficiário completou a idade mínima legal. 

Assim, comprovado o cumprimento da carência legal, bem como o requisito etário, de acordo com os documentos 

constantes dos autos, de rigor a concessão do benefício pleiteado. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), na obrigação de fazer consistente em conceder o benefício previdenciário 

de aposentadoria por idade com renda mensal inicial - RMI - de R$350,00 (trezentos e cinqüenta reais) e renda mensal 

atual - RMA - no valor de R$545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais) para a competência de julho e data de início 

do pagamento (DIP) em agosto de 2011. 

Condeno a autarquia federal, ainda, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento administrativo 

(26.05.2006), no montante de R$32.589,53 (trinta e dois mil, quinhentos e oitenta e nove reais e cinqüenta e três 

centavos), devidamente atualizados até julho de 2011. 
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Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, que 

determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura 

da ação, as prestações vencidas devem obrigatoriamente estar limitadas a 60 salários mínimos, sob pena de 

reconhecimento da incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao 

direito excedente a este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requer o prosseguimento da ação pelo Juizado 

Especial, mas apenas quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao valor de alçada, visto que se 

acumulam em decorrência do transcurso do processo e não podem prejudicar o Autor da demanda, mormente quando 

não deu causa à demora na prestação jurisdicional. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite 

de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma 

do artigo 17 da referida lei n. 10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do excedente de 60 salários mínimos prevista 

no § 4º do mesmo artigo, para recebimento em até 60 dias por ofício requisitório de pequeno valor, ou seguir pelo total 

da execução mediante expedição de precatório. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 dias, sob pena de 

pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença 
venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Expeça-se ofício ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0005720-96.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309013027/2011 - IVETE INACIO XISTO (ADV. SP154269 - PATRÍCIA MACHADO DO NASCIMENTO, 

SP105895 - FLAVIO MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na 

qual pretende obter a revisão do seu benefício de aposentadoria por idade. 

Alega que o indeferimento do benefício em 25.09.2008 foi equivocado, uma vez que o benefício foi posteriormente 

deferido (em 08.04.2009) com o mesmo número de contribuições constante do primeiro requerimento. 

O benefício pleiteado pela parte autora, qual seja a aposentadoria por idade, tem suas disposições disciplinadas na Lei 

n.º 8213, de 24.07.91, cujo artigo 48 reza: 
“A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta) anos, se mulher.” 

Da análise deste artigo extrai-se que a concessão do benefício depende do preenchimento de dois requisitos, a saber: a 

idade mínima de 65 (homem) ou 60 anos (mulher) e o cumprimento da carência. 

Por outro lado, o artigo 142 da Lei nº 8.213/91 dispõe sobre regra de transição para os segurados inscritos na 

Previdência Social urbana até 1991. Assim é que, tomando-se por base o ano em que o segurado completou a idade 

mínima exigida, aplica-se a tabela fixada naquele dispositivo legal. 

Considerando que a parte autora pretende a concessão do benefício de aposentadoria por idade a partir de 25.09.2008 e 

o benefício foi deferido pela autarquia ré sob o nº 41 - 149.439.756-8, resta verificar se na data do primeiro 

requerimento a parte já havia cumprido os requisitos necessários para sua concessão. 

Tanto o requisito etário como a carência necessária à concessão do benefício, aplicável a regra de transição contida no 

art. 142 da Lei 8213/91, restaram devidamente comprovados nos autos. 

Deveras, nascida em 17 de julho de 1938, a autora cumpriu o requisito etário no ano de 1998, bem assim comprovou a 

carência mínima de 102 contribuições prevista na tabela mencionada, através dos documentos juntados, conforme 

parecer da Contadoria em anexo. 

Assim, cumpridas as exigências legais para a concessão do benefício e constatado que já haviam sido igualmente 

cumpridas por ocasião do primeiro requerimento, não se justifica sua concessão em momento posterior. 
Assim, conclui-se que o autor, de fato, fazia jus ao benefício previdenciário desde a época do requerimento 

administrativo do benefício, em 25.09.2008, ocasião em que cumpria os requisitos necessários à sua concessão. 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a 

retroargir da DIB da aposentadoria por invalidez para 25.09.2008, bem como a pagar as diferenças devidas no montante 

de R$3.418,06 (três mil, quatrocentos e dezoito reais e seis centavos) referentes ao período de 25.09.2008 a 08.04.2009 

e atualizados até julho de 2011. 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 
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0005283-55.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014800/2011 - THEREZA GARCIA MARQUES (ADV. SP178332 - LILIAM PAULA CESAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório, passo à análise e 

julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da 

Lei 10.259/2001). 

O benefício pleiteado pela parte autora, qual seja a aposentadoria por idade, tem suas disposições disciplinadas na Lei 

n.º 8213, de 24.07.91, cujo artigo 48 reza: 

“A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta) anos, se mulher.” 

Da análise deste artigo extrai-se que a concessão do benefício depende do preenchimento de dois requisitos, a saber: a 

idade mínima de 65 (homem) ou 60 anos (mulher) e o cumprimento da carência. 

Por outro lado, o artigo 142 da Lei nº 8.213/91 dispõe sobre regra de transição para os segurados inscritos na 

Previdência Social urbana até 1991. Assim é que, tomando-se por base o ano em que o segurado completou a idade 

mínima exigida, aplica-se a tabela fixada naquele dispositivo legal. 

Tanto o requisito etário como a carência necessária à concessão do benefício, aplicável a regra de transição contida no 

art. 142 da Lei 8213/91, restaram devidamente comprovados nos autos. 

Deveras, nascida em 11 de abril de 1941, a autora cumpriu o requisito etário no ano de 1998, bem assim comprovou a 

carência mínima de 120 contribuições prevista na tabela mencionada, através dos documentos juntados, conforme 
parecer da Contadoria em anexo. 

Quanto a alegação da perda da qualidade de segurado, a jurisprudência pacificou-se em prol da desnecessidade de 

preenchimento concomitante dos requisitos para a concessão da aposentadoria por idade (a idade, o período de carência 

e qualidade de segurado), não sendo motivo de seu indeferimento o fato do trabalhador, quando do advento da idade 

mínima, já ter perdido a qualidade de segurado. 

Ressalto ainda, que a Lei n.º 10.666/03 apenas consolidou entendimento jurisprudencial pacífico que, para fins de 

direito adquirido, computava a carência, nos termos da tabela do art. 142 da Lei n.º 8213/91, na data em que o 

beneficiário completou a idade mínima legal. 

Assim, comprovado o cumprimento da carência legal, bem como o requisito etário, de acordo com os documentos 

constantes dos autos, de rigor a concessão do benefício pleiteado. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), na obrigação de fazer consistente em conceder o benefício previdenciário 

de aposentadoria por idade com renda mensal inicial - RMI - de R$350,00 (trezentos e cinqüenta reais) e renda mensal 

atual - RMA - no valor de R$545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais) para a competência de julho e data de início 

do pagamento (DIP) em agosto de 2011. 

Condeno a autarquia federal, ainda, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento administrativo 

(14.06.2006), no montante de R$32.254,45 (trinta e dois mil, duzentos e cinqüenta e quatro reais e quarenta e cinco 
centavos), devidamente atualizados até julho de 2011. 

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, que 

determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura 

da ação, as prestações vencidas devem obrigatoriamente estar limitadas a 60 salários mínimos, sob pena de 

reconhecimento da incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao 

direito excedente a este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requer o prosseguimento da ação pelo Juizado 

Especial, mas apenas quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao valor de alçada, visto que se 

acumulam em decorrência do transcurso do processo e não podem prejudicar o Autor da demanda, mormente quando 

não deu causa à demora na prestação jurisdicional. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite 

de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma 

do artigo 17 da referida lei n. 10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do excedente de 60 salários mínimos prevista 

no § 4º do mesmo artigo, para recebimento em até 60 dias por ofício requisitório de pequeno valor, ou seguir pelo total 

da execução mediante expedição de precatório. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 
no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 dias, sob pena de 

pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Expeça-se ofício ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 
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0002871-54.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014447/2011 - MARIA DA GLORIA NAKAYAMA (ADV. SP193779 - ROGER WILLIAN DE OLIVEIRA, 

SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL, SP282171 - MARCIO ROGÉRIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais 

Federais proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual o autor pretende obter 

o pagamento dos valores relativos ao acréscimo de 25% ao benefício de Aposentadoria por Invalidez, do período de 

13.10.2005 (data de início do benefício de aposentadoria por invalidez) a 03.10.2007 (data do início do pagamento do 

acréscimo). 

O autor faleceu em 30.04.2009, sendo deferida a habilitação de sua esposa, MARIA DA GLÓRIA NAKAYAMA, em 

09.10.2009. 

A Lei n.º 8.213/91, prevê, em seu artigo 45, que ao segurado que necessitar da assistência permanente de outra pessoa 

será acrescido vinte e cinco por cento ao valor da aposentadoria por invalidez. 

Dois, portanto, são os requisitos exigidos pela lei para a concessão do acréscimo: a necessidade de assistência 

permanente e ser beneficiário da aposentadoria por invalidez. 

O perito judicial apresentou laudo médico, constatando que o autor é portador de acidente vascular isquêmico de 

repetição, insuficiência renal crônica diálise dependente e transtorno de comportamento, fixa o início da incapacidade 

em setembro de 2004, necessitando de terceiros para a realização de suas atividades diárias e assistência médica 

periódica permanente. 
Assim, o laudo médico deste Juízo foi conclusivo no sentido de apontar a incapacidade total e permanente do autor, 

bem como sua total dependência a terceiros para as atividades diárias. 

No que concerne ao segundo requisito, verifico que a qualidade de segurado não foi objeto de questionamento, uma vez 

que o autor é beneficiário da aposentadoria por invalidez. 

Quanto à data de início do benefício, fixo a data da concessão da aposentadoria por invalidez, em 13.10.2005 ocasião 

em que o autor já estava incapacitado de forma total e permanente e necessitava da assistência permanente de outra 

pessoa para a realização das atividades diárias, e já havia preenchido também todos os demais requisitos legais. 

Considerando que o acréscimo passou a ser pago em 03.10.2007, a condenação ficará restrita ao pagamento dos 

atrasados. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, a fim de pagar-lhe as diferenças relativas ao acréscimo 

de 25% sobre o benefício da aposentadoria por invalidez, no período de 13.10.2005 (data de início da aposentadoria por 

invalidez) a 03.10.2007 (data de início do pagamento do acréscimo), no valor de 9.502,99 (nove mil, quinhentos e dois 

reais e noventa e nove centavos) atualizados para julho de 2011. 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 
Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Oficie-se ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0005913-77.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309013947/2011 - JOSE HAMILTON BELFORTI (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de 

ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a 

parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há que se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 
preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

 Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(grifo nosso) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 
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§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

 Art.59- O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. (grifo nosso) 

  

No presente caso, verifico que a autora foi submetida a duas perícias médicas, nas especialidades de oftalmologia e 

psiquiatria. 

Nos termos do laudo médico do perito psiquiatra, o autor não possui nenhuma moléstia psiquiatra. 

O perito oftalmologista, por sua vez, concluiu que o autor, está incapacitado total e permanentemente para o exercício 

de sua profissão devido ao quadro de cegueira em um olho. Ainda conforme referido laudo médico, a incapacidade teve 

início em abril de 2009. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade 

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico e nem tampouco 
condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. 

É oportuno observar que os peritos médicos divergiram quanto à existência de sua incapacidade laboral, porém 

analisaram enfermidades distintas. Note-se que a segunda perícia não substitui a primeira, cabendo ao juiz apreciar 

livremente o valor de uma e outra, bem como formar sua convicção com base nos demais elementos provados nos autos 

(artigos 436 e 439, parágrafo único do CPC). 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também 

está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria 

Judicial, anexo aos autos.  

Faz jus a autora, portanto, à concessão do auxílio-doença, a partir da data do requerimento administrativo, em 

01.04.2009, e à posterior conversão do benefício em aposentadoria por invalidez a partir de 04.10.2010, data do 

ajuizamento da demanda. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado e condeno o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício de auxílio-doença desde a data do requerimento 

administrativo, em 01.04.2009, convertendo-o em APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, a partir de 04.10.2010, data 

do ajuizamento da ação, com uma renda mensal de R$ 1.307,92 (um mil, trezentos e sete reais e noventa e dois 

centavos) para a competência de julho de 2011 e DIP para agosto de 2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 15.288,26 (quinze mil, duzentos e oitenta e oito 
reais e vinte e seis centavos), atualizados para julho de 2011. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro. 

Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por incapacidade após a elaboração do parecer da contadoria 

judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do complemento positivo os valores recebidos administrativamente 

pela parte autora. 

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Oficie-se ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0005147-58.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309013029/2011 - URIEL TEIXEIRA AMORIM (ADV. SP161954 - LUCINÉIA APARECIDA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório, passo 

à análise e julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do 

artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

O benefício pleiteado pela parte autora, qual seja a aposentadoria por idade, tem suas disposições disciplinadas na Lei 

n.º 8213, de 24.07.91, cujo artigo 48 reza: 

“A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta) anos, se mulher.” 

Da análise deste artigo extrai-se que a concessão do benefício depende do preenchimento de dois requisitos, a saber: a 

idade mínima de 65 (homem) ou 60 anos (mulher) e o cumprimento da carência. 
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Por outro lado, o artigo 142 da Lei nº 8.213/91 dispõe sobre regra de transição para os segurados inscritos na 

Previdência Social urbana até 1991. Assim é que, tomando-se por base o ano em que o segurado completou a idade 

mínima exigida, aplica-se a tabela fixada naquele dispositivo legal. 

Tanto o requisito etário como a carência necessária à concessão do benefício, aplicável a regra de transição contida no 

art. 142 da Lei 8213/91, restaram devidamente comprovados nos autos. 

Deveras, nascido em 13 de julho de 1940, o autor cumpriu o requisito etário no ano de 2005, bem assim comprovou a 

carência mínima de 138 contribuições prevista na tabela mencionada, através dos documentos juntados, conforme 

parecer da Contadoria em anexo. 

Quanto a alegação da perda da qualidade de segurado, a jurisprudência pacificou-se em prol da desnecessidade de 

preenchimento concomitante dos requisitos para a concessão da aposentadoria por idade (a idade, o período de carência 

e qualidade de segurado), não sendo motivo de seu indeferimento o fato do trabalhador, quando do advento da idade 

mínima, já ter perdido a qualidade de segurado. 

Ressalto ainda, que a Lei n.º 10.666/03 apenas consolidou entendimento jurisprudencial pacífico que, para fins de 

direito adquirido, computava a carência, nos termos da tabela do art. 142 da Lei n.º 8213/91, na data em que o 

beneficiário completou a idade mínima legal. 

Assim, comprovado o cumprimento da carência legal, bem como o requisito etário, de acordo com os documentos 

constantes dos autos, de rigor a concessão do benefício pleiteado. 

  
Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), na obrigação de fazer consistente em conceder o benefício previdenciário 

de aposentadoria por idade com renda mensal inicial - RMI - de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) e renda mensal 

atual - RMA - no valor de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais) para a competência de julho de 2011 e data 

de início do pagamento (DIP) em agosto de 2011. 

Condeno a autarquia federal, ainda, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento administrativo 

(01.10.2008), no montante de R$ 19.352,10 (dezenove mil, trezentos e cinqüenta e dois reais e dez centavos), 

devidamente atualizados até julho de 2011. 

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, que 

determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura 

da ação, as prestações vencidas devem obrigatoriamente estar limitadas a 60 salários mínimos, sob pena de 

reconhecimento da incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao 

direito excedente a este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requer o prosseguimento da ação pelo Juizado 

Especial, mas apenas quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao valor de alçada, visto que se 

acumulam em decorrência do transcurso do processo e não podem prejudicar o Autor da demanda, mormente quando 
não deu causa à demora na prestação jurisdicional. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite 

de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma 

do artigo 17 da referida lei n. 10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do excedente de 60 salários mínimos prevista 

no § 4º do mesmo artigo, para recebimento em até 60 dias por ofício requisitório de pequeno valor, ou seguir pelo total 

da execução mediante expedição de precatório. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 dias, sob pena de 

pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Expeça-se ofício ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0005964-88.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014038/2011 - CLAUDIENE DOS SANTOS MORTIMER (ADV. SP282003 - TIAGO SANTA LUCIA 

LAGOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de 

ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a 

parte autora, qualificada na inicial, pretende obter a alteração da DIB do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por 

invalidez, alegando que faz jus ao pagamento do período elencado na inicial. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 
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Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 
  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de ortopedia. 

O laudo médico pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de condromalácia de joelho esquerdo, 

mas atualmente encontra-se capaz para suas atividades. Entretanto, afirma o douto perito, que a autora este incapaz no 

período de 13.03.2008 a 09.07.2008. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, não se justificando a 

negativa por parte da autaruia ré. 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também 

está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria 
Judicial, anexo aos autos.  

Cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam a concessão/restabelecimento do benefício no(s) período(s) 

postulado na inicial, conclui-se que faz jus a parte autora ao pagamento dos valores atrasados, referentes ao período em 

que não houve o efetivo pagamento do benefício por incapacidade. 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao 

pagamento dos valores atrasados no período de 13.03.2008 a 09.07.2008, no montante de R$ 2.851,31 (dois mil, 

oitocentos e cinquenta e um reais e trinta e um centavos), atualizados até agosto de 2011, conforme parecer elaborado 

pela contadoria judicial.  

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Oficie-se ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0003366-98.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309010901/2011 - JOSE GONCALVES (ADV. SP093096 - EVERALDO CARLOS DE MELO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 

9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/2001). 

A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos 

de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% 

(setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos 

de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 

8.213/91: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 
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A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestado, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, após a averbação do 

tempo laborado em atividade comum referente aos períodos: 

a) de 01/11/1976 a 30/11/1977 na empresa Antônio Tekanori Nishimuta e Nelson Yoshitaka Nishimuta, exercendo a 

função de pedreiro; 

b) de 01/3/1978 a 30/9/1978 na empresa Antônio T. Nishimuta, também na mesma função (pedreiro). 

Em que pese a ausência de referidos vínculos no CNIS, entendo que referidos contratos de trabalho devem ser 

reconhecidos, pois há nos autos outros documentos - tais como a carteira de trabalho - que comprovam o labor no 
período apontado pela parte autora. 

Cabe consignar que, com efeito, o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais é um importante instrumento para 

o INSS, tanto para a concessão de benefícios como para o controle da arrecadação das contribuições sociais. A Lei nº 

10.403, de 08 de janeiro de 2002 (que inseriu alterações nas leis 8.212 e 8.213), permite ao INSS a utilização, para fins 

de cálculo do salário de benefício, das informações constantes desse cadastro sobre a remuneração dos segurados. 

Referida lei prevê, ainda, que o próprio segurado poderá, a qualquer momento, solicitar a retificação das informações 

constantes do CNIS, com a apresentação de documentos comprobatórios sobre o período divergente. 

Todavia, entendo que tal hipótese não se aplica ao caso em análise. Primeiramente, porque os períodos a serem 

reconhecidos judicialmente são antigos e anteriores à edição da Lei 10.403/2002. E, em segundo, porque os vínculos 

anotados na carteira de trabalho gozam de presunção de veracidade juris tantum, que somente pode ser elidida mediante 

prova robusta em sentido contrário, nos termos do Súmula 12 da TST, não havendo óbice legal que afaste o seu 

reconhecimento/cômputo somente pelo fato de não constarem do CNIS, especialmente quando em consonância com o 

conjunto probatório produzido nos autos. 

Ademais, a obrigação de fiscalizar os recolhimentos previdenciários do empregador é do Estado, através da autarquia 

ré, a qual detém a competência legal e todos os instrumentos necessários para tal fim, não podendo se admitir que tal 

ônus seja repassado ao segurado empregado. 

Portanto, levando em consideração os períodos laborados em atividade comum, conforme fundamentação expendida, 
somados aos demais períodos comprovados nos autos e reconhecidos pela ré, constata-se que o autor possuía 32 anos, 

09 meses e 26 dias de tempo serviço/contribuição à data do requerimento administrativo, em 01/07/2008, tempo 

suficiente à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço e com situação mais benéfica que aquela 

constatada até a data de 16/12/1998, promulgação da EC 20/98. 

Quanto à data de início do benefício, fixo a do requerimento administrativo, em 01/07/2008, ocasião em que já estava 

comprovado o direito do autor à aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido injustificada a negativa da 

autarquia ré. 

  

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação, movida em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, para reconhecer e declarar por sentença o(s) período(s) 

trabalhado(s) em atividade(s) comum(ns) compreendido(s): de 01/11/1976 a 30/11/1977 na empresa Antônio Tekanori 

Nishimuta e Nelson Yoshitaka Nishimuta; b) de 01/3/1978 a 30/9/1978 na empresa Antônio T. Nishimuta. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), ainda, em obrigação de fazer consistente em conceder à parte 

autora o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição com coeficiente de 80% a partir da data 

do requerimento administrativo do benefício, em 01/07/2008, com renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 943,83 

(NOVECENTOS E QUARENTA E TRêS REAIS E OITENTA E TRêS CENTAVOS) para a competência de maio de 

2011 e data de início do pagamento (DIP) para junho de 2011. 
Condeno a autarquia federal, também, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento 

administrativo do benefício (01/07/2008), no montante de R$ 34.858,84 (TRINTA E QUATRO MIL OITOCENTOS E 

CINQüENTA E OITO REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS) conforme cálculos da contadoria judicial. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, que 

determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura 

da ação, as prestações vencidas devem obrigatoriamente atingir até 60 salários mínimos, sob pena de reconhecimento da 
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incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao direito excedente a 

este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requerer o prosseguimento da ação pelo Juizado Especial, mas apenas 

quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao teto, visto que se acumulam em 

decorrência da própria demora na prestação jurisdicional e não podem prejudicar o Autor da demanda, mormente 

quando não deu causa à morosidade. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite 

de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma 

do artigo 17 da referida lei n. 10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do excedente de 60 salários mínimos prevista 

no § 4º do artigo 17, para recebimento em até 60 dias por ofício requisitório de pequeno valor, ou seguir pelo total da 

execução mediante expedição de precatório. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0006020-24.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6309014510/2011 - ROSEMEIRE APARECIDA COURA (ADV. SP071556 - CARLOS SIMPLICIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do 

Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na 

inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há que se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

 Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(grifo nosso) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

 Art.59- O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. (grifo nosso) 

  

  

No presente caso, verifico que a autora foi submetida à perícia médica na especialidade de psiquiatria. 

O perito psiquiatra concluiu que o autora, está incapacitada total e permanentemente para o exercício de sua profissão 
devido ao quadro de esquizofrenia, desde 20.12.2002. 

Conclui-se, pois, que por se tratar de incapacidade total e permanente a hipótese é de concessão de aposentadoria por 

invalidez (artigo 42 da Lei n.º 8.213/91) e não auxílio-doença, se enfocada a análise do caso concreto no critério da 

incapacidade para o trabalho.  

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também 

está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria 

Judicial, anexo aos autos.  

Assim, conclui-se que a cessação do benefício foi indevida, fazendo jus a autora, portanto, ao restabelecimento do 

auxílio-doença, a partir da data da cessação, em 28.07.2009, e à sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez 

a partir de 14.10.2010, data do ajuizamento da demanda, posto que somente após a produção das provas em Juízo, sob o 
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crivo do contraditório, e em especial através da perícia médica judicial, foi constatada a incapacidade total e permanente 

do postulante. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado e condeno o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença desde a data da cessação, em 

27.07.2009, convertendo-o em APOSENTADORIA POR INVALIDEZ a partir de 14.10.2010, data do ajuizamento da 

ação, com uma renda mensal de R$ 1.387,11 (um mil, trezentos e oitenta e sete reais e onze centavos) para a 

competência de julho/2011 e DIP para agosto/2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 33.498,12 (trinta e três mil, quatrocentos e noventa 

e oito reais e doze centavos), atualizados para julho de 2011. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 dias, sob pena de 

pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, que 

determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura 

da ação, as prestações vencidas devem obrigatoriamente estar limitadas a 60 salários mínimos, sob pena de 

reconhecimento da incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao 
direito excedente a este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requer o prosseguimento da ação pelo Juizado 

Especial, mas apenas quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao valor de alçada, visto que se 

acumulam em decorrência do transcurso do processo e não podem prejudicar o Autor da demanda, mormente quando 

não deu causa à demora na prestação jurisdicional. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite 

de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma 

do artigo 17 da referida lei n. 10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do excedente de 60 salários mínimos prevista 

no § 4º do mesmo artigo, para recebimento em até 60 dias por ofício requisitório de pequeno valor, ou seguir pelo total 

da execução mediante expedição de precatório. 

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Oficie-se o INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0004117-85.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014307/2011 - ANTONIO TORQUATO NETO (ADV. SP214573 - LUIZ ROBERTO FERNANDES 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). A 

aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos 

de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% 

(setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos 

de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 

8.213/91: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestado, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 
aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão para 

tempo comum, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 
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Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo 

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a 

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a 

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 

(em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 

2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual 

somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70, parágrafo 

único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o 

império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de enquadramento, os 

decretos vigentes à época. 

Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos: 
  

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE 

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. 

MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98. 

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência especial que, 

fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a demonstração do direito 

líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo enunciado da Súmula nº 7 desta Corte. 

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a parte 

vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após 

a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 

julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida. 

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." 
(Súmula do STJ, Enunciado nº 98). 

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 

esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é 

regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o 

trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de 

serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, 

a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o 

suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo 

de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de 

regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 

9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 

2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a 

ser vedada a conversão do tempo de trabalho prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" 

(REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in DJ 15/12/2003). 

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-0, SP, 
Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004) 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO 

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a 
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sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação 

anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, 

que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a 

situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-

10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS, 

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003). 

  

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99, 

estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 

comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há novo 

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita: 
  

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

1.Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, 

sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada 

a configuração do julgamento extra petita. 

3.Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, 

não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 

4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

5.Recurso Especial improvido.” (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão 

Nunes Maia Flho, v.u.) 

  

Corroborando esse entendimento, a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 
Federais (TNU), reunida no dia 27 de março de 2009, decidiu, por maioria, cancelar o enunciado nº. 16 da súmula de 

jurisprudência da própria TNU. O texto revogado impedia a conversão do tempo de serviço comum em especial para o 

trabalhador que tivesse exercido atividade insalubre em período posterior a 28 de maio de 1998, data da edição da 

Medida Provisória nº. 1663-10 (Processo nº. 2004.61.84.005712-5, Relatora Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira). 

Com apoio nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que restou comprovado o exercício de atividades especiais - 

possibilitando-se a conversão em comum - por exposição ao agente ruído, nos períodos compreendidos entre 11/11/76 e 

13/01/78 na Atlas Schindler S.A, entre 09/09/94 e 04/03/97 na Corning Brasil Ind. Com. Ltda e entre 18/11/03 e 

25/10/05 na empresa Corning Brasil Ind.Com. Ltda. 

No tocante aos Equipamentos de Proteção Individual (EPI), cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há 

que se ressaltar que a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais, assim como a do Superior Tribunal de Justiça, 

firma-se no sentido de que a utilização dos equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a 

insalubridade da atividade laborativa (TRF-1ª Região, AC 2000.38.00.032729-1/MG, Rel. Des. Federal José Amílcar 

Machado, DJU de 07.07.2003; TRF-1ª Região, AMS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto; 

TRF- 3ª Região, AC 1999.03.99076863-0/SP, Rel. Juiz Santoro Facchini, DJU de 06.12.2002). 

Com efeito, os equipamentos de proteção a que se referem os artigos 166 e 167 da Consolidação das Leis do Trabalho 

destinam-se a resguardar a saúde e a integridade física dos trabalhadores expostos a agentes nocivos. Contudo, o uso de 

tais equipamentos, por si só, não se afigura como suficiente para descaracterizar a situação de exposição a agentes 
nocivos. Conseqüentemente, não exclui o direito à aposentadoria especial, conforme “jurisprudência dominante” (artigo 

14, § 2º, da Lei nº. 10.259/01). Confira-se, a propósito: 

  

Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

Por fim, aplica-se ao caso concreto, também, o disposto na Súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado 

especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 
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53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 

85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”. 

Portando, levando em consideração o reconhecimento do período especial, conforme fundamentação já expendida e em 

atenção ao disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil (“O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos 

fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os 

motivos que Ihe formaram o convencimento”), somado aos demais períodos comprovados nos autos virtuais, além dos 

períodos relacionados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e aqueles considerados administrativamente 

pela autarquia ré, constata-se que a parte autora possui tempo necessário à concessão do benefício de aposentadoria 

desde o requerimento administrativo em 25.10.2005, data esta em que foram computados 36 anos, 07 meses e 12 dias. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação, movida em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), na obrigação de fazer consistente em conceder o benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição com renda mensal inicial - RMI - de R$1.447,41 (hum mil, 

quatrocentos e quarenta e sete reais e quarenta e um centavos) e renda mensal atual - RMA - no valor de R$1.986,24 

(hum mil, novecentos e oitenta e seis reais e vinte e quatro centavos) para a competência de julho e data de início do 

pagamento (DIP) em agosto de 2011. 

Condeno a autarquia federal, também, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento 

administrativo (25.10.2005), no montante de R$20.481,21 (vinte mil, quatrocentos e oitenta e um reais e vinte e um 

centavos), devidamente atualizados até julho de 2011 e já descontados os valores relativos ao recebimento do NB 
42/140.958.368-3. 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do transito em julgado desta decisão. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 dias, sob pena de 

pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Expeça-se ofício ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0005464-56.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014086/2011 - SIDELIA TRINDADE DE SOUZA (ADV. SP191955 - ALEXANDRO DO PRADO FERMINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Cuida-se de ação proposta 

em face do INSS objetivando a concessão do benefício de salário-maternidade. 
O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início no 

período entre 28 dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade (art. 71 da Lei n.. 8.213/91) 

No presente caso, a parte autora possui recolhimentos como empregada doméstica no período de setembro de 1996 a 

junho de 1997; de maio de 1998 a dezembro de 1998 e como babá de abril de 2008 a julho de 2009. Assim, quando do 

nascimento de seu (sua) filho(o)a, em 17.12.2008, a autora mantinha a qualidade de segurada. 

O vigente Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3048/99) acrescentou uma condição: a de que o “o salário 

maternidade da empregada será devido pela Previdência Social enquanto existir a relação de emprego”.  

Ao fazê-lo, extrapolou dos limites impostos pela Constituição da República à atribuição conferida ao Presidente da 

República para a expedição de decretos e regulamentos, uma vez que tais atos se destinam exclusivamente à “fiel 

execução” das leis (art. 84, IV), e não à inovação do ordenamento jurídico. 

Na hipótese, o decreto impôs às seguradas uma condição - manutenção da relação de emprego - que a lei não prevê. 

Ademais, em face da natureza securitária do regime previdenciário, a condição é irrazoável, pois a legislação estabelece 

variados períodos de graça (art. 15 da Lei n. 8.213) justamente para que o segurado desempregado ou sem condições de 

contribuir mantenha-se coberto pelas garantias da previdência social. E a imediata extinção do direito ao auxílio-

maternidade em decorrência tão-só da extinção da relação de emprego, sem que se conceda um período de graça à 

desempregada, atentaria contra a lógica do sistema. 
Nesse sentido, da jurisprudência colhem-se: 

  

“(...) 1. Demonstrada a maternidade e a qualidade de segurada, faz jus a segurada empregada doméstica ao salário-

maternidade, independentemente de carência. 2. Mesmo que não mais existente a relação de emprego, se a segurada se 

achava no período de graça à época do nascimento de seu filho, é devido o benefício. (...)” (TRF/4ª R., 5ª T., AC 

200271100009749, DJU 04/05/2005)” 

“(...) 1. Se a autora comprovou ser segurada empregada e gestação, faz jus ao salário maternidade, sendo inexigível a 

carência, consoante o disposto no inciso VI do art. 26 da Lei 8. 213/91. 2. A empregada gestante tem proteção contra a 

dispensa arbitrária, desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o parto, segundo a regra estabelecida pela 

letra b do inciso II do art. 10 do ADCT da Carta Política de 1988, o que implica que a segurada não poderia ser 

demitida do referido emprego. 3. Mantida a qualidade de segurada, por até 12 (doze) meses após a cessação das 
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contribuições, para quem deixa de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social, nos termos do 

inciso II do art. 15 da Lei de Benefícios. (...) (TRF/4ª. R., 6ª T., AC 200270070013780, DJU 09/12/2004). 

 “(...) 2. Se a autora, quando do nascimento da criança, ainda mantiver a condição de segurada obrigatória, fará jus ao 

benefício de que trata o art. 71 da Lei nº 8.213/91, não obstante esteja desempregada. 3. O inciso VI do art. 26 da Lei nº 

8.213/91, ao dispor que o benefício de salário-maternidade é devido às seguradas empregada, trabalhadora avulsa e 

empregada doméstica independentemente de carência, apenas está diferenciando a situação dessas seguradas em relação 

a das seguradas especiais e avulsas, para as quais, nos termos do art. 25, III, o salário-maternidade depende da 

comprovação de carência. (...)” (TRF/4ª R., 5ª T., AG 200304010077547, DJU 04/06/2003). 

  

Destarte, o benefício foi devido à autora no período de 07.12.2008 a 06.04.2009, ou seja, por 120 dias, mais o abono 

anual, com renda mensal inicial de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais). Por conseguinte, as importâncias em atraso, 

atualizadas até julho de 2011, somam R$ 4.276,31 (quatro mil, duzentos e setenta e seis reais e trinta e um centavos), 

conforme os cálculos anexos da contadoria judicial. 

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS ao pagamento dos valores atrasados, referentes à concessão do benefício de salário-maternidade no período 

07.12.2008 a 06.04.2009, no montante de R$ 4.276,31 (quatro mil, duzentos e setenta e seis reais e trinta e um 

centavos), atualizados até julho de 2011 conforme parecer elaborado pela contadoria judicial.  

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 
sob pena de seqüestro. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Oficie-se ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0006096-48.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014358/2011 - FERNANDO FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP298571 - ÁGATA FERNANDA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório 

(artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/01). 

De acordo com o Enunciado n° 1 das Turmas Recursais da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, a “homologação 

do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu”. Com fulcro nesse entendimento, acolho o pedido da 

parte autora para homologar o pleito de desistência. 
Posto isto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso 

VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação 

subsidiária, conforme artigo 1º da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0002832-57.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014414/2011 - LOURIVAL TORRES FELIX (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório 

(artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Resta incontroverso nos autos que a parte autora pretende receber ou continuar a receber benefício de natureza 

acidentária. 

Assim, há que reconhecer a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal, em razão da matéria, para processar 

e julgar o feito, tendo em vista o disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal: 

  

“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 
I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à 

Justiça do Trabalho;” (destaques) 

  

Ora, nos termos do dispositivo constitucional transcrito, compete à Justiça Estadual julgar as causas que envolvam 

acidente de trabalho, sendo tal matéria, inclusive, objeto da Súmula nº. 15 do Superior Tribunal de Justiça (“Compete à 

Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho"). 

Outrossim, cumpre destacar que a competência da Justiça Estadual no caso em tela é absoluta, dado decorrer de 

expressa disposição constitucional, o que se pode inferir da doutrina do ilustre professor Cândido Rangel Dinamarco: 
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“(...) limitando-se a Constituição Federal a impor normas determinadoras de competência sem oferecer uma sequer, 

destinada a disciplinar modificações, são absolutas as competências constitucionalmente estabelecidas.” (in Instituições 

de Direito Processual Civil, Vol I, 2ª ed., Malheiros, p. 602) 

  

Portanto, sendo hipótese de incompetência absoluta, deve ser declarada de ofício pelo Juiz em qualquer fase do 

processo. 

Veja-se, por fim: 

  

“(...) Este Tribunal Regional Federal não é competente para julgar o presente agravo de instrumento. (...) Tratando-se de 

benefício previdenciário originado por acidente do trabalho, a competência para o julgamento e processamento do feito 

não é da Justiça Federal, mas da Estadual. O inciso I do art. 109 da Constituição Federal estabelece a competência da 

Justiça Federal para processar e julgar "as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem 

interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as 

sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho". Por força da exceção constitucional, a competência para a 

apreciação dos litígios decorrentes de acidente de trabalho é da Justiça Estadual. Atente-se para o teor da Súmula n.º 15 

do STJ: "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidentes do trabalho". Assim, por 

envolver matéria acidentária, a Justiça Federal é absolutamente incompetente para processar e julgar o presente feito. 

Neste sentido é a jurisprudência do STJ, como se vê da ementa a seguir transcrita: CONSTITUCIONAL. 
PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA . AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO. 

COMPETÊNCIA . 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consagrou o entendimento de que as ações 

revisionais de benefícios acidentários têm como foro competente a Justiça Comum estadual. 2. Precedentes do STF (RE 

204.204/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa). 3. Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo estadual. (CC n.º 

31425/RS, 3ª Seção, Rel. Min. Vicente Leal., j. 18-02-2002, DJ de 18-03-2002, p. 170) Vejam-se ainda os precedentes 

desta Corte: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA . AÇÃO DE CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DO TRABALHO. 1. A Justiça Federal não é competente para apreciar 

ação visando a concessão de benefício acidentário e, via de conseqüência, agravo de instrumento contra decisão 

proferida no curso daquela ação. 2. Aplicação da Súmula n.º 15 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. (TRF-4ª R, 

Questão de Ordem no AI n.º 20004.04.01.052829-0/RS, 6ª Turma, Rel. Des. Federal João Batista Pinto Silveira, DJ de 

05-01-2005) QUESTÃO DE ORDEM. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

JUSTIÇA ESTADUAL . ART. 109, I, DA CF. Nas demandas em que se postula a concessão de benefício acidentário, é 

da Justiça estadual a competência para o seu julgamento. A exceção do art. 109, inciso I, da Constituição Federal deve 

ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça estadual não apenas o julgamento da ação relativa ao acidente do 

trabalho, mas também em todos reflexos que possam advir dessa decisão, quais sejam os de reajuste, concessão 

restabelecimento e/ou revisão de benefício. (TRF-4ªR, Questão de Ordem na AC n.º 2005.04.01.018125-6/SC, 5ª 

Turma, Rel. Des. Federal Victor Luiz dos Santos Laus, DJ de 29-06-2005) QUESTÃO DE ORDEM. 
PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DO TRABALHO. 1. Compete 

à Justiça Estadual julgar as ações que versem acerca da concessão de benefício decorrente de acidente do trabalho. 

Precedentes desta Corte. 2. Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça. (Questão de Ordem na AC nº 

2006.71.99.002149-5/RS, Rel. Juíza Luciane Amaral Corrêa Münch, Turma Sumplementar, j. 22-11-06, un., DJ de 13-

12-06) Friso, por fim, que, na hipótese dos autos, tendo a decisão agravada sido proferida por Juiz Estadual no exercício 

de sua competência natural, e não delegada, deve o recurso interposto ser encaminhado ao Tribunal de Justiça, não 

sendo caso de anulação da decisão, como ocorreria se a decisão tivesse sido prolatada por Juiz Federal. Ante o exposto, 

declino da competência para processar e julgar o presente recurso, determinando a remessa do feito ao Egrégio Tribunal 

de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul. Intime-se o agravante. Encaminhem-se, com as nossas homenagens. (TRF4, 

AG 2007.04.00.020756-7, Quinta Turma, Relator Luís Alberto D'azevedo Aurvalle, D.E. 23/07/2007) 

  

Deixo, contudo, de determinar a remessa dos autos à Justiça Estadual Comum (artigo 113 do Código de Processo Civil) 

já que neste Juizado Especial Federal, por serem os autos virtuais, o procedimento adotado é totalmente incompatível 

com o adotado pela Justiça Estadual, impondo-se, destarte, a extinção do processo sem resolução do mérito. 

“Reconhecida a incompetência do JEF é cabível a extinção do processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 

1º da Lei n. 10.259/2001 e do art. 51, III, da Lei n. 9.099/95.”( Enunciado FONAJEF 24). 

Fica ressalvada à parte autora a possibilidade de renovar a pretensão deduzida perante o juízo competente. 
Ante o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER DA 

PRESENTE DEMANDA E JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM ANÁLISE DO MÉRITO, com fundamento nos 

artigos 113, “caput”, e 267, inciso IV, ambos do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas processuais e honorários nesta instância (artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 e artigo 1º da Lei nº. 

10.259/01). 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) 

dias E DEQUE DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 
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0006221-16.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014452/2011 - LUIZ CARLOS DA SILVA (ADV. SP247825 - PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório 

(artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para 

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, o despacho (nº 6309008909/2011) proferido por este juízo não foi 

cumprido. 

A parte autora não cumpriu o seuinte pedido do despacho (nº 6309008909/2011): 

1. Juntar comprovante de residência hábil, atualizado, legível e em seu nome. Como comprovante, a parte deverá juntar 

preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone. Caso não seja possível, deverá justificar-se. 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 
  

0004208-15.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309013939/2011 - ARISTIDES DO ROSARIO GALIZAS (ADV. SP075392 - HIROMI SASAKI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); EVANY RIBEIRO (ADV./PROC. 

SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e de EVANY RIBEIRO DA SILVA. 

A parte autora, devidamente qualificada na inicial, pretende a devolução de valores descontados de seu benefício 

indevidamente pela autarquia ré no período de agosto de 2006 a março de 2007, a título de pensão alimentícia paga a 

co-ré. 

A presente ação comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Alega a parte autora que ajuizou uma ação de exoneração de alimentos em face da co-ré, Processo 606.01.2006.00289-

1, nº de ordem 36/2006, 2ª Vara Cível de Suzano - SP, tendo o pedido sido julgado procedente no ano de 2006, ocasião 

em que foi deferida a tutela antecipada para que os valores vincendos fossem depositados em conta judicial até o 

trânsito em julgado da ação, o que veio a ocorrer em 2007, quando o tribunal manteve a sentença prolatada e 

determinou a cessação definitiva dos descontos. Entende que a autarquia ré descumpriu a determinação judicial, pois ao 

invés de depositar em juízo os valores descontados do benefício do autor (NB 92/131.318.530-0), efetuou os 

pagamentos diretamente à Evany Ribeiro da Silva, sendo que somente após o trânsito julgado o INSS efetuou a 
cessação dos descontos. Pretende a parte autora a devolução dos valores pagos indevidamente pelo INSS e recebidos a 

maior pela co-ré no período de 06/8/2006 a março de 2007, interregno entre a sentença de primeira instância e o seu 

trânsito em julgado. 

Tendo em vista que o pedido da parte autora envolve questão de descumprimento de ordem judicial e execução de 

sentença proferida em outro Juízo, resta claro que o Juizado Especial Federal não é competente para o prosseguimento e 

julgamento da presente ação. Isto porque se aplica ao caso concreto a determinação contida no artigo 575, II do Código 

de Processo Civil: 

  

“Art. 575 - A execução, fundada em título judicial, processar-se-á perante: 

I - os tribunais superiores, nas causas de sua competência originária; 

II - o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição; 

III - (Revogado pela Lei n.º 10.358, de 27-12-2001); 

IV - o juízo cível competente, quando o título executivo for sentença penal condenatória ou sentença arbitral.” 

(destaquei) 

  

Nesse sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

  
EXECUÇÃO - TITULO JUDICIAL - JUIZO COMPETENTE. A EXECUÇÃO, FUNDADA EM TITULO JUDICIAL, 

PROCESSAR-SE-A PERANTE O JUIZO QUE DECIDIU A CAUSA NO PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO. NA 

EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA A FAZENDA PUBLICA, DEVEM SER OBSERVADOS OS 

ARTS. 730 E 731 DO CPC E A CF/1988, ART. 100. RECURSO PROVIDO. 

(REsp 107.258/SP, Rel. Ministro GARCIA VIEIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/10/1997, DJ 17/11/1997 p. 

59418) 

  

PROCESSO CIVIL. COMPETENCIA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. A EXECUÇÃO DE SENTENÇA DEVE SER 

PROCESSADA PERANTE O JUIZO QUE DECIDIU A CAUSA NO PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO; 

MATERIA QUE NÃO ESTA NA ALÇADA DE REGIMENTO INTERNO DE TRIBUNAL. RECURSO ESPECIAL 

CONHECIDO E PROVIDO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 640/885 

(REsp 95.971/SP, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/1997, DJ 30/06/1997 p. 

30977) 

  

Apesar de a redação do parágrafo 2° do artigo 113 dispor que os autos serão remetidos ao Juízo competente no caso de 

incompetência absoluta, deixo de remeter esses autos ao Juízo Estadual competente, tendo em vista a incompatibilidade 

do sistema informatizado utilizado neste Juizado Especial Federal com o adotado na Justiça Estadual. 

Posto isso e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM O JULGAMENTO 

DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o artigo 1º da Lei 

nº 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0005431-32.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014043/2011 - DOUGLAS DIAS BASILIO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - 

ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. ). Dispensado o relatório, passo à análise e julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 

9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do INSS, em que a parte autora, qualificada na 

inicial, busca a revisão da RMI da aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença. 

Observo que a parte autora propôs ação perante este Juizado Especial Federal, com as mesmas partes, pedido e causa de 

pedir, que ainda encontra-se em curso, razão pela qual entendo que ambas as ações são idênticas e que há litispendência 

entre a presente ação e aquela anteriormente proposta. 

Importante ressaltar o entendimento de Vicente Greco Filho, o qual afirma que “litispendência é o fato processual da 

existência de um processo em andamento e que produz como efeito negativo a impossibilidade de haver outro processo 

idêntico. O segundo processo, se já instaurado, deve ser extinto e, se não instaurado, deve ser rejeitado (v. art. 267,V). O 

efeito negativo da litispendência, ou seja, a proibição de existir ação idêntica, é matéria de ordem pública, que o juiz 

pode conhecer de ofício, a qualquer tempo, em qualquer grau de jurisdição. As ações são idênticas quando idênticas são 

as partes, o pedido e a causa de pedir”. 

Diante desse fato não há como prosperar a presente ação, posto ter sido ajuizada quando já em transcurso demanda 

idêntica neste mesmo Juízo, com as mesmas partes, pedido e causa de pedir. 

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do art. 267, V do Código de Processo Civil. 

Por fim, caracteriza litigância de má fé, à luz do disposto no inciso V do artigo 17 do CPC, a reprodução de ações 
veiculando idêntica pretensão ainda mais porque levada a efeito pelo mesmo advogado que propôs a anterior, em 

relação à qual identificada a litispendência, motivo pelo qual condeno o(a) patrono(a) do(a) autor(a) no pagamento de 

multa, que fixo em 1% (um por cento) do valor da causa, nos termos do artigo 18 do mesmo diploma legal. 

No mesmo sentido: 

"EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA LIMINAR INDEFERIDA. REPETIÇÃO DA AÇÃO. 

INADIMISSILIBILIDADE. LITISPENDÊNCIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 

1. A identidade de demandas que caracteriza a litispendência, conforme decidiu o colendo Superior Tribunal de Justiça, 

"é a identidade jurídica, quanto idênticos os pedidos, visam o mesmo efeito jurídico". 

2. O ajuizamento do novo writ, cuja pretensão encerra em seu bojo o mesmo pedido formulado em mandado de 

segurança anteriormente impetrado, cuja liminar havia sido indeferida, configura a litigância de má-fé do impetrante, 

sujeitando-o a pena de multa. (TRF1; 4ª Turma; Rel. Des.Fed.Mário César Ribeiro; julg.15.04.2003; publ.26.04.2004)” 

  

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0005352-53.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014357/2011 - ANTONIA LOUREIRO DE OMENA (ADV. SP264770 - JANETE IMACULADA DE AMORIM 
CONCEIÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 

10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para 

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, o despacho (nº 6309007724/2011) proferido por este juízo não foi 

cumprido. 

A parte autora não cumpriu o seguinte pedido do despacho (nº 6309007724/2011): 

1.             cópia integral do procedimento administrativo do benefício assistencial (NB. 88/531.200.956-0). 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 

Processo Civil. 
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Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0005553-45.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014589/2011 - SANTINO RODRIGUES (ADV. SP253759 - TÂNIA APARECIDA DA FONSECA BISPO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de 

ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a 

parte autora, qualificada na inicial, busca a condenação da autarquia federal em obrigação de fazer consistente em 

conceder/restabelecer benefício previdenciário decorrente de incapacidade. 

No entanto, pelo que se denota dos autos virtuais, a parte autora não compareceu à perícia médica designada, embora 

devidamente intimada. 

O comportamento da parte autora torna inviável o prosseguimento do feito e o desfecho meritório do processo, a ensejar 

a sua extinção sem julgamento de mérito, pois a perícia médica é prova essencial para a verificação de eventual direito 

ao benefício por incapacidade, não tendo sido alegado, até o momento, qualquer motivo plausível para o não 

comparecimento. 
Logo, sem a realização da prova pericial, a continuidade do presente processo mostra-se de todo inútil, especialmente 

em face do disposto no artigo 12 da Lei nº. 10.259/2001, in verbis: 

  

"Para efetuar o exame técnico necessário à conciliação ou ao julgamento da causa, o Juiz nomeará pessoa habilitada, ..." 

(destaquei) 

  

Nesse sentido: 

  

“PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO FEITO POR INÉRCIA DO AUTOR. EXIGIBILIDADE DA 

PROVIDÊNCIA IMPOSTA. CPC, ART. 267, III. E § 1º. 

I- Cuidando-se de demanda relativa a dano causado ao setor sucro-alcooleiro em razão da intervenção do Estado na 

economia, a prova pericial é indispensável para fins da apuração daquele. 

II- Mantida a inércia processual da parte, a despeito de reiteradas provocações do juiz processante do feito para o 

depósito dos honorários periciais e da intimação daquela e de seu advogado nos termos do art. 267, § 1º, do CPC, é 

legítima a extinção do feito com base no art. 267, III, do CPC. 

III- Recurso improvido.” 

(Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 01022651Processo: 199601022651 UF: DF 
Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 26/05/2000 Documento: TRF100098514 Fonte DJ DATA: 

04/08/2000 PAGINA: 109 Relator(a) JUIZ HILTON QUEIROZ) 

  

Cumpre esclarecer que apesar da parte autora ter comparecido à duas perícias médicas na especialidade de 

otorrinolaringologia, verifico que não apresentou a documentação solicitada pela perita, embora devidamente intimada, 

assim, restou impossibilitada a averiguação da incapacidade do demandante. 

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, e artigo 51, inciso I, da Lei nº. 9.099/95. 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais (artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 e artigo 1º da Lei n.º 

10.259/01). 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sentenciado em inspeção. 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a condenação da autarquia federal em obrigação de 

fazer consistente em conceder/restabelecer benefício previdenciário decorrente de incapacidade. 
No entanto, pelo que se denota dos autos virtuais, a parte autora não compareceu à perícia médica designada, 

embora devidamente intimada. 

O comportamento da parte autora torna inviável o prosseguimento do feito e o desfecho meritório do processo, a 

ensejar a sua extinção sem julgamento de mérito, pois a perícia médica é prova essencial para a verificação de 

eventual direito ao benefício por incapacidade, não tendo sido alegado, até o momento, qualquer motivo 

plausível para o não comparecimento. 

Logo, sem a realização da prova pericial, a continuidade do presente processo mostra-se de todo inútil, 

especialmente em face do disposto no artigo 12 da Lei nº. 10.259/2001, in verbis: 

  

"Para efetuar o exame técnico necessário à conciliação ou ao julgamento da causa, o Juiz nomeará pessoa 

habilitada, ..." (destaquei) 
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Nesse sentido: 

  

“PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO FEITO POR INÉRCIA DO AUTOR. EXIGIBILIDADE DA 

PROVIDÊNCIA IMPOSTA. CPC, ART. 267, III. E § 1º. 

I- Cuidando-se de demanda relativa a dano causado ao setor sucro-alcooleiro em razão da intervenção do Estado 

na economia, a prova pericial é indispensável para fins da apuração daquele. 

II- Mantida a inércia processual da parte, a despeito de reiteradas provocações do juiz processante do feito para 

o depósito dos honorários periciais e da intimação daquela e de seu advogado nos termos do art. 267, § 1º, do 

CPC, é legítima a extinção do feito com base no art. 267, III, do CPC. 

III- Recurso improvido.” 

(Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 01022651Processo: 199601022651 

UF: DF Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 26/05/2000 Documento: TRF100098514 Fonte DJ 

DATA: 04/08/2000 PAGINA: 109 Relator(a) JUIZ HILTON QUEIROZ) 

  

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil, e artigo 51, inciso I, da Lei nº. 9.099/95.  

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais (artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 e artigo 1º da Lei 
n.º 10.259/01). 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0002763-25.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309013945/2011 - JOSE HONORATO SOBRINHO (ADV. SP178136 - ANA VERÔNICA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002872-39.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014448/2011 - ROSIMARY PEREIRA DA SILVA (ADV. SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO 

JUNIOR, SP225625 - CASSIO REINALDO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0005462-52.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014042/2011 - FILOMENA NAZARE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP125226 - RITA DE CASSIA GOMES 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 

10.259/2001). 

Tendo em vista a ausência da parte autora e de seu advogado, embora devidamente intimados para a audiência de 

conciliação, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 51, I, da Lei 9.099/95, 

de aplicação subsidiária. 

Sem custas ou honorários advocatícios. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0006144-07.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014359/2011 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP120012 - MARCELO MARQUES MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório 

(artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para 

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, o despacho (nº 6309008916/2011) proferido por este juízo não foi 

cumprido. 

A parte autora não cumpriu o seguinte pedido do despacho (nº 6309008916/2011): 

1.             Comprovar o indeferimento administrativo do benefício pleiteado ou a denúncia de negativa de protocolo de 
pedido do benefício pleiteado junto à Ouvidoria do INSS; 

2. Comprovante de residência hábil, atualizado, legível e em seu nome. Como comprovante, a parte deverá juntar 

preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone. Caso não seja possível, deverá justificar-se; 

3. Documentos que comprovem sua qualidade de segurado (CTPS, GRPS, CNIS etc.); 

4. Documentos relativos à moléstia alegada (laudos e exames médicos), contemporâneos ao indeferimento 

administrativo, ainda que posterior ao ajuizamento da presente ação. 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 
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Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0002758-03.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309010794/2011 - JOSE GONCALVES VICENTE (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório 

(artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/2001). 

A presente ação deve ser extinta, sem o julgamento do mérito, senão vejamos. 

Pretende a parte autora a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de 

serviço, com conversão de tempo especial em comum. 

Ocorre que, com a implantação administrativa do benefício postulado, conforme verificado pelos documentos anexados 

aos autos virtuais, houve a satisfação do interesse da parte autora, acarretando, assim, a perda superveniente do interesse 

de agir. 

Houve, portanto, após a instauração da lide, uma sensível modificação da situação anterior, pois com a implantação do 

benefício, tal como requerido, a pretensão do autor esvaziou-se completamente. 

Tal circunstância deve ser considerada pelo juiz, pois a tutela jurisdicional deve compor a lide tal como se apresente no 

momento da entrega, incidindo na espécie, o art. 462 do Código de Processo Civil, que impõe ao julgador levar em 
consideração, no momento de proferir a decisão, fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito, superveniente à 

propositura da ação. 

Nesse sentido, confira-se o acórdão do Tribunal Regional Federal da 3a. Região: 

Origem: 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 598916 

Processo: 200003990329640 UF: SP 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 19/08/2002 

 Documento: TRF300066173  

Fonte DJU DATA:18/11/2002 PÁGINA: 801 

Relator(a) JUIZ MARCUS ORIONE 

Ementa FALTA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. 

1 - A falta de interesse de agir consiste na falta de necessidade ou de utilidade da tutela jurisdicional, além do uso do 

meio inadequado. 

2 - Concedido o benefício na via administrativa, ainda que o processo já se encontre em segunda instância, houve perda 
superveniente do interesse de agir. 

3 - Ressalte-se que, intimado o INSS, deixou de se manifestar. 

4 - Processo extinto "ex officio" sem a análise do mérito. 

Prejudicada a apelação do INSS. 

Data Publicação 18/11/2002 

  

Cabe destacar, com relação ao requerimento administrativo efetuado anteriormente ao início de vigência do benefício, 

que melhor sorte não assiste à parte autora. Isso porque o parecer elaborado pela contadoria judicial aponta à época 

somente o direito à averbação, de forma que a concessão do benefício, ainda que em momento posterior ao postulado, é 

solução mais benéfica que aquela que seria dada judicialmente. Ademais, fica ressalvado à parte autora o direito à 

futura revisão do benefício concedido administrativamente, caso entenda necessário, o que será analisado em ação 

própria, caso alcance a esfera judicial. 

  

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, face à 

ausência superveniente de interesse processual, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 
Se a parte desejar recorrer desta sentença fica ciente de que o prazo é de dez dias e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0006227-23.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014361/2011 - RENATO LOURENCO ALENCAR (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE 

OLIVEIRA, SP220238 - ADRIANA NILO DE CARVALHO, SP237097 - JANDERSON ALVES DOS SANTOS, 

SP238146 - LUCILENE ULTREI PARRA, SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 

9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 
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Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para 

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, o despacho (nº 6309008905/2011) proferido por este juízo não foi 

cumprido. 

A parte autora não cumpriu o seguinte pedido do despacho (nº 6309008905/2011): 

1. Comprovar o indeferimento administrativo do benefício pleiteado ou a denúncia de negativa de protocolo de pedido 

do benefício pleiteado junto à Ouvidoria do INSS; 

2. Juntar documentos que comprovem sua qualidade de segurado (CTPS, GRPS, CNIS etc.). 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0005923-24.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309013949/2011 - MARCOS MARTINS FEITOSA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 
NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de 

ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a 

parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

De acordo com o parecer da contadoria judicial, verifica-se que o autor atualmente recebe um benefício também 

auxílio-doença, situação ativo, com DIB em 01.07.2009, DIP em 01.07.2009 e DCB prevista para 17.07.2011. 

A parte autora submeteu-se a perícia médica na especialidade neurologia. Concluiu o 'expert' que o autor apresenta 

quadro de discopatia degenerativa lombar e cervial e pós operatório tardio de artrodese de coluna lombar e que está 

incapacitado desde 07.11.2009. 

Em razão disso, a presente ação deve ser extinta, sem o julgamento do mérito. 

Com efeito, pretende a autora a concessão de benefício por incapacidade. Contudo, estabeleceu o ilustre perito a data de 

início da incapacidade em 07.11.2009, momento em que já recebia o benefício por incapacidade atualmente ativo. 

Assim, com a implantação administrativa do benefício, conforme verificado pela contadoria com base no sistema 

DATAPREV, houve a satisfação integral do interesse da autora, na medida em que a da DII fixada pelo perito coincide 

com aquela estabelecida administrativamente, acarretando, assim, a perda superveniente do interesse de agir.  

Houve, portanto, após a instauração da lide, uma sensível modificação da situação anterior, pois com a implantação do 

benefício, tal como requerido, a pretensão da autora esvaziou-se completamente. 
Tal circunstância deve ser considerada pelo juiz, pois a tutela jurisdicional deve compor a lide tal como se apresente no 

momento da entrega, incidindo na espécie, o art. 462 do Código de Processo Civil, que impõe ao julgador levar em 

consideração, no momento de proferir a decisão, fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito, superveniente à 

propositura da ação. 

Nesse sentido, confira-se o acórdão do Tribunal Regional Federal da 3a. Região: 

"FALTA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. 

1 - A falta de interesse de agir consiste na falta de necessidade ou de utilidade da tutela jurisdicional, além do uso do 

meio inadequado. 

2 - Concedido o benefício na via administrativa, ainda que o processo já se encontre em segunda instância, houve perda 

superveniente do interesse de agir. 

3 - Ressalte-se que, intimado o INSS, deixou de se manifestar. 

4 - Processo extinto "ex officio" sem a análise do mérito. Prejudicada a apelação do INSS." (TRF3, 5ª Turma, 

Relator Juiz Marcus Orione, AC 598916, 200003990329640, j. 19/08/2002, DJU 18/11/2002 p. 801) 

  

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, face à 

ausência superveniente de interesse processual, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil. 
Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Se a parte desejar recorrer desta sentença fica ciente de que o prazo é de dez dias e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0006243-74.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014555/2011 - CLAUDINEI PEREIRA LOPES (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO, SP255503 - 

EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício 

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 
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Atualmente recebe um benefício, auxílio-doença (NB 31/544.673.329-7), situação ativo, com DCB prevista para 

30/11/2011. 

A presente ação deve ser EXTINTA, SEM O JULGAMENTO DO MÉRITO. 

Pretende o autor a concessão de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

Ocorre que, com a implantação administrativa do benefício AUXÍLIO-DOENÇA, conforme verificado pela juntada do 

protocolo da Ouvidoria-Geral do INSS sob o código: CCCQ40369, houve a satisfação integral do interesse do autor, 

acarretando, assim, a perda superveniente do interesse de agir. 

Houve, portanto, após a instauração da lide, uma sensível modificação da situação anterior, pois com a implantação do 

benefício, a pretensão do autor esvaziou-se completamente. 

Tal circunstância deve ser considerada pelo juiz, pois a tutela jurisdicional deve compor a lide tal como se apresente no 

momento da entrega, incidindo na espécie, o art. 462 do Código de Processo Civil, que impõe ao julgador levar em 

consideração, no momento de proferir a decisão, fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito, superveniente à 

propositura da ação. 

Nesse sentido, confira-se o acórdão do Tribunal Regional Federal da 3a. Região: 

Origem: 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 598916 

Processo: 200003990329640 UF: SP 
Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 19/08/2002 

 Documento: TRF300066173  

Fonte DJU DATA:18/11/2002 PÁGINA: 801 

Relator(a) JUIZ MARCUS ORIONE 

Ementa FALTA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. 

1 - A falta de interesse de agir consiste na falta de necessidade ou de utilidade da tutela jurisdicional, além do uso do 

meio inadequado. 

2 - Concedido o benefício na via administrativa, ainda que o processo já se encontre em segunda instância, houve perda 

superveniente do interesse de agir. 

3 - Ressalte-se que, intimado o INSS, deixou de se manifestar. 

4 - Processo extinto "ex officio" sem a análise do mérito. 

Prejudicada a apelação do INSS. 

Data Publicação 18/11/2002 

  

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, face à 
ausência superveniente de interesse processual, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Se a parte desejar recorrer desta sentença fica ciente de que o prazo é de dez dias e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0006078-61.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309013081/2011 - FABIANA ALVES DIAS (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação proposta em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social em que a parte autora busca condená-lo na obrigação de não fazer consistente em 

não proceder a descontos nos benefícios recebidos por seus pais em razão de benefício por ela recebido indevidamente. 

A parte autora recebeu benefício assistencial no período de 19/11/02 a 01/04/08, tendo o INSS constatado 

posteriormente que ela residia com os pais que são beneficiários de aposentadoria e, em razão disso, ou seja, da renda 

familiar superar o teto estabelecido para a concessão/manutenção do benefício assistencial, procedeu a sua cessação. 

Observo que pelas provas juntadas aos autos virtuais a autora recorreu da decisão administrativa e a autarquia manteve 

a cessação do benefício, tendo inclusive mencionado um débito no valor de R$8.120,75 em razão de ter recebido 

indevidamente o benefício no período de 01/03/06 a 30/10/07. 

Conforme parecer da contadoria e documentos anexados aos autos, não há notícia nem comprovação de que a autarquia 
tivesse se manifestado no sentido de efetuar os descontos nos benefícios recebidos pelos seus pais. A autarquia ré 

limitou-se a informar a parte autora de que existe um débito e o seu montante. 

Assim sendo, carece a parte autora de interesse de agir, uma vez que busca a condenação do INSS na obrigação de não 

realizar ato que em momento algum manifestou intenção de fazê-lo. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, face à 

ausência de interesse processual, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Se a parte desejar recorrer desta sentença fica ciente de que o prazo é de dez dias e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 
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0002743-34.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309013942/2011 - ALFREDO PEREIRA LUZ (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação ajuizada sob 

o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria 

por invalidez. 

De acordo com o parecer da contadoria judicial, verifica-se que a autora requereu administrativamente o benefício em 

28.05.2008, 26.08.2008 e 15.10.2008, indeferidos por parecer contrário da perícia médica. Atualmente recebe um 

benefício também auxílio-doença, situação ativo, com DER, DIB e DIP em 12.08.2009 e DCB prevista para 

10.08.2011. 

A parte autora, submeteu-se a perícia médica na especialidade ortopedia. Concluiu o 'expert' que a autora apresenta 

quadro artrose, ruptura do ligamento cruzado anterior e ruptura do menisco medial e lateral do joelho direito e que está 

incapacitada desde 13.11.2007, tendo a doença iniciado possivelmente em outubro de 2007. 

Em razão disso, a presente ação deve ser extinta, sem o julgamento do mérito. 

Com efeito, pretende a autora a concessão de benefício por incapacidade. Contudo, estabeleceu o ilustre perito a data de 

início da incapacidade em 13.11.2007, data de início do benefício de auxílio-doença acidentário. Ademais, verifica-se 

que o autor é beneficiário de um auxílio-doença que se encontra atualmente ativo. 

Assim, com a implantação administrativa do benefício, conforme verificado pela contadoria com base no sistema 
DATAPREV, houve a satisfação integral do interesse do autor, acarretando, assim, a perda superveniente do interesse 

de agir. 

Houve, portanto, após a instauração da lide, uma sensível modificação da situação anterior, pois com a implantação do 

benefício, tal como requerido, a pretensão da autora esvaziou-se completamente. 

Tal circunstância deve ser considerada pelo juiz, pois a tutela jurisdicional deve compor a lide tal como se apresente no 

momento da entrega, incidindo na espécie, o art. 462 do Código de Processo Civil, que impõe ao julgador levar em 

consideração, no momento de proferir a decisão, fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito, superveniente à 

propositura da ação. 

Nesse sentido, confira-se o acórdão do Tribunal Regional Federal da 3a. Região: 

"FALTA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. 

1 - A falta de interesse de agir consiste na falta de necessidade ou de utilidade da tutela jurisdicional, além do uso do 

meio inadequado. 

2 - Concedido o benefício na via administrativa, ainda que o processo já se encontre em segunda instância, houve perda 

superveniente do interesse de agir. 

3 - Ressalte-se que, intimado o INSS, deixou de se manifestar. 

4 - Processo extinto "ex officio" sem a análise do mérito. Prejudicada a apelação do INSS." (TRF3, 5ª Turma, 
Relator Juiz Marcus Orione, AC 598916, 200003990329640, j. 19/08/2002, DJU 18/11/2002 p. 801) 

  

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, face à 

ausência superveniente de interesse processual, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Se a parte desejar recorrer desta sentença fica ciente de que o prazo é de dez dias e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0007014-52.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014044/2011 - MARIA DILZA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do 

Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na 

inicial, busca a condenação da autarquia federal em obrigação de fazer consistente em conceder/restabelecer benefício 

previdenciário decorrente de incapacidade. 

No entanto, pelo que se denota dos autos virtuais, a parte autora não compareceu à perícia médica designada, embora 

devidamente intimada. 

O comportamento da parte autora torna inviável o prosseguimento do feito e o desfecho meritório do processo, a ensejar 
a sua extinção sem julgamento de mérito, pois a perícia médica é prova essencial para a verificação de eventual direito 

ao benefício por incapacidade, não tendo sido alegado, até o momento, qualquer motivo plausível para o não 

comparecimento. 

Logo, sem a realização da prova pericial, a continuidade do presente processo mostra-se de todo inútil, especialmente 

em face do disposto no artigo 12 da Lei nº. 10.259/2001, in verbis: 

  

"Para efetuar o exame técnico necessário à conciliação ou ao julgamento da causa, o Juiz nomeará pessoa habilitada, ..." 

(destaquei) 

  

Nesse sentido: 
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“PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO FEITO POR INÉRCIA DO AUTOR. EXIGIBILIDADE DA 

PROVIDÊNCIA IMPOSTA. CPC, ART. 267, III. E § 1º. 

I- Cuidando-se de demanda relativa a dano causado ao setor sucro-alcooleiro em razão da intervenção do Estado na 

economia, a prova pericial é indispensável para fins da apuração daquele. 

II- Mantida a inércia processual da parte, a despeito de reiteradas provocações do juiz processante do feito para o 

depósito dos honorários periciais e da intimação daquela e de seu advogado nos termos do art. 267, § 1º, do CPC, é 

legítima a extinção do feito com base no art. 267, III, do CPC. 

III- Recurso improvido.” 

(Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 01022651Processo: 199601022651 UF: DF 

Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 26/05/2000 Documento: TRF100098514 Fonte DJ DATA: 

04/08/2000 PAGINA: 109 Relator(a) JUIZ HILTON QUEIROZ) 

  

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, e artigo 51, inciso I, da Lei nº. 9.099/95. 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais (artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 e artigo 1º da Lei n.º 

10.259/01). 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 
  

0010011-76.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014646/2011 - JOSE AMAURY LOPES DE QUEIROZ (ADV. SP254896 - FERNANDA MENDES PATRÍCIO 

MARIANO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 

10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para 

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado - o despacho (nº 6309007866/2011) 

proferido por este juízo não foi cumprido. 

A parte autora não cumpriu o seguinte pedido do despacho (nº 6309007866/2011): 

          1. Juntar aos autos cópia integral do procedimento administrativo, NB 42/145.977.466-0. 

  

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 
Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0006259-28.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014759/2011 - ELISABETE DE SIQUEIRA (ADV. SP168380 - ROSIMERI DE JESUS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); MATHEUS HENRIQUE DE 

SIQUEIRA SANTOS (ADV./PROC. SP220238 - ADRIANA NILO DE CARVALHO). Apregoadas as partes ausente a 

parte autora e sua advogada. Presente corréu na pessoa de sua curadora Dr. Adriana Nilo de Carvalho OAB 220238 e 

MPF. Ausente INSS. 

  

Tendo em vista a ausência da parte autora e de sua advogada, embora devidamente intimados, para a audiência de 

conciliação, instrução e julgamento, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do 

artigo 51, I, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária. 

Fixo os honorários da curadora, Dra. Adriana Nilo de Carvalho , inscrita na OAB/SP nº 220238, em 1/3 (um terço) do 

valor máximo constante do anexo da Resolução 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. Requisite-

se o pagamento. 
Sem custas ou honorários advocatícios. 

Intimem-se as partes. 

  

0005466-89.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014648/2011 - VITALINA SOARES DOS REIS (ADV. SP267543 - ROBSON OLIVEIRA DE AQUINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório 

(artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para 

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado - o despacho (nº 6309004163/2011) 

proferido por este juízo não foi cumprido. 

A parte autora não cumpriu o seguinte pedido do despacho (nº 6309004163/2011) : 
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1. Juntar os habilitandos: Dirce Rosa dos Reis, Valdete Reis da Silva e Vilson Rosa, instrumento de procuração. 

Mesmo com o despacho (nº 6309009168/2011) que defere a dilação do prazo à parte autora, não houve o seu 

cumprimento. 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0008184-30.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014647/2011 - MARIA ADELIA DIAS (ADV. SP161010 - IVNIA JONSSON STEIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 

9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para 

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado - o despacho (nº 6309006956/2011) 
proferido por este juízo não foi cumprido. 

A parte autora não cumpriu o seguinte pedido do despacho (nº 6309006956/2011): 

1. Apresentar o requerimento administrativo da devolução dos valores pretendidos. 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0002906-43.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014556/2011 - TARCISIO JOAQUIM DA SILVA CORREA (ADV. SP231925 - GUSTAVO DE CASTRO 

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o 

relatório, passo à análise e julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária 

nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 
Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do INSS, em que a parte autora, qualificada na 

inicial, busca a concessãode auxílio-doença. 

Observo que a parte autora propôs ação (nº 00029064320114036309) perante este Juizado Especial Federal, com as 

mesmas partes, pedido e causa de pedir, que ainda encontra-se em curso, razão pela qual entendo que ambas as ações 

são idênticas e que há litispendência entre a presente ação e aquela anteriormente proposta. 

Importante ressaltar o entendimento de Vicente Greco Filho, o qual afirma que “litispendência é o fato processual da 

existência de um processo em andamento e que produz como efeito negativo a impossibilidade de haver outro processo 

idêntico. O segundo processo, se já instaurado, deve ser extinto e, se não instaurado, deve ser rejeitado (v. art. 267,V). O 

efeito negativo da litispendência, ou seja, a proibição de existir ação idêntica, é matéria de ordem pública, que o juiz 

pode conhecer de ofício, a qualquer tempo, em qualquer grau de jurisdição. As ações são idênticas quando idênticas são 

as partes, o pedido e a causa de pedir”. 

Diante desse fato não há como prosperar a presente ação, posto ter sido ajuizada quando já em transcurso demanda 

idêntica neste mesmo Juízo, com as mesmas partes, pedido e causa de pedir. 

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do art. 267, V do Código de Processo Civil.  

Por fim, caracteriza litigância de má fé, à luz do disposto no inciso V do artigo 17 do CPC, a reprodução de ações 

veiculando idêntica pretensão ainda mais porque levada a efeito pelo mesmo advogado que propôs a anterior, em 

relação à qual identificada a litispendência, motivo pelo qual condeno o(a) patrono(a) do(a) autor(a) no pagamento de 
multa, que fixo em 1% (um por cento) do valor da causa, nos termos do artigo 18 do mesmo diploma legal. 

No mesmo sentido: 

"EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA LIMINAR INDEFERIDA. REPETIÇÃO DA AÇÃO. 

INADIMISSILIBILIDADE. LITISPENDÊNCIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 

1. A identidade de demandas que caracteriza a litispendência, conforme decidiu o colendo Superior Tribunal de Justiça, 

"é a identidade jurídica, quanto idênticos os pedidos, visam o mesmo efeito jurídico". 

2. O ajuizamento do novo writ, cuja pretensão encerra em seu bojo o mesmo pedido formulado em mandado de 

segurança anteriormente impetrado, cuja liminar havia sido indeferida, configura a litigância de má-fé do impetrante, 

sujeitando-o a pena de multa. (TRF1; 4ª Turma; Rel. Des.Fed.Mário César Ribeiro; julg.15.04.2003; publ.26.04.2004)” 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 649/885 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em Inspeção. 

À conclusão. 

  
0005344-13.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012299/2010 - MIGUEL DE SOUZA 

PINHEIRO (ADV. SP156111 - ELY SOARES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006250-03.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012307/2010 - MARIA DE 

LOURDES SOARES (ADV. SP097582 - MARCIA DE LOURDES ANTUNES SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005283-55.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012320/2010 - THEREZA GARCIA 
MARQUES (ADV. SP178332 - LILIAM PAULA CESAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005279-18.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012434/2010 - AKIKO OKISAKI 

(ADV. SP178332 - LILIAM PAULA CESAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005147-58.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012437/2010 - URIEL TEIXEIRA 

AMORIM (ADV. SP161954 - LUCINÉIA APARECIDA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005675-92.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012444/2010 - NEMESIO 

DOMINGOS DA COSTA (ADV. SP115754 - FRANCISCO APRIGIO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0004904-51.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000944/2011 - LUCAS DE 
OLIVEIRA RODRIGUES (ADV. ); MIRIA CAROLINE DE OLIVEIRA RODRIGUES (ADV. ); RODRIGO DE 

OLIVEIRA RODRIGUES (ADV. ); DEBORA DE OLIVEIRA RODRIGUES (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO 

CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Remeta-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculos e parecer. 

Cumpra-se independentemente de intimação. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não haver prevenção com 

o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado. 

Prossiga-se regularmente, independentemente de intimação das partes. 

Cite-se, se necessário. 

  
0005344-13.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309008265/2010 - MIGUEL DE SOUZA 

PINHEIRO (ADV. SP156111 - ELY SOARES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006329-79.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309008207/2010 - ADAIR FRANCISCO 

DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0005283-55.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309007553/2010 - THEREZA GARCIA 

MARQUES (ADV. SP178332 - LILIAM PAULA CESAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado. 

Prossiga-se regularmente, independentemente de intimação das partes. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000408 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  
0062896-57.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309011602/2011 - MARIA IZABEL DE OLIVEIRA (ADV. SP064392 - MARIA NAZARETH DA SILVA 

MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Trata-se de ação de reparação de danos patrimoniais e morais proposta por MARIA IZABEL DE 

OLIVEIRA, sob o rito dos Juizados Especiais Federais, em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

A autora informa que é correntista da CEF (conta nº 01312033-1, agência 0976) e que seu marido (JOSÉ VICENTE DE 

OLIVEIRA), em 01.09.2009, foi à agência realizar saque em sua conta (com seu cartão e sua senha) e foi roubado e 

obrigado a informar a senha aos assaltantes dentro da própria agência. 

Alega, ainda, que seu marido, em decorrência da violência sofrida, sofreu um ataque do coração e morreu dentro do 

ônibus quando retornava para casa, nesse dia. 

Aduz, por fim, que os criminosos fizeram diversas operações em sua conta, no total de R$ 3.314,00. 

A ré contestou o feito, requerendo a improcedência da ação. 

Frustrada a tentativa de conciliação. 

  

É o relatório, no essencial. 

Passo a decidir, fundamentadamente. 

  
Na petição inicial, a autora informa que seu marido - que era cardíaco - saiu de sua residência para realizar um saque de 

R$ 120,00 e comprar remédios. 

Verificando o extrato bancário, observa-se um saque de R$ 120,00 realizado em caixa de Banco 24h. No Boletim de 

Ocorrência policial, por sua vez, a autora fez constar que o seu marido adquiriu medicamentos, após o saque que fora 

realizar. 

Isso significa dizer que, por conclusão lógica, o roubo ocorreu fora da agência do Banco-réu, e não no seu interior como 

afirma a autora, a menos que depois de efetuar o saque o marido da autora tivesse ido à agência, embora isso seja 

improvável, posto que a sua pretensão já havia sido satisfeita. 

Não há informação de como a autora soube do acontecido, uma vez que ao chegar ao Posto de Saúde o seu marido já 

havia falecido. Também não foi informado se o incidente fora comunicado aos agentes da ré, logo após o seu ocorrido. 

Entendo que estando comprovado que os saques foram efetuados com a utilização de cartão magnético e de senha 

pessoal do titular, não há como atribuir ao Banco a responsabilidade de esclarecer a identidade da pessoa que efetuou os 

saques, principalmente no caso destes autos, onde não se comprova de plano que pretenso roubo tenha ocorrido nas 

dependências da agência da Caixa Econômica Federal. 

Ora, ainda que prevista na hipótese a inversão do ônus da prova, tal deve ser considerado dentro de um mínimo de 

possibilidade de real comprovação, por parte da ré, no sentido de rechaçar que os fatos alegados pelo autor não são 

verdadeiros. 
A jurisprudência já se manifestou reiteradas vezes, conforme excertos extraídos de acórdãos de diversos Tribunais: 

    

Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200138000179683 

Processo: 200138000179683 UF: MG Órgão Julgador: SEXTA TURMA 

Data da decisão: 25/4/2003 Documento: TRF100147171  

Fonte DJ DATA: 19/5/2003 PAGINA: 214 

Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA ISABEL GALLOTTI RODRIGUES 

Decisão: A Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação da CEF, invertendo, assim, os ônus da sucumbência. 

Participaram do Julgamento os Exmos. Srs. DESEMBARGADORES FEDERAIS MARIA DO CARMO CARDOSO e 

DANIEL PAES RIBEIRO. 
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Ementa “CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. SAQUE INDEVIDO EM CONTA POUPANÇA. INVERSÃO DO 

ÔNUS DA PROVA. 

1. A inversão do ônus da prova, prevista no art. 6o, VIII, da Lei 8.078/90, tem como pressuposto e limite a real 

possibilidade de o réu fazer prova de que os fatos alegados pelo autor não são verdadeiros. 

2. Sendo certo que o saque da conta de poupança deu-se com o uso do cartão magnético e da senha da titular da conta, 

não há como atribuir ao banco o ônus de comprovar a identidade da pessoa que o realizou. 

3. Dá-se provimento à apelação da CEF.” 

  

Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 602680 

Processo: 200301958171 UF: BA Órgão Julgador: QUARTA TURMA 

Data da decisão: 21/10/2004 Documento: STJ000577286  

Fonte DJ DATA:16/11/2004 PÁGINA:298 

Relator(a) FERNANDO GONÇALVES 

Decisão Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de 

Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe 

provimento. Os Ministros Aldir Passarinho Junior, Jorge Scartezzini, Barros Monteiro e Cesar Asfor Rocha -votaram 

com o Ministro Relator. 
Ementa “CIVIL. CONTA-CORRENTE. SAQUE INDEVIDO. CARTÃO MAGNÉTICO. SENHA. INDENIZAÇÃO. 

IMPROCEDÊNCIA. 

1 - O uso do cartão magnético com sua respectiva senha é exclusivo do correntista e, portanto, eventuais saques 

irregulares na conta somente geram responsabilidade para o Banco se provado ter agido com negligência, imperícia ou 

imprudência na entrega do numerário. 

2 - Recurso especial conhecido e provido para julgar improcedente o pedido inicial.” 

 Data Publicação 16/11/2004 

  

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE a presente ação proposta por 

MARIA IZABEL DE OLIVEIRA, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, extinguindo o processo com 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. 

Intimem-se as partes. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0018596-73.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309013958/2011 - LUIS ANDRE GONCALVES (ADV. SP096685 - GASTAO CESAR VILLAR DE CARVALHO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-

se de ação proposta pela parte autora em face da Caixa Econômica Federal - CEF, pedindo a liberação do saldo de sua 

conta vinculada de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

A Caixa Econômica Federal - CEF apresentou contestação. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

Inicialmente cabe consignar que a parte não comprovou ter formulado requerimento administrativo junto à Caixa 

Econômica Federal quanto à liberação dos depósitos mantidos em sua conta vinculada do FGTS, embora expressamente 

intimada a fazê-lo. 

Contudo, “in casu”, levando em consideração a documentação suficiente trazida aos autos, não vejo motivo plausível 

para exigir-se a comprovação de requerimento administrativo que fatalmente será indeferido pela ré, não havendo pois 

razões para protelar o julgamento do feito. 

Passo à análise do mérito. 

As hipóteses que autorizam a movimentação da conta vinculada do FGTS estão expressamente previstas no rol do 

artigo 20 da Lei federal nº 8.036/1990, com as alterações legislativas supervenientes: 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações: 
        I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior; (Redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.197-43, de 2001) 

        II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de 

parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda 

falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de 

trabalho, comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em 

julgado; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001)  

        III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;  

        IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim habilitados perante a 

Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de pensões por morte. Na falta de dependentes, farão 
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jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, 

expedido a requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;  

        V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação (SFH), desde que:  

        a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em 

empresas diferentes;  

        b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses;  

        c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da prestação;  

        VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento imobiliário, observadas as 

condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH 

e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada movimentação;  

        VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote urbanizado de interesse social 

não construído, observadas as seguintes condições: (Redação dada pela Lei nº 11.977, de 2009)  

        a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa 

ou empresas diferentes;  

        b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH;  

        VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, fora do regime do 

FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do titular da conta. (Redação dada pela 
Lei nº 8.678, de 1993)  

        IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 3 

de janeiro de 1974  

        X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) dias, comprovada por 

declaração do sindicato representativo da categoria profissional.  

       XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna. (Incluído pela Lei 

nº 8.922, de 1994)  

       XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976 

permitida a utilização máxima de 50 % (cinqüenta por cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção. (Incluído pela Lei nº 9.491, de 1997)  

        XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus HIV; (Incluído pela Medida 

Provisória nº 2.164-41, de 2001)  

        XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio terminal, em razão de doença 

grave, nos termos do regulamento; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001)  

        XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-

41, de 2001)  

        XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, conforme disposto em 
regulamento, observadas as seguintes condições: (Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004)  

        a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de Município ou do Distrito Federal em 

situação de emergência ou em estado de calamidade pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal; 

(Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004) 

        b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) dias após a publicação do ato 

de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de emergência ou de estado de calamidade pública; e (Incluído 

pela Lei nº 10.878, de 2004)  

        c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do regulamento. (Incluído pela Lei nº 

10.878, de 2004)  

        XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do inciso XIII do art. 5o desta Lei, 

permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do saldo existente e disponível na data em que exercer a opção. 

(Redação dada pela Lei nº 12.087, de 2009)  

        § 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurar que a retirada a que faz jus o trabalhador 

corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada durante o período de vigência do último contrato de trabalho, 

acrescida de juros e atualização monetária, deduzidos os saques.  

  

No presente caso, a parte autora pleiteia o levantamento do saldo de sua conta vinculada do FGTS sob alegação de que 
o contrato de trabalho mantido junto ao empregador Maurício Pacheco de Souza ME com data de admissão em 

01/11/1995 foi rescindido em 16/8/2006, fazendo jus à liberação dos depósitos fundiários, pois a conta permaneceu 

inativa desde então. Trouxe aos autos cópia da carteira de trabalho e extratos da conta vinculada ao FGTS. 

Pela análise dos documentos trazidos aos autos, especialmente CTPS, restou incontroversa a rescisão contratual na data 

apontada, bem como a existência de depósitos fundiários. Todavia, constata-se que a parte autora não permaneceu por 

três anos ininterruptos fora do regime do FGTS, pois firmou novo contrato de trabalho com data de admissão em 

18/01/2007 junto à empresa Telefutura Atendimentos Telefônicos Ltda, com opção obrigatória ao regime do FGTS, o 

que inviabiliza sua pretensão. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face da Caixa Econômica Federal 

- CEF, extinguindo o processo, com a análise de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, primeira parte, do Código de 

Processo Civil. 
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Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0034681-37.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014539/2011 - TIAGO OSVALDO DA ROSA (ADV. SP136683 - LUIS ANTONIO OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil e condeno a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF a pagar indenização por 

danos materiais, no valor de 870,01 (oitocentos e setenta reais e um centavo), corrigidos desde a data do saque indevido 

e acrescidos de juros de mora de 1% a partir da mesma data (21.09.2009) e dano morais, no valor de R$ 1.500,00 (hum 

mil e quinhentos), acrescidos de juros de mora de 1% corrigidos desde a data do saque indevido. 

Tendo em vista os problemas operacionais de acesso em razão do mutirão, o que justifica o descumprimento do 

disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, os cálculos serão apurados pela Contadoria Judicial e farão 

parte da presente sentença. 

Após o trânsito em julgado, remeta-se à contadoria para proceder aos cálculos para liquidação do valor a ser pago, nos 

termos acima fixados. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1060/50. 
P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0041226-26.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014419/2011 - JOSE FRANCISCO DE FREITAS (ADV. SP261380 - MARCELA CRISTINA GIACON 

SERAFIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995 c.c o artigo 1° da Lei 10.259/2001. 

Intimada para regularizar o feito nos termos da lei processual em vigor, apresentando: comprovante de endereço, 

atribuindo valor da causa, de acordo com o benefício econômico pretendido, sob pena de extinção do feito sem 

julgamento de mérito, a parte autora deixou transcorrer “in albis” o prazo que lhe foi assinalado, sem dar cumprimento à 

providência determinada. A decisão foi publicada no Diário Eletrônico em 20.7.2011 (expediente 6309000353/2011). 

Em vista disso, outra não pode ser a decisão senão a de extinção do feito. 

Posto isso, julgo EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 
Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Intimem-se as partes. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0062896-57.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000632/2011 - MARIA IZABEL DE 

OLIVEIRA (ADV. SP064392 - MARIA NAZARETH DA SILVA MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que a Resolução 403 do 

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região determinou a distribuição dos processos entre as Varas Gabinetes deste 

Juizado e, tendo em vista que no presente processo a instrução em audiência foi feita por magistrado de outra Vara 

Gabinete, remeta-se os autos ao juiz da 2ª Vara Gabinete. 

Cumpra-se independentemente de intimação. 

  

  
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0008267-12.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309011574/2011 - IZOLEIDE SOARES DOS SANTOS (ADV. SP275552 - RENATO GOMES DA SILVA); 

EDILEUZA SOARES DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Trata-se de ação de indenização por danos proposta por IZOLEIDE 

SOARES DOS SANTOS e sua genitora, EDILEUZA SOARES DOS SANTOS, sob o rito dos Juizados Especiais 

Federais, em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 
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A autora Izoleide informa, preambularmente, que foi acometida de doença grave (câncer) e, por isso, foi submetida a 

uma cirurgia de baixo ventre, tendo que fazer uso de sonda durante a sua recuperação. Que quanto à autora Edileuza é 

pessoa idosa e com problemas de saúde. 

Alega que, nesta fase - em 09.09.2009, se dirigiu à agência da ré em Ferraz de Vasconcelos juntamente com a sua mãe, 

com o objetivo de retirar R$ 50,00 para o pagamento de pequenas despesas. 

Narram que, lá chegando, pediram preferência no atendimento. A funcionária do caixa disse que isso não seria possível; 

somente com a autorização do Gerente. Que chegando o Gerente, Sr. William, “começou a verdadeira humilhação, 

vexame, discriminação e desrespeito para com a dignidade da pessoa humana”, pois, mesmo vendo o estado em que se 

encontrava, negou o atendimento prioritário, dizendo “em alto e bom tom para quem quisesse ouvir que ambas, tinham 

que retirar uma senha normal e aguardar como TODOS OS OUTROS CLIENTES na fila por sua vez no atendimento, 

pois não eram melhores que ninguém para merecer prioridade.” 

Aduzem que isso durou cerca de quarenta e cinco minutos e que somente foram atendidas na frente de todos, porque as 

pessoas que se encontravam na fila normal lhe deram a preferência negada pelo banco-réu. 

Finalizam, dizendo: “Houve sem dúvida um ato de irresponsabilidade, intransigência e arbitrariedade por parte do 

Gerente e os funcionários da Ré, que agiram com desrespeito e despidos de qualquer humanidade para o próximo, 

causando para ambas requerentes dissabor, humilhação, desrespeito e desumanidade...” 

Citada, a ré contestou o feito, pugnando pela improcedência da ação. Rebate o alegado, afirmando que nunca houve 

funcionário de nome Willian na agência em questão e que não há registro do ocorrido. Que dentre os funcionários, 
nenhum se recorda do fato. Alega ainda que os documentos médicos trazidos são muito anteriores à data em que a 

autora diz ter sido destratada. 

Frustrada a tentativa de conciliação. 

Dada a palavras às partes, nada mais requereram. 

  

É o relatório. Decido. 

  

Em que pese o estado de saúde da autora Izoleide e os cuidados requeridos, o fato é que não há nos autos nenhuma 

comprovação da ocorrência dos fatos, não há sequer prova de que ambas estiveram na mencionada agência no dia dos 

fatos. 

Com efeito, não apresentaram testemunhas de sua presença nas dependências da ré, que pudessem atestar todo o 

alegado. Se o desejassem, poderiam indicar a colega que viabilizou a ida à agência, conforme narraram. 

Trouxeram aos autos comprovante de saque de numerário, datado de 09.9.2009, porém tal transação não prova que 

tenham estado no local dos fatos; nele não há o nome da pessoa que efetuou a transação. 

Dizem que a enfermidade dificultava a espera, posto que Izoleide não poderia se sentar, dado o seu estado físico, porém 

não mencionam que tenham apresentado documento médico que indicasse a necessidade de atendimento preferencial. 

Só o documento da co-autora, sua mãe, caso tenha sido apresentado, este não seria suficiente, pois ao contrário do que 
afirmam, ela não era e ainda não é idosa. Se tem problemas de saúde, não foram juntados aos autos documentos 

comprobatórios; também, não provaram que estes tenham sido apresentados à gerência da ré. 

Certo é que, em se tratando de relação de consumo, consoante jurisprudência remansosa dos Tribunais, aplicável a 

inversão do ônus da prova, conforme previsão do art. 6°, VIII, da Lei 8.078/90. 

Contudo, no caso concreto, ainda que prevista a hipótese da inversão do ônus da prova, tal deve ser considerado dentro 

de um mínimo de possibilidade de real comprovação por parte da ré, no sentido de rechaçar que os fatos alegados pelo 

autor não são verdadeiros. Porém, pelo que se vê, esse mínimo não subsiste. 

Posto isso e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE a presente ação proposta por 

IZOLEIDE SOARES DOS SANTOS e sua genitora, EDILEUZA SOARES DOS SANTOS, em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. 

Intimem-se as partes. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 
  

0004805-47.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309011180/2011 - GERSON MORAES LOURENÇO (ADV. SP198743 - FÁBIO GUSMÃO DE MESQUITA 

SANTOS, SP241205 - IGOR REIS PORTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Trata-se de ação de indenização por danos proposta por GERSON 

MORAES LOURENÇO, em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

O autor alega que é aposentado pela Previdência Social e, em junho de 2006, contraiu com a ré um empréstimo 

consignado no valor de R$ 3.590,00 (três mil e quinhentos e noventa reais), para desconto nos seus proventos mensais, 

em 36 (trinta e seis) parcelas iguais de R$ 153,87 (cento e cinquenta e três reais e oitenta e sete centavos). 

Alega que desde junho de 2006 até a data da proposição desta ação (30.6.2009) os descontos foram efetuados sobre os 

valores da aposentadoria que recebe. No entanto, entre outubro de 2006 e junho de 2009, recebeu 47 correspondências 
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de cobrança, além de telefonemas de cobrança, sob pena de que seu nome fosse inscrito no SPC e SERASA. Diz que 

procurou saber o que estava ocorrendo, porém foi orientado para ignorar as correspondências, pois isso “se tratava de 

um mero erro do sistema”. 

Aduz que, em junho de 2009, recebeu correspondência dos Órgãos mencionados, comunicando-o que seu nome havia 

sido inscrito em seus registros. 

A ré contestou o feito, pugnando pela improcedência da ação. Alegou que o autor não impugnou o contrato e que a ele 

cabia o pagamento das prestações, caso não fosse descontado de sua aposentadoria, em razão da não averbação ou da 

averbação tardia; e que nesse sentido as prestações sempre foram pagas com um mês de atraso. Aduz que a indenização 

por danos morais não procede, tendo em vista que o autor recebeu 47 cartas de cobrança e se manteve inerte. Alega por 

fim que, ainda que fosse devida qualquer indenização, o valor pleiteado é excessivo, implicando em enriquecimento 

sem causa, entendendo razoável, se for o caso, o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), conforme julgado que traz à 

colação. 

O autor, em manifestação rebateu as afirmações da ré, alegando que necessitando de dinheiro, foi obrigado a concordar 

com a cláusula 10 (dez) do contrato que assinou, porém que essa cláusula é abusiva e deve ser anulada. Também, que a 

ré atribuiu responsabilidade ao INSS - que não é parte no contrato - e também ao autor, que não efetuou os pagamentos, 

mas que, entretanto, cabia à ré acionar a autarquia federal para que fossem descontadas corretamente as parcelas. Ainda, 

que a ré agiu de má-fé ao inserir o nome do autor no rol dos mal pagadores, porque ela tinha conhecimento do atraso da 

averbação, porém o autor não o tinha, tendo recebido a informação para que desconsiderasse as cobranças. Aduz o autor 
que nada deve à Instituição ré, porque a dívida já está quitada. Quanto à indenização, diz que o valor não tem somente o 

cunho de ressarcimento, mas também o punitivo. 

É o relatório. 

Não merece prosperar o que requer o autor nesta ação. Isto porque, analisando os autos, não se mostram robustas suas 

alegações. 

De início, não se percebe na cláusula 10 (dez) impugnada pelo autor qualquer ilegalidade capaz de torná-la nula, quer 

seja no caput ou em seus parágrafos. Essa cláusula disciplina o pagamento da dívida quanto ao dia de vencimento; o 

pagamento antecipado de prestações ou de todo o débito; bem como o pagamento diretamente à ré em caso de não 

desconto pela Convenente (no caso o INSS), seja por averbação a destempo, ou mesmo a não averbação. 

Nada mais natural que fosse estabelecido o dia em que a parcela venceria, quais seriam as condições caso a solução do 

contrato fosse antecipada e principalmente como se daria o pagamento, caso os descontos não fossem efetuados. 

Pelo documento juntado com a contestação, observa-se que o crédito foi concedido em 04.7.2006 e a averbação do 

empréstimo efetuada pelo INSS foi confirmada em 06.7.2006; sendo o dia 7 (sete) a referência para o cálculo das 

prestações, tem-se que a primeira parcela teria seu vencimento em 07.8.2006. 

Como os descontos na aposentadoria efetuados pelo INSS, somente se iniciou no mês de setembro de 2006 - e quanto a 

isso não há nenhuma impugnação por parte do autor - deflui-se que a primeira parcela, assim como as demais, foram 

pagas em atraso. Isso é inconteste. 
O autor não tem razão ao dizer que não sabia do não desconto, quando ele próprio recebeu da ré comunicação 

informando o não pagamento da parcela, nada adiantando alegar que dela recebeu a orientação para desconsiderar o 

aviso, posto que não comprova nos autos o alegado. Nesse sentido, aliás, é alegação vazia de fundamento, pois quando 

recebeu a aposentadoria referente ao mês de julho, pode constatar que o desconto não houvera sido feito, cabendo-lhe 

por força do contrato efetuar o pagamento diretamente à ré. 

O autor afirma que o INSS não é parte na lide, como de fato não é. Se esse não efetuou o desconto da primeira parcela - 

e não vem ao caso os motivos -, não caberia à ré instá-lo, - como quer o autor - para que efetuasse os descontos de 

forma correta, pois caso essa primeira parcela do empréstimo tivesse sido saldada no prazo avençado, todas as demais 

estariam em dia, considerando-se que a partir de setembro de 2006 todos os descontos foram realizados regularmente. E 

assim não restariam resíduos relativos à mora. 

Por tudo o que se expôs, vê-se que ao autor competia o compromisso de saldar o débito, como não o fez, apesar de 

insistentes notificações, a ele compete o dever de saldar o débito remanescente, não sendo o caso da retirada de seu 

nome dos órgãos de proteção ao crédito, enquanto isso não ocorrer, nem tampouco sendo devida qualquer indenização 

por dano material ou moral 

Posto isso e tudo o que mais dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE a ação proposta por GERSON MORAES 

LOURENÇO, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, e julgo extinto o feito com a apreciação de seu mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita requerida. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. 

Intimem-se as partes. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0007403-71.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309011299/2011 - JAIME TRAJANO DA SILVA (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Trata-se de ação 
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de anulação de dívida c.c. ressarcimento de valor sacado indevidamente proposta por JAIME TRAJANO DA SILVA, 

sob o rito dos Juizados Especiais Federais, em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

O autor informa que aproximadamente há dois anos recebeu um cartão de crédito e que este se manteve bloqueado até 

fevereiro de 2009. 

Alega que, em julho de 2009, recebeu fatura no valor de R$ 300,00 e, porque não deu origem ao débito, pediu o 

bloqueio do cartão. Soube que se referia a um saque efetuado em “caixa 24 horas”, num estabelecimento comercial em 

Suzano. 

Alega ainda que não tinha a senha, por isso, não poderia efetuar transações com o referido cartão. 

Diante do ocorrido, fez lavrar Boletim de Ocorrência Policial e reclamação junto ao Procon de Suzano. 

Aduz que não emprestou o cartão a ninguém; também, porque foi avisado pelo gerente da ré que a dívida se elevaria 

muito, já efetuou três pagamentos no valor de R$ 85,00 e duas de R$ 50,00. 

Informa, por derradeiro, que até o ajuizamento da ação, não tinha sido solucionado o problema. 

Citada, a ré ofereceu contestação, pugnando pela improcedência da ação. Rebate as afirmações da parte autora, 

alegando que se esta recebeu a senha no mesmo endereço que recebeu o cartão e que para o desbloqueio do mesmo é 

necessário informar por telefone dados pessoais, como: data de nascimento, RG e CPF. 

Aduz que a movimentação financeira somente é possível com a utilização do cartão e da senha, razão pela qual tal 

movimentação foi efetuada por quem tinha posse de ambos. Por fim, que não foram constatadas anormalidades na 

movimentação realizada. 
Frustrada a tentativa de conciliação. 

Dada a palavra às partes, nada mais foi requerido. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

A questão cinge-se à ocorrência de saque na modalidade “cash” não realizado pelo autor, sob a alegação deste de que 

não desbloqueou os cartões de crédito recebidos da ré. 

A ré rebate o afirmado e traz aos autos comprovação de que os desbloqueios foram realizados; o de nº 

5187.6706.0514.4348 em 13.02.2009; e o de nº 5187.6706.9278.9385 em 15.8.2009. O de nº 5187.6705.8682.9073 (1ª 

via) se manteve bloqueado. 

A data do desbloqueio do cartão de final “4348”, por meio do qual foi realizado o numerário sacado, corresponde à 

época em que o autor menciona na inicial, como não tendo finalizada a operação de desbloqueio. 

Adoto como verdadeiras as informações da ré, posto que o autor - a esse tempo - teve oportunidade de se manifestar em 

contrário e não o fez. 

Na exordial, datada de 21.10.2009, o autor alega que manteve bloqueado o cartão de final “9385”, porém o que se vê é 

que o seu desbloqueio ocorreu em 15.8.2009, ou seja, em data anterior à da referida peça. 

Tenho que uma e outra afirmação de que não desbloqueou citados cartões se mostram vazias e desprovidas de 
veracidade. 

Disso se conclui que para o saque contestado pelo autor realizado em “caixa 24 horas”, ocorrido em 10.6.2009, foi 

imprescindível a utilização de cartão magnético, bem como a inserção da senha pessoal, que a esta altura já havia sido 

fornecida ao autor. 

A jurisprudência já se manifestou reiteradas vezes, conforme excertos extraídos de acórdãos de diversos Tribunais: 

    

Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 199938010062908 

Processo: 199938010062908 UF: MG Órgão Julgador: SEXTA TURMA 

Data da decisão: 20/9/2004 Documento: TRF100203354  

Fonte DJ DATA: 16/11/2004 PAGINA: 68 

Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA ISABEL GALLOTTI RODRIGUES 

Decisão: A Turma, por maioria, deu provimento à apelação da CEF. 

 Ementa CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. SAQUE INDEVIDO EM CONTA POUPANÇA. INVERSÃO DO 

ÔNUS DA PROVA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Sendo certo que o saque da conta poupança deu-se com o uso do cartão magnético e da senha do titular da conta, não 

há como atribuir ao banco o ônus de comprovar a identidade da pessoa que o realizou. A guarda do cartão e o zelo pela 
manutenção do sigilo da senha pessoal incumbem ao correntista. 

2. Dá-se provimento à apelação da CEF. 

Data Publicação 16/11/2004 

  

Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200138000179683 

Processo: 200138000179683 UF: MG Órgão Julgador: SEXTA TURMA 

Data da decisão: 25/4/2003 Documento: TRF100147171  

Fonte DJ DATA: 19/5/2003 PAGINA: 214 

Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA ISABEL GALLOTTI RODRIGUES 
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Decisão: A Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação da CEF, invertendo, assim, os ônus da sucumbência. 

Participaram do Julgamento os Exmos. Srs. DESEMBARGADORES FEDERAIS MARIA DO CARMO CARDOSO e 

DANIEL PAES RIBEIRO. 

Ementa CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. SAQUE INDEVIDO EM CONTA POUPANÇA. INVERSÃO DO 

ÔNUS DA PROVA. 

1. A inversão do ônus da prova, prevista no art. 6o, VIII, da Lei 8.078/90, tem como pressuposto e limite a real 

possibilidade de o réu fazer prova de que os fatos alegados pelo autor não são verdadeiros. 

2. Sendo certo que o saque da conta de poupança deu-se com o uso do cartão magnético e da senha da titular da conta, 

não há como atribuir ao banco o ônus de comprovar a identidade da pessoa que o realizou. 

3. Dá-se provimento à apelação da CEF. 

  

Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 602680 

Processo: 200301958171 UF: BA Órgão Julgador: QUARTA TURMA 

Data da decisão: 21/10/2004 Documento: STJ000577286  

Fonte DJ DATA:16/11/2004 PÁGINA:298 

Relator(a) FERNANDO GONÇALVES 

Decisão Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de 
Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe 

provimento. Os Ministros Aldir Passarinho Junior, Jorge Scartezzini, Barros Monteiro e Cesar Asfor Rocha -votaram 

com o Ministro Relator. 

Ementa CIVIL. CONTA-CORRENTE. SAQUE INDEVIDO. CARTÃO MAGNÉTICO. SENHA. INDENIZAÇÃO. 

IMPROCEDÊNCIA. 

1 - O uso do cartão magnético com sua respectiva senha é exclusivo do correntista e, portanto, eventuais saques 

irregulares na conta somente geram responsabilidade para o Banco se provado ter agido com negligência, imperícia ou 

imprudência na entrega do numerário. 

2 - Recurso especial conhecido e provido para julgar improcedente o pedido inicial. 

 Data Publicação 16/11/2004 

  

  

Acresça-se, por fim, que o Boletim de Ocorrência policial lavrado não é, por si só, robusto o bastante para atribuir culpa 

ou incúria aos atos da ré, até porque, se há inquérito policial conclusivo, não se tem noticia de sua existência nestes 

autos. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, proposta por 

JAIME TRAJANO DA SILVA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, extinguindo o processo com 
julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. 

Intimem-se as partes. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0007292-87.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309011279/2011 - NICCOLAS ALEXANDRE BIBIANO DA MOTA (ADV. SP166360 - PAULO ESTEVÃO 

NUNES FERNANDES, SP291895 - CATIA CRISTINA STEINWACHER FERNANDES); NATHALI NAIRA 

MENEZES NAZARETH (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265); RAFAEL THOMAZINI NAZARETH (ADV./PROC. ); VITOR ALEXANDRE 

THOMAZINI NAZARETH (ADV./PROC. ). Trata-se de ação de cobrança proposta por NICCOLAS ALEXANDRE 

BIBIANO DA MOTA NAZARETH, representado por sua genitora, SIBELE APARECIDA BIBIANO DA MOTA, e 

NATHALI NAIRA MENEZES NAZARETH, representada por sua genitora, JUSSARA MARIA DE MENEZES, sob o 

rito dos Juizados Especiais Federais, em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e de RAFAEL 
THOMAZINI NAZARETH e VITOR ALEXANDRE THOMAZINI NAZARETH, representados por sua genitora, 

ZENILDA THOMAZINI. 

Os autores informam que são filhos de ALEXANDRE AUGUSTO SILVA LIMA NAZARETH, falecido em 01.5.2007. 

Que sabendo que havia créditos do de cujus, relativos ao FGTS, no valor de R$ 3.094,09, requereram Alvará Judicial 

que, sendo deferido, restou inócuo, tendo em vista que os valores já haviam sido levantados pelos corréus, também 

filhos de Alexandre. 

Notificaram extrajudicialmente os corréus, porém não obtiveram êxito. 

Requerem que a ré e os corréus sejam condenados ao pagamento total de R$ 1.694,78, relativos à parte que lhes cabe do 

FGTS pago indevidamente. 

Citada, a ré contestou a ação. Em preliminar, requer que a ação seja julgada extinta sem julgamento de mérito, 

entendendo que não é parte nesta ação. No mérito, alega que a matéria é regida pela Lei 8.036/90, que em seu art. 20, 
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inciso IV, prevê que o saldo do FGTS do trabalhador falecido deve ser pago aos dependentes habilitados perante a 

Previdência Social. Que tendo sido apresentado referido documento, liberou os valores em estrita observância das 

normas legais. 

Os corréus também contestaram o feito. Alegam que não levantaram a quantia, posto que a mesma foi depositada em 

conta-poupança junto à Caixa Econômica Federal, a qual não poderá ser levantada antes que completem 18 anos. Que 

não poderiam dividir com os demais, porque à época não estavam inscritos na Previdência Social, como dependentes do 

falecido. 

Frustrada a tentativa de conciliação. 

Dada a palavra às partes, nada mais foi requerido. 

  

É o relatório. Decido. 

  

A ré é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação, tendo em vista que à ela foi destinada a gestão do FGTS, o 

que inclui a liberação de saldos, como no caso apresentado. 

Nesse sentido, veja-se o seguinte julgado: 

  

“PRINCÍPIOS DA PREVALÊNCIA DA NORMA ESPECÍFICA SOBRE A NORMA GERAL E DA SUPREMACIA 

DO INTERESSE PÚBLICO SOBRE O PRIVADO FGTS. LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS EM RAZÃO DE 
FALECIMENTO DO TRABALHADOR. POSSIBILIDADE. REQUISITOS LEGAIS PREECHIDOS. 1. Somente a 

Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente operador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, é parte 

legítima para figurar nas ações que versam sobre o FGTS 

... 

4. Apelação da União não conhecida. Remessa oficial não provida.” 

(AMS 200461050015662 - PRIMEIRA TURMA - TRF3 - JUIZA VESNA KOLMAR- DJF3 DATA:01/12/2008 

PÁGINA: 418) 

  

Assim, afasto a preliminar de ilegitimidade de parte argüida. 

  

Superada esta questão, passo a analisar o mérito. 

  

Tenho que a matéria não merece maiores divagações. 

I. 

De acordo com as provas produzidas nos autos, a empresa pública ré cumpriu com todas as determinações legais, em 

total consonância com o inciso IV do artigo 20 da Lei 8.036/90, tendo em vista que lhe foi apresentado documento da 

Previdência Social, próprio para o caso em questão. 
Do julgado acima, veja-se o item 2: 

  

“2. Os saldos da conta vinculada ao FGTS constituem patrimônio do trabalhador e podem ser levantados, entre outras 

hipóteses, em caso de falecimento do titular da conta, sendo o saldo, neste caso, pago aos seus dependentes habilitados 

perante a Previdência Social para recebimento de pensão por morte (art. 20, IV, da Lei nº 8.036/90).” 

  

Tenho que não lhe era permitido questionar dentre os dependentes credenciados se havia ou não outros dependentes. 

Devia fazer o que fez, ou seja, efetuar o pagamento incontinenti. 

Nesse sentido, reproduzo o item 3 do referido julgado: 

  

“3. A Caixa Econômica Federal não pode criar requisitos não previstos em lei para o saque dos valores depositados em 

conta vinculada ao FGTS, sobretudo se essas condições vêm impedir o levantamento do pecúlio justamente no 

momento em que o trabalhador ou seu dependente padece de infortúnio, necessitando de recursos financeiros para 

suprir privações, em total afronta ao princípio da dignidade da pessoa humana.” 

  

Dessa maneira, não entrevejo vício na função administrativa da ré a justificar sua condenação. Decidir ao contrário, 

seria impor à ré um ônus que não lhe cabe. 
Em sendo assim, uma vez pago regularmente o saldo existente em conta de FGTS do falecido, entendo que cabe aos co-

autores o ajuizamento de ação própria contra os corréus, na Justiça Estadual, se assim o desejarem. 

Posto isso e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE a ação proposta por NICCOLAS 

ALEXANDRE BIBIANO DA MOTA NAZARETH, representado por sua genitora, SIBELE APARECIDA BIBIANO 

DA MOTA, e NATHALI NAIRA MENEZES NAZARETH, representada por sua genitora, JUSSARA MARIA DE 

MENEZES, sob o rito dos Juizados Especiais Federais, em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e 

reconheço a incompetência deste juízo para julgamento em relação ao corréus RAFAEL THOMAZINI NAZARETH e 

VITOR ALEXANDRE THOMAZINI NAZARETH, representados por sua genitora, ZENILDA THOMAZINI. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 
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Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. 

Intimem-se as partes e o MPF. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0006228-42.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309010872/2011 - SERGIO SCHEFFER PRADO (ADV. SP042442 - LEILA MARIA LEAL DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Trata-se 

de ação de danos ajuizada por SERGIO SCHEFFER PRADO, sob o rito dos Juizados Especiais Federais, em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

O autor alega que celebrou contrato de cartão de crédito com a ré e posteriormente feito parcelamento de sua dívida. 

Que efetuou os primeiros pagamentos, mesmo não tendo recebido as faturas mensais, deixando de efetuá-los, quando 

soube que seu parcelamento não havia sido efetivado. 

Por fim, diz que teve seu nome inserido nos cadastros de restrição ao crédito e o cartão bloqueado, fato que lhe causou 

prejuízo e abalo moral. 

A ré, regularmente citada, contestou a ação, pugnando pela improcedência da ação. Alega que o valor do débito, ao 

contrário do que diz o autor, foi devidamente parcelado e que a suspensão do pagamento das parcelas originou o envio 

de seu nome para o serviço de proteção ao crédito, por previsão contratual. 
Frustrada a tentativa de conciliação. 

Dada a palavra às partes nada mais requereram. 

  

É a síntese. 

Decido. 

  

O dever de indenização em virtude da ocorrência de dano moral encontra respaldo no art. 5°, V da Constituição Federal 

de 1988. 

Enquadrados os serviços de natureza bancária como relação de consumo, aplicável o art. 14 “caput” da Lei 8/078/90 do 

Código de Defesa do Consumidor que prevê a responsabilidade objetiva da instituição financeira, desde que verificado 

o fato danoso. 

A doutrina conceitua o dano moral como sendo “as dores físicas ou morais que o homem experimenta em face de 

lesão”. (Aguiar Dias - Da Responsabilidade Civil). 

No caso dos autos, pretende o autor obter a indenização por danos morais em virtude do abalo sofrido pela inserção do 

seu nome em órgão de restrição de crédito e o bloqueio do cartão de crédito. 

Inicialmente, impende ressaltar que, ainda que se trate de responsabilidade objetiva da CEF, conforme já mencionado, 

in casu, não vislumbro nenhuma ilicitude no ato praticado pela ré ao levar o nome do autor para registro nos cadastros 
de restrição ao crédito, tampouco no bloqueio do crédito constante do contrato firmado. 

Observo que o próprio autor afirma que efetuou os primeiros pagamentos relativos ao parcelamento do débito, não 

demonstrando - nem tampouco comprovando - os motivos razoáveis que o levaram a deixar de cumprir o aventado. 

A CEF, por sua vez, em contestação, informa que consta do contrato firmado (cláusula 14, item 1, subitem “J” e “K”) 

que são obrigações do titular consultar seu saldo devedor por telefone ou sistema eletrônico, caso não receba a fatura 

mensal com antecedência de dois dias do seu vencimento, devendo pagar as importâncias devidas, até a data de 

vencimento, na rede autorizada pela emissora, através da fatura mensal, formulário de pagamento avulso ou por outros 

meios admitidos no sistema. 

Ora, se o autor tinha conhecimento do valor das parcelas, da data do vencimento e de que poderia efetuar o pagamento 

independentemente da emissão de fatura (como fez por ocasião dos primeiros pagamentos), por que então deixou de 

pagar? E, após o recebimento da notificação de que seu nome seria incluído nos cadastros de restrição ao crédito, por 

que não providenciou o adimplemento para evitar os aludidos prejuízos morais e materiais? 

É importante notar que o autor alega que procurou a ré para a solução do problema, mas não traz aos autos nenhuma 

prova disso. 

Concluindo, não vislumbro a caracterização de situação de dano moral indenizável, uma vez que de acordo com os 

documentos constantes nos autos, restou demonstrada a inadimplência contratual injustificada em relação ao pagamento 

de parcelas vencidas. 
Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação proposta por 

SERGIO SCHEFFER PRADO, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, extinguindo o processo com 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER desta sentença, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de recurso é de 

10 (DEZ) DIAS. 

Intimem-se as partes. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0007671-28.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309011315/2011 - PEDRO JOSE DE SIQUEIRA (ADV. SP167145 - ANDRÉ TRETTEL) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Trata-se de ação ajuizada por 

PEDRO JOSÉ DE SIQUEIRA, sob o rito dos Juizados Especiais Federais, em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF, objetivando indenização por danos morais. 

Alega que em 12.01.2000 figurou como fiador de um contrato celebrado entre Roberta Nogueira de Siqueira e a ré para 

Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil - fies, referente ao curso de graduação em fonoaudiologia, no valor 

de R$ 3.288,60 e pelo período de seis semestres (contrato que foi aditado diversas vezes para inclusão de outros 

períodos). 

Afirma o autor que a prestação vencida em 10.07.2009 somente foi quitada em 31.08.2009, o que gerou a inscrição de 

seu nome e CPF nos registros junto ao Serviço de Proteção ao Crédito - SPC, incluindo-os nos cadastros restritivos do 

SERASA. 

Aduz, ainda, que embora tenha efetuado o pagamento em 31.08.2009 seu nome continuou negativado por dois meses, 

gerando-lhe constrangimentos e humilhações de toda monta, tendo inclusive recebido aviso do Banco do Brasil de que 

teria seu cartão de crédito bloqueado. 

Citada, a ré contestou a ação. Preliminarmente, requereu a extinção do feito sem julgamento de mérito, por 

ilegitimidade de parte, posto que não lhe cabe enviar aviso de débito passível de inscrição no rol dos devedores, mas 

sim ao SERASA. No mérito, pugnou pela improcedência da ação. 

  

É o relatório. Decido. 
  

Analisando a preliminar apresentada pela ré, observa-se que a questão não se circunscreve apenas ao envio de aviso 

para o exame de seu destinatário quanto à existência de débito, mas também à ação do credor quanto ao recebimento do 

débito e o aviso ao SERASA de que a dívida foi paga, pois a inscrição não mais se justifica. 

Em razão disso, afasto a preliminar oferecida. 

  

Superada a questão, passo à análise do mérito. 

  

No caso dos autos, pretende o autor obter a indenização por danos morais em virtude do abalo sofrido pela manutenção 

de seu nome em órgão de restrição ao crédito, mesmo após a quitação do débito que ocasionou a inscrição. 

Inicialmente, impende ressaltar que não vislumbro nenhuma ilicitude no ato praticado pela ré, ao levar o nome do autor 

para registro no SERASA. 

Ora, o próprio autor afirma que o débito que originou a restrição tinha vencimento no dia 10.07.2009 e que o pagamento 

foi efetuado somente em 31.08.2009. Significa dizer: após 51 (cinqüenta e um) dias da data em que o pagamento 

deveria ser efetuado. 

Por outro lado, ainda que a restrição constante do SERASA, em razão do débito acima mencionado, somente tenha sido 

retirada apenas após dois meses, verifica-se, pelos documentos apresentados pela ré, a existência de inúmeros outros 
débitos vencidos durante o período de cumprimento do contrato que também poderiam ensejar a restrição guerreada. 

O registro do nome do autor nos órgãos de proteção ao crédito é direito da ré. Contrário sensu, o débito poderia ficar em 

aberto sine die, em prejuízo de seu credor, pois o devedor e, no caso presente, também o co-devedor ficariam livres para 

transacionar. 

Portanto, ainda que desconsiderada a parcela paga com atraso, no período em que alega o autor ter sofrido o dano 

moral, já existiam outras parcelas pagas com atraso, demonstrando assim a contumácia no descumprimento do contrato 

e a legalidade da inscrição no cadastro de restrição ao crédito. 

Em razão disso, não vislumbro a caracterização de situação de dano moral indenizável, uma vez que de acordo com os 

documentos constantes nos autos, restou demonstrada a inadimplência contratual em relação ao pagamento de parcelas 

vencidas, no período em que o nome do autor constou no SERASA. 

Posto isso e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE a presente ação, proposta por 

PEDRO JOSÉ DE SIQUEIRA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, extinguindo o processo com 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. 

Intimem-se as partes. 
Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0000596-98.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014036/2011 - ROSANGELA SANTOS RIBEIRO (ADV. SP279371 - MURILO VALERIO GUIMARAES 

SOUZA, SP065979 - JOAQUIM RODRIGUES GUIMARAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265); VISA DO BRASIL EMPREENDIMENTOS LTDA 

(ADV./PROC. ). Trata-se de ação de indenização por perdas e danos materiais e morais, proposta sob o rito dos 

Juizados Especiais, em face da Caixa Econômica Federal e Visa do Brasil Empreendimentos Ltda. 

Aduz a parte autora que em 07.07.2008 efetuou o pagamento de R$ 200,00 (duzentos reais) referente à fatura de junho 

de 2008, mas esse pagamento não constou no sistema, o que acarretou a incidência de juros sobre juros. 
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Em sua contestação, a CEF requer a improcedência do pedido, alegando que o pagamento foi efetuado e dado baixa no 

sistema. 

Por sua vez, a VISA do Brasil Empreendimentos Ltda. alega, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva para figurar no 

pólo passivo da ação. No mérito, pugna pela improcedência do pedido. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

Da preliminar: 

Cabe afastar a preliminar de ilegitimidade argüida pela co-ré. 

De fato, a empresa administradora de cartões de crédito é parte passiva legítima para responder ação de cobrança de 

dívida alegadamente inexistente descrita na fatura mensal que emite, pois tanto o banco que vende o produto cartão de 

crédito quanto a administradora respectiva integram a cadeia de fornecedores, devendo responder solidariamente 

perante o consumidor pela reparação dos danos provocados por falha do serviço.  

Neste sentido, a jurisprudência abaixo transcrita: 

  

consumidor. repetição de indébito e dano moral. cartão de crédito. falha do serviço. débito indevido de 

operação. legitimidade passiva do banco e da administradora. litispendência afastada. 

I. Não procede minimamente a preliminar de litispendência, considerando que a ação anterior foi incontroversamente 
extinta sem exame do mérito, por nulidade da citação. 

II. Tanto o banco que vende o produto cartão de crédito, quanto a administradora respectiva integram a cadeia de 

fornecedores para responder solidariamente perante o consumidor pela reparação dos danos provocados por falha do 

serviço. Ilegitimidade passiva dos réus afastada. 

III. Compra de expressivo valor efetuada parceladamente no exterior, mas faturada à vista e assim debitada na conta-

corrente do cliente. Persistência da cobrança das parcelas contratadas nas faturas seguintes, não logrando o cliente, 

apesar dos inúmeros apelos, fazer cessar a cobrança indevida, acabando minoradas as conseqüências do fato pelo 

estorno manual procedido mensalmente pela agência bancária, salvo quanto à ultima parcela, que chegou a ser debitada 

e estornada somente dias depois. 

IV. Não prospera a tentativa de eximir-se à responsabilidade transferindo-a ao consumidor com base no motivo 

manifestamente improcedente consistente em falta de liberação do cartão para uso no exterior, já que a operação foi 

normalmente autorizada. Também não se pode aceitar como justificativa para o débito da última parcela a questão de 

“ajuste no sistema” para encerrar o procedimento administrativo de estorno do débito, simplesmente porque isso não diz 

mínimo respeito ao consumidor, tratando-se de clara prova de ineficiência do sistema adotado pela fornecedora. 

V. Devida a repetição dobrada do indébito, consistente no valor da última parcela, a qual, porque debitada na conta, foi 

efetivamente paga. O estorno posterior do valor simples não elide a necessidade de repetição da dobra. 

VI. Indenização por dano moral fixada na sentença em R$ 15.200,00 que comporta ser minorada, evitando a 
supercompensação do lesado, mas também atentando para o caráter preponderante, no caso concreto, da função 

dissuasória da punição. Arbitramento em R$ 3.800,00. 

Recursos parcialmente providos. Unânime. 

(Recurso Inominado nº. 71008623271, Primeira Turma Recursal Cível dos Juizados Especiais Cíveis do Estado do Rio 

Grande do Sul, Relator: Dr. João Pedro Cavalli, Julgado em 05/6/2008) 

  

Do mérito: 

  

O dever de indenização em virtude da ocorrência de dano moral encontra respaldo no art. 5°, V da Constituição Federal 

de 1988. 

Por sua vez, é a própria Constituição que, adotando a Teoria do Risco Integral, prevê o dever do Estado de indenizar o 

particular em caso de prejuízo por atos da administração, independentemente da noção de culpa ou dolo. 

A doutrina conceitua o dano moral como sendo “as dores físicas ou morais que o homem experimenta em face de 

lesão”. (Aguiar Dias - Da Responsabilidade Civil). Vale a pena também trazer à baila os ensinamentos do Professor 

Sérgio Cavalieri Filho ”...só deve ser reputado como dano moral a dor, o vexame, o sofrimento ou humilhação que 

fugindo à normalidade, interfira intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições, 

angústia e desequilíbrio em seu bem-estar”. E continua...”mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou 
sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral, porquanto além de fazerem parte da normalidade do nosso 

dia-dia, no trabalho, no trânsito, entre amigos e até no ambiente familiar, tais situações não são intensas e duradouras a 

ponto de romper o equilíbrio psicológico do indivíduo. Se assim não se entender, acabaremos por banalizar o dano 

moral, ensejando ações judiciais em busca de indenizações pelos triviais aborrecimentos (in Programa de 

Responsabilidade Civil - Ed. Malheiros). 

In casu, pretende a autora obter a indenização por danos morais decorrentes do constrangimento sofrido em razão da 

não obtenção de crédito por não ter a CEF creditado o pagamento de R$ 200,00 (duzentos reais). 

Razão não assiste ao requerente. 

Conforme se verifica do documento de fl. 11 da Contestação da CEF, consta o pagamento de R$ 200,00 (duzentos 

reais), realizado em 07.07.2008, o que se leva a crer, que a ré e a corré não cometeram nenhum equívoco na cobrança 

dos encargos contratuais, razão pela qual não há que se cogitar do abalo moral. 
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Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação proposta por em face do Caixa Econômica Federal e VISA 

Brasil Empreendimentos Ltda., e julgo extinto o processo com julgamento do mérito, com fundamento no art. 269, I do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ TR ADVOGADO CONSTITUÍDO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0006305-51.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309007576/2011 - MARCOS HENRIQUE GERALDO (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA); 

MARIALVA COELHO DA CRUZ (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Trata-se de ação de revisão 

contratual e renegociação de dívida proposta por MARCOS HENRIQUE GERALDO e MARIALVA COELHO DA 

CRUZ sob o rito dos Juizados Especiais Federais, em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

Os autores alegam que em setembro de 2007 realizaram junto à ré um contrato de arrendamento residencial, no valor de 

R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais), para pagamento em 180 (cento e oitenta) prestações de R$ 175,00 (cento e setenta 

e cinco reais). 

Aduzem que em razão do desemprego do primeiro autor, em meados de 2008, não puderam quitar as parcelas do 
arrendamento e da taxa condominial. Ainda, que tentaram renegociar a dívida - que no período de 11.4.2009 a 

11.8.2009 era de R$ 893,09 (oitocentos e noventa e três reais e nove centavos), e de condomínio o valor era de R$ 

1.819,08 (um mil e oitocentos e dezenove reais e oito centavos); porém foi dito que só aceitavam receber a dívida pelo 

seu total. 

Aduzem, por fim, que há dificuldade no pagamento da dívida, porque só um dos autores está trabalhando no momento. 

Que a CEF parou de enviar os boletos e, por isso, não podem pagar as prestações atuais em concomitância com uma das 

atrasadas. 

Alegam ainda que os termos do contrato estão em confronto com inúmeros dispositivos legais, com cláusulas abusivas e 

ilegais impostas pela ré unilateralmente. 

A ré, contestou o feito. Em preliminar, alega que falta interesse de agir, pois não foi procurada pelos autores para 

renegociar a dívida. No mérito, pugna pela improcedência da ação. 

  

É o relatório. 

Passo a decidir. 

  

De início, afasto a preliminar de falta de interesse de agir, tendo em vista que o objetivo do autor é a revisão contratual, 

de modo a ensejar a renegociação da dívida. 
Superada esta questão, passo à análise do mérito. 

A Lei n. 10.188 de 12 de fevereiro de 2001, cria o Programa de Arrendamento Residencial e o arrendamento residencial 

com opção de compra. Tal programa visa atender a necessidade de moradia da população de baixa renda, sendo gerido 

pelo Ministério das Cidades e operacionalizado pela Caixa Econômica Federal. 

Feita essa consideração, analiso o caso apresentado. 

Pretende a parte autora que a ré refaça os cálculos de acordo com o contrato originalmente assinado e em consonância 

com as normas legais pertinentes. 

Argumenta que foi compelido a assinar o contrato em causa, cuja formação é unilateral, o que coloca o arrendatário em 

total desvantagem e que o mesmo está em confronto com inúmeros dispositivos legais, contendo cláusulas abusivas e 

ilegais. Afirma que o contrato de arrendamento firmado é “leonino”, porém não cita quais são essas cláusulas e nem a 

legislação às quais confrontam. 

Objetiva a parte o recalculo das prestações de acordo com o contrato original, entretanto não citam quais são os índices 

a serem aplicados, nem tampouco quais são os índices cuja utilização é indevida. 

Todavia, não vislumbro a alegada ilegalidade ou abuso nas cláusulas do arrendamento a permitir o acolhimento do 

pedido de recálculo. A alegação de desvantagem exagerada ou ônus excessivo não bastam para fundamentar o pedido 

genérico de nulidade das cláusulas. 

Com efeito, a garantia constitucional de moradia (artigo 6º) não implica, necessariamente no direito à contratação ou 
repactuação postulada nos autos porque as políticas públicas necessárias à sua concretização dependem das normas 

infraconstitucionais, no caso, a Lei 10.188 de 12 de fevereiro de 2001. 

Transcrevo, por oportuno, o seguinte julgado: 

"CIVIL. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). REINTEGRAÇÃO DE POSSE. 

1. Inexiste a alegada inconstitucionalidade do Programa de Arrendamento Residencial (PAR), instituído pela Medida 

Provisória n.º 1.823/99 e edições posteriores, convertida na Lei n.º 10.188/2001, porquanto instituído exatamente com o 

intuito de permitir o acesso da população de baixa renda à moradia, de forma a efetivar os princípios constitucionais 

relativos à posse e propriedade, sem, contudo, descuidar da necessária observância das cláusulas contratuais e do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, de forma a permitir a continuidade do próprio programa. 
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2. A afirmação genérica de abusividade das cláusulas contratuais, sem apontar, in concreto, quais se mostram 

desfavoráveis, ou em que medida imporiam ônus excessivo, não permite a revisão contratual a pretexto de incidência do 

Código de Defesa do Consumidor. 

3. Caracterizado o inadimplemento do arrendatário e comprovada a regular intimação, nos termos do art. 9º da Lei n.º 

10.188/2001, resta caracterizado o esbulho e a rescisão contratual, permitindo ao arrendador a propositura de ação de 

reintegração de posse. 

4. Dificuldades financeiras individuais do arrendatário não permitem a aplicação da teoria da imprevisão de molde a 

afastar a inadimplência, porquanto não oriundas de eventos imprevisíveis de caráter geral. 

5. Apelação improvida. (TRF2ª Região, SÉTIMA TURMA ESPECIALIZADA, AC 200450010117892 (397582) relator 

Desembargador Federal LUIZ PAULO DA SILVA ARAÚJO FILHO, j. 01/10/2008, DJU 08/10/2008 p. 137)." 

  

Noticia a parte que o primeiro autor ficou desempregado em meados de 2008, quando então trabalhava informalmente 

numa uma loja de carros, o que ensejou o saldo devedor que ora se discute. 

O desemprego de uma das partes, alegado na inicial, ainda que importe no decréscimo substancial da renda familiar, 

não é meio capaz de obrigar o credor a aceitar parcelamento da dívida, de acordo com a vontade do devedor, até porque 

o agente público está adstrito às normas, não podendo agir livremente. 

Por outro lado, diga-se que a CTPS juntada aos autos indica rescisão de vínculo empregatício em 15.11.2005, de sorte 

que não há demonstração de que o autor estava trabalhando quando assinou o contrato de arrendamento. 
Em audiência, a ré informou que o Fundo que regulamenta o arrendamento residencial permite o parcelamento em até 3 

(três) parcelas. Aduz a parte autora que outros moradores receberam propostas de quitação em maior número de 

parcelas. Todavia, o que se vê dos documentos juntados é correspondência a outros arrendatários apontando a existência 

de débitos, mas em nenhuma se observa proposta de parcelamento ou repactuação da dívida a demonstrar tratamento 

diferenciado entre aqueles que se encontram na mesma situação. 

O artigo 9º da lei nº 10.188, de 12 de fevereiro de 2001 previu, na hipótese de inadimplemento das obrigações 

contratuais, superado o prazo da notificação ou interpelação, sem pagamento dos encargos em atraso, a configuração do 

esbulho possessório, autorizando o arrendador a propor a competente ação de reintegração de posse. 

É possível apontar que, aparentemente, a parte autora apenas movimentou-se depois de ter recebido notificação judicial. 

Com efeito, aos 16.04.2009 foi distribuída a ação cautelar de notificação número 0004005-07.2009.4.03.6119 (número 

antigo 2009.61.19.004005-5) pela Caixa Econômica Federal em face dos autores, perante a Segunda Vara Federal de 

Guarulhos, sendo certo que o andamento processual aponta que em 30/07/2009 foi JUNTADO(A) CARTA PELO 

CORREIO COMPROVANTE DE ENTREGA. 

A correspondência endereçada à Caixa Econômica Federal e da qual não se tem prova de entrega, diga-se, data de 21 de 

julho de 2009, a presumir que somente foi elaborada depois de notificados da dívida. O ajuizamento desta ação data de 

09.09.2009. 

A questão cinge-se não à revisão contratual, posto que não se vislumbra vícios contratuais e nem tampouco esses foram 
indicados, conforme já apontado acima, mas sim à inadimplência confessa dos autores que repercute na regularidade 

financeira do Programa de Arrendamento Residencial, criado com a finalidade de permitir o acesso à moradia de 

pessoas que, como os autores, venham a ser considerados de baixa renda, mas que não pode ser chancelada pelo Poder 

Judiciário. 

Transcrevo, por oportuno, a seguinte ementa de julgado da lavra da Sétima Turma Especializada do Tribunal Regional 

Federal da Segunda Região: 

"AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR. 

PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. 

1 - Para o reconhecimento de eventual nulidade de cláusulas contratuais, com a conseqüente revisão do negócio jurídico 

celebrado, revela-se desnecessária a produção de prova pericial, bastando, para tanto, que seja aferida a legalidade das 

disposições contratuais atacadas tendo por base, principalmente, as disposições contidas na Lei nº 10.188/2001, alterada 

em sua redação pela Lei nº 10.859/2004, que disciplina o Programa de Arrendamento Residencial. 

2- A parte autora busca, com base em alegações genéricas quanto a existência de ilegalidade no contrato firmado, se 

desvencilhar do cumprimento do que foi por ela livremente pactuado com vistas a legitimar, judicialmente, o seu 

inadimplemento que remonta ao mês de novembro de 2006, totalizando, em 15.09.2008, vinte e uma prestações em 

atraso, sendo certo que tal conduta, por também repercutir na regularidade financeira do Programa de Arrendamento 

Residencial, criado com a finalidade de permitir o acesso à moradia de pessoas que, como o Autor, venham a ser 
considerados de baixa renda, não pode ser chancelada pelo Poder Judiciário. 

3- Agravo Interno desprovido. (TRF2ª Região, OITAVA TURMA ESPECIALIZADA, AC 200851010091059 

(443860) relator Desembargador Federal MARCELO PEREIRA, j. 01/10/2008, DJU 11/05/2010 p. 321)." 

  

Portanto, como se vê, não assiste razão aos autores, pelo que não há como deferir o pedido formulado. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE a presente ação proposta por 

MARCOS HENRIQUE GERALDO e MARIALVA COELHO DA CRUZ, em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 
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Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. 

Intimem-se as partes. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0002588-02.2007.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014353/2011 - ANTONIO LUCAS- ESPOLIO (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Dispensado o 

relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para 

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, o despacho (nº 6309008225/2011) proferido por este juízo não foi 

cumprido. 

A parte autora não cumpriu os seguintes pedidos do despacho (nº 6309008225/2011): 

1. Emenda de sua inicial, indicando corretamente o polo ativo da demanda, regularizando ainda sua representação 
processual. 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0003374-75.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014356/2011 - JOSE ARNALDO PAES LANDIM (ADV. SP051552 - ARACI CARRASCO MARTINS, 

SP159377 - CARINA MONTEIRO BARBOSA, SP251796 - ELISA DE TOLEDO TABLER DE LIMA, SP273719 - 

THATIANE DESOUZA FRANÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos 

termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para 
regularizar o presente feito, sob pena de extinção, o despacho (nº 6309007511/2011) proferido por este juízo não foi 

cumprido. 

A parte autora não cumpriu os seguintes pedidos do despacho (nº 6309007511/2011): 

1.             Esclarecer sobre as alegações e documentos juntados pela Caixa Econômica Federal em relação aos valores 

liberados; 

2.             Comprovar o vínculo junto a empresa Grube residencial SC Ltda.; 

3.             Comprovar o requerimento administrativo de levantamento dos valores do FGTS junto a Caixa Econômica 

Federal. 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0006196-03.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014360/2011 - ANDRESON FERNANDO LIMA MELO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 

9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para 

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, o despacho (nº 6309007550/2011) proferido por este juízo não foi 

cumprido. 

A parte autora não cumpriu o seguinte pedido do despacho (nº 6309007550/2011): 

1. Comprovar a parte autora que atendeu as exigências da Caixa Econômica Federal quanto a regularização do número 

do PIS e que, após tal providência, requereu administrativamente a liberação do valor do FGTS. 
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Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0000366-22.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014373/2011 - JOSE CAMILLO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação 

subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/01). 

De acordo com pesquisa efetuada no sistema informatizado dos Juizados Especiais Federais (vide “termo de prevenção” 

anexado), verifica-se que a parte autora propôs, anteriormente ao ajuizamento desta ação, outra ação (nº 

00013971420104036309) com as mesmas partes, pedido e causa de pedir, fato do qual decorre a existência de 

litispendência ou coisa julgada. 

Tendo em vista a ocorrência de litispendência/coisa julgada, não há como prosperar a presente ação, quer por ter sido 
proposta quando já em transcurso ou já julgada demanda idêntica neste mesmo Juízo. 

Pelo exposto, julgo o processo extinto SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do 

Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 

9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Embora a duplicação de ações idênticas possa caracterizar a litigância de má-fé (artigo 17, incisos II, III e V, do Código 

de Processo Civil), na hipótese dos autos virtuais não restaram caracterizados o dolo ou a má-fé da parte autora, de 

forma que deixo de aplicar multa a prevista no artigo 18 do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) 

dias e de que deverá ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0006196-03.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309007550/2011 - ANDRESON 
FERNANDO LIMA MELO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). Comprove a parte autora que atendeu as exigências da Caixa Econômica Federal quanto 

a regularização do número do PIS e que, após tal providência, requereu administrativamente a liberação do valor do 

FGTS, sob pena de extinção do feito sem exame do mérito. Assino o prazo de 30 (trinta) dias para manifestação. 

Intime-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000409 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0004687-37.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014926/2011 - ELAINE RIBEIRO BARBOSA SILVA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS 

JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, declaro prescrita a presente ação, resolvendo 

o mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC. 
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Sem custas e sem honorários (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

Após o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os autos com as anotações de estilo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0001383-30.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6309013144/2011 - ED 

CARLOS PRADO DA SILVA (ADV. SP215824 - JOSILENE DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). O art. 48 da Lei 9.099/95 dispõe que “caberão embargos 

de declaração quando, na sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição, omissão ou dúvida. Já o art. 49 diz que 

“os embargos de declaração serão interpostos por escrito ou oralmente, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da ciência 

da decisão. 

Recebo os embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem. 

Alega o autor a existência de obscuridade/contradição na sentença proferida, em razão de ter sido o processo extinto 

sem julgamento do mérito pela verificação de decurso de prazo para cumprimento de despacho pela parte autora. 

Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. Se a 
sentença padece de um desses vícios, os embargos devem ser conhecidos, mesmo que isso implique, em alguns casos, 

em modificação do julgado. 

De fato, a sentença embargada prolatada padece do vício alegado, senão vejamos. 

Publicada decisão para que a parte autora se manifestasse atribuindo corretamente o valor à causa, a mesma peticionou 

em 27.08.2010, dando à causa o valor de R$ 6.982,21, valor este que compreende o período de cessação do benefício 

em 11/2009 e a propositura da ação em 11.03.2010. 

Posto isso, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e julgo procedente o pedido do embargante para anular a 

sentença proferida. 

Redesigno a audiência de conciliação para o dia 05.09.2011 às 13 horas e 45 minutos. 

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

artigo 51, inciso I da lei 9099/95. 

No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência. 

Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização do 

Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 
  

0003228-97.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6309013160/2011 - 

VANILDE PIRES DA SILVA (ADV. SP220309 - LUCIMARA DO CARMO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos em 

face de sentença que julgou improcedente o pedido de auxílio-doença. 

Alega a parte autora a existência de contradição na sentença proferida, uma vez que o laudo médico foi conclusivo pela 

incapacidade da parte autora e a r. sentença em seu fundamento afirmou inexistir incapacidade da demandante. 

A Lei nº 9.099/95 prevê expressamente em seu artigo 48 a possibilidade de apresentação de embargos de declaração, os 

quais são previstos também no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

O artigo 49 da Lei 9.099/95 estabelece que os embargos de declaração serão interpostos no prazo de cinco dias, 

contados da ciência da decisão. 

Recebo os embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem. 

Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. Se a 

sentença padece de um desses vícios, os embargos devem ser conhecidos, mesmo que isso implique, em alguns casos, 

em modificação do julgado. 

Verificando os autos, observo que a r. sentença, julgou improcedente o pedido da demandante, em razão da ausência de 

incapacidade laborativa, entretanto. merece ser anulada, pois em perícia médica na especialidade de psiquiatria, atestou-
se pela incapacidade total e permanente da requerente em razão de transtorno esquizoafetivo. 

Posto isso, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e julgo procedente o pedido do embargante para anular a 

sentença proferida. 

Por fim, designo audiência de conciliação para o dia 26.09.2011 às 13 horas. 

No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência. 

Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização do 

Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 
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0004235-27.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6309013093/2011 - JOSE 

FERREIRA DE AMORIM (ADV. SP233077 - SILVANA DIAS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos em 

face de sentença que extinguiu o processo sem resolução do mérito, por não ter a autora cumprido determinação 

judicial. 

Alega a parte autora a existência de omissão na sentença proferida, uma vez que a parte autora cumpriu integralmente o 

determinado no despacho. 

A Lei nº 9.099/95 prevê expressamente em seu artigo 48 a possibilidade de apresentação de embargos de declaração, os 

quais são previstos também no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

O artigo 49 da Lei 9.099/95 estabelece que os embargos de declaração serão interpostos no prazo de cinco dias, 

contados da ciência da decisão. 

Recebo os embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem. 

Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. Se a 

sentença padece de um desses vícios, os embargos devem ser conhecidos, mesmo que isso implique, em alguns casos, 

em modificação do julgado. 

Verificando os autos, observo que o autor em petição de 11.03.2011, atribui à causa o valor de R$ 13.208,08 (treze mil, 

duzentos e oito reais e oito centavos), bem como trouxe aos autos Denúncia elaborada junto à Ouvidoria do INSS. 

Assim, restou cumprido integralmente o determinado na decisão de 25.02.2011. 
Posto isso, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e julgo procedente o pedido do embargante para anular a 

sentença proferida. 

Sem prejuízo, designo a perícia médica na especialidade de ortopedia, que se realizará no dia 09.09.2011 às 17 horas, 

neste Juizado, e nomeio para o ato Dr. Claudinet Cezar Crozera. 

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01). 

Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, competindo ao 

advogado constituído comunicar a seu cliente a data respectiva, bem como quanto à necessidade de comparecer munida 

de toda a documentação pertinente à moléstia alegada. 

Também, fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, 

salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. 

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

artigo 51, inciso I da lei 9099/95. 

Por fim, designo audiência de conciliação para o dia 19.12.2011 às 13 horas e 15 minutos. 

No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência. 

Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização do 
Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0008558-12.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6309013066/2011 - 

JAILSON JOSE DA SILVA (ADV. SP089588 - JOAO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de embargos de declaração opostos em face da 

sentença proferida que julgou extinto o processo sem julgamento do mérito em razão de não ter a parte autora trazido 

aos autos termo de curatela. 

A parte autora requer o benefício de aposentadoria por invalidez.  

Observo, no entanto, que em 07.06.2010 foi dado à autora o prazo de 45 dias para que trouxesse aos autos termo de 

curatela, o que não foi atendido pela requerente, pelo que se infere que está correta a sentença de extinção por não 

cumprimento da decisão. 

Assim, depreende-se que a autora pretende modificar o teor da decisão proferida por este Juízo através dos presentes 

embargos, o que se me afigura inadmissível. 

O art. 48 da Lei 9.099/95 dispõe que “caberão embargos de declaração quando, na sentença ou acórdão, houver 

obscuridade, contradição, omissão ou dúvida. Já o art. 49 diz que “os embargos de declaração serão interpostos por 
escrito ou oralmente, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da ciência da decisão. 

Entendo descabida a utilização dos embargos de declaração com o escopo de “obrigar” o julgador a rever orientação 

anteriormente esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito a espécie. 

Nesse mesmo sentido é o entendimento do STJ: 

  

“Não têm os embargos de declaração a faculdade de alterar decisão, para ajustá-la à orientação posteriormente firmada. 

Também não se prestam à uniformização da jurisprudência”(STJ- Corte especial, Resp 75.197- SP-ED-Edcl, rel. Min. 

Hélio Mosimann, j.7.5.97, rejeitaram os embs. v.u., DJU 23;6.97, p.29.030). 

  

“Não se admitem embargos de declaração infringentes, isto é, que, a pretexto de esclarecer ou complementar o julgado 

anterior, na realidade buscam alterá-lo”(RTJ 90/659,RSTJ 109/365, RT 527/240, JTA 103/343). 
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“Os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece, 

excepcionalmente, em caso de erro material evidente ou de manifesta nulidade do acórdão” (TJ 89/548, 94/1.167, 

103/1.210, 114/351). 

  

São incabíveis embargos de declaração utilizados “com a indevida finalidade de instaurar uma nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada” pelo julgador (RTJ 164/793) 

  

  

Os embargos opostos não apontam nenhum ponto obscuro, contraditório ou omisso, mas tendem a modificar a decisão 

proferida.       

Observo que a parte autora busca, por meio desse expediente, ver reapreciada a questão já examinada por este Juízo, 

sem indicar concretamente qualquer das alternativas do art. 48 da Lei 9.099/95. Assim, não vejo como possam 

prosperar esses embargos de declaração, cuja natureza é infringente. 

Pelo exposto, rejeito os presentes embargos de declaração. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0003824-81.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6309013072/2011 - 
WILLIAN DOS SANTOS CORREIA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de embargos de declaração 

opostos em face da sentença proferida que julgou extinto o processo sem julgamento do mérito em razão de não ter a 

parte autora juntado aos autos comprovante de residência e atribuído valor à causa. 

A parte autora requer o benefício de aposentadoria por invalidez. Alega que realizou perícia médica na data em que foi 

prolatada a sentença, existindo assim, a possibilidade de oposição dos embargos de declaração. 

Observo, no entanto, que há decisão proferida em 09.11.2010, em que ficou determinado que a parte autora teria 10 

(dez) dias para a apresentação de comprovante de residência em seu nome e contemporâneo ao ajuizamento da ação e 

para que atribuísse corretamente o valor da causa. Tal despacho foi publicado em 18.11.2010, pelo Expediente 

513/2010. A parte autora não manifestou, nem apresentando os documentos solicitados e tampouco justificando sua 

inércia, pelo que se infere que está correta a sentença de extinção por não cumprimento de decisão. 

Assim, depreende-se que a autora pretende modificar o teor da decisão proferida por este Juízo através dos presentes 

embargos, o que se me afigura inadmissível. 

O art. 48 da Lei 9.099/95 dispõe que “caberão embargos de declaração quando, na sentença ou acórdão, houver 

obscuridade, contradição, omissão ou dúvida. Já o art. 49 diz que “os embargos de declaração serão interpostos por 

escrito ou oralmente, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da ciência da decisão. 

Entendo descabida a utilização dos embargos de declaração com o escopo de “obrigar” o julgador a rever orientação 
anteriormente esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito a espécie. 

Nesse mesmo sentido é o entendimento do STJ: 

  

“Não têm os embargos de declaração a faculdade de alterar decisão, para ajustá-la à orientação posteriormente firmada. 

Também não se prestam à uniformização da jurisprudência”(STJ- Corte especial, Resp 75.197- SP-ED-Edcl, rel. Min. 

Hélio Mosimann, j.7.5.97, rejeitaram os embs. v.u., DJU 23;6.97, p.29.030). 

  

“Não se admitem embargos de declaração infringentes, isto é, que, a pretexto de esclarecer ou complementar o julgado 

anterior, na realidade buscam alterá-lo”(RTJ 90/659,RSTJ 109/365, RT 527/240, JTA 103/343). 

  

“Os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece, 

excepcionalmente, em caso de erro material evidente ou de manifesta nulidade do acórdão” (TJ 89/548, 94/1.167, 

103/1.210, 114/351). 

  

São incabíveis embargos de declaração utilizados “com a indevida finalidade de instaurar uma nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada” pelo julgador (RTJ 164/793) 

  
  

Os embargos opostos não apontam nenhum ponto obscuro, contraditório ou omisso, mas tendem a modificar a decisão 

proferida.       

Observo que a parte autora busca, por meio desse expediente, ver reapreciada a questão já examinada por este Juízo, 

sem indicar concretamente qualquer das alternativas do art. 48 da Lei 9.099/95. Assim, não vejo como possam 

prosperar esses embargos de declaração, cuja natureza é infringente. 

Pelo exposto, rejeito os presentes embargos de declaração. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 
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O art. 48 da Lei 9.099/95 dispõe que “caberão embargos de declaração quando, na sentença ou acórdão, houver 

obscuridade, contradição, omissão ou dúvida. Já o art. 49 diz que “os embargos de declaração serão interpostos 

por escrito ou oralmente, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da ciência da decisão. 

Dos elementos constantes dos presentes autos de processo, depreende-se que a parte pretende modificar o teor da 

decisão proferida por este Juízo através dos presentes embargos, o que se me afigura inadmissível. 

Entendo descabida a utilização dos embargos de declaração com o escopo de “obrigar” o julgador a rever 

orientação anteriormente esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito a 

espécie. 

Nesse mesmo sentido é o entendimento do STJ: 

  

“Não têm os embargos de declaração a faculdade de alterar decisão, para ajustá-la à orientação posteriormente 

firmada. Também não se prestam à uniformização da jurisprudência”(STJ- Corte especial, Resp 75.197- SP-ED-

Edcl, rel. Min. Hélio Mosimann, j.7.5.97, rejeitaram os embs. v.u., DJU 23;6.97, p.29.030). 

  

“Não se admitem embargos de declaração infringentes, isto é, que, a pretexto de esclarecer ou complementar o 

julgado anterior, na realidade buscam alterá-lo”(RTJ 90/659,RSTJ 109/365, RT 527/240, JTA 103/343). 

  

“Os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter infringente. A maior elasticidade que se lhes 
reconhece, excepcionalmente, em caso de erro material evidente ou de manifesta nulidade do acórdão” (TJ 

89/548, 94/1.167, 103/1.210, 114/351). 

  

São incabíveis embargos de declaração utilizados “com a indevida finalidade de instaurar uma nova discussão 

sobre a controvérsia jurídica já apreciada” pelo julgador (RTJ 164/793) 

  

  

Os embargos opostos não apontam nenhum ponto obscuro, contraditório ou omisso, mas tendem a modificar a 

decisão proferida.              

Observo que a parte busca, por meio desse expediente, ver reapreciada a questão já examinada por este Juízo, 

sem indicar concretamente qualquer das alternativas do art. 48 da Lei 9.099/95. Assim, não vejo como possam 

prosperar esses embargos de declaração, cuja natureza é infringente. 

Pelo exposto, rejeito os presentes embargos de declaração. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0000878-39.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6309013046/2011 - 

APARECIDA OKUMA (ADV. SP178099 - SANDRA DO VALE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002790-71.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6309013104/2011 - JOSE 

BERNARDES (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002677-20.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6309013179/2011 - 

GILVANI SOARES OLIVEIRA SILVA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0008559-94.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6309013143/2011 - 

ELINETE RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP089588 - JOAO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

O art. 48 da Lei 9.099/95 dispõe que “caberão embargos de declaração quando, na sentença ou acórdão, houver 

obscuridade, contradição, omissão ou dúvida. Já o art. 49 diz que “os embargos de declaração serão interpostos por 

escrito ou oralmente, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da ciência da decisão. 
Recebo os embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem. 

Alega o autor a existência de obscuridade/contradição na sentença proferida, em razão de ter constado no corpo da 

sentença o nome de RUBENS FANHANI. 

Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. Se a 

sentença padece de um desses vícios, os embargos devem ser conhecidos, mesmo que isso implique, em alguns casos, 

em modificação do julgado. 

De fato, a sentença embargada prolatada padece, em parte, do vício alegado, senão vejamos. 

A sentença proferida menciona como autor do processo RUBENS FANHANI, sendo que a autora é Elinete Rodrigues 

dos Santos. Trata-se, na verdade, de erro material, pois os fundamentos da sentença encontram-se corretos. 

Posto isso, ACOLHO PARCIALMENTE OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO para proceder à correção da sentença. 
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Assim, onde se lê: “Trata-se de embargos de declaração opostos por Rubens Fanhani em face da sentença proferida 

(sentença nº 11217/2009) que julgou parcialmente procedente o pedido inicial para somente determinar a averbação de 

tempo de serviço.” 

  

Leia-se: 

“Trata-se de embargos de declaração opostos por Elinete Rodrigues dos Santos em face da sentença proferida (sentença 

nº 4622/2010) que julgou improcedente o pedido inicial de auxílio-doença.” 

  

No mais, mantenho a sentença proferida por seus próprios fundamentos. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0006431-67.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6309013185/2011 - 

HELENA FERREIRA (ADV. SP247825 - PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

O art. 48 da Lei 9.099/95 dispõe que “caberão embargos de declaração quando, na sentença ou acórdão, houver 

obscuridade, contradição, omissão ou dúvida. Já o art. 49 diz que “os embargos de declaração serão interpostos por 

escrito ou oralmente, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da ciência da decisão. 

Dos elementos constantes dos presentes autos de processo, depreende-se que a parte pretende modificar o teor da 
decisão proferida por este Juízo através dos presentes embargos, o que se me afigura inadmissível. 

Entendo descabida a utilização dos embargos de declaração com o escopo de “obrigar” o julgador a rever orientação 

anteriormente esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito a espécie. 

Nesse mesmo sentido é o entendimento do STJ: 

  

“Não têm os embargos de declaração a faculdade de alterar decisão, para ajustá-la à orientação posteriormente firmada. 

Também não se prestam à uniformização da jurisprudência”(STJ- Corte especial, Resp 75.197- SP-ED-Edcl, rel. Min. 

Hélio Mosimann, j.7.5.97, rejeitaram os embs. v.u., DJU 23;6.97, p.29.030). 

  

“Não se admitem embargos de declaração infringentes, isto é, que, a pretexto de esclarecer ou complementar o julgado 

anterior, na realidade buscam alterá-lo”(RTJ 90/659,RSTJ 109/365, RT 527/240, JTA 103/343). 

  

“Os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece, 

excepcionalmente, em caso de erro material evidente ou de manifesta nulidade do acórdão” (TJ 89/548, 94/1.167, 

103/1.210, 114/351). 

  

São incabíveis embargos de declaração utilizados “com a indevida finalidade de instaurar uma nova discussão sobre a 
controvérsia jurídica já apreciada” pelo julgador (RTJ 164/793) 

  

  

Os embargos opostos não apontam nenhum ponto obscuro, contraditório ou omisso, mas tendem a modificar a decisão 

proferida.       

Observo que a parte busca, por meio desse expediente, ver reapreciada a questão já examinada por este Juízo, sem 

indicar concretamente qualquer das alternativas do art. 48 da Lei 9.099/95, uma vez que os laudos periciais foram 

bastante claros ao indicar a capacidade plena da autora, não havendo que se cogitar da concessão do benefício 

previdenciário e nem tampouco a reabiliação pretendida. Assim, não vejo como possam prosperar esses embargos de 

declaração, cuja natureza é infringente. 

Pelo exposto, rejeito os presentes embargos de declaração. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

O art. 48 da Lei 9.099/95 dispõe que “caberão embargos de declaração quando, na sentença ou acórdão, houver 

obscuridade, contradição, omissão ou dúvida. Já o art. 49 diz que “os embargos de declaração serão interpostos 

por escrito ou oralmente, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da ciência da decisão. 
Dos elementos constantes dos presentes autos de processo, depreende-se que a parte pretende modificar o teor da 

decisão proferida por este Juízo através dos presentes embargos, o que se me afigura inadmissível. 

Entendo descabida a utilização dos embargos de declaração com o escopo de “obrigar” o julgador a rever 

orientação anteriormente esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito a 

espécie. 

Nesse mesmo sentido é o entendimento do STJ: 

  

“Não têm os embargos de declaração a faculdade de alterar decisão, para ajustá-la à orientação posteriormente 

firmada. Também não se prestam à uniformização da jurisprudência”(STJ- Corte especial, Resp 75.197- SP-ED-

Edcl, rel. Min. Hélio Mosimann, j.7.5.97, rejeitaram os embs. v.u., DJU 23;6.97, p.29.030). 
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“Não se admitem embargos de declaração infringentes, isto é, que, a pretexto de esclarecer ou complementar o 

julgado anterior, na realidade buscam alterá-lo”(RTJ 90/659,RSTJ 109/365, RT 527/240, JTA 103/343). 

  

“Os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter infringente. A maior elasticidade que se lhes 

reconhece, excepcionalmente, em caso de erro material evidente ou de manifesta nulidade do acórdão” (TJ 

89/548, 94/1.167, 103/1.210, 114/351). 

  

São incabíveis embargos de declaração utilizados “com a indevida finalidade de instaurar uma nova discussão 

sobre a controvérsia jurídica já apreciada” pelo julgador (RTJ 164/793) 

  

  

Os embargos opostos não apontam nenhum ponto obscuro, contraditório ou omisso, mas tendem a modificar a 

decisão proferida.              

Observo que a parte busca, por meio desse expediente, ver reapreciada a questão já examinada por este Juízo, 

sem indicar concretamente qualquer das alternativas do art. 48 da Lei 9.099/95. Assim, não vejo como possam 

prosperar esses embargos de declaração, cuja natureza é infringente. 

Pelo exposto, rejeito os presentes embargos de declaração. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 
  
0005443-46.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6309013186/2011 - MARIA 

GORETI MONTES DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, 

SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI, SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR, SP257398 - JEAN DANIEL 

BITAR, SP252669 - MÔNICA MARIA MONTEIRO BRITO, SP155550 - RENATA FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006358-95.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6309013189/2011 - 

VALERIA CONCEICAO DE FIGUEIREDO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO 

JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006373-64.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6309013193/2011 - 

LUZINETE FELIX DE BRITO (ADV. SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  
0000355-61.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6309013170/2011 - DAVID 

ANTONIO DA SILVA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

O art. 48 da Lei 9.099/95 dispõe que “caberão embargos de declaração quando, na sentença ou acórdão, houver 

obscuridade, contradição, omissão ou dúvida. Já o art. 49 diz que “os embargos de declaração serão interpostos por 

escrito ou oralmente, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da ciência da decisão. 

Dos elementos constantes dos presentes autos de processo, depreende-se que a parte pretende modificar o teor da 

decisão proferida por este Juízo através dos presentes embargos, o que se me afigura inadmissível. 

Entendo descabida a utilização dos embargos de declaração com o escopo de “obrigar” o julgador a rever orientação 

anteriormente esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito a espécie. 

Nesse mesmo sentido é o entendimento do STJ: 

  

“Não têm os embargos de declaração a faculdade de alterar decisão, para ajustá-la à orientação posteriormente firmada. 

Também não se prestam à uniformização da jurisprudência”(STJ- Corte especial, Resp 75.197- SP-ED-Edcl, rel. Min. 

Hélio Mosimann, j.7.5.97, rejeitaram os embs. v.u., DJU 23;6.97, p.29.030). 

  

“Não se admitem embargos de declaração infringentes, isto é, que, a pretexto de esclarecer ou complementar o julgado 
anterior, na realidade buscam alterá-lo”(RTJ 90/659,RSTJ 109/365, RT 527/240, JTA 103/343). 

  

“Os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece, 

excepcionalmente, em caso de erro material evidente ou de manifesta nulidade do acórdão” (TJ 89/548, 94/1.167, 

103/1.210, 114/351). 

  

São incabíveis embargos de declaração utilizados “com a indevida finalidade de instaurar uma nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada” pelo julgador (RTJ 164/793) 
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Os embargos opostos não apontam nenhum ponto obscuro, contraditório ou omisso, mas tendem a modificar a decisão 

proferida.       

Observo que a parte busca, por meio desse expediente, ver reapreciada a questão já examinada por este Juízo, sem 

indicar concretamente qualquer das alternativas do art. 48 da Lei 9.099/95. Assim, não vejo como possam prosperar 

esses embargos de declaração, cuja natureza é infringente. 

Pelo exposto, rejeito os presentes embargos de declaração. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0005447-25.2006.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6309010451/2011 - 

SOLANGE JANJARDI BRIZ LLOPIS (ADV. SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório, passo à análise e 

julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da 

Lei 10.259/01). 

O art. 48 da Lei 9.099/95 dispõe que “caberão embargos de declaração quando, na sentença ou acórdão, houver 

obscuridade, contradição, omissão ou dúvida. Já o art. 49 diz que “os embargos de declaração serão interpostos por 

escrito ou oralmente, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da ciência da decisão. 

Recebo os embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem. 

Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. Se a 
sentença padece de um desses vícios, os embargos devem ser conhecidos, mesmo que isso implique, em alguns casos, 

em modificação do julgado. 

Alega a parte autora a existência de omissão na sentença proferida ao extinguir o feito por não cumprimento da decisão, 

ato jurisdicional equivocado posto que a parte autora manifestou-se tempestivamente, requerendo a retificação dos 

cálculos elaborados pela contadoria judicial.  

Analisando mais uma vez os autos, resta claro que a extinção do pedido decorreu da não manifestação expressa da ora 

embargante quanto aos valores excedentes da alçada deste Juizado Especial Federal. Neste ponto, não vislumbro 

qualquer vício na sentença embargada prolatada. 

Por outro lado, tendo os autos retornado à contadoria judicial e elaborados novos cálculos, ficou comprovado que o 

valor inicialmente apresentado estava equivocado, não podendo por tal motivo embasar o julgamento da lide. 

Assim, em obediência aos princípios da celeridade e economia processual, uma vez que o processo está devidamente 

instruído, inclusive com novo laudo contábil anexado, e comprovado o cumprimento da decisão, tendo a parte autora, 

após nova oportunidade concedida, se manifestado oportunamente e de forma suficiente, é caso de se anular a sentença 

proferida. Ademais, há que se ponderar, no caso concreto, o longo tempo de tramitação do feito, bem como que a 

prestação jurisdicional deve acima de tudo ser útil, na medida que o processo é mero instrumento de realização do 

direito material, comprovado nos autos. 

Determino, portanto, a anulação da sentença anteriormente prolatada e passo a proferir novo julgamento. 
Inicialmente, entendo presente o interesse de agir, tendo em vista o requerimento administrativo efetuado em 

11/02/2004 corroborado pela manifestação da parte autora anexada aos autos em 19/05/2011. 

Passo à análise do mérito. 

A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos 

de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% 

(setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos 

de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 

8.213/91: 

 “A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestada, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 
aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Quanto aos professores, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço era devido àqueles que completassem tempo 

de serviço mínimo de 30 anos, e à segurada que completasse, no mínimo, 25 anos de serviço, com coeficiente de 100% 

do salário-de-benefício, nos termos do artigo 56 da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991 que disciplina o seguinte: 

  

Art. 56. O professor, após 30 (trinta) anos, e a professora, após 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício em funções 

de Art. 56. O professor, após 30 (trinta) anos, e a professora, após 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício em 
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funções de magistério poderão aposentar-se por tempo de serviço com renda mensal correspondente a 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III deste Capítulobenefício, observado o disposto na 

Seção III deste Capítulo. 

  

  

Por sua vez, o art. 202, inciso III da CF/88, em sua redação original, estabelecia o direito à aposentadoria do professor 

(a) após trinta anos (homem) e 25 anos (mulher), por efetivo exercício de função de magistério. 

Portanto, a CF/88 ao conferir o direito à aposentadoria especial aos professores, após 30 ou 25 anos de serviço, exige 

que tal período seja cumprido exclusivamente na função de magistério, o que significa dizer, em outras palavras, que 

está vedada a conversão do tempo trabalhado como professor na hipótese em que exercida em lapso inferior ao previsto. 

Ademais, o exercício do magistério não há que ser reconhecido como especial, mas sim como regra excepcional de 

aposentadoria por tempo de serviço, motivo pelo qual não pode e nem deve ser confundido com as aposentadorias 

decorrentes do exercício em atividades especiais reguladas pela legislação previdenciária. 

Nesse sentido, confiram-se os acórdãos oriundos dos Tribunais Regionais Federais, abaixo transcritos: 

  

Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO 

Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 38000254415 

Processo: 200138000254415 UF: MG Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA 
Fonte DJ DATA: 05/12/2002 PAGINA: 58 

Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL TOURINHO NETO 

  

Ementa PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL E CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL 

(MAGISTÉRIO) EM COMUM. ANALOGIA. IMPOSSIBILIDADE. 

  

1. Revela-se ultra petita a sentença que abrange lapso temporal não requerido na inicial. 

2. Aposentadoria por tempo de serviço concedida aos professores não se confunde com a aposentadoria especial 

concedida àqueles que exercem suas funções expostos a agentes insalubres. 

3. Ao tempo de serviço na atividade especial constitucional do professor não se aplica a conversão prevista no art. 57, § 

3º da Lei 8.213/91, para obtenção de aposentadoria, não tem amparo no ordenamento jurídico pátrio. 

4. Inaplicabilidade da analogia, em razão do princípio da legalidade. 

5. Apelação e remessa oficial providas. 

  

Data Publicação 05/12/2002 

Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO 

Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 01000854923 
  

  

  

  

Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO 

Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 01000854923 

Processo: 199801000854923 UF: MG Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA SUPLEMENTAR 

Fonte DJ DATA: 08/04/2002 PAGINA: 142 

Relator(a) JUIZ NEY BELLO (CONV) 

  

Ementa ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPRESSÃO "EFETIVO EXERCÍCIO DE 

MAGISTÉRIO". CF/88, ART. 40, III, "b". APOSENTADORIA ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE REQUISITO 

TEMPORAL. NECESSIDADE. MULTIPLICAÇÃO DO PERÍODO DE ATIVIDADE DE PROFESSOR PELO 

FATOR DE CONVERSÃO 1,166 E ADIÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO EM OUTRAS ATIVIDADES, COM O 

FIM DE OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL. IMPOSSIBILIDADE. 

  

1. De acordo com o art. 40, III, "b" da CF/88, o servidor será aposentado voluntariamente "aos trinta anos de efetivo 
exercício em funções de magistério, se professor, e vinte e cinco, se professora, com proventos integrais". 

2. "A expressão 'efetivo exercício em funções de magistério' (CF, art. 40, III, 'b') contém a exigência de que o direito à 

aposentadoria especial dos professores só se aperfeiçoa quando cumprido totalmente este especial requisito temporal no 

exercício das específicas funções de magistério, excluída qualquer outra" (STF, ADI 178/RS, Rel. Min. Maurício 

Correa, in DJ de 26.04.96, p. 13112). 

3. Adotando o entendimento consagrado pelo Eg. Supremo Tribunal Federal, verifica-se não existir direito líquido e 

certo do Impetrante à obtenção de aposentadoria, já que ele não cumpriu a exigência de 30 (trinta) anos de efetivo 

exercício em funções de magistério. O que pretende é somar o tempo de serviço na atividade de professor, multiplicado 

pelo fator de conversão 1,166, com o tempo de serviço em outras atividades, de forma a obter aposentadoria 

proporcional. 

4. Apelação a que se nega provimento. 
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Data Publicação 08/04/2002 

  

Feitas tais considerações, cabe analisar o direito à concessão da aposentadoria especial de professor. 

Conforme fundamentação expendida e nos termos do parecer elaborado pela contadoria judicial, a autora possuía 25 

anos, 02 meses e 26 dias de tempo serviço/contribuição na função de magistério à data do requerimento administrativo, 

em 11/02/2004, tempo suficiente à concessão do benefício de aposentadoria especial de professor. 

Quanto à data de início do benefício, entendo que deve ser fixada a data do requerimento administrativo, em 

11/02/2004, ocasião em que já estava comprovado o direito da autora à aposentadoria ora postulada, tendo sido 

injustificada a negativa da autarquia ré. 

  

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação, movida em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, para condenar a autarquia ré a conceder à parte autora o 

benefício previdenciário de aposentadoria especial de professor (NB 57) com coeficiente de 100% a partir da data do 

requerimento administrativo do benefício, em 11/02/2004, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 846,41 e renda 

mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.185,51 (UM MIL CENTO E OITENTA E CINCO REAIS E CINQüENTA E 

UM CENTAVOS) para a competência de julho de 2010 e data de início do pagamento (DIP) para agosto de 2010. 

Condeno a autarquia federal, também, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento 
administrativo do benefício (11/02/2004), no montante de R$ 91.719,12 (NOVENTA E UM MIL SETECENTOS E 

DEZENOVE REAIS E DOZE CENTAVOS), atualizados até agosto de 2010, conforme cálculos da contadoria judicial. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, que 

determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura 

da ação, as prestações vencidas devem obrigatoriamente atingir até 60 salários mínimos, sob pena de reconhecimento da 

incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao direito excedente a 

este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requerer o prosseguimento da ação pelo Juizado Especial, mas apenas 

quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao teto, visto que se acumulam em 

decorrência da própria demora na prestação jurisdicional e não podem prejudicar o Autor da demanda, mormente 

quando não deu causa à morosidade. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite 
de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma 

do artigo 17 da referida lei n. 10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do excedente de 60 salários mínimos prevista 

no § 4º do artigo 17, para recebimento em até 60 dias por ofício requisitório de pequeno valor, ou seguir pelo total da 

execução mediante expedição de precatório. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0001634-82.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309013950/2011 - MAGALI CARMEN DALLAZEM (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM MOGI 
DAS CRUZES). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° 

da Lei 10.259/01). 

De acordo com o Enunciado n° 1 das Turmas Recursais da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, a “homologação 

do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu”. Com fulcro nesse entendimento, acolho o pedido da 

parte autora para homologar o pleito de desistência. 

Posto isto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso 

VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação 

subsidiária, conforme artigo 1º da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 
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0003488-43.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014362/2011 - SERGIO CLAUDIO FERREIRA SERRA (ADV. SP292718 - CRISLENO CASSIANO DRAGO) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM MOGI 

DAS CRUZES). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° 

da Lei nº. 10.259/01). 

De acordo com pesquisa efetuada no sistema informatizado dos Juizados Especiais Federais (vide “termo de prevenção” 

anexado), verifica-se que a parte autora propôs, anteriormente ao ajuizamento desta ação, outra ação (nº 

00034875820114036309) com as mesmas partes, pedido e causa de pedir, fato do qual decorre a existência de 

litispendência. 

Tendo em vista a ocorrência de litispendência, não há como prosperar a presente ação, quer por ter sido proposta 

quando já em transcurso ou já julgada demanda idêntica neste mesmo Juízo. 

Pelo exposto, julgo o processo extinto SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do 

Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 

9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Embora a duplicação de ações idênticas possa caracterizar a litigância de má-fé (artigo 17, incisos II, III e V, do Código 

de Processo Civil), na hipótese dos autos virtuais não restaram caracterizados o dolo ou a má-fé da parte autora, de 

forma que deixo de aplicar multa a prevista no artigo 18 do Código de Processo Civil. 
Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) 

dias e de que deverá ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que a Resolução 403 do 

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região determinou a distribuição dos processos entre as Varas Gabinetes 

deste Juizado e, tendo em vista que no presente processo foi proferida sentença por outro magistrado, remetam-

se os autos ao juiz prolator da sentença para apreciação dos embargos de declaração. 

Cumpra-se independentemente de intimação. 

  
0000878-39.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000168/2011 - APARECIDA 

OKUMA (ADV. SP178099 - SANDRA DO VALE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008559-94.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000073/2011 - ELINETE 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP089588 - JOAO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002790-71.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000130/2011 - JOSE BERNARDES 

(ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002677-20.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000133/2011 - GILVANI SOARES 

OLIVEIRA SILVA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001383-30.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000162/2011 - ED CARLOS 

PRADO DA SILVA (ADV. SP215824 - JOSILENE DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0000355-61.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000181/2011 - DAVID ANTONIO 

DA SILVA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0003488-43.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309011576/2011 - SERGIO CLAUDIO 

FERREIRA SERRA (ADV. SP292718 - CRISLENO CASSIANO DRAGO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM MOGI DAS CRUZES). Concedo à 

parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e 

conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que: 
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1. junte aos autos comprovante de residência hábil, atualizado, legível e em seu nome. Como comprovante, a parte 

deverá juntar preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone. Caso não seja possível, deverá justificar-se; 

2. junte aos autos cópias legíveis de seus documentos pessoais (RG, CPF, CNH etc.). 

Sem prejuízo e no mesmo prazo, deverá esclarecer a alegação, ao pleitear os benefícios da justiça gratuita, de "prejuízo 

já suportado pela Autora que teve seu veículo deteriorado em função de alagamento no estabelecimento comercial da 

Requerida, " bem como juntar a declaração prevista no art. 4.º, da Lei 1.060/50, sob pena de não apreciação do pedido 

de benefício de assistência judiciária gratuita. 

Após, volvam conclusos para análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se a Fazenda Nacional. 

Intimem-se. 

  

0003488-43.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012927/2011 - SERGIO CLAUDIO 

FERREIRA SERRA (ADV. SP292718 - CRISLENO CASSIANO DRAGO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM MOGI DAS CRUZES). Intime-se a 

parte autora para que cumpra integralmente a decisão nº 11576/2011, esclarecendo a alegação, ao pleitear os benefícios 

da justiça gratuita, de "prejuízo já suportado pela Autora que teve seu veículo deteriorado em função de alagamento no 

estabelecimento comercial da Requerida, " bem como juntar a declaração prevista no art. 4.º, da Lei 1.060/50, sob pena 

de não apreciação do pedido de benefício de assistência judiciária gratuita. Prazo de 10 dias. 
No mesmo prazo deverá juntar cópias legíveis de seus documentos pessoais. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

PORTARIA N. 26/2011             URGENTE 

A Doutora LUCIANA DE SOUZA SANCHEZ, Juíza Federal Presidente do Juizado Especial Federal Cível de Santos, 

Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

RESOLVE: 
1. ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, a escala de férias da servidora -MARTA ELISABETE DOS 

SANTOS - RF 4527, nos seguintes termos: 

ALTERAR o período de 

07.12.2011 a 16.12.2011 (10 dias) 

PARA  

10.08.2011 a 19.08.2011 (10 dias) 
2. ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, a escala de férias da servidora Luciana Lamar Franco - RF 

6326, nos seguintes termos: 

ALTERAR o período de 09.09.2011 a 23.09.2011 (15 dias) 

PARA  
03.11.2011 a 17.11.2011 (15 dias) 
3. ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, a escala de férias da servidora Rosilene de Almeida Mello - 

1293, nos seguintes termos: 

ALTERAR o período de 

03.11.2011 a 14.11.2011 (12 dias) 

PARA  

26.08.2011 a 06.09.2011 (12 dias) 
Publique-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO 

CARLOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6312000045 

  
0002059-66.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - CARLOS ALBERTO DA SILVA (ADV. SC009399 - 

CLAITON LUIS BORK e ADV. SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "<#Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, acerca da proposta 

de acordo ofertada pela autarquia-ré. Intime-se. #>" 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000752 
  
  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0001894-76.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012183/2011 - ODILA FLORENCIO DA SILVA DE SOUZA (ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA 

GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em Sentença. 

  

Trata-se de ação proposta por ODILA FLORENCIO DA SILVA DE SOUZA sob o pálio da Assistência Judiciária 

Gratuita, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual busca receber o 

benefício da aposentadoria por idade, no valor de 01 salário-mínimo, alegando, em síntese, que sempre trabalhou na 

zona rural, e que tendo completado 60 (sessenta) anos de idade, preenche os requisitos da Lei n.º 8.213/91, art. 48, § 1.º, 

para a concessão do benefício, acrescido de verbas acessórias, a partir da data do requerimento administrativo 

10.02.2011. 

Com a inicial vieram os documentos julgados necessários à propositura da ação. 

Citado, o Réu ofereceu contestação, alegando que o autor não comprovou o tempo de rurícola igual à carência exigida 
para concessão do benefício, referente ao período imediatamente anterior ao requerimento administrativo, e as provas 

materiais apresentadas são extemporâneas ao período que pretende comprovar. 

 Foram colhidos em audiência os depoimentos da parte autora e das testemunhas por ela arroladas. 

Em alegações finais, as partes reiteraram suas manifestações iniciais. 

 É o relatório. Passo a decidir. 

 A aposentadoria por idade, cuja concessão é disciplinada nos artigos 48 a 51 da Lei n.º 8.213/91, é devida ao segurado 

que, tendo cumprido a carência exigida, conte com 65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher. 

 Observado idêntico período de carência, esse limite etário é reduzido em 5 (cinco) anos no caso dos que exercem 

atividades rurais, devendo estes comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuições 

correspondentes à carência do benefício pretendido nos termos artigo 25, II, da Lei 8.213/91, ou seja, os mesmos 180 

meses. 

 Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana antes de 24/07/1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência obedece à tabela progressiva que leva em conta o 

ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. 

 Tratando-se, porém, de benefício de valor mínimo postulado por rurícola, como no presente caso, aplica-se também a 

regra transitória prevista no art. 143 da Lei 8.213/91, devidamente alterada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 
2006, em seu artigo 1º, segundo o qual o trabalhador rural, até o ano de 2008, faz jus à obtenção do benefício com o 

simples advento da idade mínima exigida, independente de ter vertido contribuições previdenciárias, bastando que 
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comprove o exercício da atividade rurícola no período imediatamente anterior à data em que implementadas todas as 

condições à sua obtenção e consoante prazo estabelecido na tabela progressiva de carência já citada. 

 Neste sentido decidiu a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 500397 Processo nº 

200300149305: 

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA CARÊNCIA. ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1.” Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício.”(artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 2. Em havendo o Tribunal a quo reconhecido que 

o implemento das condições necessárias à obtenção da aposentadoria por tempo de serviço - 35 anos de serviço, para 

homem - teve lugar em data anterior ao advento da Lei nº 8.213/91, o período de carência a ser considerado para fins de 

concessão da aposentadoria requerida administrativamente pelo segurado, consoante a tabela prevista no artigo 142 do 

aludido diploma legal vigente à época, deve ser o de 60 meses, referente ao ano de 1991 e, não, o de 102 meses, 

reconhecido pelo acórdão recorrido, referente ao ano de 1998, data da entrada do requerimento do benefício. 3. Recurso 

provido. (Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 500397 

Processo: 200300149305 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 26/05/2004 Documento: 

STJ000556905).” 
  

 Tratando-se, por outro lado, de caso de benefício requerido com arrimo no artigo 143 da LBPS, de rigor seja afastada a 

exigência assaz repetida pela Autarquia Previdência de comprovação do efetivo recolhimento das contribuições 

referentes ao tempo de serviço rural, mesmo porque seria um contra senso sustentar a legalidade da exigência de 

recolhimentos que não serão considerados na apuração do valor do benefício, invariável de 1 salário-mínimo, como 

determina a regra especial e transitória. 

  

 Confira-se o posicionamento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região: 

  

"Previdência Social. Aposentadoria por idade. Trabalhador rurícola. Exigência de recolhimentos à Previdência Social. 

Desnecessidade. 1. Presentes os requisitos legais para a concessão do benefício da aposentadoria por idade, deve ser 

mantida a sentença que vem a deferi-lo. 2. A concessão do benefício da aposentadoria por idade de trabalhador rural 

não exige que se comprove o recolhimento de contribuições previdenciárias, a teor do que reza o art. 143, inciso II, da 

Lei 8.213/91. 3. Recurso a que se nega provimento." (TRF-3ª. R., 2ª. T., AC 03025924-94-SP, Rel. Juiz SOUZA 

PIRES, DJU:22/03/95, PAG:14964) 

  

Essas as regras aplicáveis. Passo à análise dos fatos provados. 
  

Verifico que a parte autora completou 55 anos em 09.07.2002, idade mínima exigida para a aposentadoria por idade, 

para o trabalhador rural, sendo necessários 126 meses de atividade rural, pela regra de transição do art. 142 da Lei 

8.213/91. 

Analisando a legislação de regência, os artigos 143 e 39, inciso I, ambos da Lei 8.213/91, dispõem que o trabalhador 

rural e o segurado especial podem requerer aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo, desde que 

comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício. Assim, concluir-se-ia que a parte autora, 

para atender aos dispositivos previdenciários aludidos, deveria comprovar que estava exercendo labor rural até os meses 

iniciais do ano de 2011, pois seu requerimento administrativo foi feito em 10/02/2011.    

Todavia, a jurisprudência de nossos Egrégios Tribunais é no sentido de empregar certa elasticidade na interpretação dos 

dispositivos previdenciários supra referidos (artigos 143 e 39, I, da Lei 8.213/91), exigindo, para a concessão da 

aposentadoria por idade ao rurícola, a demonstração de exercício de atividade rural pelo período equivalente à carência 

e imediatamente anterior ao requerimento, ou pelo menos, até o momento em que implementado o requisito idade. 

  

Nesse sentido, o seguinte r. julgado: 

  
“Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 906942 Processo: 

200303990325737 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 19/10/2004 Documento: 

TRF300087047 Fonte DJU DATA:08/11/2004 PÁGINA: 675 Relator(a) JUIZ GALVÃO MIRANDA Decisão A 

Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à apelação, nos termos do voto do Relator. Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA DOCUMENTAL DO TRABALHO RURAL DO 

MARIDO EXTENSÍVEL À ESPOSA. FRAGILIDADE DA PROVA TESTEMUNHAL. CESSAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL ANTES DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA E DE COMPLETAR A IDADE 

NECESSÁRIA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. A prova testemunhal que corrobore início de prova material é suficiente 

para a comprovação do trabalho rural, nos termos do § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do Superior 

Tribunal de Justiça. 2. A qualificação de lavrador do marido, constante de documento, é extensível a sua mulher, 

constituindo início de prova material para 
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instruir pedido de aposentadoria por ela formulado. 3. Sendo frágil e inconsistente a prova testemunhal, não há como se 

reconhecer o período de trabalho rural, não sendo devido o benefício. 4. Não comprovado o exercício pela autora de 

atividade rurícola pelo período equivalente à carência e imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, ou pelo 

menos até o momento em que implementou o requisito idade, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade 

prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. Requisito não cumprido; benefício indevido. 5. Apelação da autora 

improvida.” 

  

Tenho que a parte autora não demonstrou o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício (consoante dispõem os artigos 143 e 39, I, da Lei 8.213/91), ou pelo menos, segundo 

entendimento jurisprudencial mais flexível, até o momento em que implementou o requisito idade. 

É que não há provas materiais contemporâneas que permitam deduzir que a parte autora tenha trabalhado como rurícola 

até 09.07.2002, ocasião em implementou o requisito idade (55 anos). 

É certo que a certidão de casamento da autora pode em tese constituir início razoável de prova material, conforme 

entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça (STJ - 5a. Turma - Recurso Especial 346067-CE - DJ 15/04/2002 

pg.248 - Relator Ministro Jorge Scartezzini; STJ - 6a. Turma - Recurso Especial 239502-SP - DJ 08/03/2000 pg.177 - 

Relator Ministro Vicente Leal). Também é certo que o Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de Divergência no 

Recurso Especial n° 113360-SP, DJ de 16/11/1998, pacificou o entendimento de que “a prova da qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 
início de prova documental, complementado por testemunhas”.  

Contudo, não me parece razoável que tal documento possam ser tido como início de prova material no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou pelo menos até o momento em que implementado o requisito 

idade pela parte autora. Com efeito, o longo período de tempo decorrido entre a data da certidão apresentada e o 

momento em que foi implementado o requisito idade (55 anos), levam à conclusão da imprestabilidade do documento 

juntado pela autora como início de prova material do trabalho rural em tempos mais atuais. 

  

Nesse sentido, o entendimento sedimentado na jurisprudência de nossos E. Tribunais, a teor do seguinte r. julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. MEIOS DE PROVA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. REMESSA OFICIAL. 

1. Para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural, exige a Lei nº 8.213/91, art. 55, § 3º, início razoável 

de prova material, a par da prova testemunhal adminicular. 

2. Certidão de casamento, como único meio de prova, realizado em época remota, embora qualifique o autor como 

lavrador, não serve como início de prova contemporânea, para fins de aposentadoria por idade de rurícola. 

3. Sentença prolatada contra o INSS após 15 de maio de 1997 sujeita-se ao duplo grau de jurisdição, por força de Lei nº 

9.469/97, que convalidou os atos praticados pela Medida Provisória nº 1.561-5, editada naquela data. 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 199801000248689 - Processo: 199801000248689 
UF: RO Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA - Data da decisão: 22/9/1998 Documento: TRF100080805 - Fonte        

DJ DATA: 23/8/1999 PAGINA: 217 - Relator(a) JUIZ ALOISIO PALMEIRA LIMA).     

  

Entendo que a anotação em CTPS da autora comprova apenas o exercício de atividade rural durante a duração do 

contrato de trabalho, não se podendo inferir que tenha havido a continuidade de atividades laborativas rurais em período 

subseqüente ao final do vínculo anotado. Tampouco se pode inferir que o trabalho rural da autora, no empregador rural 

que a registrou, tenha se iniciado em período anterior ao termo inicial do vínculo anotado em CTPS. 

Também foi evidenciado que a parte autora titulariza benefício de pensão por morte de seu filho, o que vem de encontro 

à sua pretensão. É que o recebimento de pensão por morte implica no reconhecimento da dependência econômica da 

autora com relação ao filho falecido. Ora, se ela apresentava tal condição de dependência econômica com relação ao seu 

filho, quando do óbito do mesmo, isto está a indicar que a autora não possuía rendimentos próprios provenientes do 

exercício de algum trabalho rural, isto é, não exercia atividade laboral fora do lar, porquanto seu filho a sustentava. 

Assim, não se deve dar crédito às suas alegações de que trabalhou em atividade rural até cerca de cinco anos atrás. 

Os registros em CTPS do marido, como empregado rural, não aproveitam a autora como início de prova material de 

atividade rural por ela eventualmente exercida. Uma vez que o vínculo empregatício é unipessoal, ou seja diz respeito 

apenas a determinada e específica pessoa, conforme preconiza o conceito da pessoalidade aplicável à relação de 

emprego, não há como concluir pelo trabalho rural da autora em Fazendas ou Sítios nas quais apenas seu marido foi 
empregado registrado. 

Assim, por ausência de prova material contemporânea que demonstre o exercício de atividade rural até pelo menos o 

implemento do requisito idade pela parte autora (09/07/2002), e considerando que a Lei 8.213/91, em seu art. 55, 

parágrafo 3º, veda a prova exclusivamente testemunhal para a comprovação de tempo de serviço, tenho que a parte 

autora não se desincumbiu do ônus da prova, não merecendo guarida, portanto, o seu pleito. 

  

Dispositivo: 

  

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, julgo improcedente a ação e rejeito o pedido deduzido na 

inicial. 
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Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. 

  

P. R. I. 

  

0000283-25.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012205/2011 - ORESTE CALEGARI FILHO (ADV. SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI); ROZERLEY 

MENEGON DA SILVA CALEGARI (ADV. SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. 

  

Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal em que visa a parte autora assegurar a adequada 

correção do saldo de sua conta-poupança de nº 52124-2, quanto aos expurgos inflacionários, no período referente a 

fevereiro de 1991 (Plano Collor II), com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções, 

bem como a atualização e juros de mora a partir da citação. 

  

É o relato do necessário. Em seguida, fundamento e decido. 

  
Inicialmente, de acordo com os documentos anexados, em 13/05/2010, verifico a inexistência de prevenção em relação 

ao processo apontado no termo de prevenção 

  

1 - Da legitimidade passiva da instituição depositária 

  

Deixo de apreciar no presente momento a preliminar de ilegitimidade da CEF, por entender ser questão de mérito e, 

portanto, nele será analisado. 

  

2 - Da prescrição vintenária 

  

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas 

é regulada pelo prazo supletivo. 

  

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio 

crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do 

Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário” (STJ. Quarta Turma. REsp 
nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 

  

Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. 

  

3 - Da correção dos saldos de poupança em fevereiro de 1991 

  

Com relação ao apelidado Plano econômico Collor II, entendo o seguinte: 

  

O pedido de aplicação dos expurgos inflacionários que a parte autora teria sofrido, na(s) conta(s) poupança indicada(s), 

refere-se ao mês de fevereiro de 1991. Vale lembrar, que no presente caso, pleiteia-se apenas a correção monetária 

daqueles depósitos em contas-poupança livres, ou seja, suscetíveis de movimentação. 

                                                                

Em 31 de janeiro de 1991, com a edição do chamado Plano Collor II (MP 294/91 convertida na Lei nº 8177/91), foi 

extinto o IPC e criada a TRD como índice de correção dos saldos dos valores em cruzados novos transferidos para o 

BACEN. De acordo com referido diploma legal, tal índice deveria ser aplicado já a partir de fevereiro; ocorre que, uma 

vez que a remuneração da poupança se dá decorridos trinta dias da “data de aniversário”, não foi creditado às contas 

poupança em fevereiro de 1991, o índice correspondente ao IPC do período, qual seja, 21,87%. Assim, é devido o 
percentual de 21,87% referente a fevereiro/91.                                                         

  

Já a correção relativa aos demais meses deve ser calculada de acordo com o disposto nos artigos 12 e 17 da Lei nº 

8.177/91, eis que por já estar em pleno vigor a lei, não houve violação a direito adquirido. Por outro lado, os autores não 

lograram fundamentar especificamente seu pedido quanto a esse período. 

  

A jurisprudência de nossos Egrégios Tribunais reforça a fundamentação supra a respeito dos índices aplicáveis aos 

saldos disponíveis (não-bloqueados) das cadernetas de poupança, a teor do seguinte r. julgado: 

  

“Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 200372070091099 UF: SC 

Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 14/06/2005 Documento: TRF400108370 Fonte DJU 
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DATA:22/06/2005 PÁGINA: 842 Relator(a) CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ Decisão A 

TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO. Ementa CADERNETA DE 

POUPANÇA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUNHO/87. JANEIRO/1989. ABRIL E MAIO DE 1990. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. 1. Os rendimentos de caderneta de poupança devem ser reajustados pelo IPC, no 

percentual de 26,06% (junho/ 87) e 42,72% (janeiro/89). 2. No que respeita aos saldos inferiores NCz$ 50.000,00, a 

responsabilidade pela correção deles é das instituições financeiras depositárias que permaneceram com a 

disponibilidades deles (no caso, CEF). 3. Os saldos das cadernetas de poupança, no tocante aos valores convertidos em 

cruzeiros, até o máximo de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), devem ser corrigidos segundo os critérios 

do artigo 17 da Lei 7.730/89, com base no IPC (março, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991). 4. Apelação 

desprovida.” (destaques nossos). 

  

  

4 - Da incidência do BTNF para a correção dos saldos de poupança a partir da segunda quinzena do mês de março de 

1990. 

  

A correção dos saldos de poupança a partir da segunda quinzena do mês de março de 1990 é de responsabilidade do 

Banco Central do Brasil, pois a partir de referida data, em virtude do bloqueio dos cruzados novos, esta autarquia 

passou a ter disponibilidade sobre referidos valores. 
Quanto à correção dos saldos, já se firmou entendimento de que os ativos retidos, de responsabilidade do BACEN, 

devem ser corrigidos pelo BTNF. 

Nesse sentido, a seguinte ementa: 

  

“ADMINISTRATIVO. CADERNETA DE POUPANÇA. CRUZADOS BLOQUEADOS. LEI Nº 8.024/90. 

LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO BANCO CENTRAL DO BRASIL. IPC. MARÇO, ABRIL, MAIO, 

JUNHO E JULHO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. 

1. O Banco Central só é parte legítima para figurar no pólo passivo nas ações que versem sobre reajustes das contas de 

poupança a partir do dia em que passou a ter disponibilidade sobre os valores bloqueados. Dessa forma, os bancos 

depositários respondem pela correção monetária dos depósitos da poupança com datas de aniversário anteriores à 

transferência dos recursos para essa autarquia federal. 

2. O índice a ser aplicado em março de 1990 é o IPC. Precedentes desta Corte. 

3. No período posterior à transferência dos cruzados novos bloqueados para o Bacen, a Corte Especial preconizou ser o 

BTNF o índice de correção monetária a incidir sobre os saldos de caderneta de poupança bloqueados, consoante o 

disposto no art. 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90 (EREsp 169.940/SC, Rel. Min. José Delgado, DJU de 24.02.03; EREsp 

300.187/RJ, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 28.04.03; AGREsp 293.890/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 

05.05.03). 
4. Recurso especial improvido.” 

(STF. Segunda Turma. REsp nº 600.232. DJ 2.8.04 p. 352). 

  

Desse modo, o pedido em relação ao meses mencionados neste item não merece ser acolhido, uma vez que a ação foi 

proposta em face da Caixa Econômica Federal. 

Ademais, verifica-se, no caso dos autos, que o aniversário da conta poupança (nº 52124-2) é posterior ao dia 15 (dia 

28), de forma que a improcedência do pedido inicial é a única solução admissível. 

  

5 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0000820-55.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012209/2011 - CLARICE FONSECA ANTONIO (ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 
STRADIOTI). Vistos em Sentença. 

  

Trata-se de ação proposta pela parte autora sob o pálio da Assistência Judiciária Gratuita, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual busca receber o benefício da aposentadoria por idade, 

no valor de 01 salário-mínimo, alegando, em síntese, que sempre trabalhou na zona rural, e que tendo completado 55 

(cinqüenta e cinco) anos de idade, preenche os requisitos da Lei n.º 8.213/91, art. 48, § 1.º, para a concessão do 

benefício, acrescido de verbas acessórias, a partir da data do requerimento administrativo. 

Com a inicial vieram os documentos julgados necessários à propositura da ação. 

Citado, o Réu ofereceu contestação, alegando que o autor não comprovou o tempo de rurícola igual à carência exigida 

para concessão do benefício, referente ao período imediatamente anterior ao requerimento administrativo, e as provas 

materiais apresentadas são extemporâneas ao período que pretende comprovar. 
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 Foram colhidos em audiência os depoimentos da parte autora e das testemunhas por ela arroladas. 

Em alegações finais, as partes reiteraram suas manifestações iniciais. 

 É o relatório. Passo a decidir. 

 A aposentadoria por idade, cuja concessão é disciplinada nos artigos 48 a 51 da Lei n.º 8.213/91, é devida ao segurado 

que, tendo cumprido a carência exigida, conte com 65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher. 

 Observado idêntico período de carência, esse limite etário é reduzido em 5 (cinco) anos no caso dos que exercem 

atividades rurais, devendo estes comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuições 

correspondentes à carência do benefício pretendido nos termos artigo 25, II, da Lei 8.213/91, ou seja, os mesmos 180 

meses. 

 Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana antes de 24/07/1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência obedece à tabela progressiva que leva em conta o 

ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. 

 Tratando-se, porém, de benefício de valor mínimo postulado por rurícola, como no presente caso, aplica-se também a 

regra transitória prevista no art. 143 da Lei 8.213/91, devidamente alterada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006, em seu artigo 1º, segundo o qual o trabalhador rural, até o ano de 2008, faz jus à obtenção do benefício com o 

simples advento da idade mínima exigida, independente de ter vertido contribuições previdenciárias, bastando que 

comprove o exercício da atividade rurícola no período imediatamente anterior à data em que implementadas todas as 
condições à sua obtenção e consoante prazo estabelecido na tabela progressiva de carência já citada. 

 Neste sentido decidiu a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 500397 Processo nº 

200300149305: 

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA CARÊNCIA. ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1.” Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício.”(artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 2. Em havendo o Tribunal a quo reconhecido que 

o implemento das condições necessárias à obtenção da aposentadoria por tempo de serviço - 35 anos de serviço, para 

homem - teve lugar em data anterior ao advento da Lei nº 8.213/91, o período de carência a ser considerado para fins de 

concessão da aposentadoria requerida administrativamente pelo segurado, consoante a tabela prevista no artigo 142 do 

aludido diploma legal vigente à época, deve ser o de 60 meses, referente ao ano de 1991 e, não, o de 102 meses, 

reconhecido pelo acórdão recorrido, referente ao ano de 1998, data da entrada do requerimento do benefício. 3. Recurso 

provido. (Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 500397 

Processo: 200300149305 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 26/05/2004 Documento: 

STJ000556905).” 
  

 Tratando-se, por outro lado, de caso de benefício requerido com arrimo no artigo 143 da LBPS, de rigor seja afastada a 

exigência assaz repetida pela Autarquia Previdência de comprovação do efetivo recolhimento das contribuições 

referentes ao tempo de serviço rural, mesmo porque seria um contra senso sustentar a legalidade da exigência de 

recolhimentos que não serão considerados na apuração do valor do benefício, invariável de 1 salário-mínimo, como 

determina a regra especial e transitória. 

  

 Confira-se o posicionamento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região: 

  

"Previdência Social. Aposentadoria por idade. Trabalhador rurícola. Exigência de recolhimentos à Previdência Social. 

Desnecessidade. 1. Presentes os requisitos legais para a concessão do benefício da aposentadoria por idade, deve ser 

mantida a sentença que vem a deferi-lo. 2. A concessão do benefício da aposentadoria por idade de trabalhador rural 

não exige que se comprove o recolhimento de contribuições previdenciárias, a teor do que reza o art. 143, inciso II, da 

Lei 8.213/91. 3. Recurso a que se nega provimento." (TRF-3ª. R., 2ª. T., AC 03025924-94-SP, Rel. Juiz SOUZA 

PIRES, DJU:22/03/95, PAG:14964) 

  

Essas as regras aplicáveis. Passo à análise dos fatos provados. 
  

Verifico que a parte autora completou 55 anos em 10/03/1993, idade mínima exigida para a aposentadoria por idade, 

para o trabalhador rural, sendo necessários 66 meses de atividade rural, pela regra de transição do art. 142 da Lei 

8.213/91. 

Implementada a idade, passo à análise da comprovação do tempo de atividade rural, destacando ser pacífico o 

entendimento firmado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a prova exclusivamente testemunhal 

é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa do rurícola, devendo estar sustentada por início razoável de 

prova material (Súmula n.º 149/STJ). 
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A questão nuclear do presente litígio está na admissibilidade (ou não) da prova exclusivamente testemunhal para efeito 

de prova de trabalho rural, e se o caso “in concreto”, efetivamente, cuida de prova exclusivamente testemunhal. 

A parte autora juntou documentos, consistentes em cópia da sua certidão de seu casamento, ocorrido em 1960, na qual 

seu cônjuge vem qualificado como lavrador e cópia da CTPS de seu esposo, Miguel Antonio, na qual ele possui vínculo 

empregatício de natureza rural na fazenda Santa Helena. 

A certidão de casamento, realizado em 1960, embora qualifique o cônjuge da autora como lavrador, não representa 

início de prova material de atividade rural. É que outras provas infirmam a qualificação do marido da autora como 

lavrador no ano de 1960. Verifica-se que o marido da autora ostenta anotações em sua CTPS nos anos de 1960 e 1961, 

nas quais o mesmo foi admitido em emprego de industriário, exercendo a função de servente industrial. Assim, o início 

de prova material que o qualificava como lavrador (certidão de casamento) restou infirmado pela constatação de que o 

mesmo, de fato, exercia atividade urbana nessa época (industriário), conforme seus registros em CTPS.  

 Pretender a autora que tal documento lhe beneficie como início de prova material de atividade rural não me parece 

apropriado, pois tal documento sequer beneficiaria ao próprio marido da autora se este quisesse por meio da referida 

certidão e registros em CTPS comprovar ter trabalhado em atividade rural em época contemporânea ao seu matrimônio. 

A parte autora juntou ainda documentos em nome de seu marido, Miguel Antonio, consistentes em cópias da CTPS do 

mesmo que acusam vínculos empregatícios havidos por ele. Todavia, a atividade de empregado é regida pelo requisito 

da pessoalidade, ou seja, os vínculos empregatícios anotados na CTPS de seu marido apenas aproveitam o mesmo como 

prova de atividade rural, haja vista que a prestação do serviço laboral, na condição de empregado, somente diz respeito 
àquela pessoa registrada como empregado, e a mais ninguém. Pretender, a parte autora, que tais documentos (registros 

em CTPS de seu marido na condição de empregado rural) lhe beneficiem como início de prova material de sua 

atividade rural não me parece apropriado, pois tais documentos, tendo em vista o caráter da pessoalidade da relação 

empregatícia, dizem respeito apenas ao marido da autora, comprovando tão somente que o mesmo exerceu atividade 

rural nos períodos dos vínculos empregatícios rurais anotados em sua CTPS. 

Não basta à autora alegar apenas, sem possuir quaisquer documentos que evidenciem, mesmo que de modo superficial, 

alguma consistência de suas alegações.  

O fato é que a autora não apresentou sequer um documento que comprove a sua condição, como “trabalhadora rural”, 

sendo que somente existem nos autos depoimentos testemunhais para a comprovação de tempo de atividade rural.  

A inexistência de “início razoável de prova material” (art. 55, § 3º da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do STJ) 

consubstancia, no entender deste Juízo, óbice ao reconhecimento de tempo de serviço prestado como trabalhador rural 

para fins de concessão de aposentação, pois é vedada a comprovação de tempo de serviço rural por prova 

exclusivamente testemunhal, tal qual a hipótese dos autos. 

  

Dispositivo: 

  

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, julgo improcedente a ação e rejeito o pedido deduzido na 
inicial. 

  

Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. 

Sentença registrada eletronicamente 

P. I. 

  

0000128-22.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012201/2011 - ADELINO CARRENHO (ADV. SP117676 - JANE APARECIDA VENTURINI, SP112393 - 

SEBASTIAO FELIPE DE LUCENA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal em que visa a parte autora assegurar a adequada 

correção do saldo de sua(s) conta(s) de poupança, conforme os expurgos inflacionários decorrentes dos Planos 

Econômicos Collor I e Collor II, com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções, bem 

como a atualização e juros de mora a partir da citação. 
  

É o relato do necessário. Em seguida, fundamento e decido. 

  

Inicialmente, cumpre ressaltar que este Magistrado, com relação ao Plano Econômico Collor II, que trata dos expurgos 

inflacionários aplicados no mês de fevereiro de 1991 às contas de poupança com aniversário até o dia 15, passa a adotar 

o entendimento de que o índice de correção a ser considerado é a Taxa Referencial Diária - TRD. 

  

Da legitimidade passiva da instituição depositária 
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Aprecio a preliminar de ilegitimidade passiva aventada pela requerida. Ainda que o ato de império levado a efeito pela 

União Federal tenha alterado o curso dos contratos de poupança existentes à época constante da exordial, é inegável que 

o Banco Central do Brasil, no caso dos valores à disposição dos poupadores, não teve a disponibilidade dos recursos. 

  

Com relação aos valores livres, deve arcar com o índice em testilha o banco depositário, na medida em que este obteve 

lucro na intermediação financeira em face da correção monetária menor que impingiu sobre os depósitos. 

  

Em suma: pelos valores livres responde o banco depositário. 

  

Da prescrição vintenária 

  

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas 

é regulada pelo prazo supletivo. 

  

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio 

crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do 

Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário” (STJ. Quarta Turma. REsp 
nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 

  

Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. 

  

1-Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em março, abril, maio, junho e julho de 1990: contas 

com aniversário até o dia 15 

  

Em relação ao apelidado “Plano Collor I”, passo à análise do pedido de aplicação dos expurgos inflacionários nos meses 

de março, abril e maio de 1990, na(s) conta(s) de poupança indicada(s). Vale lembrar, que no presente caso, pleiteia-se 

apenas a correção monetária daqueles depósitos em contas de poupança livres, ou seja, suscetíveis de movimentação. 

  

Consoante a remansosa e pacífica jurisprudência dos Egrégios Tribunais Regionais Federais, é devida a aplicação do 

IPC do mês de março, que refletiu a real inflação do período e ficou na ordem de 84,32% (oitenta e quatro ponto trinta e 

dois por cento). Contudo, há presunção juris tantum de que as cadernetas de poupança com aniversário até a primeira 

quinzena do mês de março de 1990 foram corrigidas pelo IPC de 84,32%, de acordo com o Comunicado BACEN nº 

2.067, cabendo aos titulares das contas a demonstração em contrário. 

  
Já em relação ao mês de abril de 1990, quando da conversão da MP 168/90 pela Lei nº 8.024/90, considerando a BTNF 

como indexador, o índice adotado não refletiu a real inflação do período. Deveria ter sido aplicado o índice de 44,80% 

(quarenta e quatro ponto oitenta por cento) e que corresponde ao IPC daquele mês. 

  

Em 30 de maio de 1990 foi editada a Medida Provisória n° 189 que estabeleceu a variação do BTN como índice de 

atualização monetária da poupança. Portanto, em maio de 1990, deve ser aplicado o índice considerado correto, qual 

seja, 7,87% (sete ponto oitenta e sete por cento), em atenção ao princípio da irretroatividade das leis e do direito 

adquirido. 

  

Já no que pertine aos meses de junho e julho de 1990, a sistemática já tinha sido alterada, justamente em 30/05/1990, 

com a edição da supracitada Medida Provisória n° 189 que, após sucessivas reedições, acabou por ser convertida na Lei 

n° 8.088/90. Por esses diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor nominal da BTN e esta, por sua 

vez, seria atualizada com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. Logo, são indevidos os pedidos de 

aplicação dos índices de junho e julho de 1990. 

  

A jurisprudência de nossos Egrégios Tribunais reforça a fundamentação supra a respeito dos índices aplicáveis aos 

saldos disponíveis (não-bloqueados) das cadernetas de poupança, a teor do seguinte r. julgado: 
  

“Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 200372070091099 UF: SC 

Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 14/06/2005 Documento: TRF400108370 Fonte DJU 

DATA:22/06/2005 PÁGINA: 842 Relator(a) CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ Decisão A 

TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO. Ementa CADERNETA DE 

POUPANÇA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUNHO/87. JANEIRO/1989. ABRIL E MAIO DE 1990. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. 1. Os rendimentos de caderneta de poupança devem ser reajustados pelo IPC, no 

percentual de 26,06% (junho/ 87) e 42,72% (janeiro/89). 2. No que respeita aos saldos inferiores NCz$ 50.000,00, a 

responsabilidade pela correção deles é das instituições financeiras depositárias que permaneceram com a 

disponibilidades deles (no caso, CEF). 3. Os saldos das cadernetas de poupança, no tocante aos valores convertidos em 

cruzeiros, até o máximo de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), devem ser corrigidos segundo os critérios 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 685/885 

do artigo 17 da Lei 7.730/89, com base no IPC (março, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991). 4. Apelação 

desprovida.” (destaques nossos) 

  

2.Da incidência da Taxa Referencial Diária - TRD no mês de fevereiro de 1991, sobre os saldos das cadernetas de 

poupança com data base (aniversário) em março de 1991. 

  

Quanto aos expurgos inflacionários aplicados sobre os saldos das cadernetas de poupança em decorrência do “Plano 

Collor II”, anoto a evolução legislativa no período para uma melhor compreensão dos fatos. 

  

A questão, inclusive, já foi examinada pela 4ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, cuja 

fundamentação adoto aqui, como razão de decidir. 

  

Com a edição da Medida Provisória n. 189, de 30/05/1990, convertida na Lei n. 8.088, de 31/10/1990, com vigência 

retroativa à data da edição da aludida MP, as contas de poupança passaram a ser corrigidas de acordo com o BTN 

Fiscal, índice apurado no com base no mês anterior, conforme dispõe o artigo 2º, §4º, alínea "a" da referida lei:  

  

“Art. 2º Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do 

valor nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao mês. 
(...) 

§ 4º A atualização monetária de que trata este artigo será computada mediante a aplicação da variação do valor nominal 

do BTN verificada: 

a) para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, no mês imediatamente anterior ao do crédito de 

rendimentos; 

(...).” (grifos nossos). 

  

Ocorre que, com a edição da Medida Provisória n. 294, de 31/01/1991, publicada no DOU em 01/02/1991, 

posteriormente convertida na Lei n. 8.177/1991, foram introduzidas alterações significativas na forma de atualização 

dos depósitos existentes nas contas de caderneta de poupança. 

Dentre essas medidas, merece destaque a extinção do BTN Fiscal, conforme dispôs o artigo 3º, I, da referida Lei:  

  

“Art. 3° Ficam extintos a partir de 1° de fevereiro de 1991: 

I - o BTN Fiscal instituído pela Lei n° 7.799, de 10 de julho de 1989;” 

  

Outra importante alteração foi a criação da Taxa Referencial Diária - TRD, que substituiria o índice anterior (BTN 

Fiscal), para remunerar as cadernetas de poupança abertas ou renovadas a partir de 01/02/1991, conforme 
expressamente previsto nos artigos 12 e 13, da Lei n.º 8.177/1991, in verbis: 

  

“Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados: 

I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do 

último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive; 

II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. 

Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, 

inclusive. 

Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 - cadernetas mensais - e nos 

meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, será utilizado um índice composto da variação do BTN 

Fiscal observado entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1° de fevereiro de 1991, e da TRD, a 

partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.” 

  

Da análise da legislação em comento, conclui-se que todas as cadernetas de poupança abertas ou renovadas no período 

de 01/06/1990 a 31/01/1991, por força da Medida Provisória n. 189, publicada no DOU em 31/05/1990, convertida na 

Lei n. 8.088/1990, foram corrigidas de acordo com a variação do índice do BTN Fiscal. 

Por sua vez, o novo critério, que consistia na adoção da Taxa Referencial Diária - TRD, foi aplicado apenas para as 
contas abertas ou renovadas após a vigência da Medida Provisória n. 294/1991, ou seja, de 01/02/1991 em diante. 

O Supremo Tribunal Federal já pacificou alhures o entendimento no sentido de reconhecer aos depositantes em 

caderneta de poupança o direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice vigente no início do período 

contratual, conforme julgado assim ementado: 

  

“Caderneta de poupança. Ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). O princípio constitucional 

do respeito ao ato jurídico perfeito se aplica também, conforme é o entendimento desta Corte, às leis de ordem pública. 

Correto, portanto, o acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao ato jurídico perfeito, porquanto, com 

relação à caderneta de poupança, há contrato de adesão entre o poupador e o estabelecimento financeiro, não podendo, 

pois, ser aplicada a ele, durante o período para a aquisição da correção monetária mensal já iniciado, legislação que 
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altere, para menor, o índice dessa correção. Recurso extraordinário não conhecido.” (STF, RE 231.267/RS, 1ª Turma, 

Relator Ministro Moreira Alves, Julgado em 25/08/1998, votação unânime, DJ de 16/10/1998, página 32). 

  

A celeuma sobre a aplicação do índice mais benéfico surge, todavia, pois a Taxa Referencial Diária - TRD não era um 

instrumento adequado a mensurar a inflação passada, variando conforme as medidas da política financeira 

governamental, sendo certo que, em decorrência destes fatos, no mês de fevereiro de 1991, a sua variação, fixada em 

7%, ficou abaixo da inflação apurada pelo IPC, que atingiu o percentual de 21,87%. 

É um grave equívoco o pedido da incidência do IPC em janeiro, fevereiro e março de 1991 sobre os depósitos em 

caderneta de poupança, ao argumento de que tal índice foi o que melhor refletiu a inflação no período. 

A remuneração da caderneta de poupança deve seguir os índices estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe 

ao Judiciário escolher outro parâmetro diverso daquele definido pelo legislador, sob pena de ingerência de um Poder 

sobre outro. 

Também não procede o argumento de que a Medida Provisória n. 294, publicada no DOU em 01/02/1991, tenha 

perdido sua eficácia em 02/03/1991, pelo fato da Lei n. 8.177, de 01/03/1991 e publicada no DOU em 04/03/1991, não 

ser considerada a lei de conversão dessa MP, uma vez que a sua publicação ocorreu após o trintídio previsto na norma 

constitucional (artigo 62, parágrafo único, CF/88, antes da EC 32). 

Convém assinalar que não existem meios práticos para que uma determinada lei sancionada pelo Presidente da 

República seja publicada no mesmo dia. 
A Lei n. 8.177/1991 foi sancionada em 01/03/1991, uma sexta-feira, e publicada no DOU em 04/03/1991, uma 

segunda-feira, de tal forma que o trintídio previsto na aludida norma constitucional (automaticamente prorrogado para o 

primeiro dia útil seguinte) foi plenamente respeitado. 

O Superior Tribunal de Justiça, no tópico que interessa ao presente caso, entendeu que a correção monetária deve-se 

fazer pela variação da BTN Fiscal para as cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 01/02/1991 e, a partir 

desta data, pela Taxa Referencial Diária - TRD, nos termos da Lei n. 8.177/1991, conforme julgados assim ementados: 

  

“CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II. 

VALORES DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO 

ADQUIRIDO. 1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual 

busca o autor receber diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, relativamente a 

valores não bloqueados. 2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 294, de 31/01/91, 

convertida na Lei nº 8.177, de 01/03/91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de poupança iniciados 

antes de sua vigência. 3. Recurso Especial não conhecido.” (STJ, REsp 152.611/AL, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos 

Alberto Menezes Direito, votação unânime, DJ de 22/03/1999, grifos nossos). 

  

“CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E 
MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42,72%. 1 a 6 (omissis). 7. Por força da Lei n° 8.088, de 

31, o BTN serviu de índice de remuneração dos depósitos em caderneta de poupança até 31. A Medida Provisória n° 

294, de 31, convertida na Lei n° 8.177, por sua vez, que elegeu a TRD como índice de correção das cadernetas de 

poupança, tem aplicação, apenas, aos períodos mensais iniciados após a sua vigência. 8. Recurso especial parcialmente 

conhecido e, nessa parte, provido.” (STJ, REsp 254.891/SP, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes 

Direito, Julgado em 29/03/2001, votação unânime, DJ de 11/06/2001, grifos nossos). 

  

Em que pese estes não sejam os julgados mais recentes acerca da matéria, observa-se que a jurisprudência atual não se 

distanciou daquele entendimento. 

Neste sentido, trago à colação o julgado proferido em sessão recente da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que restou assim ementado: 

  

“PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. CONTRARIEDADE À JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA CARACTERIZADA. CONHECIMENTO. CADERNETAS DE POUPANÇA. 

RENDIMENTOS ATINENTES AO CICLO MENSAL QUE SE INICIOU IMEDIATAMENTE ANTES DO INÍCIO 

DE VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 294, DE 31-02-1991. APLICABILIDADE DESTA, APENAS, AOS 
RENDIMENTOS ATINENTES AOS CICLOS MENSAIS QUE SE INICIARAM A PARTIR DA DATA DE INÍCIO 

DE SUA VIGÊNCIA. Tendo ficado demonstrado que o acórdão da Turma Recursal de origem contraria a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e sendo o tema controvertido de direito material, cabível o 

pedido de uniformização. O critério de apuração dos rendimentos básicos das cadernetas de poupança (pela variação da 

TRD), estabelecidos na Medida Provisória n.º 294, de 31-01-91, publicada no Diário Oficial da 01-02-91 e convertida 

na Lei n.º 8.177, de 01-03-91, só se aplica ao ciclo mensal de rendimentos que se iniciou a partir do início de vigência 

da aludida Medida Provisória.” (TNU, Incidente de Uniformização de Jurisprudência 2007.83.00.507394-2, Relator 

Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz, Julgado em 15/01/2009, votação por maioria, DJU de 21/01/2009). 

  

Neste julgado, o Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz, adotando o mesmo entendimento aqui perfilhado, afirma que “(...) 

os Ministros do Superior Tribunal de Justiça vêm prolatando decisões monocráticas, desprovendo ou provendo recursos 
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especiais que versam sobre os rendimentos das cadernetas de poupança, em fevereiro de 1991, adotando, para tal fim, o 

entendimento contido no paradigma antes mencionado. (...). Sendo assim, tenho que o entendimento adotado no 

paradigma invocado, que é de 1999, e que continua a ser observado [referindo-se ao Resp 152.611/AL], (...), 

efetivamente expressa a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, acerca do tema. (...). Esse 

entendimento, a meu sentir, deve ser adotado, no âmbito dos Juizados Especiais Federais, seja em face das razões que o 

secundam, seja por razões de segurança jurídica, seja por não ser recomendável a adoção de entendimentos diversos, 

sobre a mesma matéria, conforme se trate de questão incluída ou não no âmbito dos Juizados Especiais Federais. Faz-se 

necessário, porém, o retorno dos autos à Turma Recursal de origem, para que esta proceda à readequação de seu 

julgado.” 

  

Assim sendo, sobre os saldos das cadernetas de poupança com data base (aniversário) em março de 1991 o índice de 

correção legalmente previsto era a Taxa Referencial Diária - TRD. 

  

Fixadas as premissas, passo à análise do caso concreto: 

  

No caso dos autos a parte autora requer a aplicação dos expurgos decorrentes dos Planos Econômicos Collor I e Collor 

II e, assim, nos termos da fundamentação supra, faz jus apenas aos expurgos inflacionários relativos ao Plano Collor I, 

no mês de maio de 1990. 
  

Juros de mora a contar da citação 

  

Os atrasados decorrentes da correção devem ser acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da 

citação, nos termos do artigo 406, do Novo Código Civil, com remissão ao artigo 161, §1º, do Código Tributário 

Nacional e conforme entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça acerca do tema: 

  

“Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRA. IPC DE JANEIRO DE 1989. 

PLANO VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EXISTÊNCIA. 

I - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora, nas 

ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a citação." 

(AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de 20.10.2003). 

II - Na hipótese de sucumbência recíproca, impõe-se a observância do preceito inscrito no art. 21 do CPC. 

III - Agravo regimental desprovido.”(Quarta Turma. AgREsp nº 671.323. DJ de 11.4.05, p. 325) 

  

  

Correção Monetária e Juros Remuneratórios 
  

Nosso sistema pauta-se pelo princípio da legalidade, respondendo o banco depositário pelos índices da inflação 

aplicados indevidamente, independentemente das regras administrativas que nortearam suas ações. 

Assim, tendo em vista que a correção monetária dos saldos da caderneta de poupança tem regulamentação legal própria, 

devem-se aplicar os referidos índices específicos da caderneta de poupança para a correção das diferenças devidas. 

Por outro lado, quanto aos juros remuneratórios, no percentual de 0,5%, estes são devidos independentemente de pedido 

expresso na inicial, até a citação, uma vez que, a partir desta, o devedor estará em mora. 

Os juros contratuais, na realidade, constituem parte do próprio capital, tendo em vista que os índices de correção 

monetária têm por finalidade apenas atualizar os saldos devidos, razão pela qual se aplicava o prazo prescricional de 

vinte anos previsto no artigo 177, do Código Civil de 1916 e não o artigo 178, § 10, III, do Código Revogado. Nesse 

sentido, cito o REsp 780.085/SC, que teve por Relator o Ministro Teori Albino Zavascki. 

  

Cumprimento do julgado 

  

Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a instrumentalidade do processo e a celeridade que se almeja no 

procedimento do Juizado. 

  
A forma de efetivação do direito assegurado, mais consentânea com esses preceitos, é a estipulação de obrigação de 

fazer para a ré, no sentido de que seja compelida a apurar os valores por ela devidos e a criar conta para depósito do que 

for apurado, em prazo condizente com o caráter de massa da demanda em apreço e, bem assim, com a forma coletiva e 

serial com que as lides similares serão resolvidas. 

  

Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - 

CEF, que proceda ao reajuste da conta-poupança (nº 13070-1) da parte autora, com aniversário até o dia 15, apenas no 

mês de maio de 1990, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (7,87%), descontando-se os índices 

efetivamente aplicados, bem como para condenar a referida empresa pública federal a pagar os atrasados 
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correspondentes à diferença de índices. Os atrasados serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios 

legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os Juros remuneratórios são de 0,5% devidos até a 

citação. Os juros moratórios são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Ocorrendo o trânsito em julgado desta decisão, oficie-se à CEF para que, em 90 (noventa) dias, observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e efetue o depósito judicial. 

P.C.I. 

  

0001067-36.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012204/2011 - RUBENS SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP232929 - ROSANA KIILL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos. 

  

Conforme disposto no parágrafo único do artigo 48, da Lei nº 9.099/95 e artigo 463, inciso I, do CPC, os erros materiais 

podem ser reconhecidos de ofício pelo juiz, a qualquer momento. 

Tendo em vista o Parecer em Retificação elaborado pela r. Contadoria deste Juizado, anexado ao presente feito em 

10/08/2011, reconheço ex officio erro material constante dispositivo da sentença 63140011914/2011, prolatada em 

29/07/2011, assim, reconheço ex officio erro material, ao tempo que, prezando pelos ditames da celeridade e 
informalidade do micro sistema presente, qual seja, o rito especial conferido pela Lei 10.259/01, determino, de ofício, a 

anulação da mesma., sendo que a nova sentença passa a figurar com o seguinte dispositivo: 

  

                                          Vistos etc. 

  

Pretende a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, através da 

averbação de tempo de serviço como trabalhador rural, nos períodos de 01/01/1969 a 31/12/1973 e de 01/01/1980 a 

30/09/1980. 

O INSS contestou o feito, protestando pela improcedência do pedido. 

Ultimados os atos processuais, foi realizada audiência, onde foram colhidos os depoimentos de testemunhas, bem como 

o depoimento pessoal do autor. As partes em alegações finais reiteraram os termos de suas manifestações anteriores. 

Os autos vieram conclusos para sentença. 

Não há que se falar em prescrição, eis que, na eventualidade de uma condenação, não há parcelas vencidas 

anteriormente ao qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação. 

Passo ao exame do pedido formulado na inicial. 

A questão tratada nestes autos diz respeito à averbação de tempo rural, com a consequente implantação do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição/serviço. 
Considero, para efeito de contagem de tempo de serviço, aquele trabalhado pela parte autora como rurícola (lavrador), 

no cultivo de café e cereais, em propriedade rural denominada Sítio Santa Olga, situada no município de Pindorama/SP, 

no período de 01/01/1969 a 31/12/1973, bem como o tempo laborado pelo autor, no cultivo de café, no Sítio de 

Francisco da Fonseca, situado no município de Catanduva/SP, no período de 01/01/1980 a 30/09/1980. As testemunhas 

ora ouvidas confirmaram a versão sobre o trabalho de lavrador supostamente exercido pela parte autora desde jovem. 

Com efeito, era - e ainda é - comum o trabalho das pessoas, juntamente com seus familiares na área rural. A versão 

apresentada pela parte autora e corroborada pelas testemunhas, Alcides Sella, José Reverte e Marcionilho Class, tem 

veracidade e consistência necessárias para a sua consideração, eis que lastreadas em prova material. 

Vejamos. 

Primeiramente é de se consignar que a Jurisprudência maciça de nossos Egrégios Tribunais, é no sentido de que o início 

de prova material que estiver em nome dos pais ou cônjuge, indicando o exercício de atividade rural pelos mesmos, se 

estende, respectivamente, aos filhos e ao outro cônjuge, nos casos de atividades exercidas em regime de economia 

familiar, onde o trabalho geralmente é realizado por todos os membros da família em regime de auxílio mútuo, desde 

que tal início de prova seja corroborado por outros meios de prova (prova testemunhal). 

  

Há comprovação documental de que a parte autora era lavrador ou pertencia a uma família do âmbito rural, conforme os 

seguintes documentos: Título Eleitoral do autor expedido no ano de 1968, no qual ele vem qualificado como lavrador; 
Notas Fiscais de Produtor Rural em nome do autor, no Sítio Santa Olga, referentes aos anos de 1974/1979; Contrato de 

parceria agrícola firmado entre Francisco da Fonseca e Antonio Soares de Oliveira (familiar do autor) para o cultivo de 

café, no qual consta como família do parceiro cessionário o autor, Rubens Soares de Oliveira;   documentos do Oficial 

de Registro de Imóveis competente, dando conta da existência dos imóveis rurais nos quais o autor alega ter trabalhado 

(Sítio Santa Olga e Sítio do Sr. Francisco da Fonseca). Desconsidero as declarações emitidas pelo Sindicato de 

Trabalhadores Rurais, eis que emitidas a destempo. Ademais, outros documentos juntados não fazem qualquer remissão 

à atividade rural desenvolvida pela autora ou seus familiares, razão pela qual também merecem ser desconsiderados.  

  

  

Como o primeiro documento relevante apresentado pela parte autora é o seu título eleitoral datado de 1968, entendo que 

apenas pode ser considerada a atividade rural alegada a partir desse ano (1968) em diante, pois o início de prova 
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material é válido a partir do período nele consignado, não tendo o condão de abranger anos ou períodos anteriores. 

Assim, desconsidero as alegações das testemunhas sobre o trabalho do autor em períodos anteriores ao ano de 1968, eis 

que é vedada a prova exclusivamente testemunhal para a comprovação de tempo de serviço, nos termos do art. 55, §3º, 

da Lei 8.213/91. 

  

O §3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 permitia a contagem de tempo de serviço rural para a obtenção do benefício 

pleiteado lastreada em prova testemunhal, desde que haja início de prova material, independentemente de contribuição. 

É exatamente este o caso ora em análise. 

Aplica-se, no caso, a lei vigente ao tempo em que exercida a atividade laborativa, tendo em vista a aplicação do 

princípio do tempus regit actum. Antes do advento da Emenda Constitucional nº 20/98, possível era a averbação do 

tempo de serviço rural, independentemente de indenização, tal como a lei hoje prevê. 

Saliente-se que “o início de prova material, para fins de comprovação de atividade rural, não precisa guardar 

contemporaneidade com o período de exercício exigido para a concessão do benefício previdenciário.” (Súmula n. 1 do 

TRF da 5ª Região). Se assim o é, penso ser por demais rígido a exigência de comprovação material de todo o tempo 

trabalhado como rurícola, bastando, ao meu ver, a existência de prova material cuja data esteja compreendida no 

período cuja averbação se pretende.  

Assim, em face da suficiência probatória, entendo por bem determinar que se proceda à averbação do tempo trabalhado 

pela autora como rurícola (lavrador), no cultivo de café e cereais, em propriedade rural denominada Sítio Santa Olga, 
situada no município de Pindorama/SP, no período de 01/01/1969 a 31/12/1973, bem como o tempo laborado pelo 

autor, no cultivo de café, no Sítio de Francisco da Fonseca, situado no município de Catanduva/SP, no período de 

01/01/1980 a 30/09/1980. 

Saliente-se que, conforme constatado pela Contadoria Judicial, a parte autora, com a consideração dos períodos rurais 

supra aludidos (de 01/01/1969 a 31/12/1973 e de 01/01/1980 a 30/09/1980), somados aos tempos trabalhados em 

atividade urbana com registro em CTPS e aos períodos rurais já reconhecidos pelo INSS administrativamente, na data 

da entrada do requerimento administrativo (27/06/2008) já possuía tempo de trabalho suficiente à aposentadoria por 

tempo de serviço/contribuição integral, perfazendo um total de tempo trabalhado de 36 anos, 08 meses e 14 dias, nos 

termos do parecer contábil anexado aos autos.  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS à obrigação de fazer, consistente na averbação 

do tempo trabalhado pelo autor como rurícola (lavrador), no cultivo de café e cereais, em propriedade rural denominada 

Sítio Santa Olga, situada no município de Pindorama/SP, no período de 01/01/1969 a 31/12/1973, bem como o tempo 

laborado pelo autor, no cultivo de café, no Sítio de Francisco da Fonseca, situado no município de Catanduva/SP, no 

período de 01/01/1980 a 30/09/1980. 

  

Em conseqüência, condeno o INSS à obrigação de fazer consistente na implantação do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição/serviço integral, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com DIB em 27/06/2008 (data do 
requerimento administrativo) e DIP em 01/07/2011 (primeiro dia do mês em que elaborados os cálculos pela Contadoria 

do Juizado), com renda mensal inicial de R$ 869,15 (OITOCENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E QUINZE 

CENTAVOS), e renda mensal atual de R$ 1.033,89 (UM MIL TRINTA E TRêS REAIS E OITENTA E NOVE 

CENTAVOS), para junho de 2011, ainda que desta sentença haja recurso, o qual será recebido apenas no efeito 

devolutivo. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças das prestações vencidas, devidamente atualizadas, relativas ao 

período entre a DIB(27/06/2008) e a DIP(01/07/2011), no valor de R$ 39.321,42 (TRINTA E NOVE MIL 

TREZENTOS E VINTE E UM REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS), descontados os valores recebidos a 

título de seguro desemprego no período de julho a novembro de 2008 . Expeça-se ofício requisitório, após o trânsito em 

julgado da sentença. 

Sem honorários advocatícios e custas. 

Publique-se, Registre-se e Intimem-se. 

  

0000833-20.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012150/2011 - INOEMA MARIA DE JESUS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos em sentença. 

  
Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal em que visa a parte autora assegurar a adequada 

correção do saldo de sua conta-poupança de nº 28747-3, conforme os expurgos inflacionários decorrentes do Plano 

Econômico Collor I, com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções, bem como a 

atualização e juros de mora a partir da citação. 

  

É o relato do necessário. Em seguida, fundamento e decido. 

  

Inicialmente, de acordo com os documentos anexados, em 04/08/2010, verifico a inexistência de prevenção em relação 

ao processo apontado no termo de prevenção 

  

Da legitimidade passiva da instituição depositária 
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Aprecio a preliminar de ilegitimidade passiva aventada pela requerida. Ainda que o ato de império levado a efeito pela 

União Federal tenha alterado o curso dos contratos de poupança existentes à época constante da exordial, é inegável que 

o Banco Central do Brasil, no caso dos valores à disposição dos poupadores, não teve a disponibilidade dos recursos. 

  

Com relação aos valores livres, deve arcar com o índice em testilha o banco depositário, na medida em que este obteve 

lucro na intermediação financeira em face da correção monetária menor que impingiu sobre os depósitos. 

  

Em suma: pelos valores livres responde o banco depositário. 

  

Da prescrição vintenária 

  

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas 

é regulada pelo prazo supletivo. 

  

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio 

crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do 
Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário” (STJ. Quarta Turma. REsp 

nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 

  

Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. 

  

Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em março, abril, maio, junho e julho de 1990: contas com 

aniversário até o dia 15 

  

Em relação ao apelidado “Plano Collor I”, passo à análise da aplicação dos expurgos inflacionários nos meses de março, 

abril, maio, junho e julho de 1990, na(s) conta(s) de poupança indicada(s). Vale lembrar, que no presente caso, pleiteia-

se apenas a correção monetária daqueles depósitos em contas de poupança livres, ou seja, suscetíveis de movimentação. 

  

Consoante a remansosa e pacífica jurisprudência dos Egrégios Tribunais Regionais Federais, é devida a aplicação do 

IPC do mês de março, que refletiu a real inflação do período e ficou na ordem de 84,32% (oitenta e quatro ponto trinta e 

dois por cento). Contudo, há presunção juris tantum de que as cadernetas de poupança com aniversário até a primeira 

quinzena do mês de março de 1990 foram corrigidas pelo IPC de 84,32%, de acordo com o Comunicado BACEN nº 

2.067, cabendo aos titulares das contas a demonstração em contrário. 
  

Já em relação ao mês de abril de 1990, quando da conversão da MP 168/90 pela Lei nº 8.024/90, considerando a BTNF 

como indexador, o índice adotado não refletiu a real inflação do período. Deveria ter sido aplicado o índice de 44,80% 

(quarenta e quatro ponto oitenta por cento) e que corresponde ao IPC daquele mês. 

  

Em 30 de maio de 1990 foi editada a Medida Provisória n° 189 que estabeleceu a variação do BTN como índice de 

atualização monetária da poupança. Portanto, em maio de 1990, deve ser aplicado o índice considerado correto, qual 

seja, 7,87% (sete ponto oitenta e sete por cento), em atenção ao princípio da irretroatividade das leis e do direito 

adquirido. 

  

Já no que pertine aos meses de junho e julho de 1990, a sistemática já tinha sido alterada, justamente em 30/05/1990, 

com a edição da supracitada Medida Provisória n° 189 que, após sucessivas reedições, acabou por ser convertida na Lei 

n° 8.088/90. Por esses diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor nominal da BTN e esta, por sua 

vez, seria atualizada com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. Logo, são indevidos os pedidos de 

aplicação dos índices de junho e julho de 1990. 

  

A jurisprudência de nossos Egrégios Tribunais reforça a fundamentação supra a respeito dos índices aplicáveis aos 
saldos disponíveis (não-bloqueados) das cadernetas de poupança, a teor do seguinte r. julgado: 

  

“Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 200372070091099 UF: SC 

Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 14/06/2005 Documento: TRF400108370 Fonte DJU 

DATA:22/06/2005 PÁGINA: 842 Relator(a) CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ Decisão A 

TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO. Ementa CADERNETA DE 

POUPANÇA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUNHO/87. JANEIRO/1989. ABRIL E MAIO DE 1990. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. 1. Os rendimentos de caderneta de poupança devem ser reajustados pelo IPC, no 

percentual de 26,06% (junho/ 87) e 42,72% (janeiro/89). 2. No que respeita aos saldos inferiores NCz$ 50.000,00, a 

responsabilidade pela correção deles é das instituições financeiras depositárias que permaneceram com a 

disponibilidades deles (no caso, CEF). 3. Os saldos das cadernetas de poupança, no tocante aos valores convertidos em 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 691/885 

cruzeiros, até o máximo de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), devem ser corrigidos segundo os critérios 

do artigo 17 da Lei 7.730/89, com base no IPC (março, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991). 4. Apelação 

desprovida.” (destaques nossos) 

  

Juros de mora a contar da citação 

  

Os atrasados decorrentes da correção devem ser acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da 

citação, nos termos do artigo 406, do Novo Código Civil, com remissão ao artigo 161, §1º, do Código Tributário 

Nacional e conforme entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça acerca do tema: 

  

“Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRA. IPC DE JANEIRO DE 1989. 

PLANO VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EXISTÊNCIA. 

I - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora, nas 

ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a citação." 

(AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de 20.10.2003). 

II - Na hipótese de sucumbência recíproca, impõe-se a observância do preceito inscrito no art. 21 do CPC. 

III - Agravo regimental desprovido.”(Quarta Turma. AgREsp nº 671.323. DJ de 11.4.05, p. 325) 

  
  

Correção Monetária e Juros Remuneratórios 

  

Nosso sistema pauta-se pelo princípio da legalidade, respondendo o banco depositário pelos índices da inflação 

aplicados indevidamente, independentemente das regras administrativas que nortearam suas ações. 

Assim, tendo em vista que a correção monetária dos saldos da caderneta de poupança tem regulamentação legal própria, 

devem-se aplicar os referidos índices específicos da caderneta de poupança para a correção das diferenças devidas. 

Por outro lado, quanto aos juros remuneratórios, no percentual de 0,5%, estes são devidos independentemente de pedido 

expresso na inicial, até a citação, uma vez que, a partir desta, o devedor estará em mora. 

Os juros contratuais, na realidade, constituem parte do próprio capital, tendo em vista que os índices de correção 

monetária têm por finalidade apenas atualizar os saldos devidos, razão pela qual se aplicava o prazo prescricional de 

vinte anos previsto no artigo 177, do Código Civil de 1916 e não o artigo 178, § 10, III, do Código Revogado. 

  

Cumprimento do julgado 

  

Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a instrumentalidade do processo e a celeridade que se almeja no 

procedimento do Juizado. 
  

A forma de efetivação do direito assegurado, mais consentânea com esses preceitos, é a estipulação de obrigação de 

fazer para a ré, no sentido de que seja compelida a apurar os valores por ela devidos e a criar conta para depósito do que 

for apurado, em prazo condizente com o caráter de massa da demanda em apreço e, bem assim, com a forma coletiva e 

serial com que as lides similares serão resolvidas. 

  

Dispositivo 

  

Ante o exposto, PROCEDENTE o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste 

da conta de poupança (nº 28747-3) da parte autora, com aniversário até o dia 15, apenas nos meses de abril de 1990, 

mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (44,80%) e de maio de 1990, mediante a incidência do IPC relativo 

àquele mês (7,87%), descontando-se os índices efetivamente aplicados, bem como para condenar a referida empresa 

pública federal a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices. Os atrasados serão corrigidos e 

remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os Juros 

remuneratórios são de 0,5% devidos até a citação. Os juros moratórios são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 

citação. 

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 
Ocorrendo o trânsito em julgado desta decisão, oficie-se à CEF para que, em 90 (noventa) dias, observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e efetue o deposito judicial. 

P.R.I.C. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0000129-07.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012206/2011 - ANTONIA CARRENHO BERTAGLIA (ADV. SP112393 - SEBASTIAO FELIPE DE LUCENA, 

SP117676 - JANE APARECIDA VENTURINI); ADELINO CARRENHO (ADV. SP112393 - SEBASTIAO FELIPE 
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DE LUCENA, SP117676 - JANE APARECIDA VENTURINI); ISABEL CARRENHO (ADV. SP112393 - 

SEBASTIAO FELIPE DE LUCENA, SP117676 - JANE APARECIDA VENTURINI); DOLVAIR CARRENHO 

(ADV. SP112393 - SEBASTIAO FELIPE DE LUCENA, SP117676 - JANE APARECIDA VENTURINI); 

APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS CARRENHO (ADV. SP112393 - SEBASTIAO FELIPE DE LUCENA, 

SP117676 - JANE APARECIDA VENTURINI); GISLAINE PERPETUA CARRENHO (ADV. SP112393 - 

SEBASTIAO FELIPE DE LUCENA, SP117676 - JANE APARECIDA VENTURINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos em sentença, 

  

Trata-se de ação proposta por ADELINO CARRENHO E OUTROS, em face da Caixa Econômica Federal em que visa 

a parte autora assegurar a adequada correção do saldo da(s) conta(s) de poupança mantida pelo falecido ROQUE 

CARRENHO quanto aos expurgos inflacionários, nos períodos referentes a maio de 1990 e fevereiro de 1991, com a 

condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções, bem como a atualização e juros de mora a 

partir da citação. 

  

Decido: 

  

Pois bem, verifica-se que a parte autora, após o falecimento do titular da conta, pretende a aplicação correta dos índices 

de atualização monetária a serem aplicadas em conta de poupança em nome de Roque Carrenho, falecido 
em 04/01/2007. 

  

No caso, falta aos sucessores legitimidade ativa, uma vez que, nos termos do Art. 6º do Código de Processo Civil, não 

se admite que alguém pleiteie em nome próprio direito alheio, sendo, de rigor, a extinção do processo sem análise do 

mérito. 

  

Nesse sentido: 

  

Processo - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1438067 Nº Documento: 56 / 2547 - Processo: 2009.61.08.000739-

2 UF: SP Doc.: TRF300258788 - Relator DESEMBARGADOR FEDERAL LAZARANO NETO-Órgão 

Julgador SEXTA TURMA - Data do Julgamento 15/10/2009 - Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA:09/11/2009 

PÁGINA: 368 

Ementa 

AÇÃO ORDINÁRIA - PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS - APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90 - ILEGITIMIDADE ATIVA DA 

PARTE AUTORA - AUSÊNCIA DE TITULARIDADE DAS CONTAS DE POUPANÇA. 

1- A legitimidade para o direito de ação decorre da relação jurídica de direito material entre autor e réu, sendo 
necessário que exista um direito ou um interesse juridicamente protegido, o que in casu não se verifica. 

2- Os filhos da falecida não são titulares das contas de poupança nºs (0286) 13.00012711-4 e (0286) 13.00010589-7, 

tampouco são partes no contrato firmado entre o poupador e a instituição financeira, não fazendo, neste aspecto, jus ao 

crédito pleiteado. 

3- O fato lamentável da morte da titular das contas de poupança não transfere a parte autora direito algum, no que tange 

ao recebimento dos valores a serem aplicados às cadernetas de popança, sendo de rigor a extinção do processo sem 

análise de mérito, pela total ausência de pertinência subjetiva da ação. 

4- Honorários advocatícios fixados em favor da ré no percentual de 10% sobre o valor da causa, devendo-se observar 

que os autores são beneficiários da justiça gratuita. 

5- Ilegitimidade ativa ad causam da parte autora reconhecida de ofício, para julgar extinto o processo sem análise de 

mérito, nos termos do artigo 301, X, e § 4º, c/c artigo 267, VI e seu § 3º, ambos do Código de Processo Civil, restando 

prejudicados os recursos. 

Acórdão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer de ofício a ilegitimidade ativa da parte autora, restando prejudicados 

os recursos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

  
  

  

Ressalto que, ainda que o réu tenha sido citado, não é necessária sua intimação prévia para a extinção do processo, 

conforme disposto no § 1º do art. 51 da lei nº 9.099/95, verbis: 

  

“A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.” 

  

Dispositivo. 
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Assim, em razão da ilegitimidade ativa ad causam da parte autora, que reconheço de ofício, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO com fundamento no artigo 301, X, e §4º, c/c artigo 267,VI e § 3º, 

ambos do Código de Processo Civil. 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 

10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

  

Publique-se. Intimem-se. 

  

0001223-87.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012039/2011 - MAGALI HELENA NECHAR (ADV. SP223084 - HENRIQUE NECHAR CANALLI); VERA 

LUCIA NECHAR BERTUCCI (ADV. SP223084 - HENRIQUE NECHAR CANALLI); CELIA REGINA NECHAR 

CANALLI (ADV. SP223084 - HENRIQUE NECHAR CANALLI); MARA NECHAR GORNI (ADV. SP223084 - 

HENRIQUE NECHAR CANALLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos em sentença, 

  
Trata-se de ação proposta por VERA LUCIA NECHAR BERTUCCI E OUTROS, em face da Caixa Econômica Federal 

em que visa a parte autora assegurar a adequada correção do saldo da(s) conta(s) de poupança mantida pelo falecido 

JAMIL NECHAR quanto aos expurgos inflacionários, nos períodos referentes a abril e maio de 1990 (Plano Collor I), 

com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções, bem como a atualização e juros de 

mora a partir da citação. 

  

Decido: 

  

Pois bem, verifica-se que a parte autora, após o falecimento do titular da conta, pretende a aplicação correta dos índices 

de atualização monetária a serem aplicadas em conta de poupança em nome de Jamil Nechar, falecido em 15/06/1990. 

  

No caso, falta aos sucessores legitimidade ativa, uma vez que, nos termos do Art. 6º do Código de Processo Civil, não 

se admite que alguém pleiteie em nome próprio direito alheio, sendo, de rigor, a extinção do processo sem análise do 

mérito. 

  

Nesse sentido: 

  
Processo - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1438067 Nº Documento: 56 / 2547 - Processo: 2009.61.08.000739-

2 UF: SP Doc.: TRF300258788 - Relator DESEMBARGADOR FEDERAL LAZARANO NETO-Órgão 

Julgador SEXTA TURMA - Data do Julgamento 15/10/2009 - Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA:09/11/2009 

PÁGINA: 368 

Ementa 

AÇÃO ORDINÁRIA - PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS - APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90 - ILEGITIMIDADE ATIVA DA 

PARTE AUTORA - AUSÊNCIA DE TITULARIDADE DAS CONTAS DE POUPANÇA. 

1- A legitimidade para o direito de ação decorre da relação jurídica de direito material entre autor e réu, sendo 

necessário que exista um direito ou um interesse juridicamente protegido, o que in casu não se verifica. 

2- Os filhos da falecida não são titulares das contas de poupança nºs (0286) 13.00012711-4 e (0286) 13.00010589-7, 

tampouco são partes no contrato firmado entre o poupador e a instituição financeira, não fazendo, neste aspecto, jus ao 

crédito pleiteado. 

3- O fato lamentável da morte da titular das contas de poupança não transfere a parte autora direito algum, no que tange 

ao recebimento dos valores a serem aplicados às cadernetas de popança, sendo de rigor a extinção do processo sem 

análise de mérito, pela total ausência de pertinência subjetiva da ação. 

4- Honorários advocatícios fixados em favor da ré no percentual de 10% sobre o valor da causa, devendo-se observar 
que os autores são beneficiários da justiça gratuita. 

5- Ilegitimidade ativa ad causam da parte autora reconhecida de ofício, para julgar extinto o processo sem análise de 

mérito, nos termos do artigo 301, X, e § 4º, c/c artigo 267, VI e seu § 3º, ambos do Código de Processo Civil, restando 

prejudicados os recursos. 

Acórdão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer de ofício a ilegitimidade ativa da parte autora, restando prejudicados 

os recursos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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Ressalto que, ainda que o réu tenha sido citado, não é necessária sua intimação prévia para a extinção do processo, 

conforme disposto no § 1º do art. 51 da lei nº 9.099/95, verbis: 

  

“A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.” 

  

Dispositivo. 

  

Assim, em razão da ilegitimidade ativa ad causam da parte autora, que reconheço de ofício, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO com fundamento no artigo 301, X, e §4º, c/c artigo 267,VI e § 3º, 

ambos do Código de Processo Civil. 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 

10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

  

Publique-se. Intimem-se. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000753 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre o laudo anexado. Prazo 10 

(dez) dias. 

0002900-21.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DORIVAL GOMES (ADV. SP083199 - ROSANGELA 

BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000754 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA a parte autora para que fique ciente da interposição de recurso pela autarquia ré (INSS), bem como para que 

se manifeste no prazo legal de 10 (dez) dias (contrarrazões). 

0000163-45.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARLENE ROSARIA BARBOSA BRUNO (ADV. SP202067 

- DENIS PEETER QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0001614-08.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - IDERME D AMIGO VACCARIN (ADV. SP240320 - 
ADRIANA RIBEIRO BERNARDO e ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA  

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000755 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0000567-33.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012208/2011 - VERA LUCIA 

FERREIRA (ADV. SP118660 - NOEMIA ZANGUETIN GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, 

  
                Embora tenha a CEF apresentado petição em 10.08.2010 na qual informa que não encontrou extratos 

referentes à conta 24663-7 do autor e que procedeu as buscas a partir do ano de 1986, o autor apresentou junto a inicial 

documento onde consta a data de abertura da mesma como sendo 07.08.1985. 

                Assim, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, informe a data de encerramento da conta. 

Após, conclusos. 

Intimem-se. 

  

0003058-76.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012200/2011 - ROSANGELA 

PERPETUA LOPES BORTOLAN (ADV. SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos. 
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                Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a r. sentença proferida no que diz 

respeito à condenação por litigância de má-fé, mediante depósito judicial a ser efetuado junto ao PAB da Caixa 

Econômica Federal deste Juízo, sob pena da aplicação da multa prevista no artigo 475-J do CPC. 

                                           Intimem-se. 

  

0000082-33.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012203/2011 - JOSE LAERCIO 

CASTELETI (ADV. SP179843 - RICARDO PEDRONI CARMINATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. 

Tendo em vista que as cópias dos extratos apresentados na inicial estão ilegíveis, intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, apresente cópias legíveis dos referidos extratos. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

  

Tendo em vista o trânsito em julgado do presente feito, providencie o instituto réu (INSS), no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, os cálculos dos valores correspondentes à condenação (diferenças das prestações 

vencidas), conforme sentença proferida, visando a expedição de RPV (Requisição de Pequeno Valor), conforme 

acórdão. 
Anexados, vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Na concordância, ou, nada sendo requerido, expeça-se o respectivo ofício requisitório. 

                                       Intimem-se. 

  
0003570-93.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012197/2011 - LEONIRO 

FRANCISCO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000510-20.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012198/2011 - JOAO PEREIRA 

NETTO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos.  

Em consonância com pesquisa realizada no sistema processual deste Juizado, determino o regular 

prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao(s) processo(s) indicado(s) no termo 

de prevenção. 
Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de 

gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença.  

Intimem-se. 

  
0002325-13.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012169/2011 - TERESA DE 

LURDES PINHO (ADV. SP123749 - CARLOS EDUARDO BRANDINA COTRIM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003423-33.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012212/2011 - MARIO LUCIO 

HERRERA BUENO (ADV. SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002864-76.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012172/2011 - JESUS CARLOS 

SANCHES PEREZ (ADV. SP086231 - JOAO CARLOS MARQUES DE CAIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003220-71.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012192/2011 - JOSE CARLOS 
CORREIA (ADV. SP304831 - CAROLINA AGUILAR ROCCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002860-39.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012170/2011 - NILTON VERONA 

(ADV. SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002866-46.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012173/2011 - VALTER PAVANI 

(ADV. SP103415 - ERALDO LUIS SOARES DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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0002868-16.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012174/2011 - GERALDO SERGIO 

VIEIRA (ADV. SP103415 - ERALDO LUIS SOARES DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002968-68.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012175/2011 - ELMO CALEGARI 

(ADV. SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA, SP229386 - ANDREIA ACACIA DE OLIVEIRA RAVAZZI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003397-35.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012211/2011 - OSMAR AMERICO 

BRASIL (ADV. SP103415 - ERALDO LUIS SOARES DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002958-24.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012213/2011 - SILVANA ABATI 

MUTHI (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - 

ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

  

0003319-41.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012214/2011 - GERALDA 

JACINTO CORREIA (ADV. SP239037 - FABIO ROBERTO BORSATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003244-02.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012181/2011 - ANISIO MAREGAS 

CORREA (ADV. SP118346 - VANDERSON GIGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001786-89.2011.4.03.6106 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012187/2011 - TERESINHA DA 

GRAÇA SILVA GOMES (ADV. SP233231 - VANESSA PRADO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003436-32.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012184/2011 - JOSE DAS NEVES 

SANTANA (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR, SP304831 - CAROLINA AGUILAR 

ROCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003215-49.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012186/2011 - IZIDORO VALENTE 

(ADV. SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a possibilidade de 

eventual existência de litispendência / coisa julgada, conforme feito apontado no Termo de Prevenção, manifeste-

se a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual possibilidade de prevenção em relação ao presente 

feito (litispendência - coisa julgada), juntando-se, caso entenda inexistente, certidão de “Objeto e Pé” do (s) 

respectivo (s) feito (s), que conste claramente pedido e a causa de pedir lá pretendidos, ou ainda, cópia da petição 

inicial protocolizada que identifique o feito, e, eventual sentença exarada, para verificação de eventual 

litispendência ou coisa julgada. 

  

Intimem-se. 

  
0003002-43.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012176/2011 - HELENICE DE 

PAULA BARBOSA GONCALVES (ADV. SP086231 - JOAO CARLOS MARQUES DE CAIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  
0003020-64.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012177/2011 - JOSE FERNANDES 

MORENO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO, SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003022-34.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012178/2011 - NILTON FERREIRA 

LISBOA (ADV. SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO, SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003381-81.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012202/2011 - JOSE CARLOS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR, SP304831 - CAROLINA AGUILAR 

ROCCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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*** FIM *** 

  

0003229-33.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012217/2011 - ELISABETE DE 

FATIMA LEONARDO (ADV. SP260165 - JOAO BERTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

                      

                                    Tendo em vista a impossibilidade de comparecimento do perito Dr. Márcio Antônio da Silva no 

dia 10/08/2011 (enfermidade), bem como o disposto na Portaria n.º 07, de 16 de maio de 2007, da E. Coordenadoria dos 

JEF's, designo o dia 31.08.2011, às 10h15min., para realização de perícia médica na especialidade “Neurologia”, que 

será realizada na sede deste Juízo, facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, 

no prazo legal.  

  

Alerto que a parte autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os exames, 

atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que venham subsidiar o trabalho 

pericial. 

  

                                                 Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples 

de 10 (dez) dias. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. 
                     

                                   Intimem-se. 

  

0003210-27.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012182/2011 - IVETE SAVIOLE 

FIGUEREDO (ADV. SP120954 - VERA APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

Em consonância com pesquisa realizada no sistema processual deste Juizado, determino o regular prosseguimento do 

feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção. 

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade 

da justiça para o momento da prolação da sentença. 

Cite-se o INSS para resposta. 

Intimem-se. 

  

0005000-22.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012199/2011 - BENEDITO 

CAMILO DO NASCIMENTO FILHO (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  
Tendo em vista o trânsito em julgado do presente feito, providencie o instituto réu (INSS), no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, os cálculos dos valores correspondentes à condenação (diferenças das prestações vencidas), conforme 

sentença proferida, visando a expedição de RPV (Requisição de Pequeno Valor). 

Anexados, vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Na concordância, ou, nada sendo requerido, expeça-se o respectivo ofício requisitório. 

                                    Intimem-se. 

  

0000733-65.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012161/2011 - MIGUEL DIAS 

BALTAZAR (ADV. SP152882 - DULCIENE APARECIDA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos.         

  

Intime-se a parte autora para, em 30 (trinta) dias, aditar a petição inicial especificando seu pedido e esclarecendo os 

períodos, índices e planos sobre os quais requer a aplicação dos expurgos inflacionários em sua(s) conta(s) de poupança. 

  

Intimem-se. 

  

0000739-38.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012219/2011 - GUMERCINDO 
FRANCHINI (ADV. SP240320 - ADRIANA RIBEIRO BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Converto o julgamento em 

diligência. 

  

Requisite-se cópia do PA da parte autora, na íntegra, para se aferir o que foi objeto da postulação administrativa. 

Expeça-se ofício ao INSS para cumprimento no prazo de 10(dez) dias. 

Após, cls. 

  

0001028-05.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012149/2011 - ANGELINA SELA 

PAZIANOTO (ADV. ); AMELIA SELLA DA SILVA (ADV. ); BRAZILINA PACHECO CELLA (ADV. SP268953 - 

JOSE DE JESUS ROSSETO); ALBERTINA SELLA TIENI (ADV. ); ANA ANGELICA SELA PIGNATARI 
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(ADV. ); ALICE CELLA DO CARMO (ADV. ); ANTONIO SELLA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. 

  

                  Derradeiramente, intime-se a CEF para em 30 (trinta) dias, informar a titularidade da(s) conta(s) de nº. 

277344-0, agência 0353. 

                 Intimem-se 

  

0003238-92.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012216/2011 - EBERTI 

APARECIDO FAQUETI (ADV. SP244026 - RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

                      

                                    Tendo em vista as considerações encetadas pelo Sr. Perito no comunicado anexado em 

10.08.2011, no sentido da necessidade da realização de exame complementar pela parte autora, qual seja: cateterismo 

cardíaco realizado na pré cirurgia cardíaca, designo o dia 26.08.2011, às 12h40min., para a realização de exame 

pericial-médico na especialidade “Cardiologia”, que será realizado na sede deste Juízo, facultando às partes a 

apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal.  

                                                   

                                   Alerto que a parte autora deverá providenciar a anexação do exame complementar, conforme 
solicitado pelo Sr.º Perito, até 10 (dez) dias antes da realização da perícia médica acima designada. 

  

                                   Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 

(dez) dias. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. 

                     

                                   Intimem-se e cumpra-se. 

  

0002036-80.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012162/2011 - ANTONIO 

ROBERTO VIDOTTI (ADV. SP243509 - JULIANO SARTORI, SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO 

ROSINO); JOSE EDILBERTO VIDOTTI (ADV. SP243509 - JULIANO SARTORI, SP187971 - LINCOLN 

ROGERIO DE CASTRO ROSINO); JOAO OSVALDO VIDOTTI (ADV. SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE 

CASTRO ROSINO, SP243509 - JULIANO SARTORI); MARIA APARECIDA VIDOTTI DA SILVA (ADV. 

SP243509 - JULIANO SARTORI, SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos.                                

  

Defiro o requerimento feito pela parte autora na petição juntada em 04/08/2011. Aguarde-se pelo prazo de 60 (sessenta) 
dias para a anexação do laudo médico realizado no processo de interdição. 

  

Intimem-se. 

  

0003409-49.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012218/2011 - LEONICE 

APARECIDA SILVA DA PAZ (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos. 

  

Pretende a parte autora a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

  

Consoante termo de prevenção anexado ao feito, a autora ingressou no ano de 2007 com pedido idêntico, o qual foi 

julgado improcedente (processo 0001253-30.2007.4.03.6314), utilizando, inclusive, o mesmo indeferimento 

administrativo (NB 570284941-4 - ano de 2007). 

  

Observa-se, ainda, que a causa de pedir pode ser diversa (agravamento da doença), porém, deve a parte autora 

comprovar novo requerimento administrativo perante a via administrativa, sob pena de configuração de inexistência de 
interesse de agir, em face da evidente ausência de resistência do requerido, sobretudo face ao novo estado de saúde da 

parte autora. 

  

Com efeito: 

  

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INDEFERIMENTO 

DA INICIAL. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO EXAURIMENTO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS.  

1- As Súmulas 213 do extinto TFR, e 09 desta Corte, não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, 

dispensando, apenas, o seu exaurimento, para a propositura da ação previdenciária.  

2- Apesar da necessidade da Autora em provocar a via administrativa antes de recorrer ao Judiciário, cabe ao 

Magistrado apurar se houve a recusa de protocolo do INSS e, em caso positivo, adotar as providências necessárias para 
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garantir à parte Requerente a postulação na esfera administrativa.  

3- O interesse de agir surgirá se o requerimento administrativo não for recebido no protocolo ou não for apreciado no 

prazo do artigo 41, § 6º, da Lei n.º 8.213/91 (45 dias), ou for indeferido.  

4- Apelação da parte Autora parcialmente provida para anular a sentença, com a remessa dos autos ao Juízo de origem, 

determinando a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte Autora possa requerer o 

benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação do INSS ou 

indeferido o benefício, retorne aos autos para prosseguimento. 

(TRF 3ª Região - 9ª Turma - AC 950652 - Processo nº 200403990235662/MS - j. 06/12/04 - DJU 27/01/05 - rel. Juiz 

Santos Neves) 

  

Assim sendo, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora faça a anexação aos autos do pertinente 

indeferimento administrativo recente, sob pena de cancelamento da perícia médica já agendada e extinção do processo. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

  

Tendo em vista as alegações feitas pela Empresa Pública Ré, e, a fim de melhor instruir o feito, visando com isto, 
evitar maiores prejuízos, intime-se a Ré para que no prazo de 90 (noventa) dias, apresentar, se houver, os 

seguintes documentos: 

- Termo de Adesão ao Acordo proposto pela Lei Complementar 110/01, firmado com a parte autora; 

- Extrato da conta vinculada. 

  

Após, com a juntada desses documentos, dê se vista a parte autora, para que, em 48h (quarenta e oito horas) 

apresente manifestação. 

  

Por fim, caso não seja anexado nenhum documento pela Ré ou, findo o prazo para manifestação da parte autora, 

tornem imediatamente conclusos para sentença. 

                                               Intimem - se. 

  
0002333-87.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012193/2011 - MARIA 

APARECIDA BARBOSA (ADV. SP304831 - CAROLINA AGUILAR ROCCO, SP132361 - ANTONIO JOSE DOS 

SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

  
0002128-58.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012194/2011 - ANA PAULA 

SANITA (ADV. SP304831 - CAROLINA AGUILAR ROCCO, SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

  

0002614-43.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012163/2011 - LUCIA HELENA 

DIAS (ADV. SP273992 - BRUNO DE CAMPOS MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Defiro, excepcionalmente, o requerimento feito pela parte autora na petição anexada em 05-08-2011. Expeça-se ofício 

ao Centro de Progressão Penitenciária “Dr. Javert de Andrade” de São José do Rio Preto para que envie a este Juízo 

Atestado de Permanência Carcerária em nome de Paulo Ricardo Pereira Benito, RG 32.833.096-6, especificando a data 

de entrada no estabelecimento penal, bem como se ainda permanece aprisionado. 

  

Intimem-se. 

  

0003025-86.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012164/2011 - KELTON ALLAN 
KAISER BARALDI DOS REIS (ADV. SP038713 - NAIM BUDAIBES, SP224802 - THIAGO DE JESUS MENEZES 

NAVARRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). Vistos. 

Verifico através de consulta realizada na intranet da Justiça Federal da Terceira Região, a inexistência de prevenção 

deste processo em relação àquele indicado no termo dos autos, uma vez que o mesmo foi extinto sem julgamento do 

mérito, conforme arts. 267, I, 283 e 284, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil. 

Assim, determino o regular processamento do feito. 

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade 

da justiça para o momento da prolação da sentença. 

Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

  

Tendo em vista o trânsito em julgado do presente feito, providencie o instituto réu (INSS), no prazo de 60 

(sessenta) dias, os cálculos dos valores correspondentes à condenação (diferenças das prestações vencidas), 

conforme sentença proferida, visando a expedição de RPV (Requisição de Pequeno Valor), inclusive 

sucumbência, conforme acórdão. 

Anexados, vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Na concordância, ou, nada sendo requerido, expeça-se o respectivo ofício requisitório. 

                                       Intimem-se. 

  
0005161-61.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012195/2011 - FLORENTINA 

ORTENCI COLECTA (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003873-78.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012196/2011 - CREUSA CANDIDA 

FERREIRA DO PRADO (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 
  

0003355-83.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012171/2011 - ESTHER CENEDA 

(ADV. SP201932 - FERNANDO AUGUSTO CÂNDIDO LEPE, SP189178 - ANDRÉ EDUARDO DE ALMEIDA 

CONTRERAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). Vistos. 

Ante a possibilidade de prevenção, intime-se a parte autora para apresentar certidão de objeto e pé do processo n. 

00080133220104036106, indicado no termo dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

  

0003333-25.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012215/2011 - EDIVALDO GOVEA 

DA SILVA (ADV. SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN, SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Vistos. 

                      

                                    Tendo em vista as considerações encetadas pelo Sr. Perito no comunicado anexado em 

10.08.2011, no sentido da necessidade da realização de exame complementar pela parte autora, qual seja: exames 

realizados recentemente, designo o dia 07.10.2011, às 12h40min., para a realização de exame pericial-médico na 
especialidade “Cardiologia”, que será realizado na sede deste Juízo, facultando às partes a apresentação de quesitos e 

nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal.  

                                                   

                                   Alerto que a parte autora deverá providenciar a anexação do exame complementar, conforme 

solicitado pelo Sr.º Perito, até 10 (dez) dias antes da realização da perícia médica acima designada. 

  

                                   Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 

(dez) dias. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. 

                     

                                   Intimem-se e cumpra-se. 

  

0000889-19.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012220/2011 - VALDOMIRO 

ZUMPANO (ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Converto o julgamento em 

diligência. 

  

Requisite-se cópia do PA da parte autora, na íntegra, a fim de se aferir quais períodos foram reconhecidos 
administrativamente. 

Expeça-se ofício ao INSS para cumprimento no prazo de 15(quinze) dias. 

Após, cls. 

  

0003393-95.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012168/2011 - PATRICIA CARLA 

EVANGELISTA (ADV. SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

Verifico através de consulta realizada no Sistema JEF, a inexistência de prevenção deste processo em relação àquele 

indicado no termo dos autos, uma vez que o mesmo foi extinto sem julgamento do mérito, conforme art. 267, III do 

CPC. 

Assim, determino o regular processamento do feito. 
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Cite-se o INSS e Priscila Evangelista Pereira para resposta, conforme requerido na inicial. 

Proceda a serventia a inclusão no pólo passivo da requerida Priscila Evangelista Pereira. 

Designo o dia 05/12/2011, às 14h00, para audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo as partes arrolarem 

suas testemunhas no prazo legal, esclarecendo sobre a necessidade de intimação das mesmas. 

Saliento, outrossim, que a parte autora também deverá comparecer à audiência designada neste Juizado munida dos 

documentos originais que instruíram a inicial, conforme termos da Portaria n. 08/2008 deste Juizado. 

Intimem-se. 

  

0000295-39.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012207/2011 - HELTON RODRIGO 

MARQUES (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO, SP282054 - CLEBER LEANDRO 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). Vistos. 

  

Tendo em vista o requerimento administrativo anexado em 13.09.2010, bem como o lapso temporal transcorrido até a 

presente data para que a instituição financeira atendesse à solicitação formulada pela parte autora, determino à CEF que 

providencie a juntada dos extratos necessários para o prosseguimento do presente feito, no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

Intimem-se. 
  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0001479-93.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314012044/2011 - GERSON DAS NEVES 

SANTANA (ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, etc. 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por GERSON DAS NEVES SANTANA em face 

do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a conversão do benefício de auxílio-doença 

em aposentadoria por invalidez. Requer os benefícios da Assistência Judicária Gratuita. 

Foi realizada perícia na especialidade clínica médica na qual ficou constatado que a incapacidade é consequência de 

acidente do trabalho. 

Analisando o pedido e as provas a ele anexadas, verifico que o autor pretende a conversão do auxílio-doença por 

acidente do trabalho, NB 91/533172551-8, em aposentadoria por invalidez, porém, a matéria relativa a acidente do 

trabalho não pode ser processada na Justiça Federal, a teor do que dispõe o artigo 109, I, da Constituição Federal de 
1988, e muito menos pelos Juizados Especiais Federais, consoante disposição expressa no art. 3º da Lei 10.259/01. 

  

“Constituição Federal - Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

  

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à 

Justiça do Trabalho; “ 

  

“Lei 10.259-2001 - Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de 

competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças” 

  

Da interpretação literal e sistemática do art. 109 da Constituição Federal e do art. 3º da Lei 10.259/2001, e sob o crivo 

da maciça jurisprudência a respeito, pode-se concluir que: estão excluídas da competência dos JEF's as causas de 

falência, as de acidente do trabalho, as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho e as referidas no § 1º do art. 3º 

da Lei 10.259/2001. 

  

                Confira-se, a propósito, a orientação jurisprudencial quanto ao tema: 
  

“A Justiça Federal é competente para apreciar pedido de concessão de auxílio-acidente decorrente de acidente não 

vinculado ao trabalho". (Enunciado nº 11 das Turmas Recursais-TRF-3 São Paulo). 

  

“Os Juizados Especiais Federais são incompetentes para processar e julgar ações que tenham por objeto a concessão, 

revisão, manutenção e reajustamento de benefícios previdenciários decorrentes de acidente do trabalho (art. 109, inciso 

I, da Constituição da República)". (Enunciado nº 29 das Turmas Recursais - TRF-2 - Rio de Janeiro). 

  

“Os Juizados Especiais Federais são incompetentes para processar e julgar ações que tenham por objeto a concessão, 

revisão, manutenção e reajustamento de benefícios previdenciários decorrentes de acidente do trabalho (art. 109, inciso 

I, da Constituição da República)". (Enunciado nº 29 das Turmas Recursais - TRF-2 - Rio de Janeiro). 
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Processo Classe: AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 323932 Nº Documento: 2 / 3515 Processo: 

2008.03.00.001775-6 UF: SP Doc.: TRF300266513 - Relator DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER 

DO AMARAL Órgão Julgador SÉTIMA TURMA-Data do Julgamento 18/01/2010-Data da Publicação/Fonte DJF3 

CJ1 DATA:05/02/2010 PÁGINA: 768 

Ementa 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA MATERIAL 

ABSOLUTA. ACIDENTE DO TRABALHO . JUSTIÇA ESTADUAL. APLICAÇÃO DO INCISO I DO ARTIGO 109 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I. A norma constitucional excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça Federal o julgamento das 

causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram atribuídas à Justiça do 

Trabalho , à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

II. É irrelevante que o objeto da ação seja a concessão de auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez, auxílio-

doença acidentário ou reabilitação profissional, pois a exceção constitucional é expressa e a competência, firmada em 

razão da matéria, abrange todos os seus desdobramentos e incidentes, que não perdem a natureza essencial de lide 

acidentária. 

III. Agravo a que se nega provimento. 

Acórdão 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto 

do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

  

                     Ante o exposto, e levando-se em consideração que o autor tem domicilio na cidade de Catanduva(SP), 

determino a extração de cópia integral do processo e a remessa dos autos à Justiça Estadual de Catanduva(SP), como 

preconiza o artigo 113, § 2°, do CPC, para que sejam distribuídos e processados em uma de suas Varas ou, caso assim 

não entendam aqueles doutos Juízos, que seja suscitado Conflito de Competência nos termos da legislação em vigor.  

                      Dê-se baixa junto ao sistema informatizado dos Juizados. 

  

                      Intimem-se. Cumpra-se 

  

0001630-59.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314012032/2011 - SERGIO IVAN 

VILLANOVA (ADV. SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos,. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS, por meio da qual 
pleiteia o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Requer, também, os benefícios da Assistência 

Judiciária Gratuita. 

  

 Decido. 

  

É cediço que, nos termos do parágrafo 3°, do art. 3°, da Lei 10.259/01, no foro onde estiver instalado o Juizado Especial 

Federal, a sua competência é absoluta. 

A competência em razão do conteúdo econômico da demanda assume, nos Juizados Especiais Federais, o caráter de 

absoluta. 

Este Juízo vinha ostentando o entendimento de que, “com relação à competência do Juizado Especial Federal em razão 

do valor da causa, é certo que o seu cálculo está disciplinado pelo artigo 3º, § 2, da Lei n.º 10.259/2001, que, na 

qualidade de norma especial, autoriza a sua aplicação em detrimento do artigo 260, do Código de Processo Civil. 

Assim, o valor da causa para fins de identificação do juízo natural do feito será extraído da soma de doze parcelas 

vincendas controversas.” 

Todavia, na hipótese do pedido compreender prestações vencidas e vincendas, a orientação pacífica no Colendo 

Superior Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de que incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil, que 

interpretado conjuntamente com o artigo 3º, § 2, da Lei n.º 10.259/2001, estabelece a soma das prestações vencidas 
mais doze parcelas vincendas, para a fixação do contéudo econômico da demanda, e determinação da competência do 

Juizado Especial Federal. 

Nesse sentido, colaciono o seguinte r. Julgado: 

  

Processo AgRg no CC 103789 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 2009/0032281-

4 Relator(a) Ministra LAURITA VAZ (1120) Órgão Julgador S3 - TERCEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 

24/06/2009 Data da Publicação/Fonte DJe 01/07/2009 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO 

PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ART. 260 DO CPC C.C. ART. 

3º, § 2º, DA LEI N.º 10.259/2001 PARA A FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. FEITO QUE ULTRAPASSA O 
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VALOR DE SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL ESPECIAL. 

DOMICÍLIO DA PARTE AUTORA NÃO É SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL. OPÇÃO DE FORO. ART. 

109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA RELATIVA. SÚMULA N.º 33/STJ. DECISÃO 

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. Conforme entendimento desta Corte, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente, a 

determinação da competência do juizado especial federal, nas ações em que há pedido englobando prestações vencidas 

e também vincendas, como no caso dos 

autos, incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil interpretada conjuntamente com o art. 3º, § 2º, da Lei n.º 

10.259/2001. 

2. O crédito apurado a favor do Autor é superior a 60 (sessenta) salários mínimos, evidenciando-se, portanto, a 

incompetência do Juizado Especial Federal para processamento e julgamento do feito. 

3. Sendo absolutamente incompetente o Juizado Especial Federal, e não possuindo o domicílio do segurado sede de 

Vara Federal, tendo ele optado por ajuizar a presente ação no Juízo Estadual do seu Município, conforme faculdade 

prevista no art. 109, § 3.º, da Constituição Federal, impõe reconhecer tratar-se de competência territorial relativa, que 

não pode, portanto, ser declinada de ofício, nos termos da Súmula n.º 33/STJ. 

4. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos. 

5. Agravo regimental desprovido. 
Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da TERCEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de 

Justiça, na conformidade dos 

votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto 

da Sra. Ministra Relatora. Votaram com a Sra. Ministra Relatora os Srs. Ministros Arnaldo Esteves Lima, Maria 

Thereza de Assis Moura, Jorge Mussi, Og Fernandes, Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP) e Nilson 

Naves. 

Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Felix Fischer e Napoleão Nunes Maia Filho. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo Gallotti. 

  

Assim, curvo-me ao entendimento cristalizado no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça aplicando-o aos 

processos distribuídos a partir do presente exercício de 2011. Logo, o contéudo econômico da demanda, constituído 

pela soma das prestações vencidas até o ajuizamento da ação mais doze parcelas vincendas, não pode suplantar o limite 

de 60 salários- mínimos na data da propositura da ação. 

Pois bem, de acordo com parecer e cálculos elaborados pela Contadoria deste Juizado, nos moldes do requerido na 

inicial, considerando o conteúdo econômico da demanda, constituído pela soma das prestações vencidas até o 

ajuizamento da ação mais doze parcelas vincendas, resta demonstrado que o valor da causa R$ 84.122,05 (OITENTA E 
QUATRO MIL CENTO E VINTE E DOIS REAIS E CINCO CENTAVOS) extrapola o limite de alçada na data do 

ajuizamento, (R$ 32.700,00) evidenciando a incompetência absoluta deste Juizado para o processamento e julgamento 

da presente ação. 

 Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser reconhecida em 

qualquer fase do processo pelo juiz de ofício ou a requerimento das partes. 

Ante o exposto, declino a competência deste Juizado Especial Federal para o conhecimento da causa e, levando-se em 

consideração que o autor tem domicilio na cidade de São José do Rio Preto(SP), determino a extração de cópia integral 

do processo e a remessa dos autos à Justiça Federal de São José do Rio Preto(SP), como preconiza o artigo 113, § 2°, do 

CPC, para que sejam distribuídos e processados em uma de suas Varas ou, caso assim não entendam aqueles doutos 

Juízos, que seja suscitado Conflito de Competência nos termos da legislação em vigor. 

Dê-se baixa junto ao sistema informatizado dos Juizados. 

  

Intimem-se. Cumpra-se 

  

0001651-35.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314012031/2011 - ODENICE CAMPOS 

PEREIRA (ADV. SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos,. 
  

Trata-se de ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS, por meio da qual 

pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Suprindo omissão por ocasião do ajuizamento da demanda, os autos foram remetidos à Contadoria deste Juizado 

Especial, cujo parecer encontra-se anexado neste processo. 

  

 Decido. 

  

É cediço que, nos termos do parágrafo 3°, do art. 3°, da Lei 10.259/01, no foro onde estiver instalado o Juizado Especial 

Federal, a sua competência é absoluta. 
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A competência em razão do conteúdo econômico da demanda assume, nos Juizados Especiais Federais, o caráter de 

absoluta. 

Este Juízo vinha ostentando o entendimento de que, “com relação à competência do Juizado Especial Federal em razão 

do valor da causa, é certo que o seu cálculo está disciplinado pelo artigo 3º, § 2, da Lei n.º 10.259/2001, que, na 

qualidade de norma especial, autoriza a sua aplicação em detrimento do artigo 260, do Código de Processo Civil. 

Assim, o valor da causa para fins de identificação do juízo natural do feito será extraído da soma de doze parcelas 

vincendas controversas.” 

Todavia, na hipótese do pedido compreender prestações vencidas e vincendas, a orientação pacífica no Colendo 

Superior Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de que incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil, que 

interpretado conjuntamente com o artigo 3º, § 2, da Lei n.º 10.259/2001, estabelece a soma das prestações vencidas 

mais doze parcelas vincendas, para a fixação do contéudo econômico da demanda, e determinação da competência do 

Juizado Especial Federal. 

Nesse sentido, colaciono o seguinte r. Julgado: 

  

Processo AgRg no CC 103789 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 2009/0032281-

4 Relator(a) Ministra LAURITA VAZ (1120) Órgão Julgador S3 - TERCEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 

24/06/2009 Data da Publicação/Fonte DJe 01/07/2009 

Ementa 
PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO 

PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ART. 260 DO CPC C.C. ART. 

3º, § 2º, DA LEI N.º 10.259/2001 PARA A FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. FEITO QUE ULTRAPASSA O 

VALOR DE SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL ESPECIAL. 

DOMICÍLIO DA PARTE AUTORA NÃO É SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL. OPÇÃO DE FORO. ART. 

109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA RELATIVA. SÚMULA N.º 33/STJ. DECISÃO 

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. Conforme entendimento desta Corte, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente, a 

determinação da competência do juizado especial federal, nas ações em que há pedido englobando prestações vencidas 

e também vincendas, como no caso dos 

autos, incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil interpretada conjuntamente com o art. 3º, § 2º, da Lei n.º 

10.259/2001. 

2. O crédito apurado a favor do Autor é superior a 60 (sessenta) salários mínimos, evidenciando-se, portanto, a 

incompetência do Juizado Especial Federal para processamento e julgamento do feito. 

3. Sendo absolutamente incompetente o Juizado Especial Federal, e não possuindo o domicílio do segurado sede de 

Vara Federal, tendo ele optado por ajuizar a presente ação no Juízo Estadual do seu Município, conforme faculdade 

prevista no art. 109, § 3.º, da Constituição Federal, impõe reconhecer tratar-se de competência territorial relativa, que 
não pode, portanto, ser declinada de ofício, nos termos da Súmula n.º 33/STJ. 

4. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos. 

5. Agravo regimental desprovido. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da TERCEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de 

Justiça, na conformidade dos 

votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto 

da Sra. Ministra Relatora. Votaram com a Sra. Ministra Relatora os Srs. Ministros Arnaldo Esteves Lima, Maria 

Thereza de Assis Moura, Jorge Mussi, Og Fernandes, Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP) e Nilson 

Naves. 

Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Felix Fischer e Napoleão Nunes Maia Filho. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo Gallotti. 

  

Assim, curvo-me ao entendimento cristalizado no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça aplicando-o aos 

processos distribuídos a partir do presente exercício de 2011. Logo, o contéudo econômico da demanda, constituído 

pela soma das prestações vencidas até o ajuizamento da ação mais doze parcelas vincendas, não pode suplantar o limite 
de 60 salários- mínimos na data da propositura da ação. 

Pois bem, de acordo com parecer e cálculos elaborados pela Contadoria deste Juizado, nos moldes do requerido na 

inicial, considerando o conteúdo econômico da demanda, constituído pela soma das prestações vencidas até o 

ajuizamento da ação mais doze parcelas vincendas, resta demonstrado que o valor da causa R$ 100.510,26 (CEM MIL 

QUINHENTOS E DEZ REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS)   extrapola o limite de alçada na data do ajuizamento, 

(R$ 32.700,00), evidenciando a incompetência absoluta deste Juizado para o processamento e julgamento da presente 

ação.  

 Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser reconhecida em 

qualquer fase do processo pelo juiz de ofício ou a requerimento das partes. 

Ante o exposto, declino a competência deste Juizado Especial Federal para o conhecimento da causa e, levando-se em 

consideração que o autor tem domicilio na cidade de São José do Rio Preto(SP), determino a extração de cópia integral 
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do processo e a remessa dos autos à Justiça Federal de São José do Rio Preto(SP), como preconiza o artigo 113, § 2°, do 

CPC, para que sejam distribuídos e processados em uma de suas Varas ou, caso assim não entendam aqueles doutos 

Juízos, que seja suscitado Conflito de Competência nos termos da legislação em vigor. 

Dê-se baixa junto ao sistema informatizado dos Juizados. 

  

Intimem-se. Cumpra-se 

  

0003197-28.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314012028/2011 - ADEMIR JOSE CANIN 

(ADV. SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA, SP229386 - ANDREIA ACACIA DE OLIVEIRA RAVAZZI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). Vistos,. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS, por meio da qual 

pleiteia o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Requer, também, os benefícios da Assistência 

Judiciária Gratuita. 

  

 Decido. 

  
É cediço que, nos termos do parágrafo 3°, do art. 3°, da Lei 10.259/01, no foro onde estiver instalado o Juizado Especial 

Federal, a sua competência é absoluta. 

A competência em razão do conteúdo econômico da demanda assume, nos Juizados Especiais Federais, o caráter de 

absoluta. 

Este Juízo vinha ostentando o entendimento de que, “com relação à competência do Juizado Especial Federal em razão 

do valor da causa, é certo que o seu cálculo está disciplinado pelo artigo 3º, § 2, da Lei n.º 10.259/2001, que, na 

qualidade de norma especial, autoriza a sua aplicação em detrimento do artigo 260, do Código de Processo Civil. 

Assim, o valor da causa para fins de identificação do juízo natural do feito será extraído da soma de doze parcelas 

vincendas controversas.” 

Todavia, na hipótese do pedido compreender prestações vencidas e vincendas, a orientação pacífica no Colendo 

Superior Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de que incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil, que 

interpretado conjuntamente com o artigo 3º, § 2, da Lei n.º 10.259/2001, estabelece a soma das prestações vencidas 

mais doze parcelas vincendas, para a fixação do contéudo econômico da demanda, e determinação da competência do 

Juizado Especial Federal. 

Nesse sentido, colaciono o seguinte r. Julgado: 

  

Processo AgRg no CC 103789 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 2009/0032281-
4 Relator(a) Ministra LAURITA VAZ (1120) Órgão Julgador S3 - TERCEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 

24/06/2009 Data da Publicação/Fonte DJe 01/07/2009 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO 

PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ART. 260 DO CPC C.C. ART. 

3º, § 2º, DA LEI N.º 10.259/2001 PARA A FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. FEITO QUE ULTRAPASSA O 

VALOR DE SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL ESPECIAL. 

DOMICÍLIO DA PARTE AUTORA NÃO É SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL. OPÇÃO DE FORO. ART. 

109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA RELATIVA. SÚMULA N.º 33/STJ. DECISÃO 

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. Conforme entendimento desta Corte, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente, a 

determinação da competência do juizado especial federal, nas ações em que há pedido englobando prestações vencidas 

e também vincendas, como no caso dos 

autos, incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil interpretada conjuntamente com o art. 3º, § 2º, da Lei n.º 

10.259/2001. 

2. O crédito apurado a favor do Autor é superior a 60 (sessenta) salários mínimos, evidenciando-se, portanto, a 

incompetência do Juizado Especial Federal para processamento e julgamento do feito. 
3. Sendo absolutamente incompetente o Juizado Especial Federal, e não possuindo o domicílio do segurado sede de 

Vara Federal, tendo ele optado por ajuizar a presente ação no Juízo Estadual do seu Município, conforme faculdade 

prevista no art. 109, § 3.º, da Constituição Federal, impõe reconhecer tratar-se de competência territorial relativa, que 

não pode, portanto, ser declinada de ofício, nos termos da Súmula n.º 33/STJ. 

4. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos. 

5. Agravo regimental desprovido. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da TERCEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de 

Justiça, na conformidade dos 
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votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto 

da Sra. Ministra Relatora. Votaram com a Sra. Ministra Relatora os Srs. Ministros Arnaldo Esteves Lima, Maria 

Thereza de Assis Moura, Jorge Mussi, Og Fernandes, Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP) e Nilson 

Naves. 

Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Felix Fischer e Napoleão Nunes Maia Filho. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo Gallotti. 

  

Assim, curvo-me ao entendimento cristalizado no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça aplicando-o aos 

processos distribuídos a partir do presente exercício de 2011. Logo, o contéudo econômico da demanda, constituído 

pela soma das prestações vencidas até o ajuizamento da ação mais doze parcelas vincendas, não pode suplantar o limite 

de 60 salários- mínimos na data da propositura da ação. 

Pois bem, de acordo com parecer e cálculos elaborados pela Contadoria deste Juizado, nos moldes do requerido na 

inicial, considerando o conteúdo econômico da demanda, constituído pela soma das prestações vencidas até o 

ajuizamento da ação mais doze parcelas vincendas, resta demonstrado que o valor da causa R$ 39.123,97 (TRINTA E 

NOVE MIL CENTO E VINTE E TRêS REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS) extrapola o limite de alçada na 

data do ajuizamento, (R$ 32.700,00), evidenciando a incompetência absoluta deste Juizado para o processamento e 

julgamento da presente ação. 

 Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser reconhecida em 
qualquer fase do processo pelo juiz de ofício ou a requerimento das partes. 

Ante o exposto, declino a competência deste Juizado Especial Federal para o conhecimento da causa e, levando-se em 

consideração que o autor tem domicilio na cidade de Catanduva, determino a extração de cópia integral do processo e a 

remessa dos autos à Justiça Estadual de Catanduva(SP), como preconiza o artigo 113, § 2°, do CPC, para que sejam 

distribuídos e processados em uma de suas Varas ou, caso assim não entendam aqueles doutos Juízos, que seja 

suscitado Conflito de Competência nos termos da legislação em vigor. 

Dê-se baixa junto ao sistema informatizado dos Juizados. 

  

Intimem-se. Cumpra-se 

  

0001806-38.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314012030/2011 - MOACIR APARECIDO 

SOARES (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos,. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS, por meio da qual 

pleiteia o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Requer, também, os benefícios da Assistência 

Judiciária Gratuita. 
  

 Decido. 

  

É cediço que, nos termos do parágrafo 3°, do art. 3°, da Lei 10.259/01, no foro onde estiver instalado o Juizado Especial 

Federal, a sua competência é absoluta. 

A competência em razão do conteúdo econômico da demanda assume, nos Juizados Especiais Federais, o caráter de 

absoluta. 

Este Juízo vinha ostentando o entendimento de que, “com relação à competência do Juizado Especial Federal em razão 

do valor da causa, é certo que o seu cálculo está disciplinado pelo artigo 3º, § 2, da Lei n.º 10.259/2001, que, na 

qualidade de norma especial, autoriza a sua aplicação em detrimento do artigo 260, do Código de Processo Civil. 

Assim, o valor da causa para fins de identificação do juízo natural do feito será extraído da soma de doze parcelas 

vincendas controversas.” 

Todavia, na hipótese do pedido compreender prestações vencidas e vincendas, a orientação pacífica no Colendo 

Superior Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de que incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil, que 

interpretado conjuntamente com o artigo 3º, § 2, da Lei n.º 10.259/2001, estabelece a soma das prestações vencidas 

mais doze parcelas vincendas, para a fixação do contéudo econômico da demanda, e determinação da competência do 

Juizado Especial Federal. 
Nesse sentido, colaciono o seguinte r. Julgado: 

  

Processo AgRg no CC 103789 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 2009/0032281-

4 Relator(a) Ministra LAURITA VAZ (1120) Órgão Julgador S3 - TERCEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 

24/06/2009 Data da Publicação/Fonte DJe 01/07/2009 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO 

PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ART. 260 DO CPC C.C. ART. 

3º, § 2º, DA LEI N.º 10.259/2001 PARA A FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. FEITO QUE ULTRAPASSA O 

VALOR DE SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL ESPECIAL. 

DOMICÍLIO DA PARTE AUTORA NÃO É SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL. OPÇÃO DE FORO. ART. 
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109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA RELATIVA. SÚMULA N.º 33/STJ. DECISÃO 

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. Conforme entendimento desta Corte, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente, a 

determinação da competência do juizado especial federal, nas ações em que há pedido englobando prestações vencidas 

e também vincendas, como no caso dos 

autos, incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil interpretada conjuntamente com o art. 3º, § 2º, da Lei n.º 

10.259/2001. 

2. O crédito apurado a favor do Autor é superior a 60 (sessenta) salários mínimos, evidenciando-se, portanto, a 

incompetência do Juizado Especial Federal para processamento e julgamento do feito. 

3. Sendo absolutamente incompetente o Juizado Especial Federal, e não possuindo o domicílio do segurado sede de 

Vara Federal, tendo ele optado por ajuizar a presente ação no Juízo Estadual do seu Município, conforme faculdade 

prevista no art. 109, § 3.º, da Constituição Federal, impõe reconhecer tratar-se de competência territorial relativa, que 

não pode, portanto, ser declinada de ofício, nos termos da Súmula n.º 33/STJ. 

4. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos. 

5. Agravo regimental desprovido. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da TERCEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de 
Justiça, na conformidade dos 

votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto 

da Sra. Ministra Relatora. Votaram com a Sra. Ministra Relatora os Srs. Ministros Arnaldo Esteves Lima, Maria 

Thereza de Assis Moura, Jorge Mussi, Og Fernandes, Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP) e Nilson 

Naves. 

Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Felix Fischer e Napoleão Nunes Maia Filho. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo Gallotti. 

  

Assim, curvo-me ao entendimento cristalizado no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça aplicando-o aos 

processos distribuídos a partir do presente exercício de 2011. Logo, o contéudo econômico da demanda, constituído 

pela soma das prestações vencidas até o ajuizamento da ação mais doze parcelas vincendas, não pode suplantar o limite 

de 60 salários- mínimos na data da propositura da ação. 

Pois bem, de acordo com parecer e cálculos elaborados pela Contadoria deste Juizado, nos moldes do requerido na 

inicial, considerando o conteúdo econômico da demanda, constituído pela soma das prestações vencidas até o 

ajuizamento da ação mais doze parcelas vincendas, resta demonstrado que o valor da causa R$ 64.915,64 (SESSENTA 

E QUATRO MIL NOVECENTOS E QUINZE REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) extrapola o limite de 

alçada na data do ajuizamento, (R$ 32.700,00), evidenciando a incompetência absoluta deste Juizado para o 
processamento e julgamento da presente ação. 

 Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser reconhecida em 

qualquer fase do processo pelo juiz de ofício ou a requerimento das partes. 

Ante o exposto, declino a competência deste Juizado Especial Federal para o conhecimento da causa e, levando-se em 

consideração que o autor tem domicilio na cidade de Catanduva, determino a extração de cópia integral do processo e a 

remessa dos autos à Justiça Estadual de Catanduva(SP), como preconiza o artigo 113, § 2°, do CPC, para que sejam 

distribuídos e processados em uma de suas Varas ou, caso assim não entendam aqueles doutos Juízos, que seja 

suscitado Conflito de Competência nos termos da legislação em vigor. 

Dê-se baixa junto ao sistema informatizado dos Juizados. 

  

Intimem-se. Cumpra-se 

  

0002602-29.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314012029/2011 - JOSE CARLOS 

ANTUNES (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos,. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS, por meio da qual 
pleiteia o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. Requer, também, os benefícios da Assistência 

Judiciária Gratuita. 

  

 Decido. 

  

É cediço que, nos termos do parágrafo 3°, do art. 3°, da Lei 10.259/01, no foro onde estiver instalado o Juizado Especial 

Federal, a sua competência é absoluta. 

A competência em razão do conteúdo econômico da demanda assume, nos Juizados Especiais Federais, o caráter de 

absoluta. 

Este Juízo vinha ostentando o entendimento de que, “com relação à competência do Juizado Especial Federal em razão 

do valor da causa, é certo que o seu cálculo está disciplinado pelo artigo 3º, § 2, da Lei n.º 10.259/2001, que, na 
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qualidade de norma especial, autoriza a sua aplicação em detrimento do artigo 260, do Código de Processo Civil. 

Assim, o valor da causa para fins de identificação do juízo natural do feito será extraído da soma de doze parcelas 

vincendas controversas.” 

Todavia, na hipótese do pedido compreender prestações vencidas e vincendas, a orientação pacífica no Colendo 

Superior Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de que incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil, que 

interpretado conjuntamente com o artigo 3º, § 2, da Lei n.º 10.259/2001, estabelece a soma das prestações vencidas 

mais doze parcelas vincendas, para a fixação do contéudo econômico da demanda, e determinação da competência do 

Juizado Especial Federal. 

Nesse sentido, colaciono o seguinte r. Julgado: 

  

Processo AgRg no CC 103789 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 2009/0032281-

4 Relator(a) Ministra LAURITA VAZ (1120) Órgão Julgador S3 - TERCEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 

24/06/2009 Data da Publicação/Fonte DJe 01/07/2009 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO 

PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ART. 260 DO CPC C.C. ART. 

3º, § 2º, DA LEI N.º 10.259/2001 PARA A FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. FEITO QUE ULTRAPASSA O 

VALOR DE SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL ESPECIAL. 
DOMICÍLIO DA PARTE AUTORA NÃO É SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL. OPÇÃO DE FORO. ART. 

109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA RELATIVA. SÚMULA N.º 33/STJ. DECISÃO 

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. Conforme entendimento desta Corte, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente, a 

determinação da competência do juizado especial federal, nas ações em que há pedido englobando prestações vencidas 

e também vincendas, como no caso dos 

autos, incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil interpretada conjuntamente com o art. 3º, § 2º, da Lei n.º 

10.259/2001. 

2. O crédito apurado a favor do Autor é superior a 60 (sessenta) salários mínimos, evidenciando-se, portanto, a 

incompetência do Juizado Especial Federal para processamento e julgamento do feito. 

3. Sendo absolutamente incompetente o Juizado Especial Federal, e não possuindo o domicílio do segurado sede de 

Vara Federal, tendo ele optado por ajuizar a presente ação no Juízo Estadual do seu Município, conforme faculdade 

prevista no art. 109, § 3.º, da Constituição Federal, impõe reconhecer tratar-se de competência territorial relativa, que 

não pode, portanto, ser declinada de ofício, nos termos da Súmula n.º 33/STJ. 

4. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos. 

5. Agravo regimental desprovido. 
Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da TERCEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de 

Justiça, na conformidade dos 

votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto 

da Sra. Ministra Relatora. Votaram com a Sra. Ministra Relatora os Srs. Ministros Arnaldo Esteves Lima, Maria 

Thereza de Assis Moura, Jorge Mussi, Og Fernandes, Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP) e Nilson 

Naves. 

Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Felix Fischer e Napoleão Nunes Maia Filho. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo Gallotti. 

  

Assim, curvo-me ao entendimento cristalizado no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça aplicando-o aos 

processos distribuídos a partir do presente exercício de 2011. Logo, o contéudo econômico da demanda, constituído 

pela soma das prestações vencidas até o ajuizamento da ação mais doze parcelas vincendas, não pode suplantar o limite 

de 60 salários- mínimos na data da propositura da ação. 

Pois bem, de acordo com parecer e cálculos elaborados pela Contadoria deste Juizado, nos moldes do requerido na 

inicial, considerando o conteúdo econômico da demanda, constituído pela soma das prestações vencidas até o 

ajuizamento da ação mais doze parcelas vincendas, resta demonstrado que o valor da causa R$ 48.821,14 (QUARENTA 
E OITO MIL OITOCENTOS E VINTE E UM REAIS E QUATORZE CENTAVOS) extrapola o limite de alçada na 

data do ajuizamento, (R$ 32.700,00), evidenciando a incompetência absoluta deste Juizado para o processamento e 

julgamento da presente ação. 

 Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser reconhecida em 

qualquer fase do processo pelo juiz de ofício ou a requerimento das partes. 

Ante o exposto, declino a competência deste Juizado Especial Federal para o conhecimento da causa e, levando-se em 

consideração que o autor tem domicilio na cidade de Santa Adélia(SP), determino a extração de cópia integral do 

processo e a remessa dos autos à Justiça Estadual de Adélia(SP), como preconiza o artigo 113, § 2°, do CPC, para que 

sejam distribuídos e processados em uma de suas Varas ou, caso assim não entendam aqueles doutos Juízos, que seja 

suscitado Conflito de Competência nos termos da legislação em vigor. 

Dê-se baixa junto ao sistema informatizado dos Juizados. 
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Intimem-se. Cumpra-se 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6315000286 
  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0007648-06.2005.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315023008/2011 - NEUSA MARIA 
RAMALHO (ADV. SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

Homologo, por decisão, os novos valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acórdão proferido pela 

Turma Recursal transitado em julgado e, consequentemente, declaro que os valores atrasados, até a competência de 

novembro/2006, totalizam R$ 187,90. 

Manifestem-se as partes no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não há que se falar em prevenção 

entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 
provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter 

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, 

sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.  

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 
           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
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0005910-70.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315023016/2011 - NEUZA APARECIDA 

FERREIRA (ADV. SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005959-14.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315023017/2011 - JOSEFA TAVARES 

DA SILVA REIS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005961-81.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315023018/2011 - DIRCE MUNHOZ 

(ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005962-66.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315023019/2011 - MARIA FATIMA 

FERNANDES (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005958-29.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315023020/2011 - CARLOS 

CONCEICAO DE MELO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005957-44.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315023023/2011 - SILVANO DOS 

SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0005917-62.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315023006/2011 - NOEL DE OLIVEIRA 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte 

autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido administrativamente 

pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 
A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Não há que se falar em prevenção 

entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 
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O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter 

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, 

sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.  

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 
           4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
0005955-74.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315023024/2011 - VITOR TEIXEIRA 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005881-20.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315023026/2011 - MARIA LUIZA DE 

CAMARGO SOUZA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0005956-59.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315023022/2011 - JOSE APARECIDO DE 

FREITAS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Não há que se 

falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, considerando a possibilidade de 

haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da petição inicial e eventual 

sentença proferida nos autos nº 00000226320114036140, em curso na 1ª Vara Federal de Mauá, sob pena de extinção 
do processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 
Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0008466-16.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315022946/2011 - NEUSA DE OLIVEIRA 

PINTO (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). A parte autora propôs a presente ação em 

que objetiva concessão de aposentadoria por idade, mediante a averbação de períodos urbanos cujos contratos de 

trabalho estão anotados em CTPS, os quais alega não terem sido considerados pela Autarquia Previdenciária quando da 

análise do pedido na esfera administrativa. 

                Pleiteia a parte autora a averbação dos períodos: 

  

                A inicial veio instruída com CTPS n.º 0622, emitida em 31/07/1964. 

                O vínculo controvertido anotado às fls. 12 da CTPS mencionada, Secretaria de Educação - Divisão Regional 

de Ensino de Sorocaba, não informa a data de admissão. Consta observação remetendo às anotações realizadas às fls. 33 

do referido documento. 

                Por sua vez, às fls. 33, constam anotações realizadas pelo Diretor de Regional, datadas de 18/12/1979, as 

quais dão conta que a função desenvolvida era exercida a título precário, cuja relação de emprego era regida pela CLT. 

Verifica-se, contudo, que há menção expressa que “a filiação Previdenciária e Assistência Médica serão prestadas pelo 

IPESP e IAMSPE”. 

                Tais informações indicam que embora o contrato de trabalho fosse regido pela CLT, a filiação se dava ao 

regime próprio (IPESP), consequetemente, para o qual seriam vertidas as contribuições oriundas desta relação de 

emprego. 

                Devem ser analisadas, ainda, as informações constantes às fls. 34, na qual há nova anotação realizada pelo 
Diretor de Regional, de mesma data - 18/12/1979, informando que a relação empregatícia regida pela CLT, anotada às 

fls. 33, refere-se ao período iniciado a partir de 20/05/1972. 

                Consta dos autos, também, Certidão de Tempo de Contribuição, emitida pelo INSS, datada de 22/09/1992, 

cujo tempo total de tempo de contribuição apurado com base nos vínculos nela constantes totalizou 08 anos, 04 (quatro) 

meses e 09 (nove) dias, a qual não traz consignado os vínculos controversos. 

                Ainda, de acordo com as Declarações emitida pelo Estado de São Paulo, a parte autora encontra-se 

aposentada pelo regime próprio do ente desde 26/07/1995, na qual foi utilizado o tempo de contribuição constante da 

Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelo INSS acima mencionada. Há menção, ainda, de que o período de 

20/05/1972 a 15/02/1973, constante do documento foi desprezado em virtude de ser concomitante com o serviço 

público, o qual já tinha sido considerado. 

                Assim, pela análise das informações supra, não é possível certificar se o período controverso Secretaria de 

Educação - Divisão Regional de Ensino de Sorocaba, cujo contrato de trabalho está anotado em CTPS e filiado ao 

IPESP, foi ou não utilizado na concessão da aposentadoria concedida pelo Estado de São Paulo, razão pela qual não é 

possível o julgamento do feito nesta oportunidade, sendo necessário seu saneamento. 

                Decido: 

1.             Intime-se a parte autora para, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo, 

juntar aos autos virtuais: 
a)             Certidão expedida pelo Estado de São Paulo, informando se o período trabalhado na Secretaria de Educação - 

Divisão Regional de Ensino de Sorocaba, especialmente no interregno pleiteado de 01/01/1979 a 23/07/1980, foi 

utilizado na concessão da aposentadoria conferida à parte autora pelo ente. Caso, porventura, tenha havido 

contabilização do interregno 01/01/1979 a 23/07/1980 na concessão da aposentadoria pelo regime próprio, deverá o 

ente certificar se o mesmo tem ou não relação com o vínculo mencionado; 

b)             Certidão de Tempo de Contribuição pelo Estado de São Paulo, tão-somente se o período trabalhado na 

Secretaria de Educação - Divisão Regional de Ensino de Sorocaba (de 01/01/1979 a 23/07/1980) não tenha sido 

utilizado na concessão da aposentadoria conferida pelo regime próprio do Estado de São Paulo, a fim de viabilizar a 

averbação do período junto ao RGPS. 

  

2.                            Cumprida a determinação acima ou transcorrido o prazo em silêncio, venham os autos conclusos. 

                Publique-se. Intimem-se. 

  

0008975-44.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315022953/2011 - MARIA CIRULA DA 

SILVA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Manifeste-se a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo do INSS. 
Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0005890-79.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315023002/2011 - RAQUEL RIBEIRO 

BEZERRA (ADV. SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no prazo de dez 

dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

2. 0Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 713/885 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 
da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0005872-58.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315023035/2011 - MARIO ROBERTO 

DOS SANTOS FURTADO (ADV. SP201381 - ELIANE PEREIRA DE HOLANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em 

vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação, e considerando 

que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para processar e julgar a 

presente ação. 

 Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

 Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0005954-89.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315023021/2011 - ANTONIO 

SEBASTIAO DE SOUZA (ADV. SP244828 - LUIS AMÉRICO ORTENSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. 

Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome 
próprio, ALÉM DE CÓPIA INTEGRAL DA CTPS, sob pena de extinção do processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 
Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro ao autor os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita. 
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0005965-21.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315022996/2011 - MARIA APARECIDA 

TAVARES (ADV. SP244131 - ELISLAINE ALBERTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005976-50.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315022995/2011 - ROBERTO TONCHE 

(ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005886-42.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315023009/2011 - MARIA DAS GRACAS 

MIRANDA AMARO (ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0005883-87.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315023010/2011 - CINIRA DA ROSA 

(ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  
0005888-12.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315023011/2011 - OLINDA ANEZIA 

MACHADO DE RAMOS (ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0005892-49.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315023012/2011 - EDNA VIEIRA 

MARTINS DE MORAES (ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0005913-25.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315023013/2011 - MARIA DE FATIMA 

SOARES (ADV. SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005984-27.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315022994/2011 - JUCILENE 

GONCALVES DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
  

0005963-51.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315022987/2011 - MATEUS MOREIRA 

DE SOUZA (ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005988-64.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315022993/2011 - ANTONIO CORDEIRO 

DA SILVA (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0005975-65.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315023000/2011 - JUCIDINEIA DOS 

SANTOS (ADV. SP184379 - IVONE APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no prazo de 

dez dias: a) procuração ad judicia sem rasura; e b) cópia da certidão de óbito do segurado falecido, sob pena de extinção 

do processo. 

          2. Proceda a autora, no prazo de dez dias, a inclusão na lide de todos os filhos menores do segurado falecido, sob 

pena de extinção do processo (CPC, art. 47, par. único). 
          3. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no prazo 

de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o 

autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

4. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 
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A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de pensão por morte para dependente foi indeferido pela ausência da qualidade de dependente. Tal condição 

somente poderá ser verificada após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial bem como produção de 

prova oral, pois não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda dilação probatória 

incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

5. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, 

cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

2. 0Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  
No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter 

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, 

sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.  

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                      3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
0005952-22.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315023004/2011 - ELIANE APARECIDA 

LOPES (ADV. SP244828 - LUIS AMÉRICO ORTENSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005951-37.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315023005/2011 - MARIA APARECIDA 

AMARAL VIEIRA (ADV. SP244828 - LUIS AMÉRICO ORTENSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que os autos 

mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação, e considerando que aquele 

processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para processar e julgar a 

presente ação. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 
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O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter 

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, 

sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.  

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 
           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
0005960-96.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315023033/2011 - JOSE EDUARDO 

RODRIGUES DE FREITAS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005918-47.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315023034/2011 - NATALINO 

RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0005997-26.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315022998/2011 - JOSE SODRE LOPES 

JUNIOR (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário 

indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 
A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário mínimo. 

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da 
legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas cumpriu o 

que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só poderá ser 

verificada após a vinda aos autos do laudo sócioeconômico. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

  

0005870-88.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315023027/2011 - HELOISA HELENA 

WALTER (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Verifico 

que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 00037466920104036315, que tramitou por 

este Juizado Especial Federal e foi homologado acordo entre as partes. Portanto, com relação ao período discutido 
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naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento 

administrativo, ou seja, 27/06/2011. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 
Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0009303-08.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315023007/2011 - LEONALDO 

CAETANO DOS SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

Homologo, por decisão, os novos valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acórdão proferido pela 

Turma Recursal transitado em julgado e, consequentemente, declaro que não há valores atrasados em favor do autor. 

Manifestem-se as partes no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação por meio da qual a 

parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido 

administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 
Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter 

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, 

sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.  

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

  
0005914-10.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315023015/2011 - JOSE ANTONIO DA 

SILVA (ADV. SP214650 - TATIANA VENTURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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0005880-35.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315023025/2011 - NEUSA MARIA 

MARTINS (ADV. SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0005998-11.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315022992/2011 - OBALDO 

MARCELINO ALVES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). Tendo em vista que consta da inicial comprovante de 

residência em nome de terceiro, junte a autora, no prazo de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência 

juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do 

processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0005884-72.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315023003/2011 - ZENEU FERREIRA 

(ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por 

meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido 
administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 
O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a necessidade de se 

verificar a atual situação carcerária do segurado para fins de realização dos cálculos nos presentes autos, intime-

se a parte autora para que, no prazo de dez dias, junte aos autos atestado de permanência carcerário 

ATUALIZADO, sob pena de extinção do processo. 

Decorrido o prazo, venham os autos imediatamente conclusos para sentença. 

  
0011790-14.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315022957/2011 - VALDI JOSE RIBEIRO 

DOS SANTOS (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  
0011473-16.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315022958/2011 - ISABELLI CAMARGO 

TRISTAO (ADV. SP292379 - CAMILE DE LUCA BADARÓ, SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0011233-27.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315022959/2011 - LEONAM FRANCA 

DA SILVA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009675-20.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315022963/2011 - ARLETE MAYMONI 

FLORA (ADV. SP166111 - RAQUEL APARECIDA TUTUI CRESPO); ADRIAN MAYMONI CARDOSO (ADV. 
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SP166111 - RAQUEL APARECIDA TUTUI CRESPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009318-40.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315022964/2011 - JOSE LUCAS SANTOS 

PEREIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0008781-44.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315022967/2011 - TATIANE 

RODRIGUES CORREA (ADV. ); KELVYN JONES RODRIGUES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0008356-17.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315022968/2011 - ISIS FERNANDA 

COUTO ALVES (ADV. SP250349 - ALEXANDRE CARVAJAL MOURAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0007469-33.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315022973/2011 - JOSEFA GOMES 

LIMA (ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006229-09.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315022974/2011 - ODAIZA MORAES 

RODRIGUES CORREA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA); GABRIELA RODRIGUES 

CORREA (ADV. ); TALITA RODRIGUES CORREA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006101-86.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315022975/2011 - SARITA SIMONE 

LOPES (ADV. SP195609 - SÉRGIO DE OLIVEIRA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003438-67.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315022977/2011 - ANA APARECIDA 

BERNAL (ADV. SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003088-79.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315022978/2011 - LUCAS ADRIANO 

ORTIZ GOMES (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0005921-02.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315023029/2011 - MIRIAM MARIA 

IZIDIO DA SILVA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Verifico 

que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 00149248320084036315, que tramitou por 

este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, 

operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento 

administrativo, ou seja, 27/05/2011. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0005979-05.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315023001/2011 - TELMA HERNANDES 

DE SOUZA (ADV. SP250561 - THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Indefiro o 

pedido do autor de remessa dos autos a uma das Varas Federais, uma vez que a competência em razão do valor é 
absoluta nos Juizados Federais e limitada a sessenta salários mínimos - exatamente o valor atribuído à presente causa 

(Lei 10259/2001). 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0005977-35.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315022999/2011 - ANTONIO JOSE DE 

LIMA (ADV. SP244828 - LUIS AMÉRICO ORTENSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no 

prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena 

de extinção do processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 
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Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão da não 

comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja elementos 
mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 

documentos que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0005953-07.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315023032/2011 - CLAUDINEI 

BAPTISTA NUNES (ADV. SP244828 - LUIS AMÉRICO ORTENSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Tendo 

em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação, e 

considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

          2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

          3. Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do 

RG e CPF anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos oficiais mais 

recentes, sob pena de extinção do processo. 

4. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 
Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 
submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           5. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0005923-69.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315023031/2011 - ELISIA TEIXEIRA DE 

BARROS SILVA (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Não há que se falar 

em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 
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Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0005920-17.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315023030/2011 - JOSE BENEDITO 

PAULINO (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Verifico que parte 

do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 00022036520094036315, que tramitou por este 

Juizado Especial Federal e foi julgado parcialmente procedente. Portanto, com relação ao período discutido naquela 

ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento 

administrativo, ou seja, 28/03/2011. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0005978-20.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315022997/2011 - FATIMA CONCEIÇÃO 

APARECIDA DE MELO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 
A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Junte o autor, no prazo de dez dias, 

comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de 

extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
0005999-93.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315022991/2011 - JOSE PACHECO 

GONÇALVES NETO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). 

  
0005889-94.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315023014/2011 - DENIR DAS DORES 

VAZ (ADV. SP201381 - ELIANE PEREIRA DE HOLANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0005871-73.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315023028/2011 - TEREZA MARIA 

MAGALHÃES RIBEIRO (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 
A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 
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O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6315000287 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0005904-63.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315022939/2011 - HELENO MARCELO DE BARROS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício 

previdenciário NB 42/068.140.036-6, cuja DIB data de 16/05/1994 e a DDB data de 15/07/1994. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  
O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  
A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 
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A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 
tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 
jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 
ajuizada em 25/07/2011, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005746-08.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315022800/2011 - FRANCISCO GOMES DE MELO (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 
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LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do 

benefício previdenciário NB 42/068.428.154-6, cuja DIB data de 12/05/1994 e a DDB data de 24/07/1995. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 
  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  
Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 
  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 
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No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 
  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 18/07/2011, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

  

0005933-16.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6315023037/2011 - MARIA CLARICE DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP135691 - CELSO ANTONIO VIEIRA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do 

benefício previdenciário NB 01/093.996.827-4, cuja DIB data de 30/12/1985 e a DDB data de 25/06/1988. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 
revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 
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A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 
entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  
Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 
1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 
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No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 25/07/2011, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005743-53.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315022798/2011 - ANTONIO CARLOS LODIGIANE (ADV. SP232041 - ANTONIO MARCOS DOS REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício 

previdenciário NB 42/101.745.270-6, cuja DIB data de 04/01/1996 e a DDB data de 13/03/1996. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  
Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 
começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 
de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 
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Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 
  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 
(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 15/07/2011, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005930-61.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315022942/2011 - URACY CARDOSO (ADV. SP135691 - CELSO ANTONIO VIEIRA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário NB 

42/075.546.805-4, cuja DIB data de 01/08/1983 e a DDB data de 12/08/1983. 

  

Juntou documentos. 
  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 
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Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 
idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 
coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 
prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 
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Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 25/07/2011, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 
recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005924-54.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315022940/2011 - MARIA TEREZA SANTIAGO DA SILVA (ADV. SP135691 - CELSO ANTONIO VIEIRA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do 

benefício previdenciário originário, cuja DIB data de 01/10/1985, com reflexos sobre o benefício de pensão por morte 

dele derivado, NB 21/081.111.754-5, cuja DIB data de 13/06/1987 e a DDB data de 28/07/1987. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 
  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 
entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 
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A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 
penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 
dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício originário se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A 

ação foi ajuizada em 25/07/2011, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 
  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005934-98.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315023038/2011 - MERCEDES DE ALMEIDA PALOMO (ADV. SP135691 - CELSO ANTONIO VIEIRA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do 

benefício previdenciário NB 21/078.838.983-1, cuja DIB data de 26/12/1984 e a DDB data de 25/01/1985. 
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Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 
expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 
estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 
jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 
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No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  
Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 25/07/2011, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005694-46.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315022943/2011 - MARINALVA MARIA DE JESUS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Ante o exposto, HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes, para que surta seus 

efeitos legais e, JULGO EXTINTO o feito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Sem 

custas e honorários nesta instância judicial. Oficie-se para cumprimento do acordo. Certifique a Secretaria o trânsito em 

julgado. Saem intimados os presentes. 

  

0004850-96.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315022983/2011 - NICOLAU APARECIDO SOARES RODRIGUES (ADV. SP271771 - KARINA DE FATIMA 

SEGAGLIO BOFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de revisão de benefício previdenciário, por meio da 

aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos correspondentes salários-de-

contribuição, com os respectivos reflexos monetários. 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação alegando, preliminarmente, incompetência deste 

Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda. Alegou, ainda, como prejudiciais de mérito, decadência e 

prescrição quinquenal. No mérito, sustenta que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual 

requer que a demanda seja julgada totalmente improcedente. 

Em 18/05/2010, foi proferida sentença declarando a decadência do direito de revisão. 
A parte autora interpôs recurso. A Turma Recursal, em acórdão proferido em 16/08/2010, deu provimento ao recurso da 

parte autora, afastando a declaração de decadência, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem para 

julgamento. 

Vieram-me os autos conclusos. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A prejudicial de mérito de decadência deve ser rejeitada, no presente caso, consoante decisão já exarada pelo Colégio 

Recursal. 
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Por fim, acolho a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido. 

  

Passo a analisar o mérito. 

  

De início, cabe ressaltar que a matéria não se refere a reajuste de benefícios, mas à correção monetária dos salários-de-

contribuição na competência de fevereiro de 1994. 

Quando do advento do chamado “Plano Real”, os benefícios e os salários-de-contribuição utilizados para o cômputo da 

renda mensal inicial eram corrigidos mensalmente com base no IRSM, nos termos da Lei n.° 8542/92. 

A Lei n.° 8.880/94, diploma legal que introduziu o “Plano Real” em nosso ordenamento jurídico, também reafirmou, 

em seu artigo 21, § 1°, que os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 deveriam ser corrigidos pelo IRSM, 

conferindo, desse modo, plena eficácia ao disposto no artigo 202, caput, da Magna Carta, em sua redação original. 

Por tal razão, não se trata de analisar a existência ou não de direito adquirido à correção integral dos salários-de-

contribuição, na medida em que a Lei n.° 8880/94 cuidou apenas de atualizar o comando do aludido dispositivo 

constitucional. 

Apesar da clareza da determinação legal, o então Ministro da Previdência Social baixou a Portaria n.° 930, de 02 de 

março de 1994, excluindo a correção pelo IRSM dos salários-de-contribuição no referido mês. 

Por seu turno, o Judiciário posicionou-se pela ilegalidade do entendimento administrativo estampado na Portaria n.° 
930/94, firmando o Superior Tribunal de Justiça posição em prol da correção dos salários-de-contribuição na 

competência de fevereiro de 1994 pelo IRSM (39,67%): 

“PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1994. 36,67%. POSSIBILIDADE. 1- A atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em 

manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% 

(artigo 21, parágrafo 1º da Lei nº 8.880/94). 2 - Embargos conhecidos, mas rejeitados”. (STJ, REsp n.º 226.777, Rel. 

Min. Hamilton Carvalhido, DOU em 26.03.2001, p. 367). 

  

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS MARÇO DE 1994. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

ATUALIZAÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%). LEGALIDADE. 1- Na atualização 

dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve ser incluído o IRSM de fevereiro do 

mesmo ano, no percentual de 39,67%, antes da conversão em URV, nos termos da Lei n.° 8.880/94, art. 21, § 1°. 

Precedentes. 2- Recurso não conhecido”. (STJ, REsp. n.° 241.239, Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 22.05.00). 

  

Destarte, a atualização monetária dos salários-de-contribuição do período básico de cálculo está disciplinada pelo artigo 

31 da Lei n.º 8.213, de 24/07/91, em sua redação original, pela Lei n.º 8.542, de 23/12/92, e pelo artigo 21 da Lei n.° 

8.880, de 27/05/94, que determina, expressamente, a correção por meio da aplicação do índice relativo ao IRSM de 
fevereiro de 1994, mês a mês, relativamente às competências anteriores a março de 1994. 

Todavia, isso não ocorreu. 

O INSS violou norma expressa de lei e divulgou outros índices de correção monetária sem respaldo legal, fazendo-o por 

meio da Portaria n.o 930, de 02/03/94, do Ministério da Previdência Social, de modo a causar prejuízos àqueles 

segurados que tiveram os seus benefícios iniciados no mês de março de 1994 e seguintes, correspondentes, 

respectivamente, aos períodos de apuração dos salários-de-contribuição. 

Contudo, no caso dos autos, consoante o parecer da Contadoria do Juízo, não há salários de contribuição anteriores a 

março de 1994 no período básico de cálculo. 

Assim, não há que se falar em aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos 

correspondentes salários-de-contribuição, em razão de inexistiram salário anteriores a março de 1994. 

Desta forma, a revisão vindicada resta prejudicada e a ação deve ser julgada improcedente. 

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e declaro extinto o processo com resolução de mérito nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem a condenação nas custas processuais e honorários 

advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer 

desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Nada mais. 

  
0010277-74.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315020703/2011 - ADRIANO DA SILVA SIMAO (ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

A parte autora pleiteia o restabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença, pelo período mínimo de 24 meses a partir de 13/05/2011. Requer, ainda, a condenação da 

autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios. 

Em síntese, alega a parte autora que recebeu o benefício de auxílio-doença no período de 11/01/1999 a 22/03/2001 e, 

em razão de estar acometida de sérios problemas de saúde, a partir de 23/03/2001, passou a receber o benefício de 

aposentadoria por invalidez. 
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No entanto, em 23/09/2009, foi convocado pela autarquia-ré para passar por reavaliação médico-pericial a fim de 

verificar sobre a permanência de sua incapacidade laboral. 

Feita a perícia, o médico-perito concluiu pela capacidade laborativa da parte autora, diante do que a autarquia-ré julgou 

ser indevida a manutenção do benefício de aposentadoria à parte autora, a partir de 13/11/2009. 

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

A parte autora se manifestou sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte 

autora.                                           

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 
  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                

                                                                                                                                                                                             

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte autora possui contribuições na qualidade de empregada de 

01/07/1987 a 11/01/1992 e de 01/07/1989 a 12/1990, na condição de contribuinte individual de 05/1993 a 05/1994, de 
01/1996 a 08/1996 e de 07/1998 a 01/1999, posteriormente, gozou de benefício previdenciário de auxílio-doença, NB 

111.617.686-3, no período de 11/01/1999 a 22/03/2001 e de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, 

NB 120.250.089-4, no período de 23/03/2001 a 13/05/2011, portanto, quando da realização da perícia em 26/01/2011, 

que constatou a incapacidade atual da parte autora, esta possuía qualidade de segurada. 

De acordo com do histórico de créditos do benefício de aposentadoria por invalidez, NB 120.250.089-4, anexado aos 

autos pela contadoria deste Juizado, o encerramento desse benefício foi efetuado de maneira gradativa a partir do 

pagamento da competência 06/2010, ou seja, a parte autora passou a perceber valores inferiores àqueles que vinha 

recebendo até então e, em 13/05/2011, seu benefício foi definitivamente encerrado. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é 

portadora de “Nefropatia em investigação e alterações osteoarticulares, na coluna vertebral, no joelho direito e ombro 

esquerdo, associado a ruptura completa do tendão supra-espinhal a esquerda.”. Esclarece que tais patologias são 

permanentes incapacitando a parte autora para as atividades laborais de forma relativa. Podendo, entretanto ser 

reabilitado para outras funções laborativas mais leves e que possam ser desempenhadas em atitudes posturais e 

ergonômicas adequadas. As lesões diagnosticadas, entretanto não geram uma incapacidade que impeça o desempenho 

de suas atividades da vida diária. 
  

Da análise conjunta do laudo, verifica-se que a parte autora é portadora de patologias que a incapacitam de forma 

parcial para o trabalho, de maneira que o benefício a ser-lhe concedido é o auxílio-doença. Frise-se que a incapacidade 

da autora está sujeita a reabilitação. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Portanto, considerando o laudo médico oficial no sentido de que há incapacidade laboral, entendo que a concessão do 

benefício se impõe. 
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O expert não definiu a data da incapacidade, portanto, entendo haver direito ao benefício a partir do dia seguinte ao 

integral encerramento do benefício de aposentadoria por invalidez (14/05/2011), conforme expressamente requerido na 

exordial, devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela 

autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, ADRIANO DA SILVA SIMAO, o benefício de auxílio-doença, com 

renda mensal atual RMA de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), na competência de 

07/2011, com DIP em 01/08/2011, renda mensal inicial (RMI) elevada ao valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E 

QUARENTA E CINCO REAIS), e DIB em 14/05/2011 - dia seguinte ao encerramento do benefício de aposentadoria 

por invalidez, NB 120.250.089-4. A parte autora permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova avaliação 

médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 1.414,83 (UM MIL QUATROCENTOS E QUATORZE REAIS E 

OITENTA E TRêS CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 

07/2011, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

 Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 
para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0010295-95.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315020446/2011 - DIVA SILVEIRA DE PONTES (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos 
  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxílio doença. Requer a condenação 

da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios desde 18/03/2010. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

Intimadas as partes, somente a parte autora se manifestou sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 
  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  
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A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                                                                                 

                                                                            

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora possui contribuições na qualidade de empregada de 

23/03/1976, de forma descontínua, até 21/07/1989, posteriormente, verteu contribuições na condição de contribuinte 

facultativo nos períodos: de 02/1997 a 05/1998 e de 12/2001 a 11/2002, gozou de benefício previdenciário de 

13/12/2002 a 16/08/2004 e de 17/08/2004 a 30/11/2005 e, por fim, tornou a contribuir na qualidade de contribuinte 

facultativo a partir de 09/2008, sendo que a última competência lançada no CNIS, corresponde ao mês 06/2011, 

portanto, quando do início do período em que foi aferida a incapacidade pelo expert (01/03/2010), a parte requerente 

possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. No laudo foi atestado que a parte autora é portadora de “Neoplasia 

maligna de pele”, o que lhe ocasionou, incapacidade total e temporária para as atividades laborativas, no período de 
01/03/2010 a 01/05/2010, em razão do tratamento radioterápico. Todavia, atualmente, a doença não incapacita a parte 

autora para as atividades laborais ou da vida diária.  

  

No caso dos autos, em que pese o notável equívoco do Sr. Perito ao responder negativamente o quesito de n. 03 do 

INSS, pelo que consta do laudo pericial, é absolutamente certo que a parte autora é portadora de Neoplasia maligna, 

razão pela qual é dispensada a carência exigida para a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, 

conforme o disposto no art. 151 da Lei 8.213/91. 

  

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade TOTAL e DEFINITIVA, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa 

garantir a subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Nos termos do laudo pericial, o Sr. Perito constatou existência de incapacidade no período de 01/03/2010 a 01/05/2010. 

Assim, considerando o pedido postulado nos autos, entendo haver direito ao benefício de auxílio-doença, no período de 

18/03/2010 a 01/05/2010. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 
Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, DIVA SILVEIRA DE PONTES, o benefício de auxílio-doença, no 

período de 18/03/2010 a 01/05/2010. 

  

Condeno o INSS, ao pagamento de R$ 836,90 (OITOCENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E 

NOVENTA CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas e acrescidas de 

juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0008167-05.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315022836/2011 - REGINALDO ROMAO (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do benefício de 

auxilio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 
monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 06.08.2010. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

O INSS propôs acordo, entretanto, a parte autora se manifestou pela não concordância. 

  

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 
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É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito. 

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 
laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora possui contribuições na qualidade de empregada no 

período de 01.10.1979, de forma descontínua, até 07/2004, posteriormente, gozou de benefício previdenciário nos 

período de 01.01.2003, de forma descontínua, até 06.08.2010, sendo o último período de 26.03.2010 a 06.08.2010, 

portanto, quando da realização da perícia em 31.01.2011, que constatou a incapacidade atual da parte autora, esta 

possuía qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é 

portadora de “Transtorno de humor orgânico e hidrocefalia.” que embora não ocasione incapacidade para a vida 

independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de 

incapacidade parcial e temporária. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 
subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

O expert não definiu a data da incapacidade, portanto, reconheço o direito ao restabelecimento do benefício n. 

540.176.842-3, a partir da data da realização da perícia médica 31.01.2011, devendo a parte autora permanecer em gozo 

do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de restabelecer o benefício de auxílio-doença n. 540.176.842-3, à parte autora REGINALDO 

ROMAO, com renda mensal atual (RMA) de R$ 1.745,82 (UM MIL SETECENTOS E QUARENTA E CINCO 

REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS), na competência de 07/2011, com DIP em 01/08/2011 e DIB em 

31.01.2011 - data do laudo. A parte autora permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica 

pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 10.699,80 (DEZ MIL SEISCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E 
OITENTA CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 07/2011, 

atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 
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Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0009918-27.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315020650/2011 - RITA FORMIGONI DA COSTA (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou o concessão/restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 
  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 
Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  

Passo a analisar o mérito.  

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade para o 

exercício do trabalho. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas oficiais de informação, que a parte autora possui contribuições na qualidade de empregada no 

período de 01/05/1984, de forma descontínua, até 01/12/1989, na condição de contribuinte individual de 08/2001 a 

10/2001 e de 12/2003 a 05/2004. Consta, ainda, que esteve em gozo de benefício previdenciário nos períodos de 

01/07/2004 a 05/09/2004, de 11/11/2004 a 03/03/2006, de 05/04/2006 a 04/03/2007, de 04/04/2007 a 28/02/2008 e de 

01/11/2008 a 30/09/2010, portanto, quando do início da incapacidade aferida como existente desde 01/11/2008, a parte 

autora possuía qualidade de segurada. 
  

Na perícia médica realizada em juízo o Sr. Perito elaborou laudo atestando que a parte autora é portadora de 

“Transtorno mental orgânico e sequelas de acidente vascular cerebral.”, patologia que a torna total e permanentemente 

incapacitada para as atividades laborativas. Informa que a incapacidade que acomete a parte autora é insuscetível de 

melhora. 

  

Da análise do laudo, conclui-se que a parte autora está incapacitada para o trabalho de forma absoluta e permanente e 

que não é possível a reabilitação para o exercício de sua profissão ou de outra atividade. Logo, preenche todos os 

requisitos legais exigidos para a concessão do benefício pleiteado (aposentadoria por invalidez). 
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A perícia médica constatou a existência de incapacidade desde 01/11/2008, no que entendo haver direito à conversão do 

benefício de auxílio-doença n. 532.726.533-8 em aposentadoria por invalidez, a partir do dia seguinte à cessação 

(01/10/2010). 

  

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de CONVERTER o benefício de auxílio-doença n. 532.726.533-8 em aposentadoria por invalidez à parte autora, 

RITA FORMIGONI DA COSTA, com renda mensal atual (RMA) de R$ 929,95 (NOVECENTOS E VINTE E NOVE 

REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS), na competência de 07/2011, com DIP em 01/08/2011, e DIB da 

aposentadoria em 01/10/2010 - dia seguinte à cessação do benefício de auxílio-doença. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 9.656,40 (NOVE MIL SEISCENTOS E CINQüENTA E SEIS REAIS E 

QUARENTA CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 

07/2011, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 
instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício acima mencionado, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0005842-23.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315022930/2011 - TEREZA DA SILVA LEME (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação em que se pretende a indenização por danos morais. 

  

                               Observe-se que foi ajuizada ação, com o mesmo objeto, perante o Juízo da Sétima Vara Cível da 

Comarca de Sorocaba, posteriormente, o feito foi remetido a este Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, processo 

nº 0004775-23.2011.4.03.6315 e, apesar de julgado extinto sem julgamento do mérito, na data em que foi ajuizada a 

presente ação, encontrava-se aguardando o decurso do prazo recursal, conforme consulta realizada no sistema 

processual. 

  

                               A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma 

vez que a autora já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face da Caixa Econômica Federal perante o 

Poder Judiciário. 

  

                Posto isso, em razão da existência de litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 
MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

  

                Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

  

                               Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0005069-75.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315022824/2011 - MARCOS FERREIRA DA CRUZ (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de ação proposta contra o INSS, objetivando a revisão de benefício previdenciário, para que a 

renda mensal inicial seja calculada de acordo com o disposto no artigo 29, inciso II e § 5º, da Lei 8.213/91.  
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É o relatório. 

DECIDO. 

  

Primeiramente, no que se refere ao pedido de revisão do benefício mediante a aplicação do disposto no artigo 29, § 5º, 

da Lei 8.213/91, cumpre-se ressaltar que já houve ajuizamento de ação com o mesmo objeto neste Juizado Especial 

Cível de Sorocaba, processo nº 0004644-53.2008.4.03.6315, conforme consulta realizada no sistema 

processual. Portanto, de rigor o reconhecimento da coisa julgada em relação ao referido pedido, uma vez que o autor já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. 

  

Passo a analisar o pedido de revisão da RMI da aposentadoria por invalidez, conforme determina o artigo 29, inciso II, 

da lei 8.213/91. 

  

O Decreto n.º 6.939/2009 introduziu alterações no Decreto n.º 3.048/1999, consubstanciando o reconhecimento 

administrativo do direito à pretensão aduzida na exordial, ou seja, modificou a forma de cálculo dos benefícios por 

incapacidade (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez) e, também, aqueles benefícios que utilizam a mesma forma 

de cálculo. 

  
Assim, a Autarquia Previdenciária adequou seus sistemas para efetuar os cálculos nos termos dispostos, inclusive 

efetuando as revisões na esfera administrativa, obedecendo às determinações internas do instituto. 

  

No âmbito interno da Autarquia Previdenciária, editou-se o Memorando Circular n.º 51/INSS/DIRBEN, que normatizou 

a implantação da nova sistematização de cálculos, bem como autorizou o recebimento, processamento e pagamento das 

parcelas vencidas e não atingidas pela prescrição quinquenal. 

  

Por sua vez, o Memorando Circular n.º 21/INSS/DIRBEN, de 15/04/2010, reconheceu expressamente o direito à revisão 

nos moldes ora pretendidos. 

  

Isto implica dizer que caberia ao segurado formular sua pretensão de revisão administrativamente e, somente em caso 

de eventual resistência administrativa, ingressar com ação judicial. 

  

Contudo, com a edição do Memorando Circular n.º 19/INSS/DIRBEN, de 02/07/2010, houve a suspensão dos 

procedimentos administrativos necessários ao processamento da revisão em comento, culminando na comprovação do 

interesse processual para o ingresso da presente demanda na esfera judicial. 

  
Ocorre que a suspensão de revisão administrativa não persistiu. Em 17/09/2010, com a edição do Memorando Circular 

n.º 28/INSS/DIRBEN, foram restabelecidas os procedimentos de revisões administrativas nos moldes vindicados. 

  

Com isto, o INSS revogou suas normas internas que sobrestavam a revisão administrativa do art. 29, inciso II, da Lei n.º 

8.213/91. 

  

Com efeito, restabelecidos os procedimentos administrativos de revisão, não há que se falar em pretensão resistida a 

ensejar interesse processual na presente lide, até porque, quando da propositura da presente, já estava em plena 

efetividade o reconhecimento administrativo à revisão com base no art. 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. 

  

Observe-se que o INSS não resiste ao pleito, bastando que haja provocação administrativa do segurado. 

  

No caso presente, pelo que consta dos autos, a parte autora não formulou nenhum pedido administrativo em relação à 

revisão ora pleiteada. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 
devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e utilidade. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, o pedido de revisão do benefício, mediante a aplicação da norma contida no artigo 29, inciso II, da 

lei 8.213/91, ante a verificação da falta de interesse de agir da parte autora, também não pode prosseguir, por ausência 

de condição da ação, impondo-se, por conseguinte, a extinção do processo. 
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Por todo o exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, incisos V e VI, do 

Código de Processo Civil. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0005929-76.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315022938/2011 - ADAO GOMES DE MORAES (ADV. SP135691 - CELSO ANTONIO VIEIRA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a revisão de 

benefício. 

  

É o relatório. 

Decido. 

                

 Pelo que consta dos autos pretende a parte autora a revisão de benefício acidentário, qual seja, aposentadoria por 

invalidez - acidente do trabalho, NB 92/081.110.761-2. 

  

                      Nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal, as ações de acidentes do trabalho são de competência 
da Justiça Estadual, mesmo quando uma autarquia federal figurar no polo passivo da demanda. 

  

De acordo com a súmula 15 do C. STJ, compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente 

do trabalho. 

Nesse diapasão se direciona o entendimento jurisprudencial, conforme abaixo colacionado: 

  

“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. SÚMULA 15-

STJ. 1 - Consoante entendimento pacificado desta Corte, consubstanciado na súmula 15/STJ, compete à Justiça 

Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho. Precedentes. 2 - Conflito conhecido para 

declarar a competência do Juízo de Direito da 31ª Vara Cível de Belo Horizonte/MG, o suscitante. (Ac. STJ - Conflito 

de Competência - 37082 - Proc. Nº 200201477046 - UF:MG Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO - Data da decisão: 

26/02/2003 - Relator: Fernando Gonçalves). 

  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. JUÍZOS ESPECIAIS FEDERAL E ESTADUAL. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA ESTADUAL. 

INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO ESPECIAL - LEI 9.099-95. COMPETÊNCIA FIRMADA A FAVOR DE UM 

TERCEIRO JUÍZO NÃO ENVOLVIDO. 
Esta Corte já firmou jurisprudência, seguindo entendimento preconizado pelo E. STF, de que à Justiça Comum Estadual 

compete processar e julgar causas que envolvam benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho. 

A Lei 9.099/95, em seu §2º, art. 3º, exclui a possibilidade de o juízo especial decidir causas relativas a acidentes de 

trabalho. 

Conflito conhecido, declarando-se a competência de um terceiro juízo, o comum estadual de Maringá/PR. (STJ - 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 42715; Processo: 200400482283 UF: PR Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO; 

DJ: 18/10/2004; PÁG:187; Relator(a) JOSÉ ARNALDO DA FONSECA; Decisão por unanimidade). 

  

Ainda, o Superior Tribunal de Justiça, ao dirimir Conflito de Competência n° 53569/SP, suscitado pela MM. Juíza de 

Direito da 1ª Vara da Justiça Estadual da Comarca de Andradina, decidiu: 

  

“Dessa forma, consoante entendimento consagrado nos Tribunais Superiores, a exceção prevista no artigo 109, inciso I, 

da Constituição da República, deve ser interpretada extensivamente, cabendo à Justiça Estadual não só o julgamento da 

ação relativa ao acidente do trabalho; mas, também, das variadas conseqüências dessa decisão, como a fixação, o 

reajuste e o restabelecimento do benefício.” 

  

Considerando que este Juízo não é o competente para o processamento do feito, e ante a inexistência de autos físicos, o 
que inviabiliza a remessa do feito ao Juízo Estadual competente, é caso de extingui-lo sem julgamento do mérito. 

Esclareça-se que poderá a parte autora interpor a ação diretamente perante a Justiça Estadual. 

Ante o exposto, declaro incompetente a Justiça Federal para o conhecimento da causa e JULGO EXTINTO o presente 

feito sem exame do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente, em face da falta de pressuposto processual subjetivo atinente à competência desse Juízo. Defiro o 

pedido de Assistência Judiciária gratuita. Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005611-93.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315023039/2011 - VALQUIRIA LIMA DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício 

previdenciário. 

  

Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo 36, § 

7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro aos artigos 

29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial, conforme determina o artigo 29, inciso II, 

da lei 8.213/91. 

  

Realizou pedido administrativo em 05/01/2009(DER), indeferido pelo INSS. 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS apresentou Contestação. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Em um primeiro plano, há que se verificar que, na apreciação desta lide, estão presentes os pressupostos processuais de 

existência e validade da relação processual. 
  

Deixo de apreciar o mérito vez que observada a ausência de interesse processual da parte autora, verificada, no caso 

presente, por ocasião da perícia contábil. 

  

Em suma, a ação está fadada à extinção em razão da ocorrência de ausência de interesse de agir superveniente. 

Prejudicada, portanto, a análise das preliminares ventiladas pela Autarquia Previdenciária. 

  

Consoante informações prestadas pela Contadoria do Juízo, ainda que a aplicação do dispositivo legal vindicado na 

exordial, não haverá alteração da renda, uma vez que a parte autora somente possui salários de contribuição no valor do 

salário mínimo. Assim, não haveria qualquer efeito financeiro positivo ou eventuais diferenças de valores a serem 

vertidas em prol da parte autora. 

  

O interesse processual pode ser definido como a utilidade ou necessidade que o provimento jurisdicional invocado trará 

a quem o invocou. Se este provimento conferir ao autor benefício que este já recebe ou inferior ao que recebe, ele não 

tem necessidade deste provimento e a sentença que julgar seu pedido procedente é inútil. No presente caso, consoante 

demonstrado pela Contadoria do Juízo não há qualquer vantagem econômica a ser vertida à parte autora em razão da 

revisão vindicada. 
  

Não verifico interesse algum para a autora em ver seu pedido analisado judicialmente. 

Com efeito, no caso dos autos, em sendo realizada a revisão pleiteada, esta não ocasionará reflexos financeiros 

favoráveis à parte autora, já que o valor da renda mensal do benefício recebido atualmente é idêntica ao valor da renda 

apurada mediante a aplicação dos dispositivos legais pleiteados. 

  

Em outras palavras, a revisão pretendida em nada beneficia financeiramente a parte autora, considerando que o valor da 

renda auferida atualmente não sofrerá qualquer alteração. 

  

Desta forma, a parte autora não tem interesse processual (falta de interesse de agir) em ter o pedido formulado na 

petição inicial analisado judicialmente. 

  

Diante do exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o 

pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o 

prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Intimem-se. Registrado eletronicamente. 

  
0005931-46.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315022936/2011 - VANDERLEI BENEDITO DE SOUSA (ADV. SP135691 - CELSO ANTONIO VIEIRA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia 

a revisão de benefício. 

  

É o relatório. 

Decido. 

                

 Pelo que consta dos autos pretende a parte autora a revisão de benefício acidentário, qual seja, aposentadoria por 

invalidez - acidente do trabalho, NB 92/083.595.540-0. 
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                      Nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal, as ações de acidentes do trabalho são de competência 

da Justiça Estadual, mesmo quando uma autarquia federal figurar no polo passivo da demanda. 

  

De acordo com a súmula 15 do C. STJ, compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente 

do trabalho. 

Nesse diapasão se direciona o entendimento jurisprudencial, conforme abaixo colacionado: 

  

“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. SÚMULA 15-

STJ. 1 - Consoante entendimento pacificado desta Corte, consubstanciado na súmula 15/STJ, compete à Justiça 

Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho. Precedentes. 2 - Conflito conhecido para 

declarar a competência do Juízo de Direito da 31ª Vara Cível de Belo Horizonte/MG, o suscitante. (Ac. STJ - Conflito 

de Competência - 37082 - Proc. Nº 200201477046 - UF:MG Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO - Data da decisão: 

26/02/2003 - Relator: Fernando Gonçalves). 

  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. JUÍZOS ESPECIAIS FEDERAL E ESTADUAL. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA ESTADUAL. 

INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO ESPECIAL - LEI 9.099-95. COMPETÊNCIA FIRMADA A FAVOR DE UM 
TERCEIRO JUÍZO NÃO ENVOLVIDO. 

Esta Corte já firmou jurisprudência, seguindo entendimento preconizado pelo E. STF, de que à Justiça Comum Estadual 

compete processar e julgar causas que envolvam benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho. 

A Lei 9.099/95, em seu §2º, art. 3º, exclui a possibilidade de o juízo especial decidir causas relativas a acidentes de 

trabalho. 

Conflito conhecido, declarando-se a competência de um terceiro juízo, o comum estadual de Maringá/PR. (STJ - 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 42715; Processo: 200400482283 UF: PR Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO; 

DJ: 18/10/2004; PÁG:187; Relator(a) JOSÉ ARNALDO DA FONSECA; Decisão por unanimidade). 

  

Ainda, o Superior Tribunal de Justiça, ao dirimir Conflito de Competência n° 53569/SP, suscitado pela MM. Juíza de 

Direito da 1ª Vara da Justiça Estadual da Comarca de Andradina, decidiu: 

  

“Dessa forma, consoante entendimento consagrado nos Tribunais Superiores, a exceção prevista no artigo 109, inciso I, 

da Constituição da República, deve ser interpretada extensivamente, cabendo à Justiça Estadual não só o julgamento da 

ação relativa ao acidente do trabalho; mas, também, das variadas conseqüências dessa decisão, como a fixação, o 

reajuste e o restabelecimento do benefício.” 

  
Considerando que este Juízo não é o competente para o processamento do feito, e ante a inexistência de autos físicos, o 

que inviabiliza a remessa do feito ao Juízo Estadual competente, é caso de extingui-lo sem julgamento do mérito. 

Esclareça-se que poderá a parte autora interpor a ação diretamente perante a Justiça Estadual. 

Ante o exposto, declaro incompetente a Justiça Federal para o conhecimento da causa e JULGO EXTINTO o presente 

feito sem exame do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente, em face da falta de pressuposto processual subjetivo atinente à competência desse Juízo. Defiro o 

pedido de Assistência Judiciária gratuita. Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005659-52.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315022982/2011 - ANTONIO JOSE DA SILVA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão de benefício 

previdenciário por incapacidade para o trabalho. 

  

É o relatório. 
Decido. 

  

Verifica-se no caso presente, que o valor da causa excedeu ao limite legal dos Juizados Especiais Federais, estabelecido 

em 60 (sessenta) salários mínimos.  

Adoto o entendimento que quando houver prestações vencidas e vincendas, deve-se levar em conta, para fim de aferir 

competência do Juizado para a causa, apenas as prestações vincendas. Vislumbro ser esta a interpretação mais plausível 

à regra do artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei n.º 10.259/2001, corroborado pela Turma Recursal, através do Enunciado n° 

13, in verbis: “O valor da causa, quando a demanda envolver parcelas vincendas, corresponderá à soma de doze 

parcelas vincendas controversas, nos termos do art. 3°, § 2°, da Lei n° 10.259/01.” 

Como visto, a matéria está disciplinada no §2.º do art. 3.º da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que por sua 

característica de norma especial deve ser empregada, afastando-se a aplicabilidade das normas pertinentes do Código de 
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Processo Civil, normas gerais. Assim, para a identificação do juízo natural para conhecer da presente demanda, somam-

se doze parcelas vincendas controversas e o resultado dessa operação não pode exceder o valor equivalente ao de 60 

(sessenta) salários mínimos, R$ 32.700,00 (TRINTA E DOIS MIL SETECENTOS REAIS), quando do ajuizamento da 

ação (14/07/2011). 

No presente caso, o Sr. Perito Judicial, ao proceder aos cálculos, verificou que o valor da RMI (Renda Mensal Inicial) 

do benefício pleiteado, corresponde à R$ 2.814,82 (DOIS MIL OITOCENTOS E QUATORZE REAIS E OITENTA E 

DOIS CENTAVOS), no ajuizamento da presente ação. 

Verifica-se que tal valor multiplicado por 12 (doze) prestações vincendas ultrapassa o limite previsto na Lei nº 

10.259/01 (art. 3º, parágrafo 2º). 

Sendo assim, este Juízo não é o competente para o processamento do presente feito, em razão do valor da causa haver 

excedido a sessenta salários mínimos, devendo ser extinto o processo sem o julgamento do mérito. 

Diante do exposto, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para o conhecimento da causa e JULGO EXTINTO o 

processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 3º, caput e §2º, da Lei 10.259/2001 e, com fundamento no 

artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente, em face da falta de pressuposto 

processual subjetivo. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

0005794-64.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315022825/2011 - LAZARA DA SILVA RODRIGUES (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a concessão 

de benefício assistencial ao idoso. 

  

                É o relatório. 

                Decido. 

  

Pelo que consta dos autos a autora não formulou nenhum pedido administrativo em relação ao benefício ora pleiteado. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Ainda que a via seja 
adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação. 

  

                Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do 

Código de Processo Civil. 

  

                Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

  

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005925-39.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6315022937/2011 - TEREZA FERRAZ DE MELO (ADV. SP135691 - CELSO ANTONIO VIEIRA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a revisão de 

benefício. 

  

É o relatório. 

Decido. 

                

 Pelo que consta dos autos pretende a parte autora a revisão de benefício acidentário, qual seja, pensão por morte por 

acidente do trabalho, NB 93/074.386.803-0. 
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                      Nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal, as ações de acidentes do trabalho são de competência 

da Justiça Estadual, mesmo quando uma autarquia federal figurar no polo passivo da demanda. 

  

De acordo com a súmula 15 do C. STJ, compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente 

do trabalho. 

Nesse diapasão se direciona o entendimento jurisprudencial, conforme abaixo colacionado: 

  

“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. SÚMULA 15-

STJ. 1 - Consoante entendimento pacificado desta Corte, consubstanciado na súmula 15/STJ, compete à Justiça 

Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho. Precedentes. 2 - Conflito conhecido para 

declarar a competência do Juízo de Direito da 31ª Vara Cível de Belo Horizonte/MG, o suscitante. (Ac. STJ - Conflito 

de Competência - 37082 - Proc. Nº 200201477046 - UF:MG Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO - Data da decisão: 

26/02/2003 - Relator: Fernando Gonçalves). 

  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. JUÍZOS ESPECIAIS FEDERAL E ESTADUAL. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA ESTADUAL. 

INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO ESPECIAL - LEI 9.099-95. COMPETÊNCIA FIRMADA A FAVOR DE UM 

TERCEIRO JUÍZO NÃO ENVOLVIDO. 
Esta Corte já firmou jurisprudência, seguindo entendimento preconizado pelo E. STF, de que à Justiça Comum Estadual 

compete processar e julgar causas que envolvam benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho. 

A Lei 9.099/95, em seu §2º, art. 3º, exclui a possibilidade de o juízo especial decidir causas relativas a acidentes de 

trabalho. 

Conflito conhecido, declarando-se a competência de um terceiro juízo, o comum estadual de Maringá/PR. (STJ - 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 42715; Processo: 200400482283 UF: PR Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO; 

DJ: 18/10/2004; PÁG:187; Relator(a) JOSÉ ARNALDO DA FONSECA; Decisão por unanimidade). 

  

Ainda, o Superior Tribunal de Justiça, ao dirimir Conflito de Competência n° 53569/SP, suscitado pela MM. Juíza de 

Direito da 1ª Vara da Justiça Estadual da Comarca de Andradina, decidiu: 

  

“Dessa forma, consoante entendimento consagrado nos Tribunais Superiores, a exceção prevista no artigo 109, inciso I, 

da Constituição da República, deve ser interpretada extensivamente, cabendo à Justiça Estadual não só o julgamento da 

ação relativa ao acidente do trabalho; mas, também, das variadas conseqüências dessa decisão, como a fixação, o 

reajuste e o restabelecimento do benefício.” 

  

Considerando que este Juízo não é o competente para o processamento do feito, e ante a inexistência de autos físicos, o 
que inviabiliza a remessa do feito ao Juízo Estadual competente, é caso de extingui-lo sem julgamento do mérito. 

Esclareça-se que poderá a parte autora interpor a ação diretamente perante a Justiça Estadual. 

Ante o exposto, declaro incompetente a Justiça Federal para o conhecimento da causa e JULGO EXTINTO o presente 

feito sem exame do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente, em face da falta de pressuposto processual subjetivo atinente à competência desse Juízo. Defiro o 

pedido de Assistência Judiciária gratuita. Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMO REGISTRADO PELO MM. JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

ANDRADINA 
  

EXPEDIENTE Nº 2011/6316000138 
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0000049-71.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316006334/2011 - VIRGINIA VITALINA FELIX (ADV. SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR); GILVANI 

DOS ANJOS CUSTÓDIO (ADV OAB-SP 082.115-Creusa Magali Roque). Diante do exposto, julgo procedente o 

pedido formulado pela autora, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

CPC, reconhecendo, integralmente, o seu direito ao benéfico de pensão por morte, desde a data da entrada do 

requerimento administrativo (DER 16/07/2008), pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao 

pagamento das prestações atrasadas, incidindo, quanto às parcelas vencidas, juros de mora de 12% ao ano desde a 

citação, nos termos da Súmula 204 do STJ, e correção monetária desde o vencimento de cada parcela na forma do 

Manual de Cálculos aprovado pelo Conselho da Justiça Federal até 30 de junho de 2009 (Resolução nº 134/2010), a 

partir de quando, para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, incidirá uma 

única vez, até o efetivo pagamento, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, 

na forma do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação conferida pela Lei nº 11.960/09. 

Vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. Denoto que há a prova 

inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito, posto que comprovada a qualidade de dependente do segurado, 
consoante acima fundamentado em sede de cognição exauriente para a prolação da sentença. A par disso, há o fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, haja vista o caráter alimentar da prestação. Destarte, presentes os 

requisitos legais, antecipo os efeitos da tutela, para determinar ao INSS que implante, nos termos acima, o benefício de 

pensão por morte em prol da autora, no prazo de 45 dias, independentemente de trânsito em julgado. 

Proceda o INSS ao cancelamento do benefício de pensão por morte de Gilvani dos Anjos Custódio, pelos motivos 

acima expostos. 

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (ofício requisitório de pequeno valor). Sem custas e honorários advocatícios 

nesta instância. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

P.R.I. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  
37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA  

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6316000139 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0001253-53.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316006337/2011 - RODRIGO CELLA (ADV. SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA); CARINE BOER 

CELLA (ADV. SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, com fundamento no art. 269, inciso IV, do 

CPC, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, para reconhecer a prescrição da pretensão dos autores ao 

recebimento das prestações vencidas a título de pensão por morte. E, em relação ao pedido de reparação por dano 

moral, julgo-o improcedente, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC. 
Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001248-31.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316006336/2011 - ISMAEL PARO (ADV. SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Diante do exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido veiculado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 143.779.396-4), desde a DIB 

19/09/2007, de modo que sejam somados os 99 (noventa e nove) salários-de-contribuição, correspondente ao PBC de 

julho de 1994 a setembro de 2007, após corrigidos, e divididos por 99 (média aritmética simples), aplicando-se, ao final, 

o fator previdenciário. 
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Condeno o INSS a pagar as diferenças das prestações desde a DIB 19/09/2007, incidindo, quanto às parcelas vencidas, 

juros de mora de 12% ao ano desde a citação, nos termos da Súmula 204 do STJ, e correção monetária desde o 

vencimento de cada parcela na forma do Manual de Cálculos aprovado pelo Conselho da Justiça Federal até 30 de junho 

de 2009 (Resolução nº 134/2010), a partir de quando, para fins de atualização monetária, remuneração do capital e 

compensação da mora, incidirá uma única vez, até o efetivo pagamento, os índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança, na forma do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação conferida pela Lei nº 

11.960/09. 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1.060/50). 

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 
  

EXPEDIENTE Nº 2011/6317000182 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0035187-13.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018700/2011 - AGOSTINHO 

VALEJO PRADO (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se novamente a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

especifique o pedido quanto aos índices que pretende sejam aplicados, bem como os respectivos períodos e a 

fundamentação legal para tanto, sob pena de extinção do feito. 

  

0051217-26.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018695/2011 - CARLOS ROBERTO 

LUGAREZI (ADV. SP101934 - SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da análise dos autos virtuais, verifico que o número do processo 

encontrado no termo de prevenção é o do originário deste processo, devido à redistribuição da Vara Federal. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

Designo pauta extra para o dia 02/12/11, sendo dispensada a presença das partes. Int. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0032211-96.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018785/2011 - JANETE DOMINGOS 

CARDOSO (ADV. SP279186 - VALQUIRIA VIEIRA ZAMBROTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  
É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
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Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os das indicadas no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  
Designo perícia médica, com especialista em ortopedia, a realizar-se no dia 21/11/2011, às 14h00min, devendo a parte 

autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos 

médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Intime-se. 

  

0025918-47.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018383/2011 - JOAO SCHIAVO 

(ADV. SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN, SP261720 - MARIA GRAZIELLA HADJINLIAN); 

MARTA SCHIAVO (ADV. SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN, SP261720 - MARIA GRAZIELLA 

HADJINLIAN); ADALTO SCHIAVO (ADV. SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN, SP261720 - MARIA 

GRAZIELLA HADJINLIAN); MARCOS SCHIAVO (ADV. SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN, 

SP261720 - MARIA GRAZIELLA HADJINLIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o aditamento à petição inicial apresentado. 

                   Proceda a Secretaria a alteração cadastral necessária no sentido de incluir no pólo ativo o Sr. Daniel 

Schiavo, CPF nº 111.400.098-18. 
                               Cite-se o Réu. Int. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0001937-77.2006.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018698/2011 - NILZA MARIA 

CONTI LACTA (ADV. SP246393 - HENQUER PARAGUASSU MOREIRA, SP246393 - HENQUER 

PARAGUASSU MOREIRA); MARCO ANTONIO CONTI LACTA (ADV. SP246393 - HENQUER PARAGUASSU 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Ciência à parte autora do ofício do INSS protocolado em 07/07/11. 

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, certifique-se o trânsito em julgado da sentença e dê-se baixa no processo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, apresente a planilha de cálculos da liquidação, conforme parâmetros contidos no acórdão 

proferido. 

Decorrido o prazo supra, intime-se o réu para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 
Nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia oficiar o INSS para 

cumprimento no prazo de 45 (quarenta e cinco) e expedir o ofício requisitório no caso de o valor das parcelas 

vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Do contrário, intime-se a parte autora para que, no prazo 

de 10 (dez) dias, se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício requisitório ou precatório. Após, expeça-

se o competente ofício. 

  
0007606-09.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018353/2011 - SIMONE CRISTINA 

DE LIMA ARAUJO (ADV. SP224858 - CRISTINA KARLA CHERSONI MOURA BERALDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 
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0001816-49.2006.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018354/2011 - MARCOS DANIEL 

RADIS (ADV. SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000932-20.2006.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018355/2011 - EMANUEL 

RODRIGUES BESERRA (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0008444-83.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018593/2011 - ANTENOR GUEDES 

DE ALMEIDA (ADV. SP263993 - PATRICIA MARQUES MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a 

parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente a certidão de nascimento ou casamento da requerente Maria 

Ailce Pereira Guedes, bem como eventual protocolo de pedido de retificação da certidão de óbito. 

  

0007630-03.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018682/2011 - MAURO 

APARECIDO RUSSI (ADV. SP083888 - DALVA APARECIDA MAROTTI DE MELLO, SP175950 - FERNANDA 

MAROTTI DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do relatório médico, designo perícia complementar 

com especialista em ortopedia, a realizar-se no dia 23/11/11, às 13h30min, devendo a parte autora comparecer na sede 

deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui, inclusive 

com os exames solicitados pelo Sr. perito (exames radiológicos). 

Redesigno a pauta extra para o dia 06/02/12, sendo dispensada a presença das partes. 

                Intime-se. 

  

0003631-08.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018699/2011 - EDUARDO 

CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP283463 - VIVIAN LOPES NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Intime-se o patrono da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a decisão anteriormente proferida. 

  

0004476-74.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018379/2011 - DUARTE MIGUEL 

(ADV. SP119348 - NELSON LUIZ COLANGELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a parte autora quanto à petição da CEF informando o 

cumprimento da sentença, cientificando-a de que eventuais levantamentos dos valores depositados estão sujeitos à 

legislação regente do FGTS. 
Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, certifique-se o trânsito em julgado da sentença e dê-se baixa no processo. Int. 

  

0001592-72.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018360/2011 - DENISE SIMOES 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Tendo sido apresentado o parecer contábil, intime-se a Caixa 

para complementação do depósito judicial, no prazo de 30 dias. 

          Após a comprovação do depósito complementar, intime-se a parte autora para se manifestar a respeito dele, 

dentro do prazo de 05 (cinco) dias. 

                Decorrido o prazo acima deferido sem qualquer manifestação, oficie-se a Agência da Caixa Econômica 

Federal desta Subseção Judiciária para liberação dos valores, com a observância das exigências do Provimento Core 

80/2007. 

                Após, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

0003677-94.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018847/2011 - MARIA HELENA 

BORDINHAO (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Considerando que na decisão anteriormente proferida constou, por equívoco, a data errada da perícia, designo nova 
perícia na especialidade ortopedista, no dia 21/11/11, às 14h45min, devendo a parte autora comparecer na sede deste 

Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

Redesigno pauta extra para o dia 07/02/12, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

0007837-02.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018497/2011 - JOSE CARLOS 

MAZZALI (ADV. SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Considerando que os documentos anexados à petição de 

14/07/11 encontram-se ilegíveis, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a decisão 

proferida em 15/06/11. Int. 
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0006410-38.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018501/2011 - ARMANDO DE 

OLIVEIRA TENORIO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Intime-se o patrono da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente a certidão de casamento dos 

requerentes, se houver. 

                Após, voltem os autos conclusos. Int. 

  

0004979-61.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018670/2011 - EDLENE 

FERNANDES (ADV. SP224824 - WILSON LINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Nomeio 

como curador para a causa, a Senhorita ROSIANE FERNANDES DA SILVA, CPF nº. 380.576.088-46, filha da Srª 

EDLENE FERNANDES, CPF nº 635.943.745-72. 

Ressalvo que eventual levantamento de valores somente será autorizado com a respectiva ação de interdição. 

Designo perícia na especialidade psiquiatria, no dia 10/10/2011, às 11h30min, devendo a parte autora comparecer na 

sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame 

judicial. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

Intime-se. 
  

0002000-29.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018851/2011 - TERESA DE 

FATIMA CALDEIRA (ADV. SP170315 - NEIDE PRATES LADEIA, SP264925 - GRACILENE DE OLIVEIRA 

GONZAGA AGRICIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do laudo do perito ortopedista e dos 

documentos carreados aos autos, designo nova perícia médica, com especialista em clinica geral, no dia 29/11/11, às 

18h30min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e 

todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

Redesigno a pauta extra para o dia 07/02/12, dispensada a presença das partes. Intime-se. 

  

0004839-27.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018479/2011 - CLAUDIO VITORIO 

CONTO (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro os benefícios da 

justiça gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal 

benefício a todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da 

isonomia. 
Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. Int. 

  

0004762-52.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018689/2011 - IRACEMA ROSENO 

SARAIVA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Oficie-se o Juízo Deprecado solicitando informações acerca da carta precatória nº 026-2011 expedida. 

  

0003437-08.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018683/2011 - CLERISTON MAIA 

RODRIGUES (ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO, SP262756 - SICARLE JORGE 

RIBEIRO FLORENTINO, SP232962 - CLAUDETE PACHECO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Diante do comunicado médico, designo perícia com especialista em ortopedia, a realizar-se no dia 17/11/11, às 

10h30min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, 

CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

Redesigno a pauta extra para o dia 06/02/12, sendo dispensada a presença das partes. 

                Intime-se. 
  

0001491-98.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018696/2011 - PEDRO MOLINA 

CARRANCA (ADV. SP301304 - JOAO CARLOS STAACK, SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Oficie-se o Juízo da 1ª Vara Previdenciária de São Paulo, solicitando cópias da petição 

inicial, sentença e informação quanto ao trânsito em julgado, ou certidão de objeto e pé do processo sob o nº 

00003388820044036183, a fim de analisar eventual prevenção com a presente ação. 

  

0001035-27.2006.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018578/2011 - ANTONIO 

MANOEL DA SILVA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 
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SANTO ANDRÉ). Intime-se o Réu para, no prazo de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse na compensação de valores 

prevista nos §§ 9º e 10 do artigo100 da CF/88 (Orientação Normativa nº. 4, de 08/06/2010, CJF). 

  

0001294-80.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018687/2011 - CELINA ROSA 

VIEIRA (ADV. SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do 

ofício enviado pela 1ª Vara Federal de Santo André, referente à concessão de tutela antecipada no processo nº 0003999-

08.2011.403.6126 (auxílio-doença), intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, esclareça se ainda há 

interesse no prosseguimento do presente feito (concessão de auxílio-acidente). 

  

0003489-04.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018415/2011 - ROSILENE GOMES 

DA SILVA (ADV. SP177604 - ELIANE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista a 

impossibilidade de comparecimento do médico perito na data anteriormente agendada, designo nova perícia médica 

para o dia 15/08/2011, às 15h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos 

pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  
0005207-36.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018636/2011 - ROSE MARLI 

PASTORELLI MOSCA (ADV. SP284161 - GISLENE BEDIM, SP101823 - LADISLENE BEDIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Diante do teor do pedido inicial, proceda a Secretaria à alteração do assunto dos presentes autos, a 

fim de constar 030703 e complemento 000. 

No mais, intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias, emende a petição inicial no sentido de incluir no 

pólo passivo a União Federal (PFN). Int. 

  

0003732-45.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018364/2011 - DIJALMA DA 

SILVA SOUZA (ADV. SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Defiro o aditamento à petição inicial 

apresentado. 

                   Proceda a Secretaria a alteração cadastral necessária para que figure no pólo passivo a Caixa Econômica 

Federal. 

                               Cite-se o Réu. Int. 

  

0004835-24.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018834/2011 - MANOEL 
TEIXEIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI, SP149416 - IVANO VERONEZI 

JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). Intime-se a parte autora 

para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos apresentados pela ré. 

Nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia expedir o ofício requisitório. 

  

0003490-86.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018418/2011 - JOSE GERALDO 

RIBEIRO SANTANA (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Tendo em vista a impossibilidade de comparecimento do médico perito na data anteriormente agendada, designo nova 

perícia médica para o dia 22/08/2011, às 15h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos 

documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

0004151-65.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018488/2011 - NEURI GARCIA 

PEREZ (ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR, SP025143 - JOSE FERNANDO ZACCARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Proceda a Secretaria a exclusão do arquivo “PBC.PDF”, eis que estranho aos autos. 
  

0000919-36.2011.4.03.6126 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018422/2011 - VALDIR LEANDRO 

DA SILVA (ADV. SP073524 - RONALDO MENEZES DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. SP234949 - AUGUSTO 

BELLO ZORZI, SP205464 - NARA CIBELE NEVES MORGADO); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ 

(ADV./PROC. SP088313 - JOSE JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO, SP088313 - JOSE JOAQUIM JERONIMO 

HIPOLITO). Tendo em vista a impossibilidade de comparecimento do médico perito na data anteriormente agendada, 

designo nova perícia médica para o dia 15/08/2011, às 15h e 30min, devendo a parte autora comparecer na sede deste 

Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cientifique-se a parte autora acerca 

do ofício do INSS. 

Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos para extinção da execução. Int. 

  
0003727-91.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018811/2011 - MARTHA 

CARVALHO DA SILVA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). 

  

0009283-11.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018808/2011 - MARIA BYANCA 

SANTANA DE OLIVEIRA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0006949-33.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018688/2011 - EDUARDO ROCHA 

SANTOS (ADV. SP086750 - ROQUE ZERBINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que em nenhuma 

das contagens de tempo de contribuição apresentadas no ofício protocolado em 15/07/11 foi apurado o total de 30 anos, 
4 meses e 23 dias, oficie-se o INSS para que cumpra a decisão anteriormente proferida no prazo de 10 (dez) dias. 

  

0000605-36.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018779/2011 - EGENOR PROFETA 

DE MORAES (ADV. SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE, SP282700 - RENATA SILVA 

RONCON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). Diante da informação da Caixa Econômica Federal de que não foi localizada conta poupança, intime-se a parte 

autora a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos cópias de extratos que possibilitem o cumprimento do 

julgado. 

No silêncio, a execução será extinta na forma do art. 794 CPC. Int. 

  

0004682-93.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018385/2011 - ANA PEGORARO 

ROMANICCI (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Trata-se de 

ação de concessão de aposentadoria por idade em que a parte autora apresentou os cálculos de liquidação do acórdão. 

A ré impugnou o valor depositado. 

Ante a discordância da ré quanto aos valores apurados remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. 
Intimem-se. 

  

0003511-62.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018702/2011 - JUARES 

GONCALVES DA SILVA (ADV. SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento do pedido de 

nomeação de curador, apresente certidão de casamento no qual comprova o declarado em petição protocolada em 

07/07/2011. Int. 

  

0001007-59.2006.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018805/2011 - BENEDITA BASSI 

(ADV. SP158673 - ROGERIO BARBOSA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se o INSS para que no 

prazo de 10 (dez) dias cumpra despacho anteriormente proferido. Int. 

  

0004486-84.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018489/2011 - MARIA CRUZ 

SILVA (ADV. SP147244 - ELANE MARIA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da informação dada pela 
parte autora de que não foi possível localizar o filho do falecido "João Candido da Silva", determino o prosseguimento 

regular do feito (art. 76 Lei 8213/91). Int. 

  

0002319-65.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018837/2011 - SAMUEL DE 

OLIVEIRA (ADV. SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Ciência à parte autora da decisão proferida no Mandado 

de Segurança nº 0017191-86.2011.4.03.9301 (OFICIO 895 TR - 09-231965.PDF). 

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos para a extinção da execução. Int. 

  

0003523-76.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018423/2011 - VANETE 

APARECIDA FEVEREIRO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Tendo em vista a impossibilidade de comparecimento do médico perito na data anteriormente agendada, designo nova 

perícia médica para o dia 15/08/2011, às 15h e 45min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida 

dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

0001153-61.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018693/2011 - NEIDE DA PENHA 

SARTORATO COSTA (ADV. SP288485 - ADRIANO RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Oficie-se novamente o Juízo da 1ª Vara Previdenciária de São Paulo, solicitando cópias da petição inicial, sentença e 

informação quanto ao trânsito em julgado, ou certidão de objeto e pé do processo sob o nº 0233562-73.1980.4.03.6183, 

a fim de analisar eventual prevenção com a presente ação. 

  

0001639-12.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018692/2011 - JOAO FERNANDES 

DOS SANTOS (ADV. SP191959 - ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Oficie-se novamente o Juízo da 4ª Vara Previdenciária de São Paulo, solicitando cópias da petição inicial, sentença e 

informação quanto ao trânsito em julgado, ou certidão de objeto e pé do processo sob o nº 00445868619974036183, a 
fim de analisar eventual prevenção com a presente ação. 

  

0001726-36.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018381/2011 - DERCIO 

GUASTALLI (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a CEF para que, no prazo de 10 

(dez) dias cumpra a decisão anteriormente proferida, sob pena de descumprimento de ordem judicial. 

  

0003512-47.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018661/2011 - REGINALDA 

MOREIRA SILVA (ADV. SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Nomeio como curador para a causa, o Senhor EDVALDO DA SILVA, CPF nº. 028.728.578-26, companheiro da Srª 

REGINALDA MOREIRA SILVA conforme declarado em petição protocolada em 09/06/2011. 

Ressalvo que eventual levantamento de valores somente será autorizado com a respectiva ação de interdição. 

Designo perícia na especialidade psiquiatria, no dia 10/10/2011, às 11h15min, devendo a parte autora comparecer na 

sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame 

judicial. 

No mais redesigno pauta extra para o dia 03/02/2012, sendo dispensada a presença das partes. 
Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

Intime-se. 

  

0003832-34.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018690/2011 - NEUZA RIBEIRO 

PIMENTA (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Oficie-se 

novamente o Juízo Deprecado solicitando informações acerca da carta precatória nº 337-2011 expedida. 

  

0004474-41.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018487/2011 - JOVENCINA 

APARECIDA MARCIANO ALVES (ADV. SP282507 - BERTONY MACEDO DE OLIVIERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Diante da concordância pela parte autora com os cálculos apresentados pela ré, oficie-se ao INSS 

para cumprimento no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias e expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados, 

consoante p 01.07.11.doc. 

  

0004164-64.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018652/2011 - JOAO NUNES 

FILHO (ADV. SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Nomeio como curadora 

para a causa, a Senhora CELINA APARECIDA SERVIDONI NUNES, CPF nº. 384.135.168-97, esposa do Sr. JOÃO 

NUNES FILHO, CPF nº. 648.741.098-53. 

Ressalvo que eventual levantamento de valores somente será autorizado com a respectiva ação de interdição. 

Designo perícia na especialidade psiquiatria, no dia 10/10/2011, às 11h, devendo a parte autora comparecer na sede 

deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame 

judicial. 

No mais redesigno pauta extra para o dia 03/02/2012, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

Intime-se. 
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0002787-58.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018850/2011 - ANTONIO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do laudo do 

perito ortopedista e dos documentos carreados aos autos, designo nova perícia médica, com especialista em clinica 

geral, no dia 29/11/11, às 18 horas, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos 

pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

Redesigno a pauta extra para o dia 07/02/12, dispensada a presença das partes. Intime-se. 

  

0002381-37.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018638/2011 - MILTON 

APARECIDO SASSI (ADV. SP069155 - MARCOS ALBERTO TOBIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante do teor do pedido inicial, proceda a 

Secretaria à alteração do assunto dos presentes autos, a fim de constar 010801 e complemento 173. Int. 

  

0000667-42.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018780/2011 - AILDO MARCON 

(ADV. SP137500 - ANGELO JOSE MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Ciência à parte autora da petição da CEF de 28/06/11. 

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos para a extinção da execução. Int. 
  

0005401-07.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018498/2011 - JOAO ALBERTO DE 

SOUZA MARTINS (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de ação de aplicação de juros 

progressivos em conta vinculada em que a CEF efetuou depósito em cumprimento à sentença proferida. 

A parte autora impugnou o valor depositado. 

Ante a discordância da parte autora quanto aos valores depositados remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 

  

0002269-68.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018583/2011 - GLADYS LUCIA 

CORDEIRO SANTOS (ADV. SP177552 - FLÁVIA VIRGILINO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Considerando que a parte autora já possui representante legal, torna-se desnecessária a nomeação de curador para a 

causa. 

Assim, determino o prosseguimento regular do feito. Int. 

  
0004838-42.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018675/2011 - EZEQUIAS DA 

SILVA VERA (ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). Inicialmente, indefiro o requerido pela parte autora no que se refere a retificação de seu nome, uma vez que o 

pólo ativo do processo condiz exatamente com o que consta no CPF acostado aos autos. 

No mais, nomeio como curador para a causa, o Sr. JOSÉ DA VERA NETO, CPF nº. 008.563.068-35, pai do Sr 

EZEQUIAS DA SILVA VERA, CPF nº 342.935.708-02. 

Ressalvo que eventual levantamento de valores somente será autorizado com a respectiva ação de interdição. 

Designo perícia na especialidade psiquiatria, no dia 10/10/2011, às 12h15min, devendo a parte autora comparecer na 

sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame 

judicial. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

Intime-se. 

  

0002758-42.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018577/2011 - JOSE WILAME 

VITORIANO (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a parte autora para eventual 
manifestação no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. 

  

0004720-03.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018416/2011 - EDIVALDO SERGIO 

MARTINS (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Trata-se de ação de 

revisão do benefício em que a ré apresentou ofício que informa que os valores atuais estão corretos. 

A parte autora impugnou o informado e apresentou a planilha de cálculos da liquidação. 

Ante a discordância da parte autora quanto remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 
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0005870-87.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018492/2011 - ELES JOAQUIM DO 

BOMFIM (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante da informação do Banco do Brasil, intime-se a 

parte autora para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, Guias de Recohimento e Relação de Empregados onde 

conste o número da conta de FGTS da empresa do período recolhido na empresa Indústrias Villares S.A. 

Decorrido o prazo supra, se não apresentado qualquer documento que possibilite o cumprimento do julgado, resta 

configurada a impossibilidade de execução da sentença. 

Nada sendo requerido, voltem conclusos para extinção da execução. 

Intime-se. 

  

0003654-27.2006.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018365/2011 - JUAREZ BALTINO 

DOS SANTOS JUNIOR (ADV. SP206388 - ÁLVARO BARBOSA DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Autorizo o levantamento do 

depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Core 

80/2007. 

O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. 

Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado, voltem conclusos para extinção da 

execução. 
  

0001358-32.2006.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018502/2011 - ELIEL GERMANO 

BRANDAO (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Considerando que já foi deferida a habilitação da Sra. Raquel da Silva Brandão na sentença proferida, autorizo o 

levantamento do valor da requisição de pequeno valor nº. 20110001990R depositado em favor do autor Eliel Germano 

Brandão, por sua esposa habilitada Raquel da Silva Brandão, portadora do RG nº. 9.776.900-9 e inscrita no CPF sob o 

nº. 155.967.258-70. 

Oficie-se à Agência da CEF desta Subseção, encaminhando-lhe cópia da presente decisão. 

Proceda a Secretaria a alteração do pólo ativo do processo. Int. 

  

0008227-74.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018575/2011 - YOLANDA 

FERNANDES SAMPAIO (ADV. SP243786 - ELIZABETH MOREIRA ANDREATTA MORO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a 

parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente o protocolo do ajuizamento da ação de retificação da partilha. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que a parte autora 
apresentou aos autos declaração de hipossuficiência, defiro os benefícios da justiça gratuita. Int. 

  
0004449-57.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018822/2011 - MAURICIO 

AUGUSTO DE ALMEIDA (ADV. SP214479 - CAROLINA AP. PARINOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0004495-46.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018824/2011 - IVAN INACIO DA 

SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0005004-74.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018587/2011 - NELSON FRANCA 

PAULA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do objeto da 

presente ação, designo pauta extra para o dia 25/11/11, sendo dispensada a presença das partes. Int. 

  
0004783-62.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018493/2011 - ANTONIO CARLOS 

DA FONSECA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP282724 - SUIANE 

APARECIDA COELHO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Trata-se de ação de concessão de auxílio-

doença em que a parte autora apresentou os cálculos de liquidação em cumprimento ao acórdão proferido. 

A ré impugnou os cálculos apresentados. 

Ante a discordância da ré quanto aos valores apurados remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 
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0000396-72.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018496/2011 - AURELINA 

SANTOS DA SILVA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA, SP180523 - MARIA 

HELENA DOS SANTOS CORRÊA); SILAS DA SILVA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP180523 - 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA). Proceda a Secretaria a expedição do ofício requisitório no valor de R$ 

13.573,67, conforme cálculos apresentados pela parte autora em 27/04/11. 

Ressalte-se os valores calculados referentes ao benefício da pensão por morte não devem entrar na execução, pois não 

foram objeto da presente ação. 

  

0004491-09.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018676/2011 - DARILIO PEREIRA 

RIBEIRO (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em 

vista que o documento de identidade da Srª Maria Virgem Ribeiro dos Santos Felizardo encontra-se ilegível, intime-se a 

parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias, sob penas de extinção, junte aos autos cópia do cartão de inscrição no 

Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de identidade com validade em todo o território nacional constando o 

número do referido cadastro. 

No mesmo prazo deverá o Sr. Darilio Pereira Ribeiro informar o grau de parentesco do mesmo com a Srª Maria Virgem 

Ribeiro dos Santos Felizardo. Int. 
  

0005183-13.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018800/2011 - JOAO BATISTA 

JOHANSEN (ADV. SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Oficie-se o INSS para que no prazo de 10 (dez) dias se manifeste-se acerca da petição juntada pela parte autora datada 

em 25/05/2011. Int. 

  

0000721-47.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018797/2011 - JOSE CATARINA 

CAMARA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Oficie-se o INSS para que no 

prazo de 10 (dez) dias cumpra despacho anteriormente proferido. Int. 

  

0000849-67.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018786/2011 - JORGE LUIZ 

ALVES REGINALDO (ADV. SP255752 - JESSICA MARTINS BARRETO MOMESSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Oficie-se o INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça as alegações feitas pela parte autora 

na petição de 15/07/11. 
  

0004185-40.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018697/2011 - REINALDO ALVES 

DA CRUZ (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). Oficie-se o Juízo da 1ª Vara Federal de Mauá, solicitando cópias da petição inicial, sentença e informação 

quanto ao trânsito em julgado, ou certidão de objeto e pé do processo sob o nº 00018509420114036140, a fim de 

analisar eventual prevenção com a presente ação. 

  

0002589-21.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018684/2011 - LUZIA PLEZ LARA 

(ADV. SP142793 - DENILSON ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do comunicado médico, 

designo perícia com especialista em ortopedia, a realizar-se no dia 21/11/11, às 13 horas, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos 

que possui. 

Redesigno a pauta extra para o dia 06/02/12, sendo dispensada a presença das partes. 

                Intime-se. 

  
0004404-53.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018674/2011 - NESIA MARIA DOS 

SANTOS ZACARIAS (ADV. SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). Nomeio como curador para a causa, o Sr. VITOR DOS SANTOS ZACARIAS, CPF nº. 335.712.238-37, 

filho da Srª NESIA MARIA ALVES DOS SANTOS, CPF nº 178.488.248-88. 

Ressalvo que eventual levantamento de valores somente será autorizado com a respectiva ação de interdição. 

Designo perícia na especialidade psiquiatria, no dia 10/10/2011, às 12h, devendo a parte autora comparecer na sede 

deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame 

judicial. 

No mais redesigno pauta extra para o dia 03/02/2012, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 
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Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da ausência de manifestação 

da parte autora, dê-se baixa no processo. Int. 

  
0001972-66.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018473/2011 - ANTONIO VITOR 

FERREIRA SORIANO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0004777-26.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018590/2011 - JOAQUIM TOMAZ 

DA SILVA (ADV. SP180801 - JAKELINE COSTA FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0004841-65.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018589/2011 - LEONARDO 

MESQUITA DA SILVA (ADV. SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 
  

0005128-57.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018633/2011 - DEUSELITA 

BENTA DA COSTA (ADV. SP174572 - LUCIANA MORAES DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Tendo em vista a alegação da parte autora de que já apresentou comprovante de endereço em nome de sua filha com 

quem afirma residir, intime-se a parte autora para apresentar declaração com reconhecimento de firma que reside com 

sua filha no endereço apresentado, ou b) providenciar o comparecimento de sua filha na Secretaria do Juizado para 

confirmar que a parte autora reside no endereço fornecido, devendo ser certificado nos autos a declaração ou c) 

apresentar outro documento hábil à comprovação de residência. 

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

  

0005626-90.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018691/2011 - RUBENS MONGE 

(ADV. SP279356 - MARIA JOSE O FIORINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante da informação do Banco do Brasil, intime-se a parte autora para 

que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, Guias de Recohimento e Relação de Empregados onde conste o número da 

conta de FGTS da empresa Rhodia S/A do período recolhido no Banco do Brasil. 

Decorrido o prazo supra, se não apresentado qualquer documento que possibilite o cumprimento do julgado, resta 
configurada a impossibilidade de execução da sentença. 

Nada sendo requerido, voltem conclusos para extinção da execução. 

Intime-se. 

  

0003632-90.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018637/2011 - MARIA ELENA 

PITANGA DOS SANTOS (ADV. SP283463 - VIVIAN LOPES NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Intime-se a patrona da parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias cumpra decisão anteriormente proferida. Int. 

  

0002142-33.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018419/2011 - DANIELA ALVES 

(ADV. SP216486 - ANTONIO NILSON DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista a 

impossibilidade de comparecimento do médico perito na data anteriormente agendada, designo nova perícia médica 

para o dia 15/08/2011, às 15h e 15min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos 

documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  
0003545-42.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018681/2011 - MARIA MARTINS 

MURO (ADV. SP032182 - SERGIO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da ausência da planilha 

de cálculos, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração dos cálculos, devendo ser subtraído das 

diferenças o valor de R$ 2.163,91. 

  

0003187-72.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018694/2011 - SONIA MADALENA 

DOS SANTOS (ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Oficie-se o Juízo da 1ª Vara Previdenciária de São Paulo, solicitando cópias da petição inicial, sentença e informação 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 759/885 

quanto ao trânsito em julgado, ou certidão de objeto e pé do processo sob o nº 00941561719924036183, a fim de 

analisar eventual prevenção com a presente ação. 

  

0003416-32.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018420/2011 - JOSE MANOEL 

SOARES (ADV. SP287899 - PERLA RODRIGUES GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em 

vista a impossibilidade de comparecimento do médico perito na data anteriormente agendada, designo nova perícia 

médica para o dia 22/08/2011, às 15h e 15min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos 

documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para 

manifestação no prazo de 10 (dez) dias sobre os cálculos apresentados pelo INSS. Nada sendo requerido, 

considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

  
0003538-79.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018542/2011 - LUCAS DIAS 

AUGUSTO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
  

0003433-05.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018543/2011 - ROSIMEIRE DA 

CRUZ RODRIGUES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0003398-45.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018544/2011 - RUTE FERREIRA 

DA MOTA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003371-62.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018545/2011 - ARLETE DE 

CARVALHO SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0003361-18.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018546/2011 - MARIA OSCARINA 

DA SILVA COSTA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0003356-93.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018547/2011 - MARIA MARLENE 

SOARES GARZON (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0003355-11.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018548/2011 - MIRIAM 

RODRIGUES BRITO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0002453-24.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018495/2011 - JESSE LUIZ DA 

SILVA (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
Considerando que os documentos anexados à petição de 25/07/11 encontram-se parcialmente ilegíveis, intime-se 

novamente a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte cópias legíveis dos documentos apresentados. 

  

0005555-54.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018472/2011 - MARIA 

APARECIDA ANACLETA ROBERTO COELHO (ADV. SP266983 - RENATO AUGUSTO SOUZA COMITRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Providencie a Secretaria a alteração do cadastro no nome da parte autora para que conste 

“Maria Eliane Costa Marques”, conforme petição inicial. Int. 
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DECISÃO JEF 
  

0003106-26.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018678/2011 - DALVA DAS 

GRACAS LEAL (ADV. SP166316 - EDUARDO HORN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). O autor foi intimado da 

sentença no dia 08/06/2011. 

Protocolizou recurso de sentença no dia 22/06/2011               

Diante do disposto no artigo 42 da Lei 9.099/95, que fixa o prazo recursal nos Juizados Especiais em 10 (dez) dias, 

deixo de receber o recurso de sentença interposto, eis que intempestivo. 

Intime-se a parte autora. Após, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa no Sistema. 

  

0001496-96.2006.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018382/2011 - SINVAL RABELLO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP112006 - JADIR CARVALHO DE ASSIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Autorizo o levantamento do depósito 

judicial referente aos honorários de sucumbência pelo patrono da parte autora, o qual deverá ser efetuado com a 

observância das exigências do Provimento Core 80/2007. 

O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. 

Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado, voltem conclusos para extinção da 
execução. 

  

0004870-86.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018478/2011 - MARIA VALDETE 

POSTIGO (ADV. SP169484 - MARCELO FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Trata-se de pedido de concessão 

de auxílio-doença julgado procedente em outubro de 2008 e o acórdão que manteve a sentença transitado em julgado 

em junho de 2011. 

Em petição comum de 28/04/11 requer a parte autora a manutenção de seu benefício concedido judicialmente. 

Decido. 

Indefiro o requerimento da parte autora uma vez que o benefício concedido nos presentes autos, auxílio-doença, tem 

caráter precário, podendo ser revisto a qualquer tempo pela Autarquia Previdenciária em caso de restabelecimento do 

segurado, salvo se houver prazo judicial para reavaliação ou reabilitação profissional, o que não ocorreu no presente 

caso. 

O auxílio-doença é concedido para os segurados em que constatada a incapacidade temporária, a qual pressupõe a 

possibilidade de restabelecimento ou cura a qualquer tempo (art. 101 Lei 8213/91). 

Intime-se. 

  
0005762-53.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018642/2011 - MARIA DELARICE 

BASTOS DA SILVA (ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

assistencial de amparo ao idoso. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização da perícia social, por este Juizado Especial, para aferir a 

hipossuficiência econômica da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 
goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Compulsando os presentes autos virtuais, verifico na petição inicial o requerimento dos benefícios da justiça gratuita, 

porém ausente a declaração de pobreza, firmada pela parte autora. Diante do exposto, intime-se a parte autora para 
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regularização, mediante juntada da declaração, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento do benefício da 

gratuidade. 

  

Sem prejuízo, designo perícia social no dia 09/09/2011, às 10h00min. A perícia social deverá ser realizada na residência 

da parte autora, em até 30 dias da data agendada. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Intime-se. 

  

0000475-85.2006.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018477/2011 - MARIA DE FREITAS 

NASCIMENTO (ADV. SP132106 - CIRO ROBERTO DE AZEVEDO MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Trata-se de pedido de concessão de auxílio-doença julgado procedente em julho de 2006 e o acórdão que manteve a 

sentença transitado em julgado em setembro de 2007. 

Em petição comum de 19/01/11 requer a parte autora a manutenção de seu benefício concedido judicialmente. 

Decido. 

Indefiro o requerimento da parte autora uma vez que o benefício concedido nos presentes autos, auxílio-doença, tem 
caráter precário, podendo ser revisto a qualquer tempo pela Autarquia Previdenciária em caso de restabelecimento do 

segurado, salvo se houver prazo judicial para reavaliação ou reabilitação profissional, o que não ocorreu no presente 

caso. 

O auxílio-doença é concedido para os segurados em que constatada a incapacidade temporária, a qual pressupõe a 

possibilidade de restabelecimento ou cura a qualquer tempo. 

Intime-se. 

Após, dê-se baixa no processo. 

  

0001830-57.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018387/2011 - HOLCIDIO QUEVEDO 

(ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Indefiro o 

pedido feito pela parte autora, tendo em vista que os períodos reconhecidos na sentença foram os mesmos do acordo 

previsto na LC 110/01. 

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos para a extinção da execução. Int. 

  

0003110-63.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018677/2011 - SALVADOR ENRICO 

CANZI (ADV. SP166316 - EDUARDO HORN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). O autor foi intimado da sentença 

no dia 08/06/2011. 

Protocolizou recurso de sentença no dia 22/06/2011              . 

Diante do disposto no artigo 42 da Lei 9.099/95, que fixa o prazo recursal nos Juizados Especiais em 10 (dez) dias, 

deixo de receber o recurso de sentença interposto, eis que intempestivo. 

Intime-se a parte autora. Após, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa no Sistema. 

  

0005571-08.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018704/2011 - MAURO CARVALHO 

RODRIGUES (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL, SP260728 - DOUGLAS SALVADOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Mantenho a decisão de indeferimento da antecipação dos efeitos da tutela por seus próprios 

fundamentos. 

  

Aguarde-se a data designada para a audiência de pauta extra, dispensada a presença das partes. 

  

Int. 

  
0009352-43.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018476/2011 - SANDRA ALVES DA 

SILVA (ADV. SP202553 - TATIANE LOPES BORGES, SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Autorizo o levantamento do valor da requisição de pequeno valor nº. 20110001543R 

depositado em favor da autora Sandra Alves da Silva, por sua curadora Doracy Alves da Silva, portadora do RG nº. 

24.589.906-6 e inscrita no CPF sob o nº. 107.708.838-85. 

Oficie-se à Agência da CEF desta Subseção, encaminhando-lhe cópia da presente decisão. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que já houve a 

intimação da parte autora, por duas vezes, para que efetuasse o depósito, indefiro o requerido pela ré. 

                Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos para a extinção da execução. Int. 
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0005209-74.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018771/2011 - ADELINO NOVELLI 

(ADV. SP156513 - RENATO FERNANDES TIEPPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0006889-94.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018772/2011 - ANTONIO CARLOS 

RZIHA PINTO (ADV. SP253437 - RAUSTON BELLINI MARITANO, SP248234 - MARCELO MORARI 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

*** FIM *** 

  

0007742-69.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018701/2011 - JOSE MARCELO 

FERREIRA DE GOUVEIA (ADV. SP279356 - MARIA JOSE O FIORINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Considerando que a prescrição trintenária 

foi reconhecida na sentença proferida e que eventual discordância quanto ao prazo prescricional deveria ter sido 

apresentado por meio do recurso de sentença, mantenho a decisão anteriormente proferida. 

Assim, defiro o prazo de 10 (dez) dias, para que apresente cálculos que fundamentem a impugnação ora apresentada, 

que podem ser realizados com base nos extratos apresentados pela CEF (P12052011.PDF) no prazo de 10 dias, sob 
pena de preclusão. 

  

0005760-83.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018640/2011 - SONIA REGINA 

SANTOS DA SILVA (ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 
goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Compulsando os presentes autos virtuais, verifico na petição inicial o requerimento dos benefícios da justiça gratuita, 

porém ausente a declaração de pobreza, firmada pela parte autora. Diante do exposto, intime-se a parte autora para 

regularização, mediante juntada da declaração, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento do benefício da 

gratuidade. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 
  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a 

revisão de seu benefício. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 
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Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final 

não acarretará perigo de dano. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  
0005849-09.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018826/2011 - PALMIRA MAZOCA 

(ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0005851-76.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018828/2011 - HILDA DA COSTA 

ROVELO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0005823-11.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018829/2011 - ANTONIO ODECIO 

CELLINE (ADV. SP176360 - SILVANA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0006808-82.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018414/2011 - MANOEL 

RODRIGUES PERES (ADV. SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Assiste razão à parte autora, pois, conforme estabelece o acórdão proferido, os honorários de sucumbência devem ser 

calculados sobre o valor da condenação até a data da sentença. 

Assim, o valor dos honorários sucumbenciais a ser considerado é o de R$ 652,07 (10% de R$ 6.520,79). 

Intime-se a ré da presente decisão. 

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, expeçam-se os ofícios requisitórios referentes aos atrasados no valor de R$ 

6.520,79 e referente aos honorários sucumbenciais no valor de R$ 652,07. 

  
0001641-21.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018842/2011 - LUIZ ROBERTO 

BIZUTTI (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Considerando que o pedido de uniformização somente é cabível quando houver divergência entre decisões proferidas 

por Turmas Recursais, conforme previsto no art. 14 da Lei 10.259/01, deixo de receber o pedido de uniformização 

interposto pela parte autora em face da decisão proferida por este juízo, por ausência de previsão legal. 

     Int. Após, dê-se baixa no processo. 

  

0005844-84.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018671/2011 - CARMELINDO 

BEZERRA (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA, SP287620 - MOACYR DA SILVA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). Vistos. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face da União Federal pedindo a desconstituição de lançamento tributário relativo à 

cobrança de imposto de renda sobre as parcelas do seu benefício previdenciário pagas em atraso. Liminarmente, requer 

a suspensão das cobranças relativas ao pagamento da dívida, que alega indevida. 

  

Juntou documentos. 
  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Compulsando os documentos carreados aos autos, em provimento preliminar, verifico que o autor, após notificação de 

lançamento do débito, aderiu ao parcelamento da dívida (documento à fl. 48 da petição inicial inicial), fato este que 

implica em reconhecer haver saldo em favor da Receita. 

  

Em sede liminar, tenho que falece ao autor a necessária verossimilhança das alegações e plausibilidade do direito (art. 

273 CPC), vez que a adesão a parcelamento constitui confissão irretratável da dívida fiscal. 
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Logo, extrai-se que, após a formalização do ato jurídico de adesão, o autor procura voltar atrás, objetivando o 

reconhecimento de saldo a restituir. 

  

A jurisprudência da 6ª Turma do TRF-3 tem conferido ao parcelamento causa extintiva dos embargos à execução ou 

ação que lhe faça as vezes, por vislumbrar ali a confissão irretratável da dívida. Nesse sentido: 

  

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. 

CABIMENTO. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PARCELAMENTO DO DÉBITO. 

FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO. I - Sujeição da sentença ao reexame necessário, consoante o 

disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil, com a redação anterior à dada pela Lei n. 10.352/01. II - 

Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar 

ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas 

disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil. III - O 

parcelamento implica confissão irrevogável e irretratável de dívida, mostrando-se incompatível com a subsistência dos 

embargos do devedor anteriormente opostos. IV - Declarada, de ofício, a carência superveniente do interesse processual 

da Embargante e extintos os embargos à execução, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil. Remessa oficial, tida por ocorrida, e apelações julgadas prejudicadas. (TRF-3 - AC 835.028 - 
6ª T, rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 19.11.2009) 

  

Do exposto, INDEFIRO a liminar. 

  

Intime-se a parte autora para regularizar sua representação processual, juntando procuração ad judicia atualizada. 

  

Após, se em termos, cite-se a Ré para apresentar contestação no prazo de 30 (trinta) dias. Com a juntada da defesa, 

venham conclusos para julgamento. Int. 

  

0005748-69.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018645/2011 - FRANCISCA 

FERREIRA PEDREIRO (ADV. SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO, SP304786 - 

GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a revisão de 

seu benefício. 
  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final não 

acarretará perigo de dano. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 
  

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos os 

autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. 

  

Intime-se. 

  

0005811-94.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018820/2011 - FRANCISCA ROSA 

XAVIER LOURENCO (ADV. SP191021 - MARTA ZORAIDE DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Vistos. 
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Deixo de conceder os benefícios da Justiça Gratuita uma vez que não há requerimento nesse sentido. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessária realização de 

instrução em audiência a fim de que a parte autora possa comprovar sua qualidade de companheira do de cujus. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

processo. 

  

  
No mesmo prazo, esclareça a parte autora o valor atribuído à causa considerando o benefício econômico pretendido, 

aditando-o, se necessário. 

  

Intime-se. 

  

0005779-94.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018781/2011 - MARIA DAS DORES 

SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Considerando que somente eventual 

concessão de liminar no Mandado de Segurança suspenderia o feito, indefiro o requerido pela ré. 

No mais, intime-se a CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a decisão proferida em 12/04/11. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 
  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial 

para aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  
Intime-se. 

  
0005746-02.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018349/2011 - DONIZETI MOREIRA 

DE SOUZA (ADV. SP245465 - IVANA APARECIDA ORSINI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0005744-32.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018580/2011 - SEVERINO BATISTA 

DOS SANTOS (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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0005792-88.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018581/2011 - JOAO BOSCO 

AZEVEDO (ADV. SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA, SP255278 - VANESSA GOMES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0005776-37.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018582/2011 - FRANCISCA 

NACILENE DA SILVA DIAS (ADV. SP258849 - SILVANA DOS SANTOS FREITAS, SP269434 - ROSANA 

TORRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0005817-04.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018801/2011 - DURVAL PIVA FILHO 

(ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0005819-71.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018802/2011 - SANDRA DE JESUS 

BARBOSA (ADV. SP129628B - RAQUEL BRAZ DE PROENÇA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 
  

0003199-62.2006.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018586/2011 - NARA APARECIDA 

DE JESUS (ADV. SP152315 - ANDREA MARIA DA SILVA, SP152315 - ANDREA MARIA DA SILVA); 

GILBERTO DE JESUS (ADV. SP152315 - ANDREA MARIA DA SILVA); HUMBERTO DE JESUS (ADV. 

SP152315 - ANDREA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Autorizo o levantamento do valor da 

requisição de pequeno valor nº. 20100002571R depositado em favor da autora Lusia Rosa de Jesus, por seus herdeiros 

habilitados: Nara Aparecida de Jesus, CPF nº 309.818.078-10; Gilberto de Jesus, CPF nº 219.408.318-90 e Humberto 

de Jesus, CPF nº 166.669.068-61, na proporção de 1/3 do valor para cada um. 

Oficie-se à Agência da CEF desta Subseção, encaminhando-lhe cópia da presente decisão. 

  

0000574-16.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018356/2011 - EGUIBERTO 

GALVAO (ADV. SP207504 - WAGNER ROBERTO FERREIRA POZZER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Considerando que é ônus da parte autora a apresentação dos cálculos de liquidação, conforme estabelece o art. 475-B do 

CPC, indefiro o requerido pela parte autora. 

Assim, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente a planilha de cálculos da liquidação, 
conforme parâmetros contidos no acórdão proferido. 

Decorrido o prazo supra, intime-se o réu para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia oficiar o INSS para cumprimento no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) e expedir o ofício requisitório no caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. Do contrário, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste 

acerca do pagamento, optando por ofício requisitório ou precatório. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

0003368-64.2011.4.03.6126 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018632/2011 - JOSE CALAZANS 

NETO (ADV. SP138135 - DANIELA CHICCHI GRUNSPAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a 

cumulação de aposentadoria por tempo de serviço com benefício por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final não 

acarretará perigo de dano. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 
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Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

processo. 

  

Intime-se. 

  

0000129-03.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018480/2011 - CLEIDE FERNANDES 

DE ARAUJO (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA, SP214479 - CAROLINA AP. PARINOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA 

DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Trata-se de pedido de concessão de auxílio-doença julgado procedente em julho de 

2007 e o acórdão que manteve a sentença transitado em julgado em dezembro de 2010. 

Em petição comum de 22/02/11 requer a parte autora a manutenção de seu benefício concedido judicialmente. 

Decido. 

Indefiro o requerimento da parte autora uma vez que o benefício concedido nos presentes autos, auxílio-doença, tem 
caráter precário, podendo ser revisto a qualquer tempo pela Autarquia Previdenciária em caso de restabelecimento do 

segurado, salvo se houver prazo judicial para reavaliação ou reabilitação profissional, o que não ocorreu no presente 

caso. 

O auxílio-doença é concedido para os segurados em que constatada a incapacidade temporária, a qual pressupõe a 

possibilidade de restabelecimento ou cura a qualquer tempo. 

Intime-se. 

  

0000878-15.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018591/2011 - MILTON SALETTI 

(ADV. SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI, SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). Em setembro de 2009, a parte autora impetrou mandado de 

segurança contra ato do Delegado da Receita Federal em Santo André consistente na retenção de imposto de renda 

sobre os valores decorrentes do resgate de contribuições para a previdência privada e a segurança foi concedida. 

No presente processo, a parte autora pleiteou somente a condenação da União Federal à restituição dos valores retidos à 

título de imposto de renda incidente sobre os valores resgatados referentes às contribuições feitas pelo autor para a 

previdência privada no período de 01/01/89 à 31/12/95. No entanto, na sentença proferida, além de ter sido julgado 

procedente o pedido do autor foi também declarada a inexigibilidade do imposto de renda. 

É importante ressaltar que no mandado de segurança impetrado o que se obteve foi a cessação da incidência do imposto 
de renda e o que buscou neste processo foi a cobrança dos valores retidos indevidamente, já que a concessão do 

mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais em relação a período pretérito (Súmula 271 do STF). 

Por fim, destaco que a inexigibilidade do imposto de renda, ainda que não expressamente requerida, pode ser concedida 

de ofício pelo Juiz (art. 4o Lei 10.259/01). Entretanto, já reconhecida no mandado de segurança, a execução deste 

processo (JEF) ficará limitada à restituição do montante indevidamente pago à título de imposto de renda que deverá ser 

calculado pela União Federal tendo como base o percentual de isenção definido no mandado de segurança. 

Assim, intime-se a ré para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente nova planilha de cálculos com o percentual de 

isenção de 17,97%. 

Expeça-se contra ofício em relação ao ofício 304-2010, salientando à entidade de previdência privada que a 

determinação, aqui, refere-se somente a este processo, não abrangendo a ordem de inexigibilidade contida no mandado 

de segurança nº 2009.61.26.004288-6. Int. 

  

0003933-37.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018579/2011 - ELOINA ALVES DA 

ROCHA (ADV. SP177604 - ELIANE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Considerando que não houve a inclusão no pólo ativo da 

presente ação dos demais dependentes previdenciários, determino o prosseguimento do feito, devendo ser resguardado, 

em eventual condenação, a cota parte dos demais dependentes não incluídos na ação. Int. 
  

0005900-25.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018390/2011 - GEORGINA TOBIAS 

DERONCIO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP295670 - GILMAR GOMES DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). Mantenho a decisão anteriormente proferida. 

                Assim, intime-se a CEF para que cumpra a referida decisão no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de incidência 

de multa de dez por cento, nos termos do art. 475-J do CPC. 

  

0002531-57.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018475/2011 - BRUNA PEREIRA DA 

CONCEIÇÃO (ADV. SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Autorizo o 
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levantamento do valor da requisição de pequeno valor nº. 20110001564R depositado em favor da autora Bruna Pereira 

da Conceição, por sua tutora Aparecida Regina Moreira, inscrita no CPF sob o nº. 080.208.078-29. 

Oficie-se à Agência da CEF desta Subseção, encaminhando-lhe cópia da presente decisão. 

  

0004350-87.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018769/2011 - ELZA APARECIDA 

JONNSSON FERREIRA (ADV. SP184495 - SANDRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); REBECA ECILAINE 

DE OLIVEIRA (ADV./PROC. ). Nomeio como curadora para a causa, a Srª. MICHELLE APARECIDA JONNSSON 

DE OLIVEIRA SOUSA, CPF nº. 335.086.638-76, irmã da menor REBECA ECILAINE DE OLIVEIRA, CPF nº 

382.401.248-01. 

Cite-se os réus. 

  

0005768-60.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018576/2011 - ERCIDIO JOSE 

ANSELMO (ADV. SP213011 - MARISA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 
  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  
Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

processo. 

  

No mesmo prazo, apresente a parte autora relatórios e exames médicos recentes referentes à moléstia alegada. 

  

Cumprida a determinação, venham os autos conclusos para designação de perícia. 

  

Intime-se. 

  

0005841-32.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018775/2011 - BENJAMIN ALFEU 

DE ALMEIDA (ADV. SP137659 - ANTONIO DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  
A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Designo perícia médica, com especialista em ortopedia, a realizar-se no dia 21/11/2011, às 13h45min, devendo a parte 

autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos 

médicos que possui. 

  
Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Intime-se. 

  

0005414-35.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018644/2011 - HELENA KINHEL 

DOS SANTOS (ADV. SP255257 - SANDRA LENHATE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a revisão de 

seu benefício. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 
  

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final não 

acarretará perigo de dano. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos os 

autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. 

  

Considerando que o endereço constante do comprovante de fl. 31 da petição inicial é de São Bernardo do Campo, bem 

como a ausência de data naquele documento, intime-se a parte autora para esclarecer seu local de residência e 

apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia 
elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

  

Intime-se. 

  

0004953-34.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018790/2011 - YASMIM 

CONCEICAO DE MATOS (ADV. SP132106 - CIRO ROBERTO DE AZEVEDO MARQUES, SP226769 - THAIS 

DIOGENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Indefiro o requerido pelo patrono da parte autora, tendo em vista que 

os levantamentos de depósitos judiciais devem observar as exigências do Provimento Core 80/2007. Ademais, eventual 

agendamento deve ser feito diretamente no banco depositário. 
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Intime-se a parte autora. Após, dê-se baixa no processo. 

  

0002186-28.2006.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018592/2011 - ROSELY ROSA 

PRAZERES (ADV. SP267348 - DEBORA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da petição de 

13/06/11, encaminhem-se os autos à contadoria judicial para a devida atualização do valor da condenação até a data do 

trânsito em julgado, observando-se os parâmetros estabelecidos na sentença. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Sem prejuízo, autorizo o levantamento do valor da requisição de pequeno valor nº. 20110001993R depositado em favor 

da autora “Rosely Rosa Prazeres”, por ela mesma, sendo que a grafia correta do seu nome é “Rosely Rosa dos Prazeres” 

e número de inscrição do seu CPF é 091.681.168-96. 

  

0005788-51.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018346/2011 - ALESSANDRA SILVA 

(ADV. SP239482 - ROSIMEIRE BARBOSA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 
  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  
Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

No entanto, designo perícia médica, com especialista em clínica geral, a realizar-se no dia 23/08/2011, às 17h15min, 

devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os 

documentos médicos que possui. 

  

Sem prejuízo, apresente exame recente a fim de demonstrar a taxa de CD-4 do organismo, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Intime-se. 

  

0003135-13.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018787/2011 - MARTA GUIMARAES 

DA CRUZ (ADV. SP227320 - JOSE DIVINO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que o valor dos 

atrasados apurado até a sentença é pago por meio de ofício requisitório e que este valor já está disponível para saque em 

qualquer agência da Caixa Econômica Federal, conforme extrato de pagamento constante nas fases do processo, 
indefiro o requerido pela parte autora. 

                Int. Após, dê-se baixa no processo. 

  

0000102-78.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018679/2011 - VICENTINA MARIA 

DE JESUS GOMES (ADV. SP221130 - ALESSANDRA MENEZES DE OLIVEIRA NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). O autor foi intimado da sentença no dia 08/06/2011. 

Protocolizou recurso de sentença no dia 22/06/2011. 

Diante do disposto no artigo 42 da Lei 9.099/95, que fixa o prazo recursal nos Juizados Especiais em 10 (dez) dias, 

deixo de receber o recurso de sentença interposto, eis que intempestivo. 

Intime-se a parte autora. Após, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa no Sistema. 
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0004681-69.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018789/2011 - RITA APARECIDA 

ALVES (ADV. SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Nomeio como curadora para a causa, a Srª. LUZIA APARECIDA ALVES, CPF nº. 139.966.918-40, genitora da Srª 

RITA APARECIDA ALVES, CPF nº 139.966.918-40. 

Ressalvo que eventual levantamento de valores somente será autorizado com a respectiva ação de interdição. 

Designo perícia na especialidade psiquiatria, no dia 10/10/2011, às 14h, devendo a parte autora comparecer na sede 

deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame 

judicial. 

No mais redesigno pauta extra para o dia 06/02/2012, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

Intime-se. 

  

0005296-59.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018635/2011 - FATIMA MARIA 

TRINDADE PERES (ADV. SP168062 - MARLI TOCCOLI, SP180066 - RÚBIA MENEZES) X BANCO ITAÚ S/A 

(ADV./PROC. ). Trata-se de ação de atualização de conta do FGTS. 

Na qualificação constante da petição inicial, o autor declinou seu endereço residencial no município de São Paulo. 
Nos termos do artigo 3º do Provimento nº 278 do Conselho da Justiça Federal, artigo 6º do Provimento n.º 283, do 

artigo 1º do Provimento n.º 310 e da Portaria n.º 001 deste Juizado, a competência territorial deste Juizado restringe-se 

aos municípios de Mauá, Ribeirão Pires, Santo André, Rio Grande da Serra e São Caetano do Sul, observado o art. 20 

da Lei nº 10.259/2001. 

Assim, reconheço a incompetência territorial, motivo pelo qual o feito deverá ser encaminhado à distribuição ao Juizado 

Especial Federal de São Paulo. Nesse sentido, vale ressaltar o Enunciado 89 do Fórum Permanente dos Juizados 

Especiais Cíveis: 

  

“A incompetência territorial pode ser reconhecida de ofício no sistema de Juizados Especiais Cíveis.” 

  

Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das 

questões no presente feito tendo em vista a incompetência deste Juizado. Remetam-se os autos para redistribuição ao 

Juizado Especial Federal de São Paulo. 

  

0005769-45.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018641/2011 - MARIA DO CARMO 

LIMA DA SILVA (ADV. SP213011 - MARISA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 
  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 
onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Designo perícia médica, com especialista em clínica geral, a realizar-se no dia 24/11/2011, às 14h45min, devendo a 

parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os 

documentos médicos que possui. 

  

Em conseqüência, redesigno pauta-extra para o dia 03/02/2012, sendo dispensado o comparecimento das partes. 
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Deixo de designar, por ora, perícia médica em oftalmologia, podendo ser reavaliado o requerimento após a entrega do 

laudo realizado pelo Clínico Geral, que se não se sentir capaz, declinará em favor de especialista. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Intime-se. 

  

0005847-39.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018788/2011 - ROSIMEIRE 

APARECIDA DE ARAUJO (ADV. SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 
  

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, cópia dos 

seguintes documentos: 

  

- documento comprobatório do requerimento administrativo; 

  

- comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, 

datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região; 

  

Com a regularização, agende-se perícia médica e intimem-se as partes quanto à data agendada. 

  

0008384-13.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018474/2011 - ANTONIO FERREIRA 

BRANCO (ADV. SP188227 - SILVIA GAINO GENTILE, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

Autorizo o levantamento do depósito judicial referente aos honorários sucumbenciais pelo patrono da parte autora, o 

qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Core 80/2007. 
O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. 

Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado, voltem conclusos para extinção da 

execução. 

  

0005845-69.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018823/2011 - SOLANGE 

BERNARDES KUROSE (ADV. SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

processo. 

  
Intime-se. 

  

0005168-39.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018363/2011 - DAVI VICTOR 

BORDAD AGUA (ADV. SP225871 - SALINA LEITE QUERINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a 

antecipação dos efeitos da tutela, objetivando a liberação dos valores constantes em sua conta vinculada. 

  

É o breve relato. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão, uma vez que não vislumbro o direito da parte autora em obter o montante 

reclamado em sede de cognição sumária. 

  

A medida buscada, por implicar em verdadeira execução provisória da sentença, é incompatível com a natureza precária 

e provisória da medida ora pleiteada. 
  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, por ora. 

  

Intime-se. 

  

0003557-51.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018774/2011 - MARIA NEIZA 

MAIDA (ADV. SP024885 - ANEZIO DIAS DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Nomeio como curador 

para a causa, o Sr. CARLOS TADEU MAIDA STORES, CPF nº. 108.224.398-16, filho da Srª MARIA NEIZA 

MAIDA, CPF nº 037.841.808-41. 

Ressalvo que eventual levantamento de valores somente será autorizado com a respectiva ação de interdição. 

Designo perícia na especialidade psiquiatria, no dia 10/10/2011, às 13h45min, devendo a parte autora comparecer na 

sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame 

judicial. 

Designo também, perícia social no dia 09/09/2011, às 10h30min. A perícia social deverá ser realizada na residência da 

parte autora, em até 30 dias da data agendada, mediante prévio contato do Sr. Perito avisando a parte autora. 

No mais redesigno pauta extra para o dia 06/02/2012, sendo dispensada a presença das partes. 
Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

Intime-se. 

  

0005766-90.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018643/2011 - SANDRA REGINA 

PINTO (ADV. SP213011 - MARISA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

assistencial de amparo ao deficiente. 

  

É o breve relato. 
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Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exames técnicos, pericial e social, por este Juizado 

Especial para aferir a incapacidade para o trabalho e para os atos da vida independente, bem como a hipossuficiência 

econômica da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  
Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

processo. 

  

Cumprida a determinação, venham os autos conclusos para designação das perícias médica e social. 

  

Intime-se. 

  

0005821-41.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018799/2011 - MARCOS DE 

FRANCA FERREIRA (ADV. SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

É o breve relato. Decido. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 
Tendo em vista que o processo indicado no termo de prevenção foi extinto sem resolução do mérito, prossiga-se com o 

processamento regular do feito. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

processo. 

Com a regularização, providencia a secretaria o agendamento da perícia médica na especialidade ortopedia, intimando-
se as partes quanto à data agendada. 

Intime-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº. 183/2011 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 03/08/2011 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a mesma 

deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus 
quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua Barata Ribeiro 490, 

conjunto 17, Bela Vista - São Paulo. 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0005778-07.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINO ARTIOLI 

ADVOGADO: SP206834-PITERSON BORASO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005800-65.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON SASSO 

ADVOGADO: SP264040-SANDRA DUARTE FERREIRA FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005801-50.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA LIMA COSTA 

ADVOGADO: SP278898-BRUNA DE BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005802-35.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA ROSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP200371-PAULA DE FRANÇA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 31/01/2012 14:45:00 

PROCESSO: 0005803-20.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNALDO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP174554-JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0005804-05.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE BORGONOVI TURIM 

ADVOGADO: SP174554-JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005805-87.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO BIN 

ADVOGADO: SP174554-JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005806-72.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: EZEQUIEL FLORENCIO BONFIM 

ADVOGADO: SP174554-JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005807-57.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAIAS CHAVES CARNEIRO 

ADVOGADO: SP174554-JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005808-42.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON PEREIRA DA SILVA 
ADVOGADO: SP190643-EMILIA MORI SARTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005809-27.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINALVA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP190643-EMILIA MORI SARTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005810-12.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA ROCHA AZEVEDO 

ADVOGADO: SP230664-DANIELE FERNANDES REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005811-94.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA ROSA XAVIER LOURENCO 

ADVOGADO: SP191021-MARTA ZORAIDE DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/03/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0005812-79.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURY ANTUNES FOGACA 

ADVOGADO: SP190643-EMILIA MORI SARTI 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005813-64.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLO PAOLUCCI 

ADVOGADO: SP230664-DANIELE FERNANDES REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005814-49.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO IBELLI 

ADVOGADO: SP190643-EMILIA MORI SARTI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005815-34.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIR FLORIANO 

ADVOGADO: SP255118-ELIANA AGUADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005816-19.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL JOAQUIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP191976-JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005817-04.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DURVAL PIVA FILHO 

ADVOGADO: SP191976-JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 31/01/2012 14:30:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/11/2011 17:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005818-86.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEREMIAS BATISTA SALLA 

ADVOGADO: SP279833-ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 24/11/2011 14:00:00 

PROCESSO: 0005819-71.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA DE JESUS BARBOSA 

ADVOGADO: SP129628B-RAQUEL BRAZ DE PROENÇA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 01/02/2012 17:00:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 13/09/2011 13:45 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0005820-56.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA CORTEZ 

ADVOGADO: SP129628B-RAQUEL BRAZ DE PROENÇA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 01/02/2012 16:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/11/2011 14:15 no seguinte endereço: AV. PEREIRA BARRETO, 1299 

- PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005821-41.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS DE FRANCA FERREIRA 

ADVOGADO: SP129628-RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
PAUTA EXTRA: 01/02/2012 16:30:00 

PROCESSO: 0005822-26.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RIANY DAVID OLIVEIRA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP129628-RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 01/02/2012 16:15:00 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0001717-94.2011.4.03.6126 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: AKL COMERCIAL ELETRICA LTDA 

ADVOGADO: SP167244-RENATO DOS SANTOS FREITAS 

RÉU: AGAPTO DE ALMEIDA DIAS ME 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 24/11/2011 13:30:00 

PROCESSO: 0001921-41.2011.4.03.6126 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GALDINO PEREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP125436-ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001983-81.2011.4.03.6126 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILOSHI KIYOMOTO 
ADVOGADO: SP281702-PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002262-67.2011.4.03.6126 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODECIO AVELINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP116192-ROSINEIA DALTRINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 29/11/2011 15:45:00 

PROCESSO: 0005389-36.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: NELSON POZZI 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005795-43.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMARINA HELENA AGRIPINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000302-56.2009.4.03.6317 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE JOSE FIRMINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP186957-ADALBERTO PEREIRA PASSOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000399-56.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE NEVES 

ADVOGADO: SP125434-ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 28/08/2009 13:30:00 

PROCESSO: 0000625-27.2010.4.03.6317 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO PROFIRIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP082463-MARIA ANGELINA FRANCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000670-31.2010.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE GONZALEZ QUINTAS 

ADVOGADO: SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 12/07/2010 15:30:00 

PROCESSO: 0000833-45.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: DIRCE DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP205264-DANIELA BIANCONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 31/08/2009 18:00:00 

PROCESSO: 0001501-79.2010.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE MINIUSSI TONOBOHN 

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001782-35.2010.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: LEANDRO JOSE DE LIMA 

ADVOGADO: SP069155-MARCOS ALBERTO TOBIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 04/10/2010 16:30:00 

PROCESSO: 0002236-49.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DILCE DOS SANTOS OLIVEIRA CRUCIANI 

ADVOGADO: SP133894-NILTON DOS SANTOS OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003433-73.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DA SILVA 
ADVOGADO: SP123563-FABIO MASSAO KAGUEYAMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 13/01/2010 17:45:00 

PROCESSO: 0003802-33.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIANO PIMENTEL 

ADVOGADO: SP191976-JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 07/04/2010 17:45:00 

PROCESSO: 0004104-96.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: INALDA MARIA DE LIMA 

ADVOGADO: SP221130-ALESSANDRA MENEZES DE OLIVEIRA NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 13/01/2009 17:15:00 

PROCESSO: 0004502-09.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ABRAMO 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 12/04/2010 14:00:00 

PROCESSO: 0004668-75.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JULINDA OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO: SP151943-LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 26/01/2009 13:45:00 

PROCESSO: 0005129-13.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAGNOLIA OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP162864-LUCIANO JESUS CARAM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/04/2010 17:45:00 
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PROCESSO: 0005508-85.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON BENFATTI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP179157-JOSÉ DA SILVA LEMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006214-34.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA XAVIER CORREIA SILVA 

ADVOGADO: SP289312-ELISANGELA M GONÇALVES GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/06/2010 13:30:00 

PROCESSO: 0006292-28.2009.4.03.6317 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARTIN 

ADVOGADO: SP171680-GRAZIELA GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 07/07/2010 14:15:00 

PROCESSO: 0007128-98.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IOLANDA MARIA DE SOUZA BARBOSA 

ADVOGADO: SP166985-ÉRICA FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/08/2010 15:00:00 

PROCESSO: 0007437-22.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE ASSIS RAPOSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP213048-ROSANA APARECIDA DE ARAUJO LUCCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 13/08/2010 14:15:00 

PROCESSO: 0007900-95.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALICE MARTINS FARIA 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0008033-40.2008.4.03.6317 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DAVID DA SILVA 

ADVOGADO: SP178942-VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/01/2010 16:45:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 24 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 6 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 21 

TOTAL DE PROCESSOS: 51 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 04/08/2011 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a mesma 

deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus 
quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua Barata Ribeiro 490, 

conjunto 17, Bela Vista - São Paulo. 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0005823-11.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ODECIO CELLINE 

ADVOGADO: SP176360-SILVANA MARIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005824-93.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SILVA DE MELO 

ADVOGADO: SP176360-SILVANA MARIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005828-33.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS SILVA DE LIMA 

ADVOGADO: SP013630-DARMY MENDONCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 01/02/2012 15:45:00 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/11/2011 17:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005837-92.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ANTONIO DE MACEDO 

ADVOGADO: SP142134-MARIA HELENA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 01/02/2012 14:45:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/11/2011 13:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0005838-77.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO AFONSO FILHO 

ADVOGADO: SP142134-MARIA HELENA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 01/02/2012 14:30:00 

PROCESSO: 0005839-62.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEREMIAS DE SANT ANNA 

ADVOGADO: SP247916-JOSE VIANA LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 01/02/2012 14:15:00 

PROCESSO: 0005840-47.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO OCHINSK 

ADVOGADO: SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005841-32.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENJAMIN ALFEU DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP137659-ANTONIO DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 02/02/2012 18:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/11/2011 13:45 no seguinte endereço: AV. PEREIRA BARRETO, 1299 

- PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 
eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005842-17.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ALVES BEZERRA 

ADVOGADO: SP223924-AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005843-02.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA DE FRANCA DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP253645-GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005844-84.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELINDO BEZERRA 

ADVOGADO: SP092528-HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005845-69.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE BERNARDES KUROSE 

ADVOGADO: SP172917-JOSUÉ ELIAS CORREIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/09/2011 15:00:00 

PROCESSO: 0005846-54.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO DONIZETI SARTORI 

ADVOGADO: SP019924-ANA MARIA ALVES PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 02/02/2012 17:30:00 

PROCESSO: 0005847-39.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSIMEIRE APARECIDA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP089878-PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 02/02/2012 17:15:00 

PROCESSO: 0005848-24.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR MOLETTA 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005849-09.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PALMIRA MAZOCA 

ADVOGADO: SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005850-91.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDES MARTELLINI 

ADVOGADO: SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005851-76.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA DA COSTA ROVELO 

ADVOGADO: SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005852-61.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIRES DANIEL LAGOS TOURINHO 

ADVOGADO: SP174523-EVERSON HIROMU HASEGAWA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000035-50.2010.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP223924-AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/09/2010 13:45:00 

PROCESSO: 0000107-08.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEREZ MARIA ELOI DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP165090-HELIZA MARIA RODRIGUES PELLEGRINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 10/07/2009 16:00:00 

PROCESSO: 0000590-38.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS JOAQUIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000595-60.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ACACIA BATISTA SANTOS 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001183-04.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA SILVA ALVES IRMAO 

ADVOGADO: SP103298-OSCAR DE ARAUJO BICUDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/09/2007 14:00:00 

PROCESSO: 0001248-62.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO THEO 

ADVOGADO: SP125436-ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 18/12/2009 15:15:00 

PROCESSO: 0001268-82.2010.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS ALVES 

ADVOGADO: SP224770-JEFFERSON DOS SANTOS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001876-51.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON GERALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP180066-RÚBIA MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 02/12/2008 14:30:00 

PROCESSO: 0001923-25.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO LUCHETTI 

ADVOGADO: SP229969-JOSÉ EDILSON SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 03/12/2008 14:30:00 

PROCESSO: 0002755-58.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO MEDINA 

ADVOGADO: SP212807-MYRIAM GOLOB GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 01/04/2009 16:30:00 

PROCESSO: 0006481-40.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA MARIA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP178942-VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
ADVOGADO: SP123419-ESTANIL CARDOSO FERREIRA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/07/2010 14:30:00 

PROCESSO: 0006615-33.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LOURENÇO 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/07/2010 14:15:00 

PROCESSO: 0006843-76.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VENTURA DA SILVA 
ADVOGADO: SP214368-MICHELLE KARINA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/08/2008 15:10:00 

PROCESSO: 0007162-44.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILDA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP253340-LEANDRO JOSÉ TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007236-98.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACI GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP185616-CLÉRISTON ALVES TEIXEIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 27/01/2009 17:45:00 

PROCESSO: 0007296-71.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 29/07/2008 17:45:00 

PROCESSO: 0007569-50.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: EDUARDO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0008282-25.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO FERREIRA 

ADVOGADO: SP092528-HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 05/02/2009 13:30:00 

PROCESSO: 0008410-45.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO SILVA ARAUJO 
ADVOGADO: SP151943-LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 17/11/2008 14:30:00 

PROCESSO: 0008411-30.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP251022-FABIO MARIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 06/02/2009 13:30:00 

PROCESSO: 0008584-54.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANTONIO ALBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP188738-JOEL MARCONDES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 06/05/2009 18:15:00 

PROCESSO: 0031290-40.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOEMI APARECIDA ARCHANJO 

ADVOGADO: SP218881-ELISABETE DA SILVA MONTESANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 02/02/2012 15:45:00 

PROCESSO: 0032211-96.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JANETE DOMINGOS CARDOSO 

ADVOGADO: SP279186-VALQUIRIA VIEIRA ZAMBROTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 02/02/2012 15:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/11/2011 14:00 no seguinte endereço: AV. PEREIRA BARRETO, 1299 

- PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 19 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 23 

TOTAL DE PROCESSOS: 42 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 05/08/2011 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a mesma 

deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus 
quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua Barata Ribeiro 490, 

conjunto 17, Bela Vista - São Paulo. 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0005854-31.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISNEI EUGENIO 

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005855-16.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APPARECIDA CARVALHO 

ADVOGADO: SP295496-CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 02/02/2012 17:00:00 

SERVIÇO SOCIAL - 08/09/2011 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0005856-98.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS APARECIDO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP295496-CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 06/02/2012 18:15:00 

SERVIÇO SOCIAL - 10/09/2011 09:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0005857-83.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP175328-ROGÉRIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 01/12/2011 13:45:00 
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PROCESSO: 0005860-38.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MEIRE ROSE SCAPIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP106787-GESSE PEREIRA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 02/02/2012 16:30:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/10/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005861-23.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP166985-ÉRICA FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005862-08.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES COSTA 

ADVOGADO: SP166985-ÉRICA FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 29/11/2011 13:45:00 

PROCESSO: 0005863-90.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSINETE DA SILVA FIGUEIRO 

ADVOGADO: SP210946-MAIRA FERRAZ MARTELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
PAUTA EXTRA: 02/02/2012 16:15:00 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 03/11/2011 17:45 no seguinte endereço: RUA BARATA RIBEIRO, 

490 - CJ 17 - BELA VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005864-75.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TANHA MARIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP210946-MAIRA FERRAZ MARTELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 02/02/2012 16:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/11/2011 14:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005865-60.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE IPOLITO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP295496-CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 30/11/2011 14:00:00 

PROCESSO: 0005866-45.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO NATALICIO DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP123770-CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 29/11/2011 13:30:00 

PROCESSO: 0005867-30.2011.4.03.6317 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: RESIDENCIAL AVEIRO 

ADVOGADO: SP096238-RENATO YASUTOSHI ARASHIRO 

REQDO: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 01/12/2011 14:00:00 

PROCESSO: 0005868-15.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DOS SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP262933-ANA MARIA SALATIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005869-97.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS DE FATIMA ZAPAROLI 

ADVOGADO: SP262933-ANA MARIA SALATIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005870-82.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP262933-ANA MARIA SALATIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005871-67.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DE OLIVEIRA MOTTA 

ADVOGADO: SP262933-ANA MARIA SALATIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005872-52.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISRAEL VITERBINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP262933-ANA MARIA SALATIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005873-37.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUILLERME CHAGAS BIASIOLI 

ADVOGADO: SP262933-ANA MARIA SALATIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005874-22.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA MILANI 

ADVOGADO: SP262933-ANA MARIA SALATIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0005875-07.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIRA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP262933-ANA MARIA SALATIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005876-89.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOELDIR COSMO DA SILVA 

ADVOGADO: SP262933-ANA MARIA SALATIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005877-74.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JAIR MARTINS PEREIRA JUNIOR 

ADVOGADO: SP262933-ANA MARIA SALATIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005878-59.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER SILVERIO 

ADVOGADO: SP262933-ANA MARIA SALATIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005879-44.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER SILVERIO 
ADVOGADO: SP262933-ANA MARIA SALATIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005880-29.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA UILDA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP262933-ANA MARIA SALATIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005881-14.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GISELIA GOMES BONFIM SILIBERTO 

ADVOGADO: SP262933-ANA MARIA SALATIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005882-96.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN PEREIRA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP088168-MARIA LUCIA CARVALHO MIRANDA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 02/02/2012 15:15:00 

PROCESSO: 0005883-81.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARTINS DO AMARAL 

ADVOGADO: SP115718-GILBERTO CAETANO DE FRANCA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 02/02/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0005884-66.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP209668-PAULA RIBEIRO DE CAMARGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005885-51.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNO GUSTAVO VIEIRA 

ADVOGADO: SP281702-PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 02/02/2012 14:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/11/2011 09:15 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0001586-70.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IVANETE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP178596-IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001833-51.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP191976-JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 22/08/2008 14:30:00 

PROCESSO: 0002466-62.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO DE ARAUJO REDONDO 

ADVOGADO: SP213216-JOÃO ALFREDO CHICON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 18/06/2008 14:30:00 

PROCESSO: 0004868-19.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FERREIRA 

ADVOGADO: SP186601-ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/09/2008 14:30:00 

PROCESSO: 0004904-61.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOEMIA FERREIRA DA SILVA ESCARANARO 

ADVOGADO: SP173902-LEONARDO CARLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 13/08/2008 15:15:00 

PROCESSO: 0005287-39.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITORIA COELHO PILLA 

ADVOGADO: SP169578-NATÉRCIA MENDES BAGGIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 20/03/2009 15:15:00 

PROCESSO: 0005814-88.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDELSON COLLERI 

ADVOGADO: SP222025-MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 03/07/2009 14:30:00 

PROCESSO: 0006198-51.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEILDA JULIETA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP173902-LEONARDO CARLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 09/09/2008 14:45:00 

PROCESSO: 0042012-07.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEIÇAO DO CARMO FERREIRA ARAUJO 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 30 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 9 

TOTAL DE PROCESSOS: 39 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 08/08/2011 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a mesma 

deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus 

quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua Barata Ribeiro 490, 

conjunto 17, Bela Vista - São Paulo. 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 
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endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0005889-88.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIEL AMARO DA SILVA 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005890-73.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MIGUEL FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005891-58.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEDRO DE PAULA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005892-43.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONETE DE SANTANA DA SILVA 
ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005893-28.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULINO MASSAO TAKAHARA 

ADVOGADO: SP178632-MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005894-13.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA MARIA LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP132090-DIRCEU UGEDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 02/02/2012 14:15:00 

PROCESSO: 0005895-95.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA YUMIKO TAKAHARA 

ADVOGADO: SP178632-MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005898-50.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSARIO SOARES 

ADVOGADO: SP178942-VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 01/12/2011 13:30:00 

PROCESSO: 0005900-20.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO MACHADO DE ALVARENGA 

ADVOGADO: SP178632-MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005901-05.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACINTO ALVES DE MACEDO FILHO 

ADVOGADO: SP178632-MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005902-87.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDALVA DIAS DOS NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP178632-MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005905-42.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA DA SILVA CAMPANHOLA 

ADVOGADO: SP161118-MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 03/02/2012 16:30:00 

PROCESSO: 0005906-27.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON BRITO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005907-12.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER MARQUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005908-94.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS DIAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005909-79.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARGEMIRO ROSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP302867-MELINA DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0005910-64.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP138135-DANIELA CHICCHI GRUNSPAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 03/02/2012 16:15:00 

PROCESSO: 0005911-49.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI FERREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP194212-HUGO GONCALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 05/12/2011 13:45:00 

PROCESSO: 0005912-34.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EZINAIDE SANCHES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP167244-RENATO DOS SANTOS FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005913-19.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO DO RAMO BEZERRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP281702-PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 03/02/2012 16:00:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/10/2011 11:45 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 
munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005914-04.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IZABEL LEITE PINTO 

ADVOGADO: SP201673-CLAUDIA FREIRE CREMONEZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 05/12/2011 14:00:00 

PROCESSO: 0005915-86.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILTON BANDONI 

ADVOGADO: SP201673-CLAUDIA FREIRE CREMONEZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 02/12/2011 14:00:00 

PROCESSO: 0005916-71.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VICENTE SANCHES 

ADVOGADO: SP174554-JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005917-56.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSIMEIRE SOUZA ALVES 

ADVOGADO: SP170315-NEIDE PRATES LADEIA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 03/02/2012 15:30:00 

SERVIÇO SOCIAL - 09/09/2011 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 24/11/2011 15:15 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA BARRETO, 1299 - TERREO - 

PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005918-41.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL DE SOUZA GOMES 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 02/12/2011 13:45:00 

PROCESSO: 0005919-26.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO PEREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005920-11.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO SEBASTIÃO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005921-93.2011.4.03.6317 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO PAULINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005922-78.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABELARDO VICENTE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005923-63.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA LISBOA DOS ANJOS RIBEIRO 
ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005924-48.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CICERO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP231450-LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 03/02/2012 15:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/11/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0005925-33.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP231450-LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 03/02/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0005926-18.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES PERES ROSA 

ADVOGADO: SP100343-ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005927-03.2011.4.03.6317 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCINDO LEMES MEDINA 

ADVOGADO: SP100343-ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005928-85.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIO MOREIRA DA CONCEIÇAO 

ADVOGADO: SP100343-ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005929-70.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: HENRIQUE BUENO DE MORAES 

ADVOGADO: SP100343-ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005930-55.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DE MORAES MACHADO 

ADVOGADO: SP100343-ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005931-40.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005932-25.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIOGO LOZANO 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005933-10.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ROZENDO FILHO 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005934-92.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR ALVES GUIMARAES 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005935-77.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO LIMIERI 

ADVOGADO: SP173437-MÔNICA FREITAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005936-62.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ACACIO GARCIA 

ADVOGADO: BA018048-DENYS ANTHONY BRANDAO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005937-47.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO ALVES DE TOLEDO 

ADVOGADO: SP152936-VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 03/02/2012 14:45:00 

PROCESSO: 0005938-32.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THAIS FERREIRA 

ADVOGADO: SP152936-VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 03/02/2012 14:30:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/10/2011 12:45 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005939-17.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP116265-FRANCISCO JOSE FRANZE 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 03/02/2012 14:15:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/12/2011 14:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 46 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 46 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6317000184 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: INTIMAÇÃO DO AUTOR OU CO-AUTOR - 

para oferecimento de resposta escrita (contra-razões) no prazo de dez dias, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 

9.099/95. 

  

  
0000112-25.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - EDSON ALVES DA SILVA (ADV. SP196045 - KAREN 

PASTORELLO KRAHENBUHL e ADV. SP160988 - RENATA TEIXEIRA e ADV. SP203767 - ALINE 
ROMANHOLLI MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "." 

  

0000297-63.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - PEDRO JOSE DA SILVA (ADV. SP158294 - FERNANDO 

FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0000729-82.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - GILBERTO GALANO (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO 

LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0001120-37.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - EDES FERREIRA PEIXOTO (ADV. SP161795 - NILDA DA 

SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0002134-90.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DAMIAO ESPEDITO DE SOUZA (ADV. SP195284 - FABIO 

FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "." 

  

0003290-16.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MARCOS ANTONIO ALTHMAN DOS SANTOS (ADV. 
SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0007069-76.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MARLI DE LIMA (ADV. SP290618 - LUCIANA 

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0007098-29.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SONIA DECELES ROSA (ADV. SP114764 - TANIA 

BRAGANCA PINHEIRO e ADV. SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0007393-66.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ELIZABETH NAZARETH MENCK (ADV. SP190636 - EDIR 

VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0007549-54.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DEUSDEDIT BARAUNA (ADV. SP297254 - JOÃO CARLOS 

BALDIN e ADV. SP299764 - WILSON CAPATTO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  
0007857-90.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ALICE AGUSTINELI (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO 

AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 10/08/2011 

  

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0001039-21.2011.4.03.6113 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BALTAZAR TEIXEIRA DE MOURA 

ADVOGADO: SP139376-FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001738-12.2011.4.03.6113 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA RITA CORDEIRO GONCALVES 

ADVOGADO: SP219146-DANILO SANTIAGO COUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/10/2011 17:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6318000179 

  
0000124-41.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - MARIA LUCIANO DA SILVA ABRAHAO (ADV. SP175929 

- ARNALDO DA SILVA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "VISTA 

A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 

  

0000169-40.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ALDA PEREIRA MONTEIRO (ADV. SP251646 - MARILUCI 
SANTANA JUSTO LATORRACA e ADV. SP085589 - EDNA GOMES BRANQUINHO e ADV. SP213263 - 

MARIA LUCIA CINTRA e ADV. SP279967 - FERNANDO CINTRA BRANQUINHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA 

CONTRARRAZOES" 

  

0000200-60.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - NILTON NAIDO DA SILVA (ADV. SP047319 - ANTONIO 

MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "VISTA A 

PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 

  

0000918-62.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - BALTAZAR CARVALHO GARCIA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 

  

0001292-10.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - AMARILIA RIBEIRO DE MATTOS TELLES (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA 

CONTRARRAZOES" 
  

0001299-36.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - AMELIA SILVESTRE SOUSA E OUTROS (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR); MARIA HELENA SILVESTRE(ADV. SP267800-ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR); RUTH SILVESTRE DE FIGUEIREDO(ADV. SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR); ROSA 

MARIA SAMPAIO SILVESTRE KNACK(ADV. SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR); DIRCE SAMPAIO 

SILVESTRE(ADV. SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR); RITA APARECIDA SAMPAIO SILVESTRE 

MOSCARDINI(ADV. SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR); IVONE SILVESTRE TOSI(ADV. SP267800-

ANTONIO CAMARGO JUNIOR); MARIA IVETE SILVESTRE(ADV. SP267800-ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR); ELZA CARDOSO SILVESTRE(ADV. SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR); LUIZ EDMUNDO 

CARDOSO SILVESTRE(ADV. SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR); VERA LUCIA SILVESTRE 

MAURO(ADV. SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA A 

PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 

  

0001301-69.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - EVANILDES FERREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 

  
0001321-60.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - JOSE DIAS REIS (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE 

PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 

  

0001611-75.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - WEBER MONTEIRO DE LIMA (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 

  

0001622-07.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SEBASTIAO BENTO DE SOUSA (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 
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0001660-19.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - NELSON RIBEIRO TELES E OUTROS (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); 

AMARILIA RIBEIRO DE MATTOS TELLES(ADV. SP233804-RONALDO XISTO DE PADUA AYLON); 

AMARILIA RIBEIRO DE MATTOS TELLES(ADV. SP256363-GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); 

BELKIS RIBEIRO TELES LEAO(ADV. SP233804-RONALDO XISTO DE PADUA AYLON); BELKIS RIBEIRO 

TELES LEAO(ADV. SP256363-GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 

  

0001661-04.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - YARA SILVIA MACHADO (ADV. SP233804 - RONALDO 

XISTO DE PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 

  

0001669-78.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DANIEL GUIMARAES AZZUZ (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 

  

0001672-33.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - FABRISSA OLIVEIRA LUDOVICE DE SOUSA (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 
RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA 

CONTRARRAZOES" 

  

0001680-10.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - VLAMIR RIBEIRO PIMENTA (ADV. SP233804 - RONALDO 

XISTO DE PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 

  

0001682-77.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - LAZARA CANDIDA DE REZENDE (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 

  

0001689-69.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - NILSON APARECIDO SANTUCCI (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 

  

0001690-54.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - JOSE WILSON DE ANDRADE (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 

  

0001699-16.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ARTUR ANTONIO MENDONCA SPINELLI (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA 

CONTRARRAZOES" 

  

0001701-83.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO ROBERTO CARLOS MACHADO (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA 

CONTRARRAZOES" 

  

0001719-07.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - FERNANDO HENRIQUE PEIXOTO PUCCI (ADV. SP233804 

- RONALDO XISTO DE PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 

  

0001721-74.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - LOURDES GIMENES (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO 
DE PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 

  

0001730-36.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - OSVALDO VITORINO LEITE (ADV. SP233804 - RONALDO 

XISTO DE PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 

  

0001732-06.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - CARMEM CALADRIA UTRERA GARCIA (ADV. SP233804 

- RONALDO XISTO DE PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 
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0001739-95.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - MARIA CONCEICAO RIBEIRO (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 

  

0001782-32.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SIDNEY ROSA DO NASCIMENTO (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 

  

0001799-68.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - IRENE BASSI REIS (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO 

DE PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 

  

0001809-15.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DEISE MARIA MARTHOS AGUILA NOGUEIRA (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA 

CONTRARRAZOES" 

  

0001812-67.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO ALVES NEVES (ADV. SP233804 - RONALDO 
XISTO DE PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 

  

0001820-44.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA DO CARMO OLIVEIRA  (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA 

CONTRARRAZOES" 

  

0001821-29.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DO CARMO CHAER BORGES (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 

  

0001832-58.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - LOJA MAÇÔNICA INDEPENDENCIA III (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 

  

0001852-49.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ALICE ATIE ESPELHO (ADV. SP233804 - RONALDO 
XISTO DE PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 

  

0001860-26.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - RANULFO DE SOUZA LINO FILHO (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 

  

0001887-43.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - VICENTE JOSE DE PAULO (ADV. SP238574 - ALINE DE 

OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "VISTA A PARTE 

CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 

  

0001901-90.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - CELIA ARCOLINI DE ALMEIDA (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 

  

0001921-81.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ANA MUSA MINERVINO (ADV. SP233804 - RONALDO 

XISTO DE PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 

  

0001932-13.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - LUZIA MELETTE MIGLIO RINI (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 

  

0001951-19.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - PAULO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 
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0001969-40.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - MARGARIDA MARIA PUCCI (ADV. SP233804 - RONALDO 

XISTO DE PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 

  

0001972-92.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - RAFAEL KHODOR RESENDE (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 

  

0001999-75.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ ROZA DE PAULA (ADV. SP233804 - RONALDO 

XISTO DE PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 

  

0002002-30.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - WALTER ROMEU QUERINO (ADV. SP233804 - RONALDO 

XISTO DE PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 

  

0002009-22.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDA DE SOUZA DA SILVA (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 

  

0002010-07.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - MARCELA KATIA RODRIGUES (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 

10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 

  

0002010-75.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - MESSIAS ANTONIO DA SILVA (ADV. SP238574 - ALINE 

DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "VISTA A 

PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 

  

0002019-66.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SONIA GOULART GILBERTO (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 

  

0002022-21.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCO DE ASSIS NASCIMENTO (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 
  

0002032-65.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - RENATA ORTOLAN TROCCOLI COSTA (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 

  

0002039-57.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - MARIO MORENO PECALACIA (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 

  

0002040-42.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DO CARMO LIMA PELIZARO (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 

  

0002059-48.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DOMINGOS FULVIO DO NASCIMENTO (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 

  
0002164-25.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ANA ROSA BATISTA MENDES (ADV. SP085589 - EDNA 

GOMES BRANQUINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "VISTA A 

PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 

  

0002170-32.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - AMELIA SILVESTRE SOUSA (ADV. SP233804 - RONALDO 

XISTO DE PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 

  

0002171-17.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ALAYR PERONI (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE 

PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 806/885 

  

0002180-76.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - MARINA SOUZA DE OLIVEIRA (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 

  

0002181-61.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DOROTHEA DE REZENDE FIGUEIREDO (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA 

CONTRARRAZOES" 

  

0002192-90.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - MARIA CLAREONICE BATISTA (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 

  

0002220-58.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - MARCIO CHAHOUD GARCIA (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 

  
0002230-05.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - JOVERTE MARTINS MINE (ADV. SP233804 - RONALDO 

XISTO DE PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 

  

0002232-72.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - PAULA CRISTINA RODRIGUES (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 

  

0002239-64.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO SERGIO MAISANO ARANTES (ADV. SP233804 

- RONALDO XISTO DE PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 

  

0002240-49.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - AUXILIADOR HILARINDO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA 

CONTRARRAZOES" 

  
0002241-34.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO SOARES (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO 

DE PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 

  

0002242-19.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - JOSE MOZART FALEIROS (ADV. SP233804 - RONALDO 

XISTO DE PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 

  

0002302-89.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - CASSIANO ALVES PEIXOTO (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 

  

0002331-42.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - OSMAR MESSIAS DE ANDRADE (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 

  

0002502-96.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DEBORA LEAL FRANCHINI (ADV. SP233804 - RONALDO 
XISTO DE PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 

  

0002511-58.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ANNA ANTONIA DE MENEZES MANGE (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 

  

0002783-52.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - MARIA CELINA SANTOS DE FARIA (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 
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0002890-33.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - MARCOS LUIS DA SILVA (ADV. SP238574 - ALINE DE 

OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "VISTA A PARTE 

CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 

  

0003237-32.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - JOANA D ARC DA SILVA VALINTIN (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 

  

0003434-55.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ANA CELIA FERNANDES (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA LANCE COLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, 

PARA CONTRARRAZOES" 

  

0003469-78.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ELITON ANTONIO BUENO (ADV. SP246103 - FABIANO 

SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "VISTA A 

PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 

  

0004241-41.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - JOSE APARECIDO SILVESTRE (ADV. SP209394 - 

TAMARA RITA SERVILHA DONADELI e ADV. SP210004 - THAILA FERNANDES CHAGAS) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA 

CONTRARRAZOES" 

  

0004417-54.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DANIEL VITOR DE SOUZA SILVA (ADV. SP022048 - 

EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 

  

0004418-05.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SERGIO ANTONIO PISSO (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS 

THEO MAIA CORDEIRO e ADV. SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA 

CONTRARRAZOES" 

  

0004597-36.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - RAIMUNDO BRUNO DA SILVA (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 

  

0004709-05.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - JURANDIR MARIANO (ADV. SP194657 - JULIANA 
MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "VISTA A 

PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 

  

0005039-02.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ELIO JERONIMO MARTINS (ADV. SP022048 - EXPEDITO 

RODRIGUES DE FREITAS e ADV. SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS e ADV. SP284130 - ELISA 

YURI RODRIGUES FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "VISTA 

A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 

  

0005267-11.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ROGERIO FALEIROS FRANCO DA ROCHA (ADV. 

SP135482 - PAULA BALDASSARI GUARDIANO DE CALIXTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA 

A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 

  

0005370-81.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - IRINARDO MAIA DA SILVEIRA (ADV. SP209273 - 

LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "VISTA 

A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 

  

0005440-35.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - IRACEMA BARBOSA NATALICIO (ADV. SP267800 - 
ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 

DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 

  

0005799-48.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - REGINA DE SOUZA ALVES (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "VISTA A 

PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 

  

0005879-12.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - LUIS AURELIO DA SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "VISTA A 

PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 
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0006030-75.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - VALTAIR VITORIANO (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "VISTA A 

PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 

  

0006090-48.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - BRAZ SCOMPARIN (ADV. SP202805 - DOROTI 

CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 

  

0006229-97.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - EDISON APOLINARIO SANTOS (ADV. SP209273 - 

LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "VISTA 

A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 

  

0006309-61.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - BENEDITO SILVA DO NASCIMENTO (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES" 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS - 

EXPEDIENTE N. 2011/6319000249 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6319000249 

  

DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para manifestar-se, 

no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição apresentada pela Caixa Econômica Federal, dando conta de que deixa de 

apresentar os cálculos e créditos do presente processo, tendo em vista constar em sua base de dados registro de adesão 

ao acordo do FGTS, nos moldes da LC-110/01, sob pena de extinção da execução. 

Após, conclusos. 

  
0004108-59.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010538/2011 - ANTONIO CARLOS 

MARTINS (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0003243-36.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010540/2011 - BENEDITA 

APARECIDA SILVA DE SOUZA (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO EXTINTA A 

FASE EXECUTÓRIA DA DEMANDA, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. P.R.I. Dê-se 

baixa no sistema. 

  

0000202-61.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010423/2011 - PAULO MARTINELLI 

(ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  
0003767-33.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010429/2011 - VARLEY MOREL 

BARRETO (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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0001747-69.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010425/2011 - ALZIRA DE 

OLIVEIRA SARTI (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000777-69.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010427/2011 - BENEDITO MACIEL 

(ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0000470-81.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010428/2011 - JOAO GONCALVES 

DE MORAES (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

  

0003917-14.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010539/2011 - CLEIDE LOPES (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). Intime-se a parte autora para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a 

petição apresentada pela Caixa Econômica Federal, dando conta de que deixa de apresentar os cálculos e créditos do 
presente processo, tendo em vista constar em sua base de dados, registro de adesão ao acordo do FGTS, nos moldes da 

LC-110/01, sob pena de extinção da execução. Após, conclusos. 

  

0003924-06.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010472/2011 - ESVANIA 

TEREZINHA PALEARI (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Dê-se ciência à parte autora dos cálculos e 

créditos efetuados pela Caixa Econômica Federal em sua conta vinculada do FGTS, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após 

todas as regularizações, dê-se baixa no sistema. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora da expedição 

de ofício autorizando o levantamento da quantia depositada, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após todas as 

regularizações, dê-se baixa no sistema. 

  

0006171-28.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010512/2011 - MARLON LOPES 

MAKERT (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP160654 - FLÁVIA 

RENATA ANEQUINI, SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
  

0005910-63.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010513/2011 - VALDEREZ NUNES 

MIRAGLIA (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); MARIA WALNYRA MIRAGLIA 

ZANI (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI, SP266143 - JULIO CESAR FRAILE); 

LUCIA MARIA NUNES MIRAGLIA DE ALMEIDA (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - 

HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE 

GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0005680-21.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010514/2011 - ANTONIO LOFRANO 

(ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); LAURENTINA APARECIDA LOFRANO 

TRAGANTE (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); MARIA DE LOURDES 

LOFRANO ANDREJEVAS (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); WILSON 
ISMAEL LOFRANO (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); HILDA LOFRANO 

BEGHINI (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); ADAO FRANCISCO LOFRANO 

(ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); SILVIA REGINA LOFRANO NASCIMENTO 

(ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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0005655-08.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010515/2011 - MILENA MARINA 

GARCIA MACHUCA (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0005323-41.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010516/2011 - DIRCE MASCARO 

(ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004856-62.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010517/2011 - GERTRUDES 

CANALES DE LIMA (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004848-85.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010518/2011 - THEREZA VIDRIH 

BRAGA (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004812-43.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010519/2011 - MARIA IGNEZ DE 

ALMEIDA BURGO (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004799-44.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010520/2011 - LOURDES FAVERO 

FREDERICO (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); LUIZ FAVERO 

SOBRINHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

0001990-47.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010521/2011 - PATRICIA 

LOURENCO DIAS FERRO CABELLO (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY 

FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
  

0000845-53.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010522/2011 - MARIA HELENA 

SIMOES (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP160654 - FLÁVIA 

RENATA ANEQUINI, SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000792-72.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010523/2011 - ALMERINDA 

PEREIRA FUGOLIN (ADV. SP160654 - FLÁVIA RENATA ANEQUINI, SP159778 - JULIANA LOPES 

PANDOLFI, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000586-58.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010524/2011 - OSMAR JAIME ROS 

(ADV. SP160654 - FLÁVIA RENATA ANEQUINI, SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI, SP210166 - CAIO 

LORENZO ACIALDI, SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000580-51.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010525/2011 - ANTONIO DE LA 
LIBERA (ADV. SP160654 - FLÁVIA RENATA ANEQUINI, SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI, SP210166 

- CAIO LORENZO ACIALDI, SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000575-29.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010526/2011 - MIRIAM QUIRINO 

MELGES (ADV. SP160654 - FLÁVIA RENATA ANEQUINI, SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI, SP210166 

- CAIO LORENZO ACIALDI, SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000554-53.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010527/2011 - NAIR SATIKO ARITA 

SAKAKURA (ADV. SP160654 - FLÁVIA RENATA ANEQUINI, SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI, 
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SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000296-43.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010528/2011 - MARIA MIGUEL 

POLA (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000087-74.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010529/2011 - VALDIR GUINAMI 

(ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP160654 - FLÁVIA RENATA 

ANEQUINI, SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000074-75.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010530/2011 - JAIR MIRANDA 

(ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP160654 - FLÁVIA RENATA 

ANEQUINI, SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  
0000073-90.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010531/2011 - VERA LUCIA ALVES 

(ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP160654 - FLÁVIA RENATA 

ANEQUINI, SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000055-69.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010532/2011 - JORGE LUIZ BISPO 

(ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP160654 - FLÁVIA RENATA 

ANEQUINI, SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000048-77.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010533/2011 - VICTORIA TORRES 

MARTINS (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP160654 - FLÁVIA 

RENATA ANEQUINI, SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

  

0001654-14.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010470/2011 - RUBENS RABELLO 
DA CUNHA (ADV. SP214333 - ISABELA REGINA KUMAGAI, SP163714 - EMERSON LEANDRO CORREIA 

PONTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o teor da petição apresentada pela parte 

autora. Após, conclusos. 

  

0001673-78.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010541/2011 - MARIA ERCI 

FERNANDES SILVA PITTA (ADV. SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Intime-se a parte autora para manifestar-se, no 

prazo de 10 (dez) dias, sobre a propositura de outra ação com objeto aparentemente idêntico, (Processo: 0000457-

22.2000.4.03.6108 - 1ª Vara Federal de Bauru/SP), comprovando documentalmente a não coincidência, sob pena de 

extinção do feito sem exame do mérito. Após, conclusos. 

  

0000101-87.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010471/2011 - LEONILDA GOMES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Intime-se a parte autora para manifestar-se, no prazo de 05 

(cinco) dias, sobre a petição apresentada pela Caixa Econômica Federal, dando conta de que deixa de apresentar os 

cálculos e créditos do presente processo, tendo em vista não constar em sua base de dados registro de conta vinculada 
referente aos planos econômicos pleiteados, sob pena de extinção da execução. 

Após, conclusos. 

  

0001465-94.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010537/2011 - ELAINE APARECIDA 

MARION (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Diante do exposto, JULGO EXTINTA A FASE 

EXECUTÓRIA DA DEMANDA, com fundamento no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. P.R.I. Dê-se 

baixa no sistema. 

  

0000784-61.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010473/2011 - JOAO DA SILVA 

MATTOS (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 
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JOSE ANTONIO ANDRADE). Intime-se a parte autora para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição 

apresentada pela Caixa Econômica Federal, dando conta de que deixa de apresentar os cálculos e créditos do presente 

processo, tendo em vista constar na documentação apresentada que sua opção ao regime do FGTS foi feita dentro da 

vigência do Artigo 4º da Lei 5.107/66, portanto, já foi beneficiada com a progressividade de juros, sob pena de extinção 

da execução. Após, conclusos. 

  

0001039-87.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010422/2011 - LAERCIO SILVA 

(ADV. SP104481 - LIA CLELIA CANOVA, SP205003 - SABRINA SILVA CORREA COLASSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Tendo em vista que a Caixa 

Econômica Federal apresentou os cálculos e créditos da conta vinculada do FGTS em nome de Laercio Silva em 

22/08/2008, anexado aos autos em 04/09/2008, manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, ou 

havendo concordância, o quantum creditado em favor da parte autora na sua conta vinculada ao FGTS poderá ser 

levantado nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei nº 8.036, de 11.5.90. Para tanto, o interessado deverá dirigir-se a 

qualquer agência da Caixa Econômica Federal e requerer a movimentação da conta. Caso haja discordância, a parte 

autora deverá apresentar no mesmo prazo, o cálculo dos valores que entende serem corretos. Após, conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o trânsito em julgado, intime-

se a parte autora para a adoção das providências pertinentes no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo sem 
manifestação, ao arquivo após as anotações pertinentes. 

  

0005624-51.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010554/2011 - DORACY BOLETTE 

(ADV. SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO, SP159490 - LILIAN ZANETTI) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). 

  

0005623-66.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010555/2011 - CELIA MARTINS 

(ADV. SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO, SP159490 - LILIAN ZANETTI) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). 

  

0005622-81.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010556/2011 - MARIA DA GRACA 

FERREIRA BRANDAO (ADV. SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO, SP159490 - LILIAN ZANETTI) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). 

  

0005621-96.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010557/2011 - EDITH ALVES (ADV. 

SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO, SP159490 - LILIAN ZANETTI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). 
  

0005620-14.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010558/2011 - APPARECIDO 

POMPIANO (ADV. SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO, SP159490 - LILIAN ZANETTI) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). 

  

0005619-29.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010559/2011 - IWAO MIDUATI 

(ADV. SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO, SP159490 - LILIAN ZANETTI) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). 

*** FIM *** 

  

0004548-26.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010430/2011 - CARMEN SHIRLEY 

LIBERATORI GIMAIEL (ADV. SP254582 - ROBERTA GARCIA IACIA, SP149491 - JOEL GOMES 

LARANJEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL). 

Intime-se a parte autora para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o efetivo cumprimento da obrigação. 

Com a resposta, ou no silencio, dê-se baixa no sistema. 

  

0000767-30.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010435/2011 - JEANETE MESSI 
CESAR DE CARVALHO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Intime-se a parte autora para 

manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias sobre a petição apresentada pela Caixa Econômica Federal, dando conta de 

que deixa de apresentar os cálculos e créditos do presente processo, por não constar em sua base de dados, registro de 

contas vinculadas referente aos planos econômicos pleiteados pela autora, sob pena de extinção da execução. 

Após, conclusos. 

  

0003811-52.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010424/2011 - CRISTINA 

RODRIGUES VALENTIM (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Intime-se a parte autora para manifestar-se, no 

prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição apresentada pela Caixa Econômica Federal, dando conta de que deixa de 
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apresentar os cálculos e créditos do presente processo, tendo em vista constar em sua base de dados que a autora efetuou 

saque de suas contas vinculadas, com base nos termos da Lei 10.555/2002 de 13/11/2002, sob pena de extinção da 

execução. Após, conclusos. 

  

0002021-38.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010436/2011 - LAZARO LASCAS 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). tendo em vista o cálculo e o depósito judicial efetuado pela 

Caixa Econômica Federal, intime-se a parte autora para manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, ou 

havendo concordância, defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria oficiar ao banco depositário 

autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema. 

  

0001592-66.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010390/2011 - ADAUTO LOQUETE 

(ADV. SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, SP253643 - GUILHERME GOFFI DE OLIVEIRA, 

SP083397 - JACQUELINE ANGELE DIDIER DE NEGREIROS, SP131862E - PAULO ROBERTO FERREIRA, 

SP151334E - LEONARDO GOFFI DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). Tendo em vista a inércia da parte autora, manifeste-se a mesma em última 

oportunidade, no prazo de 03 (três) dias sobre os saques efetuados em sua conta vinculada do FGTS, sob pena de 

extinção da execução. Após, conclusos. 
  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS - 

EXPEDIENTE N. 2011/6319000250 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6319000250 

  
SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0027791-48.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319010491/2011 - MARIOSITA SANCHES (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - 

LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP065444 - AIRTON 

CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ). Diante do exposto profiro julgamento 

na forma que segue: Julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, resolvendo o mérito da demanda 

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando os autos virtuais, observo que 

a parte ré cumpriu o conteúdo do provimento jurisdicional condenatório exarado nestes autos e que a parte adversa não 

apresentou impugnações ao cumprimento da obrigação. Destarte, medida de rigor reconhecer que está cumprida a 

obrigação, conforme determinação judicial. Diante do exposto, extingo a fase executória da demanda, nos termos do 

artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários. Decorrido o prazo recursal ao arquivo, após as 

anotações de estilo. Lins, data supra. 

  

0005952-15.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6319010371/2011 - CIRINEY GARLA (ADV. SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, SP221131 - 

ALESSANDRO BEZERRA ALVES PINTO, SP253643 - GUILHERME GOFFI DE OLIVEIRA, SP253737 - 

RICARDO AUGUSTO SALGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0005768-59.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319010372/2011 - JAMIL ACHOA (ADV. SP253643 - GUILHERME GOFFI DE OLIVEIRA, SP069115 - JOSE 

CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, SP253737 - RICARDO AUGUSTO SALGADO, SP248012 - ALINE PEREIRA 

ZIEMBA); LOURDES SAVASTANO RIBEIRO ACHOA (ADV. SP253643 - GUILHERME GOFFI DE OLIVEIRA, 

SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, SP253737 - RICARDO AUGUSTO SALGADO, SP248012 - 

ALINE PEREIRA ZIEMBA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 
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0001578-87.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319010378/2011 - GUIOMAR LIMA DE MELLO (ADV. SP214243 - ANA KARINA MARTINS GALENTI, 

SP252318 - BENEDITO GALENTI, SP163262 - IRINEU BOCCHINI JUNIOR, SP268351 - ZELIA MARIA SILVA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001050-53.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319010381/2011 - HELENA BUENO SILVA (ADV. SP208973 - ALCIMAR LUCIANE MAZIERO, SP050288 - 

MARCIA MOSCADI MADDI); MARIA HELENA BUENO E SILVA (ADV. SP050288 - MARCIA MOSCADI 

MADDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000719-03.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319010388/2011 - APARECIDA HACKME ALVAREZ (ADV. SP217321 - JOSÉ GLAUCO SCARAMAL, 

SP154436 - MARCIO MANO HACKME) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0004215-06.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319010373/2011 - ANA MARIA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE 
SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0003915-44.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319010374/2011 - IDEMAR PEREIRA (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0003774-25.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319010375/2011 - MARIUZA BERTACO (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001288-67.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319010379/2011 - JOAO ANTENOR (ADV. SP230280 - VIVIAN DE SOUSA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001118-61.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319010380/2011 - APARECIDO SECCO (ADV. SP120985 - TANIA MARCHIONI TOSETTI KRUTZFELDT, 

SP082048 - NILSON ROBERTO LUCILIO, SP140573 - CARLA REGINA CUNHA MOURA, SP194489 - GISELE 
GLEREAN BOCCATO, SP177759 - MARIA MARCIA ZANETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000560-89.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319010426/2011 - JOEL JOAQUIM COELHO FREIRE (ADV. SP253643 - GUILHERME GOFFI DE OLIVEIRA, 

SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002726-31.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319010377/2011 - LUIZ EMILIO TREVIZOLI (ADV. SP106813 - GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE 

RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

0001034-60.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319010382/2011 - YOLANDA DOS SANTOS LOPES (ADV. SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  
0001032-90.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319010383/2011 - EDVAL RIBEIRO BARBOSA (ADV. SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001031-08.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319010384/2011 - JOSE CORDEIRO DE MELO (ADV. SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000899-48.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319010385/2011 - VALDOMIRO DE GOES (ADV. SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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0000897-78.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319010386/2011 - PAULO GOMES DA SILVA (ADV. SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000756-93.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319010387/2011 - EDUARDO PIRES (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0003607-76.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319010376/2011 - RICARDO LUIZ ZOLIO GONZAGA (ADV. SP076212 - ROGERIO AMARAL DE ANDRADE); 

KLEBIANA DA SILVA GOMES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo improcedente o 

pedido formulado pela parte autora, extinguindo o presente feito com o exame do seu mérito, nos termos do artigo 269, 

IV, do Código de Processo Civil. 
  

0001576-78.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319010498/2011 - PEDRO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001739-58.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319010496/2011 - NELSON PACHECO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001584-55.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319010497/2011 - IZETE GONCALVES ACORCI (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto profiro julgamento na 

forma que segue: a-) Julgo procedente o pedido formulado pela parte autora, condenando a CEF em obrigação de fazer 

consistente na revisão dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS aplicando-se a taxa progressiva de juros na 
forma do art. 4º da Lei nº 5107/66, em sua redação original, durante o período em que ela manteve o vínculo 

empregatício submetido a esse dispositivo legal, considerando-se como marco inicial da revisão a data correspondente a 

trinta anos antes da data da propositura da ação e compensando os valores já creditados na época a título de juros, 

motivo pelo qual resolvo o feito com o exame do seu mérito, nos termos do artigo 269, I, CPC; b-) Julgo procedente o 

pedido formulado pela parte autora , condenando a CEF a depositar os valores devidos na conta vinculada ou, em já 

tendo havido o saque ou encerramento da conta, pagar-lhe diretamente tais valores. A correção monetária dos valores 

atrasados deverá ser apurada seguindo os critérios do Provimento nº. 64 da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 

3ª Região, que determina a observância dos critérios assentados no Manual de Orientação e Procedimentos para 

Cálculos da Justiça Federal (Resolução 561 do Conselho da Justiça Federal). Os juros de mora, até a entrada em vigor 

do Novo Código Civil (10/01/03), incidem à taxa de 6,0% (seis por cento) ao ano, desde a citação (artigo 1.062 do 

CC/16), conforme Súmula nº 204 do Superior Tribunal de Justiça. A partir de 11 de janeiro de 2003, os juros aplicáveis 

são fixados no padrão da Taxa Selic, consoante jurisprudência do c. Superior Tribunal de Justiça (RESP. 824755 - 1º 

Turma - Publicado no DJU de 11/06/07). Após a entrada em vigor da L. 11960/09, aplicáveis os índices oficiais de 

remuneração básica e juros, incidentes sobre as cadernetas de poupança. 

  

0001674-63.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319010495/2011 - MONICA ANDREA GONCALVES DA SILVA GAVALDAO (ADV. SP140507 - ISMAEL 
LIBANIO CABESTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001738-73.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319010492/2011 - ADEMAR SCELERGES (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001676-33.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319010493/2011 - ALCIDES GEDO BIUDES (ADV. SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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0001675-48.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319010494/2011 - MARIA ASTOLFI SILVA (ADV. SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo procedente o 

pedido formulado pela parte autora, condenando a CEF em obrigação de fazer consistente na correção dos valores 

mantidos em conta vinculada do FGTS, em caráter cumulativo, nos períodos de janeiro de 1989 e abril de 1990, pela 

diferença encontrada entre os índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com aqueles ditados pelo IPC/IBGE, 

relativos a janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%). A correção monetária dos valores atrasados deverá ser 

apurada seguindo os critérios do Provimento nº 64 da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, que 

determina a observância dos critérios assentados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça 

Federal (Resolução 561 do Conselho da Justiça Federal). Os juros de mora, até a entrada em vigor do Novo Código 

Civil (10/01/03), incidem à taxa de 6,0% (seis por cento) ao ano, desde a citação (artigo 1.062 do CC/16), conforme 

Súmula nº 204 do Superior Tribunal de Justiça. A partir de 11 de janeiro de 2003, os juros aplicáveis são fixados no 

padrão da Taxa Selic, consoante jurisprudência do c. Superior Tribunal de Justiça (RESP. 824755 - 1ªTurma - 

Publicado no DJU de 11/06/07). Após a entrada em vigor da L. 11960/09, aplicáveis os índices oficiais de remuneração 

básica e juros, incidentes sobre as cadernetas de poupança. Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na 
espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. Com o trânsito em julgado, oficie-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) 

dias, apure o valor devido e o deposite na conta vinculada ao FGTS da parte autora, observadas as determinações acima. 

Após, proceda-se à baixa deste feito, mediante as comunicações e anotações pertinentes. 

  

0001655-57.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319010499/2011 - ONDINA DA ROCHA (ADV. SP198855 - RODRIGO LUCIANO SOUZA ZANUTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001509-16.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319010500/2011 - ROBERTO AUGUSTO LUZ (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001508-31.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319010501/2011 - DIRCE DOS SANTOS (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

  
SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0005401-98.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319010370/2011 - ISABEL CAVALCANTI OLIVEIRA (ADV. SP113376 - ISMAEL CAITANO, SP156538 - JOSE 

FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). Diante do exposto, extingo o feito sem exame do mérito nos termos do artigo 267, I e 

parágrafo único do artigo 284, ambos do Código de Processo Civil. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS - 

EXPEDIENTE N. 2011/6319000251 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6319000251 

DECISÃO JEF 

  

0004111-14.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010420/2011 - SUELY PRIETO DE 

BARROS ALMEIDA PERES (ADV. SP999999 - SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Ante a consulta realizada nestes autos, determino a 

expedição de Edital com a finalidade de intimar a parte autora da r. decisão.    Embora inexista previsão expressa em lei 
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sobre a intimação por Edital, faz-se necessária a aplicação por analogia com a citação, em razão da parte autora não 

estar representada por advogado e ser incerto ou ignorado o seu paradeiro.   O Edital deverá ser publicado uma vez na 

imprensa oficial, dispensando a publicação na imprensa local, em razão de não existir custas em sede de Juizado 

Especial Federal, e da parte não estar representada por advogado. O Edital terá o prazo de 20 (vinte) dias, contados a 

partir da publicação na imprensa oficial, devendo ficar afixado na sede deste Juizado Especial Federal por igual prazo. 

Transcorrido o prazo do Edital, a parte autora poderá manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias, contados do término do 

prazo do edital. Decorrido o prazo sem manifestação pela parte autora, providencie a secretaria a certificação do 

decurso de prazo, dando-se seguimento aos autos. Int. 

  

0004545-03.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010421/2011 - ANTONIO COELHO 

MARIN (ADV. SP999999 - SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). Ante a consulta realizada nestes autos, determino a expedição de Edital com a 

finalidade de intimar a parte autora da r. sentença. Embora inexista previsão expressa em lei sobre a intimação por 

Edital, faz-se necessária a aplicação por analogia com a citação, em razão da parte autora não estar representada por 

advogado e ser incerto ou ignorado o seu paradeiro.O Edital deverá ser publicado uma vez na imprensa oficial, 

dispensando a publicação na imprensa local, em razão de não existir custas em sede de Juizado Especial Federal, e da 

parte não estar representada por advogado. O Edital terá o prazo de 20 (vinte) dias, contados a partir da publicação na 

imprensa oficial, devendo ficar afixado na sede deste Juizado Especial Federal por igual prazo. Transcorrido o prazo do 
Edital, a parte autora poderá recorrer da r. sentença, no prazo de 10 (dez) dias, contados do término do prazo do edital, 

devendo para isto, estar representada por advogado.                          Decorrido o prazo sem a interposição de recurso 

pela parte autora, providencie a secretaria a certificação do trânsito em julgado e dê-se baixa aos autos. Int. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  

31ª SUBSEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

O EXCELENTISSÍMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 
  

INTIMA os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem, nos casos em que há audiência, toda a 

documentação necessária para a instrução processual, se possível, no original, bem como as testemunhas, no máximo de 

03 (três) e munidas de seus documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como, nos casos em que há 

designação de perícias médica e/ou sócio-econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente técnico, no prazo de 05 

(cinco) à 10 (dez) dias, contados de sua intimação e caso não tenham apresentado na petição inicial, nos termos das 

Portarias ns. 08 e 09/2007, desse Juizado: 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 04/08/2011 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001767-26.2011.4.03.6319 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS IVAN PINHEIRO PONCE 

ADVOGADO: SP098144-IVONE GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 22/08/2011 10:00 no seguinte endereço: RUA JOSE 

FAVA, 444 - JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 16400000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001768-11.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: LUIZ APARECIDO MONTEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP194283-VICENTE ULISSES DE FARIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 29/08/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA JOSE 

FAVA, 444 - JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 16400000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001770-78.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALAIDE SOARES DE PAIVA 

ADVOGADO: SP194283-VICENTE ULISSES DE FARIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 29/08/2011 09:15 no seguinte endereço: RUA JOSE 

FAVA, 444 - JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 16400000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001771-63.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDETE FLORENTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP194283-VICENTE ULISSES DE FARIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 29/08/2011 09:30 no seguinte endereço: RUA JOSE 

FAVA, 444 - JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 16400000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001772-48.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURELIO CLAUDINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP123177-MARCIA PIKEL GOMES 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001773-33.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUSA APARECIDA MARUCHI 

ADVOGADO: SP123177-MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001774-18.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILSON NALIA 

ADVOGADO: SP123177-MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001775-03.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO CAMARGO 

ADVOGADO: SP123177-MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001776-85.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO PELEGRIM 

ADVOGADO: SP123177-MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001777-70.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO APARECIDO BAPTISTA 

ADVOGADO: SP123177-MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001778-55.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA APARECIDA PIOVESANA 

ADVOGADO: SP139595-FRANCISCO CARLOS MAZINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001779-40.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIMA DE SOUZA MARANINI 

ADVOGADO: SP062246-DANIEL BELZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/02/2012 15:40:00 

  

PROCESSO: 0001780-25.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: EURICO JOSE SIQUEROLI 

ADVOGADO: SP197184-SARITA DE OLIVEIRA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/02/2012 14:50:00 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000152-06.2008.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FESTO DE CAMPOS FILHO 

ADVOGADO: SP080466-WALMIR PESQUERO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0001871-23.2008.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MIRANDA SERRA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 13 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
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4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 15 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 05/08/2011 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001781-10.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO GALANTE 

ADVOGADO: SP153418-HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0001782-92.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP062246-DANIEL BELZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/02/2012 10:00:00 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000473-70.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO MESSIAS MENDES 

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003515-35.2007.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DOMINGOS BONI 

ADVOGADO: SP088773-GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP068336-JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/10/2007 14:00:00 

  

PROCESSO: 0003807-20.2007.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA BIAZON GOMES 

ADVOGADO: SP092010-MARISTELA PEREIRA RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP208438-PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS: 5 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 08/08/2011 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 821/885 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001784-62.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE PEREIRA CAMARGO LOPES 

ADVOGADO: SP216750-RAFAEL ALVES GOES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 
  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 09/08/2011 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001787-17.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE MIRANDA 

ADVOGADO: SP062246-DANIEL BELZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/02/2012 10:50:00 
  

PROCESSO: 0001788-02.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE CASTRO SILVA 

ADVOGADO: SP184420-LUIZ CLÁUDIO FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001789-84.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OZIRIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP184420-LUIZ CLÁUDIO FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0001790-69.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE NUNES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP098144-IVONE GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001791-54.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESTER FREITAS DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP038423-PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/08/2011 16:30 no seguinte endereço: RUA JOSÉ FAVA, 444 - VILA 

CLÉLIA - LINS/SP - CEP 16403075, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0002473-48.2007.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALENTIM COLLI 

ADVOGADO: SP088773-GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP068336-JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 6 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 10/08/2011 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0003921-85.2009.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CAROLINA DE SOUZA PEREIRA 
ADVOGADO: SP153418-HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/02/2010 14:00:00 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - 
MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000073 
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ACÓRDÃO EM EMBARGOS 
  

0003629-08.2005.4.03.6201 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009400/2011 - MARGARIDA MARIA LOPES 

DOS SANTOS (ADV. MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO (ADV./PROC. ). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Relatora. Participaram do julgamento, além da Relatora, os Juízes Federais Janio Roberto dos Santos e Mateus Castelo 

Branco Firmino da Silva. 

Campo Grande (MS), 04 de julho de 2011. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000466 

  

  

DECISÃO JEF 

  

0004918-34.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011778/2011 - TEREZINHA 

MADALENA DA SILVA (ADV. MS011149 - ROSELI MARIA DEL GROSSI BERGAMINI, MS009916 - 

ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI, MS007884 - JOSE CARLOS DEL GROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, etc. 

Converto o julgamento em diligência. 

Tendo em vista que, desde a petição inicial, a autora informou que sofria de doenças cardíacas e que a perícia, realizada 

por médico do trabalho, aponta elementos controversos acerca de sua incapacidade laboral, entendo relevante para o 
deslinde da causa a realização de nova perícia médica, na modalidade de Cardiologia. 

Determino à Secretaria que designe data para realização da perícia, na especialidade Cardiologia, e proceda às 

intimações pertinentes. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000467 
  

  

DESPACHO JEF 

  

0004069-62.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201011773/2011 - SUELY DA SILVA 

(ADV. MS011277 - GISLAINE DE ALMEIDA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido de oitiva de testemunhas feito pela 

parte autora. Designe-se audiencia de instrução, na qual as testemunhas arroladas deverão comparecer 

independentemente de intimação, nos termos do art. 34 da Lei n.º 9.099/95. 

Intimem-se as partes . 

  

PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, inc. XVI, da Portaria 

005/2010-SEMS/GA01, antes do encaminhamento ao Tribunal, abertura de vista a parte autora, pelo prazo de 10 (dez) 

dias, do teor da requisição de pequeno valor . 
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0000088-98.2004.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - EVA RODRIGUES DE OLIVEIRA CRUZ (ADV. MS008500 - 

ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005507-31.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - WILSON DA COSTA LIMA (ADV. MS005288 - IACITA 

TEREZINHA R. DE AZAMOR) X FUNDACAO INSTIT BRAS DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA IBGE : 

  

0005509-98.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SEBASTIAO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. MS005288 - 

IACITA TEREZINHA R. DE AZAMOR) X FUNDACAO INSTIT BRAS DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA IBGE : 

***FIM*** 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000468 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0003066-09.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011748/2011 - NORMA SILVERIO DA COSTA (ADV. MS001957 - ROSA MARIA AQUILINO LANI, 

MS012676 - PAULO CESAR LANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado 

na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Defiro os benefícios da assistência gratuita. 

  
Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002091-21.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011694/2011 - RAMÃO MEDINA (ADV. MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o 

exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, resolvendo o mérito, na forma do art. 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. 

Honorários advocatícios e custas indevidos nesta instância do Juizado Especial Federal. Deferida a assistência jurídica 

gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: DISPOSITIVO 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso IV, 

do Código de Processo Civil. 

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 
Oportunamente, após o trânsito em julgado, proceda-se à baixa pertinente. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0003083-45.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011704/2011 - MARIA EDILEUSA TAVARES DOS SANTOS (ADV. MS004229 - DOMINGOS MARCIANO 

FRETES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003737-32.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011706/2011 - SEVERINO DA SILVA (ADV. MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0003842-09.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011708/2011 - ESMIR ROCHA AMORIM (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004065-59.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011710/2011 - MARIA DA GRACA SILVEIRA DOS SANTOS (ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR 

BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004578-90.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011776/2011 - CELIA REGINA SILVA GONÇALVES (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: DISPOSITIVO 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso IV, 

do Código de Processo Civil.  
Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

Oportunamente, após o trânsito em julgado, proceda-se à baixa pertinente. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0001893-47.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011701/2011 - JOSE MARIA SANTANA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003015-95.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011703/2011 - ZENILDA PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA 

CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003691-09.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011768/2011 - ALZENIR PAULINO DOS SANTOS SOUZA (ADV. MS004689 - TEREZINHA SARA DE 

SOUZA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0004386-60.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011772/2011 - NOEME FARIAS DOS ANJOS (ADV. MS001576 - ZULEICA RAMOS DE MORAIS, 

MS011337 - ALINE MORAIS MARTINEZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004637-78.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011777/2011 - VINICIUS GABRIEL GONCALVES DE SOUSA (ADV. MS011671 - ANDREA SOARES 

BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0004451-55.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011774/2011 - MARIA APARECIDA BARBOSA FLORENTINO (ADV. MS010932 - ELIANE ARGUELO DE 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). DISPOSITIVO 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do 
Código de Processo Civil. 

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

Após a publicação da sentença, o processo ficará suspenso até a habilitação do espólio ou dos sucessores, nos termos do 

art. 265, § 1º, b, c/c art. 43, ambos do código de processo civil. 

Oportunamente, após o trânsito em julgado, proceda-se à baixa pertinente. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002277-10.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011760/2011 - PAULO HENRIQUE SILVEIRA SARAIVA (ADV. MS009998 - IDELMAR BARBOZA 

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000178-04.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011775/2011 - JEAN ALEX FERREIRA DA SILVA (ADV. MS008225 - NELLO RICCI NETO) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Ante o exposto JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a União ao pagamento e incorporação de reajuste no 

percentual de 28,86% (vencimento básico mais parcelas remuneratórias), em favor da parte autora, a partir de 1º de 

janeiro de 1993, ou da data do início de seu vínculo funcional, pagando-se-lhe as diferenças daí em diante, respeitando-

se a prescrição qüinqüenal, a contar da data do ajuizamento da ação, acrescidas de juros de mora de 6% ao ano, desde a 

citação, nos termos do art. 1º-F da Lei 9494/97, e correção monetária desde a data da lesão, ou seja, março de 1993 (art. 

7º da Lei 8622/93), na forma do Manual de Cálculos aprovado pelo Conselho da Justiça Federal até 30 de junho de 

2009 (Resolução nº 134/2010), a partir de quando, para fins de atualização monetária, remuneração do capital e 
compensação da mora, incidirá uma única vez, até o efetivo pagamento, os índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança, na forma do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação conferida pela Lei nº 

11.960/09. 

  

Quaisquer reposições/ reajustamentos que eventualmente beneficiaram a parte autora, por força da lei n. 8.627/93, serão 

objeto de compensação com o reajuste ora concedido, nos precisos termos da decisão do Supremo Tribunal Federal 

prolatada nos Embargos de Declaração interpostos pela União Federal (EDRMS 22.307/DF, Rel. Min. Marco Aurélio, 

Rel. para Acórdão Min. Ilmar Galvão, DJ, 26.06.98, pág. 0008). Deduzir-se-ão também eventuais reposições que já 

tenham sido pagas administrativamente. 

  

Uma vez que a União é detentora dos documentos necessários à verificação do percentual eventualmente já aplicado em 

decorrência da Lei 8.627/93 e ao cálculo das diferenças devidas, condeno-a a apresentar em juízo, no prazo de 60 

(sessenta) dias após o trânsito em julgado, os cálculos do montante devido em atraso, para a expedição do competente 

ofício. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002961-95.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011763/2011 - MARIA HELENA FAGUNDES MELO (ADV. MS010832 - LUCIANA SOARES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido para: 

a) com fundamento no artigo no art. 203, inciso V, da Constituição de 1988 c/c artigo 20, da Lei nº 8.742/93, condenar 

o INSS a conceder o benefício assistencial ao autor, a partir da data do requerimento administrativo, 05/11/2008 (NB 

532.936.159-8), bem como pagar as prestações em atraso, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora nos 

seguintes parâmetros: 

Em face da edição da Lei nº 11.960, de 29.06.2009, a correção monetária deverá ser realizada aplicando-se os índices 

oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança, a partir de cada parcela, mantida a formula de calculo quanto 

ao período anterior à edição da referida lei (Manual de Cálculos da Justiça Federal). 

Quanto aos juros de mora, incidirão a partir da citação. Sobre as parcelas anteriores a 30/06/09, deverão incidir correção 

monetária oficial, a partir do momento em que cada parcela era devida, e juros de mora de 1% ao mês, a partir da 

citação. As parcelas posteriores, passam a sofrer a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos juros 
aplicados à caderneta de poupança. 

b) confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, deferida em decisão de 19/02/2010. 

Condeno, ainda, à devolução do valor adiantado a título de honorários dos peritos, nos termos do que dispõe o §1º do 

art. 12 da Lei nº 10.259/2001. 

Declaro extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas processuais e honorários advocatícios indevidos em primeira instância. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

0001964-15.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011749/2011 - VICTOR EDUARDO DOS SANTOS SILVA (ADV. MS007547 - JACIARA YANEZ A DE 
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SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido para: 

a) com fundamento no artigo 203, inciso V, da Constituição de 1988 c/c artigo 20, da Lei nº 8.742/93, condenar o INSS 

a conceder o benefício assistencial à parte autora, a partir da data do requerimento administrativo, 08/08/2007 (NB 

521.488.268-4), bem como pagar as prestações em atraso, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora nos 

seguintes parâmetros: 

Em face da edição da Lei nº 11.960, de 29.06.2009, a correção monetária deverá ser realizada aplicando-se os índices 

oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança, a partir de cada parcela, mantida a formula de calculo quanto 

ao período anterior à edição da referida lei (Manual de Cálculos da Justiça Federal). 

Quanto aos juros de mora, incidirão a partir da citação. Sobre as parcelas anteriores a 30/06/09, deverão incidir correção 

monetária oficial, a partir do momento em que cada parcela era devida, e juros de mora de 1% ao mês, a partir da 

citação. As parcelas posteriores, passam a sofrer a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

b) considerando a natureza alimentar do benefício ora deferido, bem como a manifesta hipossuficiência do demandante, 

cujo direito à subsistência constitui consectário inafastável do direito fundamental à vida, insculpido no caput do art. 5º 

da Carta Magna de 1988, impõe-se o deferimento de liminar com fundamento no art. 4º da Lei nº 10.259/01, para 

determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias. 
Condeno, ainda, à devolução do valor adiantado a título de honorários dos peritos, nos termos do que dispõe o §1º do 

art. 12 da Lei nº 10.259/2001. 

Declaro extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas processuais e honorários advocatícios indevidos em primeira instância. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência. 

  

0003153-62.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011705/2011 - LUCAS BRITTES CARVALHO (ADV. MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido para: 

a) com fundamento no artigo 203, inciso V, da Constituição de 1988 c/c artigo 20, da Lei nº 8.742/93, condenar o INSS 

a restabelecer o benefício assistencial à parte autora, a partir da data de cessação do benefício, 01/09/2008 (NB 

506.134.170-4), bem como pagar as prestações em atraso, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora nos 

seguintes parâmetros: 

Em face da edição da Lei nº 11.960, de 29.06.2009, a correção monetária deverá ser realizada aplicando-se os índices 

oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança, a partir de cada parcela, mantida a formula de calculo quanto 
ao período anterior à edição da referida lei (Manual de Cálculos da Justiça Federal). 

Quanto aos juros de mora, incidirão a partir da citação. Sobre as parcelas anteriores a 30/06/09, deverão incidir correção 

monetária oficial, a partir do momento em que cada parcela era devida, e juros de mora de 1% ao mês, a partir da 

citação. As parcelas posteriores, passam a sofrer a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

b) considerando a natureza alimentar do benefício ora deferido, bem como a manifesta hipossuficiência do demandante, 

cujo direito à subsistência constitui consectário inafastável do direito fundamental à vida, insculpido no caput do art. 5º 

da Carta Magna de 1988, impõe-se o deferimento de liminar com fundamento no art. 4º da Lei nº 10.259/01, para 

determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Condeno, ainda, à devolução do valor adiantado a título de honorários dos peritos, nos termos do que dispõe o §1º do 

art. 12 da Lei nº 10.259/2001. 

Declaro extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas processuais e honorários advocatícios indevidos em primeira instância. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, com urgência. 

  

0003844-42.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011769/2011 - ELENILSON DA SILVA (ADV. MS010019 - KEULLA CABREIRA PORTELA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido para: 

a) com fundamento no artigo no art. 203, inciso V, da Constituição de 1988 c/c artigo 20, da Lei nº 8.742/93, condenar 

o INSS a conceder o benefício assistencial ao autor, a partir da data do requerimento administrativo, 20/02/2008 (NB 

528.686.721-5), bem como pagar as prestações em atraso, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora nos 

seguintes parâmetros: 

Em face da edição da Lei nº 11.960, de 29.06.2009, a correção monetária deverá ser realizada aplicando-se os índices 

oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança, a partir de cada parcela, mantida a formula de calculo quanto 

ao período anterior à edição da referida lei (Manual de Cálculos da Justiça Federal). 
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Quanto aos juros de mora, incidirão a partir da citação. Sobre as parcelas anteriores a 30/06/09, deverão incidir correção 

monetária oficial, a partir do momento em que cada parcela era devida, e juros de mora de 1% ao mês, a partir da 

citação. As parcelas posteriores, passam a sofrer a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

b) Considerando a natureza alimentar do benefício ora deferido, bem como a manifesta hipossuficiência do demandante, 

cujo direito à subsistência constitui consectário inafastável do direito fundamental à vida, insculpido no caput do art. 5º 

da Carta Magna de 1988, impõe-se o deferimento de liminar com fundamento no art. 4º da Lei nº 10.259/01, para 

determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Condeno, ainda, à devolução do valor adiantado a título de honorários dos peritos, nos termos do que dispõe o §1º do 

art. 12 da Lei nº 10.259/2001. 

Declaro extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas processuais e honorários advocatícios indevidos em primeira instância. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, com urgência. 

  

0004231-91.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011729/2011 - MARIA LUCIA NOTARANGELI BALDEZ (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). DISPOSITIVO 
Diante do exposto, julgo procedente o pedido para: 

a) com fundamento no artigo 203, inciso V, da Constituição de 1988 c/c artigo 20, da Lei nº 8.742/93, condenar o INSS 

a conceder o benefício assistencial à parte autora, a partir da data do requerimento administrativo, 24/04/2007 (NB 

520.305.140-9), bem como pagar as prestações em atraso, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora nos 

seguintes parâmetros: 

Em face da edição da Lei nº 11.960, de 29.06.2009, a correção monetária deverá ser realizada aplicando-se os índices 

oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança, a partir de cada parcela, mantida a formula de calculo quanto 

ao período anterior à edição da referida lei (Manual de Cálculos da Justiça Federal). 

Quanto aos juros de mora, incidirão a partir da citação. Sobre as parcelas anteriores a 30/06/09, deverão incidir correção 

monetária oficial, a partir do momento em que cada parcela era devida, e juros de mora de 1% ao mês, a partir da 

citação. As parcelas posteriores, passam a sofrer a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

b) Considerando a natureza alimentar do benefício ora deferido, bem como a manifesta hipossuficiência da demandante, 

cujo direito à subsistência constitui consectário inafastável do direito fundamental à vida, insculpido no caput do art. 5º 

da Carta Magna de 1988, impõe-se o deferimento de liminar com fundamento no art. 4º da Lei nº 10.259/01, para 

determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Condeno, ainda, à devolução do valor adiantado a título de honorários dos peritos, nos termos do que dispõe o §1º do 
art. 12 da Lei nº 10.259/2001. 

Declaro extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas processuais e honorários advocatícios indevidos em primeira instância. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, com urgência. 

  

0002067-56.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011754/2011 - JOZAIR TEODORO (ADV. MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO); 

GIOVANNA DOS SANTOS TEODORO (ADV. MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Ante o exposto, acolho o pedido formulado por Jozair Teodoro e Giovana dos Santos Teodoro, para o fim de reconhecer 

sua qualidade de dependente em relação a Elenice Malheiro dos Santos e determinar que o INSS proceda à sua inclusão 

na classe de dependentes e inicie o pagamento do benefício de pensão por morte, com data de início em 24.07.2007, 

data de entrada do requerimento administrativo, com renda mensal inicial a ser apurada por esta contadoria. 

  

                               As parcelas retroativas deverão ser corrigidas monetariamente pela Tabela da Justiça Federal e com 

juros de mora de 1% a partir da citação. Ressalte-se que a partir da 29-06-2009, deverão ser aplicados os índices de 

correção da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, modificado pela Lei 11.960/09. 
  

                               O valor da condenação é o que consta da planilha de cálculos em anexo, a ser elaborada pela 

Contadoria do Juízo, e que fará parte integrante do presente julgado. Observo que o prazo recursal das partes somente 

terá início após a juntada do referido documento. 

  

                                Em razão da tutela já antecipada ao longo do tramite processual, estabeleço astreintes no valor de 

R$ 300,00 para cada dia de atraso no cumprimento da decisão, caso venha a ser descumprida. 

  

Sem custas e honorários, conforme art. 55 da Lei 9.099/95. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Executada a presente sentença, arquivem-se os autos. 
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                               Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0001276-53.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011739/2011 - LUCIMAR LEITE (ADV. MS013092 - BENEDITA ARCADIA DE JESUS TIMOTEO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido para: 

a) com fundamento artigo 203, inciso V, da Constituição de 1988 c/c artigo 20, da Lei nº 8.742/93, condenar o INSS a 

conceder o benefício assistencial à parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (24/06/2006), bem 

como pagar as prestações em atraso, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora nos seguintes parâmetros: 

Em face da edição da Lei nº 11.960, de 29.06.2009, a correção monetária deverá ser realizada aplicando-se os índices 

oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança, a partir de cada parcela, mantida a formula de calculo quanto 

ao período anterior à edição da referida lei (Manual de Cálculos da Justiça Federal). 

Quanto aos juros de mora, incidirão a partir da citação. Sobre as parcelas anteriores a 30/06/09, deverão incidir correção 

monetária oficial, a partir do momento em que cada parcela era devida, e juros de mora de 1% ao mês, a partir da 

citação. As parcelas posteriores, passam a sofrer a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

b) Confirmo a antecipação dos efeitos da tutela, deferida em decisão de 10/03/2010. 
Condeno, ainda, à devolução do valor adiantado a título de honorários dos peritos, nos termos do que dispõe o §1º do 

art. 12 da Lei nº 10.259/2001. 

Declaro extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas processuais e honorários advocatícios indevidos em primeira instância. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

0002531-46.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011757/2011 - FELIPE JOSE DE ANDRADE FREIRES (ADV. MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido para: 

a) com fundamento no artigo 203, inciso V, da Constituição de 1988 c/c artigo 20, da Lei nº 8.742/93, condenar o INSS 

a conceder o benefício assistencial à parte autora, a partir da data do requerimento administrativo, 05/11/2007 (NB 

522.532.082-8), bem como pagar as prestações em atraso, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora nos 

seguintes parâmetros: 

Em face da edição da Lei nº 11.960, de 29.06.2009, a correção monetária deverá ser realizada aplicando-se os índices 

oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança, a partir de cada parcela, mantida a formula de calculo quanto 
ao período anterior à edição da referida lei (Manual de Cálculos da Justiça Federal). 

Quanto aos juros de mora, incidirão a partir da citação. Sobre as parcelas anteriores a 30/06/09, deverão incidir correção 

monetária oficial, a partir do momento em que cada parcela era devida, e juros de mora de 1% ao mês, a partir da 

citação. As parcelas posteriores, passam a sofrer a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

b) confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, concedida em decisão de 29/11/2011. 

Condeno, ainda, à devolução do valor adiantado a título de honorários dos peritos, nos termos do que dispõe o §1º do 

art. 12 da Lei nº 10.259/2001. 

Declaro extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas processuais e honorários advocatícios indevidos em primeira instância. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

0003068-42.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011765/2011 - JULIO CESAR MARTINS DA COSTA (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA 

CANDIA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido para: 
a) com fundamento no artigo no art. 203, inciso V, da Constituição de 1988 c/c artigo 20, da Lei nº 8.742/93, condenar 

o INSS a conceder o benefício assistencial ao autor, a partir da data do requerimento administrativo, 21/10/2008 (NB 

532.712.377-0), bem como pagar as prestações em atraso, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora nos 

seguintes parâmetros: 

Em face da edição da Lei nº 11.960, de 29.06.2009, a correção monetária deverá ser realizada aplicando-se os índices 

oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança, a partir de cada parcela, mantida a formula de calculo quanto 

ao período anterior à edição da referida lei (Manual de Cálculos da Justiça Federal). 

Quanto aos juros de mora, incidirão a partir da citação. Sobre as parcelas anteriores a 30/06/09, deverão incidir correção 

monetária oficial, a partir do momento em que cada parcela era devida, e juros de mora de 1% ao mês, a partir da 

citação. As parcelas posteriores, passam a sofrer a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos juros 

aplicados à caderneta de poupança. 
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b) Considerando a natureza alimentar do benefício ora deferido, bem como a manifesta hipossuficiência do demandante, 

cujo direito à subsistência constitui consectário inafastável do direito fundamental à vida, insculpido no caput do art. 5º 

da Carta Magna de 1988, impõe-se o deferimento de liminar com fundamento no art. 4º da Lei nº 10.259/01, para 

determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Condeno, ainda, à devolução do valor adiantado a título de honorários dos peritos, nos termos do que dispõe o §1º do 

art. 12 da Lei nº 10.259/2001. 

Declaro extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas processuais e honorários advocatícios indevidos em primeira instância. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, com urgência. 

  

0000391-73.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011697/2011 - GEREMIAS BATISTA MARCONDES (ADV. MS008618 - DINÁ ELIAS ALMEIDA DE LIMA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). DISPOSITIVO 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido para: 

a) com fundamento artigo 203, inciso V, da Constituição de 1988 c/c artigo 20, da Lei nº 8.742/93, condenar o INSS a 

conceder o benefício assistencial ao autor, a partir da data do requerimento administrativo (19/12/2007), bem como 

pagar as prestações em atraso, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora nos seguintes parâmetros: 
Em face da edição da Lei nº 11.960, de 29.06.2009, a correção monetária deverá ser realizada aplicando-se os índices 

oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança, a partir de cada parcela, mantida a formula de calculo quanto 

ao período anterior à edição da referida lei (Manual de Cálculos da Justiça Federal). 

Quanto aos juros de mora, incidirão a partir da citação. Sobre as parcelas anteriores a 30/06/09, deverão incidir correção 

monetária oficial, a partir do momento em que cada parcela era devida, e juros de mora de 1% ao mês, a partir da 

citação. As parcelas posteriores, passam a sofrer a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

b) Considerando a natureza alimentar do benefício ora deferido, bem como a manifesta hipossuficiência do demandante, 

cujo direito à subsistência constitui consectário inafastável do direito fundamental à vida, insculpido no caput do art. 5º 

da Carta Magna de 1988, impõe-se o deferimento de liminar com fundamento no art. 4º da Lei nº 10.259/01, para 

determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Condeno, ainda, à devolução do valor adiantado a título de honorários dos peritos, nos termos do que dispõe o §1º do 

art. 12 da Lei nº 10.259/2001. 

Declaro extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas processuais e honorários advocatícios indevidos em primeira instância. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, com urgência. 

  
0001433-26.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011742/2011 - ELIZABETH MARTINS NICOLETTI (ADV. MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). DISPOSITIVO 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido para: 

a) com fundamento artigo 203, inciso V, da Constituição de 1988 c/c artigo 20, da Lei nº 8.742/93, condenar o INSS a 

conceder o benefício assistencial ao autor, a partir da data do requerimento administrativo (13/02/2006), bem como 

pagar as prestações em atraso, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora nos seguintes parâmetros: 

Em face da edição da Lei nº 11.960, de 29.06.2009, a correção monetária deverá ser realizada aplicando-se os índices 

oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança, a partir de cada parcela, mantida a formula de calculo quanto 

ao período anterior à edição da referida lei (Manual de Cálculos da Justiça Federal). 

Quanto aos juros de mora, incidirão a partir da citação. Sobre as parcelas anteriores a 30/06/09, deverão incidir correção 

monetária oficial, a partir do momento em que cada parcela era devida, e juros de mora de 1% ao mês, a partir da 

citação. As parcelas posteriores, passam a sofrer a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

b) Considerando a natureza alimentar do benefício ora deferido, bem como a manifesta hipossuficiência do demandante, 

cujo direito à subsistência constitui consectário inafastável do direito fundamental à vida, insculpido no caput do art. 5º 
da Carta Magna de 1988, impõe-se o deferimento de liminar com fundamento no art. 4º da Lei nº 10.259/01, para 

determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Condeno, ainda, à devolução do valor adiantado a título de honorários dos peritos, nos termos do que dispõe o §1º do 

art. 12 da Lei nº 10.259/2001. 

Declaro extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas processuais e honorários advocatícios indevidos em primeira instância. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, com urgência. 

  

0001380-79.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011700/2011 - ANTONIO BRUM (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido para, com fundamento artigo no 203, inciso V, da Constituição de 1988 

c/c artigo 20, da Lei nº 8.742/93, condenar o INSS a conceder o benefício assistencial ao autor, a partir da data do 

requerimento administrativo (16/04/2004), até 06/04/2009, data da concessão do benefício assistencial ao idoso (NB 

535.076.409-4), bem como pagar as prestações em atraso, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora nos 

seguintes parâmetros: 

Em face da edição da Lei nº 11.960, de 29.06.2009, a correção monetária deverá ser realizada aplicando-se os índices 

oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança, a partir de cada parcela, mantida a formula de calculo quanto 

ao período anterior à edição da referida lei (Manual de Cálculos da Justiça Federal). 

Quanto aos juros de mora, incidirão a partir da citação. Sobre as parcelas anteriores a 30/06/09, deverão incidir correção 

monetária oficial, a partir do momento em que cada parcela era devida, e juros de mora de 1% ao mês, a partir da 

citação. As parcelas posteriores, passam a sofrer a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

Condeno, ainda, à devolução do valor adiantado a título de honorários dos peritos, nos termos do que dispõe o §1º do 

art. 12 da Lei nº 10.259/2001. 

Declaro extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas processuais e honorários advocatícios indevidos em primeira instância. 
Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

0002167-74.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011753/2011 - EUNICE GONCALVES CONTRERA (ADV. MS009127 - AGNESPERLA TALITA ZANETTIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). DISPOSITIVO 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido para: 

a) com fundamento artigo 203, inciso V, da Constituição de 1988 c/c artigo 20, da Lei nº 8.742/93, condenar o INSS a 

conceder o benefício assistencial à parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (15/08/2007), bem 

como pagar as prestações em atraso, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora nos seguintes parâmetros: 

Em face da edição da Lei nº 11.960, de 29.06.2009, a correção monetária deverá ser realizada aplicando-se os índices 

oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança, a partir de cada parcela, mantida a formula de calculo quanto 

ao período anterior à edição da referida lei (Manual de Cálculos da Justiça Federal). 

Quanto aos juros de mora, incidirão a partir da citação. Sobre as parcelas anteriores a 30/06/09, deverão incidir correção 

monetária oficial, a partir do momento em que cada parcela era devida, e juros de mora de 1% ao mês, a partir da 

citação. As parcelas posteriores, passam a sofrer a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos juros 

aplicados à caderneta de poupança. 
b) Considerando a natureza alimentar do benefício ora deferido, bem como a manifesta hipossuficiência da demandante, 

cujo direito à subsistência constitui consectário inafastável do direito fundamental à vida, insculpido no caput do art. 5º 

da Carta Magna de 1988, impõe-se o deferimento de liminar com fundamento no art. 4º da Lei nº 10.259/01, para 

determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Condeno, ainda, à devolução do valor adiantado a título de honorários dos peritos, nos termos do que dispõe o §1º do 

art. 12 da Lei nº 10.259/2001. 

Declaro extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas processuais e honorários advocatícios indevidos em primeira instância. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, com urgência. 

  

0005558-37.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011779/2011 - SONIA MARIA DA SILVA JAQUEL (ADV. MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido para: 

a) com fundamento artigo 203, inciso V, da Constituição de 1988 c/c artigo 20, da Lei nº 8.742/93, condenar o INSS a 

conceder o benefício assistencial ao autor, a partir da data do requerimento administrativo (19/01/2009), bem como 
pagar as prestações em atraso, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora nos seguintes parâmetros: 

Em face da edição da Lei nº 11.960, de 29.06.2009, a correção monetária deverá ser realizada aplicando-se os índices 

oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança, a partir de cada parcela, mantida a formula de calculo quanto 

ao período anterior à edição da referida lei (Manual de Cálculos da Justiça Federal). 

Quanto aos juros de mora, incidirão a partir da citação. Sobre as parcelas anteriores a 30/06/09, deverão incidir correção 

monetária oficial, a partir do momento em que cada parcela era devida, e juros de mora de 1% ao mês, a partir da 

citação. As parcelas posteriores, passam a sofrer a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

b) Considerando a natureza alimentar do benefício ora deferido, bem como a manifesta hipossuficiência do demandante, 

cujo direito à subsistência constitui consectário inafastável do direito fundamental à vida, insculpido no caput do art. 5º 
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da Carta Magna de 1988, impõe-se o deferimento de liminar com fundamento no art. 4º da Lei nº 10.259/01, para 

determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Condeno, ainda, à devolução do valor adiantado a título de honorários dos peritos, nos termos do que dispõe o §1º do 

art. 12 da Lei nº 10.259/2001. 

Declaro extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas processuais e honorários advocatícios indevidos em primeira instância. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, com urgência. 

  

0002753-48.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011702/2011 - RODINEY TEODORO MAIDANA (ADV. MS008078 - CELIO NORBERTO TORRES BAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido para: 

a) com fundamento artigo no 203, inciso V, da Constituição de 1988 c/c artigo 20, da Lei nº 8.742/93, condenar o INSS 

a restabelecer o benefício assistencial ao autor, a partir da data de cessação, 01/08/2008 (NB 516.528.722-6), bem como 

pagar as prestações em atraso, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora nos seguintes parâmetros: 

Em face da edição da Lei nº 11.960, de 29.06.2009, a correção monetária deverá ser realizada aplicando-se os índices 

oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança, a partir de cada parcela, mantida a formula de calculo quanto 
ao período anterior à edição da referida lei (Manual de Cálculos da Justiça Federal). 

Quanto aos juros de mora, incidirão a partir da citação. Sobre as parcelas anteriores a 30/06/09, deverão incidir correção 

monetária oficial, a partir do momento em que cada parcela era devida, e juros de mora de 1% ao mês, a partir da 

citação. As parcelas posteriores, passam a sofrer a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

b) confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, deferida em decisão de 11/06/2010. 

Condeno, ainda, à devolução do valor adiantado a título de honorários dos peritos, nos termos do que dispõe o §1º do 

art. 12 da Lei nº 10.259/2001. 

Declaro extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas processuais e honorários advocatícios indevidos em primeira instância. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

  

  

TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL 

 PAUTA DE JULGAMENTO DA 1ª TURMA RECURSAL 
   

Pauta nº 007/2011 
Lote geral 14418 - s/adv. 14419 - c/adv. 14420 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 18 de agosto de 2011, quinta-

feira, às 10h, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os processos adiados ou 

constantes de Pautas já publicadas, bem como embargos de declaração não incluídos na pauta de julgamento. 

A sessão de julgamentos será realizada na sala de julgamentos da Turma Recursal de Mato Grosso do Sul, situada no 

Fórum Ministro Amarílio Benjamin, à Rua 14 de Julho, 356, Vila Glória, nesta Capital. 

  

0001       PROCESSO: 0002728-06.2006.4.03.6201 

RECTE: ELVIN SALVATERRA 

ADV. MS010813 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

RELATOR(A): JANETE LIMA MIGUEL 

DATA DISTRIB: 03/09/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0002       PROCESSO: 0002736-80.2006.4.03.6201 

RECTE: LADISLAU SILVA 

ADV. MS010813 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

RELATOR(A): JANETE LIMA MIGUEL 

DATA DISTRIB: 18/06/2008       MPF: Não          DPU: Não 
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0003       PROCESSO: 0002753-19.2006.4.03.6201 

RECTE: ARLINDO JOSE DE SOUSA 

ADV. MS010813 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

RELATOR(A): JANETE LIMA MIGUEL 

DATA DISTRIB: 18/06/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0004       PROCESSO: 0002754-04.2006.4.03.6201 

RECTE: DELFINO DA SILVA MOREIRA 

ADV. MS010813 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

RELATOR(A): JANETE LIMA MIGUEL 

DATA DISTRIB: 04/11/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0005       PROCESSO: 0002761-93.2006.4.03.6201 

RECTE: JOVINO FRANCISCO DA COSTA 
ADV. MS010813 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

RELATOR(A): JANETE LIMA MIGUEL 

DATA DISTRIB: 22/02/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0006       PROCESSO: 0002762-78.2006.4.03.6201 

RECTE: NATAL VIEIRA DE MENEZES 

ADV. MS010813 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

RELATOR(A): JANETE LIMA MIGUEL 

DATA DISTRIB: 10/12/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0007       PROCESSO: 0002763-63.2006.4.03.6201 

RECTE: JOEL BATISTA GAMA 

ADV. MS010813 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

RELATOR(A): JANETE LIMA MIGUEL 

DATA DISTRIB: 22/02/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0008       PROCESSO: 0003334-97.2007.4.03.6201 

RECTE: FRANCISCA DE ASSIS OLIVEIRA 

ADV. DF016550 - JOSE CARVALHO DO NASCIMENTO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

RELATOR(A): JANETE LIMA MIGUEL 

DATA DISTRIB: 03/10/2008       MPF: Não          DPU: Sim 

  

0009       PROCESSO: 0005704-02.2009.4.03.9201 

IMPTE: ROGERIO BARBOSA QUEIROZ 

ADV. MS013671 - RAPHAEL JOAQUIM GUSMAO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPO GRANDE - MS 
RELATOR(A): JANETE LIMA MIGUEL 

DATA DISTRIB: 27/11/2009       MPF: Sim          DPU: Não 

  

0010       PROCESSO: 0005769-78.2006.4.03.6201 

RECTE: ALZIRA CANÇANÇAO CASTRO GONZALES 

ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

RELATOR(A): JANETE LIMA MIGUEL 

DATA DISTRIB: 18/06/2008       MPF: Não          DPU: Não 
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0011       PROCESSO: 0005770-63.2006.4.03.6201 

RECTE: ANTONIO BISPO DA ROCHA 

ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

RELATOR(A): JANETE LIMA MIGUEL 

DATA DISTRIB: 04/11/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0012       PROCESSO: 0005773-18.2006.4.03.6201 

RECTE: ALGEMIRO PORFÍRIO LEANES 

ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

RELATOR(A): JANETE LIMA MIGUEL 

DATA DISTRIB: 04/11/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0013       PROCESSO: 0005779-25.2006.4.03.6201 

RECTE: ARLINDO DE ASSIS CARNEIRO 
ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

RELATOR(A): JANETE LIMA MIGUEL 

DATA DISTRIB: 18/06/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0014       PROCESSO: 0005780-10.2006.4.03.6201 

RECTE: CLOVIS DINIZ GUERREIRO 

ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

RELATOR(A): JANETE LIMA MIGUEL 

DATA DISTRIB: 04/11/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0015       PROCESSO: 0005784-47.2006.4.03.6201 

RECTE: JOSUALDO SALUSTIANO PEDROSA 

ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

RELATOR(A): JANETE LIMA MIGUEL 

DATA DISTRIB: 18/06/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0016       PROCESSO: 0005787-02.2006.4.03.6201 

RECTE: LUIZ GOMES 

ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

RELATOR(A): JANETE LIMA MIGUEL 

DATA DISTRIB: 18/06/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0017       PROCESSO: 0005813-97.2006.4.03.6201 

RECTE: ANTONIO BENTO 

ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

RELATOR(A): JANETE LIMA MIGUEL 

DATA DISTRIB: 18/06/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0018       PROCESSO: 0005816-52.2006.4.03.6201 

RECTE: RAMIRO SIGIURA 

ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

RELATOR(A): JANETE LIMA MIGUEL 

DATA DISTRIB: 06/08/2008       MPF: Não          DPU: Não 
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0019       PROCESSO: 0005818-22.2006.4.03.6201 

RECTE: PEDRO TOLEDO 

ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

RELATOR(A): JANETE LIMA MIGUEL 

DATA DISTRIB: 18/06/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0020       PROCESSO: 0005824-29.2006.4.03.6201 

RECTE: JOÃO FRANCISCO DA CRUZ 

ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

RELATOR(A): JANETE LIMA MIGUEL 

DATA DISTRIB: 04/11/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0021       PROCESSO: 0005828-66.2006.4.03.6201 
RECTE: NENA CANDIDO FRANCISCO 

ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

RELATOR(A): JANETE LIMA MIGUEL 

DATA DISTRIB: 18/06/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0022       PROCESSO: 0005837-28.2006.4.03.6201 

RECTE: SARA BITTENCOURT VIEIRA 

ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

RELATOR(A): JANETE LIMA MIGUEL 

DATA DISTRIB: 18/06/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0023       PROCESSO: 0005863-89.2007.4.03.6201 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 
RECTE: MARILENE RATIER SACONI 

ADV. DF016550 - JOSE CARVALHO DO NASCIMENTO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANETE LIMA MIGUEL 

DATA DISTRIB: 02/07/2010       MPF: Não          DPU: Sim 

  

0024       PROCESSO: 0005989-76.2006.4.03.6201 

RECTE: WILSON BORGES DA SILVA 

ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

RELATOR(A): JANETE LIMA MIGUEL 

DATA DISTRIB: 18/08/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0025       PROCESSO: 0006044-27.2006.4.03.6201 

RECTE: SILVIO ACOSTA ESCOBAR 

ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

RELATOR(A): JANETE LIMA MIGUEL 

DATA DISTRIB: 04/11/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0026       PROCESSO: 0006701-66.2006.4.03.6201 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

RECTE: ALZEMIRO RUFINO DE MATOS 

ADV. MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): JANETE LIMA MIGUEL 
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DATA DISTRIB: 06/08/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0027       PROCESSO: 0007511-41.2006.4.03.6201 

RECTE: JUSTINO CAVALHEIRO DA SILVA 

ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

RELATOR(A): JANETE LIMA MIGUEL 

DATA DISTRIB: 04/11/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0028       PROCESSO: 0007513-11.2006.4.03.6201 

RECTE: JOSUE DE JESUS LOPES 

ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

RELATOR(A): JANETE LIMA MIGUEL 

DATA DISTRIB: 18/06/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  
0029       PROCESSO: 0007521-85.2006.4.03.6201 

RECTE: ORLANDO RIBEIRO DA CRUZ 

ADV. MS010813 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

RELATOR(A): JANETE LIMA MIGUEL 

DATA DISTRIB: 18/06/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0030       PROCESSO: 0007522-70.2006.4.03.6201 

RECTE: JOÃO PESSOA FILHO 

ADV. MS010813 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

RELATOR(A): JANETE LIMA MIGUEL 

DATA DISTRIB: 18/06/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0031       PROCESSO: 0007527-92.2006.4.03.6201 
RECTE: TEREZA XAVIER DIAS 

ADV. MS010813 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

RELATOR(A): JANETE LIMA MIGUEL 

DATA DISTRIB: 18/06/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0032       PROCESSO: 0007572-96.2006.4.03.6201 

RECTE: OLIVIA PORFIRIA DA SILVA 

ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

RELATOR(A): JANETE LIMA MIGUEL 

DATA DISTRIB: 04/11/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0033       PROCESSO: 0007596-27.2006.4.03.6201 

RECTE: SINVAL GOMES DA SILVA 
ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

RELATOR(A): JANETE LIMA MIGUEL 

DATA DISTRIB: 08/09/2009       MPF: Não          DPU: Não 

  

0034       PROCESSO: 0007796-34.2006.4.03.6201 

RECTE: APARECIDO CORDEIRO DA SILVA 

ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 
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RELATOR(A): JANETE LIMA MIGUEL 

DATA DISTRIB: 06/08/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0035       PROCESSO: 0007805-93.2006.4.03.6201 

RECTE: ANTÔNIO SILVEIRA 

ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

RELATOR(A): JANETE LIMA MIGUEL 

DATA DISTRIB: 04/11/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0036       PROCESSO: 0007806-78.2006.4.03.6201 

RECTE: ADRIANO VIRGÍLIO DA SILVA 

ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

RELATOR(A): JANETE LIMA MIGUEL 

DATA DISTRIB: 11/03/2009       MPF: Não          DPU: Não 
  

0037       PROCESSO: 0007809-33.2006.4.03.6201 

RECTE: DORACI LEMOS DA SILVA 

ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

RELATOR(A): JANETE LIMA MIGUEL 

DATA DISTRIB: 06/08/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0038       PROCESSO: 0007815-40.2006.4.03.6201 

RECTE: ALCINO RAMOS RODRIGUES DOS SANTOS 

ADV. MS010813 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

RELATOR(A): JANETE LIMA MIGUEL 

DATA DISTRIB: 18/08/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  
0039       PROCESSO: 0007818-92.2006.4.03.6201 

RECTE: ARMANDO BOTELHO 

ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

RELATOR(A): JANETE LIMA MIGUEL 

DATA DISTRIB: 06/08/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0040       PROCESSO: 0007869-40.2005.4.03.6201 

RECTE: UBIRAJARA BARBOSA 

ADV. MS005398 - MARCO ANTONIO DE ARAUJO CURVAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RELATOR(A): JANETE LIMA MIGUEL 

DATA DISTRIB: 06/08/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0041       PROCESSO: 0014893-22.2005.4.03.6201 

RECTE: ARNALDO XAVIER DE FARIAS 
ADV. MS010813 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RELATOR(A): JANETE LIMA MIGUEL 

DATA DISTRIB: 08/09/2009       MPF: Não          DPU: Não 

  

0042       PROCESSO: 0014900-14.2005.4.03.6201 

RECTE: GUSTAVO OSCAR LARSON 

ADV. MS010813 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RELATOR(A): JANETE LIMA MIGUEL 

DATA DISTRIB: 06/08/2008       MPF: Não          DPU: Não 
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0043       PROCESSO: 0014977-23.2005.4.03.6201 

RECTE: MANOEL RAMÃO MARTINS 

ADV. MS010813 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RELATOR(A): JANETE LIMA MIGUEL 

DATA DISTRIB: 17/04/2007       MPF: Não          DPU: Não 

  

0044       PROCESSO: 0014980-75.2005.4.03.6201 

RECTE: ZEBINO AMORIM 

ADV. MS010813 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RELATOR(A): JANETE LIMA MIGUEL 

DATA DISTRIB: 18/06/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0045       PROCESSO: 0014995-44.2005.4.03.6201 

RECTE: EMILIANO BARBOSA SALES 

ADV. MS010813 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RELATOR(A): JANETE LIMA MIGUEL 

DATA DISTRIB: 22/02/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0046       PROCESSO: 0015004-06.2005.4.03.6201 

RECTE: BENEDITO FRANCA 

ADV. MS010813 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RELATOR(A): JANETE LIMA MIGUEL 

DATA DISTRIB: 18/06/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0047       PROCESSO: 0015019-72.2005.4.03.6201 

RECTE: ORLANDO PICETTI 

ADV. MS010813 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RELATOR(A): JANETE LIMA MIGUEL 

DATA DISTRIB: 19/12/2007       MPF: Não          DPU: Não 
  

0048       PROCESSO: 0015020-57.2005.4.03.6201 

RECTE: GIUILHERME VILANOVA 

ADV. MS010813 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RELATOR(A): JANETE LIMA MIGUEL 

DATA DISTRIB: 04/11/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0049       PROCESSO: 0015030-04.2005.4.03.6201 

RECTE: JOSE LAURENTINO GOMES 

ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RELATOR(A): JANETE LIMA MIGUEL 

DATA DISTRIB: 27/03/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0050       PROCESSO: 0015034-41.2005.4.03.6201 

RECTE: WALDIR NANTES DITTMAR 
ADV. MS010813 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RELATOR(A): JANETE LIMA MIGUEL 

DATA DISTRIB: 22/02/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0051       PROCESSO: 0015040-48.2005.4.03.6201 

RECTE: ALFEU FERRARI 

ADV. MS010813 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RELATOR(A): JANETE LIMA MIGUEL 

DATA DISTRIB: 18/06/2008       MPF: Não          DPU: Não 
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0052       PROCESSO: 0015049-10.2005.4.03.6201 

RECTE: THEODORICO PEREIRA CORREA 

ADV. MS010813 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RELATOR(A): JANETE LIMA MIGUEL 

DATA DISTRIB: 22/02/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0053       PROCESSO: 0015053-47.2005.4.03.6201 

RECTE: VERA LÚCIA LUZ FONSECA 

ADV. MS010813 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RELATOR(A): JANETE LIMA MIGUEL 

DATA DISTRIB: 18/06/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0054       PROCESSO: 0015058-69.2005.4.03.6201 

RECTE: JOSÉ ANTONIO SANT'ANA LEITE 

ADV. MS010813 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RELATOR(A): JANETE LIMA MIGUEL 

DATA DISTRIB: 22/02/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0055       PROCESSO: 0015090-74.2005.4.03.6201 

RECTE: GETÚLIO CARLOS PELIM 

ADV. MS010813 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RELATOR(A): JANETE LIMA MIGUEL 

DATA DISTRIB: 22/02/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0056       PROCESSO: 0015093-29.2005.4.03.6201 

RECTE: RAMÃO CARDOSO DE ALMEIDA 

ADV. MS010813 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA e ADV. MS007068 - STELLA MARIA DE 

ARAUJO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RELATOR(A): JANETE LIMA MIGUEL 
DATA DISTRIB: 10/07/2007       MPF: Não          DPU: Não 

  

0057       PROCESSO: 0000390-20.2010.4.03.6201 

RECTE: ELPIDIO DE ARAUJO FILHO 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0058       PROCESSO: 0000408-41.2010.4.03.6201 

RECTE: ALTAIR DE JESUS BORGES 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 28/02/2011       MPF: Não          DPU: Não 

  

0059       PROCESSO: 0000410-11.2010.4.03.6201 
RECTE: CELSO PEREIRA DE CARVALHO 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0060       PROCESSO: 0000418-85.2010.4.03.6201 

RECTE: DIVINO ROSA 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 
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DATA DISTRIB: 05/11/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0061       PROCESSO: 0000422-25.2010.4.03.6201 

RECTE: IVANILDO RAMOS PEREIRA 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 05/11/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0062       PROCESSO: 0000426-62.2010.4.03.6201 

RECTE: ARLINDO BELASCO 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0063       PROCESSO: 0000508-93.2010.4.03.6201 

RECTE: ARISTIDES PIRES MARQUES 
ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 05/11/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0064       PROCESSO: 0000516-70.2010.4.03.6201 

RECTE: VALDECY CANDIDO SOBRINHO 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 28/02/2011       MPF: Não          DPU: Não 

  

0065       PROCESSO: 0000526-17.2010.4.03.6201 

RECTE: ZEFERINO DE SOUZA 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 
DATA DISTRIB: 05/11/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0066       PROCESSO: 0000528-84.2010.4.03.6201 

RECTE: ANTONIO NUNES DE LIMA 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 28/02/2011       MPF: Não          DPU: Não 

  

0067       PROCESSO: 0000538-31.2010.4.03.6201 

RECTE: JAIME ALVES SILVA 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 28/02/2011       MPF: Não          DPU: Não 

  

0068       PROCESSO: 0000540-98.2010.4.03.6201 
RECTE: CICERO ADAO DE SOUZA 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 28/02/2011       MPF: Não          DPU: Não 

  

0069       PROCESSO: 0000578-13.2010.4.03.6201 

RECTE: JOEL BATISTA MENDES 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 
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DATA DISTRIB: 05/11/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0070       PROCESSO: 0000584-20.2010.4.03.6201 

RECTE: NELSON PEREIRA DA SILVA 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 05/11/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0071       PROCESSO: 0000672-58.2010.4.03.6201 

RECTE: PAULO MORALES 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 28/02/2011       MPF: Não          DPU: Não 

  

0072       PROCESSO: 0000674-28.2010.4.03.6201 

RECTE: JOSE BRUNO DE SOUZA 
ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 28/02/2011       MPF: Não          DPU: Não 

  

0073       PROCESSO: 0000688-12.2010.4.03.6201 

RECTE: DAVI MACHADO 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 05/11/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0074       PROCESSO: 0000690-79.2010.4.03.6201 

RECTE: JUAREZ ALVES SILVA 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 
DATA DISTRIB: 05/11/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0075       PROCESSO: 0000696-86.2010.4.03.6201 

RECTE: JOSE ALMEIDA DA SILVA 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 28/02/2011       MPF: Não          DPU: Não 

  

0076       PROCESSO: 0000702-93.2010.4.03.6201 

RECTE: CELSO REIS BARBOSA 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 28/02/2011       MPF: Não          DPU: Não 

  

0077       PROCESSO: 0000712-40.2010.4.03.6201 
RECTE: EDILSON FARIAS DA SILVA 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 05/11/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0078       PROCESSO: 0000716-77.2010.4.03.6201 

RECTE: PEDRO CELESTINO DE QUEIROZ 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 
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DATA DISTRIB: 28/02/2011       MPF: Não          DPU: Não 

  

0079       PROCESSO: 0000722-84.2010.4.03.6201 

RECTE: FRANCISCO SALES DOS SANTOS FILHO 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 28/02/2011       MPF: Não          DPU: Não 

  

0080       PROCESSO: 0000732-31.2010.4.03.6201 

RECTE: NILSON LORIANO DA SILVA 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0081       PROCESSO: 0000738-38.2010.4.03.6201 

RECTE: RONALDO DA SILVA COSTA 
ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 28/02/2011       MPF: Não          DPU: Não 

  

0082       PROCESSO: 0000744-45.2010.4.03.6201 

RECTE: JOSE PEDROSO DE BARROS 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 05/11/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0083       PROCESSO: 0000746-15.2010.4.03.6201 

RECTE: ADAO BARBOSA DE SOUZA 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 
DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0084       PROCESSO: 0000750-52.2010.4.03.6201 

RECTE: CARLOS ARTHUR FERREIRA DA SILVA 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 28/02/2011       MPF: Não          DPU: Não 

  

0085       PROCESSO: 0000756-59.2010.4.03.6201 

RECTE: AILTON GOBATTI 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 28/02/2011       MPF: Não          DPU: Não 

  

0086       PROCESSO: 0000937-02.2006.4.03.6201 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: IDALINA VITO RUMAO 

ADV. MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 04/11/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0087       PROCESSO: 0000992-50.2006.4.03.6201 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: MARIA HELENA MARQUES ARSIOLI 

ADV. MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 843/885 

DATA DISTRIB: 04/11/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0088       PROCESSO: 0001266-72.2010.4.03.6201 

RECTE: CLODOMIRO RAMOS BATISTA 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 05/11/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0089       PROCESSO: 0001270-12.2010.4.03.6201 

RECTE: EDSON TEIXEIRA DOS SANTOS 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 05/11/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0090       PROCESSO: 0001280-56.2010.4.03.6201 

RECTE: JOAO MARTINS DE MEDEIROS 
ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 05/11/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0091       PROCESSO: 0001288-33.2010.4.03.6201 

RECTE: ADAMIR TEIXEIRA DOS SANTOS 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 05/11/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0092       PROCESSO: 0001294-40.2010.4.03.6201 

RECTE: AYRTON SOARES DA SILVA 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 
DATA DISTRIB: 05/11/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0093       PROCESSO: 0001300-47.2010.4.03.6201 

RECTE: JOSE ANTONIO RODRIGUES CASTRO 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 05/11/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0094       PROCESSO: 0001567-19.2010.4.03.6201 

RECTE: JOEL PEREIRA GONCALVES 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 05/11/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0095       PROCESSO: 0001580-18.2010.4.03.6201 
RECTE: ARGEU MOYA VILARIM 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 05/11/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0096       PROCESSO: 0001586-25.2010.4.03.6201 

RECTE: KLEBER SABALA GONZALES 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 
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DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0097       PROCESSO: 0001708-38.2010.4.03.6201 

RECTE: JOAO BATISTA SIMONETTI 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 05/11/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0098       PROCESSO: 0001712-75.2010.4.03.6201 

RECTE: AMANCIO MANTARRAIA 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0099       PROCESSO: 0001724-89.2010.4.03.6201 

RECTE: GERSON GOMES 
ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 05/11/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0100       PROCESSO: 0001726-59.2010.4.03.6201 

RECTE: CICERO FRANCISCO DA SILVA 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0101       PROCESSO: 0001736-06.2010.4.03.6201 

RECTE: JOAO DE LIMA PEREIRA 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 
DATA DISTRIB: 05/11/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0102       PROCESSO: 0001748-20.2010.4.03.6201 

RECTE: CARVALHO LEITE DE OLIVEIRA 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 05/11/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0103       PROCESSO: 0001752-57.2010.4.03.6201 

RECTE: JEFFERSON CARNEIRO FLORES 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0104       PROCESSO: 0001800-16.2010.4.03.6201 
RECTE: JOAO ROBERTO VIEIRA 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0105       PROCESSO: 0001806-23.2010.4.03.6201 

RECTE: RAIMUNDO CLEMENTE CORREIA 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 
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DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0106       PROCESSO: 0001812-30.2010.4.03.6201 

RECTE: PEDRITO MARTINS CHAVES 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0107       PROCESSO: 0001828-81.2010.4.03.6201 

RECTE: GERSON PEDRO VIEIRA 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0108       PROCESSO: 0001836-58.2010.4.03.6201 

RECTE: ALDONCO DA SILVA AZAMBUJA 
ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0109       PROCESSO: 0001840-95.2010.4.03.6201 

RECTE: SEBASTIAO APARICIO MEIRA 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0110       PROCESSO: 0001850-42.2010.4.03.6201 

RECTE: MARIA MOURA TEIXEIRA 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 
DATA DISTRIB: 05/11/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0111       PROCESSO: 0001851-27.2010.4.03.6201 

RECTE: ELVIO PISSURNO RODRIGUES 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0112       PROCESSO: 0001852-12.2010.4.03.6201 

RECTE: SERGIO MARECO 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0113       PROCESSO: 0001961-26.2010.4.03.6201 
RECTE: RILDO BENTO FERNANDES 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0114       PROCESSO: 0001967-33.2010.4.03.6201 

RECTE: RUBENS DE BRITO SILVA 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 
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DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0115       PROCESSO: 0001970-85.2010.4.03.6201 

RECTE: FRANCISCO AMBROZINO DA SILVA 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0116       PROCESSO: 0001973-40.2010.4.03.6201 

RECTE: JERONIMO LUIZ PEREIRA 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0117       PROCESSO: 0001978-62.2010.4.03.6201 

RECTE: GENI MAXIMINA MOREIRA NEVES 
ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0118       PROCESSO: 0001982-02.2010.4.03.6201 

RECTE: DARCI VIEIRA DA SILVA 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0119       PROCESSO: 0001986-39.2010.4.03.6201 

RECTE: NICIEL DE SOUZA SANTOS 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 
DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0120       PROCESSO: 0001990-76.2010.4.03.6201 

RECTE: ELICIANO DE SOUZA 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0121       PROCESSO: 0001992-46.2010.4.03.6201 

RECTE: IZAEL MONTEIRO DA SILVA 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0122       PROCESSO: 0001994-16.2010.4.03.6201 
RECTE: MAURO ALVES MAZIERO 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0123       PROCESSO: 0002000-23.2010.4.03.6201 

RECTE: PEDRO RIBEIRO 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 
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DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0124       PROCESSO: 0002002-90.2010.4.03.6201 

RECTE: ADIL FERREIRA CAMPOS 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0125       PROCESSO: 0002007-15.2010.4.03.6201 

RECTE: SILVIO NOGUEIRA DE SOUZA 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0126       PROCESSO: 0002012-37.2010.4.03.6201 

RECTE: MAMEDE PEREIRA DA SILVA 
ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0127       PROCESSO: 0002014-07.2010.4.03.6201 

RECTE: RICARDO LUIZ MILANI 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 05/11/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0128       PROCESSO: 0002018-44.2010.4.03.6201 

RECTE: WALTER DOS ANJOS BARBOSA 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 
DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0129       PROCESSO: 0002022-81.2010.4.03.6201 

RECTE: GENTIL FERREIRA CAMPOS 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0130       PROCESSO: 0002032-28.2010.4.03.6201 

RECTE: JOSE OLIVEIRA DA SILVA 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0131       PROCESSO: 0002036-65.2010.4.03.6201 
RECTE: JOAO LUIZ DE LIMA 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 05/11/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0132       PROCESSO: 0002040-05.2010.4.03.6201 

RECTE: IDAIR DA SILVA 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 
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DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0133       PROCESSO: 0002042-72.2010.4.03.6201 

RECTE: OLDEMAR FERREIRA ROLIN 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0134       PROCESSO: 0002046-12.2010.4.03.6201 

RECTE: LUIZ RIBEIRO 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0135       PROCESSO: 0002048-79.2010.4.03.6201 

RECTE: ANTONIO DA SILVA COSTA 
ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0136       PROCESSO: 0002052-19.2010.4.03.6201 

RECTE: ALIPIO SIMOES TEIXEIRA 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0137       PROCESSO: 0002078-17.2010.4.03.6201 

RECTE: DANIEL RODRIGUES GONCALVES 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 
DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0138       PROCESSO: 0002084-24.2010.4.03.6201 

RECTE: DANIEL MONTEIRO VAZ 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0139       PROCESSO: 0002088-61.2010.4.03.6201 

RECTE: JOSE DE CASTRO 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0140       PROCESSO: 0002091-16.2010.4.03.6201 
RECTE: ADAO PEREIRA 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0141       PROCESSO: 0002094-68.2010.4.03.6201 

RECTE: CARLOS GOMES DO NASCIMENTO 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 
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DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0142       PROCESSO: 0002098-08.2010.4.03.6201 

RECTE: JOSE EVANILSON LINS 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0143       PROCESSO: 0002156-79.2008.4.03.6201 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: FLAVIO CRISTALDO DE JESUS 

ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 05/10/2009       MPF: Não          DPU: Não 

  

0144       PROCESSO: 0002170-92.2010.4.03.6201 

RECTE: CLEMENTE MARTINS NETO 
ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0145       PROCESSO: 0002172-62.2010.4.03.6201 

RECTE: CLARICIO BORGES DA SILVA 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0146       PROCESSO: 0002181-24.2010.4.03.6201 

RECTE: ELTON LUIZ GOMES 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 
DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0147       PROCESSO: 0002183-91.2010.4.03.6201 

RECTE: JOEL DOS ANJOS LOPES 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0148       PROCESSO: 0002186-46.2010.4.03.6201 

RECTE: SOLAN INACIO DE MATOS 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0149       PROCESSO: 0002188-16.2010.4.03.6201 
RECTE: CICERO EMELIO DE SOUZA 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 05/11/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0150       PROCESSO: 0002193-38.2010.4.03.6201 

RECTE: LUIZ CARLOS DA SILVA 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 
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DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0151       PROCESSO: 0002242-79.2010.4.03.6201 

RECTE: ELISEU LOPES 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0152       PROCESSO: 0002244-49.2010.4.03.6201 

RECTE: PAULO DANIELSON DE OLIVEIRA 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0153       PROCESSO: 0002247-04.2010.4.03.6201 

RECTE: NILTON MARTINS DOS SANTOS 
ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0154       PROCESSO: 0002256-63.2010.4.03.6201 

RECTE: APARECIDO DONIZETE VASCON 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0155       PROCESSO: 0002260-03.2010.4.03.6201 

RECTE: BRANDAO RODRIGUES DO AMARAL 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 
DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0156       PROCESSO: 0002264-40.2010.4.03.6201 

RECTE: NILSON DE JESUS DA SILVA 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0157       PROCESSO: 0002273-02.2010.4.03.6201 

RECTE: FRANCISCO ALFREDO BARCELOS NETO 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0158       PROCESSO: 0002283-46.2010.4.03.6201 
RECTE: OSCAR ARECO 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0159       PROCESSO: 0002296-45.2010.4.03.6201 

RECTE: LUIZ WANDERLEI LIMA CARBONARO 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 
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DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0160       PROCESSO: 0002325-95.2010.4.03.6201 

RECTE: PAUL KUTTERT 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0161       PROCESSO: 0002370-02.2010.4.03.6201 

RECTE: JOAQUIM LOPES 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0162       PROCESSO: 0002374-39.2010.4.03.6201 

RECTE: AFONSO CANDIDO DE OLIVEIRA 
ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0163       PROCESSO: 0002386-53.2010.4.03.6201 

RECTE: ESTEVAN GONCALVES 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0164       PROCESSO: 0002391-75.2010.4.03.6201 

RECTE: ALBERTINO PEREIRA DE CARVALHO 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 
DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0165       PROCESSO: 0002394-30.2010.4.03.6201 

RECTE: ANTONIO PEREIRA DA ROCHA 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0166       PROCESSO: 0002399-52.2010.4.03.6201 

RECTE: ADAO LOPES 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0167       PROCESSO: 0002407-29.2010.4.03.6201 
RECTE: CARLOS DE OLIVEIRA BELMONTE 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0168       PROCESSO: 0002413-36.2010.4.03.6201 

RECTE: WILSON PEREIRA DE CASTRO 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 
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DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0169       PROCESSO: 0002415-06.2010.4.03.6201 

RECTE: ADEMIR KLEINIIBING 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0170       PROCESSO: 0002419-43.2010.4.03.6201 

RECTE: OSMAIR DE BESSA RIBEIRO 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0171       PROCESSO: 0002423-51.2008.4.03.6201 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: DONISETE DE LIMA 

ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 07/05/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0172       PROCESSO: 0002426-35.2010.4.03.6201 

RECTE: EDISON RODRIGUES GONCALVES 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0173       PROCESSO: 0002632-20.2008.4.03.6201 

RECTE: PATRICIA VIEIRA DE LIMA 

ADV. MS011738 - GILBERTO GARCIA DE SOUSA e ADV. MS012220 - NILMARE DANIELE DA SILVA 

IRALA 
RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0174       PROCESSO: 0002680-42.2009.4.03.6201 

RECTE: ANTONIO HELIO DA SILVA 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 05/11/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0175       PROCESSO: 0002704-70.2009.4.03.6201 

RECTE: EDEMILSON DE ABREU VIEIRA 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 28/02/2011       MPF: Não          DPU: Não 
  

0176       PROCESSO: 0002735-95.2006.4.03.6201 

RECTE: RUBEM GARCIA 

ADV. MS010813 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 04/11/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0177       PROCESSO: 0002806-34.2005.4.03.6201 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 
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RECDO: APOLINARIO PORTELA MOREIRA 

ADV. MS012003 - MICHELLI BAHJAT JEBAILI 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 19/12/2007       MPF: Não          DPU: Não 

  

0178       PROCESSO: 0003061-55.2006.4.03.6201 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: MARTIN ROLON GODOY 

ADV. MS010528 - CARLA DOBES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 04/11/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0179       PROCESSO: 0003077-09.2006.4.03.6201 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: DIVINO DOS SANTOS MARTINS 

ADV. MS009185 - ANNAMELIA FERREIRA DE CASTRO SEJOPOLES ALEXANDRIA 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 04/11/2008       MPF: Não          DPU: Não 
  

0180       PROCESSO: 0003168-60.2010.4.03.6201 

RECTE: ARILDO TEIXEIRA 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0181       PROCESSO: 0003255-16.2010.4.03.6201 

RECTE: JOERCIO PEDROSO DA SILVA 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0182       PROCESSO: 0003299-35.2010.4.03.6201 

RECTE: IZAIAS DOS SANTOS 
ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0183       PROCESSO: 0003306-27.2010.4.03.6201 

RECTE: EPIFANEO ROJAS 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0184       PROCESSO: 0003314-04.2010.4.03.6201 

RECTE: PLINES DE OLIVEIRA 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 
DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0185       PROCESSO: 0003324-48.2010.4.03.6201 

RECTE: MANOEL FERREIRA DE QUEIROZ 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0186       PROCESSO: 0003328-22.2009.4.03.6201 

RECTE: JOSE FERREIRA DE FIGUEIREDO NETO 
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ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 05/11/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0187       PROCESSO: 0003340-36.2009.4.03.6201 

RECTE: DEJAIR GOBATTI 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 28/02/2011       MPF: Não          DPU: Não 

  

0188       PROCESSO: 0003346-43.2009.4.03.6201 

RECTE: ANGELO ROSOLEN 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 28/02/2011       MPF: Não          DPU: Não 
  

0189       PROCESSO: 0003352-50.2009.4.03.6201 

RECTE: ENOQUE BENEDITO DA SILVEIRA 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 28/02/2011       MPF: Não          DPU: Não 

  

0190       PROCESSO: 0003358-57.2009.4.03.6201 

RECTE: ESTACIO CUNHA DE OLIVEIRA 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 28/02/2011       MPF: Não          DPU: Não 

  

0191       PROCESSO: 0003386-88.2010.4.03.6201 

RECTE: ALDAIR ANTUNES CARDOSO 
ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0192       PROCESSO: 0003389-43.2010.4.03.6201 

RECTE: ANTONIO BIAGI NETO 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0193       PROCESSO: 0003397-20.2010.4.03.6201 

RECTE: MANOEL LINO DE OLIVEIRA 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 
DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0194       PROCESSO: 0003398-05.2010.4.03.6201 

RECTE: ANTONIO CARLOS FERREIRA 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0195       PROCESSO: 0003420-63.2010.4.03.6201 

RECTE: GERSON ANTONIO DA SILVA 
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ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0196       PROCESSO: 0003423-18.2010.4.03.6201 

RECTE: PAULO ALVES SILVA 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0197       PROCESSO: 0003425-85.2010.4.03.6201 

RECTE: RONA ALVES BORGES 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 
  

0198       PROCESSO: 0003427-55.2010.4.03.6201 

RECTE: APARECIDA CARVALHO RONDA DE OLIVEIRA 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0199       PROCESSO: 0003431-92.2010.4.03.6201 

RECTE: FRANCISCO CLOVIS MALIN 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0200       PROCESSO: 0003561-19.2009.4.03.6201 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
RECDO: MARIA PETRONA QUEVEDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0201       PROCESSO: 0003589-84.2009.4.03.6201 

RECTE: CAROLINA RODRIGUES DE LIMA 

ADV. MS012220 - NILMARE DANIELE DA SILVA IRALA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0202       PROCESSO: 0003707-02.2005.4.03.6201 

RECTE: UNIÃO 

RECDO: MARIA EMÍLIA DE AGUIAR CARNEIRO 

ADV. MS004613 - ROSA CORREA MARQUES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 27/03/2008       MPF: Não          DPU: Não 
  

0203       PROCESSO: 0003805-11.2010.4.03.6201 

RECTE: JUCILENE FERREIRA LEAO 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0204       PROCESSO: 0003809-48.2010.4.03.6201 

RECTE: MARCO ANTONIO KOBAYASHI 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 
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RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0205       PROCESSO: 0003840-68.2010.4.03.6201 

RECTE: HELIO APARECIDO DE SOUZA 

ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0206       PROCESSO: 0003955-31.2006.4.03.6201 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: AGUSTINHO FREITAS 

ADV. MS009432 - ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 18/06/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  
0207       PROCESSO: 0004676-46.2007.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: CLEIDE DO CARMO 

ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 11/03/2009       MPF: Não          DPU: Não 

  

0208       PROCESSO: 0004855-82.2004.4.03.6201 

RECTE: DURVAL FERREIRA DO NASCIMENTO 

ADV. MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 04/11/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0209       PROCESSO: 0005775-85.2006.4.03.6201 

RECTE: RAPHAEL GIUGNI 
ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 04/11/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0210       PROCESSO: 0007408-05.2004.4.03.6201 

RECTE: ROBERTO SOARES 

ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 04/11/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0211       PROCESSO: 0007524-11.2004.4.03.6201 

RECTE: ERCILIA DE CARVALHO MOREIRA 

ADV. MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ e ADV. PR31715 - FABIO ALEXANDRO PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 06/08/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0212       PROCESSO: 0007600-35.2004.4.03.6201 

RECTE: FRANCISCO PEREIRA RODRIGUES 

ADV. MS009140 - JAIR SOARES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 19/12/2007       MPF: Não          DPU: Sim 

  

Publique-se. Registre-se. 
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Campo Grande, 12 de agosto de 2011. 

JUIZ FEDERAL JANETE LIMA MIGUEL 

Presidente da 1ª TURMA RECURSAL DE CAMPO GRANDE 

GRAZIELA ORTOLAN 

Oficial de Gabinete da TR da SJMS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000469 

  

  
DECISÃO JEF 

  

0003820-14.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011864/2011 - ODAIR CANDIDO 

RODRIGUES (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, determino a 

remessa do feito à Justiça Estadual do domicílio do segurado, devendo ser todo o processado transformado em autos 

físicos. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

  

0003499-13.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011823/2011 - GENY DE SOUZA 

BORGES (ADV. MS004229 - DOMINGOS MARCIANO FRETES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, etc. 

Converto o julgamento em diligência. 

Compulsando os autos, verifico a existência de dois instrumentos procuratórios firmados pela autora, sendo o primeiro 

datado de 01/09/2010, em favor dos advogados DOMINGOS MARCIANO FRETES - OAB/MS 4.229 e ELIODORO 

BERNARDO FRETES - OAB/MS 6.213, e o segundo em favor do advogado JOÃO LUIZ ROSA MARQUES - 
OAB/MS 10.907, subscrito em 15/10/2010. 

Em compasso com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, entendo que uma nova procuração, sem reserva de 

poderes, revoga a anterior. No entanto, os causídicos cujos poderes estariam, em tese, revogados, vieram aos autos em 

12/01/2011 e formularam pedido de redesignação de data para realização de perícia judicial, informando o novo 

endereço da parte autora, o que induz dúvida acerca da representação processual. 

Diante de tal fato, determino a intimação da autora, pessoalmente, para que esclareça, no prazo de 10 (dez) dias, quem a 

representa judicialmente nestes autos, juntando o competente instrumento procuratório. 

O mandado deverá ser cumprido no endereço informado na petição de 12/01/2011. 

Após, retornem os autos para apreciação do pedido de redesignação de data para realização de perícia. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

Converto o julgamento em diligência. 

Compulsando os autos, verifico que as partes não foram intimadas a se manifestar acerca do laudo pericial. 

Assim, determino à secretaria que proceda a intimação das partes para, em 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre o 

laudo, inclusive o complementar. 

Publique-se. Intimem-se. 
  
0005240-54.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011872/2011 - LUCINETE DE 

SOUZA PEREIRA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005539-31.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011874/2011 - CILIOMAR LORO 

(ADV. MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 
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0004675-90.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011867/2011 - ROSANGELA 

APARECIDA DOS SANTOS (ADV. MS012394 - WILLIAM WAGNER MAKSOUD MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, etc. 

Converto o julgamento em diligência. 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, trazer aos autos elementos que comprovem o cumprimento do 

período mínimo de carência exigido para fins de concessão do auxílio-doença (doze contribuições mensais), tendo em 

vista que as cópias da carteira de trabalho carreadas aos autos não apresentam as datas de início/rescisão dos contratos 

de trabalho da autora. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0000069-19.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011853/2011 - MARIA APARECIDA 

PEREIRA (ADV. MS001456 - MARIO SERGIO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, etc. 

Converto o julgamento em diligência. 

Compulsando os autos, verifico que as partes não foram intimadas a se manifestar acerca do laudo pericial. 

Assim, determino à secretaria que proceda a intimação das partes para, em 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre o laudo, 

inclusive o complementar. 

Publique-se. Intimem-se. 
  

0004465-73.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011850/2011 - SIMONE SANTOS 

OLIVEIRA (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, etc. 

Converto o julgamento em diligência. 

Entendo plausíveis as razões apresentadas pela parte autora para justificar seu não comparecimento à perícia médica, 

designada para o dia 29/03/2010. 

Determino à Secretaria que designe nova data para realização da perícia, na especialidade Psiquiatria e proceda às 

intimações pertinentes. 

Defiro o substabelecimento requerido na petição de 23/08/2010. Proceda-se às anotações necessárias. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000470 

  

  

DESPACHO JEF 

  

0003430-78.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201011845/2011 - ANGELA MARIA 

DOS SANTOS (ADV. MS011517 - DOUGLAS TIAGO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se a parte autora em cinco dias 

sobre a proposta de acordo feita pelo INSS. 

  

Após, venham-me os autos conclusos. 
  

0004199-52.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201011849/2011 - ANTONIO 

HORACIO DE OLIVEIRA (ADV. MS011739 - LUCIO FLAVIO DE ARAUJO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando 

a justificativa do autor quanto ao atraso no comparecimento da perícia, acolho o pedido formulado no sentido de deferir 

a designação de nova perícia. Agende-se para a proxima data disponivel. 

  

0003241-03.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201011842/2011 - PATY RODRIGUES 

SANTOS (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a manifestação feita pela 

parte autora, no sentido de dar prosseguimento no feito, determino a realização da perícia sócio econômica no endereço 

mencionado: Rua Berlim, nº 18, quadra “O”, Bairro São Conrado, na cidade de Campo Grande/ MS 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000471 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0002120-03.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6201011784/2011 - CELIA BEATRIZ LOPES DA SILVA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Assim, julgo improcedente o pedido de conversão de auxilio doença em aposentadoria 

por invalidez, com fulcro no artigo 269, I do CPC. 

                                

Sem custas e honorários, conforme art. 55 da Lei 9.099/95. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, com fundamento no 

art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1060/50. Sem custas e honorários (art. 

55 da Lei 9.099/95). 

  

                                                      Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0000407-90.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011814/2011 - LEONARDO PINTO DE MATOS (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES, 

MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO PRADO FONTOURA) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0000433-88.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011817/2011 - WILSON ARGUELHO DE ALENCAR (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES, 

MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO PRADO FONTOURA) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fulcro no art. 269, I, do CPC. 

  

                               Sem custas e honorários, conforme art. 55 da Lei 9.099/95. 

                               Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

                               Publique-se, registre-se e intimem-se. 
  
0002840-67.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011785/2011 - CARLOS PERES DE SOUZA (ADV. MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004657-69.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011802/2011 - JAIMIR DA SILVA FERREIRA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0000113-38.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011819/2011 - ANTONIA PEREIRA DA SILVA (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA 
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BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fulcro 

no art. 269, I, do CPC. 

  

                               Sem custas e honorários, conforme art. 55 da Lei 9.099/95. 

  

                               Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

                               Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0005447-53.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011803/2011 - ANTONIO JORGE (ADV. MS001576 - ZULEICA RAMOS DE MORAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do 

exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, resolvendo o mérito, na forma do art. 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. 

Honorários advocatícios e custas indevidos nesta instância do Juizado Especial Federal. Deferida a assistência judiciária 

gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fulcro no art. 269, I, do CPC em razão do não 

preenchimento dos requisitos necessários para a concessão de quaisquer dos benefícios pleiteados. 

  

                               Sem custas e honorários, conforme art. 55 da Lei 9.099/95. 

                               Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

                               Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  
0004585-19.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011780/2011 - PETRONIO SILVA RAMOS (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004441-45.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011781/2011 - ELIZABETE CARLOS DA SILVA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 
  

0001588-29.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011786/2011 - FRANCISCA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO 

CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003268-83.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011787/2011 - DARCY RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0004382-23.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011790/2011 - MARIO ALVES BRASIL (ADV. MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ, MS013546 - 

ADEMAR FERNANDES DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003828-88.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6201011791/2011 - ALEXANDRE IBANHEZ (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004369-58.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011792/2011 - LUSIA APARECIDA SOARES DE SOUZA (ADV. MS001576 - ZULEICA RAMOS DE 

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0003896-38.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011836/2011 - LUCAS RANGEL DE OLIVEIRA (ADV. MS012340 - EVANDRO SANCHES CHAVES) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Ante o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. 

  

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

0002972-61.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011813/2011 - VALDIR AMANCIO BATISTA (ADV. MS009550 - NELSON CHAIA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face ao 

exposto, indefiro os pedidos formulados na inicial, com fulcro no artigo 269, I do CPC. 

  

Sem custas e honorários, conforme art. 55 da Lei 9.099/95. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

                               Publique-se, registre-se e intimem-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fulcro no art. 269, I, do CPC. 

                               Sem custas e honorários, conforme art. 55 da Lei 9.099/95. 

                               Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

                               Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  
0005091-58.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011788/2011 - ANTONIA SANTOS DA SILVA (ADV. MS004185 - ROSANE CANDIDA MARQUES 

ACOSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002608-89.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011789/2011 - ZULEIDE DA SILVA RODRIGUES (ADV. MS011768 - ROSANGELA NOGUEIRA DOS 

SANTOS CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: DISPOSITIVO 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso IV, 

do Código de Processo Civil.  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

Oportunamente, após o trânsito em julgado, proceda-se à baixa pertinente. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0000071-23.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011878/2011 - JOSE ADALTO DA SILVA (ADV. MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003942-61.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011882/2011 - FRANCISCO OLIVEIRA BARROS (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004071-66.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6201011883/2011 - MIGUELINA PERES MAIER TERUIA (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005381-73.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011887/2011 - DECIO RODRIGUES (ADV. MS002570 - VILSON CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005496-94.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011888/2011 - NILZA SEVERINO DE OLIVEIRA (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0006099-70.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011889/2011 - EDVALDO BENITES PAIVA (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA 

BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006568-87.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011891/2011 - MARIA JOSE AMORIM DA SILVA (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E 

SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001927-56.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011834/2011 - ELIANE CONCEIÇÃO GOMES PHILIPPO (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0002529-47.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011835/2011 - MARIA DO CARMO FILHA (ADV. MS011739 - LUCIO FLAVIO DE ARAUJO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0005385-81.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011837/2011 - ELBA FERREIRA FRANCO (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000257-46.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011840/2011 - MILTON ANTONIO CARBOLIN (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0002973-46.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011843/2011 - MOISES MALAQUIAS (ADV. MS003108 - CLEONICE FLORES BARBOSA MIRANDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004474-35.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011852/2011 - RUTH PUCHINELI DO NASCIMENTO (ADV. MS008883 - FABIO NOGUEIRA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0000914-51.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011855/2011 - FRANCISCO LEITE PEREIRA (ADV. MS009676 - ELENICE VILELA PARAGUASSU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001604-80.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011857/2011 - MARIA CATARINA MACIEL (ADV. MS003760 - SILVIO CANTERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002619-84.2009.4.03.6201 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011860/2011 - CLAUDENICE SOUZA DOS SANTOS (ADV. MS008334 - ELISIANE PINHEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003208-76.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011862/2011 - GRACIANO MIGUEL (ADV. MS003760 - SILVIO CANTERO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0004206-44.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011865/2011 - CLEITO OLIVEIRA BRITES (ADV. MS012198 - BRUNO ERNESTO SILVA VARGAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005054-31.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011871/2011 - PETRONA DOS SANTOS ALEIXO (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005277-81.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011873/2011 - VERONICA FERREIRA DA COSTA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO 
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MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006148-14.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011876/2011 - AUDENORA MARIA DA CONCEICAO (ADV. MS011852 - ALYSSON DA SILVA LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005443-16.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011832/2011 - VALDETH NASCIMENTO KOIFMAN (ADV. MS004185 - ROSANE CANDIDA MARQUES 

ACOSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0003543-32.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011782/2011 - OTILIA RODRIGUES DA SILVA (ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Assim, julgo improcedentes os pedidos de concessão de auxilio doença e posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez, com fulcro no artigo 269, I do CPC. 
                                

Sem custas e honorários, conforme art. 55 da Lei 9.099/95. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Executada a presente sentença, arquivem-se os autos. 

                               Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0002385-05.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011783/2011 - VALDIVO FERREIRA DE ADERNO (ADV. MS009127 - AGNESPERLA TALITA ZANETTIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Em face ao exposto, julgo improcedente os pedidos formulados na inicial, com fulcro no artigo 269, I do 

CPC. 

  

Sem custas e honorários, conforme art. 55 da Lei 9.099/95. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

                               Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0004714-87.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6201011868/2011 - EVA MACHADO SALGUEIRO (ADV. MS012874 - JOSE HUMBERTO DA SILVA VILARINS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para: 

a) Com supedâneo no art. 59 da Lei nº 8.213/91, condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença a partir 

da data de cessação do benefício anterior (NB 5327790904), 04/01/2009, bem como pagar as prestações em atraso, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora nos seguintes parâmetros: 

Em face da edição da Lei nº 11.960, de 29.06.2009, a correção monetária deverá ser realizada aplicando-se os índices 

oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança, a partir de cada parcela, mantida a formula de calculo quanto 

ao período anterior à edição da referida lei (Manual de Cálculos da Justiça Federal). 

Quanto aos juros de mora, incidirão a partir da citação. Sobre as parcelas anteriores a 30/06/09, deverão incidir correção 

monetária oficial, a partir do momento em que cada parcela era devida, e juros de mora de 1% ao mês, a partir da 

citação. As parcelas posteriores, passam a sofrer a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

b) Considerando a natureza alimentar do benefício ora deferido, bem como a manifesta hipossuficiência da demandante, 

cujo direito à subsistência constitui consectário inafastável do direito fundamental à vida, insculpido no caput do art. 5º 

da Carta Magna de 1988, impõe-se o deferimento de liminar ex officio com fundamento no art. 4º da Lei nº 10.259/01, 
para determinar ao INSS a imediata concessão do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, até a reavaliação da 

incapacidade da parte em sede administrativa. 

Declaro extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas processuais e honorários advocatícios indevidos em primeira instância. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, com urgência. 

  

0004031-84.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011848/2011 - MARIA DE FATIMA AYALA DOS SANTOS (ADV. MS001576 - ZULEICA RAMOS DE 

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para: 
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a) Com supedâneo no art. 59 da Lei nº 8.213/91, condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença a partir da 

data de realização da perícia médica, 02/06/2009, bem como pagar as prestações em atraso, corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros de mora nos seguintes parâmetros: 

Em face da edição da Lei nº 11.960, de 29.06.2009, a correção monetária deverá ser realizada aplicando-se os índices 

oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança, a partir de cada parcela, mantida a formula de calculo quanto 

ao período anterior à edição da referida lei (Manual de Cálculos da Justiça Federal). 

Quanto aos juros de mora, incidirão a partir da citação. Sobre as parcelas anteriores a 30/06/09, deverão incidir correção 

monetária oficial, a partir do momento em que cada parcela era devida, e juros de mora de 1% ao mês, a partir da 

citação. As parcelas posteriores, passam a sofrer a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

b) Considerando a natureza alimentar do benefício ora deferido, bem como a manifesta hipossuficiência da demandante, 

cujo direito à subsistência constitui consectário inafastável do direito fundamental à vida, insculpido no caput do art. 5º 

da Carta Magna de 1988, impõe-se o deferimento de liminar com fundamento no art. 4º da Lei nº 10.259/01, para 

determinar ao INSS a imediata concessão do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, até a reavaliação da incapacidade da 

parte em sede administrativa. 

Declaro extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas processuais e honorários advocatícios indevidos em primeira instância. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, com urgência. 
  

0004269-69.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011866/2011 - SEBASTIAO GOMES DE OLIVEIRA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para: 

a) Com supedâneo no art. 59 da Lei nº 8.213/91, condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença a partir da 

data de realização da perícia médica, 27/10/2009, bem como pagar as prestações em atraso, corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros de mora nos seguintes parâmetros: 

Em face da edição da Lei nº 11.960, de 29.06.2009, a correção monetária deverá ser realizada aplicando-se os índices 

oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança, a partir de cada parcela, mantida a formula de calculo quanto 

ao período anterior à edição da referida lei (Manual de Cálculos da Justiça Federal). 

Quanto aos juros de mora, incidirão a partir da citação. Sobre as parcelas anteriores a 30/06/09, deverão incidir correção 

monetária oficial, a partir do momento em que cada parcela era devida, e juros de mora de 1% ao mês, a partir da 

citação. As parcelas posteriores, passam a sofrer a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

b) Considerando a natureza alimentar do benefício ora deferido, bem como a manifesta hipossuficiência da demandante, 
cujo direito à subsistência constitui consectário inafastável do direito fundamental à vida, insculpido no caput do art. 5º 

da Carta Magna de 1988, impõe-se o deferimento de liminar com fundamento no art. 4º da Lei nº 10.259/01, para 

determinar ao INSS a imediata concessão do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, até a reavaliação da incapacidade da 

parte em sede administrativa. 

Declaro extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas processuais e honorários advocatícios indevidos em primeira instância. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, com urgência. 

  

0003243-70.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011881/2011 - MARINALVA RODRIGUES DA SILVA (ADV. MS008883 - FABIO NOGUEIRA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para, com supedâneo no art. 59 da Lei nº 8.213/91, condenar 

o INSS a abster-se de cancelar o benefício de auxílio-doença percebido pela autora (NB 529.308.434-4), até o término 

do seu tratamento de saúde e consequente restabelecimento de sua capacidade laboral. 

Declaro extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas processuais e honorários advocatícios indevidos em primeira instância. 
Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, com urgência. 

  

0001007-48.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011841/2011 - ADALBERTO MAURO VIALLI (ADV. MS009215 - WAGNER GIMENEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para: 

a) Com supedâneo no art. 59 da Lei nº 8.213/91, condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença a partir da 

data da realização da perícia (22/09/2008), bem como pagar as prestações em atraso, corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros de mora nos seguintes parâmetros: 
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Em face da edição da Lei nº 11.960, de 29.06.2009, a correção monetária deverá ser realizada aplicando-se os índices 

oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança, a partir de cada parcela, mantida a formula de calculo quanto 

ao período anterior à edição da referida lei (Manual de Cálculos da Justiça Federal). 

Quanto aos juros de mora, incidirão a partir da citação. Sobre as parcelas anteriores a 30/06/09, deverão incidir correção 

monetária oficial, a partir do momento em que cada parcela era devida, e juros de mora de 1% ao mês, a partir da 

citação. As parcelas posteriores, passam a sofrer a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

b) Considerando a natureza alimentar do benefício ora deferido, bem como a manifesta hipossuficiência da demandante, 

cujo direito à subsistência constitui consectário inafastável do direito fundamental à vida, insculpido no caput do art. 5º 

da Carta Magna de 1988, impõe-se o deferimento de liminar ex officio com fundamento no art. 4º da Lei nº 10.259/01, 

para determinar ao INSS a imediata concessão do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, até a reavaliação da 

incapacidade da parte em sede administrativa. 

Declaro extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas processuais e honorários advocatícios indevidos em primeira instância. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, com urgência. 

  

0004991-06.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011869/2011 - AGOSTINHO RODRIGO DOS SANTOS (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para, com supedâneo no art. 59 da Lei nº 8.213/91, 

determinar ao INSS que se abstenha de cancelar o benefício de auxílio-doença deferido ao autor, até que este seja 

considerado reabilitado para o exercício de outra função que lhe garanta a subsistência. 

Declaro extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas processuais e honorários advocatícios indevidos em primeira instância. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, com urgência. 

  

0000988-08.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011856/2011 - MARIA APARECIDA FARIAS DIAS (ADV. MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para: 

a) Com supedâneo no art. 59 da Lei nº 8.213/91, condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença a partir 

da sustação do benefício anterior (NB 5189022222), 02/07/2007, bem como pagar as prestações em atraso, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora nos seguintes parâmetros: 
Em face da edição da Lei nº 11.960, de 29.06.2009, a correção monetária deverá ser realizada aplicando-se os índices 

oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança, a partir de cada parcela, mantida a formula de calculo quanto 

ao período anterior à edição da referida lei (Manual de Cálculos da Justiça Federal). 

Quanto aos juros de mora, incidirão a partir da citação. Sobre as parcelas anteriores a 30/06/09, deverão incidir correção 

monetária oficial, a partir do momento em que cada parcela era devida, e juros de mora de 1% ao mês, a partir da 

citação. As parcelas posteriores, passam a sofrer a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

b) Considerando a natureza alimentar do benefício ora deferido, bem como a manifesta hipossuficiência da demandante, 

cujo direito à subsistência constitui consectário inafastável do direito fundamental à vida, insculpido no caput do art. 5º 

da Carta Magna de 1988, impõe-se o deferimento de liminar ex officio com fundamento no art. 4º da Lei nº 10.259/01, 

para determinar ao INSS a imediata concessão do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, até a reavaliação da 

incapacidade da parte em sede administrativa. 

Declaro extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas processuais e honorários advocatícios indevidos em primeira instância. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, com urgência. 

  

0002418-92.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6201011859/2011 - LUCINEA ALVES (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para: 

a) Com supedâneo no art. 59 da Lei nº 8.213/91, condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença a partir 

da data de cessação do benefício anterior (NB 529.586.318-9), 19/10/2009, bem como pagar as prestações em atraso, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora nos seguintes parâmetros: 

Em face da edição da Lei nº 11.960, de 29.06.2009, a correção monetária deverá ser realizada aplicando-se os índices 

oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança, a partir de cada parcela, mantida a formula de calculo quanto 

ao período anterior à edição da referida lei (Manual de Cálculos da Justiça Federal). 
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Quanto aos juros de mora, incidirão a partir da citação. Sobre as parcelas anteriores a 30/06/09, deverão incidir correção 

monetária oficial, a partir do momento em que cada parcela era devida, e juros de mora de 1% ao mês, a partir da 

citação. As parcelas posteriores, passam a sofrer a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

b) Considerando a natureza alimentar do benefício ora deferido, bem como a manifesta hipossuficiência da demandante, 

cujo direito à subsistência constitui consectário inafastável do direito fundamental à vida, insculpido no caput do art. 5º 

da Carta Magna de 1988, impõe-se o deferimento de liminar com fundamento no art. 4º da Lei nº 10.259/01, para 

determinar ao INSS a imediata concessão do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, até a reavaliação da incapacidade da 

parte em sede administrativa. 

Declaro extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas processuais e honorários advocatícios indevidos em primeira instância. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, com urgência. 

  

0000524-52.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011838/2011 - MARCIO BASSO (ADV. MS007419 - CORDON LUIZ CAPAVERDE JUNIOR) X 

SUPERINTENDÊNCIA REG DO DNIT NO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL (ADV./PROC. MS006110 - 

RENATO FERREIRA MORETTINI); TV TECNICA VIARIA (ADV./PROC. MS009540 - FRANCO GUERINO DE 

CARLI). Em face ao exposto, acolho parcialmente o pedido, com fulcro no artigo 269, I do CPC, para condenar 
solidariamente o DNIT e a empresa TV Técnica ao pagamento de indenização de danos materiais no valor de R$ 

2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), atualizados desde a data do ilícito (29 de julho de 2005), conforme Resolução 134 

do Conselho da Justiça Federal, de 21 de dezembro de 2010. Acrescido de juros de mora de 1%, desde a data do ilícito 

até o efetivo pagamento, em conformidade com o artigo 406 do Código Civil. A partir de jul/2009, o mesmo percentual 

de juros incidentes sobre a caderneta de poupança, que atualmente correspondem a 0,5%, capitalizados de forma 

simples, Art. 1º F da Lei n. 9.494, de 10.09.97, com a redação dada pela Lei n. 11.960, de 29.06.09. 

  

                               Defiro os benefícios da assistência gratuita. 

                               Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0002813-84.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011861/2011 - JORGE ALVES DE SOUZA (ADV. MS012975 - MARIO MARCIO DE ARAUJO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido para: 

a) Com supedâneo no art. 59 da Lei nº 8.213/91, condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença a partir 

da data de cessação do benefício anterior, 20/01/2009 (NB 531.897.153-5), até a reabilitação para o exercício de 
atividade que lhe garanta a subsistência, bem como pagar as prestações em atraso, corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros de mora nos seguintes parâmetros: 

Em face da edição da Lei nº 11.960, de 29.06.2009, a correção monetária deverá ser realizada aplicando-se os índices 

oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança, a partir de cada parcela, mantida a formula de calculo quanto 

ao período anterior à edição da referida lei (Manual de Cálculos da Justiça Federal). 

Quanto aos juros de mora, incidirão a partir da citação. Sobre as parcelas anteriores a 30/06/09, deverão incidir correção 

monetária oficial, a partir do momento em que cada parcela era devida, e juros de mora de 1% ao mês, a partir da 

citação. As parcelas posteriores, passam a sofrer a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

b) Considerando a natureza alimentar do benefício ora deferido, bem como a manifesta hipossuficiência do demandante, 

cujo direito à subsistência constitui consectário inafastável do direito fundamental à vida, insculpido no caput do art. 5º 

da Carta Magna de 1988, impõe-se o deferimento de liminar com fundamento no art. 4º da Lei nº 10.259/01, para 

determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Declaro extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas processuais e honorários advocatícios indevidos em primeira instância. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, com urgência. 

  
0005191-13.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011799/2011 - DAMIAO JOSE DOS SANTOS (ADV. MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA, 

MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, acolho o pedido formulado na inicial e, com fulcro no 

artigo 269, I do CPC, CONDENO o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a pagar à parte autora o beneficio 

auxilio doença no período compreendido entre 30.11.2009 e 30.05.2010, com RMI em valor a ser apurado por esta 

contadoria. 

  

                               As parcelas retroativas deverão ser corrigidas monetariamente pela Tabela da Justiça Federal e com 

juros de mora de 1% a partir da citação. Ressalte-se que a partir da 29-06-2009, deverão ser aplicados os índices de 

correção da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, modificado pela Lei 11.960/09. 
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                               O valor da condenação é o que consta da planilha de cálculos em anexo, a ser elaborada pela 

Contadoria do Juízo, e que fará parte integrante do presente julgado. Observo que o prazo recursal das partes somente 

terá início após a juntada do referido documento. 

  

                               Transitada em julgado, intime-se a parte autora para, querendo, optar pelo pagamento por meio de 

RPV, desde que renuncie ao crédito excedente a 60(sessenta) salários mínimos, no valor vigente à época da requisição, 

conforme faculta o art. 17, § 4º, da Lei 10.259/2001. Em não havendo a renúncia expressa, expeça-se o precatório (art. 

100, CF). 

  

                               Sem custas e honorários, conforme art. 55 da Lei 9.099/95. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Executada a presente sentença, arquivem-se os autos. 

                               Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0003289-25.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011863/2011 - JOSE EVANDO BRAGA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
DISPOSITIVO 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido para: 

a) Com supedâneo no art. 59 da Lei nº 8.213/91, condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença a partir 

da data de cessação do benefício anterior (NB 533.844.393-3), 10/05/2009, até a reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, bem como pagar as prestações em atraso, corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros de mora nos seguintes parâmetros: 

Em face da edição da Lei nº 11.960, de 29.06.2009, a correção monetária deverá ser realizada aplicando-se os índices 

oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança, a partir de cada parcela, mantida a formula de calculo quanto 

ao período anterior à edição da referida lei (Manual de Cálculos da Justiça Federal). 

Quanto aos juros de mora, incidirão a partir da citação. Sobre as parcelas anteriores a 30/06/09, deverão incidir correção 

monetária oficial, a partir do momento em que cada parcela era devida, e juros de mora de 1% ao mês, a partir da 

citação. As parcelas posteriores, passam a sofrer a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

b) Considerando a natureza alimentar do benefício ora deferido, bem como a manifesta hipossuficiência da demandante, 

cujo direito à subsistência constitui consectário inafastável do direito fundamental à vida, insculpido no caput do art. 5º 

da Carta Magna de 1988, impõe-se o deferimento de liminar com fundamento no art. 4º da Lei nº 10.259/01, para 

determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias. 
Declaro extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas processuais e honorários advocatícios indevidos em primeira instância. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, com urgência. 

  

0002798-52.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011880/2011 - MARIA EDWIRGES CASTELLO (ADV. MS003151 - ROMEU ARANTES SILVA, MS002659 - 

MARCO AURELIO RONCHETTI DE OLIVEIRA, MS012609 - CRISTIANO ALCANTARA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido para: 

a) Com supedâneo no art. 42 da Lei nº 8.213/91, condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por 

invalidez a partir da data de cessação do benefício anterior, 31/01/2008 (NB 517.794.808-7), bem como pagar as 

prestações em atraso, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora nos seguintes parâmetros:  

Em face da edição da Lei nº 11.960, de 29.06.2009, a correção monetária deverá ser realizada aplicando-se os índices 

oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança, a partir de cada parcela, mantida a formula de calculo quanto 

ao período anterior à edição da referida lei (Manual de Cálculos da Justiça Federal). 

Quanto aos juros de mora, incidirão a partir da citação. Sobre as parcelas anteriores a 30/06/09, deverão incidir correção 
monetária oficial, a partir do momento em que cada parcela era devida, e juros de mora de 1% ao mês, a partir da 

citação. As parcelas posteriores, passam a sofrer a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

b) Considerando a natureza alimentar do benefício ora deferido, bem como a manifesta hipossuficiência da demandante, 

cujo direito à subsistência constitui consectário inafastável do direito fundamental à vida, insculpido no caput do art. 5º 

da Carta Magna de 1988, impõe-se o deferimento de liminar com fundamento no art. 4º da Lei nº 10.259/01, para 

determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Declaro extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas processuais e honorários advocatícios indevidos em primeira instância. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, com urgência. 
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0005049-09.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011804/2011 - LUIZ JOSE DE LIMA (ADV. MS010187 - ÉDER WILSON GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o 

exposto, acolho o pedido formulado na inicial e, com fulcro no artigo 269, I do CPC, CONDENO o Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS a implantar imediatamente o benefício de auxilio acidente para a parte autora, com RMI em 

valor a ser apurado por esta contadoria. 

  

                               Condeno-o, ainda, ao pagamento das parcelas retroativas compreendidas entre 13.10.2009 e a data 

da efetiva implantação do benefício, que deverão ser corrigidas monetariamente pela Tabela da Justiça Federal e com 

juros de mora de 1% a partir da citação. Ressalte-se que a partir da 29-06-2009, deverão ser aplicados os índices de 

correção da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, modificado pela Lei 11.960/09. 

  

                               O valor da condenação é o que consta da planilha de cálculos em anexo, a ser elaborada pela 

Contadoria do Juízo, e que fará parte integrante do presente julgado. Observo que o prazo recursal das partes somente 

terá início após a juntada do referido documento. 

  

                               Diante da apuração da certeza dos fatos e do direito alegado, bem como da urgência em questão, por 

se tratar de verba de natureza alimentar, antecipo os efeitos da tutela e determino ao INSS que implemente 
imediatamente o em questão, sob pena de multa diária de R$ 300,00 (trezentos reais).  

  

                               Ao INSS, por fim, cumpre submeter o(a) autor(a) a exames médico-periciais, na periodicidade 

determinada pelas normas pertinentes (art. 71 da Lei n. 8.212/91 e art. 101 da Lei 8.213/91). De igual modo, fica o(a) 

autor(a) obrigado(a) a submeter-se a exames médico-periciais quando determinado pelo INSS. Observo, contudo, que a 

cessação do benefício somente deverá ocorrer se ficar constatada uma mudança da situação fática, referente à 

incapacidade do(a) requerente, sob pena de se incorrer em descumprimento de decisão judicial. 

  

                               Sem custas e honorários, conforme art. 55 da Lei 9.099/95. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Executada a presente sentença, arquivem-se os autos. 

                               Publique-se, registre-se e intimem-se, inclusive para cumprimento da tutela antecipada deferida 

neste ato. 

  

0004559-84.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011828/2011 - CAROLINA PICCOLINI LOUZANO (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido para: 

a) com fundamento artigo 203, inciso V, da Constituição de 1988 c/c artigo 20, da Lei nº 8.742/93, condenar o INSS a 

conceder o benefício assistencial ao autor, a partir da data do requerimento administrativo (09/07/2009), bem como 

pagar as prestações em atraso, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora nos seguintes parâmetros: 

Em face da edição da Lei nº 11.960, de 29.06.2009, a correção monetária deverá ser realizada aplicando-se os índices 

oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança, a partir de cada parcela, mantida a formula de calculo quanto 

ao período anterior à edição da referida lei (Manual de Cálculos da Justiça Federal). 

Quanto aos juros de mora, incidirão a partir da citação. Sobre as parcelas anteriores a 30/06/09, deverão incidir correção 

monetária oficial, a partir do momento em que cada parcela era devida, e juros de mora de 1% ao mês, a partir da 

citação. As parcelas posteriores, passam a sofrer a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

b) Considerando a natureza alimentar do benefício ora deferido, bem como a manifesta hipossuficiência do demandante, 

cujo direito à subsistência constitui consectário inafastável do direito fundamental à vida, insculpido no caput do art. 5º 

da Carta Magna de 1988, impõe-se o deferimento de liminar com fundamento no art. 4º da Lei nº 10.259/01, para 

determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Condeno, ainda, à devolução do valor adiantado a título de honorários dos peritos, nos termos do que dispõe o §1º do 
art. 12 da Lei nº 10.259/2001. 

Declaro extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas processuais e honorários advocatícios indevidos em primeira instância. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, com urgência. 

  

0004615-20.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011829/2011 - MARCELINA ARGUELHO LEITE (ADV. MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA, 

MS013328 - PAULO BELARMINO DE PAULO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido para: 
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a) com fundamento artigo 203, inciso V, da Constituição de 1988 c/c artigo 20, da Lei nº 8.742/93, condenar o INSS a 

conceder o benefício assistencial ao autor, a partir da data do requerimento administrativo (22/01/2009), bem como 

pagar as prestações em atraso, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora nos seguintes parâmetros: 

Em face da edição da Lei nº 11.960, de 29.06.2009, a correção monetária deverá ser realizada aplicando-se os índices 

oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança, a partir de cada parcela, mantida a formula de calculo quanto 

ao período anterior à edição da referida lei (Manual de Cálculos da Justiça Federal). 

Quanto aos juros de mora, incidirão a partir da citação. Sobre as parcelas anteriores a 30/06/09, deverão incidir correção 

monetária oficial, a partir do momento em que cada parcela era devida, e juros de mora de 1% ao mês, a partir da 

citação. As parcelas posteriores, passam a sofrer a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

b) Considerando a natureza alimentar do benefício ora deferido, bem como a manifesta hipossuficiência do demandante, 

cujo direito à subsistência constitui consectário inafastável do direito fundamental à vida, insculpido no caput do art. 5º 

da Carta Magna de 1988, impõe-se o deferimento de liminar com fundamento no art. 4º da Lei nº 10.259/01, para 

determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Condeno, ainda, à devolução do valor adiantado a título de honorários dos peritos, nos termos do que dispõe o §1º do 

art. 12 da Lei nº 10.259/2001. 

Declaro extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas processuais e honorários advocatícios indevidos em primeira instância. 
Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, com urgência. 

  

0001498-55.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011796/2011 - DALILA OLIVEIRA GREGORIO (ADV. MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Ante o exposto, acolho o pedido formulado na inicial e, com fulcro no artigo 269, I do CPC, CONDENO o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a implementar à parte autora o beneficio aposentadoria por invalidez desde a data de 

22.04.2008, com RMI em valor a ser apurado por esta contadoria. 

  

                               As parcelas retroativas deverão ser corrigidas monetariamente pela Tabela da Justiça Federal e com 

juros de mora de 1% a partir da citação. Ressalte-se que a partir da 29-06-2009, deverão ser aplicados os índices de 

correção da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, modificado pela Lei 11.960/09. 

  

                               O valor da condenação é o que consta da planilha de cálculos em anexo, a ser elaborada pela 

Contadoria do Juízo, e que fará parte integrante do presente julgado. Observo que o prazo recursal das partes somente 

terá início após a juntada do referido documento. 

  
                               Diante da apuração da certeza dos fatos e do direito alegado, bem como da urgência em questão, por 

se tratar de verba de natureza alimentar, determino de oficio, a antecipação dos efeitos da tutela, para que se implante 

imediatamente o benefício, sob pena de multa diária de R$ 300,00 em caso de descumprimento pela parte requerida.  

  

                               Ao INSS, por fim, cumpre submeter o(a) autor(a) a exames médico-periciais, na periodicidade 

determinada pelas normas pertinentes (art. 71 da Lei n. 8.212/91 e art. 101 da Lei 8.213/91). De igual modo, fica o(a) 

autor(a) obrigado(a) a submeter-se a exames médico-periciais quando determinado pelo INSS. Observo, contudo, que a 

cessação do benefício somente deverá ocorrer se ficar constatada uma mudança da situação fática, referente à 

incapacidade do(a) requerente, sob pena de se incorrer em descumprimento de decisão judicial. 

  

                               Transitada em julgado, intime-se a parte autora para, querendo, optar pelo pagamento por meio de 

RPV, desde que renuncie ao crédito excedente a 60(sessenta) salários mínimos, no valor vigente à época da requisição, 

conforme faculta o art. 17, § 4º, da Lei 10.259/2001. Em não havendo a renúncia expressa, expeça-se o precatório (art. 

100, CF). 

  

                               Sem custas e honorários, conforme art. 55 da Lei 9.099/95. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
Executada a presente sentença, arquivem-se os autos. 

                               Publique-se, registre-se e intimem-se, inclusive para cumprimento da tutela antecipada deferida 

neste ato. 

  

0006187-11.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011877/2011 - EROTILDES OLIVEIRA DA SILVA (ADV. MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA, 

MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido para: 
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a) Com supedâneo no art. 42 da Lei nº 8.213/91, condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por 

invalidez a partir da data do requerimento administrativo, 06/01/2009, bem como pagar as prestações em atraso, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora nos seguintes parâmetros: 

Em face da edição da Lei nº 11.960, de 29.06.2009, a correção monetária deverá ser realizada aplicando-se os índices 

oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança, a partir de cada parcela, mantida a formula de calculo quanto 

ao período anterior à edição da referida lei (Manual de Cálculos da Justiça Federal). 

Quanto aos juros de mora, incidirão a partir da citação. Sobre as parcelas anteriores a 30/06/09, deverão incidir correção 

monetária oficial, a partir do momento em que cada parcela era devida, e juros de mora de 1% ao mês, a partir da 

citação. As parcelas posteriores, passam a sofrer a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

b) Considerando a natureza alimentar do benefício ora deferido, bem como a manifesta hipossuficiência da demandante, 

cujo direito à subsistência constitui consectário inafastável do direito fundamental à vida, insculpido no caput do art. 5º 

da Carta Magna de 1988, impõe-se o deferimento de liminar com fundamento no art. 4º da Lei nº 10.259/01, para 

determinar ao INSS a imediata concessão do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Priorizem-se os trâmites processuais, bem como a expedição do requisitório de pagamento, por tratar-se de pessoa 

maior de 60 (sessenta) anos, nos termos do art. 71, da Lei nº 10.741/ 2003 (Estatuto do Idoso). 

Declaro extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas processuais e honorários advocatícios indevidos em primeira instância. 
Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, com urgência. 

  

0002522-84.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011805/2011 - MARIA APARECIDA VIEIRA MACEDO (ADV. MS012975 - MARIO MARCIO DE ARAUJO 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e CONDENO o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o auxílio-doença em favor da parte autora, com data de inicio 

do beneficio em 16.10.2008, o qual deverá até eventual reabilitação profissional ou cessação da incapacidade. 

  

                               Condeno-o, ainda, ao pagamento das parcelas retroativas compreendidas entre 16.10.2008 e a data 

da efetiva implantação do benefício, que deverão ser corrigidas monetariamente pela Tabela da Justiça Federal e com 

juros de mora de 1% a partir da citação. Ressalte-se que a partir da 29-06-2009, deverão ser aplicados os índices de 

correção da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, modificado pela Lei 11.960/09. 

  

                               O valor da condenação é o que consta da planilha de cálculos em anexo, a ser elaborada pela 

Contadoria do Juízo, e que fará parte integrante do presente julgado. Observo que o prazo recursal das partes somente 

terá início após a juntada do referido documento. 
  

                               Diante da apuração da certeza dos fatos e do direito alegado, bem como da urgência em questão, por 

se tratar de verba de natureza alimentar, antecipo os efeitos da tutela e determino ao INSS que implemente 

imediatamente o em questão, nos mesmos valores que estavam anteriormente sendo pagos, devidamente corrigidos.  

  

                               Ao INSS, por fim, cumpre submeter o(a) autor(a) a exames médico-periciais, na periodicidade 

determinada pelas normas pertinentes (art. 71 da Lei n. 8.212/91 e art. 101 da Lei 8.213/91). De igual modo, fica o(a) 

autor(a) obrigado(a) a submeter-se a exames médico-periciais quando determinado pelo INSS. Observo, contudo, que a 

cessação do benefício somente deverá ocorrer se ficar constatada uma mudança da situação fática, referente à 

incapacidade do(a) requerente, sob pena de se incorrer em descumprimento de decisão judicial. 

  

                               Transitada em julgado, intime-se a parte autora para, querendo, optar pelo pagamento por meio de 

RPV, desde que renuncie ao crédito excedente a 60(sessenta) salários mínimos, no valor vigente à época da requisição, 

conforme faculta o art. 17, § 4º, da Lei 10.259/2001. Em não havendo a renúncia expressa, expeça-se o precatório (art. 

100, CF). 

  

Sem custas e honorários, conforme art. 55 da Lei 9.099/95. 
Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Executada a presente sentença, arquivem-se os autos. 

                               Publique-se, registre-se e intimem-se, inclusive para cumprimento da tutela antecipada deferida 

neste ato. 

  

0003275-41.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011800/2011 - ALEX SANDRO BAVARESCO (ADV. MS012241 - EDUARDO GERSON DE OLIVEIRA 

GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e CONDENO o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implementar o benefício da aposentadoria por invalidez com o acréscimo 
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dos 25% (art 45 da lei 8213.91) à parte autora desde a data de 16.06.2009, compensando-se o que foi pago a título de 

auxilio doença nos períodos concomitantes. 

  

                               O pagamento das parcelas retroativas compreendidas entre 16.06.2009 e a data da efetiva 

implantação do benefício deverão ser corrigidas monetariamente pela Tabela da Justiça Federal e com juros de mora de 

1% a partir da citação. Ressalte-se que a partir da 29-06-2009, deverão ser aplicados os índices de correção da caderneta 

de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, modificado pela Lei 11.960/09. 

  

                               O valor da condenação é o que consta da planilha de cálculos em anexo, a ser elaborada pela 

Contadoria do Juízo, e que fará parte integrante do presente julgado. Observo que o prazo recursal das partes somente 

terá início após a juntada do referido documento. 

                                

                               Diante da apuração da certeza dos fatos e do direito alegado, bem como da urgência em questão, por 

se tratar de verba de natureza alimentar, concedo de ofício a antecipação dos efeitos da tutela, sob pena de multa diária 

de R$ 300,00 em caso de não cumprimento pela parte requerida.  

  

                               Ao INSS, por fim, cumpre submeter o(a) autor(a) a exames médico-periciais, na periodicidade 

determinada pelas normas pertinentes (art. 71 da Lei n. 8.212/91 e art. 101 da Lei 8.213/91). De igual modo, fica o(a) 
autor(a) obrigado(a) a submeter-se a exames médico-periciais quando determinado pelo INSS. Observo, contudo, que a 

cessação do benefício somente deverá ocorrer se ficar constatada uma mudança da situação fática, referente à 

incapacidade do(a) requerente, sob pena de se incorrer em descumprimento de decisão judicial. 

  

                               Transitada em julgado, intime-se a parte autora para, querendo, optar pelo pagamento por meio de 

RPV, desde que renuncie ao crédito excedente a 60(sessenta) salários mínimos, no valor vigente à época da requisição, 

conforme faculta o art. 17, § 4º, da Lei 10.259/2001. Em não havendo a renúncia expressa, expeça-se o precatório (art. 

100, CF). 

  

Sem custas e honorários, conforme art. 55 da Lei 9.099/95. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Executada a presente sentença, arquivem-se os autos. 

                               Publique-se, registre-se e intimem-se, inclusive para cumprimento da tutela antecipada deferida 

neste ato. 

  

0004551-10.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011811/2011 - ANTONIO CARLOS MESSIAS (ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Em face ao exposto, acolho o pedido formulado na inicial e, com fulcro no artigo 269, I do CPC, CONDENO o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a implantar o benefício de auxilio acidente para a parte autora, confirmando a tutela 

antecipada deferida. 

  

                               Condeno-o, ainda, ao pagamento das parcelas retroativas compreendidas entre 07.05.2009 e a data 

da efetiva implantação do benefício, que deverão ser corrigidas monetariamente pela Tabela da Justiça Federal e com 

juros de mora de 1% a partir da citação. Ressalte-se que a partir da 29-06-2009, deverão ser aplicados os índices de 

correção da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, modificado pela Lei 11.960/09. 

                 

                               Autorizo desde já a compensação dos valores devidos com aqueles já recebidos pela parte autora 

desde 07.05.2009. 

  

                               O valor da condenação é o que consta da planilha de cálculos em anexo, a ser elaborada pela 

Contadoria do Juízo, e que fará parte integrante do presente julgado. Observo que o prazo recursal das partes somente 

terá início após a juntada do referido documento. 

  
                               Ao INSS, por fim, cumpre submeter o(a) autor(a) a exames médico-periciais, na periodicidade 

determinada pelas normas pertinentes (art. 71 da Lei n. 8.212/91 e art. 101 da Lei 8.213/91). De igual modo, fica o(a) 

autor(a) obrigado(a) a submeter-se a exames médico-periciais quando determinado pelo INSS. Observo, contudo, que a 

cessação do benefício somente deverá ocorrer se ficar constatada uma mudança da situação fática, referente à 

incapacidade do(a) requerente, sob pena de se incorrer em descumprimento de decisão judicial. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Executada a presente sentença, arquivem-se os autos. 

                               Publique-se, registre-se e intimem-se. 
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0003147-55.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011797/2011 - CLAUDIO MARQUES TEIXEIRA (ADV. MS008296 - VERA LUCIA MAMEDES SILVA 

STUMPF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e CONDENO o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implementar o benefício do APOSENTADORIA POR INVALIDEZ com 

data de inicio do benefício em 18.09.2008. 

  

                               O pagamento das parcelas retroativas compreendidas entre 18.09.2008 e a data da efetiva 

implantação do benefício deverão ser corrigidas monetariamente pela Tabela da Justiça Federal e com juros de mora de 

1% a partir da citação. Ressalte-se que a partir da 29-06-2009, deverão ser aplicados os índices de correção da caderneta 

de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, modificado pela Lei 11.960/09. 

  

                               O valor da condenação é o que consta da planilha de cálculos em anexo, a ser elaborada pela 

Contadoria do Juízo, e que fará parte integrante do presente julgado. Observo que o prazo recursal das partes somente 

terá início após a juntada do referido documento. 

                                

                               Diante da apuração da certeza dos fatos e do direito alegado, bem como da urgência em questão, por 

se tratar de verba de natureza alimentar, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, sob pena de multa diária de R$ 
300,00 em caso de descumprimento pela parte requerida.  

  

                               Ao INSS, por fim, cumpre submeter o(a) autor(a) a exames médico-periciais, na periodicidade 

determinada pelas normas pertinentes (art. 71 da Lei n. 8.212/91 e art. 101 da Lei 8.213/91). De igual modo, fica o(a) 

autor(a) obrigado(a) a submeter-se a exames médico-periciais quando determinado pelo INSS. Observo, contudo, que a 

cessação do benefício somente deverá ocorrer se ficar constatada uma mudança da situação fática, referente à 

incapacidade do(a) requerente, sob pena de se incorrer em descumprimento de decisão judicial. 

  

                               Transitada em julgado, intime-se a parte autora para, querendo, optar pelo pagamento por meio de 

RPV, desde que renuncie ao crédito excedente a 60(sessenta) salários mínimos, no valor vigente à época da requisição, 

conforme faculta o art. 17, § 4º, da Lei 10.259/2001. Em não havendo a renúncia expressa, expeça-se o precatório (art. 

100, CF). 

  

Sem custas e honorários, conforme art. 55 da Lei 9.099/95. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Executada a presente sentença, arquivem-se os autos. 

                               Publique-se, registre-se e intimem-se, inclusive para cumprimento da tutela antecipada deferida 
neste ato. 

  

0003955-60.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011846/2011 - LUIZ PEREIRA DA SILVA (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido para: 

a) Com supedâneo no art. 42 da Lei nº 8.213/91, condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por 

invalidez a partir da data de cessação do benefício anterior, 30/06/2008, bem como pagar as prestações em atraso, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora nos seguintes parâmetros: 

Em face da edição da Lei nº 11.960, de 29.06.2009, a correção monetária deverá ser realizada aplicando-se os índices 

oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança, a partir de cada parcela, mantida a formula de calculo quanto 

ao período anterior à edição da referida lei (Manual de Cálculos da Justiça Federal). 

Quanto aos juros de mora, incidirão a partir da citação. Sobre as parcelas anteriores a 30/06/09, deverão incidir correção 

monetária oficial, a partir do momento em que cada parcela era devida, e juros de mora de 1% ao mês, a partir da 

citação. As parcelas posteriores, passam a sofrer a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos juros 

aplicados à caderneta de poupança. 
b) Considerando a natureza alimentar do benefício ora deferido, bem como a manifesta hipossuficiência da demandante, 

cujo direito à subsistência constitui consectário inafastável do direito fundamental à vida, insculpido no caput do art. 5º 

da Carta Magna de 1988, impõe-se o deferimento de liminar ex officio com fundamento no art. 4º da Lei nº 10.259/01, 

para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Declaro extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas processuais e honorários advocatícios indevidos em primeira instância. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, com urgência. 

  

0001991-32.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011879/2011 - MARIA DAS GRACAS PAIVA GRILLO (ADV. MS010604 - MARCELO DALLAMICO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido para, com supedâneo no art. 45 da Lei nº 8.213/91, condenar o INSS a 

conceder o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da aposentadoria por invalidez a partir da data de 

concessão do benefício, 01/08/1996 (NB 103191596-3), bem como pagar as prestações em atraso, vencidas nos cinco 

anos anteriores ao ajuizamento da presente ação, reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores, nos termos do art. 

103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91. 

As prestações em atraso deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora nos seguintes parâmetros: 

Em face da edição da Lei nº 11.960, de 29.06.2009, a correção monetária deverá ser realizada aplicando-se os índices 

oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança, a partir de cada parcela, mantida a formula de calculo quanto 

ao período anterior à edição da referida lei (Manual de Cálculos da Justiça Federal). 

Quanto aos juros de mora, incidirão a partir da citação. Sobre as parcelas anteriores a 30/06/09, deverão incidir correção 

monetária oficial, a partir do momento em que cada parcela era devida, e juros de mora de 1% ao mês, a partir da 

citação. As parcelas posteriores, passam a sofrer a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

Declaro extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas processuais e honorários advocatícios indevidos em primeira instância. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 
  

0003313-53.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011822/2011 - GUILHERME RIBEIRO (ADV. MS008883 - FABIO NOGUEIRA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e CONDENO o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS a implementar o benefício da aposentadoria por invalidez à parte autora desde a data de 27 de maio de 2009. 

  

                               O pagamento das parcelas retroativas compreendidas entre 27.05.2009 e a data da efetiva 

implantação do benefício deverão ser corrigidas monetariamente pela Tabela da Justiça Federal e com juros de mora de 

1% a partir da citação. Ressalte-se que a partir da 29-06-2009, deverão ser aplicados os índices de correção da caderneta 

de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, modificado pela Lei 11.960/09. 

  

                               O valor da condenação é o que consta da planilha de cálculos em anexo, a ser elaborada pela 

Contadoria do Juízo, e que fará parte integrante do presente julgado. Observo que o prazo recursal das partes somente 

terá início após a juntada do referido documento. 

                                

                               Diante da apuração da certeza dos fatos e do direito alegado, bem como da urgência em questão, por 
se tratar de verba de natureza alimentar, antecipo de ofício os efeitos da tutela, sob pena de multa diária de R$ 300,00 

em caso de descumprimento pela parte requerida.  

  

                               Ao INSS, por fim, cumpre submeter o(a) autor(a) a exames médico-periciais, na periodicidade 

determinada pelas normas pertinentes (art. 71 da Lei n. 8.212/91 e art. 101 da Lei 8.213/91). De igual modo, fica o(a) 

autor(a) obrigado(a) a submeter-se a exames médico-periciais quando determinado pelo INSS. Observo, contudo, que a 

cessação do benefício somente deverá ocorrer se ficar constatada uma mudança da situação fática, referente à 

incapacidade do(a) requerente, sob pena de se incorrer em descumprimento de decisão judicial. 

  

                               Transitada em julgado, intime-se a parte autora para, querendo, optar pelo pagamento por meio de 

RPV, desde que renuncie ao crédito excedente a 60(sessenta) salários mínimos, no valor vigente à época da requisição, 

conforme faculta o art. 17, § 4º, da Lei 10.259/2001. Em não havendo a renúncia expressa, expeça-se o precatório (art. 

100, CF). 

  

Sem custas e honorários, conforme art. 55 da Lei 9.099/95. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Executada a presente sentença, arquivem-se os autos. 
                               Publique-se, registre-se e intimem-se, inclusive para cumprimento da tutela antecipada deferida 

neste ato. 

  

0005033-55.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011801/2011 - SERGIO LUIZ BORBA (ADV. MS011417 - JACQUELINE HILDEBRAND ROMERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Ante o exposto, acolho o pedido formulado na inicial e, com fulcro no artigo 269, I do CPC, CONDENO o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício do auxílio doença para parte autora no período entre 

01.04.2007 até 31.01.2010, quando deverá haver a conversão para aposentadoria por invalidez. A implantação deve ser 

imediata, com RMI em valor a ser apurado por esta contadoria. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 874/885 

                               Condeno-o, ainda, ao pagamento das parcelas retroativas do auxilio doença compreendidas entre 

01.04.2007 e 31.01.2010 e aposentadoria por invalidez desde 01.02.2010 até a data da efetiva implantação do benefício, 

que deverão ser corrigidas monetariamente pela Tabela da Justiça Federal e com juros de mora de 1% a partir da 

citação. Ressalte-se que a partir da 29-06-2009, deverão ser aplicados os índices de correção da caderneta de poupança, 

nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, modificado pela Lei 11.960/09. 

  

                               O valor da condenação é o que consta da planilha de cálculos em anexo, a ser elaborada pela 

Contadoria do Juízo, e que fará parte integrante do presente julgado. Observo que o prazo recursal das partes somente 

terá início após a juntada do referido documento. 

  

                               Diante da apuração da certeza dos fatos e do direito alegado, bem como da urgência em questão, por 

se tratar de verba de natureza alimentar, antecipo os efeitos da tutela e determino ao INSS que implemente 

imediatamente o benefício em questão, sob pena de multa diária de R$ 300,00 (trezentos reais).  

  

                               Ao INSS, por fim, cumpre submeter o(a) autor(a) a exames médico-periciais, na periodicidade 

determinada pelas normas pertinentes (art. 71 da Lei n. 8.212/91 e art. 101 da Lei 8.213/91). De igual modo, fica o(a) 

autor(a) obrigado(a) a submeter-se a exames médico-periciais quando determinado pelo INSS. Observo, contudo, que a 

cessação do benefício somente deverá ocorrer se ficar constatada uma mudança da situação fática, referente à 
incapacidade do(a) requerente, sob pena de se incorrer em descumprimento de decisão judicial. 

  

                               Sem custas e honorários, conforme art. 55 da Lei 9.099/95. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Executada a presente sentença, arquivem-se os autos. 

                               Publique-se, registre-se e intimem-se, inclusive para cumprimento da tutela antecipada deferida 

neste ato. 

  

0002885-08.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011794/2011 - DALVA MIRANDA PITA (ADV. MS004689 - TEREZINHA SARA DE SOUZA VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e CONDENO o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS a implementar o benefício do auxilio doença à parte autora desde a data de 16.09.2009. 

  

                               O pagamento das parcelas retroativas compreendidas entre 16.09.2009 e a data da efetiva 

implantação do benefício deverão ser corrigidas monetariamente pela Tabela da Justiça Federal e com juros de mora de 

1% a partir da citação. Ressalte-se que a partir da 29-06-2009, deverão ser aplicados os índices de correção da caderneta 
de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, modificado pela Lei 11.960/09. 

  

                               Eventuais parcelas já pagas em razão da antecipação de tutela deverão ser descontadas dos valores 

devidos. 

  

                               O valor da condenação é o que consta da planilha de cálculos em anexo, a ser elaborada pela 

Contadoria do Juízo, e que fará parte integrante do presente julgado. Observo que o prazo recursal das partes somente 

terá início após a juntada do referido documento. 

                                

                               Diante da apuração da certeza dos fatos e do direito alegado, bem como da urgência em questão, por 

se tratar de verba de natureza alimentar, confirmo os efeitos da antecipação de tutela, sob pena de multa diária de R$ 

300,00 em caso de não pagamento pela parte requerida.  

  

                               Ao INSS, por fim, cumpre submeter o(a) autor(a) a exames médico-periciais, na periodicidade 

determinada pelas normas pertinentes (art. 71 da Lei n. 8.212/91 e art. 101 da Lei 8.213/91). De igual modo, fica o(a) 

autor(a) obrigado(a) a submeter-se a exames médico-periciais quando determinado pelo INSS. Observo, contudo, que a 

cessação do benefício somente deverá ocorrer se ficar constatada uma mudança da situação fática, referente à 
incapacidade do(a) requerente, sob pena de se incorrer em descumprimento de decisão judicial. 

  

                               Transitada em julgado, intime-se a parte autora para, querendo, optar pelo pagamento por meio de 

RPV, desde que renuncie ao crédito excedente a 60(sessenta) salários mínimos, no valor vigente à época da requisição, 

conforme faculta o art. 17, § 4º, da Lei 10.259/2001. Em não havendo a renúncia expressa, expeça-se o precatório (art. 

100, CF). 

  

Sem custas e honorários, conforme art. 55 da Lei 9.099/95. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Executada a presente sentença, arquivem-se os autos. 

                               Publique-se, registre-se e intimem-se. 
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0004577-08.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011809/2011 - ORLANDO PEREIRA DE SOUZA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Em face ao exposto, acolho o pedido formulado na inicial e, com fulcro no artigo 269, I do CPC, CONDENO 

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS pagar os valores atrasados referentes ao benefício auxilio acidente à parte 

autora, no período entre 20.06.2009 a 17.05.2010, as quais deverão ser corrigidas monetariamente pela Tabela da 

Justiça Federal e com juros de mora de 1% a partir da citação. Ressalte-se que a partir da 29-06-2009, deverão ser 

aplicados os índices de correção da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, modificado pela Lei 

11.960/09. 

                 

                               O valor da condenação é o que consta da planilha de cálculos em anexo, a ser elaborada pela 

Contadoria do Juízo, e que fará parte integrante do presente julgado. Observo que o prazo recursal das partes somente 

terá início após a juntada do referido documento. 

  

                               Transitada em julgado, e, sendo os valores superiores a 60 salários mínimos, intime-se a parte autora 

para, querendo, optar pelo pagamento por meio de RPV, desde que renuncie ao crédito excedente a 60(sessenta) salários 

mínimos, no valor vigente à época da requisição, conforme faculta o art. 17, § 4º, da Lei 10.259/2001. Em não havendo 
a renúncia expressa, expeça-se o precatório (art. 100, CF). 

  

  

                               Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Executada a presente sentença, arquivem-se os autos. 

                               Publique-se, registre-se e intimem-se, inclusive para cumprimento da tutela antecipada deferida 

neste ato. 

  

0006083-87.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011839/2011 - JUARES SILVEIRA DOS SANTOS (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido para: 

a) Com supedâneo no art. 42 da Lei nº 8.213/91, condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por 

invalidez a partir da data de cessação do benefício anterior, 18/06/2007, bem como pagar as prestações em atraso, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora nos seguintes parâmetros: 

Em face da edição da Lei nº 11.960, de 29.06.2009, a correção monetária deverá ser realizada aplicando-se os índices 
oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança, a partir de cada parcela, mantida a fórmula de calculo quanto 

ao período anterior à edição da referida lei (Manual de Cálculos da Justiça Federal). 

Quanto aos juros de mora, incidirão a partir da citação. Sobre as parcelas anteriores a 30/06/09, deverão incidir correção 

monetária oficial, a partir do momento em que cada parcela era devida, e juros de mora de 1% ao mês, a partir da 

citação. As parcelas posteriores, passam a sofrer a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

b) Confirmo a antecipação dos efeitos da tutela, deferida em decisão de 17/07/2008. 

Priorizem-se os trâmites processuais, bem como a expedição do requisitório de pagamento, por tratar-se de pessoa 

maior de 60 (sessenta) anos, nos termos do art. 71, da Lei nº 10.741/ 2003 (Estatuto do Idoso). 

Declaro extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas processuais e honorários advocatícios indevidos em primeira instância. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

0003546-50.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011830/2011 - ANALIA MELLO DA SILVA (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e CONDENO o Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS a implantar a aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, que deverá perdurar até eventual 

reabilitação profissional ou cessação da incapacidade. 

  

                               Condeno-o, ainda, ao pagamento das parcelas retroativas compreendidas entre 04.04.2009 e a data 

da efetiva implantação do benefício, que deverão ser corrigidas monetariamente pela Tabela da Justiça Federal e com 

juros de mora de 1% a partir da citação. Ressalte-se que a partir da 29-06-2009, deverão ser aplicados os índices de 

correção da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, modificado pela Lei 11.960/09. 

  

                               O valor da condenação é o que consta da planilha de cálculos em anexo, a ser elaborada pela 

Contadoria do Juízo, e que fará parte integrante do presente julgado. Observo que o prazo recursal das partes somente 

terá início após a juntada do referido documento. 
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                               Diante da apuração da certeza dos fatos e do direito alegado, bem como da urgência em questão, por 

se tratar de verba de natureza alimentar, antecipo os efeitos da tutela e determino ao INSS que implemente 

imediatamente o em questão, nos mesmos valores que estavam anteriormente sendo pagos, devidamente corrigidos.  

  

                               Ao INSS, por fim, cumpre submeter o(a) autor(a) a exames médico-periciais, na periodicidade 

determinada pelas normas pertinentes (art. 71 da Lei n. 8.212/91 e art. 101 da Lei 8.213/91). De igual modo, fica o(a) 

autor(a) obrigado(a) a submeter-se a exames médico-periciais quando determinado pelo INSS. Observo, contudo, que a 

cessação do benefício somente deverá ocorrer se ficar constatada uma mudança da situação fática, referente à 

incapacidade do(a) requerente, sob pena de se incorrer em descumprimento de decisão judicial. 

  

                               Transitada em julgado, intime-se a parte autora para, querendo, optar pelo pagamento por meio de 

RPV, desde que renuncie ao crédito excedente a 60(sessenta) salários mínimos, no valor vigente à época da requisição, 

conforme faculta o art. 17, § 4º, da Lei 10.259/2001. Em não havendo a renúncia expressa, expeça-se o precatório (art. 

100, CF). 

  

Sem custas e honorários, conforme art. 55 da Lei 9.099/95. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
Executada a presente sentença, arquivem-se os autos. 

                               Publique-se, registre-se e intimem-se, inclusive para cumprimento da tutela antecipada deferida 

neste ato. 

  

0005330-62.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011831/2011 - ANA ANTONIA FERREIRA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido para: 

a) com fundamento artigo 203, inciso V, da Constituição de 1988 c/c artigo 20, da Lei nº 8.742/93, condenar o INSS a 

conceder o benefício assistencial ao autor, a partir da data do requerimento administrativo (21/10/2009), bem como 

pagar as prestações em atraso, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora nos seguintes parâmetros: 

Em face da edição da Lei nº 11.960, de 29.06.2009, a correção monetária deverá ser realizada aplicando-se os índices 

oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança, a partir de cada parcela, mantida a formula de calculo quanto 

ao período anterior à edição da referida lei (Manual de Cálculos da Justiça Federal). 

Quanto aos juros de mora, incidirão a partir da citação. Sobre as parcelas anteriores a 30/06/09, deverão incidir correção 

monetária oficial, a partir do momento em que cada parcela era devida, e juros de mora de 1% ao mês, a partir da 
citação. As parcelas posteriores, passam a sofrer a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

b) Considerando a natureza alimentar do benefício ora deferido, bem como a manifesta hipossuficiência do demandante, 

cujo direito à subsistência constitui consectário inafastável do direito fundamental à vida, insculpido no caput do art. 5º 

da Carta Magna de 1988, impõe-se o deferimento de liminar com fundamento no art. 4º da Lei nº 10.259/01, para 

determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Condeno, ainda, à devolução do valor adiantado a título de honorários dos peritos, nos termos do que dispõe o §1º do 

art. 12 da Lei nº 10.259/2001. 

Declaro extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas processuais e honorários advocatícios indevidos em primeira instância. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, com urgência. 

  

0003819-29.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011806/2011 - ANGELICA DE OLIVEIRA DINIZ (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e CONDENO o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implementar o benefício do auxilio doença à parte autora desde 
14.05.2009 até 03.09.2009, quando deverá ser convertida em aposentadoria por invalidez. 

  

                               O pagamento das parcelas retroativas compreendidas entre 14.05.2009 e a data da efetiva 

implantação do benefício deverão ser corrigidas monetariamente pela Tabela da Justiça Federal e com juros de mora de 

1% a partir da citação. Ressalte-se que a partir da 29-06-2009, deverão ser aplicados os índices de correção da caderneta 

de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, modificado pela Lei 11.960/09. 

  

                               Desde já fica o INSS autorizado a descontar dos valores devidos eventuais parcelas recebidas pela 

parte autora nos períodos concomitantes. 
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                               O valor da condenação é o que consta da planilha de cálculos em anexo, a ser elaborada pela 

Contadoria do Juízo, e que fará parte integrante do presente julgado. Observo que o prazo recursal das partes somente 

terá início após a juntada do referido documento. 

                                

                               Diante da apuração da certeza dos fatos e do direito alegado, bem como da urgência em questão, por 

se tratar de verba de natureza alimentar, determino de oficio, a antecipação dos efeitos da tutela, sob pena de multa 

diária de R$ 300,00 em caso de descumprimento pela parte requerida.  

  

                               Ao INSS, por fim, cumpre submeter o(a) autor(a) a exames médico-periciais, na periodicidade 

determinada pelas normas pertinentes (art. 71 da Lei n. 8.212/91 e art. 101 da Lei 8.213/91). De igual modo, fica o(a) 

autor(a) obrigado(a) a submeter-se a exames médico-periciais quando determinado pelo INSS. Observo, contudo, que a 

cessação do benefício somente deverá ocorrer se ficar constatada uma mudança da situação fática, referente à 

incapacidade do(a) requerente, sob pena de se incorrer em descumprimento de decisão judicial. 

  

                               Transitada em julgado, intime-se a parte autora para, querendo, optar pelo pagamento por meio de 

RPV, desde que renuncie ao crédito excedente a 60(sessenta) salários mínimos, no valor vigente à época da requisição, 

conforme faculta o art. 17, § 4º, da Lei 10.259/2001. Em não havendo a renúncia expressa, expeça-se o precatório (art. 

100, CF). 
  

Sem custas e honorários, conforme art. 55 da Lei 9.099/95. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Executada a presente sentença, arquivem-se os autos. 

                               Publique-se, registre-se e intimem-se, inclusive para cumprimento da tutela antecipada deferida 

neste ato. 

  

0002392-94.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011826/2011 - ARIEL NESTOR STECKLER (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido para: 

a) com fundamento no artigo 203, inciso V, da Constituição de 1988 c/c artigo 20, da Lei nº 8.742/93, condenar o INSS 

a conceder o benefício assistencial ao autor, a partir da data do requerimento administrativo (11/03/2009), bem como 

pagar as prestações em atraso, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora nos seguintes parâmetros: 

Em face da edição da Lei nº 11.960, de 29.06.2009, a correção monetária deverá ser realizada aplicando-se os índices 

oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança, a partir de cada parcela, mantida a formula de calculo quanto 
ao período anterior à edição da referida lei (Manual de Cálculos da Justiça Federal). 

Quanto aos juros de mora, incidirão a partir da citação. Sobre as parcelas anteriores a 30/06/09, deverão incidir correção 

monetária oficial, a partir do momento em que cada parcela era devida, e juros de mora de 1% ao mês, a partir da 

citação. As parcelas posteriores, passam a sofrer a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

b) Considerando a natureza alimentar do benefício ora deferido, bem como a manifesta hipossuficiência do demandante, 

cujo direito à subsistência constitui consectário inafastável do direito fundamental à vida, insculpido no caput do art. 5º 

da Carta Magna de 1988, impõe-se o deferimento de liminar com fundamento no art. 4º da Lei nº 10.259/01, para 

determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Condeno, ainda, à devolução do valor adiantado a título de honorários dos peritos, nos termos do que dispõe o §1º do 

art. 12 da Lei nº 10.259/2001. 

Declaro extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas processuais e honorários advocatícios indevidos em primeira instância. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, com urgência. 

  

0000549-94.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011810/2011 - IBRAIM DA SILVA (ADV. MS012199 - ADEMILSON DA SILVA OLIVEIRA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e CONDENO o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS a implementar o benefício da aposentadoria por invalidez à parte autora desde a data de 19.01.2006, 

compensando-se o que foi pago a título de auxilio doença nos períodos concomitantes. 

  

                               O pagamento das parcelas retroativas compreendidas entre 19.01.2006 e a data da efetiva 

implantação do benefício deverão ser corrigidas monetariamente pela Tabela da Justiça Federal e com juros de mora de 

1% a partir da citação. Ressalte-se que a partir da 29-06-2009, deverão ser aplicados os índices de correção da caderneta 

de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, modificado pela Lei 11.960/09. 
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                               O valor da condenação é o que consta da planilha de cálculos em anexo, a ser elaborada pela 

Contadoria do Juízo, e que fará parte integrante do presente julgado. Observo que o prazo recursal das partes somente 

terá início após a juntada do referido documento. 

                                

                               Diante da apuração da certeza dos fatos e do direito alegado, bem como da urgência em questão, por 

se tratar de verba de natureza alimentar, confirmo os efeitos da antecipação de tutela, sob pena de multa diária de R$ 

300,00 em caso de não pagamento pela parte requerida.  

  

                               Ao INSS, por fim, cumpre submeter o(a) autor(a) a exames médico-periciais, na periodicidade 

determinada pelas normas pertinentes (art. 71 da Lei n. 8.212/91 e art. 101 da Lei 8.213/91). De igual modo, fica o(a) 

autor(a) obrigado(a) a submeter-se a exames médico-periciais quando determinado pelo INSS. Observo, contudo, que a 

cessação do benefício somente deverá ocorrer se ficar constatada uma mudança da situação fática, referente à 

incapacidade do(a) requerente, sob pena de se incorrer em descumprimento de decisão judicial. 

  

                               Transitada em julgado, intime-se a parte autora para, querendo, optar pelo pagamento por meio de 

RPV, desde que renuncie ao crédito excedente a 60(sessenta) salários mínimos, no valor vigente à época da requisição, 

conforme faculta o art. 17, § 4º, da Lei 10.259/2001. Em não havendo a renúncia expressa, expeça-se o precatório (art. 

100, CF). 
  

Sem custas e honorários, conforme art. 55 da Lei 9.099/95. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Executada a presente sentença, arquivem-se os autos. 

                               Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0004347-97.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011818/2011 - JOSE FERREIRA DO CARMO (ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e CONDENO o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS a implementar o benefício da aposentadoria por invalidez à parte autora desde a data de junho/ 2008, 

compensando-se o que foi pago a título de auxilio doença e aposentadoria por idade nos períodos concomitantes. 

  

                               O pagamento das parcelas retroativas compreendidas entre junho de 2008 e a data da efetiva 

implantação do benefício deverão ser corrigidas monetariamente pela Tabela da Justiça Federal e com juros de mora de 

1% a partir da citação. Ressalte-se que a partir da 29-06-2009, deverão ser aplicados os índices de correção da caderneta 

de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, modificado pela Lei 11.960/09. 
  

                               O valor da condenação é o que consta da planilha de cálculos em anexo, a ser elaborada pela 

Contadoria do Juízo, e que fará parte integrante do presente julgado. Observo que o prazo recursal das partes somente 

terá início após a juntada do referido documento. 

                                

                               Diante da apuração da certeza dos fatos e do direito alegado, bem como da urgência em questão, por 

se tratar de verba de natureza alimentar, confirmo os efeitos da antecipação de tutela, sob pena de multa diária de R$ 

300,00 em caso de descumprimento pela parte requerida.  

  

                               Ao INSS, por fim, cumpre submeter o(a) autor(a) a exames médico-periciais, na periodicidade 

determinada pelas normas pertinentes (art. 71 da Lei n. 8.212/91 e art. 101 da Lei 8.213/91). De igual modo, fica o(a) 

autor(a) obrigado(a) a submeter-se a exames médico-periciais quando determinado pelo INSS. Observo, contudo, que a 

cessação do benefício somente deverá ocorrer se ficar constatada uma mudança da situação fática, referente à 

incapacidade do(a) requerente, sob pena de se incorrer em descumprimento de decisão judicial. 

  

                               Transitada em julgado, intime-se a parte autora para, querendo, optar pelo pagamento por meio de 

RPV, desde que renuncie ao crédito excedente a 60(sessenta) salários mínimos, no valor vigente à época da requisição, 
conforme faculta o art. 17, § 4º, da Lei 10.259/2001. Em não havendo a renúncia expressa, expeça-se o precatório (art. 

100, CF). 

  

Sem custas e honorários, conforme art. 55 da Lei 9.099/95. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Executada a presente sentença, arquivem-se os autos. 

                               Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0002795-97.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011793/2011 - JOSE TEODORO DE SOUSA (ADV. MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA 

AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e CONDENO o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implementar o benefício do auxilio doença à parte autora desde 

14.08.2008 até 25.03.2009, quando deverá ser convertida em aposentadoria por invalidez. 

  

                               O pagamento das parcelas retroativas compreendidas entre 14.08.2008 e a data da efetiva 

implantação do benefício deverão ser corrigidas monetariamente pela Tabela da Justiça Federal e com juros de mora de 

1% a partir da citação. Ressalte-se que a partir da 29-06-2009, deverão ser aplicados os índices de correção da caderneta 

de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, modificado pela Lei 11.960/09. 

  

                               O valor da condenação é o que consta da planilha de cálculos em anexo, a ser elaborada pela 

Contadoria do Juízo, e que fará parte integrante do presente julgado. Observo que o prazo recursal das partes somente 

terá início após a juntada do referido documento. 

                                

                               Diante da apuração da certeza dos fatos e do direito alegado, bem como da urgência em questão, por 

se tratar de verba de natureza alimentar, determino de oficio, a antecipação dos efeitos da tutela, sob pena de multa 

diária de R$ 300,00 em caso de descumprimento pela parte requerida.  

  

                               Ao INSS, por fim, cumpre submeter o(a) autor(a) a exames médico-periciais, na periodicidade 
determinada pelas normas pertinentes (art. 71 da Lei n. 8.212/91 e art. 101 da Lei 8.213/91). De igual modo, fica o(a) 

autor(a) obrigado(a) a submeter-se a exames médico-periciais quando determinado pelo INSS. Observo, contudo, que a 

cessação do benefício somente deverá ocorrer se ficar constatada uma mudança da situação fática, referente à 

incapacidade do(a) requerente, sob pena de se incorrer em descumprimento de decisão judicial. 

  

                               Transitada em julgado, intime-se a parte autora para, querendo, optar pelo pagamento por meio de 

RPV, desde que renuncie ao crédito excedente a 60(sessenta) salários mínimos, no valor vigente à época da requisição, 

conforme faculta o art. 17, § 4º, da Lei 10.259/2001. Em não havendo a renúncia expressa, expeça-se o precatório (art. 

100, CF). 

  

Sem custas e honorários, conforme art. 55 da Lei 9.099/95. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Executada a presente sentença, arquivem-se os autos. 

                               Publique-se, registre-se e intimem-se, inclusive para cumprimento da tutela antecipada deferida 

neste ato. 

  

0001413-35.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6201011795/2011 - CARLOS PIMENTA NOGUEIRA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Ante o exposto, acolho o pedido formulado na inicial e, com fulcro no artigo 269, I do CPC, CONDENO o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implementar à parte autora o beneficio de auxilio doença desde a data de 

05.04.2009, com RMI em valor a ser apurado por esta contadoria. 

  

                               As parcelas retroativas deverão ser corrigidas monetariamente pela Tabela da Justiça Federal e com 

juros de mora de 1% a partir da citação. Ressalte-se que a partir da 29-06-2009, deverão ser aplicados os índices de 

correção da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, modificado pela Lei 11.960/09. 

  

                               O valor da condenação é o que consta da planilha de cálculos em anexo, a ser elaborada pela 

Contadoria do Juízo, e que fará parte integrante do presente julgado. Observo que o prazo recursal das partes somente 

terá início após a juntada do referido documento. 

  

                               Diante da apuração da certeza dos fatos e do direito alegado, bem como da urgência em questão, por 

se tratar de verba de natureza alimentar, mantenho os efeitos da antecipação da tutela, sob pena de multa diária de R$ 

300,00 em caso de descumprimento pela parte requerida.  
  

                               Ao INSS, por fim, cumpre submeter o(a) autor(a) a exames médico-periciais, na periodicidade 

determinada pelas normas pertinentes (art. 71 da Lei n. 8.212/91 e art. 101 da Lei 8.213/91). De igual modo, fica o(a) 

autor(a) obrigado(a) a submeter-se a exames médico-periciais quando determinado pelo INSS. Observo, contudo, que a 

cessação do benefício somente deverá ocorrer se ficar constatada uma mudança da situação fática, referente à 

incapacidade do(a) requerente, sob pena de se incorrer em descumprimento de decisão judicial. 

  

                               Transitada em julgado, intime-se a parte autora para, querendo, optar pelo pagamento por meio de 

RPV, desde que renuncie ao crédito excedente a 60(sessenta) salários mínimos, no valor vigente à época da requisição, 

conforme faculta o art. 17, § 4º, da Lei 10.259/2001. Em não havendo a renúncia expressa, expeça-se o precatório (art. 

100, CF). 
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                               Sem custas e honorários, conforme art. 55 da Lei 9.099/95. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Executada a presente sentença, arquivem-se os autos. 

                               Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0003909-71.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011807/2011 - ALCIDES CARDOSO COSTA (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e CONDENO o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS restabelecer o benefício auxilio acidente a partir de 01.08.2008 até a data de 31.12.2009, quando deverá 

ser convertido em aposentadoria por invalidez. As parcelas de benefícios eventualmente pagas nesse período deverão 

ser compensadas com as vencidas, para fins de apuração do total devido. 

  

                               O pagamento das parcelas retroativas compreendidas entre 01.01.2008 e a data da efetiva 

implantação do benefício deverão ser corrigidas monetariamente pela Tabela da Justiça Federal e com juros de mora de 

1% a partir da citação. Ressalte-se que a partir da 29-06-2009, deverão ser aplicados os índices de correção da caderneta 

de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, modificado pela Lei 11.960/09. 
  

                               O valor da condenação é o que consta da planilha de cálculos em anexo, a ser elaborada pela 

Contadoria do Juízo, e que fará parte integrante do presente julgado. Observo que o prazo recursal das partes somente 

terá início após a juntada do referido documento. 

                                

                               Diante da apuração da certeza dos fatos e do direito alegado, bem como da urgência em questão, por 

se tratar de verba de natureza alimentar, antecipo os efeitos da tutela e determino ao INSS que implemente 

imediatamente o em questão, sob pena de multa diária de R$ 300,00.  

  

                               Ao INSS, por fim, cumpre submeter o(a) autor(a) a exames médico-periciais, na periodicidade 

determinada pelas normas pertinentes (art. 71 da Lei n. 8.212/91 e art. 101 da Lei 8.213/91). De igual modo, fica o(a) 

autor(a) obrigado(a) a submeter-se a exames médico-periciais quando determinado pelo INSS. Observo, contudo, que a 

cessação do benefício somente deverá ocorrer se ficar constatada uma mudança da situação fática, referente à 

incapacidade do(a) requerente, sob pena de se incorrer em descumprimento de decisão judicial. 

  

                               Transitada em julgado, intime-se a parte autora para, querendo, optar pelo pagamento por meio de 

RPV, desde que renuncie ao crédito excedente a 60(sessenta) salários mínimos, no valor vigente à época da requisição, 
conforme faculta o art. 17, § 4º, da Lei 10.259/2001. Em não havendo a renúncia expressa, expeça-se o precatório (art. 

100, CF). 

  

Sem custas e honorários, conforme art. 55 da Lei 9.099/95. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Executada a presente sentença, arquivem-se os autos. 

                               Publique-se, registre-se e intimem-se, inclusive para cumprimento da tutela antecipada deferida 

neste ato. 

  

0004302-59.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011886/2011 - EROTILDE VASCONCELOS EGUES (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido da autora, para condenar o INSS a 

pagar-lhe os valores relativos ao benefício de auxílio-doença no período de 11/02/2008 até 10/03/2008, 09/07/2008 até 

17/08/2008; 21/10/2008 até 03/12/2008; 04/01/2009 até 17/02/2009, bem como a implantar o benefício de 

aposentadoria por invalidez a partir de 16/04/2009, convertendo o benefício de auxílio-doença anteriormente concedido 

pela autarquia previdenciária até 15/04/2009, incidindo, quanto às parcelas atrasadas, juros de mora de 12% ao ano 
desde a citação (art. 405, do Código Civil) e correção monetária desde o vencimento de cada parcela na forma do 

Manual de Cálculos aprovado pelo Conselho da Justiça Federal até 30 de junho de 2009, a partir de quando para fins de 

atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, incidirá uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, na forma do art. 1º-F, 

da Lei nº 9.494/97, com a redação conferida pela Lei nº 11.960/09. 

Presente a verossimilhança das alegações da parte autora, após cognição exauriente, e configurado periculum in mora, 

uma vez que se trata de verbas alimentares, que se prestam para a própria subsistência da autora, defiro a tutela 

antecipada para a implantação imediata do benefício de aposentadoria por invalidez. 

O valor da condenação corresponderá ao definido pela Contadoria do Juízo, a partir dos parâmetros fixados nesta 

sentença, devendo ser juntada planilha para tal fim. O prazo recursal das partes somente terá início após a apresentação 

do referido documento. 
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Transitada em julgado, intime-se a parte autora para, querendo, optar pelo pagamento por meio de RPV, desde que 

renuncie ao crédito excedente a 60(sessenta) salários mínimos, no valor vigente à época da requisição, conforme faculta 

o art. 17, § 4º, da Lei 10.259/2001. Em não havendo a renúncia expressa, expeça-se o precatório (art. 100, CF). 

Honorários advocatícios e custas indevidos nesta instância do Juizado Especial Federal. Deferida a assistência judiciária 

gratuita. 

Vencido o INSS, condeno-o ao ressarcimento dos honorários periciais. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005653-67.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011815/2011 - MANOEL DOS SANTOS NUNES (ADV. MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido do autor, para condenar o INSS a implantar o benefício de 

aposentadoria por invalidez a partir de 26/10/2009, incidindo, quanto às parcelas atrasadas, juros de mora de 12% ao 

ano desde a citação (art. 405, do Código Civil) e correção monetária desde o vencimento de cada parcela na forma do 

Manual de Cálculos aprovado pelo Conselho da Justiça Federal até 30 de junho de 2009, a partir de quando para fins de 

atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, incidirá uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, na forma do art. 1º-F, 

da Lei nº 9.494/97, com a redação conferida pela Lei nº 11.960/09. 
Presente a verossimilhança das alegações da parte autora, após cognição exauriente, e configurado periculum in mora, 

uma vez que se trata de verbas alimentares, que se prestam para a própria subsistência do autor, confirmo a tutela 

antecipada para a implantação imediata do benefício de aposentadoria por invalidez. 

O valor da condenação corresponderá ao definido pela Contadoria do Juízo, a partir dos parâmetros fixados nesta 

sentença, devendo ser juntada planilha para tal fim. O prazo recursal das partes somente terá início após a apresentação 

do referido documento. 

Transitada em julgado, intime-se a parte autora para, querendo, optar pelo pagamento por meio de RPV, desde que 

renuncie ao crédito excedente a 60(sessenta) salários mínimos, no valor vigente à época da requisição, conforme faculta 

o art. 17, § 4º, da Lei 10.259/2001. Em não havendo a renúncia expressa, expeça-se o precatório (art. 100, CF). 

Ressalte-se que os valores já percebidos pelo autor a título de aposentadoria por invalidez, implantada em virtude de 

decisão judicial, não devem ser pagos em duplicidade pela autarquia previdenciária. 

Honorários advocatícios e custas indevidos nesta instância do Juizado Especial Federal. Deferida a assistência judiciária 

gratuita. 

Vencido o INSS, condeno-o ao ressarcimento dos honorários periciais. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003953-90.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6201011798/2011 - AUGUSTO ALDERETE (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e CONDENO o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS a implementar o benefício do auxilio doença à parte autora desde 11.11.2008 até 27.01.2009, quando deverá ser 

convertida em aposentadoria por invalidez. 

  

                               O pagamento das parcelas retroativas compreendidas entre 11.11.2008 e a data da efetiva 

implantação do benefício deverão ser corrigidas monetariamente pela Tabela da Justiça Federal e com juros de mora de 

1% a partir da citação. Ressalte-se que a partir da 29-06-2009, deverão ser aplicados os índices de correção da caderneta 

de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, modificado pela Lei 11.960/09. 

  

                               O valor da condenação é o que consta da planilha de cálculos em anexo, a ser elaborada pela 

Contadoria do Juízo, e que fará parte integrante do presente julgado. Observo que o prazo recursal das partes somente 

terá início após a juntada do referido documento. 

                                

                               Diante da apuração da certeza dos fatos e do direito alegado, bem como da urgência em questão, por 

se tratar de verba de natureza alimentar, determino de oficio, a antecipação dos efeitos da tutela, sob pena de multa 
diária de R$ 300,00 em caso de descumprimento pela parte requerida.  

  

                               Ao INSS, por fim, cumpre submeter o(a) autor(a) a exames médico-periciais, na periodicidade 

determinada pelas normas pertinentes (art. 71 da Lei n. 8.212/91 e art. 101 da Lei 8.213/91). De igual modo, fica o(a) 

autor(a) obrigado(a) a submeter-se a exames médico-periciais quando determinado pelo INSS. Observo, contudo, que a 

cessação do benefício somente deverá ocorrer se ficar constatada uma mudança da situação fática, referente à 

incapacidade do(a) requerente, sob pena de se incorrer em descumprimento de decisão judicial. 

  

                               Transitada em julgado, intime-se a parte autora para, querendo, optar pelo pagamento por meio de 

RPV, desde que renuncie ao crédito excedente a 60(sessenta) salários mínimos, no valor vigente à época da requisição, 
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conforme faculta o art. 17, § 4º, da Lei 10.259/2001. Em não havendo a renúncia expressa, expeça-se o precatório (art. 

100, CF). 

  

Sem custas e honorários, conforme art. 55 da Lei 9.099/95. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Executada a presente sentença, arquivem-se os autos. 

                               Publique-se, registre-se e intimem-se, inclusive para cumprimento da tutela antecipada deferida 

neste ato. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0001636-85.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011851/2011 - EZEQUIEL MARQUES BACELAR (ADV. MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA 

AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Em face ao exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro no 

artigo 267, VI do CPC. 
  

Sem custas e honorários, conforme art. 55 da Lei 9.099/95. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: DISPOSITIVO 

Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, inciso VI, 

do CPC, em razão da ausência de interesse de agir superveniente. 

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

Oportunamente, após o trânsito em julgado, proceda-se à baixa pertinente. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0004445-82.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011884/2011 - MARIA DAS GRACAS PAULINO (ADV. MS011100 - ROSANA SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004590-41.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6201011885/2011 - AWBERTO PEREIRA DA SILVA (ADV. MS012029 - REINALDO LEÃO MAGALHÃES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0002733-23.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011827/2011 - WILSON JOSE SOARES (ADV. MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Destarte, julgo extinto os presentes autos, sem resolução do mérito com fulcro no artigo 267, VI do CPC em razão da 

falta de interesse de agir da parte autora. 

  

Sem custas e honorários, conforme art. 55 da Lei 9.099/95. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

                               Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0002416-25.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011824/2011 - FRANCIEUDO BARBOSA DOS SANTOS (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 
LEGAL). Destarte, julgo extinto os presentes autos, sem resolução do mérito com fulcro no artigo 267, VI do CPC em 

razão da falta de interesse de agir da parte autora. 

  

Sem custas e honorários, conforme art. 55 da Lei 9.099/95. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

                               Publique-se, registre-se e intimem-se. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000472 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0002013-90.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011656/2011 - ROSA PEREIRA DE BARROS (ADV. MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora Sra. Rosa Pereira de Barros, resolvendo, por 
conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, ante a falta de carência exigida para o deferimento do auxílio 

doença.  

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  

0003706-12.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011662/2011 - CELESTINO RODRIGUES (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor Sr. Celestino Rodrigues, 

resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, ante a falta de qualidade de segurado 

e incapacidade para as atividades laborais, com amparo legal no art. 42 e no art. 59 da Lei 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  

0003777-14.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011663/2011 - SIRLEI RODRIGUES PEREIRA DE JESUS (ADV. MS007918 - ALZIRO ARNAL MORENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora Sra. Sirlei Rodrigues Pereira de Jesus, resolvendo, por 

conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, ante a falta de qualidade de segurado e do reconhecimento de 

sua capacidade para as atividades laborais, com amparo legal nos arts. 59 e 42 da Lei 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  

0003902-79.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011664/2011 - ALBERTO FERREIRA DA SILVA (ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor Sr. Alberto Ferreira da Silva, resolvendo, por 

conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, ante a falta de incapacidade para as atividades laborais, com 

amparo legal nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  

0004523-42.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011673/2011 - RAIMUNDA NUNES RIBEIRO (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE 

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte requerente, resolvendo, 

por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, ante a falta de incapacidade para as atividades laborais, 

com amparo legal no art. 59 da Lei 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  

0002079-36.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011657/2011 - JAQUELINE PRESCILIANO NUNES (ADV. MS011100 - ROSANA SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da Sra. Jaqueline Presciliano Nunes, resolvendo, por conseguinte, 

o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, ante a falta de condição de segurado à época da petição inicial, com amparo 

legal no art. 59 da Lei 8.213/91. 
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Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido inicial, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, 

ante a falta de incapacidade para as atividades laborais, com amparo legal no art. 59 da Lei 8.213/91.  

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. (Lei n. 1.060/50).  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  
0005305-49.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011640/2011 - UILCE ARTE ORTIZ (ADV. MS007085 - NEY SERROU DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005448-38.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011641/2011 - ADAIR PEREIRA DA SILVA MAGALHÃES (ADV. MS001576 - ZULEICA RAMOS DE 

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0005530-69.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011643/2011 - ANALICE PEREIRA DE SOUZA (ADV. MS007547 - JACIARA YANEZ A DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005570-51.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011644/2011 - ROSANGELA DIAS DA MOTA (ADV. MS003311 - WOLNEY TRALDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006231-30.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011645/2011 - NEIDE FERREIRA DE OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP168476 - ONOR SANTIAGO DA 

SILVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006271-12.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011646/2011 - JOSE MARCIO FERREIRA SANTOS DA ROCHA (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA 

BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
*** FIM *** 

  

0004616-39.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011674/2011 - MARIA DE FATIMA RODES (ADV. MS009550 - NELSON CHAIA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor Sra. Maria de Fatima Rodes, resolvendo, por conseguinte, o 

mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, ante a falta de incapacidade para as atividades laborais, com amparo legal nos 

arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  

0002839-82.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011658/2011 - PRISCILLA FACCIO NEVES (ADV. MS005238 - URIAS RODRIGUES DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora Sra. Priscila Faccio Neves, resolvendo, por conseguinte, 

o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, ante a falta de incapacidade para as atividades laborais, com amparo legal 

no art. 59 da Lei 8.213/91. 
Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  

0001447-44.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011655/2011 - BELMIRO VITORINO (ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor Sr. Belmiro Vitoriano, resolvendo, por conseguinte, o mérito, 

nos termos do art. 269, I, do CPC, ante a falta de incapacidade para as atividades laborais, com amparo legal no art. 59 

da Lei 8.213/91. 

  

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. (Lei n. 1.060/50). 
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  

0003262-76.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011660/2011 - ELENY BATISTA GUIMARAES (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor Sr. Elceny Batista Guimarães, resolvendo, por 

conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, ante a falta de incapacidade para as atividades laborais, com 

amparo legal no art. 59 da Lei 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 
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